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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058658-65.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058658-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ENGECORR ENGENHARIA DE COMBUSTAO E CORROSAO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Às fls. 364/365 foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora em razão da existência de 

paradigma, no Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo do 

PIS e da COFINS prevista no artigo 3º da Lei n.º 9.718/98. Observa-se, porém, que, por ocasião da retratação, apesar de 

o ilustre relator fazer menção em seu voto a julgado referente ao PIS e à COFINS, no dispositivo deu parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial tão somente para reconhecer a inconstitucionalidade da ampliação da base de 

cálculo da COFINS, sem fazer qualquer menção ao PIS (fls. 371/374).À vista do referido, retornem os autos ao i. relator 

para as providências cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0000374-58.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.000374-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA ENERGETICA SANTA ELISA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : DESI 2010036972 

RECTE : CIA ENERGETICA SANTA ELISA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por LDC-SEV BIOENERGIA S/A (fls. 491/507), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

Decido. 
 
O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração e substabelecimento de fls. 29 e 493. Referido 

pedido implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso 

extraordinário interposto e determino a remessa dos autos ao juízo de origem. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017149-86.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.017149-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ALTO DA LAPA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Às fls. 412/413 foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora em razão da existência de 

paradigma, no Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo do 

PIS e da COFINS prevista no artigo 3º da Lei n.º 9.718/98. Observa-se, porém, que, por ocasião da retratação, apesar de 

o ilustre relator fazer menção em seu voto a julgado referente ao PIS e à COFINS, no dispositivo deu parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial tão somente para reconhecer a inconstitucionalidade da ampliação da base de 

cálculo da COFINS, sem fazer qualquer menção ao PIS (fls. 416/417).À vista do referido, retornem os autos ao i. relator 

para as providências cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011035-72.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.011035-8/MS  

RECORRENTE : CIA AGRICOLA NOVA OLINDA 

ADVOGADO : AYLTON CARDOSO 

RECORRIDO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA SOALHEIRO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela Usina Santa Olinda S/A Açúcar e Álcool, com fundamento na alínea "a" do 

inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que negou provimento à sua apelação. 

 

Alega-se que o acórdão contraria os artigos 23, 145, inciso II, e 154, inciso I, da Constituição Federal, ao admitir a 

cobrança, por parte do IBAMA, de taxa fundamentada por lei recepcionada como lei complementar. Evoca-se, também, 

a repercussão geral do tema. 
 

Contrarrazões às fls. 205/219, em que se defende a constitucionalidade da decisão proferida. 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão recorrido está assim redigido: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL (TCFA) - LEI N.º 10.165/00 - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS - 

EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA PELO IBAMA - DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. 

1. A Lei n.º 10.165/2000 criou a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, que tem como fato gerador o 

exercício regular do poder de polícia pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - IBAMA, 

para o controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. 2. É da 

essência da TDFA o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público 

específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição, nos termos do artigo 77 do Código Tributário 

Nacional. 
3. A atividade de controle e fiscalização (fato gerador) será mais ou menos tributada tomando-se por base de cálculo o 

grau de risco de poluição e o tamanho da empresa potencialmente poluidora, conforme artigo 1º da Lei n.º 10.165/00, 

que deu nova redação aos artigos 17-C e 17-D, da Lei n.º 6.938/81, em perfeita consonância entre fato gerador e base 

de cálculo. 

4. Não se trata de vinculação entre o valor da taxa e o faturamento da empresa, mas sim de relacionar o seu porte 

econômico ao potencial poluidor e utilizador de recursos naturais. 

5. Inexistência de violação ao artigo 145, II, da Constituição Federal, posto estar o fato gerador da TCFA diretamente 

relacionado à atividade estatal específica, no caso, a prestação do serviço público de fiscalização ambiental pelo 

IBAMA. 

6. A lei complementar somente é exigida quando a Constituição prever expressamente, sendo legítima a instituição da 

TCFA por meio de lei ordinária. 

7. Apelação a que se nega provimento. 

Verifica-se que os artigos 23 e 154, inciso I, da Constituição Federal não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: 

 
Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

 

A alegada violação de norma constitucional já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que entendeu ser legítima a 

cobrança da taxa de controle e fiscalização ambiental pelo IBAMA. Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL - TCFA. IBAMA. LEI N. 10.165/2000. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Este Tribunal, ao julgar o RE n. 416.601, declarou a constitucionalidade da Taxa de Controle e fiscalização 

ambiental - TCFA. Precedentes. 
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2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF - AgRg no RE 452408/MG - Rel. Min. Eros Grau. Segunda Turma. Publ. DJe 28-06-2007) 

No mesmo diapasão: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF - AgRg no AI 648201/SP - Rel. Min. Carmen Lúcia. Primeira Turma. Publ. DJe 26/06/2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011035-72.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.011035-8/MS  

RECORRENTE : CIA AGRICOLA NOVA OLINDA 

ADVOGADO : AYLTON CARDOSO 

RECORRIDO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA SOALHEIRO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Usina Santa Olinda S/A Açúcar e Álcool, com fundamento na alínea "a" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento à sua apelação. 

 

Alega-se que o acórdão contraria o artigo 77 do Código Tributário Nacional e o artigo 2º da Lei n.º 7.735/81, ao admitir 

a cobrança por parte do IBAMA de taxa fundamentada por lei recepcionada como lei complementar. 

 

Contrarrazões às fls. 220/236, em que se defende, preliminarmente, a inadmissibilidade do recurso e, no mérito, a 

legitimidade da decisão proferida. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão recorrido está assim redigido: 
 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL (TCFA) - LEI N.º 10.165/00 - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS - 

EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA PELO IBAMA - DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. 

1. A Lei n.º 10.165/2000 criou a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, que tem como fato gerador o 

exercício regular do poder de polícia pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - IBAMA, 

para o controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. 2. É da 

essência da TDFA o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público 

específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição, nos termos do artigo 77 do Código Tributário 

Nacional. 

3. A atividade de controle e fiscalização (fato gerador) será mais ou menos tributada tomando-se por base de cálculo o 

grau de risco de poluição e o tamanho da empresa potencialmente poluidora, conforme artigo 1º da Lei n.º 10.165/00, 

que deu nova redação aos artigos 17-C e 17-D, da Lei n.º 6.938/81, em perfeita consonância entre fato gerador e base 

de cálculo. 

4. Não se trata de vinculação entre o valor da taxa e o faturamento da empresa, mas sim de relacionar o seu porte 

econômico ao potencial poluidor e utilizador de recursos naturais. 

5. Inexistência de violação ao artigo 145, II, da Constituição Federal, posto estar o fato gerador da TCFA diretamente 
relacionado à atividade estatal específica, no caso, a prestação do serviço público de fiscalização ambiental pelo 

IBAMA. 
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6. A lei complementar somente é exigida quando a Constituição prever expressamente, sendo legítima a instituição da 

TCFA por meio de lei ordinária. 

7. Apelação a que se nega provimento. 

 

Verifica-se que o artigo 2º da Lei n.º 7.735/81 não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 

211 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

 

A discussão acerca da legitimidade da cobrança da TCFA por parte do IBAMA resvala na apreciação de matéria 

constitucional, o que foge à competência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido já se manifestou a ulterior 

instância: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TCFA - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL. LEIS 10.165/2000, ART. 1º E 6.938/81. COBRANÇA PELO IBAMA. POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO 

REGULAR DO PODER DE POLÍCIA. ADEQUADA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. COMPETÊNCIA DO STF PARA EXAME DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Trata-se de recurso especial interposto por empresas (postos) revendedores de combustível, objetivando" declarar a 

inexistência de relação jurídica tributária que obrigue os apelantes ao recolhimento da TCFA e o seu cadastramento 

junto ao IBAMA, devolvendo-se as quantias depositadas judicialmente pelos apelantes a esse título...".O apelo, em 

síntese, alega que o acórdão impugnado violou dispositivos legais e constitucionais, vez que a norma que autoriza a 

cobrança da taxa em referência (Lei 10.165 de 27/10/2000), ao conferir nova redação ao art. 17-B da Lei 6.938, de 

31/08/1981, reproduziu a Taxa de Fiscalização ambiental, criada pela Lei 9.960/2000, cuja exigibilidade foi suspensa 

pelo Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 2.178-8 /DF). 

2. Não se verifica o apontado óbice legal, vez que a Lei 10.165/2000, ao conferir nova redação à Lei 6.938/81, 

autorizou de modo expresso, direto e induvidoso o munus público exercitado pelo IBAMA: "Art. 17-B. Fica instituída a 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia 

conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis Ibama para controle e 

fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais." (Lei 10.165/2000, Art. 1º) 

3. Adequadamente fundamentado o acórdão e enfrentada as questão indispensáveis à solução da lide, não se reconhece 

violação dos arts. 458, II e 535 do CPC. 

4. A via processual do recurso especial não autoriza a alegação de ofensa a dispositivos constitucionais, cujo 
julgamento compete ao Supremo Tribunal Federal. 

5. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa, desprovido. 

(STJ - REsp 695368/RJ - Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma. Publ. DJ 11-04-2005, página 203) 

No mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL AO IBAMA - TCFA. 

ARTS. 77 E 78 DO CTN. REPETIÇÃO DE TEXTO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os dispositivos indicados nas razões do recurso especial como malferidos repetem texto constitucional, razão pela 

qual o apelo nobre não poderia ser analisado, porquanto implicaria, de forma reflexa, verificar a constitucionalidade 

dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes: AgRg no Ag nº 586.137/PR, Relator 

Ministro LUIZ FUX, DJ de 28/03/2005, p. 191; AgRg no Ag nº 562.020/PR, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 

31/05/2004, p. 285. 

II Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no AGI 893107/SP - Rel. Min. Francisco Falcão. Primeira Turma. Publ. DJ 11/10/2007, página 310) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00006 RECURSO ADESIVO EM AMS Nº 0037343-39.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.037343-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIA FERNANDA VIEIRA RODRIGUES COUTO 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO PINTO COUTO e outro 

CODINOME : MARIA FERNANDA VIEIRA RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RAD 2009166764 

RECTE : MARIA FERNANDA VIEIRA RODRIGUES COUTO 

DECISÃO 

Recurso especial adesivo interposto por Maria Fernanda Vieira Rodrigues Couto, com fundamento no artigo 500, 

inciso II, do Código de Processo Civil, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu ser incidente o 

imposto de renda sobre verbas pagas a título de PLR - Executivos" e "PPR - Rescisão BCP", em rescisão de contrato de 

trabalho. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega violação dos artigos 128, 460, 467, 471, 473 e 474 do Código de Processo Civil, ao argumento de 

que o acórdão combatido incorreu em nulidade caracterizada pelo julgamento "extra petita". 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

A ementa do acórdão da apelação assenta: 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA 

1. A matéria será analisada novamente apenas por força da apelação estatal, uma vez que o Superior Tribunal de 

Justiça ao acolher os embargos de declaração, somente anulou o capítulo do acórdão que não conheceu do recurso da 

União Federal por intempestividade. 

2. A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.3.95720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 2.9.1997). 

3. No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 215. 

4. As verbas indenizatórias recebidas em plano de demissão voluntária não constituem disponibilidade econômica de 

renda, porquanto representam tão-somente o ressarcimento ou indenização de uma situação não fruída. 

5. A Súmula nº 125 do Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias vencidas 

indenizadas e seu respectivo adicional de 1/3. 

6. O aviso prévio possui caráter indenizatório, portando devendo ficar afastado da incidência do Imposto de Renda. 

7. As verbas denominadas 'PLR - Executivos' e 'PPR - Rescisão BCP', possuem nítido cunho salarial, estando sujeitas 

incidência do imposto de renda. 
8. Apelação parcialmente provida.". (fls. 290/295) 

 

O acórdão dos embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 

1. Não existe omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria nos estritos do 

Recurso Especial que anulou Acórdão anterior desta Turma, para que fosse analisada a apelação estatal, não se 

podendo assim falar em qualquer violação a coisa julgada. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.". (fls. 311/315) 

 

O recorrente não indicou expressamente o permissivo constitucional que embasaria a irresignação, o que impede sua 

apreciação pela superior instância, à vista da Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."  

 

A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITOS DE RECEITA BRUTA E DE 

FATURAMENTO (LEI 9.718/98). FALTA DE INDICAÇÃO DA ALÍNEA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a 

irresignação, portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

(...).". (REsp n.º 726.677/SP, Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, relator, 2ª Turma, j. 15/09/2005, DJ 

24/10/2005 p. 287). (grifo) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL ADESIVO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11743/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015192-78.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.015192-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : BENTO ESTEVES DOS SANTOS e outro 

 
: IDULIA RESENDE BARBOSA ESTEVES 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR BERTO 

 
: GISELE QUEIROZ DAGUANO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Devido ao extravio na subsecretaria, Bento Esteves dos Santos deverá apresentar cópia da petição nº 

2011/001114, protocolada neste Tribunal em 24/03/2011. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005103-17.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005103-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SERGIO PEREIRA DA ROCHA e outro 

 
: PATRICIA BERALDO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 
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PARTE RE' : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Devido ao extravio na subsecretaria, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar cópia da 

petição nº 2010/215472, protocolada neste Tribunal em 17/11/2010. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024886-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024886-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : ELETROPAULO TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Devido ao extravio na subsecretaria, Eletropaulo Telecomunicações Ltda deverá apresentar cópia da 

petição nº 2011/101533, protocolada neste Tribunal em 20/05/2011. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099438-33.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099438-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.008235-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Devido ao extravio na subsecretaria, Sociedade Beneficente Israelita Brasileira - Hospital Albert 

Einstein deverá apresentar cópia da petição nº 2010/166368, protocolada neste Tribunal em 14/09/2010. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017174-37.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.017174-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Devido ao extravio na subsecretaria, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT deverá 

apresentar cópia da petição nº 2010/236396, protocolada neste Tribunal em 13/12/2010. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050233-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050233-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.022440-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: o advogado Álvaro Trevisioli deverá assinar o substabelecimento sem reservas a fl. 174. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015310-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015310-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro 

 
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.25685-6 4 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Devido ao extravio na subsecretaria, Francisco de Oliveira Pereira deverá apresentar cópia da petição 

nº 2010/002483, protocolada neste Tribunal em 04/08/2010. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 11738/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006311-73.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.006311-3/SP  

APELANTE : IRENE MARIA MARANGONI MINHOLO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GARCIA BLIZA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00063117320044036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 
da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal. 

 

Alega-se, em síntese, ofensa aos artigos 171, § 3º, 111, inciso III, 109, inciso IV, e 107, inciso IV, todos do Código 

Penal, ao argumento de que as fraudes que ensejam a concessão de benefícios previdenciários com recebimento de 

prestações periódicas devem ser reconhecidas como crime de natureza permanente, cujo prazo prescricional só se inicia 

a partir da cessação do recebimento do benefício indevido. Aduz-se divergência jurisprudencial quanto ao tema. 

 

Contrarrazões (fls. 567/574), nas quais a defesa sustenta que o recurso não merece provimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade. 

 

O recurso guarda plausibilidade, na medida em que o decisum não encontra apoio em jurisprudência recente firmada no 

âmbito da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o crime de estelionato, quando perpetrado de 

forma a garantir a seu autor a percepção de benefício previdenciário mensal, é permanente, razão por que o prazo 

prescricional flui apenas quando findo o pensionamento ardilosamente conquistado (RECURSO ESPECIAL 
2009/0179848-4 - 5ª Turma - Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho - julg. 10.08.2010 - DJ 20.09.10). 

 

Frise-se que a Suprema Corte fixou entendimento por seu Pleno e Turmas, no mesmo sentido da matéria discutida no 

recurso, conforme consta do Informativo n. 583 do Supremo Tribunal Federal: 

 

Estelionato Previdenciário: Natureza e Prescrição 

O denominado estelionato contra a Previdência Social (CP, art. 171, § 3º), quando praticado pelo próprio beneficiário 

do resultado do delito, é crime permanente. Com base nesse entendimento, a Turma indeferiu habeas corpus no qual se 
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pleiteava a declaração de extinção da punibilidade de condenado por fraude contra a Previdência Social em proveito 

próprio por haver declarado vínculo empregatício inexistente com empresas, com o fim de complementar período 

necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição. Consignou-se que o STF tem distinguindo as situações: a 

do terceiro que implementa fraude para que uma pessoa diferente possa lograr o benefício - em que configurado crime 

instantâneo de efeitos permanentes - e a do beneficiário acusado pela fraude, que comete crime permanente enquanto 

mantiver em erro o INSS. Precedentes citados: HC 75053/SP (DJU de 30.4.98); HC 79744/SP (DJU de 12.4.2002) e 

HC 86467/RS (DJU de 22.6.2007). 

PRESCRIÇÃO. CRIME INSTANTÂNEO E CRIME PERMANENTE - PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO - 

RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUADA - FRAUDE. 

Enquanto a fraude perpetrada por terceiro consubstancia crime instantâneo de efeito permanente, a prática delituosa 

por parte do beneficiário da previdência, considerada relação jurídica continuada, é enquadrável como permanente, 

renovando-se ante a periodicidade do benefício. 

(HC 99112 - Rel Min Marco Aurélio - 1ª T - julg. 20.04.10 - Dje 30.06.10) 

"O crime consubstanciado na concessão de aposentadoria a partir de dados falsos é instantâneo, não o transmudando 

em permanente o fato de terceiro haver sido beneficiado com a fraude de forma projetada no tempo. A óptica afasta a 

contagem do prazo prescricional a partir da cessação dos efeitos - artigo 111, inciso III, do Código Penal." (HC 

86.467/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 22/06/2007). 

Anote-se que a acusada Irene Maria Marangoni Minholo é segurada da Previdência Social, conforme narrado na 
denúncia, razão pela qual os precedentes indicados se aplicam ao caso em questão. 

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial e indefiro o pleito de fls. 688/689.  

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0000995-70.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.000995-2/MS  

APELANTE : CELSO PERINI 

ADVOGADO : RAFAEL TUCHERMAN 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2011113595 

RECTE : CELSO PERINI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Celso Perini, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição Federal, contra v. 

acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e deu parcial provimento à 

do Ministério Público (fls. 1162/1166 e 1177/1180). 

 

Alega-se: 

 

a) violação ao artigo 619 do Código de Processo Penal, porquanto o acórdão que julgou os embargos de declaração 

opostos não examinou as omissões e contradições apontadas pelo recorrente; 

b) negativa de vigência aos artigos 24 e 168-A, ambos do Código Penal, na medida em que o aresto não acolheu a tese 
da defesa acerca da ocorrência de excludente de ilicitude em razão de dificuldades financeiras; 

c) ofensa aos artigos 71 e 110, ambos do Código Penal, uma vez que houve equívoco na consideração do termo inicial 

da suspensão da pretensão punitiva. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1225/1232, em que se sustenta o não conhecimento do recurso ante a deficiência de 

fundamentação e pretensão de reexame do conjunto fático-probatório. Se cabível, requer-se seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

Não há plausibilidade na ausência de fundamentação do acórdão que julgou os embargos de declaração, pois o aresto 

apreciou e esclareceu todas as omissões e contradições levantadas pelos recorrente, conforme se colhe do voto do 

relator, in verbis: 
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"Em primeiro lugar, verifico que não houve qualquer omissão na sentença, uma vez que o cômputo do prazo para a 

suspensão da prescrição inicia-se a partir da data em que a empresa efetivamente esteve inserida no Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS e não da data da decisão judicial que a reconheceu, nos termos que constou na decisão, 

conforme abaixo transcrito: 

"(...)Em que pese não ter havido pedido expresso para a análise da prescrição da punibilidade estatal, mas tendo em 

vista as alegações do apelante que consideram a sua ocorrência, passo a sua análise. 

Como cediço, após o trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, a prescrição regula-se pela pena 

aplicada na sentença (artigo 110, §1º, do CP), de acordo com os prazos determinados no artigo 109 do CP, não se 

computando o acréscimo decorrente da continuidade delitiva (Súmula 497 do STF). Como a pena-base aplicada aos 

réus foi de 2 (dois) anos, o prazo prescricional é de 4 anos. 

No entanto, em exame dos autos, verifica-se que a empresa "Frigorífico Rochedo Ltda." esteve inserida no Programa 

de Recuperação Fiscal - REFIS pelo período de 04/2000 a 08/2003, motivo pelo qual nesse período o prazo 

prescricional ficou suspenso. Logo, está prescrito tão somente o período que antecede 4 (quatro) anos da data do 

recebimento da denúncia (05/02/2004), descontado o período de suspensão do prazo prescricional, ou seja, a 

prescrição atingiu as competências de 09/95 até 10/96. 

Saliento, ainda, ao contrário do que alega o embargante, que as demais questões suscitadas foram apreciadas 

adequadamente, inexistindo qualquer contradição, conforme os trechos do voto a seguir que destaco: 
(...)Portanto, reconheço parcialmente a prescrição da pretensão da punibilidade estatal, motivo pelo qual a 

condenação será analisada exclusivamente para os atos praticados no período de 11/96 a 11/99." 

(...) 

A título de esclarecimento, dada a recente repercussão sobre o tema, cabe registrar que a contribuição social cuja 

ausência de recolhimento culminou com esta ação penal distingue-se da contribuição declarada inconstitucional em 

controle difuso no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852. Vejamos em breve síntese. 

A contribuição social objeto de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal é a que incide sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural de produtores rurais, estes, empregadores e, por essa razão, 

classificados como segurados obrigatórios da previdência. 

No caso em apreço, a contribuição social cuja ausência de recolhimento motivou a persecução penal, diferentemente, 

incide sobre o resultado da comercialização da produção rural dos produtores que exercem a sua atividade em regime 

familiar, sem empregados permanentes, denominados no regime previdenciário de segurados especiais. Essa 

contribuição está prevista no artigo 195 § 8º da Constituição Federal. 

Verifica-se que a denúncia (folha 03), assim como o processo administrativo (fls. 252 e 268) que a embasou concluindo 

pela inexistência de pagamento de referido tributo, de forma expressa não deixam dúvidas de que a contribuição 

discutida é a dos segurados especiais. 

Assim, claro está que o Recurso Extraordinário 363.852 tratou de questão diversa da presente. 
(...) 

No caso em apreço, os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar o estado de necessidade da 

empresa à época dos fatos criminosos, em conseqüência, não há como acolher a tese de inexigibilidade de conduta 

diversa. 

Na qualidade de gerente e responsável legal da empresa, a prova documental apresentava-se plenamente possível, por 

estar facilmente ao alcance do réu a sua produção. Em razão disso, não é possível que meras declarações supram tal 

necessidade de prova, que, como visto, deve ser indiscutível a comprovar a efetiva dificuldade financeira da empresa. 

(...)" (grifei) 

Ressalto também que os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 620 do Código de Processo Penal, caso que não se 

configurou nos autos." 

 

Relativamente ao estado de necessidade e inexigibilidade de conduta diversa, o acórdão afastou a excludente, ao 

concluir:  

 

"A dificuldade financeira apta a afastar a culpabilidade deve ser contemporânea à omissão do recolhimento, precisa 

ser objetiva e amplamente demonstrada com documentos pelos quais se possa certificar que não decorreram elas de 
inabilidade, imprudência ou temeridade na direção dos negócios, e, principalmente, tem de resultar de um conjunto de 

circunstâncias imprevisíveis e invencíveis que tenham comprometido inclusive o patrimônio pessoal do sócio-gerente 

ou administrador. 

Por essa razão, repita-se, somente em casos extremos, devidamente comprovados pela defesa nos autos, é possível 

reconhecer a exclusão da culpabilidade em razão da crise financeira da empresa. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

(...) 

No caso em apreço, os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar o estado de necessidade da 

empresa à época dos fatos criminosos, em conseqüência, não há como acolher a tese de inexigibilidade de conduta 

diversa. 
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Na qualidade de gerente e responsável legal da empresa, a prova documental apresentava-se plenamente possível, por 

estar facilmente ao alcance do réu a sua produção. Em razão disso, não é possível que meras declarações supram tal 

necessidade de prova, que, como visto, deve ser indiscutível a comprovar a efetiva dificuldade financeira da empresa." 

 

Não cabe recurso especial para reexaminar prova, já que este Tribunal decidiu de forma contrária a respeito de tais 

aspectos (Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça). 

 

Também a alegação de equívoco na consideração do termo inicial da suspensão da pretensão punitiva não procede. Os 

dispositivos tidos como malferidos (CP, artigos 71 e 110) nada dispõem acerca de que o período de suspensão deva 

iniciar-se a partir do despacho judicial que reconheceu a causa suspensiva, de modo que as razões encontram-se 

dissociadas dos artigos tidos por violados. Ademais, a decisão recorrida está de acordo com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, de que o prazo prescricional é suspenso a partir do momento em que ocorre o ingresso da pessoa no 

Refis. Confiram-se: 

 

CRIMINAL. RESP. NÃO-RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PESSOA JURÍDICA 

INSCRITA NO REFIS. DENÚNCIA NÃO RECEBIDA. OFENSA AO ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 15, DA LEI N.º 9.964/00. IMPROPRIEDADE DO RESP. NÃO 
CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE 

CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I. Hipótese que cuida de denúncia - que imputou aos recorridos a prática de não-recolhimento de contribuições 

previdenciárias - não recebida pelo Juízo Monocrático, como conseqüência da inscrição da empresa no Programa de 

Recuperação Fiscal. 

II. Não se conhece do recurso interposto pela alínea "a" do dispositivo constitucional, quanto a ofensa ao art. 468 do 

Código de Processo Penal, se, em nenhum momento, a matéria foi discutida pelo Tribunal a quo, em razão de falta de 

prequestionamento e sob pena de indevida supressão de instância. 

III. Igualmente não se conhece da pretensão de exame acerca da constitucionalidade do art. 15 da Lei n.º 9.964/00, eis 

que a via do recurso especial não é adequada para o exame de questionamentos de ordem constitucional, cabendo ao 

Supremo Tribunal Federal tal pronunciamento. 

IV. A partir do momento em que ocorre o ingresso da pessoa jurídica no REFIS, e desde que este ingresso tenha se 

realizado antes do recebimento da denúncia, fica suspensa a pretensão punitiva do Estado, suspendendo-se, também, o 

prazo prescricional, nos exatos termos da Lei. Precedentes. 

V. Recurso parcialmente conhecido e desprovido, nos termos do voto do relator. 

(REsp 354.184/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 25/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 233) 

HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME TIPIFICADO NO ART. 1.º, INCISO I, DA LEI N.º 8.137/90. FATOS 
PRATICADOS NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.964/00. 

ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO PRÉVIO À DENÚNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. NÃO 

CABIMENTO. SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 

1. Descabe reconhecer a extinção da punibilidade, porque a conduta delituosa se perpetrou na vigência da Lei n.º 

9.964, de 10 de abril de 2000, que determina, apenas, a suspensão a pretensão punitiva do Estado e do prazo 

prescricional, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente estiver incluída programa de 

parcelamento da dívida tributária. 

2. Ordem denegada, cassando a liminar anteriormente deferida. 

(HC 83.215/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/11/2007, DJ 17/12/2007, p. 250) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0000995-70.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.000995-2/MS  

APELANTE : CELSO PERINI 

ADVOGADO : RAFAEL TUCHERMAN 

APELADO : Justica Publica 
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PETIÇÃO : REX 2011113594 

RECTE : CELSO PERINI 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Celso Perini, com fulcro no artigo 102, III, letra "a", da Constituição Federal, 

contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e deu parcial 

provimento à do Ministério Público (fls. 1162/1166 e 1177/1180). 

 

Alega-se violação ao artigo 5º, LVII, da Constituição Federal, porquanto a acusação não se desincumbiu do ônus de 

comprovar a existência do objeto material da apropriação indébita previdenciária, uma vez que o tipo penal 

correspondente não abrange a contribuição tida por não recolhida. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1233/1238, em que se sustenta o não conhecimento do recurso ante a deficiência de 

fundamentação e pretensão de reexame do conjunto fático-probatório. Se cabível, requer-se seu não provimento. 
 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

O recorrente alega que o fato é atípico, uma vez que o Ministério Público não provou que a contribuição social tida por 

omitida era devida, considerada a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, todos da Lei nº 8.212/91, no recurso 

extraordinário nº 363.852. A tese foi afastada no acórdão sob os seguintes fundamentos, verbis: 

 

"As Notificações Fiscais de Lançamentos de Débitos lavradas com base nos documentos acostados aos autos 

comprovam a retenção das contribuições previdenciárias dos salários dos segurados não repassadas ao INSS e 

demonstram a materialidade do delito imputado ao réu. 

A título de esclarecimento, dada a recente repercussão sobre o tema, cabe registrar que a contribuição social cuja 

ausência de recolhimento culminou com esta ação penal distingue-se da contribuição declarada inconstitucional em 

controle difuso no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852. Vejamos em breve síntese. 
A contribuição social objeto de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal é a que incide sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural de produtores rurais, estes, empregadores e, por essa razão, 

classificados como segurados obrigatórios da previdência. 

No caso em apreço, a contribuição social cuja ausência de recolhimento motivou a persecução penal, diferentemente, 

incide sobre o resultado da comercialização da produção rural dos produtores que exercem a sua atividade em regime 

familiar, sem empregados permanentes, denominados no regime previdenciário de segurados especiais. Essa 

contribuição está prevista no artigo 195 § 8º da Constituição Federal. 

Verifica-se que a denúncia (folha 03), assim como o processo administrativo (fls. 252 e 268) que a embasou concluindo 

pela inexistência de pagamento de referido tributo, de forma expressa não deixam dúvidas de que a contribuição 

discutida é a dos segurados especiais. 

Assim, claro está que o Recurso Extraordinário 363.852 tratou de questão diversa da presente." (fls. 1163 e vº) 

 

A discussão pretendida demanda, em última análise, verificar-se se a contribuição social não recolhida era devida, em 

razão de enquadrar-se ou não na norma declarada inconstitucional pela Suprema Corte, o que é inviável em recurso 

extraordinário. Se, para se constatar ofensa ao princípio da presunção da inocência é necessário antes, discutir eventual 

natureza de "segurado especial" dos produtores com quem o recorrente mantinha relação de comércio, está-se diante de 

questão cuja apreciação é incompatível com a via extraordinária, uma vez que exige análise de dispositivos 
infraconstitucionais. A contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a 

decisão, para ensejar o recurso excepcional sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na 

Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos seus requisitos de admissibilidade, 

firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é 

necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição 

particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei 
ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -

grifamos). E também: 

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO. 

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário. 

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação 

das questões constitucionais não prescinde do 
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exame de norma infraconstitucional. 
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, 

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a 

admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória 

da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. 

Precedentes. 

V. - Precedentes do STF. 

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento:  04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 - grifos nossos) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Reexame de fatos e provas. 

Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal. 2. Controvérsia decidida à luz 

de norma infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. As alegações de desrespeito aos postulados 

da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa 

julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, 

quando muito, situações de violação meramente reflexa do texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega 
provimento.(AI 779418 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 25/05/2010, DJe-105 

DIVULG 10-06-2010 PUBLIC 11-06-2010 EMENT VOL-02405-06 PP-01162 RF v. 106, n. 409, 2010, p. 483-486)  

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0011181-16.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.011181-7/SP  

AGRAVANTE : Justica Publica 

AGRAVADO : GERALDO DE JESUS AMORIM 

ADVOGADO : ANDREZIA IGNEZ FALK (Int.Pessoal) 

CO-REU : REGINALDO CARDOSO TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00111811620074036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou provimento ao agravo em execução 

penal. Embargos de declaração desprovidos. 

 

Alega-se: 

 

a) divergência jurisprudencial com julgado do Superior Tribunal de Justiça quanto ao entendimento a respeito do termo 

inicial da pretensão executória para efeitos de cômputo do prazo prescricional; 
b) negativa de vigência do artigo 112, inciso I, do Código Penal; 

c) não há se falar em prescrição da pretensão executória estatal, porquanto não foi possível iniciar a execução da pena, 

em razão de recurso interposto pelo condenado; 

d) no caso de o condenado apelar da sentença condenatória, suspende-se sua executoriedade, nos termos do artigo 597 

do Código de Processo Penal; 

e) interpostos recursos especial ou extraordinário, a reprimenda não pode ser levada a efeito provisoriamente, consoante 

o atual entendimento do E. S.T.F. (habeas corpus nº 84.078/MG); 

f) a acusação não pode postular o início da execução da pena se o condenado recorre; 

g) o entendimento do decisum impugnado implica que durante um mesmo lapso temporal, a partir da sentença não 

recorrida pelo órgão acusador, correm dois tipos de prescrição, punitiva e executória, o que se afigura evidente absurdo. 

 

Contrarrazões, às fls. 293/294, nas quais pleiteou o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 
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Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

O recurso guarda plausibilidade na medida em que encontra apoio em recentes julgados proferidos no âmbito da 5ª 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, segundo os quais o termo inicial da contagem do prazo prescricional da 

pretensão executória é o trânsito em julgado para ambas as partes, porquanto somente neste momento é que surge o 

título penal passível de ser executado pelo Estado. Desta forma, não há como se falar em início da prescrição a partir 

do trânsito em julgado para a acusação, tendo em vista a impossibilidade de se dar início à execução da pena, já que 

ainda não haveria uma condenação definitiva, em respeito ao disposto no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição 

Federal. Confira-se: HC 163.261/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

25/04/2011; HC 121.726/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 

13/12/2010. 

 

Ante o exposto, admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0203332-95.1997.4.03.6104/SP 

  
2008.03.99.047524-1/SP  

APELANTE : JOSE PEREIRA SARTORI 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2011102700 

RECTE : JOSE PEREIRA SARTORI 

No. ORIG. : 97.02.03332-2 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Pereira Sartori, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão, que, à unanimidade, proveu parcialmente a apelação do réu (fls. 1402/1409 vº). 

Embargos declaratórios rejeitados (fls. 1417/1421 vº). 

 
Alega-se: 

 

a) negativa de vigência dos artigos 301 e 59 do Código Penal e 617 do Código de Processo Penal; 

b) a conduta não se subsume no artigo 297, § 1º, do Código Penal; 

c) os documentos reputados falsos são atestados, de modo que a ação delitiva se enquadra no tipo descrito no artigo 301 

do C.P.; 

d) não prospera o fundamento de que a vantagem obtida com a falsificação deva ser pública; 

e) os artigos 297 e 299 do C.P. somente incidem quando o objeto não se tratar de atestado ou certidão; 

f) o órgão julgador deveria ter reduzido o aumento da pena-base em metade, porquanto não há recurso ministerial e foi 

reconhecida a ilegalidade quanto à fundamentação relativa a duas circunstâncias judiciais, no entanto manteve a 

exacerbação fixada na sentença; 

g) o decisum inovou para justificar a manutenção da exasperação; 

h) há dissídio jurisprudencial sobre o tema. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1491/1495 vº, nas quais se sustenta que o recurso não deve ser admitido por 

inexistência de ofensa à legislação federal e incidência da Súmula nº 07 do S.T.J.. 

 
Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

O recorrente alega, dentre outras questões, contrariedade ao disposto nos artigos 59 e 617 do Código de Processo Penal, 

pois o decisum recorrido afastou a incidência de duas circunstâncias judiciais desfavoráveis consideradas na sentença, 

mas não reduziu a pena-base. Transcreve-se o seguinte trecho da decisão recorrida: 
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"Na hipótese, a pena-base foi fixada em 3 (três) anos de reclusão, pouco acima do mínimo legal, com o seguinte 

fundamento extraído da sentença (fls. 1270): 

 

"Analisadas as circunstâncias judiciais do art. 59, do Código Penal, entendo ser reprovável a conduta do réu, 

questionada já em emprego anterior (fls. 616/617). Faltam elementos para avaliar sua personalidade. 

Os motivos, as conseqüências e as circunstâncias do crime, por sua vez, situaram-se muito além do padrão de 
normalidade do tipo, porquanto levaram ao comprometimento, grave e generalizado, da saúde pública nacional, uma 

vez que o Porto de Santos, o maior do país e responsável por cerca de um terço do comércio marítimo nacional, 

apresenta-se altamente vulnerável a vírus e bactérias oriundas do exterior, aptas a causarem assustadoras epidemias 

(v.g. cólera, febre amarela, ebola, gripe aviária, etc.). Descabe, no caso, aludir ao comportamento da vítima." 

Verifico que, de acordo com as circunstâncias, a pena-base deve ser mantida nos moldes em que fixada. 

No presente caso, o apelante, na qualidade de médico da vigilância sanitária, responsável por inspecionar e liberar 

cargas vindas do exterior, ao falsificar os documentos referentes às inspeções que não realizou demonstrou uma 

postura questionável, enquanto profissional da saúde, o que não pode ser desconsiderado na primeira fase da 

dosimetria. 

Todavia, assiste razão ao acusado ao afirmar que o d. Juiz sentenciante utilizou o mesmo fato como motivo, 

circunstância e conseqüência do delito. 

Ao elencar o comprometimento da saúde pública como fato desfavorável ao réu, o magistrado só poderia tê-lo feito 
enquanto conseqüências da conduta delituosa, visto que não se trata de motivo ou de circunstância do crime. 

Diante dos elementos colhidos, entendo não ser possível identificar o motivo que levou o acusado a praticar a 

infração ora apurada, não podendo, por conseqüência, falar-se em motivos para efeito de fixação da pena-base. 
Quanto às circunstâncias do crime, esclareço que a matéria está parcialmente tratada pela qualificadora do §1º 

(funcionário público que comete o delito prevalecendo-se do cargo). No entanto, é mister observar que o recorrente 

não era só um servidor que se utilizou das facilidades do cargo, mas sim era o funcionário responsável por zelar pela 

saúde nacional em vista da relevante função que exercia. Trata-se, pois, de circunstância desfavorável de extrema 
importância e que não pode ser ignorada quando da dosimetria da pena." (fls. 1406 vº/1407-grifei) 

Evidencia-se que no juízo a quo a análise dos motivos, juntamente com as circunstâncias e consequências do crime, 

ensejou a majoração da pena-base em 1/2, a qual resultou em 3 (três) anos. Por outro lado, o decisum recorrido afastou 

o primeiro elemento para efeito de fixação da pena-base, todavia não a diminuiu, além de inovar no tocante à 

circunstância do delito. Ao enfrentar o tema nos embargos de declaração, asseverou: 

 

Insta observar que não há na lei penal uma regra fixa sobre o quantum de aumento deve sofrer a pena na primeira fase 

da dosimetria, considerando o número de circunstâncias desfavoráveis. Assim, perfeitamente razoável que seja 

mantida a mesma pena-base aplicada na sentença, a despeito de ter sido afastado um elemento desfavorável, qual 
seja, os motivos do crime, visto que restaram presentes outras duas circunstâncias judiciais. (fl. 1419-grifei) 
 

Portanto, considero viável a admissão do recurso interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, porquanto a interpretação da Turma julgadora quanto à aplicação do disposto nos artigo 59 e 617 

do C.P.P. demonstra, num primeiro momento, contornos de contrariedade, a teor do seguinte julgado: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. LAVAGEM DE DINHEIRO. ALEGAÇÃO DE 

INOCORRÊNCIA DE CONTINUIDADE DELITIVA E HABITUALIDADE CRIMINOSA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO CRIME ANTECEDENTE. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE 

MATÉRIAS NÃO DEBATIDAS PELA CORTE A QUO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DE COMO SE DEU A VIOLAÇÃO ALEGADA AO ART. 157 DO CPP (ANTIGA REDAÇÃO). 

SÚMULA 284/STF. DETRAÇÃO PENAL. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE EXECUÇÃO PENAL. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO NE REFORMATIO IN PEJUS. REGIME PRISIONAL FECHADO. I - Não se 

vislumbra ilegalidade na aplicação da majorante do §4º do art. 1º da Lei 9.613/98, se as provas dos autos indicam que 

os crimes de lavagem de dinheiro não foram praticados pelo recorrente LRB de forma isolada, mas dentro de uma 

mesma habitualidade. II - É de se reconhecer a continuidade delitiva se os crimes de lavagem de dinheiro foram 

praticados pela recorrente CAP nas mesmas circunstâncias, mas sem a caracterização da habitualidade. III - 

Impossível o conhecimento das questões que não foram objeto de debate na e. Corte de origem, mormente se sequer 
foram opostos embargos de declaração para ventilar a quaestio. Isto acarreta o não conhecimento do apelo à míngua 

do imprescindível prequestionamento (Súmulas nº 282 e 356/STF). IV - Para a configuração do crime de lavagem de 

dinheiro, não é necessária a prova cabal do crime antecedente, mas a demonstração de "indícios suficientes da 

existência do crime antecedente", conforme o teor do §1º do art. 2º da Lei 9.613/98. (Precedentes do STF e desta 

Corte) V - O recurso excepcional, quanto ao permissivo da alínea a, deve apresentar a indicação do texto infra-

constitucional violado e a demonstração do alegado error, sob pena de esbarrar no óbice do verbete insculpido na 

Súmula nº 284-STF (Precedentes). VI - Compete ao Juízo de Execução as decisões a respeito da detração penal (art. 

66, inciso III, alínea c, da LEP) (Precedentes do STF e do STJ). VII - Viola o princípio do ne reformatio in pejus o 

acórdão que, em julgamento de recurso exclusivo da defesa neste ponto, afasta fundamento da sentença 

condenatória para a fixação da pena, mas mantém esta no mesmo patamar, acrescentando novos fundamentos. 
(Informativo 577/STF) VIII - Tratando-se de sentenciado não reincidente, com pena superior a 04 (quatro) e inferior a 
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08 (oito) anos, sendo-lhe, todavia, desfavoráveis circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, é apropriado o regime 

prisional inicialmente fechado para o cumprimento da reprimenda (Precedentes). Não conhecidos os recursos do MPF 

e de CAP. Conhecido parcialmente e parcialmente provido o recurso de LRB.(RESP 200901509132, FELIX FISCHER, 

STJ - QUINTA TURMA, 17/05/2010) 

 

Verificada a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o exame do 

restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 292 e 528 

do egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0203332-95.1997.4.03.6104/SP 

  
2008.03.99.047524-1/SP  

APELANTE : JOSE PEREIRA SARTORI 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : REX 2011102890 

RECTE : JOSE PEREIRA SARTORI 

No. ORIG. : 97.02.03332-2 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por José Pereira Sartori, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão, que, à unanimidade, proveu parcialmente a apelação do réu (fls. 1402/1409 vº). Embargos 

declaratórios rejeitados (fls. 1417/1421 vº). 

 

Alega-se: 

 

a) violação do artigo 5º, inciso II, da Carta Magna; 

b) a conduta não se subsume no artigo 297, § 1º, do Código Penal; 
c) os documentos reputados falsos são atestados, de modo que a ação delitiva se enquadra no tipo descrito no artigo 301 

do C.P.; 

d) não prospera o fundamento de que a vantagem obtida com a falsificação deva ser pública; 

e) a tese do acórdão resulta de uma interpretação restritiva da norma penal incriminadora, vedada em Direito Penal; 

f) os artigos 297 e 299 do C.P. somente incidem quando o objeto não se tratar de atestado ou certidão; 

g) o órgão julgador feriu o princípio da especialidade por deixar de classificar o delito imputado no tipo penal 

adequado. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1496/1500, nas quais se sustenta que o recurso não deve ser conhecido ou provido por 

inexistência de ofensa direta à Lei Maior e incidência da Súmula nº 279 do S.T.F.. 

 

Decido. 

 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta caberá ao C. Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais verifica-se que as discussões versadas no presente recurso 
extraordinário não dizem respeito a uma violação direta aos mencionados dispositivos da Constituição da República, 

mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, 

conforme já asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante ilustram os seguintes precedentes que versam sobre os 

dispositivos constitucionais invocados: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, II, 

LV E 93, IX, DA CF/88. OFENSA REFLEXA. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS 
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AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - 

Ausência de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - 

A apreciação dos temas constitucionais, no caso, depende do prévio exame de normas infraconstitucionais. A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Precedentes. III - A 

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LV, da Constituição, pode configurar, 

quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual 

ordinária. Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido 

encontra-se suficientemente fundamentado. V - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão 

recorrido, necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da 

Súmula 279 do STF. VI - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VII - Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 745426, RICARDO LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. MATÉRIA INFRACOSNTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE MATÉRIA 

DE FATO E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO 

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O Tribunal entende não ser cabível a interposição de RE por 

contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a verificação da ofensa envolva a reapreciação de 
interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Súmula 636 do STF). II - Ausência de 

prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. III - A análise 
do RE demanda o exame de matéria de fato, além da interpretação de cláusulas contratuais, o que atrai a incidência 

das Súmulas 279 e 454 do STF. IV - Recurso protelatório. Aplicação de multa. V - Agravo regimental improvido.(AI-

AgR 745485, RICARDO LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : VILMAR HENDGES 

 
: LOTARIO BECKERT 

ADVOGADO : CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: NEDY RODRIGUES BORGES 

No. ORIG. : 00008117420004036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Lotário Beckert e Vilmar Hendges (fls. 2621/2651), com fundamento no artigo 105, 

inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso interposto pela defesa para reduzir as penas de LOTÁRIO BECKERT 

e VILMAR HENDGES para 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida em regime 

semiaberto, e 66 (sessenta e seis) dias-multa. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao art. 619 do Código de Processo Penal, porque o acórdão foi omisso com relação às relevantes 

questões aduzidas nos embargos de declaração opostos, razão pela qual deve ser anulado; 

b) violação dos artigos 168 do Código Penal e 1.280 do Código Civil de 1916, 

c) não restou caracterizado o crime de apropriação indébita por tratar-se de depósito de bem fungível com previsão 
contratual de indenização em dinheiro em caso de ausência do produto, 

d) não podem ser aplicadas as regras do mútuo ao depósito irregular; 

e) não restou comprovado o dolo específico de apropriação dos produtos depositados, pelos recorrentes, em especial de 

Vilmar Hendges, que sequer assinou o contrato mencionado na acusação; 

f) infringência ao artigo 168, §1º, inciso III, ao argumento de que cargo de direção não pode ser considerado "emprego, 

ofício ou profissão"; 

g) afronta ao artigo 59 do Código Penal, pois não se justifica aplicação da pena acima do mínimo legal no caso, já que 

os réus são primários com bons antecedentes, não restou demonstrada a gravidade de consequências para a vítima 
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depositante ou para a coletividade e o fato de serem diretores não poder ser considerado como circunstância 

desfavorável. 

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 2666/2672, nas quais se pleiteia o conhecimento apenas parcial do recurso e o não 

provimento quanto ao mérito. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão está redigida, verbis: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. 168, §1º, III DO CP. CONDENAÇÃO. APROPRIAÇÃO 

DE GRÃOS. CONAB. CERCEAMENTO DE DEFESA. INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA. AUSÊNCIA DE 

DEFENSOR. INDEFERIMENTO DE NOVO INTERROGATÓRIO. NULIDADES AFASTADAS. BENS FUNGÍVEIS. 

IRRELEVÂNCIA. FALTA DE PROVAS. QUEBRA TÉCNICA. INOCORRÊNCIA. AUTORIA COMPROVADA. 

PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DE COOPERATIVA. ATIVIDADE PROFISSIONAL. INCIDÊNCIA DA CAUSA 

DE AUMENTO DO INCISO III DO ART. 168. REDUÇÃO DA PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS CONSIDERADAS 

EM RAZÃO DA CONTINUIDADE DELITIVA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1 - A sentença de Primeiro Grau reconheceu a nulidade do ato que foi praticado na ausência de qualquer defensor, 
dando os depoimentos por inexistentes, os quais não foram repetidos ante a preclusão temporal. Assim, considerando o 

fato de a sentença condenatória não ter se pautado nos referidos testemunhos, conclui-se que não adveio qualquer 

prejuízo para os apelantes, não havendo razão, portanto, para se falar em nulidade; 

2 - A alegação de nulidade com base no indeferimento de novo interrogatório dos réus, tendo em vista a superveniência 

da Lei 11.719/08, que alterou algumas regras do processo penal não prospera. Os apelantes foram interrogados em 

juízo em março de 2002. A alteração legislativa ocorreu apenas no ano de 2008, e alcançou somente normas de 

conteúdo processual, de sorte que os atos praticados sob a vigência da lei anterior devem ser respeitados, incluindo-se 

aí o interrogatório dos réus; 

3 - Conforme se verifica dos documentos acostados, o objeto do contrato firmado entre a CONAB e a COOAGRI 

consiste na guarda, conservação e pronta entrega dos bens vinculados às operações de Aquisição do Governo Federal 

(AGF), respondendo os representantes legais da contratada pela integridade quantitativa e qualitativa dos produtos 

depositados, de modo que não se pode inferir que poderiam os acusados dispor dos bens como lhe conviessem, para 

restituí-los em qualidade equivalente, já que se destinavam a um fim exclusivo, sendo irrelevante a fungibilidade; 

4 - Foge à razoabilidade admitir que o desaparecimento de quase a totalidade do produto depositado decorre de 

quebra técnica, perdas naturais, ou problemas com transporte; 

5 - Não se pode negar a imperfeição da cubagem enquanto meio utilizado para apurar quantidade de grãos, tendo em 

vista que fatores como a umidade podem interferir no resultado. No entanto, na grande maioria das fiscalizações 
realizadas, apurou-se que mais de 80% (oitenta por cento) dos produtos depositados haviam desaparecido, o que não 

pode simplesmente ser atribuído ao método de aferição supracitado, por mais impreciso que seja; 

6 - A autoria encontra-se devidamente comprovada, eis que os réus, na qualidade de Vice-Presidente de Operações e 

Vice Presidente Administrativo compunham a diretoria da COOAGRI, a qual era a única a possuir autonomia para 

determinar a movimentação dos estoques de grãos;  

7 - É mister observar que o dolo incide sobre o próprio núcleo do tipo previsto no art. 168 do Código Penal, dado que 

a vontade específica de agir como se fosse dono da coisa, invertendo o ânimo da posse, é ínsita ao verbo "apropriar-

se". Assim, na hipótese, o desvio dos produtos depositados para finalidade diversa daquela contratada já configura o 

dolo dos agentes de dispor da coisa como se sua fosse, caracterizando o delito de apropriação indébita; 

8 - Ainda que o delito tivesse sido praticado uma única vez, o só fato de ter desaparecido a totalidade dos produtos em 

determinado armazém já faz com que a pena não parta mínimo, pois revela a audácia dos apelantes e a elevada 

censurabilidade da conduta, que gerou conseqüências graves para a vítima depositante e para a coletividade, eis que a 

CONAB é responsável por executar as políticas públicas para o abastecimento alimentar no país. Pena-base reduzida, 

mas mantida acima do mínimo; 

9 - É aplicável a causa de aumento de pena do art. 168, §1º, III do Código Penal, posto que os acusados receberam os 

produtos em depósito enquanto representantes da cooperativa, ou seja, em razão da atividade profissional e 

remunerada que exerciam; 
10 - Apelação parcialmente provida.  

Os embargos de declaração têm a seguinte ementa: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração somente são cabíveis quando "houver na sentença, ambigüidade, obscuridade, 

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 619 do CPP; 

II - Não houve omissão ou contradição no acórdão embargado, posto que neste constaram, de forma clara, os 

fundamentos da decisão proferida; 
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III - Ainda que não tenha havido menção explícita aos dispositivos constitucionais que se alega terem sido violados, é 

certo que as matérias foram todas analisadas pelo v. acórdão, sendo o que basta para fins de prequestionamento; 

IV - Não há dúvidas de que os presentes embargos têm caráter meramente infringente, buscando os embargantes a 

reapreciação do julgado, o que é inadmissível nesta via processual, conforme entendimento pacífico da jurisprudência; 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

A indicada ofensa ao artigo 619 do Código de Processo Penal não se configurou, na medida em que todas as questões 

aduzidas foram apreciadas seja por ocasião do julgamento do apelo, seja no momento do julgamento dos embargos de 

declaração. Nos embargos de declaração, os recorrentes alegaram omissão no julgado quanto às seguintes teses da 

defesa: a) a decisão não efetuou o prequestionamento explícito dos dispositivos constitucionais apontados como 

violados nas razões do apelo; b) omissão quanto à aplicação do art. 571, II, do Código de Processo Penal; c) prejuízo 

aos recorrentes por desconsideração de depoimentos testemunhais e por terem sido privados de requerer a 

complementação de documentos; d) a divergência de estoque decorreu, entre outros motivos, pelo acúmulo de quebras 

técnicas não descontadas pelo governo federal, até mesmo porque também foi comprovado que não havia o pagamento 

regular das despesas de armazenagem e sobretaxas devidas; e) tal circunstância não pode ser superada pela afirmação 

do desaparecimento de todo o montante do último depósito; f) se a CONAB/BB não descontava as quebras e ao mesmo 

tempo não pagava a remuneração necessária para repô-las, é evidente que, num contexto de reiteração do 

relacionamento, somente ao final haveria constatação da diferença física, a qual não pode ser apontada como criminosa; 
g) não há elementos nos autos que comprovem a responsabilidade dos apelantes pelo extravio doloso de grãos ou 

mesmo que houve o intuito deliberado de apropriar-se de produtos do governo federal; h) o tribunal também se omitiu 

quanto à análise da alegação de que não restou comprovada a "autoria dos recorrentes". O acórdão não se olvidou de 

enfrentar tais temas, conforme se extrai do voto do Desembargador Federal relator: 

 

DO CERCEAMENTO DE DEFESA 

Pugnam os apelantes pela nulidade do processo sob argumento de que sofreram cerceamento de defesa em diversas 

oportunidades, quais sejam, inquirição de testemunha sem a presença de defensor, ausência de abertura de prazo para 

a defesa falar sobre os documentos remetidos pela COOAGRI, e indeferimento de novo interrogatório. 

Não assiste razão aos apelantes. 

É certo que três testemunhas de defesa foram ouvidas sem a presença de um defensor. Contudo, a questão encontra-se 

preclusa, pois não impugnada no momento oportuno. Ademais, como bem ressaltou o MM. Juiz "a quo", os advogados 

dos réus foram devidamente intimados da expedição das cartas precatórias, ou seja, garantiu-se a ampla defesa, e se 

não acompanharam a diligência foi porque não a reputaram importante. Logo, não é possível que agora, em sede de 

apelação, venham se insurgir com ato praticado durante a instrução, quando poderiam ter agido em momento anterior. 

E mesmo que assim não fosse, a sentença de Primeiro Grau reconheceu a nulidade do ato que foi praticado na 

ausência de qualquer defensor, dando os depoimentos por inexistentes, os quais não foram repetidos ante a preclusão 
temporal. Desse modo, considerando o fato de a sentença condenatória não ter se pautado nos referidos testemunhos, 

conclui-se que não adveio qualquer prejuízo para os apelantes, não havendo razão, portanto, para se falar em 

nulidade. 

Ainda sobre a questão, é importante destacar a Súmula 155 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe que: "É relativa 

a nulidade do processo criminal por falta de intimação da expedição de precatória para inquirição de testemunha.". Ou 

seja, mesmo que o advogado não intimado, o que não é a hipótese dos autos, não compareça à audiência para oitiva de 

testemunha, a declaração de nulidade do ato e do processo depende da comprovação de efetivo prejuízo para o réu, o 

que, in casu, não ocorreu, haja vista que os depoimentos colhidos na ausência de defensor foram afastados pelo Juízo 

"a quo". 

No que tange ao alegado cerceamento de defesa, em razão da ausência de abertura de prazo para a defesa se 

manifestar sobre os documentos remetidos pela COOAGRI, melhor sorte não assiste aos acusados. 

A questão foi corretamente tratada pelo MM. Juiz "a quo", não merecendo a reparo a sentença. 

Conforme consta, os documentos solicitados pela defesa junto à COOAGRI, na fase do então vigente art. 499 do 

Código de Processo Penal, foram acostados às fls. 1144/1581 e 1590/2439. 

Ocorre que, embora os apelantes impugnem a falta de oportunidade para questionar a farta documentação trazida aos 

autos, o fato é que, em sede de alegações finais, limitaram-se a argüir o cerceamento de defesa sem, contudo, utilizar 

tais documentos para subsidiar sua defesa, o que conduz ao entendimento de que a requisição de tais elementos de 
provas não passou de medida protelatória. 

Ainda tratando de matéria preliminar, tem-se a alegação de nulidade com base no indeferimento de novo 

interrogatório dos réus, tendo em vista a superveniência da Lei 11.719/08, que alterou algumas regras do processo 

penal. 

Os apelantes foram interrogados em juízo em março de 2002 (fls. 481/486). 

A alteração legislativa ocorreu apenas no ano de 2008, e alcançou somente normas de conteúdo processual, de sorte 

que os atos praticados sob a vigência da lei anterior devem ser respeitados, incluindo-se aí o interrogatório dos réus. 

Este tem sido o entendimento desta C. Turma: 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A TRIBUTÁRIA: ART. 1º, I, DA LEI 8137/90: 

DECLARAÇÃO FALSA DE IMPORTAÇÃO ISENTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTOS REFERENTE A 

PRODUTOS DESTINADOS A PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS: DESVIO DE FINALIDADE. LEI 
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11.719/08: NATUREZA PROCESSUAL: INSTRUÇÃO FINDA: INAPLICABILIDADE. DESNECESSIDADE DE 

REINTERROGATÓRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO, PRINCÍPIO DA 

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ: REGRA DE JULGAMENTO: FÉRIAS REGULAMENTARES: CASO DE 

AFASTAMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA QUE NÃO SE RECONHECE. PRELIMINARES REJEITADAS. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS: TEORIA DO DOMÍNIO FINAL DO FATO. DOLO 

ESPECÍFICO CONFIGURADO, EMBORA INEXIGÍVEL. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA: 

ALTO VALOR DOS TRIBUTOS SONEGADOS: REPERCUSSÃO NAS CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME: PENA-

BASE MAJORADA. 1. Finda a instrução, e realizado o ato processual de interrogatório, que compõe esta fase, sob a 

égide da lei antiga, não há nulidade pela falta de novo interrogatório após a oitiva das testemunhas, já que se trata de lei 

processual, que não prejudica os atos já realizados. 2. (...)." (ACR 39959; Data do Julgamento: 26/10/2010; Relator: 

Des. Fed. Henrique Herkenhoff).  

DO MÉRITO 

DA NÃO CARACTERIZAÇÃO DO DELITO 

Pugna a defesa pela absolvição dos apelantes, sob a alegação de que não restou caracterizada a apropriação indébita, 

mas sim depósito irregular, eis que os bens que foram supostamente desviados são fungíveis, aplicando-se, na espécie, 

as regras de contrato de mútuo. 

Todavia, o argumento não merece prosperar. 

Importante esclarecer que o contrato de depósito irregular, cujo objeto são bens fungíveis, faculta ao depositário 
restituir um produto assemelhado ao depositante, de mesmo gênero, qualidade e quantidade (fungíveis), e não admite, 

em regra, a aplicação da descrição típica do artigo 168 do Estatuto Repressivo. 

Entretanto, conforme as peculiaridades pactuadas entre as partes contratantes, é possível que um contrato de depósito 

relativo a bens fungíveis venha a adquirir a natureza de depósito regular, o que torna o produto dado em depósito 

infungível. E é esse o caso dos autos. 

Conforme se verifica dos documentos acostados, o objeto do contrato firmado entre a CONAB e a COOAGRI consiste 

na guarda, conservação e pronta entrega dos bens vinculados às operações de Aquisição do Governo Federal (AGF), 

respondendo os representantes legais da contratada pela integridade quantitativa e qualitativa dos produtos 

depositados, de modo que não se pode inferir que poderiam os acusados dispor dos bens como lhe conviessem, para 

restituí-los em qualidade equivalente, já que se destinavam a um fim exclusivo. 

Desta feita, não tem razão os acusados, em que pese a aparente fungibilidade dos produtos em comento. 

Este é o entendimento predominante na jurisprudência pátria: 

"PROCESSUAL PENAL. PENAL. NULIDADE. INTIMAÇÃO. EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA. 

INTIMAÇÃO DA AUDIÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. INVERSÃO DO ÂNIMO DA POSSE. DEPÓSITO. 

AQUISIÇÃO DO GOVERNO FEDERAL - AGF. MATERIALIDADE. CONTRATO DE DEPÓSITO DE GRÃOS. 

BEM FUNGÍVEL. IRRELEVÂNCIA. PREVISÃO DE INDENIZAÇÃO EM DINHEIRO. INDEPENDÊNCIA DAS 
ESFERAS CÍVEL E CRIMINAL. AUTORIA. DOSIMETRIA. 1. (...). 3. A apropriação de grãos de que se tem a posse 

em razão de contrato de depósito configura o delito de apropriação indébita, sendo irrelevante a fungibilidade dos bens, 

visto ser da natureza do contrato de depósito a devolução dos bens depositados. (...)" (TRF 3ª REGIÃO; ACR 36599; 

Quinta Turma; Data do Julgamento: 31/05/2010; Relator: Des. Fed. André Nekatschalow). 

"PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE GRÃOS. CONDUTA TÍPICA. 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA. ORDEM DENEGADA. 1. Configura, em 

tese, o crime de apropriação indébita, previsto no art. 168 do Código Penal, a conduta de desviar grãos vinculados a 

Aquisições do Governo Federal - AGF. 2. Segundo abalizada doutrina, não há lugar para o princípio da intervenção 

mínima quando o bem jurídico tutelado pela norma penal possui natureza social. 3. Cuidando-se de desvio de grãos 

vinculados a Aquisições do Governo Federal - AGF - cuja importância econômica e social é inquestionável - não há 

lugar para aplicar-se o princípio da intervenção mínima." (TRF 3ª Região; HC 18914; Data do julgamento:28/06/2005; 

Relator: Des. Fed. Nelton dos Santos). 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. ARTIGO 168 DO CÓDIGO PENAL. 

CONTRATO DE DEPÓSITO DE GRÃOS DE ARROZ. FUNGIBILIDADE. MATERIALIDADE, AUTORIA E 

DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PENA DE MULTA. SIMETRIA COM A PENA PIVATIVA DE 

LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. Ao administrar estabelecimento 

encarregado do depósito de produto objeto de contrato de vinculado a Empréstimo do Governo Federal (EGF), o réu 
assume a posição de possuidor da coisa alheia e a obrigação de bem e fielmente guardá-la, conservá-la e evitar prejuízo 

ao seu proprietário, com a obrigação de restituir a coisa depositada ao depositante, sendo que o não cumprimento destas 

obrigações, dá ensejo à configuração do elemento objetivo do tipo penal da apropriação indébita, representada pelo 

verbo nuclear "apropriar-se". Pelas peculiaridades deste tipo de contrato, e das obrigações do depositário, admite-se a 

aplicação do art. 168 do CP no caso de apropriação de bens fungíveis. A pena de multa deve ser proporcional à pena 

privativa de liberdade, de modo que a fixação desta no mínimo legal conduz também aquela a este patamar. 

Substituição da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos efetuada em consonância com o disposto 

no artigo 44, § 2º, do Código Penal." (TRF 4ª Região; Oitava Turma; ACR 1999971020027448; Data do julgamento: 

17/02/2010; Relator: Des. Fed. Nivaldo Brunoni). 

No tocante à previsão contratual de indenização em dinheiro pela ausência do produto, insta observar que não tem o 

condão de afastar a responsabilidade penal, haja vista a independência das esferas cíveis e criminais. 
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Não bastasse, não há nos autos qualquer documentação que comprove que o prejuízo causado pelos apelantes foi 

ressarcido. 

Corroborando este entendimento está o seguinte julgado: 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. DESVIO DE GRÃOS. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. 1. A materialidade do delito 

encontra-se consubstanciada nos documentos de fls. 12/18, 21 e 54, os quais comprovam a celebração de contrato de 

depósito entre a empresa Armazéns Gerais Novo São Joaquim Ltda e a CONAB, bem como a apuração de diferença de 

62.491 Kg em relação aos estoques de milho da safra 96/97. 2. O conjunto probatório aponta de forma clara no sentido 

de que era o apelante o responsável pela gerência do armazém à época dos fatos, havendo prova inclusive de que 

mandou retirar grãos daquele lugar. 3. O fato de o apelante litigar contra a CONAB em relação ao contrato de depósito 

firmado, não pode, por si só, isentar-lhe da responsabilidade criminal pelo desvio dos grãos, haja vista a independência 

entre as esferas cível e penal. 4. Amoldando-se a conduta do acusado à descrição contida no art. 168, § 1º, III do CP, 

uma vez que se utilizou dos grãos de milho que armazenava como se seus fossem, não merece reparo a r. sentença a quo 

que o condenou pela prática do crime de apropriação indébita. 5. Recurso de apelação não provido." (TRF 1ª Região; 

Quarta Turma; ACR 2001.36.00004820-3; Data do julgamento: 03/02/2009; Relator: Juiz Federal Convocado Klaus 

Kuschel). 

A defesa sustenta também que o delito é inexistente, posto que a diferença na quantidade de produtos se deve a perdas 

decorrentes de quebra-técnica e de avarias com o transporte. 
Melhor sorte não lhe assiste. 

Como visto, os apelantes praticaram a mesma conduta por diversas vezes, em continuidade delitiva, o que resultou na 

instauração de diversos inquéritos policiais, os quais se encontram apensados a estes autos. Da farta documentação 

carreada, é possível afirmar que em muitas vistorias realizadas pelos órgãos governamentais a diferença apurada 

pelos técnicos ultrapassou 50% (cinqüenta por cento) dos produtos depositados, alcançando, em alguns casos, 100% 

(cem por cento). 

À guisa de exemplo, destaco os seguintes feitos em apenso: autos nº 2000.60.02.000811-8, diferença de 84,28% (fls. 

17); autos nº 2000.60.02.000816-7, diferença de 100% (fls. 19); autos nº 2000.60.02.000828-3, diferenças de 77,38% e 

84,77% (fls. 17). 

Desta feita, foge à razoabilidade admitir que o desaparecimento de quase a totalidade do produto depositado decorre 

de quebra técnica, perdas naturais, ou problemas com transporte. 

Os acusados alegam ainda que o Governo Federal não computava as chamadas quebras técnicas quando da retirada 

dos produtos, restando por resgatar sempre uma quantidade maior do que a devida. No entanto, a defesa não se 

desincumbiu do ônus de demonstrar a veracidade de sua tese, sendo que o conjunto probatório existente revela uma 

realidade contrária ao que sustentam os réus. 

É mister ressaltar o depoimento da testemunha de defesa Rui Polidoro Pinto (fls. 757/759), que, ao indagado sobre a 

quebra técnica, respondeu o seguinte: 
"(...) Aí depende da época, do tipo de produto que é recebido... mas sempre existe quebra técnica de um... um e meio 

porcento... dependendo da circunstância..." 

Albino Ramos, também testemunha arrolada pela defesa, afirmou que (fls. 804): 

"(...) que nesse tipo de armazenamento é normal, tolerável admitido por normas do próprio Governo Federal a quebra 

técnica (quebra física) de até 10% (dez por cento);" 

Athur Nardon Filho, em depoimento prestado em juízo, ao ser perguntado se a quantia de 69.593.835 quilogramas de 

produtos, a saber, milho e arroz, em um lapso de seis meses, pode ser considerada quebra técnica, disse que (fls. 

753/756): 

"(...) Se eu chegar à conclusão de que deu dois a três porcento do recebimento, eu lhe diria que sim. Se chegar a uma 

conclusão de que é dez a quinze porcente, eu lhe diria que não." 

Em suma, dos depoimentos colhidos e dos demais documentos amealhados, só se pode concluir que a quantidade de 

produtos faltantes nos armazéns da COOAGRI supera, de forma exorbitante, o conceito de quebra técnica, mesmo que 

se considerem as piores condições físicas ou climáticas. 

Continuando na seara da materialidade delitiva, os apelantes aduzem que esta não restou cabalmente comprovada, 

dado que a cubagem, método de fiscalização utilizado, é questionável. 

De fato, não se pode negar a imperfeição da cubagem enquanto meio utilizado para apurar quantidade de grãos, tendo 

em vista que fatores como a umidade podem interferir no resultado. 
No entanto, como já mencionado, na grande maioria das fiscalizações realizadas, apurou-se que mais de 80% (oitenta 

por cento) dos produtos depositados haviam desaparecido, o que não pode simplesmente ser atribuído ao método de 

aferição supracitado, por mais impreciso que seja. 

DA AUTORIA DELITIVA 

Os apelantes pugnam por sua absolvição sob o argumento de que não há provas suficientes da autoria nem do dolo 

específico em suas condutas. 

Contudo, não é o que se extrai do conjunto probatório, o qual aponta, à margem de dúvidas, que os réus são os 

responsáveis pela apropriação dos grãos de milho e arroz que estavam sob sua posse. 

Os diversos contratos de depósito juntados aos autos e os constantes dos apensos apresentam como depositante a 

CONAB - Companhia Nacional de Abastecimento, e como depositária a COOAGRI - Cooperativa Agropecuária e 

Industrial Ltda.. 
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Trata-se de contrato de adesão, padronizado, de forma que todos possuem as mesmas cláusulas, entre elas a que define 

o objeto do acordo, qual seja, "a guarda, a conservação, a pronta e fiel entrega dos produtos/embalagens, vinculados às 

Operações de Aquisição do Governo Federal - AGF, conforme definido no Recibo de Depósito ou no Conhecimento de 

Depósito e "Warrant", e na qualidade indicada no Certificado de Classificação."  

Um dos apelantes, Lotário Beckert, na qualidade de Vice-Presidente de Operações, juntamente com o Presidente, 

representou a Cooperativa nos acordos firmados, tendo os assinado, assumindo plenamente a responsabilidade pelos 

seus termos. 

Vilmar Hendges, corréu, ainda que só tenha figurado como testemunha, ao menos no contrato acostado às fls. 18/24, 

sua responsabilidade decorre não apenas do fato de compor a diretoria da Cooperativa, no cargo de Vice-Presidente 

Administrativo e Financeiro, mas também da circunstância de que apenas a diretoria da COOAGRI detinha autonomia 

para determinar a movimentação dos estoques de grãos. 

Cumpre destacar as obrigações dos apelantes perante a Cooperativa, conforme os cargos ocupados, nos termos do 

Estatuto Social (fls. 297): 

"Art. 37 - Ao Diretor Vice Presidente de Operações, cabe assessorar e assistir o trabalho do diretor presidente, 

substituindo-o nos seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias, bem como: 

a) coordenar e supervisionar os serviços operacionais de recebimento, armazenagem, beneficiamento e industrialização 

de produtos da Cooperativa; 

b) (omissis); 
c) coordenar e supervisionar os trabalhos dos assessores e funcionários ligados aos Setores de Operações, Lojas e 

Mercados;" 

"Art. 38 - Ao Diretor Vice-Presidente Administrativo e Financeiro cabe assessorar e assistir o trabalho do diretor 

presidente, bem como: 

a) (omissis); 

b) coordenar e supervisionar as atividades administrativas, financeiras, de compra e de comercialização dos produtos da 

Cooperativa; 

c) coordenar e supervisionar os trabalhos dos assessores e funcionários ligados aos setores administrativo, financeiro e 

de comercialização;" 

Como se denota a partir das incumbências de cada réu, o armazenamento, a venda ou qualquer outra conduta 

envolvendo os produtos depositados nos armazéns da COOAGRI eram de responsabilidade dos apelantes. 

Não há ainda que se transferir a responsabilidade criminal pela apropriação indébita dos grãos de cereais aos 

gerentes das unidades de armazenamento, porquanto o próprio Estatuto Social da Cooperativa previu que cabia que 

aos Diretores, ora réus, coordenar e supervisionar o trabalho de seus assessores e funcionários, cada um de sua 

respectiva área, sendo que nenhuma comercialização podia ser feita sem a anuência da diretoria. 

Não prospera a alegação de que não foi comprovado o dolo na conduta dos recorrentes. 

Sobre o tema, é mister observar que o dolo incide sobre o próprio núcleo do tipo previsto no art. 168 do Código Penal, 
dado que a vontade específica de agir como se fosse dono da coisa, invertendo o ânimo da posse, é ínsita ao verbo 

"apropriar-se". Assim, na hipótese, o desvio dos produtos depositados para finalidade diversa daquela contratada já 

configura o dolo dos agentes de dispor da coisa como se sua fosse, caracterizando o delito de apropriação indébita. 

Neste sentido está o seguinte julgado: 

"PENAL E PROCESSO PENAL. ART. 168 DO CP. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. DESVIO DE MILHO OBJETO 

DE CONTRATO DE DEPÓSITO MANTIDO COM A CONAB. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. 1. Fixada a pena privativa de liberdade em dois anos de reclusão e transcorridos mais de quatro 

anos entre a data os fatos e a do recebimento da denúncia, imperioso o reconhecimento da prescrição da pretensão 

punitiva retroativa relativamente à Ação Penal nº 2000.70.01.000746-7. Artigos 109, inc. V, 110, § 1º, e 107, IV, todos 

do Código Penal. 2. Restou demonstrado nos autos que réu dispôs de coisa alheia como se sua fosse, já que o milho 

dado em depósito pela CONAB não foi encontrado no local em que originalmente destinado. 3. A busca e apreensão 

das mercadorias não descaracteriza a conduta ilícita perpetrada pelo réu, tendo em vista que a conduta prevista no artigo 

168 do Código Penal perfectibilizou-se no momento em que realizado o desvio dos grãos dados em depósito, sem 

autorização da proprietária - CONAB -, tendo o acusado agido com dolo de apropriar-se do produto de que sabia não 

ser o dono, dando a ele destinação diversa daquela prevista no contrato - armazenamento, guarda e conservação -, com 

absoluta consciência da ilicitude da conduta. 4. Comprovadas a autoria e a materialidade, e inexistindo causas 

excludentes de antijuridicidade e culpabilidade, deve ser mantida a condenação do réu pela prática do delito previsto no 
artigo 168, caput, do Código Penal." (TRF 4ª REGIÃO; ACR 2000.70.01006023-8; Sétima Turma; Data do 

Julgamento: 02/10/2007; Relator: Des. Fed. Néfi Cordeiro).  

Trago à colação arestos do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que inexiste afronta ao referido dispositivo legal 

nos casos em que os embargos de declaração são rejeitados à vista da ausência de omissão, contradição ou obscuridade: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO 

COMBATEU OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 

DOSIMETRIA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Compete ao 

recorrente, nas razões do agravo de instrumento, infirmar especificamente os fundamentos expostos na decisão 

agravada. Incidência do enunciado 182 da súmula do Superior Tribunal de Justiça. 2. Não há ofensa ao artigo 619 do 
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Código de Processo Penal diante da rejeição dos aclaratórios em virtude da ausência de omissão , contradição ou 

obscuridade no acórdão embargado. Com efeito, o Juiz não está obrigado, segundo precedentes jurisprudenciais, a 

responder a todas as alegações das partes, quando já encontrou motivos suficientes para motivar a decisão. 3. A 

análise de afronta ao artigo 59 do Código Penal demandaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-

probatório, providência vedada ante o óbice do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 4. Agravo Regimental 

improvido. 

(STJ, AGA - 799099, Rel.(a) Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, v.u., DJE DATA:16/02/2009) 

AGRAVO INTERNO. OFENSA AO ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. OMISSÃO , CONTRADIÇÃO 

OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 1. Inexiste ofensa ao artigo 619 do Código de Processo Penal quando, tendo 

o tribunal a quo apreciado fundamentadamente a controvérsia, os embargos de declaração são opostos com o 

propósito de que a matéria seja rediscutida. (Precedentes) 2. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ, AGA - 740855, Rel. (a) Des.(a) Fed. Convocada do TJ/MG Jane Silva, 6ª Turma, v.u., DJE DATA:17/11/2008) 

 

O recurso também não é admissível quanto à arguição de ofensa aos artigos 168 do Código Penal e 1280 do Código 

Civil de 1916 (artigo 645 do CC/02), ao argumento de que o objeto do suposto delito é bem fungível, na medida em que 

o decisum encontra apoio na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 619 DO CPP INEXISTENTE. BEM 

FUNGÍVEL. CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA. AUTORIA. SÚMULA 07 DESTA 
CORTE. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. SÚMULA Nº 284/STF. 

I - Inexiste violação ao art. 619 do CPP se o e. Tribunal a quo, ao examinar os embargos de declaração, não se 

esquivou de enfrentar as questões levantadas na fase recursal. 

II - O fato da coisa indevidamente apropriada ser bem fungível não impede a caracterização do crime de apropriação 

indébita (Precedentes desta Corte e do Pretório Excelso). 

III - Inviável nesta instância, a teor do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte, a análise de fatos que não restaram 

incontroversos nas instâncias ordinárias, pois demandam, necessariamente, a incursão na seara fático-probatória 

(Precedentes). 

IV - O recurso excepcional, quanto ao permissivo da alínea a, deve apresentar a indicação do texto infra-constitucional 

violado e a demonstração do alegado error, sob pena de esbarrar no óbice do verbete insculpido na Súmula nº 284-

STF (aplicável ao apelo especial ex vi art. 26 da Lei nº 8038/90) (Precedentes). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp 880870/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 23/04/2007, p. 307)- 

grifei 

 

Do mesmo modo, não é razoável a assertiva de que a apropriação indébita não se configurou, em razão de o contrato 

prever indenização em dinheiro em caso de ausência do produto. Primeiramente, ressalte-se que não há notícia do 
efetivo pagamento de eventual indenização. Ademais, a reparação do dano, posterior à denúncia, quando muito, pode 

caracterizar o arrependimento posterior, mas nunca dar causa à atipicidade da conduta: 

RESP - PENAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA - ARREPENDIMENTO POSTERIOR - A apropriação indébita, dizem os 

penalistas, se dá quando o agente inverte o título de posse, isto é, muda, sem justa causa, o título, utilizando-o como 

sua fosse. Vale dizer, incorpora-a ao seu patrimônio. O animus do agente é fundamental para configurar a natureza 

jurídica da impontualidade. O ressarcimento do prejuízo não exclui a tipicidade. Aliás, o Código Penal, a propósito 

encerra instituto específico - Arrependimento Posterior - cujo efeito é causa especial de diminuição da pena. 

(REsp 105.296/RS, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, julgado em 09/03/1999, DJ 

26/04/1999, p. 129) 

 

O julgado, com base nos elementos de prova dos autos, entendeu que a materialidade e a autoria de ambos os réus, 

inclusive o dolo específico, restaram comprovadas. Assim, decisão em sentido diverso demandaria revolvimento do 

conjunto fático-probatório, o que não se admite nesta sede recursal, a teor da Súmula nº 7 da corte superior. Portanto, o 

recurso não deve ser admitido quanto à arguição de violação ao artigo 168 do Código Penal, ao fundamento de 

impossibilidade de caracterização de apropriação indébita, se o próprio contrato previa indenização em dinheiro em 

causa de ausência do produto, má valoração da prova, à vista de que restou comprovado que não houve apropriação de 

coisa alheia, bem como de inexistência de dolo específico dos recorrentes, em especial de Vilmar Hendges, que sequer 
assinou o contrato mencionado na acusação. 

 

Os recorrentes pretendem a diminuição da pena-base ao mínimo legal por meio da desconstituição das circunstâncias 

consideradas desfavoráveis no acórdão impugnado, ao argumento de que são primários com bons antecedentes, assim 

como o afastamento da causa de aumento do artigo 168, § 1º, inciso III, do Código Penal, porque o fato de serem 

diretores não poder ser considerado como circunstância desfavorável. A respeito do tema, a turma julgadora decidiu: 

DA DOSIMETRIA DA PENA 

Requer a defesa o afastamento da causa de aumento do inciso III do art. 168, §1º do Código Penal, bem como a 

redução da pena-base ao mínimo legal, sob o fundamento de que os apelantes são tecnicamente primários e possuem 

bons antecedentes. Aduz ainda que as conseqüências do delito foram sopesadas quando da continuidade delitiva, 

assim, não podem ser consideradas na primeira fase da dosimetria. 
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A pena-base de ambos os acusados foi fixada em 2 (dois) anos e 6 (meses) de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, acima 

do mínimo legal, em vista do grande prejuízo causado à CONAB. 

O "caput" do art. 168 prevê pena de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão, além de multa. 

Neste ponto, assiste parcial razão à defesa. 

É notória a gravidade do delito, ante ao considerável volume de grãos desviados. Todavia, é também irrefutável que a 

grande quantidade de produtos de que os apelantes se apropriaram decorre do fato do crime ter sido cometido em 

continuidade delitiva, o que já constitui causa de aumento de pena, nos termos do art. 71 do Código Penal. 

Ocorre que, mesmo afastando as conseqüências do delito como circunstância a ser analisada na primeira fase do 

cálculo, a fim de se evitar o bis in idem, é certo que os acusados não fazem jus à pena mínima, em que pese a alegada 

primariedade e os bons antecedentes. 

Isso porque, como visto, em diversas fiscalizações, constatou-se o desvio de 100% (cem por cento) dos grãos 

depositados, o que representa, a depender do episódio analisado, mais de 6 (seis) milhões de quilogramas de cereais. 

Ou seja, ainda que o delito tivesse sido praticado uma única vez, o só fato de ter desaparecido a totalidade dos 

produtos em determinado armazém já faz com que a pena não parta mínimo, pois revela a audácia dos apelantes e a 

elevada censurabilidade da conduta, que gerou conseqüências graves para a vítima depositante e para a coletividade, 

eis que a CONAB é responsável por executar as políticas públicas para o abastecimento alimentar no país. 

Isto posto, entendo que a redução da pena-base é de rigor, porém não no patamar almejado pelos acusados, devendo a 

reprimenda, na primeira fase da dosimetria, ser fixada em 2 (dois) anos de reclusão. Quanto à pena de multa, 
mantenho a quantidade fixada pelo Juízo "a quo", visto que, para que se guardasse proporção com a pena privativa de 

liberdade ora fixada, o número de dias-multa deveria ser superior a 30 (trinta), o que não pode ser corrigido, à míngua 

de recurso ministerial, sob pena de reformatio in pejus. 

Pugnam os acusados pelo afastamento da causa de aumento do inciso III do dispositivo em comento, argumentando 

que os cargos ocupados, quais sejam, presidente e vice-presidente de cooperativa, não podem ser considerados como 

emprego, ofício ou profissão. 

Sem razão a defesa. 

Os apelantes ocupavam na COOAGRI os mais altos cargos administrativos, assumindo uma série de responsabilidades 

e obrigações, sendo que para tanto, recebiam remuneração, de acordo com o que fosse aprovado pela Assembléia 

Geral, conforme se depreende da ata acostada às fls. 259. 

Portanto, inegável que se enquadram na majorante em questão, posto que receberam os produtos em depósito 

enquanto representantes da cooperativa, ou seja, em razão da atividade profissional e remunerada que exerciam. 

Assim, a revisão da pena aplicada depende da análise do conjunto fático-probatório, razão pela qual não pode ser objeto 

de recurso especial, na conformidade do que dispõe o Enunciado n° 07 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à primariedade, o Superior Tribunal de Justiça já proferiu julgado no sentido de que a primariedade não é 

garantidora da fixação da pena-base em patamar mínimo quando presentes circunstâncias judiciais desfavoráveis: 

CRIMINAL. HC. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
REDUÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÁVEIS. CONSIDERAÇÃO DE PECULIARIDADES CONCRETAS DO DELITO. OBJETIVO DE LUCRO 

FÁCIL. PREJUÍZO À SAÚDE PÚBLICA. EXASPERAÇÃO FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA. HC 

CONCEDIDO, DE OFICIO, PARA AFASTAR A FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À CULPABILIDADE DO RÉU. 

ASPECTOS INERENTES AO PRÓPRIO TIPO PENAL. I. Hipótese em que se pleiteia a redução da pena-base no 

mínimo legal em razão da primariedade do paciente e dos seus bons antecedentes. II. A presença de condições pessoais 

favoráveis - como primariedade, bons antecedentes e residência fixa - não são garantidoras de eventual direito à pena 

mínima, devendo ser devidamente sopesadas pelo Julgador as circunstâncias judiciais do art. 59 do Estatuto 

Repressor. III. O magistrado singular, para a exasperação da pena-base, procedeu ao correto exame das 

circunstâncias judiciais relativas ao motivo e às conseqüências do crime, considerando as peculiaridades concretas do 

delito de tráfico de drogas em questão, tais como o objetivo de lucro fácil e as graves conseqüências à saúde pública, 

aspectos caracterizadores da referida prática criminosa que não são inerentes ao tipo penal. IV. No tocante à 

culpabilidade do réu, a alegação de que o réu "agiu com culpabilidade intensa, dolo específico, representado pela 

vontade livre e diretamente dirigida à prática do fato" nada mais representa do que o próprio dolo exigido para a 

subsunção do fato praticado pelo agente à norma penal incriminadora, sendo tais aspectos, portanto, inerentes ao tipo 

penal violado. V. Ordem denegada, nos termos em que requerida, concedendo-se, porém, habeas corpus, de ofício, 

para anular a sentença de 1º grau, tão somente no tocante à dosimetria da pena, a fim de afastar a fundamentação 
relativa à culpabilidade do réu, procedendo-se a novo cálculo da reprimenda e nova análise do regime prisional, como 

entender de direito, mantida a condenação do paciente. 

(STJ, HC - 59045, Rel. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ DATA:18/09/2006 PG:00348, v.u.) 

 

Ademais, ao considerar a intensa culpabilidade dos acusados, relacionada ao nível social e à atividade exercida, a qual 

teria impacto em políticas agrícolas governamentais, assim como as consequências lesivas da conduta em relação ao 

patrimônio atingido, assim como à coletividade, na medida em que atingiriam a moralidade da política pública na sua 

credibilidade, a qual seria "determinante para o sucesso de qualquer gestão administrativa para estimular o 

desenvolvimento rural e estabilizar preços na entressafra", a fim de fixar a pena-base acima do mínimo legal, o acórdão 

vergastado aplicou a legislação vigente relativa à situação em comento, com esteio nos elementos de prova dos autos. 
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Acrescente-se que a pretensão de revisão do quantum da pena, com a reavaliação das circunstâncias judiciais, conforme 

pronunciamentos reiterados do Superior Tribunal de Justiça, viabiliza-se apenas nas hipóteses de flagrante erro ou 

ilegalidade ocorridos na dosimetria da reprimenda, verbis: 

 

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO 

COMBATEU OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO 

DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. DOSIMETRIA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo de instrumento, infirmar especificamente os fundamentos expostos na 

decisão agravada. Incidência do enunciado 182 da súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Não há ofensa ao artigo 619 do Código de Processo Penal diante da rejeição dos aclaratórios em virtude da 

ausência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. Com efeito, o Juiz não está obrigado, 

segundo precedentes jurisprudenciais, a responder a todas as alegações das partes, quando já encontrou motivos 

suficientes para motivar a decisão. 

3. A análise de afronta ao artigo 59 do Código Penal demandaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-

probatório, providência vedada ante o óbice do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 

4. Agravo Regimental improvido." (AgRg no Ag 799099 / RJ-AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO2006/0134668-7, Rel.: Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 7 DO 

STJ. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. ARTIGO 59 DO CPP. FIXAÇÃO. PENA-BASE. DECISÃO DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADA. 

1. A análise da tese da causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa, suscitada pelos recorrentes, 

demandaria um reexame do conjunto fático-probatório, o que não é admissível nesta via, em consonância com o 

enunciado contido na Súmula 7 desta Corte. 

2. O posicionamento adotado por esta Corte é no sentido de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade 

ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59, do Código Penal, pode-se reexaminar o decisum. 

3. As circunstâncias judiciais devem ser ponderadas e valoradas individualmente, com desnecessidade de menção 

expressa de cada uma delas, a fim de permitir às partes o conhecimento dos motivos que levaram o juiz na fixação da 

pena-base naquele patamar. 

4. Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 470.974/RS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 6/6/2005). 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO. 

 
 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11716/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0752361-27.1991.4.03.6182/SP 

  
93.03.101055-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : EDEMAR CID FERREIRA 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

 
: MARILENE TALARICO M. RODRIGUES 

 
: ROGERIO LINDENMEYER VIDAL GANDRA DA S MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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INTERESSADO : ITAQUARA S/A EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO 

No. ORIG. : 00.07.52361-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial sem aviso de recebimento pelo cliente não comprova o conhecimento da renúncia, de modo 

que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 453/456 não comprovam a notificação pessoal do mandante, razão pela qual o advogado 

continuará a representá-lo nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 MANIFESTAÇÃO EM EI Nº 0501944-83.1993.4.03.6182/SP 

  
93.03.102629-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outros 

EMBARGADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DAVILA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : MAN 2010204540 

RECTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

No. ORIG. : 93.05.01944-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
À vista das petições de fls. 165 e 173, nas quais o Município de São Paulo informa a quitação do débito, esclareça a 

Caixa Econômica Federal se desiste dos recursos excepcionais interpostos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032131-18.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.027672-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ INAJA ARTEFATOS COPOS EMBALAGENS DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.32131-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato (fls. 246/248), comprove o advogado subscritor José Rena, no prazo de 10 (dez) dias, a 

cientificação da Indústria Inajá Artefatos, Copos, Embalagens de Papel Ltda., nos termos do artigo 45 do Código de 
Processo Civil. Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e não do 

juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 
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fluência do decêndio, se aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de Theotônio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislção processual em vigor", 40ª edição, Ed. 

Saraiva. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033611-65.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.032872-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : REFINACOES DE MILHO BRASIL LTDA e outros 

 
: WERIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

 
: METALURGICA CARTO LTDA 

 
: OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS 

 
: REAGO IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outros 

 
: WALDIR LUIZ BRAGA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.33611-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista do subscritor da petição de fls. 440/441 não constar da procuração de fl. 455, bem como que os documentos 

juntados não comprovam a incorporação da Metalúrgica Carto Ltda. por Satúrnia Sistema de Energia Ltda., cumpra-se 

o deteminado na fl. 451, sob pena de indeferimento do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação. 

 
Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076042-85.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001020-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARAMBAIA ENERGIA RENOVAVEL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIO FELIPPE ZALAF 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.76042-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia, de modo que os advogados continuam obrigados a acompanhar o processo, até provar que 

fez a comunicação ao mandante. 
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A petição e documentos de fls. 171/179 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual os 

advogados continuarão a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0029598-87.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.029598-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL e outros 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BARBALHO e outros 

APELANTE : NELSON AFIF CURY 

 
: NELSON AFIF CURY FILHO 

 
: MARCELO ZACHARIAS AFIF CURY 

ADVOGADO : MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : MAN 2010000750 

RECTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

No. ORIG. : 97.00.00019-0 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DESPACHO 

Esclareça Usina Santa Rita S/A Açucar e Álcool se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 

6º da Lei nº 11.941/09, e, em caso positivo, proceda à juntada de procuração aos seus patronos com poderes expressos e 

especiais para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 DESISTÊNCIA EM REOMS Nº 0002613-75.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.104320-5/SP  

PARTE AUTORA : BANCO ITAU S/A e outros 

 
: ITAU CAPITALIZACAO S/A 

 
: ITAU CORRETORA DE VALORES S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

 
: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2009237014 

RECTE : BANCO ITAU S/A 

No. ORIG. : 98.00.02613-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Banco Itaú S.A, Itaú Corretora de Valores S.A e Cia. Itaú de 

Capitalização, incorporadora da Itaú Capitalização S.A, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, 

do Código de Processo Civil, porquanto aderiram ao programa da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

Os advogados signatários tem poderes específicos, conforme procurações de fls. 273, 277 e 407. Referido pedido 

implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o 

exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso extraordinário, para 

extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino 

a remessa dos autos ao juízo de origem. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. Pedidos de providências a respeito da conversão dos depósitos existentes 

em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00008 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0572783-94.1997.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.117151-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE LTDA 

ADVOGADO : SERGIO JABUR MALUF FILHO 

 
: DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2011077107 

RECTE : IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE LTDA 

No. ORIG. : 97.05.72783-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Esclareça Indústria e Comércio Camasmie Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 

6º da Lei nº 11.941/09, e, em caso positivo, proceda à juntada de procuração ao seu patrono com poderes expressos e 

especiais para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil, bem como à subscritora da petição de fls. 

270. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010153-43.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010153-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

SANTO ANDRE SP 

ADVOGADO : ANDERSON SANTOS DA CUNHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010225683 

RECTE : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

SANTO ANDRE SP 

DESPACHO 

Esclareça o apelado a divergência da denominação social, porquanto Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 

Ramo Financeiro do Grande ABC, que interpôs o recurso de fls. 237/253, não é parte nos autos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0002875-46.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.002875-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ELDORADO COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO ROSSONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010179125 

RECTE : ELDORADO COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

DESPACHO 

Esclareça Eldorado Comércio de Ferro e Aço Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do 

artigo 6º da Lei nº 11.941/09, e, em caso positivo, proceda à juntada de procuração ao seu patrono com poderes 

expressos e especiais para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil, bem como ao subscritor da 

petição de fl. 116. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012779-80.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.012779-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GRANJA MIZUMOTO COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA e outro 

INTERESSADO : CELSO MORIMITSU MIZUMOTO e outro 

 
: YUTAKA MIZUMOTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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DESPACHO 

Proceda a Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência ao desapensamento dos autos da execução fiscal, em apenso 

(98.0554184-3), e encaminhem-se os à vara de origem, conforme requerido às fls.165/166 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1306545-88.1997.4.03.6108/SP 

  
2000.03.99.030561-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : TERMINAL BAURU DE DISTRIBUICAO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.06545-0 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 
o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a 

comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 95/96 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o advogado 

continuará a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037320-41.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.037320-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BRASILIO MARQUESIN 

ADVOGADO : GIL ALVES MAGALHAES NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00125-4 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Esclareça Brasílio Marquesin se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 

11.941/09, e, em caso positivo, proceda à juntada de procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais para 

tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076742-23.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.076742-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ADVOGADO : DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.00006-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 
A fazenda nacional requer à fl. 177 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como os recursos especiais interpostos nos processos em apenso são recebidos apenas no 

efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. 

Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal e dos embargos à execução em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 PUBLICAÇÃO REQUER EM AMS Nº 0008308-39.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.008308-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
MESI MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA A IND/ LTDA e 

outro 

ADVOGADO : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

APELADO : C P V IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARISA BALBOA REGOS 

 
: MARILDA DE CARVALHO VILELA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PUB 2011103346 

RECTE : MESI MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA A IND/ LTDA 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 324. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00016 SOBRESTAMENTO EM AC Nº 0042612-70.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042612-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : SOB 2011134213 

RECTE : ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00107-4 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DESPACHO 

A Lei nº 11.941/09 não condiciona a desistência e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação à inclusão do 

débito no programa de parcelamento. Assim, esclareça ENPA Pavimentação e Construção Ltda. se renuncia ao direito 

sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.941/09, e, em caso positivo, proceda à juntada de 

procuração aos seus patronos com poderes expressos e especiais para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Prazo : 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 DESISTÊNCIA EM REOMS Nº 0004347-22.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004347-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : SILEX TRADING S/A 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO DE MOURA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011127775 

RECTE : SILEX TRADING S/A 

DESPACHO 

Esclareça Silex Trading S/A se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 

11.941/2009, bem como proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

especiais e expressos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RENÚNCIA DE MANDATO EM AC Nº 0012245-86.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012245-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LUIZ EDUARDO SUAREZ e outro 
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: DILZA DA SILVA SUAREZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

PETIÇÃO : REN 2010003133 

RECTE : LUIZ EDUARDO SUAREZ 

DESPACHO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa dos clientes não 

comprova o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até 

provar que fez a comunicação aos mandantes. 

 
A petição e documentos de fls. 399/401 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 MANIFESTAÇÃO EM ApelReex Nº 0020683-04.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020683-9/SP  

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : LUCY CLAUDIA LERNER e outro 

APELADO : LABORATORIOS BIOSINTETICA LTDA 

ADVOGADO : RENATO MONTANS DE SA e outro 

SUCEDIDO : AVENTIS PHARMA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2011026991 

RECTE : LABORATORIOS BIOSINTETICA LTDA 

DECISÃO 

Homologo a desistência dos recursos especial e extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021962-25.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021962-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELANTE : MARIA DA GLORIA LIMA FRANCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 
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O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente (ou não 

recebida, como no caso) não comprova o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a 

acompanhar o processo, até provar que fez a comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 351/355 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0005741-52.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005741-9/SP  

APELANTE : ORTOCENTER INSTITUTO DE ORTOPEDIA E FRATURAS S/C LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PIZOLIO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010031237 

RECTE : ORTOCENTER INSTITUTO DE ORTOPEDIA E FRATURAS S/C LTDA 

DECISÃO 

À vista do não cumprimento do determinado à fl. 226, indefiro o pedido de desistência da ação formulado por 

Ortocenter- Instituto de Ortopedia e Fraturas S/C Ltda. 

 

Após, voltem os autos conclusos para admissibilidade recursal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 PUBLICAÇÃO REQUER EM AI Nº 0060167-56.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.060167-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : HEINRICH ADOLF HANS HERWEG e outros 

 
: MILTON VARGAS 

 
: NELIO PAES RIBEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : THEMAG ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : PUB 2011108013 

RECTE : THEMAG ENGENHARIA LTDA 

No. ORIG. : 98.05.25959-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista das petições de fls. 196/2000 e 203/204, esclareça Heinrich Adolf Hans Herweg se desiste do recurso especial, 

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00023 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0026656-03.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026656-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR FEBEM/SP 

ADVOGADO : NILTON DE BRITO GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010241547 

RECTE : FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR FEBEM/SP 

DESPACHO 

Esclareça Fundação Centro de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente - Fundação Casa - SP se renuncia ao 

direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.941/09. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0028880-11.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028880-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ORTOPEN ORTOPEDIA DA PENHA S/C LTDA 

ADVOGADO : SONIA REGINA ANTIORI FREIRE PESSANHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2009227726 

RECTE : ORTOPEN ORTOPEDIA DA PENHA S/C LTDA 

DECISÃO 

À vista do não cumprimento do determinado à fl. 469, indefiro o pedido de desistência da ação formulado por Ortopen 

Ortopedia da Penha S/C Ltda. 

 
Após, remetam-se os autos à turma julgadora, conforme decisão de fls. 447/449. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00025 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0010455-18.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.010455-1/SP  

APELANTE : VICUNHA TEXTIL S/A e filia(l)(is) 

 
: VICUNHA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : RAFAEL GASPARELLO LIMA 

APELANTE : VICUNHA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : RAFAEL GASPARELLO LIMA 

APELANTE : VICUNHA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : RAFAEL GASPARELLO LIMA 

APELADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : LUCIANO WOLF DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EXCLUIDO : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE 

PETIÇÃO : DESI 2011116033 

RECTE : VICUNHA TEXTIL S/A 

DECISÃO 

Homologo a desistência dos recursos especial e extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00026 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0008419-63.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.008419-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FABRIFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

PETIÇÃO : MAN 2010179415 

RECTE : FABRIFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

DESPACHO 

Esclareça Fabrifer Comércio e Indústria de Ferro e Aço Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos 

termos do artigo 6º da Lei nº 11.941/09. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00027 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0008209-30.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008209-6/SP  
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RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA e filia(l)(is) 

 
: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 
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APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

PROCURADOR : MORGANA LOPES CARDOSO e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010243768 

RECTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

DESPACHO 

Proceda White Martins Gases Industriais LTDA. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil, posto que o advogado substabelecente não possui tais poderes. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016051-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016051-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ARMANDO CIPELI e outro 

 
: SONIA MARIA DE FREITAS CIPELI 

ADVOGADO : CARLOS OLIVEIRA MOTA SOBRINHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a 
comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 254/256 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes (Armando Cipeli e Sonia 

Maria de Freitas Cipeli), razão pela qual o advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013228-02.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.013228-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : VALERIA REGINA DALAN e outro 

 
: WILSON ROBERTO DALAN falecido 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato de fls. 316/319, comprove a advogada subscritora Anne Cristina Roles Brandini, no 
prazo de 10 (dez) dias, a cientificação de Valéria Dalan e Wilson Roberto Dalan, nos termos do artigo 45 do Código de 

Processo Civil. Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e não do 

juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de Theotônio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislção processual em vigor", 40ª edição, Ed. 

Saraiva, bem como que a notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa 

do cliente não comprova o conhecimento da renúncia. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RENÚNCIA DE MANDATO EM AC Nº 0040974-35.1996.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.005425-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : JOAO CARLOS DE LIMA e outro 

 
: ELIEDETE XAVIER DE LIMA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

PETIÇÃO : REN 2011072610 

RECTE : JOAO CARLOS DE LIMA 

No. ORIG. : 96.00.40974-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato de fls. 449/450, comprove a advogada subscritora Silvana Bernardes Felix Martins, no 

prazo de 10 (dez) dias, a cientificação de João Carlos de Lima e Eliedete Xavier de Lima, nos termos do artigo 45 do 

Código de Processo Civil. Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e 

não do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela 

notificação e fluência do decêndio, se aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de 

Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislção processual em vigor", 40ª edição, 

Ed. Saraiva, bem como que a notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa 

diversa do cliente não comprova o conhecimento da renúncia. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00031 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0007462-31.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007462-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : FABIO SILVA SOUSA e outros 

 
: JOAQUIM OLIVEIRA DE SOUZA 

 
: IZABEL DA SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER 

 
: CRISTINA ANDRÉA PINTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO 

PETIÇÃO : DESI 2011002141 

RECTE : FABIO SILVA SOUSA 

DESPACHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF acerca da petição de fl. 428. 

 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006379-14.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.006379-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ELIAS DE LIMA MARQUES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DESPACHO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta sem aviso de recebimento pelo cliente não comprova o conhecimento da renúncia, de 

modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a comunicação ao mandante. 
 

A petição e documentos de fls. 545/549 não comprovam a notificação pessoal do mandante, razão pela qual o advogado 

continuará a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050783-78.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027421-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : JOSE SAMUEL DE BARROS e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : ANDREA CRISTINA DA CRUZ BARROS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.50783-3 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a 

comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 448/449 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00034 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0040609-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040609-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGROPASTORIL ALELUIA LTDA 

ADVOGADO : NILTON DE OLIVEIRA 

 
: ROBERTO RACHED JORGE 

PETIÇÃO : DESI 2010180051 

RECTE : AGROPASTORIL ALELUIA LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00029-5 A Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

À vista do requerido (fls.121/122), proceda a Agropastoril Aleluia Ltda. à juntada de procuração aos seus patronos. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001861-25.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001861-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SUELI DE FATIMA FONTEBASSO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a 

comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 363/365 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-la nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-88.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002206-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SUELI GOMES ARANA BATALHA DE LIMA e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

CODINOME : SUELI GOMES ARANA 

APELANTE : ELIAS BATALHA DE LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a 

comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 422/424 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015048-03.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015048-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR 

ADVOGADO : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

 
: MARCOS AURÉLIO CORVINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato de fls. 432/434, comprove a advogada subscritora Anne Cristina Roles Brandini, no 

prazo de 10 (dez) dias, a cientificação de Marcos Antônio do Nascimento Júnior, nos termos do artigo 45 do Código de 

Processo Civil. Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e não do 

juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de Theotônio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislção processual em vigor", 40ª edição, Ed. 
Saraiva, bem como que a notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa 

do cliente não comprova o conhecimento da renúncia. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015284-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015284-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BENEDITO CANDIDO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

DESPACHO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta sem aviso de recebimento pelo cliente não comprova o conhecimento da renúncia, de 

modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 204/205 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012582-21.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.012582-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AIRTON FERNANDO DO PRADO e outro 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

 
: MARCIA DELLOVA CAMPOS 

APELANTE : ANA LUCIA BENEDITI PRADO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

DESPACHO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 
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Notificação extrajudicial por telegrama sem aviso de recebimento pelos clientes não comprova o conhecimento da 

renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a comunicação ao 

mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 215/218 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014888-60.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014888-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AIRTON FERNANDO DO PRADO e outro 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

 
: MARCIA DELLOVA CAMPOS 

APELANTE : ANA LUCIA BENEDITI PRADO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

DESPACHO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por telegrama sem aviso de recebimento pelos clientes não comprova o conhecimento da 

renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a comunicação ao 

mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 312/315 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 EXTINÇÃO DE FEITO EM AC Nº 0005609-38.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.005609-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO : EXF 2010175395 

RECTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

DESPACHO 

Esclareça Carbus Indústria e Comércio Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º 

da Lei nº 11.941/09, e, em caso positivo, proceda à juntada de procuração aos seus patronos com poderes expressos e 

especiais para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 
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Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00042 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0012394-13.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.012394-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AIRTON LUIZ ZAMIGNANI e outros 

 
: MARIA NEUZA GUTIERREZ ZAMIGNANI espolio 

ADVOGADO : AIRTON LUIZ ZAMIGNANI e outro 

REPRESENTANTE : AIRTON LUIZ ZAMIGNANI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

PETIÇÃO : MAN 2010231978 

RECTE : AIRTON LUIZ ZAMIGNANI 

DESPACHO 

Pedido formulado por Airton Luiz Zamignani e outra às fls. 506/525, com fundamento no §7º do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, em que requer, a título de antecipação de tutela, a concessão de medida cautelar incidental, 

para que a Caixa Econômica Federal se abstenha de alienar o imóvel a terceiros, pois se vale de procedimento de 

execução extrajudicial, fundado no inconstitucional Decerto-Lei nº 70/66. 

 

A competência da Vice-Presidência cinge-se ao juízo prévio de admissibilidade de recurso excepcional, decidir acerca 

de sua suspensão ou sobrestamento ou, ainda, presentes os requisitos, conceder-lhe efeito suspensivo (Súmulas 634 e 

635 do STF). Assim, esclareçam os requerentes se pretendem a concessão do aludido efeito ao recurso que 

interpuseram. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006087-31.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006087-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

APELADO : ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S/A 

ADVOGADO : FAYES RIZEK ABUD e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Manifeste-se Elaine Catarina Blumtritt Goltl, OAB/SP n.º 104.416, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das petições e 

documentos de fls. 244/250 e 251/257, as quais noticiam a perda de objeto dos recursos excepcionais interpostos. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00044 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0008104-25.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.008104-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010000401 

RECTE : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 

DESPACHO 

Esclareça Safelca S/A Indústria de Papel se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei 

nº 11.941/09, e, em caso positivo, proceda à juntada de procuração aos seus patronos com poderes expressos e especiais 

para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00045 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0002100-48.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.002100-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : PATRAS MODA MASCULINA E FEMININA LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ROSSETTO LEOMIL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2010080093 

RECTE : PATRAS MODA MASCULINA E FEMININA LTDA 

DECISÃO 

À vista do não cumprimento do determinado às fls. 418, bem como do informado à fl. 426, indefiro o pedido de 

renúncia ao direito sobre que se funda ação formulado por Patras Moda Masculina e Feminina Ltda. - ME. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0012273-60.2006.4.03.6182/SP 
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2006.61.82.012273-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CIA/ DE EMBALAGENS METALICAS MMSA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010242876 

RECTE : CIA/ DE EMBALAGENS METALICAS MMSA 

DESPACHO 

Esclareça Companhia de Embalagens Metálicas MMSA Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos 

termos do artigo 6º da Lei nº 11.941/09, e proceda à juntada de procuração aos seus patronos com poderes expressos e 

especiais para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil, posto que sua petição de fl. 194 apenas 

informa que aderiu ao parcelamento e os advogados substabelecentes (fl. 70) não possuem procuração nos autos. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00047 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0010364-65.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010364-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO JONAS DE CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : PLINIO CECCON NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010037392 

RECTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

No. ORIG. : 2000.61.19.012317-6 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A desistência dos embargos à execução fiscal deve ser requerida na ação principal e não no agravo de instrumento 

tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. De outro lado, esclareça a agravante se 

desiste do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, bem como proceda à regularização 

da representação processual, porquanto o subscritor da petição de fls. 91/92 não possui procuração nos autos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0029535-08.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029535-1/SP  

AGRAVANTE : CONDULLI S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SPACCASSASSI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2008068558 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.004621-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança. Às fls. 219/223, consta correio 

eletrônico, no qual o juízo a quo informa a prolação de sentença na ação principal. Dessa forma, o recurso especial está 

prejudicado por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00049 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0081066-36.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081066-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LEGNIT ESPORTE IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2011115438 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 88.00.02217-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O recurso extraordinário está prejudicado por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à vista da petição de fl. 506, na qual a União informa 

que não tem interesse no prosseguimento do feito. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037501-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037501-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : WIL MAR FOTOS ARTISTICAS LTDA -ME 

ADVOGADO : AMANDA ANGÉLICA TRENTIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 05.00.00002-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DESPACHO 
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A fazenda nacional requer à fl. 82 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a União interpos agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento ao 

recurso especial, este será encaminhado eletronicamente ao Superior Tribunal de Justiça, restando os autos em arquivo 

nesta corte, o desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 RENÚNCIA DE MANDATO EM AMS Nº 0010437-79.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.010437-6/MS  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : DANILO BORGES NOGUEIRA e outros 

 
: CARLOS EDUARDO FORERO PEREA 

 
: OMAR FABIO ROJAS IBANEZ 

 
: HENRY CAMPOS ORELLANA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

PETIÇÃO : REN 2010107273 

RECTE : CARLOS EDUARDO FORERO PEREA 

DESPACHO 

Esclareça Carlos Eduardo Forero Perea quanto ao requerido (fl. 641), à vista que já foi homologada a sua renúncia à fl. 

508. Outrossim, informe Omar Fábio Rojas Ibanez se também renúncia ao direito sobre que se funda a ação.  

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00052 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0024901-02.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024901-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ALESSANDRO DO PRADO NICOLAU e outro 

 
: PATRICIA DIMITROF SANT ANNA NICOLAU 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

PETIÇÃO : DESI 2011122950 

RECTE : ALESSANDRO DO PRADO NICOLAU 

DESPACHO 

Esclareça Patrícia Dimitrof Sant'Anna Nicolau se celebrou acordo com a Caixa Econômica Federal e se renuncia ao 

direito sobre que se funda ação. 
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Prazo: 5(cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00053 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0002629-08.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.002629-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : DESI 2010004518 

RECTE : FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA 

DESPACHO 

Esclareça Ferticentro Transportes Gerais Ltda. se renuncia total ou parcialmente sobre o direito sobre que se funda ação 

e, se parcial, de qual direito renuncia. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00054 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0002798-86.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002798-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SELMA MOURA DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO 

PETIÇÃO : MAN 2010183082 

RECTE : SELMA MOURA DA SILVA 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato de fls. 401/404, comprove o advogado subscritor Paulo Sérgio de Almeida, no prazo de 

10 (dez) dias, a cientificação de Selma Moura da Silva, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. Ressalte-
se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e não do juízo. A não localização da 

parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e fluência do decêndio, se 

aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. 

Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislção processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva, bem como que a 

notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0041454-72.2007.4.03.6182/SP 
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2007.61.82.041454-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : DIMETIC IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010154329 

RECTE : DIMETIC IND/ METALURGICA LTDA 

DESPACHO 

Esclareça Dimetic Indústria Metalúrgica Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º 

da Lei nº 11.941/09, e, em caso positivo, proceda à juntada de procuração aos seus patronos com poderes expressos e 

especiais para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00056 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0007876-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007876-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MAURICIO DE ABREU -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : MAN 2010216721 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2002.61.02.011336-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

O recurso especial está prejudicado por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à vista da petição de fl. 124, na qual a União informa que não tem 

interesse no prosseguimento do feito. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 MANIFESTAÇÃO EM CauInom Nº 0011712-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011712-0/SP  

REQUERENTE : BANCO ITAU S/A e outros 

 
: ITAU CAPITALIZACAO S/A 

 
: ITAU CORRETORA DE VALORES S/A 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO : MAN 2010178455 

RECTE : BANCO ITAU S/A 
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No. ORIG. : 1999.03.99.104320-5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção do processo principal com julgamento de mérito, nos termos do inciso V do artigo 269 do Código 

de Processo Civil, em razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, julgo extinta a medida cautelar, conforme 

ao artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023027-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023027-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : FERDAL IND/ E COM/ METALURGICA LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00060-2 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato de fls. 197/200, comprove o advogado subscritor Fábio Abud Rodrigues, no prazo de 

10 (dez) dias, a cientificação de Ferdal Indústria e Comércio Metalúrgica Ltda., nos termos do artigo 45 do Código de 

Processo Civil. Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e não do 
juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de Theotônio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislção processual em vigor", 40ª edição, Ed. 

Saraiva, bem como que a notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa 

do cliente não comprova o conhecimento da renúncia. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00059 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0006576-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006576-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : TORRIELE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : MAN 2011064622 

RECTE : VOTORANTIM INVESTIMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

No. ORIG. : 03.00.00110-8 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 169 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a União interpos agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento ao 

recurso especial, este será encaminhado eletronicamente ao Superior Tribunal de Justiça, restando os autos em arquivo 
nesta corte, o desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 
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II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031713-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031713-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : TRAVESSOLO E TRAVESSOLO LTDA -EPP 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00096-9 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 115 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a União interpos agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento ao 

recurso especial, este será encaminhado eletronicamente ao Superior Tribunal de Justiça, restando os autos em arquivo 

nesta corte, o desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011019-36.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011019-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

 
: JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RUMO CERTO LTDA e outros 

 
: MAURILIO INACIO 

 
: RENATO CORRAL INACIO 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato de fl. 143, comprove o advogado subscritor João Carlos Gonçalves de Freitas, no prazo 

de 10 (dez) dias, a cientificação da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e não do juízo. A não 

localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e fluência do 

decêndio, se aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislção processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. 
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Intime-se.  

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00062 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017952-25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017952-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CAROLINA BARRETO CARDENUTO 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010085987 

RECTE : CAROLINA BARRETO CARDENUTO 

DECISÃO 
Indefiro o pedido da Caixa Econômica Federal (fls.339/340) de intimação da parte sucumbente para que proceda ao 

depósito da verba honorária devida, sob pena de aplicação da multa prevista no art.475-J do CPC, à vista de lhe terem 

sido deferidos os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50), conforme decisão de fl.60. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001790-25.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.001790-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON MARINO ZARDO 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Nos termos do artigo 501 do CPC, homologo a desistência do recurso especial de fls. 153/162, consoante requerido às 

fls.179/180.  

Oportunamente, baixem à origem.  

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00064 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0002903-81.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.002903-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SAMANTHA MARIA DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

PETIÇÃO : DESI 2011101887 
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RECTE : SAMANTHA MARIA DA SILVA 

DESPACHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF acerca da petição de fl. 216. 

 

Prazo: 5 (cinco) dias.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004806-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004806-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAULO JOAQUIM MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVESTRE DE LIMA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.033672-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O recurso especial está prejudicado por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à vista da petição de fls. 138/141, na qual a União informa que não 

tem interesse no prosseguimento do feito. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032506-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032506-6/SP  

AGRAVANTE : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.003463-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a antecipação da tutela. À fls. 150/163, a União informa que o 

recurso por ela interposto perdeu o objeto, à vista da prolação de sentença no processo principal, bem como da 

concessão da tutela pelo tribunal até final decisão do juízo a quo. Dessa forma, o recurso especial está prejudicado, no 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00067 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0037821-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037821-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MULTISERVICE NACIONAL DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010235492 

RECTE : MULTISERVICE NACIONAL DE SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 2009.61.00.022150-1 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que deferiu liminar em mandado de segurança, para o fim de ser analisado o 

pedido administrativo de restituição de retenção formulado há cerca de três anos. 

 

À fl. 230, a agravada informou que foi prolatada sentença no processo principal, a qual manteve a liminar deferida, 

conforme pesquisa realizada no site da Justiça Federal (em anexo). Dessa forma, os recursos especial e extraordinário 

estão prejudicados por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00068 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0009802-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009802-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ZOOM COML/ DE TABACOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : MAN 2010000134 

RECTE : ZOOM COML/ DE TABACOS LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00913-7 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Esclareça a requerente se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.941/09. 

 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00069 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0010575-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010575-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CLEBER LUIZ ROMANELLI e outros 
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: CLEBER LUIZ ROMANELLI NETO 

 
: DRAGAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

 
: LUIZ ROMANNELI NETO 

ADVOGADO : PUBLIUS RANIERI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2010000003 

RECTE : DRAGAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

No. ORIG. : 05.00.00037-5 3 Vr CRUZEIRO/SP 

DESPACHO 

Esclareça a requerente se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.941/09, e, 
em caso positivo, proceda à juntada, no prazo de cinco dias, de procuração ao seu patrono com poderes expressos e 

especiais para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00070 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0013632-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013632-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CAROTTI ELETRICIDADE INDL/ LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010000769 

RECTE : CAROTTI ELETRICIDADE INDL/ LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00019-7 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Esclareça Carotti Eletricidade Industrial Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º 

da Lei nº 11.941/09, e proceda à juntada de procuração aos seus patronos com poderes expressos e especiais para tal 

mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00071 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0015752-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015752-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : WELCON IND/ METALURGICA LDTDA 

ADVOGADO : ANDRE SUSSUMU IIZUKA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2010221984 

RECTE : WELCON IND/ METALURGICA LDTDA 

No. ORIG. : 02.00.00300-3 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Esclareça Welcon Indústria Metalúrgica Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º 

da Lei nº 11.941/09, e, em caso positivo, proceda à juntada de procuração aos seus patronos com poderes expressos e 

especiais para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00072 REQUER PRIORIDADE TRAMITAÇÃO EM AC Nº 0036153-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036153-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CALIRDA DE CASTRO ALVES 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

 
: RAQUEL LILO ABDALLA 

PETIÇÃO : RPT 2011056850 

RECTE : CALIRDA DE CASTRO ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00002-4 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Petição da autora (fls. 172/175) para requerer a antecipação da tutela pretendida. 

 

A expedição de ofício à autarquia previdenciária para fins de implantação imediata do benefício assistencial concedido 

judicialmente mostra-se inviável, pois não houve tal determinação no acórdão recorrido (fls. 110/114). Contudo, à vista 

de que o recurso excepcional não é dotado de efeito suspensivo, possível a execução provisória da decisão, naquilo que 

for incontroversa, nos termos do 475-O do Código de Processo Civil, observadas as seguintes normas: 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 

os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 
ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 

valor do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 

de difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 

do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 
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II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar a extração de cópias das peças necessárias, a fim de que a 

parte autora possa requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira instância. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008922-29.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008922-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : RITA DE CASSIA TEIXEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato de fls. 464/465, comprove a advogada subscritora Silvana Bernardes Felix Martins, no 

prazo de 10 (dez) dias, a cientificação de Rita de Cássia Teixeira da Rocha, nos termos do artigo 45 do Código de 

Processo Civil. Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e não do 

juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de Theotônio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislção processual em vigor", 40ª edição, Ed. 

Saraiva, bem como que a notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa 

do cliente não comprova o conhecimento da renúncia. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00074 RENÚNCIA DE MANDATO EM AC Nº 0009046-12.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009046-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : NILSON JOSE GARCIA e outros 

 
: ANA APARECIDA DA SILVA GARCIA 

 
: MARIA JANETE GARCIA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : REN 2011009240 

RECTE : NILSON JOSE GARCIA 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato de fls. 196/198, comprove a advogada subscritora Silvana Bernardes Felix Martins, no 

prazo de 10 (dez) dias, a cientificação de Nilson José Garcia e Ana Aparecida da Silva Garcia, nos termos do artigo 45 

do Código de Processo Civil. Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante 
e não do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela 

notificação e fluência do decêndio, se aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de 

Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislção processual em vigor", 40ª edição, 

Ed. Saraiva, bem como que a notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa 

diversa do cliente não comprova o conhecimento da renúncia. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027220-69.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.027220-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : DANIEL WILSON DE CAMPOS ALVES e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELANTE : ALESSANDRA CRISTINA MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00272206920094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
À vista da renúncia ao mandato (fls. 174/175), comprove o advogado subscritor João Benedito da Silva Júnior, no prazo 

de 10 (dez) dias, a cientificação de Daniel Wilson de Campos Alves e Alessandra Cristina Martins, nos termos do artigo 

45 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-

renunciante e não do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, 

pela notificação e fluência do decêndio, se aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de 

Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislção processual em vigor", 40ª edição, 

Ed. Saraiva. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00076 PUBLICAÇÃO REQUER EM AC Nº 0007533-49.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007533-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : OSWALDO SOARES DE ARAUJO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PETIÇÃO : PUB 2011073533 

RECTE : OSWALDO SOARES DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00075334920094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato de fl. 374/376, comprovem os advogados subscritores Guilherme de Carvalho e Luana 

da Paz Brito Silva, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação de Oswaldo Soares de Araújo, nos termos do artigo 45 do 

Código de Processo Civil. Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e 

não do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela 

notificação e fluência do decêndio, se aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de 

Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislção processual em vigor", 40ª edição, 

Ed. Saraiva. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00077 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0004143-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004143-1/SP  

AGRAVANTE : SAO PAULO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2011054688 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.026396-9 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que deferiu em parte liminar em mandado de segurança. Às fls. 136/145, consta 
correio eletrônico, no qual o juízo a quo informa a prolação de sentença na ação principal. Dessa forma, os recursos 

especial e extraordinário estão prejudicados por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00078 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0025083-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025083-4/SP  

AGRAVANTE : FABIO CORDEIRO e outro 

 
: DAYANE FERNANDES ESCRIBANO CORDEIRO 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO WESTHOFER e outro 

 
: LUCIANA GALVÃO VIEIRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2011009409 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00160930320104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Às fls. 327/330, foi juntado 

correio eletrônico enviado pelo juízo a quo, o qual noticia a prolação de sentença na ação principal e a retratação do 

juiz. Dessa forma, o recurso especial está prejudicado por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00079 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0026180-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026180-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : MOACIR RIBEIRO DE FREITAS e outro 

 
: MARIA ROSA DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2011066498 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00089252520034030399 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista do correio eletrônico de fls. 113/116, que noticia a prolação de sentença na ação principal, esclareça a agravante 

se desiste do recurso especial. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11745/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 
 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032623-30.2002.4.03.0000/SP 
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2002.03.00.032623-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

IMPETRANTE : MANOEL DA SILVEIRA 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

No. ORIG. : 2001.61.11.002224-0 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

À vista da decisão de fl. 328, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11753/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021014-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021014-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : FATIMA SANSEVERINO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : FATIMA SANSEVERINO DE SOUZA LIMA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00093398920034036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por FATIMA SANSEVERINO DE SOUZA LIMA. Pede seja concedido efeito suspensivo 

aos recursos especial e extraordinário que interpôs contra acórdão desta corte, proferido em mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de ser reconhecida a isenção do imposto de renda sobre sua aposentadoria, em razão de ser 

portadora de neoplasia maligna. 

 

Verifica-se que o feito não está minimamente instruído, sequer com cópias da petição inicial, apelação e respectiva 

resposta, acórdão, embargos de declaração e decisum que os julgou e recursos aos quais se pretende a concessão do 

aludido efeito. Emende a requerente, portanto, a inicial, em dez dias. 

 
Ademais, proceda à regularização das custas, mediante o seu pagamento em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, alterado pela Resolução n.º 

411, de 21 de dezembro de 2010, ambas do Conselho de Administração desta corte. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11755/2011 
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004771-79.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.066376-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado FERREIRA DA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

APELANTE : PAULO BIANCHINI GASPARETI e outros 

 
: PAULO FRANCISCO BRAGHERO 

 
: PAULO SERGIO ALQUATI 

 
: PEDRO LUIZ RUIZ 

 
: PASCOAL ROMERO RODRIGUES 

 
: PATRICIA GIFONI 

 
: PRIMO ALDRIGUES JUNIOR 

 
: PAULO CESAR COMBAT 

 
: PAULO RENATO FERNANDES 

 
: PAULO SEIJI SHIBASAKI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.04771-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.062147-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SYLVIA STEINER 

APELANTE : PROPRIA S/A ADMINISTRACAO E IMOVEIS e outro 

 
: TRANSPORTADORA ATLANTICA LTDA 

ADVOGADO : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.02.00010-2 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015446-96.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.085335-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.15446-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203553-25.1990.4.03.6104/SP 

  
98.03.038954-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NAUTILUS AGENCIA MARITIMA LTDA 

ADVOGADO : AUGUSTO PAROLA RAMOS 

SUCEDIDO : NAUTILUS COM/ INTERNACIONAL LTDA 

 
: CIA DE NAVEGACAO LLOYD BRASILEIRO 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS ALBERTO GOMES DE AGUIAR 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 90.02.03553-5 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042379-78.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.042379-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TRR GARCIA TRANSPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DO PRADO SANCHES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 92.00.00001-1 1 Vr ITABERA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 69/1996 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011808-60.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.113075-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARULHOS 

ADVOGADO : FLAVIO MARCELO B TROMBETTI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.11808-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000729-47.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000729-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : KATIA REGINA DO AMARAL GOLIA e outro 

 
: ANGELA MARIA MONTEZANO MARTINS 

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019523-32.1988.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.061277-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 88.00.19523-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001181-53.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001181-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANDREI DA SILVA e outros 

 
: DELCI CANDIDO DE SA 

 
: FLAVIO ALVES BATISTA 

 
: HERMES EUFLAUZINO DA SILVA JUNIOR 

 
: MARCUS FERNANDO PEREIRA 

 
: RENATO MACHADO NUNES JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029168-61.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.029168-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
EMBRAGEM EMPRESA BRASILEIRA DE ARMAZENS GERAIS E 

ENTREPOSTOS LTDA 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031462-86.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.031462-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado FERREIRA DA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DISPOL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CARPINELLI FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050582-18.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050582-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : DROGA PIRES DE AMERICANA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002807-89.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002807-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : WALTER MELATO 

ADVOGADO : PATRÍCIA SCAFI SANGUINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000706-64.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.000706-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado FERREIRA DA ROCHA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROGERIO DONIZETE FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOCIEDADE BENEFICENTE DE APIAI 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0804783-97.1997.4.03.6107/SP 

  
2001.03.99.005047-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DE BIRIGUI - SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 97.08.04783-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015849-32.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015849-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : TEXTIL BAZANELLI LTDA 

ADVOGADO : MICHEL AARAO FILHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 96.00.00044-2 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019411-49.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019411-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FLASKO INDL/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE BEIL 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00062-2 A Vr SUMARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604236-13.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.051330-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.04236-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000127-18.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.000127-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : QUENTFRIO ELETRODOMESTICOS LTDA e outros 

 
: CEREALISTA SAO JOAO LTDA 

 
: RADEKE E FILHOS LTDA 

 
: MINI MERCADO BOM JARDIM LTDA 

 
: OSHIRO GAZ LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-41.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007743-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SOCIEDADE IMPORTADORA AGRO ASSAI LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001763-98.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.001763-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARCIO VIDAL CORREIA 

ADVOGADO : FERNANDO VICENTE AFFONSO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006790-62.1996.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.012582-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COML/ DOURADOS DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 96.00.06790-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0526488-62.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.022548-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ITACARE COM/ DE CARNES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO PIVA e outro 

INTERESSADO : CASA DE CARNES SR LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.26488-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008142-42.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008142-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUIZ CARLOS MARQUES PORTO FELIZ 

ADVOGADO : ANTENOR EMILTON CAMPOS VIEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00005-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023559-39.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.024047-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRENO BONACCINI e outros 

 
: EDUARDO MONTECHESI KIRNEW 

 
: JOAO NATAL DE ANDRADE 

 
: PEDRO KIRNEW HERAS 

 
: ORLANDO KIRNEW HERAS 

 
: ANTONIO CELSO VALERIO 

 
: ADEMIR JOSE CACIOLATO 

 
: ALCIDES JANGARELLI DOS SANTOS 

 
: ANELIA ORTIZ ALBONETTI 

 
: ANESIO FRANDESN 

ADVOGADO : HAMILTON GARCIA SANT ANNA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.23559-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004702-95.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004702-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ACCURATE DO BRASIL COM/ REPRESENTACAO IMP/ EXP/ LTDA 
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ADVOGADO : FRANCOISE BUGANU MARQUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010584-38.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010584-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro 

 
: HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022850-57.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022850-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LANCHONETE A MERENDA LTDA -EPP 

ADVOGADO : VALMIR LUIZ CASAQUI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006153-40.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.006153-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUMITAR ELETROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ADOLFO NATALINO MARCHIORI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HM COM/ DE MAQUINAS RIO PRETO LTDA -ME 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-90.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.000863-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA APARECIDA ZAMANA 

ADVOGADO : PRISCILA DENISE DALTRINI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000998-93.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000998-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : NHK FASTENER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : TERUO TACAOCA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002863-80.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.002863-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DISTRISAMPA COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ VALERIO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1101672-94.1995.4.03.6109/SP 

  
2004.03.99.019994-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : LAURA DE OLIVEIRA CLEMENTE e outros 

 
: FELIPE APPEZZATO 

 
: LUIZ FANTINATO SOBRINHO 

 
: GUY BASTOS DUARTE 

 
: ROMEU FISCHER 

ADVOGADO : ELIANILDE LIMA RIOS GOMES 

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.01672-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004787-56.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.004787-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FERNANDO RAMOS SILVESTRE SOUZA e outros 

 
: LUIZ VIRGILIO BARRETO MARTELLO 

 
: WILSON CARLOS MARQUES CARVALHO 

ADVOGADO : JANES COUTO SANCHES e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul CREA/MS 

ADVOGADO : MICHELLE CANDIA DE SOUSA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007303-40.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007303-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NOVASOC COML/ LTDA e outros 

 
: CIA PERNAMBUCANA DE ALIMENTACAO 

 
: SE SUPERMERCADOS LTDA 

 
: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : MURILO VOUZELLA DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028560-24.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028560-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ELIZABETH PATARA QUINTAES 

ADVOGADO : MARIA ARLENE CIOLA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : MEYER KNOBEL e outros 

 
: ACIR OLIVEIRA 

 
: ADERBAL NAVARRO 

 
: ANTONIO ESTEVES ANDREU 

 
: BENEDITO MARCHESIN TELES 

 
: CARLOS MANUEL DOS SANTOS 

 
: CELIO BERSANI 

 
: CELSO TEIXEIRA 

 
: DIRCEU DE FREITAS 

 
: DIVINO VIEIRA DE ASSIS 

 
: ENOQUE CARDOSO DA SILVA 

 
: EVANDRO MISSON 

 
: FRANCISCO DELIA 

 
: GELSON ESPLUGUES 

 
: GIZELE PEREIRA DE LIMA 

 
: HENRIQUE JOSE MEDEIROS DA SILVA 

 
: 

INSTITUTO DE OTORRINOLARINGOLOGIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS S/C 

LTDA 

 
: JOB DE MELLO 

 
: JORGE BECHARA ABIB 

 
: JOSE ANTONIO BADDINI MARTINES 

 
: JOSE CANDIDO BARRETO 

 
: JOSE RICARDO DA SILVA 

 
: JOSE SILVA 

 
: LUIZ TULIO LAURENTI 

 
: MANUEL PEREIRA DE ARAUJO 

 
: MARIO MEIRINHO 

 
: ODAIR CAPRI 
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: PAULO CESAR DOS SANTOS SALES 

 
: ROGERIO ROMANEK 

 
: SERGIO PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: SORAYA APARECIDA ARAGAO 

 
: VALDEIR FABRI 

 
: VICENTE FERNANDES MENDONCA 

 
: WALTER HIROSHI HONDA 

 
: ELIAS RONCHEL NETO 

 
: FABIO FERREIRA 

 
: JORGE DE SOUZA ANDRIJIC 

 
: JOSE DELIZA REIS 

 
: MARCOS ROBERTO BEHAR 

 
: NILZA RIBAS OLIVEIRA 

 
: VERA LUCIA GOES DA CUNHA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028574-08.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028574-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
INSTITUTO DE OTORRINOLARINGOLOGIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS S/C 

LTDA 

ADVOGADO : MARIA ARLENE CIOLA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : MEYER KNOBEL e outros 

 
: ACIR OLIVEIRA 

 
: ADERBAL NAVARRO 

 
: ANTONIO ESTEVES ANDREU 

 
: BENEDITO MARCHESIN TELES 

 
: CARLOS MANUEL DOS SANTOS 

 
: CELIO BERSANI 

 
: CELSO TEIXEIRA 

 
: DIRCEU DE FREITAS 

 
: DIVINO VIEIRA DE ASSIS 

 
: ELIZABETH PATARA QUINTAES 

 
: ENOQUE CARDOSO DA SILVA 

 
: EVANDRO MISSON 

 
: FRANCISCO DELIA 

 
: GELSON ESPLUGUES 

 
: GIZELE PEREIRA DE LIMA 

 
: HENRIQUE JOSE MEDEIROS DA SILVA 

 
: JOB DE MELLO 

 
: JORGE BECHARA ABIB 

 
: JOSE ANTONIO BADDINI MARTINES 

 
: JOSE CANDIDO BARRETO 
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: JOSE RICARDO DA SILVA 

 
: JOSE SILVA 

 
: LUIZ TULIO LAURENTI 

 
: MANUEL PEREIRA DE ARAUJO 

 
: MARIO MEIRINHO 

 
: ODAIR CAPRI 

 
: PAULO CESAR DOS SANTOS SALES 

 
: ROGERIO ROMANEK 

 
: SERGIO PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: SORAYA APARECIDA ARAGAO 

 
: VALDEIR FABRI 

 
: VICENTE FERNANDES MENDONCA 

 
: WALTER HIROSHI HONDA 

 
: ELIAS RONCHEL NETO 

 
: FABIO FERREIRA 

 
: JORGE DE SOUZA ANDRIJIC 

 
: JOSE DELIZA REIS 

 
: MARCOS ROBERTO BEHAR 

 
: NILZA RIBAS OLIVEIRA 

 
: VERA LUCIA GOES DA CUNHA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006978-59.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.006978-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AKM CONTABILIDADE E SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-37.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.002510-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : RYPEL EMBALAGENS LTDA e outro 

 
: CARTONAGEM POURA LTDA 

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002416-71.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002416-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MONICA MARIA OSCAR 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042679-35.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.042679-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : P H F ADM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055558-74.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.055558-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PACTUM ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros 

 
: ANTONIO BENJAMIM GIOSA 

 
: SERGIO LUIZ CARNELOS 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075943-28.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075943-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANDRE RODRIGUES CANO e outro 

 
: LIANA MARA DE MARCHI CANO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO DUARTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 90.00.18054-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041139-10.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041139-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO RAMOS DA CRUZ incapaz 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

REPRESENTANTE : JOSE MARIA RAMOS DA CRUZ 

No. ORIG. : 03.00.00042-4 1 Vr ITABERA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003789-54.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.003789-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

APELADO : OTAIR INACIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ENIO ALBERTO SOARES MARTINS 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007910-19.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007910-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FEDERACAO DE SERVICOS DO ESTADO DE SAO PAULO FESESP 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010922-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010922-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C LTDA e outros 

 
: PROTEGE SEGURANCA ELETRONICA MONITORAMENTO E SERVICOS LTDA 

 
: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011719-17.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011719-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA 

ADVOGADO : HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015585-33.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015585-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GEOTER ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO PACHECO SIMONATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022180-93.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.022180-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUTO SOCORRO S O S LTDA e outros 

 
: ARNALDO SIDNEY ZUPPARDO 

 
: BENEDICTO MENDES 

 
: VALDEMAR JOAO MENDES 

ADVOGADO : CARLOS LACERDA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00221809320054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000668-51.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000668-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL MARQUES DE VARGAS 

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 86/1996 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080846-72.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.080846-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALCATEL EQUIPAMENTOS LTDA e outro 

 
: ALCATEL LUCENT BRASIL S/A 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG 

SUCEDIDO : LUCENT TECHNOLOGIES COM/ E SERVICOS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.013412-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003373-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003373-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S/A - BANCO DE INVESTIMENTO 

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro 

SUCEDIDO : HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL BRASIL S/A 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004251-65.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004251-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BARRYBRAS EMPRESA DE PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : HUGO BARROSO UELZE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004439-58.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004439-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A e outro 

 
: TOYOTA LEASING DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015429-11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015429-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NAZEM JAZE 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015945-31.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015945-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA BARROS FERREIRA 

ADVOGADO : VERA LUCIA BARROS FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029036-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029036-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASSIO ALCEU MARUCCI 

ADVOGADO : SILVIO GUILEN LOPES 

PARTE RE' : RIALF COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.03673-2 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081088-94.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081088-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TOTTAL DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

SUCEDIDO : KLEEMAN IND/ COM/ E DISTRIBUICAO LTDA 

AGRAVADO : FLORISVALDO APARECIDO GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.01145-4 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099682-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099682-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ADOLPHO CARLOS MUNIZ TAVARES CORDEIRO 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

PARTE RE' : SERED MINAS INDL/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.70994-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0614893-14.1998.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.024889-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ZIMETAL IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR 

 
: ADELMO DE CARVALHO SAMPAIO 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.06.14893-2 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032950-32.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032950-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISPARCON DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA AR CONDICIONADO LTDA 

ADVOGADO : ANTENOR BAPTISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013520-79.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.013520-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JORGE LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HENRIQUE DUARTE DE ALMEIDA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008275-60.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008275-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BACKER S/A 

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCOS GARCIA ARANHA 

ADVOGADO : VICENTE ORTIZ DE CAMPOS JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000543-25.2007.4.03.6115/SP 

  
2007.61.15.000543-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : APARECIDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000900-96.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.000900-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SEBASTIAO BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001184-07.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.001184-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VALDIR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000729-24.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000729-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : NATAL HELENA NETTO 

ADVOGADO : FELIPE HELENA 

SUCEDIDO : MARIA JOSE DE SOUZA NETO HELENA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005685-74.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005685-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : BRYK IND/ DE PANIFICACAO LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056857420074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-42.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.001201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TELLO E CIA LTDA e outro 

 
: NOEMIA TELLO HERCULANO BAPTISTA 

ADVOGADO : LAURO FERREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048480-24.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.048480-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OFTALMUS CLINICA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIA MELLITO ARENAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00484802420074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029860-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029860-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WEI HUANG HUI CHIH IMP/ E EXP/ e outros 

 
: WEI HUANG HUI CHIH 

 
: BRASIL SAKURA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO ARAUJO VALIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.072939-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002354-25.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.002354-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : HADABYO EURIPEDES EVANGELISTA 

ADVOGADO : CAMILA RADAELLI DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00023542520084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020535-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020535-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALAN EDUARDO DE PAULA 

ADVOGADO : ALAN EDUARDO DE PAULA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011829-93.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011829-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE GILBERTO SANCHES 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005680-69.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.005680-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEUSELI APARECIDA SARTI e outros 

 
: PEDRO GENARO 

 
: SANTA ROSOLEN BENTO 

 
: SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00056806920084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005566-27.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005566-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DIEGO GUIMARAES SILVA LEITE 

ADVOGADO : THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000285-68.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000285-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002856820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006136-88.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006136-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROBERTO NATALINO CICCOTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006554-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006554-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : WALTER PASSARELLI 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009974-39.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009974-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ ROSENO DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010940-02.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.010940-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DYONIZIO FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00109400220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007629-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007629-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.000662-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014434-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014434-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERNANDO MAZZETTO 

ADVOGADO : ROBINSON BROZINGA 

AGRAVADO : COML/ J B R LTDA e outros 

 
: ROSA MARIA ANTUNES BRANCO 

 
: ROSANA APARECIDA PEZZUTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.005684-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019646-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019646-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ZOIS KOUTSOHRISTOS e outro 

 
: GILDA KOUTSOHRISTOS 

PARTE RE' : MADEIREIRA CORFU LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.29845-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020268-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020268-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : TD S/A IND/ E COM/ e outros 

 
: MARIA DORIA CALIL DIAS 

 
: AMAURY PEREIRA DIAS FILHO 

ADVOGADO : MARCELO TADEU SALUM e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA TOLEDO ZUPPO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.010602-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027180-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027180-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANDERSON EDUARDO DE ANDRADE VESPA e outro 

 
: ALMIR VESPA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO HOFLING 

PARTE RE' : COML/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS TIRRENO LTDA e outros 

 
: GUILHERME DA SILVA 

 
: LEOPOLDO JORGE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
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No. ORIG. : 05.00.06707-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027664-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027664-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : CELSO EDUARDO BERLINCK 

ADVOGADO : ALEXANDRE FIDALGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : BERLINK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.01.30434-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044772-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044772-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LISIANE CRISTINA BRAECHER e outro 

AGRAVADO : FABIO MAGIB BAZHUNI MAIA 

ADVOGADO : ALVARO BADDINI JUNIOR e outro 

PARTE RE' : LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA e outros 

 
: PEDRO LUIZ CANASSA 

 
: MARIA CONCEICAO VENEZIANI 

 
: FRANCISCO MANUEL CRUZ 

 
: CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA 

 
: LILIAN RIBEIRO 

 
: DESK MOVEIS ESCOLARES E PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008951-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028658-73.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.028658-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

No. ORIG. : 06.00.00095-0 1 Vr PANORAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005793-36.1997.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.038258-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EOJE TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.05793-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003522-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOAO QUIDEROL RACAO -ME 

ADVOGADO : MARCIA PATRICIA DE SOUZA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-36.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005048-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MIGUEL FRANCISCO FILHO e outros 
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: MARIA APARECIDA RIITANO DA COSTA 

 
: MILTON RIITANO FRANCISCO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005189-55.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005189-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RAFAEL PALMAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010556-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010556-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JAM WAREHOUSE COMERCIO DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00105566020094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010175-37.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010175-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : RODABRAS IND/ E COM/ DE ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00101753720094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003742-08.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.003742-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO JOAO ROZELI VANIN 

ADVOGADO : MARCELO OUTEIRO PINTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00037420820094036108 3 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003190-34.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003190-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOROTHY MINEIRA BORGES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 

No. ORIG. : 00031903420094036111 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000455-80.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000455-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : FERNANDA SANCHES 

ADVOGADO : FERNANDA SANCHES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011022-02.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.011022-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : DROGARIA E PERFUMARIA DROGATON LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

No. ORIG. : 00110220220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001336-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NATALINO RIBEIRO DO VALE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013368020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006629-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006629-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SONIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066293120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006136-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006136-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AIRTON GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO : DANIELA AUGUSTO GUIMARAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : 
COBANDES S/A SOCIEDADE BANDEIRANTES DE EMPREENDIMENTOS 

SOCIAIS e outros 

 
: ANALDIMA GARCIA FERREIRA GERALDES 

 
: JOSE RAIMUNDO BENTO 

 
: CIRINEU BENTO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 16000422019984036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006139-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006139-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AIRTON GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO : DANIELA AUGUSTO GUIMARAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : 
COBANDES S/A SOCIEDADE BANDEIRANTES DE EMPREENDIMENTOS 

SOCIAIS 

ADVOGADO : DORACI DE FÁTIMA DA SILVA BOBOJC e outro 

PARTE RE' : ANADILMA GARCIA FERREIRA GERALDES e outros 

 
: JOSE RAIMUNDO BENTO 

 
: CIRINEU BENTO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 16000448719984036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012264-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012264-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : WALTER ANNICHINO 

ADVOGADO : MICHELLE CRISTINA FAUSTINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRELIMCO ENGENHARIA LTDA e outros 

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO 

PARTE RE' : ROBERTO MELEGA BURIN 

 
: MARIO DE CICO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00266572820064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014353-74.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.014353-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CELSO CORTADA CORDENONSSI 

ADVOGADO : ROBSON SITORSKI LINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00022030620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035390-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035390-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MELLYNALDO GOMES GRANJA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBOSA MOLICO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00491-2 A Vr CARAPICUIBA/SP 

CERTIDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 105/1996 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036308-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036308-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : GERSON LOURENCO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00071667520064036104 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000958-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000958-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CONFECCOES BRAND S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE RUBENS SANTOS CAMPANA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 82.00.00050-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015594-59.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.015594-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA RIBEIRO AVELINO incapaz 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

REPRESENTANTE : ROSENILDA LUCINDO RIBEIRO 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 
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No. ORIG. : 08.00.01507-1 1 Vr IGUATEMI/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036335-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036335-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO DA SILVA 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00220-1 2 Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041797-58.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.041797-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : HELENA DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO VIEIRA GOIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00106-8 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00113 CAUTELAR INOMINADA Nº 0022237-90.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022237-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

REQUERENTE : ANDRE DA CRUZ ABREU e outro 

 
: ORANICE DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 
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No. ORIG. : 00222379020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018067-60.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.018067-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO ROBERTO PADOVANI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00180676020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003869-97.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003869-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ISRAEL LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038699720104036111 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001547-95.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001547-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MANOEL NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015479520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002898-06.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002898-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JANETE PIRONATO MAXIMO e outro 

 
: JOSUE MAXIMO 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTINA KRAUSS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 00028980620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003115-24.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003115-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARCIA ITO DE MELO e outro 

 
: LUIS CARLOS DE MELO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00104082420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000366-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000366-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ ANTONIO PAREZAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SAMIRA CORREA NEGRELLE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00182-2 1 Vr BARRA BONITA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Boletim Nro 4425/2011 

 

 

 

00001 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE CRIMINAL Nº 0005455-18.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.005455-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

ARGÜENTE : ISAC SALVADOR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : LUIZ MAURO DE SOUZA e outro 

ARGÜÍDO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - RADIODIFUSÃO - LEI 9472/97 - ARTIGO 183 - PENA PECUNIÁRIA - 

VALOR FIXO - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - 

REGULARIDADE - QUESTÃO DE ORDEM REJEITADA - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDA. 

1. O juízo natural para decidir sobre a argüição de inconstitucionalidade é o Órgão Especial, não havendo irregularidade 

na redistribuição do presente feito por dependência, porquanto trata de matéria idêntica a do feito anteriormente 

distribuído a Relatora, ou seja, a arguição de inconstitucionalidade na fixação da multa prevista no preceito secundário 
do artigo 183, da Lei 9472/97. Questão de ordem rejeitada. 

2. A norma contida no preceito secundário do artigo 183, da Lei 9.472/97, que prevê a pena pecuniária em valor fixo, 

viola o princípio da individualização da pena, previsto no artigo 5º, XLVI, da Constituição Federal. 

4.Argüição acolhida para declarar a inconstitucionalidade da expressão "de R$10.000,00", contida no preceito 

secundário do artigo 183, da Lei 9472/97. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em rejeitar a questão de ordem proposta pelo Desembargador Federal 

FÁBIO PRIETO, no sentido de que o processo retornasse à relatoria da Desembargadora Federal DIVA MALERBI, 

que primeiramente recebeu a distribuição, nos termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

(Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, 

CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CARLOS MUTA, CONSUELO 

YOSHIDA (convocada para compor quórum), NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), LEIDE 

POLO (convocada para compor quórum), DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE e 

ROBERTO HADDAD (Presidente). 

Vencidos os Desembargadoes Federais FÁBIO PRIETO e SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), 
que acolhiam a questão de ordem proposta. 

Quanto ao mérito, por maioria, declarou a inconstitucionalidade da expressão "de R$ 10.000,00", contida no preceito 

secundário do artigo 183, da Lei nº 9472/97, nos termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

(Relatora), no que foi acompanhada pelos Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, 

CECÍLIA MARCONDES, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CARLOS MUTA, CONSUELO 

YOSHIDA (convocada para compor quórum), MARISA SANTOS (convocada para compor quórum) NELTON DOS 

SANTOS (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum) LEIDE 

POLO (convocada para compor quórum), DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, e ROBERTO HADDAD 

(Presidente). 

O Desembargador Federal FÁBIO PRIETO acompanhou a Desembargadora RAMZA TARTUCE, pela conclusão. 

Vencido parcialmente, o Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, que votou pela inconstitucionalidade no 

sentido de se aplicar o § 1º, do art. 49, do Código Penal, como valor mínimo e fixando como valor máximo a quantia de 

R$ 10.000,00. 

Fará declaração de voto o Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE. 
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Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, SUZANA CAMARGO, MARLI 

FERREIRA, NEWTON DE LUCCA e THEREZINHA CAZERTA. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 4423/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0029456-48.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.096983-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGADO : FITAS DE ACO MCM LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.29456-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A 

REMUNERAÇÃO PAGA AOS TRABALHADORES AVULSOS, AUTÔNOMOS E 

ADMINISTRADORES/EMPRESÁRIOS (PRO LABORE). ARTIGO 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89. ARTIGO 22, I, DA 

LEI Nº 8.212/91. PRAZO PRESCRICIONAL. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICABILIDADE APÓS A 

VIGÊNCIA. 

1. Tratando-se de tributo sujeito à sistemática de lançamento por homologação, recolhido em período anterior à 

vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional qüinqüenal há de ser contado a partir de sua 

homologação tácita, momento em que se considera extinto o crédito tributário de modo definitivo, já que não mais 

sujeito à condição resolutória da não-homologação por parte do Fisco (artigo 165, I, combinado com os artigos 156, 

VII, e 150, § 4º, todos do Código Tributário Nacional). Precedente da Primeira Seção deste Tribunal (Embargos 

infringentes na AC 646.270, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar). Ressalva de convicção pessoal do relator. 

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser aplicada 

aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005, para os créditos anteriores, inclusive 

àqueles com ação em curso, a data da extinção a ser considerada é a da homologação do lançamento, quer tácita ou 
expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o marco inicial para 

a contagem do prazo prescricional de cinco anos, não importando a origem do recolhimento indevido. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 11757/2011 
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0043182-46.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.043182-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MANOEL FRANCISCO MOURA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 98.03.070635-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de suas razões finais. 

 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.  

 

Com parecer, conclusos para julgamento.  
 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000193-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000193-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : MARIA GONCALVES AZEVEDO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.012662-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente 

representadas, dou o feito por saneado. 

Muito embora a parte autora tenha requerido a oitiva de testemunhas (fl. 242), entendo desnecessária a produção desse 

meio de prova, uma vez que os depoimentos colhidos na ação originária são conclusivos na afirmação de que se trata de 

pessoa que sempre laborou como lavradora, tendo sido tão somente a ausência de prova documental robusta que deu 

fundamento à negativa de concessão do benefício pleiteado. Sendo assim, indefiro a produção de prova testemunhal, 

uma vez que se mostra morosa e desnecessária. 

 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos ao autor, pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para 

oferecimento das respectivas razões finais. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034412-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034412-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : MARIA POLINI BEVENUTTI 
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ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.039378-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.  

 
Após, conclusos para julgamento.  

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003547-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003547-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : JOSE DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.007998-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso.  

Prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014488-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014488-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : FERNANDO JOAQUIM VIEIRA 

ADVOGADO : ANDREA DOS SANTOS XAVIER e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136039420034036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso.  

Prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, conclusos. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026668-37.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.026668-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : DOSOLINA PIRES DE LIMA TASCHEK 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00405-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a autora, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação, preliminares e documentos das 

fls.117/135. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028456-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028456-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : THAIS APARECIDA DE LIMA 

No. ORIG. : 2008.03.99.040505-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Os pontos controvertidos a serem esclarecidos nestes autos dizem respeito à conduta dolosa empreendida pela ré para, 

mediante fraude, com produção de prova falsa, obter a concessão de pensão por morte . 

 

Fls. 246: defiro a prova oral requerida, devendo ser realizada no Juízo de origem. 

 

Providencie o autor, no prazo de cinco dias, as cópias necessárias à expedição da competente carta de ordem. 

 

Defiro também a expedição de ofício à Delegacia de Polícia Federal em Sorocaba/SP, solicitando cópias do Inquérito 

Policial nº 0079/2010-4 (IPL nº 18-079/2010), a partir de fls. 175 dos seus respectivos autos, inclusive do relatório final 

da autoridade policial, instruindo-o com cópia desta decisão.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008846-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008846-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : MARIA ONOFRA FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00117-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013411-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013411-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : APARECIDA DOMINGUES DUARTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MONALISA APARECIDA ANTONIO ALAMINO SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.041595-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015642-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015642-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : ANTONIA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053281320104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Antonia Maria da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com fulcro no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando à desconstituição de decisão exarada nos 

autos da Apelação Cível nº 2004.03.99.031296-6, pela e. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que deu provimento 

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural. 

Verificada a ausência de documento indispensável à propositura da ação, a saber, o instrumento de mandato específico, 

determinou-se, por despacho, a intimação da parte autora para que suprisse a falha apontada, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito (fls. 121). 
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Não obstante, devidamente intimada (Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 16.06.2011, certidão de fls. 

122), quedou-se inerte a parte autora, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado para a regularização do feito 

(cert. de fls. 123). 

Pelo exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 284, 

parágrafo único, c/c arts. 490, I, 295, VI, e 267, I, todos do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 11736/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088194-06.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.088194-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : ZETTA ZUKKY CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA DUENAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00054-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela empresa ZETTA ZUKKY CONFECÇÕES LTDA. contra sentença que, nos autos 

dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, para 

cobrança de contribuição previdenciária, julgou improcedente o pedido, e subsistente a penhora, prosseguindo-se na 

execução, sob o fundamento de que a embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que 
embasa a execução, condenando-a ao pagamento de custas processuais, e honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor da execução. 

Suscita a apelante, primeiramente, a nulidade da sentença devido ao cerceamento de defesa. No mérito, insurge-se 

contra a incidência da UFIR e não da TR, que seria o índice oficial e mais justo para correção de débitos ajuizados. 

Requer, assim, o provimento do recurso, a fim de que seja anulada a sentença com a devolução dos autos à Vara de 

origem para a realização de perícia. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Rejeito a preliminar de nulidade da sentença suscitada pela empresa embargante, ora apelante, em que argui a 

"singeleza" da sentença, o que caracterizou o cerceamento de defesa. 

Ocorre que, não obstante a sentença seja fundamentada sucintamente, nela estão presentes os requisitos essenciais 

exigidos pelo artigo 458 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se nota de THEOTÔNIO NEGRÃO, JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, e LUIS GUILHERME A. 

BONDIOLI ao referido dispositivo legal em seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, 

2010, 42ªedição, nota 12,pág. 499): 

Não é nula a sentença fundamentada: 
- sucintamente (RSTJ 127/343, 143/405, STJ-RTJE 102/100, RT 594/109, 781/285, 811/271, RF 365/276, RJTJESP 

141/30, JTJ 146/188, 155/17, 156/173, JTA 166/156); 

- de maneira deficiente (RSTJ 23/320; RT 612/121); 

- ou mal fundamentada (RT 599/76, RJTJESP 94/241, RP 4/406, em. 191), 

desde que, nestes três casos, contenha o essencial (STJ 4ª T., REsp 7870, Min. Sálvio de Figueiredo, j. 03.12.91, DJU 

03.02.92). 
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"A Constituição não exige que a decisão seja extensamente fundamentada. O que se exige é que o juiz ou tribunal 

dê as razões de seu convencimento" (STF 2ª T., AI 162.089-8-AgRg, Min. Carlos Velloso, j. 12.12.95, DJU 

15.03.96). 
Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante insurge-se contra a aplicação indevida da UFIR e 

não da TR como indexador oficial e mais justo para correção de débitos ajuizados, evitando-se o enriquecimento ilícito 

sem causa. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não é a hipótese dos autos. 

É verdade que, nos meses de fevereiro a dezembro de 1991, o índice oficial, a TR, foi declarado inconstitucional como 

índice de correção monetária, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 493 / DF), em 25 de junho de 1991 (DJ 04/09/92, pág. 14089). 
Todavia, no caso, não é de se substituir a TR pelo INPC do IBGE, em conformidade com os julgados proferidos nesse 

sentido, inclusive de minha relatoria, visto que, no período em referência, foi aplicada a TRD como juros de mora, nos 

termos do artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91: 

A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de instituições 

em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial temporária. 
Ressalte-se, ademais, que o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Medida 

Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 835 / DF, em 23/04/93, decidiu que, a partir de fevereiro de 1991, 

já se aplicava a TRD, como juros de mora, sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu 

vencimento, conforme se depreende do voto proferido pelo relator, o Eminente Ministro Carlos Velloso: 

... o artigo 9º da Lei 8177, de 1°/03/91, estabelecia, simplesmente, que incidiria a TRD, a partir de fevereiro de 1991 

sobre os débitos que indicava. A nova redação dada ao mencionado artigo 9º da Lei 8177/91 pelo artigo 30 da Lei 

8218, de 29/08/91, apenas estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1991 - não houve, portanto, alteração de data - 

incidirão juros de mora equivalentes à TRDsobre os débitos que indica. Na feição original do art. 9º, incidiria a 

TRD; na nova redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. Não me parece ocorrer, pelo menos ao primeiro 

exame, com a nova redação do art. 9º da Lei 8177/91, violação ao princípio do ato jurídico perfeito, ou do direito 
adquirido, falando-se em termos abstratos, ou que a nova redação do artigo 9º, citado, "alcança efeitos futuros de 

atos consumados anteriormente a 29/08/91, sendo, pois, retroativo (retroatividade mínima) porque vai interferir na 

causa, que é ato ou fato ocorrido no passado, consoante escólio consignado no acórdão pertinente à ADIn 493 / DF 

(DJ de 04/09/92)". Isto não me parece ocorrer, repito, porque sobre os débitos já se aplicava a TRD; com a nova 

redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. 

Ademais, se houvesse, com a nova redação dada ao art. 9º da Lei 8177/91, retroação, esta seria apenas ao período de 

fevereiro/91 a agosto/91. Acontece que, em tal período, tendo em vista a redação original do citado art. 9º, a TRD já 

teria incidido sobre os débitos. E a partir de 29/08/91, data em que veio à lume a Lei 8218/91, que deu nova redação 

ao citado art. 9º, já não mais seria possível falar-se em retroatividade. 
Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA 

TRD- LEIS NºS 8177/91 (ART. 9º) E 8218/91 (ART. 30) - PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 

1. A Lei nº 8218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao art. 9º da Lei 8177/91, não 

importou inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários 

devidos pelo contribuinte ao Fisco. 

2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que não houve 

violação ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se 
aplicava a TRD sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto 

na Lei 8177/91. 

3. A Instrução Normativa n° 32, de 09/04/1997, não pode restringir o alcance da Lei 8217/91, para limitar a 

aplicação da referida taxa para após a sua entrada em vigor, sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
(REsp nº 204128 / RJ, 1ª Seção, EREsp nº 204128 / RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 17/12/2004, pág. 

395) 

Na verdade, o resultado da TRD considera, na sua fixação, não apenas os juros de mora, mas também a correção 

monetária do período em que foi apurada, do que se conclui que os juros de mora equivalentes à TRD, previstos no 

artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91, não podem ser cumulados com qualquer índice de 

correção monetária. 
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É esta, aliás, a orientação contida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, através da Resolução nº 561, de 02/07/2007, no item 3.1.2 do Capítulo II, 

que trata da dívida fiscal: 

de fev/91 a dez/91 - não há correção monetária, somente juros de mora (vide item 3.2.2) equivalentes à TRD. 
E, consta do item 3.2.2, em referência, que: 

de 01/02/91 a 02/01/92, há incidência de juros de mora, equivalentes à TRD(art. 30 da Lei nº 8218/91). 
Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

No que concerne aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença. 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil, por ser manifestamente improcedente. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505868-39.1992.4.03.6182/SP 

  
97.03.059176-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : BLASTIBRAS TRATAMENTO DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : CIBELE BAHOUTH MAZON e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.05.05868-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por BLASTIBRÁS TRATAMENTO DE METAIS LTDA contra sentença 

que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou-os liminarmente, por ausência de garantia do juízo, nos 

termos do artigo 16, da Lei nº 6.830/80 e artigo 737, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Requer a parte apelante, em suas razões de apelo, a reforma total do julgado, alegando que houve duplicidade de 

cobrança da mesma dívida objeto de parcelamento junto ao INSS, constituindo abuso de direito. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A parte apelante insurge-se, equivocadamente, contra matéria divorciada da decisão de Primeiro Grau. 

Com efeito, a r. sentença recorrida rejeitou liminarmente os embargos, nos termos do artigo 16, da Lei nº 6.830/80 e 
artigo 737, inciso I, do Código de Processo Civil, com fundamento na falta de segurança do juízo. 

E, em suas razões de fls. 36/38, a parte apelante não questiona tal fato reconhecido pelo MM. Juiz a quo, mas adentra 

no mérito do pedido, alegando a ocorrência de cobrança bis in idem.  

Assim, considerando que as razões estão totalmente dissociadas da sentença, não pode ser conhecido o recurso de 

apelação. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS 

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL - DISSÍDIO NÃO-

CONFIGURADO. 

Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

2. Inviável o recurso especial pela alínea "c", se não demonstrada, mediante confrontação analítica, a existência de 

similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado. 

3. Recurso especial não conhecido. 
(REsp nº 1006110 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 02/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO CONSIDERADA 

DESCONEXA COM A SENTENÇA - CPC, ART. 514. 
1. O art. 514 do CPC determina que na petição de interposição do apelo conste o nome e a qualificação das partes, 

os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova decisão. 
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2. Apelação não conhecida por se considerar que as razões apresentadas são desconexas com a decisão recorrida. 

3. Hipótese em que a peça recursal expõe os fundamentos da sua irresignação ao juízo ad quem, ainda que não 

possa ser reconhecida como tecnicamente perfeita. Os requisitos do art. 514 do CPC, no entanto, foram atendidos. 

4. Recurso conhecido e provido, determinando-se a remessa dos autos à instância de origem. 
(REsp nº 187326 / SP, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 07/06/1999, pág. 121) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506805-78.1994.4.03.6182/SP 

  
97.03.069619-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : DAOLITE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LOPES PEREIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.06805-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DAOLITE SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA. contra sentença que, nos autos dos 

embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não 

conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-a ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor consolidado. 

 

Insurge-se a apelante, em suas razões de apelo, contra a cobrança simultânea e cumulativa de correção monetária, de 

juros e multa moratórios, por considerá-la inconstitucional. Requer, ainda, a redução do percentual referente à 

condenação em honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

DECIDO 
 
Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

 

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 
(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 
ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 
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único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 
(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante insurge-se contra a cobrança simultânea e 

cumulativa de correção monetária; de juros e multa moratórios, por considerá-los excessivos e inconstitucionais. 

Requer, ainda, a redução do percentual referente à condenação em honorários advocatícios. 

 

No que diz respeito à correção monetária, está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, 

incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos. 

 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

 
E o percentual utilizado não tem caráter confiscatório, pois se presta como um desestímulo ao atraso no recolhimento 

das contribuições, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

 

Ademais, considerando que a multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada 

ofensa ao inciso IV do artigo 150 da atual Constituição Federal, que veda a utilização do poder estatal de tributar com 

finalidade confiscatória. 

 

A esse respeito, ensina o ilustre tributarista, HUGO BRITO MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário (São 

Paulo, Malheiros Editores, 2003, págs. 53-54): 

 

A vedação ao confisco é atinente ao tributo. Não à penalidade pecuniária, vale dizer, à multa. O regime jurídico do 

tributo não se aplica à multa, porque tributo e multa são essencialmente distintos. O ilícito é pressuposto essencial 

desta, e não daquele. 

No plano estritamente jurídico, ou plano da Ciência do Direito, em sentido estrito, a multa distingue-se do tributo 

porque em sua hipótese de incidência a ilicitude é essencial, enquanto a hipótese de incidência do tributo é sempre 

algo lícito. Em outras palavras, a multa é necessariamente uma sanção de ato ilícito, e o tributo, pelo contrário, não 
constitui sanção do ato ilícito. 

No plano teleológico, ou finalístico, a distinção também é evidente. O tributo tem por finalidade o suprimento de 

recursos financeiros de que o Estado necessita, e por isto mesmo constitui uma receita ordinária. Já a multa não tem 

por finalidade a produção de receita pública, e sim desestimular o comportamento que configura sua hipótese de 

incidência, e por isto mesmo constitui uma receita extraordinária ou eventual. 

Porque constitui receita ordinária, o tributo deve ser um ônus suportável, um encargo que o contribuinte pode pagar 

sem sacrifício do desfrute normal dos bens da vida. Por isso mesmo é que não pode ser confiscatório . Já a multa, 

para alcançar sua finalidade, deve representar um ônus significativamente pesado, de sorte a que as condutas que 

ensejam sua cobrança restem efetivamente desestimuladas. Por isso mesmo pode ser confiscatória. 
Mas não socorre a embargante o disposto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, que trata da exclusão da 

responsabilidade no caso de denúncia espontânea da infração. 

 

E não há vedação à cumulação de juros de mora e de multa moratória, visto que os dois institutos têm finalidades 

diversas: os juros visam reparar o prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça está assim sedimentada: 

 

Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois 

institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530811 / PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

26/03/2007). 
(AgRg no AgRg no Ag nº 938868 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 04/06/2008) 

É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa 

(art. 161, CTN). 
(REsp nº 530811/PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 26/03/2007 p. 219) 

Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 
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Quanto à insurgência referente aos honorários advocatícios por considerá-los excessivos, acolho-a. Deve a parte 

apelante arcar com o pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito 

consolidado, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e em conformidade com os julgados desta Colenda Quinta Turma. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da embargante, apenas para reduzir a condenação em 

honorários advocatícios para 10% (dez por cento), na forma acima aduzida, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510961-12.1994.4.03.6182/SP 

  
98.03.009856-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : FUNDICAO NOVE DE JULHO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 94.05.10961-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por FUNDIÇÃO NOVE DE JULHO LTDA contra sentença que, nos autos dos 

embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

multa por infração à lei, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte embargante não conseguiu 

ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução. Deixou de condená-la ao pagamento da verba 

honorária advocatícia, por ser suficiente o encargo pleiteado na inicial da execução fiscal (artigo 1º, do Decreto-lei nº 

1.025/69). 

Insurge-se a parte apelante, em suas razões de apelo, contra: a cumulatividade dos juros e multa moratórios, a forma de 

cálculo dos juros, a incidência de correção monetária sobre os acessórios, e o encargo previsto no Decreto-lei nº 

1.025/69 por considerá-lo excessivo. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 
(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 
único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 
(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

No caso concreto, o débito em cobrança refere-se à multa aplicada por infração à lei, como se vê de fls. 09/10.  

Afirma a parte embargante que não incide a correção monetária sobre os acessórios. Insurge-se também contra a forma 

de cálculo dos juros, a cumulatividade dos juros e multa moratórios, e o encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69. 
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No que diz respeito à correção monetária, está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência de inflação, 

incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não é a hipótese dos autos. 

É verdade que, nos meses de fevereiro a dezembro de 1991, o índice oficial, a TR, foi declarado inconstitucional como 

índice de correção monetária, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 493 / DF), em 25 de junho de 1991 (DJ 04/09/92, pág. 14089). 

Todavia, no caso, não é de se substituir a TR pelo INPC do IBGE, em conformidade com os julgados proferidos nesse 

sentido, inclusive de minha relatoria, visto que, no período em referência, foi aplicada a TRD como juros de mora, nos 

termos do artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91: 

A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de instituições 

em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial temporária. 
Ressalte-se, ademais, que o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Medida 
Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 835 / DF, em 23/04/93, decidiu que, a partir de fevereiro de 1991, 

já se aplicava a TRD, como juros de mora, sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu 

vencimento, conforme se depreende do voto proferido pelo relator, o Eminente Ministro Carlos Velloso: 

... o artigo 9º da Lei 8177, de 1°/03/91, estabelecia, simplesmente, que incidiria a TRD, a partir de fevereiro de 1991 

sobre os débitos que indicava. A nova redação dada ao mencionado artigo 9º da Lei 8177/91 pelo artigo 30 da Lei 

8218, de 29/08/91, apenas estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1991 - não houve, portanto, alteração de data - 

incidirão juros de mora equivalentes à TRDsobre os débitos que indica. Na feição original do art. 9º, incidiria a 

TRD; na nova redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. Não me parece ocorrer, pelo menos ao primeiro 

exame, com a nova redação do art. 9º da Lei 8177/91, violação ao princípio do ato jurídico perfeito, ou do direito 

adquirido, falando-se em termos abstratos, ou que a nova redação do artigo 9º, citado, "alcança efeitos futuros de 

atos consumados anteriormente a 29/08/91, sendo, pois, retroativo (retroatividade mínima) porque vai interferir na 

causa, que é ato ou fato ocorrido no passado, consoante escólio consignado no acórdão pertinente à ADIn 493 / DF 

(DJ de 04/09/92)". Isto não me parece ocorrer, repito, porque sobre os débitos já se aplicava a TRD; com a nova 

redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. 

Ademais, se houvesse, com a nova redação dada ao art. 9º da Lei 8177/91, retroação, esta seria apenas ao período de 

fevereiro/91 a agosto/91. Acontece que, em tal período, tendo em vista a redação original do citado art. 9º, a TRD já 

teria incidido sobre os débitos. E a partir de 29/08/91, data em que veio à lume a Lei 8218/91, que deu nova redação 
ao citado art. 9º, já não mais seria possível falar-se em retroatividade. 
Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA 

TRD- LEIS NºS 8177/91 (ART. 9º) E 8218/91 (ART. 30) - PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 

1. A Lei nº 8218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao art. 9º da Lei 8177/91, não 

importou inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários 

devidos pelo contribuinte ao Fisco. 

2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que não houve 

violação ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se 

aplicava a TRD sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto 

na Lei 8177/91. 

3. A Instrução Normativa n° 32, de 09/04/1997, não pode restringir o alcance da Lei 8217/91, para limitar a 

aplicação da referida taxa para após a sua entrada em vigor, sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
(REsp nº 204128 / RJ, 1ª Seção, EREsp nº 204128 / RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 17/12/2004, pág. 

395) 

Na verdade, o resultado da TRD considera, na sua fixação, não apenas os juros de mora, mas também a correção 
monetária do período em que foi apurada, do que se conclui que os juros de mora equivalentes à TRD, previstos no 

artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91, não podem ser cumulados com qualquer índice de 

correção monetária. 

É esta, aliás, a orientação contida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, através da Resolução nº 561, de 02/07/2007, no item 3.1.2 do Capítulo II, 

que trata da dívida fiscal: 

de fev/91 a dez/91 - não há correção monetária, somente juros de mora (vide item 3.2.2) equivalentes à TRD. 
E, consta do item 3.2.2, em referência, que: 

de 01/02/91 a 02/01/92, há incidência de juros de mora, equivalentes à TRD(art. 30 da Lei nº 8218/91). 
No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 
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E não há vedação à cumulação de juros de mora e de multa moratória, visto que os dois institutos têm finalidades 

diversas: os juros visam reparar o prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça está assim sedimentada: 

Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois 

institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530811 / PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

26/03/2007). 
(AgRg no AgRg no Ag nº 938868 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 04/06/2008) 

É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa 

(art. 161, CTN). 
(REsp nº 530811/PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 26/03/2007 p. 219) 

Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

No que concerne ao encargo de 20% sobre o valor do débito, previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1025/69, não é 

mero substituto da verba honorária, mas destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não 

pagos pelos contribuintes. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso na Súmula nº 168: 

O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 
União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 
Confiram-se, ainda, os seguintes julgados daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - LEGALIDADE - 

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1025/69 - CABIMENTO. 

Esta Corte já uniformizou o entendimento no sentido de que a aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é 

plenamente cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei 9065/95. 

2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1025, de 1969, é sempre devido 

nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". A 

Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252668 / MG (Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12/05/2003), ratificou o 

entendimento contido na súmula referida. 

3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag 929.373/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 

10/12/2007 p. 333) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - DECRETO-LEI Nº 1025/69 - ENCARGO LEGAL - 

IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE 20% - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. O encargo legal previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1025/69, de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito, 
substitui a condenação do devedor em honorários de advogado, na cobrança executiva da Dívida Ativa da União 

(art. 3º do Decreto-lei nº 1645/78), e destina-se a atender a despesas diversas relativas à arrecadação de tributos não 

pagos pelos contribuintes (art. 3º da Lei nº 7711/88). Incabível, portanto, a redução do seu percentual de 20% (vinte 

por cento), por não ser ele mero substituto da verba honorária. 

2. Embargos de Divergência acolhidos. 
(EREsp 252668/MG, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2002, DJ 12/05/2003 

p. 207) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e desta Egrégia Corte Regional, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003612-34.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.003612-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : MAGNA TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO OSSUNA 

 
: MAURÍCIO MARZOCHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00023-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MAGNA TEXTIL LTDA contra sentença que, nos autos dos embargos opostos à 

execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, para cobrança de contribuição 

previdenciária, julgou improcedente o pedido, e subsistente a penhora, prosseguindo-se na execução, sob o 

fundamento de que a embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a 

execução, condenando-a ao pagamento de custas processuais, e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor total do débito atualizado. 

 

Suscita a apelante, primeiramente, a nulidade da sentença devido ao cerceamento de defesa. No mérito, insurge-se 

contra a incidência da TR como índice de atualização monetária da dívida fiscal. 

 

Requer, assim, o provimento do recurso, a fim de que seja anulada a sentença com a devolução dos autos à Vara de 

origem para a realização de perícia. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 
Rejeito a preliminar de nulidade da sentença suscitada pela empresa embargante, ora apelante, em que argui o 

cerceamento de defesa em razão de o MM. Juiz a quo não propiciar a realização de prova pericial. 

 

Ocorre que, sendo matéria exclusivamente de direito é desnecessária a perícia. Ademais, para a realização de perícia 

deveria a embargante trazer elementos mínimos que refutassem o valor da dívida, o que não ocorreu na hipótese em 

tela. 

 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

 

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

 
Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 
(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 
(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, na época apontada na certidão de dívida 

inscrita, a contribuição em questão. Na verdade, insurge-se contra a incidência da TR como índice de atualização 

monetária da dívida fiscal. 
 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não é a hipótese dos autos. 
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É verdade que, nos meses de fevereiro a dezembro de 1991, o índice oficial, a TR, foi declarado inconstitucional como 

índice de correção monetária, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 493 / DF), em 25 de junho de 1991 (DJ 04/09/92, pág. 14089). 

 

Todavia, no caso, não é de se substituir a TR pelo INPC do IBGE, em conformidade com os julgados proferidos nesse 

sentido, inclusive de minha relatoria, visto que, no período em referência, foi aplicada a TRD como juros de mora, nos 

termos do artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91: 

 

A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de instituições 

em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial temporária. 
Ressalte-se, ademais, que o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Medida 

Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 835 / DF, em 23/04/93, decidiu que, a partir de fevereiro de 1991, 

já se aplicava a TRD, como juros de mora, sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu 

vencimento, conforme se depreende do voto proferido pelo relator, o Eminente Ministro Carlos Velloso: 

 

... o artigo 9º da Lei 8177, de 1°/03/91, estabelecia, simplesmente, que incidiria a TRD, a partir de fevereiro de 1991 
sobre os débitos que indicava. A nova redação dada ao mencionado artigo 9º da Lei 8177/91 pelo artigo 30 da Lei 

8218, de 29/08/91, apenas estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1991 - não houve, portanto, alteração de data - 

incidirão juros de mora equivalentes à TRDsobre os débitos que indica. Na feição original do art. 9º, incidiria a 

TRD; na nova redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. Não me parece ocorrer, pelo menos ao primeiro 

exame, com a nova redação do art. 9º da Lei 8177/91, violação ao princípio do ato jurídico perfeito, ou do direito 

adquirido, falando-se em termos abstratos, ou que a nova redação do artigo 9º, citado, "alcança efeitos futuros de 

atos consumados anteriormente a 29/08/91, sendo, pois, retroativo (retroatividade mínima) porque vai interferir na 

causa, que é ato ou fato ocorrido no passado, consoante escólio consignado no acórdão pertinente à ADIn 493 / DF 

(DJ de 04/09/92)". Isto não me parece ocorrer, repito, porque sobre os débitos já se aplicava a TRD; com a nova 

redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. 

Ademais, se houvesse, com a nova redação dada ao art. 9º da Lei 8177/91, retroação, esta seria apenas ao período de 

fevereiro/91 a agosto/91. Acontece que, em tal período, tendo em vista a redação original do citado art. 9º, a TRD já 

teria incidido sobre os débitos. E a partir de 29/08/91, data em que veio à lume a Lei 8218/91, que deu nova redação 

ao citado art. 9º, já não mais seria possível falar-se em retroatividade. 
Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA 
TRD- LEIS NºS 8177/91 (ART. 9º) E 8218/91 (ART. 30) - PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 

1. A Lei nº 8218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao art. 9º da Lei 8177/91, não 

importou inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários 

devidos pelo contribuinte ao Fisco. 

2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que não houve 

violação ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se 

aplicava a TRD sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto 

na Lei 8177/91. 

3. A Instrução Normativa n° 32, de 09/04/1997, não pode restringir o alcance da Lei 8217/91, para limitar a 

aplicação da referida taxa para após a sua entrada em vigor, sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
(REsp nº 204128 / RJ, 1ª Seção, EREsp nº 204128 / RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 17/12/2004, pág. 

395) 

Na verdade, o resultado da TRD considera, na sua fixação, não apenas os juros de mora, mas também a correção 

monetária do período em que foi apurada, do que se conclui que os juros de mora equivalentes à TRD, previstos no 

artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91, não podem ser cumulados com qualquer índice de 

correção monetária. 
 

É esta, aliás, a orientação contida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, através da Resolução nº 561, de 02/07/2007, no item 3.1.2 do Capítulo II, 

que trata da dívida fiscal: 

 

de fev/91 a dez/91 - não há correção monetária, somente juros de mora (vide item 3.2.2) equivalentes à TRD. 
E, consta do item 3.2.2, em referência, que: 

de 01/02/91 a 02/01/92, há incidência de juros de mora, equivalentes à TRD(art. 30 da Lei nº 8218/91). 
Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 
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No que concerne aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença. 

 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil, por ser manifestamente improcedente. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : FUNDACAO LEONIDIO ALLEGRETTI 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE 

 
: FELLIPE GUIMARAES FREITAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.05.01716-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Fundação Leonídio Allegretti em face de sentença que, nos autos de 

embargos à execução, julgou improcedente o pedido, por não ter o autor provado o fato alegado. Condenou a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da dívida, corrigido 

monetariamente até a data do efetivo pagamento.  

 

Sustenta o recorrente, em síntese, preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que após o 

despacho saneador não oportunizou a produção de provas. Aduz que a fundação embargante é imune a toda e qualquer 

contribuição social devida ao INSS, bem como jamais remunerou seus dirigentes por funções estatutariamente exercidas 

Nas contrarrazões de fls. 117/124 o apelado argüiu preliminar de inépcia da peça recursal e pugnou pela mantença da 

decisão ora combatida. 
É o relatório. DECIDO. 

 

No tocante à produção de prova requerida, entendo que não merece prosperar as alegações do Autor.  

A questão relativa a necessidade de produção de prova, verifica-se às fls. 51, em despacho saneador, a determinação do 

MM. Juiz para que as partes se manifestassem a respeito, sendo que o Autor se manifestou às fls. 55/60.  

Rejeito, pois a preliminar. 

No tocante à preliminar argüida nas contrarrazões, não prospera, porquanto não há inépcia da peça recursal, 

devidamente fundamentada, com coerência e clareza. 

Rechaço a preliminar de inépcia. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Por seu turno, de fato, dedicando-se a inicial ao debate em mérito sobre a almejada concessão de isenção em prol da 

apelante, entidade a se afirmar filantrópica para aquele fim, denota-se que não logrou êxito em demonstrar o que 

alegado, posto que na ação de embargos, não produziu provas (§ 2º, do art. 16, LEF), hábeis a desconstituir o título 

executivo. 

 
Impõe-se a aplicação do art. 333, I, do Código de Processo Civil, in verbis:  

"Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito" 

 

A Constituição da República de 1988 cristalizou, em seu texto, a garantia da imunidade contributiva às entidades 

beneficentes de assistência social, verdadeira limitação ao poder tributário do Estado, condicionando, entretanto, a 

eficácia da norma à regulamentação legislativa, conforme se verifica de seu artigo 195, § 7º, in verbis: 
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§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam 

às exigências estabelecidas em lei. 

 

Sobreveio, então, a Lei nº 8.212/91, que, em seu artigo 55, passou a dispor sobre os requisitos a serem preenchidos 

pelas entidades para que fossem reconhecidas como beneficiárias da isenção (rectius: imunidade). 

 

Todavia, tendo o dispositivo constitucional sido reconhecido como típica norma de eficácia limitada, surgiu forte 

controvérsia doutrinária e jurisprudencial quando à espécie normativa que deveria ser utilizada para a sua 

regulamentação. De um lado, argüia-se que o preceito normativo, por encerrar evidente limitação constitucional ao 

dever de tributar, exigia a edição de lei complementar para se dotar de aplicabilidade, nos termos do artigo 146, inciso 

II, da Lei Maior. De outra sorte, havia aqueles que não vislumbravam, no preceito legal, expressa reserva de lei 

complementar, o que, consoante os métodos tradicionais de hermenêutica constitucional, possibilitaria que lei ordinária 

lhe integrasse a eficácia. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao tomar parte da discussão, acabou por decidir que à lei ordinária caberia tão somente 

estabelecer as normas de constituição e funcionamento da entidade beneficente de assistência social, ficando reservada 

à lei complementar definir os limites materiais da imunidade. Nesse sentido, emblemático o seguinte aresto: 
 

EMENTA: I. Imunidade tributária: entidade filantrópica: CF, arts. 146, II e 195, § 7º: delimitação dos âmbitos da 

matéria reservada, no ponto, à intermediação da lei complementar e da lei ordinária (ADI-MC 1802, 27.8.1998, 

Pertence, DJ 13.2.2004;RE 93.770, 17.3.81, Soares Muñoz, RTJ 102/304). A Constituição reduz a reserva de lei 

complementar da regra constitucional ao que diga respeito "aos lindes da imunidade", à demarcação do objeto material 

da vedação constitucional de tributar; mas remete à lei ordinária "as normas sobre a constituição e o funcionamento da 

entidade educacional ou assistencial imune".  

II. Imunidade tributária: entidade declarada de fins filantrópicos e de utilidade pública: Certificado de Entidade de Fins 

Filantrópicos: exigência de renovação periódica (L. 8.212, de 1991, art. 55). Sendo o Certificado de Entidade de Fins 

Filantrópicos mero reconhecimento, pelo Poder Público, do preenchimento das condições de constituição e 

funcionamento, que devem ser atendidas para que a entidade receba o benefício constitucional, não ofende os arts. 146, 

II, e 195, § 7º, da Constituição Federal a exigência de emissão e renovação periódica prevista no art. 55, II, da Lei 

8.212/91.(STF, 1ª Turma, RE-AgR 428815 / AM, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento:  07/06/2005, DJ 

24-06-2005 PP-00040) 

 

Assim, foram consideradas válidas as disposições contidas no artigo 55 da Lei nº 8.212/91, concernentes aos requisitos 

a serem preenchidos pelas entidades beneficentes de assistência social para que possam gozar da imunidade à que alude 
o artigo 195, § 7º, da Carta Magna, ao mesmo tempo em que se afastou a disciplina normativa do artigo 14 do Código 

Tributário Nacional, o qual faz referência ao disposto no artigo 9º, inciso IV, alínea "c", do mesmo diploma legal, que 

trata expressamente de impostos. 

 

Não se pode olvidar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de julgamento realizada em 11 de 

novembro de 1999, referendou medida liminar que suspendeu a eficácia do artigo 1º, na parte em que alterou a redação 

do artigo 55, inciso III, da Lei nº 8.212/91 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos artigos 4º, 5º e 7º, todos da 

Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, nos seguintes termos: 

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 1º, na parte em que alterou a redação do artigo 55, III, da Lei 

8.212/91 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, e dos artigos 4º, 5º e 7º, todos da Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

- Preliminar de mérito que se ultrapassa porque o conceito mais lato de assistência social - e que é admitido pela 

Constituição - é o que parece deva ser adotado para a caracterização da assistência prestada por entidades beneficentes, 

tendo em vista o cunho nitidamente social da Carta Magna. 

- De há muito se firmou a jurisprudência desta Corte no sentido de que só é exigível lei complementar quando a 

Constituição expressamente a ela faz alusão com referência a determinada matéria, o que implica dizer que quando a 

Carta Magna alude genericamente a "lei" para estabelecer princípio de reserva legal, essa expressão compreende tanto a 
legislação ordinária, nas suas diferentes modalidades, quanto a legislação complementar. 

- No caso, o artigo 195, § 7º, da Carta Magna, com relação a matéria específica (as exigências a que devem atender as 

entidades beneficentes de assistência social para gozarem da imunidade aí prevista), determina apenas que essas 

exigências sejam estabelecidas em lei. Portanto, em face da referida jurisprudência desta Corte, em lei ordinária.  

- É certo, porém, que há forte corrente doutrinária que entende que, sendo a imunidade uma limitação constitucional ao 

poder de tributar, embora o § 7º do artigo 195 só se refira a "lei" sem qualificá-la como complementar - e o mesmo 

ocorre quanto ao artigo 150, VI, "c", da Carta Magna -, essa expressão, ao invés de ser entendida como exceção ao 

princípio geral que se encontra no artigo 146, II ("Cabe à lei complementar: .... II - regular as limitações constitucionais 

ao poder de tributar"), deve ser interpretada em conjugação com esse princípio para se exigir lei complementar para o 

estabelecimento dos requisitos a ser observados pelas entidades em causa. 
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- A essa fundamentação jurídica, em si mesma, não se pode negar relevância, embora, no caso, se acolhida, e, em 

conseqüência, suspensa provisoriamente a eficácia dos dispositivos impugnados, voltará a vigorar a redação originária 

do artigo 55 da Lei 8.212/91, que, também por ser lei ordinária, não poderia regular essa limitação constitucional ao 

poder de tributar, e que, apesar disso, não foi atacada, subsidiariamente, como inconstitucional nesta ação direta, o que 

levaria ao não-conhecimento desta para se possibilitar que outra pudesse ser proposta sem essa deficiência. 

- Em se tratando, porém, de pedido de liminar, e sendo igualmente relevante a tese contrária - a de que, no que diz 

respeito a requisitos a ser observados por entidades para que possam gozar da imunidade, os dispositivos específicos, ao 

exigirem apenas lei, constituem exceção ao princípio geral -, não me parece que a primeira, no tocante à relevância, se 

sobreponha à segunda de tal modo que permita a concessão da liminar que não poderia dar-se por não ter sido atacado 

também o artigo 55 da Lei 8.212/91 que voltaria a vigorar integralmente em sua redação originária, deficiência essa da 

inicial que levaria, de pronto, ao não-conhecimento da presente ação direta. Entendo que, em casos como o presente, em 

que há, pelo menos num primeiro exame, equivalência de relevâncias, e em que não se alega contra os dispositivos 

impugnados apenas inconstitucionalidade formal, mas também inconstitucionalidade material, se deva, nessa fase da 

tramitação da ação, trancá-la com o seu não-conhecimento, questão cujo exame será remetido para o momento do 

julgamento final do feito. 

- Embora relevante a tese de que, não obstante o § 7º do artigo 195 só se refira a "lei", sendo a imunidade uma limitação 

constitucional ao poder de tributar, é de se exigir lei complementar para o estabelecimento dos requisitos a ser 

observados pelas entidades em causa, no caso, porém, dada a relevância das duas teses opostas, e sendo certo que, se 
concedida a liminar, revigorar-se-ia legislação ordinária anterior que não foi atacada, não deve ser concedida a liminar 

pleiteada. 

- É relevante o fundamento da inconstitucionalidade material sustentada nos autos (o de que os dispositivos ora 

impugnados - o que não poderia ser feito sequer por lei complementar - estabeleceram requisitos que desvirtuam o 

próprio conceito constitucional de entidade beneficente de assistência social, bem como limitaram a própria extensão da 

imunidade). Existência, também, do "periculum in mora". 

Referendou-se o despacho que concedeu a liminar para suspender a eficácia dos dispositivos impugnados nesta ação 

direta. (STF, Pleno, ADI-MC nº 2028/DF, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 16.06.2000, p. 30, votação unânime). 

 

Assim, os requisitos a serem exigidos pelas instituições para que sejam reconhecidas como entidades beneficentes de 

assistência social e, conseqüentemente, possam usufruir da imunidade prevista no artigo 195, § 7º, da Constituição 

Federal, são aqueles arrolados pelo artigo 55 da Lei nº 8.212/91, sem as modificações promovidas pela Lei nº 9.732/98: 

 

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO. ENTIDADE FILANTRÓPICA. ART. 195, §7º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91. DIREITO ADQUIRIDO À MANUTENÇÃO DE REGIME JURÍDICO. 

INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DA NOVEL LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE. 1. A 1ª 

Seção assentou que: 1. A declaração de intributabilidade pertinente a relações jurídicas que se sucedem no tempo não 
ostenta o caráter de imutabilidade e de normatividade de forma a abranger eventos futuros (RTJ 106/1189). 2. A 

assertiva opera-se pro et contra o contribuinte, por isso que, se por um lado não há direito adquirido a regime jurídico 

tributário, por outro a declaração de que indevida a exação fiscal em determinado exercício, não se reveste do manto da 

coisa julgada em relação aos posteriores (ratio essendi da Súmula 239, do CPC). 3. A obtenção do certificado de 

entidade beneficente, posto ostentarem os estatutos finalidades filantrópicas na forma do Decreto-Lei 1.572/77, não 

exonera a pessoa jurídica, findo o prazo da isenção, da satisfação dos requisitos da lege superveniens, in casu, a Lei 

8.212/91, no seu artigo 55, no afã de persistir no gozo do benefício fiscal, exatamente por força da não imutabilidade do 

regime fiscal. 4. Deveras, apreciando a questão do cognominado CEBAS, decidiu o Eg. STF que "sendo o Certificado 

de Entidade de Fins Filantrópicos mero reconhecimento, pelo Poder Público, do preenchimento das condições de 

constituição e funcionamento, que devem ser atendidas para que a entidade receba o benefício constitucional, não 

ofende os arts. 146, II, e 195, § 7º, da Constituição Federal a exigência de emissão e renovação periódica prevista no art. 

55, II, da Lei 8.212/91" (RE-AgR 428815/AM, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, publicado no DJ 

de 24.06.2005). 5. O mandado de segurança é servil à comprovação desses requisitos, restando inviável extingui-lo em 

razão da oposição da entidade fiscal ou da necessidade de análise da documentação acostada, porquanto nenhuma 

dessas circunstâncias retira a liquidez e certeza do direito. Na primeira hipótese, porque a complexidade jurídica da 

causa não desqualifica a incontestabilidade do direito in foco, mercê de a entidade, nas informações, ter o dever de 

provar as objeções ao pedido formulado no writ. Na segunda hipótese, porque a documentação acostada pelo impetrante 
representa a denominada prova pré-constituída exigível para o mandamus. 6. É cediço que, para obter o favor fiscal 

(isenção da quota patronal da contribuição previdenciária), a entidade beneficente de assistência social carece 

comprovar, entre outros requisitos cumulativos, ser portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins 

Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos (artigo 55, inciso II, 

da Lei 8.212/91). 7. A concessão do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social, ex vi dos artigos 9º e 18, IV, da Lei 8.742/93 (LOAS) c/c o artigo 3º, do Decreto 

2536/98, reclama a demonstração cumulativa: (a) de estar legalmente constituída no País e em efetivo funcionamento 

nos três anos anteriores à solicitação do Certificado; (b) de estar previamente inscrita no Conselho Municipal de 

Assistência Social do município de sua sede se houver, ou no Conselho Estadual de Assistência Social, ou Conselho de 

Assistência Social do Distrito Federal; (c) de estar previamente registrada no CNAS; (d) da aplicação de suas rendas, 

seus recursos e eventual resultado operacional integralmente no território nacional e manutenção e no desenvolvimento 
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de seus objetivos institucionais; (d) da aplicação das subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam 

vinculadas; (e) da aplicação anual, em gratuidade, de pelo menos vinte por cento da receita bruta proveniente da venda 

de serviços, acrescida da receita decorrente de aplicações financeira, de locação de bens, de venda de bens não 

integrantes do ativo imobilizado e de doações particulares, cujo montante nunca será inferior à isenção de contribuições 

sociais usufruída; (f) da não distribuição de resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto; (g) da não percepção, por seus diretores, conselheiros, sócios, 

instituidores, benfeitores ou equivalente, de remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por 

qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos 

atos constitutivos; (h) da destinação, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, do eventual 

patrimônio remanescente a entidades congêneres registradas no CNAS ou a entidade pública; (i) da não constituição de 

patrimônio de indivíduo ou de sociedade sem caráter beneficente de assistência social; (j) de ser declarada de utilidade 

pública federal. 8. In casu, a autoridade impetrada indeferiu o CEBAS, sob o fundamento de que a entidade, dita 

beneficente, teria deixado de demonstrar a aplicação anual, em gratuidade, de pelo menos vinte por cento da receita 

bruta proveniente da venda de serviços, acrescida da receita decorrente de aplicações financeiras, de locação de bens, de 

venda de bens não integrantes do ativo imobilizado e de doações particulares (artigo 3º, VI, do Decreto 2.536/98). 9. 

Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o direito 

líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de demonstrar o 

cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos 752/93 e 2.536/98, o 
que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a quaestio em demanda de 

cognição exauriente. 10. Mandado de segurança denegado. (MC n.º 11.394/DF, desta relatoria, DJ. 12.06.2006). 2. In 

casu, depreende-se das conclusões da Corte de origem no sentido de que a recorrente fazia jus a um direito adquirido, 

refutado pela 1ª Seção e pelo E. STF, no sentido da conciliabilidade da exigência tributária com o disposto nos arts. 

146, II, e 195, § 7º, da Constituição Federal. 3. Recurso especial provido, para revogar a tutela antecipada. 

(STJ, 1ª Seção, Rel. José Delgado, v.u., MS 200500590200, DJ DATA:13/08/2007 PG:00315 RDDT VOL.:00145 

PG:00164)" 

Com efeito, a apelada não comprovou os requisitos necessários para fazer jus ao seu reconhecimento da isenção da 

contribuição.  

 

Realmente, se verifica nos autos o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social expedido pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social, com renovação obrigatória a cada três anos, consoante os termos do inciso III do artigo 

55 da Lei nº 8.212/91. 

 

Conforme se denota, o levantamento feito pelo Fiscal de Contribuições Previdenciárias, a fundação inclui a 

remuneração aos diretores Leonardo Plaucucci e Luciano Nascimento, eleitos pelo Conselho Diretor e registrados como 

empregados, exercendo atividade ligada exclusivamente à administração da Entidade. 
 

Assim, não atendeu aos requisitos para isenção pelo fato de ter havido remuneração de seus diretores. 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0547222-68.1997.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.116720-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : GRADISPLAYS IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.47222-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Gradisplays Ind. e Com. de Artefatos de Arame Ltda. contra sentença de fls. 86/91, 

que julgou improcedentes os embargos à execução, condenando a apelante, ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

 

Alega-se, em síntese, a falta de identificação dos segurados e a inaplicabilidade da UFIR no caso em tela (fls. 93/98). 

 

Oferecidas contrarrazões (fl. 100/102). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Não assiste razão à apelante. 

 

A identificação dos segurados não perfaz requisito legal para a cobrança da contribuição em questão, além de não afetar 
a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

 

A alegação de que a UFIR é inaplicável ao caso dos autos não merece prosperar. A Lei n. 8.383/91 instituiu a UFIR 

como índice de atualização monetária de tributos, com intuito de manter o valor original do crédito. Não há ofensa aos 

princípios da retroatividade e da anterioridade, cujo entendimento se encontra pacificado na jurisprudência desta Corte e 

dos Tribunais Superiores: 

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 8.383/91. UFIR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA LEGÍTIMA. JURISPRUDÊNCIA 

PACIFICADA. 

(...) 

7. A Lei nº 8.383/91, por sua vez, instituiu a UFIR como índice de atualização monetária de tributos. Segundo se extrai 

da legislação em apreço, a indexação do tributo à UFIR não importou aumento da carga tributária, mas apenas 

atualização monetária do tributo. 8. A Lei nº 8.383/91 foi promulgada em 30/12/1991 e regularmente publicada em 

31/12/1991, no Diário Oficial da União, cuja circulação se deu nesse mesmo dia. 9. Uma vez publicada no veículo 

oficial, a Lei nº 8.383/91 entrou em vigor e passou a integrar o ordenamento jurídico. Não se exige a efetiva ciência 

por parte de seus destinatários para conferir a publicidade da lei. 10. Legítima a atualização monetária dos tributos 

pela UFIR, não se evidenciando ofensa aos princípios constitucionais da anterioridade, irretroatividade ou direito 
adquirido. 11. Precedentes: Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ 

17/10/2003, p. 14; STJ, Segunda Turma, AGRESP 200700424214, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 929427, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:02/03/2009, DJU 05/02/2009; STJ, Primeira Seção, ERESP 

200702742628, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 210261, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJE DATA:23/06/2008, DJU 28/05/2008; STJ, Segunda Turma, RESP 154190, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

DJ 22/05/2000, p. 95, j. 06/04/2000; TRF3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC 1245225, DJF3 

CJ1 28/07/2009, p. 77, j. 16/07/2009; STF, RE 224261 AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 30/04/2002, DJ 

31/05/2002, p. 047 e STF, AI 178376 AgR/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 22/04/1996, DJ 01/07/1996, p. 23876. 12. 

Agravo legal improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200203990112294, Rel. Des. Consuelo Yoshida) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. UFIR. I. Alegação de suposta exigência de 

identificação dos segurados empregados que remete aos atributos de liquidez e certeza do título. II. Aplicação da UFIR 

que não encerra ofensa aos princípios pela natureza de critério de correção monetária e não de apuração do tributo. 

III. Apelação desprovida. 

(AC 199903990225956, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 07/12/2006) 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
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Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-11.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.000652-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MANOEL DO ROSARIO 

ADVOGADO : PAULO DE ARAUJO BARROS e outro 

INTERESSADO : ROSARIO COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS , substituída pela União Federal por 

força da Lei n. 11.457/07, contra sentença de fls. 31/33, que julgou procedentes os embargos de terceiro, para declarar 

insubsistente a penhora , condenando a embargada ao pagamento de honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito atualizado. 

Alega-se, em síntese, carência da ação e regularidade da penhora (ls. 36/48). 

Oferecidas contrarrazões (fls. 73/75). 

É o relatório. 

Decido. 
Não assiste razão à apelante. 

Não é necessária a comprovação de propriedade do imóvel para o ingresso de embargos de terceiro, sendo suficiente 

que o embargante possua o usufruto sobre o bem de família: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. VIÚVA. LEGITIMIDADE. INTERESSE DE AGIR. BEM DE 

FAMÍLIA. PRODUÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. REFORMA DA SENTENÇA EXTINTIVA. - Sentença 

extintiva, sob fundamento de ausência de interesse de agir da viúva meeira porque a penhora recaiu somente sobre a 

meação do de cujus. - Embargante alega que o imóvel era o único do casal e servia de residência para a família, 

portanto não poderia ter sido objeto da penhora impugnada, por se tratar de bem de família. Alega que também tinha o 

direito de usufruto sobre o imóvel. - Art. 1.046 do CPC prevê que quem tem legitimidade ativa para os embargos de 

terceiro aquele que não é parte na relação jurídica processual. - Circunstâncias legitimam a Embargante a litigar, 

especialmente porque o instituto do "bem de família" é matéria sobre a qual, no caso, se deve permitir prova, já que 

não haveria sentido em negar à viúva direito de defender essa alegação. - O direito resguarda o interesse familiar, 

além do que se trata de imóvel residencial, portanto bem que não permite divisão física. - Legitimidade para propor a 

ação comprovada, deve ser processado o feito. - Apelação a que se dá provimento para o fim de anular a decisão 

recorrida, devolvendo-se os autos à origem para que seja processado.(AC 93030714024, JUIZ HIGINO CINACCHI, 

TRF3 - QUINTA TURMA, 15/03/2006). 

 
Quanto a alegação de regularidade da penhora, o apelante traz questão em sede recursal não ventilada perante o juízo de 

1º grau, até porque se quedou inerte por ocasião da intimação para impugnar a inicial. Assim, apreciação de dada 

questão poderia ensejar supressão de instância, sendo forçoso reconhecer a preclusão: 

 

RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. I - 

O recurso especial deve ater-se ao que ficou decidido na instância de origem. Se o acórdão assentou que a 

impenhorabilidade alegada não poderia ser apreciada, pois significaria supressão de instância, e no apelo o 

recorrente invoca como malferidas as normas relativas ao mérito da controvérsia (se o bem é ou não impenhorável), o 

apelo não pode ser conhecido, ante a ausência do pressuposto indispensável do prequestionamento. II - Recurso não 

conhecido. 

(RESP 199700187730, WALDEMAR ZVEITER, - TERCEIRA TURMA, 10/05/1999) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000661-96.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.000661-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CLUBE ARARAQUARENSE 

ADVOGADO : SERGIO NEY KOURY MUSOLINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00020-5 A Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que, nos autos de Embargos à Execução Fiscal, julgou 

procedentes os embargos e declarou insubsistente a penhora. Condenou o embargado ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da execução. 

 

Inconformado, o INSS apelou, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sustenta o apelante: a) qualquer discussão sobre a aplicação da Lei n. 5.939/73 perdeu sua validade, posto que revogada 

pela Lei n. 8.212/91; b) o próprio apelado reconhece o débito referente às contribuições previdenciárias, todavia, existe 

dúvida se sãos devidos os acréscimos legais, considerando os recolhimentos fora do prazo legal; c) ainda que se 

cogitasse da aplicação da Lei n. 5.939/73, o apelado dela não se beneficiava, pois não cobrava ingressos para que as 

pessoas assistissem os espetáculos esportivos; d) inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Não se falar em inaplicabilidade da Lei n. 5.939/73 em virtude de revogação pela Lei 8.212/91. 

 

O regime de contribuição previdenciária a que o apelado pretende se submeter, não mais subsistia no período relativo 

ao lançamento fiscal aqui questionado, qual seja, de novembro de 1991. 

 

É fato que a partir da Magna Carta de 1988, a contribuição previdenciária a cargo dos empregadores somente poderia 

incidir nos termos dispostos em seu art. 195, cuja redação perdurou até a edição da Emenda Constitucional de nº 20/98.  

 

Assim, a Lei 5.939/73, no tocante à contribuição previdenciária em comento, não se mostrou compatível com a nova 

ordem constitucional de 1.988, tendo em vista que aquela lei estabeleceu contribuição a cargo de empregadores 

(associações desportivas) incidente sobre a renda líquida de espetáculos, e, a Constituição Federal somente previu 

contribuições sobre a folha de salários, faturamento e lucro. 
Tratava-se de lei especial que concedia regime diferenciado para determinadas entidades, então, excluídas da regra geral 

estabelecida pelo item III, do artigo 69, da Lei nº 3.807/60. Operada a revogação de lei especial, passa a incidir, de 

imediato, também para essas entidades, a norma geral da contribuição empresarial, qual seja, a que determinava a 

incidência sobre a folha de salários, na forma da CLPS.  

 

Assim sendo, desde outubro de 1988 não mais vigia para o apelado o regime especial de tributação. Com o advento da 

Lei 7.787/89, adequou-se a tributação relativa ao custeio da previdência social à nova ordem constitucional, dispondo 

em seu artigo 5º acerca da contribuição das entidades desportivas, cuja nova base de cálculo ali estabelecida para a 

incidência das contribuições devidas pelos clubes de futebol profissional encontrou fundamento constitucional no art. 

195, I, da Magna Carta, que autorizava a tributação do faturamento dos empregadores. 

 

O regime especial, contudo, conforme se vê do dispositivo legal acima referido, foi instituído em proveito exclusivo dos 

clubes de futebol profissional, não aproveitando às associações desportivas com as características do apelado. Essas 

entidades eram, então, tributadas na forma do art. 3º, I, da Lei 7.787/89.  
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Editada, posteriormente, a Lei 8.212/91, todas as associações desportivas passaram a se sujeitar, no que diz respeito à 

contribuição previdenciária, ao disposto no artigo 21, inciso I, não havendo, assim, qualquer impropriedade no Decreto 

612/92 que regulamentou a referida lei.  

 

A Lei 8.641/93, a par de restabelecer regime especial de tributação para os clubes de futebol profissional, cuidou de não 

deixar dúvidas quanta à única interpretação possível para a questão jurídica aqui tratada. Entretanto, não se diga que 

somente com a edição da Lei 8.641/93 é que o apelado passou a se submeter às disposições da Lei 8.212/91, porquanto 

se tratou de mera referência feita na lei, para excepcionar as entidades mencionadas no artigo 4º do regime instituído no 

artigo 1º da Lei 8.641/93. 

 

A revogação da Lei 5.939/73, seja pela Constituição Federal de 1988, ou pela superveniência da Lei 7.787/89, foi 

apenas parcial, referindo-se tão somente à parte relativa ao regime das contribuições previdenciárias das associações 

desportivas (profissionais ou amadoras). Essa a razão pela qual a Lei 5.939/73 somente foi revogada expressamente por 

ocasião da edição da Medida Provisória 1.523/96, transformada na Lei 9.528/96.Constituição Federal. Conforme 

jurisprudência deste E. Corte: (37227 SP 2000.03.99.037227-1, Relator: JUIZ MAURICIO KATO, Data de 

Julgamento: 25/06/2002, Data de Publicação: DJU DATA:09/10/2002 PÁGINA: 348). 

 
Com efeito, a Lei n° 5.939/73, em seu art. 2°, criou, em substituição à contribuição empresarial, prevista no art. 69, III 

da Lei 3.807/60, uma contribuição incidente sobre a renda líquida dos espetáculos realizados entre associações 

desportivas, no percentual de 5%, devida pelos clubes como contribuição previdenciária, global e exclusiva, exigível 

das federações promotoras da partida, nos termos seguintes: 

 

Art. 2°- Em substituição à contribuição empresarial prevista no item III, do artigo 69, da Lei nº 3.807, de 26 de agosto 

de 1960, incidirá sobre a renda líquida dos espetáculos realizados em todo o território nacional entre associações 

desportivas, uma percentagem de cinco por cento devida pelos clubes como contribuição previdenciária, global e 

exclusiva, e que será recolhida diretamente ao Instituto Nacional de Previdência Social pela Federação promotora da 

partida, até quarenta e oito horas após a realização do espetáculo. 

 

Assim, conforme já se manifestou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça somente estão sujeitas à sistemática de 

recolhimento do citado art. 2° as associações desportivas que participam de espetáculos oficiais promovidos pela 

Federação respectiva e produzam renda, a fim de que se torne viável o recolhimento das contribuições. Além disso, 

manifestou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a associação desportiva não profissional, para 

que fique sob o abrigo do art.2° da Lei 5.939/73, deve demonstrar ser integrante obrigatória do Sistema Desportivo 

Nacional, organizada sob a forma comunitária (Lei 6251/75, art. 2°) e, anualmente comprove manter a prática de 
esportes olímpicos e ter participado de competição oficial em cada uma das modalidades. 

 

Conforme consta da petição inicial e dos documentos juntados aos autos, não há cobrança de ingressos nos espetáculos 

de que participa o clube, ora apelado tal como previsto no art. 3°, in fine, do Decreto n° 77.210, de 20/02/76, assim, não 

faz jus o apelado à substituição prevista no art. 2° da Lei 5.939/73, sujeitando-se, portanto, ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas na forma estabelecida para as empresas em geral. 

 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA. RENDA LÍQUIDA DOS 

ESPETÁCULOS. LEI 3.807/60 (ART. 69). LEI 5.939/73 (ART. 2° E § 1°). LEI 6251/75 (ART. 2°). DECRETO 

77.210/76 (ART. 3°). 1. A substituição da contribuição estabelecida no art. 69, III, Lei 3.807/60, pelo percentual de 5% 

previsto no art. 2°, Lei 5.939/73, pressupõe que a associação desportiva participe de espetáculos oficiais promovidos 

pela Federação respectiva e que produzam renda, a fim de que, sobre esta última (renda líquida) incida a aludida 

percentagem, a ser recolhida "pela federação promotora da partida" (art. 2°, Lei 5.939/73). 2. Conquanto a Federação 

promotora da partida seja diretamente responsável pelo recolhimento e a Confederação subsidiariamente por essa 

obrigação, a dívida é dos clubes ou associações. A Federação só é responsável se, existindo renda, deixar de proceder o 
desconto ou, se procedendo, deixar de efetivar o recolhimento. 3. A associação desportiva não profissional, para que 

fique sob o abrigo do art. 2°, Lei 5939/73, deve demonstrar ser "entidade integrante obrigatória do Sistema Desportivo 

Nacional, organizada sob a forma comunitária (Lei 6251/75, art. 2° - Dec. 77.210/76) e, anualmente, comprove "manter 

a prática de esportes olímpicos e ter participado de competição oficial em cada uma dessas modalidades" (Dec. ref., art. 

3° - caput - e parágrafo único). 4. A Recorrente não faz jus à substituição prevista no art. 2º, Lei 5939/73, sujeitando-se 

ao pagamento da contribuição objeto da demanda, no caso, exceptuado o período coberto por favorável decisão 

administrativa. 5. Recurso parcialmente provido.(STJ - Resp 76494, 1ª Turma, ReI. Min. Humberto Gomes de Barros, 

in DJ de 26/06/2000 - pág. 137) 
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O art. 2º da Lei n.º 5.939/73 não concedeu isenção da quota patronal previdenciária aos clubes e associações 

desportivas. A referida lei apenas substituiu a contribuição, disciplinando hipótese especial de incidência quando 

presentes os requisitos para sua ocorrência. Se não houve renda pelo espetáculo realizado, não incidirão os 5% previstos 

no aludido dispositivo legal, porém também não haverá a substituição da contribuição, sendo devida a quota patronal, 

com os devidos acréscimos legais. 

 

Inverto o ônus da sucumbência nos termos da sentença. 

 

Ante o exposto, tendo em vista que o recurso está em consonância com a jurisprudência do STJ, dou provimento à 

apelação e à remessa necessária, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023112-18.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023112-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : ROBERTO BERGAMO e outro 

 
: VIOLETE CORDEIRO BERGAMO 

ADVOGADO : DORIVAL MADRID 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DA LAGOA SAO PAULO 

ADVOGADO : ALVARO FERREIRA EGEA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00022-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Roberto Bérgamo e outro, em face da sentença que julgou improcedentes os 

embargos de terceiros, para declarar subsistente a penhora e determinou o prosseguimento da execução, condenando os 

embargantes em custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da causa. 

 

Sustenta o recorrente que provaram a qualidade de terceiro estranho à lide, não sendo parte na execução fiscal, 

requerendo a liberação da constrição recaída sobre imóvel de sua propriedade e a inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

A preliminar de deserção do recurso (fls.57) não procede, eis que nenhuma prova há no sentido de ter havido 

recolhimento do valor do preparo aquém do necessário. Aliás, na dúvida, compete ao tribunal receber o recurso 

(princípio do devido processo legal). 
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Há notícia de parcelamento do débito (fls.83); mas isso não impede o julgamento desta ação, pois se cuida de embargos 

de terceiro. 

 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. 

 

Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem imóvel 

quando ameaçado de esbulho ou turbação. 

Com efeito, a jurisprudência já reconheceu a legitimidade do compromissário comprador para opor embargos de 

terceiro, ainda que o respectivo contrato não tenha sido levado a registro. 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 84, dirimindo qualquer dúvida acerca da questão: 

"É admissível a oposição de embargos de terceiros fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra 

e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro". 

No caso dos autos, o embargante não é parte no processo de execução fiscal proposta pelo INSS em face da Cooperativa 

Agrícola Mista da Lagoa São Paulo, restando caracterizada, assim, a sua condição de terceiro. 

O embargante, ora apelante, opôs embargos de terceiro para desconstituir a penhora sobre 20 hectares de uma gleba de 

terras, que totaliza 100 hectares, cuja matrícula é a de n° 4671 do Cartório de Registro de Imóveis de Presidente 

Epitácio/SP, adquirido de boa-fé da empresa acima referida. Dúvida não há quanto ao bem; mesma matrícula (4.671) e 
gleba 611 (fls.08/9 destes autos; fls.11/12 dos autos de execução fiscal). 

O bem constrito foi transferido para o embargante em 31.01.1992 (fl. 08/09), portanto, antes da inscrição da dívida 

(15.04.1996, fls. 03, da execução em apenso) e a propositura da execução (09.09.1996, fls. 02 da execução). 

 

Assim, de rigor a reforma da sentença, a fim de afastar a constrição levada a efeito sobre bens de terceiro estranho à 

lide. 

 

Os honorários advocatícios, nas ações em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC 

que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou 

for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

Conseqüentemente, a conjugação com o § 3º, do artigo 20, do CPC, é utilizada apenas para a aferição eqüitativa do juiz, 

consoante às alíneas "a", "b" e "c", do dispositivo legal. Pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma do 

§ 3º, do artigo 20, do CPC, não haveria razão para a norma especial consubstanciada no § 4º do mesmo dispositivo. 

 

A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à fixação dos honorários, não estando o juiz adstrito aos limites 
percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos 

termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg 

no REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 

 

Por outro lado, o valor fixado a título de honorários advocatícios, somente pode ser revisto se manifestamente irrisório 

ou exorbitante em relação ao valor da causa. 

 

Nesse sentido: 

 

"AGA 201000510914 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1288841 

Relator(a) OG FERNANDES 

Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEXTA TURMA 

Fonte DJE DATA:17/12/2010 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Haroldo Rodrigues 
(Desembargador convocado do TJ/CE) e Maria Thereza de Assis Moura votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 

o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 
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entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Os honorários, fixados em 10% sobre o valor da causa, não se afigura exorbitante, sendo indevida a fixação em valor 

inferior, conforme jurisprudência. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação, nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-31.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000618-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : CURTUME CAMPO GRANDE IND/ COM/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: ROBERTO BERGER 

 
: FLORISBERTO ALBERTO BERGER 

ADVOGADO : VOLNEI LUIZ DENARDI 

 
: VERA DALVA BORGES DENARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução fiscal interposta pela parte autora contra sentença, que julgou parcialmente 

procedente os embargos, para extinguir o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Devido 

à sucumbência recíproca, deixou de condenar às partes em verba honorária, a teor do disposto no art. 21, do CPC.. 

Custas na forma da lei. 

 

Em apelação, a parte autora pugnou pela reforma da sentença ao argumento de ilegitimidade dos sócios a figurarem no 

pólo da execução. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte. 
 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. 

 

No mais, versa o recurso interposto matéria de inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal, nos termos do art. 
135, do CTN e art. 13 da Lei 8.620/93. 
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A providência prevista no art. 135 do CTN depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias. 

Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência não 

configurando a hipótese legal, porque não cria, mas pressupõe a prévia constituição da obrigação tributária. 

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, decidiu o E. STJ, conforme se 

depreende das ementas a seguir colacionadas. 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL - SÓCIO GERENTE - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - 

NATUREZA SUBJETIVA. 

1. A primeira Seção desta Corte, em sede de embargos de divergência, consagrou o entendimento de que o simples 

inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, 

III, do CTN (EDResp 174.532/PR). 

2. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP nº 324.111/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon , DJU de 

18/03/2002)" 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-

GERENTE - MATÉRIA PACIFICADA - RECURSO ESPECIAL - SEGUIMENTO OBSTADO - ART. 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

* A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o sócio-gerente somente responde 

solidariamente pela dívida tributária se comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato 
social ou estatutos. 

* Estando consolidada a jurisprudência, o relator está autorizado a decidir monocraticamente o recurso com amparo no 

artigo 557 do Estatuto Processual Civil. 

* Agravo improvido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 336.242/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, DJU de 18/03/2002)" 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE - 

LIMITES - ART. 135, III, DO CTN - PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas assumidas pela 

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio gerente, administrador, diretor, ou equivalente só se 

caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo gerente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 
4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de Divergência rejeitados. (STJ, 1ª Seção, EDResp nº 174.532/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJU de 

20/08/2001)". 

 

No tocante ao art. 13 da Lei 8.620/93, que prevê a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada, consigno que o dispositivo legal entra em rota de colisão com a norma constitucional do art. 

146, III, que reserva à lei complementar a edição de normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 

Revela-se, destarte, ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária, sendo descabida a 

inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, entendimento este amparado em julgados dos Tribunais Regionais 

Federais, a seguir transcritos. 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. 

1. Face a constituição Federal, cabe à Lei Complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 
especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 

2. Inexistindo Lei Complementar fixando a responsabilidade solidária dos sócios da empresa executada, não há como 

determinar-se sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

3. Agravo Improvido. (TRF 5ª Região, 2ª Turma, Agravo de Instrumento nº 98.05.17846-3, Rel. Juiz Petrucio Ferreira, 

DJU de 16/10/1998)". 

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

1. É inconstitucional o artigo 13 da Lei 8.620/93 na parte em que estabelece: "e os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada" por invadir área reservada à lei complementar, vulnerando, dessa forma, o art. 146, III, b, da 

Constituição Federal. (TRF 4ª Região, Plenário, Agravo de Instrumento nº 1999.04.01.096481-9, Rel. Juiz Amir Sarti, 

DJU de 16/08/2000)". 
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A mesma interpretação de inaplicabilidade da aventada norma legal por estes e também outros fundamentos foi 

estabelecida pela Eg. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, "verbis": 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA. SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE 

LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B. INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo monocrático 

que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência Universal Bom 

Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do entendimento 

segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade solidária 

dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos arts. 535, II, do CPC, 135 e 

136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste 

fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pela recorrente, 

constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da norma inserta 

no art. 535 do CPC. 

A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 
que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, 

expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho 

de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica, 

interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar 
amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código 

Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário. 

Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, DJU de 08/05/2006)". 

 

Anoto que não consta tenha o INSS/União Federal (Fazenda Nacional) assim procedido porque tivesse apurado 

ocorrência ensejadora de responsabilidade na linha de interpretação que sustento, depreendendo-se a aplicação das 

orientações repelidas, nestas condições exigir-se prova feita pelo sócio esvaziando de sentido as construções da 

jurisprudência não reconhecendo no art. 13 da Lei nº 8.620/93 e na hipótese de mera inadimplência causas legítimas de 

responsabilização do representante legal. 

 

Sendo assim, deve ser afastada a legitimidade dos sócios para figurar no pólo passivo da execução . 

 

Inverto o ônus da sucumbência nos termos da sentença. 

 
Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012519-06.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.012519-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ZETTA ZUKKY CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA 

DESPACHO 

Fls. 216/217 : defiro o pedido formulado pelo causídico JOÃO BATISTA TAMASSIA SANTOS , a fim de determinar 

que as publicações do presente feito não mais sejam realizadas em seu nome nem no dos outros advogados constantes 

do instrumento de mandato, retirando-os da contra-capa destes autos. 

Intime-se pessoalmente o representante da apelante ZETTA ZUKKY CONFECÇÕES LTDA para que regularize sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação, nos termos do artigo 13, I, 

combinado com o artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006089-64.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.006089-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EXPRESSO TRANS REIS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA CASSANTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal interposta pelo INSS contra sentença, que julgou parcialmente 

procedentes os embargos, determinando a redução da multa de 60% para 30%. Deixou de condenar as partes em verba 

honorária devido à sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, do CPC. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Aduz o INSS, que a multa no percentual aplicado possui embasamento legal na legislação previdenciária vigente à 

época do fato gerador da dívida. Requer a o arbitramento dos honorários advocatícios em 20%, segundo dispõe o art. 

20, do CPC. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 
sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 
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Quanto à insurgência do apelante acerca da legalidade da multa arbitrada no patamar de 60% não prospera. 

 

Tenho julgado no sentido de reduzir a multa moratória ao patamar de 20% do valor do débito, valor este que vem sendo 

utilizado pelo E. STJ, nos casos em que se verifica que há lei posterior mais benéfica ao contribuinte. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO 

DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 DO CPC. INOCORRÊNCI. 

PREDECENTES STJ.É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não 

definitivamente julgada, aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais 

nova, por ser mais benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada.Não configura julgamento 

extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, em processo no qual se 

discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no Ag nº 1026499, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09). 

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO CPC) - 
DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interpretação de recurso de apelação, 

foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela fosse aplicada 

nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte por cento). Assim, 

tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c" do 

CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, 

Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato modificativo do direito que 

influiu diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria pode ser conhecida em qualquer 

grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 

30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

(...).(TRF da 3ª Região, AC nº 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10). 

 

Diante disso, em razão da remessa necessária reduzo a multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento). 

 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho a sucumbência recíproca como fixado pela r. sentença. 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para reduzir a multa ao 

patamar de 20% (vinte por cento), nos termos da fundamentação supra. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010164-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010164-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : GAZETA DE LIMEIRA LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE CORNACCHIA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00651-3 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Tratando a espécie concreta de recursos interpostos em sede de embargos à execução, ação de natureza cognitiva, 

devem ser aqui aplicadas, mesmo que subsidiariamente, as disposições que regem o processo de conhecimento, a teor 

do art. 598 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o sobredito diploma, por seu art. 267, inciso VI, o processo será extinto, sem resolução de mérito, 

quando não concorrer qualquer das condições da ação. 

De outro lado, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do mesmo codex, mais a Súmula 253 do Superior Tribunal de 

Justiça, o relator está autorizado, por meio de monocrática, a negar seguimento ou dar provimento a recurso e reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Pois bem. No caso vertente, o exame dos autos mostra que, após o ajuizamento do feito e respectivo julgamento em 

primeiro grau, a embargante requereu sua adesão a programa de parcelamento, com explícita pretensão de inclusão dos 

débitos que originaram a execução fiscal embargada. 

Referido pedido (de parcelamento), nos exatos termos da lei que o rege, implica confissão irrevogável e irretratável da 

dívida exequenda. 

Tal reconhecimento, por logicamente incompatível com a subsistência do presente feito, implica, à sua vez, 

superveniente carência de interesse processual, a teor da orientação pretoriana; confira-se: 

I - STJ - 1ª Turma - AGRESP 7546341, Rel. Min. Luiz Fux, (DJ de 13/08/2007, p. 333) (trechos): 

"(...) É assente no STJ que 'A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no 
Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento 

dos honorários advocatícios'. (...) 

14. Ad argumentandum tantum esta Corte já se manifestou no sentido de que a existência de pedido expresso de 

renúncia do direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito por 

provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la 

tácita ou presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC. Precedentes.(...) 

15. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em aderir ao REFIS quanto à confissão da 

dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção do processo com julgamento de mérito, 

porquanto 'o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que deve ser 

verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial.' Precedente: REsp nº 639.526/RS, DJ de 23/08/2004". 

II - TRF 3ª Região, AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China (DF3 de 13.10.08) 

(trechos): 

"(...) I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos de 

IPI e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 - REFIS. 

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável dos 

débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e 

de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. 
III - A adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos termos do 

art. 462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. 

IV - Não há que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o direito a 

que se funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir o benefício 

legal". 

Reitera-se, segundo se vê, a idéia sinalizada, tal seja, de que, por logicamente incompatível com a subsistência do 

presente feito, a noticiada pretensão de parcelamento implica sua extinção, providência a ser aqui apetrechada com base 

no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que a manifestação que dá conta da adesão ao mencionado 

programa, posterior que foi ao julgamento em primeiro grau, não foi ali apreciada. 

Isso posto, tomando em conta a manifestação da embargante, julgo extintos os presentes embargos, nos termos do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicado, com isso, o exame das apelações, conclusão a que chego nos 

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095177-25.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095177-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.61.00.024974-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que julgou 

prejudicada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender o crédito tributário, ao fundamento 

de que houve depósito do montante integral do débito. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

Consta às fls. 527/528 que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este 

agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 19 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049437-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049437-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : VIACAO IZAURA LTDA 

ADVOGADO : EDIVALDO NUNES RANIERI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : RENE GOMES DE SOUZA e outro 

 
: BALTAZAR JOSE DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.59283-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida nos autos 

de execução fiscal, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo - SP, 
que reconheceu a existência de grupo econômico, determinou a inclusão das empresas mencionadas às fls.1466/1467 da 

ação originária no polo passivo da lide, bem como sua citação. 

Relata a agravante que: a) a execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a empresa 

executada e seus representantes legais objetivando o recebimento do crédito tributário mencionado na Certidão da 

Dívida Ativa; b) durante a instrução processual a empresa Expresso Urbano São Judas Tadeu Ltda foi incluída no pólo 

passivo da execução fiscal, vez que foi incorporada ao patrimônio da empresa executada; c) a agravada pleiteou ao 

magistrado de primeiro grau o reconhecimento da existência de grupo econômico e o pedido foi deferido. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) para a caracterização da existência de grupo econômico é necessário a 

existência de uma empresa controladora e também que o quadro social seja composto pelo grupo familiar a que se 

imputa a responsabilidade pela administração; b) a agravada não comprovou a existência do controle do grupo familiar, 

porque a composição de cada empresa nos contratos sociais é diversificada em sua administração; c) a empresa de 

ônibus Santo Estevam Ltda não poderá ser responsabilizada pelo pagamento do suposto crédito devido pela agravada, 

porque a cisão das empresas ocorreu antes da geração e constituição do débito tributário mencionado na Certidão da 

Dívida Ativa. 

 

Relatei. 
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Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Por primeiro, observo que o Instituto Nacional do Seguro Social ajuizou a execução fiscal em face da empresa Viação 

Izaura Ltda e os co-responsáveis Baltazar José de Souza e René Gomes de Souza, cujos nomes constam da Certidão de 

Dívida Ativa, fls. 31/32 deste recurso. 

A execução fiscal objetiva o recebimento da quantia de R$ 1.427.054,27 (um milhão, quatrocentos e vinte e sete reais, 

cinqüenta e quatro reais e vinte e sete centavos), até o mês de outubro de 1998. 

Durante a instrução processual a exeqüente requereu ao juiz da causa o reconhecimento da existência de grupo 

econômico e o pedido foi deferido. 

No presente caso, verifico que a agravante não tem legitimidade para, em nome próprio, requerer a exclusão do pólo 

passivo da execução fiscal das empresas do suposto grupo econômico, de seus acionistas controladores, 

administradores, gerentes e diretores, a teor do disposto no artigo 6º do Código de Processo Civil.  

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ILEGITIMIDADE 
PASSIVA AD CAUSAM DA PESSOA JURÍDICA PARA PLEITEAR, EM NOME PRÓPRIO, A EXCLUSÃO DE 

SEU SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO E AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - APLICAÇÃO 

DOS ARTIGOS 3º E 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Para que o 

processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do 

provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 2. A legitimidade ad causam no sistema do 

Código de Processo Civil é condição da ação que se verifica sempre que haja ligação entre o autor da demanda e o 

objeto do direito afirmado em juízo. 3. A pessoa jurídica, não tem legitimidade nem interesse recursal, para, em seu 

próprio nome defender interesse de terceira pessoa e requerer a exclusão de sócio do pólo passivo da execução. 4. 

Agravo improvido" 

TRF3a Região - 1a Turma AG 2005.03.00.083529-4, DJU: 21/09/2006, p.259 - Relator: Des. Fed. Johonsom di Salvo). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do CPC. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030176-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030176-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : PEDRO ANDREA KREPEL 

ADVOGADO : MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GTS THIELMANN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 06.00.00327-5 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, relativa à 

contribuição previdenciária de competências de 03/2000 a 05/2005, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta 

pelo excipiente, ora agravante, condenando-o ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 
o débito. 
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Narra o agravante que ingressou com exceção de pré-executividade alegando, em síntese, que não é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da lide, haja vista que retirou-se do quadro societário e no período em que figurou na condição 

de sócio não possuía poderes de gerência. 

 

Sustenta que o cabimento da exceção de pré-executividade, porque a execução fiscal foi ajuizada pelo INSS contra a 

empresa GTS Thielmann do Brasil Ltda. objetivando o recebimento das contribuições previdenciárias, no valor de R$ 

460.550,12 (quatrocentos e sessenta e mil, quinhentos e cinqüenta reais e doze reais), referentes aos meses de março de 

2000 a maio de 2005, mas o agravante figurou na sociedade em julho de 1998 a fevereiro de 2001. 

 

Afirma que da análise do Demonstrativo de Crédito Inscrito, anexo à Certidão da Dívida Ativa, nota-se que o período 

em que o agravante era sócio da empresa executada refere-se ao mês de março de 2000, no valor de R$ 187,92 (cento e 

oitenta e sete reais e noventa e dois centavos); inclusive, o débito relativo de março de 2000 foi objeto de depósito 

judicial nos autos de execução fiscal e poderá ser convertido em renda em favor da União Federal. 

 

Defende que o único meio de defesa do agravante livrar-se de débito, no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais) é o 

ajuizamento dos embargos à execução fiscal com a prestação de garantia meio milhão de reais, por isso a doutrina e a 

jurisprudência admitem o cabimento da objeção. Cita diversos julgados no sentido de que a ilegitimidade passiva "ad 
causam" do executado pode ser discutida por meios de objeção, porque não estão presentes as condições da ação. 

 

Assevera que não estão presentes as hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN e também do artigo 13 da Lei n. 

6.620/93 que autorizam a responsabilização dos sócios, conforme orientação da 1ª Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do REsp n. 717.717/SP, Min, José Delgado. Lembra, ainda, que o artigo 13 da Lei n. 6.620/93 

foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

 

Por fim, pleiteia o afastamento da condenação ao pagamento da dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o débito. 

 

O efeito suspensivo do recurso foi indeferido e contra esta decisão foi interposto Agravo Regimental. 

 

Com contraminuta. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à legitimidade passiva para constar no polo passivo da execução fiscal, o recurso merece provimento. 

 

Em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIO S POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08" (Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira 

Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 

 
Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 

2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 538 do 

CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua sendo do 

interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 
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3. Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócio s em face do 

disposto no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 

79, VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06).  

Há, todavia, uma razão superior, mais importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade 

do sócio , em casos da espécie: o STF, no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen 

Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício 

formal (violação ao art. 146, III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, 

parágrafo único, da Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B 

do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, 

como o aqui em exame. 

4. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do 

art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais 

Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à 
Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto". (RECURSO ESPECIAL Nº 

1.153.119 - MG (2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, a E. Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim se 

posicionou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIO S. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo. 

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 
face dos sócio s corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócio s da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)". 

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos. 

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócio s sem a interferência do 

artigo 135 do CTN. 

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no 
pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a 

norma que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores. 

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246" (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-93.2009.4.03.0000/SP 

- DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011). 

Estando o recurso em conformidade com a jurisprudência firmada na Corte Superior e nesta Corte Regional, deve ser 

provido para julgar procedente a exceção de pré-executividade com o fim de determinar a exclusão do excipiente do 

polo passivo da ação executiva. 

 

No que tange à verba honorária, tenho que, considerando tratar-se de condenação da Fazenda Pública, o grau de zelo do 

patrono, o lugar da prestação do serviço bem como o trabalho exigido do profissional, deve ser fixada nos termos do art. 
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20, §4º, do CPC. Assim, inverto a sucumbência e arbitro os honorários sucumbenciais no valor atualizado de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos acima expendidos. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041238-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041238-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ ARTUR ARANTES DE FREITAS 

ADVOGADO : GERALDO MASCARENHAS LOPES CANCADO DINIZ e outro 

AGRAVADO : ILDEO AILTON LAU 

ADVOGADO : BRUNO MARTINEZ MAHL 

AGRAVADO : ASTURIAS TURISMO LTDA e outros 

 
: DECIO DA SILVA BUENO 

 
: FREDERICO MARTINS DE MATOS 

 
: MARCOS VALDIR ABADIA DOS SANTOS 

 
: CELSO AREDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.035951-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a presunção 

de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção de prova em contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 
cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 
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Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 
contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 
inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 
por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STF). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 
jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007607-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007607-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : GILBERTO LOPES DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 147/1996 

PARTE RE' : CASA DE SAUDE SANTA HELENA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FREITAS e outro 

PARTE RE' : AMADEU MENEZES LORGA e outros 

 
: LEONARDO LANIA 

 
: JOSE ROBERTO FILIAGE 

 
: TARCISIO VASCONCELLOS DE REZENDE PINTO 

ADVOGADO : FERNANDO LUIS DE ALBUQUERQUE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00023972320034036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Gilberto Lopes da Silva Junior contra decisão que, em sede de 

execução fiscal, embora tenha rejeitado a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, o excluiu do polo 

passivo da ação fiscal, sem, contudo, condenar a UNIÃO FEDERAL em honorários sucumbenciais. 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação 

exacional, além do que é cabível a condenação da agravada na verba de sucumbência. 

 

É o breve relatório. 
Fundamento e decido. 

 

A princípio, faltaria interesse recursal ao agravante no que se refere ao acolhimento da exceção de pré-executividade 

oposta, uma vez que o juízo de origem efetivamente o excluiu do polo passivo do feito executivo, porém, para que não 

pairem dúvidas quanto a sua ilegitimidade, passo a análise da referida condição da ação. 

 

Da ilegitimidade passiva dos sócios/administradores. 
 

Quanto à legitimidade passiva dos sócios/administradores para constar no polo passivo da execução fiscal, em 

julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócio s das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS sócio S POR OBRIGAÇÕES DA 
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08" (Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira 

Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 

 

Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 

538 do CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua 

sendo do interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com 

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 3. 

Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócio s em face do disposto 

no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, VII, 

da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para com a 
Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do CTN 

(REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio , em casos da espécie: o STF, 

no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de 
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publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, 

III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da 

Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que 

confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em 

exame. 4. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao 

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos 

Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à 

Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto" (RECURSO ESPECIAL Nº 

1.153.119 - MG (2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, a 1ª Turma do E. TRF 3, assim se posicionou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS sócio S. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO.  
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo.  

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócio s corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócio s da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)".  

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos.  

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócio s sem a interferência do 
artigo 135 do CTN.  

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no 

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a 

norma que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores.  

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246" (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-93.2009.4.03.0000/SP 

- DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011). 

No que tange à condenação da União Federal em honorários sucumbenciais, também assiste razão ao agravante. 

 

Observo que, em que pese o juízo de origem tenha 'rejeitado' a exceção de pré-executividade oposta, os efeitos 

emanados da decisão agravada são no sentido do seu acolhimento, ensejando a extinção do processo executório para o 

excipiente, exsurgindo, por conseguinte, as figuras de parte vencedora e vencida, não havendo óbice à condenação desta 

última nas verbas de sucumbência. 

 

Nesse sentido: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. 

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA 

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. Inicialmente cumpre afastar a alegada aplicação do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97 na hipótese, uma vez que o referido 

dispositivo, consoante orientação do Supremo Tribunal Federal adotada no julgamento do RE 420.816/PR (DJ 

06.10.2004), somente incide nas execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública, e não em execução fiscal, 

entendimento que, inclusive, foi adotado por esta Corte em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do 

CPC (REsp 1.111.002/SP, DJe 01/10/2009). 
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2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental desafia orientação adotada em sede de recurso repetitivo, é de se 

reconhecer sua manifesta inadmissibilidade a justificar a imposição da multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC, a qual 

fixo em 10% sobre o valor da causa. 

4. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg n. 126.8805/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe: 

09/06/2010). 

Assim, é de se condenar a União Federal, ora agravada, em honorários sucumbenciais que fixo no valor atualizado de 

R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, nos termos 

acima expendidos. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008370-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008370-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : RUBENS PEROZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PROQUIPLAST COML/ DE PLASTICOS LTDA e outro 

PARTE RE' : RONIVALDO OTAVIO ALQUIMIN 

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00396471720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que deu provimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil (fls. 578/580). 

 

A União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a presunção 
de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção de prova em contrário em 

sede de embargos e não em mera exceção de pré-executividade. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 150/1996 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 
quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 
135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 
inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557, §1.º do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006080-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006080-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANA PEREZ NOGUEIRA e outro 

 
: SERGIO LUIZ PEREZ MERLOTTI 
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ADVOGADO : SUELI MENDES DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00009024020104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

O efeito suspensivo foi deferido. 

Em correspondência enviada por malote digital a esta Corte pelo Juízo de Primeiro Grau, consta a informação de que 

foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011831-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011831-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIDROVIA TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05542756619984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face de decisão proferida em sede de execução 

fiscal de contribuições previdenciárias que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação.  

 

A União Federal alega que foi constatada a dissolução irregular da empresa, pois não encontrada ou interrompidas as 

atividades normais no seu domicílio fiscal, conforme certidão do oficial de justiça. Aduz que a dissolução irregular da 

sociedade constitui infração à lei, sendo os administradores do empreendimento responsáveis pelos débitos fiscais da 

sociedade, pois aplicável o disposto no art. 135, III, do CTN. Afirma, outrossim, que a análise da responsabilidade por 

dívida fiscal demanda dilação probatória e quando o nome do responsável consta da CDA é deste o ônus da prova de 

que não agiu de modo contrário à lei.  

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 
afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 
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responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 
com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade. 

 

Sendo assim, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da 

sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua 

responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

 

In casu, restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que há certidão do oficial de 

justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido perante a Receita 

Federal (fl. 86). 

 

A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como 

domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço 
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fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª 

Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08). 

V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa executada 

mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de carta precatória 

para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo documentação acostada) não 

retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que não é suficiente para comprovação 

de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios pela dívida. Em casos que guardam 

similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - 

Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T. - j. 19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 

2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 

07/10/10). 

VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art. 557, § 1º, 

do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no art. 557, caput, do 

CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida nestes autos. 

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo pedido de 

inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada em consideração 

para o julgamento. 

VIII - Agravo improvido. 
(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda Turma, 

DJU 26/04/2011, p. 377) 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 
executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Dessarte, no caso sob exame, é cabível o redirecionamento da execução em face dos sócios já que constam da CDA, 

bem como ocorreu a dissolução irregular da empresa executada. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1.º - A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013531-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013531-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : EDVALDO GREGORIO DA SILVA e outro 

 
: FERNANDA RESCH CORREA 

ADVOGADO : VALTER EDUARDO FRANCESCHINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : METALURGICA GREGORIO LTDA -ME e outros 

 
: JURACY RESCH 
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: WALDOMIRO RESCH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090257420074036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Edvaldo Gregório da Silva e outro, 

em face da decisão proferida em execução fiscal de contribuições previdenciárias que determinou a inclusão dos sócios 

no pólo passivo da ação. 

 

Os agravantes pleiteiam sua exclusão da lide em face de fato superveniente, qual seja, a revogação do art. 13 da Lei 

8.620/93 pela MP n.º 449/2008, o qual servia para fundamentar sua manutenção na lide como responsável legal pelo 

débito exeqüendo. 

 

Decido. 

 

De início, verifica-se que a respeito do afastamento da ilegitimidade do agravante para ocupar o pólo passivo da ação de 

execução fiscal foi proferido acórdão por esta Corte no AI 2008.03.00.021705-8 (fls. 91/95), o qual se encontra com o 

trânsito em julgado. 

 

Entrementes, por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 
562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao 

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração 

ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também 

restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 

Seguridade Social. 

 

Dessarte, vislumbra-se, na hipótese sob exame, a idéia da relativização da coisa julgada material, a qual consiste no 

excepcional afastamento da sua eficácia, a fim de que um outro valor igualmente caro ao ordenamento jurídico sobre ela 

prevaleça. Referida prevalência se opera independentemente da apresentação de ação rescisória, bastando a formulação 

de pretensão voltada à declaração de ineficácia da coisa julgada. 

 

Assim, a nova reconstrução dogmática da coisa julgada é a relativização da coisa julgada, sem esquecer o binômio 

segurança e justiça, mas prestigiando a mutabilidade de decisões que neguem o direito material ou tenham sido 

proferidas em descompasso com a ordem constitucional. No plano legislativo, o art. 741 do CPC com a nova redação 

encampou referida tese. 

 

Tecidas tais considerações, passo ao exame da legitimidade de parte do agravante para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 
atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 

(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 
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A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 
empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Diante do acima exposto, conclui-se que Edvaldo Gregório da Silva e Fernanda Resch Gregório da Silva, figuram na 

CDA devendo ser mantidos no pólo passivo da execução fiscal. 

 

No que tange à prescrição intercorrente, cumpre dizer que é pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de 

cinco anos da citação da pessoa jurídica, em conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no 

REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Órgão Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 

02/10/2008). 

 

Contudo, do estudo desses períodos e requerimentos formulados nos autos pela exequente constata-se que não se operou 

o lustro prescricional. Aliás, a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, 

diligenciando no sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à 

espécie o teor da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: proposta a ação no prazo fixado para o 

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da 
argüição de prescrição ou decadência. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Comarca de origem.  

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014193-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014193-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA 

ADVOGADO : MARLENE DIEDRICH 

PARTE RE' : VITORINO TEIXEIRA DA CUNHA e outros 

 
: JOSE RUAS VAZ 

 
: CARLOS DE ABREU 

 
: WILSON DAVID MATINHO FERREIRA 

 
: JOSE VAZ GOMES 

 
: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ABREU 

 
: ROBERTO PEREIRA DE ABREU 

 
: JOSE ALVES DE FIGUEIREDO 

 
: MARCIA VIRGINIA FIGUEIREDO ALVES 

 
: CLAUDIO JOSE FIGUEIREDO ALVES 

 
: EDUARDO CAROPRESO VAZ GOMES 

 
: ANTONIO ROBERTO BERTI 

 
: ARMELIM RUAS FIGUEIREDO 

 
: DELFIM ALVES DE FIGUEIREDO 

 
: MARCOS JOSE MONZONI PRESTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00345353820054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 
A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 

apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 

coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 

 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões 

proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é 

empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de trezentos milhões de reais perante a 

Receita Federal do Brasil. 

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 
 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo estão diversos dos ora agravados, dentre os 

quais, v.g, está José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85%. 

 

Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida 

fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 
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A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 

 

Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável 

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de trezentos milhões de reais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 
requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 

que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o 

mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração 

das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, 

com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, 

tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude 

pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial 

de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a 

responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista 

nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum 
momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como 

não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, 

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco 

sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe 

lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade 

fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que 

ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo 

inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 
econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 

do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

11/03/2008; AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os 

quais o simples fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no 

art. 124, I, do CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 
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principal"), não se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as 

pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo 

econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam 

vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos 

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 

5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que 

possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro 

milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do 

grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte 

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a 

transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 
confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014194-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014194-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EMPRESA DE ONIBUS VIACAO SAO JOSE LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

SUCEDIDO : EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA 

PARTE RE' : MAURICIO LOURENCO DA CUNHA e outro 

 
: VITORINO TEIXEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR JANJACOMO 

PARTE RE' : JOSE DE ABREU e outros 

 
: JOSE RUAS VAZ 

 
: CARLOS DE ABREU 

 
: JOSE VAZ GOMES 

 
: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ABREU 

 
: ROBERTO PEREIRA DE ABREU 

 
: JOSE ALVES DE FIGUEIREDO 

 
: CLAUDIO JOSE FIGUEIREDO ALVES 

 
: EDUARDO CAROPRESO VAZ GOMES 

 
: ANTONIO ROBERTO BERTI 
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: ARMELIM RUAS FIGUEIREDO 

 
: JOSE DE FIGUEIREDO ALVES 

 
: DELFIM ALVES DE FIGUEIREDO 

 
: MARCOS JOSE MONZONI PRESTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00499950220044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 

apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 

coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 

 
Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões 

proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é 

empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de trezentos milhões de reais perante a 

Receita Federal do Brasil. 

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 
Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo estão diversos dos ora agravados, dentre os 

quais, v.g, está José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85%. 

 

Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida 

fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 

 

Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável 
confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de trezentos milhões de reais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 
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Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 

que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o 

mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração 

das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, 

com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, 

tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude 

pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial 

de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a 

responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista 

nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum 
momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como 

não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, 

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco 

sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe 

lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade 

fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que 

ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo 

inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 
econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 

do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

11/03/2008; AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os 

quais o simples fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no 

art. 124, I, do CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal"), não se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as 

pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo 

econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam 

vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos 

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 

5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 
PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que 

possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro 

milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do 

grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte 

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a 

transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 
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de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014197-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014197-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA e outros 

 
: GPCON CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA 

 
: LUIZ EDUARDO FERNANDES 

 
: DELFIM ALVES DE FIGUEIREDO 

 
: MARCOS JOSE MONZONI PRESTES 

 
: EXPRESSO TALGO TRANSPORTES E TURISMO LTDA I 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00388480820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 
de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 

apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 

coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 

 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões 

proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é 

empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de trezentos milhões de reais perante a 

Receita Federal do Brasil. 

 
Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 162/1996 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo estão diversos dos ora agravados, dentre os 

quais, v.g, está José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85%. 

 

Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida 

fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 

 
Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável 

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de trezentos milhões de reais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 
Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 

que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o 

mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração 

das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, 

com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, 

tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude 

pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial 

de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a 

responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista 

nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum 

momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como 

não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, 

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco 
sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe 

lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade 

fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que 

ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo 

inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 

do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

11/03/2008; AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os 

quais o simples fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no 

art. 124, I, do CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal"), não se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as 

pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo 

econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam 

vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos 
diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 

5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que 

possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro 

milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do 

grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte 

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a 

transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 
Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014539-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014539-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : CLAUDIO VICENTE BARSANTI 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : EMPRESA DE PINTURAS PINX LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 02239995819804036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Cláudio Vicente Barsanti, em face de decisão proferida em execução 

fiscal de contribuições previdenciárias indeferiu o pedido de exclusão do requerente do pólo passivo da ação, 

considerando haver indícios de dissolução irregular da empresa executada. 

 

O agravante alega que se retirou da sociedade em 18/05/1985, não tendo concorrido com eventual encerramento 

irregular da empresa, já que não mais figurava dentre os sócios administradores da empresa executada quando da sua 

dissolução. Aduz, outrossim, a ocorrência da prescrição, tendo em vista que a empresa executada foi citada em 

09/12/1980 e a partir dessa data começou a fluir a contagem do prazo prescricional em relação à agravante que só foi 

citada em 24/03/2008. 

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 
reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 165/1996 

Sendo assim, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da 

sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua 

responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

 

In casu, restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que há certidão do oficial de 

justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido perante a Receita 

Federal (fl. 31). 

 

A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como 

domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA. 

I - (...) 

II - (...) 

 

III - (...) 

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço 

fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª 

Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08). 

V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa executada 

mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de carta precatória 

para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo documentação acostada) não 

retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que não é suficiente para comprovação 

de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios pela dívida. Em casos que guardam 

similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - 

Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T. - j. 19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 

2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 

07/10/10). 

VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art. 557, § 1º, 

do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no art. 557, caput, do 

CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida nestes autos. 

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo pedido de 

inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada em consideração 

para o julgamento. 
VIII - Agravo improvido. 

(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda Turma, 

DJU 26/04/2011, p. 377) 

 

No que tange à alegação de prescrição intercorrente também não assiste sorte à agravante.  

 

Ora, é pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em 

conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, 

Órgão Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008). 

 

Ora, do estudo dos períodos e requerimentos formulados nos autos pela exequente constata-se que não se operou o 

lustro prescrional. Aliás, a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, 

diligenciando no sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à 

espécie o teor da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: proposta a ação no prazo fixado para o 
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seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da 

argüição de prescrição ou decadência. 

 

Ademais, a dissolução irregular só foi constatada em 05/02/2004, tendo a exequente requerido o redirecionamento em 

07/05/2007, antes de completado o lustro prescricional. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

P. I.  

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016983-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016983-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA MORACCI ENGELBERG 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CARLOS ROBERTO VENANCIO DA SILVA e outro 

 
: CLAUDEMIR PEREIRA DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 07.00.00425-4 1FP Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Sfay Equipamentos Industriais Ltda, em face da decisão proferida em 

sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias que rejeitou exceção de pré-executividade agilizada com 

fundamento na prescrição dos débitos em cobro. 

 

A agravante alega que a exequente exige o pagamento de créditos previdenciários dos períodos de janeiro de 1999 a 

janeiro de 2000, os quais foram objeto de lançamento fiscal em março de 2000 e inscritos em dívida ativa em agosto de 

2006, ou seja, somente após seis anos da constituição definitiva do crédito fiscal, estando, portanto, atingidos tais 

períodos pela prescrição. Sustenta, outrossim, a ilegalidade da determinação da penhora dos bens dos sócios, o que viola 

o art. 79 da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

De início, cumpre ressalvar que restou sumulado pelo Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em junho de 

2008, o entendimento de que os dispositivos que tratam dos prazos de prescrição e decadência em matéria tributária em 
sede de lei ordinária são inconstitucionais. Confira-se, o teor da Súmula Vinculante nº 8: "São inconstitucionais os 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário". 
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Esse posicionamento determina que a Fazenda Pública não pode exigir as contribuições sociais com o aproveitamento 

dos prazos de 10 (dez) anos previstos nos dispositivos declarados inconstitucionais. 

 

Tecidas essas considerações preliminares, passo ao exame da decadência/prescrição. 

 

Aduz a agravante que da CDA que aparelha o feito executivo extrai-se que o débito em questão refere-se aos períodos 

de janeiro de 1999 a janeiro de 2000 e, foi definitivamente constituído em 27 de março de 2000, data em que se operou 

o lançamento. 

 

Contudo, a inscrição em dívida ativa, só ocorreu em 30 de agosto de 2006 e a propositura da execução respectiva, em 

20 de julho de 2007, depois de esvaído, portanto, o prazo de cinco anos de que dispunha o fisco para promover a 

cobrança do débito. 

 

Entrementes, segundo se extrai da documentação trazida aos autos (fls. 72/85), os débitos em cobro foram objeto de 

parcelamento em virtude da executada ter aderido ao REFIS no ano de 01/03/2000, o qual foi rescindo em 01/01/2002, 

mas novamente o agravante foi incluído em 19/08/2002. Contudo, o agravante foi definitivamente excluído do REFIS 

em 09/10/2005, ocasião em que começou a correr o prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva. 

 

Sendo assim, com a feitura do acordo de parcelamento, verificou-se a interrupção do prazo prescricional, sendo 

aplicável ao caso sob exame, o art. 174, parágrafo único do CTN, in verbis: A prescrição se interrompe: IV - por 

qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 

 

Dessa forma, verifica-se que não se operou a prescrição dos débitos em cobro, posto que a empresa executada só foi 

excluída do REFIS no ano de 2005. Sendo assim, a execução foi proposta dentro do lapso temporal previsto, não 

havendo que se falar em prescrição. 

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de 

recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do 

art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física 

e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as 

sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo 

único, da Constituição Federal. 

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 

(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 
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A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 
no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos 

sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 
DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Dessarte, no caso vertente, como os sócios figuram na CDA, tendo em vista o juízo de cognição restrita realizado nesta 

sede, é cabível sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. Todavia, nada impede que a questão possa vir a ser 

rediscutida em embargos, em razão da ampla dilação probatória possível naquela sede e incabível em sede de exceção 

de pré-executividade. 

 

Com base tem tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 
 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017208-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017208-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOSE RICARDO DE ALMEIDA ROCHA 

ADVOGADO : ANA PAULA CARVALHO DE AZEVEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : NITRO ROCHA EMULSOES EXPLOSIVAS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LORENA SP 

No. ORIG. : 08.00.00362-5 A Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em Execução Fiscal, que indeferiu o pedido 

de levantamento de penhora "online" no sistema BACENJUD, na conta corrente do agravante. 

Decido. 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão de Juiz Estadual investido de competência federal 

delegada em execução fiscal de dívida ativa previdenciária e inicialmente protocolizado no Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 
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Em razão do equívoco da agravante, aquele Tribunal não conheceu do recurso e determinou o encaminhamento dos 

autos a esta Corte Federal (fls. 45/47). 

Nesta Corte, foi recebido em 20/06/2011 (fl. 55) e a agravante tomou ciência da decisão agravada em 20/04/2011 (fl. 

55v), portanto o protocolo ocorreu muito após o decêndio legal. 

Na hipótese, o recurso cabível deveria ser dirigido ao Tribunal Regional Federal (Constituição Federal artigo 109, § 4º), 

configurando-se erro grosseiro a sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que inviabiliza a 

interrupção do prazo recursal, pois a verificação quanto à tempestividade do recurso ocorre relativamente à data do seu 

protocolo no tribunal competente. 

Neste sentido a jurisprudência desta Corte e também do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando ter 

sido o recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1159366/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/04/2010, 
DJe 14/05/2010) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.  

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 07/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 
JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 04/03/2008, DJe 19/12/2008) 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO 

PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL. 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - 

NÃO CONHECIMENTO. 

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo 

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções 
fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada , conforme artigos 

109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal.  

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos 

artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente 

para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte 

recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade . 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ 

FEDRAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, Órgão Julgador TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 26/03/2009, 

Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:07/04/2009 PÁGINA: 503) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 
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1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária. 

3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.034055-5, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do 

Julgamento 03/02/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:12/02/2009 PÁGINA: 293) 

 

Ademais, o presente agravo de instrumento não reúne condições de ser conhecido, eis que ausente um dos requisitos de 

admissibilidade consistente na falta de comprovação do respectivo preparo. 

O artigo 511 do Código de Processo Civil determina a comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de 

remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. 

No caso do agravo de instrumento, o artigo 525, parágrafo 1º, do CPC expressamente dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos. 

Não tendo a parte agravante cumprido tal requisito, restou caracterizada a irregularidade do mesmo, fato que enseja a 

aplicação da pena de deserção. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 
Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017722-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017722-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VIACAO BOLA BRANCA LTDA e outro 

 
: VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRAVADO : VIACAO CIDADE DUTRA LTDA e outros 

 
: MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outros 

 
: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ 

 
: JOAO GONCALVES GONCALVES 

 
: JOSE RUAS VAZ 

 
: FRANCISCO PINTO 

 
: JOSE AUGUSTO LUCAS DOS SANTOS 

 
: JOAQUIM DE ALMEIDA SARAIVA 

 
: ARMELIM RUAS FIGUEIREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00006339420054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 

apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 

coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 

 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões 

proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é 

empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de trezentos milhões de reais perante a 

Receita Federal do Brasil. 

 
Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo estão diversos dos ora agravados, dentre os 

quais, v.g, está José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85% (fl. 83). 

 

Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida 
fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 

 

Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável 

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de trezentos milhões de reais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 
é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 
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que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o 

mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração 

das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, 

com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, 

tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude 

pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial 

de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a 

responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista 

nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum 

momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como 

não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, 

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco 

sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe 

lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade 

fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que 

ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo 

inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 
p. 410). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 

do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

11/03/2008; AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os 
quais o simples fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no 

art. 124, I, do CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal"), não se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as 

pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo 

econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam 

vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos 

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 

5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que 

possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro 

milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do 

grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte 

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a 

transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 
Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 
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P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019132-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019132-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IMC SASTE CONSTRUCOES SERVICOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057266520114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu 

parcialmente o pedido de liminar em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do crédito tributário 

referente à contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas a título de auxílio-educação, auxílio-creche, 

sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário por doença ou acidente e sobre o terço constitucional 

das férias. 

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição 

previdenciária. 

Observo, ainda, que a União deixou de agravar da decisão no que toca ao auxílio-creche, em razão do Ato Declaratório 

do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, n° 11/2008 e Parecer PGFN/CRJ n° 2600/2008. 
É o relatório. 

Decido. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 
(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)" 

 

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO 

É entendimento pacificado no STJ que o auxílio educação não integra o salário-de-contribuição, não incidindo sobre ele 

contribuição previdenciária. O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na 

qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho 

efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo 
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trabalho, posto que se trata de investimento da empresa na qualificação de seus empregados (REsp 324.178-PR, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004, REsp 371.088/PR, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 25/08/2006, REsp 

447.100/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006, AgRg no REsp 328.602/RS, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 02/12/2002). 

 

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS 

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a 

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as 

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) 

SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 
um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau, 

julg. 30.09.2008). 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 
agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020208-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CASSIO LUIZ RUOCCO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MONFARDINI E RUOCCO S/C LTDA -ME e outro 

 
: VALMIR MONFARDINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 
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No. ORIG. : 96.00.00181-1 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade em 

Execução Fiscal. 

Decido. 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão de Juiz Estadual investido de competência federal 

delegada em execução fiscal de dívida ativa previdenciária e inicialmente protocolizado no Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 
Em razão do equívoco da agravante, aquele Tribunal não conheceu do recurso e determinou o encaminhamento dos 

autos a esta Corte Federal (fls. 195/197). 

Nesta Corte, foi recebido em 15/07/2011 (fl. 192) e a decisão agravada foi publicada em 31/08/2010 (fl. 169), portanto 

o protocolo ocorreu muito após o decêndio legal. 

Na hipótese, o recurso cabível deveria ser dirigido ao Tribunal Regional Federal (Constituição Federal artigo 109, § 4º), 

configurando-se erro grosseiro a sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que inviabiliza a 

interrupção do prazo recursal, pois a verificação quanto à tempestividade do recurso ocorre relativamente à data do seu 

protocolo no tribunal competente. 

Neste sentido a jurisprudência desta Corte e também do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando ter 

sido o recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no Ag 1159366/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/04/2010, 

DJe 14/05/2010) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.  

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 07/05/2009) 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 04/03/2008, DJe 19/12/2008) 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO 

PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL. 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - 

NÃO CONHECIMENTO. 

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo 
redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções 

fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada , conforme artigos 

109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal.  
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II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos 

artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente 

para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte 

recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade . 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ 

FEDRAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, Órgão Julgador TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 26/03/2009, 

Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:07/04/2009 PÁGINA: 503) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária. 

3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.034055-5, Relator 
DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do 

Julgamento 03/02/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:12/02/2009 PÁGINA: 293) 

 

Ademais, o presente agravo de instrumento não reúne condições de ser conhecido, eis que ausente um dos requisitos de 

admissibilidade consistente na falta de comprovação do respectivo preparo. 
O artigo 511 do Código de Processo Civil determina a comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de 

remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. 

No caso do agravo de instrumento, o artigo 525, parágrafo 1º, do CPC expressamente dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos. 

Não tendo a parte agravante cumprido tal requisito, restou caracterizada a irregularidade do mesmo, fato que enseja a 

aplicação da pena de deserção. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 11735/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008023-94.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.008023-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : RENATO DUPRAT FILHO 

ADVOGADO : LUCIANO TADEU TELLES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00080239420004036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, 

Fls. 579: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante RENATO DUPRAT FILHO a apresentar, no prazo de 

oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 
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SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001631-70.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.001631-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA 

 
: DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA 

ADVOGADO : EDIVALDO NUNES RANIERI 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : ODETE MARIA FERNANDES SOUZA 

 
: DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUZA SILVA 

DESPACHO 

Vistos, 

Fls. 1087/1089: Defiro o pedido de dilação de prazo por dez dias. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004636-32.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.004636-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOAQUIM ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ELISEU MINICHILLO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00046363220044036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, 

Fls. 306: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante JOAQUIM ALVES DA SILVAa apresentar, no prazo 

de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0101114-25.1992.4.03.6181/SP 

  
2007.03.99.050485-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : NELSON ALMEIDA TABOADA 

ADVOGADO : ROBERTO LOPES TELHADA e outro 

APELANTE : CRISTIANO LIMA VASCONCELOS 

 
: JARBAS FERREIRA LIRA 

ADVOGADO : FLAVIO CORREIA DE PINHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : MARIA DE VASCONCELOS TAVARES 

 
: CARLOS AUGUSTO BARRETO MESQUITA 

 
: FRANCISCO JOSE GOMES TORO OVIDIO 

 
: INNOCENTE VERGINIO CHIARADIA 

 
: EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI 
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: VALDELICE GONCALVES MARTINS 

 
: LAUDELINO JESUS DIAS 

 
: ROBERTO PHAELANTE DA CAMARA 

No. ORIG. : 92.01.01114-8 3P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 3894/3919: recebo o agravo regimental, nos termos do artigo 250 do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Mantenho a decisão agravada regimentalmente, eis que não convencido do seu desacerto. 

3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
4. Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0020742-41.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.020742-8/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : EDILBERTO GONCALVES PAEL 

PACIENTE : ALTIMAR DA SILVA FRAGA reu preso 

 
: VIVIANI KELIN LEITE ARANTES reu preso 

ADVOGADO : EDILBERTO GONCALVES PAEL e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CO-REU : COSME DANIEL INCABRALDE VENEGA 

No. ORIG. : 00109365820104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ALTIMAR DA SILVA FRAGA e VIVIANI KELIN LEITE 

ARANTES, contra ato do Juízo Federal da 5ª Vara de Campo Grande/MS, que os condenou à pena de 5 anos, 6 meses e 

20 dias de reclusão em regime inicial fechado, e ao pagamento de 555 dias-multa, no valor unitário equivalente a 1/30 

(um trigésimo) do salário mínimo vigente, por infração ao art. 33, caput, da lei 11.343/06. 

 

Aduz, o impetrante, que a sentença padece de erro na dosimetria da pena, entendendo ter sido exacerbada a pena-base. 

Pugna pela sua redução ao mínimo legal. 

 

Relatados, decido. 
 

Intenta o impetrante discutir os termos da sentença condenatória proferida, contra a qual, inclusive, cabe recurso de 

apelação. 

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "a existência de recurso próprio ou de ação 

adequada à análise do pedido não obsta a apreciação das questões na via do habeas corpus, tendo em vista sua 

celeridade e a possibilidade de reconhecimento de flagrante ilegalidade no ato recorrido, sempre que se achar em jogo 

a liberdade do réu." (HC 60.082/SP, Rel. Min. GILSON DIPP). 

 

Quanto à dosimetria da pena, extrai-se dos fundamentos da sentença condenatória que os pacientes, verbis: 

 

"Quanto aos réus ALTIMAR e VIVIANE, a culpabilidade (no sentido de medida da pena) é elevada, porém, inferior à 

do réu COSME,. Isto porque os réus ALTIMAR e VIVIANE participaram da empreitada criminosa quando a droga já 

estava em Campo Grande. Não a transportando pelas rodovias do Estado. Trata-se da apreensão de grande 

quantidade de droga, isto é, 96.665 gramas de maconha. Os demais itens do art,. 59 do CP lhes são favoráveis. Tendo 

em vista os fundamentos supra, para reprovação e prevenção do crime praticado, fixo a pena-base, aos réus ALTIMAR 

e VIVIANE, em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão." (fs. 19) 
 

Se, porém, as razões merecem ou não acolhida, a discussão não está no campo da legalidade, mas no da procedência, 

suscetível de reforma, em sede de apelação, pois o habeas corpus apenas admite a apreciação de ilegalidade flagrante 

ou de nulidade, mas a reforma da sentença é pleito a ser formulado naquele recurso próprio. 
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Ainda que assim não fosse, a sentença guerreada está suficientemente fundamentada, declinando as razões que adotou 

para escorar a elevação da pena-base acima do mínimo legal. 

 

Ademais, se os pacientes praticaram ou não a conduta, se agiram com ou sem dolo, se os fatos deram-se desta ou 

daquela maneira, nada disso comporta controvérsia no âmbito do habeas corpus, pois a via eleita não se presta análises 

profundas a respeito de fatos e provas. 

 

Com efeito, no âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão 

cautelar. 

 

Posto isto, indefiro a liminar. Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, 

dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0020839-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020839-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : MOZART FRANCISCO MARTIN 

PACIENTE : KANG RONG YE 

ADVOGADO : MOZART FRANCISCO MARTIN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : PAULO SERGIO VASCONCELOS CARNEIRO 

 
: OCTACILIO GOMES PEREIRA GUERRA FILHO 

 
: EDYE EDILSON IZAIAS 

 
: DJALMA DO NASCIMENTO 

 
: ARIOVALDO MOSCARDI 

 
: RONALDO LEITE DE CASTILHO 

 
: LUIZ FERNANDO NICOLELIS 

 
: WANDERLEY RODRIGUES BALDI 

 
: ELISANGELA MARIA CAETANO NICOLELIS 

 
: CARLA CRISTINA LIMA DA SILVA 

 
: ANTONIO CANDIDO DE FRANCA RIBEIRO 

No. ORIG. : 00066992020104036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de KANG RONG YE, contra ato do MMº Juízo Federal da 5ª Vara 

Criminal de São Paulo, que, por sentença, negou ao paciente o direito de recorrer em liberdade, sob o fundamento de ser 
necessária a custódia cautelar para a garantia da ordem pública. 

 

Aduz, em síntese, ofensa ao Principio da Presunção de Inocência, em razão da ausência de fundamentação da decisão 

que indeferiu o direito de apelar em liberdade, bem como a ausência dos requisitos para a manutenção da prisão. 

 

Relatados. Decido. 

 

O paciente foi condenado, em 03.05.2011, a 9 anos de reclusão, devendo ser cumpridos inicialmente em regime fechado 

e ao pagamento de 54 dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, por infração aos arts. 

288, 333, parágrafo único, c/c arts. 304 e 299 c/c arts. 69 e 71 todos do Código Penal. 

 

A decisão do MM. Juízo de origem, proferida no sentido de não lhe permitir recurso em liberdade, está fundamentada e 

não transpira ilegalidade evidente. 

 

Extrai-se do ato decisório, que o paciente, estrangeiro, de nacionalidade chinesa, utilizava-se da Associação de que é 

proprietário, para atendimento aos estrangeiros interessados na anistia irregular. Apurou-se, também que este era o local 

onde, supostamente, se falsificavam os documentos necessários aos processos de anistia.  
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Os elementos de convicção trazidos aos autos apontam para a necessidade da custódia cautelar do paciente, como 

necessária à preservação da ordem pública, pois ao contrário do alegado nessa impetração, ele não conseguiu 

comprovar ocupação lícita, tudo indicando tratar-se de delinqüente profissional, que tinha nas práticas aqui apuradas seu 

sustento pessoal. 

 

Apesar de, na qualidade de estrangeiro, ter demonstrado estar em situação regular no país, o paciente mesmo sabendo 

da restrição de sua liberdade, não compareceu em juízo, sendo decretada sua revelia e citado por edital. 

 

Restou clara a intenção de furtar-se, senão ao menos, retardar o cumprimento da medida cautelar a ele imposta, o que 

revela o perigo da ineficácia da aplicação da lei penal. 

 

Solto, estará exposto ao mesmo meio e mesmos estímulos, bem como terá acesso aos mesmos recursos empregados 

para a prática dos fatos a ele imputados, situação clássica descrita pela doutrina como ensejadora da custódia processual 

para tutela da ordem pública. 

 

Mesmo havendo condições pessoais favoráveis ao réu, não lhe é garantido o direito à revogação da prisão, pois existem 

outras que lhe recomendam a custódia cautelar. 
 

Deveras, afirmou-se que se trata de pessoa capaz de, em liberdade, colocar em risco a aplicação da lei penal, como 

salientou o impetrado às fls. 1601vº: "Não há falar-se em direito a apelo em liberdade, haja vista a situação de revelia 

incompatível com indicativos de o réu aceitar submeter-se aos desígnios da Justiça. Expeça-se mandado de prisão, 

agora em virtude desta sentença condenatória." 

 

Em casos que tais, deve-se manter o réu cautelarmente preso, não havendo falar em violação ao princípio da presunção 

de inocência, preceito constitucional perfeitamente compatível com a prisão cautelar. 

 

Posto isto, INDEFIRO A LIMINAR. 

 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 11756/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002056-67.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.002056-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARILDA OLIVEIRA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CELSO MACHADO FILHO (Int.Pessoal) 

APELANTE : ORLANDO BASTOS BONFIM 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ANTONIETO e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou MARILDA OLIVEIRA DIAS DA SILVA e 

ORLANDO BASTOS BONFIM à pena de 1 (um) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, cada um, sendo 2 

(dois) meses e 20 (vinte) dias referentes ao acréscimo decorrente da continuidade delitiva, a ser cumprida em regime 

inicial aberto, e ao pagamento de cem dias-multa, pelo cometimento do delito descrito no artigo 171, §3º, c. c. o artigo 

71, ambos do Código Penal. 

O Ministério Público Federal não recorreu da sentença. 

Inconformado, apelou a defesa, pretendendo o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e, no mérito, a 

absolvição. 
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Contra-razões do Ministério Público pugnando pela declaração da extinção da punibilidade pela o prescrição. 

Parecer ministerial pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Os apelantes foram condenados à pena de um ano e quatro meses de reclusão, descontado o aumento decorrente da 

continuidade delitiva (Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal), tendo a sentença transitado em julgado para a 

acusação. 

É de ser reconhecida no caso em exame a ocorrência de prescrição. Com efeito, a pena-base fixada na sentença foi de 

dois anos de reclusão, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo 

período de quatro anos. 

Nesse passo, operou-se a prescrição entre a data dos fatos (30.11.1999) e a do recebimento da denúncia (10.10.2006, fl. 

243), uma vez que decorridos mais de 4 (quatro) anos no interstício, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade 

dos réus. 

Por estas razões, reconheço e declaro extinta a punibilidade dos apelantes pela ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §§ 1º e 2º (na 

redação dada pela Lei 7.209/84, vigente à época dos fatos), todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, 

do Código de Processo Penal. 

Intimem-se. 
Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006251-86.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.006251-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MIGUEL FELMANAS 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro 

APELANTE : LEON FRIEDBERG ROZLAWKA 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA DE MELO e outro 

APELANTE : PABLO JOAQUIM RAYO MONTANO reu preso 

ADVOGADO : MERHY DAYCHOUM e outro 

APELADO : MARCIA FELMANAS 

 
: MONICA FELMANAS 

 
: MARCELO FELMANAS 

 
: MARINA FELMANAS 

ADVOGADO : HELIO BIALSKI e outro 

APELADO : ELISABETH MANRIQUE ALBEAR 

ADVOGADO : MICHEL COLETTA DARRÉ e outro 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: MIRA FRIEDBERG FELMANAS 

 
: REINALDO ABRAMOVAY 

 
: EDUARDO ALFREDO BOZZA HADDAD 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00062518620064036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a manifestação ministerial de fl. 5.478, determino a intimação dos advogados de defesa dos réus PABLO 

JOAQUIM RAYO MONTAÑO, MIGUEL FELMANAS e LEON FRIEDBERG ROZLAWKA, para apresentarem as 

razões de apelação consoante o disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Após remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000931-42.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000931-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : PEDRO ANDERSON FERREIRA DE MELO reu preso 

ADVOGADO : JOAO FLORENCIO SOBRINHO e outro 

No. ORIG. : 00009314220094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

1. Dispõe o artigo 265 do Código de Processo Penal que: 

"Art.265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicando previamente ao juiz, 

sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis". 

Tendo em vista que o defensor do apelante Pedro Anderson Ferreira de Melo, intimado, por duas vezes, para apresentar 

razões recursais e contrarrazões recursais, quedou-se inerte, sem apresentar motivo imperioso para tanto, conduta que se 

seguira nesta Corte, porquanto o Juízo "a quo" o advertira anteriormente ( fls.8532/8533), aplico-lhe a multa de 10 (dez) 

salários mínimos por abandono do processo, que deverá ser adimplida a contar da intimação, pena de inscrição em 

dívida ativa. 

Intime- se-o. 

Proceda-se à intimação da Defensoria Pública da União para apresentar razões e contrarrazões recursais em nome do 

apelante Pedro Anderson Ferreira de Melo. 
2. Manifeste-se o Ministério Público Federal sobre o pleito de transferência do apelante Marcelo Sampaio Paiva para 

prisão especial (fls.8697/8700). 

3. Após, voltem-me conclusos. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim Nro 4396/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002193-27.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.002193-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : RESTOM SIMON reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

CONDENADO : ROBEL LUEL ASFAHA AKHEZA 

CODINOME : ROBEL ASFAHA AKHEZA 

No. ORIG. : 00021932720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSIFICADO. 

MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA DEMONSTRADA APENAS EM RELAÇÃO A UM DOS 

CRIMES. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO. RECURSO MINISTERIAL 

ACOLHIDO EM PARTE. 
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1. Não restando suficientemente comprovada a autoria da falsificação de um dos passaportes apreendidos, é imperioso 

manter a absolvição preconizada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Evidenciada a prestação, a terceiro, de importante auxílio para a prática do crime de uso de documento falso, deve ser 

mantida a condenação por infração ao artigo 304 do Código Penal. 

3. Ainda que se trate de pessoa sem antecedentes criminais e mesmo que os motivos do crime sejam comuns ao tipo, se 

a culpabilidade, a personalidade, a conduta social do agente e as circunstâncias do crime são desfavoráveis ao réu, a 

pena-base, por infração ao artigo 304 do Código Penal, pode ser fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 

50 (cinqüenta) dias-multa. 

4. Imposta pena de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e havendo circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, a 

pena privativa de liberdade não deve ser substituída por restritivas de direitos e o regime prisional inicial deve ser o 

semiaberto. 

5. Recurso defensivo desprovido. Recurso acusatório provido em parte.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do réu e DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo ministerial, somente ao fim de elevar as penas para 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão 

e 50 (cinqüenta) dias-multa; e, de ofício, estabelecer o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena, e com 

fundamento no inciso III, do artigo 44 e no § 3º do artigo 33 do Código Penal, afastar a substituição da pena por 
restritivas de direitos. quanto ao mais fica mantida a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002807-95.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.002807-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : GILCEMAR MENDES AFONSO reu preso 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO CHRISTINO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00028079520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. DOSIMETRIA DA PENA. 

CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE. DIMINUIÇÃO PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 

11.343/2006. RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas, é de rigor confirmar a solução 

condenatória decretada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Não configura estado de necessidade a alegação de que o tráfico de drogas foi perpetrado por necessidade financeira. 
3. A natureza da droga e a respectiva quantidade - 2.895g de cocaína - autorizam a fixação da pena-base acima do 

mínimo legal, ex vi do artigo 42 da Lei n.º 11.343/2006. 

4. Tratando-se de pessoa presa na iminência de embarcar em voo ao exterior, transportando drogas em seu poder, é 

imperioso majorar a pena nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei n.º 11.343/2006. 

5. Conquanto não integre, em caráter estável e permanente, a organização criminosa, a assim chamada "mula" age com 

plena consciência de que está a serviço de um grupo dessa natureza e realiza tarefa indispensável à consecução dos 

objetivos traçados pelos donos da droga. Colocando-se, pois, em situação muito próxima àquela que lhe subtrairia 

direito à redução de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, a pena deve ser reduzida em 1/6 (um 

sexto). 

6. Imposta pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, não há falar em substituição por penas restritivas de direitos 

(Código Penal, artigo 44, inciso I). 

7. Tratando-se de réu sem vínculos com o distrito da culpa, preso em flagrante pelo crime de tráfico ilícito de drogas, 

que sob custódia estatal permaneceu durante toda a tramitação do processo e que restou condenado por acórdão contra o 

qual descabe recurso com efeito suspensivo, não há falar em direito a aguardar em liberdade o trânsito em julgado. 

8. Recurso defensivo desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto do Senhor 

Desembargador Federal relator, acompanhado, pela conclusão, pelo voto do Senhor Juiz Federal Convocado Alessandro 

Diaferia e pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior. 
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001486-25.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001486-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : RACHID EL BAKRI reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00014862520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 
COMPROVADOS. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. ATENUANTE PELA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. AUMENTO DE 

PENA PELA TRANSNACIONALIDADE DO TRÁFICO. DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º DO 

ARTIGO 33 DA LEI N.º 11.343/2006. RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO. RECURSO MINISTERIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas, é de rigor confirmar a solução 

condenatória decretada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Em tema de tráfico ilícito de drogas, a necessidade financeira, ainda que grave, não configura estado de necessidade. 

3. Tratando-se de tráfico de mais de cinco quilogramas de cocaína, a imposição da pena-base no patamar mínimo, como 

pretendido pela defesa, importaria violação ao artigo 42 da Lei n.º 11.343/2006. 

4. Aplica-se a atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal sempre que a confissão contribuir 

para a formação do juízo condenatório. 

5. Tratando-se de pessoa presa na iminência de embarcar em voo ao exterior, transportando drogas em seu poder, é de 

rigor majorar-se a pena nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei n.º 11.343/2006, não havendo bis in idem em relação 

à tipificação do artigo 33 da mesma lei. 

6. Se, em função do largo e demorado trajeto percorrido, o réu revela grande envolvimento com o ilícito e firme 

propósito de perpetrar o tráfico de drogas, é dado ao julgador fixar aumento de pena superior ao patamar mínimo 
previsto em lei. 

7. Conquanto não integrem, em caráter estável e permanente, a organização criminosa, as assim chamadas "mulas" 

agem com plena consciência de que estão a serviço de grupo dessa natureza. Assim, estando o agente em situação muito 

próxima daquela que lhe subtrairia direito à diminuição prevista no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, esta deve 

ser concedida, mas no patamar de 1/6 (um sexto). 

8. Tratando-se de condenação por tráfico ilícito de drogas, o regime inicial de cumprimento da pena deve ser o fechado. 

9. Imposta pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, não há falar em substituição por penas restritivas de direitos 

(Código Penal, artigo 44, inciso I). 

10. Tratando-se de pessoa sem vínculos pessoais, profissionais, familiares, residenciais ou patrimoniais com nosso país, 

o réu não poderá recorrer em liberdade, haja vista o flagrante risco à aplicação da lei penal. 

11. Recurso ministerial provido em parte. Recurso defensivo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação do réu e DAR PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal, ao fim de elevar as penas para 6 (seis) anos e 8 (oito) meses 

de reclusão e 666 (seiscentos e sessenta e seis) dias-multa, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença de primeiro grau, 
nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal relator, acompanhado pelo Senhor Juiz Federal Convocado 

Alessandro Diaferia e pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, ambos pela conclusão, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006935-92.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.006935-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ADILSON DAVANSO reu preso 

 
: MARCOS VINICIUS GUIMARAES reu preso 

 
: CELSO DUARTE DE ALMEIDA reu preso 

ADVOGADO : MARCIA MANZANO CALDEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 273, § 1º-B. DENÚNCIA. INÉPCIA PARCIAL. 

USO DE DOCUMENTO FALSO. INSUFICIÊNCIA DA PROVA DO DOLO. ABSOLVIÇÃO. ATIVIDADES 

CLANDESTINAS DE TELECOMUNICAÇÃO. AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE LESIVA, EM CONCRETO. 

ABSOLVIÇÃO MANTIDA. DESCAMINHO. HIPÓTESE DE CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.  

1. É inepta a denúncia que, ao atribuir infração ao artigo 273, § 1º-B, do Código Penal, não imputa a prática de qualquer 

das ações previstas no § 1º do mesmo artigo.  
2. Não comprovado suficientemente o dolo do agente acerca da falsidade do documento usado, é imperiosa a 

absolvição. 

3. Comprovada, em concreto, a ausência de potencialidade lesiva do equipamento de telecomunicação apreendido 

(Rádio do Cidadão), não há falar em infração ao artigo 183 da Lei n.º 9.472/1997. 

4. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do delito de descaminho, deve ser mantida a sentença condenatória 

exarada em primeiro grau de jurisdição. 

5. A magnitude do descaminho praticado autoriza a fixação de pena-base em patamar acima do mínimo legal.  

6. A confissão espontânea é circunstância que atenua a pena (Código Penal, artigo 65, inciso III, alínea 'd'). 

7. Recurso ministerial parcialmente prejudicado e, quanto ao mais, desprovido. Recurso defensivo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por maioria, decidiu de ofício, declarar a inépcia da denúncia em 

relação ao delito do art. 273, § 1º - b, do Código Penal, prejudicado o recurso ministerial neste ponto e, quanto ao mais, 

negar-lhe provimento e, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso da defesa nos termos do voto do Senhor 

Desembargador Federal Nelton dos Santos, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello, 

vencido, em parte, o Senhor Juiz Federal Convocado Relator, que rejeitava a declaração de inépcia da denúncia e, 
conhecendo integralmente dos recursos interpostos, negava-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Relator para Acórdão 

Boletim Nro 4395/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000756-38.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.000756-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO RAFAEL CONDI 

 
: ADEMIR RAFAEL CONDE 

 
: ADEMILSON RAFAEL CONDE 

 
: ADAUTO MORGON 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ GIANINI e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00007563820064036124 1 Vr JALES/SP 
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EMENTA 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVA. PRESCRIÇÃO 
-Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários são 

pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

-Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

-Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, depara-

se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para que o 

agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos. 

- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. 

- Descabido o critério de cumulação da pena de multa, nos termos do artigo 72 do CP, adotada a orientação de 

cabimento da sanção unificada. 

- Extinção da punibilidade pela prescrição em relação a parte das infrações praticadas em continuidade delitiva, com 

redução do acréscimo da continuidade delitiva.  

Recursos desprovidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade do delito pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva estatal quanto aos fatos praticados no período de janeiro de 1997 a dezembro de 1998, 

negar provimento aos recursos e, de ofício, reduzir o percentual da continuidade delitiva e a pena de multa aplicada, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0015066-81.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.015066-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : ANTONIO CARLOS VAZ DE AGUIAR 

ADVOGADO : HAMILTON CACERES PESSINI e outro 

No. ORIG. : 00150668120074036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. DELITOS DO DECRETO-LEI Nº 201/67. PRESCRIÇÃO.  
- Revogado o despacho de recebimento da denúncia e, na ausência de impugnação adequada à época, operando-se a 
preclusão, confirma-se a sentença declarando a extinção da punibilidade dos delitos. 

- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002558-83.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.002558-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : IVONILDO PERETTI 

ADVOGADO : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro 

APELADO : Justica Publica 
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NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: ILDONIVO PERETTI 

 
: EDSON RAMALHO 

No. ORIG. : 00025588320014036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.  
I. Alegação de prescrição que se afasta, ocorrendo de a defesa não considerar o período em que o processo e o prazo 

prescricional ficaram suspensos em razão da adesão da empresa ao REFIS. 

II. Fatos de omissão fraudulenta de receitas em notas fiscais de prestação de serviços e livros fiscais. Delito configurado 

em todos os seus elementos de constituição. 

III. Condenação mantida. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006740-60.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.006740-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ORLANDO VOLTA BASTOS 

ADVOGADO : ERIKA GUERREIRA GIMENES e outro 

CO-REU : ORLANDO BASTOS (desmembramento) 

No. ORIG. : 00067406020054036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.  
I - Fatos de apuração de saldo devedor pelo contraste dos documentos registrando os recolhimentos havidos e 

documentação revelando os tributos devidos, cuidando-se de elementos de apuração da conduta de não recolhimento de 

tributos e não de diversa conduta de prestação falsa de informação. 

II - Hipótese em que a única conduta verdadeiramente "em tese" delituosa é a que recai no não recolhimento de IRRF, 

delito, porém, alcançado pela prescrição. 

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 
 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0012694-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012694-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : ARCY VEIMAR MARTINS 

PACIENTE : FERNANDO RICARDO ARGUELLO INVERNIZZI reu preso 

ADVOGADO : ARCY VEIMAR MARTINS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

CO-REU : ANTONIO FIGUEIREDO NETO 

 
: MARA CRISTINA MANSANA 
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: CLAUDIA CRISTIANE CASTRO DE SOUSA 

 
: ELVIO WALTER RODRIGUES ACOSTA 

 
: PATRICIO MERELES GARCETE 

 
: CECILIA APARECIDA MORENO DE CASTRO CARVALHO 

 
: CARLOS GODOY 

 
: JOSE DE JESUS OSPINA ARIAS 

 
: LUCIANO PENNISI 

CODINOME : GEORGE VICENZO SANTORO 

No. ORIG. : 00039119620114036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.  
- Presentes os pressupostos da medida e patenteada sua necessidade para garantia da ordem pública e para aplicação da 

lei penal, mantém-se a prisão preventiva decretada.  

- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0016127-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016127-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : NIGSON MARTINIANO DE SOUZA 

PACIENTE : SILVIO FERNANDES AGUIAR JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : NIGSON MARTINIANO DE SOUZA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00093818520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO TEMPORÁRIA. REQUISITOS. 
I - Prisão temporária que se justifica pela existência de provas de cometimento de crime de tráfico de drogas. 

Inteligência do artigo 1º, incisos I e III, alínea "n", da Lei nº 7.960/89. 

II- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 
 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000676-12.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000676-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARCIO MARIA REZENDE 

 
: JOSE DE LOURDES REZENDE 

ADVOGADO : ALMELINDO CALDEIRA DE OLVIEIRA e outro 
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NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: ADEMIR MANOEL DA SILVA 

No. ORIG. : 00006761220034036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 334, §1º, ALÍNEAS "C" E "D", DO CÓDIGO PENAL. PROVA.  
- Materialidade delitiva que não restou comprovada no conjunto processual, faltando prova de certeza da procedência 

estrangeira das mercadorias. 

- Magistrado que não está adstrito à conclusão do laudo pericial na valoração das provas ao proferir a sentença, em vista 

do princípio da livre convicção motivada. Absolvição mantida. 

- Recurso desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001479-75.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.001479-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : ANTONIO JOSE PEREIRA CORREIA 

ADVOGADO : ERICO LIMA OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00014797520094036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DELITO DE FALSO TESTEMUNHO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.  
- Imputação de delito de falso testemunho em depoimento prestado em reclamação trabalhista. 

- Denúncia que preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal. Existência de lastro probatório 

mínimo para iniciar a persecução penal em juízo porquanto presentes provas de materialidade e autoria. 

- Falso testemunho que é delito formal, consumando-se ao final do depoimento prestado, independentemente da 

ocorrência de efetivo dano à Administração da Justiça, bastando a potencialidade lesiva e sendo irrelevante o fato de a 

sentença proferida ter desconsiderado o depoimento. 

- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para receber a denúncia ofertada, 

encaminhando-se os autos à primeira instância para regular processamento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0012248-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012248-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : ANTONIO SIDNEI RAMOS DE BRITO 

PACIENTE : FERNANDA DAMIANA PERRONI TOSSATO reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO SIDNEI RAMOS DE BRITO e outro 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

CO-REU : CHINEDU OSAKWE 

No. ORIG. : 00092742720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CONDENAÇÃO. APELO EM LIBERDADE. DENEGAÇÃO. 

- Hipótese de sentença que encerra motivada deliberação de manutenção da prisão, confirmando-se os fundamentos 

aduzidos. Alegação de direito de recorrer em liberdade rejeitada.  

- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003098-22.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003098-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS CHAVES 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00030982220104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de 
jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada. 

III - Deve a parte agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o 

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante. 

IV - Decisão fundada no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em que o STF declarou, com efeito ex tunc, a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que introduziu o artigo 29-C à Lei n° 

8.036/90, e em iterativa jurisprudência do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser 

aplicada no caso. 

V - Impertinência de alegações de inaplicabilidade da decisão proferida na ADI nº 2.736/2010 pela Corte, evidenciando 

os argumentos da parte, na verdade, descabido inconformismo com a orientação, diga-se firmada no âmbito do STF, 

que apenas colide com seus interesses no caso concreto. 

VI - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011264-18.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.011264-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARIA REGINA PEREZ DIANA e outro 

 
: JOSE ERUNDINO DOS SANTOS DIANA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112641820064036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de 

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada. 

III - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo 

de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante. 

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante deste Tribunal, do E. STJ e do E. STF e recurso que não demonstra 

fosse outra a orientação a ser aplicada no caso. 

V - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004164-52.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004164-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAQUIM RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARTINS SANCHES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041645220104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de 

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada. 

III - Deve a parte agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o 

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante. 

IV - Decisão fundada no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em que o STF declarou, com efeito ex tunc, a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que introduziu o artigo 29-C à Lei n° 
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8.036/90, e em iterativa jurisprudência do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser 

aplicada no caso. 

V - Impertinência de alegações de inaplicabilidade da decisão proferida na ADI nº 2.736/2010 pela Corte, evidenciando 

os argumentos da parte, na verdade, descabido inconformismo com a orientação, diga-se firmada no âmbito da Corte 

responsável pela uniformização da jurisprudência nacional, que apenas colide com seus interesses no caso concreto. 

VI - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-71.2010.4.03.6115/SP 

  
2010.61.15.000268-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : IVONETE GANDOLFINE 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002687120104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de 

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada. 

III - Deve a parte agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o 

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante. 

IV - Decisão fundada no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em que o STF declarou, com efeito ex tunc, a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que introduziu o artigo 29-C à Lei n° 

8.036/90, e em iterativa jurisprudência do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser 

aplicada no caso. 
V - Impertinência de alegações de inaplicabilidade da decisão proferida na ADI nº 2.736/2010 pela Corte, evidenciando 

os argumentos da parte, na verdade, descabido inconformismo com a orientação, diga-se firmada no âmbito do STF, 

que apenas colide com seus interesses no caso concreto. 

VI - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034678-74.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034678-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

ADVOGADO : ELIANA RENNO VILLELA e outro 

EMBARGANTE : MARIO JORGE RODRIGUES DAFLON e outro 

AUTOR : MARIO JORGE RODRIGUES DAFLON e outro 

 
: YARA MARIA APARECIDA DE FARO SANTOS 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00346787420084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  
V -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024269-35.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.024269-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELIO MARTINS COELHO espolio 

ADVOGADO : GABRIEL ABRAO FILHO 

 
: JOAO RICARDO DIAS DE PINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

REPRESENTANTE : CYNTHIA FOLLEY COELHO e outros 

CODINOME : CINTHYA JANA FOLLEY COELHO 

REPRESENTANTE : ROBERTO FOLLEY COELHO 

 
: ELEANOR CRISTINA COELHO 

 
: EDUARDO FOLLEY COELHO 

 
: ANNA LUCIA COELHO PAIVA 

 
: JAQUELINE FOLLEY COELHO 

 
: RAFAEL ESPIRITO SANTO COELHO 

 
: FELIPE ESPIRITO SANTO COELHO 

EMBARGANTE : HELIO MARTINS COELHO espolio 

No. ORIG. : 00056145720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020707-85.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020707-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEREZA DE QUEIROZ LEFEVRE 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207078520094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. LEI Nº 11.907/09. 

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. 

I - Não há direito adquirido do servidor público a regime jurídico, possibilitando-se a fixação da carga horária nos 

limites previstos constitucionalmente (art. 39, §3º c.c. art. 7º, XIII, ambos da CF). Precedentes. 

II - Recurso e remessa oficial, tida por interposta, providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por interposta, para 

julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503618-82.1982.4.03.6182/SP 

  
1982.61.82.503618-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MAIM IND/ BRAS DE MAQUINAS E MOTORES LTDA massa falida e outro 

 
: WASHINGTON NAKAGAWA 
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ADVOGADO : ANA MARIA ROSA e outro 

No. ORIG. : 05036188219824036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. 

-Hipótese de redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS ao sócio da empresa 

executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19. 

-A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg 

no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de 

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, 
destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0528831-02.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.528831-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABL SISTEMAS E AUTOMACAO COML/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05288310219964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40 DA LEF. DESPACHO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO QUINQUENAL. 

-Desnecessário o despacho de arquivamento do feito para fins de iniciar o prazo prescricional intercorrente, tendo em 

vista que terminado o prazo de um ano da suspensão previsto no art. 40 da LEF e permanecendo inerte a exequente, tem 

início automático o prazo prescricional intercorrente, sem a necessidade de qualquer ato judicial. Precedente do E. STJ. 

-Ocorrência da prescrição intercorrente, ante a falta de impulso útil por parte do exequente em intervalo superior ao 

prazo prescricional quinquenal (art. 174 do CTN). 

-Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010596-76.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010596-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ROBERTO SEBASTIAN ZEBALLOS e outro 

 
: MARIA ISABEL NOGUEIRA DE ARAUJO LOBO ZEBALLOS 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

CODINOME : MARIA IZABEL NOGUEIRA ARAUJO LOBO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00105967620084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 
I.Hipótese em que um dos pedidos versa alegação de anatocismo na aplicação do Sistema Francês de Amortização no 

saldo devedor. 

II.Questão que remete à hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não 

prescinde de comprovação no caso concreto. 

III.Nulidade da sentença. Precedentes. 
IV.Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença, determinando a 

baixa dos autos para prosseguimento referente à produção de prova pericial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024546-26.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024546-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

No. ORIG. : 00245462620064036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ACORDO DE 

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA COM DESCONTO. 
I.É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido da possibilidade de revisão judicial de contratos extintos pelo 

pagamento. 

II.Hipótese dos autos que, todavia, é de contrato liquidado antecipadamente e com desconto por acordo entre o mutuário 

e a instituição financeira. 
III.Falta de interesse de agir reconhecida por ser mais vantajoso ao mutuário o acordo ajustado do que uma eventual 

repetição de indébito, observando-se que ainda faltariam 142 prestações a serem pagas. 

IV. Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito por falta de interesse de agir. 

V. Recurso prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem exame do mérito por falta de 

interesse processual, prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011055-10.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011055-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO ELIAS 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00110551020104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. JUNHO E JULHO DE 1990 E 
JANEIRO DE 1991. TRANSAÇÃO. MARÇO DE 1991 . INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. 

PRESCRIÇÃO. 

I - Transação nos termos do artigo 4º da LC 110 de 29.06.2001. Validade e eficácia do ato reconhecidas. Precedentes. 

II - Indeferido o pleito de correção no mês de março de 1991. Pretensão que não se respalda na legislação aplicável. 

Precedentes desta Corte. 

III - Prazo prescricional aplicável à espécie que é de trinta anos, todavia não fulmina o fundo do direito, atingindo 

somente as parcelas vencidas anteriormente ao prazo estabelecido, assim reconhecendo-se a prescrição das parcelas 

vencidas antes dos trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

IV - Hipótese em que o direito sustentado pela parte autora foi efetivamente atingido pela prescrição, tendo em vista 

que manteve contrato de trabalho sob a égide da Lei 5107/66 até 1976, ajuizando a presente ação somente em maio de 

2010 e restando atingidas as parcelas anteriores a maio de 1980. 

V - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito, quanto ao pedido de aplicação dos índices de correção 

monetária correspondentes aos meses de junho e julho de 1990 e janeiro de 1991. 

VI - Recurso da parte autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da parte autora e, na parte 

conhecida, de ofício julgar extinto o processo sem exame do mérito no tocante ao pedido de aplicação de índices de 

correção monetária correspondentes aos meses de junho e julho de 1990 e janeiro de 1991 sobre os depósitos em conta 

vinculada do FGTS, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, e negar provimento à apelação da parte 

autora quanto aos pedidos de aplicação do IPC do mês de março de 1991 e da taxa progressiva de juros, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-30.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.002390-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ROBSON DE MOURA BERNARDO e outro 

 
: LUCIA HELENA DOS SANTOS ANDRIGHI BERNARDO 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

No. ORIG. : 00023903020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
I. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 
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II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e não 

subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações do 

financiamento do imóvel. 

III. Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito no tocante aos pedidos de revisão contratual, no mais negado 

provimento ao recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem exame do mérito, nos termos 

do art. 267, VI do CPC no tocante aos pedidos de revisão contratual, e no mais negar provimento ao recurso da autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013963-74.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013963-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO LEMOS e outros 

 
: REGIANY PICCHI BARUFALDI 

 
: CELIA HIDEMI SHIKASHO 

 
: AUREA BATAGIN 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139637420094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. LEI Nº 11.907/09. 

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. 

I - Não há direito adquirido do servidor público a regime jurídico, possibilitando-se a fixação da carga horária nos 

limites previstos constitucionalmente (art. 39, §3º c.c. art. 7º, XIII, ambos da CF). Precedentes. 

II - Recurso e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial para julgar 

improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019637-96.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.019637-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APELADO : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE EMBU 

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA ELEUTERIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00196379620104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA 

ESTATUTÁRIO.  

I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário. Contrato de trabalho extinto. 

Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece. 

II - Recurso e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006704-83.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006704-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AIRTON PONTES ALVES e outro 

 
: MARIA TEREZA OREFICE BARROS 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 00067048320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO 

PROCEDIMENTO. 
I. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Inexigência de 

publicação de edital dos leilões em jornal de grande circulação. 

III. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002334-91.2010.4.03.6125/SP 

  
2010.61.25.002334-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : RAQUEL TOZATO ROCHA 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES e outro 

No. ORIG. : 00023349120104036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

FGTS. LEVANTAMENTO DE SALDO. LEI 8.036/90, ART. 20. ROL NÃO TAXATIVO. 
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I - Presente no caso concreto o pressuposto de semelhança relevante, é de se admitir o emprego da analogia, 

vislumbrando-se na hipótese fática o mesmo elemento de gravidade do estado de saúde do trabalhador contemplado 

pela norma positivada a determinar a autorização de levantamento do FGTS. Precedentes. 

II - Recurso da CEF desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003484-70.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.003484-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SOTREQ S/A 

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034847020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT. ENQUADRAMENTO. 

FAP. ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91 E LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE. 

I - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o enquadramento 

para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do 

poder regulamentar. 

II - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova 

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte. 

III - Recurso e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial para denegar a ordem, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023462-48.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.023462-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FLEURY S/A 

ADVOGADO : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00234624820104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT. ENQUADRAMENTO. 

FAP . ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91 e LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 201/1996 

I - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o enquadramento 

para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do 

poder regulamentar. 

II - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova 

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte. 

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-90.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.000659-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMATEL COML/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : VANDERLICE FELICIO MIZUNO e outro 

SINDICO : JOSE KALIL FILHO 

No. ORIG. : 00006599020004036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS 

HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO 

FEITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior 

entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao 
caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do 

art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no 

art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso 

implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou 

dolosa ou culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. 

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos 

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que resta 

comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa, razão pela qual não 

enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada não abrange 

contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

-O art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de 

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, 

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. 
Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

- É injustificada a manutenção de um processo ativo sem a perspectiva de se alcançar resultado útil. Incidência dos 

princípios da efetividade e economicidade da prestação jurisdicional, bem como do princípio da razoabilidade. 

-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005159-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005159-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PIMENTEL JUNIOR 

INTERESSADO : TERUHIRO KASAMA 

No. ORIG. : 08.00.00028-7 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO "CONSILIUM 

FRAUDIS". ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. 

-Para a caracterização da fraude à execução não basta que ao tempo da alienação do bem já tenha sido efetivada a 

citação do devedor em ação de execução, é necessário, também, que o adquirente saiba da existência da referida ação ou 

da constrição. Aplicação da Súmula nº 375 do STJ. 

-Hipótese em que não constava restrição no DETRAN e não ficou demonstrado que o terceiro-embargante tivesse 

ciência da ação de execução fiscal ajuizada contra o executado ou da constrição do bem, não restando configurado o 

"consilium fraudis", concluindo-se, portanto, pela boa-fé do adquirente. Precedentes. 
-Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022592-42.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022592-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ELIZABETE MITIE ONO e outro 

 
: YOSHIO ONO 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00225924220064036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. CES. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. JUROS. 
I. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 
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II. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

III. Cobrança do CES incluído na primeira prestação a que é inerente a eficácia de norma contratual. 

IV. Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

V. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

VI. Prova pericial que aponta a ocorrência de anatocismo na execução do contrato. 

VII. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não incide se 

não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade excessiva. 

VIII. Inaplicabilidade da norma de repetição do indébito em dobro inscrita no CDC. 

IX. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017195-85.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.044203-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANESIO GALLINA 

ADVOGADO : ALEXANDRE GOMES CASTRO e outro 

CODINOME : ANEZIO GALINA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 95.00.17195-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA PRECLUSA. COISA JULGADA. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Discussão em matéria de índices de atualização monetária aplicáveis aos depósitos em conta vinculada do FGTS, 

com pretensão de modificação de julgado que fixou como parâmetro a Súmula 252 do STJ, ressalvando a observância 

dos limites do pedido formulado na inicial, que não se admite na presente fase processual de execução, posto que 

acobertada pela coisa julgada. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.068491-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ALEXANDRE BURIAN PRADO e outro 

 
: ANTONIO NIVALDO DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO : MARILYN GEORGIA A DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA GALLEOTTI e outros 

 
: WALDIR JOSE SAMOES 

 
: GILBERTO DE ALMEIDA 

 
: ADOLFO EDUARDO FLORIO 

 
: EMILIO CARLOS LUVISOTTO 

 
: EDSON SPIRANDELLI 

 
: CRISTINA GOMES SKRIVAN 

 
: ANTONIO DE MORAES FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DE ARRUDA GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 95.00.14453-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. REJEIÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA 

EXEQUENTE POR SUPOSTA AUSÊNCIA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS. DOCUMENTAÇÃO 

PRESENTE NOS AUTOS. ACOLHIMENTO DAS CONTAS ELABORADAS PELA CEF. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil. Recurso não conhecido quanto a referido autor litisconsorte. 

II - Sentença que acolheu os cálculos apresentados pela CEF e extinguiu a execução por rejeição das contas 

apresentadas pela exeqüente fundada na falsa premissa de falta de instrução dos cálculos da exeqüente com os extratos 
analíticos relativos ao período de incidência dos expurgos previstos no título judicial. Documentação presente nos autos. 

Sentença que se anula. 

III - Recurso da parte autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação interposta pelo coautor Antonio Nivaldo de 

Oliveira Dias e dar provimento à apelação do autor litisconsorte Alexandre Burian Prado para anular a sentença quanto 

ao mesmo, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento da execução, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de junho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016499-73.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.016499-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE DE MATHIS 

ADVOGADO : CLEDSON CRUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. CÁLCULOS E CRÉDITOS EFETUADOS 

PELA CEF. PARECER FAVORÁVEL DA CONTADORIA JUDICIAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

I - Emitido parecer favorável às contas da Executada pela Contadoria, órgão auxiliar do Juízo dotado de fé pública e 

cujos laudos gozam de presunção de veracidade e legitimidade e não logrando a parte autora comprovar a ocorrência 
dos vícios increpados aos cálculos acolhidos pelo Juízo, impõe-se a manutenção da decisão recorrida. Precedentes. 
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II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003710-78.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.003710-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARIA CECILIA DA FONSECA MORAES e outros 

 
: MARIA DO CARMO FONSECA DE ALMEIDA 

 
: MARIA LUISA FONSECA GARCIA 

 
: MARIA CRISTINA DA FONSECA COUTINHO 

 
: MARIA DE LOURDES DA FONSECA DE ARAUJO 

ADVOGADO : RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00037107820104036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

FGTS. TRABALHADOR AVULSO. JUROS PROGRESSIVOS INAPLICABILIDADE. 

I - Consoante entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção da 

taxa progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera permanência na 

mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria profissional em questão, cujas 

atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos trabalhadores avulsos o direito à aplicação da taxa 

progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006308-05.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.006308-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES e outro 

APELADO : MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES e outro 

No. ORIG. : 00063080520104036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

FGTS. TRABALHADOR AVULSO. JUROS PROGRESSIVOS. INAPLICABILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

I - Consoante entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção da 

taxa progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera permanência na 

mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria profissional em questão, cujas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 206/1996 

atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos trabalhadores avulsos o direito à aplicação da taxa 

progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS. 

II - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, 

na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. 

III - Recurso da CEF provido 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003505-49.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.003505-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : WALDOMIRO GONCALVES 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00035054920104036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

FGTS. TRABALHADOR AVULSO. JUROS PROGRESSIVOS. INAPLICABILIDADE. 

I - Consoante entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção da 

taxa progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera permanência na 

mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria profissional em questão, cujas 

atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos trabalhadores avulsos o direito à aplicação da taxa 

progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013007-46.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.013007-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

APELADO : DYLCO PEREIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

No. ORIG. : 00130074620094036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

FGTS. TRABALHADOR AVULSO. JUROS PROGRESSIVOS. INAPLICABILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 
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I - Consoante entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção da 

taxa progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera permanência na 

mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria profissional em questão, cujas 

atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos trabalhadores avulsos o direito à aplicação da taxa 

progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS. 

II - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, 

na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. 

III - Recurso da CEF provido. 

IV - Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e julgar 

prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027128-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027128-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARISTOCRAT S AUTO POSTO LTDA e outros 

 
: JOSE ROMERO RIBEIRO 

 
: ANA CLAUDIA DI SICCO RIBEIRO 

AGRAVADO : AUTO POSTO TREZE DE MAIO DE RIBEIRO PRETO LTDA 

ADVOGADO : WALTER CASTELLUCCI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00009654920014036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

-Inocorrência da prescrição quinquenal tendo em vista que o redirecionamento só se tornou possível a partir da data em 

que se constatou indício de dissolução irregular e possível sucessão empresarial, isto é, a data em que se tornou, em 

tese, possível o redirecionamento da execução em face da suposta empresa sucessora, que, por óbvio, não constava 

inicialmente na CDA. 

-Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013703-94.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.013703-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARINA CRUZ RUFINO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERIDIANA GALVIM BURIA 

ADVOGADO : JOAO DOMINGUES DO AMARAL JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00137039420094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. LEI Nº 11.907/09. 

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. 

I - Não há direito adquirido do servidor público a regime jurídico, possibilitando-se a fixação da carga horária nos 

limites previstos constitucionalmente (art. 39, §3º c.c. art. 7º, XIII, ambos da CF). Precedentes. 

II - Recurso e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial para julgar 

improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003378-11.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.003378-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : UNIMED JUNDIAI COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : AGNALDO LEONEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00033781120104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT. ENQUADRAMENTO. 

FAP . ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91 e LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE. 

I - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o enquadramento 

para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do 

poder regulamentar. 

II - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova 

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte. 

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000620-17.2010.4.03.6119/SP 
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2010.61.19.000620-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : SELEMAN HAJI SELEMAN reu preso 

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00006201720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. DELITOS DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES E FALSA IDENTIDADE. BENEFÍCIO DO 

RECURSO EM LIBERDADE. PROVA. ESTADO DE NECESSIDADE. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DE 

PENA. PENA DE MULTA.  
- Pedido de soltura que é sumariamente repelido, havendo vedação expressa no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006. 

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual. 

- Delitos de uso de documento público falso e de tráfico de entorpecentes que têm objetividades jurídicas diversas, não 

afigurando o primeiro meio necessário ou fase normal de preparação da execução do segundo. 

- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo situação 
que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas à 

possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal. 

Requisito da proporcionalidade dos bens que também não se configura. Afastadas as alegações de cabimento de redução 

da pena com aplicação do artigo 24, §2º, do Código Penal ou de reconhecimento como atenuante genérica. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal quanto ao delito dos 

artigos 33, "caput" c.c. 40, inciso I, da Lei 11.343/06. 

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode conduzir à 

redução da pena abaixo do mínimo legal. 

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato com 

agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se lobrigando 

o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades criminosas". Lei que é de 

combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes transportadores da droga vindo a facilitar 

as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena do paradoxo da aplicação da lei com estímulo 

ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo fortes e seguros elementos de convicção da 

delinqüência ocasional. 

- A transnacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o território de 

mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em relação à conduta de 
exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e opera descabida 

decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação. Percentual reduzido ao mínimo 

previsto. 

- Pretendida substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que é expressamente vedada pelo art. 

44 da Lei nº 11.343/06, não havendo se cogitar de inconstitucionalidade. Requisito objetivo do limite de pena que 

ademais não se configura. 

- Cominação da pena de multa que encontra respaldo no inciso XLIII do artigo 5º da Constituição Federal prescrevendo 

tratamento penal mais severo aos crimes de maior gravidade, assim considerado, ao lado da tortura e do terrorismo, o 

tráfico de drogas, afigurando-se a previsão de pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa 

resposta punitiva estatal que guarda proporção entre o mal infligido e o interesse penalmente tutelado. 

- Inexistência nos autos de qualquer elemento comprobatório acerca da situação econômica que aponte a 

impossibilidade de cumprimento integral da sanção pecuniária aplicada e também sendo esta uma questão a depender 

da execução da pena com eventual comprovação de real impossibilidade e cabíveis postulações perante o juízo das 

execuções com possibilidade de recurso ao Tribunal. 

- Recurso da defesa parcialmente provido para redução da pena-base quanto ao delito dos artigos 33, "caput" c.c. 40, 

inciso I, da Lei 11.343/06 e do percentual da transnacionalidade. 

- Recurso da acusação parcialmente provido para afastar a aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 
11.343/06. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-base 

quanto ao delito dos artigos 33, "caput" c.c. 40, inciso I, da Lei 11.343/06 e o percentual da transnacionalidade, e dar 

parcial provimento ao recurso da acusação para afastar a aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 

11.343/06, fixando-se as penas pelo delito de tráfico de entorpecentes em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 

583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos do voto do Relator, acompanhado, pela conclusão, pelo voto do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 210/1996 

Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, vencido, em parte, o Desembargador Federal Nelton dos Santos, que dava 

parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal para fins de majoração da pena-base e aplicação da causa 

de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 no percentual de 1/6 (um sexto) e dava parcial provimento ao 

recurso da defesa para aplicar a atenuante da confissão espontânea, fixando as penas em 6 (seis) anos, 3 (três) meses e 

25 (vinte e cinco) dias de reclusão e 635 (seiscentos e trinta e cinco) dias-multa. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002285-66.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.002285-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Peixoto Junior  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : EDER SILVA MENEZES 

 
: EDNIR QUEIROZ 

ADVOGADO : ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA 

EXCLUIDO : DERCIDIO EUCARES DA ARAUJO 

EMENTA 

PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 55 DA LEI 9.605/98 E 2º, "CAPUT", DA LEI 8.176/91. SENTENÇA 

ABSOLUTÓRIA. PRESCRIÇÃO. PROVA. DOLO.  
- Regulando-se a prescrição, na espécie, pelo prazo de quatro anos, correspondente à pena máxima aplicável "in 

abstrato", e decorrido este do recebimento da denúncia até a presente data, é de ser reconhecida a extinção da 

punibilidade do delito do artigo 55 da Lei 9.605/98. 

- Materialidade e autoria dolosa no tocante ao delito do artigo 2º, "caput", da Lei 8.176/91, provadas no conjunto 

processual. Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, pelo prazo de quatro anos e decorrido 

este do recebimento do aditamento da denúncia até a presente data, é de ser reconhecida a extinção da punibilidade do 

delito. 

- Declarada, de ofício, a extinção da punibilidade do delito do artigo 55 da Lei 9.605/98 pela prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

- Recurso da acusação provido. Condenação decretada. De ofício, declarada a extinção da punibilidade do delito do 

artigo 2º, "caput", da Lei 8.176/91 pela prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar a extinção da punibilidade do delito do artigo 55 da 

Lei 9.605/98 pela prescrição da pretensão punitiva estatal e, por maioria, dar provimento ao recurso do Ministério 
Público Federal para condenar os réus Éder Silva Menezes e Ednir Queiroz como incursos no artigo 2º, "caput", da Lei 

8.176/91, fixando as penas, para cada um dos réus, em 01 (um) ano de detenção, em regime aberto, e 10 (dez) dias-

multa, substituída a pena privativa de liberdade por prestação pecuniária consistente no fornecimento de uma cesta 

básica mensal a entidade pública ou privada com destinação social, declarando, de ofício, extinta a punibilidade do 

delito pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

acompanhado pelo voto Desembargadora Federal Cecília Mello, em retificação, vencido o Desembargador Federal 

Relator Cotrim Guimarães, que negava provimento ao recurso, mantendo a absolvição com fundamento diverso, qual 

seja, o artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Relator para o acórdão 

Expediente Nro 11751/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039381-15.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.039381-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFERIA 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRAVADO : WALDIR DA SILVA FALEIROS e outros 

 
: VERA LUCIA CARBONARO FALEIROS 

 
: ARISTEU ALCEU CARBONARO 

 
: MARLI LOPES CARBONARO 

 
: ALVARO JOSE CARBONARO 

ADVOGADO : NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2003.60.00.012329-8 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 
1 - Intime-se a Fundação Nacional do Índio - FUNAI da decisão de fls. 171/173. Como se trata de intimação apenas 

para ciência de conteúdo de decisão que indeferiu pedido formulado pelos autores da ação originária, o presente recurso 

pode seguir seu trâmite normal sem o aguardo de prazo para manifestação da Fundação Nacional do Índio - FUNAI. 

2 - Waldir da Silva Faleiros e outros opõem embargos de declaração (fls. 180/184) contra a decisão de fls. 171/173 que 

indeferiu o pedido de reconsideração por eles formulado, sob a alegação de que a decisão foi omissa em determinados 

pontos. 

Na verdade, os embargantes querem que o pedido de reconsideração indeferido nesta sede seja recebido, então, como 

agravo regimental e seja levado em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. 

Acolho, portanto, os embargos de declaração, para receber a insurgência apresentada diante da decisão de fls. 171/173 

como agravo regimental, cujo julgamento será realizado oportunamente. 

3 - Peço dia. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 11717/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019998-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019998-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049393920114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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Preliminarmente, intime-se a agravada para contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014173-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014173-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CTO PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00248819020064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CTO PUBLICIDADE LTDA em face de decisão que, em execução 

fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio de valores penhorados pelo sistema Bacenjud sob o fundamento de que o 

parcelamento foi celebrado após o bloqueio. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) os débitos remanescentes das CDAs n.s 80.2.06.023703-94 e 80.2.06.023704-

75 foram reparcelados nos termos da Lei n. 10.522/2002 em março de 2011, de modo que a manutenção do bloqueio 

financeiro configura garantia desnecessária e confisco, além de violar o direito de propriedade; b) a ordem estabelecida 

no art. 11 da Lei n. 6.830/1980 e no art. 655 do CPC não é absoluta, devendo-se optar pelo ato menos gravoso ao 

devedor; c) o bloqueio de ativos financeiros é medida excepcional, que só pode ser aplicada depois de esgotados os 

meios para localização de outros bens passíveis de penhora, além de comprometer as atividades e o fluxo financeiro da 

empresa; d) não foi intimada para se manifestar acerca do pedido de continuidade da execução fiscal; e e) a quebra do 

sigilo fiscal e de dados pessoais é ilegítima, nos termos dos incisos X e XII do art. 5º da Constituição Federal. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que seja afastada a constrição sobre os 

ativos financeiros da agravante, com o levantamento dos valores bloqueados pelo sistema Bacenjud. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Compulsando os autos, verifica-se que: a) a execução fiscal originária foi ajuizada em 26/5/2006 para cobrança das 

CDAs n.s 80.2.05.014949-85, 80.2.06.023703-94 e 80.2.06.023704-75 (fls. 20); b) em 30/10/2007, a ora agravante 
requereu a suspensão da execução ante o parcelamento dos débitos nos termos da Lei n. 10.522/2002 (fls. 181/185); c) a 

exequente informou que a CDA n. 80.2.05.014949-85 foi cancelada (fls. 191) e que a de n. 80.2.06.023703-94 foi 

substituída (fls. 201/274); d) em 22/10/2010 a exequente informou que os parcelamentos das CDAs remanescentes 

foram rescindidos em maio e setembro daquele ano, requerendo o bloqueio de valores em nome da executada pelo 

sistema Bacenjud, o que foi deferido pelo MM. Juiz a quo em 21/3/2011 (fls. 282/283) e efetivamente cumprido em 

22/3/2011 (fls. 284/285); e) nos termos da Lei n. 10.522/2002, em 28/3/2011, a executada reparcelou o saldo 

remanescente das CDAs n.s 80.2.06.023703-94 e 80.2.023704-75, requerendo o imediato desbloqueio de sua conta 

bancária, o que foi indeferido pela decisão agravada. 

De acordo com os fatos acima narrados, verifica-se que o pedido de reparcelamento e o pagamento da primeira parcela, 

ocorrido em 31/3/2011 (fls. 301 e 307), foram efetuados após o bloqueio dos ativos financeiros da executada. 

No que tange ao parcelamento e reparcelamento de débitos, a Lei n. 10.522/2002 assim estabelece em seus artigos 11, 

12 e 14-A: 

"Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira prestação, conforme o 

montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1o do art. 13 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

§ 1o Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se 

tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo 
devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, 

exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que 
trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

§ 2o Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como antecipação, valor 

correspondente a uma parcela. 

§ 3o O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido. 
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Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a 

exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores parcelados ser objeto de verificação. (Redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 1o  Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será: (incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009) 

I - consolidado na data do pedido; e (incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data do pedido 

de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se pronunciado.  (incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2o  Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como antecipação, valor 

correspondente a uma parcela. (incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento de débitos constantes de 

parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 1o  No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos débitos. (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

§ 2o  A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica condicionada ao recolhimento da primeira 

parcela em valor correspondente a: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de reparcelamento 
anterior. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 3o  Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais disposições relativas ao 

parcelamento previstas nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)" (grifos meus) 

 

No caso em análise, considerando que o pedido de reparcelamento submete-se às condições previstas para o 

parcelamento de débitos, para o qual a Lei n. 10.522/2002 exige a apresentação de garantia (art. 11, § 1º), e tendo em 

vista que o pedido de reparcelamento foi efetuado após o bloqueio dos ativos financeiros, afigura-se incabível o 

desbloqueio dos valores penhorados pelo sistema Bacenjud, não havendo, ainda, que se falar em confisco, 

enriquecimento ilícito ou violação ao direito de propriedade. 

Ressalte-se que a E. Terceira Turma desta Corte já afastou a possibilidade de levantamento de penhora de ativos 

financeiros efetivada antes do pedido de parcelamento previsto na Lei n. 10.522/2002: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - PARCELAMENTO - LEI Nº 

10.522/02 - MANUTENÇÃO DO BLOQUEIO - RECURSO PROVIDO.  

1. Tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005, não se conhece do agravo regimental.  

2. Ainda que o parcelamento do débito tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do art. 151, VI, CTN, a adesão ao parcelamento não implica, necessariamente, o levantamento da garantia prestada.  

3. Estabeleceu a Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela MP nº 449/2008, que o parcelamento terá sua 
formalização condicionada ao oferecimento, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, 

idônea e suficiente para o pagamento do débito, observados os limites e as condições estabelecidas no atos de que trata 

o art. 14F.  

4. Após, a conversão da MP nº 449/2008 na Lei nº 11.941/2009, restou estabelecido na Lei nº 10.522 /2002, a 

exigência da garantia permaneceu quando já existente nos autos da execução fiscal (art. 22, II, § 2º, Portaria Conjunta 

PFN/SRF nº 02, de 31/10/02).  

5. É a hipótese dos autos, posto que o parcelamento (fl.93), em 29/12/2008, é posterior a efetivação da penhora (fl. 72), 

em 4/11/2008. Destarte, é de rigor a manutenção da constrição.  

6. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005.  

7. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento provido." 

(AI 201003000049739, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 24/2/2011, DJF3 4/3/2011) 

 

Ademais, de acordo com os documentos apresentados pela exequente a fls. 276/281, o parcelamento anteriormente 

firmado pela executada foi rescindido em razão da existência de parcelas em atraso, de modo que a ora agravante tinha 

ciência de que a execução prosseguiria mas não adotou nenhuma providência para garantir o Juízo ou parcelar o saldo 

remanescente antes da ciência do bloqueio de seus ativos financeiros. 

Por fim, ressalte-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), pacificou o entendimento de que é desnecessário 

o prévio esgotamento de diligências para a decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud para 

pedidos formulados na vigência da Lei n. 11.382/2006 - como no caso em análise -, conforme se verifica do seguinte 

trecho da ementa do julgado: 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 
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1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de 

Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 

01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, 

DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, 

DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 
(...) 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 
(...) Omissis 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

(...)Omissis 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, 

Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus) 

In casu, inexiste qualquer das hipóteses excepcionais que afastariam a penhora de ativos financeiros pelo sistema 

Bacenjud, devendo ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, eis que manifestamente improcedente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019978-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019978-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CENTRO DE EDUCACAO E CULTURA DA CIDADE DE ITATIBA S/C LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO DE ARRUDA DENUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 06.00.04700-6 A Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 
adversa ao agravante. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, nota-se que o agravante foi intimado da decisão agravada pelo Diário de Justiça Eletrônico em 

17 de maio de 2011 (fls. 97v). Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto neste Tribunal em 13 de julho do 

corrente, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo 

em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do 
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artigo 108, II, da Constituição Federal, a competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional 

Federal. 

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso constitui 

erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual deveria ser 

dirigido o recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012518-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012518-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GEOVANE MONTANHA DA SILVA 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : USIMIL IND/ METLURGICA LTDA -ME e outro 

 
: JOSE ALVES DE SOUZA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00078783820024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GEOVANE MONTANHA DA SILVA em face de decisão que, em 

execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio de valores penhorados pelo sistema Bacenjud. 

Sustenta o agravante, em síntese, que é pessoa humilde e nunca foi sócio da empresa executada, sendo que os valores 

penhorados pelo sistema Bacenjud foram recebidos a título de FGTS e, portanto, são impenhoráveis. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos para a 

concessão do efeito postulado, previstos no art. 558 do CPC. 

Isso porque o presente recurso não foi instruído com os elementos necessários à análise das alegações do agravante, 

uma vez que não consta dos presentes autos informações acerca de sua citação e tampouco da conta bancária que foi 

bloqueada pelo sistema Bacenjud. 

Além disso, não trouxe o agravante cópia integral da petição em que requereu o desbloqueio dos valores no processo de 

origem nem dos documentos que a instruíram e foram citados pelo MM. Juiz a quo na decisão agravada. 

Ressalte-se, ainda, que os documentos acostados a fls. 36 e 38 do presente recurso - que, aparentemente, não foram 

apresentados ao MM. Juiz a quo - são insuficientes para a análise da questão posta no presente agravo. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo formulado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 
 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000737-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000737-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CASTELLANNI IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
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ADVOGADO : MAURICIO CHOINHET e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00232759119874036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

a inclusão do sócio da executada, Sr. Walter Castellanni, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que em se tratando de débito de IPI, a responsabilidade dos sócios é solidária, nos termos 

do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979 e do Decreto n. 4.544/2002, devendo ser responsabilizados os administradores 

da época do fato gerador ou de momento posterior. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que o sócio indicado seja incluído no 

polo passivo da demanda. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos a IPI, 

conforme art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, verifico que o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 
CTN.  

(omissis)  

8.Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.736/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio.  

9.Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação.  

10.Embargos rejeitados." (STJ, EDAGA n. 471.387/SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 25/3/2003, 

vu, DJ 12/5/2003, grifos meus) 

 

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 
só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Nesse tocante, observo que os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis 

apenas pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto, conforme o art. 135, inciso III, do CTN. Somente se admite, portanto, a 

responsabilidade subjetiva dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 
2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos 

sócios. 

3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da 

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4. Recurso especial improvido."  

(STJ, REsp n. 652.858/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 28/9/2004, v.u., DJ 16/11/2004, grifos 

meus) 
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No mesmo sentido, também tem decidido a Primeira Turma do STJ, conforme o seguinte precedente: REsp n. 

824.914/RS, Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, v.u., j. 13/11/2007, DJ 10/12/2007; AgRg no agravo de 

instrumento n. 566.702/RS, Ministro Luiz Fux, j. 21/10/2004, v.u., DJ 22/11/2004. 

Assim, tendo em vista a decretação da falência da empresa executada (fls. 174 e 176/187), diante da falta de 

comprovação por parte do Fisco da ocorrência de infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, 

inciso III, do CTN, a decisão agravada deve ser mantida. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005409-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005409-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240132820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITAU UNIBANCO S/A em face de decisão do MM. Juízo a quo (fls. 

81) que, em sede de pedido de reconsideração, manteve a primeira decisão proferida (fls. 74 dos autos originários), a 

qual determinou a regularização da representação processual da parte autora mediante a apresentação da via original do 

instrumento de mandato. 

Verifica-se, entretanto, que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua 

intempestividade. 

Pelo que se depreende da leitura dos autos, a agravante, na realidade, pretende reformar a decisão de fls. 74 do processo 

originário, proferida em 15/12/2010 (fls. 38 do presente recurso). 

Embora não tenha juntado cópia da certidão de intimação dessa decisão, verifica-se que em 17/1/2011 a recorrente 
requereu sua reconsideração, formulando o pedido nos seguintes termos: "Diante do exposto, requer seja 

reconsiderada a decisão de fls. (que determinou a juntada da via original da procuração ad judicia), para que a cópia 

autenticada da procuração outorgada aos advogados da Autora seja aceita pelo Juízo, sem a necessidade de 
apresentação do documento original, vez que a mesma veio regularmente autenticada" (fls. 41/42). 

Sendo assim, na data em que realizado o protocolo da referida petição (17/1/2011), a agravante já tinha ciência da 

decisão impugnada, não tendo, todavia, interposto agravo de instrumento e sim apresentado pedido de reconsideração, o 

qual não interrompe nem suspende o lapso recursal. 

Agora, pretende valer-se da decisão proferida a fls. 81 daqueles autos, que manteve a decisão anterior, para interpor o 

presente agravo de instrumento. 

Ora, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da primeira decisão, e não da proferida em 

razão da reconsideração pleiteada. 

O STJ, inclusive, tem entendimento assente de que a decisão indeferitória do pedido de reconsideração não reabre o 

prazo para o recurso (AGRESP 436.814/SP, Primeira Turma, Relator Min. Garcia Vieira, j. 1/10/2002, DJ 18/11/2002; 

AGA 507.814/RJ, Quarta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 16/12/2004, DJ 09/02/2005). 

Trago à colação, também nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE. 

1. O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual e não se presta à suspensão do prazo para 

eventual recurso. 

2. Intempestividade do agravo de instrumento. 

3. Agravo improvido." 
(AG 2002.03.00.012747-0, 4ª Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, j. 27/10/2004, DJU 26/1/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REITERAÇÃO DE PEDIDO. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1)O pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível.  

2)Agravo desprovido". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 218/1996 

(AG. 1999.03.00.052420-1, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Júnior v.u., j. 27/8/2002, DJU 7/11/2002). 

 

De fato, o agravo de instrumento foi interposto em 21 de fevereiro do corrente, ou seja, quando já ultrapassado o prazo 

estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil, ainda que se considere que a ciência da decisão ocorreu no 

momento em protocolizado o pedido de reconsideração. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011477-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011477-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANSTE COM/ DE OBJETOS DE DECORACAO LTDA 

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE BORGHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00261876020074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006100-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006100-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUTO POSTO TURVO LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS e outro 

AGRAVADO : JOSE CARLOS MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00763743919994030399 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016341-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016341-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ELZA FONTANA MUOIO BATONI 

ADVOGADO : CASSIO MURILO ROSSI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00031088420104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELZA FONTANA MUOIO BATONI contra decisão que não recebeu 
o recurso de apelação por ela interposto contra o decisum de fls. 207 dos autos originários, o qual, em razão da 

ocorrência de coisa julgada, excluiu do pedido as contas-poupança n.s 013-0006271-5, 013-0009654-7 e 013-

00019037-3 (fls. 219 do presente recurso). 

O MM. Juiz a quo entendeu pela inadequação do recurso, porquanto a decisão recorrida possui caráter interlocutório. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão que reconhece a coisa julgada é sentença, nos termos do art. 162, § 1º, 

do CPC, pois configura causa de extinção do processo sem julgamento de mérito, prevista no art. 267, V, também do 

diploma processual. Assim, sustenta ser cabível o recurso de apelação interposto, aduzindo, ainda, que o processo 

ajuizado implica cumulação de ações. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que seja recebido o recurso de 

apelação interposto. 

Decido. 

O agravo de instrumento não merece prosperar. 

Com efeito, a decisão de fls. 219, contra a qual se insurgiu a agravante por meio de apelação, não é sentença, uma vez 

que não pôs termo ao processo, mas tão somente reconheceu a ocorrência de coisa julgada em relação às contas 

indicadas, determinando o prosseguindo o feito em relação à conta-poupança n. 013.00012958-5 

Sendo assim, tenho como irrepreensível a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, a qual considerou inadmissível a 

interposição de apelação contra decisão interlocutória, não havendo, ainda, que se falar em princípio da fungibilidade. 
O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento nesse sentido, valendo destacar o seguinte julgado: "O 

princípio da fungibilidade só tem aplicação quando o recorrente não comete erro grosseiro. Para que o equívoco na 

interposição de recurso seja escusável é necessário que haja dúvida objetiva, ou seja, divergência atual na doutrina ou 

na jurisprudência acerca do recurso cabível. Se, ao contrário, não existe dissonância ou já está ultrapassado o 

dissenso entre os comentadores e os tribunais sobre o recurso adequado, não há que se invocar o principio da 

fungibilidade recursal. Precedentes do STJ: REsp n. 117.429/MG e REsp n. 126.734/SP." (RESP 154764/MG, Segunda 

Turma, Relator Min. Adhemar Maciel, DJ 25/09/2000, p. 86). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011015-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011015-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BELLS DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : PAULO CYRO MAINGUE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00536602620044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte agravada para que responda ao presente feito, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016310-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016310-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : RAFAEL BERTACHINI MOREIRA JACINTO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE CARDOSO SP 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro 

PARTE RE' : AMARILDO APARECIDO JARDIM 

ADVOGADO : JAIME PIMENTEL e outro 

PARTE RE' : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE 

ADVOGADO : CARLOS GOMES GALVANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00049393820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Regularize a agravante sua representação processual, juntando cópia integral de seu estatuto social, tendo em vista que 

os signatários da procuração a fls. 89/90, Sr. Alexandre Cesar Innecco e a Sra. Sheilly Caden Contente, não possuem, 

nestes autos, instrumentos probatórios de seus poderes. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019109-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019109-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BANCO DIBENS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00552887420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que recebeu os embargos do devedor para 

discussão, com suspensão da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a execução fiscal não se encontra garantida, pois não houve nomeação de 

depositário e também não se procedeu ao registro da penhora; b) os embargos à execução fiscal somente são admitidos 

após a garantia da execução, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/1980, em face da presunção de certeza e 

liquidez de que goza a Certidão de Dívida Ativa; c) a garantia do Juízo constitui requisito de admissibilidade dos 

embargos à execução fiscal, imprescindível para a aferição de sua tempestividade. 

Indeferiu-se o efeito suspensivo postulado. 

Intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta. 

Vieram as informações solicitadas ao MM. Juiz a quo.  

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar. 
De acordo com as informações prestadas pelo MM. Juiz a quo a fls. 76/90 dos presentes autos, os embargos à execução 

foram recebidos porque a penhora nos autos da execução fiscal n. 2005.61.82.020183-1, efetivada em 6/9/2006, recaiu 

sobre cotas de titularidade do Banco Dibens perante o Fundo Unibanco AJ Títulos Públicos FI Referenciado DI, 

devidamente bloqueadas na instituição financeira. 
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Ressalte-se, nesse ponto, que, compulsando os autos, verifica-se que intimada para se manifestar sobre os bens ora 

penhorados, requereu a exequente fosse efetuada prévia avaliação pelo oficial de Justiça, o qual deveria constatar a 

autenticidade do documento e a competência de seu subscritor, requerendo, ainda, a determinação de liquidação 

imediata das referidas cotas e o depósito judicial do valor apurado (fls. 83/84). 

O MM. Juiz a quo deferiu parcialmente o pedido, consignando não competir ao Sr. Oficial de Justiça constatar a 

autenticidade de documento acostado aos autos e tampouco a competência de seu subscritor (fls. 85), decisum este não 

impugnado pela ora agravante, de acordo com consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta 

Corte. 

Outrossim, diante da penhora realizada em 6/9/2006 (fls. 88), houve a oposição dos embargos à execução n. 

2006.61.82.045586-9, os quais também foram recebidos com efeito suspensivo e, ao final, foram extintos sem 

julgamento de mérito ante o reconhecimento das alegações pela exequente, que cancelou a CDA n. 80.7.05.012749-57 e 

substituiu a de n. 80.2.05.029843-40 (fls. 63/63v). 

Assim, foi reaberto o prazo para oposição de embargos à execução, os quais foram oferecidos pela executada em 

26/11/2009 (fls. 11/17) e recebidos com efeito suspensivo pela decisão agravada. 

Neste aspecto, ressalte-se que o MM. Juiz a quo informou que não houve impugnação pela ora agravante em relação à 

penhora.  

Sendo assim, tendo em vista os elementos constantes dos autos e os fatos acima narrados, conclui-se que a questão 

relativa à penhora efetuada encontra-se preclusa, uma vez que não impugnada pela exequente no momento oportuno. 
Frise-se, nesse ponto, que não houve a realização de nova penhora pois, como destacado acima, foi reaberto o prazo 

para oposição de embargos à execução diante da substituição da CDA remanescente. 

Assim, ao sustentar a impossibilidade de recebimento dos embargos à execução sem a apresentação de garantia, 

pretende, na verdade, a agravante discutir a penhora efetivada em 6/9/2006, o que é incabível ante a ocorrência de 

preclusão temporal. 

A esse respeito, Teresa Arruda Alvim Wambier, assim preleciona, in verbis: 

"Pode-se falar em três espécies de preclusão: a preclusão temporal, a preclusão lógica e a consumativa. Ocorre a 

primeira quando a impossibilidade de praticar o ato decorre de ter passado a oportunidade processual em que este 

deveria ter sido praticado; a segunda, quando, anteriormente, se praticou um ato, incompatível com o ato que, 

posteriormente, se queira, mas já não se possa mais praticar; e, finalmente, a preclusão consumativa se dá quando a 

impossibilidade da prática do ato decorre da circunstância de já se o ter praticado".  

(in "Os agravos no CPC Brasileiro", 4.ed. rev., atual.e ampl.de acordo com a nova Lei do Agravo (Lei n. 11.187/2005), 

São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 477) 

 

Nesse sentido, aliás, a Primeira Turma desta Corte manifestou seu entendimento, ao julgar a Apelação Cível nº 

94.03.058502-1, decidindo que "preclusão temporal ocorre quando a perda da faculdade de praticar o ato processual 

se dá em virtude de haver decorrido o prazo, sem que a parte tivesse praticado o ato, ou o tenha praticado a destempo 
ou de forma incompleta ou irregular" (julgado em 2/6/1998, v.u., publicado DJ 25/5/1999, p. 578). 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019980-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019980-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : IND/ PAULISTA DE EXPLOSIVOS LTDA 

ADVOGADO : JUAREZ AFONSO FRANCISCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI SP 

No. ORIG. : 03.00.08215-0 2 Vr ITAPEVI/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017617-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017617-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HAZERA DO BRASIL COM/ SEMENTES LTDA 

ADVOGADO : ARTHUR ROTENBERG e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00030301420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, intime-se a agravada para contraminuta. 
Publique-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015545-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015545-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00021375320114036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de embargos à execução fiscal, recebeu 
referida demanda sem efeito suspensivo, sob o fundamento de que não restou demonstrado que a penhora realizada no 

rosto dos autos de ação de rito ordinário representa efetiva garantia, bem como que esteja presente o periculum in mora, 

requisitos previstos no § 1º do artigo 739-A do CPC. 

Em síntese, a agravante argumenta que o artigo 739-A do CPC não se aplica às execuções fiscais, tendo em vista a 

interpretação teleológica de determinados dispositivos da Lei n. 6.830/80, que preveem o efeito suspensivo aos 

embargos. Aduz que a manutenção da decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente e em sentido contrário a expressas disposições legais, bem como ao entendimento deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal. 

A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei n. 

6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de efeito 

suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela qual deve ser aplicado 

subsidiariamente o Código de Processo Civil. 

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 
requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 
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incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído 

pela Lei nº 11.382, de 2006). 

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma, bem 

como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

[...] 

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é 

manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito 

tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se 

sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações 

excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a 
relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve ser 

em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência do 
pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008, DJF3 

08.07.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU 

INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO 

LEGISLATIVA. 

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de 

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência, o 

diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda não 

consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-se as 

novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente. 

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06, que 

suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito 

suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do executado 

não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na fundamentação e o 

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 
3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo com o 

art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à Lei n.° 

6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão de que os 

embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de aplicação do §1º do art. 

739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art. 791, inciso I, do 

CPC. 

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão de 

suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o 

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do art. 
739-A, §1º, do CPC. 

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em vigor da Lei 

n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito suspensivo, 

visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de requerimento expresso 

do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos feitos em andamento, impende 

asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo irrazoável, portanto, a não-atribuição de 

feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em razão da ausência de requerimento expresso. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 
(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, j. 

11.07.2007, DE 24.07.2007). 

 

Analisando os autos, verifico que a agravante não juntou documentos que permitam verificar claramente que foi 

cumprido o requisito de garantia integral da execução. Com efeito, embora tenha havido penhora no rosto dos autos do 

processo n. 0028921.66.1989.403.6100, em que a agravante é credora, o valor da presente execução fiscal é muito 

superior ao montante sobre o qual recaiu a penhora (fls. 60/65, 73 e 79/82). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020519-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020519-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : J E E COVISI TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE FREITAS E CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006153720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação cautelar, 

acolheu a rejeição manifestada pela parte agravada em relação aos bens indicados pela recorrente. 
Em síntese, a agravante sustenta que o oferecimento de caução por meio de ação cautelar é medida hábil e legítima para 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, assim, viabilizar a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Alega que os bens oferecidos são passíveis de serem avaliados, tendo, como critério, a tabela FIPE, a qual se presta à 

verificação do efetivo valor de mercado de cada bem. Aduz, ainda, que os veículos em evidência estão cobertos por 

seguro. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

improcedente. 

Inicialmente, observo que tem sido reconhecida pela jurisprudência pátria a inovadora hipótese de oferecimento de 

garantia antecipada, enquanto ainda não proposta a execução fiscal pela União, suspendendo-se a exigibilidade de 

crédito tributário já devidamente constituído. Justificar-se-ia aludida medida acautelatória, desde que não suspendesse 

efetivamente a exigibilidade do crédito - para que não tenha o condão de obstar o ajuizamento da execução fiscal -, mas 

que estendesse certos efeitos de aludida suspensão, quando a demora do Fisco em propor a ação de execução fiscal 

pudesse causar algum prejuízo à atividade do contribuinte, notadamente em razão da não expedição de certidão de 

regularidade fiscal, bem como da inclusão de seu nome junto ao CADIN. 

Assim já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como esta Egrégia Terceira Turma: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma 

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa (Precedentes: REsp 940447/PR, DJ 

06.09.2007; EREsp 574107/PR, DJ 07.05.2007; EREsp 779121/SC, DJ 07.05.2007). 
2. O artigo 206, do CTN, dispõe que tem os mesmos efeitos previstos no artigo 205 (prova de quitação de tributo) a 

certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura 

da execução fiscal, é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida. 

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de 

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de 

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente 

ainda. 

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes 

à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito 

tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal 
ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. [...] 
(STJ, Primeira Turma, REsp 912.710/RN, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 19.06.2008, DJe 07.08.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO DE BENS EM 

GARANTIA. ANTECIPAÇÃO À EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE PROVA DE IDONEIDADE DO BEM 

OFERECIDO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. CADIN. 

1. Parte da doutrina e da jurisprudência vem admitindo que o sujeito passivo da obrigação tributária, antecipando-se 

à propositura da execução fiscal, promova uma ação cautelar com a finalidade de oferecer bens em garantia e, com 

isso, suspender a exigibilidade do crédito tributário. 
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2. Nesses termos, ao apresentar os bens que, mais adiante, iria nomear à penhora, o sujeito poderia se salvaguardar 

dos riscos da inadimplência e continuar a exercer suas atividades profissionais ou econômicas sem os 

constrangimentos gerados pela inércia do Fisco. [...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 190.056/SP, Rel. Juiz Federa convocado Renato Barth, j. 07.08.2008, DJF3 

09.09.2008). 

 

Entretanto, quanto ao bem oferecido em garantia, saliento que em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no 

sentido de que, considerando a definição dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça às disceptações que 

circundavam a matéria (Súmula n. 112), somente o depósito integral e em dinheiro tem o condão de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário em hipóteses assim, com o que não subsiste a pretensão da agravante, a qual 

apresentou bens móveis de rápida apreciação e incerta avaliação, como bem observou o MM. Juízo a quo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019887-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019887-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ARV MARKETING E EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00098690420054036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015805-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015805-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ANA REGINA DIAS TAKAKURA e outros 

 
: ANTONIO MARTINELLI 

 
: CELIO SOARES DE OLIVEIRA 

 
: CESAR AUGUSTO DA SILVA ANTUNES 

 
: CLEUSA MARIA BORSETTO 

 
: DURVAL DE PASCULE 

 
: GERALDO PIO DA SILVA 

 
: HELCIO CARROZZE 

 
: JOAO CALCIOLARI 

 
: JOSE AUGUSTO PINTO DA COSTA 

 
: LEILA RONCADA GUIDO 

 
: LEONICE RONCADA 

 
: LUIS CARLOS SBARDELINI 
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: MANOEL QUARESMA XAVIER 

 
: MARIA OSORIA ROBERTI DAMETTO 

 
: RICARDO GALVAO 

 
: RONDES ANTONIO CARDOSO 

 
: SONIA MARIA BETINI GRILLO 

 
: THEREZINHA PETRECIONI PINHEIRO MACHADO 

 
: VERISSIMO NISPEQUE 

 
: WALNI MARIA PINTO SCARPIM 

 
: NANCI APARECIDA SIRIANI PASSONI 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00179849419894036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela recursal para após a 

apresentação da contraminuta. 

Assim, determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019886-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019886-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ARV MARKETING E EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : A M EVENTOS S/C LTDA e outros 

 
: ANNY CAROLINE VIEIRA 

 
: MARCO ANTONIO VASILIEV DA SILVA 

 
: LEDIR DE OLIVEIRA COSTA VIEIRA 

 
: AMAURI ROLAND VIEIRA 

 
: RUTH ROLAND VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2005.61.07.009867-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020540-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020540-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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AGRAVANTE : TBB CARGO LTDA 

ADVOGADO : RODOLFO RAUS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00090005220114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante o recolhimento das custas em conformidade com a Resolução n. 411/10 do Conselho de 

Administração deste Tribunal, haja vista que efetuado com o código errado (fl. 19), sob pena de negativa de seguimento 

ao agravo. 

Além disso, tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, 

providencie o patrono da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019914-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019914-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : A D C Z ( o > d 6 a 

ADVOGADO : FERNANDO DAWCZUK THOMAZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00196327920074036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos do artigo 155, I, do Código de Processo Civil 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, declinou da competência, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

A ação ordinária 2007.61.00.019632-7 foi ajuizada perante o Juízo da 2ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, com o 
objetivo afastar a incidência do IRPF sobre seus rendimentos, bem como a restituição dos valores pagos a tal título em 

momentos anteriores, com o reconhecimento da existência de isenção prevista no artigo 6°, XIV, da Lei 7.713/88, tendo 

em vista a demonstração, através de relatório médico, de ser portadora de "osteoartrose generalizada além de lesões 

músculo tendíneo nervosa", e que, em seu entender, seria qualificável como paralisia irreversível, conforme consta do 

rol previsto no dispositivo legal supra mencionado. 

Ocorre que, no decorrer da demanda, o Juízo declinou da competência, determinando a remessas dos autos ao Juizado 

Especial Federal, sob o seguinte fundamento: 

 

"[...] Da leitura da petição inicial, constata-se que a autora pretende a declaração de inexistência de relação 

jurídico-tributária referente ao Imposto de Renda Pessoa Física incidente sobre os seus proventos de aposentadoria, 

com a repetição dos valores pagos indevidamente a tal título. 

Dessa forma, conforme consta do relatório, a autora deu à causa o valor de R$19.634,64 (dezenove mil, seiscentos e 

trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos).  

O art. 3º da Lei 10.259, de 12/07/2001, assim dispõe: 

"Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal 

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 
 

Portanto, nos termos da legislação supra e, considerando a Resolução 228, de 30 de junho de 2004, que ampliou a 

competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a discussão da matéria aqui veiculada, a qual não se 

encontra em nenhum dos incisos do 1 do art. 3 da Lei n 10.259/01, passou a ser daquele foro, uma vez que o valor 

dado à presente causa não ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos estabelecido em lei. 

Esse também é o entendimento jurisprudencial: 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRETENSÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

MATÉRIA DE ORDEM TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 1. Tratando-

se a pretensão do autor de matéria de ordem tributária (inexigibilidade de crédito tributário), a qual se insere na 

competência dos JEFs, bem como o conteúdo econômico da demanda, e o fato de se estar diante de competência 

absoluta, é competente para o processo e julgamento da ação declaratória o Juízo do JEF (Suscitado), a teor do 

disposto no art 3º, caput, da Lei nº 10.259/01. 2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 

Juízo Suscitado (Juízo Federal da Vara do JEF de Lajeado/RS). (CC 200604000170382, OTÁVIO ROBERTO 

PAMPLONA, TRF4 - PRIMEIRA SEÇÃO, 24/01/2007) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LIDE ENTRE PARTICULAR E FISCO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA - IRPF - ART. 109, III, CF/88 INAPLICABILIDADE - 

VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL (JEF): 3º DO ART. 3º DA LEI Nº 10.259/2001. 1. Se a lide contrapõe os interesses 

do particular e do fisco atinando com a tributação ou não de valores recebidos em pagamento por prestação de 

serviços, não guarda pertinência a invocação do art. 109, III, da CF/88 para impedir a distribuição do feito para 

Vara de Juizado Especial Cível Federal, tanto mais tendo a causa valor inferior a sessenta salários mínimos, porque, 

ainda que se discuta ser o particular beneficiário de imunidade advinda de tratado internacional, a União e 

Organismo Internacional não integram o feito. 2. Se o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários 

mínimos, estabelecida, então, a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis, competência absoluta, ex vi do 
art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001. 3. Conflito conhecido: competente o juízo suscitante, Juizado Especial Federal 

Cível da 24ª Vara/DF. 4. Peças liberadas pelo Relator em 04/08/2010 para publicação do acórdão. (CC, 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - QUARTA SEÇÃO, 16/08/2010) 

Assim, tratando-se de incompetência absoluta, a mesma deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, nos termos do art. 113 do CPC. 

Ante o exposto, DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito, devendo os autos serem 

encaminhados ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP. Decorrido o prazo para recurso, remetam-se os 

autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP". 
 

Em face de tal decisão, a autora interpôs o presente agravo de instrumento, alegando, em suma, que não se trata de 

pedido efetuado unicamente para a declaração de inexistência de relação jurídico tributária, mas de impugnação a ato 

administrativo que não deferiu administrativamente a isenção do imposto de renda, sendo que a anulação ou 

cancelamento de ato administrativo federal encontra-se como uma das vedações à propositura de ações perante o 

Juizado Especial Federal (artigo 3°, §1°, III, da Lei 10.259/2001). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, é manifestamente improcedente o recurso, pois mesmo que se adote a tese da autora, no sentido de que se 
trata de demanda visando a anulação de ato administrativo que deixou de reconhecer a isenção do IRPF, determinando a 

incidência do tributo sobre seus rendimentos, tal ato administrativo nada mais é do que o lançamento fiscal efetuado 

pela administração tributária, como o conjunto de atos administrativos efetuados com a finalidade de "verificar a 

ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo 

devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível" (artigo 142 do Código 

Tributário Nacional). 

Assim, o artigo 3°, §1°, III, da Lei 10.259/2001, mencionado pela autora, de fato, dispõe que não se inclui na 

competência do Juizado Especial Federal as demandas visando a anulação ou cancelamento de ato administrativo 

federal. Ocorre que o mesmo dispositivo ressalva a hipótese do lançamento fiscal, possibilitando o ajuizamento de 

demandas anulatórias em relação a tais atos: "Art. 3° [...] §1° Não se incluem na competência do Juizado Especial 

Cível as causas: [...] III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza 
previdenciária e o de lançamento fiscal", demonstrando, pois, que a demanda principal não encontra vedação para ser 

processada e julgada perante o Juizado Especial Federal Cível. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011486-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011486-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : ISOTRAT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AMAURI RAMOS 

 
: RICARDO AUGUSTO RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05115055819984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Retifique-se a autuação para que os procuradores descritos a fls. 75 constem como patronos da empresa agravada. 

Após, intime-se a parte agravada para que responda ao presente feito, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004036-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004036-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : METALSIX COM/ E IND/ DE CONEXOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO BEGALLI 

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS 

AGRAVADO : DECIO RABELO DE CASTRO e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 98.00.00008-0 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Visto: fls. 452/468. 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão 

de estar em sentido manifestamente contrário ao entendimento da jurisprudência dominante (fls. 449/450). 
Os presentes embargos objetivam suprir eventual omissão quanto ao entendimento de que não houve prescrição 

intercorrente entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido de redirecionamento contra os sócios. Em resumo, 

argumentam os embargantes que, em relação a esse período, não foram apontados na decisão os atos e as diligências 

devidos à exequente que teriam impulsionado o processo e afastado a prescrição alegada. 

É o necessário. 

Decido. 

Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente analisados 

pelo julgado, não ocorrendo, portanto, o vício apontado pelos embargantes. 

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente abordadas 

no julgado, restando o entendimento no sentido de que: "muito embora o pedido de inclusão dos sócios tenha sido 

efetivado depois de transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, não restou 

caracterizada a desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva. 

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso 

do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente 

com relação aos sócios-gerentes." 

 

Com efeito, não houve inércia da exequente para o reconhecimento da prescrição. Após a citação da pessoa jurídica 
executada (fl. 29/verso), o processo foi regulamente impulsionado, tendo havido penhora de bens (fl. 30); designação de 

leilões, com expedição de mandados e cartas precatórias a fim de viabilizá-los (fls. 35/40, 46/56, 84/102, 250/267, 

280/298); adesão a parcelamento tributário (fls. 42/44, 65/67); tentativa de penhora sobre o faturamento da empresa (fls. 

121/122); expedição de ofícios para localização de bens (fls. 167/185); pedido de substituição de penhora, com 

expedição de cartas precatórias (fls. 302/311, 336/343, 350/366); e tentativa de penhora on line sobre numerários (fls. 

379/388). 

Praticaram-se, portanto, inúmeros atos processuais e diligências com o fim de alcançar o resultado prático da execução 

fiscal, todos documentados nos presentes autos. 

Na realidade, o suposto vício ora apontado resume-se, tão somente, na divergência entre a argumentação contida no 

julgado e a desenvolvida pelos embargantes, configurando-se, dessarte, o caráter infringente do recurso. 
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Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração e advirto os recorrentes das sanções previstas nos artigos 16, 17, 

18 e 557, § 2º, e 538, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, aplicáveis a recursos e incidentes 

protelatórios e/ou manifestamente infundados ou inadmissíveis. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019956-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019956-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ABIGAIL DE OLIVEIRA CESCHIM 

ADVOGADO : IVANILDA DE MORAES ANTUNES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : RESTAURANTE E LANCHONETE REI DA BISTECA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 03.00.00047-6 A Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra manutenção de bloqueio de valores dito impenhoráveis por meio do sistema 
BACENJUD. 

DECIDO. 

O recurso não merece trânsito. 

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, 

peça de juntada obrigatória, prevista no artigo 525 , I, do Código de Processo Civil, deixou de ser anexada, o que 

inviabiliza seu conhecimento, sendo certo que o ônus processual da integral instrução do recurso é exclusivamente da 

agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição, sob pena de negativa de seguimento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020288-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020288-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
IMPACTO MANUTENCAO PINTURA CONSERVACAO DE AERONAVES E 

SERVICOS AUXILIARES LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALESSANDRA DE CASSIA VALEZIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00057972520114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de garantir a emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do CTN, onde houve a 

aplicação, ainda, de multa de 1% do valor atualizado dos débitos pendentes, a título de litigância de má-fé. 

O MS 0005797-25.2011.4.03.6119 foi impetrado com o objetivo de garantir a emissão de certidão positiva com efeitos 

de negativa, onde a autora alegou, em suma, que solicitou a emissão de certidão de regularidade fiscal perante a 

autoridade tributária, tendo sido informada, no entanto, da existência de débitos "em aberto", que impossibilitariam a 

emissão solicitada, o que se mostraria ilegal, pois houve a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, com a 
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inclusão da totalidade dos débitos, sendo que o artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, arrola o parcelamento 

como causa suspensiva da exigibilidade. 

A medida liminar foi indeferida pelo Juízo a quo, com a aplicação de multa por litigância de má-fé, nos seguintes 

termos: 

 

"[...] É o caso de indeferimento da liminar. 

Pretende a impetrante a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, em virtude de ter aderido ao regime de 

parcelamento e remissão instituído pela Lei nº 11.941/09, alegando que neste restou incluído a totalidade de seus 

débitos constantes do SIMPLES NACIONAL, com suspensão da exigibilidade de seu crédito. 

Consta que a impetrante efetivamente requereu adesão aos benefícios dos arts. 1º e 3º da Lei n. 11.941/09, pendentes 

de consolidação, nos quais evidentemente não foram inseridos os valores relativos ao SIMPLES, por força do 

disposto no art. 1º, 3º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 06/09. 

Contudo, esta Lei, embora não vede expressamente, não autoriza o parcelamento e remissão de débitos do SIMPLES 

ou do parcelamento da Lei Complementar n. 123/06, mas apenas aqueles relativos a tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os incluídos no REFIS, 

no PAES, no PAEX ou nos parcelamentos ordinários de que tratam as Leis ns. 8.212/91 e 10.522/02: 

[...] 

Sendo causa de suspensão e remissão de créditos tributários, tal dispositivo deve ser interpretado literalmente, em 
atenção ao art. 111, I e III, do CTN: 

[...] 

Não fosse isso, os débitos do SIMPLES NACIONAL não são administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria da Fazenda Nacional, mas sim pelo "Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao 

Ministério da Fazenda, composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios", nos termos do art. 2º, 

I, da Lei Complementar n. 123/06. 

De outro lado, os valores devidos a tal título abarcam tributos Estaduais e Municipais, não podendo, assim, ser 

alcançados por parcelamento e remissão disciplinados por lei ordinária federal, conforme limites expressos nos arts. 

152, I, "a", c/c art. 155-A, 2º e 172, parágrafo único, c/c 155 do CTN, que nada mais fazem que explicitar vedação 

que se extrai dos parâmetros constitucionais de competência tributária.  

Essa forma de benefício fiscal só poderia se dar por Lei Complementar, nos termos do art. 146, parágrafo único, da 

Constituição, o que não foi o caso da impetrante. 

Daí o que se tem é deliberado desatendimento de ato normativo, que não apresenta qualquer ilegalidade, visto que o 

artigo 12 da Lei n. 11.941/09 dá suporte de legalidade à Portaria ao dispor que "A Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, editarão, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os atos necessários à execução dos 
parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem 

parcelados".  

Trata-se de legítimo ato administrativo apto a dar aplicabilidade e complementaridade à lei, na forma do art. 110, I 

do CTN, no caso especificamente ao artigo 12 citado, sem extrapolar seu conteúdo ou alcance. 

Nem poderia ser de outra forma, pois só assim se preserva o interesse público e os princípios da segurança jurídica, 

isonomia e moralidade pública, evitando eventuais fraudes ou garantindo tratamento uniforme aos contribuintes. 

Deveria, portanto, ter sido observada pela impetrante, como é por todos os contribuintes em sua mesma situação, ser 

juridicamente inviável a inserção dos valores do SIMPLES NACIONAL nos benefícios pretendidos.  

Nessa esteira, tendo aderido ao parcelamento, a impetrante sabia, ou tinha o dever jurídico de saber, que tal adesão 

não abarcaria os débitos do SIMPLES NACIONAL.  

E mais, à fl. 124, consta extrato apontando estar a impetrante sujeita à tributação do ISS, incluído no SIMPLES 

NACIONAL quando de sua adesão ao regime, sendo que para este tributo, o parcelamento deveria ter sido requerido 

junto à Fazenda Municipal, conforme art. 79, da LC 123/06. 

Por fim, ressalto que a vedação é razoável, pois a impetrante se encontra sob o regime tributário favorecido da Lei 

Complementar n. 123/06, não havendo que se falar em violação à isonomia pela não disponibilidade de mais 

benesses a quem já se encontra em situação fiscal peculiar e menor onerosa.  

Posto isso, não há verossimilhança das alegações. 
Com efeito, esta ação reproduz, por via transversa, a pretensão do mandado de segurança n. 0003978-

53.2011.403.6119, do qual a impetrante desistiu após indeferimento da medida liminar por este mesmo juízo, com a 

única diferença de que naquela pretendia a inclusão de débitos do SIMPLES NACIONAL no REFIS IV a que 

aderiu, para assim obter CPEN, enquanto na presente pediu diretamente a CPEN por ter aderido ao REFIS IV, mas 

omitiu em sua inicial os fatos mais relevantes, que os débitos em aberto são relativos ao SIMPLES NACIONAL e 

por isso não incluídos pelo Fisco no parcelamento, o que fez, por certo, no intuito de obter provimento favorável 

induzindo o juízo em erro, o qual já lhe fora negado no primeiro processo. Não fosse a cautela do MM. Juiz que 

apreciou o pleito liminar neste feito, ao requer informações preliminares da impetrada, talvez tivesse conseguido.  

Diante do exposto, INDEFIRO o pleito liminar e aplico ao impetrante multa de 1% do valor atualizado dos débitos 

pendentes, a título de litigância de má-fé, arts. 17, II, e 18 do CPC".  
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Em face de tal decisão, a impetrante interpôs o presente agravo de instrumento, alegando, em suma, o direito à obtenção 

da certidão de regularidade fiscal, pois os débitos impeditivos encontram-se com exigibilidade suspensa, sendo que, em 

relação à aplicação da multa por litigância de má-fé, não houve qualquer omissão por parte da impetrante, já que foram 

juntados todos os documentos apontando a origem e natureza dos débitos, sendo que "em momento algum da inicial a 

Agravante omitiu que os débitos em aberto não eram do Simples Nacional, nem tampouco informou que deveriam 
ser incluídos no parcelamento da referida Lei". 

DECIDO.  

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre destacar que a obrigação decorrente da condenação em multa por litigância de má-fé não possui 

efeitos patrimoniais imediatos, pois sua cobrança somente se iniciaria em procedimento de execução, após o trânsito em 

julgado, conforme dispõe o artigo 739-B, do Código de Processo Civil: "Art. 739-B. A cobrança de multa ou de 

indenizações decorrentes de litigância de má-fé (arts. 17 e 18) será promovida no próprio processo de execução, em 

autos apensos, operando-se por compensação ou por execução". 

Assim, cumpre considerar que não restou demonstrada, de forma objetiva, como fato consumado ou como risco 

iminente, a lesão grave ou de difícil reparação, para efeito de suprimir a fase de contraminuta, com o provimento in 

limine, inaudita altera pars. 

A alegação genérica de periculum in mora, apenas porque reconhecido, ou não, para gozo imediato o direito, invocado 

por uma das partes, não basta para motivar a aplicação do artigo 558 do Código de Processo Civil, até porque o devido 
processo legal assenta-se na regular formação do contraditório, e no exame da matéria pela Turma, depois de 

devidamente processado o recurso, em todas as suas fases. 

Assim as tutelas de urgência, suspensiva ou de antecipação, constituem não regra, mas exceção, cujos requisitos de 

configuração devem ser provados, de modo concreto, por quem agrava, especialmente no que concerne ao periculum in 

mora, associado, com freqüência, à matéria de fato mais do que apenas e tão-somente à argumentação jurídica, in 

abstrato. 

Por conseqüência, é idônea a conclusão, ora firmada, de que não basta a mera alegação e, nem mesmo, apenas a prova 

de que a decisão a quo pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer. 

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo qualificado, específico, concreto, atual ou iminente, sob a forma de dano 

irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o provimento do recurso somente ao final pela Turma; ou cuja 

reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao fumus boni iuris, legitime a preterição 

do devido processo legal, em favor da antecipação do provável provimento final, como forma única e necessária para 

garantir a eficácia da prestação jurisdicional. 

No tocante ao pedido de expedição de certidão de regularidade fiscal, cabe considerar que o extrato emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (f. 69) aponta que os débitos, cujos fatos geradores ocorreram entre agosto/2007 

e setembro/2009, referem-se ao SIMPLES NACIONAL, o que, portanto, impossibilita sua inclusão no parcelamento 

previsto na Lei 11.941/09 que, conforme artigo 1°, permitiu o parcelamento dos "débitos administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo 

remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS [...] no Parcelamento Especial 
- PAES [...] no Parcelamento Excepcional - PAEX", devendo tal regime ser interpretado de forma literal, por se cuidar 

de hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (artigo 11, I, do CTN). 

Tal vedação, aliás, foi ratificada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6/2009, em seu artigo 1°, §3° ("O disposto neste 

Capítulo não contempla os débitos apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006"). 

Neste sentido, a jurisprudência consolidada desta Turma: 

 

AMS 2009.61.00.024775-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU de 11/03/2011, p. 240: "MANDADO DE 

SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL NO 

PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE COMPETÊNCIAS DISTINTAS A 

adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato de declaração de vontade, no qual o 

contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e irretratável. A sistemática do Programa de 

Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, desde que observadas determinadas 

condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN. A Lei 11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 

180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para 

com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no 

REFIS, no PAES, no PAEX, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no 

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos 

respectivos programas e parcelamentos. De acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo 

SIMPLES Nacional não poderão ser incluídos, uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas 

Públicas federal, estadual ou municipal e no REFIS são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de 

competências distintas. Como o artigo 155-A prescreve que o parcelamento será concedido na forma e condição 

estabelecidas em lei específica e o contribuinte aderiu ao parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar 

nº 123/06, não pode, desta maneira, optar pelo REFIS. Já a Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente 
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regulamentou a Lei 11.941/09, posto que esta já prevê a possibilidade de parcelamento, bem como não lista a 

inclusão dos débitos advindos do SIMPLES no rol de parcelamento. Apelação não provida". 
 

No mesmo sentido, os precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

 

AG 2009.04.00.036981-3, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, DJU de 03/03/2010: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SIMPLES. ADESÃO. PARCELAMENTO. Incabível adesão ao parcelamento, conferido pela Lei 

nº 11.941/09, ao optante pelo SIMPLES NACIONAL". 

AGTAG 2009.01.00.065270-2, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJU de 19/02/2010, p. 421: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - PARCELAMENTO - LEI 

Nº 11.941/2009 - INCLUSÃO DE DÉBITOS DO SIMPLES - PORTARIA CONJUNTA PGFN/SRF Nº 006/2009 

(ART. 1º, §3º) - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1 - O parcelamento instituído 

pela Lei nº 11.941/2009 não se estende aos débitos remanescentes do "SIMPLES NACIONAL" (LC nº 123/2006), 

pois (art. 1º) ele se limita aos débitos administrados pela SRFB e PGFN, incluídos os remanescentes do REFIS (Lei 

nº 9.964/2000), do PAES (Lei nº 10.684/2003), do PAEX (MP nº 303/2006) e do Parcelamento Convencional do 

INSS (art. 38 da Lei nº 8.212/91), além dos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do IPI. 2 - O §3º do 

art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 006/2009 em nada inovou no ordenamento jurídico, visto que o art. 1º da 

Lei n. 11.941/2009 não previu a inclusão dos débitos advindos do SIMPLES no novel parcelamento (matéria 
tributária é regida pelo princípio da legalidade estrita, não dando azo a interpretações extensivas). 3 - Parcelamento 

(favor fiscal opcional) é o previsto em lei (regido e adstrito às regras que o conformam), não aquele que a parte 

pretende usufruir, consoante o perfil econômico-financeiro que entender conveniente ou sem as limitações (de prazo 

e modo) que reputar desconfortáveis, sendo vedado ao Judiciário, ademais, legislar sobre o tema que, atinente a 

benefício tributário, reclama (art. 108 e 111 do CTN) interpretação restrita. 4 - Agravo interno não provido. 5 - 

Peças liberadas pelo Relator, em 08/02/2010, para publicação do acórdão". 

AG 2009.04.00.037149-2, Rel. Des. Fed. MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, DJU de 09/02/2010: 

"TRIBUTÁRIO. DÉBITOS DO SIMPLES NACIONAL. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. 

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE DA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 6/09. A Lei nº 11.941/09 

possibilitou o parcelamento de vários débitos, incluindo os demais débitos administrados pela Secretaria da Fazenda 

Nacional. O Simples Nacional, conforme a Lei Complementar nº 123/06, não se trata de sistema administrado pela 

Secretaria da Fazenda Nacional, mas sim por Comitê Gestor, formado por membros de Estados, Municípios e 

União. Deste modo, inexiste ilegalidade na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/09, a qual não inclui os débitos 

relativos ao Simples Nacional no parcelamento da referida Lei, visto que não era possível a lei ordinária estabelecer 

transferência de parcelamentos de tributos devidos a Estados e Municípios". 
 

Ante o exposto, nego a medida postulada. 
Intime-se a agravada para resposta. 

Após, vista ao MPF. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020813-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020813-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : KARDEC WAL REPRESENTACAO COML/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO TAVARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00129499120114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de afastar a incidência do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS sobre os valores recebidos pela impetrante a 

título de rescisão contratual de representação comercial firmado com a empresa CELULOSE IRANI S/A, requerendo, 

em sede liminar, a expedição de ofício à representada para que efetue o depósito judicial de tais tributos, "o qual deverá 

ser integralmente levantado pela Impetrante ao final do presente processo, ou convertido em renda à União, na 
remota e improvável hipótese de improcedência da demanda". 
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Consta dos autos que a agravante, KARDEC WAL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, celebrou contrato de 

representação comercial com CELULOSE IRANI S/A. Ocorre que, posteriormente, a impetrante foi notificada 

extrajudicialmente acerca do interesse da representada em rescindir o contrato, mediante o pagamento de verbas, 

"consistentes na indenização de 1/12 sobre o valor total das comissões pagas [...] no período contratual (artigo 27, 

'j', da Lei 4.886/65), bem como aviso prévio correspondente à média de ganhos dos últimos três meses (art. 34, da Lei 

4.886/65)". Consta, ainda, que sobre tais valores "haverá retenção de Imposto de Renda na Fonte e Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica sobre o excedente no trimestre, a razão de 15% e 10%, respectivamente, pela 

responsabilidade tributária da empresa CELULOSE IRANI S/A [...] Também incidirá sobre tais valores a CSLL 
(Contribuição Social sobre o Lucro Líquido); PIS e COFINS". Desta forma, visando afastar a tributação sobre tais 

valores, impetrou o MS 0012949-91.2011.4.03.6130, alegando, em suma, que as verbas não se enquadram no conceito 

de rendas e proventos de qualquer natureza, ou resultado, como previsto no artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Desta forma, requereu o reconhecimento da não incidência do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS sobre os valores 

recebidos pela impetrante a título de rescisão contratual de representação comercial firmado com a empresa 

CELULOSE IRANI S/A, requerendo, em sede liminar, a expedição de ofício à representada para que efetue o depósito 

judicial de tais tributos, "o qual deverá ser integralmente levantado pela Impetrante ao final do presente processo, ou 

convertido em renda à União, na remota e improvável hipótese de improcedência da demanda". 

A medida liminar foi indeferida, nos seguintes termos: 

 

"[...] A Impetrante manejou a presente ação mandamental com o escopo de afastar a incidência de tributos (Imposto 

Renda retido na Fonte, imposto de Renda Pessoa Jurídica, CLSS, PIS e CONFIS) sobre verba indenizatória advinda 

da rescisão de contrato de representação comercial firmado entre ela e a pessoa jurídica Celulose Irani S/A. 

A discussão versa sobre a natureza jurídica das verbas devidas ao representante em virtude de rescisão desmotivada 

do contrato de representação comercial pelo representado, cujo pagamento decorre de expressa previsão legal e 

constitui cláusula obrigatória do contrato, nos termos do artigo 27, alínea j, da Lei n. 4.886/1965 (redação dada pela 

Lei n. 8.420/1992).  

A denominada indenização é calculada na base de 1/12 avos da soma das comissões recebidas pela parte autora, no 

período de vigência do contrato. 

Inicialmente, registro que, para incidência dos tributos, segundo consagrada interpretação do Código Tributário 

Nacional, é irrelevante a designação dada à verba, pois o que importa é a natureza jurídica do valor, considerada no 

caso concreto. 

[...] 

A indenização que escapa à incidência do imposto de renda é aquela que tem por finalidade tornar indene o 

patrimônio material do contribuinte, que, por algum motivo, foi desfalcado (p.ex. a indenização paga por conta da 

desapropriação de algum bem). Nesses casos, o deficit patrimonial é suprido pela indenização. 

No entanto, a indenização em comento não teve por objetivo suprir prejuízos que importaram numa diminuição do 
patrimônio da Impetrante.  

No caso em tela, é patente que o objetivo da indenização é compensar, e não recompensar ou restaurar, o 

representante comercial pela rescisão do contrato. Aliás, a hipótese mais comum nas rescisões contratuais é o 

pagamento de indenizações, multas ou vantagens outras a título de lucro cessante, já que afeta não o patrimônio 

atual, mas sim o patrimônio futuro, que se formaria, caso não tivesse havido a rescisão.  

Considerando que o lucro cessante está ligado a um dano patrimonial vindouro, em decorrência da privação dos 

meios para produção do lucro em razão da rescisão, por certo que não traduz a efetiva natureza reparatória e 

recompensatória das indenizações, assumindo, de fato, o lugar da receita pela prestação da representação comercial 

frustrada. Na verdade, apenas se houvesse a comprovação de que a Impetrante desfalcou seu patrimônio, apostando 

na expectativa do contrato frustrado, adquirindo produtos ou contratando serviços que não possam vir a ser 

aproveitados para cumprimento de outros contratos, poder-se-ia cogitar de dano patrimonial presente, de natureza 

puramente indenizatória, que não traduz fato gerador do imposto de renda. Não é o caso dos autos. 

Ora, se o que se paga hoje a titulo de "indenização" representa uma estimativa dos ganhos que a impetrante deixa 

de auferir em virtude da quebra do vínculo contratual (ganhos esses que representariam um acréscimo patrimonial e 

que, por isso, estariam sujeitos à incidência do imposto de renda) nada mais lógico que caracterizar essa indenização 

também como um ganho (ou acréscimo) patrimonial e, por isso, sujeita à incidência da exação. 

Por isso, tal verba é passível de sofrer a incidência do imposto de renda, já que representa efetivo incremento 
patrimonial. 

Idêntico raciocínio deve ser feito para as contribuições sociais sobre o lucro liquido, a COFINS e o PIS, uma vez que 

a indenização aqui debatida tem nítida natureza de lucro cessante, cujo tratamento tributário é o do lucro que 

substitui. 

Por fim, ressalto que as hipóteses de isenção de tributos não admitem interpretação ampla ou por analogia, nos 

termos do Código Tributário Nacional, artigo 111, inciso II, não se podendo utilizar as regras de isenção previstas 

para as indenizações pela perda do emprego, nas relações comerciais entre pessoas jurídicas. 

Colaciono ementas de julgamentos dos Tribunais Pátrios a confortar este entendimento:  

[...] 

Por tais razões, em juízo de cognição sumária, não vislumbro o fumus bonis juris necessário para a concessão da 

medida de urgência, sendo incabível, pelas mesmas razões, o depósito judicial das verbas objeto de testilha.  
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Em face do exposto, INDEFIRO O PLEITO LIMINAR". 
 

Em face de tal decisão, a impetrante interpôs o presente agravo de instrumento, reiterando os fundamentos da inicial. 

DECIDO.  

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a discussão da natureza jurídica das verbas decorrentes da rescisão do contrato de representação, em geral, 

para fins de seu enquadramento na hipótese de incidência ou não incidência fiscal, é atinente ao próprio mérito da 

demanda e, como tal, especialmente dada a cognição restrita cabível em sede de agravo de instrumento, não pode ser 

solucionada de maneira cabal, inviabilizando a eficácia de uma decisão final, donde a pertinência lógico-processual do 

depósito judicial, enquanto medida de garantia bilateral, na pendência da controvérsia. 

O depósito judicial, vinculado à solução final da lide, serve ao propósito de ambas as partes, uma vez que efetuado em 

dinheiro, suspendendo, assim, a exigibilidade do crédito tributário, e impedindo medidas de sancionamento fiscal pela 

falta de recolhimento, ao mesmo tempo em que permite conferir eficácia material ao julgado, qualquer que seja o 

resultado da demanda, mediante levantamento, em favor do contribuinte, ou de conversão em renda da União. 

A concessão da liminar, para impedir a exigibilidade do tributo, permitindo que as verbas sejam auferidas "in 

integrum", na pendência da discussão a respeito de sua natureza jurídica, que demanda exame aprofundado de provas, 

ou, em contrapartida, o acolhimento do pedido de conversão em renda do valor pretendido pelo Fisco, constituem 

soluções inadequadas à fase processual em curso, especialmente porque a jurisprudência da Turma destaca a 
importância da análise de aspectos fático-materiais para o correto enquadramento das verbas no plano da pretensão 

fiscal invocada. 

O cabimento do depósito judicial integral, em dinheiro, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, como solução 

processual, em casos que tais, visando à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, enquanto garantia bilateral no 

curso da ação, é firmemente reconhecido pela jurisprudência, conforme comprovam a Súmula 112/STJ e as Súmulas 1 e 

2 desta Corte. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a 

decisão agravada, a fim de que seja promovido o depósito judicial dos tributos incidentes sobre a verba questionada. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019564-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019564-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JORGE GEBAILI 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00134201820024036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento das custas, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18750-0, conforme disposto no artigo 98 da Lei nº 

10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de negativa de 

seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020323-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020323-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TRANSENTER SERVICOS TERRAPLANAGEM SANEAMENTO E OBRAS LTDA 
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ADVOGADO : EDUARDO CAVALCANTE PINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009018019994036111 1 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no 

artigo 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob 

pena de negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 
CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011803-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011803-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO DAYCOVAL S/A 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058272020114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão parcial de liminar que, reconsiderando decisão anterior (f. 140/9), 

deferiu "o pedido subsidiário apenas para o fim de determinar a exclusão dos montantes já depositados judicialmente 

da CDA nº 80.6.10.063517-22, prosseguindo-se a cobrança sobre o saldo remanescente não depositado judicialmente" 
(f. 162/4). 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária, foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018107-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018107-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025533620114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra deferimento de liminar, em mandado de segurança, que determinou a 

liberação e a entrega do contêiner "EMCU 965.574-7". 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018324-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018324-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : NIVEA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00053575920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de pedido liminar em ação cautelar de caução. 
DECIDO. 

O recurso não merece trânsito. 

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, 

peça de juntada obrigatória, prevista no artigo 525 , I, do Código de Processo Civil, deixou de ser anexada, o que 

inviabiliza seu conhecimento, sendo certo que o ônus processual da integral instrução do recurso é exclusivamente da 

agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição, sob pena de negativa de seguimento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020492-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020492-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOSE DEVANIR MORINO 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ZAMBRANO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : HERMES D MARINELLI e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00083343820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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DESPACHO 

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020010-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020010-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : FLAVIA COSTA e outro 

AGRAVADO : R E E PIRACICABA COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00162419620104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, intime-se a agravada para contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014610-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014610-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

AGRAVADO : R E E PIRACICABA COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00162419620104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, intime-se a agravada para contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057483-56.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057483-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : JOSE PAZ VASQUEZ 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : NELSON LACERDA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.067662-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante as informações a fls. 178, desentranhe-se os relatórios acostados a fls. 151/176, deixando-os à disposição da 

União. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016830-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016830-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : L E L COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE MIGUEL GARCIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00082757920104036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Regularize a agravante sua representação processual, identificando o subscritor da procuração a fls. 90, juntando 

também os documentos probatórios de seus poderes. 

Providencie, ainda, a recorrente a regularização do presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas 

no valor correto, ou seja, R$ 64,26, nos termos da Tabela IV da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela 

Resolução n. 411, do Conselho da Administração desta Corte, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010. 

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11746/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037987-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037987-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CAROLINE SAMARTINS 

ADVOGADO : ANANDA CARVALHO IPLINSKY e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

 
: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.022717-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 
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Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos do 

mandado de segurança, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11628/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001057-82.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.001057-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : JOAO PUBLIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ordinária, no qual o requerente postula o levantamento do saldo de sua conta vinculada ao 

PIS/PASEP, em razão de sua aposentadoria por invalidez. 

A ação foi proposta em 06/07/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 1.458,40 (fls. 03). 

Aditamento à petição inicial às fls. 30/32. 

Contestação da Caixa Econômica Federal às fls. 39/45. 

Manifestação do requerente às fls. 48/52. 

Contestação da União Federal às fls. 61/68. 
Manifestação do requerente às fls. 71/74. 

Manifestação da Caixa Econômica Federal às fls. 76/79. 

A decisão, às fls. 80, determinou a expedição de ofício à 1ª Vara da Comarca de Pereira Barreto/SP, solicitando certidão 

de inteiro teor dos autos nº 052/2005 - ação reivindicatória de aposentadoria por invalidez. 

Certidão expedida pelo Juízo da 1ª Vara de Pereiro Barreto/SP às fls. 86. 

A sentença julgou procedente o pedido, às fls. 95/97, e determinou a expedição de alvará de levantamento dos valores 

depositados na conta do PIS, em nome do requerente. Em relação à União Federal, julgou extinto o feito sem resolução 

de mérito em razão de ilegitimidade passiva. 

Apelação da Caixa Econômica Federal às fls. 102/110. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação ordinária, no qual o requerente postula o levantamento do saldo de sua conta vinculada ao PIS/PASEP, 

em razão de sua aposentadoria por invalidez. 

Aduz que, por decisão proferida no Processo nº 052/05, teve seu requerimento de aposentadoria por invalidez julgada 

procedente, sendo que, desde então, tem recebido mensalmente a quantia equivalente a 01 (um) salário mínimo. 

Assim, postula o levantamento do saldo de sua conta vinculada ao PIS/PASEP. 
A sentença não merece reforma. 

Preliminarmente, sustenta a apelante a nulidade da sentença recorrida por inadequação da via eleita, uma vez que o 

procedimento de jurisdição voluntária não admite litígio entre as partes interessadas. 

Saliento que tal insurgência encontra-se superada pela decisão constante às fls. 23/24 e pelo aditamento constante às fls. 

30/32, em que o requerente postula a conversão do procedimento de jurisdição voluntária em ação de obrigação de 

fazer. 

Ademais, independentemente de tal aditamento, no que tange à via eleita, encontra-se consagrado no âmbito desta E. 

Turma ser o procedimento de jurisdição voluntária adequado para o levantamento de saldo do PIS. Neste sentido: 
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"PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS EM 

CONTA VINCULADA - INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DAS HIPÓTESES LEGAIS - LEI COMPLEMENTAR 26/75 

1. Se revela pacífico o entendimento de que a expedição de alvará para o levantamento de quantia do pis /PASEP 

constitui-se em procedimento de jurisdição voluntária. Precedente jurisprudencial. 

2. Embora a Caixa Econômica Federal se oponha à concessão do alvará, não há descaracterização como processo de 

jurisdição voluntária, vez que presentes os requisitos intrísecos à espécie. 

3. O fato de haver resistência à pretensão não caracteriza óbice para a concessão, uma vez que o que se perquire é a 

chamada verdade real, de sorte que a lei atribui ao magistrado poder instrutório bastante para tanto. 

4. Não se revela imprescindível a coincidência de interesses para caracterizar um processo como de jurisdição 

voluntária. A parte tem por escopo uma providência ou decisão que forme coisa julgada formal, justa e adequada às 

particularidades do caso concreto.  

5. O art. 4º, § 1º da Lei Complementar nº 26/75, embora não elenca a pretensão do autor dentre aquelas que autorizam 

o levantamento, o referido dispositivo deve ser interpretado extensivamente, inclusive porque, conquanto haja uma 

gestora para o pis , o dinheiro é do trabalhador. Precedentes. 

6. Sendo a jurisprudência pátria pacífica no sentido da concessão da pretensão deduzida e as provas a corroborar os 

fatos alegados na exordial, fica mantida a sentença. 

7. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2007.60.04.000229-3/MS, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 25.06.2009, DJF3 
28.07.2009, pág. 25) 

"PROCESSUAL CIVIL - pis . CONTA VINCULADA. LEVANTAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - DESCABIMENTO. 

1. Como é cediço, na jurisdição voluntária o Estado-Juiz age como administrador público de um interesse privado, 

que, limitando a autonomia dos cidadãos, intervém para conceder ou não determinados efeitos à vontade desses 

mesmos cidadãos. 

2. É pacífico o entendimento de que a expedição de alvará para o levantamento de quantia depositada na conta 

vinculada do pis /PASEP constitui-se em procedimento de jurisdição voluntária. Precedente da Turma. 

2. Ante a adequação do procedimento adotado, incabível a extinção do processo sem julgamento de mérito. 

2. Impossibilidade de aplicação do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil em vista da necessidade de dilação 

probatória. 

4. Apelação provida para determinar o regular prosseguimento do feito." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.61.05.012514-1/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 18.06.2009, 

DJF3 30.06.2009, pág. 58). 

 

Relativamente à alegação de que a Caixa Econômica Federal não é gestora do PIS/PASEP, devendo a União Federal 

integrar o pólo passivo como litisconsorte necessária, razão não assiste à apelante. 
De fato, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo de ações cujo objeto é o 

levantamento das contas vinculadas ao PIS está sedimentada neste E. Tribunal Regional Federal. Sobre o assunto, cito o 

seguinte precedente: 

"AÇÃO ORDINÁRIA - LEGITIMIDADE DA CEF - PIS - LEVANTAMENTO - POBREZA - POSSIBILIDADE.  

1. A CEF possui legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de ações cujo objeto é o levantamento das contas 

vinculadas ao PIS. Precedentes do STJ.  

2. O levantamento dos valores fora das hipóteses previstas no art 4º, § 1º, da LC 26/75 possui caráter excepcional tão-

somente com vistas a salvaguardar o cidadão quando deixa de ostentar condição que lhe permita prover suas 

necessidades básicas.  

3. Cabível o levantamento do PIS diante de notório estado de necessidade advindo de graves moléstias. (Precedentes: 

RESP - 1027635 Relator(a): TEORI ALBINO ZAVASCKI Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Fonte: DJE 

DATA:04/03/2009)  

4. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região; Sexta Turma; AC 200561120033342; Des. Federal LAZARNO NETO; Decisão: 13/05/2010; DJU: 

24/05/2010; p.440) 

 

Quanto ao mérito, dispõe o art. 4º, "caput" e §1º da Lei Complementar nº 26/75: 
 

"Art. 4º - As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS-PASEP são inalienáveis, 

impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

§1º - Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular 

da conta individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de 

acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e militares ou, na falta 

daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil". 

 

Da análise dos documentos constantes dos autos e em consulta ao sistema informatizado do Ministério da Previdência 

Social, verifica-se que o requerente, segurado João Publio de Souza, CPF 312.048.728-72, Data de Nascimento 
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16/10/1951, recebe benefício previdenciário da espécie "32. aposentadoria invalidez previdenciária", sob o nº 

526.822.026-4 (http://www3.dataprev.gov.br/cws/contexto/hiscre/index.html). 

Diante dessa situação, entendo ser possível o saque dos valores vinculados à conta PIS/PASEP. 

Ante o exposto, nos termos do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003234-79.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.003234-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CASA DE SAUDE SANTOS S/A 

ADVOGADO : RUTE ASSIS DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória, na qual a autora pretende obter tutela jurisdicional que lhe permita excluir o 

valor correspondente aos produtos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.147/2000, ou seja, medicamentos fornecidos a 

seus pacientes, da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem assim aplicar a alíquota zero quando do cálculo das 
referidas contribuições e compensar as parcelas indevidamente recolhidas a tal título desde a entrada em vigor da Lei nº 

10.147/2000. 

A ação foi proposta em 10/04/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 738.380,24 (fls. 33). 

Contestação da União Federal às fls. 276/289. 

A tutela antecipada foi indeferida às fls. 291/295. 

Manifestação da autora às fls. 299. 

Interposto agravo de instrumento pela autora contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada (fls. 301/319), o qual foi 

convertido em agravo retido. 

A sentença julgou improcedente o pedido às fls. 323/328. Ainda, condenou a autora ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

Apelação da autora às fls. 333/354. 

Contrarrazões da União Federal às fls. 357/366. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em ação declaratória, na qual a autora pretende obter tutela jurisdicional que lhe permita excluir o 

valor correspondente aos produtos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.147/2000, ou seja, medicamentos fornecidos a 

seus pacientes, da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem assim aplicar a alíquota zero quando do cálculo das 
referidas contribuições e compensar as parcelas indevidamente recolhidas a tal título desde a entrada em vigor da Lei nº 

10.147/2000. 

Aduz a autora ser sociedade jurídica que desenvolve a atividade de prestação de serviços médico-hospitalares e que, 

desde março/2001, os medicamentos constantes do art. 1º da Lei nº 10.147/2000 passaram a ser tributados por meio do 

sistema monofásico, ficando a cargo do importador ou fabricante o recolhimento do PIS e da COFINS a uma alíquota 

mais elevada. 

Afirma que o art. 2º da mesma lei estabeleceu que "ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS e da 

COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1º, 

pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou importador". 

Sustenta que, em dezembro/2004, a Secretaria da Receita Federal expediu o Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 

26/2004, segundo o qual os hospitais e clínicas médicas devem considerar o fornecimento de medicamentos a seus 

pacientes como insumos na prestação de serviço e, portanto, sujeitos à incidência de PIS e COFINS, afastando a 

aplicação do art. 2º da Lei nº 10.147/2000. 

Assim, insurge-se a autora contra o Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 26/2004, que impede os hospitais e 

entidades congêneres de subtraírem da base de cálculo do PIS e da COFINS a receita decorrente da venda de 

medicamentos. 

Primeiramente, ressalto que a autora, ora apelante, não cumpriu o disposto no "caput" do art. 523 do Código de 
Processo Civil, não merecendo o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, 

consoante §1º deste mesmo artigo. 

Quanto ao mérito, não assiste razão à autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 243/1996 

Dispõe o Ato Declaratório Interpretativo nº 26/2004: 

 

"Art. 1º Os hospitais, prontos socorros, clínicas médicas, odontológicas, de fisioterapia e de fonoaudiologia, e os 

laboratórios de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, estão sujeitos à incidência cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) sobre a 

totalidade das receitas auferidas, mediante a aplicação das alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) 

e 3% (três por cento), respectivamente.  

Parágrafo único. É vedado a essas entidades:  

I - a segregação, na receita bruta, do valor correspondente aos produtos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.147, de 

21 de dezembro de 2000, utilizados como insumos na prestação de seus serviços;  

II - a aplicação de alíquotas zero das referidas contribuições sobre parcelas da receita bruta relativa aos produtos 

referidos no inciso I.  

Art. 2º O disposto no art. 1º aplica-se também às receitas correspondentes à prestação de serviços de diálise, raios X, 

radiodiagnóstico, radioterapia, quimioterapia e de banco de sangue." 

 

Por sua vez, os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.147/2000 dispõem que: 

 

"Art. 1º A contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, devidas pelas pessoas jurídicas que 

procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 

3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46 e 3303.00 a 33.07, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 

3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 

3006.60.00, 3401.11.90, 3401.20.10 e 9603.21.00, todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, serão calculadas, 

respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (Redação dada pela Lei nº 10.548, de 13.11.2002). 

I - incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

a) produtos farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no 

código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 

códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 

9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento); (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 33.03 a 33.07 e nos códigos 

3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e três 

décimos por cento); (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

II - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente das demais 

atividades. 
§ 1o Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito de industrialização estabelecido na legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI. 

§ 2o O Poder Executivo poderá, nas hipóteses e condições que estabelecer, excluir, da incidência de que trata o inciso 

I, produtos indicados no caput, exceto os classificados na posição 3004. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, aplica-se, em relação à receita bruta decorrente da venda dos produtos excluídos, as 

alíquotas estabelecidas no inciso II. 

Art. 2o São reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita 

bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1o, pelas pessoas jurídicas não 

enquadradas na condição de industrial ou de importador (destaquei). 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples". 

Da leitura de tais dispositivos, observa-se que a alíquota zero de PIS e COFINS incidirá sobre a receita bruta decorrente 

da venda de produtos farmacêuticos. 

Por outro lado, a autora não tem por objeto social a venda de produtos farmacêuticos, mas sim a "exploração de serviços 

hospitalares e correlatos" (fls. 21, cláusula 3ª do estatuto social). Portanto, tais produtos farmacêuticos devem ser 

considerados como insumos para a consecução das atividades da autora, daí não ser possível reconhecer a aplicação do 

art. 2º da Lei nº 10.147/2000. 
Sobre o assunto, cito os seguintes precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ALÍQUOTA ZERO. ART. 2º DA LEI 10.147/00. PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 

INAPLICABILIDADE AO CASO. OPERAÇÃO DE VENDA NÃO DEMONSTRADA.  

1. O art. 2º da Lei 10.147/2000 reduziu a zero as alíquotas de PIS e COFINS incidentes sobre a receita bruta 

decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1º da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

nº 10.865, de 30 abril de 2004, pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou de importador ou 

optantes pelo SIMPLES.  

2. Se a impetrante, na condição de prestadora de serviços, tão somente, utiliza (consome) os produtos referidos no 

dispositivo legal nos serviços que presta, sendo a sua receita originária a prestação de serviços, e não da venda dos 

produtos,não faz jus ao benefício" (destaquei). 
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(TRF 4ª Região, 2ª Turma, vu. AMS 200770000222704 UF: PR. J. 29/04/2008, D.E. 21/05/2008. Relator(a) VÂNIA 

HACK DE ALMEIDA) 

"TRIBUTÁRIO. CLÍNICA MÉDICA. RECOLHIMENTO DO PIS E COFINS. ALÍQUOTA ZERO. LEI 10.147/2000. 

IMPOSSIBILIDADE. MEDICAMENTOS UTILIZADOS COMO INSUMOS NOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA 

DEMANDANTE.  

I. Nos termos da Lei nº 10.147/00, os medicamentos passaram a ser tributados antecipadamente pelos fabricantes e 

importadores, com redução, a zero, das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a 

receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do respectivo inciso I do art. 1º, pelas pessoas 

jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou de importador.  

II. Levando-se em conta que a atividade essencial das entidades hospitalares e clinicas não é a venda, mas a prestação 

de serviços, os medicamentos utilizados pelos hospitais e clínicas médicas se caracterizam como insumos necessários 

para o desempenho de suas atividades, isto é, o seu custo integra o preço dos serviços que prestam (destaquei).  

III. Assim, não há que se falar em interpretação extensiva do benefício na situação apresentada pela recorrida, que, na 

realidade, de benefício não se trata, mas sim uma alteração na sistemática de tributação para a modalidade 

monofásica, em que os valores seriam recolhidos de forma única e antecipada pelo industrial ou importador.  

IV. APELAÇÃO IMPROVIDA." 

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AC 433542, Processo:200784000017781 UF: RN. J. 22/01/2008. DJ 08/02/2008, p. 

2160. Rel. Desembargadora Federal Margarida Cantarelli) 
"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 10.147/00. ENTIDADES HOSPITALARES . PARCELAS DE SUAS RECEITAS 

RELATIVA AOS MEDICAMENTOS UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ALÍQUOTA ZERO. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

- Cinge-se a controvérsia em considerar legítimo o reconhecimento do direito à exclusão, da base de cálculo do PIS e 

da COFINS, mediante aplicação de alíquota zero, do valor correspondente às receitas auferidas com medicamentos 

utilizados na prestação de serviços desempenhada por hospitais e clínicas médicas, calculados com base no valor de 

aquisição. 

- Com o advento da Lei nº 10.147/00, os medicamentos passaram a ser tributados antecipadamente pelos fabricantes e 

importadores, com redução, a zero, das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a 

receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do respectivo inciso I do art. 1º, pelas pessoas 

jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou de importador.  

- Uma vez que a atividade essencial das entidades hospitalares não é a venda, mas a prestação de serviços, os 

medicamentos utilizados pelos hospitais e clínicas médicas se caracterizam como insumos necessários para o 

desempenho de suas atividades, isto é, o seu custo integra o preço dos serviços que prestam, à luz do artigo 66, 

parágrafo 5º, da IN SRF nº 247/02, com a redação dada pela IN SRF nº 358/03, razão pela qual afigura-se ilegal a 

incidência de alíquota zero na situação em tela, à míngua de previsão legal (destaquei). 

- Apelação e remessa obrigatória providas"  
(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AMS 94309, Processo: 200582000080581 UF: PB. J. 09/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 

1092. Rel. Desembargador Federal Cesar Carvalho). 

Em sentido idêntico posicionou-se esta Terceira Turma: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS E PIS - LC 70/91 E 07/70 

- HOSPITAIS E CLÍNICAS MÉDICAS - INAPLICABILIDADE DO REGIME DE NÃO-CUMULATIVIDADE - LEI Nº 

10.147/00, ARTIGOS 1º, I, E 2º - PRODUTOS FARMACÊUTICOS - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA - PRESTADORAS 

DE SERVIÇOS - INAPLICABILIDADE - LEGITIMIDADE DO ADI SRF Nº 26/04. 

I - A Lei nº 10.147/00 (DOU 22.12.2000) estabeleceu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e 

COFINS devidas pelas pessoas jurídicas fabricantes ou importadoras de produtos farmacêuticos especificados, 

estabelecendo alíquota mais elevada para esta etapa de comercialização (artigo 1º, incisos I e II), de outro lado 

estabelecendo que "são reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 

receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1o, pelas pessoas jurídicas não 

enquadradas na condição de industrial ou de importador" (artigo 2º), esta última regra não aplicável às pessoas 

jurídicas optantes pelo regime do SIMPLES.  

II - As receitas decorrentes de serviços prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, bem como de 
diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de sangue, não são sujeitas ao regime de 

não-cumulatividade do PIS e COFINS, conforme previsto nos artigos 10, XIII, e 15, V, da Lei nº 10.833/03, incluídos 

pela Lei nº 10.865/04, pelo que não cabe o sistema de creditamento das contribuições incidentes nos bens e serviços 

adquiridos e utilizados na prestação de serviços desta espécie.  

III - As Leis nº 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04 não afetaram a regra de incidência monofásica antes instituída pela 

Lei nº 10.147, artigos 1º e 2º.  

IV - O artigo 2º, por se tratar de isenção tributária, deve ser interpretado literalmente (CTN, art. 111, II), razão pela 

qual a isenção é restrita às empresas que realizam operações de "venda", não beneficiando as empresas que utilizam 

referidos produtos como insumos nos serviços que prestam aos seus clientes/pacientes (destaquei).  

V - Legitimidade da restrição estabelecida no Ato Declaratório Interpretativo - ADI SRF nº 26, de 16.12.2004, não se 

afigurando ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e nem da isonomia ou da capacidade contributiva, pois 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 245/1996 

o legislador pode estabelecer "alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho" 

(Constituição, artigo 195, § 9º), sendo que o tratamento diferenciado entre as empresas prestadoras de serviços e as 

demais empresas comerciais e industriais sempre foi contemplado no nosso sistema tributário, como na contribuição 

FINSOCIAL e no próprio PIS, por isso também não havendo violação ao direito de propriedade e à livre concorrência. 

Precedentes de TRF"s 4ª e 5ª Regiões. V - Apelação da impetrante desprovida" (destaquei). 

(TRF3 - AMS 307309 - 2006.61.00.027224-6 - SP Terceira Turma - DJF3 CJ2 DATA:07/04/2009 PÁGINA: 449 - Juiz 

Fed. Conv. Souza Ribeiro) 

 

Improcedente o pedido, resta prejudicado o pleito relativo à compensação tributária. 

Diante do exposto, nos termos do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020785-89.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020785-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS VIACAO PENHA SAO MIGUEL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO TAVARES SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00207858920034036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em ação ordinária na qual pretende a autora obter provimento que determine o cancelamento da 

notificação fiscal de lançamento de débito combatida, impedindo que sejam os débitos inscritos na dívida ativa da 

União, bem como a análise do recurso administrativo interposto, impedindo-se, ainda, a sua inscrição no CADIN. 

Requer, por fim, a exclusão dos sócios do polo passivo do lançamento. 

A ação foi proposta em 30/07/03, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 11.253.913,00. 

O INSS apresentou contestação e juntou documentos às fls. 138/265. 

Réplica às fls. 267/270. 

Perícia realizada às fls. 322/430. 

Razões finais da parte autora às fls. 442/446. 

Às fls. 496/499 pleiteia a requerente a concessão da tutela antecipada, ao argumento de que o débito objeto da NFLD 

guerreada encontra-se prescrito. 

Manifestação da União, às fls. 518/519, refutando a ocorrência da prescrição. 

A sentença julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, em relação ao 

pedido de exclusão dos sócios do polo passivo do lançamento fiscal, bem como em relação ao pedido de apreciação do 

recurso administrativo. Ainda, julgou improcedente o pedido de nulidade do lançamento fiscal, condenando a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 1% sobre o valor da causa, na forma do art. 20, §4º do CPC. 

Apelou a autora requerendo a reforma da sentença, quer pela discrepância apontada na perícia, quer pelo temerário 
método de aferição indireta dos débitos constantes da NFLD, quer, ainda, pela ocorrência da prescrição, com o seu 

consequente cancelamento. 

Às fls. 601 e 613/622 informa a União que o débito objeto da presente anulatória foi cancelado em virtude do 

reconhecimento de ofício da prescrição, decorrente da revisão da NFLD realizada nos termos da súmula vinculante nº 8, 

razão pela qual entende ser incabível a sua condenação em honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Impugna a apelante, em sua inicial, os débitos objeto da NFLD nº 35.421.921-9, relativos a contribuições 

previdenciárias patronais e de terceiros correspondentes ao período de 01/99 a 10/99, por terem sido aferidos de 

maneira indireta, o que violaria, segundo alega, o disposto no art. 58, §4º da IN nº 70/03. 

Posteriormente, em requerimento de concessão da tutela antecipada, informa que, melhor analisando a questão, pôde 

perceber que o débito objeto da NFLD combatida fora atingido pela prescrição. 
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Com efeito, há de ser reconhecida a ocorrência da prescrição, não havendo mais espaço para qualquer debate acerca da 

questão, uma vez que o débito aqui contestado foi constituído por meio da notificação de lançamento de débito fiscal 

em 12/12/02, tendo sido inscrito na dívida ativa da União, para cobrança, em 12/05/09, consoante noticiado pela 

apelante às fls. 496/499. 

Conquanto não tenha a empresa apelante feito prova, nos autos, do momento da inscrição do débito em dívida ativa, a 

própria União informa, às fls. 613/618, que "a autoridade fazendária reviu a NFLD 35.421.921-9, impugnada na 

presente ação, nos termos da Súmula Vinculante nº 8 do STF, reconhecendo, de ofício, a ocorrência da prescrição dos 

débitos".  

Quanto ao cabimento da verba honorária, é importante ressaltar que o fato de ter sido a prescrição reconhecida em sede 

administrativa, com o consequente cancelamento do débito, não desonera, automaticamente, a União do pagamento da 

verba honorária. 

Em casos tais, devem ser observados os princípios da causalidade e responsabilidade processual na condenação em 

honorários. 

No caso dos autos, observo que a ora apelante peticionou alegando a ocorrência da prescrição (fls. 496/499) e, 

posteriormente, a União refutou tal alegação (fls. 518/519), o que se revela suficiente para caracterizar a pretensão 

resistida. 

É importante destacar que foi somente após a interposição de recurso de apelação pela requerente que a União, já nos 

idos de 2011, informou acerca do cancelamento do débito em questão. 
Ressalte-se, ainda, que mesmo em sede de contrarrazões, a União contestou o alegado pela apelante. 

Desta feita, há que se reconhecer a responsabilidade da União pelo pagamento dos honorários sucumbenciais. 

Isto porque, consoante já explicitado acima, houve, por parte da União, pretensão resistida no que tocou à alegação da 

apelante, tanto por meio da petição de fls. 518/519, quanto em sede de contrarrazões, sendo válido ressaltar, aqui, que a 

prescrição é matéria de ordem pública, e, portanto, pode ser alegada e reconhecida a qualquer momento, inclusive ex 

officio, enquanto não operado o trânsito em julgado da ação. 

Assim, mostra-se devida a condenação da União nos honorários advocatícios, visto que, somente após a prolação da 

sentença e a interposição de recurso de apelação, apesar de ter a apelante noticiado nos autos a ocorrência da prescrição, 

houve por bem a Fazenda cancelar o débito debatido. 

Neste sentido: 

"COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. FALÊNCIA. ARRECADAÇÃO DE BENS. IMPUGNAÇÃO POR EX-

EMPREGADO RECLAMANTE. PENHORA E EXECUÇÃO TRABALHISTA PREEXISTENTES À QUEBRA. SÍNDICO 

QUE OFERECE RESISTÊNCIA À LIBERAÇÃO DO BEM ARRECADADO. DERROTA. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. SUCUMBÊNCIA DEVIDA. I. Configurado, nitidamente, o oferecimento de resistência, por parte do 

Síndico da Massa, à impugnação de ex-empregado reclamante, que já promovera em ação trabalhista, muito antes da 

quebra, a penhora e execução do maquinário arrecadado, aplica-se o princípio da causalidade e, de consequência, 

incide sucumbência à parte vencida, em razão do êxito obtido na liberação do bem indevidamente arrecadado. II. 
Recurso especial conhecido e provido" (STJ, 4ª Turma, REsp 200300383940, relator Ministro Adir Passarinho Junior, 

DJE 11/11/10). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO. DISCUSSÃO SOBRE 

O CABIMENTO DE HONORÁRIOS, EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. A extinção do embargos à 

execução, sem resolução de mérito, em virtude da extinção de ofício da própria execução fiscal - porquanto verificada 

a prescrição -, implica em sucumbência da Fazenda Pública. Aplica-se, por analogia, o princípio consolidado na 

Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos 

encargos da sucumbência" (Súmula 153/STJ). No mesmo sentido: REsp 759.157/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 31.5.2007. 2. Ressalte-se que "a condenação em honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a 

sucumbência um deles, ao lado do princípio da causalidade", sendo que "este determina a imposição da verba 

honorária à parte que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual", de modo que, "mesmo em 

casos de extinção do processo sem resolução do mérito, deve haver a fixação da verba honorária, que será arbitrada 

observando-se o princípio da causalidade" (AgRg no REsp 1.082.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 

15.12.2008). 3. Recurso especial não provido" (STJ, 2ª Turma, Resp 201000604601, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, DJE 08/10/10). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO POR PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CABIMENTO. 1. No caso concreto, tem-se ação popular que foi 
julgada extinta sem resolução de mérito por perda superveniente do interesse de agir em razão da anulação, pela 

própria Administração Pública, do ato impugnado. A extinção ocorreu antes da triangulação do feito, ou seja, antes 

mesmo da citação da parte recorrida. 2. No entanto, pelo princípio da causalidade, que rege a temática dos honorários 

advocatícios, responde pelos ônus da sucumbência aquele que deu causa à demanda - no caso, considerando o 

exercício da autotutela administrativa no mesmo sentido do que foi propugnado pelo autor-recorrente, fica evidente 

que a causa da ação é de responsabilidade dos réus apontados, a quem compete arcar com os honorários, 

independentemente do julgamento sem resolução do mérito. 3. Ganha relevância, ainda, o fato de que, apesar de não 

ter havido a citação dos réus, os mesmos chegaram a ser intimados do teor de medida liminar. 4. Recurso especial 

provido, devendo os autos retornarem à origem para a fixação de honorários advocatícios" (STJ, 2ª Turma, Resp 

200700052299, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 04/10/10). 
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Os honorários foram arbitrados, pelo d. juízo a quo, em 1% sobre o valor da causa (R$ 11.253.913,00), na forma do art. 

20, §4º do CPC. 

Estabelece o referido artigo que "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo anterior". 

Logo, tomando por base os critérios estabelecidos nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC, consoante dispõe o §4º deste 

mesmo artigo, entendo serem moderados os honorários fixados em 1% sobre o valor da causa. 

Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para reconhecer a ocorrência 

da prescrição, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000722-20.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.000722-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SOUFER INDL/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00007222020074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ordinária na qual pretende a autora obter provimento que anule o crédito tributário 

cobrado por meio do processo administrativo nº 10830.000021/99-74. 

A ação foi proposta em 19/03/07, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 2.218.474,59. 

A antecipação de tutela foi indeferida, decisão em face da qual interpôs a requerente agravo de instrumento, ao qual foi 

negado seguimento. 

A União apresentou contestação às fls. 252/265. 

Réplica às fls. 274/276. 

À fl. 303, informou a requerente a sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, tendo a União 

concordado com a renúncia ao direito sobre qual se funda a ação. 
A sentença, então, homologou a desistência da ação, com renúncia ao direito no qual esta se funda, declarando extinto o 

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, V do CPC. Condenou a parte autora em honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 

A requerente opôs embargos de declaração, aos quais foi negado provimento. 

Apelou a autora requerendo a reforma da sentença, de modo a afastar a condenação em honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Alega a autora, em síntese ter procedido à compensação dos valores por ela devidos a título de IPI com créditos 

relativos a insumos utilizados na industrialização dos seus produtos tributados à alíquota zero, apurados entre os meses 

de fevereiro de 1995 a outubro de 1998, tendo o Fisco, no entanto, impugnado a existência de tais créditos, dando 

origem ao processo administrativo nº 10830.000021/99-74. 

Com a adesão da autora ao parcelamento a que alude a Lei nº 11.941/09 e mediante a concordância da União, o d. juízo 

a quo homologou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo na forma do art. 269, V do 

CPC e condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

É contra a condenação em honorários que se insurge a apelante, ao argumento de que a correta exegese da Lei nº 

11.941/09 estabelece a dispensa de verbas sucumbenciais na desistência de qualquer ação realizada para assegurar a 
adesão ao parcelamento. 

No entanto, este não é o melhor entendimento. 

Com efeito, o §1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09 só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que, 

atendidas as condições na lei estabelecidas, possua ação judicial em curso "na qual requer o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

Nas demais hipóteses, como no presente caso, em que a parte pleiteia a anulação do crédito tributário cobrado por meio 

do processo administrativo nº 10830.000021/99-74, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o 

disposto no Código de Processo Civil. 
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Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 6º, § 1º, DA LEI N. 11.941/09. APLICAÇÃO RESTRITA À AÇÃO QUE VISA AO 

RESTABELECIMENTO DE OPÇÃO OU REINCLUSÃO DO CONTRIBUINTE NO PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO. 

1. É cediço neste Tribunal Superior o entendimento de que a dispensa da condenação em honorários advocatícios 

prevista no artigo 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09 só alcança às ações ajuizadas com o escopo de restabelecimento de 

opção ou de sua reinclusão em outros parcelamentos. Na hipótese, não há dispensa dos honorários, na forma prevista 

na legislação antes referida, pois trata-se de ação proposta contra o fisco para discutir a cobrança de débito fiscal, 

pelo que incide a regra do art. 26, do CPC. Precedentes: AgRg na DESIS no REsp 1.128.942/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 7/5/2010; AgRg no Ag 1.248.966/DF, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, DJe 3/8/2010; e EDcl no REsp 1.035.148/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, 

DJe 18/11/2010. 

2. Agravo regimental não provido" (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp 1241437/PR, relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 

19/05/11). 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 
1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Agravo regimental provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, relator Ministro Humberto Martins, 

j. 08/06/10). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ADESÃO AO 

REFIS. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

- A verba honorária é efetivamente devida em casos de extinção da ação proposta pela empresa contribuinte contra o 

Fisco. Inteligência do art. 26 do CPC. 

- A adoção ao REFIS é uma faculdade dada à pessoa jurídica pelo Fisco, assim, ao optar pelo programa, deve sujeitar-

se às suas regras - a confissão do débito e a desistência da ação, com a conseqüente responsabilidade pelo pagamento 

da verba advocatícia. 

- A Corte Especial, no julgamento do AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp n. 1.009.559, da 

relatoria do Ministro Ari Pargendler, fixou a tese de que o artigo 6º, § 1º, da Lei n. 11.941 de 2009 somente dispensou 
dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

Agravo regimental improvido" (STJ, 2ª Turma, AgRg no AgRg no Resp nº 1161709/SP, relator Ministro Cesar Asfor 

Rocha, j. 07/12/10). 

A sentença apelada condenou a ora apelante ao pagamento de honorários de sucumbência fixados em 10% sobre o valor 

da causa, o que equivale ao valor de R$ 221.847,45. 

Com efeito, estabelece o art. 26 do CPC que "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as 

despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 

No entanto, há que se levar em consideração que a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação com a consequente 

extinção do processo na forma do art. 269, V do CPC, acarreta à demanda um desenrolar relativamente simples, ainda 

que, no presente caso, tenha havido o oferecimento de contestação e de contrarrazões ao apelo, já que não se exigiu da 

Procuradoria da Fazenda maiores ônus. 

Assim, a fixação dos honorários em 10% sobre o valor da causa revela-se excessiva, merecendo a aludida verba ser 

reduzida. 

Na forma do que dispõe o §4º do art. 20 do CPC, "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em 

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários 

serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo 
anterior". 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento no sentido de ser possível a redução dos 

honorários de sucumbência caso tenham sido estes fixados de forma excessiva. 

Confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS. VALOR EXORBITANTE. POSSIBILIDADE. 

REVISÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1-O pedido genérico de inversão da sucumbência inclui o pedido menor de diminuição do seu valor, possibilitando a 

esta Corte a revisão do 

valor de honorários, se caracterizado como excessivo. 
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2- Conforme consignado na decisão agravada, o valor cem mil reais, diante da pouca complexidade do trabalho do 

causídico e o exíguo tempo que levou para ser julgada, mostrou-se excessivo, ainda que envolvendo direito de greve de 

servidores, mormente por se tratar de ação de conteúdo nitidamente declaratório. 

3- Sendo assim albergado por diversos precedentes desta Corte, mantenho a redução para cinquenta mil reais. 

4- Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no Resp 762010/ES, 6ª Turma, relator Desembargador 

convocado Celso Limongi, j. 08/03/10). 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - VALOR EXORBITANTE - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - 

HIPÓTESE EXCEPCIONAL. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. É de ser mantido o entendimento de que a autonomia do processo cautelar e a contenciosidade nele existente 

ensejam a condenação em honorários, independente de ela também existir nos processos que são conexos ao cautelar. 

3. Quando fixados honorários advocatícios em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência do STJ tem admitido 

a redefinição do quantum estabelecido, sem que isso implique reexame de matéria fática. 

4. In casu, consoante se infere dos autos, deu-se à causa, à época da inicial na ação cautelar, o valor de R$ 

1.272.171,97 (hum milhão duzentos e setenta e dois mil, cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos) (fl. 7) e o 

Tribunal de origem manteve a condenação em honorários no percentual de 10% fixados na instância originária que, a 
toda evidência, revela exorbitância passível de reparo. 

5. A razoabilidade, aliada aos princípios da eqüidade e proporcionalidade, deve pautar o arbitramento dos honorários. 

A verba honorária deve representar um quantum que valore a dignidade do trabalho do advogado, e não 

locupletamento ilícito. 

6. Razoável a fixação de verba honorária no patamar de 2% (dois por cento) do valor da causa, máxime por se tratar 

de ação cautelar, cuja ação principal também a onerará com a verba de sucumbência. Agravo regimental provido em 

parte, para reduzir a verba honorária" (AgRg no Resp 908710/MG, 2ª Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 

12/11/08). 

Logo, tomando por base os critérios estabelecidos nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC, consoante dispõe o §4º deste 

mesmo artigo, fixo os honorários sucumbenciais, moderadamente, em 1% sobre o valor da causa, ressaltando-se não 

estar o magistrado adstrito aos percentuais estabelecidos no §3º, mas sim aos critérios nele estabelecidos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação apenas para reduzir os honorários advocatícios para 1% sobre o 

valor da causa. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002542-46.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002542-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAULA REGINA DE ARAUJO 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO NEGRAO ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00025424620074036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ordinária na qual pretende a autora obter provimento que condene à ré ao pagamento da 

quantia de R$ 22.483,20 a título de indenização pelos danos morais sofridos. 

A ação foi proposta em 02/04/07, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 22.483,20. 

A União apresentou contestação e juntou documentos às fls. 33/73. 
Réplica às fls. 95/99. 

A sentença julgou o pedido procedente para condenar a União ao pagamento de indenização por danos morais no valor 

de R$ 3.000,00. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC. 
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Alega a autora, em síntese, que, em 31/12/03, foi apurado contra si, pela Secretaria da Receita Federal, um débito no 

valor de R$ 1.124,16, a título de IRPF, sendo que, em 26/04/05, providenciou o pagamento da quantia de R$ 1.521,60, 

referente ao principal mais multa e juros moratório. 

Apesar disso, teve o número do seu CPF inscrito na dívida ativa da União, o que, inclusive, a impossibilitou de obter a 

restituição do imposto de renda ano-calendário 2005. 

Postula, portanto, indenização, em razão do abalo moral suportado. 

Para a fixação da responsabilidade civil é necessário estabelecer os pressupostos da obrigação de indenizar, a saber: 

ação ou omissão do agente, culpa, nexo causal e dano. 

A ação ou omissão do agente, da qual surge o dever de indenizar, geralmente decorre da infração a um dever, que pode 

ser legal, contratual ou mesmo social. A culpa, no caso em testilha, é presumida em face da responsabilidade objetiva 

estipulada na Carta Magna. 

Por sua vez, nexo causal é a relação de causalidade entre o fato ilícito e o dano por ele produzido. Finalmente, dano é a 

lesão a qualquer bem jurídico. 

A Constituição Federal de 1988 assegura em seu artigo 5º, V, a indenização por dano moral e no artigo 37, § 6º, 

disciplina que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Sobre o tema, leciona a administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in "Direito Administrativo", 12ª edição, 
Editora Atlas: 

"Com relação aos danos causados por atos de seus agentes, o artigo 37, § 6º, da Constituição estabelece que 'as 

pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 

que seus agentes, nesta qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou culpa'. 

A responsabilidade é objetiva e alcança todas as pessoas públicas ou privadas, que prestem serviços públicos. Houve 

uma ampliação em relação à Constituição anterior (art. 107) que somente fazia referência às pessoas jurídicas de 

direito público. Note-se que a própria entidade da Administração indireta que responde e não a pessoa política que a 

instituiu; isto porque, tendo personalidade jurídica ela é dotada de patrimônio próprio, que responde por suas 

obrigações". 

Fixadas essas premissas gerais, passo à análise do caso concreto. 

Verifica-se, pelos documentos acostados aos autos, ter sido instaurado, em face da ora apelada, na data de 28/04/05, o 

processo administrativo nº 10845.600475/2005-35, em razão do não pagamento do IRPF referente ao ano-calendário 

2003, no valor de R$ 1.124,16 (fls. 47/54). 

O referido valor foi quitado em 29/04/05 (fl. 07), tendo sido, na data de 30/05/05, em momento posterior, portanto, ao 

pagamento, o valor já recolhido inscrito na dívida ativa da União sob o nº 80.1.05.016901-67 (fl. 08). 

Somente em 07/08/06, após ter a apelada ingressado com pedido de revisão de débitos inscritos na dívida ativa da 
União, tendo por base o pagamento, é que foi a inscrição nº 80.1.05.016901-67 cancelada (fl. 67). 

Ressalte, por oportuno, que, devido à dívida inscrita equivocadamente, ficou a apelada impossibilitada de obter a 

restituição do imposto de renda referente ao ano-calendário 2005, o qual, segundo "notificação de compensação de 

ofício da malha débito", seria compensado de ofício com o débito existente. 

 

Assim, não resta dúvida acerca do erro cometido pela apelante, gerador do dever de reparação, sendo válido ressaltar 

que, no caso em tela, o dano moral é in re ipsa, presumindo-se, portanto, o abalo à honra subjetiva do indivíduo. 

Neste sentido: 

"DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DO CADIN. FALTA DE PRÉVIA 

NOTIFICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ACORDO. INOBSERVÂNCIA DE SEUS TERMOS. VIOLAÇÃO À BOA-FÉ 

OBJETIVA. DANO MORAL IN RE IPSA. RECURSO ADESIVO. FALTA DE RECOLHIMENTO DO PORTE DE 

REMESSA E RETORNO DOS AUTOS. DESERÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PEDIDO FORMULADO EM 

CONTRARRAZÕES. IMPOSSIBILIDADE. 1. Recurso adesivo deserto porque o autor, intimado, não recolheu o valor 

relativo ao porte de remessa e de retorno dos autos. 2. A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, 

em face da submissão aos ditames do Código de Defesa do Consumidor. 3. Tendo em vista tratar-se de prova de fato 

negativo, incumbia à CEF comprovar que realizou a prévia notificação do devedor acerca de sua inscrição no 
cadastro do CADIN. No entanto, deste ônus não se desincumbiu a ré, tendo em vista que o documento apresentado não 

contém qualquer assinatura que comprove o seu recebimento, bem como não há nos autos o necessário Aviso de 

Recebimento. Trata-se, sim, de um documento produzido unilateralmente pela CEF, que não tem o condão de 

comprovar a necessária ciência prévia do devedor acerca de sua inscrição no cadastro informativo de créditos não 

quitados do setor público federal. Logo, porque realizada sem a prévia notificação do devedor, a inscrição é indevida. 

4. Além disso, a prova carreada aos autos efetivamente demonstra que o nome do autor foi mantido indevidamente no 

cadastro negativo. Isto porque ao receber os cheques para pagamento dos contratos inadimplentes, dos quais o 

apelado era avalista, a CEF emitiu declaração no sentido da imediata solicitação da exclusão do nome do apelado do 

CADIN. No entanto, em 08 de junho de 1.998, mais de um mês após a declaração, o nome do autor permanecia inscrito 

no cadastro. 5. É firme na jurisprudência o entendimento de que manutenção por longo período de inscrição do nome 

daquele que quitou o débito em cadastro negativo gera dano moral in re ipsa. Nessa seara, esta C. Turma tem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 251/1996 

entendido razoável a demora, desde que inferior a trinta dias, para a exclusão da inscrição após o pagamento do 

débito que a ensejou. 6. A apelante, uma vez que celebrou acordo relativo ao débito com o apelado, deveria ter 

cumprido os termos do acordado, providenciando a exclusão de seu nome do cadastro do CADIN em tempo razoável. 

Porém, além de ter demorado a excluir seu nome do cadastro, realizou duas novas inscrições, pelo mesmo débito, 

violando o dever de boa-fé objetiva ao adotar comportamento contrário à manifestação anterior, na qual o apelado 

confiou. 7. Não se admite pedido de condenação à multa por litigância de má-fé formulado em contrarrazões, pois não 

constituem o veículo processual adequado para agravar a condenação da outra parte. 8. Recurso adesivo não 

conhecido. 9. Apelação improvida" (TRF 3, 2ª Turma, AC 1999.61.02.002397-0, relator Desembargador Federal 

Cotrim Guimarães, j. 15/02/11). 

"RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NA DÍVIDA ATIVA. DANO MORAL 

"IN RE IPSA". AGRAVAMENTO PELA INABILITAÇÃO DA AUTORA EM LICITAÇÃO PROMOVIDA PELA SABESP. 

FATO DE ASSUMIDA RELEVÂNCIA, EM SE CONSIDERANDO QUE A AUTORA JÁ HAVIA SIDO CONTRATADA 

EM ANOS ANTERIORES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÀQUELA EMPRESA ESTATAL. 1. Pretensão da autora 

a que a União a indenize por danos morais em face de indevida inscrição do seu nome na dívida ativa, o que teria 

provocado a sua inabilitação em licitação promovida pela SABESP. 2. Os documentos de fls. 31 e 32, emitidos em 25 

de novembro de 2004, de fato comprovam que a autora teve seu nome inscrito sob os n. 80.2.04.049101-4 (IRPJ) e 

80.6.04.066736-72 (CSLL). As inscrições ocorreram em 30 de julho de 2004 e se originaram, respectivamente, dos 

processos administrativos 10845.503256/2004-28 e 10845.503257/2004-72. 3. Tais débitos foram posteriormente 
cancelados por decisões administrativas, diante do reconhecimento de que havia pedido anterior de compensação (fls. 

180 e 218). 4. É inquestionável, portanto, que a autora foi indevidamente inscrita na dívida ativa, uma vez que a 

compensação, segundo o § 2º do art. 74 da Lei 9.430/96, conduzia à extinção dos débitos compensados, ainda que 

submetidos a uma condição resolutiva, no caso, a homologação do procedimento. 5. Sem fundamento a alegação da 

União de que a compensação não impedia a inscrição do débito, pois tal raciocínio levaria ao entendimento de que a 

homologação era condição suspensiva da extinção, quando a lei, de modo expresso, afirma o contrário. 6. Quanto à 

existência do dano moral, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se pacificou no sentido de que a inscrição 

indevida em cadastro restritivo gera dano moral "in re ipsa", sendo desnecessária a prova da sua ocorrência. 7. Não se 

pode ignorar o fato de que a inscrição na dívida ativa impediu a autora de obter a Certidão Negativa de Débito (art. 

205 do CTN), o que constituiu motivo para a sua inabilitação em licitação na SABESP, conforme decisão da Comissão 

de Licitação lavrada em 14 de setembro de 2004. 8. Há relação direta entre a inscrição da autora na Dívida Ativa da 

União e a sua inabilitação na citada licitação, visto que sua última certidão havia expirado em 14 de julho de 2004. 

Tendo sido inscrita em 30 de julho do mesmo ano, ficou impossibilitada de apresentar nova certidão negativa para 

atualizar a sua CRC, até 02 de setembro de 2004, quando terminou o prazo para isso. 9. A inabilitação é fato de 

assumida relevância, em se considerando que a autora já havia sido contratada para prestar diversos serviços à 

SABESP em anos anteriores, como demonstram as Certidões de Atestados Técnicos de fls. 93/102 e o Atestado Técnico 

de fls. 103. 10. Arbitramento da indenização em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em valores já atualizados até a 
data deste julgamento, sujeitos à posterior atualização pela Taxa SELIC, nos termos do art. 406 do Código Civil, sem a 

cumulação com juros moratórios, uma vez que já estão embutidos naquela taxa. 11. Caberá à União o reembolso das 

custas e despesas processuais, além do pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da 

condenação. 12. Improvida a apelação da União. 13. Provido o apelo da autora" (TRF3, 3ª Turma, AC 

2005.61.04.002835-4, relator Juiz Federal convocado Rubens Calixto, j. 10/02/11). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA 

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS RESTRITIVOS 

DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 

razão que enseja a 

negativa de provimento ao agravo regimental. 

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de 

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 

1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 

DJe de 17/12/2008) . 

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de 
indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os 

limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo Tribunal de origem, 

apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte Superior. Quantum majorado 

para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais adequado para confortar moralmente a 

ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 1152175/RJ, relator Desembargado 

convocado do TJ/RS Vasco Della Giustina, j. 03/05/11). 

Em relação ao quantum indenizatório fixado, é da essência do dano moral ser este compensado financeiramente a partir 

de uma estimativa que seja pertinente ao sofrimento causado, não havendo fórmulas ou critérios matemáticos que 

permitam especificar, com exatidão, o valor da indenização. 
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O arbitramento deve, portanto, obedecer aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo que a 

indenização cumpra a sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo, sem, contudo 

permitir o seu enriquecimento sem causa. 

No caso em tela, analisadas as peculiaridades que envolveram o dano moral suportado, entendo razoável seja a 

indenização por danos morais fixada no valor de R$ 3.000,00, consoante estabelecido na sentença recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022681-31.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022681-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela 

jurisdicional para excluir, da base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação de produtos 

estrangeiros adquiridos no exterior, os valores relativos ao ICMS. 

Mandado de Segurança impetrado em 03/08/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 1.350.000,00 (fls. 25). 

A decisão, às fls. 55, determinou a regularização do pólo passivo e da representação processual, bem assim a 

especificação dos tributos e valores recolhidos a título de PIS e COFINS que a impetrante pretende compensar. 

Embargos de Declaração às fls. 58/65. 

Emenda à inicial, às fls. 66/68, para constar do pedido que "a impetrante pleiteia a concessão da segurança, para 

garantir o direito líquido e certo de seus associados, ou seja, substituídos processuais, à exclusão da base de cálculo do 

PIS e da COFINS, dos valores relativos ao ICMS, bem como declarar o seu direito líquido e certo à compensação das 

exações pagas a maior e não atingidas pela prescrição, em razão da indevida inclusão do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo das contribuições sociais para o PIS e COFINS, autorizando os seus 

associados (substituídos processuais) a promoverem o respectivo abatimento em seus recolhimentos, nos termos do art. 

74, da Lei 9.430/96". 

A decisão, às fls. 69/70, não conheceu dos Embargos de Declaração e manteve a decisão de fls. 55 por seus próprios 

fundamentos. 

Interposto Agravo de Instrumento pela impetrante (fls. 74/96). 
Manifestação da impetrante às fls. 106. 

A decisão, às fls. 107, determinou a intimação da impetrante para manifestar seu interesse no pedido de compensação e 

regularizar o pólo passivo do feito. 

Manifestação da impetrante, às fls. 109, para requerer o prosseguimento do mandamus para garantir o direito líquido e 

certo de seus associados à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, restando prejudicada pretensão de 

compensação. Ainda, requer a exclusão do Secretário da Receita Federal do pólo passivo, com o prosseguimento do 

writ em desfavor do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em SP. 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 119/125. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 127/133. 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 143/148. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 150/152. 

A decisão, às fls. 154, determinou a intimação da impetrante para regularizar o pólo passivo do feito. 

Manifestação da impetrante, às fls. 156, para retificar o pólo passivo e indicar como autoridade impetrada o Inspetor da 

Inspetoria da Receita Federal do Brasil em SP. 

Informações da Inspetoria da Receita Federal às fls. 164/180. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 182/186. 
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A sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, às fls. 189/193, para determinar que a base de cálculo 

da COFINS e da contribuição para o PIS, nos casos de importação, a teor do art. 195, IV, da CR e da Lei nº 10.865/04, 

seja somente o valor aduaneiro, excluindo-se o valor referente ao ICMS. 

Apelação da União Federal às fls. 209/244. 

Contrarrazões às fls. 249/271. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 278. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para excluir, da base de 

cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação de produtos estrangeiros adquiridos no exterior, os valores 

relativos ao ICMS. 

Primeiramente, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pela União Federal em seu apelo.  

Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado pela Associação Brasileira dos Concessionários CITROEN - 

ABRACIT (estatuto social acostado às fls. 29/45) consoante autoriza o art. 5º, LXX da Constituição Federal.  

Nesse situação, não se faz necessária a prévia autorização dos associados da impetrante, consoante jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO 

INCRA. ALEGADA CONTRARIEDADE AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA 

COLETIVO. INSTRUÇÃO DA INICIAL COM A RELAÇÃO NOMINAL DOS FILIADOS. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.  

1. Esta Corte de Justiça, seguindo o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento no 

sentido de que "(...) as entidades elencadas no inciso LXX, 'b', do art. 5º da Carta Magna, atuando na defesa de direito 

ou de interesses jurídicos de seus representados - substituição processual, ao impetrarem mandado de segurança 

coletivo, não necessitam de autorização expressa deles, nem tampouco de apresentarem relação nominativa nos autos" 

(REsp 220.556/DF, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 5.3.2001). 2. Agravo regimental desprovido" 

(destaquei). 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1030488 / PE, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2008/0029150-2, DJe 25/11/2009, Relatora Ministra DENISE ARRUDA). 

Em relação à preliminar de ilegitimidade passiva, melhor sorte não assiste à apelante. Das informações constantes às fls. 

164/180, observa-se que a Inspetoria da Receita Federal encampou o ato impugnado e atacou o mérito da causa. 

Ademais, é certo que a divisão interna corporis não exerce qualquer influência de ordem administrativa na análise do 

pedido em questão. 

Quanto ao mérito, a sentença merece reforma. 
Passa-se à análise da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS-importação e da COFINS-importação. 

A contribuição para o PIS e para a COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei nº 

10.865/04, teve seu fundamento no art. 149 da CF, que dispõe no seguinte sentido: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

(...) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(...) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

(...) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 

aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada." 
Por sua vez, estabeleceu a Lei nº 10.865/04 que: 

"Art. 7o A base de cálculo será: 

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o 

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o 

desta Lei". 

 

A lei, portanto, ao estabelecer a base de cálculo das contribuições de que trata, conceituou o valor aduaneiro 

acrescendo, sobre o valor declarado na importação, o ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro e o valor das 

próprias contribuições, sendo que, com relação ao ICMS, insurge-se a impetrante. 
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Salienta a impetrante que a definição de valor aduaneiro é aquela prevista na legislação aduaneira (GATT - Acordo 

Geral sobre Tarifas e Comércio, Decreto nº 1.355/94), como sendo "o valor de transação, isto é, o preço efetivamente 

pago ou a pagar pelas mercadorias, em uma venda para exportação para o país de importação". 

Entendo que a definição dada pela Lei nº 10.865/04 sobre o que deverá ser considerado como valor aduaneiro para fins 

de tributação deve ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a 

base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. 

Assim, a Lei nº 10.865/04, tendo sido editada com fundamento constitucional, ao incluir na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação, o valor do ICMS e das próprias contribuições, não violou os aspectos material e 

quantitativo traçados pela Constituição Federal. 

O valor aduaneiro não se desnaturou, considerando que a referida lei não definiu o seu conceito, limitando-se apenas a 

traçar a base de cálculo para a tributação no caso de importação, não havendo qualquer distorção na definição de valor 

aduaneiro. 

Veja-se o entendimento desta E. Terceira Turma a esse respeito: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES ARGÜIDAS EM CONTRA-

RAZÕES REJEITADAS. PIS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. Rejeitadas as preliminares argüidas: a de 

deserção, uma vez que foram recolhidas integralmente as custas iniciais, incluindo, pois, o preparo do recurso; a de 
interposição do recurso subscrito por advogado não constante da procuração porque houve juntada do termo de 

substabelecimento original. O PIS encontra seu fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e 

agora, no artigo 149, como uma das fontes destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que 

suas exigências se façam por Lei Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. A 

tributação sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio 

fundamentada no artigo 149 da Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são 

dotados de hierarquia superior à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que 

ratificados por Decretos Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de 

Implementação do Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, 

que define o que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. A definição dada pela legislação 

tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois não 

conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo, ditando 

apenas as diretrizes a serem adotadas. Estando tal contribuição prestigiada pela Constituição Federal e em razão do 

princípio pela qual foi acolhida, vale dizer, o da solidariedade social, não subsiste o argumento de que o princípio da 

capacidade contributiva teria sido violado, considerando que a contribuição estaria atrelada aos recursos envolvidos 

na transação a ser tributada. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação 

impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação tributária. Precedente" (TRF 3, 3ª Turma, AC nº 
2004.61.02.008156-5/SP, relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 18/02/10). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS 

NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - 

HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE, TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA, CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA , PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

ECONÔMICA, VEDAÇÃO AO CONFISCO, EXTRAFISCALIDADE. 

I - Agravo Retido não conhecido, por falta de reiteração nas razões recursais. II - A Emenda Constitucional nº 

42/2003, ao instituir alterações no § 2º, inciso II, do artigo 149, bem como no artigo 195 da Constituição Federal de 

1988, neste último introduzindo as novas regras dos §§ 12 e 13, não incidiu em qualquer ofensa ao art. 60, § 4º e seus 

incisos, da CF/88, por não afetar a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 

separação dos Poderes e nem os direitos e garantias individuais, neste último ponto desenvolvendo-se os 

questionamentos jurídicos da validade da legislação editada de acordo com tais regramentos, que serão adiante 

examinadas. Os requisitos para criação de novos tributos/contribuições (CF/88, art. 154, I, c.c. 195, § 4º) são dirigidos 

ao legislador ordinário, não se podendo estabelecer tais requisitos como limites materiais à competência tributária do 

Estado que importassem em limite ao próprio poder constituinte derivado. III - Plena legitimidade das contribuições 

PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), 

resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), fundamentadas nos artigos 149, §2º, inciso II, e 195, 
inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

IV - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, contemplada 

especificamente no inciso IV, da Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as 

contribuições previstas em tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei 

complementar (precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), não 

alterando esta conclusão o fato de terem estas novas contribuições reflexos de natureza extrafiscal por incidirem sobre 

as importações e nem havendo impedimento para a nova incidência fiscal pelo fato de já haverem tais contribuições 

com base no inciso I, salientando-se que a referibilidade/contraprestação característica das contribuições sociais pode 

ser direta ou indireta, sendo pacífico que, em se tratando de contribuições destinadas à Seguridade Social, como 

ocorre com o PIS e a COFINS da Lei nº 10.865/04, regem-se pelo princípio da solidariedade social, estando presente a 

referibilidade pelo benefício geral a toda a sociedade. V - A Lei nº 10.865/04 observou o princípio da anterioridade 
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nonagesimal (arts. 45 e 46) e também não há impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização 

não estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a 

Lei nº 10.865/04 regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II 

e III do § 2º do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 

195, criados pela Emenda nº 42, de 2003). VI - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei têm 

inegável previsão e conformação à hipótese de incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da 

Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 

149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, 

tendo por base a unidade de medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à 

opção do legislador infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de 

importação , o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador 

na definição destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo 

ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do valor 

das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo, não se extraindo desta previsão legal indeterminação da 

base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança jurídica e da tipicidade, também não 

havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa aos artigos 98 e 110 do CTN. VII - Ante tal 

previsão constitucional, tais contribuições não devem observância às hipóteses de incidência previstas nas originárias 

contribuições PIS e COFINS (Leis Complementares nº 7/70 e 70/91). VIII - Assentado pela Suprema Corte não estar a 
contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que 

sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro 

dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Emenda nº 42/03 e 

pela Lei nº 10.685/04. IX - A Lei nº 10.685/04 não ofende o princípio da isonomia tributária ou da capacidade 

contributiva, pois, conforme a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição, que já havia sido incluído pela 

Emenda nº 20/98 e com redação alterada pela Emenda nº 47/2005, tais contribuições ( PIS e COFINS ) podem ter 

"alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho", conferindo ao legislador a 

possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e graduar a incidência contributiva segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, atendendo às peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim 

conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária, regra que já era permitida pelo nosso sistema 

constitucional mesmo antes de ser expressamente consignado na Lei Maior pelas Emendas nº 20/98 e 47/05. A 

isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos 

diversos setores econômicos, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-lo, salvo 

hipóteses excepcionais que apresentem evidente tratamento diferenciado de contribuintes que estejam em situações 

jurídicas equivalentes. X - Inexistência de ofensa ao princípio da vedação ao confisco, que somente ocorreria se 

demonstrado que a exigência fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da 
atividade econômica, à consideração mesmo de que tal exigência é repassada para os consumidores dos produtos e 

serviços dos contribuintes. XI - Não é possível reconhecer inconstitucionalidade ou ilegalidade da Lei nº 10.865/2004 

sob uma alegação genérica de ofensa ao Tratado de Assunção (MERCOSUL) e ao GATT, porque seria necessário 

demonstrar, em cada caso concreto, a existência de um vedado tratamento fiscal diferenciado entre os produtos 

estrangeiros e nacionais e a carga fiscal mais elevada daqueles em relação a estes (GATT - Lei nº 313, de 30.07.1948, 

Parte II, artigo III, itens 1 e 2), assinalando-se, quanto a este ponto, que a nova exigência sobre as importações, que 

tem um caráter extrafiscal, segundo a exposição de motivos da medida provisória que originou a referida lei, objetivou 

justamente o contrário, ou seja, igualar a incidência fiscal dos produtos/serviços estrangeiros à imposta aos nacionais 

no que tange à incidências das contribuições PIS e COFINS, o que se mostra proporcional e razoável ao fim proposto, 

nada desautorizando a nova incidência pelo fato de haver impostos sobre a importação , sobre os produtos 

industrializados e sobre a circulação de mercadorias e serviços (II, IPI e ICMS) que já se destinem a tal finalidade 

extrafiscal. XII - A previsão do § 2º do artigo 20 da Lei nº 10.865/04 não importa em necessidade de regulamentação 

para exigência das contribuições sobre as importações, mas sim na possibilidade da Secretaria da Receita Federal 

editar normas que regulamentem a sua atividade de administração e fiscalização das referidas contribuições. XIII - 

Precedentes desta Corte Regional. XIV - Segurança denegada" 

(TR3ª Região, Terceira Turma, AMS 2004.61.00.024379-1, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJU 26/08/08) 

Dessa forma, improcede o pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS-Importação e COFINS-Importação. 
Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial, para reformar a sentença recorrida e denegar a segurança. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024057-53.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.024057-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIA REGINA ALVES MALACARNE 

ADVOGADO : FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO 

INTERESSADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.01140-2 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro para o fim de desconstituir 

o bloqueio que recaiu sobre o automóvel Marca/modelo BMW, placa DFV 1994, chassi WBACB4311PFL12061 nos 

autos de Execução Fiscal nº 17576/03 (Fazenda Nacional contra José Carlos da Silva). A embargada foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

O MM. Juízo reconheceu a procedência do pedido em razão da dificuldade do terceiro em produzir provas que atestem 

a solvabilidade do devedor, afastando, portanto, a alegação de fraude à execução. Consignou que tal pedido deveria ser 

feito na execução fiscal.  

 

Inconformada, apela a União, fls. 44/53, reiterando a mesma tese aduzida em sua impugnação, ou seja, a ocorrência de 

fraude à execução. Sustenta, para tanto, que a alienação do veículo em tela ocorreu após a inscrição do débito em dívida 
ativa. Por fim, requer a redução do valor a que fora condenado a título de honorários advocatícios. 

 

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Em que pese a prova ter sido deficientemente produzida nos autos, resta incontroverso que houve de fato o bloqueio, 

visto que afirmado pelo d. magistrado em seu despacho inicial (fls. 14) e sequer foi contestado pela União. Ademais, 

restou consignado no mesmo despacho que o executado fora validamente citado no executivo antes da alienação, que, 

segundo informações prestadas nos autos esta teria ocorrido em out/08.  

 

Apesar da vasta jurisprudência do E. STJ no sentido de reconhecer como fraude à execução a alienação ou oneração de 

bens ou rendas pelo devedor já regularmente citado, verifica-se que este não é o único requisito ensejador do 

reconhecimento da fraude à execução. 
 

Extrai-se do Resp 944.250/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, os requisitos que devem coexistir para restar 

configurada a fraude à execução: "(...) a ação já tenha sido aforada e que haja citação válida; que o adquirente saiba 

da existência da ação, ou por já constar no cartório imobiliário algum registro (presunção juris et de jure contra o 

adquirente) ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que dela o adquirente já tenha ciência e a alienação ou a 

oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, militando em favor do exeqüente a presunção juris 

tantum." 

 

Por oportuno, colaciono a ementa do referido julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. ALIENAÇÃO DO 

BEM. PENHORA NÃO ANOTADA NO DETRAN. BOA-FÉ DO ADQUIRENTE. ART. 535 DO CPC. 

1. Afasta-se a suscitada violação do art. 535 do CPC quando não se verifica nenhuma de suas hipóteses.  

2. Para que reste configurada a fraude à execução é necessário que: a ação já tenha sido aforada e que haja citação 

válida; que o adquirente saiba da existência da ação, ou por já constar no cartório imobiliário algum registro 

(presunção juris et de jure contra o adquirente), ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que dela o 

adquirente já tinha ciência e a alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, 
militando em favor do exeqüente a presunção juris tantum. 
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3. Não basta a citação válida do devedor para caracterizar a fraude à execução, sendo necessário o registro do 

gravame no Cartório de Registro de Imóveis-CRI ou no Departamento de Trânsito-Detran, dependendo do caso. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ - 2ª Turma, RESP 944250/RS, rel. Min. Castro Meira, publicado no DJ de 20/08/2007, p. 264).  

No caso em apreço, não se pode afirmar, nem ficou demonstrado nos autos, que o terceiro embargante tivesse ciência da 

ação de execução fiscal ajuizada contra o executado.  

 

Portanto, não restou demonstrado o "consilium fraudis" - conhecimento pelo terceiro adquirente da existência da 

demanda ou da constrição ao tempo do negócio - um dos requisitos para configuração da fraude à execução. 

 

Sobre o tema em debate, transcorre a Súmula 375 do STJ, editada recentemente: "O reconhecimento da fraude à 

execução depende do registro da penhorado bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

 

Outrossim, dispõe o artigo 185 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." - grifei 
Portanto, o reconhecimento da fraude à execução depende também de demonstração, pelo credor, da insolvência de fato 

do devedor, o que não ocorreu no presente feito. Veja-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

"FRAUDE DE EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO APÓS A CITAÇÃO, MAS ANTERIOR À CONSTRIÇÃO. CIÊNCIA DO 

ADQUIRENTE DA DEMANDA EM CURSO. ÔNUS DA PROVA. 

- É pressuposto ao reconhecimento da fraude de execução, quando ainda não realizada a penhora, a prova da 

insolvência de fato do devedor, a ser demonstrada pelo credor. 

- Incidência no caso do verbete sumular n. 7-STJ. 

- Na ausência de registro, ao credor cabe o ônus de provar que o terceiro tinha ciência da demanda em curso. 

Recurso especial não conhecido. (STJ - 4ª Turma, RESP n. 136038/SC, processo n. 19990040882-5, Rel. Min. Barros 

Monteiro, v.u., DJ 01.12.2003, p.357) 

"RECURSO ESPECIAL. FRAUDE DE EXECUÇÃO. PENHORA. PRECEDENTE DA CORTE. 

1. NA LINHA DE PRECEDENTE DESTA CORTE, NÃO HAVENDO O REGISTRO DA PENHORA NÃO HA FALAR 

EM FRAUDE DE EXECUÇÃO, SALVO SE AQUELE QUE ALEGAR A FRAUDE PROVAR QUE O TERCEIRO 

ADQUIRIU O IMOVEL SABENDO, COMPROVADAMENTE, QUE ESTAVA PENHORADO, O QUE NÃO OCORRE 

NO PRESENTE CASO. 

2. RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. 

(STJ - 3ª Turma, RESP 55491/RS, processo 19940031201-6, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, v.u., 
DJ 21/10/1996, p.40257) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 593, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

Para que se tenha por fraude à execução a alienação de bens, de que trata o inciso II do art. 593 do Código de 

Processo Civil, é necessária a presença concomitante dos seguintes elementos: a) que a ação já tenha sido aforada; b) 

que o adquirente saiba da existência da ação, ou por já constar no cartório imobiliário algum registro dando conta de 

sua existência (presunção juris et de jure contra o adquirente), ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que do 

aforamento da ação o adquirente tinha ciência; c) que a alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o 

devedor à insolvência, militando em favor do exeqüente a presunção juris tantum. 

Inocorrente, na hipótese, pelo menos o segundo elemento supra-indicado, não se configurou a fraude à execução. 

Entendimento contrário geraria intranqüilidade nos atos negociais, conspiraria contra o comércio jurídico e atingiria 

a confiabilidade nos registros públicos. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ - 4ª Turma, RESP 235/SP, processo n. 1999/0094941-2, Relator Min. CESAR ASFOR ROCHA, v.u., DJ 

11/11/2002, p.220) 

Portanto, não se ignorando os efeitos da propositura da execução fiscal e da possível citação do devedor, entendo que, 

em homenagem ao princípio da boa-fé, deve ser afastada a aplicação da regra inserta no art. 185 do CTN. Ademais, não 

é praxe dos adquirentes de veículo automotor usado pesquisarem junto a cartórios de distribuição e protesto se contra o 
alienante pesa alguma execução, como bem observado no julgado que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. FRAUDE. CITAÇÃO. AUSÊNCIA. PENHORA DE CAMINHÃO. 

I. A fraude à execução somente se configura se a alienação do bem ocorre após a citação do devedor e a inscrição da 

penhora, sendo insuficiente o mero ajuizamento do processo de cobrança. 

II. Ademais, no caso dos autos trata-se de venda de veículo automotor usado, em que não existe qualquer praxe pelos 

adquirentes de pesquisar junto a cartórios de distribuição e protesto para verificar se contra o alienante pesa alguma 

execução." 

(STJ - 4ª Turma, RESP n. 309832, processo n. 200100294936/RR, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, v.u., 

DJ 24/06/2002, p. 309)  

Assim, a r. sentença deve ser mantida neste particular. 
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Por fim, a insurgência da apelante no tocante à redução de sua condenação na verba sucumbencial também não merece 

prosperar, visto que o quantum foi arbitrado em quantia razoável e adequado aos critérios estabelecidos nos parágrafos 

3º e 4º do artigo 20 do CPC, bem como está em consonância com entendimento já consolidados nesta E. Terceira 

Turma.  

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024505-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024505-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : VIACAO RIBEIRAO PIRES LTDA 

ADVOGADO : FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 09.00.00021-1 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos.  

 

Cuida-se de apelação de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, esta ajuizada 

pela Fazenda Nacional em face de VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA. objetivando o recebimento de valores oriundos 

de COFINS (valor de R$ 42.991,68 em abr/00 - fls. 09). A parcial procedência pautou-se apenas para "o único fim de 

determinar que os tributos vencidos antes de abril de 1995 sejam calculados com a incidência de juros de mora à taxa 

prevista pelo art. 161, § 1º, do CPC (1% a.m.)". Dada a sucumbência mínima fazendária, a embargante foi condenada 

ao pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido 

dos embargos.  

 

Inconformada, apela a embargante, fls. 158/164, alegando, em síntese, a inaplicabilidade da taxa SELIC como índice de 

juros de mora. No mais, sustenta ter havido excesso de penhora, visto que o valor dos bens penhorados excede em 

muito o do débito, pleiteando, assim, "a desconstituição e substituição da penhora que recaiu sobre o veículo de placa 
BWY 3740, por outro bem de menor valor." Ao final, diante da sucumbência recíproca, requer a aplicação do art. 21 do 

CPC.  

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte.  

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

Primeiramente, não há como prosperar a alegação de excesso de penhora, já que a constrição pode ser substituída ou 

reduzida a qualquer tempo, bastando um mero pedido nos próprios autos de execução fiscal. A fim de corroborar, cito: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE DETERMINOU A 

DEVOLUÇÃO PELO INSS DE VALORES LEVANTADOS AO FUNDAMENTODA EXISTÊNCIA DE EMBARGOS À 

EXECUÇÃO.  
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1. A substituição do bem penhorado no curso da execução fiscal não autoriza a abertura de prazo para a oposição de 

novos embargos,principalmente se já houve, anos antes, a rejeição, por sentença transitada em julgado, dos embargos 

do executado.  

2. A nulidade ou excesso de penhora devem ser alegadas por simples petição, não se justificando o manejo de 

embargos, com o efeito de suspender a execução.  

3. Incabível a determinação de devolução de valores levantados pelo exeqüente, os quais, inclusive, já foram abatidos 

da dívida executada e considerados nos "segundos embargos do devedor".  

4. Agravo de instrumento provido."  

(TRF1 - 2ª Turma Suplementar, AG 199901001110372/MG, Rel. Juiz Federal MOACIR FERREIRA RAMOS (conv.), 

publicado no DJ de 09/10/2003, p. 114) - g. m.  

 

No tocante à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

 
Desta feita, perfeitamente possível a aplicação, após a extinção da UFIR, da taxa média mensal de captação do serviço 

de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente, como único índice de correção 

monetária. Destaco que nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência ante a expressa 

previsão legal. 

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."  

 

Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de computá-

los. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO CARACTERIZAÇÃO 
DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 

356/STF.  

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa SELIC aos 

créditos da Fazenda Nacional.  

2. Em se tratando de lançamento por homologação, é possível que o Fisco, independentemente de procedimento 

administrativo de lançamento, apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação executiva.  

(...)  

(STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)  

 

Portanto, a aplicação da taxa SELIC para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima. 

 

No entanto, há que ser acolhida a insurgência da apelante no tocante à verba sucumbencial.  

 

De fato, a sucumbência da ora apelada é mínima, entretanto, mister se faz que a condenação em honorários advocatícios 

da parte embargante seja proporcional e razoável.  

 

Observa-se que a certidão de dívida ativa engloba a cobrança do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei n. 
1.025/69. A cobrança desse encargo não se destina somente a honorários advocatícios, mas também a ressarcir despesas 

efetuadas em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e o ajuizamento da ação executiva e se aplica a todos 

os executados pela União e não somente a alguns deles, caracterizando-se como sanção cominada ao devedor 

recalcitrante, motivo pelo qual não se confunde com os honorários de sucumbência previstos na norma processual civil. 

 

Todavia, para que seja proporcional e não haja "bis in idem", cumpre esclarecer ser incabível, no caso de improcedência 

em embargos a execuções fiscais, a condenação do devedor em honorários advocatícios, em virtude de tal condenação 

ser substituída pelo encargo de 20% do Decreto-Lei n. 1.025/69. Dessa forma, há que se prestigiar a jurisprudência 

consubstanciada na Súmula 168 do extinto TFR, verbis: 
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"O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."  

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, apenas para afastar a verba aplicada pelo d. Juízo a título de honorários advocatícios, o que 

faço em razão da incidência do encargo previsto no DL 1.025/69, tudo isso nos termos da fundamentação supra.  

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042745-44.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.042745-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : CLAUDIO GROSSKLAUS e outro 

APELADO : RELIANCE ASSET MANAGEMENT ADMINISTRACAO DE RECURSOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00427454420064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se apelação interposta em face de r. sentença que, reconhecendo a inexigibilidade da cobrança em razão da 

ausência de sujeição da empresa embargante ao registro junto ao conselho exequente, julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal, esta ajuizada pelo Conselho Regional de Economia - CORECON/SP objetivando a cobrança de R$ 

967,30, em out/05 (fls. 03 dos autos em apenso), decorrente de multa por infração à Lei nº 1.411/51. Ao final, o 

embargado foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, nos termos do § 4º do 

artigo 20 do CPC. 

 
Inconformado, apela o Conselho embargado, fls. 64/87, requerendo a reforma da r. sentença. Sustenta, em síntese, que a 

empresa executada pratica atividades de natureza técnica econômico-financeira, tendo como atividade final o aumento 

ou a conservação do rendimento econômico do capital e do patrimônio dos investidores, motivo pelo qual entende que 

fica sujeita ao registro no CORECON. Ademais, alega que a empresa em questão não é banco comercial, portanto, 

pugna pela inaplicabilidade da Súmula 79 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Consoante o instrumento de alteração contratual juntado aos autos, a sociedade apelada tem por objeto social (fls. 12): 

 
"Cláusula 4ª - A sociedade tem por objeto: 

(a) a assessoria no direcionamento de aplicações no mercado financeiro nacional e internacional; 

(b) a assessoria a instituições financeiras na divulgação de seus produtos e investidores; 

(c) a assessoria e/ou análises econômicas do mercado financeiro nacional e internacional e especificamente das 

economias dos mercados emergentes; 

(d) a análise econômico-financeira de bancos e companhias nacionais, internacionais e também de mercados 

emergentes; 

(e) a assessoria nos procedimentos e/ou regulamentações dos aspectos relacionados a investimentos; 
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(f) a prestação de serviços de consultoria relativos à estruturação e projetos de transação financeira ou investimentos; 

(g) a prestação de serviços de consultoria para garantir que os investimentos de bancos e empresas do exterior sejam 

gerenciados adequadamente pelos custodiantes locais e/ou internacionais; 

(h) a prestação de serviços administrativos relacionados à formalização de negócios de seus contratantes junto a 

clientes e/ou instituições nacionais ou internacionais; e 

(i) administração de carteira de valores mobiliários." 

A Lei nº 6.839/80, que disciplina o registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora, impõe sua obrigatoriedade 

em razão da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. Nesse sentido, e atendendo ao critério de 

raciocínio finalístico, a administração de carteiras mobiliárias e o serviço de consultoria não podem ser interpretados 

como atividade ou função específica do ramo da economia. 

 

O Decreto nº 31.794/52 e a Lei nº 1.411/51 não têm a abrangência perseguida pelo conselho profissional, uma vez que 

não asseguram que a administração de carteiras de títulos e valores mobiliários seja atividade exclusiva do economista. 

Desta forma, mostra-se inexigível a pretensão do Conselho Regional de Economia de fiscalizar e autuar a empresa 

apelada. 

 

Ademais, analisando o objeto social da empresa executada e confrontando as atividades que são atribuídas ao 

administrador financeiro (fls. 57), nota-se que a atividade da apelada enquadra-se mais na área administrativa do que do 
próprio ramo da economia. Diante de tal constatação, a empresa apelada afirmou que já se encontra registrada perante o 

Conselho Regional de Administração de São Paulo (fls. 19). Assim, mostra-se inexigível a pretensão do Conselho 

Regional de Economia para que promova um segundo registro. 

 

Como bem observado pelo d. magistrado por ocasião do julgamento, "embora utilizem-se de conhecimentos e 

instrumentos da Ciência Econômica, não objetivam o aumento ou a conservação do rendimento econômico, mas a 

administração de recursos financeiros, mediante assessoria e consultoria dos seus clientes para fins de investimentos 

financeiros, nacionais e internacionais." 

 

Por fim, é imperioso ressaltar que o E. Superior Tribunal de Justiça há muito já decidiu que empresas que atuam no 

mercado financeiro não se submetem aos Conselhos Regionais de Economia. Neste sentido: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRESAS QUE ATUAM NO MERCADO FINANCEIRO. REGISTRO NOS CONSELHOS 

REGIONAIS DE ECONOMIA . EXIGÊNCIA DESCABIDA. 

Tratando-se de empresas que atuam no mercado financeiro, como atividade básica, é inexigível o registro junto aos 

Conselhos de economia." 

(REsp nº 177370/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Helio Mosimann, j. 15.09.98, DJ 13.10.98, pág. 74) 

De igual forma já se pronunciou esta E. Terceira Turma: 
"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - CONSELHO 

REGIONAL DE ECONOMIA - REGISTRO DE EMPRESA - REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO DESERTA - 

DESCABIMENTO DO REGISTRO - LEI Nº 6.839/80. I - A remessa oficial há de ser tida como submetida porque a 

causa não versa apenas sobre a nulidade do débito aplicado, mas também questiona a (in)exigência do registro no 

conselho profissional, não se enquadrando, portanto, ao disposto no § 2º do artigo 475 do CPC. II - Apesar da 

natureza autárquica reconhecida aos conselhos profissionais, não estão eles dispensados do recolhimento de custas 

processuais, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 9.289/96. Tendo a parte autora recolhido valor 

inferior ao percentual devido ao propor a demanda (1% sobre o valor atribuído à causa), compete ao recorrente 

efetuar o recolhimento no momento em que interpõe o recurso. Como a apelante não o fez, obrigatório o 

reconhecimento da deserção. III - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro 

das empresas ou entidades nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos 

casos em que sua atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a 

terceiros. IV - De acordo com a documentação acostada aos autos, a empresa apelada tem como atividade a 

administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, intermediação de negócios em geral, intermediação de 

compra ou venda de mercadorias cotadas em bolsa, ou seja, atividades que não são específicas dos profissionais de 

economia . V - Ademais, encontra-se a apelada registrada perante o Conselho Regional de Administração, não sendo 

justa a pretensão de que se submeta a um segundo registro. VI - Precedentes. VII - Apelação não conhecida. Remessa 
oficial, havida por submetida, improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.61.00.031288-0, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 25.03.2010, DJF3 

06.04.2010, pág. 236) 

"CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - CORECON - REGISTRO - LEI Nº 4.411/51 - DECRETO 31.794/52 -

INEXIGIBILIDADE 1. Dos artigos 14, 3º e 17 da, respectivamente, Lei 4.411/51, do Decreto 31.794/52 e da Lei 

4.595/64, não se depreende a obrigatoriedade da contratação de Economistas, para atividades empresariais 

relacionadas à realização e intermediação de operações financeiras e econômicas e coleta de recursos populares, 

tendo em vista ser do Banco Central a atribuição de fiscalizá-las, consoante previsto. 2. A Lei nº 6.839/80 vinculou o 

registro das empresas nos Conselhos Profissionais à atividade inerente ao exercício da profissão e àquelas em que o 

serviço seja prestado diretamente a terceiros. 3. Empresa que não possui atividade básica relacionada à economia , 
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nem presta serviços desta natureza não está obrigada ao registro perante o CORECON. 4. Remessa oficial não 

conhecida e apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.61.00.016640-1, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 16.04.2009, DJF3 16.06.2009, 

pág. 208) 

 

No mesmo sentido decidiu-se no E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. LEIS NºS. 

1.411/51 E 6.839/80. ATIVIDADES DE BÁSICAS DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO. SÚMULA 79, DO STJ. 1.As atividades da instituição fiscalizada não são relacionadas à atividades 

próprias de economistas ou de financistas. As atividades de intermediação econômica não se sujeitam à inscrição 

obrigatória junto ao CRE, daí a não-aplicação do disposto na Lei nº 1.411/51. 2. O critério legal (art. 1º, da Lei nº 

6.839/80), determinante da obrigatoriedade do registro da empresa junto ao Conselho Profissional, é o da atividade 

básica ou pela natureza dos serviços prestados a terceiros. 3. As sociedades de crédito, financiamento e investimento, a 

exemplo dos bancos comerciais, ademais, se sujeitam à fiscalização do Banco Central do Brasil, e, por isso, não estão 

sujeitas ao registro nos Conselhos Regionais de economia . Deve ser aplicada a mesma orientação contida na Súmula 

79, do Superior Tribunal de Justiça. 4. Recurso conhecido e improvido, com a manutenção da sentença." 

(AC nº 9002112645, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 19.02.2003, DJU 05.09.2003, 

pág. 217) 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010279-83.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010279-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PONTE PEQUENA LTDA 

ADVOGADO : RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação declaratória c/c pedido de compensação de valores de IRPJ e CSL recolhidos sob a forma 

de estimativa mensal, bem como os relativos ao IRRF incidente sobre as aplicações financeiras, com tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a prescrição decenal e a aplicação da taxa SELIC para 

correção do indébito apontado. 

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de fls. 865/867, julgando improcedente o pedido, reconhecendo a prescrição, 

nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e condenando a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

Os embargos de declaração opostos pela autora, fls. 870/872, foram rejeitados pela decisão de fls. 874. 

Por força da apelação da autora, razões de fls. 880/919, devidamente respondida pela ré, contrarrazões de fls. 925/930, 

os autos vieram a esta Corte. 

Na petição de fls. 935/939, os patronos da apelante informam que renunciaram ao mandato que lhes foi outorgado, 

juntando cópia da comunicação enviada à empresa. 

Pelo despacho de fls. 941, determinei a intimação pessoal do representante legal da apelante para, no prazo de 15 dias, 

regularizar a sua representação processual. 

Em cumprimento do despacho de fls., sobreveio a certidão da Sra. Oficiala de Justiça, fls. 945, informando que não 

logrou êxito em proceder à intimação da apelante. 

Assim, resta caracterizada a ausência de procurador habilitado nos autos, circunstância que, por si, impede o 

prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016724-44.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016724-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAULO CEZAR DE SOUZA 

ADVOGADO : ATTILA JOÃO SIPOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00167244420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante assegurar o direito que 

entende líquido e certo de exercer amplo contraditório no Processo Administrativo nº 195115.003701/2003-80, bem 

como requer seja obstada sua inscrição no CADIN em relação à DAU n° 80107044386-59.  

 
Mandado de Segurança impetrado em 04/08/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fl. 11). 

 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 52/56. 

 

A liminar foi deferida, às fls. 74/76, "a fim de determinar à autoridade impetrada que intime o impetrante acerca do 

acórdão n° 1.271 proferido pela 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Processo 

Administrativo n° 19515.003701/2003-80 em seu endereço atual (Avenida Tietê, n° 736, Planalto Paulista, São Paulo, 

Capital, CEP: 04064-002 ou Avenida Ipiranga, n° 318, Bloco A, 10º andar, conjunto 1001, Centro São Paulo, CEP: 

01046-010), reabrindo-se o prazo para interposição de eventual recurso, com a consequente suspensão da 

exigibilidade da inscrição em Dívida Ativa da União de n° 8010704438659, bem como excluindo-se o nome do 

impetrante no CADIN, em razão de tal débito, enquanto não transitado em julgado o respectivo processo 

administrativo fiscal".  

 

Interposto Agravo de Instrumento pela União Federal contra a decisão que deferiu a liminar (fls. 118/130), o qual foi 

convertido em retido (fls. 152/154). 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 162/164. 
 

A sentença julgou procedente o pedido, "confirmando a liminar anteriormente concedida, já cumprida, que determinou 

à autoridade impetrada nova intimação do impetrante acerca do acórdão n° 1.271 proferido pela 7ª Turma da 

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Processo Administrativo n° 19515.003701/2003-80 em seu 

endereço atual (Avenida Tietê, n° 736, Planalto Paulista, São Paulo, Capital, CEP: 04064-002 ou Avenida Ipiranga, n° 

318, Bloco A, 10º andar, conjunto 1001, Centro São Paulo, CEP: 01046-010), reabrindo-se o prazo para interposição 

de eventual recurso, com a consequente inexigibilidade da inscrição em Dívida Ativa da União de n° 8010704438659, 

bem como excluindo-se o nome do impetrante no CADIN, em razão de tal débito, enquanto não transitado em julgado o 

respectivo processo administrativo fiscal" (fls. 181/184) 

 

Apelação da União Federal às fls. 193/202, alegando, em síntese, que agiu nos estritos termos legais. 

 

Com contrarrazões (fls. 206/209), subiram os autos a esta E. Corte.  

 

Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 217/219, pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não comporta conhecimento o agravo retido cujas razões não foram reiteradas por ocasião da apelação, 

conforme artigo 523, §1º, do CPC.  
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Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante assegurar o direito que 

entende líquido e certo de exercer amplo contraditório no Processo Administrativo nº 195115.003701/2003-80, bem 

como requer seja obstada sua inscrição no CADIN em relação à DAU n° 80107044386-59.  

 

No caso em tela, observo que a impetrante de fato não foi devidamente intimada acerca do acórdão proferido no 

Processo Administrativo em epígrafe, o que obstou seu direito de defesa. 

 

Ora, o despacho em questão foi encaminhado para endereço diverso da impetrante, pois o endereço correto seria Av. 

Ipiranga, n° 318, Bloco A, cj. 1001, Centro, São Paulo/SP, o qual inclusive consta do acórdão proferido (fls. 26/27), e a 

intimação foi enviada para seu antigo endereço, a saber, Rua Maria Paula, n° 62, Centro, São Paulo/SP. Ressalto, 

ademais, que o endereço antigo também constou equivocadamente na intimação, pois o número correto do endereço 

antigo seria n° 62, e não 62N (fl. 28), o qual não foi encontrado, ensejando a intimação da impetrante por edital (fl. 29).  

 

O Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, prevê, no art. 23, II, a possibilidade de a 

intimação ser feita por via postal, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, in 

verbis: 

 

"Art. 23. Far-se-á a intimação: 
(...) 

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário 

eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)". 

 

No caso dos autos, resta claro que a intimação não foi devidamente encaminhada ao domicílio tributário da impetrante, 

pois, independentemente da alteração de endereço noticiada em 12/06/2010 (fl. 58), em relação ao antigo endereço, a 

comunicação foi enviada com erro, já que a impetrante estava situada no n° 62 da Rua Maria Paula, e não no n° 62N, 

que constou na intimação.  

 

Assim, ainda que se acolha a alegação da União Federal de que a efetiva alteração do cadastro apenas ocorreu 

posteriormente, é certo que a intimação enviada ao endereço antigo também foi realizada com vício que acarreta a sua 

nulidade. 

 

Da mesma forma, restou demonstrado o prejuízo sofrido pela impetrante em razão do vício na intimação, uma vez que 

não houve apresentação de recurso pelo contribuinte e o débito foi inscrito em dívida ativa. 

 

De fato, observa-se que a inscrição em dívida ativa nº 8010704438659 refere-se ao débito objeto do Processo 
Administrativo nº 19515-003.701/2003-80, conforme documento à fl. 32. 

 

Portanto, há que se reconhecer o prejuízo causado à defesa da impetrante no Processo Administrativo nº 19515-

003.701/2003-80, cuja nulidade alcança a inscrição em dívida ativa nº 8010704438659. 

 

Sobre o tema, cito os seguintes precedentes: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFESA 

PRELIMINAR. REVISÃO DE PROCESSO DE INSCRIÇÃO DE AJUDANTES E DESPACHANTES ADUANEIROS. 

NULIDADE DA INTIMAÇÃO EM ENDEREÇO DESATUALIZADO. EXISTÊNCIA DA INFORMAÇÃO CORRETA EM 

DOCUMENTAÇÃO OFICIAL. PREJUÍZO AO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DA ORDEM PARA RENOVAÇÃO 

DO ATO. CONFIRMAÇÃO.  

1. A discussão em termos de inexistência de ilegalidade no ato impugnado refere-se ao mérito da impetração, não 

podendo ser admitida como preliminar de falta de liquidez e certeza do direito, para efeito de extinção do processo, 

sem exame do mérito. 2. A revisão do registro de Ajudantes e Despachantes Aduaneiros, na medida em que pode 

restringir direito subjetivo, deve ser promovida com a observância plena do devido processo legal, não podendo 

prevalecer o ato de cancelamento da inscrição do impetrante, se comprovado, como na espécie, que a intimação, para 
regularizar documentação e exercer direito de defesa, ocorreu em endereço errôneo, em que não mais domiciliado o 

interessado. 3. Não pode prevalecer, em detrimentos dos princípios constitucionais invocados, a tese da apelante de 

que o endereço fornecido pelo impetrante, porque relacionado apenas ao credenciamento em uma unidade 

alfandegária, desobrigaria as demais de renovar o ato de intimação postal, caso expedido para local distinto do 

correto: a realidade do sistema eletrônico de dados não pode beneficiar apenas o interesse aduaneiro ou fiscal, mas 

igualmente o do administrado, contribuinte e cidadão, promovendo a integração vital de informações em prol da 

eficiência da atuação administrativa, por isso que a existência de endereço para intimação numa das unidades 

alfandegárias não pode ser ignorada para tornar fictícia a notificação e prejudicar, na essência, o direito de defesa e 

contraditório do administrado. 4. Apelação e remessa oficial desprovidas(destaquei)". 
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 236757, Processo: 

2000.61.00.033613-1, DJU DATA:10/05/2006 PÁGINA: 210, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA). 

"TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO E DA INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM 

DÍVIDA ATIVA. VÍCIO NA INTIMAÇÃO DO CONTRIBUINTE. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA. 

RETOMADA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, COM A INTIMAÇÃO DO IMPETRANTE EM SEU 

DOMICÍLIO FISCAL, PARA ASSEGURAR O EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE 

DECRETAÇÃO DE NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.  

1. A sentença não decretou a nulidade do procedimento administrativo tributário, mas tão só a nulidade da lavratura 

do auto de infração e da inscrição do débito em dívida ativa por vício na intimação do contribuinte. 2. Os efeitos da 

sentença, no caso, implicam a retomada do procedimento administrativo, com a correta intimação do impetrante no 

seu domicílio fiscal, para que possa exercer, na plenitude, o exercício do direito constitucional de ampla defesa na 

seara administrativa. 3. Remessa oficial e apelação da União Federal improvidas".  

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 263655, 

Processo: 2003.61.00.016941-0, Relator JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, DJF3 CJ1 DATA:15/03/2011 

PÁGINA: 512). 

 

Dessa forma, deve ser mantida a sentença recorrida. 
 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010339-95.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010339-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : ITALO SALVADOR GROTTERIA 

ADVOGADO : PAULO COELHO DELMANTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em procedimento de jurisdição voluntária, no qual o requerente postula o levantamento do saldo de 

sua conta vinculada ao PIS/PASEP. 
O procedimento foi proposto em 03/05/2006.  

Manifestação do Ministério Público Estadual às fls. 14-verso. 

A decisão, às fls. 15, declarou a incompetência da Justiça Estadual para apreciar o pedido e determinou a remessa dos 

autos à Justiça Federal. 

Contestação da Caixa Econômica Federal às fls. 28/33. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 37/41. 

A sentença julgou procedente o pedido, às fls. 44/48, e determinou a liberação das quantias depositadas em conta do 

PIS aberta em nome do requerente. Ainda, condenou a requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

Apelação da Caixa Econômica Federal às fls. 51/55. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 60/62. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária, no qual o requerente postula o levantamento do saldo de sua conta 

vinculada ao PIS/PASEP. 

Alega o requerente estar doente, sofrendo de distúrbios mentais e psiquiátricos, como transtorno bipolar, crises de 
ansiedade e de pânico, além de ser hipertenso. Salienta receber auxílio doença do INSS, conforme benefício nº 

50526550660. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 266/1996 

Assim, requer aplicação da Lei Complementar nº 26/75, para autorizar o levantamento do saldo de sua conta vinculada 

ao PIS/PASEP em razão de enfermidade irreversível e invalidez. 

A sentença julgou procedente o pedido, às fls. 44/48, e determinou a liberação das quantias depositadas em conta do 

PIS aberta em nome do requerente. Ainda, condenou a requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

Por sua vez, apela a Caixa Econômica Federal salientando que o requerente não se enquadra em qualquer das hipóteses 

de levantamento de saldo de quotas do PIS, tais como aposentadoria e invalidez permanente, reforma militar ou 

transferência para reserva remunerada, falecimento do titular (Lei Complementar nº 26/75), portador de vírus HIV-

AIDS/SIDA do titular ou de seus dependentes (Resolução nº 05, de 12/09/2002), amparo social ao idoso/benefício do 

INSS 88, amparo assistencial a portadores de deficiência física/benefício do INSS 87 (Lei nº 8.742/93), neoplasia 

maligna do titular ou de seus dependentes (Resolução nº 01, de 15/10/1996, do Conselho Diretor do Fundo PIS/PASEP) 

e, por fim, idade igual ou superior a 70 anos (Resolução nº 06, de 12/09/2002, do Conselho Diretor do Fundo 

PIS/PASEP). 

Pois bem. De fato, a legislação não permite o saque fora dessas situações, podendo, contudo, haver mitigação caso o 

titular necessite do numerário para tratamento de saúde, como é o caso dos autos. 

No caso concreto, verifica-se que o requerente está acometido de transtorno mental (bipolar) e crises de ansiedade e 

pânico (fls. 08), necessitando de tratamento psiquiátrico. 

Diante dessa situação, entendo ser possível o saque dos valores vinculados à conta PIS/PASEP, sob pena de afronta aos 
valores relacionados à vida, à saúde e à dignidade da pessoa humana, os quais têm supremacia na Constituição Federal. 

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO - PIS - LEVANTAMENTO DO SALDO - TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE NÃO 

ELENCADA NO ART. 20 DA LEI N. 8.036/90 - POSSIBILIDADE. 

1. A Corte a quo não analisou, sequer implicitamente, os arts. 267 e 295 do CPC . Desse modo, impõe-se o não-

conhecimento do recurso especial, por ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e indispensável 

exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal. Incidência da Súmula 211/STJ. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em homenagem ao princípio a dignidade da pessoa humana, está 

firmada no sentido de admitir, em hipóteses excepcionais, análogas às do artigo 20 da Lei n. 8.036/90, a liberação do 

saldo de depósito no PIS.  

3. É que o magistrado, ao aplicar a lei, deve considerar que a vida e a saúde são bens jurídicos constitucionalmente 

tutelados em primeiro plano, não podendo interpretar friamente o texto legal sem levar em conta os princípios que 

norteiam o ordenamento jurídico. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, Segunda Turma, REsp 776656 / CE, RECURSO ESPECIAL 2005/0140975-0, Relator Ministro HUMBERTO 

MARTINS, DJ 17/10/2006 p. 276). 

 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PIS/PASEP. 

LEVANTAMENTO DO SALDO. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO ENUNCIADA NAS LEIS Nº 7.670/88 e 

8.922/94. POSSIBILIDADE. 

1. Ação ordinária, com pedido de alvará judicial, objetivando o levantamento do saldo do PIS/PASEP para fazer face 

às despesas decorrentes de tratamento de saúde do titular da conta. 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais, tem admitido a liberação do saldo do PIS/PASEP para fazer 

face às despesas com doença grave. Precedentes: RESP 732.487/RS, desta relatoria, DJ de 06.12.2005; RESP 

685.716/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 20.06.2005; RESP 624.342/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, 

DJ de 25.10.04; RESP 560.723/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 15.12.03 e RESP 387.846/RS, Relator 

Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 12.08.2002. 

3. O julgador, na aplicação da lei, não deve restringir-se à singela subsunção do fato à norma, mas, antes, auscultar os 

princípios vetores do ordenamento jurídico e os fins a que se destina, concedendo relevo à tutela da dignidade da 

pessoa humana, um dos fundamentos da República. 

4. Na hipótese sub examine, tanto o juiz singular (fls. 40/46) quanto o Tribunal a quo (fls. 62/63), amparados em vasta 

documentação, constataram o fato de o autor ser portador de tuberculose, o que revela a necessidade de o autor lançar 

mão do saldo da sua conta de PIS/PASEP, para atender a uma das necessidades mais prementes do ser humano, que é 

a saúde, a qual é-lhe garantida, inclusive, por princípio constitucional 
5. Deveras, os motivos enunciados na legislação pertinente ao levantamento do saldo existente no PIS/PASEP não o 

são em numerus clausus, o que permite a sua aplicação extensiva com o escopo de atingir os desígnios a que ela se 

destina. 

6. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 726828 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2005/0028307-9, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 05/10/2006 p. 246). 

 

Assim, entendo que o rigor da legislação supramencionada deve ser afastado diante das circunstâncias e especificidades 

da presente situação, haja vista a moléstia do requerente. 

Ante o exposto, com fundamento no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos à E. Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025960-59.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025960-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SABRICO S/A 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante, concessionária de veículos, obter 

provimento que afaste a aplicação do §1º do art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 54/2000, reconhecendo o seu direito 

de excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS o valor do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI, no período 

de 23/05/2000 até 31/10/2002. Ainda, requer a restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal 

título. 

Mandado de Segurança impetrado em 29/11/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (fls. 25). 

A liminar foi indeferida às fls. 59/61. 

Informações da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo às fls. 73/83. 
Parecer do Ministério Público Federal às fls. 85/87. 

A sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança às fls. 89/99. 

Apelação da impetrante às fls. 108/136. 

Contrarrazões às fls. 142/162. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 164/171. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante, concessionária de veículos, obter 

provimento que afaste a aplicação do §1º do art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 54/2000, reconhecendo o seu direito 

de excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS o valor do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI, no período 

de 23/05/2000 até 31/10/2002. Ainda, requer a restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal 

título. 

Não assiste razão à impetrante. 

A impetrante atua na área de revenda de veículos e estava sujeita ao regime de substituição tributária instituído pelo art. 

44 da MP nº 1.991-15/00; a montadora da qual é revendedora, ao faturar as aquisições de veículos, se utilizava do art. 

3º, §1º da Instrução Normativa nº 54/00 para determinar a base de cálculo do PIS e da COFINS a ser retido e recolhido 

por aquela, na qualidade de substituto tributário, em razão da possível venda da concessionária substituída. 
A retenção do PIS e da COFINS é efetuada na própria nota fiscal, por ocasião da venda do veículo da indústria para a 

concessionária, na forma do art. 3º, §2º da IN nº 54/00. 

Ocorre que, segundo alega a impetrante, o art. 3º, §1º da referida norma é ilegal e inconstitucional, por determinar que o 

IPI deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS. Afirma a impetrante a impossibilidade de instrução normativa 

ampliar a base de cálculo de tributos, bem como que tal ampliação viola os princípios do não confisco, do livre 

exercício da atividade econômica e da anterioridade.  

Pois bem. O parágrafo único do art. 44 da MP nº 1.991/00 determina que a contribuição para o PIS e a COFINS serão 

calculadas sobre o preço da venda da pessoa jurídica fabricante, sendo certo que o montante recolhido a título de IPI 

compõe o preço de venda: 

 

"Art. 44. As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores dos veículos classificados nas posições 8432, 8433, 8701, 

8702, 8703 e 8711, em as subposições 8704.2 e 8704.3, da TIPI, relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas 

a cobrar e a recolher, na condição de contribuintes substitutos, a contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, devidas 

pelo comerciante varejista. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, as contribuições serão calculadas sobre o preço da venda da 

pessoa jurídica fabricante". 

Dispõe o art. 3º, §1º da IN nº 54/00 no seguinte sentido: 
"Art. 3º. Para efeito do disposto no artigo anterior, as contribuições serão calculadas com base no preço de venda do 

fabricante ou importador. 
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§ 1º. Considera-se preço de venda do fabricante ou importador o preço do produto acrescido do valor do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na operação". 

 

Entende a impetrante que o dispositivo da IN/SRF nº 54/00 é ilegal, por considerar como preço de venda o IPI incidente 

na operação, fundamentando sua alegação no art. 2º da Lei Complementar nº 70/91, ratificado pelo art. 3º, §2º, I da Lei 

nº 9.718/98, pelo qual existe a possibilidade de exclusão do IPI da receita bruta, para fins de determinação da base de 

cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

No entanto, tal regra se dirige apenas àquele que efetivamente sofre o encargo de recolher o tributo, ou seja, o 

fabricante, que atua como substituto tributário. 

Com efeito, os fabricantes e os importadores são contribuintes do IPI, mas não o são os comerciantes, uma vez que o 

referido imposto, pago na aquisição da mercadoria, representa custo para eles, e acaba integrando o preço do bem por 

ocasião da revenda para o adquirente, sendo certo que é este que arca com o pagamento do tributo. 

Assim, a impetrante não é contribuinte de direito do IPI. Quando adquirem os veículos, os varejistas recebem a nota 

fiscal com o imposto destacado, uma vez que fabricantes e importadores estão autorizados a repassar o ônus financeiro 

do IPI que pagaram, de acordo com princípio da não-cumulatividade. Recolhem, então, o valor do tributo e o recuperam 

depois de seus compradores. Ou seja, o valor do IPI transferido ao comerciante constitui repasse ao consumidor sob a 

forma de preço. 

Logo, o valor do IPI a que se refere o art. 3º, §1º da IN/SRF nº 54/00 é aquele pago pelo varejista na aquisição de 
veículos, que será transferido ao consumidor final. 

Não há, portanto, que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da instrução normativa em debate, uma vez que 

esta somente explicitou a regra trazida pela MP nº 1.991/00, não se podendo atribuir a ela qualquer inovação. 

Veja-se o entendimento da jurisprudência pátria a esse respeito. 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CONCESSIONÁRIA DE 

VEÍCULOS. LEGITIMIDADE ATIVA. IPI. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. VALIDADE. AFASTAMENTO DO 

REGIME MONOFÁSICO. PEDIDO SUCESSIVO PREJUDICADO. 1. No regime de substituição tributária o 

substituído é contribuinte de fato e de direito, ao passo que o substituto é eleito para o recolhimento como responsável 

(art. 121 e 128 do CTN). Tem o substituído legitimidade tanto para discutir o próprio regime quanto para buscar a 

repetição de eventual excesso dos valores efetivamente devidos, visto como continua como o verdadeiro contribuinte, 

ainda que atribuída a terceiro a obrigatoriedade do recolhimento em seu nome. Precedentes da Turma. 2. A questão de 

saber se o IPI deve integrar a base-de-cálculo em regime de substituição não se modifica com a alteração promovida 

pela EC nº 20/98, persistindo tanto relativamente ao conceito de faturamento quanto ao de receita. O enquadramento 

ou não do valor do imposto destacado na nota fiscal num ou noutro conceito é matéria de mérito e não de condição da 

ação. Preliminar de carência de ação rejeitada. 3. A IN-SRF nº 54/2000 trata da obrigação de recolhimento das 

contribuições pelos fabricantes e importadores "na condição de substitutos dos comerciantes varejistas" e não na 
condição de contribuintes por operação própria. 4. Em regime "normal" de tributação, ou seja, sem o regime de 

substituição, o IPI que incide na operação de venda dos fabricantes e importadores para os revendedores seria tido 

como custo, sendo então integralmente absorvido no preço da mercadoria vendida. Instituído o regime de substituição, 

ocorre mera antecipação do recolhimento que seria devido na operação de venda ao consumidor final. Se no 

pagamento em regime normal nem se cogitaria em incidência de IPI - e muito menos em exclusão deste da base -, por 

lógica o mesmo se aplica à antecipação. 5. Estipulado como base para o recolhimento pelo fabricante como substituto 

o mesmo valor da operação própria e não um valor de revenda presumido, pertinente esclarecer que neste se inclui o 

IPI incidente na operação. A Instrução Normativa nada mais procedeu do que explicitar o que seria decorrência 

natural, sem extrapolar o conteúdo da norma que visava regulamentar, não restando ferido o princípio da legalidade, 

da anterioridade e da segurança jurídica. 6. Precedentes do e. STJ. 7. Improcedente pedido de exclusão do IPI da base, 

resta prejudicada a análise do afastamento do regime de tributação monofásica que sucedeu ao de substituição 

tributária, formulado que foi de forma sucessiva, como meio de viabilizar compensação dos valores tidos por 

indevidamente recolhidos. 8. Provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da União" 

(TRF 3, 3ª Turma, AC 2005.61.00.019170-5/SP, relator Juiz Federal convocado Claudio Santos, j. 07/05/09). 

"PIS/COFINS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. BASE DE CÁLCULO. IPI. INCLUSÃO. LEI N° 9.718/98. MP N° 

2.158-35/01. IN-SRF N° 54/00. 

I - De acordo com a Medida Provisória nº 2.158-35/2001, reedição da MP 1.991-14/00, restou determinado que o 
recolhimento efetuado pelos fabricantes e importadores de veículos, relativamente às contribuições devidas pelos 

revendedores, tomasse por base de cálculo o valor de venda ao varejista. 

II - O legislador ao consignar como base de cálculo do PIS e COFINS o preço de venda da pessoa jurídica fabricante, 

não indica qualquer dedução. Nesse panorama, inexiste qualquer ilegalidade na Instrução Normativa da Secretaria da 

Receita Federal 54/00, que determina em seu art. 3°, § 1°, que, para efeito das contribuições recolhidas no regime de 

substituição, considera-se preço de venda do fabricante ou importador o preço do produto acrescido do IPI incidente 

na operação. Precedentes: AgRg no REsp nº 663.487/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 04.06.2007; REsp 

nº 711.956/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 21.11.2005 e REsp nº 828.935/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 

de 29.08.2006. 

III - Recurso especial improvido" 

(STJ, 1ª Turma, Resp 953014/SC, relator Ministro Francisco Falcão, j. 14/08/07). 
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Improcedente o pedido de exclusão do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS, resta prejudicada a análise do 

pedido de restituição/compensação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029036-57.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029036-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MS SERVICOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Fls. 366/367: 

Embora tenha renúncia expressa da apelante sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a procuração inserta aos autos 

não confere ao causídico poderes especiais para renúncia. 
A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da opção por 

programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação, condicionada à outorga de 

poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do Código Processo Civil. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA PROCURAÇÃO . 

INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE 

CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A desistência da 

ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de institutos diversos; 2 - A renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com poderes especiais, conforme o disposto no art. 38, do CPC; 

3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in casu, ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 

267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária deve, no caso em tela, por não haver condenação, ser fixada 

eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC; 5 - Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª 

Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª Região, AC 200205000073439, Terceira Turma, Desembargador 

Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A 

AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM PODERES ESPECIAIS 

PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de desistência cumulado com renúncia ao 

direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a outorga de poderes especiais ao advogado, 

nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª Região, AC 200401990447755, Oitava Turma, 
Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA. PROCURAÇÃO COM 

PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO TFR. 1. Havendo na procuração outorga de 

poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles constantes do art. 38, do CPC, deve-se 

compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não obstante o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, 

condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer 

outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação, é vedado ao Juiz 

convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao direito em que se funda a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, 

do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba sucumbencial devida nos embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 

168, do extinto TFR. 5. Apelação da Fazenda Nacional a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 

200038000002233, Oitava Turma, Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007). 

 

Dessa forma, intime-se a apelante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente nos autos procuração outorgada ao 

seu advogado contendo poderes específicos para 'renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso 

quanto a esse aspecto o instrumento de mandato acostado às fls.19. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001265-25.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.001265-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

APELADO : M E N SANTOS COM/ DE PRODUTOS PARA PET SHPO LTDA -ME 

ADVOGADO : RONIJER CASALE MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00012652520084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e de reexame necessário em ação declaratória de inexistência de relação jurídica proposta contra o 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, objetivando a declaração da inexigibilidade de 

registro perante o conselho, da cobrança de multa e inscrição de dívida ativa e ainda, da contratação de médico 

veterinário como responsável técnico no estabelecimento comercial. Ademais, pediu que fosse instaurado procedimento 

investigatório a fim de comprovar possível existência de delito criminoso na cobrança. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 em 28 de julho de 2008. 
Deferida a antecipação da tutela (fls. 37/39). 

Contestação às fls. 49/63. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para determinar que o Conselho Regional de Medicina Veterinária de 

São Paulo se abstenha de exigir o registro da parte autora perante o CRMV/SP, de exigir a manutenção de médico 

veterinário por tempo integral ou parcial no estabelecimento comercial e além disso, de cobrar taxas e anuidades em 

razão da atividade exercida pela autora. Indeferiu, no entanto, a instauração de procedimento investigatório. Condenou a 

autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios que fixou em 20% sobre o 

valor da causa (fls. 83/86). 

Em apelação interposta às fls. 90/107 o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo alega, em 

síntese, que a empresa M&N SANTOS C PRODUTOS PARA PET SHOP LTDA ME tem dentre suas atividades a 

comercialização de medicamentos veterinários, rações e acessórios para animais, atividades que exigem a presença de 

médico-veterinário conforme preceituam os artigos 5º, 6º e 27 da Lei nº 5.517/68. Argumenta que a expressão "sempre 

que possível" contida na lei não deve ser interpretada no sentido de deixar ao livre arbítrio do comerciante a decisão 

sobre a contratação do profissional técnico, pois à época em que editada a lei (1968) existiam poucas faculdades de 

medicina veterinária no país, mas hoje a realidade é diferente e medidas de saúde justificam a exigência. Diz que o 

Decreto Estadual nº 40.400/95 considera pet shop como estabelecimento veterinário, o qual só pode funcionar mediante 

licença da autoridade sanitária depois de legalizada a sua situação perante o Conselho Regional de Medicina 
Veterinária. Complementa o raciocínio com a alegação de que o Decreto nº 5053/2004 exige a responsabilidade de 

médico veterinário nos estabelecimentos que comercializem ou distribuam medicamentos. Pondera, finalmente, que a 

presença do profissional pode evitar situações como a relatada pela revista Veja, que noticia a morte de um lutador de 

jiu-jítsu depois de ingerir medicamento veterinário. 

Contrarrazões de recurso às fls. 114/123. 

Processado o recurso, e por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, sendo a mim distribuídos em 

21 de dezembro de 2010. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

A Lei nº 6.839/80, que disciplina o registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora, impõe sua obrigatoriedade 

em razão da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. Nesse sentido, e atendendo a critério de 

raciocínio finalístico, a venda de rações, de medicamentos e de animais vivos, que tem natureza eminentemente 

comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função específica da medicina veterinária. 

Ademais, a Lei nº 5.517/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos 

Federal e Regionais de Medicina Veterinária em seus artigos 5º e 6º, prescreve as atividades relacionadas à profissão do 
médico-veterinário, dentre as quais não se insere, no rol de exclusividade, o comércio varejista. Ao Conselho Federal e 

aos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, nos termos do artigo 7º da lei supracitada, competem a fiscalização 

do exercício da profissão de médico-veterinário, donde se conclui que, não sendo o comércio varejista atividade 

exclusiva daquele profissional, não há espaço para a atuação daqueles órgãos. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO 

VETERINÁRIO. ATIVIDADE NÃO-PRIVATIVA. DESNECESSIDADE. 1. O presente recurso envolve o exame da 

obrigatoriedade de contratação de médico-veterinário, com a consequente realização de anotação de 
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responsabilidade técnica - ART, por empresa que comercializa medicamentos veterinários. 2. A anotação de 

responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao profissional a responsabilidade técnica específica sobre a 

realização de determinada atividade, como a construção de uma obra, a fabricação de um produto. Embora não se 

confunda com o próprio registro, que consiste na autorização genérica para o exercício da profissão, a ART deriva 

do registro e apenas será necessária caso a atividade desenvolvida esteja compreendida no âmbito daquelas 

privativas do profissional inscrito no conselho profissional. 3. Dessume-se dos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/68 que a 

comercialização de medicamentos veterinários não é atividade privativa de médico-veterinário. Precedente. 4. 

Recurso especial provido."  
(REsp nº 1118933, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 28.10.2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - 

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Merece acolhimento a alegação de que 

a autarquia federal goza do privilégio estatuído no art. 188, do CPC, por força de alteração legislativa conferida pela 

Lei 9.469/97. Conhecimento do Recurso Especial. 2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora 

recorrida exerce atividade de comercialização de produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de 

médico veterinário como responsável técnico. 3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a 

obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, assim como para a contratação de profissional 
específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 4. No caso dos 

autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, e não presta 

serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. Agravo 

Regimental improvido."  
(AgREsp nº 739422, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.05.2007, DJ 04.06.2007, pág. 328)  

Não é outro senão este também o entendimento já firmado no âmbito desta E. Corte, dos quais são exemplos os v. 

arestos abaixo transcritos: 

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CRMV/SP - ISENÇÃO DE REGISTRO E DE 

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO - "PET SHOP" - LEI 5.517/68 Os impetrantes são comerciantes 

que atuam no ramo de "comércio de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação". A empresa 

impetrante trata-se de um estabelecimento do tipo "pet shop", não desempenhando atividade que exija 

conhecimentos específicos inerentes à medicina veterinária. A atividade econômica exercida pelos impetrantes não 

se enquadra dentre as atividades típicas da veterinária, reservadas ao médico veterinário. Desnecessária a 

contratação do profissional da área, bem como de registro perante a autarquia, conforme preceituam os artigos 5º e 

6º, da Lei 5.517/68. Apelação provida.  
(AMS nº 2008.61.00.026961-0, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 17.09.2009, DJF3 29.09.2009, pág. 170)  

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA. EMPRESA VAREJISTA DE RAÇÕES E ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS. MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS VETERINÁRIOS. ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, CAMPING, JARDINAGEM E AVICULTURA. 

ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO. 

DESOBRIGATORIEDADE. 1. Os documentos acostados aos autos demonstram que a atividade praticada pelas 

impetrantes concerne ao comércio varejista de ração e acessórios para animais, medicamentos e produtos 

veterinários, artigos de caça, pesca, "camping", jardinagem e avicultura em geral, e animais vivos para criação 

doméstica. 2. Desobrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro e a 

exigência de multa decorrente de sua ausência apenas podem decorrer se a atividade básica das impetrantes ou 

aquela pela qual prestem serviços a terceiros, decorrer do exercício profissional de médico-veterinário, nos termos do 

artigo 1º da Lei n. 6.839/1980. 3. A Lei n. 5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser 

exercidas por médico veterinário, não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos para animais, 

dentre outros. 4. Apelação a que se dá provimento."  
(AMS nº 2007.61.00.011135-8, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 05.06.2008, DJF3 13.01.2009, pág. 726)  

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE 

RAÇÕES, ARTIGOS E ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, 

VACINAS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, SERVIÇOS DE PET SHOP. ATIVIDADE BÁSICA. 
INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL. INEXIGIBILIDADE. I - A 

obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), 

vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. II - Empresa que tem por objeto o comércio 

varejista de rações, artigos e acessórios para animais, animais vivos para criação doméstica, vacinas e medicamentos 

veterinários, serviços de pet shop, não revela, como atividade-fim, a medicina veterinária. III - Apelação provida."  
(AMS nº 2005.61.00.004944-9, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 14.08.2008, DJF3 08.09.2008)  

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA . 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS, ACESSÓRIOS E MEDICAMENTOS PARA ANIMAIS . REGISTRO E 

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

MONOCRÁTICA.  
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1. No caso vertente, a impetrante exerce atividade de comercialização de alimentos, acessórios e medicamentos para 

animais.  

2. Tais atividades não se inserem no rol da Lei nº 5.517/69, que regulamenta a profissão de médico veterinário e cria 

e organiza os Conselhos Federais e Regionais de Medicina Veterinária , de modo que restam desnecessários registro 

e pagamento junto ao CRMV, bem como a contratação de médico veterinário. Saliento que a última é dispensável 

até mesmo no caso de atividades empresariais que se limitam à comercialização de produtos veterinários, 

medicamentos ou venda de animais de pequeno porte.  

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.  

4. Agravo legal improvido."  
(AMS nº 2007.61.00.034383-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 09.12.2010, DJF3 15.12.2010)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - E 

ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA : INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO: 

INEXISTÊNCIA.  

1. A exploração do comércio de animais, rações e produtos veterinários não está sujeita ao controle do Conselho 

Regional de Medicina Veterinária .  

2. A comercialização de rações, produtos veterinários e animais vivos não se incluem entre as atividades típicas de 

médico veterinário.  
3. Agravo improvido."  
(AMS nº 2008.61.02.006033-6, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 28.10.2010, DJF3 29.11.2010)  

Finalmente, destaco que a leitura do artigo 5º, alínea "e", da Lei nº 5.517/68, que dispõe sobre o exercício da profissão 

de médico-veterinário, indica que incumbirá ao referido profissional, sempre que possível, a direção técnica dos 

estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em exposição ou para outros fins. Se por um 

lado se permite afirmar a previsão legal do responsável técnico, por outro sobressalta a expressão "sempre que 

possível", condicional incerta que impede a obrigatoriedade do dispositivo. 

Quanto às normas estaduais invocadas (Decreto nº 40.400/95 e Decreto nº 5.053/2004), destaco que ambas 

extrapolaram os limites traçados pela lei que rege a matéria, violando não só o princípio da legalidade como também o 

da hierarquia das leis, em total afronta à Constituição Federal. É sabido que a norma hierarquicamente inferior deve 

obediência à lei, de modo que aquela não pode modificar, alterar ou revogar preceitos desta. 

Logo, se a lei não impõe a obrigatoriedade do registro e nem de manutenção de médico-veterinário como responsável 

técnico, não cabe ao decreto fazê-lo. 

Por fim, anoto que o argumento de que a presença de médico-veterinário evitaria o uso indevido de medicamentos por 

seres humanos configura-se extremamente utópico. Com efeito, não é a presença de responsável técnico no 

estabelecimento comercial que evitará uma pessoa de consumir medicamento impróprio no aconchego de seu lar. Só 

para ilustrar, conquanto seja obrigatória a presença de farmacêutico nas farmácias e drogarias, este profissional não 
possui meios de impedir que qualquer cidadão se utilize de medicamentos em doses excessivas ou mesmo que o repasse 

a terceiros que deles não necessitam depois de ter realizado a venda dentro do estabelecimento comercial. Assim, 

somente a conscientização impedirá que jovens lutadores e fisicultores, em busca de um corpo perfeito, venham a 

utilizar anabolizantes equinos, medida esta que não será atendida com a simples manutenção de médico-veterinário em 

pet shops. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022159-33.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022159-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A 

ADVOGADO : JOSE ADALBERTO ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00221593320094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de embargos de declaração tirados de decisão que, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, negou 

seguimento à apelação interposta pela ora embargante, não reconhecendo o seu direito ao creditamento do IPI. 

Alega a embargante ser o decisum contraditório por afirmar que as partes e peças de maquinários, "autênticos produtos 

intermediários", devem se incorporar ao produto final, bem como omisso, na medida em que não examinou o direito ao 

crédito dos produtos tidos como intermediários que se desgastam em menos de doze meses, embora não integrando o 

novo produto. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na decisão embargada obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não 

será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

É o que constato em relação ao presente caso. 

A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer 

o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente 

de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele 

a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua 
pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não se presta para esse desiderato. 

A decisão embargada encontra-se em consonância com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria: 

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CREDITAMENTO DO IPI DECORRENTE DA AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS AO ATIVO PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os materiais destinados ao ativo permanente da empresa não se integram no preço do produto final para efeito de 

tributação do IPI em operações posteriores ou anteriores ao processo de industrialização, não gerando o creditamento 

do tributo, diante do fenômeno da não cumulatividade e da substituição tributária. 

II - Considerando que somente há o direito de creditamento do IPI pago anteriormente quando se tratar de insumos 

que se incorporam ao produto final ou que são consumidos no curso do processo de industrialização, de forma 

imediata e integral, não há que se falar em crédito no caso em exame. Precedentes: AgRg no Ag nº 940.241/PR, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/03/08; REsp nº 886.249/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/10/07 e REsp nº 

608.181/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/03/06. 

III - Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 1063630/RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, 

16/09/2008). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO 

IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. DECRETO 2.637/98. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 49, DO CTN. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. É vedada a utilização de créditos do IPI, oriundos da aquisição de bens que integram o ativo permanente da 

empresa ou de insumos cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização, 

consoante a ratio essendi do artigo 147, inciso I, do Regulamento do IPI (Decreto nº 2.637/98), que estabelecia que, 

entre as matérias-primas e produtos intermediários, adquiridos para emprego na industrialização de produtos 

tributados, incluíam-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de 

industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente". 

2. In casu, pretende a recorrente o creditamento de IPI relativo à aquisição de bens de uso e consumo, tais como 

material de expediente, uniformes e alimentação, conservação e manutenção, bens duráveis de pequeno valor etc, além 

das máquinas e equipamentos que serão incorporados ao seu ativo permanente, que, segundo incontroversa inferência 

da instância ordinária, apesar de não integrarem fisicamente o produto final, nem se desgastarem por ação direta 

(física ou química), sofrem desgaste indireto no processo produtivo, integrando-se financeiramente ao produto final. 

3. Precedentes desta Corte: REsp 608181 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 27/03/2006; RESP 

500076/PR, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 15.03.2004; RESP 497187/SC, Relator Ministro Franciulli 

Netto, DJ de 08.09.2003). 

4. Recurso especial desprovido" (REsp 886249 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, 18/09/2007). 

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: 
se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar 

a sua razão ontológica. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, na forma do art. 557 do CPC. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001372-31.2005.4.03.6000/MS 
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2005.60.00.001372-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PAULO ESTEVAO DA CRUZ E SOUZA 

ADVOGADO : LEONARDO PEREIRA DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Vistos etc. 

 

Defiro o pedido de vista fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001810-28.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001810-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : LOURDES MARIA SPINOLA VIANA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00018102820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extintos sem resolução do mérito os embargos à 

execução, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. O d. juízo "a quo" ser "incabível processar 

embargos à execução sem garantia suficiente". Não houve fixação de honorários advocatícios. 

 

Apelação da embargante, fls. 264/279, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o Código de 

Processo Civil deve ser aplicado subsidiariamente à Lei de Execução Fiscal. Aduz que a Lei de Execuções Fiscais não 

exige que a penhora satisfaça integralmente o débito exeqüendo, condicionando a oposição de embargos apenas à 

existência de penhora nos autos. Sustenta, no mais, a sua ilegitimidade passiva, a nulidade do auto de infração, por 

cerceamento de defesa e a inexigibilidade do IR fonte por parte do embargante. Insurge-se, por fim, contra a incidência 

da Taxa Selic como juros de mora, bem como em face do encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Não assiste razão à apelante. 

 

Com efeito, o Código de Processo Civil tem aplicação subsdiária à Lei de Execução Fiscal, ou seja, as disposições 

daquele diploma só se aplicam à execução fiscal quando ausente regramento na Lei nº 6.830/80. 

 

O artigo 16, parágrafo 1º da Lei nº 6.830/80 condiciona o recebimento dos embargos à prévia garantia da execução, 

disposição legal que não pode ser revogada tacitamente pela alteração do artigo 737 do CPC, haja vista que a lei geral 

posterior não tem o condão de revogar a lei especial. 

 

Quanto ao recebimento de embargos à execução fiscal, face à existência de garantia, contudo insuficiente, cumpre 

ponderar algumas questões. 

 

Assim reza a Lei de execuções fiscais em seu artigo 16:  
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Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - do depósito; 

II - da juntada da prova da fiança bancária; 

III - da intimação da penhora. 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. [...] 

 

Ressalto que referido dispositivo não exige que mencionada garantia seja integral, tendo a jurisprudência pátria 

consagrado entendimento no sentido de que, ainda que parcialmente garantida a execução fiscal, é possível o 

recebimento de embargos do devedor, desde que a constrição alcance valor relevante. 

 

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS DO DEVEDOR - 

ADMISSIBILIDADE. 

I - Embora desejável, não é essencial para a admissibilidade dos embargos do devedor que o bem penhorado satisfaça 

integralmente o débito exequendo. 

II - A insuficiência da penhora não obsta a apreciação dos embargos do devedor, mormente se não restou provada, 

mediante prévia avaliação, que o valor dos bens constritos não atende à cobertura total da cobrança.  

III - A possibilidade de reforço da penhora contemplada por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

de Execução Fiscal impede que se retire do devedor a faculdade de embargar a execução, violando o princípio do 
contraditório. 

IV - Realizada a penhora, considera-se seguro o juízo, impondo-se o recebimento e o processamento do embargos do 

devedor e não sua liminar extinção, por não se encontrar seguro o juízo. 

V - Recurso improvido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 80.723/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 16.06.2000, DJU 1º.08.2000, p. 218). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que, a despeito do valor do bem penhorado, considera-se 

segurado o juízo, possibilitando, assim, a admissibilidade dos embargos à execução, sob pena de ofensa ao princípio 

do contraditório. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 899.457/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 07.08.2008, DJe 26.08.2008). 

 

Não é o caso dos autos, contudo, já que observo falta de relevância no valor da penhora efetivada, qual seja R$ 1.000,00 

(um mil reais) face ao valor consolidado do débito, qual seja, R$ 203.414,71 (duzentos e três mil, quatrocentos e 

quatorze reais e setenta e um centavos) em dez/2009 (fls. 242). 

Por conclusão, a sentença vergastada não merece reparos. 
 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0529568-05.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.529568-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSMECANICA INDL/ DE MAQUINAS S/A 

No. ORIG. : 05295680519964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa por 

infração à legislação trabalhista (valor de R$ 3.199,24 em abr/2010), ante o encerramento do processo falimentar da 
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empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de redirecionamento da 

execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apela a exequente (fls. 17/26), alegando, em síntese, a incompetência absoluta do juízo por se tratar de execução que 

visa à cobrança de multa por infração a artigo da CLT. No mais, sustenta a necessidade de redirecionamento da 

execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa executada. 

 

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004, a competência para o julgamento das ações que versem 

sobre as penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho 

foi transferida para a Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114, VII, da Carta Constitucional. 

 

No caso dos autos, a sentença de mérito foi proferida após o advento da EC 45/2004, quando já se encontrava em vigor 

a nova ordem constitucional, sendo, portanto, incompetente para o julgamento do feito. 

 
A respeito, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E 

TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PROMULGAÇÃO DA EC N.º 45/2004. ATRIBUIÇÃO 

JURISDICIONAL DEFERIDA À JUSTIÇA DO TRABALHO. APLICAÇÃO TEMPORAL DA NOVA REGRA DE 

COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL. ART. 114, III, DA CF. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NA JUSTIÇA 

ESTADUAL EM MOMENTO POSTERIOR À PROMULGAÇÃO DA EMENDA. CAUSA DE NULIDADE 

ABSOLUTA. ART. 122 DO CPC. 
1. A Emenda Constitucional n.º 45/2004 ampliou significativamente a competência da Justiça do Trabalho, atribuindo-

lhe competência para dirimir as controvérsias sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores. 

2. O Supremo Tribunal Federal, analisando a questão da aplicabilidade das modificações engendradas pela referida 

Emenda aos processos que se encontravam em curso quando de sua promulgação, assentou o entendimento de que a 

novel orientação alcança tão-somente os processos em trâmite pela Justiça comum estadual ainda não sentenciados. 

Assim, as ações que tramitam perante a Justiça comum dos Estados, com sentença anterior à promulgação da EC 

45/04, em respeito ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, lá devem continuar até o trânsito em julgado e 

correspondente execução, medida esta que se impõe em razão das características que distinguem a Justiça comum 
estadual e a Justiça do Trabalho, cujos sistemas recursais, órgãos e instâncias não guardam exata correlação (CC n.º 

7.204-1 - MG, Relator Ministro CARLOS AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, DJ de 19 de dezembro de 2005). 

3. Consectariamente, na esteira do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, intérprete maior do texto 

constitucional, o marco temporal da competência da justiça trabalhista para apreciação das ações sindicais, como sói 

ser a cobrança via ação de conhecimento ou 

monitória relativas a contribuição sindical patronal, é o advento da EC n.º 45/2004, devendo ser remetidas à justiça do 

trabalho, no estado em que se encontrem, aquelas que, quando da entrada em vigor da referida Emenda, ainda não 

tenham sido objeto de sentença (Precedentes: CC 57.915 - MS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira 

Seção, DJU de 27 de março de 2006; AgRg nos Edcl no CC n.º 50.610 - BA, Segunda Seção, Relator Ministro CASTRO 

FILHO, DJ de 03 de abril de 2006). 

4. In casu, conforme se depreende dos autos, foi proferida sentença pela Justiça comum Estadual de primeiro grau 

após à entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 45/2004 (fls. 66-67), o que revela inconteste a competência da 

Justiça do Trabalho para processamento e 

julgamento do feito principal. 

5. Quanto aos atos praticados pela Justiça Estadual, após a vigência da Emenda Constitucional n.º 45/2004, os 

mesmos devem ser considerados nulos, em atenção ao art. 122 do CPC e ao entendimento pacificado na 1ª Seção desta 

Corte de Justiça, senão vejamos: 
PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - ART. 114 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA APÓS O ADVENTO DA EC 45/2004 - 

NULIDADE ABSOLUTA DECLARADA PELO STJ - ART. 122 DO CPC. 

1. Compete à Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114, III, da CF/88, na redação dada pela Emenda Constitucional 

45/2004, processar e julgar as ações relativas à representação sindical entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores e entre sindicatos e empregadores. 

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 727.196/SP, em 25/05/2005, decidiu que a EC 45/2004 tem 

aplicação imediata a todos os processos em curso, independentemente da fase em que se encontram e devem ser 

remetidos à Justiça do Trabalho, sob pena de nulidade. 

3. Entretanto, a posição deve ser revista com base em precedentes do STF no CC 6.967/RJ, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, e no CC 7.204/MG, Rel. Min. Carlos Britto, a partir do entendimento de que a alteração superveniente de 
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competência, ainda que oriunda de norma constitucional, não afeta a validade da sentença de mérito anteriormente 

proferida. 

4. Mudança de entendimento para considerar que a EC 45/2004 se aplica aos feitos iniciados após a sua entrada em 

vigor e aos que, iniciados antes da sua vigência, não contêm sentença de mérito proferida. 

5. Hipótese dos autos cuja sentença de mérito foi proferida após o advento da EC 45/2004, quando já se encontrava em 

vigor a nova ordem constitucional e não detinha a Justiça Comum competência material para seu processamento e 

julgamento. 

6. Nulidade absoluta de todos os atos decisórios proferidos após o início da vigência da EC 45/2004 (art. 122 do CPC 

e CC's 39.395/MT e 39.431/PE). 

7. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Trabalhista de Primeiro Grau, anulando todos os atos 

decisórios posteriores à EC 

45/2004, inclusive a sentença proferida pelo Juízo Estadual. (CC 58566 / RS, Ministra ELIANA CALMON, S1 - 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 07.08.2006 ) 

6. Conflito Negativo de Competência conhecido para declarar competente o JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE 

DOURADOS - MS." 

(STJ - 1ª Seção, CC 57406, Proc. 200502080262/MG, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJ 25-09-2006, p. 205) 

"PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DA UNIÃO, DESTINADA 

RECONHECER A TEMPESTIVIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO CONTRA AUTO DE 
INFRAÇÃO LAVRADO POR AGENTES DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO. EC Nº 45/04. ART. 114, 

VII, CF/88 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
1 - "Após a Emenda Constitucional n.º 45/04, a Justiça do Trabalho passou a deter competência para processar e 

julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 

relações de trabalho. A regra de competência prevista no art. 114, VII, da CF/88, produz efeitos imediatos a partir da 

publicação da EC n.º 45/04, atingindo os processos em curso, ressalvado o que já fora decidido sob a regra de 

competência anterior" (STJ-1ª Seção, CC nº 47380/AP, rel. Min. Castro Meira, DJ 1.8.2005). 

2 - Remessa necessária provida para anular a sentença e declarar a incompetência absoluta da Justiça Federal, para 

processar e julgar o presente feito, sendo determinada a remessa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho do Rio 

de Janeiro, restando prejudicado o recurso de apelação." 

(TRF - 2ª Região - 8ª Turma, AMS 66274, Proc. 200551010003509/RJ, Rel. Juiz Poul Erik Dyrlund, v.u., DJU 25-05-

2007, p. 307) 

"COMPETÊNCIA - DEMANDA QUE VERSA SOBRE INDENIZAÇÃO E VERBAS DECORRENTES DE 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - EMPREGADO PÚBLICO CONTRATADO NO REGIME DA CLT - EXERCÍCIO 

DAS ATIVIDADES NO EXTERIOR - AFASTAMENTO DA LEI N° 5.809/72 - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 45. 
1 - Afastamento da aplicação da Lei n° 5.809/72 ao caso concreto, haja vista que a recorrente não se encontrava em 

missão no exterior, incidindo, portanto, in casu, a CLT, uma vez que contratada na condição de empregada pública. 

2 - A competência para processar e julgar ação que versa sobre vínculo empregatício entre empregado público e a 

União Federal, cujo trabalho é exercido no exterior sob as normas da CLT, é da Justiça do Trabalho, absolutamente 

incompetente para análise e julgamento do feito a Justiça Federal, mormente diante do que dispõe a Emenda 

Constitucional n° 45. 

3 - Incompetência originária e absoluta da Justiça Federal declarada. Sentença anulada. Remessa dos autos à Justiça 

Trabalhista. Prejudicado o mérito do RO." 

(TRF - 3ª Região - 2ª Turma, RO 885, Proc. 200203990318741/SP, Rel. Juiz Cotrim Guimarães, v.u., DJU 27-01-2006, 

p. 443) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE 

INFRAÇÃO LAVRADO PELA DELEGACIA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA. 

EC N° 45/2004. 
- Na situação versada nos autos, cuida-se de ação em que busca o reconhecimento judicial da nulidade de multa 

aplicada à empresa apelada pela Delegacia Regional do Trabalho (DRT/RN), por não ter recolhido, conforme os 

ditames legais, o FGTS dos respectivos empregados. 

- Competência da Justiça Trabalhista, por se tratar de ação relativa a penalidade administrativa imposta por órgão de 
fiscalização das relações de trabalho. 

- Proferida a r. sentença na Justiça Comum após o advento da EC n. 45/04, há de ser declarada nula em razão da 

incompetência absoluta do MM Juiz Federal de primeiro grau. 

- Apelação da Fazenda Nacional provida.  

- Apelação do particular prejudicada." 

(TRF - 5ª Região - 1ª Turma, AC 401249, Proc. 200483000007334/PE, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, v.u., DJ 14-

02-2007, p. 612) 

 

Portanto, nula a sentença proferida, devendo os autos serem remetidos à Justiça Trabalhista, que é a competente para o 

julgamento do feito. 
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Ante o exposto, com fulcro no §1º-A, do art. 557, dou provimento à apelação, para reconhecer a incompetência absoluta 

do Juízo para o julgamento do feito, e determinar a remessa dos autos à Justiça Trabalhista, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013306-64.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.013306-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CAMP IMAGEM NUCLEAR S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00133066420024036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 
Vistos etc. 

 

Fls.191: Esclareça a embargante se pretende renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, conforme previsão na lei 

que trata do referido parcelamento, inclusive juntando novo mandato, pois omisso em tal poder o de fl. 45. 

 

Após, abra-se vista à Fazenda Nacional. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085926-08.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.085926-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FIRST FOOD IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00859260820004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a presente execução fiscal, ajuizada para a 

cobrança de COFINS (valor de R$ 28.431,04 em abr/11 - fls. 280). O d. juízo a quo, acolhendo a exceção de pré-

executividade, extinguiu a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito tributário por ter 

transcorrido lapso superior a cinco, contado este da data da constituição definitiva do crédito tributário, sem que fosse 

efetivada a citação da empresa executada. Condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 
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Apelação da exequente, fls. 270/279, alegando a inocorrência da prescrição, uma vez que não transcorreram 05 (cinco) 

anos entre a data da entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte, que ocorreu no ano de 1997 e o 

ajuizamento da execução fiscal (30/10/2000), de acordo com o disposto no art. 219, § 1º, do CPC. Invoca a aplicação da 

Súmula 106 do STJ.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo quinquenal, 

contado este da data da constituição definitiva do crédito tributário, sem que fosse efetivada a citação da empresa 

executada. 

 
A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de COFINS, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e 

não pago, com vencimento em 10/01/1997. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega da respectiva DCTF, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade 

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 
APELAÇÃO PROVIDA. 

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ. 

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimentos dos créditos tributários. Precedentes. 

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição, para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição, não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, não 

estão prescritos  

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 
Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA. 

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários. 

7 - Apelação e remessa oficial providas." 

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida executada, como no caso, não excede a 60 salários-

mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 

26.12.01. 
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2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados. 

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição, houve o decurso 

de prazo superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter 

regular processamento. 

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária. 

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida." 

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade) 

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e 

tendo em vista que não restou configurada a inércia da exequente em impulsionar o feito - pois atuou com diligência, 

sempre fornecendo novos endereços para citação da executada - , incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial o vencimento do tributo em cobro (10/01/1997 - fls. 04) e o disposto na 

Súmula nº 106, verifica-se que os valor inscrito em dívida ativa não foi atingido pela prescrição, visto que o 
ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 30/10/2000 (fls. 02). 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 
entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 
atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 
das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 
01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 
retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 
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De rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 

 

Deixo, entretanto, de analisar as demais questões de mérito aduzidas em exceção de pré-executividade, visto que, 

ausente nos autos cópia da inicial dos embargos que foram opostos a este executivo, não é possível constatar se a 

matéria apresentada coincide com as questões já apreciadas nos embargos e, portanto, acobertadas pelo manto da coisa 

julgada.  

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e determino o retorno dos 

autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042908-68.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.042908-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BORRACHAS SAO PAULO COML/ LTDA 

No. ORIG. : 00429086819994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC, e art. 1º da Lei nº 8.630/80 (valor de R$ 15.655,81 em abr/11 - fls. 35), ante o encerramento do 

processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de 

redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 28/34, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a notícia de 

instauração de inquérito judicial falimentar é um forte indício da prática de atos fraudulentos por parte dos sócios. 

Sustenta que a não-apresentação de denúncia pode ter ocorrido por diversas causas e a imputação ao sócio da 

responsabilidade pelo pagamento de débitos tributários da pessoa jurídica, nos termos do artigo 135 do CTN, independe 

de existência de condenação criminal. Ao final, invoca a aplicação do art. 191 do CTN. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão somente com base na falta de comprovação da quitação 

de todos os tributos (artigo 191 do CTN). 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 
No caso em testilha, não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual 

ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime 

falimentar. Entendo que a mera notícia de houve a instauração de inquérito judicial falimentar não é suficiente para 

afastar o ônus probatório que incumbe à União quanto à demonstração da infração cometida na gestão societária.  

 

Como bem asseverado pelo i. Des. Fed. Carlos Muta, por ocasião do julgamento da AC 1495912 em 12/08/2010, a 

mera alegação da abertura de inquérito judicial despida de informações que indicam o teor da investigação não tem o 

condão de confirmar se foi, de fato, apurada efetiva prática de ato de gestão em detrimento da sociedade falida. 

Finalizou o e. julgador que não se pode "confundir indícios de infração com presunções ou ilações, inclusive porque 

necessário garantir ampla defesa e contraditório mesmo em se tratando de responsabilidade tributária." Ademais, 
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nota-se que o feito está deficientemente instruído para a análise da pertinência dos fatos que teriam sido investigados 

em tal inquérito, tendo a União, inclusive, informado que não fora apresentada denúncia e sequer houve condenação 

criminal (fls. 30). Por oportuno, colaciono a ementa do julgado em referência:  

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. INAPLICABILIDADE. FALÊNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de execução fiscal para cobrança 

de multa administrativa de natureza não-tributária, não tem aplicação o artigo 135, inciso III, do CTN, pertinente 

apenas aos casos de responsabilidade tributária.  

2. Na execução fiscal de dívida não-tributária, aplica-se, conforme o período da respectiva vigência, o Decreto nº 

3.708/19 ou o Novo Código Civil, em ambos os casos, com o reconhecimento de que a responsabilidade dos sócios, de 

sociedade limitada é pessoal e solidária, quando praticados atos de gestão, com infração de lei, contrato ou estatuto, 

ou se havida a dissolução irregular da sociedade.  

3. Caso em que, não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, sem 

a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a 

responsabilidade, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social. A mera alegação de 

que foi instaurado inquérito judicial falimentar não é suficiente para elidir o ônus probatório quanto à demonstração 
da infração cometida na gestão societária. Não basta mencionar ter sido aberto inquérito judicial falimentar, se dos 

autos não consta o teor do fato investigado para aferição de sua relevância no contexto da imputação da 

responsabilidade tributária por infração societária, não sendo possível admitir a presunção ou ilação de culpa quando 

o que a legislação e a jurisprudência exigem é a apuração de indícios da prática de infração, com oportunidade de 

contraditório e ampla defesa.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AC 1495912, Processo 200661820528629, publicado no DJF3 CJ1 em 23/08/2010, p. 326) 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046626-73.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.046626-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PATARA E BETTONI E CIA LTDA 

 
: MAFALDA THOME BETTONI 

No. ORIG. : 00466267319994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos.  
 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a presente execução fiscal, ajuizada para a 

cobrança de IRPJ (valor de R$ 12.991,58 em jan/10 - fls. 62). O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, 

reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito tributário por ter transcorrido lapso superior a cinco anos, contado este 

da data dos vencimentos dos tributos, sem que fosse efetivada a citação da empresa executada. Deixou de fixar 

honorários advocatícios. 
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Apelação da exequente, fls. 53/60, alegando a inocorrência da prescrição, uma vez que não transcorreram 05 (cinco) 

anos entre a data da entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte (22/05/1997) e o despacho que ordenou a 

citação da executada (21/09/1999), na forma do que dispõem o artigo 8º, § 2º da Lei nº. 6.830/80 e o art. 174, inciso I, 

com redação dada pela LC nº. 118/2005. Aduz que sempre atuou no feito de forma diligente, não podendo ser 

penalizada pela prescrição, que atinge a inércia de quem detém o direito. Assevera que a demora na citação do 

executado se deu por motivos alheios à sua vontade, sendo, no caso, de aplicabilidade plena o teor da Súmula nº 106 do 

STJ, que fixa como termo interruptivo do prazo prescricional a data de ajuizamento da execução fiscal. Ao final, do 

mesmo modo, sustenta a não-ocorrência da prescrição em relação aos sócios.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 
O d. Juízo reconheceu a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo quinquenal, 

contado este do período de apuração do tributo, sem que fosse efetivada a citação da empresa executada. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não 

pago, com vencimentos em 28/02/1996, 29/03/1996, 30/04/1996, 31/05/1996, 28/06/1996 e 31/07/1996. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTFs. 

 

Ocorre que a União trouxe aos autos a data em que fora entregue a DCTF ao Fisco somente por ocasião do apelo, 

conforme documento de fls. 61 (22/05/1997). Apesar de ter tido oportunidade de apresentá-la em ocasiões anteriores, o 
atual entendimento desta E. Turma é no sentido de que, por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, possível 

de ser arguida a qualquer momento, qualquer informação trazida nesta instância que possa influir no resultado do 

processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar em supressão de instância.  

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e 

tendo em vista que não restou configurada a inércia da exequente em impulsionar o feito, incide o disposto na Súmula 

nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DCTF, que ocorreu em 22/05/1997 (fls. 61), e o disposto 

na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, visto que o 

ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 19/08/1999 (fls. 02). 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 
FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 
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4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 
extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 
DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 
(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 
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01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 
6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

De rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, pelos fundamentos acima 

expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518109-74.1994.4.03.6182/SP 

  
1994.61.82.518109-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MASSIART ALIMENTOS NATURAIS LTDA 

No. ORIG. : 05181097419944036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80 (valor de R$ 72.851,94 em dez/10 - fls. 92), ante o 

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das 

hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 
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Apelação da exequente, fls. 94/97, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a responsabilização 

pretendida decorre das disposições do art. 124, II, do CTN, bem como que, tratando-se de débitos relativos a IR-Fonte, 

deve haver o redirecionamento, nos termos do artigo 8º, do Decreto-Lei 1.736/79.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 
TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134, VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 
assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 
redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem 
cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) - g.m. 

Saliento, por fim, que, embora haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no artigo 

8º do Decreto-Lei 1.736/1979 (para débitos relativos a IPI ou IRRF), tal dispositivo somente poderia ser aplicado se 

observado o disposto no art. 135, do CTN. Cito, a propósito do tema, os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. EXCLUSÃO DO PÓLO 

PASSIVO. MASSA FALIDA. ARTIGO 8º DO DL 1736/1979. 
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(...) 

5. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 260.107/RS). Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, 

não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa, o que não ocorreu nos autos. 

6.O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 

135, inciso III, do CTN. 

7. Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI e IRRF, 

conforme artigo 8º do Decreto-Lei 1.736 /1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular. 
8. Precedentes do STJ e desta Corte. 

9. Sucumbente a União, deve ser condenada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor executado 

atualizado monetariamente. 

10. Apelação do embargante provida para determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução." - g.m.  

(TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, 

j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009) 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, 

CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 

22.02.01, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar 

a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato 

ou estatuto social.  

3. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e 

responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, no plano do direito 

infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, sem que seja necessário adentrar no 

juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme 

tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO 
MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

4. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de que a infração 

fiscal estaria caracterizada, por ser ilícito penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF), é impertinente com a 

espécie, vez que a execução fiscal cuida de IRPJ.  

5. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10, 

página 323) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA. FATO 

INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal, impondo a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da sociedade deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não recolhimento de tributos não configura 

infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da legislação aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de 
quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa 

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de 

gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não 

providas."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 

em 15/09/09, página 137) 

 

Destaco que não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes. 

Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal 
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falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime 

falimentar. 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a incidência do disposto no artigo 8º, do Decreto-Lei 1.736/79 ao caso em 

tela. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se.  

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0528312-27.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.528312-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BUCKA SPIERO COM/ IND/ E IMP/ S/A 

ADVOGADO : GUILHERME ESCANHOELA MARTINS e outro 

No. ORIG. : 05283122719964036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de r. sentença que, reconhecendo a ocorrência da prescrição, julgou extinta a 

execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa por infração à legislação trabalhista (valor de R$ 12.227,28 em 
out/2008). Não foram fixados de honorários advocatícios. 

 

Aduz a apelante, em apertada síntese, a inocorrência da prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004, a competência para o julgamento das ações que versem 

sobre as penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho 

foi transferida para a Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114, VII, da Carta Constitucional. 

 

No caso dos autos, a sentença de mérito foi proferida após o advento da EC 45/2004, quando já se encontrava em vigor 

a nova ordem constitucional, sendo, portanto, incompetente para o julgamento do feito. 

 

A respeito, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E 

TRABALHISTA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PROMULGAÇÃO DA EC N.º 45/2004. ATRIBUIÇÃO 

JURISDICIONAL DEFERIDA À JUSTIÇA DO TRABALHO. APLICAÇÃO TEMPORAL DA NOVA REGRA DE 

COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL. ART. 114, III, DA CF. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NA JUSTIÇA 

ESTADUAL EM MOMENTO POSTERIOR À PROMULGAÇÃO DA EMENDA. CAUSA DE NULIDADE 

ABSOLUTA. ART. 122 DO CPC. 
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1. A Emenda Constitucional n.º 45/2004 ampliou significativamente a competência da Justiça do Trabalho, atribuindo-

lhe competência para dirimir as controvérsias sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores. 

2. O Supremo Tribunal Federal, analisando a questão da aplicabilidade das modificações engendradas pela referida 

Emenda aos processos que se encontravam em curso quando de sua promulgação, assentou o entendimento de que a 

novel orientação alcança tão-somente os processos em trâmite pela Justiça comum estadual ainda não sentenciados. 

Assim, as ações que tramitam perante a Justiça comum dos Estados, com sentença anterior à promulgação da EC 

45/04, em respeito ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, lá devem continuar até o trânsito em julgado e 

correspondente execução, medida esta que se impõe em razão das características que distinguem a Justiça comum 

estadual e a Justiça do Trabalho, cujos sistemas recursais, órgãos e instâncias não guardam exata correlação (CC n.º 

7.204-1 - MG, Relator Ministro CARLOS AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, DJ de 19 de dezembro de 2005). 

3. Consectariamente, na esteira do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, intérprete maior do texto 

constitucional, o marco temporal da competência da justiça trabalhista para apreciação das ações sindicais, como sói 

ser a cobrança via ação de conhecimento ou 

monitória relativas a contribuição sindical patronal, é o advento da EC n.º 45/2004, devendo ser remetidas à justiça do 

trabalho, no estado em que se encontrem, aquelas que, quando da entrada em vigor da referida Emenda, ainda não 

tenham sido objeto de sentença (Precedentes: CC 57.915 - MS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira 

Seção, DJU de 27 de março de 2006; AgRg nos Edcl no CC n.º 50.610 - BA, Segunda Seção, Relator Ministro CASTRO 
FILHO, DJ de 03 de abril de 2006). 

4. In casu, conforme se depreende dos autos, foi proferida sentença pela Justiça comum Estadual de primeiro grau 

após à entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 45/2004 (fls. 66-67), o que revela inconteste a competência da 

Justiça do Trabalho para processamento e 

julgamento do feito principal. 

5. Quanto aos atos praticados pela Justiça Estadual, após a vigência da Emenda Constitucional n.º 45/2004, os 

mesmos devem ser considerados nulos, em atenção ao art. 122 do CPC e ao entendimento pacificado na 1ª Seção desta 

Corte de Justiça, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - ART. 114 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA APÓS O ADVENTO DA EC 45/2004 - 

NULIDADE ABSOLUTA DECLARADA PELO STJ - ART. 122 DO CPC. 

1. Compete à Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114, III, da CF/88, na redação dada pela Emenda Constitucional 

45/2004, processar e julgar as ações relativas à representação sindical entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores e entre sindicatos e empregadores. 

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 727.196/SP, em 25/05/2005, decidiu que a EC 45/2004 tem 

aplicação imediata a todos os processos em curso, independentemente da fase em que se encontram e devem ser 

remetidos à Justiça do Trabalho, sob pena de nulidade. 
3. Entretanto, a posição deve ser revista com base em precedentes do STF no CC 6.967/RJ, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, e no CC 7.204/MG, Rel. Min. Carlos Britto, a partir do entendimento de que a alteração superveniente de 

competência, ainda que oriunda de norma constitucional, não afeta a validade da sentença de mérito anteriormente 

proferida. 

4. Mudança de entendimento para considerar que a EC 45/2004 se aplica aos feitos iniciados após a sua entrada em 

vigor e aos que, iniciados antes da sua vigência, não contêm sentença de mérito proferida. 

5. Hipótese dos autos cuja sentença de mérito foi proferida após o advento da EC 45/2004, quando já se encontrava em 

vigor a nova ordem constitucional e não detinha a Justiça Comum competência material para seu processamento e 

julgamento. 

6. Nulidade absoluta de todos os atos decisórios proferidos após o início da vigência da EC 45/2004 (art. 122 do CPC 

e CC's 39.395/MT e 39.431/PE). 

7. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Trabalhista de Primeiro Grau, anulando todos os atos 

decisórios posteriores à EC 

45/2004, inclusive a sentença proferida pelo Juízo Estadual. (CC 58566 / RS, Ministra ELIANA CALMON, S1 - 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 07.08.2006 ) 

6. Conflito Negativo de Competência conhecido para declarar competente o JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE 

DOURADOS - MS." 
(STJ - 1ª Seção, CC 57406, Proc. 200502080262/MG, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJ 25-09-2006, p. 205) 

"PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DA UNIÃO, DESTINADA 

RECONHECER A TEMPESTIVIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO CONTRA AUTO DE 

INFRAÇÃO LAVRADO POR AGENTES DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO. EC Nº 45/04. ART. 114, 

VII, CF/88 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
1 - "Após a Emenda Constitucional n.º 45/04, a Justiça do Trabalho passou a deter competência para processar e 

julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 

relações de trabalho. A regra de competência prevista no art. 114, VII, da CF/88, produz efeitos imediatos a partir da 

publicação da EC n.º 45/04, atingindo os processos em curso, ressalvado o que já fora decidido sob a regra de 

competência anterior" (STJ-1ª Seção, CC nº 47380/AP, rel. Min. Castro Meira, DJ 1.8.2005). 
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2 - Remessa necessária provida para anular a sentença e declarar a incompetência absoluta da Justiça Federal, para 

processar e julgar o presente feito, sendo determinada a remessa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho do Rio 

de Janeiro, restando prejudicado o recurso de apelação." 

(TRF - 2ª Região - 8ª Turma, AMS 66274, Proc. 200551010003509/RJ, Rel. Juiz Poul Erik Dyrlund, v.u., DJU 25-05-

2007, p. 307) 

"COMPETÊNCIA - DEMANDA QUE VERSA SOBRE INDENIZAÇÃO E VERBAS DECORRENTES DE 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - EMPREGADO PÚBLICO CONTRATADO NO REGIME DA CLT - EXERCÍCIO 

DAS ATIVIDADES NO EXTERIOR - AFASTAMENTO DA LEI N° 5.809/72 - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 45. 
1 - Afastamento da aplicação da Lei n° 5.809/72 ao caso concreto, haja vista que a recorrente não se encontrava em 

missão no exterior, incidindo, portanto, in casu, a CLT, uma vez que contratada na condição de empregada pública. 

2 - A competência para processar e julgar ação que versa sobre vínculo empregatício entre empregado público e a 

União Federal, cujo trabalho é exercido no exterior sob as normas da CLT, é da Justiça do Trabalho, absolutamente 

incompetente para análise e julgamento do feito a Justiça Federal, mormente diante do que dispõe a Emenda 

Constitucional n° 45. 

3 - Incompetência originária e absoluta da Justiça Federal declarada. Sentença anulada. Remessa dos autos à Justiça 

Trabalhista. Prejudicado o mérito do RO." 
(TRF - 3ª Região - 2ª Turma, RO 885, Proc. 200203990318741/SP, Rel. Juiz Cotrim Guimarães, v.u., DJU 27-01-2006, 

p. 443) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE 

INFRAÇÃO LAVRADO PELA DELEGACIA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA. 

EC N° 45/2004. 
- Na situação versada nos autos, cuida-se de ação em que busca o reconhecimento judicial da nulidade de multa 

aplicada à empresa apelada pela Delegacia Regional do Trabalho (DRT/RN), por não ter recolhido, conforme os 

ditames legais, o FGTS dos respectivos empregados. 

- Competência da Justiça Trabalhista, por se tratar de ação relativa a penalidade administrativa imposta por órgão de 

fiscalização das relações de trabalho. 

- Proferida a r. sentença na Justiça Comum após o advento da EC n. 45/04, há de ser declarada nula em razão da 

incompetência absoluta do MM Juiz Federal de primeiro grau. 

- Apelação da Fazenda Nacional provida.  

- Apelação do particular prejudicada." 

(TRF - 5ª Região - 1ª Turma, AC 401249, Proc. 200483000007334/PE, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, v.u., DJ 14-

02-2007, p. 612) 

 
Portanto, nula a sentença proferida, devendo os autos serem remetidos à Justiça Trabalhista, que é a competente para o 

julgamento do feito. 

 

Ante o exposto, declaro, de ofício, a nulidade da sentença de fls. 116/120, por incompetência absoluta do Juízo para o 

julgamento do feito, e determino a remessa dos autos à Justiça Trabalhista, julgando prejudicada a apreciação das razões 

de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2005.61.82.020944-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OLIVEIRA E NATEL IMPERMEABILIZACOES LTDA e outros 

 
: WASHINGTON LUIZ COSTA NATEL 

 
: CLAUDIO DE FREITAS COSTA NATEL 
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No. ORIG. : 00209440920054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a presente 

execução fiscal, ajuizada para a cobrança de IRPJ (valor de R$ 160.686,12 em mai/11 - fls. 122). O d. juízo a quo 

extinguiu a execução fiscal, reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito tributário por ter transcorrido lapso 

superior a cinco, contado este da data da constituição definitiva do crédito tributário, sem que fosse efetivada a citação 

da empresa executada. Deixou de fixar honorários advocatícios. 

 
Apelação da exequente, fls. 105/121, alegando a inocorrência da prescrição, uma vez que não transcorreram 05 (cinco) 

anos entre as datas da entrega das declarações de rendimentos pelo contribuinte (03/05/2000, 08/08/2000, 17/11/2000 e 

09/02/2001) e o ajuizamento da execução fiscal (30/03/2005), de acordo com o disposto no art. 219, § 1º, do CPC. Aduz 

que sempre atuou no feito de forma diligente, não podendo ser penalizada pela prescrição, que atinge a inércia de quem 

detém o direito. Assevera que a demora na citação do executado se deu por motivos alheios à sua vontade, sendo, no 

caso, de aplicabilidade plena o teor da Súmula nº 106 do STJ, que fixa como termo interruptivo do prazo prescricional a 

data de ajuizamento da execução fiscal. Sustenta, por fim, a inocorrência de prescrição intercorrente. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 
O d. Juízo reconheceu a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo qüinqüenal, 

contado este da data da constituição definitiva do crédito tributário, sem que fosse efetivada a citação da empresa 

executada. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não 

pago, com vencimentos em 28/04/2000, 31/07/2000, 31/10/2000 e 31/01/2001. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTF´s. 

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e 
tendo em vista que não restou configurada a inércia da exequente em impulsionar o feito - pois atuou com diligência, 

sempre fornecendo novos endereços para citação da executada - , incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial as datas das entregas das DCTF´s (28/04/2000, 31/07/2000, 31/10/2000 e 

31/01/2001 - fls. 123) e o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram 

atingidos pela prescrição, visto que o ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 30/03/2005 (fls. 02). 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 
2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 
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3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 
EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 
exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 
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2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 
aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

De rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, pelos fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para 

prosseguimento do feito. 
 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019032-59.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.019032-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGUAS DO PANTANAL EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGUES BENITES 

No. ORIG. : 05.00.02468-4 1 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que extinguiu a execução fiscal ajuizada para a cobrança de 

IRPJ, COFINS e multa por atraso e/ou irregularidade na DCTF (valor de R$ 12.194,35 em out/2005 - fls. 03), 

reconhecendo a ocorrência da prescrição dos créditos em cobro. Na hipótese, observou o d. Juízo que teria transcorrido 
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o prazo qüinqüenal entre os vencimentos dos tributos e a citação válida da executada. Não houve condenação da 

exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 350/354, alegando, em síntese, a inocorrência da prescrição, ao argumento de que o 

executado aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº. 10.684/03 (PAES) em 30/07/2003, reconhecendo 

a existência do débito. Destaca que com a adesão ao parcelamento da dívida, houve interrupção do prazo prescricional e 

a conseqüente suspensão do mesmo (art. 151, inciso VI, do CTN), o qual somente voltou a correr em 26/04/2005, data 

da rescisão do aludido parcelamento. Aduz que a execução fiscal foi ajuizada em 29/11/2005 e a citação do executado 

ocorrida em 12/01/2006, concluindo pela inocorrência da prescrição. Quanto à inscrição nº. 13.6..05.003586-70, 

informou que reconhecera, administrativamente, a prescrição dos créditos referentes aos períodos de apuração de 

01/1995, 02/1995, 03/1995, 09/1995, 05/1996, 07/1996, 08/1996 e 12/1996. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Trata-se de cobrança de IRPJ (CDA nº. 13 2 05 001293-70), relativo a créditos vencidos em 31/03/1999 a 31/05/2000, 

31/07/2000 a 30/11/2000, 28/02/2001 a 29/06/2001, 31/08/2001 a 31/10/2001 e, por fim, em 02/12/2004, COFINS 

(CDA nº. 13 6 05 003586-70), relativa a créditos vencidos em 10/02/1995 a 10/04/1995, 10/10/1995, 10/06/1996, 

09/08/1996, 10/09/1996, 10/01/1997, 10/02/1999 a 15/12/2000, 15/02/2001 a 18/06/2001, 15/08/2001 a 15/10/2001 e 

multa por atraso e/ou irregularidade na DCTF (CDA nº. 13 6 05 003587-51), relativa a créditos vencidos em 20/10/2003 

e 02/12/2004. 

 

No tocante à CDA nº. 13 6 05 003586-70, registro que houve reconhecimento da prescrição pela exequente quanto aos 

créditos vencidos em 10/02/1995 a 10/04/1995, 10/10/1995, 10/06/1996, 09/08/1996, 10/09/1996, 10/01/1997, tanto 

que os excluiu da cobrança, conforme demonstra o documento de fls. 369. Assim, a controvérsia resume-se à prescrição 

dos créditos inscritos na CDA nº. 13 2 05 001293-70, na CDA nº. 13 6 05 003586-70 (somente aqueles vencidos em 

10/02/1999 a 15/12/2000, 15/02/2001 a 18/06/2001, 15/08/2001 a 15/10/2001) e na CDA nº. 13 6 05 003587-51. 

 

Com relação à prescrição dos demais créditos em cobro, saliento que o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a 
cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTF  ́s, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF , já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ. 

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF , devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimento s dos créditos tributários. Precedentes. 
3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição , para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das súmula s 78/TFR e 106/STJ. 

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição , não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, 

não estão prescritos  

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 
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Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA. 

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários 

7 - Apelação e remessa oficial providas." 

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO . JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida 

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF , devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados. 

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição , houve o decurso 

de prazo 

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento. 
4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária. 

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida." 

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade) 

 

Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada após a vigência da LC nº 

118/05, não incide o disposto na súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se como termo interruptivo do prazo 

prescricional o despacho ordenatório da citação. 

 

No tocante às eventuais causas obstativas do curso do prazo prescricional, observo que a parte executada aderiu ao 

parcelamento dos débitos em cobrança em 30/07/2003 (fls. 355), conforme demonstrativos acostados aos autos. O 

executado foi excluído do PAES em 26/04/2005, conforme documento de fls. 355. 

 

Nessa linha de intelecção, iniciado o prazo prescricional em 31/03/1999 a 31/05/2000, 31/07/2000 a 30/11/2000, 

28/02/2001 a 29/06/2001, 31/08/2001 a 31/10/2001 e 02/12/2004 (CDA nº. 13 2 05 001293-70), 10/02/1999 a 

15/12/2000, 15/02/2001 a 18/06/2001, 15/08/2001 a 15/10/2001 (CDA nº. 13 6 05 003586-70) e 20/10/2003 e 

02/12/2004 (CDA nº. 13 6 05 003587-51), este foi interrompido em 30/07/2003, com a adesão do contribuinte ao 
programa de parcelamento, permanecendo suspenso até 26/04/2005, data em que ocorreu a rescisão do parcelamento. 

Desta forma, o lapso decorrido até a adesão ao parcelamento recomeçou a contar desde o princípio, a partir da rescisão 

deste que se deu em 26/04/2005. 

 

Contado o lapso prescricional a partir de 26/04/2005, a pretensão executória da Fazenda Nacional poderia ser exercida 

até 26/04/2010. Utilizando-se como parâmetro o disposto acima, não se verifica a ocorrência da prescrição do crédito 

tributário no caso em tela, tendo em vista que o despacho ordenatório da citação foi proferido em 01/12/2005 (fls. 81). 

 

Dessa forma, o crédito tributário exequendo mantém-se hígido, devendo a r. sentença ser reformada no particular. 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 
ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 
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Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 
paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento . Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 299/1996 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 
moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento ." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

Por fim, descabe a fixação de honorários advocatícios em favor do embargante, uma vez que este sucumbiu em maior 

extensão na demanda, tendo havido sucumbência mínima da exequente/embargada. Por outro lado, entendo que o 

embargante não deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, por se tratar a exceção de pré-

executividade mero incidente no bojo do processo de execução fiscal. Não se olvide, ademais, acerca do disposto no 

Decreto-Lei nº. 1.025/69, o qual prevê a incidência do encargo de 20%, que substitui os honorários advocatícios no caso 

de improcedência dos embargos, de acordo com a Súmula 168/TFR. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e determino o retorno dos autos 

ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 
 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011122-48.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011122-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CHEMIN INCORPORADORA S/A e outros 

 
: TAMARA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

 
: DELGA PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial, tida por interposta em ação declaratória em que busca a eventual 

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei 9718/98 referente inexigibilidade dos valores recolhidos a maior a título de 

PIS e COFINS, referente à alteração da base de cálculo, vez que teria ampliado a definição de direito privado de 
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faturamento ao determinar que este corresponde à "totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas", bem como 

para a compensação dos valores indevidos com quaisquer tributos administrados pela SRF, na forma da Lei 10637/02, 

com correção pela taxa SELIC. 

A ação foi ajuizada em 08/06/05. 

A pretensa compensação envolve as importâncias recolhidas a título de COFINS dentro do período de maio/99 a 

agosto/04 (período de apuração de abril/99 a julho/04 da empresa Chemin Incorporadora S/A; a título de COFINS 

dentro do período de julho/00 a janeiro/04 (período de apuração de junho/00 a dezembro/03) e a título do PIS dentro do 

período de julho/00 a janeiro/04 (período de apuração de junho/00 a dezembro/03) da empresa Tamará Transporte e 

Turismo Ltda e a título da COFINS dentro do período de setembro/00 a janeiro/05 (período de apuração de agosto/00 a 

dezembro/04) e a título do PIS dentro do período de setembro/00 a janeiro/05 (período de apuração de agosto/00 a 

dezembro/04) da empresa Delga Participações S/A. 

O MM. Juiz "a quo" considerou a ocorrência de litispendência/coisa julgada em relação a autora Tamará Transportes e 

Turismo Ltda no que se refere ao pedido relativo à COFINS (proc. nº 1999.61.00.011937-1) e em relação à autora 

Chemin Incorporadora S/A no que se refere aos pedidos relativos ao PIS e a COFINS (proc. nº 1999.61.00.019478-2 e 

1999.61.00.019479-4) e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, V do CPC e 

julgou parcialmente procedente o pedido da autora Tamará Transportes e Turismo Ltda para reconhecer o direito à 

compensação dos valores recolhidos do PIS, em razão do inconstitucional aumento da base de cálculo pelo art. 3º, § 1º 

da Lei nº 9718/98, respeitado o prazo decenal de prescrição e julgou procedente o pedido da autora Delga Participações 
S/A para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos do PIS e da COFINS, em razão do inconstitucional 

aumento da base de cálculo pelo art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98, respeitado o prazo decenal de prescrição. A 

compensação poderá ser efetivada com parcelas vencidas e vincendas dos tributos e contribuições sob a administração 

da SRF, na forma da Lei 9430/96, com a redação da Lei nº 10637/02, com correção na forma do Prov. 64/2005. 

Incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, na forma da Lei 9250/96. 

Sem condenação em honorários, ante a sucumbência recíproca. 

Não submetido ao reexame necessário. 

Apelação da autora alega que os mandados de segurança impetrados pelas co-autoras Chemin Incorporadora S/A e 

Tâmara Transportes e Turismo Ltda (nº 1999.61.00.011937-1, nº 1999.61.00.019478-2 e 1999.61.00.019479-4) 

possuem caráter preventivo, visando afastar as implicações insculpidas na Lei nº 9718/98, ao passo que o cerne da 

presente ação é o reconhecimento do direito à compensação, de valores indevidamente recolhidos a título das 

contribuições do PIS e COFINS, e conclui-se que independentemente da menção feita em relação à declaração de 

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98, a litispendência não está caracterizada entre a presente ação e as 

demais demandas mencionadas na sentença, já que o objeto e a causa de pedir de cada uma das ações divergem das 

demais e requerem o afastamento da existência da litispendência e por tratar-se de questão eminentemente de mérito, 

que seja aplicado o disposto no art. 515, § 3º do CPC, para que seja reconhecido o direito de compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS, em razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 3º da Lei 
nº 9718/98 pelo STF. 

Apelação da União Federal alega a impossibilidade da compensação; falta de original do DARF; que o prazo 

prescricional é de 5 anos, alega a constitucionalidade das alterações da Lei 9718/98, alega a indeterminação do pedido; 

a inaplicabilidade da Lei 9430/96; requer a aplicação do art. 170-A do CTN; que incabíveis os juros SELIC, devendo 

ser computados juros somente a partir do trânsito em julgado. 

Regularmente processados, os autos vieram a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Em que pese os fundamentos expendidos na r. sentença proferida, entendo pela não ocorrência da litispendência da ação 

em relação a autora Tamará Transportes e Turismo Ltda no que se refere ao pedido relativo à COFINS (proc. nº 

1999.61.00.011937-1) e em relação à autora Chemin Incorporadora S/A no que se refere aos pedidos relativos ao PIS e 

a COFINS (proc. nº 1999.61.00.019478-2 e 1999.61.00.019479-4). 

Nos termos dos §§ 1º e 2º, do artigo 301, do Código de Processo Civil, há litispendência quando se reproduz ação 

anteriormente ajuizada. 

A consequência jurídica é que, se propostas ações idênticas (mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir), a 

segunda demanda deve ser extinta sem conhecimento do mérito, salvo se, por qualquer razão, a primeira foi antes 
extinta sem conhecimento do mérito também. 

No caso dos autos, as apelantes informam que a primeira ação, referente à AMS de nº 1999.61.00.019478-2 da autora 

Chemin Incorporadora S/A pleiteou a suspensão da exigibilidade da contribuição da COFINS, nos termos da Lei nº 

9718/98; a primeira ação referente à AMS de nº 1999.61.00.019479-4 da autora Chemin Incorporadora S/A pleiteou a 

suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS nos termos da Lei nº 9718/98 e a primeira ação referente à AMS de 

nº 1999.61.00.011937-1 da autora Tamará Transportes e Turismo Ltda pleiteou a suspensão da exigibilidade da 

contribuição da COFINS, na forma da Lei nº 9718/98, contendo pedido menor do aquele discutido nesta ação, que além 

deste, requer a restituição das quantias recolhidas indevidamente a esse título por meio da compensação. 

Ora, o § 3º, do artigo 301, do Código de Processo Civil assim define: 

"Art. 301... 

... 
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"§ 3º Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; ..." 

Ante o exposto e compulsando os autos, verifica-se que o pedido aqui enfrentado abrange o pedido formulado nos 

mandados de segurança supracitados, por ser aquele de menor extensão. 

Além do mais, em se acolhendo a litispendência nesta ação, o jurisdicionado estaria sem prestação jurisdicional 

referente ao atendimento do seu pedido de compensação dos valores já recolhidos. 

Em idêntica situação é a posição da jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO DECLARATÓRIA. LITISPENDÊNCIA 

NÃO CARACTERIZADA. CONEXÃO E CONTINÊNCIA. 

1. Litispendência entre a ação ordinária objetivando a declaração de inexigibilidade do pagamento da COFINS 

(períodos de 10.02.1997 até 10.04.1997) e (31.05.1997 até a data do ajuizamento da ação ordinária) e o 

reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos e mandado de segurança impetrado 

para assegurar direito líquido e certo da empresa impetrante de não ser submetida à ilegal e inconstitucional cobrança 

da COFINS a partir da data da impetração com efeitos ex nunc. 

2. Consoante dispõe o art. 301, § 1º, do CPC, ocorre a litispendência quando forem propostas ações com as mesmas 

partes litigantes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 

3. Importa registrar que, a ratio essendi da litispendência visa que a parte não promova duas demandas visando o 

mesmo resultado, o que, frise-se, em regra, ocorre quando o autor formula em face do mesmo sujeito, idêntico pedido, 

fundado da mesma causa de pedir. 
4. Esta Corte, em inúmeros julgados, sedimentou entendimento de que em hipóteses como a que e afigura, ou seja, à 

míngua da tríplice identidade, não existe entre as demandas referidas litispendências, mas antes conexão ou 

continência, que é uma espécie daquela. 

5. O instituto da conexão tem, assim, como sua razão maior de ser, evitar o risco de decisões irreconciliáveis. Por esse 

motivo, diz-se, também, que são conexas duas ou mais ações quando, em sendo julgadas separadamente, podem gerar 

decisões inconciliáveis, sob o ângulo lógico e prático. 

6. O reconhecimento da litispendência depende da ocorrência da tríplice identidade entre as partes, causa de pedir e 

pedido, o que inocorre na hipótese sub examine, porquanto o mandamus é a via adequada à reparação de ilegalidade 

ou abuso de poder e a ação ordinária, com plena cognição, inclusive probatória, objetiva a declaração de inexistência 

de relação jurídica-tributária e consectariamente o reconhecimento do direito de compensar eventuais débitos. 

7. In casu, a análise dos pedidos engendrados tanto na ação ordinária quanto na ação mandamental, mercê de 

aparente identidade, não permitem a configuração da litispendência, mas antes revelam hipótese de continência, que 

no dizer de Carnelucci implica litispendência parcial, porquanto uma ação está contida na outra. 

8. Consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado, litteris: 

"(...) São idênticas as partes, o pedido e a causa de pedir. O fato de naquele "writ", não haver pedido explícito de 

declaração do direito de compensação, e nesta ordinária a parte autora tê-lo feito, não tem o condão de afastar a 

aplicação do instituto da litispendência. Tendo em vista que à apelação da parte autora naquele mandado de 
segurança foi dado parcial provimento, declarado indevido o recolhimento no período anterior à vigência da Lei 

9430/96, a repetição do indébito poderá ser feita administrativamente, através da compensação. O direito permanece 

intacto. 

9. Recurso especial provido para afastar a preliminar de litispendência e determinar o retorno dos autos ao Tribunal a 

quo para que prossiga no julgamento do mérito da ação ordinária." 

(STJ - RESP 725143; 1ª Turma; j. 05/09/2006; DJ 21/09/2006; Rel. Min. Luiz Fux) 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO COM PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE E RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME 

DO MÉRITO, QUANTO AO PEDIDO DECLARATÓRIO, POR LITISPENDÊNCIA, EM FACE DE AÇÃO 

DECLARATÓRIA ANTERIORMENTE AJUIZADA. SENTENÇA DE PREJUDICIALIDADE DO PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. JULGAMENTO DO CAUSA CONTINENTE. EXAME DO MÉRITO DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO 

DE INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Proposta ação meramente declaratória de inexigibilidade da contribuição ao SEBRAE e, posteriormente, ação 

declaratória de idêntico teor, cumulada, no entanto, com pedido de restituição, deve o julgamento ocorrer de forma 

simultânea (artigo 105, CPC), com o exame da causa continente e adequação da solução à causa contida. 

2. Caso em que a sentença julgou extinto o pedido declaratório de inexigibilidade da contribuição ao SEBRAE, na 
causa continente, em função de decisão de mérito proferida na causa contida, anteriormente ajuizada, prejudicado, 

assim, o pedido de restituição, formulado cumulativamente na segunda ação. 

3. Provimento parcial da apelação, para afastar, na causa continente, a extinção do processo, por litispendência, com 

o prosseguimento no exame do mérito do pedido declaratório de inexigibilidade da contribuição ao SEBRAE, que se 

julga improcedente. 

... 

(Rel. Des. Fed. Carlos Muta, AC nº 2003.61.00.010060-4, 3ª Turma do TRF3, julg. 15/09/2004.) 

Afastada a litispendência em relação a autora Tamará Transportes e Turismo Ltda no que se refere ao pedido relativo à 

COFINS (proc. nº 1999.61.00.011937-1) e em relação à autora Chemin Incorporadora S/A no que se refere aos pedidos 

relativos ao PIS e a COFINS (proc. nº 1999.61.00.019478-2 e 1999.61.00.019479-4), possibilitando o julgamento da 
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lide pelo tribunal, com fundamento no disposto no art. 515, § 3º, do CPC, por tratar-se de questão exclusivamente de 

direito, estando o processo em condições de imediato julgamento. 

Nos termos do entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, foi reconhecida a inconstitucionalidade da 

majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS promovida pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9718/98 e nesse sentido, ficou 

assentado (Informativo STF n° 408): 

"PIS e COFINS: Conceito de Faturamento - 6 

Concluído julgamento de uma série de recursos extraordinários em que se questionava a constitucionalidade das 

alterações promovidas pela Lei 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da COFINS e do PIS, cujo art. 3º, § 1º, define 

o conceito de faturamento ("Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da 

pessoa jurídica. § 1º. Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo 

irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.") - v. Informativos 

294, 342 e 388. O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos recursos e, por maioria, deu-lhes provimento para 

declarar a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Entendeu-se que esse dispositivo, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da 

CF, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços 

e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. Ressaltou-se que, a despeito de a norma 

constante do texto atual do art. 195, I, b, da CF, na redação dada pela EC 20/98, ser conciliável com o disposto no art. 

3º, do § 1º da Lei 9.718/97, não haveria se falar em convalidação nem recepção deste, já que eivado de nulidade 
original insanável, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua 

edição. Afastou-se o argumento de que a publicação da EC 20/98, em data anterior ao início de produção dos efeitos 

da Lei 9.718/97 - o qual se deu em 1º.2.99 em atendimento à anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, § 6º) -, poderia 

conferir-lhe fundamento de validade, haja vista que a lei entrou em vigor na data de sua publicação (28.11.98), 

portanto, 20 dias antes da EC 20/98. Reputou-se, ademais, afrontado o § 4º do art. 195 da CF, se considerado para 

efeito de instituição de nova fonte de custeio de seguridade, eis que não obedecida, para tanto, a forma prescrita no 

art. 154, I, da CF ("Art. 154. A União poderá instituir: I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo 

anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;").  

RE 357950/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-357950) 

(RE-346084) 

PIS e COFINS: Conceito de Faturamento - 7 

Em relação aos recursos extraordinários RE 357950/RS; RE 358273/RS; RE 390840/MG, todos de relatoria do Min. 

Marco Aurélio, ficaram vencidos: em parte, os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a 

inconstitucionalidade do art. 8º da lei em questão; e, integralmente, os Ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar 

Mendes e o Nelson Jobim, presidente, que negavam provimento ao recurso. Em relação ao RE 346084/PR, ficaram 

vencidos: em parte, o Min. Ilmar Galvão, relator originário, que dava provimento parcial ao recurso para fixar como 
termo inicial do prazo nonagesimal o dia 1º.2.99, e os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que davam parcial 

provimento para declarar a inconstitucionalidade apenas do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/97; integralmente, os 

Ministros Maurício Corrêa, Gilmar Mendes, Joaquim Barbosa e Nelson Jobim, presidente, que negavam provimento 

ao recurso, entendendo ter havido a convalidação da norma impugnada pela EC 20/98.  

RE 357950/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-357950) 

(RE-346084) 

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à 

aludida controvérsia. 

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, com base na majoração 

da base de cálculo do PIS e COFINS, veiculada pela Lei 9718/98, cabe a restituição do montante excedente. 

"In casu" é condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, o que poder-se-ia fazer 

mediante a juntada do documento de arrecadação e receitas federais - guia DARF, em via original ou ainda cópia 

devidamente autenticada, a qual possui idêntico valor probante, conforme o dispõe o art. 365, III do C.P.C. 

No entanto, nos presentes autos, deixou a autora Chemin Incorporadora S/A de promover a juntada de qualquer 

documentação em relação ao período de recolhimento do PIS, na forma da Lei 9718/98, fato que torna incabível o 

acolhimento do seu pedido e, portanto, não merece provimento o recurso da autora neste aspecto. 

Tal entendimento vem sendo adotado nas decisões proferidas em Egrégios Tribunais pátrios, sendo exemplos as abaixo 
transcritas: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. PROVA DE RECOLHIMENTO. 

AUSÊNCIA. 

1. É cabível o uso do mandado de segurança para se obter o reconhecimento do direito à compensação de tributos 

pagos indevidamente, por não se vislumbrar qualquer efeito condenatório em relação à Fazenda Pública. 

2. Incabível a procedência do pedido de compensação se a Impetrante não comprova o recolhimento do tributo 

mediante a juntada das guias DARFS. 

( Rel. Des. Fed. Jardim de Camargo, AMS 94.04.42847-7 - RS, 2ª Turma do TRF4, DJ 28/05/1997, p. 38569). 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ART. 6º, INCISO II, LC 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. LEI Nº 9430/96, ART. 56. 
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LEGALIDADE. PARECER NORMATIVO 03/94 - COSIT. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

... 

5. A compensação em sede de mandado de segurança somente é possível na presença de prova pré-constituída dos 

requisitos de liquidez e certeza, "in casu" quando a impetrante junta os DARF'S comprobatórios dos recolhimentos. 

Precedentes: AGRESP 511829/MG - STJ - Rel.Min. LUIZ FUX - DJ de 09.09.2003; AMS nº 19970100062405/AM - 

TRF1 - Rel. Des. Fed. OLINDO MENEZES - DJ de 01.07.98; e AMS nº 1999.35.00.023097-0/GO - TRF1 - Rel. Des. 

Fed. CANDIDO RIBEIRO - DJ de 21.02.2003. 

6. Apelação improvida.  

(Relatora Des. Fed. Marli Ferreira, AMS 2002.61.20.004146-9 - SP, 6ª Turma do TRF3, publ. DJU 23/01/04 - p. 131). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECRETO-LEI Nº 1.940/82. 

COMPENSAÇÃO. PROVA DO RECOLHIMENTO DO INDÉBITO FISCAL. DARF'S. AUSÊNCIA. 

1. Superada a fase de extinção do processo, sem exame do mérito, reconhece-se, na espécie, a improcedência do pedido 

de compensação, uma vez que não demonstrada, por prova alguma, e muito menos por DARF'S, a existência do 

próprio indébito fiscal, enquanto fato constitutivo do direito alegado. 

2. Remessa oficial provida, apelação julgada prejudicada. 

( Rel. Des. Fed. Carlos Muta, AMS 94.03.033667-6 - SP, 3ª Turma do TRF3, julg. 08/06/05.) 

No que diz respeito ao prazo extintivo para se pleitear a restituição, há que se levar em consideração as disposições 
legais aplicáveis à espécie. 

O Código Tributário Nacional dispõe: 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da 

ulterior homologação do lançamento. 

... 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo fraude ou simulação. 

... 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

... 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 150 e seus §§ 1º e 4º; 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, 
seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do art. 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária 

aplicável, ou da natureza das circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

... 

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário; 

..." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, dispõe: 

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando 

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." 

Vale destacar o ensinamento de Luciano Amaro: 

"A extinção da obrigação tributária dá-se, normalmente, com o pagamento ou de tributo lançado (nos casos de 

lançamento de ofício ou por declaração) ou de tributo não lançado (nos casos em que a lei reclama o recolhimento 

independentemente de "prévio exame" pela autoridade administrativa, portanto sem prévio lançamento), ressalvada, 

neste caso, a possibilidade de a autoridade administrativa, se discordar do quantum recolhido pelo devedor, negar 

homologação ao pagamento e lançar de ofício para poder cobrar o saldo devido. Arrolado o pagamento, no rol 
transcrito, como a primeira das formas de extinção, o item VII volta a falar em pagamento, já agora referido aos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação (e aí o CTN mais uma vez se equivoca ao falar em homologação do 

lançamento se este precedesse aquela); ora, não há diferença de natureza entre o pagamento aí mencionado e o 

previsto no item I: tanto se paga tributo lançado quanto se paga tributo não previamente lançado (quando ele se sujeite 

à modalidade por homologação). O que se dá, neste caso, é que o pagamento embora se preste a satisfazer a obrigação 

tributária, pode não ser suficiente para extingui-la totalmente, e, nesse caso, caberá lançamento de ofício para 

exigência da diferença. Assim, mesmo que não haja homologação, o pagamento feito extingue (parcialmente embora) a 

obrigação tributária." 

(Direito tributário brasileiro - 9ª edição - Editora Saraiva - p. 376). 

Assim, tenho que o pagamento, ainda que antecipado por conta dos tributos que o contribuinte recolhe sem o prévio 

exame da autoridade fiscal, é suficiente para extinguir a obrigação tributária e que a condição resolutória, prevista no § 
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1º do art. 150 do CTN, não tem outro efeito senão o de possibilitar que a Fazenda Pública promova a conferência das 

informações prestadas pelo contribuinte, bem como a do respectivo recolhimento do tributo devido, e, se for o caso, 

revisando a referida conduta do contribuinte, efetue, de ofício, o lançamento da eventual diferença. 

Destarte, o prazo qüinqüenal disposto no § 4º do art. 150 do CTN, aplicável quando há efetivamente o recolhimento do 

tributo, na verdade, corre contra o Fisco, uma vez que estabelece o limite temporal para que a autoridade fiscal exercite 

o direito de revisar a conduta do contribuinte. Entretanto, ante a inércia da autoridade fiscal, deixando transcorrer o 

referido prazo extintivo, opera-se a preclusão do ato revisional e, por conseguinte, a decadência do direito de crédito, 

restando homologado o pagamento antecipado, já que a conduta do contribuinte não pode mais ser modificada. 

Por outro lado, entendo que mesmo no caso de pagamento antecipado, seja de tributo indevido ou de recolhimento a 

maior, o contribuinte pode desde logo pleitear a restituição do indébito, tanto na esfera administrativa quanto na 

judicial, não necessitando, para tanto, aguardar o esgotamento do prazo concedido à Fazenda Pública para eventual 

revisão do lançamento. Daí a razão por que tenho entendido que o prazo disposto no inciso I do art. 168 do CTN deve 

ser contado do pagamento efetuado pelo contribuinte, ainda que antecipadamente, e não do decurso do prazo 

homologatório. 

Ademais, cumpre ressaltar que a Egrégia Terceira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o 

prazo disposto no art. 168 do Código Tributário Nacional é contado do recolhimento do tributo que se pretende restituir 

ou compensar Precedentes: APELREEX nº 1999.61.05.006614-3, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. de 04/06/06; AC nº 

2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ de 11/03/05; AGRL nº 1999.03.99.011302-9, Rel. Des. Alda 
Basto, D.E. 24/11/10; AMS nº 2005.61.09.004150-0, Rel. Des. Salette Nascimento, j. 28/10/10; APELREEX nº 

2001.03.99.031230-8, Rel. Des. Fábio Prieto, D.E. 19/01/11; EI nº 1999.03.99.073965-4, Rel. Des. Marli Ferreira, D.E. 

03/06/11; AMS nº 2008.61.09.002574-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. de 17/12/09; AMS nº 2004.61.00.021070-0, 

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ de 08/04/10 e AMS nº 1999.61.00.046691-5, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. de 

13/05/10). 

Portanto, o contribuinte pode postular a compensação desde o momento em que foi efetuado o pagamento antecipado 

(nos casos de tributos lançados por homologação) até o decurso do prazo de cinco anos, contados retroativamente da 

data da propositura da ação. 

Neste passo, examinando os autos, observo que configurada a prescrição parcial do direito de pleitear a compensação 

dos pagamentos efetuados em período superior ao quinquênio contado retroativamente da propositura da ação, no 

tocante à autora Chemin Incorporadora S/A quanto à contribuição da COFINS, eis que efetuados os pagamentos 

indevidos a partir de maio/99 e interposta a ação em 08/06/05. 

Outrossim, observo que as autoras Tamará Transporte e Turismo Ltda e Delga Participações S/A não decaíram do 

direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados, pois recolhidos a título de COFINS dentro do período de 

julho/00 a janeiro/04 (período de apuração de junho/00 a dezembro/03) e a título do PIS dentro do período de julho/00 a 

janeiro/04 (período de apuração de junho/00 a dezembro/03) da empresa Tamara Transporte e Turismo Ltda e a título 

da COFINS dentro do período de setembro/00 a janeiro/05 (período de apuração de agosto/00 a dezembro/04) e a título 
do PIS dentro do período de setembro/00 a janeiro/05 (período de apuração de agosto/00 a dezembro/04) da empresa 

Delga Participações S/A e interposta a ação em 08/06/2005. 

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o vigente 

ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 

8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de 30/12/2002 (alterou 

a Lei nº 9.430/96). 

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos termos do 

art. 543-C do CPC: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96. LEI 

10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 
com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos 

e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 
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5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à 

época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito 

de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

9 a 16 (....) 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." 

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010) 

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da 

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e 

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia autorização 

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP 

n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008). 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da 

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, 

estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos 
utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que determina 

que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial. 

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/2002 e da LC 104/2001, cujos requisitos legais 

devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal. 

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação 

pretendida pelo contribuinte. 

A compensação representa forma de extinção de crédito tributário que está atrelada ao princípio da estrita legalidade. 

Assim, nas condições estabelecidas pela lei, a autoridade administrativa fica autorizada a proceder à compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou não, de titularidade do sujeito passivo contra a Fazenda 

Pública. 

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção monetária 

desde a data do recolhimento indevido. 

Quanto aos índices de atualização, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de aplicação 

dos índices plenos de correção monetária (RESP nº 220.387, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 16.05.05, p. 

279 e RESP nº 671.774, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 09.05.05, p. 357). 

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do 
período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que no período 

anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são indevidos os juros de 

mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator Hélio Mosimann, DJU 

11.05.98, fls. 70). 

"In casu", atingidas pela decadência as parcelas anteriores a junho/00 em relação à autora Chemin Incorporadora S/A 

quanto à contribuição da COFINS e considerados os pagamentos efetuados a título de COFINS e a título do PIS a partir 

de julho/00 da empresa Tamara Transporte e Turismo Ltda e a título da COFINS e a título do PIS a partir de 

setembro/00 da empresa Delga Participações S/A e portanto deverá ser aplicada somente a taxa SELIC a partir de 

referidas datas. 

Outrossim devem ser considerados os DARF's juntados somente durante o período de exigibilidade da Lei nº 9718/98 

até o advento da Lei 10637/02 em relação ao PIS e até o advento da Lei nº 10833/03 em relação à COFINS. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação da 

autora para afastar a litispendência em relação a autora Tamará Transportes e Turismo Ltda no que se refere ao pedido 

relativo à COFINS e em relação à autora Chemin Incorporadora S/A no que se refere aos pedidos relativos ao PIS e a 

COFINS, e consequentemente autorizando a compensação do excedente da COFINS da autora Tamará Transportes e 

Turismo Ltda e da COFINS da autora Chemin Incorporadora S/A, observados os critérios de compensação nos termos 

supramencionados e dou provimento parcial à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta para 

que a compensação seja efetuada após o trânsito em julgado, nos termos da LC 104/01 e para limitar a compensação aos 

DARF's juntados somente durante o período de exigibilidade da Lei nº 9718/98 até o advento da Lei 10637/02 em 

relação ao PIS e até o advento da Lei nº 10833/03 em relação à COFINS. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032917-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032917-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : SILVER IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : HUAGIH BACOS e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 

Trata-se de reexame necessário em ação de procedimento ordinário proposta por Silver Imóveis e Administração Ltda. 

contra o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região objetivando o cancelamento da inscrição nº 8.652-J 
e que a autarquia se abstenha de cobrar anuidades. 

Alega a empresa autora que ao adaptar o seu contrato social para atender às suas atividades, quais sejam, compra, venda 

e administração de imóveis próprios, notificou o CRECI para se desligar do órgão e não receber mais os boletos das 

anuidades, todavia, 34 (trinta e quatro) meses depois recebeu correspondência da autarquia comunicando o 

indeferimento de seu pedido. Mesmo tendo interposto recurso administrativo, o conselho réu não aceita o cancelamento 

da inscrição e cobra as anuidades dos anos de 2004 a 2007. Argumenta não possuir mais a obrigação de registro porque 

foi suprimida a atividade de "intermediação imobiliária" de seu contrato social. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Liminar parcialmente deferida para suspender a cobrança de anuidades no período de 2004 a 2007 (fls. 152/157). 

Contestação a fls. 214/218. 

A MM.ª Juíza a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, por entender que a 

comercialização de imóveis próprios não caracteriza corretagem, não sendo, consequentemente, obrigatório o registro e 

o pagamento de anuidades ao CRECI. Condenou a autarquia no pagamento de honorários advocatícios que fixou em R$ 

2.000,00 (fls. 336/342). 

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, não conheço do agravo retido (Processo nº 2008.03.00.006254-3, em apenso) porque não cumprido o 

disposto no § 1º do artigo 523 do CPC. 

De acordo com a Lei nº 6.530/78 "Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, 

permuta e locação de imóveis, podendo, ainda, opinar quanto à comercialização imobiliária." - grifo e destaque meus. 

O contrato social anexado aos autos mostra que o objeto social da empresa autora foi alterado para "compra, venda e 

administração de imóveis próprios", sem, por conseguinte, o caráter de intermediação. 

Em sua obra Vocabulário Jurídico De Plácido e Silva explica que intermediário "é indicativo de agente, agenciador, 

mediador, interventor", cuja função "é a de aproximar os interessados em um negócio para a sua realização. Não é, 

pois, o mandatário, pois que não fecha nem conclui o negócio. Apenas o encaminha, entre as partes, que o ajustam em 

definitivo" (editora Forense, 4ª edição, pág. 500). Assim, como bem apontou a magistrada a quo, como a autora não 

intermedeia comercialmente a compra, venda e administração de imóveis de terceiros, mas tão-só os próprios, não há 

que se falar em registro junto ao CRECI e pagamento das respectivas anuidades. 

No mesmo sentido: 
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"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI. 

OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA. LEI Nº 6.839/80. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OBRIGATORIEDADE.ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA. - 

Segundo a Lei 6.839/80, que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de 

profissões, o registro das empresas e a anotação dos profissionais delas encarregados como responsáveis técnicos 

far-se-ão nas entidades competentes para a fiscalização do exercício profissional, em razão da atividade básica ou da 

pertinente à prestação de serviços. - Em respeito ao princípio da legalidade, previsto no art. 5º, II, de nossa Carta 

Magna, não se pode compelir a empresa a registrar-se no CRECI, já que a lei não determina tal obrigatoriedade 

para o presente caso, uma vez que a Lei nº 6.530/78 não elenca a incorporação de imóveis, entre as atividades dos 

Corretores. - O contrato social da empresa noticia que objeto social consistirá na "administração de bens próprios, 

compra e venda de bens imóveis próprios, incorporações de imóveis, podendo ainda participar em outras 

sociedades", conforme alterações contratuais às fls. 20, 24, 28 e 32. No caso dos autos, a atividade-fim exercida pela 

impetrante não se enquadra nas hipóteses previstas pelo citado dispositivo legal, na qual o registro no CRECI seja 

obrigatório. - Remessa necessária não provida." 
(TRF 2ª Região, REOMS nº 200751010172225, 5ª Turma Especializada, j. 18.02.2009, DJU 26.03.2009, pág. 137) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES DE IMÓVEIS. ATIVIDADES VINCULADAS. FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. A atividade imobiliária vinculada ao CRECI, na forma do art. 3° da Lei 6.530/78 é a que 
envolve intermediação de imóveis, não a que envolva o trabalho com imóveis próprios. Demonstrado que o objeto 

social da empresa consiste em atividades diversas das consideradas vinculadas ao respectivo órgão de fiscalização, 

bem como não havendo intermediação na compra e venda de imóveis de terceiros, inexiste obrigatoriedade de 

registro junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis. Cabe à lei federal estabelecer condições para o 

exercício das profissões, não podendo a matéria ser regulamentada em diploma com status inferior." 
(TRF 4ª Região, AG nº 200904000294552, 1ª Turma, j. 18.11.2009, DE 24.11.2009) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e, por manifestamente prejudicado, ao agravo retido. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007177-78.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.007177-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BCA VERSEIDAG LTDA 

ADVOGADO : ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, na qual a autora pretende obter 

tutela jurisdicional para declarar a inexigibilidade do PIS-Importação e da COFINS-Importação referentes às 

competências de maio/2004 e junho/2004, bem assim deferir a compensação desses créditos com tributos vincendos da 

mesma espécie. 

A ação foi proposta em 05/11/2004. Atribuído à causa o valor de R$ 57.165,51 (fls. 44). 

Emenda à petição inicial às fls. 83/86. 

Contestação às fls. 95/118. 

Réplica às fls. 126/132. 

Manifestação da autora às fls. 135/137 e da União Federal às fls. 138-verso. 

A sentença julgou improcedente o pedido às fls. 142/155. Ainda, condenou o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado até a data do efetivo pagamento. 

Apelação da autora às fls. 162/170. 

Contrarrazões às fls. 174/181. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, na qual a autora pretende obter 
tutela jurisdicional para declarar a inexigibilidade do PIS-Importação e da COFINS-Importação referentes às 

competências de maio/2004 e junho/2004, bem assim deferir a compensação desses créditos com tributos vincendos da 

mesma espécie. 
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Sustenta que, em 30/04/2004, entrou em vigor a Lei nº 10.865, oriunda da conversão da Medida Provisória nº 164 de 

19/01/2004, que instituiu de forma inconstitucional e ilegal o PIS e a COFINS incidentes sobre a importação de bens e 

serviços estrangeiros advindos do exterior. 

Aduz que recolheu indevidamente as contribuições sociais mencionadas, nos meses de maio e junho de 2004, período 

em que esteve submetida ao regime da cumulatividade, na medida em que apurou o IRPJ pelo lucro presumido ou 

arbitrado, nos termos do art. 8º, II, da Lei nº 10.637/02 e 10, II, da Lei nº 10.833/03. 

Afirma que, nos termos do art. 15 da Lei nº 10.865/04, as pessoas jurídicas sujeitas à sistemática não-cumulativa do PIS 

e da COFINS, nos termos das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, ao importarem bens ou serviços estrangeiros, poderão 

descontar crédito em relação às importações sujeitas ao recolhimento do PIS-Importação e COFINS-Importação, e 

utilizar tais créditos no pagamento das contribuições devidas no mercado interno. De outro lado, nos termos do art. 16 

da Lei nº 10.865/04, as pessoas jurídicas sujeitas à sistemática cumulativa, como no caso da autora, estão proibidas de 

utilizar os referidos créditos. 

Salienta que a Lei nº 10.865/04, ao vedar expressamente as empresas que apuram o IRPJ com base no lucro presumido 

ou arbitrado de descontarem créditos em relação às importações sujeitas ao PIS e à COFINS, violou o art. 195, §12, da 

Constituição Federal, bem assim o Princípio da Isonomia. 

Ainda, ressalta que a Lei nº 10.865/04 alterou indevidamente o conceito de valor aduaneiro, ao acrescer os valores 

devidos a título do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e das próprias contribuições em sua definição. 

A sentença não merece reforma. 
Primeiramente, passo à análise da inclusão do ICMS e do valor das próprias contribuições na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação. 

A contribuição para o PIS e para a COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei nº 

10.865/04, teve seu fundamento no art. 149 da CF, que dispõe no seguinte sentido: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

(...) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(...) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

(...) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 

aduaneiro;  
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada." 

Por sua vez, estabeleceu a Lei nº 10.865/04 que: 

"Art. 7o A base de cálculo será: 

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o 

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o 

desta Lei". 

 

A lei, portanto, ao estabelecer a base de cálculo das contribuições de que trata, conceituou o valor aduaneiro 

acrescendo, sobre o valor declarado na importação, o ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro e o valor das 

próprias contribuições, estipulação contra a qual se insurge a autora. 

Salienta a autora que a definição de valor aduaneiro corresponde ao preço efetivamente pago ou a pagar pelas 

mercadorias importadas, em conformidade com art. 8º do Acordo de Valoração Aduaneira, sendo ilegal o acréscimo dos 

valores relativos ao ICMS e às próprias contribuições na base de cálculo do PIS e da COFINS devidos na importação. 

Entendo que a definição dada pela Lei nº 10.865/04 sobre o que deverá ser considerado como valor aduaneiro para fins 

de tributação deve ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a 
base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. 

Assim, a Lei nº 10.865/04, tendo sido editada com fundamento constitucional, ao incluir na base de cálculo do PIS-

importação e da COFINS-importação, o valor do ICMS e das próprias contribuições, não violou os aspectos material e 

quantitativo traçados pela Constituição Federal. 

O valor aduaneiro não se desnaturou, considerando que a referida lei não definiu o seu conceito, limitando-se apenas a 

traçar a base de cálculo para a tributação no caso de importação, não havendo qualquer distorção na definição de valor 

aduaneiro. 

De igual forma, não verifico ofensa ao Princípio da Isonomia, no que diz respeito ao tratamento conferido às pessoas 

jurídicas tributadas pelo lucro real e pelo lucro presumido ou arbitrado. Na verdade, o espírito da isonomia tributária 

impõe ao legislador infraconstitucional o dever de estabelecer tratamento diferenciado para contribuintes que se 

encontrem em situações distintas, como é a hipótese dos autos. 
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Veja-se o entendimento desta E. Terceira Turma a esse respeito: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES ARGÜIDAS EM CONTRA-

RAZÕES REJEITADAS. PIS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. Rejeitadas as preliminares argüidas: a de 

deserção, uma vez que foram recolhidas integralmente as custas iniciais, incluindo, pois, o preparo do recurso; a de 

interposição do recurso subscrito por advogado não constante da procuração porque houve juntada do termo de 

substabelecimento original. O PIS encontra seu fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e 

agora, no artigo 149, como uma das fontes destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que 

suas exigências se façam por Lei Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. A 

tributação sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio 

fundamentada no artigo 149 da Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são 

dotados de hierarquia superior à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que 

ratificados por Decretos Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de 

Implementação do Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, 

que define o que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. A definição dada pela legislação 

tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois não 

conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo, ditando 

apenas as diretrizes a serem adotadas. Estando tal contribuição prestigiada pela Constituição Federal e em razão do 
princípio pela qual foi acolhida, vale dizer, o da solidariedade social, não subsiste o argumento de que o princípio da 

capacidade contributiva teria sido violado, considerando que a contribuição estaria atrelada aos recursos envolvidos 

na transação a ser tributada. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação 

impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação tributária. Precedente" (TRF 3, 3ª Turma, AC nº 

2004.61.02.008156-5/SP, relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 18/02/10). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS 

NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - 

HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE, TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA, CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA , PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

ECONÔMICA, VEDAÇÃO AO CONFISCO, EXTRAFISCALIDADE. 

I - Agravo Retido não conhecido, por falta de reiteração nas razões recursais. II - A Emenda Constitucional nº 

42/2003, ao instituir alterações no § 2º, inciso II, do artigo 149, bem como no artigo 195 da Constituição Federal de 

1988, neste último introduzindo as novas regras dos §§ 12 e 13, não incidiu em qualquer ofensa ao art. 60, § 4º e seus 

incisos, da CF/88, por não afetar a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 

separação dos Poderes e nem os direitos e garantias individuais, neste último ponto desenvolvendo-se os 

questionamentos jurídicos da validade da legislação editada de acordo com tais regramentos, que serão adiante 

examinadas. Os requisitos para criação de novos tributos/contribuições (CF/88, art. 154, I, c.c. 195, § 4º) são dirigidos 
ao legislador ordinário, não se podendo estabelecer tais requisitos como limites materiais à competência tributária do 

Estado que importassem em limite ao próprio poder constituinte derivado. III - Plena legitimidade das contribuições 

PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), 

resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), fundamentadas nos artigos 149, §2º, inciso II, e 195, 

inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

IV - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, contemplada 

especificamente no inciso IV, da Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as 

contribuições previstas em tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei 

complementar (precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), não 

alterando esta conclusão o fato de terem estas novas contribuições reflexos de natureza extrafiscal por incidirem sobre 

as importações e nem havendo impedimento para a nova incidência fiscal pelo fato de já haverem tais contribuições 

com base no inciso I, salientando-se que a referibilidade/contraprestação característica das contribuições sociais pode 

ser direta ou indireta, sendo pacífico que, em se tratando de contribuições destinadas à Seguridade Social, como 

ocorre com o PIS e a COFINS da Lei nº 10.865/04, regem-se pelo princípio da solidariedade social, estando presente a 

referibilidade pelo benefício geral a toda a sociedade. V - A Lei nº 10.865/04 observou o princípio da anterioridade 

nonagesimal (arts. 45 e 46) e também não há impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização 

não estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a 
Lei nº 10.865/04 regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II 

e III do § 2º do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 

195, criados pela Emenda nº 42, de 2003). VI - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei têm 

inegável previsão e conformação à hipótese de incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da 

Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 

149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, 

tendo por base a unidade de medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à 

opção do legislador infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de 

importação , o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador 

na definição destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo 

ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do valor 
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das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo, não se extraindo desta previsão legal indeterminação da 

base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança jurídica e da tipicidade, também não 

havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa aos artigos 98 e 110 do CTN. VII - Ante tal 

previsão constitucional, tais contribuições não devem observância às hipóteses de incidência previstas nas originárias 

contribuições PIS e COFINS (Leis Complementares nº 7/70 e 70/91). VIII - Assentado pela Suprema Corte não estar a 

contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que 

sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro 

dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Emenda nº 42/03 e 

pela Lei nº 10.685/04. IX - A Lei nº 10.685/04 não ofende o princípio da isonomia tributária ou da capacidade 

contributiva, pois, conforme a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição, que já havia sido incluído pela 

Emenda nº 20/98 e com redação alterada pela Emenda nº 47/2005, tais contribuições ( PIS e COFINS ) podem ter 

"alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho", conferindo ao legislador a 

possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e graduar a incidência contributiva segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, atendendo às peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim 

conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária, regra que já era permitida pelo nosso sistema 

constitucional mesmo antes de ser expressamente consignado na Lei Maior pelas Emendas nº 20/98 e 47/05. A 

isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos 
diversos setores econômicos, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-lo, salvo 

hipóteses excepcionais que apresentem evidente tratamento diferenciado de contribuintes que estejam em situações 

jurídicas equivalentes. X - Inexistência de ofensa ao princípio da vedação ao confisco, que somente ocorreria se 

demonstrado que a exigência fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da 

atividade econômica, à consideração mesmo de que tal exigência é repassada para os consumidores dos produtos e 

serviços dos contribuintes. XI - Não é possível reconhecer inconstitucionalidade ou ilegalidade da Lei nº 10.865/2004 

sob uma alegação genérica de ofensa ao Tratado de Assunção (MERCOSUL) e ao GATT, porque seria necessário 

demonstrar, em cada caso concreto, a existência de um vedado tratamento fiscal diferenciado entre os produtos 

estrangeiros e nacionais e a carga fiscal mais elevada daqueles em relação a estes (GATT - Lei nº 313, de 30.07.1948, 

Parte II, artigo III, itens 1 e 2), assinalando-se, quanto a este ponto, que a nova exigência sobre as importações, que 

tem um caráter extrafiscal, segundo a exposição de motivos da medida provisória que originou a referida lei, objetivou 

justamente o contrário, ou seja, igualar a incidência fiscal dos produtos/serviços estrangeiros à imposta aos nacionais 

no que tange à incidências das contribuições PIS e COFINS, o que se mostra proporcional e razoável ao fim proposto, 

nada desautorizando a nova incidência pelo fato de haver impostos sobre a importação , sobre os produtos 

industrializados e sobre a circulação de mercadorias e serviços (II, IPI e ICMS) que já se destinem a tal finalidade 

extrafiscal. XII - A previsão do § 2º do artigo 20 da Lei nº 10.865/04 não importa em necessidade de regulamentação 

para exigência das contribuições sobre as importações, mas sim na possibilidade da Secretaria da Receita Federal 
editar normas que regulamentem a sua atividade de administração e fiscalização das referidas contribuições. XIII - 

Precedentes desta Corte Regional. XIV - Segurança denegada" 

(TR3ª Região, Terceira Turma, AMS 2004.61.00.024379-1, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJU 26/08/08) 

 

Improcedente o pedido, resta prejudicado o pleito relativo à compensação. 

Ante o exposto, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de apelação e remessa oficial em ação declaratória de inexistência de relação jurídica, na qual a autora, 

cooperativa de trabalho, pretende obter tutela jurisdicional no sentido de afastar a exigibilidade da COFINS incidente 

sobre seus atos cooperativos próprios. 

A ação foi proposta em 05/03/2004. Atribuído à causa o valor de R$ 1.800,00 (fls. 28). 

Contestação da União Federal às fls. 74/128. 

Réplica às fls. 132/143. 

Manifestações das partes às fls. 146/147 e fls. 148. 

A tutela antecipada foi indeferida às fls. 154/158. 

Interposto agravo de instrumento pela autora contra a decisão que indeferiu a antecipação de tutela, o qual foi 

convertido em agravo retido. 

A sentença julgou procedente o pedido, às fls. 162/168, para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária 

entre a autora e a ré, assegurando-lhe o direito de não recolher COFINS incidente sobre seus atos cooperativos próprios, 

nos termos do art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91. Ainda, condenou a ré ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

Apelação da União Federal às fls. 172/220. 

Contrarrazões às fls. 224/237. 

Manifestação da autora às fls. 258/259. 

A decisão, às fls. 261, autorizou o depósito do valor pretendido pela autora. 
É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação declaratória de inexistência de relação jurídica, na qual a autora, 

cooperativa de trabalho, pretende obter tutela jurisdicional no sentido de afastar a exigibilidade da COFINS incidente 

sobre seus atos cooperativos próprios. 

Primeiramente, ressalto que a autora, ora apelada, não cumpriu o disposto no "caput" do art. 523 do Código de Processo 

Civil, não merecendo o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, consoante §1º 

deste mesmo artigo. 

Também não conheço dos argumentos de apelação relacionados ao prazo prescricional para restituição do indébito 

tributário, bem assim relacionados à aplicação da Lei Complementar nº 118/05, por não guardarem relação com o 

objeto da presente demanda. 

No tocante a esses fundamentos, o recurso não preenche um de seus requisitos de admissibilidade, a saber, a 

regularidade formal, porquanto apresenta fundamentos de direito dissociados da sentença recorrida. 

Quanto aos demais argumentos que guardam pertinência temática com o provimento jurisdicional proferido, passo à 

análise do mérito. 

Não assiste razão à autora, sendo exigível da sociedade cooperativa de trabalho a COFINS. 
Nesse sentido, já decidiu esta E. 3ª Turma, cujo entendimento eu adiro integralmente consoante as razões de decidir 

expostas pelo Desembargador Federal CARLOS MUTA no julgamento do Proc. nº 2001.61.00.009444-9, DJU de 

16/11/05: 

 

"COFINS, ISENÇÃO, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.858-6/99 E REEDIÇÕES, ATUALMENTE MP Nº 2.158-35, DE 

24.08.01,VIGENTE NA FORMA DO ARTIGO 2º DA EC Nº 32/01. 

Sobre o tema da isenção da COFINS para as sociedades cooperativas, cabe destacar, inicialmente, que o artigo 6º da 

LC nº 70/91, no que fixou tal benefício, não se reveste do caráter de legislação materialmente complementar, tal como 

prevista no artigo 146, inciso III, da Constituição Federal. É que, embora formalmente complementar, não se criou no 

respectivo texto uma legislação de normas gerais em matéria tributária, mas apenas preceitos tópicos relativos à 

COFINS, daí porque ser possível admitir a alteração legislativa, seja por lei ordinária, seja por medida provisória com 

força de lei, cuja edição originária é o termo inicial, segundo a jurisprudência consolidada (v.g. - AgR no RE nº 

412.567, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 26.08.05), para a contagem do prazo nonagesimal, não sendo possível 

fixar o seu cômputo somente a partir da lei de conversão ou da última medida provisória editada. 

A respeito do princípio da legalidade estrita, o Supremo Tribunal Federal firmou, antes mesmo da EC nº 32/01, a 

orientação no sentido de que a medida provisória é veículo normativo apto a instituir tributos (ADIMC nº 1.417-0, 

DJU de 22.03.96, p. 8233) e passível de reedição com cláusula de convalidação (ADIMC nº 1.533 e despacho 
presidencial na ADIMC nº 1.558-3, DJU de 04.02.97), desde que não tenha ocorrido rejeição congressual expressa à 

conversão em lei do texto, caso em que cessa tal possibilidade (ADIMC nº 293, RTJ 146/707). Na espécie, a última 

medida provisória editada, a de nº 2.158-35, de 24.08.01, encontra-se vigente, embora ainda sem apreciação 

congressual, nos termos do artigo 2º da EC nº 32/01, e sua eficácia, assim como de todas as anteriores, decorre de sua 

edição, de tal modo que assim se considera, igualmente, o princípio da anterioridade, e não somente a partir de sua 

conversão em lei. 

Como a hipótese versa sobre a validade de revogação de isenção, instituída em lei complementar, por lei ordinária -- 

ou medida provisória com força de lei ordinária --, tema que tem suscitado enorme controvérsia na jurisprudência, 

cabe reiterar, na condução e para o devido encaminhamento deste julgamento, as considerações que, a propósito, 

constaram de votos, que proferi perante a Turma, quanto ao artigo 56 da Lei nº 9.430/96, que revogou o inciso II do 

artigo 6º da LC nº 70/91: 
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"Primeiramente, cumpre considerar que, embora tenha sido a COFINS instituída por lei complementar, assim como a 

contribuição ao PIS, na sua vetusta origem (LC nº 7/70), a natureza jurídica de tais contribuições não estaria a exigir 

o processo legislativo especial, nem a observância das prescrições materiais do artigo 154, inciso I, da CF, uma vez 

que nenhuma delas instituía fonte de custeio residual, sendo expressa a sua previsão no texto constitucional. 

A disciplina da matéria, própria de legislação ordinária, através de processo legislativo complementar não pode ser 

considerada como impedimento à fixação do enquadramento normativo - para evitar a expressão "hierárquico-

normativo" - a partir de sua natureza jurídica própria e essencial, que é critério de substância a prevalecer sobre o 

meramente formal. 

Não fora assim, com a devida vênia, estaria a maioria parlamentar qualificada, formada em um contexto específico, 

legitimada a alterar a própria vontade constitucional, que se expressa claramente no sentido de que, não estando 

previsto o processo legislativo especial, aplica-se o ordinário, na convicção - que não se deve olvidar - de que a 

matéria, assim não excepcionada, é daquelas que, por sua natureza, devem estar sujeitas a uma maior elasticidade 

revisional. 

Se a Constituição não exige lei complementar para determinada disciplina material, não se justifica, com a máxima 

vênia, que possa o legislador utilizar-se da fórmula especial, mais solene e complexa, em prejuízo da ação do 

legislador futuro, dificultando-lhe a competência revisional, como que a pretender a perpetuação da vontade histórica 

firmada a despeito da dinâmica considerada como fator de influência no direcionamento dos vectores da política 

legislativa. 
Caso tenha procedido o legislador com tal excesso, não se pode, certamente, cogitar de nulidade da iniciativa, por 

vício formal - como ocorreria na hipótese exatamente contrária (matéria sujeita a processo legislativo especial, porém 

editada como lei ordinária) -, embora seja correto, como necessária contrapartida, conferir eficácia jurídica mínima 

ao preceito constitucional de ordenação dos espaços normativos, no sentido de restringir a aplicação do rigor 

procedimental imprevisto, tornando possível, portanto, que a lei ordinária nova e superveniente revogue a lei anterior, 

formalmente complementar, mas material e constitucionalmente ordinária. 

Ora, na espécie, uma vez que se renuncia à interpretação meramente formal, não se avista, na conferência substancial 

do problema, a possibilidade de enquadramento da matéria, tratada pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, no contexto da 

exigibilidade do processo legislativo especial. 

A idéia matriz de que o benefício, previsto no artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, teria a natureza jurídica, não de 

isenção, mas uma outra qualquer que, inserida nos limites do artigo 146 da Carta Federal, estaria submetida à 

disciplina da legislação complementar, a impedir a revogação preconizada, não pode vingar, isto porque parece claro 

que a definição legal que o próprio texto revogado conferiu ao benefício não se incompatibiliza com sua natureza 

jurídica e, portanto, assim enquadrado, a sucessão de normas legitima-se ao âmbito de aplicação do princípio - lex 

posterior revogat priori. 

Não se trata, portanto, tampouco de instituição de tributo residual sem amparo em lei complementar, mas apenas de 

revogação de lei substancialmente ordinária por lei formalmente ordinária, o que é perfeitamente possível dentro do 
quadro constitucionalmente fixado. 

Como se observa, embora a discussão possa ser situada no plano do direito infraconstitucional, é certo que, na 

essência, a questão é de índole constitucional, porquanto previsto na própria Constituição Federal o campo de reserva 

material da lei complementar, que se violado por lei ordinária, como assentado na jurisprudência da Suprema Corte e 

na doutrina nacional e estrangeira, acarreta a hipótese de inconstitucionalidade formal. 

De fato, existem, em tese, duas fases distintas de apreciação da matéria: primeiramente, cabe a discussão 

constitucional da natureza da lei, em face dos preceitos que fixam o conteúdo da reserva material da lei complementar, 

como ocorre no caso concreto, em que o foco da causa, tal como deduzida e defendida pelo contribuinte, situa-se na 

configuração da isenção (artigo 6º, inciso II, da LC nº70/91) como preceito materialmente complementar e, portanto, 

insusceptível de revogação por lei ordinária. 

Trata-se, pois, de julgar a espécie à luz da aplicabilidade, ou não, da cláusula constitucional que defende e assegura a 

validade da lei apenas quando resultado de uma decisão política da maioria parlamentar qualificada, nas diversas 

hipóteses especificadas pelo constituinte. 

A análise tem, pois, fundo primeiramente constitucional, como indica a própria jurisprudência da Suprema Corte que, 

em controle tanto abstrato como concreto, enfrenta a questão da "hierarquia" ou do "conflito" entre lei complementar 

e lei ordinária, tratado internacional e outras espécies normativas, solucionando, caso a caso, o conteúdo normativo 

dominante à luz dos limites e conteúdos materiais fixados pela Constituição. 
Pertence, pois, à jurisdição constitucional a definição da natureza da lei ou do preceito, sob o crivo dos apontamentos 

constitucionais específicos, de que resultam as diferentes hipóteses possíveis de configuração normativa (lei formal e 

materialmente ordinária; lei formal e materialmente complementar; lei formalmente complementar e materialmente 

ordinária; lei formalmente ordinária e materialmente complementar - esta última eivada de inconstitucionalidade). 

Fixada a natureza da lei, por critérios constitucionais, cabe, numa outra etapa, o exame do seu conteúdo normativo, 

agora para efeito de aferir se ocorreu, ou não, a sua revogação por outra lei, de mesma natureza ou "hierarquia", 

discussão que se evidencia como integrada à jurisdição infraconstitucional. 

Por isso mesmo a jurisprudência, conforme os precedentes abaixo indicados, revela a dimensão constitucional e legal 

da controvérsia, adequando a solução da revogação - questão de ordem legal -, à definição prévia da natureza da lei, 

do preceito e do benefício legalmente instituído, que se perfaz em juízo de ordem constitucional. 

Nesta linha de compreensão, cumpre destacar os seguintes precedentes: 
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- AGRESP nº 429.596, Relator Ministro LUIZ FUX, DJU de 19.12.02, p. 00340: "AGRAVO REGIMENTAL. 

TRIBUTÁRIO.COFINS. PRESTADORAS DE SERVIÇO. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. STATUS DE LEI ORDINÁRIA. ADC 

N.º 01/DF. LEI N.º9.430/96. REVOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

APLICAÇÃO DA LICC.PRINCÍPIO DE QUE A LEI POSTERIOR REVOGA E LEI ANTERIOR NAQUILO EM QUE 

LHE FOR CONTRÁRIA. 1. As Primeira e Segunda Turmas, desta Corte Superior, em reiterados julgados, e com 

fundamento no Princípio da Hierarquia das Leis, têm se posicionado no sentido de que Lei Ordinária não pode 

revogar determinação de Lei Complementar, pelo que ilegítima seria a revogação instituída pela Lei n.º 9.430/96 da 

isenção conferida pela LC n.º 70/91 às sociedades prestadoras de serviços. 2. O Supremo Tribunal Federal no 

julgamento da ADC n.º 01/DF, decidiu que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária tendo em vista que não se 

enquadra na previsão do art. 154, I, da Constituição Federal. 3. Revisão necessária do posicionamento das Turmas de 

direito público do STJ, em observância ao entendimento do STF, intérprete maior do texto constitucional. 4. Segundo o 

princípio da lex posterius derogat priori, consagrado no art. 2º, § 1º, da LICC, não padece de ilegalidade o disposto no 

art. 56, da Lei n.º 9.430/96, pelo que, em razão de a lei isencional e a revogadora possuírem o mesmo status de lei 

ordinária, legítima é a revogação da isenção anteriormente concedida, pelo que estão obrigados ao pagamento da 

COFINS as sociedades civis prestadoras de serviços. 5.A aplicação de norma supralegal, in casu, a Lei de Introdução 

ao Código Civil, torna desnecessária a análise de matéria de índole constitucional. 6. Agravo Regimental provido para 

negar provimento ao recurso especial." (g.n.) 

-AG nº 2002.03.00.006393-4, Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 29.01.03: "PROCESSUAL CIVIL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ISENÇÃO. COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 56, DA LEI N. 9.430/96. 

INEXIGÍVEL LEI COMPLEMENTAR. 1. Só se exige a instituição de tributo por lei complementar quando o comando 

constitucional a respeito assim obrigue. A Constituição Federal não cria tributo, somente limita as competências 

tributárias, cabendo à lei infraconstitucional tal objetivo. 2. A jurisprudência já tem firmado entendimento no sentido 

de que a criação do tributo, quando necessária, deva se dar por lei complementar, sendo permitidas alterações 

concretizadas por lei ordinária, equivalendo dizer que no referente à base de cálculo, alíquotas, deduções, isenções, 

entre outras formas de composição do tributo, tais são perfeitamente estabelecidas por lei ordinária. 3. Sobrevindo o 

julgamento do agravo de instrumento, tem-se por prejudicado." 

- AG nº 97.03.063110-0, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, sessão de 12.06.02: "CONSTITUCIONAL. COFINS. 

ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL. ARTIGO 6º, INCISO II, DA LC Nº 70/91. REVOGAÇÃO. ARTIGO 56 DA LEI Nº 

9.430/96. COGNIÇÃO SUMÁRIA. 1. O benefício de isenção, em favor das sociedades civis, previsto no artigo 6º, 

inciso II, da LC nº 70/91, foi revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96. 2. Embora tenha sido a COFINS instituída 

por lei complementar, a natureza jurídica de tal contribuição não exigia o processo legislativo especial, nem a 

observância das prescrições materiais do artigo 154, inciso I, aludido no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, 

uma vez que não se trata de fonte de custeio residual da Seguridade Social, mas de fonte expressamente prevista no 

texto constitucional. 3. A disciplina da matéria, própria de legislação ordinária, através de processo legislativo 

complementar não pode ser considerada, sequer prima facie, como impedimento à fixação do enquadramento 
normativo - para evitar a expressão 'hierárquico-normativo' - a partir de sua natureza jurídica própria e essencial, que 

é critério de substância a prevalecer sobre o meramente formal. 4. A idéia matriz de que o benefício, previsto no artigo 

6º, inciso II, da LC nº 70/91, teria a natureza jurídica, não de isenção, mas uma outra qualquer que, inserida nos 

limites do artigo 146 da Carta Federal, estaria submetida à disciplina da legislação complementar, a impedir a 

revogação preconizada, não pode vingar, isto porque resta claro que a definição legal que o próprio texto revogado 

conferiu ao benefício não se incompatibiliza com sua natureza jurídica e, portanto, assim enquadrado, a sucessão de 

normas legitima-se ao âmbito de aplicação do princípio - lex posterior revogat priori. 5. Precedentes." 

..........................................................................................................." 

São tais os fundamentos, adotados no caso presente, para sustentar, por igual, em face do inciso I do artigo 6º da LC nº 

70/91, a tese da constitucionalidade da revogação do benefício de isenção, atualmente pela MP nº 2.158-35, de 

24.08.01. 

Não existe, tampouco, vício de legalidade, dada a natureza constitucional da questão e, sobretudo, diante da 

aplicabilidade específica da Súmula 276/STJ à controvérsia relativa à exigibilidade da COFINS, com base no Parecer 

Normativo nº 3/94, e segundo o regime tributário adotado, que não é objeto de discussão no presente feito. 

Não se reconhece, outrossim, no artigo 246 do Texto Político causa para anular a eficácia da revogação, por tais 

medidas provisórias, da isenção concedida às sociedades cooperativas, pois a matéria não se relaciona à 

"regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir 
de 1995". A EC nº 20/98 não tem relação específica, nem motivou a revogação da isenção do inciso I do artigo 6º da 

LC nº 70/91, para efeito de impedir a edição de medidas provisórias sobre a temática, que não podem ser presumidas 

como veiculadas sem os pressupostos do artigo 62 da Carta Federal, nada existindo, nos autos, que revele a 

exorbitância da iniciativa do Chefe do Poder de Executivo no exercício da competência constitucional. 

Tampouco cabe admitir que a Lei nº 5.764/71, ao instituir as bases para o cooperativismo, tenha sido recepcionada 

como lei complementar, nos termos da alínea "c" do inciso III do artigo 146, da Constituição Federal. Assim é porque 

o texto de tal legislação não condiz com a fixação de uma política fiscal de isenção ou de concessão de outra espécie 

de benefício fiscal - porque o de imunidade foi rejeitado pelo constituinte -, bastando, para tanto, constatar que as 

normas fiscais, nela inseridas, não têm caráter sistemático, nem definem clara e objetivamente qualquer benefício, 

mas, pelo contrário, apenas indicam a forma e a sujeição tributária para as operações mencionadas (artigos 87 e 111). 
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Ora, o artigo 97 do CTN, na linha do princípio constitucional respectivo, enuncia a necessidade de lex certa, ou seja, 

qualquer benefício de caráter fiscal deve ser previsto em norma legal expressa, o que se coaduna com o próprio artigo 

111 do CTN, no que exige seja a outorga de isenção interpretada literalmente, daí porque não ser possível, na espécie, 

o reconhecimento de que a Lei nº 5.764/71, assim como a LC nº 70/91 - esta pelos fundamentos anteriormente expostos 

-, tenham o efeito preconizado. 

Neste contexto é que se confirma, em exame do mérito, a validade formal dos preceitos que modificaram o regime da 

COFINS para as sociedades cooperativas, sem que, agora sob o aspecto material, possa ser invocado o parâmetro do 

"adequado tratamento tributário", isto porque, em si, dele não se extrai inequivocamente o direito ao benefício da 

isenção, ou de qualquer outro, sem base legal ou além dos termos fixados pela legislação específica. 

Cabe destacar, por outro lado, que a alínea "c" do inciso III do artigo 146 da Carta Federal e a Lei nº 5764/71 não 

autorizam a conclusão de que qualquer ato promovido pelas cooperativas esteja excluído da incidência fiscal, mas 

apenas que cabe à legislação a fixação do adequado tratamento tributário, existindo, por isso mesmo, o regime legal 

próprio, que distingue, para tal efeito, atos cooperativos próprios dos atos cooperativos impróprios. 

Trata-se, portanto, de compreender que cabe exclusivamente ao legislador, por delegação do próprio constituinte, a 

definição do que seja o "adequado tratamento tributário" que, se expresso em termos de isenção, como ora pretendido, 

deve ter seus limites igualmente fixados, sem que se possa, perante o Poder Judiciário, pretender a supressão de 

eventual omissão legislativa pela forma suscitada. 

A impugnação às medidas provisórias, editadas e reeditadas, no que fixaram a tributação das sociedades cooperativas, 
com base na ofensa ao princípio da isonomia, insere-se neste quadrante teórico de discussão. Com efeito, o tratamento 

privilegiado que teria sido atribuído às cooperativas de produção, em detrimento das demais, não pode ser 

solucionado de modo a ampliar os termos da legislação, em típica atuação de legislador positivo, porque incompatível 

com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

Se reconhecida a inconstitucionalidade por omissão, em virtude de pedido expresso, pela via própria e no juízo 

competente, o máximo possível seria o provimento de natureza declaratória, sem o efeito prático pretendido. Por outro 

lado, se reconhecida a ofensa ao princípio da isonomia pela ação do legislador, a solução possível estaria limitada à 

própria nulidade do preceito questionado, o que não atenderia o objetivo preconizado pelo contribuinte, considerando 

os termos da legislação precedente. 

Não se vislumbra como, por isonomia, identificar como iguais cooperativas com objetos diversos, pois, ainda que 

sujeitos a regras gerais comuns, a distinção, assim firmada, opera-se a partir de fato essencial que, aliás, a lei fiscal, 

não raramente, adota, com respaldo jurisprudencial, para tributar, a mais ou a menos, ou simplesmente de forma 

diferente, uma ou outra categoria econômica: não é demais recordar, neste sentido, o regime diferenciado de 

prestadoras de serviço e de empresas comerciais ou mistas, no clássico exemplo do FINSOCIAL, precursor da 

COFINS. 

Finalmente, é mister afastar a alegação de que as cooperativas não realizam lucro e, pois, estariam eximidas da 

COFINS, pois tal defesa é manifestamente inadequada frente ao arquétipo constitucional do tributo, que prescinde da 
idéia de lucro, e atua, pelo contrário e especificamente, no plano do faturamento ou receita, conceitos estes inerentes a 

qualquer atividade econômica, ainda que sem fins lucrativos, sendo apurado o fato gerador em relação a cada ente, 

individualmente, que atua e participa do processo produtivo. Por isso é que deve ser rejeitada a tese corrente de que a 

tributação deve ocorrer apenas na pessoa dos cooperados, que são os destinatários dos repasses de recursos: tal 

raciocínio é objetivamente contrário à idéia de que a cooperativa é - ela própria - uma individualidade jurídica e, pois, 

tributária, que, como tal, integra a sujeição passiva, legalmente fixada, quando se trata de contribuição que incide, nos 

termos da Constituição Federal, sobre o faturamento ou a receita durante todo o ciclo econômico, sem qualquer 

discriminação, e não apenas na sua etapa final. 

A exigibilidade da tributação não pode, portanto, ser afastada, como pretendido na ação, relativamente às sociedades 

cooperativas, quaisquer que sejam, sem respaldo em legislação específica, que lhes outorgue tratamento diferenciado, 

ou de maneira a ampliar os limites próprios do regime fiscal positivamente instituído. 

Todavia, além dos aspectos gerais da controvérsia, como supracitados, cabe uma referência à circunstância específica 

do caso, relacionada à natureza das atividades desenvolvidas pela autora que, como cooperativa de trabalho e não de 

produção, pretende excluir a tributação social sobre a intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros, 

porém fora do que qualificado, propriamente, como atos cooperativos, pelo artigo 79 da Lei nº 5.764/71, segundo o 

qual somente os são "os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas 

entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais". Por isso mesmo, em via de conseqüência, os atos 
com terceiros ficam sujeitos à tributação, como revelam os artigos 86, 87 e 111 da Lei do Cooperativismo. 

O artigo 79 da Lei nº 5.764/71 descreve como atos cooperativos próprios os diretamente firmados entre cooperados e 

cooperativa, ou entre cooperativas, para execução de seus objetivos sociais, sem inserção de qualquer terceiro, ainda 

que no interesse da cooperativa ou de seus cooperados; e tal exegese não pode ser ampliativa, em detrimento do artigo 

111 do CTN, porque importaria em reduzir a incidência fiscal, quando a lei somente dela excluiu os atos cooperativos 

próprios: e atos negociais com terceiros, de que derivam receita ou faturamento, não são conceituados, pela lei, como 

atos cooperativos próprios, e sujeitam-se à tributação social. 

Além do mais, interpretação extensiva ou analógica de tal ordem não apenas feriria preceito legal, como igualmente 

constitucional, na medida em que confrontaria com os princípios da universalidade contributiva ou da solidariedade 

social, próprios da denominada tributação social. Se a Constituição Federal prevê o adequado tratamento tributário 

para os atos cooperativos, depende da lei, porém, definir atos cooperativos e qual o regime próprio a ser-lhes 
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aplicado, até porque os benefícios podem ser de outra ordem, além da isenção; e tendo a lei adotado conceito estrito 

de atos cooperativos, com a denominação de "próprios" para efeitos fiscais, não cabe ao intérprete alterar o conteúdo 

da vontade legislada. 

A jurisprudência define e distingue, com precisão, os atos cooperativos dos não-cooperativos, para efeito dos mais 

diversos tributos, cabendo destacar, entre diversos precedentes, o firmado no RESP nº 254.549, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJU de 18.09.00, em que concluiu o Superior Tribunal de Justiça que "os valores percebidos pelas 

cooperativas médicas de terceiros, não associados, que optam por adesão a seus planos de saúde" são atos não-

cooperados e, portanto, passíveis de tributação que, no caso, envolvia o ISS. 

O voto condutor assinalou, a propósito, que (com grifos nossos): 

"Os serviços prestados, conforme é sabido, dividem-se em duas etapas: a) a primeira consiste na firmação de um 

negócio jurídico efetivado por terceiros, não sócios da cooperativa , que pagam, mensalmente, uma taxa de 

administração, a fim de que possam receber serviços médicos postos à disposição pela cooperativa ; b) a segunda 

etapa é caracterizada pela prestação de serviços médicos propriamente ditos aos aderentes dos planos da cooperativa , 

serviços médicos que são prestados pelos cooperados, isto é, pelos associados da entidade. 

Em síntese: os médicos cooperados são os reais prestadores dos serviços a terceiros, formando uma relação autônoma 

para a qual são remunerados pela própria cooperativa; os terceiros recebem serviços de administração praticados 

pela cooperativa para que a assistência médica lhe seja entregue. Em outras palavras, a cooperativa é uma 

aglutinadora dos serviços a serem prestados a terceiros pelos seus associados (cooperados). 
Estabelecidas as distinções supra-registradas, busca-se a afirmação do conceito de ato cooperativo . Este encontra-se 

definido no art. 79, da Lei nº 5.764, de 16.12.71: 

"Denomina-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associadas, para a consecução de objetivos sociais. Parágrafo único. O ato cooperativo 

não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria." 

De acordo com o conceito de ato cooperativo expresso no dispositivo acima destacado, firma-se conscientização de 

que, na hipótese apreciada pelo recurso ora examinado, só é ato cooperativo o decorrente do vínculo que a UNIMED 

tem com os seus associados, isto é, com os médicos que lhe prestam serviços e assume a posição de cooperados. 

A relação existente com terceiros, os adquirentes de seus planos de saúde, não é um ato cooperativo pura, na 

expressão do art. 79 destacado, constituindo-se simples prestação de serviços remunerados. 

Em assim sendo, por força de lei, os serviços de administração prestados pelas cooperativas aos que firmam contratos 

de adesão aos seus planos de saúde não são 'atos cooperativos', pelo que estão sujeitos, para fins de tributação, às 

regras do art. 87, da Lei 5.264, de 16.12.71: 'Os resultados das operações das cooperativas com não associados, 

mencionados nos arts. 85 e 86, serão levados à conta do 'Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão 

contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo para incidência de tributos'. 

Os serviços prestados pela UNIMED aos seus não-associados, aos terceiros adquirentes dos seus planos de saúde, são 

permitidos pelo art. 86, da lei última referida: 
"Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade atenda aos 

objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei." 

........................................................................................................" 

A ementa do v. acórdão, no aludido RESP nº 254.549, foi assim lavrada (com grifos nossos): 

"TRIBUTÁRIO. ISS. COOPERATIVAS MÉDICAS. INCIDÊNCIA. 1. As cooperativas organizadas para fins de 

prestação de serviços médicos praticam, com características diferentes, dois tipos de atos: a) atos cooperados 

consistentes no exercício de suas atividades em benefício dos seus associados que prestam serviços médicos a 

terceiros; b) atos não cooperados de serviços de administração a terceiros que adquiram seus planos de saúde. 2. Os 

primeiros atos, por serem típicos atos cooperados, na expressão do art. 79, da Lei 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

estão isentos de tributação. Os segundos, por não serem atos cooperados, mas simplesmente serviços remunerados 

prestados a terceiros, sujeitam-se ao pagamento de tributos, conforme determinação do art. 87 da Lei 5764/71. 3. As 

cooperativas de prestação de serviços médicos praticam, na essência, no relacionamento com terceiros, atividades 

empresariais de prestação de serviços remunerados. 4. Incidência do ISS sobre os valores recebidos pelas cooperativas 

médicas de terceiros, não associados, que optam por adesão aos seus planos de saúde. Atos não cooperados. 5. 

Recurso provido." 

Como se observa, o denominado serviço de "intermediação" que a cooperativa promove entre cooperados e terceiros - 

estes adquirentes de serviços diversos na área de infra-estrutura empresarial --, não poderia gozar de isenção de 
COFINS, à luz do inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, ainda que vigente estivesse, por hipótese, este preceito legal. 

Assim simplesmente porque o faturamento ou a receita, derivados de tais operações, decorrem de atos não-

cooperativos e, como tais, sujeitos à tributação, na forma do artigo 87 da Lei nº 5.764/71. 

Neste mesmo sentido, podem ser colacionados, ainda, os seguintes acórdãos (com grifos nossos): 

-RESP nº 237348, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 17.05.04: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

COOPERATIVA MÉDICA. ATOS NÃO-COOPERATIVOS. 1. A UNIMED presta serviços privados de saúde, ficando 

evidenciada, assim sua natureza mercantil na relação com seus associados, ou seja, vende, por meio da intermediação 

de terceiros, serviços de assistência médica aos seus associados. 2. O fornecimento de serviços a terceiros e de 

terceiros não-associados, caracteriza-se como atos não-cooperativos, sujeitando-se, portanto, à incidência do Imposto 

de Renda. 3. Recurso especial provido." 
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- AC nº 89.03.018042-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 26.01.00, p. 107: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES - UNIMED. ANISTIA. 

INAPLICABILIDADE. PRÁTICA DE AUTOS DE MERCANCIA. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. (...) II- A 

Lei nº 5764/71 definiu o ato cooperativo como aquele praticado entre a cooperativa e seus associados, entre estes e 

aquela, desde que não implique operação de mercado ou contrato de compra e venda de produtos ou mercadoria. III- 

Constatada pelo Fisco a prática de atos de mercancia pela embargante, procede a execução para recebimento de 

imposto de renda, uma vez verificada a obtenção de lucros. IV-Apelação improvida." 

- AMS nº 2001.61.02.010924-0, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 23.12.03, p. 356: "TRIBUTÁRIO. COFINS. 

COOPERATIVA . BASE DE CÁLCULO CONSTITUCIONALIDADE.1- Durante a fluição da anterioridade 

nonagesimal adveio a Emenda Constitucional 20/98, a qual afastou qualquer dúvida sobre a constitucionalidade da 

novel legislação, não havendo contrariedade com o disposto no artigo 195, inciso I da Constituição Federal. 2- A Lei 

Complementar nº 70/91, materialmente tem natureza de lei ordinária, o que não demanda a edição de lei 

complementar para modificá-la. 3- Atos cooperativos são apenas aqueles praticados entre as cooperativa s e seus 

associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativa s entre si quando associadas, para a consecução dos objetivos 

sociais. Lei nº 5.764/71. 4- Os valores recebidos pela cooperativa a título de mediação dos contratos de seus 

associados são atos mercantis e devem integrar a base de cálculo da COFINS. 5- Recurso improvido." 

Sobre o aspecto enfocado supra e outros, anteriormente abordados, constam da jurisprudência diversos precedentes, 

verbis: 
- AMS nº 2000.38.00020588-9, Rel. Des. Fed. PLAUTO RIBEIRO, DJU de 27.06.03, p. 77: "CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA S. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. OPERAÇÕES DE CRÉDITO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.858/1999 E REEDIÇÕES. LEI Nº 5.764/1971. CONVALIDAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS. 

REEDIÇÃO DE NOVA MEDIDA PROVISÓRIA. LEI Nº 9.718/1998. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 01) O disposto no artigo 146, inciso III, alínea ´c´, e no artigo 174, parágrafo 2º, ambos 

da Constituição Federal, não conduz a ilação de que se estaria conferindo isenção às cooperativa s do recolhimento de 

quaisquer tributos. O Constituinte quis, tão-somente, conceder um tratamento privilegiado às cooperativa s e não 

vedar a tributação de todas as atividades das cooperativa s. Precedentes desta Corte. 02) Somente os atos cooperados 

não são passíveis de tributação, nos termos da Lei nº 5.764/1971, artigo 79. Os atos cooperados restringem-se às 

operações realizadas entre os associados e a cooperativa , e vice-versa, bem como entre as cooperativa s entre si 

quando na figura de associados. Assim sendo, a prestação de serviços a não associados não se subsume na definição 

dada pela legislação. 03) "A isenção das sociedades cooperativa s do recolhimento da COFINS, prevista no inciso I, 

art. 6º, da LC 70/91, revogada pela Medida Provisória nº 1.858/99 e reedições, é constitucional. Inocorrência, na 

espécie, da prática de ato cooperativo " (AMS nº 1999.38.00.037418-7/MG, Rel. Juiz HILTON QUEIROZ, DJ/II, de 

6/3/2002, pág. 56). 04) Não há que se falar em violação do princípio da isonomia, ao se estabelecer tratamento fiscal 

diferenciado entre cooperativa s de crédito e as demais cooperativa s, eis que são por natureza desiguais. O col. 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 202.981-5/SP, entendeu pela constitucionalidade de tratamento 

fiscal diverso, em função de objetivos relevantes de natureza fiscal ou extrafiscal. 05) "Não perde a eficácia a medida 

provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, por meio de nova medida 

provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias" (RE 232.896/PA, Rel, Min. CARLOS VELLOSO, DJ/II, de 

01/10/1999, pág. 52). (...)" 

AMS nº 2001.02.01042043-5, Rel. Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND, DJU de 22.06.04, p. 307: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. COFINS. COOPERATIVA . LC Nº 70/91. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.858/99. ISENÇÃO. NÃO 

APLICÁVEL. 

1. O benefício fiscal da isenção previsto no artigo 6º, I da LC 70/91 só alcançava os negócios jurídicos diretamente 

vinculados ao fim a que a cooperativa se propõe, ou seja, aos atos cooperativos próprios nos termos do art. 79 da Lei 

5.764/71. 2. Prática de atos de prestação de serviços a terceiro que não se enquadram como atos cooperativos, não 

encontrando amparo para a referida isenção. 3. A LC 70/91 tem natureza de lei ordinária, não sendo necessária a 

edição de lei complementar para alterá-la. 4. Tendo a Medida Provisória o mesmo status que a lei revogada, isto é, de 

lei ordinária, não há que se falar em afronta ao Princípio da Hierarquia das Leis, não havendo nenhum óbice quanto à 

revogação da isenção outrora concedida 5. Apelação conhecida e desprovida." 

- AMS nº 2002.70.01.015827-2, Rel. Des. Fed. WELLINGTON M. DE ALMEIDA, DJU de 04.08.04, p. 252: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. CSLL. IRPJ. ATOS COOPERATIVOS. OPERAÇÕES 
DA COOPERATIVA COM TERCEIROS. DISTINÇÃO. LEI 5.764/71. TRIBUTAÇÃO. REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO DO 

ART. 6O DA LEI 70/91 PELA LEI 9.430/96. POSSIBILIDADE. LEI COMPLEMENTAR E LEI ORDINÁRIA. 

HIERARQUIA. INEXISTÊNCIA. IN 23/2001. LEGALIDADE. CIDE. LEI 10.336/01. VINCULAÇÃO DA RECEITA. 

REFERIBILIDADE. ISONOMIA. LEI COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. ALTERAÇÃO DA ALÍQUOTA POR 

ATO DO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE. INVASÃO À RESERVA MATERIAL DE COMPETÊNCIA. DESVIO DE 

FINALIDADE DAS RECEITAS. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DE DESTINAÇÃO DIVERSA. 

BENEFÍCIO LEGAL. 1. Inexiste inconstitucionalidade na revogação da isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, 

em relação às cooperativa s, pela Medida Provisória nº 2.113-27/2001, que resulta da transformação da Medida 

Provisória nº 1.858-09/99, consoante a Argüição de Inconstitucionalidade na AMS nº 1999.70.05.003502-0/PR, Corte 

Especial, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Fábio Rosa, DJU 23/01/2002, p. 177. 2. Inexistindo lei complementar oferecendo o 

adequado tratamento tributário ao ato cooperativo , preconizado pelo art. 146, III, 'c', da Constituição, a matéria pode 
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ser regulada por lei ordinária ou medida provisória. 3. A Lei Complementar nº 70/91, ao instituir a contribuição 

prevista no art. 195, I, da Constituição, é materialmente lei ordinária, não colhendo o argumento de que seu art. 6º, I, 

possui status de lei complementar, porquanto ainda pendente de regulamentação o art. 146, III, 'c', da CF/88. O 

tratamento que vier a ser dado ao ato cooperativo por lei ordinária não colide com os preceitos da Lei nº 5.674/71, 

recepcionada pela Constituição com o mesmo status normativo. 4. As alterações introduzidas na base de cálculo e 

alíquota da COFINS pela Lei nº 9.718/98 dispensam a edição de lei complementar, exigida apenas para a eventual 

instituição da contribuição prevista no art. 195, § 4º, da Constituição. 5. A Lei 5.764/71 diferencia entre ato 

cooperativo (artigo 79) e operações da cooperativa (artigo 86), considerando como renda tributável a receita obtida 

pela venda de mercadorias e serviços a terceiros. (...)" 

- AC nº 2002.72.00.007163-0, Rel. Des. Fed. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, DJU de 28.07.04, p. 392: 

"TRIBUTÁRIO. PIS. SOCIEDADES COOPERATIVA S DE CRÉDITO. CONSTITUCIONALIDADE. LC 07/70. 

ISENÇÃO. MP 1.858/99. REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ISONOMIA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 1. A 

Constituição Federal de 1988, por meio dos arts. 146, III, c, e 174, pretendeu conferir tratamento privilegiado, 

inclusive em matéria tributária, às cooperativa s. Ocorre que do texto constitucional a única conclusão invencível é que 

os atos cooperativos não tipificam certas hipóteses de tributos, como aqueles que incidem sobre o lucro; todavia, não 

estão protegidos por norma constitucional que impeça sua tributação, sob o benefício da imunidade ou isenção. 2. No 

tocante, especificamente, à COFINS e, por conseqüência, à contribuição ao PIS, não há falar em impossibilidade 

material de sua incidência à causa de que faturamento ou receita não seriam características dos atos cooperativos; 
auferindo receita a entidade, isso é suficiente à incidência da exação. 3. A Medida Provisória nº 1.858-6, de 1999 

(atualmente, MP nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001), em realidade, simplesmente reduziu o favor legal dado às 

cooperativa s, já que permitiu que efetuassem diversas exclusões da base de cálculo da COFINS e do PIS devidos, não 

contendo eiva de inconstitucionalidade. Precedente da Corte Especial deste Tribunal (Argüição de 

Inconstitucionalidade na Apelação em Mandado de Segurança nº 1999.70.05.003502-0/PR, Rel. para o Acórdão Des. 

Federal Fábio Rosa, j. 28.11.2001). (...)" 

Em suma, as sociedades cooperativas tiveram a isenção, antes prevista no inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, 

validamente revogada pela MP nº 1.858, reedições até a MP nº 2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da 

EC nº 32/01, não tendo direito a tratamento fiscal privilegiado, sem base legal, de modo que exigível a COFINS da 

receita ou faturamento decorrente da "intermediação" de serviços diversos na área de infra-estrutura empresarial de 

seus associados com terceiros, mesmo porque tal operação ou atividade não se conceitua, ainda que estivesse vigente a 

regra de isenção, como ato cooperativo . 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.858-6/99 E REEDIÇÕES, ATUALMENTE MP Nº 2.158-35, 

DE 24.08.01, VIGENTE NA FORMA DO ARTIGO 2º DA EC Nº 32/01. 

Em relação à contribuição ao PIS, em face das sociedades cooperativas, não se adota outra solução, sendo 

convergentes, na essência, os fundamentos adotados quando do exame da controvérsia sobre a COFINS, ressalvada 

tão-somente a questão específica da isenção, que foi instituída pelo inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91 e validamente 
revogada pelas medidas provisórias, como observado. No mais, devem ser reiterados os fundamentos da abordagem 

anterior, tanto sob o prisma legal, como constitucional, para a decretação, no que concerne igualmente à contribuição 

ao PIS, da improcedência do pleito formulado nesta ação. 

Nem se alegue o direito ao cálculo da contribuição ao PIS, a partir da folha de salários, pois a legislação, assim 

especificamente editada (artigos 13 da MP nº 1.858-6, de 29.06.99, reedições, a última delas de nº 2.158-35, de 

24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32/01), não alcança as sociedades cooperativas, como a postulante, 

de modo que inviável a extensão do regramento, mormente com base no princípio da isonomia, que não confere, como 

assinalado, ao Poder Judiciário a função de legislador positivo. 

Em acréscimo à jurisprudência, anteriormente citada, os seguintes acórdãos, que reconhecem a exigibilidade da 

contribuição ao PIS das sociedades cooperativas: 

- AMS nº 2001.61.00020018-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 03.09.04, p. 455: "TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. COOPERATIVA DE TRABALHO . ATOS DE INTERMEDIAÇÃO. 

INCIDÊNCIA. 1. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da 

contribuição ao PIS, em razão da natureza da exação. 2. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, 

como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) 

ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, são considerados atos não cooperativos e, como tal, deverão ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 3. A Lei n.º 
9.715/98 é expressa quanto à não incidência da exação sobre os atos cooperativos, reservando a incidência apenas aos 

atos não cooperativos, sobre os quais cabe a cobrança do PIS. 4. Os atos praticados pela cooperativa, no sentido de 

viabilizar a contratação de serviços de seus associados com terceiros, são considerados atos de intermediação, de 

natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, passíveis, portanto, de tributação. 5. Apelação 

improvida." 

- AMS nº 2000.38.00015558-4, Rel. Des. Fed. TOURINHO NETO, DJU de 19.03.04, p. 77: "TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUCIONAL.CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS. LEI 9.718/98. MP 1.858/99. COOPERATIVA MÉDICA. ATOS. 

EMPRESARIAIS. NÃO ABRANGIDOS PELA ISENÇÃO. 1. Inconstitucionalidade da Lei 9.718/98, rejeitada pela Corte 

Especial no julgamento da MAS 1999.01.00.096053-2/MG. 2. O art. 146, III, "c", da Constituição Federal, não isenta 

as cooperativa s do recolhimento de tributos de todas as suas atividades, apenas concede tratamento diferenciado 

quanto aos atos cooperativos por elas praticados. 3. Os atos empresariais praticados pelas cooperativa s médicas não 
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são considerados como atos cooperativos definidos pelo art. 79 da Lei 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e, portanto, 

estão sujeitos à tributação. 4. "Denominam-se atos cooperativos os praticados entre cooperativas e seus associados, 

entre estes e aquelas e pelas cooperativa s entre si quando associados para a consecução dos objetivos sociais" (art. 79 

da Lei 5.764/71). 5. Apelação não provida." 

 

À vista desses fundamentos, há que se concluir que os negócios efetuados com terceiros pela cooperativa de trabalho, 

ainda que no interesse dos cooperados, não podem ser considerados como atos cooperativos, de sorte que deve 

prevalecer a exigência da COFINS incidentes sobre as receitas auferidas pela autora, nos termos da legislação em 

comento. 

Dessa forma, há que ser reformada a sentença recorrida para julgar improcedente o pedido. Em consequência, inverto o 

ônus da sucumbência. 

Diante do exposto, nos termos do §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e de 

parte da apelação e, na parte conhecida, dou provimento. Da mesma forma, dou provimento à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033479-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033479-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ENPA PAVIMENTACAO CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 07.00.00034-9 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DESPACHO 
Vistos etc. 

Para a correta apreciação da petição de fls. 103/109, junte, previamente, a embargante procuração com poderes para 

renunciar ao direito em que se funda a ação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028085-97.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.028085-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BASTIEN IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outros 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás, em face da decisão de 

fls. 607/607v, a qual, tendo em vista a adesão da autora aos benefícios da Lei nº 11.941/2009, homologou o pedido de 

renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas as apelações. 

Aduz a embargante, em síntese, que a decisão: a) padece de erro material ao julgar prejudicada sua apelação, "já que 

não foi interposta de forma adesiva e não trata da matéria de fundo e, sim, apenas persegue a necessária elevação da 

verba honorária com base no real benefício econômico envolvido na demanda" (fls. 609); b) contempla erro material 
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no que tange às partes recorrentes, uma vez que os recursos foram interpostos pela autora e pela Eletrobrás, e não pela 

autora e pela União, como constou; e c) incorreu em contradição, "na medida em que, em primeiro momento, julgou 

prejudicada a apelação da autora, porém, ao final, reduziu a verba honorária, antes fixada em R$ 1.000,00, para 10% 

do valor da causa, ou seja, R$ 100,00, pelo que, além do valor irrisório, ultrapassou os limites possíveis de reforma" 

(fls. 610). 

Decido. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no tocante às partes recorrentes, uma vez que, efetivamente, as 

apelações foram interpostas pela autora e pela Eletrobrás. 

Quanto à outra alegação de erro material, não assiste razão à embargante. 

A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação "é o ato unilateral com que o autor dispõe do direito subjetivo que 

vinha afirmando ter e que, se realmente tivesse, por essa razão deixará de ter" (DINAMARCO, Cândido Rangel, 

Instituições de Direito Processual Civil - v. III. 3ed. São Paulo, Malheiros, 2003, p. 265). 

Tem-se que a renúncia ao direito representa ato abdicativo que atinge o próprio direito material que o autor afirmava 

possuir, equivalendo, é certo, à sentença de improcedência. 

Assim, ao incidir sobre o próprio direito material, culmina na extinção do feito com julgamento de mérito, nos termos 

do art. 269, V, do Código de Processo Civil, tornando despicienda a análise dos recursos, que ficam, portanto, 

prejudicados. 

Neste sentido o julgado desta Corte: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI N. 

11.941/09. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESO 

CIVIL. PREJUDICIALIDADE DAS APELAÇÕES E DO REEXAME NECESSÁRIO.  

I - Tratando-se de demanda em que se objetiva a anulação de débito de Imposto Territorial Rural - ITR, inscrito em 

Dívida Ativa sob nº 80.8.01.006218-82, a Autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no 

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

II - Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. III - Agravo Legal improvido. 

(AC 2001.61.00.032040-1, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 7/10/10, v.u., DJF3 

18/10/10, grifos meus) 

 

No que concerne à insurgência da embargante em relação à fixação dos honorários advocatícios, cumpre tecer algumas 

considerações. 

O presente feito visa assegurar o direito de receber, utilizar em pagamento ou compensar valores relativos a obrigações 

da Eletrobrás, decorrentes de empréstimo compulsório de energia elétrica, instituído pela União por meio da Lei nº 

4.156/62, tributo exigido até dezembro/93. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em 19/12/2006 (fls. 24), contra o qual não houve qualquer 
insurgência. 

O MM. Juiz a quo julgou extinto o feito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em vista da 

ocorrência de prescrição, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil 

reais), satisfeitos na proporção de 50% para cada um dos réus (fls. 471/473 e 481). 

A fls. 607/607v proferi decisão homologando o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, tendo em 

vista a adesão da autora ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/09, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, restando prejudicadas as apelações, ocasião em que fixei os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme entendimento desta Turma. 

De pronto, saliente-se que os embargos de declaração, nos termos do art. 535 do CPC, são inadequados à modificação 

do pronunciamento judicial quando não presentes omissão, obscuridade ou contradição, devendo a parte inconformada, 

na ausência de tais vícios, valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há na jurisprudência 

pátria inúmeros precedentes, dentre os quais se destaca o seguinte: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração são recurso de natureza particular, cujo objetivo é esclarecer o real sentido de decisão 

eivada de obscuridade, contradição ou omissão. 
II - Estando o Acórdão embargado devidamente fundamentado, sem defeitos intrínsecos, são inadmissíveis os 

embargos que pretendem reabrir a discussão da matéria, não se patenteando também condições de acolhimento da 

infringência. 

III - A contradição que enseja os embargos de declaração é apenas a interna, aquela que se verifica entre as 

proposições e conclusões do próprio julgado, não sendo este o instrumento processual adequado para a correção de 

eventual error in judicando, ainda que admitido em tese, eventual caráter infringente, o que não é o caso dos autos. 

Embargos de Declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no REsp 1114066/BA, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 28/9/2010, v.u., DJe 13/10/2010) 

 

Nesse diapasão, diversamente do que aduz a recorrente, não verifico a ocorrência de contradição na fixação dos 

honorários, buscando a embargante, em verdade, reformar o julgado, o que é incabível nesta via processual. 
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Tem-se que os honorários foram fixados no contexto da homologação da renúncia ofertada, em consonância com o 

entendimento desta Turma, que, costumeiramente, arbitra-os em percentual sobre o valor da causa, e não por força das 

apelações, as quais, frise-se, foram julgadas prejudicadas. 

Como se percebe, o problema colocado, na verdade, reside no valor atribuído à causa. 

Entretanto, muito embora seja cediço que não só a doutrina como também a jurisprudência têm se orientado no sentido 

de que o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, quando suscetível de avaliação, é lícito 

ao réu discordar de tal valor no prazo da contestação, nos termos do art. 261 do Código de Processo Civil, 

apresentando a competente impugnação, o que não ocorreu no caso em questão, de sorte a se achar, hodiernamente, 

albergada pelo instituto da preclusão consumativa qualquer discussão a respeito da referida cifra.  

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, tão-somente para corrigir o erro material, fazendo 

constar que as apelações foram interpostas pela autora e pela Eletrobrás, mantendo-se, no mais, a decisão recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024408-88.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024408-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LINDE GASES LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Fls. 232/244: Cuida-se de pedido, formulado por Linde Gases Ltda., de transferência dos valores aqui depositados para 

conta vinculada aos autos da ação anulatória nº 0017811-35.2010.4.03.6100, na qual estaria sendo discutido o mérito 

das compensações que não foram homologadas pelos despachos decisórios aqui atacados. 
Instada a se manifestar, a União discordou do pedido, sob a alegação de que o presente mandado de segurança foi 

julgado improcedente, não podendo o contribuinte, a seu bel prazer, vincular os depósitos judiciais efetivados nestes 

autos a outra demanda, considerando não serem idênticos os pleitos. Além disso, ressalta que, no momento em que 

realizado, o depósito deixa de representar mera faculdade da parte, constituindo nova relação jurídica destinada a 

garantir a obrigação tributária sub judice. 

Aprecio. 

Verifica-se que a impetrante apresentou ao Fisco dois "Pedidos Eletrônicos de Restituição/Declaração de 

Compensação" (nºs 22395.89397.110804.1.3.04.9240 e 09546.33182.110804.1.3.04.9133), os quais foram indeferidos, 

em face da inexistência de saldo negativo suficiente para o procedimento de compensação. 

O presente mandado de segurança foi impetrado em 1º/10/2008, visando a anulação dos despachos decisórios, uma vez 

que despidos de motivação, determinando-se nova apreciação por parte da Receita, bem como a suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários objeto das compensações até a apreciação do mérito. 

A fim de garantir a suspensão da exigibilidade dos créditos, nos termos do art. 151, II, do CTN, foi efetuado o depósito 

judicial dos valores (fls. 170/175). 

Foi proferida sentença denegando a segurança, subindo os autos a esta Corte por força da apelação da impetrante. 

Conforme cópias acostadas pela apelante (fls. 233/244), a ação anulatória nº 0017811-35.2010.4.03.6100 foi ajuizada 

em 20/8/2010, perante o Primeiro Grau de Jurisdição, a fim de comprovar que existiam créditos à época para realização 
das compensações discutidas nos "Pedidos Eletrônicos de Restituição/Declaração de Compensação" nºs 

22395.89397.110804.1.3.04.9240 e 09546.33182.110804.1.3.04.9133, tendo a aparente insuficiência sido gerada em 

razão de erros de declaração da autora. Pleiteia, assim, a anulação dos débitos cobrados nos processos administrativos 

nºs 13896-903.341/2008-17 e 13896-903.342/2008-53, tendo em vista sua quitação por meio das compensações 

veiculadas nos referidos pedidos eletrônicos, bem como a transferência dos valores depositados neste mandado de 

segurança para conta vinculada à ação anulatória em questão, de modo a manter a suspensão da exigibilidade dos 

débitos. 

Feito este breve resumo, entendo que não deva ser deferido o pedido de transferência dos valores depositados. 

Primeiramente, refoge à competência deste relator determinar a transferência e posterior vinculação dos valores 

depositados judicialmente neste feito a um processo que sequer foi distribuído neste Tribunal - estando os autos da ação 

anulatória nº 0017811-35.2010.4.03.6100 em primeira instância, sob presidência do magistrado singular. 

Além disso, verifica-se que a impetrante requer a transferência dos valores depositados como forma de suspender a 

exigibilidade dos débitos cobrados nos processos administrativos nºs 13896-903.341/2008-17 e 13896-903.342/2008-

53, que são os mesmos valores objetos dos pedidos de compensação nºs 22395.89397.110804.1.3.04.9240 e 
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09546.33182.110804.1.3.04.9133, os quais já se encontram suspensos, de forma que, em linha de princípio, afigura-se 

desnecessária a movimentação processual requerida pela impetrante para obter uma prestação jurisdicional que já está 

assegurada. 

Por outro lado, considerando que o depósito dos valores discutidos constitui faculdade do contribuinte, ao fito de 

ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido, realçamos ficar ao alvedrio da demandante 

peticionar a esta relatoria, no escopo de requerer o levantamento dos valores em questão, com vistas a, posteriormente, 

adotar medidas tendentes a vincular tais numerários aos autos da ação anulatória. Apenas cumpre ressaltar que, nessa 

hipótese, obviamente não remanesceria a suspensão de exigibilidade do crédito tributário, no que atina a este mandado 

de segurança. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de transferência dos valores depositados. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005557-41.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005557-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SINDICATO DOS AEROVIARIOS DE GUARULHOS 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outro 

DESPACHO 

Fls. 226/227: Manifeste-se a INFRAERO sobre a alegação de que a apelante já teria efetuado o pagamento da verba 

honorária. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007298-74.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.007298-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : H R G COM/ DE LIVROS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO PESENTE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o escopo de assegurar à 

impetrante o direito que entende possuir de permanecer inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

 
Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00, em 02/07/2007. 

 

Alega a autora, em síntese, que foi excluída do SIMPLES por, supostamente, exercer atividade econômica vedada. No 

entanto, sustenta ter como ramo de atividade o ensino de cursos de inglês e venda de livros, o que não se encontra 

incluído na vedação prevista no inciso XIII do artigo 9º da Lei n° 9.317/96. 

 

Liminar indeferida às fls. 252/257. 

 

Agravo de instrumento interposto (fls. 272/305), ao qual negou-se seguimento (fls. 352/356). 

 

Informações às fls. 308/316. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 329/336. 
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O MM. Juiz a quo denegou a segurança, por entender que as atividades da impetrante incidem nas vedações do inciso 

XIII do artigo 9º da Lei n° 9.317/96 (fls. 338/344). 

 

Apelação da impetrante, às fls. 361/389. 

 

Com contrarrazões (fls. 393/406), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

O Ministério Público Federal, às fls. 411/418, opinou pelo prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Cuidam os autos de mandado de segurança impetrado visando garantir a permanência da impetrante no SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 

A Lei n.º 9.317/96, que instituiu o Sistema Integrado do Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, disciplinou a matéria de acordo com disposição constitucional contida no 

artigo 179, que cuida do tratamento jurídico diferenciado a micro e pequenas empresas. 

 

Referida lei tomou como base e critério objetivo para classificação e distinção entre micro e pequena empresa a receita 

bruta anual destas e atribuiu a ambas o direito de optar pelo SIMPLES, com a garantia de pagamento mensal unificado 

de diversos impostos e contribuições, sendo excluídos do benefício apenas os especificados por ela e ficando o optante 

dispensado do pagamento dos impostos e contribuições. 

 

Para poder gozar dos benefícios, a lei fixou requisitos para inscrição do optante e previu, em seu artigo 9º, os casos em 

que a opção pelo referido sistema era vedada, com fundamento em critérios objetivos, mesmo que eventualmente 

estivesse preenchido o requisito da receita bruta anual máxima. 

 

Deve ser ressaltado que tanto para a fixação dos requisitos, como para as vedações relativamente ao gozo do tratamento 

jurídico diferenciado, a Constituição Federal outorgou ao legislador a discricionariedade no estabelecimento dos 

parâmetros. 
 

No caso em comento, a vedação à opção pelo SIMPLES foi baseada no critério da natureza da atividade, conforme 

previsto no inciso XIII do artigo 9º, abrangendo os "que preste serviços profissionais de corretor, representante 

comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, 

dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, consultor, 

estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, 

fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional 

legalmente exigida;". 

 

A partir de outubro de 2000 foram excetuadas as seguintes atividades, nos termos da Lei nº 10.034/2000: 

 

"Art. 1o Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

as pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às seguintes atividades: (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 

30.5.2003) 

I - creches e pré-escolas; 

II - estabelecimentos de ensino fundamental; 

III - centros de formação de condutores de veículos 
automotores de transporte terrestre de passageiros e de carga; 

IV - agências lotéricas; 

V - agências terceirizadas de correios;" 

 

Por sua vez, a Lei nº 10.964, de 28 de outubro de 2004, excetuou as atividades de (I) serviços de manutenção e 

reparação de automóveis, caminhões, ônibus e outros veículos pesados; (II) serviços de instalação, manutenção e 

reparação de acessórios para veículos automotores;(III) serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas 

e bicicletas; (IV) serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e de informática e (V) 

serviços de manutenção e reparação de aparelhos eletrodomésticos. 
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Consoante se observa dos autos, a autora tem por objeto social "a exploração de comércio de livros didáticos e cursos 

de idiomas", o que de fato implica a vedação supramencionada. 

 

Nesse compasso, cabe recordar que, sobre a validade constitucional da vedação contida no artigo 9º, especificamente 

em relação ao inciso em debate neste processo, ou seja, inciso XIII, da Lei n.º 9.317/96, decidiu o Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da medida cautelar na ADI n.º 1.643: 

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA LIMINAR. SISTEMA INTEGRADO DE 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

SIMPLES. LEI N.º 9.317 DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996. PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CUJO EXERCÍCIO DEPENDA DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

1. Há pertinência temática entre os objetivos estatutários da Confederação Nacional das Profissões Liberais e a lei 

questionada, que instituiu o 'Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.'  

2- Ainda que classificadas como microempresas e empresas de pequeno porte porque a receita bruta anual não 

ultrapassa os limites fixados no art. 2º, incisos I e II, da Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de 1996, não podem optar pelo 

'Sistema SIMPLES' as pessoas jurídicas prestadoras de serviços que dependam de habilitação profissional legalmente 

exigida.  
3- Medida Liminar indeferida." 

A atividade da apelante relaciona-se a cursos de línguas estrangeiras, sendo que a vedação legal se aplica às pessoas 

jurídicas que se dedicam, de modo geral, a atividades próprias de profissão, cujo exercício dependa de habilitação legal. 

 

Nessa esteira decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça recentemente: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ESTABELECIMENTO DE ENSINO DE IDIOMAS. OPÇÃO PELO REGIME 

TRIBUTÁRIO. SIMPLES. ART. 9º, XIII, DA LEI N. 9.317/96. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.  

1. É vedado aos estabelecimentos que oferecem cursos de idiomas a submeterem-se ao regime tributário 

"SIMPLES", em face das disposições contidas no art. 9º, XIII, da Lei n. 9.317/96.  
2. Não pode ser conhecida a matéria federal que, malgrado a oposição dos aclaratórios, não foi ventilada no acórdão 

a quo recorrido. Hipótese em que incide a Súmula 211/STJ. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 200801662382, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 

04/05/2009, grifos nossos). 

Igualmente, já se manifestou esta E. Turma: 

 
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. EXCLUSÃO. 

ESCOLA DE IDIOMAS. ATIVIDADE CUJA OPÇÃO É VEDADA PELA LEI. 

I - O artigo 9º, XIII, da Lei nº 9.317/96, impede a opção pelo SIMPLES das pessoas jurídicas que explorem atividades 

próprias de profissão, cujo exercício dependa de habilitação legal. 

II - A atividade básica da impetrante, ora apelada, relaciona-se à exploração de cursos de idiomas estrangeiros, 

incidindo o óbice legal contido no ordenamento jurídico supracitado. 
III - Possibilidade de que o legislador infraconstitucional identifique determinadas atividades econômicas que, de 

acordo com padrões mínimos de razoabilidade, possam ser menos aquinhoadas com o benefício fiscal. 

IV - Sucumbência invertida. 

V - Apelação e remessa oficial providas. (TRF3, AC 1195709, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, DJU 

28/11/2007, grifos nossos) 

E, especificamente sobre a vedação incidir sobre o oferecimento de "cursos livres", o E. Tribunal Regional da 5ª Região 

já teve oportunidade de decidir no mesmo sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. SIMPLES. ART. 179 DA CF/88. LEI 9.317/96 - EXCEÇÕES À INCLUSÃO NO SISTEMA INTEGRADO 

DE PAGAMENTO DE TRIBUTOS. LEI 10.037/2000 - INCLUSÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS QUE SE DEDICAM 
ÀS ATIVIDADES DE CRECHE, PRÉ-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL. IRRETROATIVIDADE DA LEI - ART. 

106 DO CTN. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1 - Mandado de segurança preventivo que visa o reconhecimento da inclusão da impetrante no SIMPLES, nos moldes 

da Lei 10.034/2000, desde a vigência da Lei 9.317/96, sob o argumento de que o art. 1º, I da Lei 10.034/2000 tem 

natureza interpretativa e, assim, deve obedecer ao disposto no art. 106 do CTN.  

2 - A Constituição Federal de 1988, através da norma do art. 179, prevê o tratamento diferenciado às microempresas e 

às empresas de pequeno porte, delegando ao legislador ordinário a competência para definir quais as empresas que 

devem ser consideradas como microempresa e empresa de pequeno porte.  

3 - A Lei 9.317 de 5 de dezembro de 1996 - reguladora do SIMPLES - especifica os contribuintes que não podem se 

beneficiar deste sistema de pagamento de impostos, entre eles, as pessoas jurídicas que prestem serviços profissionais 

de professor.  
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4 - A Lei nº 10.034/2000, de 24 de outubro de 2000, estabeleceu que as pessoas jurídicas que se dedicam às atividades 

de creche, pré-escola e ensino fundamental ficam excetuadas da restrição do inciso XIII do artigo 9º da Lei nº 

9.317/1996. 

5 - A norma prevista no art. 1º, I da Lei 10.034/2000 não tem natureza interpretativa, uma vez que não se subsume às 

exigências da norma do art. 106 do CTN.  

6 - O Superior Tribunal de Justiça ratificou a constitucionalidade do art. 9º da Lei 9.317/96 e afastou a natureza 

interpretativa do o art. 1º, I da Lei 10.034/2000 (REsp 1021263/SP) 

7 - A atividade desenvolvida pela impetrante era "Cursos Livres", passando a ser "Creche, Pré-Escola e Ensino 

Fundamental" a partir de 09 de junho de 2003, conforme cláusula sexta do Aditivo ao Contrato da Empresa (fls. 38) 

e, seja sob qualquer denominação, está relacionada no item XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317/1996, o que é motivo de 

impedimento à sua inclusão no SIMPLES.  
8 - Apelação improvida. (TRF5, AMS 200581000117851, 1ª Turma, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE 

17/05/2010, grifos nossos) 

 

Outrossim, não há que se falar em violação aos princípios da igualdade e da capacidade contributiva, uma vez que a 

própria existência do SIMPLES é uma tentativa de concretização da vontade constitucional contida nos artigos 5º e 150, 

II, da Carta Magna de 1988, na medida em que busca despender tratamento desigual àqueles que se encontram em 

situação de desigualdade. Tratando-se de um benefício fiscal, encontra o sistema sujeito às restrições e limitações 
previstas em lei, desde, por óbvio, que não contrariem o disposto no texto constitucional, sendo correto afirmar que, 

muitas vezes, é a própria existência dessas limitações que de fato propiciam o tratamento igualitário. Aliás, como 

ponderou o eminente Ministro Maurício Corrêa, relator da ADI nº 1.643, ao tratar da distinção contida no dispositivo 

legal questionado pelas apelantes, a lei tributária pode discriminar por motivo extrafiscal ramos de atividade econômica, 

desde que a distinção seja razoável. 

 

No caso "sub judice" não se pode dizer que a determinação legal ofende ao princípio da isonomia, pois se trata de 

identificação, realizada pelo legislador, de determinadas espécies de empresas que, em razão da atividade econômica 

exercida, não poderiam ser agraciadas com o benefício fiscal. 

 

Portanto, há de ser mantida a sentença que denegou a segurança. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015933-51.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015933-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARINA IGARARECE LTDA 

ADVOGADO : BRUNO MARCELO RENNO BRAGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada com o escopo de assegurar à autora o direito que entende 

possuir de permanecer inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 em 22/07/2005. 

 

Alega a autora, em síntese, que foi excluída do SIMPLES por, supostamente, exercer atividade econômica vedada. No 

entanto, sustenta ter como atividade-fim "a prestação de serviços de manutenção de embarcações de esporte e recreio 

com ou sem fornecimento de material e comércio varejista de peças e acessórios náuticos", a qual não se encontra 

incluída na vedação prevista no inciso XIII do artigo 9º da Lei n° 9.317/96. 
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Pedido de antecipação dos efeitos da tutela deferido às fls. 175/179. 

 

Contestação às fls. 184/196. 

 

Réplica à contestação às fls. 220/224. 

 

Saneador à fl. 230, no qual o MM. Juízo a quo indeferiu a produção de provas pericial e testemunhal, requerida pela 

autora. 

 

Agravo retido da autora às fls. 233/244. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, "para condenar a União Federal a deferir o pedido de opção da autora pelo 

sistema de tributação SIMPLES, disciplinado pela Lei 9.317/96, a partir de 27.11.2000" (fls. 256/263). 

 

Apelação da União, às fls. 269/284, sustentando, em síntese, existir fundamento legal para a exclusão da impetrante do 

SIMPLES, com base no artigo 9º, XIII, da Lei nº 9.317/96. 

 
Com contrarrazões, em que se requer a apreciação do agravo retido (fls. 291/305), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC. 

 

Preliminarmente, no tocante à remessa oficial, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor 

dado à causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto 

se subsume à hipótese prevista no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

 

Em seguida, conheço do agravo retido interposto em razão de expresso requerimento de apreciação nas contrarrazões de 

apelação. 

 

Todavia, ante a apreciação do mérito, julgo o agravo prejudicado. 

 
Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada com o escopo de assegurar à autora o direito que entende 

possuir de permanecer inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

 

A Lei n.º 9.317/96, que instituiu o Sistema Integrado do Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, disciplinou a matéria de acordo com disposição constitucional contida no 

artigo 179, que cuida do tratamento jurídico diferenciado a micro e pequenas empresas. 

 

Referida lei tomou como base e critério objetivo para classificação e distinção entre micro e pequena empresa a receita 

bruta anual destas e atribuiu a ambas o direito de optar pelo SIMPLES, com a garantia de pagamento mensal unificado 

de diversos impostos e contribuições, sendo excluídos do benefício apenas os especificados por ela e ficando o optante 

dispensado do pagamento dos impostos e contribuições. 

 

Para poder gozar dos benefícios, a lei fixou requisitos para inscrição do optante e previu, em seu artigo 9º, os casos em 

que a opção pelo referido sistema era vedada, com fundamento em critérios objetivos, mesmo que eventualmente 

estivesse preenchido o requisito da receita bruta anual máxima. 

 
Deve ser ressaltado que tanto para a fixação dos requisitos, como para as vedações relativamente ao gozo do tratamento 

jurídico diferenciado, a Constituição Federal outorgou ao legislador a discricionariedade no estabelecimento dos 

parâmetros. 

 

No caso em comento, a vedação à opção pelo SIMPLES foi baseada no critério da natureza da atividade, conforme 

previsto no inciso XIII do artigo 9º, abrangendo os "que preste serviços profissionais de corretor, representante 

comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, 

dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, consultor, 

estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, 

fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional 

legalmente exigida;". 
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Consoante se observa dos autos, como bem ressaltado pelo MM. Juiz a quo, atividade declarada pela autora, qual seja, a 

"prestação de serviços de manutenção de embarcações de esporte e recreio com ou sem fornecimento de material e 

comércio varejista de peças e acessórios náuticos "(fl. 150), não implica a vedação contida no dispositivo legal acima 

comentado (art. 9º, XIII), porque não configura atividade que exija profissão regulamentada. 

 

Nessa esteira, segundo decidiu o Supremo Tribunal Federal na medida cautelar na ADI nº 1.643, é vedada a opção ao 

SIMPLES das "pessoas jurídicas prestadoras de serviços que dependam de habilitação profissional legalmente 

exigida", o que não é o caso em tela. 

 

No mesmo sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

SIMPLES. ARTIGO 179 DA CF/1988. LEI Nº 9.317/1996. ARTIGO 9º. ATIVIDADES EXCLUÍDAS. NÃO 

ENQUADRAMENTO. MANUTENÇÃO EM LANCHAS, BARCOS, MOTORES DE POPA E JET SKI. O Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES foi instituído pela Lei n° 9.317/1996, com base em disposição contida no artigo 179 da Constituição Federal 

de 1988. O artigo 179 da Constituição Federal de 1988 prevê tratamento diferenciado às microempresas e às empresas 

de pequeno porte "visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, 
previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei", bem como remete ao legislador 

ordinário a competência para definir o que seja microempresa e empresa de pequeno porte. Nada impede que a Lei nº 

9.317/1996, diploma legal disciplinador da matéria, defina em seu artigo 9º as atividades a serem excluídas do 

benefício em questão. Nessa situação, não há falar em afronta ao artigo 179 da Constituição Federal de 1988, nem ao 

princípio constitucional da isonomia pelo artigo 9º da Lei nº 9.317/1996. A empresa tem por atividades a manutenção 

e reparação de lanchas, barcos, motores de popa e jet ski. Tais atividades não se enquadram naquelas descritas no 

inciso XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317/1996, nem se equiparam àquelas prestadas por engenheiros, fazendo jus a 
autora à sua manutenção no SIMPLES. (TRF 4ª Região, AC 200670020039807, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vilson 

Darós, DE 16/10/2007) 

Portanto, há de ser mantida a sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, não conheço da remessa oficial, julgo prejudicado o agravo 

retido, e nego seguimento à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025136-76.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025136-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RAIMANN E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Fls. 242 e seguintes: 

Ante a renúncia dos patrocinadores, intime-se pessoalmente o representante legal da apelante, RAIMANN E CIA 

LTDA., para regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso interposto. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037146-95.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.037146-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NEMA ENGENHARIA LTDA 

No. ORIG. : 00371469520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º da Lei n. 6.830/1980, declarou extinta a execução fiscal (valor 

da CDA em 29/3/2004: R$ 9.100,14). 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o processo de falência, a que foi submetida a executada, encerrou-se ante a 

inexistência de bens passíveis de liquidação, permanecendo, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo 
passivo não pago. Aduz, ainda, que o encerramento da falência não implica a extinção da personalidade jurídica da 

falida. E, nos termos do art. 40 da LEF, é possível a suspensão da execução, caso o devedor não possua bens 

penhoráveis (fls. 25/29). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 
Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 
de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 
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verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0407451-21.1997.4.03.6103/SP 

  
1997.61.03.407451-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUTURVALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA e outros 

 
: PAULO RENATO ROBERTI MACEDO 

 
: HERALDO MACEDO 

No. ORIG. : 04074512119974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro no artigo 267, inciso IV do 

Código de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 28/7/97: R$ 5.516,97) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que no caso concreto, em que a executada teve decretada a falência, não se há falar em 

dissolução irregular, uma vez que a massa falida responde perante os devedores com seus bens. Encerrada a falência e 

não quitada a dívida fiscal, incumbe à exequente o ônus de demonstrar que o encerramento se deu pela prática de 

infração dolosa à lei por parte do sócio-gerente. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença 

ao reexame necessário (fls. 167/168). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que não havendo bens para garantir os débitos, os responsáveis tributários 

respondem pelas dívidas da empresa com seus bens particulares. Afirma que havendo indícios de dissolução irregular 

da sociedade, é possível o redirecionamento da execução contra os sócios, nos termos do art. 134, VII e 135, III do 
Código Tributário Nacional. (fls. 171/178). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 
Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 
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redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0534248-62.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.534248-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ METALURGICA PASI LTDA massa falida 

SINDICO : FORMA GRAFICA FOTOLITO E EDITORA LTDA 

No. ORIG. : 05342486219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de sentença que, com 

fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 598, ambos do Código de Processo Civil, e art. 1º da LEF, declarou extinta a 

execução fiscal. (valor da CDA em 26/1/98: R$ 22.276,23) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 75/76). 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal que o proceso de falência a que foi submetida a executada foi encerrado 
ante a inexistência de bens passíveis de liquidação, permanecendo, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo 

passivo não pago. Aduz, ainda, que nos termos do art. 40 da LEF é possível o arquivamento provisório do feito (fls. 

78/81). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 
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Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 
de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004436-36.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.004436-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUMINI COMUNICACAO VISUAL LTDA 

 
: WILSON JOSE CARRARA 

No. ORIG. : 00044363620024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de sentença que, com 

fulcro no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 

24/6/02: R$ 26.452,27) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que no caso concreto, em que a executada teve decretada a falência, não se há falar em 

dissolução irregular, uma vez que a massa falida responde perante os devedores com seus bens. Encerrada a falência e 

não quitada a dívida fiscal, incumbe à exequente o ônus de demonstrar que o encerramento se deu pela prática de 

infração dolosa à lei por parte do sócio-gerente. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença 

ao reexame necessário (fls. 99/100). 
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Nas razões do apelo, sustenta a União que não havendo bens para garantir os débitos, os responsáveis tributários 

respondem pelas dívidas da empresa com seus bens particulares. Afirma que havendo indícios de dissolução irregular 

da sociedade, é possível o redirecionamento da execução contra os sócios, nos termos do art. 135, III do Código 

Tributário Nacional e Súmula 435 do STJ. Aduz, ainda, que nos termos do art. 40 da LEF e art. 791 do CPC é possível a 

suspensão da execução caso o devedor não possua bens passíveis de penhora (fls. 102/106). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 
a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035230-55.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035230-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : J ESCOBAR ENGENHARIA E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00352305520064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 598, ambos do Código de 
Processo Civil, e art. 1º da LEF, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 5/5/06: R$ 2.049,03) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 54/55). 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA que não havendo bens para garantir os débitos, os responsáveis tributários 

respondem pelas dívidas da empresa com seus bens particulares. Afirma que o débito refere-se à cobrança de anuidades 

devidas ao Conselho, a autorizar o redirecionamento da execução contra os sócios, nos termos dos arts. 134, VII e 135 

do Código Tributário Nacional. (fls. 58/62). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 
executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 
incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 
3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042057-29.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.042057-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LIRIO COM/ DE PAPEIS LTDA 

No. ORIG. : 00420572919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 28/6/99: R$ 637,20) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção da execução, que 

perde seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a 

dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Acrescenta não ser possível o 

redirecionamento do feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma regular de dissolução da 
sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade tributária (arts. 

134 e 135 do CTN). Ademais, o mero inadimplemento da obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a 

responsabilização dos sócios. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao 

reexame necessário (fls. 14/15). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que não havendo bens para garantir os débitos, os responsáveis tributários 

respondem pelas dívidas da empresa com seus bens particulares. Outrossim, em se tratando de débitos relativos a 

Imposto de Renda Retido na Fonte, é solidária a responsabilidade dos administradores da empresa executada pelos 

recolhimentos do tributo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79. Requer o prosseguimento da execução fiscal 

em face dos sócios responsáveis, nos termos do art. 124, II do Código Tributário Nacional (fls. 18/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 
jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 
de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

 

Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos a Imposto de Renda 

Retido na Fonte, conforme artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/1979, verifico que o STJ já se pronunciou sobre a questão, 

afirmando haver a necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 
CTN. 

(omissis) 

8. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.736/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio. 

9. Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 

10. Embargos rejeitados." 

(STJ, EDAGA n. 471.387/SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 25/3/2003, vu, DJ 12/5/2003) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025787-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025787-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DURANTE E MARION LTDA -ME 

No. ORIG. : 10.00.00049-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal, 

ajuizada esta para a cobrança de tributos relativos ao SIMPLES (valor de R$ 208.128,22 em abr/10 - fls. 03). Entendeu 

o d. Juízo restar configurada a hipótese de prescrição do crédito exequendo, em virtude do transcurso do prazo 

qüinqüenal entre os vencimentos dos tributos e o despacho ordenatório da citação. Não houve condenação da exequente 

ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 468/475, alegando, em síntese, não ter ocorrido a prescrição do crédito tributário em cobro. 

Assevera que os créditos inscritos em dívida ativa sob os nºs. 80 2 10 000562-15, 80 4 10 000566-00, 80 6 10 001640-

50, 80 6 10 001641-30 e 80 7 10 000428-65 foram constituídos pro meio de pedido de parcelamento do REFIS em 

09/03/2000. Sustenta que o parcelamento do REFIS foi rescindido em 01/01/2002 e, logo após, os débitos foram 

incluídos no PAES, cuja opção foi validada em 31/07/2003. Informa que o parcelamento do PAES foi rescindido em 

31/01/2006, quando, então, o prazo prescricional se iniciou. Com relação aos créditos inscritos sob o nº. 80 4 10 
000573-30, afirma que a constituição se deu pelo pedido de inclusão no PAES formulado em 31/07/2003, com rescisão 

ocorrida em 31/01/2006. Quanto aos créditos inscritos sob o nº. 80 4 05 093888-01, aduz que a constituição se deu por 
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meio da Declaração nº. 7335019 entregue em 27/05/2004 e que a exigibilidade encontrava-se suspensa por força do 

parcelamento PAES, rescindido somente em 31/01/2006. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença merece reforma. 

 

O d. Juízo reconheceu a prescrição do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo qüinqüenal entre os 

vencimentos dos tributos e o despacho ordenatório da citação. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de créditos relativos ao SIMPLES, inscritos em dívida ativa sob os nºs. 80 
2 10 000562-15, 80 4 10 000566-00, 80 6 10 001640-50, 80 6 10 001641-30 e 80 7 10 000428-65, 80 4 10 000573-30 e 

nº. 80 4 05 093888-01. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos, conforme indica as 

CDA´s acostadas aos autos. Em tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das 

respectivas DCTFs. Contudo, ausente nos autos a data da entrega das declarações, o prazo prescricional deve ser 

contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

No caso em apreço, consta dos autos a data da entrega das DCTF´s dos créditos inscritos sob o nº. 80 4 05 093888-01 

(declaração nº. 7335019 entregue em 27/05/2004 - fls. 476), sob o nº. 80 4 10 000566-00 (declarações entregues em 

21/05/1998, 25/05/1999, 25/05/2000 - fls. 536/548) e sob o nº. 80 4 10 000573-30 (declarações entregues em 

31/05/2001, 31/05/2002 e 22/05/2003 - fls. 549/552). 

 
Com relação às CDA´s nºs. 80 2 10 000562-15, 80 6 10 001640-50, 80 6 10 001641-30 e 80 7 10 000428-65, dada a 

ausência da data da entrega das DCTF´s nos autos, serão considerados como termo inicial do prazo prescricional as 

datas dos vencimentos dos tributos em questão, quais sejam, 12/02/1997 a 10/01/2000. 

 

Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada 

após a vigência da LC nº 118/05, não incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, o despacho 

ordenatório da citação como marco interruptivo do prazo prescricional. 

 

No tocante às eventuais causas obstativas do curso do prazo prescricional, observo que a parte executada aderiu a 02 

(dois) parcelamentos dos débitos em cobrança, o primeiro em 09/03/2000, rescindido em 01/01/2002 (fls. 478), 

referente às CDA´s nºs. 80 2 10 000562-15, 80 4 10 000566-00, 80 6 10 001640-50, 80 6 10 001641-30 e 80 7 10 

000428-65, e o segundo em 31/07/2003, rescindido em 31/01/2006 (fls. 477), englobando todas as CDA´s que 

perfilham a presente execução fiscal, conforme demonstrativos acostados aos autos. 

 

Nessa linha de intelecção, iniciado o prazo prescricional em 21/05/1998, 25/05/1999, 25/05/2000 (CDA nº. 80 4 10 

000566-00) e em 12/02/1997 a 10/01/2000 (CDA´s nºs. 80 2 10 000562-15, 80 6 10 001640-50, 80 6 10 001641-30 e 

80 7 10 000428-65), este foi interrompido em 09/03/2000, com a adesão do contribuinte ao primeiro parcelamento 
(REFIS), permanecendo suspenso até 01/01/2002 (fls. 478), data em que ocorreu a rescisão do referido parcelamento. 

Desta forma, o lapso decorrido até a adesão ao parcelamento recomeçou a contar desde o princípio, a partir da rescisão 

deste que se deu em 01/01/2002. 

 

Reiniciado o prazo prescricional em 01/01/2002, este foi novamente interrompido em 31/07/2003, com a adesão do 

contribuinte a novo programa de parcelamento (PAES), permanecendo suspenso até 31/01/2006 (fls. 477), data em que 

ocorreu a rescisão do segundo parcelamento. 

 

Desta feita, contado o lapso prescricional a partir de 31/01/2006, a pretensão executória da Fazenda Nacional poderia 

ser exercida até 31/01/2011. Utilizando-se como parâmetro o disposto acima, não se verifica a ocorrência da prescrição 

do crédito tributário no caso em tela, tendo em vista que o despacho ordenatório da citação seria proferido em 
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23/06/2010 (não houve despacho tendo em vista a prolação de decisão extintiva da execução fiscal na mesma data), 

portanto, dentro do prazo legal. 

 

No tocante aos créditos inscritos sob o nº 80 4 05 093888-01 e nº 80 4 10 000573-30, estes foram constituídos por meio 

de declarações entregues em 27/05/2004 (fls. 476) e em 31/05/2001, 31/05/2002 e 22/05/2003 (fls. 549/552), 

respectivamente, tendo havido a inclusão de tais valores no programa de parcelamento (PAES) formalizado pelo 

contribuinte em 31/07/2003, permanecendo suspenso até 31/01/2006 (fls. 477), data em que ocorreu a rescisão do 

referido parcelamento. Assim, da mesma forma, a pretensão executória da Fazenda Nacional poderia ser exercida até 

31/01/2011. A exequente ajuizou a execução fiscal em 27/05/2010 (fls. 02) e a decisão extintiva da execução fiscal 

proferida em 23/06/2010 (não houve despacho ordenatório da citação), portanto, dentro do prazo legal. 

 

Dessa forma, o crédito tributário exequendo mantém-se hígido na sua integralidade, devendo a r. sentença ser reformada 

no particular. 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 
EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 
prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 
13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO . INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 
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EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento , com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 
(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 
o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 
pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, o que faço para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito, nos termos 

da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021854-15.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.021854-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : DALMO DE BARROS E SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO BARSANTI e outro 

INTERESSADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

No. ORIG. : 00218541520104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração tirados de decisão de Relator que, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, negou 

seguimento à apelação. 

Por meio de embargos de declaração opostos a fls. 151/155 a parte impetrante alega, em síntese, que "embora não 

existisse a possibilidade de qualquer recurso naquela esfera administrativa no presente caso, o direito constitucional 

do Embargante embasado no Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição não o obriga a esgotar toda a via 

administrativa para poder se socorrer do Judiciário". Entende que "embora esteja fartamente comprovada o 

esgotamento da possibilidade recursal pela via administrativa, mesmo que se considerasse o contrário, ainda assim, 

por Direito Constitucional, o mérito (reconhecimento da prescrição) deveria ser analisado". Sustenta que não está 

obrigado a esgotar a instância administrativa para poder acessar o Poder Judiciário. 

É o necessário. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, uma vez que as razões recursais destoam do 

conteúdo do decisum. 
Com efeito, extrai-se da fundamentação da decisão recorrida que "o impetrante não instruiu adequadamente a ação, 

deixando de juntar peças referentes ao Processo Ético-Profissional", de modo que não era possível "ter certeza de que 

a decisão acerca da prescrição não foi proferida por órgão colegiado do Conselho Regional de Medicina e, por 

conseguinte, passível de recurso naquela seara (artigo 50 do Código de Processo Ético-Profissional dos Conselhos de 

Medicina)". 

Importante anotar que a impossibilidade recursal era o alicerce da impetração, segundo se extrai do apelo (fls. 115, 

quarto parágrafo; fls. 116, primeiro e segundo parágrafos). 

Logo, não há omissão a ser sanada, estando transparente o intuito do embargante de ver reformada a decisão recorrida. 

No entanto, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não 

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com 

critério: se o embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a 

via eleita não se presta para esse desiderato.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

presente recurso. 

Após as cautelas de praxe, arquivem-se os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0537739-77.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.537739-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MECS REPRESENTACOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05377397719984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal nº. 

98.0537739-3, ajuizada para a cobrança de Contribuição Social (valor de R$ 16.867,63 em out/08 - fls. 77). 

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito tributário por ter 

transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da inscrição do débito em dívida ativa (04/07/1997) e a entrada em 

vigor da LC nº. 118/05 (09/06/2005). Deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls.63/76, alegando o crédito tributário foi constituído com a entrega da DCTF ao Fisco, que 

ocorreu em 31/05/1994. Aduz que houve suspensão da fluência do prazo prescricional por 180 (cento e oitenta dias) 

dias com a inscrição do débito em dívida ativa, nos termos do artigo 2º , § 3º, da Lei nº. 6.830/80. Assevera, ademais, 

que o lapso prescricional interrompeu-se com o despacho que ordenou a citação da executada, na forma do que dispõe o 

artigo 8º, § 2º da Lei nº. 6.830/80. Salienta que a Lei de Execução Fiscal, por dispor sobre matéria específica em relação 

ao Código Tributário Nacional, deve prevalecer no caso em tela. Argumenta que a LC 118/05, que alterou o artigo 174, 

do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição, tem aplicação 

imediata. Destaca que a interrupção do prazo prescricional retroage à data da propositura da ação, nos termos do art. 

219, §1º do CPC. Sustenta a aplicabilidade da Súmula nº 106 do STJ, sob o argumento de que a demora na efetivação 

da citação se deu por mecanismos inerentes ao Poder Judiciário, alheios, portanto, à vontade da exequente. Afirma que 
tomou todas as medidas necessárias com o fito de efetivar a citação do executado o mais rápido possível. Destaca que 

foi a própria empresa executada quem deu causa a toda a demora, uma vez que deixou de apresentar ao Fisco e à Junta 

Comercial informações sobre a sua dissolução. Sustenta a inocorrência de prescrição em relação aos sócios-gerentes da 

empresa executada. Requer o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da executada. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Primeiramente, não conheço da remessa oficial, tendo em vista que a execução fiscal extinta visa à cobrança de débito, 

cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do art. 475 do Código de Processo Civil). 

 
O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo 

qüinqüenal entre a data da inscrição do crédito em dívida ativa (04/07/1997) e a entrada em vigor da LC nº. 118/05 

(09/06/2005). 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de Contribuição Social, tributo sujeito a lançamento por homologação, 

declarado e não pago pelo contribuinte. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituído s por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTFs. 

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e 
tendo em vista que a demora na citação foi ocasionada por mecanismos inerentes à Justiça - a exequente requereu a 

expedição de mandado de citação do executado, contudo, o magistrado não desarquivou os autos, deixando de apreciar 

o pedido formulado -, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o 

ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DCTF, que ocorreu em 31/05/1994 (fls. 79), e o disposto 

na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, visto que o 

ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 02/04/1998 (fls. 02). 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 
106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 
paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 
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5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 
dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 
moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

Cumpre ponderar, por fim, que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma vez 

que não houve inércia da exequente por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal. 

 

Desta feita, tendo a exequente comprovado que impulsionou regularmente o feito, não vislumbro a ocorrência de 

prescrição intercorrente tanto em relação à empresa executada, quanto em relação ao sócio-gerente. 

 

Quanto ao redirecionamento da execução aos sócios-gerentes da empresa executada, como não houve apreciação da 

matéria pelo juízo a quo, não poderá este Tribunal fazê-lo, sob pena de incorrer em indevida supressão de instância . 

Nesse contexto, convém ressaltar que o d. Juiz da causa, após o devido exame, tem a livre convicção para aferir o 
cabimento das alegações e a suficiência das provas apresentadas, podendo acatar ou rejeitar os fundamentos dos pedidos 

das partes. 

 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à 

apelação, pelos fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para 

prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002833-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002833-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AVM AUTO EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 08.00.01136-6 A Vr COTIA/SP 

Renúncia 

Homologo a desistência e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação manifestadas pela embargante (fls.181), 

decidindo o mérito da presente demanda com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

 
Quanto aos honorários, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas, em se tratando de 

embargos opostos a elas, não cabe condenação da executada ao pagamento de honorários advocatícios, mesmo que 

totalmente improcedentes, em razão do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. 

 

Cumpre salientar, por oportuno, que embora o art. 1º, § 3º e o art. 3º, § 2º, da Lei nº. 11.941/09 tenham previsto a 

redução de 100% do encargo legal para os contribuintes que aderirem ao programa de parcelamento, o artigo 11, inciso 

II, do referido diploma legal regula especificamente os casos de parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União, determinando a inclusão dos encargos legais que forem devidos, inclusive, nas hipóteses em que há dispensa dos 

honorários advocatícios (artigo 6º, §1º, da Lei nº. 11.941/09). 

 

Nesse sentido o teor do artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09: 

 

"Art. 11. Os parcelamento s requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em 

execução fiscal ajuizada; e  

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os encargos legais que forem devidos, 
sem prejuízo da dispensa prevista no § 1o do art. 6o desta Lei".  
 

Assim sendo, apesar de a embargante ter desistido do feito e renunciado ao direito sobre o qual se funda a ação, deixo 

de aplicar ao caso em comento o previsto no art. 26 do CPC, por entender suficiente a previsão do Decreto-Lei 

1.025/69, de acordo com a inteligência do artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia manifestada pela parte embargante, e julgo prejudicadas as apelações das partes e 

a remessa oficial, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010561-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010561-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ MECANICA NIASSA LTDA 
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ADVOGADO : JOEL ANASTACIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária em que se busca provimento jurisdicional no sentido de anular 

os créditos tributários inscritos em dívida ativa sob o nº 80706011525-27, 80204042824-64, 80204011471-32 e 

80206025115-59.  

 

A ação foi ajuizada em 11/05/2006 e à causa atribuiu-se o valor de R$ 5.000,00 (fl. 13). 

 

Liminar deferida parcialmente às fls. 39/40.  

 

A União contestou o feito, às fls. 51/55. 

 
Réplica à contestação às fls. 59/61. 

 

O MM. Juiz a quo, na sentença de fls. 72/74, proferida em 12/09/2008, julgou parcialmente procedente o pedido, nos 

termos art. 269, I, do CPC, "reconhecendo a inexigibilidade da inscrição em dívida ativa 80706011525-27, 

80204011471-32 e 80206025115-59, afastando quaisquer restrições, haja vista a extinção do débito. No tocante à CDA 

80204042824-64, acolho em parte o pedido, devendo ser excluídos os valores constantes às fls. 28/31, permanecendo 

tão somente o valor de R$ 456,67 (...)".  

Apelo da União, às fls. 80/83. 

 

Contrarrazões as fls. 87/89. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.  

 

À fl. 91, informou a autora a extinção por pagamento dos débitos por pagamento, requerendo a extinção do feito. 

 

Instada a se manifestar, a União esclareceu que "efetivamente, as inscrições objeto da presente ação foram todas 

extintas (por cancelamento, remissão e pagamento), razão pela qual manifesta a perda superveniente de interesse de 

agir da autora e recursal da União" (fl. 96).  
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

No caso em tela, a União, em sua manifestação de fl. 96, demonstra que as inscrições discutidas foram de fato extintas, 

conforme registrado nos extratos de fls. 97/100. 

 

Assim sendo, tais eventos devem ser considerados como fato superveniente capaz de influir no julgamento da lide, nos 

termos do artigo 462, do Código de Processo Civil, nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil, pois "a 

prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou acórdão" 

(RT 661/137). 

 

Nessa esteira, é de se decretar a extinção do feito, sem resolução do mérito, uma vez que a demanda perdeu 

completamente o seu objeto. 

 

Neste sentido, destaco o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 

PÚBLICO. DELEGADO DE POLÍCIA DO ESTADO DA BAHIA. NOMEAÇÃO E POSSE. PLEITO ATENDIDO NA 

VIA ADMINISTRATIVA. PERDA DE OBJETO. PREJUDICIALIDADE. 

1. Verificando-se que a pretensão articulada na ação mandamental restou atendida administrativamente, com a 

nomeação e posse da Recorrente no cargo para o qual logrou aprovação em concurso público, resta esvaziado o objeto 

do mandamus, tornando prejudicado o presente recurso ordinário. 

2. Recurso ordinário prejudicado. (STJ, RMS 19033/BA, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 05/02/09). 

Também neste sentido já decidiu esta E. Turma: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO AO PASEP. 

UNIVERSIDADE FEDERAL. BASE DE CÁLCULO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO EM SEDE ADMINISTRATIVA. FATO 

POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. FATO SUPERVENIENTE. ARTIGO 462 DO CPC. 

RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. RECURSOS PREJUDICADOS.  
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1. No caso dos autos, tem razão a União Federal ao asseverar que houve perda de objeto do recurso, conquanto 

ocorreu a extinção do crédito discutido em face do acolhimento da impugnação administrativa da autora. 

2. De fato, a apelação da parte autora foi protocolada em 14.05.2007, porém, a União demonstrou que o débito 

discutido foi extinto em 16.05.2007, sendo certo que tal evento deve ser considerado como fato superveniente capaz de 

influir no julgamento do recurso, nos termos do artigo 462, do Código de Processo Civil. 

3. Com efeito, se após a prolação da sentença e antes do julgamento do recurso ocorreu a extinção do crédito discutido 

nos autos, em razão de acolhimento da impugnação apresentada em sede administrativa, evidente que ocorreu fato 

superveniente e, em decorrência dele, desapareceu uma das condições da ação, no caso a falta de interesse de agir a 

impedir a resolução do mérito do recurso, impondo-se, pois, o reconhecimento do mencionado evento, inclusive para 

considerar prejudicada a remessa oficial. 

4. Em suma, ainda que verificado o interesse de agir quando da propositura da ação, está condição desapareceu em 

face da ocorrência do fato superveniente, decorrendo da perda de objeto do feito. Assim sendo, impõe-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com base na norma contida no artigo 267, inciso VI, do CPC, devendo a União, 

que deu causa à propositura da ação, responder pelo pagamento de verba honorária que fixo, com fundamento no 

artigo 20, § 4º, do mesmo Codex processual em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

5. Precedentes do STJ e da Egrégia Turma. 

6. Julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, em face da ocorrência do fato superveniente, e dou por 

prejudicada a apelação e a remessa oficial. (TRF3, AC nº 1999.60.00.006013-1,3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado 
Valdeci dos Santos, j. 29/07/2010) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito. Prejudicada a 

apelação e a remessa oficial, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

 

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007522-43.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007522-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BASPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00075224320104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da União Federal, apelação da impetrante e remessa oficial, tida por interposta contra sentença que 

concedeu parcialmente a segurança, em mandado de segurança impetrado para a suspensão de exigibilidade da 

contribuição relativa ao PIS e à COFINS, sem as alterações promovidas pelo artigo 3 º, § 1º pela Lei nº 9.718/98, no 

tocante à modificação da sua base de cálculo, vez que a Lei 9.718/98 teria ampliado a definição de direito privado de 

faturamento ao determinar que este corresponde "a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas", bem como 

para a compensação dos valores indevidos no período de janeiro/2000 a maio/2009, com quaisquer tributos da 

Secretaria da Receita Federal, na forma da Lei nº 10637/02, considerando o prazo decenal de prescrição. 

A ação foi ajuizada em 05/04/2010. 

A pretensa compensação envolve as importâncias recolhidas a título de PIS dentro do período de fevereiro/2000 a 

junho/2009 (período de apuração de janeiro/2000 a maio/2009) e da COFINS dentro do período de fevereiro/2000 a 

junho/2009 (período de apuração de janeiro/2000 a maio/2009). 

O MM. Juiz "a quo" considerou que os argumentos em prol da inconstitucionalidade da expansão da base de cálculo 

não se aplicam ao PIS, pois nada obsta que o legislador amplie o conceito de faturamento, desacolhendo o pedido 
quanto ao PIS e concedeu parcialmente a segurança, considerando que em relação ao pagamentos indevidos efetuados 
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antes da vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é decenal e no que tange àqueles que ocorreram posteriormente 

ao advento da lei, o prazo prescricional é de cinco anos e verifica-se a ocorrência da prescrição quanto ao período de 

janeiro a março de 2000, para reconhecer o direito à compensação, após o trânsito em julgado, dos valores recolhidos da 

COFINS, em razão do inconstitucional aumento da base de cálculo pelo art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98, no período de 

abril de 2000 a maio de 2009, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 

com correção monetária e juros de mora, conforme os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

cálculos na Justiça Federal. 

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal. 

Não submetido ao reexame necessário. 

Apelação da União Federal às fls. 802/827 alega prescrição de 5 anos a partir do recolhimento, requer a aplicação do 

reexame necessário, na forma da Lei 12016/09; alega a constitucionalidade da Lei nº 9718/98, omissão quanto à 

aplicação das Leis nºs 10833/03 e 10637/02 e inadmissibilidade da compensação por indeterminação do pedido. 

Às fls. 848/874 apela novamente a União Federal, alegando prescrição de 5 anos a partir do recolhimento, requer a 

aplicação do reexame necessário, na forma da Lei 12016/09; alega a constitucionalidade da Lei nº 9718/98, omissão 

quanto à aplicação das Leis nºs 10833/03 e 10637/02 e inadmissibilidade da compensação por indeterminação do 

pedido. 

Apelação da impetrante alega a inconstitucionalidade da base de cálculo do PIS, na forma da Lei nº 9718/98 e requer a 

compensação nos termos pleiteados na inicial.  
Regularmente processados, os autos vieram a esta Corte. 

O d. Ministério Público Federal apresenta parecer a respeito de matéria diversa ao objeto do presente "mandamus". 

DECIDO. 

Primeiramente, tenho como submetido, na hipótese, o reexame necessário, conforme expressa previsão contida no § 1º 

do artigo 14 da Lei nº 12.016/09, in verbis: 

"Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado , cabe apelação.  

§ 1o Concedida a segurança , a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição." 

Outrossim, deixo de conhecer da apelação interposta pela União Federal às fls. 848/874, já que a União já havia 

interposto apelo àquela época, não sendo possível a mesma parte interpor simultaneamente dois recursos idênticos. 

Assim, por conta do princípio da unirrecorribilidade, constata-se que já havia ocorrido a preclusão consumativa do 

direito de recorrer da União quando da interposição da segunda apelação, razão pela qual não conheço do apelo de fls. 

848/874. 

Nos termos do entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, foi reconhecida a inconstitucionalidade da 

majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS promovida pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9718/98 e nesse sentido, ficou 

assentado (Informativo STF n° 408): 

"PIS e COFINS: Conceito de Faturamento - 6 

Concluído julgamento de uma série de recursos extraordinários em que se questionava a constitucionalidade das 
alterações promovidas pela Lei 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da COFINS e do PIS, cujo art. 3º, § 1º, define 

o conceito de faturamento ("Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da 

pessoa jurídica. § 1º. Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo 

irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.") - v. Informativos 

294, 342 e 388. O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos recursos e, por maioria, deu-lhes provimento para 

declarar a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Entendeu-se que esse dispositivo, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da 

CF, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços 

e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. Ressaltou-se que, a despeito de a norma 

constante do texto atual do art. 195, I, b, da CF, na redação dada pela EC 20/98, ser conciliável com o disposto no art. 

3º, do § 1º da Lei 9.718/97, não haveria se falar em convalidação nem recepção deste, já que eivado de nulidade 

original insanável, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua 

edição. Afastou-se o argumento de que a publicação da EC 20/98, em data anterior ao início de produção dos efeitos 

da Lei 9.718/97 - o qual se deu em 1º.2.99 em atendimento à anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, § 6º) -, poderia 

conferir-lhe fundamento de validade, haja vista que a lei entrou em vigor na data de sua publicação (28.11.98), 

portanto, 20 dias antes da EC 20/98. Reputou-se, ademais, afrontado o § 4º do art. 195 da CF, se considerado para 

efeito de instituição de nova fonte de custeio de seguridade, eis que não obedecida, para tanto, a forma prescrita no 
art. 154, I, da CF ("Art. 154. A União poderá instituir: I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo 

anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;").  

RE 357950/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-357950) 

(RE-346084) 

PIS e COFINS: Conceito de Faturamento - 7 

Em relação aos recursos extraordinários RE 357950/RS; RE 358273/RS; RE 390840/MG, todos de relatoria do Min. 

Marco Aurélio, ficaram vencidos: em parte, os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a 

inconstitucionalidade do art. 8º da lei em questão; e, integralmente, os Ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar 

Mendes e o Nelson Jobim, presidente, que negavam provimento ao recurso. Em relação ao RE 346084/PR, ficaram 

vencidos: em parte, o Min. Ilmar Galvão, relator originário, que dava provimento parcial ao recurso para fixar como 
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termo inicial do prazo nonagesimal o dia 1º.2.99, e os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que davam parcial 

provimento para declarar a inconstitucionalidade apenas do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/97; integralmente, os 

Ministros Maurício Corrêa, Gilmar Mendes, Joaquim Barbosa e Nelson Jobim, presidente, que negavam provimento 

ao recurso, entendendo ter havido a convalidação da norma impugnada pela EC 20/98.  

RE 357950/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-357950) 

(RE-346084) 

Outrossim sendo empresa optante do regime do lucro presumido para a apuração do imposto de renda, não está 

submetida às alterações promovidas pelas Leis 10637/02 e 10833/03, conforme disposição expressa no texto das 

referidas Leis nos artigos 8º e 10º, respectivamente. 

Nesse sentido a jurisprudência, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS. COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, 

PARÁGRAFO 1º DA LEI 9718/98. DECISÃO DO STF. INAPLICABILIDADE DAS LEIS 10637/2002 E 10833/03 

PARA A PESSOA JURÍDICA TRIBUTADA PELO IMPOSTO DE RENDA COM BASE DO LUCRO PRESUMIDO. 

I..... 

II.As bases de cálculo para o recolhimento da contribuições para o PIS e COFINS deverão ser aquelas previstas no 

art. 2º da Lei Complementar nº 70/91 e na Lei Complementar nº 7/70, até o advento das Lei 10822/2003 (COFINS) e 

10637/2002 (PIS). 

III.Contudo, foram excluídas dessa nova sistemática de cálculo as pessoas jurídicas tributadas pelo Imposto de Renda 
com base no lucro presumido ou arbitrado, dentre outras mencionadas no art. 8º da Lei nº 10637/2002 e art. 10º da Lei 

n 10833/03, as quais devem permanecer sujeitas às normas da legislação vigente anteriormente a essas Leis. 

IV.Remessa oficial e apelação improvidas.  

(TRF 5ª R - 4ª Turma - AMS nº 99660 - Proc. nº 2006.82.00007513-9 - Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli - DJ 

24/10/2007). 

Outrossim, recentes julgados desta 3ª turma: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. LEIS 9718/98 - 10637/02 10833/02. 

CONTRIBUINTE OPTANTE DO REGIME DO LUCRO PRESUMIDO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MOENTÁRIA. 

... 

IV - Conforme expresso no texto das Leis questionadas - Lei nº 10637/02 (art. 8º, II ) e Lei nº 10833/03 (art. 10, II ), o 

contribuinte optatante do regime de lucro presumido ou arbitrado para fins de apuração do imposto de renda não está 

submetido às mudanças promovidas pelas citadas Leis (arts. 1º a 6º da primeira Lei e arts. 1º a 8º da segunda). 

... 

(AC Proc. nº 2006.61.20.001526-9 - Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, Julg. 14/08/2008). 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES DO STF. 

... 
2. Sendo o contribuinte optante do regime de lucro presumido para a apuração do imposto de renda, não está 

submetido às mudanças promovidas pelas Leis 10637/02 (art. 8º, II) e 10833/03 (art. 10,II). 

.... 

(AC 1316238 - Proc. nº 2006.61.20.004316-2 - Rel. Des. Fed..Márcio Moraes, Julg. 10/07/2008). 

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à 

aludida controvérsia. 

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, com base na majoração 

da base de cálculo do PIS e COFINS, veiculada pela Lei 9718/98, cabe a restituição do montante excedente. 

No que diz respeito ao prazo extintivo para se pleitear a restituição, há que se levar em consideração as disposições 

legais aplicáveis à espécie. 

O Código Tributário Nacional dispõe: 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da 

ulterior homologação do lançamento. 

... 
§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo fraude ou simulação. 

... 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

... 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 150 e seus §§ 1º e 4º; 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, 

seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do art. 162, nos seguintes casos: 
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I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária 

aplicável, ou da natureza das circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

... 

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário; 

..." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, dispõe: 

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando 

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." 

Vale destacar o ensinamento de Luciano Amaro: 

"A extinção da obrigação tributária dá-se, normalmente, com o pagamento ou de tributo lançado (nos casos de 

lançamento de ofício ou por declaração) ou de tributo não lançado (nos casos em que a lei reclama o recolhimento 

independentemente de "prévio exame" pela autoridade administrativa, portanto sem prévio lançamento), ressalvada, 

neste caso, a possibilidade de a autoridade administrativa, se discordar do quantum recolhido pelo devedor, negar 

homologação ao pagamento e lançar de ofício para poder cobrar o saldo devido. Arrolado o pagamento, no rol 

transcrito, como a primeira das formas de extinção, o item VII volta a falar em pagamento, já agora referido aos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação (e aí o CTN mais uma vez se equivoca ao falar em homologação do 
lançamento se este precedesse aquela); ora, não há diferença de natureza entre o pagamento aí mencionado e o 

previsto no item I: tanto se paga tributo lançado quanto se paga tributo não previamente lançado (quando ele se sujeite 

à modalidade por homologação). O que se dá, neste caso, é que o pagamento embora se preste a satisfazer a obrigação 

tributária, pode não ser suficiente para extingui-la totalmente, e, nesse caso, caberá lançamento de ofício para 

exigência da diferença. Assim, mesmo que não haja homologação, o pagamento feito extingue (parcialmente embora) a 

obrigação tributária." 

(Direito tributário brasileiro - 9ª edição - Editora Saraiva - p. 376). 

Assim, tenho que o pagamento, ainda que antecipado por conta dos tributos que o contribuinte recolhe sem o prévio 

exame da autoridade fiscal, é suficiente para extinguir a obrigação tributária e que a condição resolutória, prevista no § 

1º do art. 150 do CTN, não tem outro efeito senão o de possibilitar que a Fazenda Pública promova a conferência das 

informações prestadas pelo contribuinte, bem como a do respectivo recolhimento do tributo devido, e, se for o caso, 

revisando a referida conduta do contribuinte, efetue, de ofício, o lançamento da eventual diferença. 

Destarte, o prazo qüinqüenal disposto no § 4º do art. 150 do CTN, aplicável quando há efetivamente o recolhimento do 

tributo, na verdade, corre contra o Fisco, uma vez que estabelece o limite temporal para que a autoridade fiscal exercite 

o direito de revisar a conduta do contribuinte. Entretanto, ante a inércia da autoridade fiscal, deixando transcorrer o 

referido prazo extintivo, opera-se a preclusão do ato revisional e, por conseguinte, a decadência do direito de crédito, 

restando homologado o pagamento antecipado, já que a conduta do contribuinte não pode mais ser modificada. 
Por outro lado, entendo que mesmo no caso de pagamento antecipado, seja de tributo indevido ou de recolhimento a 

maior, o contribuinte pode desde logo pleitear a restituição do indébito, tanto na esfera administrativa quanto na 

judicial, não necessitando, para tanto, aguardar o esgotamento do prazo concedido à Fazenda Pública para eventual 

revisão do lançamento. Daí a razão por que tenho entendido que o prazo disposto no inciso I do art. 168 do CTN deve 

ser contado do pagamento efetuado pelo contribuinte, ainda que antecipadamente, e não do decurso do prazo 

homologatório. 

Ademais, cumpre ressaltar que a jurisprudência desta Corte e Terceira Turma consolidou entendimento no sentido de 

que o prazo disposto no art. 168 do Código Tributário Nacional é contado do recolhimento do tributo que se pretende 

restituir ou compensar (Precedentes: APELREE nº 1999.61.05.006614-3, Relator Des. Fed. Roberto Haddad, j. de 

04/06/06; APELREE 2001.03.99.036204-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13/08/09; AC nº 2001.03.99.050843-4, 

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ de 11/03/05; AMS nº 2008.61.09.002574-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. de 

17/12/09; AMS nº 2004.61.00.021070-0, Relator Des. Fed. Carlos Muta, DJ de 08/04/10; e AMS nº 

1999.61.00.046691-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, j. de 13/05/10). 

Portanto, o contribuinte pode postular a compensação desde o momento em que foi efetuado o pagamento antecipado 

(nos casos de tributos lançados por homologação) até o decurso do prazo de cinco anos, contados retroativamente da 

data da propositura da ação. 

Neste passo, examinando os autos, observo que configurada a prescrição parcial do direito de pleitear a compensação 
dos pagamentos efetuados em período superior ao quinquênio contado retroativamente da propositura da ação, eis que 

efetuados os pagamentos a título de PIS dentro do período de fevereiro/2000 a junho/2009 (período de apuração de 

janeiro/2000 a maio/2009) e da COFINS dentro do período de fevereiro/2000 a junho/2009 (período de apuração de 

janeiro/2000 a maio/2009) e interposta a ação em 05/04/2010. 

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o vigente 

ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 

8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de 30/12/2002 (alterou 

a Lei nº 9.430/96). 

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos termos do 

art. 543-C do CPC: 
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96. LEI 

10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos 

e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 
Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à 

época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito 

de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

9 a 16 (....) 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." 

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010) 

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da 

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e 

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia autorização 

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP 

n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008). 
Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da 

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, 

estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos 

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que determina 

que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial. 

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/2002 e da LC 104/2001, cujos requisitos legais 

devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal. 

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação 

pretendida pelo contribuinte. 
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A compensação representa forma de extinção de crédito tributário que está atrelada ao princípio da estrita legalidade. 

Assim, nas condições estabelecidas pela lei, a autoridade administrativa fica autorizada a proceder à compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou não, de titularidade do sujeito passivo contra a Fazenda 

Pública. 

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção monetária 

desde a data do recolhimento indevido. 

Quanto aos índices de atualização, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de aplicação 

dos índices plenos de correção monetária (RESP nº 220.387, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 16.05.05, p. 

279 e RESP nº 671.774, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 09.05.05, p. 357). 

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do 

período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que no período 

anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são indevidos os juros de 

mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator Hélio Mosimann, DJU 

11.05.98, fls. 70). 

In casu", atingidas pela decadência as parcelas anteriores a abril/2005 e, portanto deverá ser aplicada somente a taxa 

SELIC a partir desta data. 

Ante o exposto, não conheço da segunda apelação da União Federal de fls. 848/874 e com fundamento no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, 
para limitar a compensação do excedente da COFINS efetuado anteriormente ao quinquênio contado retroativamente da 

propositura da ação e dou provimento parcial à apelação da impetrante para permitir a compensação do excedente do 

PIS no período de recolhimento de abril/2005 a junho/2009, com os critérios de compensação e correção monetária na 

forma supramencionada. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029523-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029523-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SUPERMERCADO BELAMAR LTDA e outros 

 
: BENEDITO ALVES PEREIRA 

 
: LAZARO APARECIDO ALVES PEREIRA 

 
: MARCELO MANTOVANI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO MARCHETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 10.00.00004-0 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, esta ajuizada pela 
Fazenda Nacional objetivando o recebimento de valores oriundos de COFINS e PIS (valor de R$ 30.538,20 em dez/06 - 

fls. 02). Em razão do encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, a embargante não foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios. 

 

Inconformada, apela a embargante, fls. 56/62, alegando, preliminarmente, a nulidade do título executivo, em virtude da 

ausência de procedimento administrativo hábil a constituir definitivamente o crédito tributário em cobro. No mérito, 

sustenta a inaplicabilidade da taxa SELIC como índice de juros de mora, bem como requer a redução da verba honorária 

por entender excessivo o encargo legal previsto no Decreto-Lei 1.025/69. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 
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A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, improcedente a alegação de necessidade de lançamento do débito pela administração fazendária, visto 

que, a jurisprudência firmou-se no sentido de que a constituição do crédito, na hipótese de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, se dá quando da entrega da declaração ao órgão competente, independentemente de 

notificação do lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em que 

este declara o valor devido. Assim, sendo o próprio débito confessado pelo contribuinte, nada mais é necessário para a 

inscrição e cobrança da dívida, segundo jurisprudência predominante do STJ e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA. TERMOS INICIAL E FINAL. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA DE DÍVIDA. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SÚMULA 83/STJ.  

1. É entendimento desta Corte Superior que a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do 

crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer 

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte.  

2. Ressalte-se que o enunciado da Súmula 83/STJ aplica-se, inclusive, aos recursos especiais interpostos com 

fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. Agravo regimental improvido."  
(STJ - Segunda Turma, AGEDAG 201001481329, Rel. Min. Humberto Martins, j. 02/12/10, v.u., publicado no DJE em 

14/12/2010) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DES NECESSIDADE DO LANÇAMENTO. REDUÇÃO DA MULTA DE 

MORA PARA 20%. JUROS.  

1. Desnecessário o lançamento, por se tratar de cobrança de tributo sujeito a lançamento por homologação (CSL), 

declarado e não pago pelo contribuinte, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal 

declaração, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na própria 

declaração.  

..." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.10.002309-6, Rel. Desembargador Márcio Moraes, DJU em 17/01/07, 

página 492) 

 

Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça - edição da Súmula nº 436, cuja redação transcrevo: 

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 
qualquer outra providência por parte do fisco". 

 

No tocante à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

 

Desta feita, perfeitamente possível a aplicação, após a extinção da UFIR, da taxa média mensal de captação do serviço 

de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente, como único índice de correção 

monetária. Destaco que nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência ante a expressa 

previsão legal. 

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal: 

 
"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de computá-

los. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO CARACTERIZAÇÃO 

DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 

356/STF. 
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1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa SELIC aos 

créditos da Fazenda Nacional. 

2. Em se tratando de lançamento por homologação, é possível que o Fisco, independentemente de procedimento 

administrativo de lançamento, apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação executiva. 

(...) 

(STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190) 

 

Portanto, a aplicação da taxa SELIC para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima. 

 

Por fim, do mesmo modo, não merece acolhimento a insurgência da apelante no tocante à redução do encargo previsto 

no Decreto-Lei nº 1.025/69. 

 

A cobrança desse encargo não se destina somente a honorários advocatícios, mas também a ressarcir despesas efetuadas 

em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e o ajuizamento da ação executiva e se aplica a todos os 

executados pela União e não somente a alguns deles, caracterizando-se como sanção cominada ao devedor recalcitrante, 

motivo pelo qual não se confunde com os honorários de sucumbência previstos na norma processual civil. 

 

A matéria em debate já está pacificada perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo 
constitucional e a impossibilidade de sua redução pelo julgador. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. REDUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA DESTA CORTE. PRECEDENTE. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta Corte, promovida a execução fiscal, não pode o juiz reduzir percentual do 

encargo estabelecido no art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 que, além da verba honorária, cobre as demais despesas 

atinentes a arrecadação dos tributos não recolhidos oportunamente pelo contribuinte. 

2.... 

3.Recurso especial conhecido e parcialmente provido."  

(STJ - 2ª Turma, RESP n. 179878/DF, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, v.u, DJ 14.12.1998, p. 216) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, tudo isso nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006921-77.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.006921-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : CONDULUZ COML/ ELETRICA LTDA massa falida 

 
: ARISTOTELES PEREIRA BARBOSA 

No. ORIG. : 00069217720004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Considerando que o feito sob minha relatoria, conquanto tenha aportado nesta Corte em data posterior, primeiro recebeu 

decisão, reconheço-me preventa para a relatoria de recurso. 

Distribua-se, pois, por dependência aos autos de n° 2008.61.03.00.006864-2. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006921-77.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.006921-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : RITA DE CASSIA DEZEM 

ADVOGADO : GABRIEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : CONDULUZ COML/ ELETRICA LTDA massa falida e outro 

 
: ARISTOTELES PEREIRA BARBOSA 

No. ORIG. : 00069217720004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento no art. 267, VI, do CPC (valor de R$ 31.312,98 em jan/07 - fls. 133/135), ante o encerramento do processo 
falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de 

redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a falência pode vir a ser 

considerada como causa de dissolução irregular, em determinados casos, como os dos autos, pois o encerramento do 

processo falimentar deu-se sem que fossem pagos os créditos tributários, viabilizando, dessa maneira, o 

redirecionamento do feito, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. Aduz que a responsabilização dos corresponsáveis é 

admitida quando "houver indícios de dissolução irregular, como, por exemplo, o AR negativo de fls. 14, a ausência de 

bens para a penhora, abandono do estabelecimento comercial e a cessação dos negócios societários". Assevera ser 

possível o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente com base no art. 50, do Código Civil (confusão 

patrimonial). Sustenta que a extinção prematura do feito "retirou do credor o ensejo de manter e trazer para os autos 

elementos outros relevantes para a aferição do comportamento dos sócios da Apelada" . Argumenta que o 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios atende muito mais à economicidade processual, evitando que se 

movimente, novamente, o Judiciário. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 
 

Decido. 

 

Primeiramente, no presente caso, verifica-se a hipótese de submissão da sentença ao reexame necessário, tendo em vista 

o valor da execução superar a alçada prevista no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil. 

 

Por seu turno, deixo de apreciar a apelação interposta às fls. 167/184, uma vez que sequer foi recebida pelo d. Juízo "a 

quo", conforme decisão de fls. 191. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 
jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 
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3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 
sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 
5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 

Cumpre destacar, ainda, que a falência da empresa executada foi decretada em 22/07/1998 (fls. 40), antes, portanto, do 

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em dezembro de 2000, e, de conseguinte, das diligências intentadas com 

objetivo de citar a executada (AR negativo de fls. 14), o que descaracteriza a alegada dissolução irregular da sociedade 
em questão, tendo em vista que, como já assinalado linhas atrás, a falência não configura modo irregular de dissolução 

da pessoa jurídica. 

 

Cumpre destacar, ainda, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia 

ter trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou fazer. 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020399-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020399-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 09.00.00000-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia - CRF, objetivando a cobrança de multa. 

(valor da execução em 17/4/2008: R$ 1.176,00) 

O MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, 

ante a inércia do exequente em promover os atos e diligências que lhe competiam, após ter sido intimado para tanto. 

Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o Conselho exequente, sustentando que o atributo da indisponibilidade de que se revestem seus créditos veda a 

extinção do processo tal como decretada na sentença, motivo pelo qual requer o prosseguimento da presente execução 

fiscal. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 
jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, considerando que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Compulsando os autos, observo que, após a certidão de fls. 7, atestando a impossibilidade de expedição de mandado de 

citação por não constar dos autos as diligências necessárias, determinou-se a intimação do exequente, por carta com 

aviso de recebimento, a fim de que procedesse ao depósito das diligências exigidas para o cumprimento do ato. 

Diante da inércia do CRF em se manifestar (fls. 11), determinou o D. Juízo nova intimação do exequente para dar 

andamento ao feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. 

Após o transcurso in albis do prazo supracitado, sobreveio a sentença extintiva do feito. 

Assim sendo, correta a solução da sentença, visto que as execuções fiscais, não obstante disciplinadas pela Lei nº 

6.830/80, regem-se subsidiariamente pelas disposições do Código de Processo Civil, que prevê a extinção do feito por 

inércia do autor, sob o fundamento de que o processo não pode ficar paralisado por tempo indeterminado. 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, é uníssona nesse sentido, 

como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da 

Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o 

escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito". (REsp 

770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007). 

2. Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo ele 

inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa. 

3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas Execuções não embargadas. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 644885/PB, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 23/4/2009, v.u., DJe 

8/5/2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO - INÉRCIA DO EXEQUENTE 

O CREAA/SP foi intimado para manifestar-se, porém quedou-se inerte por mais de 30 dias. 
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A Lei nº 6.830/80 e o Código de Processo Civil prevêem que a inércia do credor acarreta a extinção do processo, uma 

vez que este não pode ficar paralisado indeterminadamente. 

O Superior Tribunal de Justiça tem seu entendimento firmado neste sentido. 

Apelação não provida." 

(AC n. 2010.03.99.006991-9/SP, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 22/4/2020, v.u., DJe 11/5/2010) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00055 CAUTELAR INOMINADA Nº 0004914-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004914-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : IMAVI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO WILD 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2008.61.09.011025-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Com fundamento no art. 535, inc. II, do CPC, Imavi Indústria e Comércio Ltda. opõe embargos de declaração em face 

da decisão proferida a fs. 60/61v, pela qual restou indeferida a inicial desta medida cautelar, cujo desiderato repousa na 

determinação de desconstituição de termo de arrolamento de bens lavrado em relação à autora. 

 

Em síntese, aduz, a embargante, que o provimento recorrido julgou, de plano, extinta a medida cautelar, ao argumento 
de que visava conferir efeito suspensivo ao apelo, além de ostentar o mesmo objeto da ação mandamental de que é 

incidente. Alega que, ao assim decidir, o ato judicial atacado incorreu em omissão, deixando de analisar alegação 

veiculada na exordial - concernente ao advento da Instrução Normativa RFB nº 1.088/2010, inexistente à época do 

ajuizamento do "mandamus" - bem assim fatos reputados novos, tais como adesão da empresa a parcelamento e 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários ensejadores do combatido termo de arrolamento, propugnando, do 

quanto historiou, pela sanação das lacunas apontadas, com conseqüente reforma do "decisum" hostilizado. 

 

Decido. 

 

Porquanto tempestivos e fundados em apontado defeito do art. 535 do CPC, recebo os embargos de declaração. 

 

Como é sabido, presta-se a via declaratória à regularização de máculas em atos judiciais, consistentes em obscuridade, 

omissão e contradição, admitindo-se, jurisprudencialmente, o emprego desse instrumento ao saneamento de eventuais 

erros materiais, encontrados no julgado. 

 

 

Nesse contexto, importante se faz destacar que o empréstimo de efeito modificativo aos embargos somente é possível 

quando decorrente do próprio saneamento do defeito detectado. Ressalvada tal situação, trata-se de expediente 

reprovado pelos Tribunais. 

 

"In casu", não se avista a propalada omissão no decisório arrostado, sendo de rigor a rejeição do recurso intentado. 

 

Verificando o aresto, bem explanados estão os motivos conducentes ao indeferimento da vestibular da medida cautelar. 
Ao contrário do asseverado pela proponente, a inaceitabilidade não se deu pela circunstância de se pretender atribuir 

efeito suspensivo ao apelo intentado. De efeito, a inadmissão da vestibular decorreu, precipuamente, de circunstância 

diversa, tal seja a de que o escopo perseguido nesta via guarda identidade com o buscado na ação principal, o que não é 

juridicamente idôneo. 

 

Merecem lida as seguintes passagens do decisório: 
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"Temos decretado o indeferimento de iniciais de cautelares nas quais a autoria pretende, simplesmente, a atribuição, por 

via transversa, de efeito suspensivo à apelação interposta de sentença de improcedência. Contudo, não é este 

propriamente o caso dos autos, pois sem sentido buscar-se a recepção do apelo no duplo efeito, à consideração de que o 

pedido liminar experimentara indeferimento pelo magistrado processante. 

A problemática reside, aqui, no objetivo esposado pela proponente. 

(...) 

Não deseja a proponente, com a presente cautelar, preservar a utilidade do processo principal, nem tampouco resguardar 

determinada situação factual. 

Em realidade, o que aflora é a umbilical ligação que há entre o que se pretende na presente via e na ação mandamental 

subjacente. 

Deveras, compulsando os autos, alça-se a conclusão de que o mesmo pedido ora formulado pela requerente foi 

veiculado no citado mandado de segurança, que busca a desconstituição de termo de arrolamento de bens lavrado pela 

autoridade impetrada no curso de procedimento fiscal (cf. f. 28). 

(...) 

Ora bem, entendemos que a medida cautelar não deve satisfazer a própria tutela jurisdicional buscada na ação principal, 

sob pena de criação de via oblíqua à segunda instância antes mesmo da apreciação do mérito da demanda, ora em grau 

de apelação". 

Nessa linha de raciocínio, similares os objetos resguardados em ambas as demandas, aflorou-nos contundente o 
caminho da inadmissibilidade da inicial, exsurgindo demasiada a apreciação da argumentação invocada no integrativo, 

cumprindo, aqui, rememorar não estar o julgador adstrito ao exame de todas as argüições ventiladas pelos litigantes, 

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de seu convencimento. 

 

Em sincronia com as observações vertidas, há de se pontuar que a sede declaratória não é foro adequado à discussão da 

juridicidade de decisões judiciais, de modo que a insubordinação com a solução guindada pela decisão há de confortada 

em leito próprio, que é o recursal. 

 

De há muito, assim vem-se decidindo: 

 

"Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos declaratórios com efeito infringente do julgado, mas apenas 

em caráter excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo no sistema legal outro recurso para a correção do 

erro cometido." (STJ, REsp nº 1.757/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13/3/1990, DJU 09/4/1990, p. 

2.745). 

E, recentemente: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
INOCORRÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE 

DE NOVO EXAME DA PRÓPRIA QUESTÃO DE FUNDO. MILITAR. PROMOÇÃO AO GRAU HIERÁRQUICO 

SUPERIOR. LEI COMPLEMENTAR GAÚCHA 10.990/1997. RETIFICAÇÃO DO ATO DE REFORMA. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO 

ACOLHIDO. 

1. O art. 535 do CPC é peremptório ao prescrever as hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração, trata-se, 

pois, de recurso de fundamentação vinculada, restrito a situações em que patente a incidência do julgado em 

obscuridade, contradição ou omissão. 

2. Os Embargos de Declaração não podem ser utilizados com a finalidade de sustentar eventual incorreção do decisum 

hostilizado ou de propiciar novo exame da própria questão de fundo, em ordem a viabilizar, em sede processual 

inadequada, a desconstituição de ato judicial regularmente proferido. 

3. Admite-se a atribuição de efeitos infringentes a Embargos de Declaração, apenas quando o reconhecimento da 

existência de eventual omissão, contradição ou obscuridade acarretar, invariavelmente, a modificação do julgado, o que 

não se verifica no caso em apreço. 

(...) 

6. Embargos de Declaração rejeitados". 
(STJ, EADRES 200901274550, TERCEIRA SEÇÃO, Relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 26/5/2010, 

DJE 18/6/2010). 

 

Ante o exposto, à míngua da consubstanciação de hipótese autorizadora da oposição dos embargos declaratórios, rejeito 

-os. 

 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos ao arquivo. 

 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046269-83.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.046269-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANDRE DE SOUZA PEIXOTO DROGARIA E MANIPULACAO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

No. ORIG. : 00462698320054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por ANDRÉ SOUZA PEIXOTO DROGARIA E MANIPULAÇÃO LTDA., em face de 

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, impugnativos de cobrança de multas aplicadas pelo 

Conselho Regional de Farmácia - CRF/SP, com fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960 (ausência de responsável 

técnico farmacêutico perante o CRF). (valor da execução em 18/11/2004: R$ 3.910,67) 

O MM. Juízo a quo entendeu pela competência do CRF para fiscalizar e aplicar multas aos estabelecimentos 

farmacêuticos que não comprovem a existência de responsável técnico. Asseverou, ainda, ter restado demonstrado nos 

autos que a drogaria embargante não mantinha responsável técnico farmacêutico à época das autuações efetuadas pelo 

embargado, em afronta à determinação legal contida no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960. Condenou a embargante em 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, com esteio nos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

Nas razões do apelo, sustenta a embargante, em síntese, a incompetência do Conselho Regional de Farmácia para a 

prática do ato impugnado, ante o disposto na Lei nº 5.991/1973, que a outorga aos órgãos de Vigilância Sanitária. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 
sobre a matéria em discussão. 

Não merece reparos a sentença ao discorrer acerca da competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar e 

aplicar multas aos estabelecimentos farmacêuticos que não comprovem a existência de responsável técnico devidamente 

registrado perante o aludido Conselho. 

Com efeito, embora o artigo 44 da Lei nº 5.991/73 estabeleça a competência dos órgãos de vigilância sanitária para 

fiscalizar os estabelecimentos nela relacionados, o CRF, por ser órgão de controle de profissões regulamentadas, tem 

atribuição para lavrar o auto de infração e aplicar multa aos estabelecimentos que não cumprirem a determinação do 

artigo 24 da Lei nº 3.820/60, conforme dispõe o respectivo parágrafo único, in verbis: 

 

"Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado. 

Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de valor igual a 

1 (um) salário mínimo a 3 (três) salários mínimos regionais, que serão elevados ao dobro no caso de reincidência." 

 

Ademais, ao fixar as atribuições daquelas entidades de classes a Lei nº 3820/1960, em seu art. 10, alíneas "c" e "g", 

prescreve: 
 

"Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes:  

....................; 

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades 

competentes relatórios documentados sôbre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada; 

.....................; 

g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais farmacêuticas, com recurso suspensivo 

para o Conselho Federal. 

.....................". 

 

Ora, conjugando-se o contido na alínea "c", do art. 10 e art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/1960, evidencia-se o 

regular exercício do poder de polícia pelo CRF, pois, ao proceder a fiscalização do exercício do profissional a quem foi 

outorgada a responsabilidade técnica pelo estabelecimento comercial e, constatada sua permanência no local em período 

inferior ao estabelecido em lei, ou ausência em parte do período de funcionamento, aplicando as sanções cabíveis pelas 

autuações, o CRF está agindo exclusivamente dentro daquelas atribuições legais. 
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Cumpre destacar, outrossim, que materialmente é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios cuidar da saúde (artigo 23, II, da CF) e concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

sobre a defesa da saúde (artigo 24, XII, da CF), razão pela qual compartilho do entendimento de que a competência da 

Vigilância Sanitária não se contrapõe à dos Conselhos Regionais de Farmácia, possuindo ambos a atribuição de 

fiscalizar, mesmo porque ambos agem sob fundamentos legais diversos, a Vigilância com base no artigo 44 da Lei nº 

5.991/73 e o CRF, no regular exercício do poder de polícia fiscalizando o exercício profissional com fundamento nos 

arts. 10 e 24, § 1º, da Lei 3.820/60. 

Ressalte-se, ainda, que em recentes julgados o E. Superior Tribunal de Justiça tem decidido que os Conselhos Regionais 

de Farmácia têm a função precípua de fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não cumprirem a 

obrigação legal de manter um responsável técnico que preste assistência todos os dias e em horário integral de 

funcionamento do estabelecimento (REsp nº 477065/DF, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ: 24/03/2003, 

pg. 161; REsp nº 491137/RS, Segunda Turma, Relator Min. Franciulli Netto, DJ 26/05/2003, p. 356). 

No mesmo sentido tem se posicionado esta Egrégia Corte em inúmeras decisões, das quais podemos destacar a que 

segue: 

 

"OFICIAL DE FARMÁCIA - POSSIBILIDADE DE ASSUMIR RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA - 

SÚMULA N.º 120 DO STJ - ART. 24 DA LEI N.º 3.820/60 - FALTA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO 

RESPONSÁVEL - COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDAS.  

1. Tratando-se de drogaria, em que não há manipulação de fórmulas, é dispensada a obrigatoriedade da presença de 

farmacêutico, sendo suficiente a presença de oficial de farmácia, segundo o que dispõe a Súmula n.º 120 do STJ. 

2. Ao CRF cabe a concessão de registro de empresa farmacêutica e anotação de responsável técnico do 

estabelecimento, tendo competência também para verificar se o mesmo possui ou não responsável técnico presente 

durante todo período de funcionamento do estabelecimento; caso não possua, pode e deve, proceder a autuação. 

3. Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas." 

(AMS nº 1999.61.00.045134-1, Terceira Turma, Relatora Des. Cecília Marcondes, DJU: 30/12/2003, pg. 358). 

 

No que concerne à presença de responsável técnico devidamente registrado perante o CRF, verifico que inexiste nos 

autos qualquer prova indicativa da manutenção de referido profissional pela drogaria embargante. 

Apesar de dispor de farmacêutico contratado (fls. 51), a embargante não carreou aos autos qualquer documento 

comprobatório do registro deste profissional junto ao CRF e de sua autorização para assumir responsabilidade técnica 

por drogaria, o que leva a crer que o estabelecimento funcionava irregularmente à época das autuações realizadas pelo 

embargado. 

Dessa maneira, ante a ausência de prova robusta apta a ilidir a presunção de legitimidade das multas exigidas, não há 

como se afastar a presente cobrança, considerando que o CRF tem o poder-dever de autuar e aplicar sanções ao 
estabelecimento, não podendo dele se escusar, sob pena de descumprimento de dever legal. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0506531-85.1992.4.03.6182/SP 

  
1992.61.82.506531-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
KIMETAL COM/ E DISTRIBUIDORA DE METAIS E PRODUTOS QUIMICOS 

LTDA e outros 

 
: EDSON FERREIRA 

 
: JOSE SOARES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05065318519924036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução 
fiscal, por reconhecer a prescrição do crédito exequendo. (valor da execução em 25/7/1992: Cr$ 8.605.205.357,15 / 

atualizado: R$ 9.089.804,04) 
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O MM. Juízo a quo, ao proferir a decisão supra, asseverou que o prazo prescricional iniciou-se em 20/11/1989 (data da 

notificação do débito) e a citação editalícia dos executados efetivou-se em 26/4/2006, quando já decorrido o quinquênio 

prescricional, nos moldes descritos no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com 

redação anterior à Lei Complementar nº 118/2005. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, ante a 

ausência de defesa nos autos. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, aduz a União a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a constituição 

definitiva do crédito tributário deu-se em 20/11/1989, com a notificação por edital do auto de infração; b) a execução 

fiscal foi ajuizada em setembro de 1992, com despacho citatório proferido em 20/10/1992, não tendo transcorrido, 

portanto, o prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 174 do CTN; c) a prescrição interrompeu-se pelo 

despacho judicial que ordenou a citação dos executados (artigo 8º, 2º da Lei nº 6.830/1980 e artigo 174, parágrafo 

único, inciso I, do CTN); d) em se tratando de execução ajuizada antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, nos termos da Súmula nº 106 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 
desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) 

salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, trata-se de execução de crédito de IPI, referente ao ano-base/exercício de 1988, constituído por auto de 

infração notificado por edital em 20/11/1989, com inscrição em Dívida Ativa na data de 14/1/1992 e vencimento em 

17/1/1989, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 3/4. 

Quanto à decadência, não está caracterizada, pois não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do 

Código Tributário Nacional, entre a data de vencimento do tributo (17/1/1989) e a data da constituição do crédito 

tributário, que se deu com a notificação por edital do auto de infração, ocorrida em 20/11/1989. 

Passo à análise da prescrição. 

De acordo com o artigo 174, do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

Por se cuidar de cobrança exigida mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá no 31º dia a partir da 

notificação, conforme artigo 15 do Decreto nº 70.235/1972, caso o contribuinte não procure impugnar o débito. No caso 

vertente, a notificação deu-se em 20/11/1989, não constando dos autos a interposição de impugnação administrativa por 

parte do executado. 

A execução fiscal foi ajuizada em 30 de setembro de 1992 (fls. 3). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 
contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, o débito em cobrança não foi atingido pela prescrição, já que entre o 31º dia após a notificação, ocorrida 
em 20/11/1989 e o ajuizamento da execução (30/9/1992) não transcorreu o quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento do presente feito executivo, dada a subsistência da cobrança do mencionado 

débito. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024902-32.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.024902-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : EDUARDO SATO 

No. ORIG. : 00249023220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor 

da execução em 30/3/2007: R$ 522,39) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

2001 e março de 2002) até o ajuizamento da presente execução em 24/5/2007, decorreu prazo superior ao quinquênio 

prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2002 
(para a anuidade de 2001) e 1º de janeiro de 2003 (para a anuidade de 2002), somente em 1º de janeiro de 2007 e 1º de 

janeiro de 2008, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

8/12/2005, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 2001 e 2002. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2001 e março de 2002, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de correção 

monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, 

in verbis: 
 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício."  

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em março de 2001 e março de 2002, datas em que os valores tornaram-se 

devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, portanto, na 

necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 24 de maio de 2007 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 21 de agosto de 2007 (fls. 8). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (março de 2001 e março de 2002) e a data do despacho que ordenou a citação (21 de 

agosto de 2007). 
Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 
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Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024980-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024980-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

ADVOGADO : CLARIMAR SANTOS MOTTA JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00026-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista - SP em face do 
Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com 

fundamento no artigo 24 da Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário 

de medicamentos da embargante (Programa Saúde da Família). (Valor da execução em 28/3/2008: R$ 10.064,42) 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos e extinta a execução fiscal. Entendeu pela desnecessidade 

da manutenção de farmacêutico em dispensários de medicamentos. Condenou a embargada ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% do valor da causa. Não submeteu a sentença ao 

reexame necessário. 

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 

profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 

dependem de assistência técnica. Pugna, por fim, pela redução da condenação na verba honorária para percentual 

inferior a 5% do valor da causa. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, já que o valor discutido, no caso 
em espécie, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º, da citada Lei n. 5.991/1973, o "setor 

de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  
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XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 
exigência imposta às farmácias e drogarias.  

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 

recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  

4. Recurso especial improvido".  
(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 
aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 
5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Todavia, quanto ao montante da condenação em honorários advocatícios, merece reparo a sentença, para que tal verba 

seja fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do CRF, para que sua condenação na verba honorária seja reduzida para 10% sobre o valor da causa. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028693-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028693-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA 

ADVOGADO : ISABELA NOGUEIRA FERREIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 11.00.00000-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pelo Município de São Joaquim da Barra - SP em face do Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no 
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artigo 24 da Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico na Unidade Básica de Saúde do 

embargante. (Valor da execução em 18/3/2010: R$ 1.488,30) 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos e desconstituiu o título executivo que originou a 

execução fiscal. Entendeu pela desnecessidade de manutenção de responsável técnico farmacêutico nos dispensários de 

medicamentos. Condenou o embargado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o CRF/SP, sustentando que o embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 

profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 

dependem de assistência técnica. Pugna, por fim, pela redução da condenação na verba honorária para percentual 

inferior a 5% do valor da causa. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, já que o valor discutido, no caso 

em espécie, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 
pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º, da citada Lei n. 5.991/1973, o "setor 

de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 
Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 
exigência imposta às farmácias e drogarias.  

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 

recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  

4. Recurso especial improvido".  

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 
aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 
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Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 

5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Todavia, quanto ao montante da condenação em honorários advocatícios, merece reparo a sentença, para que tal verba 

seja fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do CRF, para que sua condenação na verba honorária seja reduzida para 10% sobre o valor da causa. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011647-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011647-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

APELADO : SIDINEIA DEBIAGI DE OLIVEIRA MODAS -ME e outro 

 
: SIDINEIA DEBIAGI DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00188-5 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que reconheceu a prescrição do crédito 

exequendo e, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal movida 

contra SIDINEIA DEBIAGI DE OLIVEIRA MODAS - ME, para cobrança de multa por infração ao disposto no item 4 

c/c 11, 50 "in fine" e 5 do Regulamento Técnico sobre emprego de fibras em produtos têxteis, aprovado pela Resolução 

4/92 do CONMETRO c/c artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/1990. (valor da execução em 18/8/2000: R$ 569,25) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que a prescrição se operou nos termos dos artigos 156, inciso V e 174, parágrafo único, 

inciso I (antes da redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005), ambos do Código Tributário Nacional. Asseverou 

que, no presente caso, somente a citação interromperia o prazo prescricional, porém, ela ainda não se efetivou. Não 
submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) o INMETRO não 

foi desidioso na busca da satisfação do crédito fiscal e a demora verificada na prática dos atos processuais não pode ser 

imputada ao exequente (Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça); b) o despacho que ordenou a citação da 

devedora interrompeu a prescrição, a teor do disposto no artigo 8º, § 2º da Lei nº 6.830/1980; c) a dívida em cobrança é 

proveniente de multa por infração administrativa, de natureza não tributária, não se submetendo, portanto, ao 

quinquênio prescricional do artigo 174 do Código Tributário Nacional, mas, sim, ao prazo prescricional estabelecido no 

Código Civil. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser caso de submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, verifico que o débito em cobrança não foi atingido pela prescrição. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça manifesta-se favoravelmente à aplicação da prescrição 

quinquenal prevista no artigo 1º do Decreto-lei nº 20.910/1932 e não a de 20 (vinte) anos, prevista no artigo 177 do 
Código Civil de 1916. 

E, de fato, o STJ, em reiterados julgados, consolidou seu entendimento no sentido "de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 

4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o 

qual todas as dívidas passivas da União prescrevem em cinco anos" (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). 

Assim, em observância ao princípio da simetria, sujeita-se ao disposto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932, pois, se a 

Administração Pública dispõe do prazo de cinco anos para ser acionada por seus débitos, o mesmo deve ser aplicado no 

caso de cobrança da Administração Pública contra o administrado. 

Nesse sentido, reiterados julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE 

DO DECRETO 20.910/32. 

1. "Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre 

em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Em virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o Direito Civil, por se 

tratar de relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha 

DJ de 25.6.2007). 

2. Agravo Regimental não provido." 

(Segunda Turma, AGA 889000, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ. 24.10.2007, página 206) 

"ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - NÃO-

OCORRÊNCIA - SUSCITAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA 

ADMINISTRATIVA - INCIDÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. 

1. É de se considerar que a matéria foi prequestionada, uma vez que não necessariamente o acórdão recorrido tenha 

que ventilar todos os artigos pertinentes ao caso. 

2. In casu, o acórdão recorrido pronunciou-se pela não-aplicação do Código Civil de 1916 no caso em tela. Ora, ao 

assim proceder, infere-se que afastou, por conseguinte, a incidência do art. 177 daquele diploma. Assim, tem-se por 

prequestionado tal dispositivo. 
3. A prestação jurisdicional manifesta-se em atos os quais, a rigor, devem ser fundamentados. Nada obstante, não é o 

Julgador um perito que deve pronunciar sobre todos os quesitos declinados pelas partes. 

Apenas, impende expressar seu convencimento de forma suficiente para o desate da controvérsia, não estando 

vinculado a deter sobre todos os argumentos lançados pelos litigantes. 

4. A questão controvertida nos autos refere-se à disciplina da prescrição na hipótese de multa administrativa. Invoca a 

recorrente a incidência do art. 177 do Código Civil de 1916, cujo curso prescricional é de 20 (vinte) anos. 

5. Ora, sem razão a recorrente, pois se o Estado dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado por seus débitos, nos 

termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, a mercê do princípio da isonomia, tal lustro prescricional deve ser aplicado 

no caso de cobrança do Estado contra o contribuinte. 

Recurso especial improvido." 

(Segunda Turma, RESP 860691, Relator Ministro Humberto Martins, DJ. 20.10.2006, página 336) 

 

Sendo o INMETRO uma autarquia federal, devem as multas aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição quinquenal. 

No caso em apreço, o ajuizamento da execução deu-se no dia 22 de agosto de 2000 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 
106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, entendo que o valor em cobrança não está prescrito, pois entre a data de constituição do crédito 

(18/5/1998, conforme consta da CDA, fls. 3, como "termo inicial" para a cobrança do principal acrescido de correção 

monetária, multa e juros de mora) e a data do ajuizamento da execução fiscal (22/8/2000) transcorreu prazo inferior ao 
quinquênio prescricional. 

A respeito do tema, já decidiu esta Terceira Turma: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - PRAZO. 

1. Na hipótese, foi imposta multa por infringência ao disposto no art. 1º da Portaria INMETRO 243/93. 

2. Não colhe a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multa administrativa, o prazo prescricional seria o 

previsto no Código Civil. Com efeito, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de 

Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem 

como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou seja, 5 anos. Precedentes desta Turma e do STJ. 

3. Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência 

da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento 
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da ação para interrupção do prazo prescricional. Assim, verifica-se a ocorrência da prescrição no presente caso, uma 

vez que uma vez que, pelo que dos autos consta, em 03/10/98 iniciou-se o lapso prescricional de cinco anos para sua 

efetiva cobrança (conforme CDA, fls. 03, "termo inicial"), sendo ajuizada a execução fiscal somente em 14/03/05. 

4. Apelação improvida." 

(AC nº 2005.61.26.001168-9, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j. 16/10/2008, v.u.) 

 

De rigor, assim, o prosseguimento do feito, dada a subsistência da cobrança do mencionado débito. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000900-38.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.000900-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IRMAOS BREVE LTDA 

ADVOGADO : WALTER JOSE ANTONIO BREVES e outro 

No. ORIG. : 00009003820084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou 

procedentes os embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

declarar a prescrição do crédito exequendo. (valor da execução em 4/12/2006: R$ 69.671,65) 
O MM. Juízo a quo consignou que, entre a data da constituição do crédito tributário, que se deu em 28/12/2001, com a 

notificação ao contribuinte, e o despacho citatório proferido em 10/1/2007, transcorreu prazo superior ao quinquênio 

prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Condenou a embargada a pagar à embargante 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor do débito, atualizados até a data da sentença. Não submeteu a 

sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, aduz a União que os valores em cobrança não estão prescritos, pois a interrupção da prescrição 

retroage à data da propositura da demanda, nos termos do enunciado da Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no caso em apreço, ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna obrigatório o 

duplo grau de jurisdição (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, trata-se de execução de créditos de PIS e Cofins, referentes ao ano-base/exercício de 1997, constituídos por 

auto de infração notificado à executada em 28/12/2001, com inscrição em dívida ativa na data de 30/11/2006, conforme 

cópia da Certidão de Dívida Ativa a fls. 14/22. 
Por se cuidar de cobrança exigida mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá no 31º dia a partir da 

notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso o contribuinte não procure impugnar o débito. No caso 

vertente, a notificação deu-se em 28/12/2001, não constando dos autos a interposição de impugnação administrativa por 

parte da executada. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

A execução fiscal foi ajuizada em 19 de dezembro de 2006 (fls. 55). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 10 de janeiro de 2007 (fls. 56). 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, já que entre o 31º dia após a notificação 

ocorrida em 28/12/2001 e o despacho que ordenou a citação da executada (10/1/2007) não transcorreu o quinquênio 

prescricional. 

De rigor, assim, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025205-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025205-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : R B ROSA DROGARIA 

No. ORIG. : 04.00.00002-4 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face de 

sentença que declarou extinto o crédito tributário relativo a multa e anuidade, em razão da prescrição. (valor da 

execução em 11/12/2003: R$ 814,91). 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela prescrição dos valores em cobrança, pois a constituição definitiva dos créditos deu-se 

em 2003, a ação executiva foi distribuída em 28/4/2004 e ainda não houve citação nos autos. Sem condenação em 
honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, aduz o CRF que: a) a anuidade cobrada constitui dívida de natureza tributária, a ela se aplicando, 

portanto, o prazo prescricional de cinco anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional; b) a multa imposta 

pelo Conselho não se enquadra na definição de dívida tributária, afastando-se a utilização do prazo de prescrição 

quinquenal aplicável aos tributos; c) tomando-se por base o prazo prescricional de dez anos (artigo 205 do Código 

Civil), as multas não estão prescritas; e d) a prescrição foi interrompida com o ajuizamento da presente execução, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, trata-se de execução fiscal relativa à cobrança de anuidade e multa por infração ao disposto no artigo 24 da 

Lei nº 3.820/1960, devidas ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 
No que concerne à multa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça manifesta-se favoravelmente à aplicação da 

prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto-lei nº 20.910/32. 

E, de fato, o STJ, em reiterados julgados, consolidou seu entendimento no sentido "de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 

4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o 

qual todas as dívidas passivas da União prescrevem em cinco anos" (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). 

Assim, em observância ao princípio da simetria, sujeita-se ao disposto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932, pois, se a 

Administração Pública dispõe do prazo de cinco anos para ser acionada por seus débitos, o mesmo deve ser aplicado no 

caso de cobrança da Administração Pública contra o administrado. 

Nesse sentido, reiterados julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: AGA 889000, Segunda Turma, Relator 

Ministro Herman Benjamin, DJ. 24.10.2007, p. 206; RESP 860691, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto 

Martins, DJ. 20.10.2006, p. 336) 

Portanto, sendo o Conselho Regional de Farmácia uma autarquia federal, devem as multas aplicadas pelo órgão 

obedecer à prescrição quinquenal. 

No caso em estudo, a constituição definitiva do crédito deu-se a partir de 24 de março de 1999, no que tange à multa e a 

partir de 31 de março de 1999, com relação à anuidade, conforme constam da Certidão de Dívida Ativa como termos 

iniciais para a cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora. 
Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 24 de março de 1999, para a multa e em 31 de março de 1999, para a 

anuidade, datas em que os valores tornaram-se devidos e definitivamente constituídos, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 
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O ajuizamento da execução deu-se no dia 27 de abril de 2004 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 
Dessa maneira, os valores cobrados foram fulminados pela prescrição, considerando que das datas de suas constituições 

definitivas (24 de março de 1999 e 31 de março de 1999) até o ajuizamento da execução fiscal (27 de abril de 2004) 

decorreu integralmente o quinquênio prescricional. 

Verificada uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção de tais débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-92.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.002289-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MS SILVA DROGARIA -ME 

No. ORIG. : 00022899220074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia - CRF, objetivando a cobrança de anuidades 

e multas. (valor da execução em 2/4/2007: R$ 4.952,27) 
O MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 267, inciso III e § 1º do Código de Processo 

Civil, ante a inércia do exequente em se manifestar sobre o prosseguimento do feito, após ter sido intimado para tanto. 

Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o Conselho exequente, sustentando que o atributo da indisponibilidade de que se revestem seus créditos veda a 

extinção do processo tal como decretada na sentença, motivo pelo qual requer o prosseguimento da presente execução 

fiscal. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, considerando que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Compulsando os autos, observo que, após a certidão de fls. 44, lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça, atestando que não foi 

possível efetuar a penhora em virtude de não terem sido encontrados bens para tanto, determinou o D. Juízo a intimação 

do exequente para que se manifestasse a respeito da aludida certidão, no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido in albis o prazo supracitado (fls. 48), determinou o D. Magistrado de Primeiro Grau nova intimação do 
exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (fls. 49). 

Diante da inércia do CRF em atender à determinação judicial (fls. 54), sobreveio a sentença extintiva do processo. 
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Assim sendo, correta a solução da sentença, visto que as execuções fiscais, não obstante disciplinadas pela Lei nº 

6.830/80, regem-se subsidiariamente pelas disposições do Código de Processo Civil, que prevê a extinção do feito por 

inércia do autor, sob o fundamento de que o processo não pode ficar paralisado por tempo indeterminado. 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, é uníssona nesse sentido, 

como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da 

Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o 

escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito". (REsp 

770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007). 

2. Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo ele 

inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa. 

3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas Execuções não embargadas. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 644885/PB, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 23/4/2009, v.u., DJe 

8/5/2009) 
"EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO - INÉRCIA DO EXEQUENTE 

O CREAA/SP foi intimado para manifestar-se, porém quedou-se inerte por mais de 30 dias. 

A Lei nº 6.830/80 e o Código de Processo Civil prevêem que a inércia do credor acarreta a extinção do processo, uma 

vez que este não pode ficar paralisado indeterminadamente. 

O Superior Tribunal de Justiça tem seu entendimento firmado neste sentido. 

Apelação não provida." 

(AC n. 2010.03.99.006991-9/SP, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 22/4/2020, v.u., DJe 11/5/2010) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028403-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028403-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : USINA SANTA HERMINIA S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 08.00.00001-2 1 Vr PALMITAL/SP 

DESPACHO 

Considerando-se que, na petição de fls. 449, a União aduz que a embargante solicitou sua inclusão no programa de 

parcelamento de débitos instituído pela Lei nº 11.941/2009 e que tal ato implica a confissão irrevogável e irretratável do 
débito, manifeste-se a embargante/apelante. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026728-30.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.026728-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : AGOPE COM/ DE CALCADOS LTDA 

No. ORIG. : 00267283020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil e art. 1º da LEF, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 

24/4/2006: R$ 10.927,52) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 
condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 45/46). 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal que o proceso de falência a que foi submetida a executada foi encerrado 

ante a inexistência de bens passíveis de liquidação, permanecendo, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo 

passivo não pago. Aduz, ainda, que nos termos do art. 40 da LEF é possível o arquivamento provisório do feito (fls. 

48/51). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 
Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 
aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018886-96.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.018886-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SEPIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 00188869620064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º da Lei n. 6.830/1980, declarou extinta a execução fiscal. (valor 

da CDA em 20/3/2006: R$ 22.666,06) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 
que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. (fls. 36). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o processo de falência, a que foi submetida a executada, encerrou-se ante a 

inexistência de bens passíveis de liquidação, permanecendo, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo 

passivo não pago, não havendo que se falar em extinção da execução fiscal. E, nos termos do art. 40 da LEF, é possível 

o arquivamento provisório da execução, caso o devedor não possua bens penhoráveis (fls. 38/42). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 
Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 
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REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 
amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. 

v., verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 

738.362/RS, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, 

DJ de 23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400701-66.1998.4.03.6103/SP 

  
1998.61.03.400701-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE LEITE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA e outros 

 
: SERGIO ROBERTO CERQUEIRA 

 
: GLORIA MARIA RIBEIRO 

No. ORIG. : 04007016619984036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de sentença que, com 

fulcro no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 

25/10/96: R$ 17.895,59) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que no caso concreto, em que a executada teve decretada a falência, não se há falar em 

dissolução irregular, uma vez que a massa falida responde perante os devedores com seus bens. Encerrada a falência e 

não quitada a dívida fiscal, incumbe à exequente o ônus de demonstrar que o encerramento se deu pela prática de 
infração dolosa à lei por parte do sócio-gerente. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença 

ao reexame necessário (fls. 118/121). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que não havendo bens para garantir os débitos, os responsáveis tributários 

respondem pelas dívidas da empresa com seus bens particulares. Afirma que havendo indícios de dissolução irregular 

da sociedade, é possível o redirecionamento da execução contra os sócios, nos termos dos arts. 134, VII e 135, III do 

Código Tributário Nacional. Requer a reforma da sentença a fim de dar prosseguimento à execução fiscal (fls. 124/131). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 
Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 
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Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 
2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064104-60.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.064104-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RIOFER COM/ DE FERRAGENS LTDA massa falida e outros 

 
: CLEUDES INACIA DE FARIAS VIEIRA 

 
: HAMILTON VIEIRA 

 
: JUVENAL PEDRAS DE OLIVEIRA MAIA 

 
: ANTONIA PATRICIA TROFA MAIA 

No. ORIG. : 00641046020004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 31/7/2000: R$ 

50.320,28) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção da execução, que 

perde seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a 

dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Acrescenta não ser possível o 

redirecionamento do feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma regular de dissolução da 

sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade tributária (arts. 

134 e 135 do CTN). Ademais, o mero inadimplemento da obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a 

responsabilização dos sócios. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao 

reexame necessário (fls. 115/117). 
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Nas razões do apelo, sustenta a União que não havendo bens para garantir os débitos, os responsáveis tributários 

respondem pelas dívidas da empresa com seus bens particulares, porque o não-recolhimento do tributo, por si só, 

constitui infração à lei tributária, nos termos do art. 135, III do CTN, aplicando-se tal raciocínio às hipóteses de 

encerramento da empresa pela falência. Afirma que o débito refere-se à cobrança de contribuições sociais, a autorizar o 

redirecionamento da execução contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei 8.620/93 e art. 124, II do Código Tributário 

Nacional (fls. 119/127). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no presente caso, ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna obrigatório o duplo grau de jurisdição 

(§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Inicialmente, no que tange à aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, observo que o referido dispositivo legal, além de 
ter sido expressamente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009, teve sua inconstitucionalidade 

recentemente declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

562.276/PR (Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 3/11/2010), conforme noticiado no Informativo de Jurisprudência n. 607 

daquela Corte: 

"Asseverou-se que o art. 135, III, do CTN constituiria uma regra matriz de responsabilidade tributária que não se 

confundiria com a regra matriz de incidência de qualquer tributo, que possuiria estrutura própria, e partiria de um 

pressuposto de fato específico, sem o qual não haveria espaço para a atribuição de responsabilidade.  

(...) 

A regra matriz de responsabilidade do art. 135, III, do CTN, portanto, responsabilizaria aquele que estivesse na 

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e atuasse em excesso ou abuso de poder, de forma a qualificar 

um ilícito, o que resultaria no dever de responder pelo tributo devido pela sociedade. Tendo isso conta, entendeu-se 

que o art. 13 da Lei 8.620/93, ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos 

débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, teria estabelecido exceção desautorizada à norma geral de 

direito tributário consubstanciada no art. 135, III, do CTN, o que demonstraria a invasão da esfera reservada à lei 

complementar pelo art. 146, III, da CF. Afastou-se, em seguida, o argumento da União segundo o qual o art. 13 da Lei 

8.620/93 estaria amparado pelo art. 124, II, do CTN, dado que este, que prevê que são solidariamente obrigadas as 

pessoas expressamente designadas por lei, não autorizaria o legislador a criar novos casos de responsabilidade 
tributária sem observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, nem a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos artigos 134 e 135 do mesmo diploma legal.  

(...) 

Enfatizou-se, ainda, que a solidariedade estabelecida pelo art. 13 da Lei 8.620/93 também se revestiria de 

inconstitucionalidade material, porquanto não seria dado ao legislador estabelecer simples confusão entre os 

patrimônios de pessoa física e jurídica, mesmo que para fins de garantia dos débitos da sociedade perante a 

Seguridade Social. Asseverou-se que a censurada confusão patrimonial não poderia decorrer de interpretação do art. 

135, III, c, da CF, nem ser estabelecida por nenhum outro dispositivo legal, haja vista que impor confusão entre os 

patrimônios da pessoa jurídica e da pessoa física no bojo de sociedade em que, por definição, a responsabilidade dos 

sócios é limitada, comprometeria um dos fundamentos do Direito de Empresa, consubstanciado na garantia 

constitucional da livre iniciativa." (Disponível para consulta em 

http://www.stf.jus.br/portal/informativo/pesquisarInformativo.asp) 

 

O julgamento do RE n. 562.276/PR foi submetido ao regime previsto no art. 543-B do CPC e, recentemente, foi 

adotado como razão de decidir pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na apreciação do Recurso Especial 

n. 1.153119/MG, tido como representativo da controvérsia, em julgado que restou assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(RE 562.276). 

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010) 

 

Dessa forma, o art. 13 da Lei n. 8.620/1993 não é apto a ensejar a responsabilidade dos sócios de sociedade limitada. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 
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irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052524-67.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.052524-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : POLO IND/ METALURGICA LTDA 

No. ORIG. : 00525246719994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por submetida, e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, 

com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º da Lei n. 6.830/1980, 

declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 28/6/1999: R$ 20.395,22) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 
condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União que se a empresa não recolhe os impostos devidos e não são encontrados bens da 

sociedade, os responsáveis tributários respondem pelas dívidas com seus bens particulares, nos termos do art. 13 da Lei 
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8.620/93. Aduz, outrossim, que a comprovação cabal da responsabilidade dos sócios não é exigida em um primeiro 

momento. Requer o prosseguimento da execução fiscal em face dos sócios responsáveis (fls. 42/47). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no presente caso, ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna obrigatório o duplo grau de jurisdição 

(§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência 

da executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Inicialmente, no que tange à aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, observo que o referido dispositivo legal, além de 

ter sido expressamente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009, teve sua inconstitucionalidade 

recentemente declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

562.276/PR (Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 3/11/2010), conforme noticiado no Informativo de Jurisprudência n. 607 

daquela Corte: 
"Asseverou-se que o art. 135, III, do CTN constituiria uma regra matriz de responsabilidade tributária que não se 

confundiria com a regra matriz de incidência de qualquer tributo, que possuiria estrutura própria, e partiria de um 

pressuposto de fato específico, sem o qual não haveria espaço para a atribuição de responsabilidade.  

(...) 

A regra matriz de responsabilidade do art. 135, III, do CTN, portanto, responsabilizaria aquele que estivesse na 

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e atuasse em excesso ou abuso de poder, de forma a qualificar 

um ilícito, o que resultaria no dever de responder pelo tributo devido pela sociedade. Tendo isso conta, entendeu-se 

que o art. 13 da Lei 8.620/93, ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos 

débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, teria estabelecido exceção desautorizada à norma geral de 

direito tributário consubstanciada no art. 135, III, do CTN, o que demonstraria a invasão da esfera reservada à lei 

complementar pelo art. 146, III, da CF. Afastou-se, em seguida, o argumento da União segundo o qual o art. 13 da Lei 

8.620/93 estaria amparado pelo art. 124, II, do CTN, dado que este, que prevê que são solidariamente obrigadas as 

pessoas expressamente designadas por lei, não autorizaria o legislador a criar novos casos de responsabilidade 

tributária sem observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, nem a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos artigos 134 e 135 do mesmo diploma legal.  

(...) 

Enfatizou-se, ainda, que a solidariedade estabelecida pelo art. 13 da Lei 8.620/93 também se revestiria de 
inconstitucionalidade material, porquanto não seria dado ao legislador estabelecer simples confusão entre os 

patrimônios de pessoa física e jurídica, mesmo que para fins de garantia dos débitos da sociedade perante a 

Seguridade Social. Asseverou-se que a censurada confusão patrimonial não poderia decorrer de interpretação do art. 

135, III, c, da CF, nem ser estabelecida por nenhum outro dispositivo legal, haja vista que impor confusão entre os 

patrimônios da pessoa jurídica e da pessoa física no bojo de sociedade em que, por definição, a responsabilidade dos 

sócios é limitada, comprometeria um dos fundamentos do Direito de Empresa, consubstanciado na garantia 

constitucional da livre iniciativa." (Disponível para consulta em 

http://www.stf.jus.br/portal/informativo/pesquisarInformativo.asp) 

 

O julgamento do RE n. 562.276/PR foi submetido ao regime previsto no art. 543-B do CPC e, recentemente, foi 

adotado como razão de decidir pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na apreciação do Recurso Especial 

n. 1.153119/MG, tido como representativo da controvérsia, em julgado que restou assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(RE 562.276). 

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 
(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010) 

 

Dessa forma, o art. 13 da Lei n. 8.620/1993 não é apto a ensejar a responsabilidade dos sócios de sociedade limitada. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 
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Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 
2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0534862-04.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.534862-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : QUIMICA REGIONAL COM/ E IND/ LTDA 

No. ORIG. : 05348620419974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por submetida, e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, 

com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º da Lei n. 6.830/1980, 

declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 23/12/1996: R$ 141.065,87) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União que se a empresa não recolhe os impostos devidos e não são encontrados bens da 

sociedade, os responsáveis tributários respondem pelas dívidas com seus bens particulares, nos termos dos artigos 124, 

II do CTN e art. 13 da Lei 8.620/93. Aduz, outrossim, que a comprovação cabal da responsabilidade dos sócios não é 
exigida em um primeiro momento. Requer o prosseguimento da execução fiscal em face dos sócios responsáveis (fls. 

57/64). 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no presente caso, ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna obrigatório o duplo grau de jurisdição 

(§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência 

da executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Inicialmente, no que tange à aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, observo que o referido dispositivo legal, além de 

ter sido expressamente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009, teve sua inconstitucionalidade 

recentemente declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

562.276/PR (Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 3/11/2010), conforme noticiado no Informativo de Jurisprudência n. 607 

daquela Corte: 

"Asseverou-se que o art. 135, III, do CTN constituiria uma regra matriz de responsabilidade tributária que não se 

confundiria com a regra matriz de incidência de qualquer tributo, que possuiria estrutura própria, e partiria de um 

pressuposto de fato específico, sem o qual não haveria espaço para a atribuição de responsabilidade.  
(...) 

A regra matriz de responsabilidade do art. 135, III, do CTN, portanto, responsabilizaria aquele que estivesse na 

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e atuasse em excesso ou abuso de poder, de forma a qualificar 

um ilícito, o que resultaria no dever de responder pelo tributo devido pela sociedade. Tendo isso conta, entendeu-se 

que o art. 13 da Lei 8.620/93, ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos 

débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, teria estabelecido exceção desautorizada à norma geral de 

direito tributário consubstanciada no art. 135, III, do CTN, o que demonstraria a invasão da esfera reservada à lei 

complementar pelo art. 146, III, da CF. Afastou-se, em seguida, o argumento da União segundo o qual o art. 13 da Lei 

8.620/93 estaria amparado pelo art. 124, II, do CTN, dado que este, que prevê que são solidariamente obrigadas as 

pessoas expressamente designadas por lei, não autorizaria o legislador a criar novos casos de responsabilidade 

tributária sem observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, nem a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos artigos 134 e 135 do mesmo diploma legal.  

(...) 

Enfatizou-se, ainda, que a solidariedade estabelecida pelo art. 13 da Lei 8.620/93 também se revestiria de 

inconstitucionalidade material, porquanto não seria dado ao legislador estabelecer simples confusão entre os 

patrimônios de pessoa física e jurídica, mesmo que para fins de garantia dos débitos da sociedade perante a 

Seguridade Social. Asseverou-se que a censurada confusão patrimonial não poderia decorrer de interpretação do art. 
135, III, c, da CF, nem ser estabelecida por nenhum outro dispositivo legal, haja vista que impor confusão entre os 

patrimônios da pessoa jurídica e da pessoa física no bojo de sociedade em que, por definição, a responsabilidade dos 

sócios é limitada, comprometeria um dos fundamentos do Direito de Empresa, consubstanciado na garantia 

constitucional da livre iniciativa." (Disponível para consulta em 

http://www.stf.jus.br/portal/informativo/pesquisarInformativo.asp) 

 

O julgamento do RE n. 562.276/PR foi submetido ao regime previsto no art. 543-B do CPC e, recentemente, foi 

adotado como razão de decidir pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na apreciação do Recurso Especial 

n. 1.153119/MG, tido como representativo da controvérsia, em julgado que restou assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(RE 562.276). 

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010) 

 

Dessa forma, o art. 13 da Lei n. 8.620/1993 não é apto a ensejar a responsabilidade dos sócios de sociedade limitada. 
Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 
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Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 
1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046947-25.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.046947-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro 

APELADO : RICHARD ALLEN SCHIAVO MONESIGLIO 

No. ORIG. : 00469472520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP, em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra RICHARD ALLEN 

SCHIAVO MONESIGLIO, nos termos do artigo 267, VI e 598 do Código de Processo Civil, em razão do valor do 

débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência. 

O valor executado, na data de 18/11/2010, era de R$ 843,66 (fls. 2), referente a anuidades de contador. 

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, 

sustentando a higidez do título executivo, bem como a impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser 

inferior a mil reais (fls. 16/28). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP, com fundamento na inexistência de interesse processual, em razão do 

valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 
encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 
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In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI e 598 do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 
consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  
I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 
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De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP, 

para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008031-53.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008031-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro 

APELADO : DENISE PATRICIA MATIAS 

No. ORIG. : 00080315320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP, em face de 

sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra DENISE PATRICIA MATIAS, nos termos do artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil, em razão da prescrição do crédito tributário. 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência. 

O valor executado, na data de 12/3/2009, era de R$ 1.001,63 (fls. 2). 

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, 

sustentando a higidez do título executivo, bem como a impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser 

inferior a mil reais (fls. 26/38). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 514, inciso II, determina que a apelação deverá conter os fundamentos de 

fato e de direito pelos quais se impugna a sentença recorrida. 

No caso em questão, a sentença extinguiu o processo com resolução do mérito, ante a ocorrência da prescrição da ação 

para cobrança do crédito tributário. 

Contudo, o apelante recorreu veiculando questões acerca do valor da causa, que sequer foram apreciadas na decisão 

recorrida. 

Percebe-se, destarte, a incompatibilidade entre as razões apresentadas no recurso e os fundamentos da sentença 

proferida. 

Assim sendo, não merece ser conhecida a apelação, por apresentar fundamento errôneo divorciado da sentença 

recorrida, sendo certo que as razões recursais devem trazer argumentos condizentes com o conteúdo da sentença, o que 

não ocorreu na hipótese. Esse é o entendimento da jurisprudência, conforme ementas a seguir transcritas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. VALORES EM CRUZADOS NOVOS ATINGIDOS 

PELOS EFEITOS DA MP N 168/90, CONVERTIDA NA LEI N 8.024/90. RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 
I. NÃO É DE SE CONHECER DO RECURSO QUANDO AS RAZÕES TRAZIDAS PELO RECORRENTE ESTEJAM 

DIVORCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO EXPENDIDA NA SENTENÇA. 

II. APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE." 

(TRF/3ª Região: AC 96.03.090397-3/SP, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Terceira Turma, j. 

21/5/1997, v.u., DJ 29/7/1998) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARGÜIÇÃO 

EM CONTRA- RAZÕES RECURSAIS. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÕES DO RECURSO 

ESPECIAL DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 

Nº 284/STF. 

I - As razões deduzidas no recurso especial estão dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, que encampou 

a tese de que a prescrição pode ser suscitada pela parte em qualquer momento do processo, inclusive em contra- 

razões recursais, como foi feito pelo recorrido, não havendo que se falar em reconhecimento da prescrição de ofício. 

II - A argumentação do apelo nobre foi no sentido da impossibilidade da decretação de ofício da prescrição 

intercorrente em sede de execução fiscal, por se tratar de demanda que versa sobre direitos patrimoniais disponíveis. 
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III - Não sendo refutados no recurso especial os fundamentos traçados no decisum recorrido, fica caracterizada sua 

deficiência, incidindo, na hipótese, a Súmula nº 284 do STF. 

IV - Recurso especial não conhecido." 

(STJ: RESP 841.464/BA, Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 15/8/2006, v.u., DJ 31/8/2006) 

No mesmo sentido são os seguintes precedentes do STJ: RMS 22.261/RJ, Relator Ministro Castro Meira, Segunda 

Turma, j. 21/9/2006, v.u., DJ 29/9/2006 e AgRg no RESP 624.554/PE, Relator Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 

21/10/2004, v.u., DJ 2/10/2006. 

Na falta de um dos elementos da apelação, uma vez que suas razões estão dissociadas, o recurso não preenche os 

requisitos de admissibilidade e, por este motivo, não deve ser conhecido (AC 2008.61.06.003968-1, Terceira Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 7/5/2009, DJ 19/5/2009). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015741-61.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.015741-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

APELADO : REGIANE DIAS LEITE 

No. ORIG. : 00157416120084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP em face 

de sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra REGIANE DIAS LEITE, 

nos termos dos artigos 267, VI do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência. 

O valor executado, na data de 20/6/2008, era de R$ 459,74 (fls. 2/4), referente a anuidades de técnico em radiologia. 

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da 

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a impossibilidade da extinção da execução em razão do 

valor ser inferior a mil reais (fls. 48/61). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 
Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 
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3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 459,74 para 20 de junho de 2008, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501541-75.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.501541-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUTO PECAS DALMO LTDA 

No. ORIG. : 05015417519974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º da Lei n. 6.830/1980, declarou extinta a execução fiscal. (valor 

da CDA em 25/10/1996: R$ 7.447,95) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 
extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 
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que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o processo de falência, a que foi submetida a executada, encerrou-se ante a 

inexistência de bens passíveis de liquidação, permanecendo, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo 

passivo não pago. E, nos termos do art. 40 da LEF, é possível a suspensão da execução, caso o devedor não possua bens 

penhoráveis (fls. 86/90). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 
Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 11621/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005233-61.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.005233-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NAMOUR ADMINISTRACAO DE BENS E INCORPORACAO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.41418-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu parcialmente a medida acautelatória 

requerida pela parte. 

Tendo em vista o julgamento por esta Corte da apelação interposta na ação subjacente, com baixa definitiva dos autos à 

Vara de origem, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 
Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034317-77.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.020960-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA 

SUCEDIDO : LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.34317-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação em sede de writ, objetivando o direito de recolher a diferença de IRPJ e CSL decorrentes da 

utilização dos critérios previstos na Lei 8.981/95, para constituição da PDD, sem imposição de juros e multa moratória 

por força dos arts. 161 e 138 do CTN. 

Tendo em vista que o Banco Bradesco Financiamento, atual denominação do Banco Finasa BMC S.A. aderiu ao 

parcelamento previsto na Lei 11.941/09, desistindo do recurso de Apelação e renunciando ao direito sobre o qual se 

funda a ação, fls. 266/267, ocorreu a perda de objeto. 
Regularmente intimados manifestaram-se a União Federal (FN) à fls. 282, e o Ministério Público Federal à fls. 284/285. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos dos arts. 269, V do CPC e 33, XII do 

R.I. desta E. Corte. 

O saldo remanescente de eventuais depósitos realizados deverá ser convertido em renda da União ou levantado pelo 

contribuinte após o trânsito em julgado, no juízo "a quo", após prévia oitiva da União Federal (FN). 

Sem honorários advocatícios incabíveis em Mandado de Segurança. 

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000879-34.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.000879-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SONDOESTE CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação sede de Embargos à Execução Fiscal objetivando a reforma da r. sentença monocrática que, 

julgando extinto o processo nos termos do art. 267, IV do CPC, deixou de condenar a embargada no pagamento de 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Verifico que a execução fiscal nº 0831155719984036107 foi extinta a teor do art. 26 da Lei nº 6.830/80, por sentença já 
transitada em julgado, razão pela qual sobreveio a sentença de extinção destes embargos sem julgamento do mérito. 

É certo que, nos termos do disposto no art. 26 da LEF, a Fazenda Pública pode desistir da execução sem quaisquer ônus 

para as partes. A matéria já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada no C. STJ pela Súmula nº 153, de 

seguinte teor: 

 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 
sucumbência." 

 

Assim, dada a simlicidade da causa, arbitro os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Isto posto, dou provimento à apelação da Embargante, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010466-67.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010466-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SONY PICTURES HOME ENTERTAINMENT DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Fls. 153/156: 

Trata-se de Apelação em Mandado de Segurança, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 
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Tendo em vista que a Apelante aderiu ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, no que tange a parte dos débitos em 

discussão, manifestando sua desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 482/501), ocorreu parcial 

perda de objeto. 

Regularmente intimada, manifestaram-se favoravelmente a União Federal às fls. 502/507 e o Ministério Público Federal 

às fls. 551. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Pelo exposto julgo parcialmente extinto o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII do R.I. 

desta E. Corte, c.c. o art. 269, V do CPC, remanescendo a Apelação no tocante à alteração da base de cálculo da Cofins, 

nos termos das Leis 9.715/98 e 9.718/98. 

Observadas as formalidades legais, certificado o decurso de prazo, à Distribuição para registro. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000449-63.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.000449-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SOCIEDADE AGRICOLA SANTA LYDIA LTDA 

ADVOGADO : ELIANA TORRES AZAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos etc... 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por SOCIEDADE AGRÍCOLA SANTA 
LYDIA LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição da CDA, ao fundamento de que é 

obrigada a recolher o PIS-Faturamento na forma da LC 7/70, alterada pelos Decretos-lei nº 2.445 e 2.449, ambos de 

1988, sendo tal exação inconstitucional. Sustenta, indevida a multa, pela denúncia espontânea. 

 

Adveio r. sentença julgando improcedente o pedido porque o período de apuração se deu na forma da LC 7/70 e não dos 

decretos-lei 2.445 e 2.449, inocorrente a denúncia espontânea, devida a multa. Sem condenação na verba honorária. 

 

Apela a embargante, pugnando pelo reconhecimento da nulidade da sentença porque não intimada para se manifestar 

sobre sua adesão ao REFIS; cerceamento do direito de defesa porque requereu a prova pericial, indeferida. No mérito, 

sustenta que o PIS é indevido bem assim multa, diante da confissão espontânea. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 
cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Agüi a embargante nulidade da r. sentença porque não intimada para se manifestar sobre sua adesão ao REFIS. 

 

Ausente nulidade na espécie. Intimada, manifestou-se a União titular do crédito exeqüendo, informando que a 

Embargante foi excluída do Refis, por inadimplência (fls. 119). Em termos o feito para a R. sentença. 

 

Descabida, mais, a alegação de nulidade do r. "decisum" pelo indeferimento da prova pericial. 

 

A perícia destina-se a comprovar fatos que dependam de conhecimento técnico ou científico, comportando 

indeferimento por parte do magistrado, quando presente uma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 420 do 

Estatuto Processual Civil: 
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"Parágrafo único. O Juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnicos; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável." 

 

Trata-se, na espécie, de matéria exclusivamente de direito, inocorrendo, portanto, o alegado cerceamento de defesa, 

revestindo-se, mais, o pleito de prova pericial de caráter meramente protelatório. 

 

A propósito, leciona Eduardo Arruda Alvim: 

 

"Tenha-se presente, todavia, que, diante da nova redação do art. 427, dada pela Lei 8.455/92, o juiz poderá dispensar 

a produção de prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem pareceres técnicos ou 

documentos elucidativos, que o juiz considerar suficientes. 

O princípio que norteia a atividade do juiz ao deferir ou não as provas requeridas é o de que ele deve indeferir as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130). Por isso mesmo, o juiz não deferirá a prova pericial se (art. 

420, I) a prova do fato não depender de conhecimento especial de técnico." (in Curso de Direito Processual Civil, vol. I 

- São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1998, p. 553). 

 
Ausente cerceamento de defesa na espécie, descabida a produção de prova pericial à luz de precedentes jurisprudenciais 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 17.09.2007; AC nº 91.03.002192-

0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

 

No mérito, pelo que do Anexo 1 da CDA (fls. 31/34) exsurge, tem-se que a cobrança abrange o período de apuração: 

05/1996 à 10/1996. 

 

Ora, a embargante insurge-se contra o recolhimento da exação na forma dos Decretos-lei nº 2.445 e 2.449, que, todavia, 

não constituem fundamento da CDA que embasa a execução. 

 

Bem delimitou o M.M. Juízo a quo (fl. 124): 

 

"No entanto, o débito exeqüendo refere-se aos períodos de apuração 05/96 a 10/96, de modo que sua apuração deu-se 

nos termos da Lei Complementar nº 07/70 e não nos termos dos Decretos como alega a embargante." 

 

Quanto à multa, esta deve ser mantida. 

 
A propósito da denúncia espontânea, leciona LUCIANO AMARO: 

 

"Como já se viu, o objetivo fundamental das sanções tributárias é, pela intimidação do potencial infrator, evitar 

condutas que levem ao não-pagamento do tributo ou que dificultem a ação fiscalizadora (que, por seu turno, visa 

também a obter o correto pagamento do tributo). 

Ora, dentro dessa perspectiva, é desejável que o eventual infrator, espontaneamente, 'venha para o bom caminho'. Esse 

comportamento é estimulado pelo art. 138 do Código, ao excluir a responsabilidade por infrações que sejam objeto de 

denúncia espontânea. (...) 

Porem, há um critério legal para discriminar os casos em que a denúncia é ou não considerada espontânea, e ele vem 

expresso no parágrafo único do art. 138. A denúncia não é considerada espontânea se apresentada após o início de 

qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. Não é, pois, qualquer 

possível motivação externa à vontade do infrator que excluis sua espontaneidade, para os efeitos do artigo em estudo; 

requer-se a existência de um procedimento fiscal ou medida de fiscalização que já tenha tido início; obviamente, não se 

pode tratar de procedimento ou medida interna corporis, que a fiscalização tenha implementado mas de que ainda não 

tenha dado ciência ao infrator. A ciência deste é necessária para o efeito em análise". 

("Direito Tributário Brasileiro", 15ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 451-452). 

 
A matéria está sedimentada, via da Súmula 208 do extinto e não menos Colendo Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea". 

 

Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila do E. STJ: 

 

"(...) 

A Primeira Seção do STJ, na assentada de 22.4.2009, julgou o REsp 1.102.577/DF, Rel. Min. Herman Benjamim, 

submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do 

CPC. No julgamento, prestigiou-se o entendimento consolidado STJ segundo o qual a simples confissão de dívida, 

seguida de pedido de parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea. Embargos de declaração parcialmente 
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acolhidos, sem efeitos infringentes, apenas para sanar omissão relativa aos arts.112, II e IV, e 108, do CTN, e 620 do 

CPC" (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1046929 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 01/07/2009). 

"(...) 

2. Firmou-se na 1ª Seção desta Corte o entendimento no sentido de que a simples confissão de dívida, seguida de 

pedido de parcelamento, não caracteriza denúncia espontânea. Precedentes.  

(...) 

5. A opção pelo ingresso no REFIS implica reconhecimento do débito e pressupõe a desistência das ações relativas ao 

débito respectivo..." (STJ, REsp 1070246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 21/08/2009). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013858-92.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.013858-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CENDICAMP CENTRAL DIAGNOSTICA CAMPINAS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

1.À distribuição para registro e autuação, tendo em vista a denominação social anunciada à fls. 244/246. 

2.Trata-se de Apelação em Ação Ordinária objetivando anulação de créditos tributários inscritos em dívida ativa da 

União Federal - DAU. 

A Apelante Cendicamp Central Diagnostica Campinas SS, vem informar às fls. 247 e 251/253 que aderiu aos benefícios 

da Lei 11.941/09, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, bem ainda, eventuais recursos cabíveis, 

verificando-se a superveniente perda de objeto da Apelação. 

Pelo exposto prejudicado o recurso, julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, 

do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 269, V, do Estatuto Processual Civil.  

Regularmente intimada deu-se por ciente a União Federal (FN), à fls. 247. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa à luz do art. 195 do CTN. 

Eventuais depósitos realizados deverão ser convertidos em renda da União ou levantados pelo contribuinte após o 

trânsito em julgado, no Juízo"a quo", ouvida previamente a União Federal (FN). 

Mantida a verba honorária, como fixada na r. Sentença monocrática às fls. 157/161, a favor da União Federal (FN). 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007596-08.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.007596-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO CESAR RIBEIRO E CIA LTDA e outro 

 
: PAULO CESAR RIBEIRO 

ADVOGADO : PABLO FELIPE SILVA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal interposta por PAULO CESAR RIBEIRO E CIA. 

LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a exclusão do sócio-gerente do pólo passivo da execução fiscal 

somente cabível quando ficar caracterizado a infração da lei. Diz, os juros de mora devem ser fixados em 12%, 

excessiva a multa fixada. 

 

Adveio r. sentença que indeferiu a inicial no tocante à multa e os juros de mora. No mérito, julgou improcedente o 

pedido de exclusão do sócio e a redução dos juros. Não fixou a verba honorária. 

 
Apela a embargante reiterando que as sanções (juros e multa) devem ser proporcionais ao valor do tributo, motivo pelo 

que a multa deve ser excluída ou reduzida para 2%. Sustenta que o sócio é parte ilegítima; a taxa SELIC, por não estar 

amparada em lei, é incabível. Pugna, a final, pela reforma da r. sentença. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Tenho que é de ser dado parcial provimento ao apelo. 

 

A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal requer a demonstração da existência de mínimos 

indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da 

lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. O simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza 

infração à lei, de modo a ensejar o redirecionamento da execução fiscal. 

 
Nesse sentido, orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"... 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 
título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". (STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 

10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"... 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 
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..." (STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v. u., DJ de 28/06/2004, p. 197). 

 

Não tendo a exeqüente, ora embargada, comprovado que os sócios agiram com excesso de poderes, ou infração à lei ou 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores 

do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. Ademais, verifico que não há nos autos certidão do oficial 

de justiça informando não haver encontrado a empresa, documento hábil a indicar sua situação irregular. Bem assim, 

juntou-se o P.A. 10835.002158/98-06 (fls. 75/141vº), dele não constando, como de resto, nos autos, nenhuma notícia no 

sentido de ter sido fechada irregularmente a pessoa jurídica, ou outro fato que possa demonstrar a ilegalidade da 

conduta dos sócios (excesso de poderes ou infração à lei), que não seja o não recolhimento do tributo no momento 

próprio. Ademais, foram penhorados bens que pertencem a empresa (fl. 33). 

 

A propósito, trago à colação: 

 

"... 

1. A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

2. Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração 

da arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao 
processo econômico. 

3. A responsabilidade - patrimonial, inclusive- pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

4. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 

ou estatutos". 

5. A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III,e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à responsabilidade 

patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

6. O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é 

caso de responsabilidade objetiva. 

7. Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

8. No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

9. Exclusão do sócio do pólo passivo da execução por ilegitimidade passiva..." (AC 1999.03.99.089493-3 - 4ª Turma - 

Rel. Dês. Fed. FABIO PRIETO - j. 16/09/2010 - DJ 22/10/2010). 
"... 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

3. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas 

no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

4. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios 

pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da 

execução fiscal. 

5. Não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 
como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios..." (TRF 3ª REGIÃO - AC 1270850/SP - SEXTA TURMA - Rel. 

Juiz Federal MIGUEL DI PIERRO - j. 29/05/2008 - p. 07/07/2008). 

 

Assim já me pronuncie nesta Egrégia 4ª Turma: 

 

"... 

I. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente a ensejar o redirecionamento da execução fiscal. 

Necessária a existência de indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de alguns dos atos 

previstos no artigo 135, III, do CTN. 
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II. Não tendo a exeqüente comprovado que os sócios agiram com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

bem como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

III. Agravo a que se nega provimento. Prejudicado o agravo regimental." (AI 2006.03.00.049845-2 - j. 11/12/2008 - 

DJF3 CJ2 DATA:29/04/2009 PÁGINA: 60). 

 

Observo, por oportuno, que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/09, ausente solidariedade na 

espécie. 

 

No tocante aos juros de mora, tenho que o apelo não merece provimento, posto que, relativamente à taxa SELIC, dispõe 

o §4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

 

"Art. 39. (...) 

§4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e 

de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada." 

 
Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa SELIC na espécie: 

 

"... 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ..." (STJ, AGA nº 

923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

"... 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e 

REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...)". (STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco 
Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

Quanto à multa, a normação contida na Lei 9.298/96 é inaplicável às relações tributárias - entre fisco e contribuinte - 

porque se volta a dar nova redação ao disposto no art. 52 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n. 

8.078/90), que regulamenta a aplicação de multa em situações de fornecimento de produtos e serviços. Já no âmbito 

tributário, de que se cuida, há lei específica, n. 8.218, de 29/08/91, art. 4º, dispondo sobre a multa aplicável à espécie: 

 

"Art. 4º. Nos casos de lançamento de ofício nas hipóteses abaixo, sobre a totalidade ou diferença dos tributos e 

contribuições devidos, inclusive as contribuições para o INSS, serão aplicadas as seguintes multa s: I - de cem por 

cento, nos casos de falta de recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do 

inciso seguinte; II - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos artigos 71, 72 e 73 da 

Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais 

cabíveis. 

§ 1º Se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos, as multa s a que se 

referem os incisos I e II passarão a ser de cento e cinqüenta por cento e quatrocentos e cinqüenta por cento, 

respectivamente. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às infrações relativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI". 
 

Posteriormente, sobreveio o art. 61, §2º da Lei 9430/96, limitando o percentual da multa em 20% (vinte por cento), 

calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção monetária, aplicável à hipótese "sub judice" à luz do 

art. 106, II, "c" do CTN: 

 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática." 
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Assim, a multa no percentual de 20% (vinte por cento), deve ser mantida, à luz da normação posta e, mais, de 

precedentes jurisprudenciais. 

 

"(...) 

I. A desconstituição do título executivo dotado de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade depende de 

comprovação inequívoca dos valores compensados por iniciativa do contribuinte. Impossibilidade de ser reconhecido o 

encontro de contas em sede de embargos. 

II. Lídima a redução da multa moratória para 20% em sede tributária, consentânea com o disposto no artigo 61, §2º, 

da Lei nº 9.430/96. 

(...)" (AC 2000.03.99.011826-3 - 4ª Turma do TRF da 3ª Região - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO 

- j. 25/02/2010 - DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 74). 

 

A sucumbência é recíproca. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 
IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2004.61.19.000748-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : GUARUFERTIL COM/ DE ADUBOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDITO EDISON TRAMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal objetivando desconstituir cobrança da COFINS de 

conformidade com a CDA e anexos que instruem a inicial. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Ausente condenação em honorários advocatícios em vista do 

disposto no Decreto-Lei n. 1.025/69.  

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a nulidade do auto de infração por 

inobservância de requisitos formais insertos no Decreto nº 70.235/72, artigo 10, inciso II e a ocorrência da prescrição 

intercorrente no âmbito administrativo, paralisado o processo administrativo por mais de 5 anos. No mérito, alega 

excesso de execução pela cobrança cumulativa da correção monetária, dos juros de mora e da multa moratória, fixada 

em caráter excessivo, bem como da taxa SELIC a título de juros moratórios, contra a cobrança do encargo previsto no 

Decreto-Lei n. 1.025/69. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O r. decisum monocrático não merece reparo. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 
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5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 
legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.  

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu.  

Tenho que é de ser rejeitada a alegada ocorrência da prescrição intercorrente em âmbito administrativo. Exame da prova 

carreada aos autos demonstra que o auto de infração foi lavrado em 22/09/1994, em decorrência de omissão de receita 

verificada nos anos de 1989 a 1993.  

Destarte, regularmente constituído o crédito tributário dentro do prazo decadencial previsto no art. 173 do CTN, houve 

tempestiva interposição de manifestação de inconformidade, suspendendo a exigibilidade do crédito assim constituído 

nos moldes do art. 151, III. À evidência, enquanto o perdurar a discussão do débito no âmbito administrativo, o valor 

impugnado não pode ser objeto de cobrança judicial. Não há, pois, falar-se em ocorrência da prescrição intercorrente 

por ausência de previsão legal em nosso direito positivo, cediço ainda que os prazos extintivos de direito sujeitam-se a 

existência de norma específica, não se cogitando de aplicação por analogia. 
A propósito, orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 

CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. RETORNO DOS AUTOS AO 

JUÍZO DE ORIGEM. 1. O Código Tributário Nacional estabelece três fases acerca da fruição dos prazos prescricional 

e decadencial referentes aos créditos tributários. A primeira fase estende-se até a notificação do auto de infração ou do 

lançamento ao sujeito passivo - período em que há o decurso do prazo decadencial (art. 173 do CTN); a segunda fase 

flui dessa notificação até a decisão final no processo administrativo - em tal período encontra-se suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III, do CTN) e, por conseguinte, não há o transcurso do prazo decadencial, 

nem do prescricional; por fim, na terceira fase, com a decisão final do processo administrativo, constitui-se 

definitivamente o crédito tributário, dando-se início ao prazo prescricional de cinco (5) anos para que a Fazenda 

Pública proceda à devida cobrança, conforme o que dispõe o art. 174 do CTN, a saber: "A ação para a cobrança do 

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva." Precedentes. 2. 

Enquanto há pendência de recurso administrativo, não correm os prazos prescricional e decadencial. Somente a partir 

da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso é que tem início a contagem do prazo de prescrição 

previsto no art. 174 do CTN. Destarte, não há falar em prescrição intercorrente em sede de processo administrativo 

fiscal. (...) 6.Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem." 
(1ª Turma, REsp nº 784353, Rel. Min. Denise Arruda, v.u., DJ 24/04/2008) 

 

Quando à alegada nulidade do auto de infração por ausência de indicação da data e hora da lavratura, tenho que, a par 

de indemonstrado prejuízo acarretado à embargante para promoção de sua defesa, sua falta foi suprida pela data da 

ciência do mesmo, lançada pelo sócio da embargante, como se verifica a fl.105 dos autos. 

Cabível a cobrança cumulativa de juros e multa, de vez que se revestem de natureza jurídica diversa, "ex vi" do art. 2º, 

§2º da Lei de Execução Fiscal. Precedente do E. STJ: 

  

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 
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1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

  

Ademais, a correção monetária não constitui majoração de tributo, sendo, antes, fator de recomposição do poder 

aquisitivo da moeda em face da desvalorização. A exigência encontra respaldo no artigo 97, § 2º do CTN e no art. 2º, § 

2º da Lei 6830/80.  

A possibilidade da cumulação da correção monetária, dos juros de mora e da multa é objeto da jurisprudência 

dominante nesta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...) 

2. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da 

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de 

execução: Súmulas 45 e 209/TFR. 
(...)" 

(AC nº 1999.61.82.034454-8, 3ª T, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/09/2004, v.u., DJU 20/10/2004).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS.RAZÕES DE APELAÇÃO. 

INOVAÇÃO. PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-

CONFIGURADO. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA. PRESUNÇÃO E EFEITO. MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IMPERTINÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEI Nº 9.298/96 - EM 

OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 209 DO TFR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREVALÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

(...) 

IV - A INCIDÊNCIA DA MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DERIVA EXCLUSIVAMENTE DE 

IMPOSIÇÃO LEGAL, ENCONTRANDO-SE A FAZENDA PÚBLICA ADSTRITA AO "PRINCÍPIO DA LEGALIDADE". 

V - O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 9.298/96), POR 

REGULAMENTAR RELAÇÕES DE CONSUMO, NÃO É APLICÁVEL ÀS OBRIGAÇÕES DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. 

VI - É LEGÍTIMA A COBRANÇA CUMULATIVA DA MULTA E DOS JUROS DE MORA, CONFORME A SÚMULA 

Nº 209 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 

VII - A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFIGURA EVIDENTE EXCESSO, DIANTE DO 
ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69, CONSOANTE SE INFERE DA SÚMULA 168 DO TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS." 

(AC nº 2001.03.99.036221-0, 4ª T, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 02/04/2003, v.u., DJU 24/09/2003).  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA 

DÍVIDA. POSSIBILIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. É cabível a cobrança cumulativa de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, 

conforme prevê o § 2.º, art. 2.º, da Lei 6.830/80, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

2. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida 

3. A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo. 

(...)" 

(AC nº 98.03.059923-2, 6ª T, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 17/03/2004, v.u., DJU 16/04/2004).  

 

Relativamente aos juros de mora, têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

A multa moratória aplicada ao percentual de 20%, decorre de expressa disposição legal, ex vi do art. 61, § 2º, da Lei nº 
9.430/96 e será calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção monetária, aplicável à hipótese "sub 

judice" à luz do art. 106, II, "c" do CTN: 

  

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática". 

 

Assim, descabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado por sua natureza punitiva, em razão de descumprimento da obrigação tributária pelo contribuinte. 

O parágrafo primeiro do art. 161, do CTN, na qualidade de norma supletiva, estipula a possibilidade da lei veicular 

outra forma de cômputo dos juros de mora diferente da estabelecida no caput do referido dispositivo: 
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"art. 161 (...) 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês." 

Assim, perfeitamente possível a incidência de juros superiores a 1% ao mês.  

No que tange à incidência da taxa Selic, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação 

pretoriana no sentido de que o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional 

40/2003, não constituía norma de eficácia plena para efeito de limitar, independentemente de lei complementar, a 

cobrança de juros ao percentual de 12%: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - 

CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - MULTA POR 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 192 , § 3º DA CF/88 - TAXA SELIC - 

APLICABILIDADE - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA - PRESCRIÇÃO - 

SUSPENSÃO - 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO.  

1. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é 

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético.  
2. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário.  

3. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR.  

4. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente  

5. A multa por lançamento de ofício no percentual de 50% não se reveste de caráter confiscatório, porquanto presente 

a proporcionalidade entre a punição aplicada e os referidos fins.  

6. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa.  

7. Os embargos à execução não constituem meio processual idôneo para a declaração ou apuração de crédito em favor 

do contribuinte para os efeitos da compensação, haja vista vedação expressa contida no artigo 16, § 3º, da Lei nº 

6.830/80. Precedentes do STJ.  

8. A limitação dos juros prevista no art. 192 , § 3º, da Constituição Federal, anteriormente a Emenda Constitucional 

n.º 40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 

4-7/DF).  

9. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 
afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros.  

10. Com o lançamento de ofício dentro do período de cinco anos  

contado a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se constituído o crédito tributário, estando, 

por conseqüência, afastada a decadência.  

11. Com a lavratura do auto de infração dentro do período de cinco anos contado a partir do exercício seguinte ao 

vencimento da obrigação, tem-se o lançamento de ofício e a constituição do crédito tributário, estando, por 

conseqüência, afastada a decadência.  

12. No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não 

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois a 

Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva do referido crédito.  

13. Constituído definitivamente o crédito inicia-se o prazo prescricional, conforme disposto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional.  

14. Não ocorre a prescrição se o período que medeia a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do 

executado for inferior a cinco anos."  

(TRF 3ª REGIÃO - AC 954989/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - j. 14/12/2005 - p. 03/02/2006)". 

(fls. 233/235)  

 
Este entendimento, sedimentado na Súmula 648, foi posteriormente consolidado na Súmula Vinculante nº 7: 

 

"A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar." 

 

No plano infraconstitucional, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

  

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 
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Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

  

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

  
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007) 

Por fim, tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais 

da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao 

devedor recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  
IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039459-29.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.039459-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : METALURGICA JOIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal objetivando desconstituir cobrança de CSL na forma da 

CDA e anexos que instruem a inicial. 

Sobreveio sentença de improcedência da ação. Ausente condenação em honorários advocatícios em vista do disposto no 

Decreto-Lei n. 1.025/69.  

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a ocorrência da prescrição da pretensão 

executiva e cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção da prova pericial e testemunhal requeridas; no 

mérito, sustenta a nulidade da CDA pela cobrança cobrança cumulativa da correção monetária, dos juros de mora e da 
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multa moratória, fixada em caráter excessivo, bem como da taxa Selic a titulo de juros moratórios, pleiteando a 

limitação dos juros a 12% a.a. Requer, ainda, a exclusão da multa em razão da denúncia espontânea . 

A embargante opôs agravo na modalidade retida contra despacho que indeferiu a realização das provas pericial e 

testemunhal(fl.147), reiterado pedido de exame em sede de apelação. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 
5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 
5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.  

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu.  

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingí-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

Observo, ab initio, que a verificação da ocorrência da prescrição é de ser feita de ofício pelo magistrado, em qualquer 

grau de jurisdição, nos termos da expressa previsão do art. 219, § 5º do CPC: 

"§ 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

No que pertine à prescrição, é cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito 

tributário, contados a partir da sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único 
do mencionado artigo, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração 

seja posterior ao vencimento. 

Todavia, de molde a possibilitar o reconhecimento da ocorrência da prescrição, esta deve ser aferível prima facie, com 

fundamento em prova robusta da data da efetiva constituição definitiva do crédito tributário com a entrega da DCTF ao 

Fisco.  

A propósito: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO-PAGO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO VIA DCTF - TERMO INICIAL - 
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SÚMULA 83/STJ - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO 

- SÚMULA 7/STJ - EFEITOS INFRINGENTES. 1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação 

do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente 

no acórdão. 2. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração, seja DCTF, GIA, ou outra 

declaração dessa natureza, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal em 

conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. Aplicação da Súmula 83/STJ. 3. In casu, ainda que se 

saiba que o vencimento mais antigo é de 29.1.1999 e que a ação executiva somente foi ajuizada em 2004, impossível a 

manifestação acerca da ocorrência ou não da prescrição dos créditos ante a ausência de informação acerca da data da 

entrega da declaração. Ademais, o reexame do contexto fático-probatório dos autos é defeso a esta Corte em vista do 

óbice da Súmula 7/STJ. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para não conhecer do recurso 

especial da empresa contribuinte."(EARESP 200703005814, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 

01/07/2009) 

 

Trata-se, no caso de execução de CSL, cujos vencimentos ocorreram entre 30/04/1997 e 30/06/1997, constituídos 

mediante DCTF, conforme informa a própria embargante (fl. 235). Contudo, ausente informação acerca da data da 

entrega da declaração, afasto a alegada ocorrência da prescrição na espécie, devendo prevalecer a higidez do título 

executivo. 
Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Com efeito, a Autoridade Fazendária toma conhecimento dos valores informados pelo contribuinte por ocasião da 

entrega da respectiva declaração, motivo pelo que descabido o início da fluência do prazo prescricional até então, 

independentemente do vencimento dos tributos. 

Assim, afigura-se descabido o prejuízo imposto à exeqüente pelo tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a 

efetivação da citação, entendimento também aplicável ao período que permeia o ajuizamento e o despacho que ordenou 

a citação. 

A realização de prova pericial destina-se a comprovar fatos que dependam de conhecimento técnico ou científico, 

comportando seu indeferimento por parte do magistrado, quando presente uma das hipóteses previstas no parágrafo 

único do art. 420 do Estatuto Processual Civil: 

 

"Parágrafo único. O Juiz indeferirá a perícia quando: 
I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnicos; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável." 

 

Verifica-se, na espécie, que se trata de matéria exclusivamente de direito, inocorrendo, portanto, o alegado cerceamento 

de defesa, revestindo-se, mais, o pleito de prova pericial de caráter meramente protelatório. 

A propósito, leciona Eduardo Arruda Alvim: 

"Tenha-se presente, todavia, que, diante da nova redação do art. 427, dada pela Lei 8.455/92, o juiz poderá dispensar 

a produção de 

prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem pareceres técnicos ou documentos 

elucidativos, que o juiz 

considerar suficientes. 

O princípio que norteia a atividade do juiz ao deferir ou não as provas requeridas é o de que ele deve indeferir as 

diligências inúteis 

ou meramente protelatórias (art. 130). Por isso mesmo, o juiz não deferirá a prova pericial se (art. 420, I) a prova do 

fato não 

depender de conhecimento especial de técnico." 
(in Curso de Direito Processual Civil, vol. I - São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1998, p. 553 

Ausente cerceamento de defesa na espécie, descabida a produção de prova pericial à luz de precedentes jurisprudenciais 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 17.09.2007; AC nº 91.03.002192-

0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

Melhor sorte não tem o argumento de que à embargante não foi dada a oportunidade de produção da prova testemunhal. 

Ademais, em se tratando de embargos à execução fiscal, o rol de testemunhas deve ser oferecido juntamente com a 

inicial, o que inocorreu na espécie. 

Dispõe o art. 16, § 2º da Lei 6830/80: 

 

"O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados: 

(omissis) 
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§ 2º No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos 

os documentos e rol de testemunhas, até três (...)" 

 

Preclusa, pois, a prova. 

Cabível a cobrança cumulativa de juros e multa, de vez que se revestem de natureza jurídica diversa, "ex vi" do art. 2º, 

§2º da Lei de Execução Fiscal. Precedente do E. STJ: 

  

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

  

Ademais, a correção monetária não constitui majoração de tributo, sendo, antes, fator de recomposição do poder 
aquisitivo da moeda em face da desvalorização. A exigência encontra respaldo no artigo 97, § 2º do CTN e no art. 2º, § 

2º da Lei 6830/80.  

A possibilidade da cumulação da correção monetária, dos juros de mora e da multa é objeto da jurisprudência 

dominante nesta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...) 

2. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da 

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de 

execução: Súmulas 45 e 209/TFR. 

(...)" 

(AC nº 1999.61.82.034454-8, 3ª T, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/09/2004, v.u., DJU 20/10/2004).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS.RAZÕES DE APELAÇÃO. 

INOVAÇÃO. PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-

CONFIGURADO. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA. PRESUNÇÃO E EFEITO. MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IMPERTINÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEI Nº 9.298/96 - EM 

OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 209 DO TFR. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. PREVALÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

(...) 

IV - A INCIDÊNCIA DA MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DERIVA EXCLUSIVAMENTE DE 

IMPOSIÇÃO LEGAL, ENCONTRANDO-SE A FAZENDA PÚBLICA ADSTRITA AO "PRINCÍPIO DA LEGALIDADE". 

V - O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 9.298/96), POR 

REGULAMENTAR RELAÇÕES DE CONSUMO, NÃO É APLICÁVEL ÀS OBRIGAÇÕES DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. 

VI - É LEGÍTIMA A COBRANÇA CUMULATIVA DA MULTA E DOS JUROS DE MORA, CONFORME A SÚMULA 

Nº 209 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 

VII - A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFIGURA EVIDENTE EXCESSO, DIANTE DO 

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69, CONSOANTE SE INFERE DA SÚMULA 168 DO TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS." 

(AC nº 2001.03.99.036221-0, 4ª T, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 02/04/2003, v.u., DJU 24/09/2003).  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA 

DÍVIDA. POSSIBILIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. É cabível a cobrança cumulativa de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, 

conforme prevê o § 2.º, art. 2.º, da Lei 6.830/80, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 
2. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida 

3. A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo. 

(...)" 

(AC nº 98.03.059923-2, 6ª T, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 17/03/2004, v.u., DJU 16/04/2004).  

 

Relativamente aos juros de mora, têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 
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A multa moratória aplicada ao percentual de 20%, decorre de expressa disposição legal, ex vi do art. 61, § 2º, da Lei nº 

9.430/96 e será calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção monetária, aplicável à hipótese "sub 

judice" à luz do art. 106, II, "c" do CTN: 

  

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática". 

 

Assim, descabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado por sua natureza punitiva, em razão de descumprimento da obrigação tributária pelo contribuinte. 

O parágrafo primeiro do art. 161, do CTN, na qualidade de norma supletiva, estipula a possibilidade da lei veicular 

outra forma de cômputo dos juros de mora diferente da estabelecida no caput do referido dispositivo: 

 

"art. 161 (...) 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês." 

Assim, perfeitamente possível a incidência de juros superiores a 1% ao mês.  

No que tange à incidência da taxa Selic, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação 

pretoriana no sentido de que o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional 
40/2003, não constituía norma de eficácia plena para efeito de limitar, independentemente de lei complementar, a 

cobrança de juros ao percentual de 12%: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - 

CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - MULTA POR 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 192 , § 3º DA CF/88 - TAXA SELIC - 

APLICABILIDADE - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA - PRESCRIÇÃO - 

SUSPENSÃO - 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO.  

1. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é 

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético.  

2. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário.  

3. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR.  

4. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 
monetariamente  

5. A multa por lançamento de ofício no percentual de 50% não se reveste de caráter confiscatório, porquanto presente 

a proporcionalidade entre a punição aplicada e os referidos fins.  

6. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa.  

7. Os embargos à execução não constituem meio processual idôneo para a declaração ou apuração de crédito em favor 

do contribuinte para os efeitos da compensação, haja vista vedação expressa contida no artigo 16, § 3º, da Lei nº 

6.830/80. Precedentes do STJ.  

8. A limitação dos juros prevista no art. 192 , § 3º, da Constituição Federal, anteriormente a Emenda Constitucional 

n.º 40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 

4-7/DF).  

9. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros.  

10. Com o lançamento de ofício dentro do período de cinco anos  

contado a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se constituído o crédito tributário, estando, 

por conseqüência, afastada a decadência.  

11. Com a lavratura do auto de infração dentro do período de cinco anos contado a partir do exercício seguinte ao 
vencimento da obrigação, tem-se o lançamento de ofício e a constituição do crédito tributário, estando, por 

conseqüência, afastada a decadência.  

12. No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não 

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois a 

Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva do referido crédito.  

13. Constituído definitivamente o crédito inicia-se o prazo prescricional, conforme disposto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional.  

14. Não ocorre a prescrição se o período que medeia a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do 

executado for inferior a cinco anos."  

(TRF 3ª REGIÃO - AC 954989/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - j. 14/12/2005 - p. 03/02/2006)". 

(fls. 233/235)  
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Este entendimento, sedimentado na Súmula 648, foi posteriormente consolidado na Súmula Vinculante nº 7: 

 

"A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar." 

 

No plano infraconstitucional, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

  

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

  

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

  

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 
282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 
1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007) 

A propósito da denúncia espontânea, leciona LUCIANO AMARO: 

  

"Como já se viu, o objetivo fundamental das sanções tributárias é, pela intimidação do potencial infrator, evitar 

condutas que levem ao não-pagamento do tributo ou que dificultem a ação fiscalizadora (que, por seu turno, visa 

também a obter o correto pagamento do tributo). 

Ora, dentro dessa perspectiva, é desejável que o eventual infrator, espontaneamente, 'venha para o bom caminho'. Esse 

comportamento é estimulado pelo art. 138 do Código, ao excluir a responsabilidade por infrações que sejam objeto de 

denúncia espontânea. (...) 

Porem, há um critério legal para discriminar os casos em que a denúncia é ou não considerada espontânea, e ele vem 

expresso no parágrafo único do art. 138. A denúncia não é considerada espontânea se apresentada após o início de 

qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. Não é, pois, qualquer 

possível motivação externa à vontade do infrator que excluis sua espontaneidade, para os efeitos do artigo em estudo; 
requer-se a existência de um procedimento fiscal ou medida de fiscalização que já tenha tido início; obviamente, não se 

pode tratar de procedimento ou medida interna corporis, que a fiscalização tenha implementado mas de que ainda não 

tenha dado ciência ao infrator. A ciência deste é necessária para o efeito em análise". 

("Direito Tributário Brasileiro", 15ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 451-452). 

  

A matéria está sedimentada, via da Súmula 208 do extinto e não menos Colendo Tribunal Federal de Recursos: 

  

"A simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea". 

  

Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila do E. STJ: 
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"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO DO DÉBITO - ART. 138 DO CTN - INCIDÊNCIA 

DA MULTA MORATÓRIA - PROCESSUAL CIVIL - ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

A Primeira Seção do STJ, na assentada de 22.4.2009, julgou o REsp 1.102.577/DF, Rel. Min. Herman Benjamim, 

submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do 

CPC. No julgamento, prestigiou-se o entendimento consolidado STJ segundo o qual a simples confissão de dívida, 

seguida de pedido de parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes, apenas para sanar omissão relativa aos 

arts.112, II e IV, e 108, do CTN, e 620 do CPC". 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1046929 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 01/07/2009). 

  

  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - OFENSA AO ART. 420 DO CPC - NECESSIDADE DE PERÍCIA - 

REEXAME DE PROVAS: SÚMULA 7/STJ - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO DO DÉBITO - NÃO 

CARACTERIZAÇÃO - TAXA SELIC - APLICABILIDADE AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM ATRASO - MULTA - 

CONFISCO - ACÓRDÃO DECIDIDO SOB FUNDAMENTO EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - REFIS - 

DESISTÊNCIA DAS AÇÕES CONTRA O FISCO - LEGALIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas. 

2. Firmou-se na 1ª Seção desta Corte o entendimento no sentido de que a simples confissão de dívida, seguida de 
pedido de parcelamento, não caracteriza denúncia espontânea. Precedentes.  

3. É legítima a incidência da taxa SELIC sobre os débitos tributários pagos em atraso. 

4. Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia sob enfoque exclusivamente 

constitucional. 

5. A opção pelo ingresso no REFIS implica reconhecimento do débito e pressupõe a desistência das ações relativas ao 

débito respectivo. Precedentes. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido". 

(STJ, REsp 1070246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 21/08/2009). 

  

Isto posto, nego provimento à apelação e ao agravo retido, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000072-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000072-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MARCELLO SAFRA 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Desistência 

 

Vistos, etc. 

 

Fls. 181/182: 

Opostos Embargos de Declaração do V. Acórdão de fls. 163 que por unanimidade negou provimento a remessa oficial, 

peticiona Marcello Safra, desistindo da ação e renunciando ao direito sobre o qual se funda a mesma, tendo em vista a 

adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09. 

Descabe a desistência da ação. 

Nesse sentido: 
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"PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO 

IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESIS 

TÊNCIA DO RECURSO E RENÚNCIA (Rel. Min. Eliana Cal- 

mon RE 555.139 - CE (200/0099259-3), j. 12.05.2005, DJ 13.06. 

2005". 

Acresça-se que exauri a jurisdição quando do julgamento, fls. 153. 

Ademais, "Não se homologa renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, quando o pedido seja posterior ao 

julgamento do feito, embora a decisão não tenha sido publicada." (STF-RT 843/175, RE 123.328-AgRg). 

Considerando-se, todavia, a adesão aos benefícios da referida lei, e a circunstância de que o parcelamento importa em 

inequívoca confissão de débito tributário, aprecio o pedido como desistência de eventuais recursos cabíveis. 

Prejudicados os Embargos de Declaração. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Eventuais depósitos realizados deverão ser convertidos em renda da União ou levantados pelo contribuinte após o 

trânsito em julgado, no Juízo "a quo", ouvida previamente a União Federal (FN). 

Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 
São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010258-10.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010258-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AUTO POSTO JARDIM JARAGUA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA BASILE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Inicialmente, determino seja corrigida a autuação, a fim de que nela conste a apelação interposta pelo impetrante. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas contra sentença que concedeu parcialmente a ordem no mandado 
de segurança impetrado por Auto Posto Jardim Jaraguá Ltda. contra ato Delegado da Receita Federal de São Paulo-SP, 

visando a declaração de inexistência de relação jurídica tributária em relação à Parcela de Preço Específica - PPE, 

prevista no art. 13 da Lei nº 4.452/64, recolhida no período de julho de 1998 a dezembro de 2001. 

A sentença reconheceu a inexigibilidade da cobrança da PPE e o direito da impetrante de compensar os valores pagos a 

tal título no período de agosto de 1998 a dezembro de 2001, com débitos próprios de outros tributos arrecadados pela 

Receita Federal, negando a transferência dos créditos a terceiros. 

Nas razões de seu apelo, a impetrante pugna pela reforma do decisum tão somente para que seja autorizada a 

compensação com débitos de terceiros com base no princípio da irretroatividade, alegando se tratar de créditos 

anteriores à Lei nº 11.051/04. 

A União Federal, a seu turno, pugna pela reforma integral da sentença e a denegação da segurança, alegando a 

ilegitimidade ativa da impetrante, pois não figura como sujeito passivo da relação jurídico-tributária. Afirma que a PPE 

nunca teve caráter arrecadatório, integrando os preços de faturamento da refinaria para cobrir os subsídios 

governamentais na chamada "conta petróleo", daí sua natureza extrafiscal, e era recolhida pela Petrobrás. Alega que a 

PPE era repassada pelo comerciante varejista ao consumidor final. Quanto à compensação, invoca o art. 170-A do CTN. 

Com contra-razões. 

A Procuradoria Regional da República deixou de ofertar parecer, requerendo o prosseguimento do feito. 

É o relatório. Decido. 
A impetrante pleiteia, na qualidade de contribuinte de fato, seja declarada a ilegalidade da exigência e a compensação 

dos valores que alega ter recolhido a título de Parcela de Preço Específica - PPE no período de 08/1998 a 12/2001, de 

forma indireta e em razão da aquisição de combustível junto às refinarias ou centrais petroquímicas para a realização de 

sua atividade fim de comercio varejista de combustíveis. 

No entanto, impõe-se a reforma da sentença recorrida, na medida em que o Superior Tribunal de Justiça alinhou sua 

jurisprudência no sentido na ilegitimidade ad causam do contribuinte de fato, a distribuidora, para a declaração da 

inexigibilidade da PPE e repetição do indébito, cabível esta somente ao contribuinte de direito, que in casu é a refinaria, 

pois integra a relação jurídica tributária, a teor do julgado seguinte: 
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PARCELA DE 

PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA 

PROPOR A AÇÃO JUDICIAL - REsp 903.394/AL - ART. 543-C DO CPC. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. A partir do julgamento do REsp 903.394/AL, rel. Min. Luiz Fux, pela 1ª. Seção, esta Corte passou a entender pela 

ilegitimidade ativa ad causam do contribuinte de fato - distribuidora -, que suporta efetivamente o encargo tributário 

para discutir a relação obrigacional e pleitear a devolução do indébito. 

3. Recurso especial não provido." 

(REsp 924240/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 17/08/2010) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

União Federal e à remessa oficial e DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso interposto pela impetrante. 

Sem honorários de advogado (Súmulas STJ 105 e STF 512). Custas na forma da lei. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005662-65.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005662-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO PIZA DI GIOVANNI 

 
: ANA PAULA DA SILVA CASARIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Desistência 

Vistos, etc. 

Homologo, como desistência da Apelação, para que produza seus regulares efeitos de direito a manifestação formulada 

às fls. 439/440, julgando extinto o recurso, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, 
combinado com os arts. 501, e 269, V do Estatuto Processual Civil, em razão da adesão ao parcelamento previsto na 

MP 303/2006. 

Mantida a r. sentença monocrática, inclusive em relação a verba honorária. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Regularmente intimada, manifestou-se a União Federal (FN). 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044739-44.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.044739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : OGILVY PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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DECISÃO 

Trata-se de Apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. Sentença 

monocrática. 

A Apelante Ogilvy Publicidade Ltda vem informar às fls. 666/667 e 683 que aderiu aos benefícios da Lei 11.941/09, 

renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, bem ainda, eventuais recursos cabíveis, verificando-se a 

superveniente perda de objeto da Apelação. 

Pelo exposto prejudicado o recurso, julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, 

do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 269, V, do Estatuto Processual Civil. 

Regularmente intimada deu-se por ciente a União Federal (FN), à fls. 674. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa à luz do art. 195 do CTN. 

Eventuais depósitos realizados deverão ser convertidos em renda da União ou levantados pelo contribuinte após o 

trânsito em julgado, no Juízo "a quo", ouvida previamente a União Federal (FN). 

Quanto à verba honorária suficiente o encargo previsto no DL 1025/69. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049266-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049266-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MADRI SERVICOS TECNICOS S/C LTDA e outro 

 
: HERMES FONSECA PIO 

ADVOGADO : IVAN BARBIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 03.00.00011-2 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União do r. decisum de fls 112/118 que, em sede de Embargos à 

Execução Fiscal contra decisão que reconheceu a dissolução irregular da empresa executada e o redirecionamento da 

execução em relação a todos os sócios, termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante, em suas razões recursais, contradição, vez que a execução só foi redirecionada contra um dos 

sócios após os 5 (cinco) anos contados da data da constituição do crédito tributário, ocorrendo assim a prescrição e, 

mais, pré-questiona a matéria visando à interposição de recurso especial e ou Extraordinário.. 

 

Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular (STJ - 
REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 174.291-DF, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

 

Não há, no acórdão embargado, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

" De início, observo não ter logrado êxito a intimação, conforme documentos de fls. 51v., bem ainda que o endereço 

indicado na manifestação da União é o mesmo da inicial, ausente hipótese de revelia, vez que não aperfeiçoada a 

relação processual. 

Tenho que a determinação de bloqueio é medida excepcional, apenas justificada quando exauridas todas as medidas de 

localização de bens dos executados." (Fls. 62/63) 

 

Ademais, orientação pretoriana: 
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"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

Ademais, orientação pretoriana: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter infringente e 

manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-8-

2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a 

pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-2007 

PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

 

Saliente-se, mais, a interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos 

alinhados no art. 535 do Estatuto Processual Civil. 
 

Nesse sentido: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de pré-questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é objeto de reexame da causa". 

(STJ - RESP nº 11.465-0 - Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/93). 

" EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento . 

Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. embargos 

rejeitados". 

(STJ - EDcl nos EREsp 269353 / SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 25/08/2003, p. 259). 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00) 
 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. Não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto 

a quo. 
4. Ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, no decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. O acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0210926-1 - Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO, DJe 06/03/2008)." 

 

Isto posto, por tais fundamentos, rejeito os embargos opostos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001229-56.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.001229-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TJA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA ANGELICA BARRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 280/282 que, em sede de "writ", não 

conheceu do Agravo Retido e deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do art. 557 

do CPC. 

Sustenta a Embargante (Impetrante), obscuridade no relatório da r. decisão, vez que indicada incorretamente a parte 

Impetrante. 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Verifica-se obscuridade a ser sanada, via dos presentes Declaratórios. 

Assim, é de ser integrada ao relatório a fundamentação a seguir exposta, sem qualquer alteração do resultado do 

julgamento (fl. 280): 

 
"I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por TJA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. objetivando 

assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, 

determinando a compensação dos valores indevidamente recolhidos". 

 

Nesse sentido, precisa a lição de Nelson Nery Júnior: (in Código de Processo Civil, Editora Revista dos Tribunais, 

1999, 4ª ed.): 

"Os embargos de declaração têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando 

obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

aclaratório...". 

 

Ainda, Barbosa Moreira em sua obra: 

 

"Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento (...) mediante recurso, 

inclusive quanto a ponto acessório, como seria o caso de condenações em despesas processuais e honorários 

advocatícios (art. 20)..." 

(J. C. Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, 8.ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1999).  

 
Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ERRO MATERIAL. Uma vez constatado erro material, cumpre 

corrigi-lo, e se isso se faz mediante apreciação de embargos declaratórios, chega-se ao provimento destes últimos. 

Hipótese na qual se mencionou a imunidade recíproca das pessoas jurídicas de direito público, quando, na verdade, 

em jogo se fazia a referente às entidades educacionais." 

(REAED-183216/RJ; Relator: Ministro Marco Aurélio; órgão julgador: 2ª Turma; j. 16/12/1999; DJ 02/06/2000). 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO recebidos, para sanar erro material quanto à tempestividade do 

agravo regimental. 2. Provimento ao agravo regimental devidamente processado, para melhor exame." 

(AGAED-244491/MG; Relator: Ministro Néri da Silveira, 2ª Turma; j. 18/04/2000; DJ 09/06/2000). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PERTINÊNCIA - POSTURA DO ÓRGÃO JULGADOR. Ao defrontar-se com 

embargos declaratórios, o órgão julgador há de atuar com espírito de compreensão. Se exsurge do provimento 

embargado dúvida quanto ao respectivo alcance, cumpre acolhê-los e proceder a integração do que julgado. E o que 

ocorre na hipótese em que, enfrentada controvérsia sobre a vigência do FINSOCIAL, aludiu-se a observância do 

Decreto-Lei n. 1940/82 "até a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de dezembro de 1991". Considerado o 
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objeto da norma transitória do artigo 56 da Carta de 1988 - preservação da fonte de custeio - forçoso é assentar que o 

afastamento de aplicabilidade do dispositivo deu-se não com a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de 

dezembro de 1991, mas com a eficácia ditada pelo par. 6. Do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, passados 

noventa dias da data da publicação da citada Lei. Embargos conhecidos e providos para elucidar-se o alcance do 

acórdão embargado. 

(REED-168895/RS; Relator: Ministro Marco Aurélio, 2ª Turma; j. 25/04/1995; DJ 08/09/1995). 

Isto posto, acolho os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041439-06.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.041439-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IND/ DE PARAFUSOS ELEKO S/A 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO TEMER ZALAF e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação em sede Embargos à Execução Fiscal opostos por IND. DE PARAFUSOS ELEKO S/A, em face 

da r. sentença que rejeitou liminarmente os embargos, ex vi do art. 739, inciso III c.c o art. 269, I do CPC, ausente 
condenação em honorários advocatícios em vista do disposto no Decreto-lei nº 1.025/69, com aplicação da multa 

prevista no art. 740, § único do CPC, arbitrada em 20% sobre o valor da execução. 

Tendo em vista a extinção da execução, conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VI do CPC c.c o art. 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta E. Corte Regional, sem condenação em honorários advocatícios em vista do disposto no Decreto-lei nº 

1.025/69. Prejudicado o recurso de apelação. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047764-94.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.047764-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : GRAFITE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LIMITADA 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCESCHINI LEITE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em sede de Embargos à Ex. Fiscal objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática. 

Regularmente intimada ao cumprimento das decisões de fls. 213 e 216 a Apelante deixou transcorrer "in albis", 

conforme certidões de fls. 215, e 220. 

Pelo exposto prejudicado o recurso, julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, 

do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 267, III, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 
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Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017520-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017520-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARNO S/A 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO GONCALVES NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.025230-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu, por ora, a conversão dos depósitos 

judiciais em renda da União, por considerar a providência cabível somente após o trânsito em julgado.  

O recurso foi processado independentemente da providência requerida pelo despacho de fls. 352/353. 
Tendo em vista o julgamento dos recursos pelos Tribunais Superiores, com baixa definitiva dos autos à Vara de origem, 

bem assim a intimação das partes para manifestação acerca do prosseguimento do feito, conforme informação em 

anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002441-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002441-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA espolio 

ADVOGADO : JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : WAGNER DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00.00.00597-4 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos objetivando desconstituir cobrança da COFINS 

pela ocorrência da prescrição da pretensão executiva. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Fixados honorários advocatícios em 15% sobre o valor atualizado da 

execução. Deferido o benefício da Justiça Gratuita. 

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a ocorrência da prescrição. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 

posterior ao vencimento. 

No que pertine à prescrição, é cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito 

tributário, contados a partir da sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único 

do mencionado artigo, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 
Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 
Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 
nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 
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146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 
objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 

exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 
7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 

06/10/2008) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 
quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 
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1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 
e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Trata-se de execução de COFINS, cujos vencimentos ocorreram em agosto e outubro de 1995, sendo que a demanda 

executiva foi ajuizada em 10/08/2000, conforme se verifica dos autos subjacentes nº 005974/2000. 

Considerando que o ajuizamento da execução ocorreu antes do transcurso do prazo qüinqüenal, não há que se falar em 

prescrição. 

Assim, afigura-se descabido o prejuízo imposto à exeqüente pelo tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a 

efetivação da citação, entendimento também aplicável ao período que permeia o ajuizamento e o despacho que ordenou 

a citação. 
Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. 

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu. 

Trago, por oportuno: 

 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA - 

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA - PRETENDIDA A REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA EM VIRTUDE DA 

LEI Nº 11.941/2009 - INAPLICABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. A Constituição Federal assegura ao trabalhador seguro contra acidente do 

trabalho a cargo do empregador (art. 7º, XXVIII). A lei leva em conta a natureza da atividade empresarial 

preponderante de cada estabelecimento (se diversos), conforme traga risco leve, médio, ou grave, para os 

trabalhadores. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela plena legalidade de estabelecer-se por decreto os graus 

de risco partindo-se da atividade preponderante da empresa. Descabe alegação relativa ao "desvirtuamento" da 

contribuição para custeio de benefícios para acidente do trabalho a partir da Lei nº 9.732/98 que carreou recursos da 

mesma também para custeio da aposentadoria especial. Insta considerar que o Colendo Supremo Tribunal Federal 

reconheceu a constitucionalidade da contribuição ao SAT ao julgar o Recurso Extraordinário nº 343.446/SC. Entende-
se atualmente que a alíquota da contribuição deve incidir conforme a atividade (se diversificada) de cada 

estabelecimento da firma, desde que possua CNPJ diferenciado da matriz e dos demais desmembramentos do "fundo do 

comércio" (STJ, REsp nº 950.344/SP, 2ª Turma; EREsp nº 476.885/SC, 1ª Seção). É legal a cobrança de multa e 

entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo juntamente com os juros de 

mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, "caput" e 161, "caput", ambos do Código Tributário 

Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do tributo e sua 

exigibilidade prescinde de dolo, "ex vi" do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o 

valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Quanto à redução da multa 

moratória pela superveniência da Lei nº 11.941/2009, observa-se que os fatos geradores dos débitos cobrados nas 

execuções fiscais em referência são todos anteriores ao termo estabelecido na superveniente alteração legislativa: 

1º/01/1997. A lei benéfica superveniente não tem o alcance pretendido na medida em que ela própria estabelece o 
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âmbito de sua incidência, devendo ser mantida a decisão agravada. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 

200003990064801, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 10/09/2010) 

"IRRF. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO NÃO CONFIGURADO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

LEGISLAÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO NÃO ILIDIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA. 

SENTENÇA MANTIDA. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69. 1.omissis 2. omissis 3.omissis 4. Sobre a 

liquidez e certeza do débito, trata-se de presunção legal (artigo 3º da Lei n. 6830/80), que dependeria de prova 

inequívoca a cargo da embargante para ser ilidida, a qual não foi produzida na espécie. 5. Inexistência de omissão na 

sentença, vez que as razões como expendidas nos embargos foram-no de forma confusa, e, sob o entendimento 

plausível, apreciadas pelo Juízo Singular, bem como nesta Corte, dada a identidade das razões do apelo com aquelas 

expendidas inicialmente. 6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da 

inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do e. TFR. 7. Os 

juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de 

inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 8. A multa moratória 

decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, 

incidindo sobre o valor principal corrigido. 9. Verba honorária fixada na sentença afastada de ofício, em razão do 

encargo do Decreto-lei n. 1025/69. 10. Apelação improvida." 

(AC 97030801650, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 26/03/2007) 

 
Conquanto atenta aos limites do recurso, tenho que o encargo de 20% previsto no DL nº 1025/69 é sempre devido nas 

execuções fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção 

cominada ao devedor recalcitrante em percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto 

TFR. Assim, por devolutividade, de rigor a exclusão da condenação em honorários advocatícios arbitrados no decisum 

recorrido, mantido o encargo do DL 1.025/69. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA espolio 

ADVOGADO : JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : WAGNER DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA PARANAPANEMA 

No. ORIG. : 00.00.00598-8 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos objetivando desconstituir cobrança de PIS pela 

ocorrência da prescrição da pretensão executiva. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Fixados honorários advocatícios em 15% sobre o valor atualizado da 

execução. Deferido o benefício da Justiça Gratuita. 
Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a ocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 

posterior ao vencimento. 

No que pertine à prescrição, é cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito 

tributário, contados a partir da sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único 

do mencionado artigo, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 
PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 
4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 
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7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 
exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 
06/10/2008) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 
a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 
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1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 
e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Trata-se de execução de PIS, cujos vencimentos ocorreram entre fevereiro de 1996 e janeiro de 1997, sendo que a 

demanda executiva foi ajuizada em 10/08/2000, conforme se verifica dos autos subjacentes nº 005988/2000. 

Considerando que o ajuizamento da execução ocorreu antes do transcurso do prazo qüinqüenal, não há que se falar em 

prescrição. 

Assim, afigura-se descabido o prejuízo imposto à exeqüente pelo tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a 

efetivação da citação, entendimento também aplicável ao período que permeia o ajuizamento e o despacho que ordenou 

a citação. 
Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. 

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu. 

Trago, por oportuno: 

 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA - 

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA - PRETENDIDA A REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA EM VIRTUDE DA 

LEI Nº 11.941/2009 - INAPLICABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. A Constituição Federal assegura ao trabalhador seguro contra acidente do 

trabalho a cargo do empregador (art. 7º, XXVIII). A lei leva em conta a natureza da atividade empresarial 

preponderante de cada estabelecimento (se diversos), conforme traga risco leve, médio, ou grave, para os 

trabalhadores. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela plena legalidade de estabelecer-se por decreto os graus 

de risco partindo-se da atividade preponderante da empresa. Descabe alegação relativa ao "desvirtuamento" da 

contribuição para custeio de benefícios para acidente do trabalho a partir da Lei nº 9.732/98 que carreou recursos da 

mesma também para custeio da aposentadoria especial. Insta considerar que o Colendo Supremo Tribunal Federal 

reconheceu a constitucionalidade da contribuição ao SAT ao julgar o Recurso Extraordinário nº 343.446/SC. Entende-
se atualmente que a alíquota da contribuição deve incidir conforme a atividade (se diversificada) de cada 

estabelecimento da firma, desde que possua CNPJ diferenciado da matriz e dos demais desmembramentos do "fundo do 

comércio" (STJ, REsp nº 950.344/SP, 2ª Turma; EREsp nº 476.885/SC, 1ª Seção). É legal a cobrança de multa e 

entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo juntamente com os juros de 

mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, "caput" e 161, "caput", ambos do Código Tributário 

Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do tributo e sua 

exigibilidade prescinde de dolo, "ex vi" do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o 

valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Quanto à redução da multa 

moratória pela superveniência da Lei nº 11.941/2009, observa-se que os fatos geradores dos débitos cobrados nas 

execuções fiscais em referência são todos anteriores ao termo estabelecido na superveniente alteração legislativa: 

1º/01/1997. A lei benéfica superveniente não tem o alcance pretendido na medida em que ela própria estabelece o 
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âmbito de sua incidência, devendo ser mantida a decisão agravada. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 

200003990064801, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 10/09/2010) 

"IRRF. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO NÃO CONFIGURADO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

LEGISLAÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO NÃO ILIDIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA. 

SENTENÇA MANTIDA. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69. 1.omissis 2. omissis 3.omissis 4. Sobre a 

liquidez e certeza do débito, trata-se de presunção legal (artigo 3º da Lei n. 6830/80), que dependeria de prova 

inequívoca a cargo da embargante para ser ilidida, a qual não foi produzida na espécie. 5. Inexistência de omissão na 

sentença, vez que as razões como expendidas nos embargos foram-no de forma confusa, e, sob o entendimento 

plausível, apreciadas pelo Juízo Singular, bem como nesta Corte, dada a identidade das razões do apelo com aquelas 

expendidas inicialmente. 6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da 

inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do e. TFR. 7. Os 

juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de 

inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 8. A multa moratória 

decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, 

incidindo sobre o valor principal corrigido. 9. Verba honorária fixada na sentença afastada de ofício, em razão do 

encargo do Decreto-lei n. 1025/69. 10. Apelação improvida." 

(AC 97030801650, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 26/03/2007) 

 
Conquanto atenta aos limites do recurso, tenho que o encargo de 20% previsto no DL nº 1025/69 é sempre devido nas 

execuções fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção 

cominada ao devedor recalcitrante em percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto 

TFR. Assim, por devolutividade, de rigor a exclusão da condenação em honorários advocatícios arbitrados no decisum 

recorrido, mantido o encargo do DL 1.025/69. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA espolio 

ADVOGADO : JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : WAGNER DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA PARANAPANEMA 

No. ORIG. : 00.00.00598-7 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos objetivando desconstituir cobrança da 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL pela ocorrência da prescrição da pretensão executiva. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Fixados honorários advocatícios em 15% sobre o valor atualizado da 

execução. Deferido o benefício da Justiça Gratuita. 
Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a ocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 

posterior ao vencimento. 

No que pertine à prescrição, é cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito 

tributário, contados a partir da sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único 

do mencionado artigo, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 
PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 
4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 
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7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 
exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 
06/10/2008) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 
a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 
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1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 
e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Trata-se de execução de Contribuição Social, cujos vencimentos ocorreram entre fevereiro de 1996 e janeiro de 1997, 

sendo que a demanda executiva foi ajuizada em 10/08/2000, conforme se verifica dos autos subjacentes nº 

005987/2000. 

Considerando que o ajuizamento da execução ocorreu antes do transcurso do prazo qüinqüenal, não há que se falar em 

prescrição. 

Assim, afigura-se descabido o prejuízo imposto à exeqüente pelo tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a 

efetivação da citação, entendimento também aplicável ao período que permeia o ajuizamento e o despacho que ordenou 
a citação. 

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. 

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu. 

Trago, por oportuno: 

 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA - 

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA - PRETENDIDA A REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA EM VIRTUDE DA 

LEI Nº 11.941/2009 - INAPLICABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. A Constituição Federal assegura ao trabalhador seguro contra acidente do 

trabalho a cargo do empregador (art. 7º, XXVIII). A lei leva em conta a natureza da atividade empresarial 

preponderante de cada estabelecimento (se diversos), conforme traga risco leve, médio, ou grave, para os 

trabalhadores. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela plena legalidade de estabelecer-se por decreto os graus 

de risco partindo-se da atividade preponderante da empresa. Descabe alegação relativa ao "desvirtuamento" da 

contribuição para custeio de benefícios para acidente do trabalho a partir da Lei nº 9.732/98 que carreou recursos da 

mesma também para custeio da aposentadoria especial. Insta considerar que o Colendo Supremo Tribunal Federal 
reconheceu a constitucionalidade da contribuição ao SAT ao julgar o Recurso Extraordinário nº 343.446/SC. Entende-

se atualmente que a alíquota da contribuição deve incidir conforme a atividade (se diversificada) de cada 

estabelecimento da firma, desde que possua CNPJ diferenciado da matriz e dos demais desmembramentos do "fundo do 

comércio" (STJ, REsp nº 950.344/SP, 2ª Turma; EREsp nº 476.885/SC, 1ª Seção). É legal a cobrança de multa e 

entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo juntamente com os juros de 

mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, "caput" e 161, "caput", ambos do Código Tributário 

Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do tributo e sua 

exigibilidade prescinde de dolo, "ex vi" do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o 

valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Quanto à redução da multa 

moratória pela superveniência da Lei nº 11.941/2009, observa-se que os fatos geradores dos débitos cobrados nas 

execuções fiscais em referência são todos anteriores ao termo estabelecido na superveniente alteração legislativa: 
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1º/01/1997. A lei benéfica superveniente não tem o alcance pretendido na medida em que ela própria estabelece o 

âmbito de sua incidência, devendo ser mantida a decisão agravada. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 

200003990064801, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 10/09/2010) 

"IRRF. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO NÃO CONFIGURADO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

LEGISLAÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO NÃO ILIDIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA. 

SENTENÇA MANTIDA. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69. 1.omissis 2. omissis 3.omissis 4. Sobre a 

liquidez e certeza do débito, trata-se de presunção legal (artigo 3º da Lei n. 6830/80), que dependeria de prova 

inequívoca a cargo da embargante para ser ilidida, a qual não foi produzida na espécie. 5. Inexistência de omissão na 

sentença, vez que as razões como expendidas nos embargos foram-no de forma confusa, e, sob o entendimento 

plausível, apreciadas pelo Juízo Singular, bem como nesta Corte, dada a identidade das razões do apelo com aquelas 

expendidas inicialmente. 6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da 

inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do e. TFR. 7. Os 

juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de 

inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 8. A multa moratória 

decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, 

incidindo sobre o valor principal corrigido. 9. Verba honorária fixada na sentença afastada de ofício, em razão do 

encargo do Decreto-lei n. 1025/69. 10. Apelação improvida." 

(AC 97030801650, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 26/03/2007) 
 

Conquanto atenta aos limites do recurso, tenho que o encargo de 20% previsto no DL nº 1025/69 é sempre devido nas 

execuções fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção 

cominada ao devedor recalcitrante em percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto 

TFR. Assim, por devolutividade, de rigor a exclusão da condenação em honorários advocatícios arbitrados no decisum 

recorrido, mantido o encargo do DL 1.025/69. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA espolio 

ADVOGADO : JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : WAGNER DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA PARANAPANEMA 

No. ORIG. : 00.00.00599-2 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos objetivando desconstituir cobrança de IRPJ 

pela ocorrência da prescrição da pretensão executiva. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Fixados honorários advocatícios em 15% sobre o valor atualizado da 
execução. Deferido o benefício da Justiça Gratuita. 

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a ocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 

posterior ao vencimento. 

No que pertine à prescrição, é cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito 

tributário, contados a partir da sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único 

do mencionado artigo, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 
Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 
Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 
nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 
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146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 
objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 

exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 
7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 

06/10/2008) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 
quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 425/1996 

1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 
e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Trata-se de execução de IRPJ, cujos vencimentos ocorreram entre fevereiro de 1996 e janeiro de 1997, sendo que a 

demanda executiva foi ajuizada em 10/08/2000, conforme se verifica dos autos subjacentes nº 005992/2000. 

Considerando que o ajuizamento da execução ocorreu antes do transcurso do prazo qüinqüenal, não há que se falar em 

prescrição. 

Assim, afigura-se descabido o prejuízo imposto à exeqüente pelo tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a 

efetivação da citação, entendimento também aplicável ao período que permeia o ajuizamento e o despacho que ordenou 

a citação. 
Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. 

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu. 

Trago, por oportuno: 

 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA - 

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA - PRETENDIDA A REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA EM VIRTUDE DA 

LEI Nº 11.941/2009 - INAPLICABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. A Constituição Federal assegura ao trabalhador seguro contra acidente do 

trabalho a cargo do empregador (art. 7º, XXVIII). A lei leva em conta a natureza da atividade empresarial 

preponderante de cada estabelecimento (se diversos), conforme traga risco leve, médio, ou grave, para os 

trabalhadores. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela plena legalidade de estabelecer-se por decreto os graus 

de risco partindo-se da atividade preponderante da empresa. Descabe alegação relativa ao "desvirtuamento" da 

contribuição para custeio de benefícios para acidente do trabalho a partir da Lei nº 9.732/98 que carreou recursos da 

mesma também para custeio da aposentadoria especial. Insta considerar que o Colendo Supremo Tribunal Federal 

reconheceu a constitucionalidade da contribuição ao SAT ao julgar o Recurso Extraordinário nº 343.446/SC. Entende-
se atualmente que a alíquota da contribuição deve incidir conforme a atividade (se diversificada) de cada 

estabelecimento da firma, desde que possua CNPJ diferenciado da matriz e dos demais desmembramentos do "fundo do 

comércio" (STJ, REsp nº 950.344/SP, 2ª Turma; EREsp nº 476.885/SC, 1ª Seção). É legal a cobrança de multa e 

entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo juntamente com os juros de 

mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, "caput" e 161, "caput", ambos do Código Tributário 

Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do tributo e sua 

exigibilidade prescinde de dolo, "ex vi" do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o 

valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Quanto à redução da multa 

moratória pela superveniência da Lei nº 11.941/2009, observa-se que os fatos geradores dos débitos cobrados nas 

execuções fiscais em referência são todos anteriores ao termo estabelecido na superveniente alteração legislativa: 

1º/01/1997. A lei benéfica superveniente não tem o alcance pretendido na medida em que ela própria estabelece o 
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âmbito de sua incidência, devendo ser mantida a decisão agravada. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 

200003990064801, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 10/09/2010) 

"IRRF. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO NÃO CONFIGURADO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

LEGISLAÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO NÃO ILIDIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA. 

SENTENÇA MANTIDA. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69. 1.omissis 2. omissis 3.omissis 4. Sobre a 

liquidez e certeza do débito, trata-se de presunção legal (artigo 3º da Lei n. 6830/80), que dependeria de prova 

inequívoca a cargo da embargante para ser ilidida, a qual não foi produzida na espécie. 5. Inexistência de omissão na 

sentença, vez que as razões como expendidas nos embargos foram-no de forma confusa, e, sob o entendimento 

plausível, apreciadas pelo Juízo Singular, bem como nesta Corte, dada a identidade das razões do apelo com aquelas 

expendidas inicialmente. 6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da 

inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do e. TFR. 7. Os 

juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de 

inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 8. A multa moratória 

decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, 

incidindo sobre o valor principal corrigido. 9. Verba honorária fixada na sentença afastada de ofício, em razão do 

encargo do Decreto-lei n. 1025/69. 10. Apelação improvida." 

(AC 97030801650, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 26/03/2007) 

 
Conquanto atenta aos limites do recurso, tenho que o encargo de 20% previsto no DL nº 1025/69 é sempre devido nas 

execuções fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção 

cominada ao devedor recalcitrante em percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto 

TFR. Assim, por devolutividade, de rigor a exclusão da condenação em honorários advocatícios arbitrados no decisum 

recorrido, mantido o encargo do DL 1.025/69. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA espolio 

ADVOGADO : JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : WAGNER DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA PARANAPANEMA 

No. ORIG. : 00.00.00598-6 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos objetivando desconstituir cobrança da COFINS 

pela ocorrência da prescrição da pretensão executiva. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Fixados honorários advocatícios em 15% sobre o valor atualizado da 

execução. Deferido o benefício da Justiça Gratuita. 
Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a ocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 

posterior ao vencimento. 

No que pertine à prescrição, é cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito 

tributário, contados a partir da sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único 

do mencionado artigo, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 
PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 
4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 
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7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 
exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 
06/10/2008) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 
a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 
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1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 
e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Trata-se de execução de COFINS, cujos vencimentos ocorreram entre fevereiro de 1996 e janeiro de 1997, sendo que a 

demanda executiva foi ajuizada em 10/08/2000, conforme se verifica dos autos subjacentes nº 005986/2000. 

Considerando que o ajuizamento da execução ocorreu antes do transcurso do prazo qüinqüenal, não há que se falar em 

prescrição. 

Assim, afigura-se descabido o prejuízo imposto à exeqüente pelo tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a 

efetivação da citação, entendimento também aplicável ao período que permeia o ajuizamento e o despacho que ordenou 

a citação. 
Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação. 

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu. 

Trago, por oportuno: 

 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA - 

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA - PRETENDIDA A REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA EM VIRTUDE DA 

LEI Nº 11.941/2009 - INAPLICABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. A Constituição Federal assegura ao trabalhador seguro contra acidente do 

trabalho a cargo do empregador (art. 7º, XXVIII). A lei leva em conta a natureza da atividade empresarial 

preponderante de cada estabelecimento (se diversos), conforme traga risco leve, médio, ou grave, para os 

trabalhadores. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela plena legalidade de estabelecer-se por decreto os graus 

de risco partindo-se da atividade preponderante da empresa. Descabe alegação relativa ao "desvirtuamento" da 

contribuição para custeio de benefícios para acidente do trabalho a partir da Lei nº 9.732/98 que carreou recursos da 

mesma também para custeio da aposentadoria especial. Insta considerar que o Colendo Supremo Tribunal Federal 

reconheceu a constitucionalidade da contribuição ao SAT ao julgar o Recurso Extraordinário nº 343.446/SC. Entende-
se atualmente que a alíquota da contribuição deve incidir conforme a atividade (se diversificada) de cada 

estabelecimento da firma, desde que possua CNPJ diferenciado da matriz e dos demais desmembramentos do "fundo do 

comércio" (STJ, REsp nº 950.344/SP, 2ª Turma; EREsp nº 476.885/SC, 1ª Seção). É legal a cobrança de multa e 

entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo juntamente com os juros de 

mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, "caput" e 161, "caput", ambos do Código Tributário 

Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do tributo e sua 

exigibilidade prescinde de dolo, "ex vi" do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o 

valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Quanto à redução da multa 

moratória pela superveniência da Lei nº 11.941/2009, observa-se que os fatos geradores dos débitos cobrados nas 

execuções fiscais em referência são todos anteriores ao termo estabelecido na superveniente alteração legislativa: 

1º/01/1997. A lei benéfica superveniente não tem o alcance pretendido na medida em que ela própria estabelece o 
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âmbito de sua incidência, devendo ser mantida a decisão agravada. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 

200003990064801, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 10/09/2010) 

"IRRF. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO NÃO CONFIGURADO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

LEGISLAÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO NÃO ILIDIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA. 

SENTENÇA MANTIDA. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69. 1.omissis 2. omissis 3.omissis 4. Sobre a 

liquidez e certeza do débito, trata-se de presunção legal (artigo 3º da Lei n. 6830/80), que dependeria de prova 

inequívoca a cargo da embargante para ser ilidida, a qual não foi produzida na espécie. 5. Inexistência de omissão na 

sentença, vez que as razões como expendidas nos embargos foram-no de forma confusa, e, sob o entendimento 

plausível, apreciadas pelo Juízo Singular, bem como nesta Corte, dada a identidade das razões do apelo com aquelas 

expendidas inicialmente. 6. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da 

inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do e. TFR. 7. Os 

juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de 

inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 8. A multa moratória 

decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, 

incidindo sobre o valor principal corrigido. 9. Verba honorária fixada na sentença afastada de ofício, em razão do 

encargo do Decreto-lei n. 1025/69. 10. Apelação improvida." 

(AC 97030801650, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 26/03/2007) 

 
Conquanto atenta aos limites do recurso, tenho que o encargo de 20% previsto no DL nº 1025/69 é sempre devido nas 

execuções fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção 

cominada ao devedor recalcitrante em percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto 

TFR. Assim, por devolutividade, de rigor a exclusão da condenação em honorários advocatícios arbitrados no decisum 

recorrido, mantido o encargo do DL 1.025/69. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044697-82.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.044697-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BIGUA FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : LUCILIO DEL GRANDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 06.00.00002-6 1 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por BIGUA FERRAGENS E MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) para desconstituir 

cobrança de IRPJ e Contribuição Social sobre o lucro, na forma da CDA e anexos que instruem a inicial. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa atualizado.  

Apela a Embargante, pugnando pela nulidade da sentença, alegando cerceamento de defesa à ausência de perícia 

contábil de prova testemunhal; sustenta a nulidade da CDA ante a ausência de demonstrativo circunstanciado do débito 
e nulidade do lançamento; alega excesso de execução pela cobrança cumulativa de juros de mora e da multa moratória, 

fixada em caráter excessivo e pela inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei nº 9.178/98. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 
3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.  

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu.  
A realização de prova pericial destina-se a comprovar fatos que dependam de conhecimento técnico ou científico, 

comportando seu indeferimento por parte do magistrado, quando presente uma das hipóteses previstas no parágrafo 

único do art. 420 do Estatuto Processual Civil: 

 

"Parágrafo único. O Juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnicos; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável." 

 

Verifica-se, na espécie, que se trata de matéria exclusivamente de direito, inocorrendo, portanto, o alegado cerceamento 

de defesa, revestindo-se, mais, o pleito de prova pericial de caráter meramente protelatório. 

A propósito, leciona Eduardo Arruda Alvim: 

"Tenha-se presente, todavia, que, diante da nova redação do art. 427, dada pela Lei 8.455/92, o juiz poderá dispensar 

a produção de 

prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem pareceres técnicos ou documentos 

elucidativos, que o juiz 

considerar suficientes. 
O princípio que norteia a atividade do juiz ao deferir ou não as provas requeridas é o de que ele deve indeferir as 

diligências inúteis 

ou meramente protelatórias (art. 130). Por isso mesmo, o juiz não deferirá a prova pericial se (art. 420, I) a prova do 

fato não 

depender de conhecimento especial de técnico." 

(in Curso de Direito Processual Civil, vol. I - São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1998, p. 553 

Ausente cerceamento de defesa na espécie, descabida a produção de prova pericial à luz de precedentes jurisprudenciais 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 17.09.2007; AC nº 91.03.002192-

0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 
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Melhor sorte não tem o argumento de que à embargante não foi dada a oportunidade de produção da prova testemunhal. 

Ademais, em se tratando de embargos à execução fiscal, o rol de testemunhas deve ser oferecido juntamente com a 

inicial, o que inocorreu na espécie. 

Dispõe o art. 16, § 2º da Lei 6830/80: 

 

"O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados: 

(omissis) 

§ 2º No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos 

os documentos e rol de testemunhas, até três (...)" 

 

Preclusa, pois, a prova. 

O débito exeqüendo, constante da CDA que embasa a execução, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou 

autolançamento, "ex vi" do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a 

inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento 

administrativo, motivo pelo que inexiste o alegado cerceamento de defesa. 

A propósito, orientação pretoriana: 

   

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 
inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte".  

(STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221). 

  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 

APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 
3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007). 

  

A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe 

que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. 

Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 

25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 

04.12.2002, p. 244. (AC - 555473, Processo: 199903991132007/SP, 6ª TURMA, Data da decisão: 29/11/2006, DJU 

DATA:05/02/2007 PÁGINA: 393, JUIZA CONSUELO YOSHIDA). 

Inoportuna, ainda, a apresentação de demonstrativo de débito pela exeqüente. A CDA atende aos requisitos do art. 2º, 

§§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 c.c. art. 202, II, do CTN, inexistindo omissões que venham a prejudicar a defesa da 

executada.  

 

A propósito: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE - BASE DE CÁLCULO : VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

omissis 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de 

presunção de certeza e liquidez. 

omissis 
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13. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp nº739910, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 29.06.2007) 

In casu, presentes os requisitos do art. 202 do CTN e do art. 6 º da Lei nº 6.830/80, carece de fundamento impor à 

exeqüente o detalhamento de toda a atividade administrativa que resultou na apuração do crédito. 

Cabível a cobrança cumulativa de juros e multa, de vez que se revestem de natureza jurídica diversa, "ex vi" do art. 2º, 

§2º da Lei de Execução Fiscal. Precedente do E. STJ: 

  

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

  

Relativamente aos juros de mora, têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 
pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

A multa moratória aplicada ao percentual de 20%, decorre de expressa disposição legal, ex vi do art. 61, § 2º, da Lei nº 

9.430/96 e será calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção monetária, aplicável à hipótese "sub 

judice" à luz do art. 106, II, "c" do CTN: 

  

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática". 

 

Assim, descabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado por sua natureza punitiva, em razão de descumprimento da obrigação tributária pelo contribuinte. 

Conquanto atenta aos limites do recurso , tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 é sempre 

devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, 

constituindo sanção cominada ao devedor recalcitrante em percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula 

nº 168 do extinto TFR. Assim, por devolutividade, de rigor a exclusão da condenação em honorários advocatícios 

arbitrados no decisum recorrido, mantido o encargo do DL 1.025/69. 
Finalmente, à evidência, incabível na espécie o exame da constitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98, eis que 

se trata de matéria estranha ao objeto da ação. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007578-47.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007578-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TREELOG S/A LOGISTICA E DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00075784720084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
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I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por TREELOG S/A - LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO 

objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, ao reconhecimento da inexigibilidade de créditos de COFINS 

apontados pela autoridade coatora no comunicado n. 001483952.  

Sustenta, em síntese, ser indevido o montante cobrado a título de COFINS ao fundamento de sua ilegalidade face a 

inclusão de valor correspondente a multa moratória incompatível com a denúncia espontânea.  

Afirma que obteve liminar em sede de ação mandamental anteriormente impetrada (AMS 1999.61.00.011405-1) e, dado 

o resultado parcialmente favorável ali obtido, optou por parcelar o saldo devido a título de COFINS. Anota, mais, ter 

procedido a sucessivos pedidos de parcelamento diante a negativa de deferimento do benefício fiscal pela autoridade 

impetrada. 

Indeferida a liminar, a Impetrante interpôs agravo de instrumento, retido aos autos por força de decisão desta C. Corte 

Regional. 

Sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Embargos de declaração da Impetrante rejeitados a fl. 567. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta C. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A propósito da denúncia espontânea, leciona LUCIANO AMARO: 

 

"Como já se viu, o objetivo fundamental das sanções tributárias é, pela intimidação do potencial infrator, evitar 

condutas que levem ao não-pagamento do tributo ou que dificultem a ação fiscalizadora (que, por seu turno, visa 

também a obter o correto pagamento do tributo).  

Ora, dentro dessa perspectiva, é desejável que o eventual infrator, espontaneamente, "venha para o bom caminho". 

Esse comportamento é estimulado pelo art. 138 do Código, ao excluir a responsabilidade por infrações que sejam 

objeto de denúncia espontânea. (...)  

Porem, há um critério legal para discriminar os casos em que a denúncia é ou não considerada espontânea, e ele vem 

expresso no parágrafo único do art. 138. A denúncia não é considerada espontânea se apresentada após o início de 

qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. Não é, pois, qualquer 

possível motivação externa à vontade do infrator que excluis sua espontaneidade, para os efeitos do artigo em estudo; 

requer-se a existência de um procedimento fiscal ou medida de fiscalização que já tenha tido início; obviamente, não se 
pode tratar de procedimento ou medida interna corporis, que a fiscalização tenha implementado mas de que ainda não 

tenha dado ciência ao infrator. A ciência deste é necessária para o efeito em análise".  

("Direito Tributário Brasileiro", 15ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 451-452). 

A matéria está sedimentada, via da Súmula 208 do extinto e não menos Colendo Tribunal Federal de Recursos: 

"A simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea".  

 

Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO DO DÉBITO - ART. 138 DO CTN - INCIDÊNCIA 

DA MULTA MORATÓRIA - PROCESSUAL CIVIL - ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO.  

A Primeira Seção do STJ, na assentada de 22.4.2009, julgou o REsp 1.102.577/DF, Rel. Min. Herman Benjamim, 

submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C 

do CPC. No julgamento, prestigiou-se o entendimento consolidado STJ segundo o qual a simples confissão de dívida, 

seguida de pedido de parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea.  

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes, apenas para sanar omissão relativa aos 

arts.112, II e IV, e 108, do CTN, e 620 do CPC".  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1046929 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 01/07/2009). 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - OFENSA AO ART. 420 DO CPC - NECESSIDADE DE PERÍCIA - 

REEXAME DE PROVAS: SÚMULA 7/STJ - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO DO DÉBITO - NÃO 

CARACTERIZAÇÃO - TAXA SELIC - APLICABILIDADE AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM ATRASO - MULTA - 

CONFISCO - ACÓRDÃO DECIDIDO SOB FUNDAMENTO EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - REFIS - 

DESISTÊNCIA DAS AÇÕES CONTRA O FISCO - LEGALIDADE.  

1. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas.  

2. Firmou-se na 1ª Seção desta Corte o entendimento no sentido de que a simples confissão de dívida, seguida de 

pedido de parcelamento, não caracteriza denúncia espontânea. Precedentes.  

3. É legítima a incidência da taxa SELIC sobre os débitos tributários pagos em atraso.  

4. Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia sob enfoque exclusivamente 

constitucional.  
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5. A opção pelo ingresso no REFIS implica reconhecimento do débito e pressupõe a desistência das ações relativas ao 

débito respectivo. Precedentes.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido".  

(STJ, REsp 1070246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 21/08/2009). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011674-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011674-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CENTRO AUDITIVO OTO-SONIC COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 238/240 que, em sede de "writ", não 

conheceu do Agravo Retido e negou provimento à apelação da Impetrante, nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (CENTROVAUDITIVO OTO-SONIC COM. E IMP. LTDA), omissão no que tange à análise 

do disposto nos artigos 2º e 3º da Lei 9.718/98, Lei Complementar 7/70 e da Lei Complementar 70/91 e, mais, pré-

questiona a matéria visando à interposição de Recurso Especial e ou Extraordinário. 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 
(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. 

Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto esta Relatora já concluiu que (fls. 238/329): 

"Inicialmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas 

pendentes de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos. 
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3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a Circulação 

de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA 

- INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS 

DO STJ - EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, uma 

vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 
jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim como 

da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007)". 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 
PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 

1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 
CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 

 

Saliente-se, mais, a interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos 
alinhados no art. 535 do Estatuto Processual Civil. 

Nesse sentido: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de pré-questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é objeto de reexame da causa." 

(STJ - RESP nº 11.465-0 - Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/93). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 

Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 
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Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 269353 / SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 25/08/2003, p. 259). 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 
acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. 

Min. José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, 

ausentes os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, 

de nítido caráter infringente, não se subsumem aos requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-

ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 

3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 3. A interposição dos 

declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do Estatuto 
Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. CASTRO 

FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 4. Embargos rejeitados." 

(TRF3, AC 200061130023669,4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 

211). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2008.61.00.022181-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LUIS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA e outros 

 
: LUIZ ANTONIO FERNANDES CALDAS MORONE 

 
: OSMAR MARCHINI 

 
: PAULO EIKIEVICIUS CORCHAKI 

 
: RICARDO LIMA SOARES 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação em sede de writ, objetivando suspensão de exigibilidade do IR incidente sobre os valores 

recebidos e a receber a título de participação nos lucros. 

Tendo em vista que os Apelantes (fls. 302/326 e 330/331) aderiram ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, 

desistindo do recurso de Apelação e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, fls. 266/267, ocorreu a perda 

de objeto. 

Regularmente intimados manifestaram-se a União Federal (FN) à fls. 332/33, e o Ministério Público Federal à fls. 

339/341. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos dos arts. 269, V do CPC e 33, XII do 

R.I. desta E. Corte. 
O saldo remanescente de eventuais depósitos realizados deverá ser convertido em renda da União ou levantado pelo 

contribuinte após o trânsito em julgado, no juízo "a quo", após prévia oitiva da União Federal (FN). 

Sem honorários advocatícios incabíveis em Mandado de Segurança. 

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003796-87.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003796-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : M S ASSESSORIA FISCAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ALCADES THEODORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00037968720084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação em sede de writ, objetivando suspensão de exigibilidade de multa em razão da não entrega da 

DIRF. 

Tendo em vista que o que a Apelante M S Assessoria Fiscal Sociedade Simples Ltda aderiu ao parcelamento previsto na 

Lei 11.941/09, desistindo do recurso de Apelação e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, fls.90/91, 95/96 

e 103/104, ocorreu a perda de objeto. 

Regularmente intimada manifestou-se a União Federal (FN) à fls. 98, ciente o Ministério Público Federal à fls. 99/99vº. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos dos arts. 269, V do CPC e 33, XII do 

R.I. desta E. Corte. 

O saldo remanescente de eventuais depósitos realizados deverá ser convertido em renda da União ou levantado pelo 
contribuinte após o trânsito em julgado, no Juízo "a quo", após prévia oitiva da União Federal (FN). 

Sem honorários advocatícios incabíveis em Mandado de Segurança. 

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006422-79.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006422-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : WHEATON DECOR DECORACAO DE VIDROS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE GOMES DE SOUSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por WHEATON DECOR DECORAÇÃO DE VIDROS LTDA. 

objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da 

COFINS. Pugna, mais, pela compensação do indébito com demais tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, acrescidos de correção monetária. 

Sobreveio a r. sentença de extinção do feito sem resolução no mérito na forma do art. 267, inc. V, do CPC, ao 

fundamento de existência de litispendência com ação mandamental anteriormente proposta (AMS 2007.61.14.002854-

3). 

Irresignada, apela a Impetrante, sustentando, preliminarmente, a inexistência de litispendência dado que o fundamento 

legal exposto em cada uma das ações mandamentais é diverso, e pugnando, a final, pelo retorno dos autos à origem para 

devido prosseguimento. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Recursal, o ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
O tema da litispendência é tratado nos parágrafos do artigo 301 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"§1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. 

§2o Uma ação é idêntica à outra quanto tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

§3o Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi 

decidida por sentença, de que não caiba recurso". 

 

A propósito, ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado e 

legislação extravagante, 10a ed., São Paulo, RT, 2007, p. 569): 

 

"19. Identidade de ações: caracterização. As partes devem ser as mesmas, não importando a ordem delas nos pólos 

das ações em análise. A causa de pedir, próxima e remota (fundamentos de fato e de direito, respectivamente), deve ser 

a mesma nas ações, para que se as tenha como idênticas. O pedido, imediato e mediato, deve ser o mesmo: bem da vida 

e tipo de sentença judicial. Somente quando os três elementos, com suas seis subdivisões, forem iguais é que as ações 

serão idênticas".  

 

"In casu", pretende a Impetrante afastar a compensação de valores recolhidos a título de PIS e COFINS sobre parcela 
correspondente a ICMS. 

Já nos autos do AMS n. 2007.61.14.002854-3, impetrado anteriormente, pretendeu a impetrante ser desobrigada do 

recolhimento do PIS e da COFINS sobre a base de cálculo majorada pelo ICMS (fls. 45/50) 

Observa-se que, com ambos mandados de segurança, pretende a mesma parte obter um mesmo resultado jurídico, qual 

seja, não se submeter à sistemática de recolhimento do PIS e da COFINS sobre o ICMS. Resta perquirir, portanto, 

acerca da identidade de causa de pedir nas referidas demandas. 

A propósito, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

 

"Todo direito a um determinado bem da vida nasce necessariamente de dois elementos: um preceito que a lei 

preestabelece e um fato previsto na lei como antecedente lógico da imposição do preceito (ex facto oritur jus). Em toda 

norma jurídica existe uma previsão genérica e abstrata de fatos tipificados com maior ou menor precisão (fattispecie), 

seguida do preceito a aplicar cada vez que na vida concreta das pessoas ou grupos venha a acontecer um fato 

absorvido nessa previsão (sanctio juris). 

Por isso, para coerência lógica com o sistema jurídico como um todo, o sujeito que postula em juízo deve 

obrigatoriamente explicitar quais os fatos que lhe teriam dado direito a obter o bem e qual é o preceito pelo qual esses 

fatos geram o direito afirmado. Isso explica a composição mista da causa petendi, indicada no Código de Processo 

Civil como fatos e fundamentos jurídicos do pedido (art. 282, inc. III). (...) 
Fundamentos jurídicos consistem na demonstração de que os fatos narrados se enquadram em determinada categoria 

jurídica (p.ex., que eles caracterizam dolo de parte contrária) e de que a sanção correspondente é aquela que o 

demandante pretende (p.ex., anulabilidade do ato jurídico, com a conseqüência de dever o juiz anulá-lo). 

Vige, no sistema processual brasileiro o sistema da substanciacao, pelo qual os fatos narrados influem na delimitação 

objetiva da demanda e conseqüentemente da sentença (art. 128) mas os fundamentos jurídicos, não. Tratando-se de 

elementos puramente jurídicos e nada tendo de concreto relativamente ao conflito e à demanda, a invocação dos 

fundamentos jurídicos na petição inicial não passa de mera proposta ou sugestão endereçada ao juiz, ao qual compete 

fazer depois os enquadramentos adequados - para o que levará em conta a narrativa de fatos contida na petição 

inicial, a prova realizada e a sua própria cultura jurídica, podendo inclusive dar aos fatos narrados e provados uma 

qualificação jurídica diferente daquela que o demandante sustentara (narra mihi factum dabo tibi jus)". 

("Instituições de Direito Processual Civil", Vol. II, 3a ed., São Paulo, Malheiros, 2003, p. 126-128). 
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Observa-se, dessa forma, que o fundamento jurídico apontado pela Impetrante é o mesmo em ambas ações 

mandamentais.  

Irrelevante, mais, que na presente ação mandamental tenha sido formulado pleito compensatório expresso, vez que 

eventual restituição subordina-se ao pleito principal, anteriormente formulado e decidido no AMS 2007.61.14.002854-

3. 

Impõe-se, assim, o reconhecimento da litispendência, com extinção do presente feito sem resolução do mérito, 

consoante reiterado entendimento jurisprudencial: 

"PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO.  

1. De acordo com o artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil, "uma ação é identica à outra quando tem as mesmas 

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido".  

2. Não se confunde "fundamento jurídico" com "fundamento legal", sendo aquele imprescindível e este dispensável, em 

respeito ao Princípio "iura novit curia" (o juiz conhece o direito).  

3. Aplicando o disposto no artigo 474, do CPC, há que se aceitar que uma nova ação, coincidindo em partes, pedido e 

causa de pedir com outra já em trâmite, não tem cabimento se os autores já eram conhecedores dos fundamentos 

utilizados quando do ajuizamento da primeira, e não o fizeram, como no caso em tela, por conveniência ou incúria.  

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 477415, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 09/06/2003 PG: 
00184 RDDP VOL.: 00005 PG: 00226). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN MORA. IMÓVEL 

FUNCIONAL. DIREITO DE AQUISIÇÃO. MULTA POR OCUPAÇÃO ILEGAL. 

1. A multa prevista no art. 15, I, e, da Lei 8.025/90, somente é aplicável após o trânsito em julgado da decisão 

proferida na ação em que se discute o direito à posse ou o direito de aquisição do imóvel funcional. 

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de exclusão da multa por ocupação irregular de imóvel residencial 

destinado à ocupação por militares da ativa. Multifárias ações pleiteando a exclusão da multa dos soldos castrenses, 

bem como a manutenção da posse que foram julgados improcedentes com trânsito em julgado.  

3. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 

petendi. 

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, 

ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o 

resultado a que se alcançou na ação anterior. 

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una via 
altera non datur. 

6. Mandado de Segurança improvido". 

(STJ, MS 8483 / DF, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 16/05/2005 p. 220). 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. MANDADO DE SEGURANÇA 

ANTERIOR. LITISPENDÊNCIA PARCIAL.  

1. Em regra, incide litispendência havendo identidade dos três elementos da lide: partes, objeto e causa de pedir. 

2. Ainda que o ato coator, no caso do mandado de segurança, tenha se materializado por meio do Procurador da 

Fazenda Nacional, não há dúvidas de que este age em nome da União, órgão político, daí por que a pessoa jurídica é 

parte no processo, sendo que a autoridade indicada como coatora simplesmente a representa (rectius, "presenta"), de 

sorte que há identidade de partes entre esta e a ação mandamental.  

3. A causa remota, em ambas as ações, é exatamente a constituição dos créditos tributários relativos ao IRPJ, IRRF, 

PIS, CSL e COFINS por meio do mesmo Procedimento Administrativo, sendo certo que a causa próxima, ou seja, o 

fundamento jurídico, também é coincidente quanto à tese da retroatividade da lei mais benéfica.  

4. O fundamento jurídico não se confunde com a norma legal invocada pelas partes, caindo por terra o argumento da 

Autora de que não haveria identidade, uma vez que no mandado de segurança não teria aventado os dispositivos do 

Decreto 3.000/99, bem como a Súmula 584, do STF.  
5. O objeto da presente ação não é outro senão o de ver declarada a nulidade do lançamento, na forma exposta no 

relatório; o objeto daquela ação mandamental é também este. A diferença é que o mandamus buscava também evitar o 

lançamento e inscrição dos débitos, embora, ao que tudo indica, já estivessem lançados e inscritos na data de sua 

impetração.  

6. Precedentes do e. STJ.  

7. Divergência entre os fundamentos jurídicos, no que diz respeito à COFINS, dado que a ação mandamental tem como 

fundamento jurídico a exclusão de instituições financeiras, de seguro e previdência do pagamento da contribuição 

social sobre o faturamento, conforme artigo 11, da LC nº 70/91, ao passo que nesta está em causa isenção a sociedades 

civis de profissão regulamentada, conforme art. 6º da mesma norma.  

8. Apelação parcialmente provida". 
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(TRF 3ª Região, AC 200561080112182, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS, DJF3 CJ2 DATA: 

19/05/2009 PÁGINA: 156). 

"PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. ART. 301, CPC. CONFIGURAÇÃO.  

I -O fenômeno processual da litispendência ocorre quando a parte repete, contemporaneamente, ação idêntica, assim 

entendida como aquela que possui a tríplice identidade de partes, pedido e causa de pedir, o que traz como 

conseqüência a extinção do segundo processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.  

II - Causa de pedir não se restringe a fundamento legal do fato descrito, mas a fundamento jurídico, cujo conteúdo é 

mais abrangente.  

III - Apelação improvida". 

(TRF 3ª Região, AC 200561000002378, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 DATA:30/09/2008). 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016088-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016088-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HEWLETT PACKARD BRASIL S/A 

ADVOGADO : SIDNEY EDUARDO STAHL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

SUCEDIDO : COMPAQ INDL/ COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA 

No. ORIG. : 04.00.00038-1 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL em face de HEWLETT 

PACKARD BRASIL S.A. objetivando o recebimento de créditos tributários constantes da Certidão de Dívida Ativa e 

anexos, com valor consolidado de R$ 2.141.257,23 (valores para 21/06/2004). 

 

Adveio r. sentença de extinção do feito sem resolução do mérito face ao cancelamento administrativo da inscrição, não 

fixando verba honorária. 
 

Apela a executada objetivando a fixação da verba honorária no percentual ente 10% e 20% sobre o valor da causa. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Tenho, na espécie, que merece parcial reforma o r. decisum singular. 

 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 
fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." 
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Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 

 

"(...) A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais 

uma vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, 

tornando impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental 

ao seu desenvolvimento..." (...) "... Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece 

indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a 

sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou 

pagá-las, se ainda dependerem de satisfação..." (in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433). 

 

A distribuição da ação executória deu-se em 19/08/2004, peticionou a executada nos autos afirmando que diante do 

Aviso de Cobrança da PGFN (fl. 162) fez Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União (fls. 10/14) 

porque foi procedeu à compensação, tendo a DRF/OSASCO proposto o encerramento por pagamento apenas em 

03.02.2006 (fl. 163), devidos, pois, honorários advocatícios em seu favor, nos termos do art. 20, §4º do CPC. 

 

Tal entendimento encontra-se pacificado via da Súmula nº 153: 
 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 

A propósito: 

 

"(...) 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª 

T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007.(...)" 

(STJ, Resp nº 1026615, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 16.04.2008). 

"(...) 

1. "É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada." (Resp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 
Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes.(...)" (STJ, Resp nº 640992, Rel. Min. Herman 

Benjamin, DJU 19.12.2007). 

 

Assim venho decidindo nesta E. 4ª Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES (STJ: RESP nº 1026615, REL. MIN. TEORI 

ZAVASCKI, DJU 16/04/2008; RESP nº 640992, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJU 19/12/2007)..." (AC 0055075-

44.2004.4.03.6182/SP - j. 09 de setembro de 2010 - Publicado em 22/10/2010). 

 

Assim, diante das circunstâncias e do entendimento jurisprudencial desta 4ª Turma, fixo os honorários advocatícios em 

R$ 1.000,00. 

 

Isto posto, dou parcial provimento ao apelo nos termos do art. 557, do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 
IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021125-63.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.021125-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA ELISABETE JUNGERS CALDERADO LOPES 

ADVOGADO : RICARDO LUIS RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00121-2 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por MARIA ELISABETE JUNGERS 

CALDERADO LOPES em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando o afastamento do crédito exequendo, 
sustentando que o valor constante da CDA desconsidera parcelas já pagas, devendo prevalecer o montante de R$ 

2.544,95. Requer, mais, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, afastamento do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 

e, por fim, a aplicação do art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

 

Adveio r. sentença julgando improcedente o pedido, sem verba honorária. 

 

Apela a embargante reiterando o quanto posto nos Embargos. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 
No tocante à prescrição, tem-se que o crédito restou constituído por notificação em 10/09/1998 (fl. 04, execução 

apensa). 

 

Ocorre, com a solicitação de parcelamento, em 15/05/2002 (fl. 94), interrompeu-se o prazo prescricional. Considerando-

se que a execução foi proposta em 09/09/2004, não há se falar em prescrição. 

 

A adesão ao parcelamento tributário implica na confissão do débito pelo contribuinte, bem assim, renúncia à prescrição 

do tributo parcelado. 

 

A adesão ao parcelamento interrompe o prazo prescricional, nos termos do disposto no art. 174, parágrafo único, inc. 

IV, do CTN, recomeçando a fluir a partir da rescisão do parcelamento, incidindo na espécie a Súmula 248 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos (TFR): 

 

"O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado." 

 

A propósito, jurisprudência do C. STJ: 
 

"(...) 

4. Acerca da prescrição , a Corte de origem fez constar que o lançamento ocorreu em 11.12.2000, tendo a agravante 

confessado e parcelado a dívida em 30 parcelas mensais nessa data, com vencimento inicial em 12.12.2000, o que 

levou à interrupção do prazo prescricional, nos termos do inciso IV do artigo 174 do CTN, não sendo hipótese de 

suspensão, como pretende a agravante. Assim, o descumprimento do acordo em maio de 2002 faz iniciar novamente a 

contagem do prazo prescricional do crédito; todavia, ajuizada a ação em agosto de 2004 e citado o executado em 

5.10.2004, não há que se falar em extinção do crédito pela prescrição , mas sim de nova interrupção. Confiram-se: 

REsp 945.956/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2007; AgRg no REsp 732.845/SP, Segunda 

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 17.3.2009. 5. No pertinente à violação ao artigo 174, parágrafo único, I, 

do CTN, a fundamentação apresentada não demonstra nenhuma contrariedade ou inaplicabilidade do dispositivo 

legal. Apenas argumenta-se que os créditos estariam prescritos à época da citação, como já esclarecido alhures. 

Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF.(...)" (AGA 200702680814, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 14/09/2009). 

"(...) 
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1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao refis , 

interrompendo o lapso da prescrição , porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante 

o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser 

exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 2. O prazo da prescrição , interrompido pela 

confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo 

celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes.(...)" (ADRESP 200701461554, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 15/12/2008). 

"(...) 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito 

de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) 
regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de 

formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do 

direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da 

prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com 

lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco 

decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e prescrição no Direito Tributário, Eurico 

Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das 

Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; 

REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ 

de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição , o prazo prescricional conta-se da data em que 
o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 7. 

Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito 

tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou 

lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo da 

regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse 

enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao 

vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco 

com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, 

"nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo 

prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do 

obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do 

novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" 

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário oriundo de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por 

homologação) relativo aos exercícios de setembro a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever 
instrumental de entrega da Guia de Informação e Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não tendo sido 

explicitada a data da entrega pela instância ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento antecipado da exação; 

(d) posteriormente, em 30.05.1990, o contribuinte apresentou confissão do débito tributário acompanhada de pedido de 

parcelamento; (e) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento 

apenas da primeira parcela em 30.10.1990; e (f) a propositura da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 

10. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência 

de causa interruptiva prevista no parágrafo único do artigo 174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de 

parcelamento formulado em 30.05.1990, que pressupõe a confissão da dívida, ato inequívoco que importa em 

reconhecimento do débito pelo devedor. Contudo, o prazo da prescrição interrompido pela confissão e pedido de 

parcelamento recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento 

em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 
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11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada 

em 10.07.1997, dessume-se a extinção do crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional 

qüinqüenal para cobrança judicial pelo Fisco.(...)" (RESP 200502014883, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

27/09/2007). 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência consolidada da 4ª Turma desta Corte Regional: 

 

"(...) 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF caracteriza constituição 

definitiva do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo 

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão judicial 

e renúncia tácita à prescrição , nos termos do artigo 191, do Código Civil. 

V. Considerando a existência de parcelamento do débito executado, de rigor seja afastado o reconhecimento da 

prescrição.(...)" (TRF-3, AC 200461260053424, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1 DATA: 04/05/2010 

PÁGINA: 707). 

"(...) 
I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais (DCTF) constitui o crédito tributário e 

enseja o início do prazo prescricional. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo 

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão 

judicial, e renúncia tácita à prescrição , nos termos do artigo 191, do Código Civil. V. Apelação parcialmente 

provida". (TRF-3, AC 200161260092222, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 CJ1 DATA: 

16/03/2010 PÁGINA: 594). 

 

Quanto à alegação de pagamento parcial do débito, observa-se do documento de fl. 129 que a execução está 

prosseguindo pelo remanescente. 

 

Por fim, relativamente à pretensão de arquivamento da execução nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/02, tenho-a por 

improcedente, na medida em que o débito tributário é indisponível, sendo faculdade do Procurador da Fazenda Nacional 
postular o cogitado arquivamento ou não, do executado. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL, em face de MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO CINCO ESTRELAS LTDA. e outro, objetivando o recebimento de créditos tributários, constantes 

da Certidão de Dívida Ativa e anexos, de valor consolidado de R$ 8.018,02 (valores para 24/12/2001), relativos ao PIS 

com vencimentos entre 15/02/19995 à 15/01/1997. 

 

Adveio r. sentença de extinção do feito reconhecendo a ocorrência da prescrição da ação, verba honorária fixada em 

10% sobre o valor da execução. Decisão não submetida ao reexame necessário. 

 

Apela a União sustentando a inocorrência da prescrição, porquanto a executada aderiu ao REFIS, restando interrompido 

o prazo prescricional, voltando a correr a partir do dia em que houve a notificação da exclusão do referido Programa, no 

caso, 25/03/1997. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Conforme consta dos autos, os débitos exeqüendos referem-se ao não recolhimento de tributos devidos a título de PIS 

com vencimentos entre 15/02/1995 à 15/01/1997. A execução foi ajuizada em 06/02/2002 e o despacho citatório é da 

mesma data. 

 

Para o M.M. Juízo a quo teria ocorrido a prescrição entre aquelas datas. 

 

No caso, houve pedido de adesão a parcelamento tributário, indeferido, sendo a executada intimada em 25/03/1997 (fl. 

140). 

 

Tenho, assim, que referida adesão implica na confissão do débito e renúncia expressa, pelo contribuinte, à prescrição 

tributária, que se interrompe nos termos do art. 174, parágrafo único, inc. IV, do CTN, recomeçando a fluir a partir da 

rescisão do parcelamento, incidindo, na espécie, a Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR): 

 
"O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado." 

 

A propósito, jurisprudência do C. STJ: 

 

"(...) 

1. A prescrição interrompe-se por qualquer ato, judicial ou extrajudicial, que constitua em mora o devedor; como 

exemplo, o preenchimento de termo de confissão de dívida para fins de parcelamento do débito que, nos termos do art. 

174, parágrafo único, do CTN, recomeça a fluir por inteiro. 

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.222.567/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12.3.2010; REsp 

1.223.420/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 15.3.2011; REsp 1.210.340/RS, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10.11.2010; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJe 14.9.2009; REsp 945.956/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 19.12.2007.(...)" 

(AgRg nos EREsp 1037426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/05/2011, 

DJe 01/06/2011). 

 

"(...) 
4. Acerca da prescrição, a Corte de origem fez constar que o lançamento ocorreu em 11.12.2000, tendo a agravante 

confessado e parcelado a dívida em 30 parcelas mensais nessa data, com vencimento inicial em 12.12.2000, o que 

levou à interrupção do prazo prescricional, nos termos do inciso IV do artigo 174 do CTN, não sendo hipótese de 

suspensão, como pretende a agravante. Assim, o descumprimento do acordo em maio de 2002 faz iniciar novamente a 

contagem do prazo prescricional do crédito; todavia, ajuizada a ação em agosto de 2004 e citado o executado em 

5.10.2004, não há que se falar em extinção do crédito pela prescrição , mas sim de nova interrupção. Confiram-se: 

REsp 945.956/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2007; AgRg no REsp 732.845/SP, Segunda 

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 17.3.2009. 5. No pertinente à violação ao artigo 174, parágrafo único, I, 

do CTN, a fundamentação apresentada não demonstra nenhuma contrariedade ou inaplicabilidade do dispositivo 

legal. Apenas argumenta-se que os créditos estariam prescritos à época da citação, como já esclarecido alhures. 
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Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF.(...)" (AGA 200702680814, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 14/09/2009). 

"(...) 

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao refis , 

interrompendo o lapso da prescrição , porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante 

o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser 

exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 2. O prazo da prescrição, interrompido pela 

confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo 

celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).(...)" (ADRESP 200701461554, HUMBERTO 

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 15/12/2008). 

"(...) 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de 
cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito 

de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) 

regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de 

formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do 

direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da 

prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com 

lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco 

decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e prescrição no Direito Tributário, Eurico 

Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das 

Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; 

REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ 
de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição , o prazo prescricional conta-se da data em que 

o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 7. 

Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito 

tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou 

lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo da 

regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse 

enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao 

vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco 

com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, 

"nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo 

prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do 

obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do 

novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" 
(Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário oriundo de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por 

homologação) relativo aos exercícios de setembro a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever 

instrumental de entrega da Guia de Informação e Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não tendo sido 

explicitada a data da entrega pela instância ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento antecipado da exação; 

(d) posteriormente, em 30.05.1990, o contribuinte apresentou confissão do débito tributário acompanhada de pedido de 

parcelamento; (e) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento 

apenas da primeira parcela em 30.10.1990; e (f) a propositura da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 

10. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência 

de causa interruptiva prevista no parágrafo único do artigo 174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de 

parcelamento formulado em 30.05.1990, que pressupõe a confissão da dívida, ato inequívoco que importa em 
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reconhecimento do débito pelo devedor. Contudo, o prazo da prescrição interrompido pela confissão e pedido de 

parcelamento recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento 

em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 

11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada 

em 10.07.1997, dessume-se a extinção do crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional 

qüinqüenal para cobrança judicial pelo Fisco.(...)" (RESP 200502014883, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

27/09/2007). 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência consolidada da 4ª Turma desta Corte Regional: 

 

"(...) 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF caracteriza constituição 

definitiva do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo 

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão judicial 

e renúncia tácita à prescrição , nos termos do artigo 191, do Código Civil. 

V. Considerando a existência de parcelamento do débito executado, de rigor seja afastado o reconhecimento da 
prescrição.(...)" (TRF-3, AC 200461260053424, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1 DATA: 04/05/2010 

PÁGINA: 707). 

"(...) 

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais (DCTF) constitui o crédito tributário e 

enseja o início do prazo prescricional. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo 

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão 

judicial, e renúncia tácita à prescrição , nos termos do artigo 191, do Código Civil.(...)" (TRF-3, AC 

200161260092222, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 CJ1 DATA: 16/03/2010 PÁGINA: 594). 

Assim, considerando que não transcorreu o prazo qüinqüenal a contar da interrupção do prazo prescricional que se deu 

com o indeferimento do pedido de parcelamento (25/03/1997) e a data da propositura da ação (06/02/2002), não há que 

se falar em prescrição. 

 
Isto posto, dou provimento ao recurso da União Federal nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de apelação em sede de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL em face de TRANSLITUR 

TRANSPORTE E TURISMO S/C LTDA., objetivando o recebimento de créditos tributários, constantes da Certidão 

de Dívida Ativa e anexos, relativo à IRPJ, no importe de R$ 9.456,68 (valores para 25/02/2004). 

 

Adveio r. sentença extinguindo a execução por falta de interesse processual nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/02, 

sem condenação em honorários advocatícios. 

 

Apela a União Federal sustentando que o pequeno valor dos créditos fiscais não retira da exequente o interesse em dar 

prosseguimento na execução. Tratando-se de valor consolidado inferior a R$ 10.000,00, o art. 21 da Lei nº 11.033/2004, 

determina que o processo fique arquivado, sem baixa na distribuição. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Tenho, na espécie, que é de ser dado provimento ao apelo da União Federal. 

 

O Estado na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

 

O Poder Público objetivando a regulamentação da cobrança judicial de valores de quantia ínfima mediante a 

constituição do crédito fiscal e respectiva inscrição em Dívida Ativa, editou a Medida Provisória nº 1.110/95 que, após 

sucessivas reedições, resultou na Lei nº 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispôs sobre o arquivamento 

dos feitos fiscais cobrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados, sem baixa na 

distribuição. 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)" 

 
Na hipótese sub judice o valor constante do débito da presente execução, não ultrapassa o limite legal de R$ 10.000,00, 

fixado pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02 com a redação conferida pela lei 11.033/04, motivo pelo qual, devem os autos 

ser remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, ex vi do art. 40 da Lei 6.830/80. 

 

A matéria está totalmente consolidada perante o Colendo STJ, o qual, em autos de recurso repetitivo, nos termos do art. 

543-C, do CPC, determina que a execução de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 sejam remetidos ao arquivo sem 

baixa na distribuição: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." (REsp 1111982/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJe 25/05/2009). 

 

A propósito, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"(...) 
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1 - A fundamentação da decisão ora agravada pautou-se no entendimento consolidado do C. STJ, que, no julgamento 

do REsp n. 1.111.982 (recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/08), consignou que não cabe a extinção das execuções fiscais de pequeno valor sob o fundamento de 

falta de interesse de agir. As respectivas execuções devem ser arquivadas, sem baixa na distribuição, nos termos do 

disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/02. 

2 - Ainda que a exeqüente seja um Município, por analogia, e por ausência de legislação específica, o C. STJ 

consolidou o entendimento de que não cabe ao Poder Judiciário a decretação, de ofício, da extinção da execução fiscal 

(REsp 1228616/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 

24/02/2011). 

3 - Nesta esteira, a decisão que deu provimento à apelação foi proferida em estrita consonância ao §1º-A do artigo 557 

do CPC. 

4 - Ademais, o agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para 

rever verdadeiramente o fundamento daquela decisão. 5 - Negado provimento ao agravo." (AC 200961050161755, 

JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 27/05/2011). 

 

Assim, venho decidindo perante esta E. 4ª Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA 

LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA." (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030552-55.2010.4.03.6182 - j. 14 de abril de 2011 - 

Publicado em 13/5/2011). 

 

Isto posto, pelo meu voto, dou provimento à apelação, determinando o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, "ex vi" do art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028615-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028615-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ODAIR CANOVAS e outro 

 
: JUSSARA CABRINO CANOVAS 

ADVOGADO : JOÃO CARLOS ROSETTI RIVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : SCUDO COML/ LTDA 

No. ORIG. : 08.00.00144-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por ODAIR CANOVAS e outro em face da 

UNIÃO FEDERAL, objetivando o afastamento da cobrança ao fundamento da decadência, ilegitimidade dos sócios 

para figurarem no pólo passivo da execução e, excesso de execução. 

 

Adveio a r. sentença extinguindo a execução ao fundamento de que os embargos foram opostos intempestivamente. 

 

Apelam os embargantes sustentando que os embargos são tempestivos porque a intimação da penhora se deu em 

01/09/2008, como consta do anverso do mandado e não em 30/08/2008, como consta da certidão do oficial de justiça. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

O M.M. Juízo a quo extingui o feito por extemporaneidade porque, segundo certidão do oficial de justiça, a intimação 

da penhora ocorreu em 30/08/2008 (fl. 181) e os embargos foram protocolados em 01/10/2008 (fl. 02). 

 

Contudo, no caso há divergência entre a certidão de fl. 181 e o anverso do Mandado de Intimação de fl. 180. 

 

No anverso do citado Mandado, consta como data da intimação o dia 01/09/2008, tendo, inclusive, o oficial de justiça, 

afirmado na certidão que o Sr. Odair Canovas tomara ciência no anverso do Mandado. 

 

Logo, na dúvida, os embargos devem ser conhecidos. 
 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003101-02.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003101-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta pelo advogado Gilberto Orsolan Jaques contra sentença que extinguiu o processo, sem 

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil e art. 8º, caput da Lei nº 1.533/51, 

proferida nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato do Chefe da Agência do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS de São Bernardo do Campo, alegando violação ao direito líquido e certo ao livre exercício 

profissional e que estaria sendo indevidamente cerceado pela autoridade coatora. 

A sentença reconheceu que a matéria versada na impetração é tipicamente probatória, pois os fatos alegados pelo 

impetrante foram refutados nas informações prestadas pela autoridade impetrada. 

Nas razões recursais, sustenta o impetrante ter sido constituído pelo segurado Francisco Pereira da Silva para o 

requerimento de benefício de auxílio-doença, tendo sido agendado exame pericial para 08.05.2009. No entanto, o 

segurado foi hospitalizado e não poderia comparecer na data agendada, com o que o impetrante compareceu na agência 

para a remarcação da perícia. A partir daí, segundo afirma, tiveram início os fatos objeto da impetração. Sustenta que 
mesmo munido da procuração de fls. 03, o funcionário da agência, invocando ordens superiores, se recusou a atender o 

impetrante, sob a alegação da desnecessidade da presença de procurador para tal ato, o qual poderia ser praticado por 

qualquer parente do próprio segurado. 

Afirma ser abusiva a recusa ao atendimento do procurador, seguida da afirmação de que o ato pode ser praticado por 

qualquer parente, configurando atitude indiscriminada da agência de obstruir o labor de procuradores. Afirma estarem 

os fatos devidamente comprovados nas declarações de testemunhas acostadas e na gravação de um atendimento juntada 

aos autos. Invoca o art. 3º, IV da Lei nº 9.874/99, que faculta aos administrados fazerem-se assistir por advogados 

perante a administração, bem como o seu art. 6º, que veda a recusa imotivada no recebimento de documentos. Alega 
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ainda que o art. 397, parágrafo único, III da Instrução Normativa nº 20 do INSS autoriza o requerimento de auxílio-

doença por procurador regularmente constituído. Pede a concessão da odrem para que a Autarquia seja compelida a 

receba qualquer requerimento administrativo do impetrante sem agendamentos, com a cominação de multa e sob pena 

de desobediência. 

Com contra-razões. 

No parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

A matéria versada na lide diz com a suposta prática de atos de cerceamento ao livre exercício profissional da atividade 

de advogado e que estariam sendo praticados por funcionários do setor de atendimento ao público da Agência do INSS 

de São Bernardo do Campo, sob a suposta orientação da autoridade impetrada. 

A sentença não merece reparos. 

Admitir-se á o acesso à via mandamental quando a matéria de fato alegada seja comprovada de plano, sem a 

necessidade de produção de provas, pois indispensável seja esta pré-constituída e compatível com a alegação de certeza 

e liquidez do direito postulado. 

No caso sob exame, as informações prestadas pela autoridade coatora contestaram a versão dos fatos deduzida pelo 

impetrante, de forma a inviabilizar um juízo de certeza sobre a questão e impor a dilação probatória para a solução da 

controvérsia. 

Assim, em se tratando de questão de fato controvertida, inviável a sua cognição nos estreitos limites da via expedita do 
mandado de segurança, consoante a orientação jurisprudencial consolidada no Pretório Excelso: 

 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA AUSÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO 

E CERTO, AO FUNDAMENTO DE QUE AS ALEGAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE MORA CONTRATUAL E DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA, NO CASO, SE MOSTRAM INSUSCETIVEIS DE SEREM APRECIADAS SEM 

PRODUÇÃO E EXAME DE PROVA. Se a alegada ilegalidade do ato administrativo impugnado se acha envolta em 

contraditório de natureza fática, e fora de duvida a impropriedade do mandado de segurança para a composição da 

lide. Acórdão que, decidindo desse modo, não esta a merecer reparo. Recurso improvido.(STF, RMS 22184, 

Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 18/04/1995, DJ 09-06-1995 PP-17236 EMENT VOL-

01790-02 PP-00242)  

- MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECRETO DO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, QUE 

DECLAROU DE OCUPAÇÃO DE INDIGENAS, ÁREA DE TERRAS SITUADAS NO MUNICÍPIO DE ARIPUANA, NO 

ESTADO DE MATO GROSSO, ONDE A IMPETRANTE E PROPRIETARIA DE GLEBA. O MANDADO DE 

SEGURANÇA PRESSUPOE A EXISTÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO, APOIADO EM FATOS 

INCONTROVERSOS, E NÃO EM FATOS COMPLEXOS QUE RECLAMAM PRODUÇÃO E COTEJO DE PROVAS. 

ORA, A COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE POSSE INDIGENA NÃO PODE SER FEITA DE PLANO, 

EXIGINDO A PRODUÇÃO DE PROVAS TECNICA E PESSOAL, COMO PERICIAS E INVESTIGAÇÕES QUE NÃO 
SE COMPATIBILIZAM COM O RITO DO MANDADO DE SEGURANÇA. ALÉM DISSO, O REGISTRO PÚBLICO DE 

TÍTULO AQUISITIVO DE PROPRIEDADE NÃO REPRESENTA POR SI DIREITO LIQUIDO, CERTO E 

INQUESTIONAVEL, UMA VEZ QUE ESTA SUJEITO A IMPUGNAÇÃO. OS INSTRUMENTOS DE AQUISIÇÃO E O 

REGISTRO PÚBLICO CORRESPONDENTE CONSTITUEM UMA PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' E NÃO 'JURIS ET 

DE JURE'. DENEGAÇÃO DO 'WRIT', RESSALVADAS AS VIAS ORDINARIAS.(STF, MS 20723, Relator(a):  Min. 

DJACI FALCAO, TRIBUNAL PLENO, julgado em 10/02/1988, DJ 18-03-1988 PP-05566 EMENT VOL-01494-01 PP-

00152)  

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003229-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003229-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PINESI VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA BARRETTO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO PINEIS 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.009649-9 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em sede de ação civil pública, que deferiu a 

medida "initio litis", para determinar a indisponibilidade dos bens do réu, ora agravante. 

Tendo em vista a reconsideração da r. decisão agravada, com o desbloqueio dos bens constritos, conforme cópia em 

anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033927-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033927-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00699071920034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 347/350: Trata-se de embargos de declaração opostos em face do v. acórdão de fls. 342/345. 

Inadmissível o presente recurso à falta de regular representação do advogado subscritor da petição de interposição (fls. 

351). 

Nesse sentido orientação Pretoriana: 

"Se o advogado não juntou procuração nem protestou pela sua juntada no prazo de 15 dias, o ato é inexistente STF-RT 

735/203), não sendo caso de aplicar-se o art. 13, que cuida de hipótese diversa - irregularidade de representação, e não 
falta de procuração (RTJ 144/605, maioria) A ementa deste acórdão consigna que a apresentação tardia do instrumento 

de mandato não convalida atos havidos por inexistentes pela lei processual civil" (art. 37 CPC, Theotonio Negrão) 

Isto posto, nego seguimento aos presentes embargos de declaração. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo cumpra-se a parte final daquela decisão. 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036067-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036067-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SYSTECH EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 
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No. ORIG. : 00083091220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a SYSTECH EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., da r. decisão singular que, em sede de ação 

anulatória, objetivando a anulação de ato administrativo, sob o fundamento da ausência de especificação detalhada da 

mercadoria apreendida e reconhecimento do impedimento do Auditor que lavrou o Auto de Infração em proceder ao 

julgamento do respectivo processo administrativo, que resultou na aplicação da pena de perdimento, indeferiu a 

antecipação de tutela pleiteada. . 

O MM. Juízo "a quo" assim o decidiu por considerar que o Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de fls. detalha os bens 

apreendidos, sendo que a menção a expressão diversos em alguns itens não enseja a nulidade do ato administrativo, bem 

assim infundada a irresignação quanto ao impedimento do referido Auditor Fiscal, eis que o mencionado TAGF foi 

lavrado por outros Auditores. 
Sustenta, em síntese, que o Mandado de Busca e Apreensão foi executado pela Receita Federal com inequívoca 

participação do mesmo Auditor Fiscal que julgou o processo administrativo. Aduz, ainda, que o Fisco utilizou-se 

indevidamente de descrições totalmente genéricas para a discriminação da quase totalidade dos bens apreendidos, 

omitindo modelo, códigos e até a marca das mercadorias, o que dificulta ou limita a sua defesa, conforme 

expressamente reconhecido pela perícia. Requer a suspensão dos atos mencionados, bem assim que a ré se abstenha de 

proceder ao lançamento do crédito tributário e dos atos tendentes a sua cobrança. Pede, de plano, a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Verifico do Laudo Pericial de fls. 282/286, que não obstante a menção à inexistência de especificações detalhadas no 

T.A.G.F., não foi verificada perfeita sintonia entre as Notas Fiscais apresentadas e as mercadorias apreendidas. 

Por sua vez, a irresignação relativa ao impedimento do Auditor Fiscal FÁBIO EDUARDO BOSCHI, implica em 

análise meritória de caráter exauriente, inviável no atual momento processual. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037291-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037291-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : C B D D 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES 

AGRAVADO : U F ( N 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00230761820104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 292/299. 

Não se vislumbra direito líquido e certo para fins de apurar o PIS e a COFINS com a redução do percentual de 40% de 

crédito imposta pela Lei 12.058.09 e redação dada pela MP 497/10, porquanto não se anuncia verossimilhança neste 

momento a coibir a aplicação da lei. Vige sempre a constitucionalidade da lei como principio e, eventual 

inconstitucionalidade, não-reconhecida de plano, impede a antecipação de tutela destinada a reduzir tributos. Cabe ao 

legislador traçar as políticas fiscais das contribuições sociais, não se podendo extrair violação ao principio da isonomia 

ou da capacidade tributária, quando há tratamento diferenciado entre os contribuintes que ocupam determinado 

segmento econômico. A matéria, inclusive restou apreciada no Supremo Tribunal Federal no caso das instituições 
financeiras no tocante ao PIS. 

Mantenho, pois, a decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pois os fundamentos trazidos pela 

agravante não ensejam sua modificação. 

Intime-se. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 284. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038915-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038915-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00133335120104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 
parte. 

Em decisão inicial, proferida pelo E. Des. Fed. Carlos Muta, em plantão judiciário, foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal.  

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002971-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002971-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JORGE LUIZ MARQUES DA SILVA e outro 

 
: CRISTINA APARECIDA BRANDINO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO MARGARIDO ALBERICI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

PARTE RE' : EPSEL ENGENHARIA DE PRODUTOS E SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00001392720054036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
A agravante, apesar de intimada (fls. 76/verso), deixou de regularizar o recolhimento das custas. 

Não houve cumprimento da decisão. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, do Código de Processo Civil), em razão da ocorrência 

de deserção (artigo 511, do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004360-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004360-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS 

E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

SUCEDIDO : INTRA CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 03.00.00086-6 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o desentranhamento da 

Carta de Fiança apresentada pela executada, por considerar que a execução já se encontra garantida pela penhora dos 

imóveis e, em observância à decisão proferida pelo C. STJ em sede de ação cautelar, determinou a suspensão da 

execução até o julgamento definitivo da apelação interposta em face da improcedência dos embargos à execução. 

Sustenta, em síntese, que a liminar foi concedida pelo C. STJ, para atribuir efeito suspensivo à apelação, dada a 

possibilidade de execução imediata da Carta de Fiança. Afirma, que o Tribunal Superior não teria concedido a referida 

liminar se não houvesse o risco de liquidação da garantia ofertada, afigurando-se descabida a suspensão da execução. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a parcial concessão da providência requerida. 

Conforme consta da decisão proferida pelo C. STJ, nos autos da Medida Cautelar nº 17.531-SP (2010/0210040-6), 

colacionada às fls. 543/550, a liminar foi parcialmente concedida para emprestar efeito suspensivo à apelação interposta 
nos autos dos embargos à execução fiscal e suspender a decisão que, nos autos do agravo de instrumento nº 

2010.03.00.034162-1 (TRF 3ª Região) determinou a imediata liquidação da fiança bancária. 

Verifico, todavia, que foi expressamente determinado que "A controvérsia atinente à possibilidade de substituição dos 

imóveis penhorados pela fiança bancária deverá ser dirimida nas instâncias ordinárias". 

A teor da r. decisão agravada, a substituição da garantia não foi deferida pelo MM. Juízo "a quo", mas sim por este 

Tribunal, nos autos do referido agravo de instrumento, posteriormente extinto pela homologação do pedido de 

desistência (fls. 660/661). 

Conquanto deferida por esta instância, a substituição da penhora restou sem efeito pela extinção do agravo de 

instrumento. 

Desta forma, dada a efetiva apresentação da Carta de Fiança, que possibilitou a suspensão dos leilões designados, 

cabível a reanálise da questão pelo MM. Juízo "a quo", acerca da possibilidade de substituição dos imóveis penhorados 

pela Carta de Fiança, dada a impossibilidade de subsistência de dupla garantia. 

Por sua vez, descabida a análise de tal questão por esta Corte, sob pena de supressão de grau de jurisdição. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DE SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO, DIANTE DA EXCEPCIONALIDADE RECONHECIDA PELA CORTE DE 

ORIGEM - POSSIBILIDADE. 
1. A Corte do Estado do Rio Grande do Sul reconheceu a existência de hipótese excepcional para conceder efeito 

suspensivo a apelação interposta de sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal. 

2. Recurso especial não provido. 

(STJ - RESP - 1011251 - Processo: 200702858860/RS - SEGUNDA TURMA - Relator Min. Eliana Calmon - j. 

18/09/2008 - DJE 21/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DEVEDOR. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO 

SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação, que deve 

ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

2. "Contudo, após a edição da Lei 9.139, de 30.11.95, que deu nova redação ao artigo 558, parágrafo único, do CPC, 

restou prevista a possibilidade de, a requerimento da parte interessada e mediante a comprovação de que o 

prosseguimento da execução provocaria lesão grave e de difícil reparação, ser concedido efeito suspensivo ao recurso 
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de apelação até o pronunciamento definitivo do órgão julgador" (REsp 351.772/SC, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 

18.03.02) 

3. A Corte de origem aferiu a necessidade de concessão de efeito suspensivo. A revisão de tal premissa demandaria 

reexame probatório, o que é vedado a teor da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGRESP - 918502 - Processo: 200700119762/RJ - SEGUNDA TURMA - Relator Min. CASTRO MEIRA -j. 

19/06/2007 - DJ 01/08/2007 pag.444) 

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO - 

EFEITO SUSPENSIVO - ART. 558 DO CPC - POSSIBILIDADES EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. 

1. Em casos excepcionais, onde haja o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como a 

plausibilidade do bom direito, o art. 558 do Código de Processo Civil autoriza a imposição de efeitos suspensivos à 

apelação, ainda quando esta seja interposta contra sentença que julgue improcedentes os embargos à execução.  

2. Trata-se de medida albergada pelo poder geral de cautela do Juiz. Precedente (AgRg no REsp 1070213/SC, Rel. 

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 20.11.2008, DJe 1.12.2008; REsp 615.638/SC, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 20.06.2005).  

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRESP - 1132266 - 200900617235 - Rel. HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:29/10/2009 RDDP 

VOL.:00082 PG:00150) 
 

Assim, é de ser parcialmente concedida a antecipação de tutela pleiteada, para suspender o desentranhamento da Carta 

de Fiança, até a prolação de nova decisão pelo MM. Juízo "a quo", acerca da substituição da garantia. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004934-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004934-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LINCOLN ELETRIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00106354520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que deferiu tutela antecipada em ação anulatória, para suspender a 

exigibilidade dos créditos tributários. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Os fundamentos da r. decisão agravada: 

 

"Da análise dos autos, constato que, do Edital de fls. 64/77, efetivamente não constou o nome da autora, nem mesmo o 

número do PER/DCOMP ou do despacho decisório proferido, o que, em tese, tem o condão de inviabilizar a 

interposição de recurso contra a decisão indeferitória do pedido de compensação formulado administrativamente pela 

autora. 

Assim, ao menos nesta cognição sumária, resta evidenciado o cerceamento de defesa sustentado na inicial, o que faz 

transparecer a verossimilhança das alegações contidas na inicial." 
 

Verifica-se, portanto, que o ponto fundamental da r. decisão está na suposta ausência de intimação da agravada, a 

respeito da decisão de indeferimento do pedido administrativo de compensação. 

 

No entanto, como demonstrou a agravante no presente recurso, do Edital PER/DCOMP 0520/2010 (fls. 480/486), 

constaram o nome, o número de CNPJ e o número de PER/DCOMP relativos à agravada. 

 

Ademais, é possível aferir que a cópia do referido documento, juntada pela agravada nos autos da Ação Declaratória, 

estava incompleta, o que induziu a erro o digno Juízo de Primeiro Grau. 
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Os efeitos da r. decisão devem ser, por este motivo, sustados. 

 

De outra parte, pretende a agravante, por meio do presente recurso, a condenação da agravada no pagamento de multa 

por litigância de má-fé. 

 

Referido pedido, contudo, não foi apresentado ao digno Juízo de 1º grau. 

 

Requerer, como fez a agravante, que o Tribunal aprecie referido pedido é pretensão à subversão da estrutura decisória 

do Poder Judiciário. 

 

Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se a agravada, para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006355-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006355-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FERNANDO JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO APARECIDO GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001175320104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu a emenda da inicial e determinou a juntada 

de novos documentos. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 
XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006762-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006762-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SONDA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00002056420114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007260-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007260-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030619120114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Agrava o BANCO ITAULEASING S/A, do R. despacho singular que, em sede de ação ordinária, objetivando a 

declaração de nulidade dos processos administrativos mencionados, que resultaram na aplicação da pena de perdimento 

aos veículos objeto de arrendamento mercantil e alienação fiduciária, concedeu parcialmente a antecipação de tutela 

pleiteada, para determinar a devolução dos veículos apreendidos, com a suspensão das medidas de disposição desses 

bens e cobrança de quaisquer despesas de guarda ou armazenagem, indeferindo pedido de autorização de alienação dos 

veículos via leilão oficial, ainda que os recursos obtidos sejam colocados à disposição do juízo, por considerar 

necessário que a relação processual se complete com a citação da ré, afigurando-se prematura a medida no atual 

momento processual. 

Sustenta o agravante, em síntese, a possibilidade da medida, que se mostra mais eficaz e coerente, eis que os bens ficam 

sujeitos à fácil deterioração e perda de valor financeiro. Aduz, que o depósito judicial em dinheiro é a melhor forma de 

garantir o cumprimento da decisão, seja qual for a parte vencedora. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela 
recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a parcial concessão da providência requerida. 

Inegável a desvalorização de veículos apreendidos, que ficam, no mais das vezes, armazenados em locais inapropriados 

e sem manutenção, o que resulta em deterioração, situação por todos indesejada. 

Com efeito, cabível a substituição dos veículos apreendidos por depósito judicial, eis que se afigura benéfica às partes, 

independentemente do resultado da ação. 

 

Trago a propósito: 

 

PROCESSUAL PENAL. SEQUESTRO DE VEÍCULOS. RESTITUIÇAO. IMPOSSIBILIDADE. BENS GRAVADOS 

COM LEASING. ILEGITIMIDADE PARA AGIR. DEPOSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. AERONAVE. APREENSÃO 

LÍCITA.  
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1. (...) omissis.  

2. (...) omissis.  

3. (...) omissis.  

4. Ofende ao objeto da medida acautelatória a pretensão do ora apelante de ser nomeado depositário dos veículos 

apreendidos, mas com ressalva desse ponto de vista da Relatora, deve-se deferir a liberação sob a forma de depósito 

judicial, haja vista que essa medida melhor garantirá a conservação do bem.  

5. (...) omissis.  

6. Licitude da apreensão de aeronave de propriedade do acusado feita em estabelecimento comercial. A inviolabilidade 

de domicílio não atinge empresas comerciais e industriais. Precedente deste Tribunal Regional Federal.  

7. (...) omissis.  

8. Apelação parcialmente provida.  

(TRF1 - ACR 200536000179341 - Rel. Juíz Fed. Conv. ROSIMAYRE GONCALVES DE C. FONSECA - DJ 

DATA:11/09/2006 PAGINA:123)  

DIREITO PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS. "OPERAÇÃO HIDRA." 

CONTRABANDO, DESCAMINHO, CORRUPÇÃO, QUADRILHA. APREENSÃO DE VEÍCULOS. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. TERCEIRO DE BOA-FÉ. VALORES PAGOS. NECESSIDADE DE DEPÓSITO.  

1. As probabilidades de que os caminhões apreendidos em poder de empresa pertencente à organização criminosa 

especializada na prática de contrabando e descaminho tenham sido adquiridos com recursos angariados na atividade 
ilícita (produto de crime) são grandes. Portanto, os bens interessam aos autos (art. 118 do CPP) podendo vir a incidir 

a medida prevista no art. 91, II, b, do CP.  

2. Inexistindo qualquer elemento a indicar a participação do credor fiduciário dos bens nas atividades ilícitas, revela-

se plenamente caracterizada a figura do "terceiro de boa-fé".  

3. Embora seja possível a postulada devolução dos caminhões para o banco, somente pode ser deferida mediante o 

depósito judicial integral do valor já pago pelos semi-reboques (07 prestações, de um total de 24) porquanto a simples 

restituição, sem a prestação de caução, importaria em enriquecimento ilícito do apelante, que ficaria não apenas com 

os valores pagos, mas também com os veículos, e subtrairia do Juízo quantia cuja apreensão foi determinada.  

(ACR 200570030074587 - Rel. Des. Fed. ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO - D.E. 17/09/2008)  

PROCESSUAL PENAL. LIBERAÇÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO. FINAL 

DE PERDA. ENTREGA MEDIANTE DEPÓSITO JUDICIAL. PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

(TRF5 - INCRECA 200880010004997 - Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS DIAS - DJ - Data::21/05/2009 - 

Página::184 - Nº::95 )  

 

Observo, todavia, que independentemente do valor da alienação por ocasião do leilão pleiteado, o montante do depósito 

judicial deverá observar o efetivo valor de mercado de cada veículo, a ser obtido com a utilização da Tabele FIPE, 

devendo, se necessário, ser complementado pela parte autora, ora agravante, para a efetiva garantia do juízo. 
 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007406-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007406-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : NOEL REIS DE CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDO SASSO FABIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DINAMO OBRAS SERVICOS E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00076868720104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a concessão de assistência judiciária gratuita e de 

atribuição de efeito suspensivo a embargos à execução fiscal. 

 
Requer-se o recebimento dos embargos, com a reforma da r. decisão impugnada. 
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É uma síntese do necessário. 

 

O pedido de recebimento dos embargos de declaração deve ser negado. 

 

Nos termos da lei, são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 535, do 

Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão. 

 

No caso concreto, verifica-se que o embargante, ora agravante, não demonstrou qualquer dos requisitos necessários para 

viabilizar tal recurso; apenas manifestou seu inconformismo com o teor do julgamento. 

 

Na realidade, pretendeu, através daquele recurso, o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração . 

 

De outra parte, a afirmação, do agravante, no sentido de que não poderá custear a demanda, sem prejuízo do próprio 

sustento, é suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita. 

 

Há entendimento jurisprudencial, a respeito do tema, no Superior Tribunal de justiça . Confira-se: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 

3. agravo regimental a que se nega provimento". 

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag nº 664.435/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 21/06/2005, v.u., DJU 

01/07/2005). 

 

Ademais, o artigo 4º e § 1º, da Lei Federal nº 1.060/50, dispõem: 

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento 
até o décuplo das custas judiciais" (o destaque não é original). 

 

No mais, o agravante argumenta que o bem penhorado na execução fiscal - imóvel residencial, localizado na comarca 

de São José do Rio Preto/SP (fls. 38) - é bem de família, destinado à sua própria residência, e, portanto, impenhorável. 

 

A conta de energia elétrica (fls. 30), o comprovante de pagamento do IPTU de 2010 (fls. 31), o comprovante de 

pagamento da taxa condominial (fls. 33), a Ata da Assembleia condominial (fls. 34) e a correspondência endereçada ao 

cônjuge do agravante (fls. 32) são suficientes a demonstrar a veracidade da alegação. 

 

A constrição judicial sobre o referido bem deve, portanto, ser afastada. Confira-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PENHORA DE IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE 

ABSOLUTA. ALEGAÇÃO A QUALQUER TEMPO. CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRECEDENTES DA CORTE. VIOLAÇÃO AO ART. 

16 DA LEI Nº 6380/80. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(STJ, Primeira Turma, REsp 1104317 / RS, Rel. Teori Albino Zavascki, j. 10/05/2011, DJe 17/05/2011). 
"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - LEI 8.009/90 - BEM DE FAMÍLIA - 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA - RENÚNCIA: IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o bem de família é absolutamente impenhorável. A Lei 

8.009/90 é norma de ordem pública, tendo como escopo dar segurança à família, e não o direito à propriedade. Por 

isso, não é possível haver renúncia pelo proprietário. 

2. Recurso especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 828375 / RS, Rel. Eliana Calmon, j. 16/12/2008, DJe 17/02/2009). 

 

De outro lado, a eventual desconstituição da penhora não enseja a suspensão do processo de execução, que pode 

prosseguir com a constrição de outros bens de titularidade do executado. 
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Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para conceder a 

assistência judiciária gratuita e determinar a suspensão dos atos de alienação do bem apontado no Auto de Penhora (fls. 

38). 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se a agravada, para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007942-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007942-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : SELIOMAR SILVA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00247769720084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a JBS EMBALAGENS METÁLICAS LTDA., da r. decisão singular que, em sede de "writ", recebeu a 

apelação interposta pela União Federal contra a r. sentença que concedeu a segurança para autorizar a incidência da 

Taxa SELIC, sobre créditos presumidos do IPI, a partir da protocolização até o deferimento dos respectivos pedidos de 

ressarcimento, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

O MM. Juiz assim o decidiu por considerar que da sentença emana conteúdo condenatório equivalente à obrigação de 

pagar, cujos valores atingem elevado patamar, em detrimento das normas contidas no art. 100 da Constituição Federal, 

sendo certo que disponibilização imediata do numerário acabaria por subverter a ordem cronológica dos precatórios. 

Sustenta, em síntese, a autoexecutoriedade da sentença mandamental, bem assim que o reconhecimento do direito à 

correção dos créditos presumidos de IPI se ampara em julgados proferidos em sede de recursos repetitivos. Aduz, ainda, 

que aos créditos de ressarcimento de IPI não se aplica a sistemática de pagamento via precatório, eis que possuem 

dispositivos próprios que determinam a disponibilização de valores na conta-corrente do contribuinte. Pede, de plano, a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso, aduzindo tratar-se de situação excepcional. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 
não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Considerando a possibilidade de execução provisória de sentença mandamental, com a conseqüente disponibilização de 

valores de patamar elevado, cabível, ainda que em caráter excepcional, a atribuição de efeito suspensivo à apelação 

interposta. 

Trago, por oportuno, julgado desta C. Corte: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SENTENÇA CONCESSIVA DA ORDEM. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. APELAÇÃO RECEBIDA 

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.  
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de mandado de segurança impetrado objetivando a 

compensação de indébitos tributários, recebeu a apelação contra a sentença concessiva apenas no efeito devolutivo. 

2. É certo que a apelação contra sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida, em regra, apenas no 

efeito devolutivo, a teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

3. Em se tratando, portanto, de sentença concessiva de mandando de segurança que tem por objeto assegurar a 

compensação de tributos, é preciso considerar o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, sendo, dessa forma, 

forçoso é concluir que, na hipótese de sentença concessiva de segurança que defere compensação tributária, a apelação 

deve ser recebida também no efeito suspensivo, sob pena de contrariar a norma constante do referido dispositivo legal. 
Precedentes. 
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4. Agravo de instrumento provido para receber a apelação em ambos os efeitos." 

(AG 277288 - Proc.200603000843623/SP - TRF 3ª Região-Rel. JUIZ MÁRCIO MESQUITA - j. 11/09/2007-DJU 

04.10.2007)  

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009134-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009134-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO RODRIGUES SANTIAGO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA GUAZELLI M BERNARDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : HORTICITROS COML/ LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 05.00.01478-3 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta por 

ex-sócio da empresa executada. 
 

É uma síntese do necessário. 

 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 
 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 
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De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009878-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009878-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : KUEHNE NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE MILCHTEIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061789020114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010185-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010185-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DANIEL MOREJON FERRARI 

ADVOGADO : NELSON DA SILVA ALBINO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028677920114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010564-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010564-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00012592320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que deferiu o bloqueio eletrônico das contas da agravante e 

determinou a reunião das execuções fiscais. 

É uma síntese do necessário. 

A discussão sobre a penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - sobre dinheiro depositado em sistema 

eletrônico de dados, é tema com jurisprudência dominante, no Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 
bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas. 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 
fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 
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passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

(...) 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 
da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

(...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 

 

No caso concreto, o pedido da agravante, para a pesquisa, o bloqueio ou a penhora do ativo, é posterior a 21 de janeiro 

de 2.007. 

 

De outra parte, é inviável a reunião das execuções fiscais que se encontram em fases processuais distintas, nos termos 

do artigo 28, da Lei Federal nº 6.830/80. 
A jurisprudência: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - APENSAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS EM TRÂMITE NO MESMO JUÍZO, MAS EM 

FASES PROCESSUAIS DISTINTAS - ARTIGO 28 DA LEI 6.830/80 - FACULDADE DO JUIZ - - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O art. 28 da Lei das Execuções Fiscais prevê a faculdade de o juiz ordenar a 
reunião de processos contra o mesmo devedor, e não o direito da parte exeqüente ou executada; o magistrado deve 

desempenhar essa faculdade conforme seja oportuno e/ou conveniente para a administração da Justiça segundo a 

realidade objetiva do trâmite das várias execuções. 2. No caso dos autos a reunião das execuções fiscais encontra 

óbice na medida em que as mesmas se encontram em fases processuais distintas; assim, é forçoso reconhecer que a 

reunião dos executivos não atende aos critérios legais de conveniência. 3. Não há nos autos do instrumento qualquer 

documento que comprove a alegação da agravante acerca da aventada garantia plena de todos os débitos. 4. Agravo 

de instrumento improvido".(AI 200803000285271, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 

14/04/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. APENSAMENTO DE EXECUÇÕES 

FISCAIS AJUIZADAS CONTRA O MESMO DEVEDOR. FASES PROCESSUAIS DISTINTAS. OCORRÊNCIA DE 

TUMULTO PROCESSUAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 28 DA LEI N. 6.830/80. I - A reunião de várias execuções 

fiscais, propostas em razão do mesmo devedor, tem sua admissibilidade desde que haja identidade de fase processual 

compatível com a referida providência. II - O apensamento dos feitos, previsto no art. 28, da Lei n. 6.830/80, constitui 

uma faculdade conferida ao juiz e não uma obrigatoriedade. III - Não restando demonstrado que as ações de execução 

fiscal encontram-se na mesma fase processual, cabível o indeferimento do pedido de reunião dos feitos, evitando-se a 
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ocorrência de tumulto processual. IV - Agravo de instrumento improvido".(AG 200503000152245, JUIZA REGINA 

COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 17/09/2007). 

 

Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, apenas para vedar a reunião dos feitos 

executivos. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010709-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010709-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MN TERUYA COML/ DE FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ROBERTA SAITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

 
: Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053811720114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela, em ação destinada à 

declaração de nulidade de auto de infração. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A r. decisão agravada está bem fundamentada: 

 

"No caso em tela, noto que a autora comercializa materiais elétricos, tais como plugues e tomadas, que devem ostentar 

o selo de identificação de conformidade aprovado no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade. 

Ainda que seja responsabilidade do fabricante obter o respectivo selo de conformidade, caberia a ele se recusar a 

comercializar mercadorias que estão em desacordo com a regulamentação legal.  
Não só o fabricante mas também o vendedor está sujeito às regulamentações técnicas em vigor ao expor materiais 

elétricos à venda, mormente se considerarmos a responsabilidade de todos os agentes envolvidos na comercialização 

do produto final perante o consumidor. Assim dispõe o art. 39 do Código de Defesa do Consumidor:  

"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:  

(...)  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 

órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO;"".  

 

Ao menos neste momento processual, não há como infirmar os fundamentos da r. decisão impugnada. 

 

Não se verifica a nulidade dos autos de infração. A conduta da agravante está devidamente discriminada (fls. 62, 69 e 

73). 

 

A responsabilidade do agravante, comerciante do produto, está prevista na Lei Federal nº 9.933/99: 

 
Art. 5º As pessoas naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras, que atuem no mercado para fabricar, 

importar, processar, montar, acondicionar ou comercializar bens, mercadorias e produtos e prestar serviços ficam 

obrigadas à observância e ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos e regulamentos 

técnicos e administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro.  

(...)  

Art. 7º Constituir-se-á em infração a esta Lei, ao seu regulamento e aos atos normativos baixados pelo Conmetro e 

pelo Inmetro a ação ou omissão contrária a qualquer dos deveres jurídicos instituídos por essas normas nos campos da 

Metrologia Legal e da Certificação Compulsória da Conformidade de produtos, de processos e de serviços.  
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Parágrafo único. Será considerada infratora das normas legais mencionados no caput deste artigo a pessoa natural ou 

a pessoa jurídica, nacional ou estrangeira, que, no exercício das atividades previstas no art. 5º, deixar de cumprir os 

deveres jurídicos pertinentes a que estava obrigada.  

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Comunique-se ao Digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intimem-se os agravados, para o eventual oferecimento de reposta. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010713-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010713-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PEDRO CAMACHO DE CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO : PEDRO CAMACHO DE CARVALHO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00055665620104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que determinou o bloqueio eletrônico e recebeu a apelação apenas 

no efeito devolutivo. 

É uma síntese do necessário. 

A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).  

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)."  

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.).  
"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 

Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 

edição).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE.  

1.Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão.  

2.A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante.  

3.Agravo Regimental improvido.  

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.  
- Precedentes.  
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(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95.  

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo.  

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa.  

III - Recurso desprovido.  

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)."  

 

No caso concreto, o único argumento do agravante é a ocorrência de "preclusão", porque o processo administrativo foi 

julgado após o prazo previsto na lei. 

No entanto, deixou de juntar cópia do referido procedimento administrativo. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 
Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010997-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010997-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARIA CLAUDIA FANTINATO PANSINI PORTEIRO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : GOOD SERVICE REFEICOES E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00108-9 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta por 

ex-sócio da empresa executada. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

 
O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 
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STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 
 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

 

Prejudicada a análise das demais alegações. 

 

Por estes fundamentos, defiro a antecipação de tutela da pretensão recursal. prejudicada a análise das demais alegações. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011666-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011666-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MOLIENDA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro 

No. ORIG. : 00056773920114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que deferiu a liminar, para autorizar a consolidação dos débitos 

do contribuinte no regime jurídico previsto na Lei Federal nº 11.941/2009. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. A r. decisão agravada está bem fundamentada: 

 

"Ora, a impetrante não pode vir a ser prejudicada apenas porque não fez o recolhimento dos débitos em dois DARF´s, 
um com o código da receita 1188, para débitos que no momento da adesão eram administrados pela PGFN, e outro, 

com código da receita 1262, no momento da adesão ao programa da Lei nº. 11.941/09. 

Isso porque o pagamento integral feito pela impetrante demonstra a vontade de pagar os seus débitos com a União, em 

evidente atitude de boa-fé, a par de que a complexidade dos mecanismos disponibilizados pelo Fisco muitas vezes 

induzem o contribuinte a erro escusável, como parecer ser o caso. 

Deveras, pelo que se nota, no decorrer de todo procedimento para pagamento do montante integral do débito e de sua 

consolidação, a impetrante: 
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1) Protocolizou os requerimentos de adesão indicando a modalidade pagamento à vista com utilização do prejuízo 

fiscal e base de cálculo negativa da CSLL; 

2) Recolheu o total da dívida em DARF único, até o último dia do mês em que formulou o requerimento de adesão, nos 

termos do § 1º do artigo 28 da Portaria PGFN/RFB nº 06/2009; 

3) Protocolizou os pedidos de desistência das impugnações e recursos relativos aos 14 processos administrativos 

fiscais; 

4) Protocolizou petições em cada um dos 14 processos administrativos fiscais, informando à d. autoridades impetradas 

que os débitos tinha sido pagos à vista, com base na Lei nº 11.941/2009; 

5) Protocolizou pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União, esclarecendo que tais débitos haviam 

sido pagos à vista com base na Lei nº 11.941/2009." 

Tudo isso demonstra, em princípio, não só a vontade da impetrante de pagar os seus débitos com a União, como 

também a sua boa-fé, na medida que informou às d. autoridades impetradas o procedimento adotado para o 

pagamento dos seus débitos, de modo que, constando algum equívoco no procedimento que adotou, as d. autoridades 

impetradas não deveriam permanecer silentes, mas sim, intimá-la a regularizar a sua situação, preservando os 

princípios que regem a Administração Pública, em especial, ao da eficiência, conforme ela bem propugnou. 

 

2. Ao menos neste momento processual, não há como infirmar os fundamentos da r. decisão impugnada. 

3. Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
4. Comunique-se. 

5. Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

6. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012039-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012039-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro 

AGRAVADO : MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR 

ADVOGADO : MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005507220114036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA em face de decisão 

que, em sede de Ação Ordinária, ajuizada por MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR, deferiu a antecipação de tutela 

para determinar a transferência do plantel de passeriformes do pai do requerente para o seu cadastro, por entender que 

aguardar a decisão definitiva do IBAMA resultaria em comprometimento do direito vindicado. 

Sustenta, em síntese, a existência de diversas e graves divergências entre as alegações ao autor e as informações 

constantes no Sistema de Cadastramento de Passeriformes (SISPASS), bem assim que foram constatadas várias 

irregularidades praticadas pelo autor, ora agravado, no manejo do plantel de passeriformes herdado de seu pai. Aduz, 
que a manutenção da tutela antecipada representa um salvo conduto para a continuidade das práticas irregulares, em 

grave prejuízo à sobrevivência e bem-estar dos curiós, seriamente ameaçados de extinção. Pede, de plano, a concessão 

do efeito suspensivo. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Ab initio, observo que o Parecer Técnico de fls. 114/117, elaborado por Analista Ambiental do Instituto agravante foi 

expedido em 03.05.2011, após a concessão da r. decisão agravada, o que evidencia que o magistrado não possuía 

subsídios fáticos suficientes para vislumbrar a real situação do autor, ora agravado. 

Constatada a prática de condutas irregulares, bem assim a existência de diversas e graves divergências entre os dados 

fornecidos pelo autor e aqueles constantes dos Relatórios da Autarquia, resta claro que, ao menos por ora, não foram 

cumpridos os requisitos necessários à concessão da licença para a transferência postulada. 
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Ressalto, por oportuno, que em se tratando de licença ambiental cabe à Administração analisar os requisitos para sua 

concessão, mediante o exame dos critérios de conveniência e oportunidade. 

 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO - SOBREPOSIÇÃO DE ÁREAS - LICENCIAMENTO AMBIENTAL - EXPLORAÇÃO DE 

FLORESTAS - DISPUTA POSSESSÓRIA - MÉRITO DE ATO ADMINISTRATIVO - EXAME DE 
LEGALIDADE. 

1. Age com discricionariedade Secretário Estadual de meio ambiente que, amparado por atos normativos, suspende 

procedimentos administrativos e revê licenças e autorizações ambientais por motivo de disputa judicial possessória 

quanto à sobreposição de área em que se encontram os recursos florestais. 

2. Ausência de direito líquido e certo decorrente da falta de demonstração da titularidade de domínio e posse da área 

tida como sobreposta pela autoridade coatora. 

3. Não cabe ao Poder Judiciário, salvo em caso de ilegalidade, defeito de forma, abuso de autoridade ou teratologia, 

adentrar no mérito do ato administrativo revendo o juízo de conveniência e oportunidade da autoridade tida como 

coatora. 

4. Recurso ordinário não provido". 

(STJ; RMS 25267 / MT; 2ª Turma; Rel. Min. ELIANA CALMON; DJe 09/06/2009). 
 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR INDEFERIDA. LICENÇA PRÉVIA COM BASE EM EIA-RIMA. 

OUTORGA DE LICENÇA AMBIENTAL. ATO ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO "SUI GENERIS". 

CONTROLE JUDICIAL SOMENTE NA ESFERA DA LEGALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO. 
1 - LICENCIAMENTO VISTO SOB A ÉGIDE DO MEIO AMBIENTE CARACTERIZA-SE COMO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO REGRADO PELA DISCRICIONARIEDADE E RESTRIÇÕES. 

2 - COMPETE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOPESAR SEGUNDO SEUS CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E 

OPORTUNIDADE SE SERÁ OU NÃO CONCEDIDA A LICENÇA. MOSTRA-SE A CONCESSÃO DE LICENÇA EM 

MATÉRIA AMBIENTAL UMA DISCRICIONALRIEDADE "SUI GENERIS" JÁ QUE SUA ORTORGA DEPENDE DA 

MOTIVAÇÃO CARREADA PELO EIA-RIMA. 

3 - O CONTROLE SOBRE OS LIMITES DA DISCRICIOARIEDADE DO ATO ADMINISTRATIVO SE DÁ NA ESFERA 

DA LEGALIDADE DO ATO PRATICADO. REFERIDO CONTROLE É POSSÍVEL DESDE QUE RESPEITE-SE A 

DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA NOS LIMITES EM QUE ELA É ASSEGURADA À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA PELA LEI. 

4 - NÃO SE REFERE A INSURREIÇÃO DO I. ÓRGÃO MINISTERIAL À LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO 

PRATICADO, NÃO SENDO OUTROSSIM FORNECIDO AO JUÍZO ELEMENTOS QUE PERMITAM INFERIR TER A 
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA EXTRAPOLADO A DICRICIONARIEDADE QUE LHE É ASSEGURADA. 

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO". 

(TRF3; AG 95030252342; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA; DJU:12/07/2000). 

 

"ADMINISTRATIVO. SEGURO-DEFESO. PESCADOR. REQUISITOS. LEGITIMIDADE. OBJETIVO DE 

REDUÇÃO DE FRAUDES NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LICENÇA AMBIENTAL 

PARA PESCA. ATO DISCRICIONÁRIO E PRECÁRIO. 
1. O período de defesa da atividade pesqueira é fixado pelo IBAMA, em relação a espécie marinha, fluvial ou lacustre 

a cuja captura o pescador se dedique, e pode variar entre dois e cinco meses. Tem por escopo a proteção das espécies, 

garantindo a procriação suficiente para a manutenção da vida marinha, garantindo o meio ambiente e, por 

consequência, também os sustento daqueles que tem a pesca como renda familiar. A exigência de requisitos para 

auferir seguro-defeso durante tal período é plenamente legítima, pois atua no sentido de reduzir fraudes da concessão 

do seguro-desemprego a pescadores profissionais artesanais durante o período em que a pesca é proibida. 

2. Não há como o Poder Judiciário deferir o pedido de que seja determinada a expedição de Licença Ambiental de 

Pesca pelo IBAMA porquanto a licença ambiental é ato administrativo de caráter precário, com natureza de 

autorização administrativa, cujos critérios para concessão encontram-se dentro da discricionariedade da 

Administração". 
(TRF4; AC 00021211120084047101; 3ª Turma; Rel. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA; D.E. 02/06/2010).  

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se o agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.012747-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CICERO FEITOSA FILHO 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00226102420104036100 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em ação mandamental, recebeu o recurso de apelação somente 

no efeito devolutivo. 

É uma síntese do necessário. 

A apelação interposta contra a sentença denegatória, em mandado de segurança, tem, em regra, efeito devolutivo. 

A jurisprudência admite, a título de exceção, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

A hipótese de exceção não alcança o caso concreto. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nas Cortes Regionais. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ISS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DAS SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.  
1. Feito que não se encontra albergado pela cautelar deferida na ADC-18/DF, em que o STF determinou a suspensão 

dos processos que envolvessem a discussão acerca da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Embora se trate de matéria que em tudo se assemelha, a determinação do Pretório Excelso não englobou os casos de 

inclusão do ISS -hipótese dos autos-, de modo que nada obsta o prosseguimento do presente feito, com a apreciação do 

recurso de Apelação por esta egrégia Corte Regional.  

2. Ademais, a referida medida já perdeu a eficácia, posto que foi prorrogada pela última vez, por mais 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir da publicação da ata do julgamento que a deferiu, efetivada em 15/04/2010.  

3. Sendo o ISS componente do preço de prestação dos serviços, integra o faturamento da empresa e, por isso, não pode 

ser excluído da base de cálculo da COFINS e do PIS. Aplicação, por analogia, das Súmulas 68 e 94, do STJ. 

Precedentes Jurisprudenciais deste TRF 5ª Região. Apelação Improvida." 

(TRF5, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, DJe 09/02/2011) 

"TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS.  

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)  

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa 

ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento 
aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. 

Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

(TRF3, Sexta Turma, Relator Juiz Federal Convocado Miguel de Pierro, AMS 2007.61.00.009555-9, DJ: 29/09/2008) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE.  

1. A parcela relativa ao ISS integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS.  

2. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, Quarta Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Mônica Nobre, AG 2007.03.00.093888-2, DJ: 15/07/2008) 

No caso concreto ocorreu a decadência. Da publicação do ato administrativo impugnado, ocorrida em 16 de fevereiro de 

2006 (fls. 27), o impetrante deixou escoar o prazo de 120 dias e, então, impetrou o mandado de segurança, em 06 de 

maio de 2008 (fls. 16). 

 

A Súmula nº 632, do Supremo Tribunal Federal: "É constitucional lei que fixa prazo de decadência para a impetração 

do mandado de segurança". 

 

A jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. MULTA MORATÓRIA INCLUSÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. DECADÊNCIA. LEI Nº 1.533/51, ART. 18. 
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1. O prazo decadencial de 120 dias para a impetração do mandado de segurança a que alude o art. 18 da Lei 1.533/51 

tem início a partir da ciência pelo contribuinte do valor do débito parcelado e do demonstrativo de consolidação do 

débito, incluindo a multa moratória. Precedentes da Segunda Turma. 

2. Embora dilua no tempo a obrigação de pagar o tributo, o parcelamento é ato administrativo único, não se 

renovando o prazo decadencial com o vencimento de cada parcela. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 967.868/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, por unanimidade; j. 20/09/2007, DJ 04/10/2007, p. 227) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. NATUREZA REPRESSIVA. PRAZO DECADENCIAL. 

1. Pretende-se, com a impetração da segurança, impugnar ato administrativo que, em maio de 1996, concedeu 

parcelamento de débitos de ICMS, com o fim de assegurar a exclusão da multa moratória e a compensação dos valores 

recolhidos indevidamente a esse título, ao argumento de que estaria configurada a denúncia espontânea da exação. 

Não se trata, portanto, de mero pedido de declaração ao direito de compensar, mas de verdadeira insurgência contra o 

ato que deferiu o parcelamento em virtude da inclusão da multa de mora. Essa circunstância afasta o caráter 

preventivo da demanda. 

2. Por tratar-se de mandado de segurança repressivo, a impetração da ordem, apenas em 22 de outubro de 1999, 

extrapola o prazo de 120 dias previsto no artigo 18 da Lei nº 1.533/51, acarretando a decadência do direito de ação da 

contribuinte.  

3. Recurso especial não provido. 
(REsp 739.125/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, por unanimidade; j. 04/12/2007, DJ 17/12/2007, p. 160) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. NÃO 

OCORRÊNCIA. 

1. É pacífica a jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STJ no sentido de que o prazo decadencial de cento e 

vinte dias para impetração de mandado de segurança visando à inexigibilidade de Taxa de Limpeza e Conservação de 

Vias Públicas é contado a partir da notificação do contribuinte, não sendo considerado prestação de trato sucessivo o 

mero parcelamento do tributo. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 756.550/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, por unanimidade; j. 04/11/2008, DJe 

04/02/2009) 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo (art 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013211-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013211-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BANCO ITAULEASING S/A e outros 

 
: BANCO ITAUCARD S/A 

 
: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065625320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que deferiu em parte a 

tutela antecipada, em ação ordinária intentada para possibilitar a imediata liberação e alienação dos veículos 

apreendidos. 

 

A petição do recurso é inepta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 475/1996 

Pretende o agravante, por meio do presente recurso, a autorização para alienação dos veículos, por meio de leilão 

oficial, e a realização do depósito judicial do montante arrecadado, além de suspender doações, liberações e cobranças 

de quaisquer despesas de armazenagem dos veículos. 

 

Referidos pedidos, contudo, não foram apreciados na r decisão agravada. 

 

Assim, só seria possível, sem a supressão de um grau de jurisdição, pedir que o Tribunal obrigasse ao digno Juízo de 1º 

Grau a realizar tal juízo de valor. 

 

Requerer, como fez o agravante, que o Tribunal aprecie, pela via da antecipação dos efeitos da tutela recursal, a própria 

medida solicitada, é pretensão à subversão da estrutura decisória do Poder Judiciário. 

 

Nego seguimento ao recurso inepto, manifestamente incabível (art. 557, "caput", do CPC). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013628-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013628-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INTERMARES IMP/ DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ADILSON PINTO PEREIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00032089020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para determinar 

à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o selo de controle especial instituído pela IN-RFB nº 1.026/2010 e 
1.065/2010, nos vinhos importados pela impetrante, por considerar que em relação aos produtos estrangeiros poderá ser 

determinada tão somente a rotulagem ou a marcação dos produtos, medidas que não se confundem com a aplicação de 

selo de controle, eis que o fundamento de validade de qualquer ato infralegal é sempre a lei, motivo pelo que 

regulamentação não pode criar restrição a direitos ou proibições que não estejam previstos na lei. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 
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PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 
AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013783-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013783-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA SANTA ROSA PALMITAL LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCOS DOMINGOS SOMMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00090-1 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

I - Agrava a TRANSPORTADORA SANTA ROSA PALMITAL LTDA. - EPP, em face de decisão que, em sede de 

Medida Cautelar Fiscal, deferiu a medida "initio litis", para determinar a indisponibilidade dos bens da requerida, com 

posterior desbloqueio dos valores constritos pelo Sistema BACENJUD. 

Sustenta a agravante, em síntese, que todo o débito fiscal mencionado foi objeto do parcelamento disposto pela Lei nº 

11.941/09, devidamente recepcionado pela Autoridade Fazendária e que vem sendo regularmente cumprido, o que 

resulta na suspensão da exigibilidade do crédito tributário, afigurando-se descabida a ação cautelar fiscal, eis que a 

Fazenda está impossibilitada de ajuizar a correspondente execução fiscal. Aduz, ainda, que o parcelamento foi 

concedido independentemente da apresentação de garantias, motivo pelo que inviável a constrição de bens, consoante 

legislação vigente. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido 
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III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ab initio, observo que o presente recurso foi equivocadamente protocolizado junto ao C. Tribunal de Justiça de São 

Paulo em 18.03.2011, com posterior remessa dos autos a esta Corte em 24.05.2011. 

Verificado o equívoco, o agravante optou pela interposição de outro agravo de instrumento junto a este Tribunal, 

autuado sob o nº 0007405-82.2011.4.03.0000, ao qual foi negado seguimento, com fulcro no art. 557 do CPC, o que 

impossibilita o conhecimento e processamento desta irresignação. 

Isto posto, não conheço do presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013926-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013926-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CARLOS MARCAL DE OLIVEIRA SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIANE ALVES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00016851320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu liminar em ação cautelar, cuja finalidade é a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante depósito. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O Código Tributário Nacional trata especificamente da suspensão do crédito tributário no artigo 151: "Suspendem a 

exigibilidade do crédito tributário: II - o depósito do seu montante integral;". 

 
Portanto, para a suspensão da exigibilidade do crédito, deve-se proceder ao depósito em dinheiro, do montante integral 

da dívida, nos termos da Súmula 112, do Superior Tribunal de Justiça: "O depósito suspende a exigibilidade do crédito 

tributário se for integral e em dinheiro". 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO OU 

GARANTIA. SUSPENSÃO . IMPOSSIBILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, 

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo 

Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. O simples 

ajuizamento de Ação de Anulação, desacompanhado do depósito do montante integral da dívida ou da garantia do 

juízo, não é hipótese de suspensão da exigibilidade do débito, nos termos do art. 151 do CTN. Precedentes do STJ. 4. 

Agravo Regimental não provido." 

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 1202370, Rel. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011). 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FIANÇA 

BANCÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. I - A suspensão da exigibilidade do crédito tributário 
só pode ocorrer mediante o depósito , em dinheiro, do montante integral devido, nos exatos termos do art. 151, II, do 

CTN. II - Tendo o contribuinte se valido da fiança bancária e não de montante em dinheiro na integral idade do débito, 

não se satisfazem as exigências impostas pelo legislador. Precedentes: REsp nº 304.843/PR, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 11/06/2001 e REsp nº 448.308/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 01/07/2005. III - 

Recurso especial provido." 

(STJ, Primeira Turma, RESP 873067, Rel. Francisco Falcão, DJ 14/12/2006, p. 323). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CAUÇÃO E 

EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 

151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE 
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INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE . SÚMULA 112/STJ. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. 1. A fiança 

bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte, cujos 

precedentes são de clareza hialina: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SUSPENSÃO CAUTELAR DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA 

BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 

DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO, SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE 

DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4. DA 

LEI N. 6.830/70. RECURSO DESPROVIDO, POR UNANIMIDADE. (RMS 1269/AM, Rel. Ministro DEMÓCRITO 

REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/1993, DJ 08/11/1993) TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE 

EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA BANCARIA COMO GARANTIA ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 151, 

CTN. LEI 6830/80 (ARTS. 9. E 38). ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. 

REGIÃO. 1. A PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA 

BANCARIA (ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL (ART. 

151, CTN), MONITORADO POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR, NÃO SUBMISSA 

AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38). 2. SO O DEPOSITO JUDICIAL EM 

DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL OU DA CAUTELAR, SUSPENDE A 
EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. 3. RECURSO PROVIDO. (REsp 30610/SP, Rel. Ministro MILTON 

LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/1993, DJ 15/03/1993) 2. O art. 151 do CTN dispõe que, in 

verbis: 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral ; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a 

concessão de medida liminar em mandado de segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, 

em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI - o parcelamento." 3. Deveras, a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos executivos) encontra-se 

taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução, mediante o oferecimento de fiança 

bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo 

precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos. 

(Precedentes: AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag 853.912/RJ, Rel. Ministro JOSÉ 
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; REsp 980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp 587.297/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006) 4. Ad argumentandum 

tantum, peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a impossibilidade de sua equiparação 

ao depósito , tais como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do encargo assumido mediante manifestação 

unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do Código Civil, verbis: "Art. 827. O fiador demandado 

pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do 

devedor." "Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe 

convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias após a notificação do credor." 5. O 

contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, 

para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. 6. É que a Primeira Seção firmou o entendimento de que: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O contribuinte pode, após o 

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão 

positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, 

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 

870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 

746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; 

EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN 

que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, 

em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A 

caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e 

viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo. 3. É viável a antecipação 
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dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A 

percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta 

condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode 

ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, 

prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso 

implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável 

do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se 

ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as 

obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais 

que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas. 6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução 

oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na 

famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão. (...) 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta 

parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 

1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 7. In casu, o 

pleito constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-STJ 28, foi formulado nos seguintes termos, 

verbis: "À vista do exposto, demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni juris, pleiteiam as 

requerentes, com fundamento nos artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja deferida medida liminar 

para assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto dos Processos Administrativos nºs 
15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até final decisão de mérito da questão jurídica em debate na AO nº 

2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso V.Exa. entenda necessária a garantia da 

liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária do valor envolvido, a exemplo do que 

aconteceria na hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se, assim, válida a expedição de Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN." (grifos no original) 8. O Juízo federal de primeiro 

grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de expedição de CPD-EN mediante a 

apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante farta jurisprudência. No entanto, no 

dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de fiança "em valor não inferior ao do débito ora discutido 

mais 30% (trinta por cento), nos termos do § 2º do art. 656 do CPC, a qual deverá ter validade durante todo o tempo 

em que perdurar a ação judicial, sob pena de restauração da exigibilidade dos créditos tributários." 9. O Tribunal a 

quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, mediante apresentação 

de fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei n. 6.830/80 não estabeleceria qualquer distinção entre 

o depósito em dinheiro e a fiança bancária, apta a garantir o crédito tributário. 10. Destarte, não obstante o 

equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado referiu-se à expedição de certidão de 

regularidade fiscal. 11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a 
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão. 10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito 

protelatório por parte da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento. 12. Recurso 

especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único do CPC. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, RESP 1156668, Rel. Luiz Fux, DJE 10/12/2010). 

A agravante demonstrou a existência de depósito integral do valor da dívida (fls. 33 e 103). 

 

Por estes fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se a agravada, para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014412-28.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014412-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : M J B COM/ E GESTAO DE PESSOAL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRO PAULO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Nacional de Saude FNS 

No. ORIG. : 00038709020114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a liminar e manteve a inabilitação do agravante em 

concorrência pública. 

b. É uma síntese do necessário. 
 

1. A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).  

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)."  

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.).  

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 

Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 
edição).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE.  

1.Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão.  

2.A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante.  

3.Agravo Regimental improvido.  

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.  

- Precedentes.  

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95.  

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 
apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo.  

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa.  

III - Recurso desprovido.  

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)."  

 

2. A r. decisão agravada dispôs: 

 

"Determino que as autoridades impetradas complementem as informações prestadas, manifestando-se especificamente 

sobre os documentos de fls. 66-78, esclarecendo fundamentadamente se eles foram apresentados tempestivamente e, 

em caso positivo, se foram considerados suficientes para a comprovação da capacidade técnica" (fls. 42 - o destaque é 

original). 

 

3. No entanto, na minuta recursal, o agravante não especifica quais são os documentos a que r. decisão agravada faz 

menção; consequentemente, não é possível constatar se referidas peças acompanham, ou não, o presente recurso. 
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4. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

5. Comunique-se. 

 

6. Publique-se e intimem-se. 

 

7. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014467-76.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014467-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : AECIO PEREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : CEZAR AUGUSTO CARNEIRO BENEVIDES e outro 

 
: NANCI LEONZO 

ADVOGADO : OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00109764020104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que determinou a suspensão de ação de improbidade administrativa, 

até a conclusão de processo administrativo disciplinar. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

As esferas civil e administrativa são autônomas.  

 

Assim, o deslinde da ação de improbidade administrativa não depende da conclusão do processo administrativo 

disciplinar. Confira-se: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUDITOR FISCAL DA RECEITA 

FEDERAL. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REMESSA DE VALORES PARA O EXTERIOR, SEM DECLARAÇÃO DE 

IMPOSTO DE RENDA. CONDUTA ÍMPROBA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD. PROVA 

EMPRESTADA DO JUÍZO CRIMINAL. OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO. INDEPENDÊNCIA DAS 

INSTÂNCIAS CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVA. PENA DE DEMISSÃO IMPOSTA PELA ADMINISTRAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO INDEMONSTRADO.  
(...)  

4. Embora possam se originar a partir de um mesmo fato, a apuração de falta administrativa realizada no PAD não se 

confunde com a ação de improbidade administrativa, esta sabidamente processada perante o Poder Judiciário, a quem 

cabe a imposição das sanções previstas nos incisos do art. 12 da Lei n.º 8.429/92. Há reconhecida independência das 

instâncias civil, penal e administrativa. 5. A pena de demissão não é exclusividade do Judiciário. Na realidade, é dever 

indeclinável da Administração apurar e, eventualmente, punir os servidores que vierem a cometer ilícitos de natureza 

disciplinar. 6. A conduta do servidor tida por ímproba não precisa estar, necessária e diretamente, vinculada com o 

exercício do cargo público. Com efeito, mesmo quando a conduta é perpetrada fora das atividades funcionais, se ela 

evidenciar incompatibilidade com o exercício das funções do cargo, por malferir princípios basilares da Administração 

Pública, é sim passível de punição na esfera administrativa, inclusive com a pena máxima de demissão, mormente 

como no caso em apreço em que o servidor, Auditor Fiscal da Receita Federal, apresenta enriquecimento ilícito, por 

acumular bens desproporcionais à evolução do patrimônio e da renda - fato esse, aliás, que também está em apuração 

na esfera penal -, remetendo significativo numerário para conta em banco na Suíça, sem a correspondente declaração 

de imposto de renda. Inteligência do art. 132, inciso IV, da Lei n.º 8.112/90, c.c. o art. 11 da Lei n.º 8.429/92. 7. 

Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado."  

(STJ, Terceira Seção, MS 12536, Rel. Laurita Vaz, DJE 26/09/2008, p. 393).  

 
Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC). 
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Comunique-se. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014481-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014481-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00150851720024036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL, da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu os embargos do 

devedor e determinou a suspensão da execução. 

Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos do § 1º, do Art. 739-A do CPC. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos 

da tutela recursal. 

 
II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Trago, por oportuno: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 
resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 
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2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos fundamentos deduzidos pela embargante, ora 

agravada, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 
 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014512-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014512-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FABRICA DE ARTEFATOS DE CELULOIDE ROMEO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO ROMEU 

ADVOGADO : DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

AGRAVADO : ROGERIO ROMEO 

 
: RICARDO ROMEO 

 
: AFONSO ROMEU 

 
: ANGELO ROMEO 

 
: LUIZ JOSE RODRIGUES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05266549419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução, por considerar que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta de 

mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da empresa no endereço declinado e, sim, do propósito de lesar o 

credor tributário, afastando a incidência da Súmula 435 do STJ. 

Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 

redirecionamento. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 
Trago, a propósito: 
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"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 

1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor da Certidão de fls. 

130 e 132, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, em nome de seus representantes legais, no endereço de fls. 154/157, nos termos e para os 

efeitos do art. 527, V do CPC. 

 
São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014587-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014587-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CPM BRAXIS ERP TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009616620114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em ação mandamental, recebeu o recurso de apelação somente 

no efeito devolutivo. 
É uma síntese do necessário. 

A apelação interposta contra a sentença denegatória, em mandado de segurança, tem, em regra, efeito devolutivo. 

A jurisprudência admite, a título de exceção, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

A hipótese de exceção não alcança o caso concreto. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nas Cortes Regionais. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ISS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DAS SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.  
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1. Feito que não se encontra albergado pela cautelar deferida na ADC-18/DF, em que o STF determinou a suspensão 

dos processos que envolvessem a discussão acerca da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Embora se trate de matéria que em tudo se assemelha, a determinação do Pretório Excelso não englobou os casos de 

inclusão do ISS -hipótese dos autos-, de modo que nada obsta o prosseguimento do presente feito, com a apreciação do 

recurso de Apelação por esta egrégia Corte Regional.  

2. Ademais, a referida medida já perdeu a eficácia, posto que foi prorrogada pela última vez, por mais 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir da publicação da ata do julgamento que a deferiu, efetivada em 15/04/2010.  

3. Sendo o ISS componente do preço de prestação dos serviços, integra o faturamento da empresa e, por isso, não pode 

ser excluído da base de cálculo da COFINS e do PIS. Aplicação, por analogia, das Súmulas 68 e 94, do STJ. 

Precedentes Jurisprudenciais deste TRF 5ª Região. Apelação Improvida."   

(TRF5, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, DJe 09/02/2011)  

"TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS.  

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia.  

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)  

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa 

ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento 
aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. 

Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS."   

(TRF3, Sexta Turma, Relator Juiz Federal Convocado Miguel de Pierro, AMS 2007.61.00.009555-9, DJ: 29/09/2008)  

"DIREITO TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE.  

1. A parcela relativa ao ISS integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS.  

2. Agravo de instrumento provido."  

(TRF3, Quarta Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Mônica Nobre, AG 2007.03.00.093888-2, DJ: 15/07/2008)  

 

De outra parte, o pedido de antecipação de tutela é, em verdade, pedido de reforma integral da sentença. 

O pleito é inviável, ainda mais quando ausente, como neste caso, qualquer demonstração de grave lesão de difícil 

reparação. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014752-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014752-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : GEISER RESISTENCIAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019310920114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, indeferiu pedido liminar, feito em autos de 

mandado de segurança, visando a expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva de Débitos com Efeitos de 

Negativa, negada em razão da existência de débitos em nome da empresa impetrante, sem qualquer comprovação 
acerca da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. 

Irresignada, alega a recorrente que os débitos exigidos pelo Fisco, estão sendo discutidos judicialmente no processo 

0021861-07.2010.403.6100, em tramite na 6ª Vara Federal de São Paulo, de modo que a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário em questão, é medida que se impõe. 

Sustenta que os débitos em aberto referente ao SIMPLES NACIONAL, do período de 11/2088, de 02/2009 à 03/2010 e 

05/10, no montante de R$ 138.993,50 (cento e trinta e oito mil, novecentos e noventa e três reais e cincoenta centavos), 

foram extintos através da compensação com créditos que alega possuir, resultando na impossibilidade de recusa da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.  

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  
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Decido. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Cinge-se a discussão posta em debate sobre a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa ou 

certidão negativa de débitos fiscais, uma vez que os débitos perante o Fisco estão com sua exigibilidade suspensa.  

A meu ver, as alegações da agravante não subsistem nesta sede recursal. 

Isso porque a alegada suspensão da exigibilidade dos créditos tributários controvertidos não está devidamente 

comprovada no presente feito. Ainda mais que a ação ordinária nº 0021861-07.2010.4.03.6100 onde se discutia a 

compensação de créditos referentes à Debêntures da Eletrobrás que a agravante alega possuir, com os débitos de 

SIMPLES NACIONAL, únicos óbices à expedição de certidão de regularidade fiscal, foi julgada IMPROCEDENTE, 

sendo a sentença disponibilizada no Diário Eletrônico em 16/06/2011, pág. 85/111, conforme informação obtida através 

de consulta ao sistema informatizado desta Corte Regional.  

Por conseguinte, tais débitos não se encontram comprovadamente com a exigibilidade suspensa, impedindo a expedição 
de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

Assim, tendo em vista que não restou demonstrada a plausibilidade do direito alegada na inicial do recurso, tal como 

fundamentado na decisão de fls. 56/57 e verso, não se evidencia a hipótese de que a decisão impugnada tenha o condão 

de causar lesão grave e de difícil reparação, a justificar a interposição do presente recurso na forma de instrumento. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.  

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015762-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015762-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RICARDO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078365220114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que deferiu liminar, para atribuir efeito suspensivo a recurso 

hierárquico interposto contra a decisão da Delegacia da Receita Federal, que considerou a compensação não-declarada. 

É uma síntese do necessário. 

A manifestação de inconformidade não terá efeito suspensivo, nos casos em que a compensação seja considerada não-

declarada. 

Há entendimento jurisprudencial a respeito do tema. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE TERCEIRO. DECISÃO NÃO TRANSITADA EM JULGADO. 

COMPENSAÇÃO CONSIDERADA NÃO DECLARADA. "MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE". NÃO 

CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO.  
1. Não se conhece do recurso especial quando o tribunal de origem não emite juízo de valor sobre os dispositivos tidos 

por violados.  

Incidência da Súmula 282/STF.  

2. Considera-se não declarada a compensação na hipótese em que o crédito seja de terceiro ou decorrente de decisão 

judicial não transitada em julgado (Lei 9.430/96, art. 74, § 12, alíneas "a" e "d"), ficando afastada a possibilidade de 

apresentação de "manifestação de inconformidade" e, em consequência, de suspensão da exigibilidade do crédito (§ 13 

do referido dispositivo legal).  

3. A "manifestação de inconformidade" passou a ter eficácia suspensiva da exigibilidade do crédito tributário com a 

edição da Lei 10.833/03, que introduziu os §§ 9º a 11 ao art. 74 da Lei 9.430/96.  
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4. Recurso especial conhecido em parte e não provido".  

(REsp 1066503/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe 31/03/2009).  

 

É incabível a atribuição de efeito suspensivo ao recurso hierárquico, recebido como mero pedido de revisão pelo órgão 

administrativo. 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015768-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015768-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00202943820104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo a recurso 

de apelação. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O Código Tributário Nacional trata especificamente da suspensão do crédito tributário no artigo 151: "Suspendem a 

exigibilidade do crédito tributário: II - o depósito do seu montante integral". 

 

Portanto, deve-se proceder ao depósito em dinheiro, do montante integral da dívida , como estabelece a Súmula 112, do 

Superior Tribunal de Justiça: "O depósito suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".  

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para atribuir o efeito suspensivo ao recurso de 

apelação. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 
Intime-se a agravada, para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016055-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016055-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TIAGO DE CARVALHO DAMASCENO 

ADVOGADO : ANDERSON ZIMMERMANN 
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PARTE RÉ : ANDERSON ZIMMERMANN 

ADVOGADO : ANDERSON ZIMMERMANN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 09.00.03177-6 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, em embargos à execução em fase de execução de sentença, interposto contra o 

indeferimento de pedido de nova citação prevista no artigo 730 do CPC. 

Assevera a União que a contrafé, a qual acompanhou a carta precatória, não veio instruída com cópia da petição inicial 
e/ou emenda da execução de sentença. 

Aduz necessitar do valor e da data constante do mencionado documento, a fim de conferir os cálculos apresentados pelo 

advogado, pois trata-se de execução de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da quantia executada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, para que seja declarada a nulidade da citação. 

Decido. 

Considerando que a diligência foi praticada por carta precatória, necessária a observância do disposto no artigo 202 do 

CPC, sendo nulo o ato quando impossibilitar ao citando o pleno e exato conhecimento da demanda, isto porque a 

dificuldade de acesso aos autos principais, neste caso, é presumida. 

Portanto, o fato de o mandado de citação não estar acompanhado de documentos essenciais, subtraindo à Fazenda 

Pública a correta análise do demonstrativo de débito apresentado e elaboração de eventual defesa na forma do artigo 

730 do CPC, importa em nulidade do ato citatório. 

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CITAÇÃO DO DEVEDOR POR CARTA PRECATÓRIA. 

FALTA DE JUNTADA DO DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO. NULIDADE. ARTIGOS 225, II, 604, 614, II E 730, DO 

CPC.  

I - Dependendo o valor da condenação apenas de cálculo aritmético, o pedido de execução deve estar instruído com a 

memória discriminada e atualizada do cálculo, que deve ser juntada, por cópia, ao mandado de citação do devedor 
para opor embargos.  

II - A falta de juntada importa em prejuízo do devedor, por privar-lhe de elemento essencial à formulação da defesa 

através de embargos, resultando nula a citação.  

III - Caso, ademais, em que a citação foi feita por carta precatória que subentende domicílio do devedor fora da 

jurisdição do Juízo de Execução, sem acesso fácil aos autos.  

IV - Recurso conhecido e provido.  

(REsp 396.164/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 20/06/2002, DJ 05/08/2002, p. 390)  

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se. 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à UFOR para corrigir o nome do agravado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016345-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016345-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : POLITAG INDL/ LTDA -ME 

ADVOGADO : DILICO COVIZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013479620114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de pretensão, à inclusão no parcelamento previsto na Lei Federal nº 10.522/02, de contribuinte vinculado ao 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

 

b. É uma síntese do necessário. 
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1. No sistema tributário nacional, cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido para 

as microempresas e para as empresas de pequeno porte. 

 

2. Trata-se de princípio geral constitucional - artigo 146, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal. 

 

3. A Constituição Federal especificou que, no tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 

empresas de pequeno porte, a lei complementar "também poderá instituir um regime único de arrecadação dos 

impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios" (art. 146, par. único, 

"caput"). 

 

4. A positivação legislativa do princípio geral e da instituição do regime único de arrecadação veio com a Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

5. É certo que, na mesma Lei Complementar nº 123/06, no artigo 79, veio a previsão de parcelamento, sem a 

possibilidade de qualquer perdão, remissão, redução de base de cálculo, multa ou acréscimos derivados da 

impontualidade. 

 

6. A concessão do parcelamento foi renovada nas Leis Complementares nºs 127/07 e 128/08. 
 

7. Portanto, até aqui, reputando-se o parcelamento, com largueza, como medida de simples arrecadação, sem qualquer 

eficácia sobre os tributos em si ou os seus consectários moratórios ou punitivos, parece razoável conceder a licença ao 

legislador complementar. 

 

8. Ocorre que, agora, contribuinte vinculado ao SIMPLES tem pretensão ao parcelamento da Lei Federal nº 10.522/02. 

 

9. A medida não parece razoável, por três impedimentos, ao menos. 

 

10. O tratamento diferenciado para as microempresas e para as empresas de pequeno porte deve ser, nos termos da 

Constituição Federal, objeto de lei complementar, não ordinária. 

 

11. A própria Lei Federal nº 10.522/02 - ordinária - prevê a possibilidade de parcelamento, exclusivamente, de débitos 

"para com a Fazenda Nacional" (artigo 10). 

 

12. Não cabe ao Poder Judiciário a criação de causa nova de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sendo 

certo que "o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica" (art. 155-A, 
"caput", do Código Tributário Nacional). 

 

13. Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

14. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

15. Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

 

16. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016563-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016563-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PEDRO MIGUEL MARQUES RIO PRETO -ME 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00000861520104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, fundada na alegação 

de prescrição. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

 

A "constituição definitiva" do crédito tributário, no caso de termo de confissão, ocorre com a notificação pessoal do 

contribuinte. Neste sentido: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PENHORABILIDADE DO VEÍCULO PERTENCENTE AO EMBARGANTE. 

(...) 

3. Quanto à alegada prescrição, cumpre observar tratar-se de crédito constituído por intermédio de termo de confissão 

espontânea, cuja notificação pessoal ao devedor ocorreu em 26-03-1997, este o marco inicial para contagem do prazo 

prescricional. 
(...) 

7. Parcial provimento à apelação, apenas para afastar a responsabilidade do embargante quanto ao pagamento da 

parcela de CSLL vencida em 31/01/1997." 

(TRF-3, AC 200661060080362/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 de 10/03/2009, Relator(a) Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES) 

"FINSOCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. TERMO DE CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA. ENCARGOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

1. Prescrição não consumada, vez que o crédito fiscal foi constituído através de Termo de Confissão Espontânea, com 

notificação pessoal da embargante datada de 13/05/1.991, e a execução foi ajuizada em 29/06/1.993, com o despacho 

de "cite-se" exarado em 05/07/1.993, tudo, portanto, dentro do prazo prescricional de cinco anos de que dispunha a 

Fazenda para tanto, 

nos termos do artigo 174, caput, do CTN. 

2. Em se tratando de débito fiscal constituído a partir de parcelamento inadimplido, confessado espontaneamente pela 

embargante, não cabe a alegação de estar sendo demandada por ônus que não lhe pertence. 

(...) 

6. Apelação improvida." 

(TRF- 3, AC 95030886155/SP, SEXTA TURMA, DJU de 02/12/2005, Relator(a) Des. Fed. LAZARANO NETO) 
 

A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre no 

momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 

 

"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 

editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide com 

a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional. 

(...) 

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 

174 do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 

qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 

contingências relativas ao prazo para pagamento". 

(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221 - os 

destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. 
DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO 

CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

3 Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo exigível 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte 

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do autolançamento.  
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5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. 

A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 

6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. 

7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

9. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254 - os 

destaques não são originais). 

 

Nestes casos, o termo inicial para a contagem da prescrição é a data seguinte ao do vencimento ou da entrega da 

declaração, o que for posterior. A questão é objeto de entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. PRAZO PRESCRICIONAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

FALTA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE COMPROVEM A DATA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago, o 

Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da 

entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior, quando, só a partir desse momento, o crédito torna-se 

constituído e exigível pela Fazenda pública. 2. O presente caso trata de COFINS e CSSL declarados e não pagos, cujos 

vencimentos se deram entre 04/1998 a 05/1999, tendo sido a presente execução fiscal ajuizada em 25.11.2003. 

Todavia, não há como acolher a alegação de prescrição dos créditos tributários, posto que não há prova nos autos da 

data de entrega da declaração do tributo pela empresa agravante, momento em que o crédito é constituído 

definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal. 3. Agravo regimental não 

provido".(AGRESP 200500549547, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/10/2009). 

 

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 

118/05, fixa, como causa interruptiva da prescrição, o "despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal". 

 

No caso concreto, a alegação de prescrição merece parcial acolhimento. 
 

Quanto ao crédito tributário inscrito sob o nº 80 4 06 001993-31, a constituição definitiva ocorreu com o termo de 

confissão espontânea, cuja notificação operou-se em 27 de dezembro de 2004. 

 

O despacho ordinatório da citação ocorreu em 11 de janeiro de 2010 (fls. 89). 

 

Verificou-se, portanto, a prescrição. 

 

Quanto ao crédito tributário inscrito sob o nº 80 4 09 032082-80, a constituição definitiva ocorreu com a declaração 

mencionada na CDA, cujos vencimentos ocorreram entre 10 de fevereiro de 2004 e 10 de janeiro de 2005. 

 

Determinada a citação, em 11 de janeiro de 2010, a alegação de prescrição das parcelas com vencimento anterior a 10 

de janeiro de 2005 está dotada de aparente razoabilidade. 

 

Por estes fundamentos, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para a suspensão da execução 

fiscal quanto às parcelas do débito inscrito sob o nº 80 4 09 032082-80, com vencimento anterior a 10 de janeiro de 

2005, e do débito inscrito sob o nº 80 4 06 001993-31. 
 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016632-96.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.016632-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PANTANAL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : SAMUEL GAERTNER EBERHARDT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00052817120114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu a expedição de certidão positiva de débito, com 
efeito de negativa. 

 

b. Argumenta-se com a suspensão dos débitos fiscais, por penhora efetivada em execução fiscal. 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. O Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa" (o destaque não é original). 

 

2. No caso concreto, apesar da penhora efetivada nas execuções fiscais nº 97.0002503-9 e nº 98.0002309-7, há notícia 

da alienação de 3 imóveis que garantiam o juízo (fls. 690/693) - informação não contestada pela agravante -, o que 

caracterizaria, em tese, fraude a execução. 

 

3. Neste contexto, verifica-se que não há garantia integral do débito. Inviável a expedição de certidão positiva de débito, 
com efeito de negativa. 

 

4. Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

5. Comunique-se. 

 

6. Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

 

7. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.016807-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GERMANO ANTONIO DESTEFANI 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00083037520094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que condenou o executado no pagamento de multa por litigância de 

má-fé. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Ao menos neste momento processual, não há como infirmar os fundamentos da r. decisão impugnada, ao concluir pela 
ocorrência de litigância de má-fé. 

 

Os artigos 17, "caput" e incisos III, V e VI, e 18, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que:  

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

Vl - provocar incidentes manifestamente infundados.  

Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a 

um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários 

advocatícios e todas as despesas que efetuou.  

 

No caso concreto, a alegação do agravante de que "a prova acostada nos autos, consistente no processo administrativo 

tributário, demonstra, sim, que o débito foi declarado em 2003", não parece guardar simetria com a verdade. 

 

Verifica-se, em contrapartida, no citado processo administrativo, que a declaração relativa ao exercício de 2003 fora 

entregue somente em 12 de setembro de 2006 (fls. 45), o que afasta a tese de ocorrência da prescrição, ventilada na 
exceção de pré-executividade. 

 

A jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ. 

1. Na hipótese, o Tribunal de origem aumentou a verba honorária fixada pela sentença, consignando expressamente 

que, "atendidas as operadoras do § 3º do artigo 20 do CPC, arbitro os honorários advocatícios devidos ao autor em R$ 

300,00 (trezentos reais), tendo em vista a simplicidade da causa em tela, o trabalho desenvolvido pelos advogados e o 

valor da condenação."  

2. A decisão monocrática manteve o acórdão que majorara os honorários, aplicando ao caso a Súmula 7/STJ. 

3. Com efeito, é extremamente singela a causa, a demanda é massificada e a matéria encontra-se há muito pacificada 

nos tribunais. 

4. Ademais, houve alteração da realidade fática, o que implica litigância de má-fé, nos termos do art. 17, II, do CPC. 

5. O patrono da agravante afirmou em seu Agravo Regimental, por várias vezes, que a verba honorária foi arbitrada 

em R$ 30,00 (trinta reais), o que contraria a verdade dos fatos e desrespeita a atividade jurisdicional. 
6. A atuação do advogado afasta-se da lealdade processual e abusa do direito de ação, razão pela qual deve ser 

cominada a multa prevista no art. 18 do CPC: 1% sobre o valor da causa (atribuído pelo autor em R$ 889,00 reais). É 

indevida a indenização, pois não houve dano evidente causado à impetrante. 

7. Ainda que de pequeno valor, a multa por litigância de má-fé deve ser prescrita por este Tribunal Superior, dado o 

efeito pedagógico a ela inerente, evitando futuros recursos como o presente. 

8. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa por litigância de má-fé.  

(AgRg no REsp 1167320/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,  

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 06/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AUSENTES 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. PRETENSÃO DE REVISÃO DO JULGADO. MÁ-FÉ. ALTERAÇÃO 

DA VERDADE PROCESSUAL. 

MULTA. INDENIZAÇÃO (CPC, Art. 18). AGRAVO NÃO-PROVIDO. 

1. Ausente a demonstração de obscuridade, contradição e omissão, podem os embargos declaratórios serem recebidos 

como agravo regimental, na hipótese em que opostos com o intuito de conferir efeitos infringentes à decisão singular 

de relator. 

2. Atua de má-fé o recorrente que, afirmando ter pedido o que não consta do recurso, interpõe embargos de declaração 

apontando suposta omissão do julgador. 
3. Agravo regimental não-provido.  

(EDcl no REsp 835.673/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 28/11/2008) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 494/1996 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA AMBOS OS AUTORES. 

ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS AUTOS. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 

1. Ausência do alegado erro material na publicação da decisão agravada, considerando que o recurso especial foi 

interposto contra ambos os autores litisconsortes na demanda, devendo a agravante permanecer figurando como 

recorrida. 

2. A agravante, de forma ardilosa, tentou induzir o julgador a entender que havia mero erro material a ser corrigido 

na decisão, objetivando, ao final, esquivar-se do julgamento proferido por esta Corte, mantendo para seu caso a 

solução dada pela sentença, que lhe era mais favorável. 

3. Alteração da verdade dos fatos que enseja a caracterização de litigância de má-fé. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  

(AgRg no REsp 618.591/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

16/11/2010, DJe 01/12/2010) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PORTE DE REMESSA E RETORNO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO NÚMERO DE REFERÊNCIA DO 

PROCESSO. DESERÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE ESPECIAL DO STJ. ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS 

FATOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. 
1. A remansosa jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça admite a conversão de embargos de declaração em 

agravo regimental em virtude do princípio da fungibilidade recursal, quando manifesto o caráter infringente do 

recurso. 

2. Ausente a indicação de número de referência que vincule o documento de cobrança do porte de remessa e retorno ao 

feito em apreço, aplica-se o instituto da deserção, pois imperiosa é a conclusão de que as custas não foram 

regularmente recolhidas, nos termos da Resolução 20/2004 do Superior Tribunal de Justiça, vigente na data da 

interposição de seu recurso especial. Jurisprudência da Corte Especial do STJ. (AgRg no REsp 924.942/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, Corte Especial. Julgado em 03.02.2010) 3. Caracterizada a litigância de má-fé do 

embargante, pela tentativa de alterar a verdade dos fatos, é de rigor sua condenação ao pagamento da multa de 1% 

sobre o valor da causa, prevista no art. 17, II, c/c 18, caput, do CPC. 

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento.  

(EDcl nos EDcl no Ag 774.467/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO 

DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 22/04/2010) 

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
 

Intime-se a agravada, para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.017296-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BRUNO ALBERTO REICHARDT e outro 

 
: ESTELA GONZALES REICHARDT 

ADVOGADO : LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00017116220114036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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I - Agravam BRUNO ALBERTO REICHART e outro, do r. despacho monocrático que, em sede de ação anulatória, 

objetivando a suspensão do trâmite da execução fiscal mencionada, a imediata devolução dos mandados de imissão de 

posse e a anulação da adjudicação e respectivos registros junto ao CRI local, postergou a apreciação do pedido de 

antecipação de tutela, por entender imprescindível a contestação do réu. 

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos legais, motivo pelo que a postergação da apreciação da medida causará 

prejuízo irreparável. Pede, de plano, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

O agravo de instrumento não merece prosperar, vez que desprovido de carga decisória o ato judicial que se reserva para 

apreciar pedido de liminar após a vinda das informações ou contestação. 

A propósito, anota Theotonio Negrão: "É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesividade à parte (RT 570/137, 

1ª col., em.). Assim, em linha de princípio, todo ato jurídico preparatório de decisão ou sentença ulteriores é 

irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode ser interposto posteriormente." (CPC e legislação 

processual em vigor, 1988, art. 504, nota 2, p. 389). 

 

Trago, mais, por oportuno: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME 

DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE 

GRAU DE JURISDIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada 

de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu 

juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. 

II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a análise do 

pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 

III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de instrumento, 

configura supressão de grau de jurisdição. 

IV - Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 183461 - Processo: 200303000420620/SP - SÉTIMA TURMA - Rel. Des. Fed. WALTER 

AMARAL - j. 14/06/2004 - p. 28/07/2004)  

"PROCESSUAL CIVIL: LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR APRECIADA APÓS O ADVENTO DA 

CONTESTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 
I - Quando o pedido liminar não contém ab initio os requisitos necessários à sua concessão surge a prerrogativa do Juiz 

postergar seu exame ao advento da contestação. 

II - A decisão que condiciona a apreciação do pleito liminar à juntada da resposta do réu não está eivada de ilegalidade 

e nem encerra caráter teratológico, notadamente quando inexistentes ab initio os elementos essenciais à concessão da 
liminar. 

III - Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 117204 - Processo: 200003000519842/SP - SEGUNDA TURMA - Rel. Des. Fed. ARICE 

AMARAL - j. 20/05/2003 - p. 07/07/2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. 

DESPACHO SEM CARÁTER DECISÓRIO. DANO IRREPARÁVEL. INEXISTÊNCIA.  
O ato judicial que se reserva para a apreciação do pedido de liminar após a contestação, além de não ter caráter 

decisório, se reveste de plena legitimidade jurídica, traduzindo o exercício do poder cautelar pelo Juiz que, à vista do 

disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal, busca elementos de convicção para deferi-lo ou não." 

(TRF 1ª REGIÃO - EDMC 200201000108132 - Processo: 200201000108132/BA - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. 

MÁRIO DÉSAR RIBEIRO - j. 12/06/2002 - p. 05/07/2002) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS INFORMAÇÕES. ATO 

JUDICIAL SEM CARGA DECISÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
1. O despacho do juiz que se reserva para apreciar pedido de liminar em mandado de segurança, após as informações da 

autoridade impetrada, não enseja a interposição de agravo de instrumento, tendo em vista tratar-se de ato judicial sem 

carga decisória. 

2. Agravo de instrumento não conhecido. 
3. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - AG - Processo: 1999.010.00.38851-7/DF, DJ de 17/03/2000, p. 781, Relator JUIZ 

MÁRIO CÉSAR RIBEIRO) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.017401-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ADIEL LOURENCO LAVEZO 

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA LAVEZO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00036194520114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que deferiu medida liminar, para reconhecer a tempestividade dos 

pagamentos realizados e, em conseqüência, possibilitar a consolidação do débito tributário no parcelamento. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009: 

 

"Art. 18. O sujeito passivo que optou pelas modalidades previstas nos arts. 1º a 13 da Medida Provisória nº 449, de 

2008, regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 10 de março de 2009, poderá pagar à vista ou optar 

pelas modalidades de parcelamento de que trata esta Portaria, observada a forma e o prazo previstos no art. 12, 

conforme o caso. 

(...) 

§ 3º Caso o sujeito passivo pretenda efetuar o pagamento à vista e utilizar os valores pagos a título de antecipação 

efetuados na forma da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2009, deverá: (Redação dada pela Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009)  

(...) 

b) efetuar a quitação do eventual saldo devedor para que seja permitida a conclusão da consolidação; e (Redação 

dada pela Portaria PGFN/RFB nº 2, de 3 de fevereiro de 2011)" 

 

A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011: 

 
"Art. 10. A conclusão da consolidação de modalidade somente será efetivada se o sujeito passivo tiver efetuado, em até 

3 (três) dias úteis antes do término do prazo fixado no art. 1º para prestar informações, o pagamento: 

(...) 

III - do saldo devedor de que trata a alínea "b" do § 3º do art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, 

quando o sujeito passivo migrado das modalidades previstas nos arts. 1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 2008, 

optar pelo pagamento à vista." 

 

No caso concreto, o pagamento fora efetuado em 23 de maio de 2011 (fls. 36). 

 

Considerando-se que a data final para a prestação das informações necessárias à consolidação era 25 de maio de 2011, 

o pagamento foi intempestivo. 

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se. 

 

Intime-se o agravado, para o eventual oferecimento de resposta. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.017430-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

 
: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADO : GASPAR APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00011982420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 
modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu parcialmente a antecipação de 

tutela pleiteada, para determinar à ré, a adoção de todos as providências necessárias para a substituição dos 

componentes da prótese do autor, no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00, por considerar que não 

é cabível ao detentor de título executivo judicial enfrentar obstáculos para o seu cumprimento, sob pena de violação ao 

princípio da segurança jurídica, ainda mais quando a demora no cumprimento da obrigação de fazer poderá acarretar 

sérias conseqüências ao autor. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 
Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE 

LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 
1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200501000614790, 

Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, 

p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 
III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017473-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017473-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HIDROTEC OBRAS E SERVICOS S/C LTDA e outro 

 
: CARLI PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00285249020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução, por considerar que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta de 

mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da empresa no endereço declinado e, sim, do propósito de lesar o 

credor tributário, afastando a incidência da Súmula 435 do STJ. 

Sustenta a agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 

redirecionamento. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 
 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 

Trago, a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 

1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 
dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 

origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 
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Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, conforme expressamente 

reconhecido pelo sócio excipiente às fls. 63/64, que alega a paralisação das atividades e a entrega do imóvel sede, 

motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, em nome de seu representante legal, no endereço de fls. 84, nos termos e para os efeitos do 

art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017507-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017507-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO INACIO CORREIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.88274-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Agrava União Federal de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a inicial 

deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada. 

Verifica-se, na espécie, lacuna no que tange àquela exigência legal, cogente. 

Neste sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. 

Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 

interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.(AIRR-

609.539/1999.9, Rel. Min. Guilherme A. C. Bastos, DJ, pg. 358, 12.5.00)." 
Isto posto, nego seguimento ao recurso. 

P.I. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017607-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017607-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : RAIMUNDO AMORIM DE CASTRO 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000217720114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que rejeitou a impugnação ao valor da causa. 

 

É uma síntese do necessário. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 500/1996 

A r. decisão agravada está bem fundamentada. Confira-se: 

 

" O impugnado formulou, nos autos principais, pedido de condenação do impugnante por danos morais, requerendo o 

arbitramento do valor pelo Juízo; contudo, sugeriu a quantia de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais)  

A mera sugestão do valor de R$ 93.00,00 (noventa e três mil reais) para fixação da indenização não configura pedido 

certo e determinado. 

Portanto, a quantia sugerida pelo autor não reflete no valor da causa, pois o mesmo deixou a cargo do juiz o arbítrio dos 

valores da indenização pleiteada."  

 

Mantenho a r. decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

Por isto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se a agravada, para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017654-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017654-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO ITAUCARD S/A e outro 

 
: ITAU UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : GISELE OLIVEIRA PADUA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072415320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu parcialmente a antecipação de 

tutela pleiteada, para impedir que a parte-ré adote medidas tendentes à alienação dos veículos apreendidos a que se 

referem os processos administrativos mencionados até o julgamento final da ação, por considerar que conquanto a 

aplicação de sanções pela prática de ilícitos fiscais, de inegável interesse público, não possa ser obstada em razão de 

eventual cláusula contratual estabelecida entre particulares, bem assim a existência de outros meios legais a serem 

utilizados visando à reparação dos danos causados pelos arrendatários, inegável a natureza irreversível de eventual 

alienação, como conseqüência da imposição da pena de perdimento, afigurando-se prudente obstar a prática de atos 

tendentes à venda dos referidos veículos. 
Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 
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Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 
REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017657-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017657-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HAROLDO JOSE DE CAMPOS LIMA 

ADVOGADO : TIAGO FARINA MATOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083458020114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que concedeu a isenção do imposto de renda, sobre o 

benefício da complementação da aposentadoria, a portador de moléstia grave (neoplasia maligna), comprovada por 

exames, laudos e declarações médicas. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O artigo 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713/88, com a redação dada pela Lei n° 11.052/2004, o artigo 39, inciso 

XXXIII e § 6°, do Decreto nº 3000/99 (Regulamento do Imposto de Renda), e o artigo 30, da Lei Federal nº 9.250/95, 

in verbis: 

 
"Lei Federal nº 7.713/88: 
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Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave , doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave , hepatopatia grave , estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;"  

"Decreto nº 3.000/99: 

Art.39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto: 

(...) 

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave , doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave , estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, 

de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, § 2º); 

(...) 
§ 6° As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à complementação de aposentadoria, 

reforma ou pensão." (o destaque não é original). 

"Lei Federal nº 9.250/95: 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos 

XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 

23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios."  

 

A jurisprudência. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE - ISENÇÃO - TERMO INICIAL - 

DATA DA CONTRAÇÃO DA DOENÇA RECONHECIDA EM LAUDO MÉDICO OFICIAL. 

1. O art. 39, § 5º, III, do Regulamento do Imposto de Renda vigente assegura a isenção do referido imposto sobre os 

proventos decorrentes de aposentadoria ou reforma dos portadores de moléstia grave, desde a data da contração da 

doença, quando reconhecida em laudo médico oficial. Precedentes. 

2. A aplicação do art. 39, § 5º, III, do RIR/99 não implica em interpretação extensiva da isenção subjetiva. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1039374/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe 05/03/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. RESGATE DE 

CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS EM FAVOR DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. PORTADOR DE 

NEOPLASIA MALIGNA. ART. 6º, INCISOS VII E XIV, DA LEI N. 7.713/1988. LEI N. 9.250/1995 E DECRETO N. 

3.000/1999 (RIR/99). 

- A isenção, ou não, do imposto de renda pertinente aos recolhimentos em favor de entidades de previdência privada e 
aos respectivos resgates, até o ano de 1995, foi disciplinada nos artigos 6º, inciso VII, da Lei n. 7.713/1998, 32 e 33 da 

Lei n. 9.250/1995. 

- A Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.012.903/RJ, da relatoria do em. Ministro Teori Albino Zavaski, decidiu 

que, "por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela 

Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do 

resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período 

de 1º.01.1989 a 31.12.1995". 

- O inciso XIV do art. 6º da Lei n. 7.713/1989 cuida da isenção, apenas, em relação aos "proventos de aposentadoria 

ou reforma", motivada por acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores das doenças graves relacionadas 

(redação original e alterações das Leis n. 8.541/1992, 9.250/1995 e 11.052/2004), não se aplicando aos recolhimentos 

ou resgates envolvendo entidades de previdência privada. 

- A partir da publicação do Decreto n. 3.000, de 26.3.1999 (DOU de 17.6.1999), a isenção prevista no inciso XIV do 

art. 6º da Lei n. 7.713/1989 (inciso XXXIII do art. 39 do Decreto) foi estendida às parcelas pertinentes à 

complementação de aposentadoria relacionada à previdência privada, quanto aos portadores das doenças graves 
relacionadas. Precedente da Segunda Turma. 

- Agravo regimental acolhido parcialmente para dar parcial provimento ao recurso especial, reconhecendo como 

indevida, apenas, a cobrança do imposto de renda sobre o valor do resgate de contribuições correspondentes aos 
recolhimentos para a entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995 e a partir da 
edição da publicação do Decreto n. 3.000/1999 (DOU de 17.6.1999). 
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- Diante da sucumbência recíproca, as custas e os honorários advocatícios, estes de 10% sobre o valor da condenação, 

devem ser proporcionalmente distribuídos, compensadas as verbas honorárias entre si (enunciado n. 306 da Súmula 

desta Corte), observada, ainda, a gratuidade de justiça deferida em primeiro grau à autora (o destaque não é original). 

(AgRg no REsp 1144661/SC, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/201, DJe 

07/06/2011) 

 

No caso concreto, não está esclarecido, no recurso, se os recolhimentos para a entidade de previdência privada 

ocorridos no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 e a partir da edição da publicação do Decreto 

nº 3.000/1999 (Cesar Asfor - já citado) foram efetivamente realizados, ou não. 

 

A prova é imprescindível e não foi juntada. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", do CPC). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017672-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017672-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outro 

 
: ITAU UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072415320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Agravam o BANCO ITAUCARD S/A E OUTRO, do R. despacho singular que, em sede de ação ordinária, 

objetivando a declaração de nulidade dos processos administrativos mencionados, que resultaram na aplicação da pena 

de perdimento aos veículos objeto de arrendamento mercantil e alienação fiduciária, concedeu parcialmente a 

antecipação de tutela pleiteada, apenas para impedir que a parte-ré adote medidas tendentes à alienação dos veículos 

apreendidos, até o julgamento da lide, indeferindo o pedido de autorização de alienação por meio de leilão oficial, com 

depósito judicial do montante arrecadado. 

Sustentam os agravantes, em síntese, a possibilidade da medida, que se mostra mais eficaz e coerente, eis que os bens 

ficam sujeitos à fácil deterioração e perda de valor financeiro. Aduzem, ainda, que o depósito judicial em dinheiro é a 

melhor forma de garantir o cumprimento da decisão, seja qual for a parte vencedora. Pedem, de plano a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 
 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a parcial concessão da providência requerida. 

Inegável a desvalorização de veículos apreendidos, que ficam, no mais das vezes, armazenados em locais inapropriados 

e sem manutenção, o que resulta em deterioração, situação por todos indesejada. 
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Com efeito, cabível a substituição dos veículos apreendidos por depósito judicial, eis que se afigura benéfica às partes, 

independentemente do resultado da ação. 

 

Trago a propósito: 

 

PROCESSUAL PENAL. SEQUESTRO DE VEÍCULOS. RESTITUIÇAO. IMPOSSIBILIDADE. BENS GRAVADOS 

COM LEASING. ILEGITIMIDADE PARA AGIR. DEPOSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. AERONAVE. APREENSÃO 

LÍCITA.  

1. (...) omissis.  

2. (...) omissis.  

3. (...) omissis.  

4. Ofende ao objeto da medida acautelatória a pretensão do ora apelante de ser nomeado depositário dos veículos 

apreendidos, mas com ressalva desse ponto de vista da Relatora, deve-se deferir a liberação sob a forma de depósito 

judicial, haja vista que essa medida melhor garantirá a conservação do bem.  

5. (...) omissis.  

6. Licitude da apreensão de aeronave de propriedade do acusado feita em estabelecimento comercial. A inviolabilidade 

de domicílio não atinge empresas comerciais e industriais. Precedente deste Tribunal Regional Federal.  

7. (...) omissis.  
8. Apelação parcialmente provida.  

(TRF1 - ACR 200536000179341 - Rel. Juíz Fed. Conv. ROSIMAYRE GONCALVES DE C. FONSECA - DJ 

DATA:11/09/2006 PAGINA:123)  

DIREITO PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS. "OPERAÇÃO HIDRA." 

CONTRABANDO, DESCAMINHO, CORRUPÇÃO, QUADRILHA. APREENSÃO DE VEÍCULOS. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. TERCEIRO DE BOA-FÉ. VALORES PAGOS. NECESSIDADE DE DEPÓSITO.  

1. As probabilidades de que os caminhões apreendidos em poder de empresa pertencente à organização criminosa 

especializada na prática de contrabando e descaminho tenham sido adquiridos com recursos angariados na atividade 

ilícita (produto de crime) são grandes. Portanto, os bens interessam aos autos (art. 118 do CPP) podendo vir a incidir 

a medida prevista no art. 91, II, b, do CP.  

2. Inexistindo qualquer elemento a indicar a participação do credor fiduciário dos bens nas atividades ilícitas, revela-

se plenamente caracterizada a figura do "terceiro de boa-fé".  

3. Embora seja possível a postulada devolução dos caminhões para o banco, somente pode ser deferida mediante o 

depósito judicial integral do valor já pago pelos semi-reboques (07 prestações, de um total de 24) porquanto a simples 

restituição, sem a prestação de caução, importaria em enriquecimento ilícito do apelante, que ficaria não apenas com 

os valores pagos, mas também com os veículos, e subtrairia do Juízo quantia cuja apreensão foi determinada.  

(ACR 200570030074587 - Rel. Des. Fed. ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO - D.E. 17/09/2008)  
PROCESSUAL PENAL. LIBERAÇÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO. FINAL 

DE PERDA. ENTREGA MEDIANTE DEPÓSITO JUDICIAL. PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

(TRF5 - INCRECA 200880010004997 - Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS DIAS - DJ - Data::21/05/2009 - 

Página::184 - Nº::95 )  

 

Observo, todavia, que independentemente do valor da alienação por ocasião do leilão pleiteado, o montante do depósito 

judicial deverá observar o efetivo valor de mercado de cada veículo, a ser obtido com a utilização da Tabele FIPE, 

devendo, se necessário, ser complementado pela parte autora, ora agravante, para a efetiva garantia do juízo. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017678-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017678-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PEDREIRA SARGON LTDA 

ADVOGADO : ALEKSANDRO PEREIRA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067556820114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar para 

obstar a inclusão da impetrante no CADIN, até decisão final do processo. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. O artigo 7.º, da Lei Federal n.º 10.522/02: 

Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: 

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de 

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; 

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. 

 

2. A jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO CADIN. 

ART. 7º DA LEI 10.722/2002. 

1. O STJ pacificou o entendimento de que a discussão judicial da dívida não autoriza a exclusão dos dados do devedor 

do CADIN sem que sejam observados os requisitos do art. 7º da Lei 10.722/2002. 

2. Incabíveis Embargos de Divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado (Súmula 168/STJ). 

3. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg nos EREsp 993.247/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe 

21/08/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADIN. SUSPENSÃO DO CRÉDITO. 

EXISTÊNCIA DE DEMANDA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Esta Corte entende que a discussão judicial da dívida não autoriza a exclusão dos dados do devedor do CADIN sem 

que restem satisfeitos os requisitos do artigo 7º da Lei n. 10.522/2002. 

Precedentes: EREsp nº 645118/SE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 15.05.2006; REsp nº 641220/RS, 

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 02.08.2007 e REsp nº 602833/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ de 24.05.2007. 

II - Recurso especial provido. 

(REsp 1031893/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 

25/06/2008) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL - PRETENDIDA EXCLUSÃO DO REGISTRO DA EMPRESA NO CADIN - DÉBITO DISCUTIDO EM JUÍZO 

- INEXISTÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - 
REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI N. 10.522/02. 

Para suspensão do registro do devedor no CADIN, o artigo 7º Lei n.° 

10.522/02 requer, nas hipóteses em que o débito fiscal é objeto de discussão em juízo, o oferecimento de garantia 

idônea e suficiente ou a suspensão da exigibilidade do crédito. Assim, não basta que requeira em juízo a anulação do 

débito, pois é indispensável o preenchimento dos demais requisitos exigidos pelo ato normativo supra referido. 

"A pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no Cadin. 

Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove uma das 

seguintes situações: 'I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o 

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito 

objeto do registro, nos termos da lei.' (AgRg no REsp 670.807/RJ, Relator p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, 

DJ 4.4.2005). No mesmo sentido: AgRg no REsp 670.556/SE, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 01.8.2005 e REsp 

495.038/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 4.4.2005. 

No caso dos autos, inexistindo a suspensão da exigibilidade do crédito ou a prestação de garantia, não há razão para 

que se determine a não-inscrição do executado do CADIN, ao contrário do que restou consignado no v. acórdão 

embargado ao dar parcial provimento ao recurso especial. 

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, a fim de negar provimento ao recurso especial. 

(EDcl no REsp 611.375/PB, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2005, DJ 
06/02/2006, p. 243) 

 

3. Não há demonstração, nos autos, de garantia do Juízo. 

4. Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil). 

5. Comunique-se. 

6. Publique-se e intimem-se. 

7. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.017774-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SEALE MOVEIS LTDA e outros 

 
: ANDREA FORTES BERTO 

 
: ARCINO BERTO FILHO 

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ FUNGACHE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 11.00.02905-0 A Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada às fls. 256 pela agravante e julgo 

extinto o recurso, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. 

o art. 501 do Estatuto Processual Civil.  

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.017790-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : IND/ DE MOVEIS BARTIRA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026154420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

a. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que indeferiu a 
tutela antecipada, em ação ordinária intentada para autorizar o recolhimento de PIS e COFINS, sem a inclusão dos 

valores incidentes a título de ICMS e ISS, nas bases de cálculo. 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Há jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça em relação ao ICMS. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Caso em que a agravante insurge-se contra a decisão do Tribunal a quo que reconheceu a legalidade da inclusão do 

ICMS na base de cálculo da COFINS. 

2. Não mais existe o óbice ao julgamento da presente demanda, determinado pelo STF na Ação Cautelar na Ação 

Direta de Constitucionalidade n. 18, pois o prazo de suspensão chegou ao término. 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça possui o firme entendimento de que a parcela relativa ao ICMS 

inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Súmulas 68 e 94/STJ. 
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4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 1282409 / SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 25/02/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS NS. 

68 E 94/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. 

1. No que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar 

anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicaçã do art. 3º, § 2º, inciso I, 

da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS/Pasep -, cumpre 

dar prosseguimento ao julgamento do recurso. 

2. A jurisprudência do STJ firmou-se no mesmo sentido do decisum recorrido, que, in casu, reconheceu a possibilidade 

da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94/STJ. 

3. Restou consolidado, nesta Corte Superior, por meio de julgamento de recurso representativo de controvérsia, ser 

descabida a aplicação da Lei Complementar n. 118/05 aos casos de pagamentos indevidos realizados antes de sua 

vigência, pois violaria o princípio da irretroatividade. Aplica-se, ao caso, a tese dos cinco mais cinco. 

4. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao 

disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 
julgado em 06.06.2007). 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1124490 / RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14/02/2011). 

 

2. Quanto ao ISS, o entendimento jurisprudencial nesta Corte Regional é idêntico: 

 

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. 

COFINS. ISS NA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois os dispositivos suscitados foram 

objeto de expressa referência no acórdão embargado, decidindo a Turma pela validade constitucional e legal da 

inclusão do ICMS/ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, a qual é orientada pelos artigos 195, I, b, e 239, ambos da 

Constituição Federal, que não são incompatíveis com a apuração dos tributos como previsto na legislação específica.  

2. Reconheceu-se que "a exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo 

valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia 

que, na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou 

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o 

Fisco". Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da 
Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição 

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não 

se confunde com PIS/COFINS, inexistindo, pois, qualquer omissão no julgamento impugnado.  

3. Embargos declaratórios rejeitados.' 

(TRF-3, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, AMS 2008.61.00.015875-6, DJ: 08/07/2011 - os destaques 

não são originais) 

"TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS e do PIS.  

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia.  

3. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)  

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa 

ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento 

aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. 

Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

(TRF3, Sexta Turma, Relator Juiz Federal Convocado Miguel de Pierro, AMS 2007.61.00.009555-9, DJ: 29/09/2008) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE.  
1. A parcela relativa ao ISS integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS.  

2. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, Quarta Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Mônica Nobre, AG 2007.03.00.093888-2, DJ: 15/07/2008) 

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 
4. Comunique-se. 

 

5. Publique-se e intimem-se. 
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6. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.017828-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

ADVOGADO : ANA MARTA CATTANI DE BARROS e outro 

AGRAVADO : SOLANGE IZAR PEDROSO 

 
: FRANCISCO CANHO JUNIOR 

PARTE RE' : ESQUADRIMETAL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00330194620064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta para determinar a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução, por considerar que não restou 

evidenciada a dissolução irregular da sociedade, eis que consta na Ficha Cadastral da JUCESP a alteração de endereço 

da empresa, ainda não diligenciado. 

Sustenta a agravante, em síntese, que os débitos exeqüendos referem-se ao IRRF e IPI, o que evidencia a 

responsabilidade solidária dos sócios, restando legitimado o pedido de redirecionamento. Pede, de plano a antecipação 
dos efeitos da tutela recursal. 

II- Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Conforme consta dos autos, após a devolução do AR (fl. 76), a exeqüente requereu a inclusão dos sócios no pólo 

passivo sob o fundamento de que teria havido a dissolução irregular da sociedade (fls. 30/32), o que foi deferido, 

decisão posteriormente reconsiderada. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, tenho que requer a demonstração 

da existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de 

poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. 

In casu, não há indícios de que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, vez que a tentativa de intimação por 

Oficial de Justiça foi efetivada no endereço antigo da empresa executada, deixando de ser diligenciado o novo endereço 

constante nas alterações cadastrais registradas junto à JUCESP (fls. 154/208), e documentos de fls. 113 e 209/221. 
Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução somente em casos 

de dissolução irregular da sociedade, inocorrente na espécie. 

 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IRREGULARIDADE DA CDA. 

OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIOS, DIRETORES E/OU GERENTES. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 
1. (omissis) 

2. Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a responsabilidade substitutiva, prevista no art. 135, III, do CTN, 

para sócios, diretores ou gerentes só ocorre quando comprovada a prática de ato ou fato com excesso de poderes ou 

infração de lei, do contrato social ou estatuto, ou, ainda, se houver dissolução irregular da sociedade. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 
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(STJ - RESP - 258565 - Processo: 200000451410/RS - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - j. 20/08/2002 - DJ 14/10/2002 Pag.199)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. OUTRO SÓCIO INDICADO. NÃO INTEGRANTE DO QUADRO 

SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. NÃO INCLUSÃO. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito 

fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita 
Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao 

débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Omissis. 

7. Omissis. 

8. Agravo de instrumento improvido." 

(AG 307902 - Proc. 2007.03.00.084322-6 - TRF 3ª Região - Sexta Turma - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - j. 

14.11.2007 - DJU 14.04.2008)  

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO - ALEGAÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - NECESSIDADE. 
1 - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível 

para defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode 

conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-

executividade via apropriada para tanto. 
2 - Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e 

dilação probatória. Precedentes jurisprudenciais. 

3 - A alegação de ilegitimidade de parte enseja dilação probatória, incompatível com a via da exceção de pré-

executividade, pois requer prova nos autos - imediata e inequívoca - para comprovar que os sócios incluídos na 

execução não mais faziam parte do quadro societário e que não ocupavam cargo de gerência à época do fato gerador 

do crédito em cobro. 

4 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, uma vez 

efetivadas a citação e a constatação de insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica e desde que esse sócio 

ocupe cargo de gerência à época do fato gerador do tributo em cobro. 

5 - Agravo de instrumento improvido." 

(AG - 283646 - Processo: 200603001055124/SP - TRF 3ª REGIÃO - TERCEIRA TURMA - Relator Des. Fed. NERY 

JUNIOR - j. 07/03/2007 - DJU DATA:28/03/2007) 

Tal entendimento se afigura aplicável mesmo quando os débitos se referirem ao IRRF e IPI, consoante julgados desta 

Corte Regional: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS 

13 DA LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. 
AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E 

DESTE TRIBUNAL.  
1. No que se refere ao IPI e ao IRRF, contrariamente ao pretendido pela exequente, aplica-se o disposto no inciso II do 

art. 124 do CTN, combinado com o art. 135 e art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79. Precedentes da Corte. 

2. O artigo 13 da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, o qual dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei. Precedentes do STJ. 

3. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por documentos que indiquem o encerramento da 

empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 
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4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis, cumpriria à exeqüente 

comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples 

quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há demonstração 

de prática de atos com excesso de poderes, infração de lei ou ao contrato social 

5. Não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão de 

sócios no polo passivo da execução fiscal. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3 - AI 368925 - 200903000126926 - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - DJF3 CJ1 DATA:19/01/2010 

PÁGINA: 1017) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.  
1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida 

em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza 

do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas 

no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios 

pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da 

execução fiscal. 

6. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

(TRF3 - AI 350127 - 200803000387055 - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - DJF3 CJ1 DATA:19/04/2010 PÁGINA: 423) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. IRRF. ART. 8º, DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, 

DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. INADMISSIBILIDADE.  
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. De plano, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em 

exame, com fundamento no art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79. 

3. Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265). E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as 

pessoas expressamente designadas por lei. 

4. E, muito embora, haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º, do 

Decreto-Lei nº 1.736/79 para débitos de IPI e de IRRF, tenho que tal dispositivo legal somente poderia ser aplicado se 

observado o disposto no art. 135, do CTN, sendo que, inclusive, já revi posicionamento anteriormente adotado sobre o 

tema. 
5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 
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8. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 88/91, foi decretada a falência da empresa executada, 

em 20/03/2000, que tramitou perante a 30ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP; consta ainda destes autos de 

agravo que foi efetivada a penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 33). 

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

11. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF3 - AI 386562 - 200903000346240 - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:08/03/2010 

PÁGINA: 438) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-

GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINISTRADORES.  
1. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida de matéria reservada à lei complementar. 

2. Em se admitindo a aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/1993, este não pode ser interpretado isoladamente, sem a 

observância do disposto no art. 135 do CTN. 

3. Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo art. 
79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009. 

4. Quanto à alegação da União de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI e 

IRRF, conforme artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessa hipótese, de comprovação de dissolução irregular. 

5. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

6. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios-gerentes. A massa 

falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o 

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade 

subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Precedentes do STJ. 

8. Tendo sido acolhida a exceção de pré-executividade para excluir a agravante do pólo passivo da execução, é cabível 

a condenação da União no pagamento de honorários advocatícios. 

9. A solução da lide não envolveu grande complexidade, sendo cabível a fixação da verba honorária em 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da execução atualizado. 

10. Agravo de instrumento provido. 
(TRF3 - 362852 - AI 200903000045409 - Rel. Juiz Fed. Conv. RUBENS CALIXTO - DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 

PÁGINA: 461) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. EXCLUSÃO DO 

PÓLO PASSIVO. MASSA FALIDA. ARTIGO 8º DO DL 1736/1979.  
1. O embargante era vice-presidente financeiro da empresa executada, sendo que não comprovou a tese no sentido de 

que não detinha nenhuma ingerência na administração da executada. 

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa 

jurídica. Precedentes. 

3. A execução foi proposta posteriormente à decretação de falência da empresa executada, devendo o prazo ser 

contado a partir da citação do síndico da massa falida. 

4. Não decorreu o prazo de cinco anos entre a citação do síndico da massa falida e a citação do sócio embargante. 

5. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 260.107/RS). Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, 

não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa, o que não ocorreu nos autos. 
6. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 

135, inciso III, do CTN. 

7. Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI e IRRF, 

conforme artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular. 

8. Precedentes do STJ e desta Corte. 

9. Sucumbente a União, deve ser condenada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor executado 

atualizado monetariamente. 

10. Apelação do embargante provida para determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução. 

(TRF3 - AC 724930 - 200103990410460 - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - DJF3 CJ2 DATA:14/04/2009 PÁGINA: 

438) 
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Ressalto, por oportuno, a necessidade de tentativa de intimação via postal ou por Oficial de Justiça, no novo endereço 

da empresa constante dos autos, afigurando-se prematuro o pedido de redirecionamento da execução. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017833-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017833-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OSMAR BENATTI ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : WALKYRIA PARRILHA LUCHIARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00567250519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de 

expedição de mandado de citação, por considerar que o insucesso da diligência realizada por meio postal faz presumir 

que será inútil nova tentativa no mesmo endereço, ainda que cumprida por oficial de justiça. 
Sustenta, em síntese, que a diligência postulada possui expressa previsão legal, afigurando-se indispensável para 

configurar a dissolução irregular da executada. Aduz, ainda, que negar a prerrogativa legal equivale a privilegiar 

aqueles que não mantêm atualizados os dados cadastrais, possibilitando ao executado beneficiar-se da própria torpeza. 

Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Com efeito, cabível a providência requerida para a localização da empresa e de bens penhoráveis, bem assim por se 

tratar de requisito indispensável para configurar eventual dissolução irregular da sociedade, possibilitando o 

redirecionamento da execução. 

 

Trago, a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR 
MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.  
I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de 

redirecionamento do feito aos sócios. 

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de 

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa 

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o fim de 

caracterização da dissolução irregular da empresa. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(TRF3 - AI 427969 - 201103000003847 - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - DJF3 CJ1 DATA:31/03/2011 PÁGINA: 

1184)] 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA. ART. 8º, I, DA LEI N.º 6.830/80.  
1. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de 

constrição. 2. No caso vertente, o AR de citação da agravada retornou negativo. Somente a tentativa de citação dos 

sócios se deu por oficial de justiça. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça, pedido esse que foi indeferido. 3. In casu, muito embora o AR tenha 

retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio 

de oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua 

localização, possibilitando o andamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3 - AI 402936 - 201003000104337 - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:26/07/2010 

PÁGINA: 530) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO.  
I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias resultantes 

de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei. 

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 
devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça com o encargo de esgotar os 

meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Tendo em vista que a mera devolução de AR não enseja a responsabilização dos sócios da executada, não 

localizada a empresa em seu endereço cadastral não há qualquer óbice a que se promova sua citação na pessoa de seu 

atual representante legal, em seu endereço residencial via postal e/ou via oficial de justiça. Isto porque é medida que 

resguarda os interesses da Fazenda Pública e evita a inclusão, por vezes desnecessária dos sócios de empresa. Afastada 

a preclusão de novo pedido de redirecionamento. 

IV - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3 - AI 340496 - 200803000253725 - Rel. Des. Fed. ALDA BASTO - DJF3 CJ2 24/03/2009 Pag. 950) 

Ressalto, por oportuno, que diligência poderá ser realizada no endereço da empresa, bem assim a tentativa de citação da 

empresa em nome de seus representantes legais, a ser efetuada nos endereços residenciais constantes nos cadastros. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, bem assim seus representantes legais, no endereço de fls. 47, nos termos e para os efeitos do 

art. 527, V do CPC. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.017914-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : THEREZINHA MENDES ALVES e outro 

 
: CELIA REGINA FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO : CRISTIANO RIBEIRO FURTADO BLANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : AFAPLAST REPRESENTACAO DE EMBALAGENS PLASTICAS E ADMINI 

 
: ALDO FRANCISCO ALVES 

 
: ALDO FRANCISCO ALVES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00066808420064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta por 

ex-sócias da empresa executada. 

 

É uma síntese do necessário. 
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A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 
 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos". 

 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

 

Prejudicada a análise das demais alegações. 

 

Por estes fundamentos, defiro a antecipação de tutela da pretensão recursal, para excluir as agravantes do pólo passivo 

da execução. Prejudicada a análise das demais alegações. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CIA ELDORADO DE HOTEIS 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 
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AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : DANIELA CAMARA FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00328947320094036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que determinou a expedição de mandado de penhora, avaliação e 

intimação em face da agravante. 

É uma síntese do necessário. 
Houve adesão a parcelamento, nos termos de informação apresentada na ação originária, após a r. decisão agravada. 

É inviável o exame, nesta Corte, de questão ainda não analisada no digno Juízo de Primeiro Grau, sob pena de 

subversão da estrutura decisória do Poder Judiciário. 

Por isto, nego seguimento ao agravo (art 557, "caput" do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.017984-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SILVA DE MORAES e outro 

AGRAVADO : M RAMOS CIA LTDA 

ADVOGADO : AGENOR FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00297809320014030399 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento direcionado à discussão da penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - 

sobre dinheiro depositado em sistema eletrônico de dados. 

É uma síntese do necessário. 

Há jurisprudência dominante sobre o tema, no Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 
1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 
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(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas. 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

(...) 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 
posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

(...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 

 

No caso concreto, o pedido da agravante, para a pesquisa, o bloqueio ou a penhora do ativo, é posterior a 21 de janeiro 

de 2.007. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : FLAVIO AUGUSTO RAMALHO QUEIROZ 

ADVOGADO : FABIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00051597020074036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de execução 

fiscal, indeferiu pedido de penhora pelo Sistema BACENJUD, por considerar necessária a realização de prévia pesquisa 

junto aos Sistemas DIMOF e DECDRED para aferir se os executados vem realizando movimentação financeira nos 

últimos anos, bem assim a apresentação do valor atualizado do débito. 

Sustenta, em síntese, o descabimento da determinação, eis que as informações prestadas pelos referidos sistemas não 

revelam a posição atual das movimentações financeiras. Pede, de plano, a antecipação de tutela recursal. 
II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 25.01.2011 (fls. 87), quando já estava em vigência, 

portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 

 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO SISTEMA 

BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. 

NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 
extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. 

CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA 

ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, 

ART. 655-A). RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

Desnecessária a comprovação de consultas prévias aos Sistemas DIMOF e DECRED, devendo ser ressaltado que a 
exeqüente apresentou o valor do débito atualizado por ocasião do pedido de penhora "on line" (fls. 87), não havendo 

motivo para nova atualização em face da demora na apreciação pelo Poder Judiciário do requerimento da exeqüente. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se o Agravado nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.018008-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : M C M MORTATI E CIA LTDA e outros 

 
: ERICA REGINA DE SOUZA 

 
: CLEUSA VALIN BARRETO HORTENCIO 

ADVOGADO : LOURENCO MONTOIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00048870820094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade patrimonial 
pessoal dos sócios Claudomiro Hortêncio e Gilmar de Almeida Andrade, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 
EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 
Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CREDIJOIAS COM/ DE METAIS PRECIOSOS LTDA e outros 

 
: ALESSANDRO LUCIO DA SILVA 

 
: JOSIANE MARA CASSIN DE MATTOS 

ADVOGADO : OSMAR HONORATO ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00001871820114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de Medida Cautelar Fiscal, indeferiu a medida "initio 

litis", objetivando a indisponibilidade dos bens da empresa e de seus representantes legais, tendo em vista a apuração de 

crédito tributário superior a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido dos requeridos. 

O MM. Juízo "a quo" indeferiu o pedido por considerar a existência de processo administrativo ainda pendente de 

decisão. 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos do art. 3º da Lei nº 8.397/92, eis que a lavratura do Auto de 

Infração, decorrente de omissão de receitas, implica na constituição definitiva do crédito fiscal, cuja valor ultrapassa em 

muito o patrimônio conhecido dos devedores. Aduz, ainda, a possibilidade de ocultação ou dilapidação de patrimônio. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a parcial concessão da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, o Auto de Infração foi lavrado em decorrência de omissão de receitas, com interposição de 

impugnação ainda pendente de julgamento. 

Ante a inexistência de patrimônio da empresa, foi deduzida a responsabilidade solidária dos representantes legais e 
requerida a extensão da indisponibilidade aos bens dos co-requeridos. 

Verifico da documentação acostada aos autos que o valor do débito supera a totalidade do referido patrimônio, sendo 

certo que por expressa disposição legal, é cabível a medida requerida quando o débito ultrapassar 30% (trinta por cento) 

do patrimônio conhecido. 

Por sua vez, considero que a lavratura do Auto de Infração implica na constituição definitiva do crédito tributário, sendo 

certo que a pendência de apreciação de Impugnação Administrativa não possui, por si só, o condão de inibir a 

providência requerida, eis que seu efeito restringe-se à suspensão do crédito tributário, afigurando-se cabível o 

prosseguimento do procedimento administrativo tendente a resguardar o patrimônio dos requeridos para a efetiva 

satisfação do crédito tributário. 

 

Trago, a propósito: 

 

MEDIDA CAUTELAR FISCAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO DÉBITO. INEXIGIBILIDADE. 

EMPRESA INCORPORADORA E CONSTRUTORA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO PARCIAL. INDISPONIBILIDADE DE ATIVOS FINANCEIROS 

VIA BACEN JUD. EXCLUSÃO DOS BENS OBJETO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

COMERCIALIZADOS COM TERCEIROS DE BOA-FÉ.  
1. Nos termos do art. 3º da Lei 8.397/92, a pendência de recurso administrativo não impede o ajuizamento da Medida 

Cautelar Fiscal que dispensa a constituição definitiva do crédito, exigindo-se apenas sua constituição materializada pelo 

lançamento, o que, segundo orientação jurisprudencial, fixa-se quando da lavratura do auto de infração comunicado ao 

contribuinte. 

2. Nos termos do art. 4º e § 1º da Lei nº 8.397/92, "a decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a 

indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação" (art. 4º) e, "na hipótese de pessoa 

jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os bens do ativo permanente, (...)." 

3. A jurisprudência do STJ, "em situações excepcionais, quando a empresa estiver com suas atividades paralisadas ou 

não forem localizados em seu patrimônio bens que pudessem garantir a execução fiscal, (...) vem admitindo a 

decretação de indisponibilidade de bens de pessoa jurídica, ainda que estes não constituam o seu ativo permanente" 

(REsp 513.078 e 677.424). 

4. Tratando-se de grupo de empresas com débitos tributários constituídos em valores que superam várias vezes seus 

ativos e cuja cadeia societária não se mostra transparente, é possível a decretação da indisponibilidade de bens ainda 

que não constituam o seu ativo permanente, ressalvando-se, contudo, a ilegalidade da constrição indiscriminada de 

ativos financeiros via BACEN JUD. 

5. Para ressalva do direito de terceiros de boa-fé, tratando-se de empresa incorporadora e construtora imobiliária, devem 

ser excluídas da indisponibilidade as frações imobiliárias cujas promessas de compra e venda já foram concluídas ou 
iniciadas junto ao respectivo agente financeiro. 
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6. Agravo parcialmente provido para excluir da indisponibilidade os ativos financeiros da agravante, bem como os 

empreendimentos imobiliários que, mediante prova documental, tenham unidades já prometidos à venda a terceiros de 

boa-fé. 

(TRF1 - AG 200801000264858 - Rel. Juiz Fed. Conv. OSMANE ANTÔNIO DOS SANTOS - e-DJF1 05/12/2008 pag. 

399)  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL PREPARATÓRIA (LEI Nº 

8.397/92) - INDISPONIBILIDADE DE BENS, DIREITOS E VALORES - EXIGÊNCIA DE "CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO" TRIBUTÁRIO VIA LANÇAMENTO (ART. 142 DO CTNC) QUE SE ATENDE JÁ ANTE A 

SÓ LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO - PRECEDENTE DO STJ.  
1 - O STJ entende - vide seu mais atual precedente - que o pressuposto processual da "constituição do crédito tributário" 

(art. 3º, I, da Lei nº 8.397/92), que autoriza o ajuizamento da Medida Cautelar Fiscal e conseqüente decreto de 

indisponibilidade de bens, direitos e valores do requerido resta atendido se havido o lançamento (art. 142 do CTN), 

exigência que a só lavratura do auto de infração já caracteriza, não se exigindo, portanto (doutrina nem jurisprudência), 

a constituição "definitiva" do crédito tributário, sendo impertinente levar-se em consideração, como no caso, se o 

processo administrativo decorrente está ou não (ainda) pendente (vide REsp nº 466.723/RS, DJ 22/06/2006). 2 - 

Afastada a preliminar, adentra-se no mérito ante o permissivo do §3º do art. 515 do CPC. 

3 - A requerente pediu a indisponibilidade de bens, direitos e valores ao sabor de que o devedor (at. 2º, IX e V, da Lei nº 

8.397/92) dificultava ou impedia a satisfação do crédito e possuía "débitos, inscritos ou não em dívida ativa, que 
somados" ultrapassavam 30% do seu patrimônio conhecido, percebendo-se, ante o auto de infração acostado e à luz das 

presunções que militam em prol da autora, presentes, pois, tanto o "fumus boni iuris" quanto o "periculum in mora" do 

risco de dissipação do patrimônio do requerido. 

4 - Apelação provida: preliminar afastada e pedido procedente. 

(TRF1 - AC 200531000005996 - Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL - e-DJF1 19/09/2008 pg. 234)  

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. CABIMENTO. APÓS A CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. GARANTIA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SALVAGUARDAR FUTURA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
1.Não se analisará a substituição dos créditos indisponíveis pelo imóvel oferecido, primeiro, porque não foi requerido 

pela agravante e, segundo, mesmo que o fosse, a questão deve ser primeiramente apreciada pelo Juízo de origem, sob 

pena de supressão de instância. 

2.O art. 1º, caput, da Lei nº 8.397/92, prevê o cabimento da medida cautelar fiscal após a constituição do crédito 

tributário. O parágrafo único do mesmo dispositivo (com a redação dada pela Lei nº 9.532/97), excepciona a regra nas 

hipóteses dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º, autorizando a medida cautelar independentemente da prévia 

constituição do crédito tributário. 

3.Entende a jurisprudência e doutrina que com a lavratura do auto de infração fica consumado o lançamento do crédito 

tributário, tendo a interposição de recurso administrativo pelo contribuinte efeito de - tão somente - suspender a 
exigibilidade do crédito. 

4.Cabível a propositura da medida cautelar fiscal no caso concreto. 5.Não acolhida a alegação de que a exigibilidade 

dos créditos estaria suspensa, nos termos do art. 151, III, CTN, pela apresentação de impugnação administrativa, posto 

que não me parece ser a melhor interpretação da Lei nº 8.397/92. Isto porque, se a lei em questão possibilita a 

cautelaridade fiscal, traduzida na indisponibilidade dos bens do contribuinte, mesmo em hipótese anterior à própria 

constituição do crédito, a suspensão da exigibilidade não poderia constituir impedimento absoluto à medida. 

6.Presentes demais pressupostos legais, entendo mitigável esse óbice à cautelaridade proposta. 

7.A Lei nº 8.397/92, instituidora da medida cautelar fiscal, tem o escopo precípuo de garantir o patrimônio público e 

salvaguardar futura execução fiscal. 

8.Cabível o deferimento da medida engendrada e escorreita a decisão do Juízo a quo. 

9.Verifica-se que o patrimônio da empresa encontra-se comprometido em grande parte, de modo que presente outro 

pressuposto legal, previsto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.397/92, incluído pela Lei nº 9.532/97. 10.Justificada 

excepcionalidade a ponto de autorizar a medida cautelar - nos termos como deferida - para salvaguardar o patrimônio 

público e futura execução fiscal. 

11.No tocante aos limites da decretação da indisponibilidade, prevê a referida lei que somente poderão ser atingidos 

bens do ativo permanente. 12.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido que a indisponibilidade 

atinja outros bens, mesmo que não se enquadrem ao ativo permanente da empresa, quando verifica circunstâncias 
excepcionais. 

13.A alegação de que não será cumprido o prazo para a propositura da respectiva execução fiscal (art. 11 da Lei nº 

8.397/92) não enseja a reforma da decisão agravada, posto que se não ajuizado o executivo fiscal tempestivamente, 

caberá ao Juízo sentenciante, como prevê o art. 13, I, da Lei nº 8.397/92, cessar a eficácia da medida cautelar. 

14.O termo a quo para contagem dos sessenta dias para a propositura da execução fiscal é a irrecorribilidade da 

exigência na esfera administrativa. 

15.O direito ao ressarcimento obtido pela recorrente por decisões judiciais favoráveis representa, crédito, pelo qual a 

exeqüente pode garantir a futura execução fiscal. 

16.Nego provimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 336158 - 200803000194496 - Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR - DJF3 04/11/2008 )  
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS. 

CABIMENTO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. DOAÇÃO DOS BENS AOS FILHOS MENORES COM 

USUFRUTO VITALÍCIO.  
1. A medida cautelar fiscal, ensejadora de indisponibilidade do patrimônio do contribuinte, tem seu regramento na Lei 

8.397/92 e pode ser intentada mesmo antes da inscrição do crédito em dívida ativa, nos termos do artigo 2º, com a 

redação dada pela Lei nº 9.532/97, sendo suficiente que, notificado o devedor para pagamento da dívida, este não o 

faça, ressalvada a hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito. 

2. Resta cristalina a intenção do demandante ao "doar" para seus filhos impúberes os nove imóveis, resguardando 

apenas o imóvel familiar, que não é passível de penhora, qual seja, a de impedir que a execução fiscal amealhasse meios 

para garantir a execução em andamento. 

3. Tendo sido o demandado fiscalizado e lavrado contra si Auto de Infração de Imposto de Renda Pessoa Física, que 

culminou na CDA n° 00.1.04.008850-07 e no procedimento executório n° 2005.71.13.00940-6, tinha o apelante ciência 

da existência do débito tributário, ainda mais tendo interposto recurso administrativo buscando reduzir o valor da multa 

aplicado. 

4. Não pode o apelante referir que a doação dos imóveis, com reserva de usufruto vitalício já havia sido feito a tempos, 

antes desta medida cautelar, porquanto demonstra a União que os registros de doações efetuadas pelo devedor, a título 

gratuito, aos seus filhos ocorreram entre 23 e 27 de agosto de 2004, data esta em que ele era sabedor da existência da 

dívida, do possível ajuizamento de execução fiscal e de que já estava perfectibilizada a inscrição em dívida ativa. 
5. É perfeitamente aplicável a indisponibilidade dos bens, conforme pleiteado pela União, posto que caracterizada a má-

fé do apelante ao doar os bens aos seus filhos menores de idade, mesmo depois da inscrição do débito em dívida ativa. 

(TRF4 - AC 200671130030175 - Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK - D.E. 15/04/2008 )  

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI-8397/92. FINALIDADE. 

CONSTITUCIONALIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE 

POR SUBSTITUIÇÃO.  
1. Não ocorre inépcia da inicial se a peça preenche todos os requisitos exigidos pelo Art.6 da Lei 8.397/92. 

2. O art. 35 do CTN determina a responsabilidade por substituição aos sócios da empresa, devendo a responsabilidade 

dos sócios pela dívida deve ser aferida, considerando-se a data dos fatos geradores das obrigações. 

3. Há interesse processual da Fazenda Nacional estando o crédito devidamente constituído, sendo, inclusive, objeto de 

execução fiscal. 

4. A lei 8397/92 não é inconstitucional porque as normas de processo se aplicam de imediato, inclusive a fatos 

pretéritos, sendo que sua finalidade é precisamente resguardar o patrimônio do devedor, com o objetivo de garantir a 

futura satisfação das dívidas fiscais, quando presentes os pressupostos que autorizam a medida. 

(TRF4 - AC 9404431087 - Rel. Des. Fed. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS - DJ 02/06/1999 pag. 558)  

 

Ressalto, por oportuno, que a indisponibilidade de bens não implica em prejuízo irreparável para os requeridos, eis que 
permanecerão na posse dos mesmos. 

 

Por sua vez, tal entendimento não se afigura aplicável às verbas salariais, vencimentos ou proventos, dada a sua 

natureza alimentar, com expressa proteção constitucional. 

 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. BACENJUD. 

DETERMINAÇÃO DE BLOQUEIO QUE NÃO TEM RESPALDO EM DECISÃO JUDICIAL. 

EXCEPCIONAL CABIMENTO DO MS. VERBAS ALIMENTARES. COMPROVAÇÃO. 

IMPENHORABILIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA.  
1. (...) omissis. 

2. Isso porque a sentença proferida na Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa 2005.83.08.000779-8 não foi 

expressa em determinar a constrição das contas bancárias do impetrante pelo Sistema Bacenjud, limitando-se a 

confirmar a medida cautelar de indisponibilidade dos bens dos réus anteriormente decretada até o montante necessário à 

satisfação integral da condenação imposta na referida sentença, excetuando-se dessa ordem o bloqueio dos rendimentos 

auferidos com aplicações financeiras, em atenção à decisão de mérito proferida nos autos do AGTR 63.287-PE (fls. 97). 

3. Observa-se do teor do mencionado AGTR, cujo acórdão resta colacionado às fls. 55/62, que (...) quanto à liberação 
da indisponibilidade das aplicações financeiras e das contas bancárias, em relação a estas, o despacho agravado em 

nenhum momento se referiu às mesmas, não havendo assim necessidade de indisponibilizar o que não foi 

indisponibilizado e logicamente, em falar-se ter a decisão agravada afetado fundos monetários necessários à 

manutenção da família - no caso, aqueles relativos às contas correntes bancárias (fls. 61/62). 

4. Vê-se que a decisão agravada naquele feito, que concedeu a medida cautelar pleiteada pelo MPF, decretando a 

indisponibilidade de bens móveis, imóveis e aplicações financeiras em nome dos réus da referida Ação Civil Pública de 

Improbidade Administrativa (fls. 57), não determinou o bloqueio das contas correntes em nome dos mesmos, sendo 

certo que a sentença apenas confirmou a medida cautelar concedida anteriormente, não havendo a determinação para 

bloqueio das contas correntes do impetrante, razão pela qual se admite, excepcionalmente, a impetração deste 

mandamus, posto que, apesar de não ter sido determinado, o bloqueio foi efetivado, conforme comprovado às fls. 32. 
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5. Os extratos acostados pelo impetrante (fls. 28/32) comprovam que a conta corrente que lhe foi bloqueada é usada 

exclusivamente para percebimento de sua remuneração por serviços prestados às entidades para as quais atua como 

consultor, conforme resta constatado também da análise dos contratos temporários de prestação de serviços anexados 

pelo impetrante (fls. 20/24), nos quais restam expressos, inclusive, os valores da contraprestação percebida por ele, que 

estão abrangidos pelo manto da impenhorabilidade. 

6. Segurança concedida." 

(TRIF5 - MS 101701 - Proc. 200805000229843/PE - Rel. MANOEL ERHARDT - j. 03/06/2008 - DJ 17/06/2008 pag. 

377)  

E, ainda: 

"-Assim sendo, o agravante, por ora, não logrou êxito em apresentar argumentos e provas que justifiquem, neste 

juízo de cognição sumária, a suspensão da eficácia da decisão agravada. Tendo em vista o valor objeto de 

eventual ressarcimento ao erário, observo que haverá necessidade do aprofundamento das investigações 

objetivando dimensionar com maior precisão a responsabilidade do agravante na prática do suposto ato de 

improbidade administrativa, razão pela qual, por ora, deve ser mantida a indisponibilidade dos seus bens.  

-Todavia, não deve ser mantido o bloqueio da conta-salário nº 00000119515-8 (fl. 398), pois as verbas oriundas de 

trabalho e aposentadoria não podem ser objeto de qualquer constrição judicial, devido ao seu caráter alimentar.  

-Em face de todo o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo ativo, para determinar o 

desbloqueio da conta-salário nº 00000119515-8, de titularidade do agravante."  
(TRF3 - AG 280971 - Proc. 2006.03.00.097238-1, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - Publ. 16/10/2006)  

 

Assim, é de ser parcialmente concedida antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a indisponibilidade 

dos bens dos requeridos, ressalvadas as verbas impenhoráveis, questão a ser dirimida pelo MM. Juízo "a quo". 

VI - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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: AURELIO NAZARE ROCHA 

 
: NELSON JOSE NAZARE ROCHA 

ADVOGADO : RAQUEL DEGNES DE DEUS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00053958320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 

Agrava a JOSÉ WEIMAR NAZARÉ ROCHA espólio - em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida 

"initio litis", objetivando o cancelamento do arrolamento de seus bens, sob o fundamento de que o valor do débito foi 

retificado para montante inferior a R$ 500.000,00, bem assim pela adesão ao parcelamento disposto pela Lei nº 

11.941/09, por considerar que montante atual do débito supera o mencionado valor e, o arrolamento mostra-se salutar 
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na medida em que restou comprovada a tentativa do devedor em alienar bens arrolados, independentemente de prévia 

comunicação ao Fisco, com decretação de fraude à execução, sendo certo que a adesão a parcelamento não implica em 

desconstituição das garantias existentes. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 
recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 
IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018034-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018034-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COMSUGERAL COM/ DE SUCATAS LTDA -ME e outros 

 
: MARCO ANTONIO CABRAL BITTENCOURT 

 
: ROBERTO CABRAL BITTENCOURT 

ADVOGADO : CELSO DE JESUS PESTANA DUARTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00683-3 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em exceção de pré-executividade, determinou a exclusão dos 

sócios e condenou a exeqüente em honorários advocatícios. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 
EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

 
Por outro lado, é cabível a condenação em verba honorária, no caso de acolhimento, ainda que parcial, da exceção de 

pré-executividade. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. 

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA 

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é 

impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 

29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-

35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda 

Pública (CPC, art. 730)". 

2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 
3. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no Ag 1236272/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07/12/2010, DJe 03/02/2011 - o destaque não é original). 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 

1. A Fazenda Nacional insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios no caso em tela, tendo em vista o 

acolhimento parcial de exceção de pré-executividade para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na 

CDA, ante recurso administrativo pendente de julgamento. 

2. Quanto ao art. 535 do CPC, o STJ tem jurisprudência no sentido de que não há contrariedade ao citado dispositivo 

legal, tampouco se nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um 
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dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, 

conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 

3. O Tribunal de origem, nos autos de exceção de pré-executividade, ao dar parcial provimento ao recurso da autora, 

fê-lo para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na CDA (fl. 66). 

4. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial da 

execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito executivo"(AgRg no 

REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 06/08/2009). 

5. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no REsp 1143559/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, 

DJe 14/12/2010 - o destaque não é original). 

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018076-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018076-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : NEW CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ TRENTIN LONGUINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00077705720114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança, cuja finalidade é 

obter a imediata apreciação dos pedidos administrativos de revisão de débitos, fundados na ocorrência de pagamento em 

duplicidade. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Os pedidos de revisão foram protocolados junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, em 08 de abril de 2010 (fls. 53, 

162 e 181). 

 

O artigo 24, da Lei Federal nº 11.457/2007: 
 

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."  

 

O pedido de inclusão da totalidade dos créditos em parcelamento não impede o pedido de revisão, no caso de eventual 

duplicidade. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. REVISÃO PELO JUDICIÁRIO MESMO EM CASO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. 

VENDAS A PRAZO. EMPRESA VOCACIONADA AO FABRICO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS. INCIDÊNCIA 

DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECEBIMENTOS ANTECIPADOS. DIFERIMENTO DE SUA 

APROPRIAÇÃO PARA MAIS DE UM EXERCÍCIO. PERMISSÃO CONTEMPLADA PELA LEI Nº 4.506/64, ART. 40, 

INCISO IV. SOBREVINDO O DECRETO-LEI Nº 94/66, A POSSIBILIDADE EM QUESTÃO FICOU RESTRITA ÀS 

EMPRESAS BANCÁRIAS, DE SEGUROS OU OUTRAS ATIVIDADES FINANCEIRAS (ART. 12).  

1. O parcelamento de débitos fiscais não implica em renúncia ao direito de discutir os critérios legais de incidência no 

montante devido, atentando-se ainda que formalizado antes da distribuição do feito e não durante o curso da ação. 

Ademais, a contribuinte alega pagamento em duplicidade, oportunizando o conhecimento de sua tese, já que ninguém 

pode ser obrigado a pagar duas vezes o mesmo tributo. 2. A autoria, empresa comercial dedicada à venda de 
equipamentos agrícolas, desde a época dos fatos geradores (1976 e 1977) poderia considerar como realizadas em mais 
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de um exercício, na proporção do prazo da operação, as receitas recebidas naquelas operações descritas no item IV do 

art. 40, da Lei nº 4.506/64. 3. Vigente o Decreto-lei nº 94/66, esta permissão ficou restrita, nos termos do seu art. 12, às 

empresas bancárias, de seguros ou que exercessem outras aitividades financeiras. 4. A permissão original foi alvo de 

nova disciplina no âmbito do art. 17, do Decreto-lei nº 1.598/77, diploma que buscou ajustar as balizas do imposto de 

renda à nova realidade instaurada pela Lei nº 6.404/76, não se cuidando portanto de norma com caráter 

interpretativo, o que afasta sua aplicação aos fatos aqui dirimidos, ocorridos antes da venda implementada. 5. Apelo 

da União e remessa oficial a que se dá provimento, restando prejudicado o recurso da autoria."   

(TRF, 3ª Região, Turma Suplementar da Segunda Seção, AC 97030246516, Rel. Roberto Jeuken, DJF3 24/07/2008).  

"PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS INCLUÍDOS EM PARCELAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. LEI Nº 11.457/2007.  

1- De acordo com o que consta dos autos, os débitos alegados pelo impetrante, consolidados no PAEX, foram gerados 

a partir de suas próprias declarações, constituindo, por tanto, em confissão de dívida irretratável e irrevogável, nos 

termos do § 2º do art. 1º da MP nº 303/2006. 2- Se os valores registrados pelo impetrante quando da opção pelo PAEX 

correspondem, ou não, a seus débitos, não se pode responder sem que seja analisada a escrita contábil-fiscal do 

impetrante. Essa análise deverá se feita pela própria administração, por meio de procedimento próprio, o que se dará 

por ocasião da análise do pedido administrativo apresentado à SRF, que levou o nº 11553.002335/2008-15. 3- Os atos 

administrativos são pautados pelos princípios da isonomia e da impessoalidade, não sendo admissível que o 

contribuinte fique à mercê da Administração em detrimento da continuidade de suas atividades, bem assim não 
podendo o seu direito ser inviabilizado pelo fato de o Poder Público não dispor de recursos humanos suficientes para o 

efetivo processamento dos inúmeros pedidos protocolados na repartição. Nessa de observação ao artigo 5º, item 

LXXVIII, da Constituição Federal. 4- Na ausência de legislação específica sobre os prazos para a solução de processos 

administrativos relativos ao ressarcimento de créditos fiscais, aplicável, como parâmetro, a Lei nº 9.784/1999, que 

prevê o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta), a contar do final da instrução (art. 49), bem como o 

prazo de 5 (cinco) dias para a prática de atos de impulsionamento processual (art. 24). 5- Cumpre observar que esse 

prazo será contado do final da instrução, que, na hipótese, ainda não se iniciou. No entanto, isso não autoriza concluir 

que o processo se possa eternizar, a pretexto de não ter ocorrido, ainda, sua instrução. Processo é uma seqüência de 

atos direcionada a um fim. Os atos devem se suceder, e para tanto a autoridade deve agir. E a lei dispõe, também, que 

a autoridade terá prazo para a prática de seus atos de impulsionamento processual. 6- Aplica-se à situação dos autos a 

Lei nº 11.457, publicada em 16 de março de 2007, que prevê, expressamente, em seu artigo 24, o prazo de 360 

(trezentos e sessenta) dias, contado da data do protocolo, para o proferimento de decisões administrativas. Desse 

modo, entendo ser razoável, conforme parecer do Ministério Público Federal às fls. 545/556, a fixação do prazo de 90 

(trinta) dias para apreciação dos pedidos administrativos da apelante, uma vez que já decorridos os 360 (trezentos e 

sessenta) dias previstos em lei. 6- Apelação provida parcialmente."  

(TRF, 2ª Região, Quarta Turma Especializada, AC 200850010113454, Rel. Luiz Antonio Soares, E-DJF2R 31/03/2011, 

p. 248).  
 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar o exame do 

procedimento administrativo em prazo não superior a 90 dias. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se a agravada, para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018145-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018145-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JAQUELINE DE CARVALHO FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO BERTOLI JUNIOR 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA e outro 

CODINOME : JAQUELINE FERREIRA MASCARENHAS 

INTERESSADO : OFF COMUNICACAO VISUAL E EVENTOS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00260429520034036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava JAQUELINE DE CARVALHO FERREIRA do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, 

indeferiu pedido de desbloqueio dos valores penhorados pelo Sistema Bacenjud, por considerar que a conta indicada no 

extrato de pagamento de salário é diversa daquela em que ocorreu o bloqueio. 

Sustenta, em síntese, que a numeração diferente decorreu de alteração decorrente da fusão entre os bancos ITAÚ e 

UNIBANCO, sendo certo que os valores bloqueados são oriundos de verbas de natureza salarial, absolutamente 

impenhorável. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da impenhorabilidade de valores relativos às verbas de caráter 

alimentar, como na espécie. 
Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA-

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC. 
1. Não é possível a penhora de valores provenientes da remuneração de servidor público federal, em face da 

impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, do CPC. 

2. Merece reforma a r. decisão agravada que indeferiu o desbloqueio do saldo existente na conta-salário do agravante, 

uma vez que tal valor não é passível de constrição por ser proveniente de sua remuneração como servidor público 

federal da Câmara dos Deputados. 

3. Agravo de instrumento provido." 

(TRF1-AG Proc. 200701000225571/MG-Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO CARVALHO VELOSO-j. 02/10/2007-DJ 

31/10/2007 p.164) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PENHORA. SALÁRIO. 

PROFESSOR. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. CONTA-CORRENTE BANCÁRIA. IMPENHORABILIDADE. 

ARTIGO 649, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1. Não é possível penhora de saldo em conta-corrente bancária se proveniente de vencimentos de professor, funcionário 

estadual, visto ser impassível de qualquer forma de constrição, salvo se destinado à prestação alimentícia, conforme 

disposição expressa no art. 649, IV, do Código de 
Processo Civil. 

2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(TRF2 - AG Proc. 200401000199962/MG -8ª TURMA - j. 01/08/2006 - DJ 18/08/2006 pag. 129)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES 

EM CONTA-CORRENTE. SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, IV, DO CPC. 
I - Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as 

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, bem como os ganhos 

de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 

II - O Executado comprovou que a importância existente em sua conta-corrente tem natureza salarial, porquanto 

proveniente de pagamento de pensão, sendo, portanto, impenhorável. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3 - AI 316408 - Proc. 200703000962823/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 04/12/2008 - DJF3 25/02/2009 

pag. 371)  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DOS VALORES CONSTANTES EM CONTA-

POUPANÇA DO EXECUTADO. VERBAS DE CARÁTER ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE. 
DESBLOQUEIO. 
1. Sendo os valores existentes na conta-corrente bloqueada decorrentes de proventos de aposentadoria ou salário, 

impõe-se o seu desbloqueio, sendo certo que eventual saldo positivo existente em conta corrente, referente ao 

mês anterior, originário dessas verbas de caráter salarial, não perde a sua natureza alimentar. 

2. Na hipótese, embora se pudesse cogitar, em um primeiro momento, na penhorabilidade dos valores, por estarem em 

conta poupança, verifica-se que a poupança integrada do Banrisul é vinculada à própria conta corrente do executado, 

sendo que os valores decorrentes de aposentadoria são nela diretamente depositados, como se vê da análise do extrato 

juntado, ressaindo a sua impenhorabilidade à luz do art. 649, IV, do CPC. Mesmo que se considerasse que, por estarem 
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em conta poupança os valores, estes perderiam sua natureza alimentar, seria de rigor a observância da regra do inciso X 

do artigo 649 do CPC, que reconhece a impenhorabilidade, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, da quantia 

depositada em caderneta de poupança. 

3. Agravo de instrumento provido." 

(TRF4 - AG Proc. 200804000290049/RS - Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK - j. 17/09/2008 - D.E. 30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.. DESBLOQUEIO DE VALORES DEPOSITADOS 

EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. SALÁRIO. INVIÀVEL A ANÀLISE DE MATÉRIA 

NÃO DEVOLVIDA AO JUÍZO AD QUEM. 
1. O art. 185-A do CTN diz: "Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à 

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e 

direitos". 

2. Demonstrado que a penhora eletrônica dos valores depositados em instituição financeira provém de remuneração 

percebida pelo exercício de função pública, possível o levantamento do bloqueio, em face da impenhorabilidade de tais 

valores. 

3. Inviável a análise quanto a possibilidade de exibição da cópia do processo administrativo que originou a CDA, uma 

vez que não houve o pronunciamento do juízo a quo sobre a matéria. 

4. Agravo de instrumento provido em parte." 

(TRF1 - AG 88380 - Proc. 200805000353372/PE - Rel. Des. Fed. MARCELO NAVARRO - j. 24/03/2009 - DJ - 
17/04/2009 pág. 420) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DOS VALORES CONSTANTES EM CONTA-

CORRENTE DO EXECUTADO. VERBAS DE CARÁTER ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE. 

DESBLOQUEIO. 
1. Em demonstrada a impossibilidade de que a constrição recaia sobre bens móveis ou imóveis, dentre outros em nome 

do devedor, é de ser considerada a hipótese de indisponibilidade dos valores constantes em conta-corrente de 

titularidade do executado, ressalvadas, obviamente, as verbas impenhoráveis. 

2. No caso, como restou demonstrado, os valores existentes na conta-corrente bloqueada decorrem de proventos de 

aposentadoria, sendo que tanto o executado quanto a sua esposa são beneficiários da previdência social, impondo-se o 

desbloqueio dos valores. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AG 200704000047461/SC - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz JOEL ILAN PACIORNIK - j. 

02/05/2007 - p. 15/05/2007) 

 

Com efeito, a alteração da conta salário, decorrente da fusão dos bancos mencionados, não modifica sua natureza, sendo 

certo que evidenciado que os valores bloqueados referem-se aos salários percebidos pela co-executada, ora agravante, 

questão a ser comprovada junto ao MM. Juízo de origem, impositivo o seu desbloqueio. 
IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018151-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018151-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SEPE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM PEDIATRIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ROBERVAL MOREIRA GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00193425019964036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que determinou a expedição de alvarás de levantamento em favor de 

advogado. 

É uma síntese do necessário. 

Houve penhora no rosto dos autos do processo originário, para garantir o crédito objeto da execução fiscal nº 0041203-

88.2006.4.03.6182 (fls. 80). 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo, para sustar a expedição de alvará de levantamento. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018261-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018261-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : COTIL COM/ DE TINTAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GALEAZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00030678020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança, postergou a apreciação 
do pedido liminar para o momento da prolação da sentença. 

Renovando, neste recurso, a matéria de mérito da demanda, o impetrante, agora agravante, pede a concessão da liminar. 

É uma síntese do necessário. 

A petição do recurso é inepta. 

Se o ato discutido neste recurso é a postergação da análise do pedido, só seria possível, sem a supressão de um grau de 

jurisdição, pedir que o Tribunal obrigasse ao digno Juízo de 1º Grau a realizar tal juízo de valor. 

Requerer, como fez a agravante, que o Tribunal aprecie, pela via da antecipação de tutela recursal, o pedido de liminar, 

é pretensão à subversão da estrutura decisória do Poder Judiciário. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso inepto, manifestamente incabível. 

Comunique-se. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018331-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018331-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PAULO EDUARDO PINHEIRO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SIQUEIRA SERVICOS AGRICOLAS LTDA -ME 

ADVOGADO : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00004-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que reconheceu a responsabilidade patrimonial pessoal 

de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 530/1996 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 
No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se o agravado para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018357-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018357-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE SUSUMU KOMATSU e outro 

 
: ROSA MITIE WATANABE 

ADVOGADO : JOSE CLAUDINO FIRMINO e outro 

AGRAVADO : SERP ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00276969420054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade patrimonial 

pessoal de sócios, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 
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A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 
De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018429-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018429-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CIGAGNA JUNIOR ADVOCACIA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00240847520104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deixou de acolher a alegação de prescrição. 

É uma síntese do necessário. 

O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre no 

momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 

 

"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 
editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide com 

a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional. 

(...) 

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 

174 do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 

qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 

contingências relativas ao prazo para pagamento". 
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(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221 - os 

destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO 

CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

3 Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo exigível 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte 

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do autolançamento.  

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. 

A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 

6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. 

7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 
40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

9. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254 - os 

destaques não são originais). 

 

No caso concreto, a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu com a declaração mencionada na CDA (fls. 

15/40), cuja notificação foi operada em 14 de setembro de 2005. 

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 118/05, 

fixa, como causa interruptiva da prescrição, o "despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal". 

O dispositivo tem aplicação imediata. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO 

DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.  
1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel 

legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 

28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)  

2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que 

ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.  

3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a prescrição em relação 

ao débito da exação in foco.  

4. Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso".  

(REsp 860.128/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 05.12.2006, DJ 01.02.2007 p. 438).  

 

O despacho que determinou a citação da sociedade foi prolatado em 17 de agosto de 2010 (fls. 42). 

De outra parte, "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição" (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na 

redação da Lei Federal nº 11.280/06). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FEITO PARALISADO HÁ 
MAIS DE 5 ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.280/2006). DIREITO SUPERVENIENTE E 

INTERTEMPORAL. 

(...) 

5. Porém, com o advento da Lei nº 11.280, de 16/02/06, com vigência a partir de 17/05/06, o art. 219, § 5º, do CPC, 

alterando, de modo incisivo e substancial, os comandos normativos supra, passou a viger com a seguinte redação: "O 

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

6. Id est, para ser decretada a prescrição de ofício pelo juiz, basta que se verifique a sua ocorrência, não mais 

importando se refere-se a direitos patrimoniais ou não, e desprezando-se a oitiva da Fazenda Pública. Concedeu-se ao 

magistrado, portanto, a possibilidade de, ao se deparar com o decurso do lapso temporal prescricional, declarar, ipso 

fato, a inexigibilidade do direito trazido à sua cognição. 
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7. Por ser matéria de ordem pública, a prescrição há ser decretada de imediato, mesmo que não tenha sido debatida 

nas instâncias ordinárias. In casu, tem-se direito superveniente que não se prende a direito substancial, devendo-se 

aplicar, imediatamente, a nova lei processual. 

8. "Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos" (REsp nº 

814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006). 

9. Execução fiscal paralisada há mais de 5 (cinco) anos. Prescrição intercorrente declarada. 

10. Recurso improvido." 

(REsp 855525/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 339 

- os destaques não são originais). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO 

DE OFíCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA 150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL 

CONSUMADO. SUCUMBÊNCIA.  

1. Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial 

(Súmula 150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata 
apenas dos casos de interrupção anterior no mesmo processo. 

3. Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco 

anos entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

4. Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, que se fixa em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência uniforme da 

Turma. 

5. Prescrição decretada de ofício, prejudicada a apelação." 

(TRF-3, AC 2002.61.00.009416-8, Relator Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma, v.u., j. 11/04/2007, DJU 

18/04/2007). 

 

Portanto, não é razoável, agora, a alegação de prescrição, cujo exame mais detalhado, se necessário, será operado na 

análise do mérito do recurso. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018478-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018478-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NAIR MARQUES ALVES e outros 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PASQUALAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035500319894036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de execução do julgado, acolheu os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial, com a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a elaboração 

da conta homologada e a expedição do precatório 

Sustenta, em síntese, a inexistência de mora, motivo pelo que descabida a incidência de juros moratórios no período 

referido. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 
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II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Adoto a recente orientação pretoriana no sentido de que incabível a incidência de juros moratórios em precatório 

complementar no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal. 

 

Trago, a propósito, precedentes do E. STF: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO . 

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 
III - Agravo regimental improvido. 

(STF - AI 713551 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152, 

PUBLIC 14-08-2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.  
2. Não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - RE-AgR 561800 - Rel. Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04.12.2007). 

 

No mesmo sentido, recentes julgados do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.  
1. É indevida a aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data 

da expedição do precatório. Precedentes. 
2. A Corte Especial, em aresto proferido nos autos do RESP 1143.677/RS, Rel. min. Luis Fux (Dje 04.02.10), assinalou 

que os "juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do 

precatórios, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 Agr, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006 e RE 496.703 ED, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, 

julgado em 02.09.2008, Dje-206 Divulg 30.10.2008 Pubic 31.10.2008)". 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AGRESP 1134465 - 200901570700 - Rel. Min. Castro Meira - DJE 28/10/2010). 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. INCABÍVEL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E O PAGAMENTO DO 

PRECATÓRIO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1. (...) omissis. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.143.677/RS, sob o rito do artigo 543-

C do Código de Processo Civil, firmou entendimento de que os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração 

do conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional. 

3. Para o período compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório também é 
incabível a incidência de juros de mora. Precedentes. 

4. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AGRESP 1190616 - 201000727846, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 23.11.2010). 

Ainda no mesmo sentido, decisão proferida pelo E. Desembargador Federal Fábio Prieto, nos termos do art. 557, caput, 

do CPC (AC Nº 0006479-67.1993.4.03.6100 (96.03.038596-4), publ. DJE 17.01.2011). 

 

Assim, descabida a incidência dos juros de mora a partir da elaboração dos cálculos. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 
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São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018491-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018491-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MAGNIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00243223620064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou a alegação de prescrição, em exceção de 

pré-executividade. 
É uma síntese do necessário. 

O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre no 

momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 

 

"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 

editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide 

com a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional. 

(...) 

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 

174 do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 

qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 
contingências relativas ao prazo para pagamento". 

(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221 - os 
destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. 

ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 
1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

3 Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo 

exigível independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte 

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do 

autolançamento.  
5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. 

A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 

6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. 
7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

9. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254 - os 

destaques não são originais). 
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Nestes casos, o termo inicial para a contagem da prescrição é a data do vencimento da obrigação. A questão é objeto de 

entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E 

NÃO PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 673585/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, v.u., DJU 05/06/2006). 

"TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO 

E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 
1. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte por DCTF, e na falta 

de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 
imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

2. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

3. Na espécie, os tributos que a recorrente pretende ver anulados são relativos aos vencimentos que sucederam no 

período compreendido entre fevereiro de 1997 e março de 1998. Dos elementos constantes dos autos, verifica-se que 

até março de 2003 (mês derradeiro para a cobrança de tal exação) não houve propositura de execução fiscal. 

Ocorrência de prescrição. 

4. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ªT, RESP 839664, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/08/2006, v.u., DJU 15/08/2006). 

 

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, estabelece que a prescrição se interrompe "pelo 

despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal" (redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 2005). É 

idêntica a previsão da Lei Federal nº 6.830/80, no artigo 8º, §2º: "O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe 

a prescrição". 
O despacho que ordenou a citação da empresa foi proferido em 30 de junho de 2006 (fls. 74). 

De outra parte, "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição" (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na 

redação da Lei Federal nº 11.280/06). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FEITO PARALISADO HÁ 

MAIS DE 5 ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.280/2006). DIREITO SUPERVENIENTE E 

INTERTEMPORAL. 

(...) 

5. Porém, com o advento da Lei nº 11.280, de 16/02/06, com vigência a partir de 17/05/06, o art. 219, § 5º, do CPC, 

alterando, de modo incisivo e substancial, os comandos normativos supra, passou a viger com a seguinte redação: "O 

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

6. Id est, para ser decretada a prescrição de ofício pelo juiz, basta que se verifique a sua ocorrência, não mais 

importando se refere-se a direitos patrimoniais ou não, e desprezando-se a oitiva da Fazenda Pública. Concedeu-se ao 

magistrado, portanto, a possibilidade de, ao se deparar com o decurso do lapso temporal prescricional, declarar, ipso 

fato, a inexigibilidade do direito trazido à sua cognição. 

7. Por ser matéria de ordem pública, a prescrição há ser decretada de imediato, mesmo que não tenha sido debatida 
nas instâncias ordinárias. In casu, tem-se direito superveniente que não se prende a direito substancial, devendo-se 

aplicar, imediatamente, a nova lei processual. 

8. "Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos" (REsp nº 

814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006). 

9. Execução fiscal paralisada há mais de 5 (cinco) anos. Prescrição intercorrente declarada. 

10. Recurso improvido." 

(REsp 855525/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 339 

- os destaques não são originais). 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO 

DE OFíCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA 150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL 

CONSUMADO. SUCUMBÊNCIA.  

1. Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial 

(Súmula 150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata 

apenas dos casos de interrupção anterior no mesmo processo. 

3. Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco 

anos entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

4. Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, que se fixa em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência uniforme da 

Turma. 

5. Prescrição decretada de ofício, prejudicada a apelação." 

(TRF-3, AC 2002.61.00.009416-8, Relator Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma, v.u., j. 11/04/2007, DJU 

18/04/2007). 

 
Portanto, é razoável, agora, a alegação de prescrição dos créditos tributários, com vencimento anterior a 30 de junho de 

2001, cujo exame mais detalhado, se necessário, será operado na análise do mérito do recurso. 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.018570-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO PACHECO FRANCA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00080590520114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava JOSÉ ROBERTO PACHECO FRANÇA em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio 

litis", objetivando a imediata liberação da restituição do imposto de renda referente ao exercício de 2001, ano calendário 

2000, retido pela Autoridade Impetrada para fins de compensação, de ofício, com supostos débitos apurados no âmbito 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por considerar que além da medida ter natureza satisfativa, não restou 

evidenciado o dano irreparável ou de difícil reparação, sendo certo que a compensação procedida foi objeto de 

impugnação, não havendo notícia acerca de eventual decisão administrativa. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 
determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 
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Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.018584-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBJOM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00105395320114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Agrava VELLOZA GIROTTO E LINDENBJOM ADVOGADOS ASSICIADOS, do r. despacho monocrático que, em 

sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", objetivando a suspensão da exigibilidade dos débitos relativos à 

COFINS referentes ao período entre janeiro/2005 a junho/2006, o afastamento de qualquer ato de exclusão da anistia 

fiscal veiculada pela Lei nº 11.941/09, a determinação à autoridade impetrada para que proceda à imediata inclusão dos 

débitos constantes do Anexo III nos Sistemas da Receita Federal do Brasil, possibilitando a sua consolidação, bem 
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assim afastar todo e qualquer ato tendente a exigi-los, notadamente a inscrição em Dívida Ativa da União, inclusão de 

seu nome no CADIN e a negativa de fornecimento de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

O MM. Juízo "a quo" indeferiu o pedido sob o fundamento de que a impetrante pretende a inclusão no parcelamento de 

apenas parte dos débitos da COFINS, alegando que há período abrangido pela decadência, o que se afigura descabido, 

dada a ausência de previsão legal de parcelamento fracionado, vedado ao Poder Judiciário afastar exigências legalmente 

impostas. 

Sustenta, em síntese, que o parcelamento disposto pela Lei nº 11.941/09 permite a inclusão de apenas parte dos débitos, 

não havendo que se falar em fracionamento. Aduz, por ocasião da adesão indicou os débitos mencionados e, quando da 

consolidação não foi possível concluir a operação, dada a inexistência no Sistema da Receita Federal do Brasil, de 

qualquer débito relativo à COFINS, sendo relacionados para parcelamento diversos outros débitos que não constaram 

de seu pedido inicial. Alega que o prazo final para a consolidação expirou-se em 30.06.2011, bem após a impetração, 

sendo certo que a não efetivação da consolidação poderá resultar na sua exclusão do parcelamento, com as 

conseqüências legalmente previstas. Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a parcial concessão da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, por ocasião da adesão ao parcelamento disposto pela Lei nº 11.941/09, a impetrante, ora 

agravante, indicou os débitos relativos à COFINS referentes ao período de janeiro/2005 a junho/2006, com o 
preenchimento do Anexo III, recepcionado pela Autoridade Fazendária em 23.07.2010 (fls. 125/126), sendo certo que 

os referidos débitos constavam no Sistema da Receita Federal do Brasil como parceláveis, a teor do Relatório de fls. 

127/131. 

Em consulta ao E-CAC, através do item "Prestação de Informações Necessárias à Consolidação" (fls. 148), verificou-se 

que os débitos constantes do Anexo III não foram disponibilizados para parcelamento, indevidamente incluídos outros 

débitos, sendo que parte deles seriam quitados por meio de conversão em renda de depósitos judiciais. 

Em manifestação de fls. 150/151, protocolizada em 31.03.2011 endereçada à Delegacia da Receita Federal do Brasil em 

São Paulo, foi informado o ocorrido à Autoridade Fazendária, bem assim requerida a retificação dos dados, para que 

fossem incluídos no Sistema os débitos apontados no Anexo III, bem assim excluídos os demais. 

Posteriormente, por ocasião da tentativa de consolidação de seus débitos, em 20.06.2011 (fls. 148), verificou-se que a 

situação permanecia a mesma, resultando no ajuizamento do mandamus, em 24.06.2011, eis que o prazo final para a 

consolidação expiraria em 30.06.2011, sendo certo que a ausência da consolidação resultaria na exclusão do 

parcelamento, com as conseqüências legalmente previstas. 

Ressalto, por oportuno, que os débitos indicados pelo contribuinte constam entre aqueles considerados parceláveis (fls. 

127/131), havendo expressa previsão legal acerca da possibilidade de inclusão de apenas parte dos débitos. 

Com efeito, não há se falar em fracionamento dos débitos, haja vista se encontrarem individualizados por competência e 

vencimento, o que possibilita a inclusão parcial, conforme efetuado e devidamente comunicado por meio do Anexo III. 
Desta forma, afigura-se plausível a alegação de inconsistência nos Sistemas da RFB, bem assim inegável a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que a ausência de consolidação pode resultar na exclusão 

do parcelamento, com conseqüências relevantes. 

Assim, é de ser parcialmente concedida a antecipação dos efeito da tutela recursal pleiteada para suspender a 

exigibilidade dos débitos mencionados, bem assim determinar à impetrada que se abstenha de excluir o impetrante do 

parcelamento, até o julgamento do mandamus. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.018701-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RONALDO PAGAN 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO FEITOZA PAGAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00004759420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I - Agrava RONALDO PAGAN do R. despacho que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta por considerar inocorrentes a prescrição e decadência alegadas, tendo em vista tratar-se de débito 

relativo ao ITR, constituído por meio de Auto de Infração. 

Sustenta, em síntese, que nunca esteve na posse direta do imóvel, bem assim a ocorrência de prescrição intercorrente, 

eis que sua citação ocorreu após o prazo qüinqüenal, contado do lançamento tributário. Aduz, ainda, ao caráter 

confiscatório da multa imposta. Requer a extinção da execução e a condenação da exeqüente ao pagamento de 

honorários advocatícios. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Conforme consta dos autos, o débito exeqüendo refere-se ao ITR com vencimentos em 30.09.2004, 30.09.2005, 

29.09.2006, constituído por Auto de Infração 29.05.2009, com notificação do contribuinte em 06.06.2009, ajuizamento 

da execução em 25.01.2010 e despacho citatório em 15.03.2010. 

Considerando que o crédito tributário foi constituído por meio de Auto de Infração em 29.05.2009, antes do transcurso 
do prazo qüinqüenal, contado do vencimento mais antigo (30.09.2004), não há que se falar em decadência.  

Por sua vez, a fluência do prazo prescricional iniciou-se por ocasião da Notificação do contribuinte, ocorrida em 

06.06.2009, data da efetiva constituição do crédito tributário, motivo pelo que tanto o ajuizamento da execução como o 

despacho citatório ocorreram antes do transcurso prazo prescricional, afigurando-se impositiva a manutenção da r. 

decisão agravada. 

 

Trago, por oportuno: 

 

TRIBUTÁRIO - ITR - LANÇAMENTO DE OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - DEFINIÇÃO DO VTNm POR INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUTORIZAÇÃO LEGAL - 

LEI 8.847/94 - DECRETO-LEI N.º 1.025/69  
1. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a decadência e 

inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ.  

2. Não ocorre prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução.  

3. A Instrução Normativa/SRF não afronta o princípio da reserva legal, porquanto editada no intuito de complementar a 
disciplina normativa do ITR, regulando as disposições da Lei nº 8.847/94, que, no artigo 3º, traçou as linhas diretivas 

para a especificação da base de cálculo por meio de ato infra-legal.  

4. Sem condenação em honorários advocatícios a teor do Decreto-lei n.º 1.025/69. 

(TRF3 - APELREE 819755 - 200203990315820 - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - DJF3 CJ1 DATA:15/03/2010 

PÁGINA: 899) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO TERRITORIAL 

RURAL - ITR. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NOTIFICAÇÃO DE 

LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.  
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.  

2. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN.  

3. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou 

até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.  
4. Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição qüinqüenal começa a fluir imediatamente, a 

partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do lançamento. Súmula 

153 do extinto TFR. Precedentes: STJ, REsp n.º 200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 20.06.2006, v.m., DJ 

05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, v.u., DJU 

15.01.2002, p. 843.  

5. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada não se enquadra àquelas 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.  

6. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.  

7. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período 

de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional.  
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8. Apelação improvida. 

(TRF3 - AC 1220552 - 200361820179452 - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ2 DATA:25/02/2009 

PÁGINA: 321) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE DE ESTAR 

EM JUÍZO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. COMPARECIMENTO 

DO ESPÓLIO NOS AUTOS PROCESSUAIS. POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. 

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR. FALTA DE PORVA DE PAGAMENTO OU VÍCIO NA DECISÃO 

ADMINISTRATIVA.  
I - Ocorrendo o falecimento do executado, antes do ajuizamento da ação fiscal, o caso não é de extinção do processo, 

mas de espera, pelo prazo legal, das providências do autor relativas à citação dos representantes do espólio. Precedente: 

TRF5. AC 422683/SE. Segunda Turma. Rel. Des. Federal Manoel de Oliveira Erhardt. DJ 22.08.2008.  

II. Quando expedida carta citatória para o executado falecido, comparecer seu espólio oferecendo garantia à execução 

fiscal espontaneamente, é sanada qualquer mácula existente, devendo a execução prosseguir contra este.  

III. A interposição de recurso, na esfera administrativa, em razão da lavratura de auto de infração, decorrente do não-

pagamento do crédito na data do vencimento, suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III, do CTN) e, 

por conseguinte, não há o transcurso do prazo decadencial, nem do prescricional, até a decisão final do processo 

administrativo. Precedente: STJ. AgRg no REsp 542278/RS; Rel. (a) Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJ 

21.11.2005.  
IV. No presente caso, a notificação da decisão no processo administrativo se deu em 27.01.2006, sendo proposta a 

execução fiscal em 12. 12. 2007, havendo despacho de citação em 07.02.2008, não tendo, portanto, ocorrido à 

prescrição da ação.  

V. Inexistindo provas nos autos de pagamento do ITR, bem como de erro no lançamento de débito, não há como 

reconhecer vício na decisão administrativa, nem violação ao artigo 147 do CTN.  

VI. Apelação improvida. 

(TRF5 - AC 466619 - 200885000024500 - Rel. Des. Fed. MARGARIDA CANTARELLI - DJ - Data::08/05/2009 - 

Página::316 - Nº::86) 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. NOTIFICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. SÚMULA Nº 153/TFR. 

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.  
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial da agravada. 

2. A respeito da ocorrência ou não da prescrição, nos casos em que pendente procedimento administrativo fiscal, 

ocorrido após a notificação do contribuinte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de forma vasta, tem se 

pronunciado nos seguintes termos: - "A antiga forma de contagem do prazo prescricional, expressa na Súmula 153 do 

extinto TFR, tem sido hoje ampliada pelo STJ, que adotou a posição do STF. Atualmente, enquanto há pendência de 
recurso administrativo, não se fala em suspensão do crédito tributário, mas sim em um hiato que vai do início do 

lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-officio. 

Somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a 

contagem do prazo prescricional." (REsp nº 485738/RO) - "O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só tem 

início com a decisão definitiva do recurso administrativo (Súmula 153 do TFR), não havendo que se falar, portanto, em 

prescrição intercorrente." (AGRESP nº 577808/SP) - "O STJ fixou orientação de que o prazo prescricional previsto no 

art. 174 do CTN só se inicia com a apreciação, em definitivo, do recurso administrativo (art. 151, inciso III, do CTN)." 

(AGA nº 504357/RS) - "Entre o lançamento e a solução administrativa não corre nem o prazo decadencial, nem o 

prescricional, ficando suspensa a exigibilidade do crédito." (REsp nº 74843/SP) - "'O Código Tributário Nacional 

estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a notificação do lançamento ao sujeito passivo, em que corre prazo de 

decadência (art. 173, I e II); a que se estende da notificação do lançamento até a solução do processo administrativo, em 

que não correm nem prazo de decadência, nem de prescrição, por estar suspensa a exigibilidade do crédito (art. 151, 

III); a que começa na data da solução final do processo administrativo, quando corre prazo de prescrição da ação 

judicial da fazenda (art. 174)' (RE 95365/MG, Rel. Ministro Décio Miranda, in DJ 03.12.81)." (REsp nº 190092/SP) - 

"Lavrado o auto de infração consuma-se o lançamento, só admitindo-se o lapso temporal da decadência do período 

anterior ou depois, até o prazo para a interposição do recurso administrativo. A partir da notificação do contribuinte o 

crédito tributário já existe, descogitando-se da decadência. Esta, relativa ao direito de constituir crédito tributário 
somente ocorre depois de cinco anos, contados do exercício seguinte àquele em que se extinguiu o direito potestativo do 

Estado rever e homologar o lançamento." (REsp nº 193404/PR) - "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de 

infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em 

princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos." 

(REsp nº 189674/SP) - "A constituição definitiva do crédito tributário se dá quando não mais cabível recurso ou após o 

transcurso do prazo para sua interposição, na via administrativa." (REsp nº 239106/SP) - "Com a notificação do auto de 

infração consuma-se o lançamento tributário. Após efetuado este ato, não mais se cogita em decadência. O recurso 

interposto contra a autuação apenas suspendem a eficácia do lançamento já efetivado." (REsp nº 118158/SP) 

3. Agravo regimental provido para, na seqüência, desprover o recurso especial. 

(STJ - AGRESP 658717 - 200400650959 - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - DJ DATA:13/12/2004 PG:00254) 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PASEP. ILEGITIMIDADE ATIVA. ESTADO DO PARANÁ. 

SUCESSOR. AUTARQUIA ESTADUAL. PRESCRIÇÃO.  
1. (...) omissis. 

2. Constituído o crédito tributário com a notificação do lançamento, passa a fluir o prazo prescricional constante no 

artigo 174 do CTN. Inteligência da Súmula 153 do TFR: "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou 

notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo 

prescricional que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos". 

3. Não restando comprovada qualquer forma interruptiva da prescrição, como a interposição de recurso administrativo 

pela parte Executada, o crédito é considerado definitivamente constituído com a notificação do lançamento. 

4. Ingresso do executivo fiscal mais de um mês após a ocorrência da prescrição. 

(TRF4 - AC 200170000233141 - Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA - DJ 01/09/2004 PÁGINA: 551) 

 

Ressalto, por oportuno, que relativamente à exceção de pré-executividade, entendo que os vícios increpados à 

legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. No caso vertente, a irresignação relativa à multa 

deverá ser analisada em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória e análise meritória. 

Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA. ANÁLISE DA 

SITUAÇÃO FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. "O STJ, em hipótese de notória divergência interpretativa, costuma mitigar as exigências de natureza formal, tais 

como cotejo analítico, indicação de repositório oficial e individualização de dispositivo legal" (EARESP 423.514/RS, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003). 

2. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: REsp 

904.480/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 10.04.2007; REsp 617029/RS 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 27/02/2007; REsp 551816/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.02.2007; AgRg no 

Ag 775393/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.11.2006; REsp 679791/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 26.09.2006 e REsp 857.318/RJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25.10.2005. 

3. No caso dos autos, após a análise das circunstâncias fático-probatórias da causa, o Tribunal de origem decidiu pelo 

não cabimento da exceção, de modo que a análise da matéria recursal encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 

Precedentes: REsp 744.770/PB, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20.03.2007; REsp 840924/RO, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 19.10.2006; AgRg no REsp 815388/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 01.09.2006 e AgRg no Ag 

751712/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de de 30.06.2006. 

4. Recurso especial não conhecido." 
(STJ - RESP 929559/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - j. 05.06.2007 - DJ 21.06.2007) 

Trago, a propósito, julgado de minha relatoria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE. 

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela executada devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 143.571, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 01.03.99; RESP 157.018, Rel. 

para acórdão Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12.04.99; TRF3: AG 2001.03.00.025675-6/SP, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, DJ 23.05.2003; AG 2002.03.00.033184-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 04.11.2002; TRF4: AGA 

96.04.47987-3, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, DJ 05.02.9; AG 96.04.54328-8, Rel. Des. Fed. Vladimir P. de Freitas, DJ 

19.03.97). 

2. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO - AC 910792 - Processo: 200161820171079/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO - j. 22/02/2006 - p. 11/07/2007) 

 

Assim, evidenciada a inocorrência da decadência e prescrição alegadas, bem assim a necessidade de análise meritória, 

que resulta na inadequação da via processual eleita, impositiva a manutenção da r. decisão agravada, consoante 
entendimento jurisprudencial mencionado. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018746-08.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.018746-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : 
SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : DANNY FABRICIO CABRAL GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00019828620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela em ação 

declaratória, para afastar a incidência da Portaria CGO/DPRF nº 1/2011. 

 

É uma síntese do necessário. 

 
A atribuição da Polícia Rodoviária Federal está definida no Decreto nº 1.655/95. Confira-se: 

 

"Art. 1º À Polícia Rodoviária Federal, órgão permanente, integrante da estrutura regimental do Ministério da Justiça, 

no âmbito das rodovias federais, compete: 

I - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de 

preservar a ordem, a incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros; 

II - exercer os poderes de autoridade de polícia de trânsito, cumprindo e fazendo cumprir a legislação e demais normas 

pertinentes, inspecionar e fiscalizar o trânsito, assim como efetuar convênios específicos com outras organizações 

similares; 

III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito e os valores decorrentes da prestação de serviços 

de estadia e remoção de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de cargas excepcionais; 

IV - executar serviços de prevenção, atendimento de acidentes e salvamento de vítimas nas rodovias federais; 

V - realizar perícias, levantamentos de locais boletins de ocorrências, investigações, testes de dosagem alcoólica e 

outros procedimentos estabelecidos em leis e regulamentos, imprescindíveis à elucidação dos acidentes de trânsito; 

VI - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de 

veículos, escolta e transporte de cargas indivisíveis; 

VII - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas 
emergenciais, bem como zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de vizinhança, promovendo a 

interdição de construções, obras e instalações não autorizadas; 

VIII - executar medidas de segurança, planejamento e escoltas nos deslocamentos do Presidente da República, 

Ministros de Estado, Chefes de Estados e diplomatas estrangeiros e outras autoridades, quando necessário, e sob a 

coordenação do órgão competente; 

IX - efetuar a fiscalização e o controle do tráfico de menores nas rodovias federais, adotando as providências cabíveis 

contidas na Lei nº 8.069 de 13 junho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

X - colaborar e atuar na prevenção e repressão aos crimes contra a vida, os costumes, o patrimônio, a ecologia, o meio 

ambiente, os furtos e roubos de veículos e bens, o tráfico de entorpecentes e drogas afins, o contrabando, o descaminho 

e os demais crimes previstos em leis." 

 

Ademais, o artigo 20, do Código de Trânsito Brasileiro: 

 

"Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das rodovias e estradas federais: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; 

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a segurança pública, com o objetivo 

de preservar a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros; 
III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito, as medidas administrativas decorrentes e os 

valores provenientes de estada e remoção de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de cargas 

superdimensionadas ou perigosas; 

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito e dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de 

vítimas; 

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de 

veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 
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VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas 

emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição 

de construções e instalações não autorizadas; 

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas, adotando ou indicando 

medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodoviário federal; 

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de Trânsito; 

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de acordo com as diretrizes 

estabelecidas pelo CONTRAN; 

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação 

de multas impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à 

celeridade das transferências de veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de 

acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às ações específicas dos órgãos 

ambientais." 

 

Verifica-se, portanto, não ser atribuição do referido órgão estabelecer normas regulamentares de trânsito, o que compete 

ao CONTRAN, nos termos do artigo 12, inciso I, do mesmo diploma. 

 
Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se o agravado, para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018817-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018817-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
COM/ DE FERRO E ACO E MATERIAL DE CONSTRUCAO AGUIA DE HAIA 

LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00514601220054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de execução 

fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio de valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar que o 

exeqüente não exauriu todos os meios de busca de bens de propriedade dos executados. 

Sustenta, em síntese, a desnecessidade do esgotamento de diligências possíveis, tendo em vista o caráter preferencial da 

penhora on line. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 19.11.2010 (fls. 322/323), quando já estava em vigência, 

portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 
constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 
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Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 
possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018880-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018880-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SANTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELA PROCOPIO BERGER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00159207620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de "writ", indeferiu pedido de expedição 

de ofício à Autoridade impetrada, referente ao alegado descumprimento da liminar que determinou a expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa. 
Tendo em vista a realização de depósito judicial para efeitos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem 

assim a expedição do ofício requerido, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 
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São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018972-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018972-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : AIRTON DE MESQUITA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014823120094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

I - Agrava AIRTON DE MESQUITA da r. decisão singular que, em sede de ação ordinária, objetivando a restituição do 

imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário, indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita, por 

considerar que pela documentação apresentada o autor apresenta indícios de que pode suportar as despesas do processo, 

sem que isso venha a comprometer sua subsistência ou de seus dependentes. 

Sustenta, em síntese, que a declaração carreada aos autos é documento idôneo para o deferimento dos benefícios da 
assistência judiciária, bem como sua atual impossibilidade financeira de arcar com as custas do processo. Pede, de 

plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Conquanto o agravante alegue que a documentação acostada aos autos possua o condão de comprovar sua 

miserabilidade jurídica, verifico que não foram juntados os documentos expressamente mencionados na r. decisão 

agravada, que no entender do magistrado, comprovam a capacidade do autor em arcar com as custas do processo, sendo 

certo que não restou evidenciada a precariedade de suas condições financeiras. 

 

Trago a propósito: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A 
RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO MEDIANTE O QUAL SE INDEFERIU O PEDIDO DE GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA AO FUNDAMENTO DE QUE O PATRIMÔNIO DO POSTULANTE ERA CONSIDERÁVEL E 

LHE PERMITIA ARCAR COM AS CUSTAS DO PROCESSO SEM PREJUÍZO PARA SEU SUSTENTO. 
I - A presunção de veracidade da alegação da parte de que é juridicamente pobre não é absoluta e pode ceder diante de 

outros elementos que se apresentem ao julgador. 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGRMC - 7055 - Processo: 200301703146/SP - Rel. Nin. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO - j. 27/04/2004 - DJ 

24/05/2004 pag. 254) 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE 

COMPROVAR-SE A MIRESIBILIDADE ALEGADA. 
1. O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à comprovação da 

miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em princípio, presumir não se tratar de pessoa 

pobre." 

(STJ - RESP - 604425 - Proc. nº 200302016430/SP - Rel. Min. BARROS MONTEIRO - j. 07.02.2006 - DJ 10.04.2006 

pag. 198) 

Com efeito, cabível a verificação pelo magistrado da existência ou não de condições para arcar com as despesas do 

processo. 
Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 
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Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019177-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019177-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DENILTER PUGLIESI 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139752520084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava Denilter Pugliesi de r. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a inicial 

deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada, bem ainda, com cópia da certidão da 

respectiva intimação, bem ainda, cópia do documento (fls. 252/285 dos autos originais) indicado à fls. 15. 

Verifica-se, na espécie, lacuna no que tange àquelas exigências legais, cogentes.  

Neste sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. 

Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 

interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.(AIRR-

609.539/1999.9, Rel. Min. Guilherme A. C. Bastos, DJ, pg. 358, 12.5.00)." 

Isto posto, nego seguimento ao recurso. 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019236-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019236-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LAURINDO JESUINO DE FARIA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00037892020114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a incidência de imposto de renda sobre verbas previdenciárias, pagas de forma cumulada 

É uma síntese do necessário. 

Em relação à forma de cálculo do Imposto de Renda e às alíquotas aplicadas, o Ministro Teori Zavascki, no Resp 

424.225, esclareceu: 
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"Dispõe o artigo 12 da Lei 7.713/88 que o imposto de renda é devido na competência em que ocorre o acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte. Prevê o 

citado dispositivo: 

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

O Decreto 85.450/80, que aprovou o regulamento para a cobrança e fiscalização do imposto de renda, considerou, no 

artigo 521, que "os rendimentos pagos cumulativamente serão considerados nos meses a que se referirem". 

 

A aparente antinomia dos dois dispositivos se resolve pela seguinte exegese: o primeiro disciplina o momento da 

incidência; e o segundo, o modo de calcular o imposto. Assim, no caso de rendimentos pagos acumuladamente em 

cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento (art. 12 da Lei 7.713/88), mas 

o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se referirem os rendimentos (art. 521 do RIR). 

Desse modo, configura-se descabida, por afronta ao citado art. 521, a aplicação das tabelas e alíquotas referentes ao mês 

em que recebidas as diferenças acumuladas, acarretando um ônus tributário ao contribuinte maior do que o devido caso 

a fonte pagadora tivesse procedido tempestivamente o pagamento das diferenças salariais reconhecidas em juízo. 

Portanto, o cálculo do desconto do imposto de renda deverá ser efetuado com observância das tabelas e alíquotas 

vigentes "nos meses a que se referirem". Neste sentido, cita-se decisão da Primeira Turma, no Resp nº 492.247/RS, 
Min. Luiz Fux, DJ de 03.11.2003, que firmou entendimento no sentido de que a incidência do imposto de renda sobre o 

total dos rendimentos recebidos no mês em razão de sentença judicial configuraria lesão aos princípios da legalidade e 

da isonomia. Consta do citado precedente a seguinte ementa: 

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO 

DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.  

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa proventos de aposentadoria recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados, por 

isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se o acolhimento da pretensão autoral. 

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os 

proventos, mesmos revistos, não são tributáveis no mês em que implementados também não devem sê-lo quando 

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado 

judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do fisco, 
violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização pelo que o aposentado isento, 

deixou de receber mês a mês. 

6. Recurso especial provido." 

 

Ainda no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 

VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 

2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp 641.531/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
21/10/2008, DJe 21/11/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO POR FORÇA DE 

DECISÃO JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O 

TOTAL DO MONTANTE DEVIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PROVIDO.  

1. "O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial" (REsp 783.724/RS, Segunda Turma, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 
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2. Recurso especial provido." 

(REsp 613.996/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 

15/06/2009). 

No mesmo sentido, esta Corte Regional, na AC nº 2004.61.03.006213-0, o eminente Desembargador Federal Carlos 

Muta esclareceu: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ADICIONAL 

DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA FISCAL. ALÍQUOTA APLICADA SEGUNDO O 

PERÍODO RELATIVO A CADA COMPLEMENTO SALARIAL. NÃO CUMULAÇÃO DOS VALORES PARA EFEITO 

DE CÁLCULO DO TRIBUTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A jurisprudência da Turma firmou precedentes no sentido de que a conversão em pecúnia de direitos trabalhistas, 

cuja essência seja o gozo in natura de benefício, como no caso de férias ou licença, revela-se como forma de 

indenização pela supressão da garantia legal de afastamento remunerado do serviço. 

2. Todavia, assim não ocorre com os direitos de fundo exclusivamente pecuniário, como é o caso do adicional de 

periculosidade, que decorre exclusivamente do pagamento de acréscimo ao salário em retribuição à situação de risco 

no trabalho à saúde ou integridade física do trabalhador e que, por isso mesmo, cessa com a eliminação da condição 

legalmente definida como perigosa. 

3. O fato específico de tal adicional ser cobrado em Juízo, e não desembolsado de forma regular pelo empregador, é 
insuficiente para convolar a verba salarial em indenização, com a alteração essencial de sua natureza jurídica, pois o 

atraso é devidamente sancionado com a aplicação de acréscimos legais próprios.  

4. Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre o adicional de periculosidade 

desembolsado em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do 

direito federal, segundo o Superior Tribunal de Justiça, o pedido subsidiário de adequação da alíquota do tributo, ou 

seja, de sua apuração segundo o regime vigente ao tempo em que devido o 

pagamento, ainda que somente depois tenha sido efetivado em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão 

administrativa ou judicial. Trata-se de forma de apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e 

identificada com a efetiva aferição da capacidade econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação. 

5. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma única e 

cumulada, refere-se a vencimentos mensais, segundo o regime de remuneração próprio do contrato de trabalho, de 

modo a justificar a incidência do imposto de renda, segundo a faixa de rendimentos e de alíquotas, considerando cada 

período-base, e não pelo valor integral na data do depósito ou levantamento da condenação judicial.  

6. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, ficando rateadas as 

custas, na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

7. Apelação parcialmente provida." 

 
O cálculo do desconto do Imposto de Renda deverá ser efetuado com observância das tabelas e alíquotas vigentes nos 

meses a que se referirem os valores discutidos. 

 

Ademais, neste momento processual, é inviável a análise da alegação de que a parte agravada não colacionou os 

documentos essenciais à comprovação do seu direito líquido e certo. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019377-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019377-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FOPAME MATERIAIS SIDERURGICOS LTDA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE BARBOSA PARANHOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00242979120044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento direcionado à discussão da penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - 

sobre dinheiro depositado em sistema eletrônico de dados. 

É uma síntese do necessário. 

Há jurisprudência dominante sobre o tema, no Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 
4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas. 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 
passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

(...) 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 
respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 
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posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

(...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 

 

No caso concreto, o pedido da agravante, para a pesquisa, o bloqueio ou a penhora do ativo, é posterior a 21 de janeiro 

de 2.007. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019453-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019453-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : HANJIN SHIPPING CO LTD 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : HANJIN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038949720114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso contra a r. decisão que, em mandado de segurança, deixou de conceder a liminar para a liberação de 

contêiner. 

É uma síntese do necessário. 

Não se confunde o contêiner com as mercadorias nele acondicionadas. Se as últimas estão sujeitas à pena administrativa 

de perdimento, sem qualquer responsabilidade imputável ao titular da posse ou propriedade do primeiro - e isto 

demanda a estrita observância ao devido procedimento administrativo legal -, não é lícito transferir as conseqüências do 

importador para o transportador. 

A relação de direito aduaneiro estabelecida entre o importador e a Administração Pública não pode, por ação ou 

omissão do primeiro, projetar-se sobre terceiro, inclusive o importador e a própria arrendatária do terminal portuário. 

Se a especificação das cláusulas do contrato de arrendamento do terminal portuário não foi clara, na interpretação da 

arrendatária, no que concerne ao custeio do depósito de mercadorias afetadas pela guarda ou depósito "ex lege", é 

impossível transferir o ônus da eventual imperícia contratante a terceiro. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE 

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA 

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja 

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container , para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das 

mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 

4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo" 

(art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 

5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga 

(contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 

6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 
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7. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 

23/04/2008) 

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria 

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. 

Precedentes. 

2. Recurso especial não provido. 

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009) 

 

Ocorre que, no caso concreto, a agravante não demonstrou o perigo de grave lesão que justifique a desunitização do 

contêiner em 24 horas. 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento ao agravo (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil), para 

determinar a desunitização do contêiner, em prazo razoável. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019455-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019455-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049341720114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava COMPANHIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a 

medida "initio litis", objetivando a liberação do contêiner mencionado, que acondiciona mercadorias objeto de 
Procedimento Fiscal por Abandono, por considerar que enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria 

pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão em dar início ao despacho de importação, o que efetivamente 

ocorreu, conforme informações da autoridade impetrada, sendo certo que a relação jurídica entre importador e 

transportador somente cessará com a liberação da mercadoria ou aplicação da pena de perdimento, ocasião em que 

poderá ser autorizada a desunitização pretendida. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 
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PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 
AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019741-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019741-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KCR COM/ REPRESENTACAO DE TECIDOS LTDA e outros 

 
: ADAO DE GODOI 

 
: KAZUE NAGATANI DE GODOI 

 
: MARCIO KENDY DE GODOI 

AGRAVADO : GISVALDO DE GODOI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00052202820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade patrimonial 

pessoal de sócios, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 
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arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido. 
 
Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se o agravado para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019989-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019989-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : INTERSEA AGENCIA MARITIMA LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO NERIS DE ARAÚJO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00934193620004036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou a alegação de prescrição, em exceção de 

pré-executividade. 

É uma síntese do necessário. 
O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre no 

momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 

 

"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 

editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide 

com a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional. 
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(...) 

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 

174 do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 

qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 
contingências relativas ao prazo para pagamento". 

(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221 - os 

destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. 

ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 
1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

3 Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo 

exigível independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte 

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do 
autolançamento.  
5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. 

A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 

6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. 

7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

9. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254 - os 

destaques não são originais). 

 

Nestes casos, o termo inicial para a contagem da prescrição é a data do vencimento da obrigação. A questão é objeto de 

entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E 

NÃO PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 673585/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, v.u., DJU 05/06/2006). 

"TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO 

E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 
1. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte por DCTF, e na falta 

de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 
administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

2. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

3. Na espécie, os tributos que a recorrente pretende ver anulados são relativos aos vencimentos que sucederam no 

período compreendido entre fevereiro de 1997 e março de 1998. Dos elementos constantes dos autos, verifica-se que 

até março de 2003 (mês derradeiro para a cobrança de tal exação) não houve propositura de execução fiscal. 

Ocorrência de prescrição. 

4. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ªT, RESP 839664, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/08/2006, v.u., DJU 15/08/2006). 
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O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, estabelece que a prescrição se interrompe "pelo 

despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal" (redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 2005). É 

idêntica a previsão da Lei Federal nº 6.830/80, no artigo 8º, §2º: "O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe 

a prescrição". 

O despacho que ordenou a citação da empresa foi proferido em 11 de dezembro de 2001 (fls. 15). 

De outra parte, "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição" (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na 

redação da Lei Federal nº 11.280/06). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FEITO PARALISADO HÁ 

MAIS DE 5 ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.280/2006). DIREITO SUPERVENIENTE E 

INTERTEMPORAL. 

(...) 

5. Porém, com o advento da Lei nº 11.280, de 16/02/06, com vigência a partir de 17/05/06, o art. 219, § 5º, do CPC, 

alterando, de modo incisivo e substancial, os comandos normativos supra, passou a viger com a seguinte redação: "O 

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

6. Id est, para ser decretada a prescrição de ofício pelo juiz, basta que se verifique a sua ocorrência, não mais 
importando se refere-se a direitos patrimoniais ou não, e desprezando-se a oitiva da Fazenda Pública. Concedeu-se ao 

magistrado, portanto, a possibilidade de, ao se deparar com o decurso do lapso temporal prescricional, declarar, ipso 

fato, a inexigibilidade do direito trazido à sua cognição. 

7. Por ser matéria de ordem pública, a prescrição há ser decretada de imediato, mesmo que não tenha sido debatida 

nas instâncias ordinárias. In casu, tem-se direito superveniente que não se prende a direito substancial, devendo-se 

aplicar, imediatamente, a nova lei processual. 

8. "Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos" (REsp nº 

814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006). 

9. Execução fiscal paralisada há mais de 5 (cinco) anos. Prescrição intercorrente declarada. 

10. Recurso improvido." 

(REsp 855525/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 339 

- os destaques não são originais). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO 

DE OFíCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA 150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL 

CONSUMADO. SUCUMBÊNCIA.  

1. Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 
enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial 

(Súmula 150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata 

apenas dos casos de interrupção anterior no mesmo processo. 

3. Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco 

anos entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

4. Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, que se fixa em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência uniforme da 

Turma. 

5. Prescrição decretada de ofício, prejudicada a apelação." 

(TRF-3, AC 2002.61.00.009416-8, Relator Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma, v.u., j. 11/04/2007, DJU 

18/04/2007). 

 

Portanto, é razoável, agora, a alegação de prescrição dos créditos tributários de fls. 10/13, cujo exame mais detalhado, 

se necessário, será operado na análise do mérito do recurso. 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 
Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.020094-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : R A CATERING LTDA 

ADVOGADO : MILENE MISSIATO MATTAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109811920114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar. 

Não foi juntada a cópia integral da decisão agravada, peça obrigatória, a teor do inciso I, do artigo 525, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.139/95, que preceitua: 

 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado"(o destaque não é original). 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 
Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 11688/2011 
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1999.61.00.009387-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLANO EDITORIAL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: AUGUSTO HIDEKI WATANABE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença que, em ação mandamental, julgou procedente o pedido, para anular o ato 

administrativo de inscrição do nome do impetrante no CADIN. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O tema já foi analisado pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: I. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento de dispositivos constitucionais tidos 

como violados: incidência das Súmulas 282 e 356. II. Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e 

entidades federais - CADIN. Inscrição: validade. 1. É inconstitucional apenas a utilização do referido cadastro como 
forma de compelir ao pagamento de débito que não seja devido. Precedentes: ADIn 1.155-MC, 15.2.1995, Marco 

Aurélio e ADIn 1.454-MC, Octavio Gallotti,RTJ 179/1. 2. No caso, afirmou o Tribunal a quo que, embora os débitos 

que deram ensejo à inscrição no CADIN estejam sendo objeto de discussão, não foi informado àquele Juízo se houve a 

suspensão da exigibilidade desses valores. 3. É da jurisprudência do Supremo Tribunal que no recurso extraordinário 

devem ser considerados os fatos da causa "na versão do acórdão recorrido". Precedentes. 

(AI 533646 AgR/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 09/05/2006) 

E M E N T A: CADIN (LEI Nº 10.522/2002) - INCLUSÃO, NESSE CADASTRO FEDERAL, DE SOCIEDADE DE 

ECONOMIA MISTA ESTADUAL, POR EFEITO DE DÉBITOS ALEGADAMENTE NÃO-QUITADOS E CUJA 
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EXIGIBILIDADE FOI POR ELA CONTESTADA - INCIDÊNCIA, SOBRE O ESTADO-MEMBRO, DE LIMITAÇÕES 

DE ORDEM JURÍDICA, EM DECORRÊNCIA DA VINCULAÇÃO ADMINISTRATIVA, A ELE, ENQUANTO ENTE 

POLÍTICO MAIOR, DA EMPRESA ESTATAL DEVEDORA - PRETENSÃO CAUTELAR FUNDADA NAS 

ALEGAÇÕES DE TRANSGRESSÃO À GARANTIA DO "DUE PROCESS OF LAW" E DE OFENSA AO PRINCÍPIO 

DA INTRANSCENDÊNCIA DAS MEDIDAS RESTRITIVAS DE DIREITOS - MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA - 

DECISÃO REFERENDADA. INSCRIÇÃO NO CADIN (LEI Nº 10.522/2002) E ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA INTRANSCENDÊNCIA DAS MEDIDAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. - As conseqüências gravosas 

resultantes do ato de inscrição no CADIN (Lei nº 10.522/2002), por configurarem limitação de direitos, não podem 

ultrapassar a esfera individual das empresas governamentais ou das entidades paraestatais alegadamente devedoras, 

que nesse cadastro federal tenham sido incluídas, sob pena de violação ao princípio da intranscendência (ou da 

personalidade) das sanções e das medidas restritivas de ordem jurídica. Conseqüente impossibilidade de o Estado-

membro sofrer limitações em sua esfera jurídica, motivadas pela só circunstância de, a ele, enquanto ente político 

maior, acharem-se administrativamente vinculadas as entidades paraestatais, as empresas governamentais ou as 

sociedades sujeitas ao seu poder de controle. Precedentes. LIMITAÇÃO DE DIREITOS E NECESSÁRIA 

OBSERVÂNCIA DO POSTULADO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. - A imposição estatal de restrições de ordem 

jurídica, quer se concretize na esfera judicial, quer se efetive no âmbito estritamente administrativo, para legitimar-se 

em face do ordenamento constitucional, supõe o efetivo respeito, pelo Poder Público, da garantia indisponível do "due 

process of law", assegurada à generalidade das pessoas pela Constituição da República (art. 5º, LIV), eis que o 
Estado, em tema de limitação de direitos, não pode exercer a sua autoridade de maneira arbitrária. Precedentes. 

Alegação, pelo Estado-membro, de que a inscrição no CADIN, essencialmente limitadora de direitos, desrespeitou, no 

processo de sua efetivação, o prazo legal a que se refere o art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.522/2002. 

(AC 266QO/SP, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, j. 27/05/2004) 

Não é diverso o entendimento no Superior Tribunal de Justiça, que admite, inclusive a suspensão da inscrição, caso o 

devedor ofereça garantia idônea e suficiente ao débito em cobrança. 

 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCLUSÃO DO 

NOME DO DEVEDOR DO CADIN. ART. 7º DA LEI 10.522/02. POSSIBILIDADE. ADESÃO AO REFIS. CAUSA 

SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisa todas as questões necessárias ao desate da 

controvérsia, mesmo que de forma contrária aos interesses da parte. 

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de somente ser possível a suspensão do nome do devedor no 

CADIN, se houver garantia idônea e suficiente do débito reclamado ou se ocorrer qualquer das hipóteses descritas 

no art. 151 do CTN (suspensão da exigibilidade do crédito), nos termos do art. 7º da Lei n. 10.522/2002. Na espécie, 
houve adesão do contribuinte ao REFIS, pelo que não há falar em manutenção de sua inscrição no cadastro de 

inadimplentes. 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1201203/PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma; j. 14/09/2010, DJe 06/10/2010 - o destaque 

não é original) 

TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN - REQUISITOS - LEI 10.522/02 ART. 7º: 

OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 

1. Permite-se a suspensão da inscrição do devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e 

suficiente em garantia ao débito que lhe está sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 1002798/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção; j. 12/08/2009, DJe 21/08/2009) 

 

No caso concreto, o impetrante não demonstra ofensa ao devido processo legal, nem nega a existência da dívida ou 

oferece a idônea e suficiente garantia do débito. 

 

Basta, para tanto, observar-se a certidão de fls. 51, que não traz informação nenhuma que leve a crer que o débito se 
encontra com a exigibilidade suspensa (tal ocorre apenas na interpretação da impetrante) nos autos da ação n.º 

92.55844-5. 

 

Quanto ao débito relativo ao PIS, ainda, a impetrante também não conseguiu provar a suspensão da exigibilidade. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para julgar improcedente o pedido inicial. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 
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São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044588-09.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044588-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : LUIZ FERNANDO PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Foi ajuizada ação, pelo rito ordinário, na qual o autor pleiteia provimento que lhe assegure a matrícula no curso de 

formação profissional de Delegado da Polícia Federal, bem como a anulação do laudo psicotécnico que determinou seu 

afastamento do concurso público respectivo. 

A r. sentença extinguiu o processo, com exame do mérito, reconhecendo a ocorrência da prescrição. Condenação dos 

autores nas custas e nos honorários advocatícios.  

Apela o autor, pugnando pela reversão do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

É o relatório do necessário. Decido. 

A r. sentença deve ser mantida. 

Com efeito, a questão diz respeito à homologação do concurso público para Delegado da Polícia Federal, regulado pelo 

Edital nº 77/97-ANP. 

É que assim dispõe o art. 11 do Decreto-lei nº 2320/87: 

 
"Prescreve em 1 (um) ano o direito de ação contra qualquer ato relativo aos processos seletivos, realizados pela 

Academia Nacional de Polícia, para matrícula em curso de formação ou de treinamento profissional, a contar da data 

de sua publicação".  

 

Em idêntico sentido, encontra-se o art. 1º da Lei 7144/83, que estabelece prazo para prescrição do direito de ação contra 

atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração Federal Direta e nas Autarquias 

Federais, "verbis": 

 

Art. 1º - Prescreve em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final, o direito 

de ação contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração Federal 

Direta e nas Autarquias Federais. 

 

Nesse diapasão, se o resultado do certame foi homologado pela Portaria nº 1082, de 23/12/98, publicada no DOU de 

24/12/98, e a presente demanda somente foi ajuizada em 06/11/00, restou ultrapassado o prazo prescricional de 1 ano. 

A jurisprudência do C. STJ, por sua vez, consolidou-se nesse sentido, como revelam as ementas a seguir: 

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DE POLÍCIA. HOMOLOGAÇÃO FINAL. PRESCRIÇÃO. 
CANDIDATO NO EXERCÍCIO DO CARGO. APLICAÇÃO DA "TEORIA DO FATO CONSUMADO". 

INADMISSIBILIDADE. 

I - Conforme as regras estabelecidas no edital do concurso (nº 001, publicado em 24/05/93), a homologação final seria 

publicada em seguida ao encerramento das provas e exames, e não somente após o término do Curso de Formação, 

tendo em vista que a disputa não se destinava ao preenchimento direto dos cargos de Delegado de Polícia, mas sim à 

admissão da matrícula no Curso de Formação respectivo. 

II - Assim sendo, considerando-se correta a homologação final procedida pela Administração, verifica-se que se 

encontra prescrito o direito de ação do candidato, conforme previsão do art. 11 do Decreto-Lei 2.320/87. 

III - Inadmissível a aplicação, in casu, da chamada 'teoria do fato consumado' para justificar a permanência do 

candidato no cargo, apenas em face de estar no seu exercício, tendo em vista a reversibilidade da situação de fato e 

também a ausência do direito do autor. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 293461/CE, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJU de 03/02/2003). 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DE 

POLÍCIA. HOMOLOGAÇÃO FINAL. PRESCRIÇÃO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Conforme as regras estabelecidas no edital do concurso (nº 01, 

publicado em 11/05/93), a homologação final seria publicada em 

seguida ao encerramento das provas e exames, e não somente após o 

término do Curso de Formação, tendo em vista que a disputa não se 

destinava ao preenchimento direto dos cargos de Delegado de Polícia, 

mas sim à admissão da matrícula no Curso de Formação respectivo. 

II - Assim sendo, considerando-se correta a homologação final 

procedida pela Administração, verifica-se a prescrição do direito de 

ação do candidato, conforme previsão do art. 11 do Decreto-Lei n.º 

2.320/87. Precedentes. 

III - Não se conhece de recurso especial, por ausência de 

prequestionamento, se, não obstante a oposição de embargos de 

declaração, a matéria objeto do apelo não foi debatida no v. acórdão 

hostilizado. Súmula n. º 211 do STJ. 

Agravo regimental desprovido. 
(STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 740618 / MG, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 02/10/2006) 

 

Vale consignar, por derradeiro, que o ajuizamento de ação diversa (mandado de segurança no qual o impetrante 

procurava afastar sua reprovação na prova de capacitação física do mesmo certame), não tem o condão de interromper o 

prazo prescricional relativamente a esta ação ordinária, cuja causa de pedir e o pedido são distintos (art. 301, § 2º, do 

CPC). 

Como é sabido, a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da própria ação, e não de outra (art. 219, § 1º, 

do CPC). 

Nessa linha, a jurisprudência: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO PARA AÇÃO DIVERSA NÃO A INTERROMPE. 

APLICAÇÃO DO ART. 166, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E, DO CÓDIGO CIVIL, ART. 172, N. I. 

RECURSO A QUE SE DEU PROVIMENTO. 

(STF, RE 43433, Rel. Min. Pedro Chaves)  

 

Pelo quanto exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047561-34.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.047561-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : BRASSINTER S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CLARICE BONELLI SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença que, em ação mandamental, julgou improcedente o pedido, formulado para 

anular o ato de inscrição do débito tributário na dívida ativa e determinar a exclusão do nome do impetrante do CADIN. 

 

Nas razões de apelação, a impetrante argumenta com a existência de tutela jurisdicional antecipatória, proferida na ação 

ordinária n.º 96.0031290-7, autorizadora da compensação. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O recurso não comporta provimento. 

 

A antecipação de tutela autorizadora da compensação, na ação n.º 96.0031290-7, não implica juízo necessário acerca da 

extinção do crédito tributário. 
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Apesar de judicialmente autorizada a compensação, o mandado de segurança não é via adequada para viabilizar a 

convalidação do procedimento efetivado pelo contribuinte. 

 

A Súmula 460 do E. STJ, in verbis:  

 

"É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada pelo contribuinte." 

 

Isto porque a fiscalização e homologação - ou não - da compensação, se e quando judicialmente autorizada, é tarefa 

exclusiva do Fisco. 

 

Nesse contexto, salvo comprovação de (i) expressa ofensa ao devido processo legal, (ii) inexistência ou extinção do 

débito tributário, ou (iii) idônea e suficiente garantia da obrigação, afigura-se legítima a inscrição do nome do 

impetrante no CADIN. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCLUSÃO DO 

NOME DO DEVEDOR DO CADIN. ART. 7º DA LEI 10.522/02. POSSIBILIDADE. ADESÃO AO REFIS. CAUSA 

SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisa todas as questões necessárias ao desate da 

controvérsia, mesmo que de forma contrária aos interesses da parte.  

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de somente ser possível a suspensão do nome do devedor no 
CADIN, se houver garantia idônea e suficiente do débito reclamado ou se ocorrer qualquer das hipóteses descritas 

no art. 151 do CTN (suspensão da exigibilidade do crédito), nos termos do art. 7º da Lei n. 10.522/2002. Na espécie, 

houve adesão do contribuinte ao REFIS, pelo que não há falar em manutenção de sua inscrição no cadastro de 

inadimplentes.  
3. Recurso especial não provido.  

(REsp 1201203/PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma; j. 14/09/2010, DJe 06/10/2010 - o destaque 

não é original)  

TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN - REQUISITOS - LEI 10.522/02 ART. 7º: 

OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO.  

1. Permite-se a suspensão da inscrição do devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e 

suficiente em garantia ao débito que lhe está sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02).  

2. Embargos de divergência providos.  

(EREsp 1002798/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção; j. 12/08/2009, DJe 21/08/2009)  

No caso concreto, o impetrante não comprova nenhuma das causas justificadoras da suspensão ou exclusão de seu nome 

do CADIN.  

 

No caso de débitos vincendos, o raciocínio é idêntico. 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014354-29.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.014354-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença que, em ação mandamental, julgou improcedente o pedido, formulado para 

anular o ato de inscrição do débito tributário na dívida ativa e determinar a exclusão do nome do impetrante do CADIN. 

 

Nas razões de apelação, a impetrante argumenta com a existência de decisão liminar, proferida na ação cautelar n.º 

97.0606064-2, autorizadora da compensação. 

 

Remessa oficial tida por interposta. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O recurso não comporta provimento. 

 

A ação cautelar n.º 97.0606064-2 foi extinta sem julgamento de mérito em 13 de agosto de 2.009, conforme consulta 

ao Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual - SIAPRO. 

 

De outra parte, mesmo que admitida a compensação, o mandado de segurança não é via adequada para viabilizar a 

convalidação do procedimento efetivado pelo contribuinte. 
 

A Súmula 460 do E. STJ, in verbis: 

"É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada pelo contribuinte." 

 

A fiscalização e conseqüente homologação - ou não - da compensação, se e quando judicialmente autorizada é tarefa 
exclusiva do Fisco. 

 

Nesse contexto, salvo comprovação de (i) expressa ofensa ao devido processo legal, (ii) inexistência ou extinção do 

débito tributário, ou (iii) idônea e suficiente garantia da obrigação, afigura-se legítima a inscrição do nome do 

impetrante no CADIN. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCLUSÃO DO 

NOME DO DEVEDOR DO CADIN. ART. 7º DA LEI 10.522/02. POSSIBILIDADE. ADESÃO AO REFIS. CAUSA 

SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisa todas as questões necessárias ao desate da 

controvérsia, mesmo que de forma contrária aos interesses da parte. 

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de somente ser possível a suspensão do nome do devedor no 

CADIN, se houver garantia idônea e suficiente do débito reclamado ou se ocorrer qualquer das hipóteses descritas 

no art. 151 do CTN (suspensão da exigibilidade do crédito), nos termos do art. 7º da Lei n. 10.522/2002. Na espécie, 

houve adesão do contribuinte ao REFIS, pelo que não há falar em manutenção de sua inscrição no cadastro de 

inadimplentes. 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1201203/PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma; j. 14/09/2010, DJe 06/10/2010 - o destaque 

não é original) 

TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN - REQUISITOS - LEI 10.522/02 ART. 7º: 

OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 

1. Permite-se a suspensão da inscrição do devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e 

suficiente em garantia ao débito que lhe está sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 1002798/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção; j. 12/08/2009, DJe 21/08/2009) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001759-89.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.001759-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : POSTO VERDE AZUL LTDA 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro 

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : MARCELO DE AQUINO MENDONCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, contra atos praticados pelo Sr Assessor Especial de Fiscalização da Agência 

Nacional do Petróleo em São Paulo/SP e pelo Sr Coordenador de Fiscalização da Agência Nacional do Petróleo, 

objetivando afastar a interdição do estabelecimento comercial, de modo que possa vender livremente gasolina. 

A r. sentença concedeu a segurança.  

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte por conta do reexame necessário. 

Opinou o MPF pela nulidade do julgado. 

É o relatório. 

Decido. 

A r. sentença merece ser anulada. 

A competência para processar e julgar o mandado de segurança é do juízo da sede da autoridade coatora, assim 

entendida como aquela que detenha poderes para corrigir a suposta ilegalidade cometida (cf. STJ, 3ª Turma, RMS 

17555, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 16/03/04). 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE 
COATORA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

(STJ, 4ª Turma, EDcl no AgRg no REsp 1078875 / RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr. DJ 23/11/10) 

"In casu", pretende o impetrante afastar a interdição do estabelecimento comercial, medida que somente pode ser 

praticada pela Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, com sede no Rio de Janeiro (cf. fls. 48). 

Trata-se, ademais, de competência funcional, de natureza absoluta, inderrogável pela vontade da parte ou mesmo por 

força de decisão judicial. Cuida-se, outrossim, de matéria de ordem pública, passível de reconhecimento em qualquer 

tempo e grau de jurisdição (arts. 267, IV e 301, § 3º, do CPC). 

E não se alegue, ainda, com a "teoria da encampação", na medida em que inviável que autoridade administrativa de grau 

inferior encampe a competência daquela que lhe é superior. Nessa linha: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO. 

COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PRIVATIVA DO GOVERNADOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 

SECRETÁRIO DE ESTADO. INVIABILIDADE DE "ENCAMPAÇÃO" DE COMPETÊNCIA SUPERIOR POR 

AUTORIDADE HIERARQUICAMENTE INFERIOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1203498/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/11) 

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial, para extinguir o feito, sem 

exame do mérito, por ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006743-88.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.006743-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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APELANTE : ROZALIA GALO 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença que, em ação mandamental, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

 
É uma síntese do necessário. 

 

A impetrante visa a obtenção de tutela jurisdicional que suspenda os efeitos de intimação para cumprimento de carta 

precatória, expedida em razão de inquérito policial sigiloso em trâmite no Estado do Rio Grande do Sul. 

 

O rito do mandado de segurança exige que o conjunto probatório acompanhe a petição inicial. 

 

Neste sentido: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

NÃO DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO PROVIDO. 

1. Tratando-se de mandado de segurança, cuja finalidade é a proteção de direito líquido e certo, não se admite dilação 

probatória, porquanto não comporta a fase instrutória, sendo necessária a juntada de prova pré-constituída apta a 

demonstrar, de plano, o direito alegado. 

(...) 

4. Correto o acórdão que extingue o mandado de segurança sem julgamento do mérito, ante a ausência de 
demonstração de direito líquido e certo, em face da não juntada de prova pré-constituída. 

5. Recurso ordinário não provido. 

(RMS 32784/AM, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por unanimidade; j. 14/06/2001, DJe 

21/06/2011) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REVISÃO DE VENCIMENTOS. OFENSA À COISA JULGADA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. O mandado de segurança exige prova pré-constituída como condição essencial à verificação do direito líquido e 

certo, de modo que a dilação probatória mostra-se incompatível com a natureza da ação mandamental. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no RMS 32958/MS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, por unanimidade; j. 01/03/2011, DJe 

17/03/2011) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO. EXTENSÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

INEXISTÊNCIA. 

1. A via do mandado de segurança exige a prova pré-constituída do direito alegado, sendo inadmissível a dilação 

probatória, razão pela qual o direito vindicado deve emergir líquido e certo, o que não ocorreu na espécie. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no RMS 15461/GO, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, por unanimidade; j. 01/03/2011, DJe 21/03/2011) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES MUNICIPAIS. PROMOÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO. 

1. O mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito alegado e, por sua própria natureza, não comporta 

dilação probatória. 

2. No caso, a impetrante deixou de comprovar o preenchimento dos requisitos necessários à promoção pretendida, 

motivo pelo qual não é cabível a via eleita. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl no RMS 22749/AM, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, por unanimidade; j. 22/02/2011, DJe 

14/03/2011) 

 

No caso concreto, a impetrante juntou apenas a cópia da intimação (fls. 10), que se reveste de aparente legalidade. 

 

Não há nenhum outro documento que socorra a pretensão aqui deduzida. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
 

Publique-se e intimem-se. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-16.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000017-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : LUIZ DIVINO FERREIRA e outros 

 
: FRANCISCO JOSE DA SILVA 

 
: AERCIO FAJARDO NUNES 

 
: LUIZ FIRMINO FILHO 

 
: OCTACILIO GOMES PEREIRA GUERRA FILHO 

 
: ALEXI NICOLA ABDUL-HACK 

 
: GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

 
: ANTONIO MARCOS DE CAMARGO 

 
: PAULO CESAR RAMOS POLI 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Foi ajuizada ação, com pedido de tutela antecipada, na qual os autores pleiteiam a condenação da União a efetuar sua 

matrícula em curso de formação profissional, etapa do Concurso Público aberto nos termos do edital nº 01/93, para as 

carreiras de Delegado e Agente de Polícia Federal, bem como proceder suas nomeações com efeito retroativo à data em 

que teriam sido preteridos na ordem de classificação. Pedem, ainda, a declaração de que as duas etapas do certame são 

obrigatórias e que deve ser única a classificação final. 

O requerimento de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido. 

A r. sentença extinguiu o processo, com exame do mérito, reconhecendo a ocorrência da prescrição. Condenação dos 

autores nas custas e nos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00.  

Apelam os autores, pugnando pela reversão do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

A r. sentença deve ser mantida. 

Com efeito, a questão diz respeito à homologação do concurso público para Delegado da Polícia Federal, regulado pelo 

Edital nº 01/93-ANP. 
Não procede, contudo, a alegação dos autores, no sentido de que tal homologação somente se teria verificado após o 

término do Curso de Formação Profissional, iniciando-se, só então, o prazo prescricional para impugnar os atos 

relativos ao certame. 

É que assim dispõe o art. 11 do Decreto-lei nº 2320/87: 

 

"Prescreve em 1 (um) ano o direito de ação contra qualquer ato relativo aos processos seletivos, realizados pela 

Academia Nacional de Polícia, para matrícula em curso de formação ou de treinamento profissional, a contar da data 

de sua publicação".  

 

Com base na norma acima reproduzida, está o disposto no item 12.02 do edital do concurso, havendo, pois, que se 

considerar como termo inicial do lapso prescricional, a publicação do resultado final das provas e exames, haja vista 

que o Curso de Formação deve ser visto como etapa independente do concurso de seleção. Confira-se o dispositivo: 

 

12.01. Conforme preceitua a CF, art. 37, inciso III, combinado com o que estipula o Decreto-lei nº 2.320/87, art. 10, o 

prazo de validade do concurso é de dois anos, prorrogável por igual período, a juízo exclusivo da Administração, 
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sendo o termo inicial da contagem do prazo a data da publicação em D.O.U., da homologação do resultado final do 

concurso público de admissão à matrícula no Curso de Formação Profissional, na Academia Nacional de Polícia. 

12.02 - Prescreverá em um ano, a partir da data da homologação do resultado  final do concurso, qualquer ação 

quanto aos seus resultados, sendo incinerada toda a documentação  dos reprovados, dos quais não exista ação 

pendente (art. 2º da Lei nº 7.144, de 23/11/83)." . 

 

Nesse diapasão, se o resultado do certame foi homologado pela Portaria nº 603, de 27/12/94, publicada no DOU de 

29/12/94, e a presente demanda somente foi ajuizada em 03/01/01, restou ultrapassado o prazo prescricional de 1 ano. 

A jurisprudência do C. STJ, por sua vez, consolidou-se nesse sentido, como revelam as ementas a seguir: 

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DE POLÍCIA. HOMOLOGAÇÃO FINAL. PRESCRIÇÃO. 

CANDIDATO NO EXERCÍCIO DO CARGO. APLICAÇÃO DA "TEORIA DO FATO CONSUMADO". 

INADMISSIBILIDADE. 

I - Conforme as regras estabelecidas no edital do concurso (nº 001, publicado em 24/05/93), a homologação final seria 

publicada em seguida ao encerramento das provas e exames, e não somente após o término do Curso de Formação, 

tendo em vista que a disputa não se destinava ao preenchimento direto dos cargos de Delegado de Polícia, mas sim à 

admissão da matrícula no Curso de Formação respectivo. 

II - Assim sendo, considerando-se correta a homologação final procedida pela Administração, verifica-se que se 
encontra prescrito o direito de ação do candidato, conforme previsão do art. 11 do Decreto-Lei 2.320/87. 

III - Inadmissível a aplicação, in casu, da chamada 'teoria do fato consumado' para justificar a permanência do 

candidato no cargo, apenas em face de estar no seu exercício, tendo em vista a reversibilidade da situação de fato e 

também a ausência do direito do autor. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 293461/CE, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJU de 03/02/2003). 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DE 

POLÍCIA. HOMOLOGAÇÃO FINAL. PRESCRIÇÃO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Conforme as regras estabelecidas no edital do concurso (nº 01, 

publicado em 11/05/93), a homologação final seria publicada em 

seguida ao encerramento das provas e exames, e não somente após o 

término do Curso de Formação, tendo em vista que a disputa não se 

destinava ao preenchimento direto dos cargos de Delegado de Polícia, 

mas sim à admissão da matrícula no Curso de Formação respectivo. 

II - Assim sendo, considerando-se correta a homologação final 
procedida pela Administração, verifica-se a prescrição do direito de 

ação do candidato, conforme previsão do art. 11 do Decreto-Lei n.º 

2.320/87. Precedentes. 

III - Não se conhece de recurso especial, por ausência de 

prequestionamento, se, não obstante a oposição de embargos de 

declaração, a matéria objeto do apelo não foi debatida no v. acórdão 

hostilizado. Súmula n. º 211 do STJ. 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 740618 / MG, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 02/10/2006) 

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004698-29.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.004698-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : PATRICIA PIRES 

ADVOGADO : PATRÍCIA PIRES e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando assegurar inscrição no 18º Concurso Público 

para provimento de cargos de Procurador da República, sem a exigência de apresentação de diploma de bacharel em 

Direito, devidamente registrado, obtido há pelo menos 2 anos, contados da data da colação de grau. 

A r. sentença concedeu a segurança. Foi interposto o reexame necessário. 
Apelou a União, alegando, preliminarmente, perda de objeto. No mérito, pugna pela reversão do julgado. 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

O MPF opinou. 

Relatado o necessário, decido. 

A preliminar de perda de objeto deve ser acolhida. 

De fato, as condições da ação (arts. 3º; 267, VI; e 301, X, do CPC), são os requisitos de existência do direito à obtenção 

de uma sentença de mérito. 

Dentre as condições da ação destaca-se a interesse de agir, identificado pelo binômio necessidade-adequação, assim 

entendidos como a necessidade concreta do processo e a adequação da via processual eleita para a efetiva solução do 

litígio. 

No caso sob apreciação, a impetrante obteve autorização judicial para inscrição na 1ª fase do 18º Concurso Público para 

provimento de cargos de Procurador da República, mas, todavia, não logrou se classificar na referida etapa, tendo sido, 

portanto, reprovada (fls. 69/89). 

Manifesta, destarte, a falta superveniente de interesse de agir, haja vista a desnecessidade de obtenção do provimento 

jurisdicional. 

Nessa linha, a jurisprudência: 

 
MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. PERDA DE OBJETO. A reprovação das 

impetrantes na 1ª etapa do Concurso Público, para o qual obtiveram medida liminar autorizadora da inscrição, torna 

prejudicado o pedido, por manifesta perda do objeto. Extinção da ação. 

(STJ, 3ª Seção, MS 3942, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 28/09/98) 

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, c/c art. 267, VI, ambos do CPC, acolho a matéria preliminar para extinguir 

o processo sem exame do mérito. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041853-72.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041853-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : PROPACK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LINARES NOLASCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.00057-9 2 Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação contra a r.sentença que, nos embargos a execução fiscal, julgou improcedentes os pedidos. 

A controvérsia versa sobre: nulidade da CDA; multa de mora indevida por ocorrência de denúncia espontânea; excesso 

de juros de mora e correção monetária ;ausência de dedução dos valores pagos. 

 

É uma síntese do necessário. Fundamento e decido. 

 

1 -NULIDADE DA CDA 
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Na espécie, consta dos autos que o crédito foi constituído por lançamento do contribuinte, através de DCTF e que, não 

obstante, deixou de ser recolhido o valor declarado como devido, assim revelando que foi observado o devido processo 

legal, tanto no tocante à constituição, como agora na sua execução. 

 

Neste sentido, entre tantos outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 61631, Rel. Min. MILTON LUIS PEREIRA, julgado na sessão de 13.12.95: "Ementa - TRIBUTÁRIO - 

AUTOLANÇAMENTO - DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - ASPECTOS FÁTICOS 

DESPREZADOS (SUMULA 7/STJ). 1. As declarações do próprio contribuinte, despiciendas outras atividades da 

fiscalização, autorizam o lançamento, seguindo-se a inscrição da dívida e, se não for paga a tempo e modo, a 

conseqüente cobrança executiva. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso improvido." 

- AC nº 2000.71.080114263, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS, DJU de 30.01.02, p. 330: "Ementa - TRIBUTO SUJEITO 

À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PAGAMENTO COM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA. - A declaração do contribuinte, nos 

tributos lançados por homologação, elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo ser, em 

caso de não pagamento no prazo, imediatamente inscrito em dívida ativa, independentemente de qualquer 

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. - Ao entregar sua declaração de rendimentos e 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF's), o contribuinte já está vinculado à obrigatoriedade 
de pagamento do valor devido, tendo ciência de que o atraso no pagamento gera a incidência de multa de mora, dentre 

outras penalidades cabíveis, não havendo falar, portanto, em denúncia espontânea no caso em comento. - 

"Contribuinte em mora com tributo por ele mesmo declarado não pode invocar o art. 138 do CTN, para se livrar da 

multa relativa ao atraso" (REsp nº 180918/SP)." 

 

Esta Corte firmou orientação no mesmo sentido, conforme revela o seguinte julgado (AC nº 99.03.99.107489-5, Rel. 

Juiz MANOEL ÁLVARES, DJU de 11.08.00, p. 120): 

"Ementa - TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. AUTO LANÇAMENTO OU LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE JUNTADA 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. (...) 2- Em se tratando de cobrança relativa a tributo, o crédito tributário 

pode ser regularmente constituído independentemente de procedimento administrativo prévio, já que, no caso de 

autolançamento ou lançamento por homologação é o próprio sujeito passivo quem, com sua declaração, torna certa a 

situação impositiva. (...)" (g.n.) 

Assim sendo, não cabe cogitar nulidade da execução, por irregularidade na constituição do crédito tributário, eis que 

declarado pelo próprio contribuinte que, estando inadimplente com a respectiva obrigação de pagamento, fica 

automaticamente sujeito à cobrança executiva, a partir dos próprios valores lançados. 

 

2 -MULTA DE MORA, INDEVIDA POR OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

Com efeito, a simples apresentação da DCTF não constitui, evidentemente, denúncia espontânea, mesmo porque o 

essencial é que haja pagamento do tributo devido e dos juros de mora, antes de qualquer procedimento fiscal, não 

constando que seja esta a situação concretizada na espécie. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

 
- AMS nº 1998.04.010197488, Rel. Des. Fed. GILSON DIPP, DJU de 29.06.98, p. 398: "Ementa - TRIBUTÁRIO. IPI. 

PRAZO DE PAGAMENTO AUTO DE INFRAÇÃO. IMPORTAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. EXCLUSÃO DA TRD. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. A denúncia espontânea não se pode operar através da mera apresentação da DCTF. 

Inexistência de direito líquido e certo a ser tutelado na via mandamental." 

 

Em suma, a mera apresentação da DCTF não configura efetiva denúncia espontânea, de modo a autorizar a exclusão da 

multa moratória, com base no artigo 138 do CTN, benefício este aplicável apenas quando o contribuinte confessa e 

promove o pagamento do tributo com juros e correção monetária, antes de qualquer procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização, devendo, portanto, ser rejeitada a tese de excesso de execução, por tal fundamento. 

 

3- EXCESSO DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA 

Na implementação da incidência cumulativa dos encargos, tal como autorizada legalmente (artigo 2º, § 2º, da Lei nº 

6.830/80), é correto e pertinente afirmar, com apoio na doutrina especializada, para efeito de orientar a fixação do 

quantum debeatur, que "O cálculo dos juros e da multa moratória, desconsiderando a atualização monetária do 

principal, tornaria irrisório o valor de tais verbas, porque elas são fixadas, normalmente, em valores percentuais sobre 

o valor originário da obrigação. A legalidade da atualização da base de cálculo desses acréscimos fora reconhecida 

pelo Supremo Tribunal Federal (RTJ 81/878, 82/960 e 87/575)" (Maury Ângelo Bottesini e outros, Lei de Execução 
Fiscal comentada e anotada, 3ª edição, p. 51, Editora RT). 

 

Não discrepa a jurisprudência acerca desta interpretação, conforme evidencia a própria Súmula 45 do TFR, redigida no 

sentido de que: "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 
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De igual modo, é firme a jurisprudência desta Corte, no sentido do alcance aplicativo da correção monetária sobre a 

multa moratória, conforme elucida os seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2001.03.99.03484-5, Rel. Juiz MANOEL ÁLVARES, DJU de 01.02.02, p. 558: "Ementa - EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. MULTA. JUROS MORATÓRIOS. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO.UFIR. 1 - Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção 

de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da 

obrigação. no caso em tela, não houve o desencargo desse ônus. 2 - A multa aplicada decorre de expressa previsão 

legal, não cabendo ao Judiciário reduzi-la ou excluí-la, sob pena de ofensa direta à lei. 3 - A correção monetária 

incide sobre as multas fiscais (Súm. 45 do extinto TFR). 4 - Inexiste cumulatividade entre a multa, os juros moratórios e 

a correção monetária, já que se trata de institutos distintos. 5 - A TR (taxa referencial), não foi utilizada nos cálculos 

da dívida, cuja data de vencimento é posterior ao período em que aquele índice vigorou. 6 - Extinto o BTN pela edição 

da Lei 8.177/91, criou-se posteriormente a UFIR (Lei 8.383/91), a qual pode ser utilizada na atualização dos débitos 

fiscais para com a Fazenda. 7 - Limitações previstas no art 1º, § 3º, do Decreto 22.626/33, as quais são aplicáveis 

somente às relações contratuais da área privada. 8 - Apelação não provida." (g.n.) 

 

4 - AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS 
A alegação de ausência de dedução dos valores pagos , não pode ser considerada, para efeito de apuração de iliquidez e 

incerteza do título ou de excesso de execução, sem específica e motivada impugnação, que demonstre, de forma 

concreta, a inconstitucionalidade ou a ilegalidade do critério normativo adotado, não sendo possível colher tais 

evidências a partir de defesa genérica 

A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação 

do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

Em suma, se a defesa vem deduzida em termos de nulidade, por ausência de crédito tributário, ou por excesso de 

execução, porque apurado o valor com erro de cálculo ou erro na interpretação e aplicação do Direito, o executado deve 

produzir início mínimo de prova, a fim de demonstrar em que elementos se baseia a sua própria convicção para que o 

Juízo, então, possa compartilhar da dúvida razoável e objetiva, capaz de justificar a dilação probatória que, 

sabidamente, não pode ser admitida como pretexto para a mera protelação do feito. Incidência do disposto no art. 130 

do CPC. 

Em casos análogos, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido: 

 

- AC nº 94.03.046997-8, Rel. p/ acórdão Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO, julgado em 24.06.98: "Ementa - 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL AO 

REPRESENTANTE DA FAZENDA. CONTRIBUINTE QUE ALEGA TRATAMENTO DESIGUAL. DÍVIDA ATIVA 
REGULARMENTE INSCRITA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CERCEAMENTO DE DEFESA DIANTE 

DO INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCESSO DE PENHORA. 

CONSECTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TR COMO JUROS MORATÓRIOS. I. Diante do interesse público, não viola o 

princípio da isonomia a prerrogativa de somente o representante judicial da Fazenda Pública ser intimado 

pessoalmente dos atos processuais. Igual tratamento ao contribuinte que se afasta, mais ainda, se a ele não adveio 

prejuízo. II. Termo de inscrição da dívida que preenche os requisitos legais, afastando-se a inépcia da inicial da 

execução fiscal. III. Cerceamento de defesa não verificado, quando o embargante requer a produção de prova pericial 

de forma genérica, sem justificativa plausível. fosse pouco, mero cálculo aritmético substituiria o requerimento. prova 

documental suficiente a autorizar o julgamento antecipado da lide (...)" (g.n.) 

Por fim, se a embargante tanto queria comprovar a existência de pagamento, deveria ter insistido na realização de prova 

pericial quando se manifestou às fls. 225/226. A todo entendimento, entretanto, tal pagamento tem pouca probabilidade 

de ter ocorrido, haja vista as sucessivas desistências de parcelamentos feitos. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a 

decisão nos termos supracitados. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MULTIPLA FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações contra a sentença que julgou procedente em parte o pedido, para declarar a 

inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora ao recolhimento da COFINS, nos termos dos artigos 2º e 
3º da Lei n.º 9.718/98. 

 

Em seu recurso, a autora pleiteia a exclusão das receitas oriundas de direitos creditórios da base de cálculo da COFINS 

e que lhe seja assegurado o direito de recolher a exação nos termos da LC nº 70/91, afastada a incidência do Ato 

Declaratório nº 31/97. 

 

A União também recorre e sustenta a constitucionalidade da Lei nº 9.718/98. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
 

Examinemos, pois, a matéria discutida. 

 

A hipótese versa sobre a exigibilidade da COFINS, nos moldes estabelecidos pela Lei nº 9.718/98. 

 

DO ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98 

 

Primeiramente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do 

artigo 3º, da Lei Federal nº 9.718/98. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE 

NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998.  

O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. 

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS -SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 

110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e 

o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. 

Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal 

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e 

faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É 

inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a 

totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e 

da classificação contábil adotada. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão 

plenária, sob a presidência do ministro Nelson Jobim, na conformidade da ata do julgamento e das notas 

taquigráficas, por unanimidade, em conhecer do recurso extraordinário e, por maioria, dar-lhe provimento, em 

parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

Vencidos, parcialmente, os ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a 

inconstitucionalidade do artigo 8º, e, ainda, os ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar Mendes e Nelson 

Jobim, Presidente, que negavam provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a ministra Ellen Gracie". 
Importa registrar, como conseqüência, que a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 

(STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP). 

 
De outra parte, a alíquota incidente sobre a base de cálculo deve ser a prescrita pela Lei Federal nº 9.718/98. Isto porque 

a inconstitucionalidade do referido diploma legal restringe-se ao artigo 3º, § 1º, não alcançando, pois, o artigo 8º, cujo 

vício normativo, no STF, foi objeto, apenas, dos rr. votos dos Ministros Cézar Peluso e Celso de Mello. 
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A mesma sorte se destina à Lei Federal nº 9.715/98, advinda da Medida Provisória nº 1.212/95, que definiu o 

faturamento como base de cálculo da contribuição: 

 

Artigo 3º - Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a receita bruta, como definida 

pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos 

serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia. 

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços canceladas, os descontos 

incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na 

condição de substituto tributário. 

Houve impugnação no Supremo Tribunal Federal. Na ADI nº 1417, sob a relatoria do Ministro Octavio Gallotti, 

o plenário decidiu: 

"EMENTA: Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. 

Medida Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de 

urgência e relevância. 

Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as restrições 

constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º, da mesma Carta. Não compromete a autonomia do orçamento da 
seguridade social (CF, art. 165, § 5º, III) a atribuição, à Secretaria da Receita Federal de administração e 

fiscalização da contribuição em causa. Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da 

contribuição pela parte final do art. 18 da Lei nº 9.715/98". 
Naquela discussão, o inconformismo foi veiculado sob vários fundamentos. Um é relevante agora: a Lei Complementar 

n.º 7/70 só poderia ser revogada por outra de igual conteúdo material, não pela Medida Provisória nº 1212/95, por 

outras que a sucederam, nem, finalmente, pela Lei Federal nº 9.715/98. 

 

Como os demais fundamentos, também este foi rejeitado pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Apenas o efeito retroativo, previsto no artigo 18 da Lei nº 9.715/98, foi considerado inconstitucional. 

 

EMPRESA DE "FACTORING" - INCIDÊNCIA DA COFINS 

 

A controvérsia cinge-se à sujeição ou não de empresa de factoring à incidência da COFINS sobre a diferença do valor 

de face e o valor de "aquisição de direitos creditórios", imposta pelos Itens I, "c", e II, do Ato Declaratório (Normativo) 

COSIT nº 31/97: 

 

"I - a base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, das empresas de 

fomento comercial (Factoring) é o valor do faturamento mensal, assim entendido, a receita bruta auferida com a 

prestação cumulativa e contínua de serviços: 

a) de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos; 

b) de administração de contas a pagar e a receber; e, 

c) de aquisição de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços;  

II - na hipótese da alínea "c" do inciso anterior, o valor da receita a ser computado é o valor da diferença entre o 

valor de aquisição e o valor de face do título ou direito adquirido." 
 

A Lei 9.249/95 definiu a atividade de factoring como a prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria 

creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de 

direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (artigo 15, § 1º, III, "d").  

 

Constata-se que a base de cálculo da aludida contribuição, devida pelas empresas de fomento comercial (factoring ), é o 

valor do faturamento mensal, compreendida, entre outras, a receita bruta advinda da prestação cumulativa e contínua de 

"serviços" de aquisição de direitos creditórios resultantes das vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços, 

computando-se a receita como o valor da diferença entre o valor de aquisição e o valor de face do título ou direito 
adquirido. 

 

O Ato Declaratório 31/97, portanto, não criou uma nova hipótese de incidência da COFINS para as empresas cuja 

atividade é o fomento mercantil, de modo que não houve a introdução de uma nova modalidade de serviço. Nesse 

sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO/RECEITA BRUTA. ATIVIDADE 

EMPRESARIAL DE FACTORING . "AQUISIÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS". ITENS I, ALÍNEA "C", 

E II, DO ATO DECLARATÓRIO (NORMATIVO) COSIT 31/97. LEGALIDADE. 

1. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, ainda que sob a égide da definição de 

faturamento mensal/receita bruta dada pela Lei Complementar 70/91, incide sobre a soma das receitas oriundas 
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do exercício da atividade empresarial de factoring , o que abrange a receita bruta advinda da prestação 

cumulativa e contínua de "serviços" de aquisição de direitos creditórios resultantes das vendas mercantis a 

prazo ou de prestação de serviços. 

2. In casu, cuida-se de mandado de segurança impetrado, em 11.07.1999, em que se discute a higidez do disposto 

no Itens I, alínea "c", e II, do Ato Declaratório (Normativo) COSIT 31/97, que determinam que a base de cálculo 

da COFINS, devida pelas empresas de fomento comercial (factoring ), é o valor do faturamento mensal, 

compreendida, entre outras, a receita bruta advinda da prestação cumulativa e contínua de "serviços" de 

aquisição de direitos creditórios resultantes das vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços, 

computando-se como receita o valor da diferença entre o valor de aquisição e o valor de face do título ou direito 

adquirido. 

3. A Lei 9.249/95 (que revogou, entre outros, o artigo 28, da Lei 8.981/95), ao tratar da apuração da base de 

cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas, definiu a atividade de factoring como a prestação cumulativa e 

contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração 

de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 

prestação de serviços (artigo 15, § 1º, III, "d"). 

4. Deveras, a empresa de fomento mercantil ou de factoring realiza atividade comercial mista atípica, que 

compreende o oferecimento de uma plêiade de serviços, nos quais se insere a aquisição de direitos creditórios, 

auferindo vantagens financeiras resultantes das operações realizadas, não se revelando coerente a dissociação 
das aludidas atividades empresariais para efeito de determinação da receita bruta tributável. 

5. Conseqüentemente, os Itens I, alínea "c", e II, do Ato Declaratório (Normativo) COSIT 31/97, coadunam-se 

com a concepção de faturamento mensal/receita bruta dada pela Lei Complementar 70/91 (o que decorra das 

vendas de mercadorias ou da prestação de serviços de qualquer natureza, vale dizer a soma das receitas oriundas 

das atividades empresariais, não se considerando receita bruta de natureza diversa, definição que se perpetuou 

com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98). 

6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp nº 776.705/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 11.11.09, DJe 25.11.09) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284/STF, POR ANALOGIA. MANIFESTAÇÃO SOBRE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. COFINS. BASE DE 

CÁLCULO. FATURAMENTO/RECEITA BRUTA. ATIVIDADE EMPRESARIAL DE FACTORING. 

AQUISIÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS. 

1. Quanto à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, verifica-se que não explicitou a 

recorrente quais questões, objeto da irresignação recursal, não foram debatidas pela Corte de origem. Assim, a 

alegação genérica de violação do art. 535 do CPC atrai a incidência da Súmula n. 284/STF, aplicável por 

analogia. 
2. O Superior Tribunal de Justiça não tem a missão constitucional de interpretar dispositivos da Lei Maior, 

cabendo tal dever ao Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual não se pode conhecer da dita ofensa aos 

artigos 5º, incisos II e XXXV, 93, inciso IX, 146, inciso III, alínea a, e 150, inciso I, da Constituição da República 

vigente. 

3. A base de cálculo da COFINS, devida pelas empresas de factoring, é o valor do faturamento mensal, 

compreendida, entre outras, a receita bruta advinda da prestação cumulativa e contínua de serviços de aquisição 

de direitos creditórios resultantes das vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços, computando-se 

como receita o valor da diferença entre o valor de aquisição e o valor de face do título ou direito adquirido. 

4. Precedente: REsp 776.705/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, 

DJe 25.11.2009. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(STJ, REsp nº 1187841/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 17.03.11, DJe 

29.03.11) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à remessa 

oficial. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : GIMBA SUPRIMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): Trata-se de apelação em Mandado de 

Segurança impetrado com o objetivo de obter Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa, sob o argumento de que o débito apontado está com a exigibilidade suspensa. 
 

A r. sentença denegou a segurança. 

 

Apelou o impetrante alegando, em síntese, que tem direito da expedição da CND sob o fundamento que o débito 

pendente estão com a exigibilidade suspensa, em razão da compensação administrativa efetuada. 

 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Houve manifestação do Ministério Público Federal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Neste sentido e ainda afirmando o cabimento de decisão monocrática nesta hipótese, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.CND. DECISÃO MONOCRÁTICA DE 

RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O eg. Superior Tribunal de Justiça, detentor da última palavra na 

interpretação do direito federal, já consolidou seu entendimento, no âmbito das duas Turmas que compõem a Primeira 

Seção daquele Colegiado, no sentido de que "(...) Inexistindo o crédito tributário constituído, o contribuinte tem direito 

à certidão negativa de débito" (RESP nº 216.067/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 2ª Turma, DJ/I de 

12.11.2001, pág. 136), ou ainda, que, "(...) Sem crédito constituído definitivamente, líquido, certo e exigível, o 

contribuinte tem direito à certidão negativa de débito" (REsp nº 295.895/GO, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 1ª 

Turma, DJ/I de 24.09.2001, pág. 244). 2. Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o 

Relator autorizado, por força do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (cf. art. cit.). 3. Decisão 
mantida. 4. Agravo Regimental desprovido.(AGAMS 199901001205873, JUIZ RICARDO MACHADO RABELO 

(CONV.), TRF1 - TERCEIRA TURMA, 04/04/2003) 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Primeiramente, diga-se que as questões relativas à expedição de ofício para cumprimento de determinação judicial e 

sobre a liminar anteriormente concedida são irrelevantes para o deslinde da demanda. 

 

Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 

 

Assim sendo, prescreve cuidar de certidões puramente negativas o art. 205 do mesmo Estatuto: por conseguinte e 

evidentemente, acesso a esta terá todo aquele que revelar a inexistência de débitos, perante o Estado. 

 

Já a concessão de certidão de débito, positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206, C.T.N., sujeita-se à 
comprovação de que os débitos envolvidos estejam com sua exigibilidade suspensa e ou garantidos por penhora em 

execução. 
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No caso vertente, a apelante não logrou êxito em provar a inexistência de débito para com o Fisco, tampouco, a alegada 

suspensão da exigibilidade em relação ao débito existente. 

 

Efetivamente, é explícito o débito elencado, estampando dívida em aberto, a em nada guardarem pertinência com a 

sustentada (pela apelante) ausência de débitos ou suspensão da exigibilidade invocada pelo contribuinte/recorrente. 

 

Ora, considerando-se ser ônus probatório da impetrante/apelante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

demonstrar se enquadrem todos os débitos em tela ao previsto pelo art. 205, CTN, viabilizando ou não, então, mediante 

sua apreciação, concessão da guerreada certidão, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do direito 

positivo Pátrio, de rigor se revela a denegação da segurança buscada, por não provado, em sua inteireza, o direito que 

alega ser titular a autora. 

 

Logo, por não comprovada a ausência de débito e tampouco a ocorrência, em relação ao débito inscrito, de qualquer 

causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, avulta imperativa a denegação da segurança deduzida, 

mantendo-se a r. sentença lavrada nos autos. 

 

Neste sentido: 

 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LEGITIMIDADE. Havendo comprovada 

existência de diversos débitos em nome da empresa, inclusive inscritos em dívida ativa, é legítima a recusa da 

autoridade administrativa em fornecer Certidão Negativa de Débito - CND. Recurso improvido.(RESP 199800487590, 

GARCIA VIEIRA, - PRIMEIRA TURMA, 22/02/1999) 

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. DÉBITO DECLARADO EM GFIP E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO. HIPÓTESE QUE INVIABILIZA A EXPEDIÇÃO. 1. No caso concreto, não se cuida tão 

somente de divergências entre o valor pago e o apurado na GFIP, nem de falta de sua entrega, hipóteses que a 

jurisprudência do C. STJ já assentou não serem impeditivas à obtenção da CND, pois demandam o acertamento que 

conduzirá ao lançamento de ofício naquele primeiro caso, e a imposição da penalidade pelo descumprimento da 

obrigação acessória, através de regular procedimento administrativo. 2. Tem-se, também, e aí sim incabível sua 

expedição, a falta de recolhimento do valor apurado e informado ao fisco. É que, nestes casos, induvidoso que há 

crédito tributário constituído, que independe de lançamento pelo fisco, pois se trata de confissão de dívida que autoriza 

a imediata inscrição do débito em dívida ativa e respectiva cobrança judicial. 3. Bem por isso, as alterações 

perpetradas pela Lei nº 9.528/97 no âmbito da Lei nº 8.212/91, acrescentando o inciso IV ao art. 32 e § 7º, ao art. 33, 

não alteram o panorama delineado: a empresa apresenta débitos em aberto, regularmente constituídos, o que impede a 

expedição da CND. 4. Apelação da impetrante a que se nega provimento.(AMS 200361000306838, JUIZ ROBERTO 

JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 20/05/2010) 
TRIBUTÁRIO - CND - INFORMAÇÕES - CREDIBILIDADE - INSCRIÇÕES EM ABERTO - CERTIDÃO POSITIVA. 1. 

O pedido de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa implica na análise da regularidade fiscal 

do contribuinte. Nesse sentido, a situação fática apontada pela autoridade fiscal deve ser levada em consideração no 

momento da prestação jurisdicional. 2. A certidão relaciona-se ao contribuinte e deve refletir sua real situação em 

relação à existência de débitos em geral. Assim, ou não possui débitos exigíveis e, portanto, enquadra-se na hipótese 

do artigo 205 do CTN, ou os possui e estão com a exigibilidade suspensa (art. 206, CTN), ou finalmente, possui débitos 

exigíveis que não estão com a exigibilidade suspensa, ocasião em que deve ser expedida uma certidão positiva.(AMS 

200561000013390, JUIZ MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, 06/07/2009) 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. 

Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 2. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção 

do crédito tributário, conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de 

negativa é possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na 

qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do 

CTN. 3. Os débitos em aberto constantes do sistema SIEF a apelada não comprovou a sua quitação. Portanto, entendo 

que não se encontram presentes os pressupostos para a concessão de CND ou CPDEN. 4. Apelação e remessa oficial, 

tida por ocorrida, providas.(AMS 200561190012819, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 28/04/2009) 
 

No tocante à alegação da impetrante de que as divergências devem-se ao fato de que estaria compensando tributos, a 

mesma não merece acolhida, uma vez que não foram produzidas quaisquer provas a tal respeito. 

 

Ademais, a comprovação da regularidade da alegada compensação certamente demandaria dilação probatória, o que é 

incompatível com a estreita via do mandamus, ante a necessidade de a prova ser pré-constituída. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da impetrante. 

 

P.R.I. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NATURA COSMETICOS S/A 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial contra a r. sentença que, em ação mandamental, julgou procedente o pedido, para 

atribuir efeito suspensivo à manifestação de inconformidade interposta em processo administrativo. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A questão é objeto da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. "MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE". APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE NO MOMENTO DO ENCONTRO DE CONTAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. 

PRECEDENTES. 

1. O processamento da compensação subordina-se à legislação vigente no momento do encontro de contas, sendo 

vedada a apreciação de eventual "pedido de compensação" ou "declaração de compensação" com fundamento em 

legislação superveniente. Precedente: EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJU de 

07.06.04. 

2. Em consequência, o marco a ser considerado na definição das normas aplicáveis na regência do "recurso de 
inconformidade" é a data em que protocolizado o pedido de compensação de crédito com débito de terceiros, o que, na 

hipótese, deu-se em 15 de fevereiro de 2001 e 14 de março de 2001. 

3. A "manifestação de inconformidade" foi prevista, pela primeira vez, como meio impugnativo da decisão que não 

homologa a compensação, na Instrução Normativa SRF 210, de 30 de setembro de 2002, passando a ser 

normatizada legalmente a partir da Lei 10.833/03 - conversão da MP 135/03 (cf. REsp 781.990/RJ, Rel. Min. Denise 

Arruda). 

4. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 850.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, examinando a matéria à luz da 

redação original do art. 74 da Lei 9.430/96, portanto, sem as alterações estabelecidas pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 

e 11.051/04, concluiu que o pedido de compensação e o recurso interposto contra o seu indeferimento suspendem a 

exigibilidade do crédito tributário, já que a situação enquadra-se na hipótese do art. 151, III, do CTN. Precedentes. 
5. Ressalte-se que, neste âmbito judicial, não há emissão de juízo de valor quanto à própria validade da compensação 

efetuada, mas, tão somente, no que tange à aplicação da jurisprudência do Tribunal em relação aos efeitos em que 

devem ser recebidas as impugnações apresentadas na esfera administrativa anteriormente à Lei 10.833/03 (conversão 

da MP 135/03). 

6. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 977083/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção; j. 28/04/2010, DJe 10/05/2010 - o destaque não é 

original) 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : COLINA MERCANTIL DE VEICULOS S/A 

ADVOGADO : ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença que, em ação mandamental, julgou improcedente o pedido, formulado para 

atribuir efeito suspensivo a manifestação de inconformidade deduzida em processo administrativo fiscal.  

 

É uma síntese do necessário. 

 

É certo que o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que, no processo administrativo fiscal, os recursos 

e manifestações de inconformidade - mesmo anteriores às alterações introduzidas pelas Leis n.º 10.637/02 e 

10.883/2004 - suspendem a exigibilidade do crédito tributário, eis que se amoldam à disposição do artigo 151, inciso III 

do Código Tributário Nacional. 
 

Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. "MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE". APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE NO MOMENTO DO ENCONTRO DE CONTAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. 

PRECEDENTES. 

1. O processamento da compensação subordina-se à legislação vigente no momento do encontro de contas, sendo 

vedada a apreciação de eventual "pedido de compensação" ou "declaração de compensação" com fundamento em 

legislação superveniente. Precedente: EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJU de 

07.06.04. 

2. Em consequência, o marco a ser considerado na definição das normas aplicáveis na regência do "recurso de 

inconformidade" é a data em que protocolizado o pedido de compensação de crédito com débito de terceiros, o que, na 

hipótese, deu-se em 15 de fevereiro de 2001 e 14 de março de 2001. 

3. A "manifestação de inconformidade" foi prevista, pela primeira vez, como meio impugnativo da decisão que não 

homologa a compensação, na Instrução Normativa SRF 210, de 30 de setembro de 2002, passando a ser 

normatizada legalmente a partir da Lei 10.833/03 - conversão da MP 135/03 (cf. REsp 781.990/RJ, Rel. Min. Denise 

Arruda). 
4. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 850.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, examinando a matéria à luz da 

redação original do art. 74 da Lei 9.430/96, portanto, sem as alterações estabelecidas pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 

e 11.051/04, concluiu que o pedido de compensação e o recurso interposto contra o seu indeferimento suspendem a 

exigibilidade do crédito tributário, já que a situação enquadra-se na hipótese do art. 151, III, do CTN. Precedentes. 
5. Ressalte-se que, neste âmbito judicial, não há emissão de juízo de valor quanto à própria validade da compensação 

efetuada, mas, tão somente, no que tange à aplicação da jurisprudência do Tribunal em relação aos efeitos em que 

devem ser recebidas as impugnações apresentadas na esfera administrativa anteriormente à Lei 10.833/03 (conversão 

da MP 135/03). 

6. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 977083/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção; j. 28/04/2010, DJe 10/05/2010 - o destaque não é 

original) 

 

No entanto, verifico que o processo administrativo em questão já foi definitivamente julgado, motivo pelo qual o 

mandado de segurança não tem, no momento presente, qualquer utilidade. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FLOWSERVE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

 
: WALDIR SIQUEIRA 

 
: RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Tendo em vista a certidão de fls. 276, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACECO TI LTDA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA: Trata-se de apelação e remessa oficial em Mandado 

de Segurança impetrado com o objetivo de obter Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa, sob o argumento de que alguns dos débitos apontados estão com a exigibilidade suspensa. 

 

A r. sentença concedeu a segurança. 

 

Apelou a União alegando, em síntese, que a impetrante não tem direito da expedição da CND sob o fundamento de que 

existem débitos vencidos e não pagos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Houve manifestação do Ministério Público Federal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Neste sentido e ainda afirmando o cabimento de decisão monocrática nesta hipótese, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CND. DECISÃO MONOCRÁTICA DE 

RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O eg. Superior Tribunal de Justiça, detentor da última palavra na 

interpretação do direito federal, já consolidou seu entendimento, no âmbito das duas Turmas que compõem a Primeira 

Seção daquele Colegiado, no sentido de que "(...) Inexistindo o crédito tributário constituído, o contribuinte tem direito 

à certidão negativa de débito" (RESP nº 216.067/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 2ª Turma, DJ/I de 

12.11.2001, pág. 136), ou ainda, que, "(...) Sem crédito constituído definitivamente, líquido, certo e exigível, o 
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contribuinte tem direito à certidão negativa de débito" (REsp nº 295.895/GO, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 1ª 

Turma, DJ/I de 24.09.2001, pág. 244). 2. Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o 

Relator autorizado, por força do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (cf. art. cit.). 3. Decisão 

mantida. 4. Agravo Regimental desprovido." (AGAMS 199901001205873, JUIZ RICARDO MACHADO RABELO 

(CONV.), TRF1 - TERCEIRA TURMA, 04/04/2003). 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 

 

Assim sendo, prescreve cuidar de certidões puramente negativas o art. 205 do mesmo Estatuto: por conseguinte e 

evidentemente, acesso a esta terá todo aquele que revelar a inexistência de débitos, perante o Estado. 

 
Já a concessão de certidão de débito, positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206, C.T.N., sujeita-se à 

comprovação de que os débitos envolvidos estejam com sua exigibilidade suspensa e ou garantidos por penhora em 

execução. 

 

Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito e muito bem depreendida pelo E. Juízo prolator da 

sentença, presentes débitos com a exigibilidade suspensa como óbice central para a emissão de certidão positiva com 

efeitos de negativa, notório se revela se ressinta de legitimidade o óbice construído pela originária parte impetrada, em 

tela. 

 

Deveras, em sede do tema suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o que se deve aquilatar, por necessário e 

suficiente, é sobre se presentes ou não os eventos alternada ou conjugadamente positivados pelo artigo 206, CTN. 

 

No caso vertente, os documentos juntados aos autos (especialmente em fls. 215/219) comprovam o fato de que o débito 

encontra-se com a exigibilidade suspensa, pelo depósito judicial efetivado nos autos da medida cautelar n.º 92.0006158-

3, hipótese elencada no art. 151, inciso I, do CTN, tudo a revelar, então, notoriamente, formal cabimento da emissão da 

propalada certidão negativa por equiparação legal, pois sob legítimo amparo o contribuinte a respeito. 

 
Ora, deste modo, revela-se manifesto o inteiro acerto da r. sentença proferida, ao assegurar o adequado rumo dado à 

liminar que, cumprida, tecnicamente veio a exaurir o objeto da demanda, o que ora também se ratifica. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CND OU CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM 

EFEITO DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO PELO REFIS. POSSIBILIDADE DE 

REVISÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITOS CONFESSADOS QUANDO VERIFICADA A EXISTÊNCIA DE ERRO. 1. 

O REFIS - Programa de Recuperação Fiscal - é um parcelamento e, como tal, tem o condão de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário e, por conseguinte, a execução fiscal, na exegese do artigo 151, inciso VI, do CTN; 

sendo evidente que a manutenção de tal situação está condicionada a adimplência do contribuinte com relação às 

obrigações impostas por ocasião da celebração do acordo, mormente com relação ao pagamento das prestações do 

parcelamento. 2. Estando em dia o pagamento das prestações do REFIS, não há razão para negar a certidão pleiteada 

pela impetrante. 3. É possível a revisão de lançamentos de débitos confessados quando verificada a existência de erro 

na elaboração dos cálculos do montante da dívida reconhecida. 4. Agravo Regimental a que se nega provimento.(AMS 

200261080017792, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 28/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ARTIGO 151, INCISO III, DO CTN. I - A obtenção de 

certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição pública, 
independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no artigo 

205 do CTN. II - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, 

pressupondo a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela 

presença de qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. III - A greve de 

servidores não pode servir de prejuízo a contribuinte em situação fiscal regular. Isto porque a obtenção de certidões 

em repartição pública, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações pessoais, constitui direito individual 

garantido constitucionalmente. IV - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que 

a liminar concedida em primeiro grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão 

da CND, inclusive com relação a terceiros. V - Remessa oficial e apelação improvidas.(AMS 200561000234162, JUIZ 

BATISTA GONÇALVES, TRF3 - QUARTA TURMA, 29/11/2010) 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

AUSENTES TRIBUTOS EM ABERTO. CONCESSÃO DA ORDEM. IMPROVIDOS APELO FAZENDÁRIO E 

REMESSA OFICIAL. 1. Presente interesse recursal à União, face a todo o processado, superada aventada preliminar. 

2. O artigo 205, do CTN, assegura acesso à certidão negativa, tendo por premissa a ausência de débito. 3. Inexiste 

impedimento que justifique a recusa pela Impetrada em fornecer a requerida certidão, de emissão pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional, consoante decorre de toda a instrução colhida. 4. Apelo e Remessa oficial improvidos, 

concessão da segurança.(AMS 200461000350923, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, 

02/12/2010) 

 

Ademais, as razões de apelação sequer guardam pertinência com a questão debatida nos autos, pois afirma a existência 

de débitos em aberto segundo as informações prestadas pela autoridade impetrada. Entretanto, a autoridade impetrada 

sequer prestou as devidas informações (fls. 262). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001009-75.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001009-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UMICORE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença que, em ação mandamental, extinguiu o processo com julgamento de mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil - o reconhecimento da procedência do pedido 

pela autoridade coatora. 

 

Nas razões de apelação, a União alega a nulidade da sentença, ante a ausência de manifestação do Ministério Público 

Federal e, no mérito, a carência superveniente de interesse da impetrante. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O recurso não comporta provimento. 
 

De início, considero sanado o vício relativo à ausência de Parecer do Ministério Público Federal, haja vista que, nesta 

instância recursal, houve manifestação ministerial (fls. 266/271). 

 

De outra parte, também não houve demonstração de efetivo prejuízo decorrente da omissão. 

 

Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA .INDICAÇÃO ERRÔNEA DO IMPETRADO. INFORMAÇÕES 

PRESTADAS PELA AUTORIDADE COATORA. SUPRIMENTO DA ILEGITIMIDADE. MANIFESTAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. OBRIGATORIEDADE. PARECER DO PARQUET DISPENSANDO A NECESSIDADE DE 

PRONUNCIAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE COAGIR O ÓRGÃO A MANIFESTAR-SE. AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. 1. Em sede de mandado de segurança, deve haver o efetivo pronunciamento do Ministério Público não 

sendo suficiente a sua intimação, sob pena de nulidade. (ERESP 26715 / AM ; Rel. Min. PAULO COSTA LEITE, 

CORTE ESPECIAL, DJ 12/02/2001; ERESP 24234 / AM; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, CORTE 

ESPECIAL, DJ de 11/03/1996; ERESP 9271 / AM, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, CORTE ESPECIAL, DJ 

de 05/02/1996). 2. Considera-se efetivo o pronunciamento se o Ministério Público, abordando a questão de fundo, 
entende que, por força da substância do mesmo não deve atuar como custos legis. 3. In casu, o douto representante do 
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Parquet devidamente intimado da sentença afirmou ser desnecessária a sua manifestação. Consectariamente, 

ausente a nulidade processual haja vista que o Ministério Público teve a oportunidade de se manifestar e não o fez, à 

luz da exegese do art. 10, da Lei n.º 1.533/51. 4. A imposição de atuação do membro do Parquet, quanto a matéria 

versada nos autos, infringiria os Princípios da Independência e Autonomia do órgão ministerial. 5. Deveras, a 

suposta nulidade somente pode ser decretada se comprovado o prejuízo para os fins de justiça do processo, em razão 
do Princípio de que "não há nulidade sem prejuízo" ("pas des nullitè sans grief"). 6. A indicação errônea da 

autoridade coatora resta suprida em tendo esta, espontaneamente, prestado as informações confirmando a sua 

legitimidade passiva. 7. Recurso especial desprovido. 

(REsp 541199, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, por unanimidade; DJ 28/06/2004, p. 195 - o destaque não é 

original) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTÉRIO PÚBLICO. CUSTUS LEGIS. INTERVENÇÃO 

OBRIGATÓRIA. ARTIGO 10 DA LEI N. 1.533/1951. MANIFESTAÇÃO EM SEDE DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO. DECRETAÇÃO DE NULIDADE. DESNECESSIDADE. 

1. Por ser obrigatória a intervenção do órgão ministerial em sede de mandado de segurança, a mera intimação do 

parquet para manifestar-se sobre a impetração não se mostra suficiente; exige-se, outrossim, o seu efetivo 

pronunciamento. Precedentes. 

2. A teor do disposto no artigo 244 do CPC, considera-se válido o ato realizado de forma diversa daquela prescrita em 

lei, sem cominação de nulidade, sempre que lhe alcançar a finalidade. 

3. O Superior Tribunal de Justiça tem firmado a compreensão de que a decretação da nulidade deve observar a 

presença de prejuízo. 

4. Constatada a manifestação do Ministério Público em sede de apelação não há falar em violação do artigo 10 da 

Lei n. 1.533/51. 
5. Recurso especial não provido. 

(REsp 948090/DF, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, por unanimidade; j. 26/05/2009, DJe 30/08/2009 - o destaque 

não é original) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-

CABIMENTO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FALTA DE 

INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

NULIDADE SANADA. PRECEDENTES. 

1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão 

impugnada" (Súmula n. 281/STF). 

2. O STJ, ao interpretar a regra disposta no art. 18, inciso II, alínea "h", da Lei Complementar n. 75/93, entende que é 

prerrogativa do Ministério Público a intimação pessoal por meio da entrega dos autos com vista. 

3. A jurisprudência do STJ firmou o posicionamento de que, se houve participação do Ministério Público no trâmite 
do mandado de segurança, a manifestação deste órgão em segunda instância, suprindo a falta de intimação da 

sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 
4. Recurso especial conhecido e não-provido. 

(REsp 175245/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, por unanimidade; j. 03/02/2005) 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - APLICABILIDADE - 

INTERVENÇÃO DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CUSTOS LEGIS - FALTA DE 

MANIFESTAÇÃO ANTERIOR - INTIMAÇÃO DA SENTENÇA SEM IMPUGNAÇÃO - EXERCÍCIO DA LIBERDADE 

DE OPINIÃO ASSEGURADO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - NULIDADE INEXISTENTE - ÔNUS DA PROVA - 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 333, I - APLICABILIDADE. a) Recurso - Apelação em Mandado de Segurança. 

b) Decisão de origem - Extinção do processo por inadequação da via eleita. 1 - Este Tribunal, na esteira de 

manifestações anteriores, vinha entendendo ser inviável a apreciação do recurso de Apelação interposto em Mandado 

de Segurança quando não ouvido, em primeiro grau de jurisdição, o representante do Ministério Público Federal. 

Todavia, no julgamento do Recurso Especial nº 948.090/DF, em 26/5/2009 (Rel. Min. Jorge Mussi - Quinta Turma - 

DJe 03/8/2009), o Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, alterou seu posicionamento, esclarecendo que a 

decretação da nulidade é condicionada à ocorrência de prejuízo, o que inexiste na espécie, e que a oitiva do aludido 

representante em segunda instância supre a exigência inserta no art. 10 da Lei nº 1.533/51. 2 - Embora não colhida 

a manifestação do Ministério Público Federal em momento anterior, regularmente, intimado da sentença, não a 
impugnara, pormenor que torna incabível a nulidade suscitada pela Procuradoria-Regional da República, mesmo 

porque, àquele fora assegurado, pelo juízo de origem, "o dever de exercer a liberdade de opinião", o que torna sem 

espeque a necessidade de retorno dos autos para que "seja emitido parecer em 1º grau por Órgão Ministerial (em 
nome do princípio da independência funcional - art. 127, § 1º, da CF)." (Fls. 79-v e 93/99.) 3 - A sentença fora 

proferida com amparo na realidade dos autos, não sendo admitida no caso juntada posterior de documentos, em 

especial, quando feita em afronta ao disposto no art. 397 do Código de Processo Civil. Contudo, como a Impetrante 

não trouxera aos autos PROVA INEQUÍVOCA da regularidade da sua situação junto à Impetrada, não merece reparo 

a sentença discutida. 4 - Não tendo a Apelante obtido êxito em comprovar que contra ela fora praticado, efetivamente, 

algum ato ilegal ou com abuso do poder (Código de Processo Civil, art. 333, I), negando-lhe o exercício de direito 

líquido e certo amparado por Mandado de Segurança, não merece acolhida o seu apelo. 5 - Apelação denegada. 6 - 

Sentença confirmada. 
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(TRF-1, Proc. n.º 200033000158933, Rel. Des. Fed. Catão Alves, Sétima Turma; j. 31/08/2010) 

Todavia, não entendemos que a anulação dos atos viciados, pela própria Administração Pública, com a reabertura do 

prazo para defesa, após a impetração, caracterize carência superveniente de ação, mas sim reconhecimento jurídico do 

pedido, rendendo ensejo à extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, II, do CPC). 

 

Confira-se os precedentes desta Corte: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO EVIDENCIADO. CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES 

RELACIONADAS AOS DÉBITOS DISCUTIDOS EFETIVADA APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ART. 205, DO CTN. POSSIBILIDADE. 1. Restando evidenciado nos autos 

o recolhimento dos valores relativos aos débitos discutidos, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

Certidão Negativa de Débitos, nos termos do art. 205, do CTN. 2. O cancelamento do débito pela autoridade impetrada 

importa em reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, devendo a r.sentença ser mantida. 3. Remessa oficial 

improvida. 

(REOMS 301052, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Quarta Turma, 20/08/2009) 

TRIBUTÁRIO - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - 

CONCESSÃO DO WRIT. 1 - O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de ser 

desnecessário o exaurimento das vias administrativas para o ingresso em juízo, não havendo que se falar em ausência 
de interesse de agir. 2 - O reconhecimento da procedência do pedido realizado na via administrativa, no curso da 

demanda, enseja a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II do CPC. 3-Apelação e remessa 

oficial tida por ocorrida a que se negam provimento. 

(AMS 252259, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, Terceira Turma, 05/02/2009) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS. DCTF'S RETIFICADORAS. RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. A autoridade impetrada prestou informações em que 

afirmou que, na data do requerimento administrativo da certidão, a parte impetrante tinha diversos débitos em aberto 

do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF, da contribuição ao PIS e da COFINS. 2. Todavia, com a 

apresentação de DCTF's retificadoras e dos DARF's respectivos, que foram regulamente processados, não mais 

subsistem impedimentos à expedição da referida certidão de regularidade fiscal. 3. Embora a autoridade impetrada 

tenha sustentando a ocorrência de perda do objeto da ação, o que se verificou, na verdade, foi o reconhecimento da 

procedência do pedido, ainda que manifestado em sede extrajudicial. Precedentes. 4. Remessa oficial a que se nega 

provimento. 

(REOMS 284598, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Barth, Terceira Turma, j. 18/07/2007) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e intimem-se. 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.14359-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, objetivando o afastamento da Taxa SELIC, no recolhimento dos saldos positivos 

do IRPJ e da CSSL, apurados com base no lucro real, referente ao ano-base 1997, realizado em 31/03/1998. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Apela a impetrante, pugnando pela total reforma do julgado. 
Com contra-razões, subiram os autos. 
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Opinou o MPF pela manutenção da sentença. 

Relatados, decido. 

A r. sentença merece ser mantida. 

De fato, optou o contribuinte pelo pagamento do IRPJ e da CSSL com base no lucro real apurado por estimativa (art. 2º 

da Lei 9430/96). 

Valendo-se de permissivo legal, optou, ainda, pelo pagamento do saldo apurado em 31 de dezembro, referente aos 

tributos acima, em quota única, nos termos do art. 6º, § 1º, I, da mesma lei 9430/96. 

Ora, nesse diapasão, encontra incidência a regra expressa no § 2º do mesmo art. 6º da Lei 9430, o qual, combinado com 

o § 3º do art. 5º do mesmo Diploma Legal, determina a aplicação da Taxa SELIC a partir do dia 01º de fevereiro. 

Vale frisar que ao optar pelo pagamento no dia 31 de março subseqüente à consumação do fato gerador das exações (e 

se trata de mera opção do contribuinte, um benefício a ele concedido, e não de obrigação a ele imposta), assumiu a 

impetrante a obrigação de arcar com os consectários legalmente estipulados, não indo, aí, nenhum ato ilegal ou abusivo 

por parte da autoridade administrativa. 

Essa a jurisprudência: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - LEI FEDERAL 9.430/96 - BASE DE CÁLCULO POR ESTIMATIVA 

- APURAÇÃO ANUAL - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE. 1. Quando a pessoa jurídica faz a opção 

pelo pagamento do imposto de renda, com a base de cálculo por estimativa, a apuração da base de cálculo fica sujeita 

a dois regimes temporais: mensal (art. 2º, "caput", da LF 9.430/96) e anual (art. 2º, § 3º, da LF 9.430/96), com prazo 

no dia 31 de dezembro. 2. Os valores devidos após a apuração anual, realizada em 31 de dezembro, não se tratam do 

imposto, mas do "saldo do imposto" - art. 6º, § 1º, da LF 9.430/96. Ou seja, nos termos do artigo 161, do Código 

Tributário Nacional, do "crédito não integralmente pago no vencimento". 3. Neste caso, o crédito já existia no curso do 

ano e a responsabilidade pela apuração e pelo pagamento era do contribuinte - a partir de opção do próprio 
contribuinte. 4. Então, se o contribuinte só vai realizar o pagamento do "saldo do imposto", do "crédito não 

integralmente pago no vencimento", no ano seguinte, a lei, nos termos do Código Tributário Nacional, pode exigir a 

capitalização de juros. 5. A Lei Federal nº 9.430/96 concedeu, não obstante, certo benefício fiscal, pois a capitalização 

pela SELIC tem início em 1º de fevereiro, não no dia imediatamente posterior a 31 de dezembro, como seria possível. 

6. Apelação improvida. 

(TRF3, 4ª Turma, AMS 225919, Rel. Dês. Fed. Fábio Prieto, DJ 29/11/10)  

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008787-03.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.018046-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : UNIBANCO SEGUROS S/A 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.08787-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, objetivando a aplicação da Taxa SELIC sobre os valores recolhidos a título de 

antecipação do IRPJ e da CSSL, apurados com base no lucro real, referente ao ano-base 1997 (declaração de ajuste 

anual 1998). 
Pretende afastar a restrição contida no art. 2º, I, "a", da IN nº 22/96. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Apela a impetrante, pugnando pela total reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Opinou o MPF pela manutenção da sentença. 
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Relatados, decido. 

A r. sentença merece ser mantida. 

De fato, optou o contribuinte pelo pagamento do IRPJ e da CSSL com base no lucro real apurado por estimativa (art. 2º 

da Lei 9430/96). 

Esclareça-se que a pretensão veiculada nesta ação diz respeito à aplicação da Taxa SELIC, não sobre valores 

alegadamente recolhidos a maior, mas sim sobre os valores recolhidos mensalmente, de forma antecipada. 

Ocorre que o recolhimento antecipado é mera opção do contribuinte, um benefício a ele concedido pela lei, e não uma 

obrigação a ele imposta. 

Justamente porque o pagamento antecipado é uma opção da impetrante, não consubstanciando recolhimento indevido, 

inviável pretender a aplicação de juros de mora ou de correção monetária correspondentes à Taxa SELIC. 

Nessa linha, o julgado abaixo: 

 

"TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSSL. APURAÇÃO POR ESTIMATIVA. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. TAXA SELIC. 

INAPLICABILIDADE. FAZENDA PÚBLICA E CONTRIBUINTE. PARIDADE DE TRATAMENTO. 

 1. Discute-se nos presentes autos a possibilidade de aplicação dos juros SELIC sobre os valores recolhidos 

antecipadamente a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e de Contribuição Social Sobre o Lucro - 

CSSL, sob o regime de estimativa. 

2. A tese defendida é no sentido do ressarcimento, mediante a aplicação da referida taxa, ao contribuinte que se 
encontra obrigado a dispor antecipadamente dos valores que, em tese, somente seriam devidos no final do ano-base, 

com a apuração do lucro real. 

3. Pela simples leitura dos dispositivos legais que tratam da questão epigrafada, constata-se a inviabilidade da 

pretensão. 

4. O regime de antecipação mensal (art. 2º, Lei nº 9.430/96) é a opção do contribuinte, que pode recolher o IRPJ e a 

CSSL trimestralmente com base no lucro real. 

5. O pagamento antecipado não torna a pessoa jurídica credora da Fazenda Pública a ensejar o pagamento de juros, 

porquanto, ao efetuar o recolhimento do tributo, na forma exigida pela lei, está apenas saldando um débito. 

6. A Lei concede ao contribuinte o mesmo tratamento concedido à Fazenda Pública, pois, ao mesmo tempo que 

autoriza a cobrança de juros daqueles que não recolhem tributos ou o fazem a menor, também permite a restituição, 

com aplicação de juros, quando ocorre pagamento indevido ou a maior por parte do contribuinte. 

7. Recurso especial desprovido" (REsp 574347/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 27.09.2004).  

  

  

Não se verifica, destarte, qualquer ilegitimidade na IN nº 22/96, que cuida do recolhimento do PIS com base no IRPJ. 

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 4426/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083363-18.1975.4.03.6182/SP 

  
1975.61.82.083363-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ONE ORGANIZACAO NACIONAL DE ENGENHARIA LTDA 

No. ORIG. : 00833631819754036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 
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2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024067-
87.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.091390-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : 
SINDICATO DOS SERVIDORES DAS AUTARQUIAS DE FISCALIZACAO DO 

EXERCICIO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO SINSEXPRO 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

REU : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : RENATA VALERIA PINHO CASALE 

REU : CARLA CASARI e outros 

 
: CARLOS DE LIMA RIBEIRO 

 
: CLAUDIA MARIA FERREIRA DA SILVA 

 
: JORGE PEREIRA VAZ JUNIOR 

 
: MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

 
: MARIA FERNANDA BARBOSA VIEIRA DE MELLO 

 
: SANDRA ALEXANDRE VASCONCELOS GUIMARAES 

 
: ANGELO IERVOLINO NETO 

 
: EDILSON MORGAN DE CASTRO 

 
: EDISON DANIOTTI 

 
: EDUARDO BARBOSA SAKEMI 

 
: JOSE ALBERTO DE ARRUDA IGNACIO 

 
: JOSE ROBERTO MIRANDA BARBIERI 

 
: MARLI PALMA MARCELINO COLELLA 

 
: NELSON ROBERTO PENTEADO COLNAGHI 

 
: NILO EDSON NASCIMENTO NERY 

 
: SILVIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : SILVIA MARINA LABATE BATALHA DE R NETTO 

PARTE AUTORA : ENILDO BAPTISTA BARROS 

No. ORIG. : 93.00.24067-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 
intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
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5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010555-12.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.010555-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOCOCA 

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007358-22.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.007358-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : DROGARIA E PERFUMARIA JARDIM SILVINA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOACIY LADISLAU DE ARRUDA e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. MULTAS ADMINISTRATIVAS E 

ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20910/32. PRAZO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025091-54.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.025091-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP 

ADVOGADO : GIOVANA APARECIDA SCARANI 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA MUNICIPAL DE 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. BASE DE CÁLCULO VINCULADA À ÁREA DO ESTABELECIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. TAXA DE PUBLICIDADE. ISENÇÃO. LEI Nº 1.802/69 DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. 

CARÁTER MERAMENTE INDICATIVO DOS ANÚNCIOS. AUSENTE REQUISITO LEGAL. DEVIDA A TAXA 

NA ESPÉCIE. PRECEDENTES. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo apenas para afastar a incidência da 

Taxa de Fiscalização e Funcionamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034650-63.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.056488-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MIRKO ANTONIO SCANTAMBURLO 

ADVOGADO : ANDRE SMITH DE VASCONCELLOS SUPLICY 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.34650-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FILHO DE BRASILEIRA NASCIDO NO 

EXTERIOR E RESIDINDO NO BRASIL NÃO OPTANTE PELA NACIONALIDADE BRASILEIRA. 

IMPOSSIBILIDADE DE OBTENÇÃO DE PASSAPORTE BRASILEIRO. SAÍDA DO TERRITÓRIO NACIONAL 

PORTANDO PASSAPORTE ITALIANO QUE SE ADMITE. PRECEDENTE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar suscitada e negar provimento à apelação e à 
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remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002634-91.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.002634-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE COOPERPAS 5 ITAQ 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA RUEDA GALEAZZI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.  

Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028240-18.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.000225-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MECANICA PESADA S/A 

ADVOGADO : NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA 

 
: MAURO ROBERTO PRETO 

SUCEDIDO : GEC ALSTHOM SERVICOS ELETRICOS LTDA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 97.00.28240-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

INCOMPROVADO DE PLANO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025042-42.2002.4.03.6182/SP 
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2002.61.82.025042-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : ANGELO ERNESTO 

No. ORIG. : 00250424220024036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR ÍNFIMO. LEI Nº 

10.522/02. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

I. A Lei nº 10.522/02, em seu artigo 20, dispôs que serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II. Ausente lei específica para conselhos corporativos, a eles deve se aplicar, por analogia, a Lei nº 10.522/02. 

III. Reforma da r. sentença extintiva para determinar o arquivamento provisório da execução fiscal. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003561-31.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003561-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : MUNICIPIO DE FRANCA SP 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL -AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

1.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

2.Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036270-09.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.036270-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : REMAP CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 00362700920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038400-69.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.038400-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ANA CRISTINA PEREIRA ATRA 

No. ORIG. : 00384006920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 
da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035771-88.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035771-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 
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APELADO : E LOPES PROJETOS E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00357718820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 
V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036664-40.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036664-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AUTO POSTO SANTA CRUZ DE ITAPIRA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00025-0 1 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. 

O débito executado tem gênese em parcelamento formalizado pelas partes, e os autos administrativos não foram 

requisitados pela magistrada singular, não obstante a existência de pleito de produção de provas pelo recorrente. 

Sequer a questão relativa ao adimplemento parcial do débito foi examinada pela sentença recorrida, a indicar 

julgamento citra petita e a nulidade da decisão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010413-36.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.010413-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : PRISCILA ALVES RODRIGUES e outro 

APELADO : BREDADIERI CONFECCOES LTDA -ME 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO e outro 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A relação que dá origem ao crédito em cobrança assenta-se em normas de Direito Público. 

2. Aplicação do Decreto 20.910/32, afastadas as disposições do Código Civil. (Precedente, q.v., verbi gratia: REsp 

623.023/RJ, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005.) 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012854-63.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.012854-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MUNICIPIO DE SOROCABA SP 

ADVOGADO : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO 

FEDERAL. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030462-52.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.030462-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JORGE IVO HERZKA 

No. ORIG. : 00304625220074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003478-43.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.003478-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARIA SOLANO CROSARA e outros 

 
: MARTA HELENA SOLANO ZAMOVER 

 
: SONIA TERESINHA SOLANO POPOLI 

 
: ANTONIO CESAR SOLANO 

 
: DOMINGOS ROBERTO SOLANO 

 
: LEONILDA SOLANO BELOMO 

 
: ANGELO PERUCHI SOLANO 

 
: FRANCISCA SOLANO TREVISAN 

ADVOGADO : ANDRE RENATO JERONIMO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00034784320084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HERDEIROS: 

LEGITIMIDADE ATIVA. 

1. Os herdeiros ou o espólio têm legitimidade ativa, para pleitear a correção monetária das contas de caderneta de 

poupança do titular falecido. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-25.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005380-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

ADVOGADO : ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES RAMALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00053802520084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 593/1996 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da extinta 

RFFSA, transferidas à União Federal. 

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da exigência taxa de remoção de 

lixo domiciliar. 

3. Apelações desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012454-24.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.012454-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : GILBERTO AURELIO CELESTINO 

ADVOGADO : CARLOS MEDEIROS SCARANELO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

No. ORIG. : 00124542420084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - INAPLICABILIDADE DA INTIMAÇÃO 

PESSOAL PREVISTA NO ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A intimação pessoal é necessária, nos termos do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, nos casos de extinção 

previstos nos incisos II e III do mesmo artigo. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010403-34.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010403-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00104033420084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da extinta 

RFFSA, transferidas à União Federal. 
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2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da exigência taxa de remoção de 

lixo domiciliar. 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-77.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.000357-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

APELADO : DAMA DA NOITE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A relação que dá origem ao crédito em cobrança assenta-se em normas de Direito Público. 

2. Aplicação do Decreto 20.910/32, afastadas as disposições do Código Civil. (Precedente, q.v., verbi gratia: REsp 

623.023/RJ, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005.) 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018672-53.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.018672-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : TAKAE FUKUMOTO e outros 

 
: EDSON TSUYOSHI FUKUMOTO 

 
: FABIO HIROSHI FUKUMOTO 

ADVOGADO : CAIO LORENZO ACIALDI e outro 

No. ORIG. : 00186725320084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HERDEIROS: 

LEGITIMIDADE ATIVA. 

1. Os herdeiros ou o espólio têm legitimidade ativa, para pleitear a correção monetária das contas de caderneta de 
poupança do titular falecido. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000776-49.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000776-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO ZULIANI 

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INSS - ADVOGADO - PROTOCOLO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO - 

ATENDIMENTO INDEPENDENTE DE AGENDAMENTO PRÉVIO. 

1. O procedimento atinente ao agendamento prévio não inviabiliza a atuação do advogado, haja vista que ele 

(procedimento) tem por escopo apenas disciplinar o atendimento, evitando a formação de filas. 

2. A data em que o pedido de agendamento é formulado deve ser considerada, para fins de concessão dos benefícios 

reclamados, como aquela atinente à efetiva entrega do requerimento administrativo no posto do INSS, visto que, nos 

termos da lei, o benefício, quando concedido na esfera judicial ou administrativa, deve retroagir à data do requerimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016762-72.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.016762-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : SOLUCAO ESTRUTURAL ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA 

No. ORIG. : 00167627220084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028269-30.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.028269-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Caetano do Sul SP 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : ARINA LIVIA FIORAVANTE e outro 

No. ORIG. : 00282693020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

VERBA HONORÁRIA - ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz (artigo 20, § 4º do 

CPC). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043157-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043157-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : DIVANIR CAPPI e outros 

 
: DIDINEY CAPPI TRONCO 

 
: DORACI CAPPI GUZZI 

 
: DINORAH CAPPI REDONDANO 

ADVOGADO : CARLOS WOLK FILHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.006817-5 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANOS 

ECONÔMICOS - ÍNDICES FIXADOS NA IMPUGNAÇÃO - PRECLUSÃO. 
1 - De acordo com a certidão de fl. 214, transcorreu in albis o prazo para que os ora agravantes recorressem da decisão 

de impugnação. 

2 - O cálculo atinente ao valor devido deve, necessariamente, incluir o IPC de março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), 

maio/90 (7,87%), bem como o IRVF de fevereiro de 1991 (20,21%). 
3 - A Contadoria do Juízo deve elaborar novo cálculo, incluindo nele o percentual de 20,21%, conforme foi 

determinado na decisão proferida em primeira instância e não impugnada pelas partes. 

4 - Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar a elaboração de novo cálculo pela Contadoria do 

Juízo, com a inclusão do percentual de 20,21% para 02/91. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045011-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.045011-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
FEBRAFAR FEDERACAO BRASILEIRA DAS REDES ASSOCIATIVISTAS DE 

FARMACIAS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.98.000042-0 PL Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CONTRADIÇÃO 

INEXISTENTE. EFEITOS INFRINGENTES. 

I - Caracterizado erro material na decisão embargada no dispositivo, bem como no item III da ementa, pois, conforme 

se depreende de todo o voto embargado ficaram afastadas, de fato, as disposições contidas na Instrução Normativa nº 

09/09 e na parte correspondente, a Resolução ANVISA/RDC nº44/2009, ficando os associados da empresa autora 

desobrigados de seu cumprimento. Sanado o erro material apontado pelas embargantes para que onde conste "Instrução 

Normativa nº 10/2009", no dispositivo e item III da ementa, leia-se "Instrução Normativa nº 09/09". 

II - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

III - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

IV- O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003566-62.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.003566-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : ALAN LEITE DE BARROS 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00035666220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

OBTIDO NO EXTERIOR - TAXA DE INSCRIÇÃO: DESCABIMENTO 
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1.A instituição de processo seletivo para ingresso no programa de revalidação de diploma está em consonância com a 

norma vigente. 

2.A recusa em receber e processar o pedido de revalidação de diploma é ilegal. 

3.A universidade pública, por imposição legal (Lei Federal nº nº 9.394/96), está obrigada ao exame do pedido de 

revalidação de diploma. O ato normativo infralegal que regula a questão estabelece prazo para tanto: 6 meses (artigo 8, 

da Resolução nº 1/02, da CES / CNE). 

4. Não há razoabilidade na cobrança de taxa de inscrição no valor de R$ 7.500,00 para a revalidação de diploma obtido 

no exterior, quando, na mesma instituição, para revalidar diploma de pós-graduação obtido no exterior, o valor é de R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

5.Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021246-51.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021246-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : POINT DOG COM/ DE ALIMENTOS PARA CAES LTDA 

ADVOGADO : ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI e outro 

No. ORIG. : 00212465120094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA - 

DISPENSA DE REGISTRO E DE CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. 

1. A sentença concessiva de segurança submete-se ao reexame necessário, por força do disposto no art. 14, § 1º, da Lei 

nº 12.016, de 7 de agosto de 2009. 
2. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 

3. Comprovado não ser a atividade desenvolvida pela impetrante específica de médicos veterinários, não está obrigada 

ao registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem à contratação de médico veterinário. Precedentes 

do C. STJ e do E. TRF-3. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009942-43.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.009942-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00099424320094036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da extinta 

RFFSA, transferidas à União Federal. 

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da exigência taxa de remoção de 

lixo domiciliar. 

3. Apelações desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008253-55.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008253-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : MARIO CESAR CATANEO 

ADVOGADO : WILSON SILVA e outro 

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : FELIPE RODRIGUES DE ABREU 

 
: ALINE CRISTINA PANZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082535520094036106 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - ENERGIA 

ELÉTRICA - SUPOSTA FRAUDE NO MEDIDOR DE CONSUMO - SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO. 

1. A competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Federal, consoante entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1034351/SP, processo nº 2008/0039281-1, relator Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, j. 23/04/2009, DJe 19/05/2009.). 

2. É pacífico o entendimento jurisprudencial fincado no sentido de que o corte de energia elétrica tem como pressuposto 

o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês de consumo. Precedentes do E. STJ (AgRg no Ag 1200406/RS, 

processo nº 2009/0111365-3, relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 24/11/2009, DJe 07/12/2009; AgRg no 

Ag 1258939/RS, processo nº 2009/0237682-6, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 05/08/2010, 

DJe 16/08/2010.). 
3. A jurisprudência remansosa do Egrégio Superior Tribunal de Justiça não admite a suspensão do fornecimento de 

energia em decorrência de suposta fraude no medidor, visto que apurada unilateralmente pela concessionária (AgRg no 

REsp 793539/RS, processo nº 2005/0179267-0, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe 

19/06/2009; REsp 1076485/RS, processo nº 2008/0163837-8, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 19/02/2009, DJe 

27/03/2009.). 

4. A diferença de consumo apurada de forma unilateral é passível de impugnação pelo contribuinte na esfera 

administrativa e judicial, de modo que não se justifica a interrupção do serviço tal como pretendida pela autoridade 

impetrada, cabendo a ela promover a cobrança judicial dos valores devidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003638-62.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003638-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00036386220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 
3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021652-20.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.021652-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

APELADO : ADRIANA MARQUES LEBRE BAHAMONDE 

No. ORIG. : 00216522020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022388-38.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.022388-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CHRISTIAN STRECK 

No. ORIG. : 00223883820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022524-35.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.022524-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EVARISTO BRAGA DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00225243520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 
da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027097-19.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027097-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MUNIR KHOURI 

No. ORIG. : 00270971920094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 
III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018216-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018216-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : FILIP ASZALOS 

ADVOGADO : OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR 

AGRAVADO : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00239677320094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO DE DECISÃO DO TCU. AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO NA 

DÍVIDA ATIVA. COMPETÊNCIA DA VARA CÍVEL. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS.  

I - As decisões do Tribunal de Contas da União - TCU de que resulte imputação de débito ou multa têm eficácia de 

título executivo, conforme prevê o artigo 71, § 3°, da Constituição da República.  
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II - À ausência de inscrição dos valores decorrentes de acórdãos do TCU em dívida ativa, a execução deve ser 

processada em vara federal não especializada, segundo procedimento previsto no CPC. Precedentes da 2ª Seção. 

III - Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035686-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035686-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : PAULO MARCELO CAVALLINI e outros 

 
: ROSANGELA PALOMBO CAVALLINI 

 
: RENE COLETTO CORREA 

 
: MIRELLA CAVALLINI COLETTO CORREA 

ADVOGADO : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : RUBENS JOSE DE CALASANS NETO e outro 

PARTE RE' : DUKE ENERGY S/A e outros 

 
: MUNICIPIO DE SALTO GRANDE SP 

 
: FERNANDO FERRAZ ROSSI 

 
: MARIA ESTELA CAVALLINI ROSSI 

 
: GILMAR ANTONIO MOUCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00023536820084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MOMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA. RÉU. CONTESTAÇÃO. 

PRECLUSÃO. 

O momento processual para o pedido de produção de provas por parte do réu é na contestação, pois é o primeiro 
momento em que ele se manifesta dentro do processo, devendo trazer, nesta oportunidade, as provas documentais, bem 

como arrolar testemunhas e caso requeira perícia, formular os quesitos e indicar assistente técnico. 

O juiz oportunizou para que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir, justificando seu objeto e 

pertinência, e o réu não o fez adequadamente, conforme se verifica da petição de fls. 26/27 destes, ocorrendo, assim, a 

preclusão. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036977-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036977-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : SILVERIO MACCHIA e outro 

 
: MARIA PANARELLI MACCHIA 

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00064739020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J DO CPC. MULTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A multa no percentual de dez por cento sobre o montante da condenação somente deverá ser aplicada se, condenado 

o devedor em quantia certa ou já fixada em liquidação, não adimplir espontaneamente o débito no prazo de 15 dias, 
conforme previsto no artigo 475-J do CPC. 

II - No caso em exame não se aplica referido dispositivo, pois houve necessidade de apresentação da memória 

discriminada do cálculo a fim de se apurar o quantum devido. 

III - Ademais, após a concordância das partes em relação aos cálculos do contador, a Caixa Econômica Federal realizou 

o depósito em consonância com os cálculos homologados antes de decorrido o prazo de 15 dias previsto no art. 475-J do 

CPC. 

IV - Incabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios na fase de execução da sentença, pois era 

inviável seu cumprimento espontâneo.  

V - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037330-60.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037330-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRAVADO : ROY FRANCISCO SOLANO CHAVEZ 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00105789320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA. TAXA. UNIVERSIDADE. 

O recorrido, ao postular a revalidação do diploma perante determinada Universidade, aceitou as normas da instituição, 

não guardando, pois, razoabilidade demandar depois contra a cobrança da taxa fixada pela Universidade. 

O art. 7º, inciso IV, da Lei 6.674/79 expressamente prevê a cobrança de taxas pela Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul, como legítima fonte de receita, em decorrência da prestação de serviços educacionais. 
Não cabe ao Poder Judiciário mensurar o valor da taxa cobrada pela Universidade, haja vista que, nos termos do art. 

207, "caput", da Carta Política, as "universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial". 

Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 
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São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001373-31.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001373-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MARINA NELLY DA SILVA SOROCABA -ME e outros 

 
: LUIZ CARLOS GODINHO SOROCABA -ME 

 
: MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO -ME 

 
: ISABEL CRISTINA PINHEIRO SOARES SOROCABA -ME 

 
: ILSON FERREIRA LIMA SOROCABA -ME 

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

No. ORIG. : 00013733120104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO - 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

E DE ANIMAIS VIVOS - NECESSIDADE DE REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E DE 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

1. Agravo retido das impetrantes não conhecido, nos termos do § 1º do art. 523 do CPC. 

2. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 

3. As impetrantes, além de atuarem no comércio varejista de artigos e alimentos para animais de estimação, 

comercializam medicamentos veterinários e animais vivos, atividades essas relacionadas ao exercício de medicina 

veterinária, razão pela qual há necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de 

profissional responsável técnico pelo estabelecimento. 

3. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3 (STJ, REsp 1024111/SP, proc. nº 2008/0014271-1, relator Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe 21/05/2008; STJ, REsp 1035530, 2008/0045120-3, relator Ministro Luiz 

Fux, data da decisão 14/03/2008, DJU 01/04/2008; TRF-3ªR, AMS 314929, proc. nº 2007.61.00.032086-5/SP, relatora 

Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 06/05/2010, DE 25/06/2010; TRF-3ªR, AMS 323423, proc. nº 

2009.61.00.019013-9/SP, relatora Desembargadora Federal Salette Nascimento, Quarta Turma, j. 26/08/2010, DJF3 

CJ1 18/10/2010 p. 487). 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento 

à apelação. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016422-15.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016422-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

APELADO : MARIA DE FATIMA VIEIRA DANTAS -ME 

ADVOGADO : MARCOS ELIANDRO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EXCLUIDO : MARIA DE FATIMA VIEIRA DANTAS 

No. ORIG. : 00164221520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO - 

ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA. 

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 

2. Comprovado não ser a atividade desenvolvida pela impetrante específica de médicos veterinários, não está obrigada 

ao registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem à contratação de médicos veterinários. 

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006601-69.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.006601-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : COM/ DE CEREAIS MG LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS GUILHERME e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00066016920104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - OBRIGAÇÃO CONTRATUAL DE NATUREZA 

PESSOAL - DÉBITOS PRETÉRITOS EM NOME DE TERCEIRO - RELIGAÇÃO DE ENERGIA CONDICIONADA 

AO PAGAMENTO - SUCESSÃO COMERCIAL NÃO CARACTERIZADA. 

1. A competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Federal, consoante entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1034351/SP, processo nº 2008/0039281-1, relator Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, j. 23/04/2009, DJe 19/05/2009.). 

2. O contrato de prestação de serviço celebrado pelo usuário e a empresa fornecedora do serviço público é um contrato 

bilateral, com reciprocidade das obrigações. Se de um lado a concessionária presta um serviço de forma adequada, de 

outro o usuário paga por este serviço. Trata de obrigação de natureza pessoal, e não propter rem, pois o fornecimento da 

energia elétrica tem caráter exclusivamente pessoal e o serviço é fornecido não em virtude da existência de direito real, 

mas para que pessoas o utilizem. Não tem relação direta com o bem, mas com os usuários. O fornecimento se dá 

mediante contrato e a existência ou inexistência de direito real subjacente é indiferente à obrigação. 

3. A Resolução nº 456/2000 da ANEEL veda o condicionamento de ligação de unidade consumidora ao pagamento de 
débito pendente em nome de outro usuário, em seu artigo 4º, § 2º. 

4. Não se pode presumir a responsabilidade por sucessão comercial somente pela simples ocupação do espaço 

anteriormente ocupado por outra empresa e pela identidade de objetos sociais. Para que haja a sucessão comercial, é 

necessária a comprovação da aquisição pelo sucessor do fundo de comércio do sucedido, aí compreendidos o ativo e o 

passivo, bem como o estabelecimento comercial e a carteira de clientes, passando o sucessor a desempenhar as mesmas 

atividades antes desempenhadas pela empresa sucedida. 

5. Da documentação apresentada pela impetrante, verifica-se que o débito referente ao mês de abril de 2009 foi gerado 

por Frango Sertanejo Ltda, que firmara contrato de arrendamento com Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda, antiga 

proprietária do imóvel, para o período de 1º de agosto de 2000 a 31 de janeiro de 2001; a arrendatária permaneceu no 

imóvel, mesmo depois de este ter sido adquirido por Devanir Donizeti Ricci em leilão público, em 21 de março de 

2006, entregando as chaves ao Benedito Mauro Violin, sócio da empresa impetrante, em 17 de junho de 2009. Este, em 

22 de junho de 2009, compareceu na Delegacia de Polícia de Tanabi/SP para informar o encerramento de atividades de 

outra empresa, há dois meses, o não pagamento das energias e dos três últimos aluguéis até o dia 22/6/2009, e a falta de 

equipamentos e máquinas que estavam na fábrica no início do contrato, lavrando-se o boletim de ocorrência nº 

0492/2009. 

6. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002582-93.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.002582-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : NAU HAB NUCLEO DE ASSES E EST URBANOS E HABITACIONAIS 

No. ORIG. : 00025829320104036113 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. A fluência do prazo prescricional a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da anuidade, segundo o Código 

Tributário Nacional, guarda relação com a decadência, conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 
somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 

3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008934-54.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008934-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : MARIA DE FATIMA LAURENTINO OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00089345420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO 

COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. ERRO GROSSEIRO. 

I. Nos termos do artigo 250 do Regulamento Interno do Tribunal Regional da 3ª Região, somente se admite Agravo 

Regimental em face de decisão monocrática. 
II. A interposição do presente agravo contra decisão colegiada configura erro grosseiro, não sendo possível a aplicação 

do princípio da fungibilidade recursal. 

III. Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020670-69.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.020670-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ADRIANA FERNANDES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00206706920104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 
III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021091-59.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021091-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ANDRE LOPES SILVA 

No. ORIG. : 00210915920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 
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V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021121-94.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021121-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CARLOS PAULINO DE AGUIAR 

No. ORIG. : 00211219420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 
IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021601-72.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021601-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : FLAVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MENDES 

No. ORIG. : 00216017220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 
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III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021753-23.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021753-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : HIDEO YUGUE 

No. ORIG. : 00217532320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023142-43.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023142-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : TANIZE MELCHER MARCON 

No. ORIG. : 00231424320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. A fluência do prazo prescricional a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da anuidade, segundo o Código 

Tributário Nacional, guarda relação com a decadência, conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 

3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000226-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000226-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : MARCOS FURTADO FORTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00236716220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO DAS CUSTAS. OPORTUNIDADE. DESERÇÃO. 

O presente agravo foi interposto quando já estava em vigor a Resolução nº 411/2010 do Conselho de 

Administração/TRF 3, que prevê o pagamento na Caixa Econômica Federal. 
Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000227-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000227-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : MARCELO GASQUE FONSECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00238387920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO DAS CUSTAS. OPORTUNIDADE. DESERÇÃO. 

2. O presente agravo foi interposto quando já estava em vigor a Resolução nº 411/2010 do Conselho de 

Administração/TRF 3, que prevê o pagamento na Caixa Econômica Federal. 

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000233-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000233-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : MARCOS DE ASSIS ALBUQUERQUE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00236741720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS - DESERÇÃO. 

1. O recolhimento das custas, em instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal, resulta no reconhecimento 

da deserção do recurso de agravo de instrumento. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001256-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001256-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CLAUDIA REGINA FAVARO ORIENTE -ME 

ADVOGADO : JOSE RODOLPHO MORIS e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046156220104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. ANP. DISTRITO NACIONAL. 

A regra aplicável para estabelecer a competência quando a ré é autarquia encontra-se esculpida no artigo 100, IV, do 

CPC. 

O foro competente para apreciar a demanda ajuizada em face da ANP é onde funciona sua sede, ou seja, no Distrito 

Federal ou no Rio de Janeiro, onde funciona sucursal, se os fatos que geraram a lide foram ali praticados. 

Não havendo sucursal em São Paulo, deve a demanda ser apreciada no Juízo Federal do Distrito Federal. 
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Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001541-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001541-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE TAKASHI SAKAMOTO e outro 

AGRAVADO : JOSE MARIA RIBEIRO e outros 

 
: EDINEIA MADI RIBEIRO 

 
: VINICIUS MADI RIBEIRO 

 
: MICHELE MADI RIBEIRO 

 
: MIRELE MADI RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BIZARRA e outro 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : OSWALDO LUIS CAETANO SENGER e outro 

PARTE RE' : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00429213719904036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção 

para veicular determinadas questões. No entanto, o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de 

plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício 

que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da 

exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 

Não é cabível exceção de pré-executividade, portanto, nos casos em que há necessidade de produção de provas ou 

mesmo quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

É entendimento pacificado do STJ que o BACEN não responde pela correção monetária referente a março de 1990, 

sendo forçoso concluir que a responsabilidade recai sobre as instituições financeiras privadas. 

 

Agravo a que nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003090-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003090-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : NAIA CARVALHO DA SILVA 
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ADVOGADO : SERGIO RUY DAVID POLIMENO VALENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP 

AGRAVADO : CENTRO UNIVERSITARIO SAO CAMILO 

ADVOGADO : JULIANA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013176120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENADE. UNIÃO FEDERAL. INTERESSE. JUSTIÇA FEDERAL. 

É manifesto o interesse jurídico da UNIÃO FEDERAL em processo que versa sobre a ilegalidade na administração do 

ensino superior, por impedimento à colação de grau devido a ausência do aluno na avaliação de desempenho feita 

através do ENADE, sendo portanto competente a Justiça Federal para apreciar o pedido principal. 
A finalidade do ENADE - Exame Nacional dos Estudantes é a de avaliar estatisticamente a qualidade do ensino 

ofertado aos alunos dos cursos superiores. 

Saliente-se que o ENADE é feito por amostragem e não é realizado todos os anos, não devendo por esta razão impedir a 

expedição do certificado de colação de grau de aluno aprovado em todas as matérias do histórico escolar. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004507-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004507-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : WEVITHON WAGNER COSTA BRANDAO 

ADVOGADO : WEVITHON WAGNER COSTA BRANDAO e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113045820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. 

POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO CARACTERIZADA. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

2. A questão relativa à manutenção dos efeitos de uma liminar concedida no curso do processo não justifica, por si só, a 

alteração dos efeitos da apelação contra sentença de denegação da segurança. 

3. Apenas, excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 
meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu". 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005926-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005926-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SAYURI YAMAMOTO 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00209896520054036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DO 

CONTADOR JUDICIAL. 
1 - Segundo o parecer da Contadoria Judicial, tanto o autor, ora agravante, como o réu, ora agravado elaboram seus 

cálculos erroneamente. 

2 - O contador esclareceu que realizou os cálculos nos termos da sentença e da decisão proferida em embargos de 
declaração, com a inclusão do IPC de janeiro/89 (42,72%) atualizados monetariamente por meio dos índices da 

poupança, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, 

capitalizados mensalmente (fls. 107/110). 

3 - O Contador Judicial é auxiliar da justiça, nos termos do artigo 139 do Código de Processo Civil, contando de fé-

pública. 

4 - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008832-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008832-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : E J ESCOLA DE AERONAUTICA LTDA 

ADVOGADO : UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00024135120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - VISTORIA TÉCNICA DA ANAC - 

AERONOVA IMPORTADA. 
1 - Realizada importação de avião - Cessna Aircraft, modelo 152, número de série 15283006 (identificado nos Estados 

Unidos como N46141) pela ora agravante, foi apresentado documento essencial (certificado) para início de sua 

regularização em território nacional. 

2 - Ocorre que, após apresentado o referido certificado, a FAA encaminhou à ANAC nova informação, na qual relata a 

revisão do certificado. 

3 - Exigido pela ANAC novo certificado, a ora agravante informou que não seria possível ser requerido, ante o 
cancelamento do registro da aeronave na FAA. 

4 - A própria autoridade de aviação dos Estados Unidos afirma que não pode validar com certeza o certificado, a 

justificar o indeferimento da realização de vistoria. 

5 - Agravo de instrumento desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011688-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011688-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

AGRAVADO : CAMARA DE IMOVEIS DE GUARULHOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063935820014036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O Conselho Regional Engenharia, Arquitetura e Agronomia não goza da prerrogativa de intimação pessoal, conforme 

entendimento firmado pelo Superior Tribunal Federal. 

2. Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre estes, o da tempestividade, o que no 

caso não ocorreu. 

3. A ausência de um dos requisitos de admissibilidade do agravo de instrumento implica no seu não conhecimento. 

Precedentes do STF e STJ. 

4. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004904-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004904-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : TSUNEYO SUZUKI 

No. ORIG. : 10.00.00005-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR ÍNFIMO. LEI Nº 

10.522/02. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

I. A Lei nº 10.522/02, em seu artigo 20, dispôs que serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II. Ausente lei específica para conselhos corporativos, a eles deve se aplicar, por analogia, a Lei nº 10.522/02. 

III. Reforma da r. sentença extintiva para determinar o arquivamento provisório da execução fiscal. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020397-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020397-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

APELADO : LAVY INDL/ E MERCANTIL LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00004-7 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - NEGLIGÊNCIA (ART. 267, INC. II, DO CPC) OU ABANDONO (ART. 267, INC. III, DO 

CPC) PELO REPRESENTANTE JUDICIAL DO PODER PÚBLICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: 

CONSEQUÊNCIA INADEQUADA. 

1. "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas" (art. 569, do 

CPC). 
2. Não é o caso da execução fiscal. Trata-se de instrumento processual de cobrança da dívida ativa, tributária ou não, da 

Fazenda Pública. A indisponibilidade do direito ao crédito fiscal informa o princípio da oficialidade. 

3. A negligência e o abandono da execução fiscal, pelo representante judicial do Poder Público, seriam meios 

irregulares de tornar disponível o que, regularmente, não o é. 

4. É vedado ao juízo decretar, de ofício, a extinção da execução fiscal. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 4428/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004620-20.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.004620-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CLAUDIA SANCHES GASPAR e outro 

APELADO : BARRUECO E MARTINS LTDA e outros 

 
: CANDIDA BARRUECO MARTINS 

 
: FRANCISCO BARRUECO 

 
: EDSON RODRIGUES 

No. ORIG. : 00046202020024036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 
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1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

4. Afastada a alegação da exequente acerca da ausência de intimação pessoal do despacho que ordenou o arquivamento 

do feito, tendo em vista que tal pleito decorreu da própria recorrente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010462-58.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.010462-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 

APELADO : ITUCLINICAS SOCIEDADE MEDICA LTDA 

ADVOGADO : EDWARD GABRIEL ACUIO SIMEIRA e outro 

No. ORIG. : 00104625820044036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM CLÍNICA MÉDICA - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

2. O dispensário de medicamentos em clínica médica não necessita de profissional farmacêutico. Precedentes do C. 

STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013675-62.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.013675-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : NACIONAL COML/ HOSP LTDA 

ADVOGADO : ALAN KARDEC RODRIGUES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISTRIBUIDORA DE REMÉDIOS - RESPONSÁVEL 

TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 619/1996 

1.Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

2. Empresas atacadistas, cujo comércio não envolve manipulação de drogas, aviamento de receitas ou fornecimento de 

medicamentos diretamente ao consumidor, não se exige assistência por técnicos farmacêuticos responsáveis. 

3. Precedentes do E. STJ e do C. STF: RE 85.691/SP, Rel. Min. Thompson Flores, j. em 03/04/79; RE 84.222/PA, Rel. 

Min. Xavier de Albuquerque, j. em 12/12/78; Agravo Regimental em AG 154.651/DF, Relator Min. Ari Pargendler, DJ 

de 29/09/97. 

Agravo retido não conhecido. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058375-77.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.058375-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RODRIGO PANIZZA SIQUEIRA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA CDA RECONHECIDA 

DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

A nulidade da CDA foi reconhecida de ofício pelo magistrado, o que não se justifica, haja vista que a peça inicial dos 

embargos à execução não porta alegação de nulidade do título que ampara a execução, importando julgamento extra 

petita. 

A par disso, a embargante apresentou defesa consistente, em extensa peça, fazendo expressa referência aos autos de 

infração que deram origem à Certidão de Dívida Ativa expedida, de modo que não há sequer indício de efetivo prejuízo 

ao amplo direito de defesa do contribuinte. 

Não sendo oferecida à embargante oportunidade para apresentar cópias dos autos de infração que guardam correlação 

com a CDA expedida, é de se acolher a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, visto que não foi intimada 

pessoalmente para especificar provas. 

Não sendo concedida à Fazenda Pública Municipal, diante da nulidade alinhavada, a possibilidade de emenda ou 

substituição do título, a teor do que dispõe o § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, especialmente tomando em consideração 
que a própria embargante não alegou ser nula a CDA, deve ser, também por esse motivo, anulada a r. sentença 

monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-82.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004224-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : VIVALDO SILVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : ELCIO ROBERTO SARTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : CINTIA LIBORIO FERNANDES TONON e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. ACORDO CELEBRADO NOS 

AUTOS DA AÇÃO DECLARATÓRIA. 

De acordo com a dicção da cópia da sentença trasladada para os presentes autos, restou homologado judicialmente 

acordo entre as partes, nos autos da ação declaratória nº 00.0501104-3. 

O acordo homologado entre as partes em 15/12/2000, albergou os honorários advocatícios outrora fixados nos autos dos 

embargos à execução nº 96.0033356, visto que a sentença proferida não fez qualquer ressalva quanto à execução futura 
desta verba, estipulando, expressamente, a sucumbência recíproca. 

A par disso, a transação foi celebrada tomando como pressuposto, dentre outros aspectos, a renúncia ao direito de 

recorrer nos autos dos embargos à execução nº 96.0033356-4. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-34.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001825-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

ADVOGADO : ROSA MARIA COSTA ALVES e outro 

No. ORIG. : 00018253420074036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE HOSPITALAR 

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

2. O dispensário de medicamentos em unidade hospitalar da rede pública municipal de saúde não necessita de 

profissional farmacêutico. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3. 

3. Honorários advocatícios mantidos em 10% do valor da causa atualizado, porquanto fixados em atenção do disposto 

no § 4º do art. 20 do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010774-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010774-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 
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ADVOGADO : ROSELIS DIAS PEREIRA FRANCISCON 

No. ORIG. : 03.00.00020-0 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTE 

A ESTABELECIMENTO HOSPITALAR - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

1.Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

2. O dispensário de medicamentos pertencente a estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico. 

3. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ª R: STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010; TRF-3, Apelação Cível nº 

2001.03.99.010090-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04/11/2002; TRF-3, APELREE 1426336, 

proc. nº 2009.03.99.019068-8/SP, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 20/08/2009, DJF3 
CJ1 21/12/2009, p. 83. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004190-73.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.004190-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALLES VIEIRA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE DE SAÚDE 

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 
2. O dispensário de medicamentos em unidade de saúde pertencente ao município não necessita de profissional 

farmacêutico. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ªR. 

3. Honorários advocatícios mantidos em 10% do valor atualizado do débito, porquanto fixados em atenção ao disposto 

no § 4º do art. 20 do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007251-44.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.007251-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DROGANOVA BAURU LTDA 

ADVOGADO : CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES D ABRIL e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGUES MONTEIRO MENDES e outro 

No. ORIG. : 00072514420094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - 

AUTUAÇÃO EM RAZÃO DE AUSÊNCIA - LEGITIMIDADE. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e imposição de penalidade quanto à existência de 

profissional habilitado no estabelecimento comercial. 

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

3. Constatada a ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento do estabelecimento farmacêutico, 

é legítima a autuação, por estar pautada no exercício do poder de polícia administrativa, em defesa do interesse público 

envolvido 

4. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ªR. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-21.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.001050-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE FRANCA SP 

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTE 

AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

1.Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

2. O dispensário de medicamentos pertencente ao município não necessita de profissional farmacêutico. 

3. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ª R: STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010; TRF-3, Apelação Cível nº 

2001.03.99.010090-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04/11/2002; TRF-3, APELREE 1426336, 

proc. nº 2009.03.99.019068-8/SP, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 20/08/2009, DJF3 

CJ1 21/12/2009, p. 83. 
4. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002930-45.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002930-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : AMESP SAUDE LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ DA MOTTA MACHADO FILHO 

 
: GISELE MAZAIA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00029304520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTE 

AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. VERBA HONORÁRIA MANTIDA EM 10% 

SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

1.Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 
2. O dispensário de medicamentos pertencente ao município não necessita de profissional farmacêutico. 

3. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ª R: STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010; TRF-3, Apelação Cível nº 

2001.03.99.010090-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04/11/2002; TRF-3, APELREE 1426336, 

proc. nº 2009.03.99.019068-8/SP, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 20/08/2009, DJF3 

CJ1 21/12/2009, p. 83. 

4. Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da causa, ex vi do disposto no artigo 20, § 4º, do CPC. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005161-45.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005161-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : VERA E YURI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

No. ORIG. : 00051614520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - 

AUTUAÇÃO EM RAZÃO DE AUSÊNCIA - LEGITIMIDADE. 
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1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e imposição de penalidade quanto à existência de 

profissional habilitado no estabelecimento comercial. 

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

3. Constatada a ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento do estabelecimento farmacêutico, 

é legítima a autuação, por estar pautada no exercício do poder de polícia administrativa, em defesa do interesse público 

envolvido 

4. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ªR. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002286-69.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002286-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00022866920094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-24.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002289-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00022892420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002701-52.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002701-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00027015220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 
4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002813-21.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002813-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00028132120094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002920-65.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002920-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00029206520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003312-05.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003312-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00033120520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 
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1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003574-52.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003574-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00035745220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-36.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003685-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00036853620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 
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2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027288-64.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027288-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DROGARIA FARMANLE LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

No. ORIG. : 00272886420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - 

AUTUAÇÃO EM RAZÃO DE AUSÊNCIA - LEGITIMIDADE. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e imposição de penalidade quanto à existência de 

profissional habilitado no estabelecimento comercial. 

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 
estabelecimento. 

3. Constatada a ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento do estabelecimento farmacêutico, 

é legítima a autuação, por estar pautada no exercício do poder de polícia administrativa, em defesa do interesse público 

envolvido 

4. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ªR. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032566-46.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.032566-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DROG SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

No. ORIG. : 00325664620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - 

AUTUAÇÃO EM RAZÃO DE AUSÊNCIA - LEGITIMIDADE. 
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1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e imposição de penalidade quanto à existência de 

profissional habilitado no estabelecimento comercial. 

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

3. Constatada a ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento do estabelecimento farmacêutico, 

é legítima a autuação, por estar pautada no exercício do poder de polícia administrativa, em defesa do interesse público 

envolvido 

4. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ªR. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007492-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007492-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MUNICIPIO DE MONTE ALTO SP 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA ZAUPA ANTONIO 

REPRESENTANTE : SILVIA APARECIDA MEIRA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00002-9 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTE 

AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 10% 

SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO. 

1.Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

2. O dispensário de medicamentos pertencente ao município não necessita de profissional farmacêutico. 

3. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ª R: STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010; TRF-3, Apelação Cível nº 

2001.03.99.010090-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04/11/2002; TRF-3, APELREE 1426336, 

proc. nº 2009.03.99.019068-8/SP, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 20/08/2009, DJF3 
CJ1 21/12/2009, p. 83. 

4. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da execução, ex vi do disposto no artigo 20, § 4º, do CPC. 

5. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010454-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010454-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : 
SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DAS DORES DE 

GENERAL SALGADO 

ADVOGADO : FERNANDA DA SILVA PIOVESAN 

No. ORIG. : 08.00.00001-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTE 

A ESTABELECIMENTO HOSPITALAR - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

1.Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

2. O dispensário de medicamentos pertencente a estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico. 
3. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ª R: STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010; TRF-3, Apelação Cível nº 

2001.03.99.010090-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04/11/2002; TRF-3, APELREE 1426336, 

proc. nº 2009.03.99.019068-8/SP, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 20/08/2009, DJF3 

CJ1 21/12/2009, p. 83. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025443-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025443-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : JESUEL SANTOS DE OLIVEIRA FARMACIA -ME 

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR 

No. ORIG. : 06.00.00121-9 1 Vr MAIRINQUE/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - SUCESSÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

EMBARGANTE - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - AUTUAÇÃO EM 

RAZÃO DE AUSÊNCIA - LEGITIMIDADE. 

 

1. O adquirente sucessor é responsável integralmente pelos débitos tributários do sucedido devidos até a data da 

transferência. 

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 
estabelecimento. 

3. Constatada a ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento do estabelecimento farmacêutico, 

é legítima a autuação, por estar pautada no exercício do poder de polícia administrativa, em defesa do interesse público 

envolvido 

4. Precedentes do C. STJ e dos EE. TRF- 1 e 3ª Regiões. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025817-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025817-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : JOAQUIM SOUZA SALGADINHOS ITARARE -ME 

ADVOGADO : AMÉRICO GIORDANO NETO 

No. ORIG. : 08.00.00123-1 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - 

AUTUAÇÃO EM RAZÃO DE AUSÊNCIA - LEGITIMIDADE. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e imposição de penalidade quanto à existência de 

profissional habilitado no estabelecimento comercial. 

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

3. Constatada a ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento do estabelecimento farmacêutico, 

é legítima a autuação, por estar pautada no exercício do poder de polícia administrativa, em defesa do interesse público 

envolvido 

4. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ªR. 
5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 4429/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021988-24.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.021988-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EDUARDO GANDOLFO FERRARI 

No. ORIG. : 00219882420094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 632/1996 

I. Ao Poder Judiciário não cabe substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a 

cobrança, sob pena de se malferir o disposto na Lei nº 9.469/97. 

II. Descabe extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse processual. 

III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição se inicia a partir da data do vencimento do pagamento 

da anuidade, vez que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte. 

V. Prescrição reconhecida de ofício, apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 11727/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001166-57.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.001166-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOEL HENRIQUE GUIZILIM 

ADVOGADO : DIRCEU AUGUSTO DA CÂMARA VALLE e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: JAIR SANCHES GUIZILIM falecido 

No. ORIG. : 00011665720054036116 1 Vr ASSIS/SP 

DESPACHO 

Notifique-se a defesa de Joel Henrique Guizilim com vistas à apresentação de razões recursais, na forma do art. 600, 

§4ºdo Código de Processo Penal, no prazo legal. 

Após, em observância ao princípio do promotor natural, remetam-se os autos à 1ºinstância, para que o Procurador da 

República responsável pelo feito ofereça contrarrazões ao recurso interposto. Em seguida, ao Procurador Regional da 
República, oficiante em 2ºgrau de jurisdição, para oferecimento de parecer.  

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010527-87.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.010527-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FLAVIO SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : RAFAEL TUCHERMAN e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: FLAVIO SILVA 

No. ORIG. : 00105278720034036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 
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Notifique-se a defesa de Flavio Silva Junior com vistas à apresentação de razões recursais, na forma do art. 600, §4ºdo 

Código de Processo Penal, no prazo legal. 

Após, em observância ao princípio do promotor natural, remetam-se os autos à 1ª instância, para que o Procurador da 

República responsável pelo feito ofereça contrarrazões ao recurso interposto. Em seguida, ao Procurador Regional da 

República, oficiante em 2ºgrau de jurisdição, para oferecimento de parecer. 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000393-49.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000393-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : BRUNA RAFAELLI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro 

No. ORIG. : 00003934920084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação (fls. 36/49) interposta pelo Ministério Público Federal, em face da sentença (fls. 24/32), que 

absolveu sumariamente a ré Bruna Rafaelli dos Santos, pela prática do crime previsto no artigo 334, caput, do Código 

Penal, considerando a atipicidade do fato narrado na denúncia. 

 

O Ministério Público Federal sustenta que o fato é típico, sendo inaplicável, ao presente caso, o princípio da 
insignificância. Pugna, ao final, pelo conhecimento do recurso e reforma da sentença. 

 

A ré apresentou contrarrazões (fls.68/73). 

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso interposto pela acusação, mantendo-se a 

r. sentença de primeiro grau (fls. 75/77). 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Consta da denúncia que, no dia 23 de junho de 2007 durante operação de repressão ao contrabando e descaminho 

realizada por servidores da Secretaria da Receita Federal, foi apreendido com a acusada 1 (um) notebook de origem 

estrangeira, desprovido de documentação fiscal que comprovasse sua regular importação. A mercadoria foi avaliada em 

R$ 2.548,00 (dois mil quinhentos e quarenta e oito reais), de modo a iludir em tributos federais no montante de R$ 

3.185,00 (três mil cento e oitenta e cinco reais). 

 

O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, 

somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão 

mínima, que ensejam resultado insignificante. 
 

Relativamente ao crime de descaminho, o Supremo Tribunal Federal assentou que deve ser adotado o limite de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), instituído pela Lei nº 11.033/04, que alterou o artigo 20, da Lei nº 10.522/02, para fins 

aplicação do princípio da insignificância: 

 

"HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. MONTANTE DOS IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA LEGAL DE 

COBRANÇA EM AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N° 10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA ADMINISTRATIVA 

DA CONDUTA. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA 

CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 

1. De acordo com o artigo 20 da Lei n° 10.522/02, na redação dada pela Lei n° 11.033/04, os autos das execuções 

fiscais de débitos inferiores a dez mil reais serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, em ato administrativo vinculado, regido pelo princípio da legalidade. 

2. O montante de impostos supostamente devido pelo paciente é inferior ao mínimo legalmente estabelecido para a 

execução fiscal, não constando da denúncia a referência a outros débitos em seu desfavor, em possível continuidade 

delitiva. 

3. Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante não pode 

ter relevância criminal. Princípios da subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima 
que regem o Direito Penal. Inexistência de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. 
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4. O afastamento, pelo órgão fracionário do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, da incidência de norma prevista 

em lei federal aplicável à hipótese concreta, com base no art. 37 da Constituição da República, viola a cláusula de 

reserva de plenário. Súmula Vinculante n° 10 do Supremo Tribunal Federal. 

5. Ordem concedida, para determinar o trancamento da ação penal." 

(STF, HC nº 92.438-7/PR, 2ª Turma, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 18.12.08, p. 925) 

 

No mesmo sentido, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, por ocasião do julgamento de Recurso 

Repetitivo (REsp nº 1.112.478-TO, de relatoria do Ministro Félix Fischer, publicado em 13.10.2009), que deve ser 

aplicado o princípio da insignificância em relação aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00, 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º,ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO . TIPICIDADE.APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. 
Laurita Vaz, DJE de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição 

de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na 

matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. 

III- Recurso especial desprovido". 

 

Desta forma, ausente prova de que o montante de impostos devidos supera o limite de R$ 10.000,00, é de se aplicar o 

princípio da insignificância, excluindo a tipicidade do fato. 

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 3º, do Código de Processo Penal. 

 

P. I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005123-26.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.005123-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

ASSISTENTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : JULYA SOTTO MAYOR WELLISCH 

APELANTE : LUIZ GONZAGA MURAT JUNIOR 

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI e outro 

APELANTE : ROMANO ANCELMO FONTANA FILHO 

ADVOGADO : MIGUEL REALE JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : ALEXANDRE PONZIO DE AZEVEDO (desmembramento) 

No. ORIG. : 00051232620094036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Notifique-se a defesa de Luiz Gonzaga Murat Junior e Romano Ancelmo Fontana Filho com vistas à apresentação 
de razões recursais, na forma do art. 600, §4ºdo Código de Processo Penal, no prazo legal. 

Após, em observância ao princípio do promotor natural, remetam-se os autos à 1ºinstância, para que o Procurador da 

República responsável pelo feito ofereça contrarrazões ao recurso interposto. Em seguida, ao Procurador Regional da 

República, oficiante em 2ºgrau de jurisdição, para oferecimento de parecer.  
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São Paulo, 25 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0071831-50.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071831-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JOSE DILSON DE CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Notifique-se a defesa de José Dilson de Carvalho com vistas à apresentação de razões recursais, na forma do art. 600, 

§4ºdo Código de Processo Penal, no prazo legal. 

Após, em observância ao princípio do promotor natural, remetam-se os autos à 1ºinstância, para que o Procurador da 

República responsável pelo feito ofereça contrarrazões ao recurso interposto. Em seguida, ao Procurador Regional da 

República, oficiante em 2ºgrau de jurisdição, para oferecimento de parecer.  

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0021008-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021008-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : ARIOVALDO MOREIRA 

PACIENTE : ELISEU FERREIRA DA SILVA 

 
: JOSIANE PAULINO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ARIOVALDO MOREIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00074953420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Eliseu Ferreira da Silva e Josiane Paulino dos Santos, com pedido 

liminar, "para sustar os efeitos da decisão atacada, até o julgamento final do presente habeas corpus, tendo em vista a 

presença dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, expedindo-se os competentes contramandados de 

prisão." 

Alega-se o seguinte: 

a) os mandados foram expedidos "em razão de que supostamente os pacientes, juntamente com outros investigados, 

estariam praticando a mercancia de substância tóxica ilícita"; 

b) a prisão preventiva dos pacientes foi requerida pela Procuradoria "mesmo após o cumprimento dos mandados de 

busca no interior da residência dos acusados, bem como nas imediações do sítio onde os mesmos residem, sem que nada 

fosse encontrado"; 

c) os pacientes são pessoas íntegras, de bons antecedentes e que jamais responderam a qualquer processo-crime; 

d) são trabalhadores, atuando na colheita de laranja, possuindo endereço certo, onde residem com seus filhos e são 
arrimos de família, pois são pais de 4 (quatro) filhos; 

e) preenchem os requisitos do § único do art. 310 do Código de Processo Penal; 

f) o encarceramento dos pacientes é injusto, em razão de suas condutas se pautarem pela honestidade e trabalho; 

g) inexistência de motivos para a decretação da prisão preventiva, pois são primários, possuem bons antecedentes, 

família constituída e residência fixa; 

i) a mera citação de motivos a ensejar a prisão preventiva, não é suficiente para configurar a ameaça à ordem pública 

(fls. 2/18). 

O impetrante colacionou aos autos documentos (fls. 19/44). 

Decido. 
Liberdade provisória. Tráfico. Não se pode ignorar que, recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no 

sentido de que a mera referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual 

deve observar os requisitos para a custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 
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101055, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 03.11.09). Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a 

referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 enseja a soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado 

lembrar, os requisitos para a concessão da liberdade provisória. 

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais 

como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação 

da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia cautelar (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

11.12.07; RHC n 11.504, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01). 

Do caso dos autos. Foi decretada a prisão preventiva dos pacientes e de diversos outros investigados em virtude de 

participação em ação de organização criminosa voltada ao tráfico internacional de drogas e ligação com o grupo 

criminoso PCC - Primeiro Comando da Capital. 

Com efeito, as diligências realizadas pela Polícia Federal, inclusive as interceptações telefônicas atinentes aos pacientes 

e anexadas às fls. 41/44, levam à conclusão de que os pacientes participam de um grupo criminoso formado e associado 

para o tráfico de drogas. 

Destarte, o documento de fl. 21 não comprova que os pacientes têm residência fixa, uma vez que se encontra em nome 

de terceiro, razão pela qual não se pode admiti-lo como prova hábil de residência fixa.  

Assim, verifica-se que estão presentes os requisitos necessários para a manutenção da prisão preventiva dos pacientes, 

considerando que são grandes as chances de prejuízo à instrução criminal e à aplicação da lei, pois há fortes e 

suficientes indícios de autoria e materialidade, ressaltando-se que os crimes praticados pelo bando, além de serem 
punidos com reclusão, são muito graves, notadamente quando geram grande repercussão na comunidade, como é o caso 

do tráfico de drogas. É, pois, de rigor a manutenção da prisão preventiva. 

Não se verifica abuso nem ilegalidade na decisão que decretou a prisão preventiva dos pacientes, a qual se encontra 

devidamente fundamentada, conforme segue: 

 

(...) 

O número de pessoas envolvidas na associação, a quantidade de drogas, evidenciada, ainda, pela apreensão realizada 

nos autos nº. 0001151-40.2011.811.0064 os valores envolvidos e a sofisticação logística do grupo justificam a prisão 

preventiva dos investigados, para fins de garantia da ordem pública, acautelando-se o meio social em que inseridos os 

investigados. 

Nesse sentido, não se pode ignorar que as atividades investigadas por meio do presente inquérito policial implicam a 

distribuição de enorme quantidade de entorpecentes, realizada de forma rotineira, justificando a restrição cautelar da 

liberdade dos investigados, diante das evidências no sentido de que, em liberdade, continuarão a abastecer traficantes 

menores e usuários de drogas. 

(...) 

Diante da complexidade da associação criminosa ora investigada, não se pode afastar a utilidade da medida de busca 

e apreensão requerida, com vistas à localização de elementos complementares que permitam o aprimoramento da 
investigação. 

(...) 

A sofisticação logística do grupo, a quantidade de drogas apreendida e os valores mencionados nas conversas 

telefônicas monitoradas constituem evidências no sentido de movimentação de quantias vultosas pelos membros do 

grupo, não é conhecido, porém, o destino dos valores que, possivelmente, é reinserido na sociedade sob aspecto de 

licitude. 

(...) 

Importa ressaltar, consoante as informações trazidas pela Autoridade Policial, que o grupo se utiliza de contas 

bancárias em nome de terceiros, fato, que, contudo, não obsta a adoção da medida em análise. 

(...) 

As investigações apresentam fortes indícios no sentido da aquisição de veículos e imóveis pelos membros do grupo, 

além da elevada movimentação financeira já referida, fatos que, em cotejo com as condutas criminosas investigadas, 

autorizam o deferimento da medida. 

(...) 

 

Todavia, conforme acima exposto, não se trata de prisão preventiva com fundamento genérico ou meramente abstrato 

de periculosidade do agente ou para garantia da ordem pública. Conforme se verifica, há referências concretas à 
atividade delitiva dos pacientes, a indicar a necessidade de sua prisão. 

Satisfeitos, portanto, os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não há que se falar em liberdade provisória, 

que resta inadmissível na espécie. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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00007 HABEAS CORPUS Nº 0021268-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021268-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: ANDRE SANTOS ROCHA DA SILVA 

 
: FRANCISCO BERARDO 

PACIENTE : CESAR ENVERNIZE MENDES 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : GUSTAVO LEANDRO FRANCISCONI 

 
: ROMER ATHAYDE 

 
: MAURICIO FRANCISCONI 

No. ORIG. : 00115538120024036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Maria Cláudia de Seixas, André Santos Rocha da Silva e Francisco Berardo 

em favor de Cesar Envernize Mendes, com pedido liminar, para que seja suspensa a audiência designada nos autos da 

Ação Penal n. 2002.61.02.011553-0, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto (SP) e no mérito para que 

seja concedida a ordem para que o "seja reconhecida a nulidade absoluta que acomete os autos em tela, em razão da 

violação do princípio do devido processo legal e de seu consectário o contraditório, anulando o processo ab initio, como 

medida de estrita observância aos trâmites legais (fls. 10/11); e alternativamente pleiteia o desentranhamento da 

manifestação ministerial (fl. 11). 
Alega-se, em síntese, o quanto segue: 

a) o paciente foi denunciado pela prática do delito do art. 334, § 1º, c e d, e do art. 180, § 2º, c. c. o art. 70, parágrafo 

único, todos do Código Penal; 

b) a denúncia foi recebida e com o advento da Lei n. 11.719/08, foi apresentada resposta à acusação, trazendo diversas 

alegações defensivas; 

c) o MM. Juízo a quo ao invés de analisar e decidir sobre as alegações defensivas abriu vista para manifestação do 

Ministério Público Federal; 

d) a acusação manifestou-se rechaçando as alegações defensivas; 

e) sem que houvesse a manifestação da defesa, os autos foram conclusos e a autoridade impetrada determinou a 

inquirição das testemunhas arroladas pela acusação, sem se manifestar quanto as alegações defensivas, de modo que há 

desproporcionalidade entre a acusação e a defesa; 

f) foram violados os princípios do devido processo legal e da ampla defesa, com a manifestação da acusação após a 

resposta oferecida pela defesa; 

g) os arts. 397 e 399 do Código de Processo Penal não previram a manifestação do órgão acusatório após a apresentação 

da resposta à acusação; 

h) após a apresentação da resposta á acusação, apenas cabe ao magistrado apreciar e decidir as alegações trazidas pela 

defesa, analisando as questões que possam acarretar o julgamento antecipado da lide, com a eventual absolvição 

sumária, o que não ocorreu in casu; 
i) ao possibilitar que a acusação rechaçasse as alegações defensivas houve manifesta violação ao princípio do devido 

processo legal; 

j) há jurisprudência no sentido da concessão da ordem de habeas corpus para anular o feito em casos que se reconheceu 

que a manifestação é incabível; 

k) houve manifestação favorável do Ministério Público Federal; 

l) estão presentes os requisitos para o deferimento do pedido liminar (fls. 2/12) 

Os impetrantes colacionaram aos autos os documentos de fls. 13/48. 

Decido. 
Pleiteiam os impetrantes a suspensão da audiência designada para o dia 28.07.11 nos autos da Ação Penal n. 

2002.61.02.011553-0, sob a alegação de haveria nulidade absoluta do feito em decorrência de violação do princípio do 

devido processo legal e do contraditório, bem como o da paridade de armas . 

Entretanto, verifico que os impetrantes colacionaram aos autos apenas a cópia do termo de deliberação lavrado em 

audiência que havia sido designada para 21.06.11, na qual consta que houve a redesignação de tal audiência para o dia 

28.07.11, uma vez que ausentes as testemunhas de acusação, e o Ministério Público Federal insistia em sua oitiva (fls. 

47/48). 

Desse modo, não foi trazido a estes autos a decisão que designou a audiência para 21.06.11, não sendo possível, assim, 

precisar se as alegações defensivas foram ou não apreciadas, conforme aduzem os impetrantes (fl. 3). 
Não há elementos suficientes para se concluir de que houve a alegada infração ao princípio do devido processo legal.  
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Assim, entendo que, não é o caso de ser concedido o pedido liminar. 

Note-se que é ônus da parte interessada instruir o pedido. 

Impende salientar que o deferimento de pedido liminar em sede de habeas corpus destina-se a casos excepcionais em 

que haja ofensa manifesta ao direito de ir e vir do paciente e desde que preenchidos os seus pressupostos legais, 

consistentes no fumus boni iuris e no periculum in mora, não demonstrados no caso. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, em especial, quanto a decisão que designou a audiência para 

21.06.11, bem como, quanto as razões de sua redesignação, mencionando se houve justificativa para a ausência das 

testemunhas de acusação. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0019578-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019578-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : CARLUSIA SOUSA BRITO 

PACIENTE : APARECIDA DE FATIMA BAZELO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : CARLUSIA SOUSA BRITO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023494420114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Aparecida de Fátima Bazelo de Oliveira, com pedido liminar 

objetivando "a expedição do competente alvará de soltura" e o reconhecimento do excesso de prazo (fl. 7). 

Sustenta-se o seguinte: 
a) a ocorrência de excesso de prazo, desde o tempo em que decorreu a prisão e a presente data, configurando 

constrangimento ilegal; 

b) a paciente encontra-se presa a mais de 110 (cento e dez) dias; 

c) presentes os requisitos para a concessão da liminar; 

d) direito do acusado preso ao julgamento rápido, não se admitindo dilações indevidas (fls. 2/7). 

O impetrante colacionou aos autos os documentos de fls. 8/23. 

Decido. 
Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a 

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora 

injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, 

unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; HC n. 87.975-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 07.02.08, DJ 03.03.08, p. 

1). 

Do caso dos autos. Assentada a aplicabilidade do princípio da razoabilidade para efeito de apreciar a alegação de 

excesso de prazo, não se entrevê a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida liminar postulada no 

presente habeas corpus, vale dizer, para que seja imediatamente expedido alvará de soltura em favor da paciente. Com 

efeito, não se verifica injustificada demora no andamento do processo imputável à autoridade impetrada, consoante 

informações prestadas às fls. 28/34: 
(...) 

Narra a denúncia que, em 22 de março de 2011, APARECIDA DE FÁTIMA BAZELO DE OLIVEIRA, foi surpreendida 

quando tentava embarcar pelo Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP (...) 

A denúncia foi oferecida em 18.04.2011, sendo recebida em 19.04.2011. 

Alegações preliminares da defesa foram apresentadas em 31.05.2011. 

Por decisão proferida em 09.06.2011, foi designado o dia 05.07.2011 para realização de audiência de instrução e 

julgamento. 

(...) 

Em 28.06.2011 foram prestadas as informações no HC nº 0017721-57.2011.403.0000. 

Em 04.07.2011 foi proferida decisão redesignando a audiência para o dia 23/08/2011, uma vez que a testemunha de 

acusação encontra-se em licença médica até 30.07.2011, conforme certidão de fl. 138 dos autos. 

(...)  

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 
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Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0021062-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021062-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : DIRCEU MIRANDA 

PACIENTE : RODOLFO SILVA DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

CO-REU : EDUARDO ANDRES BENAVIDES RODRIGUES 

 
: OSMAR SILVA 

 
: MAXIMIANO EUGENIO 

 
: ALFREDO GIMENEZ JUNIOR 

No. ORIG. : 00007194120114036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Dirceu Miranda em favor de Rodolfo Silva dos Santos com pedido liminar 

para que se conceda ao paciente o "benefício de aguardar em liberdade o desenrolar de seu processo, mediante termo de 

comparecimento a todos os atos" (cfr. fl. 23). 

Alega-se o seguinte: 

a) o paciente foi preso em flagrante no dia 15.03.11 em Lucélia (SP) porque teria praticado o crime do art. 33, em 

concurso formal com o delito do art. 35, c. c. o art. 40, I, todos da Lei n. 11.343/06; 

b) em decorrência de investigações realizadas no IPL n. 862/10 da DPF de Ribeirão Preto, instaurado a partir da 

apreensão de 480 kg de entorpecentes transportados em uma aeronave do tipo Cesna em 22.12.10, foram identificados 

outros membros da quadrilha, "culminando com a apreensão de 291 kg (duzentos e noventa e um quilos) de maconha e 

180 (cento e oitenta quilos) de cocaína, bem como a prisão em flagrante do Paciente e demais co-réus" (fl. 4); 

c) o pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória, sob o fundamento de o paciente ser primário, possuir 

residência fixa e exercer atividade profissional, sendo sócio de oficina mecânica, foi indeferido; 

d) a manutenção da custódia cautelar do paciente sob a fundamentação de que é necessária para garantir a ordem 

pública, a aplicação da lei penal e a instrução criminal é arbitrária e desprovida de qualquer amparo legal; 

e) negar a liberdade do paciente é ir contra os princípios da dignidade da pessoa humana e presunção de inocência, 
consagrados na Constituição da República; 

f) "o fato de o Paciente ter sido surpreendido nas imediações do aeroporto municipal dirigindo o veículo Astra não 

serve, por si só, para imputar ao mesmo a condição de 'olheiro', pois como já demonstrado, o mesmo é sócio da oficina 

mecânica F. R., sendo que se utiliza das ruas nas imediações do aeroporto municipal para testar os carros que chegam 

na oficina para serem consertados" (fl. 7); 

g) a ordem pública não será prejudicada com a liberdade do paciente, uma vez que ele não praticou nenhum crime, 

sendo que apenas estava passando pelo local dos fatos em razão de testar o carro que estava em sua oficina para 

conserto, atividade rotineira que visa única e exclusivamente não atrapalhar o trânsito na cidade; 

h) "não há nos autos qualquer prova capaz de embasar a manutenção da custódia cautelar do Paciente, pelo contrário, há 

provas robustas que demonstram que o Paciente não praticou os crimes pelos quais está sendo processado" (fl. 12); 

i) "não sendo proibida a concessão da liberdade provisória nos crimes de drogas, é evidente que o Paciente faz jus a 

concessão da mesma" (fl. 20) (fls. 2/23). 

Decido. 
Liberdade Provisória. Tráfico. Não se pode ignorar que, recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no 

sentido de que a mera referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual 

deve observar os requisitos para a custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 

101055, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 03.11.09). Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a 
referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 enseja a soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado 

lembrar, os requisitos para a concessão da liberdade provisória. 

Do caso dos autos. Não se verifica abuso ou ilegalidade na decisão que manteve a prisão preventiva do paciente. 

Requerida a liberdade provisória em primeiro grau (fls. 36/62), a autoridade impetrada determinou que o requerente 

promovesse a juntada aos autos de certidão de antecedentes da Polícia Civil e Federal, bem assim de distribuição 

criminal da Justiça Estadual do local de sua residência e da Justiça Federal, Seção Judiciária de São Paulo e, ainda, para 

que comprovasse documentalmente a condição de sócio da empresa Auto Mecânica FR (fl. 69). 
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Transcorreu in albis o prazo para o requerente manifestar-se (cfr. fl. 71), razão pela qual foi determinado o 

arquivamento do pedido de liberdade provisória (fl. 73). 

Reiterado o pedido de liberdade provisória perante a autoridade impetrada (fls. 79/87), instruído com, entre outros 

documentos, certidões negativas (fls. 88/90), impressos que seriam relacionados à atividade do paciente, consistentes 

em orçamentos e pedidos (fls. 91/97), comprovante de residência (fl. 98). 

Aberta vista ao Ministério Público Federal (fl. 106), o Ilustre Procurador da República, Dr. Gustavo Moyses da Silveira, 

manifestou-se pela manutenção da prisão em flagrante do paciente: 

Mostra-se necessária a manutenção da prisão em flagrante delito de RODOLFO SILVA SANTOS, vez que a 

gravidade e danosidade social de sua conduta põe em risco a ordem e a saúde pública. 

O requerente está sendo processado porque juntamente com os denunciados Eduardo Andres Benavides Rodriguez, 

Osmar Silva, Maximiano Eugênio e Alfredo Gimenez Junior, agindo em comunhão de esforços e unidade de desígnios, 

associaram-se para importar, adquirir e transportar drogas. 

Sua conduta não se resumiu àquela narrada na fase de preparação do delito, ao contrário, a sua participação foi ativa 

e efetiva, pois a divsão de tarefas entre os integrantes da organização criminosa serve unicamente ao propósito de 

garantir a eficiência da atividade criminosa. Repise-se: o requerente e os outros denunciados foram presos em 

flagrante no aeroporto de Lucélia, logo após o pouso da aeronave CESSNA, que trazia cerca de 450 kg de drogas 

oriundas do Paraguai. 

Foram apreendidos 340 tabletes de substância vegetal esverdeada, totalizando peso bruto aproximado de 291.073 
gramas, e 175 tabletes de substância granulada esbranquiçada, totalizando peso bruto aproximado de 180.031 

gramas, que, após Laudo Preliminar, foi constatado serem drogas conhecidas por "maconha" e "cocaína", 

respectivamente (fls. 38/42). 

A quantidade de drogas apreendidas e as circunstâncias do crime demonstram ano se tratar de pequeno traficante, mas 

de organização criminosa voltada ao tráfico de drogas em grandes quantidades, o que traduz uma maior danosidade 

social de sua conduta, conhecidos que são os malefícios advindos do vício causado pelas substâncias entorpecentes, em 

especial, a cocaína, que também serve para o preparo do crack. (fls. 109/110, destaques do original) 

A autoridade impetrada indeferiu o pedido de liberdade provisória do paciente, como segue: 

 

Tenho que o pedido deve ser indeferido. 

De efeito, presentes encontram-se os requisitos da prisão preventiva, pois se atribui ao requerente o delito previsto no 

art. 33 da Lei 11.342/06 (em concurso formal com o art. 35, c.c art. 40, inc. I, todos da Lei 11.343/06), crime doloso, 

punido com reclusão, o que satisfaz a exigência do art. 313, inc. I, do CPP. 

Também restou evidenciado na espécie o fumus boni iuris, eis que as testemunhas ouvidas na fase do inquérito foram 

unânimes ao referirem a participação ativa do requerente, no dia dos fatos, na movimentação da organização 

criminosa. 

Por sua vez, o periculum in mora justifica-se pela necessidade da manutenção da prisão com vistas a garantia da 
ordem pública, pois se atribui ao requerente integrar parte de organização criminosa habituada ao tráfico de drogas, 

cujo flagrante realizado por ocasião da operação policial resultou na apreensão de cerca de 450 Kg de drogas (340 

tabletes de maconha e 175 tabletes de cocaína). Assim, a liberdade provisória, se concedida a qualquer de seus 

integrantes, ensejará a real possibilidade de reiteração em crimes da espécie. (fl. 114) 

 

Conforme se verifica, há referências concretas à atividade delitiva do paciente, a indicar a necessidade de sua custódia 

cautelar. 

Convém registrar que sequer foi comprovada ocupação lícita, uma vez que não se trouxe aos autos documento apto a 

demonstrar a sociedade na Oficina Mecânica F. R. 

Portanto, sua prisão se justifica sob o prisma da manutenção da ordem pública. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 4421/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029855-67.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029855-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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APELANTE : RHODIA BRASIL LTDA e outro 

 
: RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS AO FUNRURAL E INCRA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU INCONSTITUCIONADADE. NÃO 

PROVIMENTO. 

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência de 

jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão. 

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade processual e da 

economia processual, norteadores do direito processual moderno. 

3. Não se vislumbra qualquer mácula ou vício de ilegalidade ou inconstitucionalidade na exigência das contribuições ao 

FUNRURAL e ao INCRA, seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação, ante o princípio da 

solidariedade que rege o sistema de custeio da Previdência Social. 

4. Não obstante a menção ao Recurso Especial 173.380-DF, a matéria debatida nos autos está pacificada, tanto no 

Supremo Tribunal Federal quanto no Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: C. STF AI-AgR 607202/PR, AI-AgR 

663176 e no C. STJ Edcl no AgRg no Ag 870348, Resp 964447/MG, dentre outros precedentes. 

5. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025893-

02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025893-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : AUTO POSTO CECI LTDA 

ADVOGADO : REYNALDO BARBI FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO JULGAMENTO DE AGRAVO LEGAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO. RESERVA DE PLENÁRIO. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. ARTIGOS 2º E 3º. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ. NÃO 

PROVIMENTO. 
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1. Os embargos declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, obscuridade, contradição, quando for 

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por construção jurisprudencial, diante da 

existência de erro material. 

2. Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

4. Não configurada a alegada omissão, vez que esta E. Turma, quando da análise do prazo prescricional, não declarou a 

inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 118/2005, mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo 

C. Superior Tribunal de Justiça que, por ocasião do julgamento do RESP nº 739.148-SP, entendeu que a nova regra da 

referida lei complementar somente poderia ser aplicada a partir de 09 de junho de 2005, quando completada a vacatio 

legis de 120 dias prevista na lei. 

5. Não bastasse, a Corte Especial de Justiça, no AI no EREsp nº 644.736/PE, por unanimidade, acolheu a argüição de 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não há que se 

falar em afronta à Súmula Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário. 
6. A Primeira Seção desta C. Corte, em caso análogo, rejeitou embargos de declaração opostos em embargos 

infringentes (processo nº 1999.61.00.043577-3), firmando entendimento de que não resta caracterizada omissão 

quanto à alegação de que o v. aresto guerreado declarou a inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da Lei 

Complementar 118/2005, ao arrepio do disposto no artigo 97 da Constituição Federal e nos artigos 480 a 482 do CPC, 

não observando a chamada "reserva de plenário". 

7. Embargos declaratórios não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024334-73.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.024334-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : PANASHOP COML/ LTDA 

ADVOGADO : REGINA CELIA MARTINS FERREIRA DUPIN 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RETENÇÃO DE 15% 

SOBRE O VALOR BRUTO DAS NOTAS FISCAIS E FATURAS DE SERVIÇOS PRESTADOS. ART. 22, INCISO 

IV DA LEI nº 8.212/91, INCLUÍDO PELA LEI Nº 9.876/99. INEXIGIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento da E. Quinta Turma 

desta Corte Regional. 

3. Ao modificar toda a estrutura de arrecadação, a Lei nº 9.876/99 criou nova contribuição social a cargo das empresas, 

destinada a manutenção da seguridade social. 
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4. A hipótese de incidência da LC 84/96 tinha origem no creditamento ou distribuição que a sociedade cooperativa 

repassava em favor de seus associados. A nova Contribuição criada pela Lei 9.876/99 tem como fato gerador in 

abstrato, a emissão pelas cooperativas de nota fiscal ou fatura decorrida da prestação de serviço a empresas 

contratantes. 

5. A sujeição passiva da antiga e da nova exação é completamente distinta; antes a cooperativa de trabalho era a 

contribuinte, agora é a pessoa jurídica contratante de serviços. 

6. A exação instituída pela Lei n.º 9.876/99, a cargo das empresas contratantes de serviços de cooperativas de trabalho, 

constitui fonte adicional de custeio da seguridade social, o que afasta qualquer enquadramento no artigo 195, I, "a" da 

Carta Magna, perfazendo em desvalia constitucional da norma ordinária em análise, que necessita efetivar-se por via de 

lei complementar. 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0302229-33.1998.4.03.6102/SP 

  
2005.03.99.025526-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MAURO SPONCHIADO 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: LUIZ AUGUSTO SPINOLA VIANNA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO LIBONI 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

 
: ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR 

 
: EDSON JUNJI TORIHARA 

APELANTE : EDMUNDO ROCHA GORINI 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: LUIZ AUGUSTO SPINOLA VIANNA 

APELANTE : PAULO SATURNINO LORENZATO 

 
: EDSON SAVERIO BENELLI 

 
: GILMAR DE MATOS CALDEIRA 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

 
: ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR 

 
: EDSON JUNJI TORIHARA 

APELANTE : Justica Publica 

CO-REU : JOSE ERCIO ZAMPRONI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.03.02229-6 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - PAGAMENTO PARCIAL DO 

DÉBITO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - PRELIMINARES - AFASTAMENTO - MATERIALIDADE, 

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS - DESNECESSÁRIO O ANIMUS REM SIBI HABENDI - 

DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO DEMONSTRADAS - PENAS PROPORCIONALMENTE 

APLICADAS - SUBSTITUIÇÃO POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO 

DEFENSIVA PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO MINISTERIAL DESPROVIDA 
1. Com relação às NFLD's nºs 32.081.537-4, 32.081.517-0, 32.081.519-6, 32.081.521-8, 32.081.523-4, 32.081.525-0 e 

32.081.527-7, considerando o ofício de fl. 1840 da Procuradoria da Fazenda Nacional, dando conta de que tais débitos 

foram integralmente pagos, bem como a manifestação do "Parquet" Federal às fls. 1881 e 1959, é de ser declarada 
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extinta a punibilidade dos apelantes, exclusivamente em relação àqueles débitos, com fundamento no artigo 69 da Lei nº 

11.941/2009. 

2. No tocante às NFLD's 32.081.515-3 e 32.081.530-7, o ofício de fl. 1871, datado de 09/09/2010, é expresso no sentido 

de que estas dívidas não foram incluídas no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, bem como não estão parceladas em 

qualquer outra espécie de parcelamento. 

3. Preliminares afastadas. 

4. Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do procedimento administrativo-fiscal, em cujo bojo 

constam os descontos das contribuições previdenciárias dos salários dos trabalhadores, sem o devido repasse ao INSS, 

causando um prejuízo a esta autarquia no valor aproximado de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), valor este referente 

ao ano de 1999 (época da denúncia), conforme NFLD's, Termos de Início e Encerramento de Ação Fiscal, encartados 

aos autos. 

5. Autoria também comprovada, estando claro nos autos que todos os réus possuíam consciência acerca da omissão no 

repasse das contribuições previdenciárias, exercendo todos eles cargo de gestão. 

6. Desnecessário o dolo específico consistente no animus rem sibi habendi, tratando-se de crime formal. 

7. As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

8. A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade. 
9. Possível a substituição da pena corporal por restritivas de direitos, porquanto presentes os requisitos de ordem 

objetiva e subjetiva previstos no artigo 44 do Código Penal, restando substituída por uma de prestação de serviços à 

comunidade ou a entidades públicas pelo mesmo período da condenação, a ser definida em sede de execução criminal, e 

outra de prestação pecuniária à União, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para cada um dos réus, a ser 

pago devidamente corrigido na data do efetivo pagamento. 

10. Preliminares afastadas. Dado parcial provimento à apelação defensiva. Negado provimento à apelação ministerial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinta a punibilidade dos apelantes em relação às NFLD's 

nºs 32.081.537-4, 32.081.517-0, 32.081.519-6,32.081.521-8, 32.081.523-4, 32.081.525-0 e 32.081.527-7, com 

fundamento no artigo 69 da Lei nº 11.941/2009, afastar as preliminares arguidas, e, no mérito, negar provimento à 

apelação ministerial e dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de substituir a reprimenda privativa de 

liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos moldes supracitados, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016184-35.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016184-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SOMASA COML/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVOS LEGAIS. MANDADO DE SEGURANÇA. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE 

AFASTAMENTO) E SOBRE O TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. PRAZO PRESCRICIONAL. 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO PROVIMENTO. 

1. O agravo regimental da agravante SOMASA COMERCIAL LTDA foi conhecido como legal, tendo em vista ser este 

o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil. 

2. A agravante SOMASA COMERCIAL LTDA oferta agravo legal, pretendendo seja levado a julgamento pela Turma, 
trazendo em seu bojo a rediscussão da matéria de mérito. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a 

irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses 
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do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, 

nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do mandado de segurança. 

3. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

5. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período de 

quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar 

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 

6. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já 

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

7. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, 

somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da 

contribuição previdenciária. 

8. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual 
entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados 

inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita), desde 

que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05. 

9. Não vejo configurada a alegada afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (Art. 97, CF), isto porque 

a decisão, quando da análise do prazo prescricional, não declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar 

118/2008, mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 

julgamento do AI no EREsp nº 644.736/PE, que, por unanimidade, acolheu a argüição de inconstitucionalidade do 

artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não há que se falar em afronta à Súmula 

Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário. Precedentes da E. Primeira Seção desta Corte 

Regional. 

10. Não bastasse, a Primeira Seção desta C. Corte, em caso análogo, rejeitou embargos de declaração opostos em 

embargos infringentes (processo nº 1999.61.00.043577-3) firmando entendimento de que não resta caracterizada 

omissão quanto à alegação de que o v. aresto guerreado declarou a inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da Lei 

Complementar 118/2005, ao arrepio do disposto no artigo 97 da Constituição Federal e nos artigos 480 a 482 do CPC, 

não observando a chamada "reserva de plenário". 

11. Agravos legais aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental da parte impetrante como legal e negar-

lhe provimento e negar provimento ao agravo legal da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021280-31.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021280-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : SOLOTEC TECNICA DE SOLOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVOS LEGAIS. MANDADO DE SEGURANÇA. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE 
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AFASTAMENTO) E SOBRE O TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. PRAZO PRESCRICIONAL. 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO PROVIMENTO. 

1. Agravo regimental da agravante SOLOTEC TÉCNICA DE SOLOS LTDA conhecido como legal, tendo em vista ser 

este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo 

Civil. 

2. A agravante SOLOTEC TÉCNICA DE SOLOS LTDA oferta agravo legal, pretendendo seja levado a julgamento 

pela Turma, trazendo em seu bojo a rediscussão da matéria de mérito. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de 

que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das 

hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não 

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do mandado de segurança. 

3. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

5. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período de 

quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar 

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 
6. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já 

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

7. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, 

somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da 

contribuição previdenciária. 

8. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual 

entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados 

inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita), desde 

que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05. 

9. Não vejo configurada a alegada afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (Art. 97, CF), isto porque 

a decisão, quando da análise do prazo prescricional, não declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar 

118/2008, mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 

julgamento do AI no EREsp nº 644.736/PE, que, por unanimidade, acolheu a argüição de inconstitucionalidade do 

artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não há que se falar em afronta à Súmula 

Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário. Precedentes da E. Primeira Seção desta Corte 
Regional. 

10. Não bastasse, a Primeira Seção desta C. Corte, em caso análogo, rejeitou embargos de declaração opostos em 

embargos infringentes (processo nº 1999.61.00.043577-3) firmando entendimento de que não resta caracterizada 

omissão quanto à alegação de que o v. aresto guerreado declarou a inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da Lei 

Complementar 118/2005, ao arrepio do disposto no artigo 97 da Constituição Federal e nos artigos 480 a 482 do CPC, 

não observando a chamada "reserva de plenário". 

11. Agravos legais aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental da parte impetrante como legal e negar-

lhe provimento e negar provimento ao agravo legal da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006961-16.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006961-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OBRA SAO FRANCISCO XAVIER 
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ADVOGADO : PAULO AFONSO SILVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA. ARTIGO 195, § 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91. ADI Nº 

2.028-5/99. ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS. NATUREZA DECLARATÓRIA. EFEITOS EX TUNC. NÃO 

PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento Tribunais Superiores e 

desta E. Corte Regional. Além disso, a medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade possui eficácia erga 

omnes (Lei 9.868/99, art. 11, § 1º). 

3. Os requisitos legais necessários à caracterização de entidade beneficente de assistência social, a fim de usufruírem da 

imunidade do recolhimento de contribuições destinadas à Seguridade Social estão insculpidos no artigo 195, parágrafo 

7º da Constituição Federal e no artigo 55 da Lei nº 8.212/91. 

4. O C. Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 2.028-5/99, não afastou a validade dos requisitos impostos pela lei 

ordinária para a caracterização da imunidade, desde que não alterem o conceito de entidade beneficente previsto na 

Constituição Federal. 

5. As entidades que gozam da imunidade do parágrafo 7º do artigo 195 da Constituição Federal são as que prestam 
serviços relativos à assistência social em sentido amplo (englobando educação e saúde), de forma gratuita às pessoas 

carentes ou não-carentes, em atividade filantrópica. 

6. Tanto o Supremo Tribunal Federal, como o Superior Tribunal de Justiça, já se manifestaram no sentido de que o 

reconhecimento da entidade como de fins filantrópicos tem natureza declaratória e confere ao certificado expedido 

efeitos ex tunc, de forma que se tornam inexigíveis os créditos previdenciários patronais desde a data em que se 

constituiu a situação ensejadora da imunidade. 

7. A questão é definir qual o marco final do efeito ex tunc. A respeito, entendo pela solução que nem restrinja ao 

máximo a distribuição dos efeitos retroativos do certificado de filantropia (pedido), tampouco a amplie ao máximo 

(criação da entidade). Assim, o razoável termo final à retroação dos efeitos da concessão do referido certificado é o 

primeiro ano do período de análise documental considerado no procedimento administrativo (últimos três anos). 

8. Tendo sido o certificado de filantropia emitido em razão do processo nº 28996.024880/1994-62 (fls. 100 e 102), 

entendo que, malgrado não conste dos autos o protocolo do requerimento do referido processo, data este de 1994, 

portanto, em atendimento ao posicionamento acima, todos os débitos previdenciários cobrados a partir de 1991 são 

inexigíveis. 

9. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004546-68.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004546-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : IPSIS GRAFICA E EDITORA S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO 

LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. FÉRIAS E TERÇO 

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. 

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. NÃO PROVIMENTO. 

1. Conheço do agravo regimental como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a decisão 

proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

2. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 
ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 

mandado de segurança. 

3. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

5. O entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que 

tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é dominante no C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

6. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da 

Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

7. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da remuneração 

de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação 

decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de contribuição previdenciária. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, 

alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-

incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

8. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual 

entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados 

inconstitucionais (cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita), desde 

que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05. 

9. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação 

tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda. Destarte, como a ação foi ajuizada em 07 de 

março de 2007, deve ser aplicado a ela o regime jurídico em vigor na época, ou seja, a Lei nº 10.637/2002, a qual deu 

nova redação ao art. 74 da Lei nº 9.430/96. 

10. A Lei nº 10.637/02 sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, conforme já 

entendia a Lei nº 9.430/96. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos 

arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, 

independente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual 

constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados. 

11. Apesar da compensação independer de prévia autorização administrativa ou judicial, na hipótese dos autos, optou a 
impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN e 

aguardar o trânsito em julgado da decisão. 

12. Revogado o parágrafo 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941 de 27 de maio de 2009, não mais subsiste 

a restrição a compensação de 30% (trinta por cento) do valor a ser recolhido em cada competência. 

13. Com relação à correção monetária devem ser adotados os critérios e índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça 

Federal e previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Não há incidência de juros moratórios, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública em tema de compensação, 

porquanto essa forma de recuperação tributária exige atividade do contribuinte e não do credor, que assim não se 

encontra em mora (REsp 133.107/RS). 

14. Agravo regimental da impetrante conhecido como legal. Agravos legas não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental da impetrante como legal e negar 
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provimento a ambos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002906-15.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.002906-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : HOSPITAL VERA CRUZ S/A 

ADVOGADO : ROBERTO TORTORELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO E PROCESSO CIVIL. DECADENCIA DO DIREITO 

DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO 

DE OFÍCIO. 
1. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, consoante o § 1º-A do 

mesmo dispositivo, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
2. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada pelo Relator. 

3. Não cabe, assim, a rediscussão do que foi trazido no bojo do recurso. Assim, não tendo formulado irresignação 

quanto à aplicação do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não merecem prosperar as razões das partes 

agravantes. 

4. Temática posta a deslinde é de ordem pública, cognoscível de ofício pelo julgador em qualquer momento processual 

e grau de jurisdição; razão por que deve ser apreciada. 

5. Não cabe se aplicar ao presente feito os ditames da Lei n.º 8.212/91 que dispõe que o direito da seguridade social 

apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o crédito poderia ter sido constituído. 

6. O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição 

de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de 

forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei 

materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República. 

7. Aprovação da Súmula Vinculante n.º 8, que considerou inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-

Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
8. Aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das contribuições destinadas à Seguridade Social. 

9. Afastado o exame conjugado do artigo 150, § 4º com o art. 173, I, ambos do CTN, por entender que o crédito 

tributário se constitui definitivamente em 05 (cinco) anos e não em 10 (dez). A Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o 

lançamento, que terá o termo inicial nos moldes do art. 150, §4º, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação e, nos termos do art. 173, I do CTN, para os tributos sujeitos a lançamento de ofício. (Recurso Especial n.º 

640.848)  

10. No caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do Fisco de efetuar o 

lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, do CTN, segundo o 

qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.  

11. Hipótese contrária é aquela em que se verifica o pagamento antecipado. Nesse caso, o Fisco conta com o prazo de 5 

anos a contar da ocorrência do fato gerador, ao término do qual, não tendo sido expressamente homologado, presume-se 

sua homologação tácita, e também a decadência do direito de constituir o crédito tributário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 650/1996 

12. É preciso deixar claro que, nesse caso, o prazo decadencial é contado exatamente da ocorrência do fato gerador, 

consoante exegese do artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional. 

13. No caso em apreço, houve recolhimento das contribuições nos valores que a impetrante reputou correto, de tal sorte 

que, é de se aplicar a regra do artigo 150, §4º do CTN, verificando-se o prazo decadencial qüinqüenal, a contar do fato 

gerador.  

14. Desse modo, consoante se infere do feito, os débitos, objeto da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito de nº 

35.774.582-5, 35.957.768-7, 35.957.769-5, referem-se às contribuições compreendidas na competência de 01/1995 a 

12/2000, tendo sido consolidado o crédito em 20.12.2005 e 19.01.2006, respectivamente. Denota-se, desta feita, que 

foram lançados após o transcurso do prazo previsto no artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional, de forma que tais 

obrigações se encontram integralmente fulminadas pela decadência. 

15. Agravos legais improvidos. Decadência reconhecida de ofício. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da parte impetrante e da União 

Federal, e, de ofício, reconhecer a decadência do direito de constituir o crédito previdenciário constante das NFLD´S º 

35.774.582-5, 35.957.768-7, 35.957.769-5, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012287-47.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.012287-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA e outros 

 
: IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

APELANTE : IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA 

 
: NATURA INOVACAO E TECNOLOGIA DE PRODUTOS LTDA 

 
: NATURA LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

APELANTE : NATURA LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RETENÇÃO DE 15% 

SOBRE O VALOR BRUTO DAS NOTAS FISCAIS E FATURAS DE SERVIÇOS PRESTADOS. ART. 22, INCISO 

IV DA LEI nº 8.212/91, INCLUÍDO PELA LEI Nº 9.876/99. INEXIGIBILIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL PARA 

O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PARCIAL PROVIMENTO. 
1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento da E. Quinta Turma 

desta Corte Regional. 

3. Ao modificar toda a estrutura de arrecadação, a Lei nº 9.876/99 criou nova contribuição social a cargo das empresas, 

destinada a manutenção da seguridade social. 

4. A hipótese de incidência da LC 84/96 tinha origem no creditamento ou distribuição que a sociedade cooperativa 

repassava em favor de seus associados. A nova Contribuição criada pela Lei 9.876/99 tem como fato gerador in 

abstrato, a emissão pelas cooperativas de nota fiscal ou fatura decorrida da prestação de serviço a empresas 

contratantes. 
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5. A sujeição passiva da antiga e da nova exação é completamente distinta; antes a cooperativa de trabalho era a 

contribuinte, agora é a pessoa jurídica contratante de serviços. 

6. A exação instituída pela Lei n.º 9.876/99, a cargo das empresas contratantes de serviços de cooperativas de trabalho, 

constitui fonte adicional de custeio da seguridade social, o que afasta qualquer enquadramento no artigo 195, I, "a" da 

Carta Magna, perfazendo em desvalia constitucional da norma ordinária em análise, que necessita efetivar-se por via de 

lei complementar. 

7. Aplica-se ao feito a Lei Complementar nº 118/05, haja vista que o ajuizamento deste mandado de segurança (28 de 

setembro de 2007) é posterior ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar, ou seja, 

09 de junho de 2005. 

8. A prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados 

a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar 

da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema 

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

9. De acordo com a documentação encartada ao feito, as competências referem-se ao período de dezembro/2004 a 

junho/2007, não havendo que se falar em prescrição das quantias pagas. 

10. Agravo legal parcialmente provido, tão somente para reconhecer, quanto ao prazo prescricional, a aplicação da LC 

nº 118/2005 aos pagamentos efetuados a partir de sua vigência. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, tão somente para reconhecer, 

quanto ao prazo prescricional, a aplicação da LC nº 118/2005 aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020247-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020247-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TORLIM IND/ FRIGORIFICA LTDA 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.00.000636-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA - AÇÃO ANULATÓRIA DE 

DÉBITO FISCAL. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO 

PROVIMENTO. 

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 
mandado de segurança. 

2. Houve negativa de seguimento ao recurso de agravo de instrumento amparada em firme jurisprudência do C. 

Superior Tribunal de Justiça 

3. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046278-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046278-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ALEXANDRE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.00.025646-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL DE FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. APLICAÇÃO DO ART. 557 

DO CPC. NÃO PROVIMENTO. 

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 

mandado de segurança. 
2. Houve negativa de seguimento ao recurso de agravo de instrumento amparada em firme jurisprudência do C. 

Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001260-09.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.001260-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COOPERATIVAS DE TRABALHO. LEI Nº 9.876/99. NÃO 

PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento deste E. Tribunal 

Regional. 

3. Inexorável a conclusão de que a exação instituída pela Lei nº 9.876/99, a cargo das empresas contratantes de serviços 

de cooperativas de trabalho, constitui fonte adicional de custeio da seguridade social, o que afasta qualquer 
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enquadramento no artigo 195, I, "a" da Carta Magna, perfazendo em desvalia constitucional da norma ordinária em 

análise, que necessita efetivar-se por via de lei complementar. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Nistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0009454-33.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.009454-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO 

 
: EMANUELLE FERREIRA SANCHES 

PACIENTE : LUIZ DINEI ALMIRAO DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO 

 
: EMANUELLE FERREIRA SANCHES 

PACIENTE : SAULO CEZAR SANTANA RODRIGUES reu preso 

ADVOGADO : BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : MARIA EDILMA MORAIS DE MATOS 

 
: JAIR JOSE DOS SANTOS 

 
: DORIVAL APARECIDO MORENO 

 
: MARCELO CORREIA PRADO 

 
: OSMAR ALVES DOS SANTOS 

 
: IVAN APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: MARCELO SOARES DUARTE 

 
: CARLOS APARECIDO PADILHA RODRIGUES 

 
: WALESCA CHRISTINA LIMA DE ABREU 

 
: ELVIO BALVINO OVELAR ESPINOZA 

CODINOME : LUIZ ORLANDO BENITEZ BOGADO 

CO-REU : ALBINO OLIMPIO MENDOZA VALIENTE 

 
: MARCUS JOSE DE OLIVEIRA COELHO 

 
: RUBENS DE PAULA 

 
: MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

 
: LIDIO VINICIUS SIMOES CARRILHO 

 
: RODRIGO DE MATOS SANTOS 

 
: ELEZIO PAULINO MACIEL 

 
: RONALDO REIS DA SILVA 

 
: CELSO ROBERTO VILLAS BOAS DE OLIVEIRA LEITE 

 
: VANDERLAN PEREIRA NUNES 

No. ORIG. : 2009.60.05.005920-0 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIA NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - 

PACIENTES INTEGRANTES DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA VOLTADA AO TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE DROGAS - DENEGAÇÃO DA ORDEM. 
1. Custódia cautelar necessária à garantia da ordem pública, porquanto há nos autos sérios indícios de os pacientes 

serem integrantes efetivos de uma organização criminosa voltada à prática de crimes de tráfico internacional de drogas, 
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tendo sido apreendidas com membros da organização 05 toneladas de maconha, 16 quilos de cocaína, 08 quilos de 

crack e mais de 02 quilos de lidocaína/cafeína (substância utilizada para o refinamento da droga). 

2. Seria esta organização responsável pela prática dos crimes de Tráfico de Entorpecentes Transnacional e Interestadual, 

Associação e Financiamento para o Tráfico, atuando em diversos estados da Federação, ao menos, desde dezembro de 

2008. 

3. O artigo 44 da Lei nº 11.343/2006 veda expressamente a liberdade provisória aos delitos de tráfico de entorpecentes, 

sendo que tal norma é compatível com a Constituição Federal, tendo em vista a maior e significante lesão trazida à 

sociedade pela prática de crimes deste jaez, fator que autoriza o discrimen em relação às demais espécies delitivas. 

Precedentes. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do voto do relator, 

sendo que a Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras acompanhou-o pela conclusão. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021386-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021386-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CONDOMINIO CENTRO RESIDENCIAL JARDIM AEROPORTO 

ADVOGADO : JAIR AYRES BORBA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00292934820084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA DE DÉBITOS CONDOMINIAIS. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PARTES. POSTERIOR ARREMATAÇÃO DO BEM PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. INEFICÁCIA DA TRANSAÇÃO FIRMADA ENTRE AS PARTES ORIGINÁRIAS.  

1. A transação celebrada entre o Condomínio e o condômino, partes originárias da demanda, a teor do artigo 844 do 

Código Civil, não aproveita, nem prejudica senão aos que nela intervierem, ainda que diga respeito a coisa indivisível. 

Vale dizer, o ajuste firmado, consubstanciado por concessões recíprocas de ambas as partes em prol da solução da 

controvérsia, faz efeitos apenas entre elas, como se coisa julgada houvesse, não tendo condão, contudo, de vincular a 

CEF, arrematante do imóvel ensejador da dívida, aos ditames do negócio.  

2. Procede a pretensão de que seja anulada a decisão que reconsiderou a liberação do montante incontroverso e 
determinou o refazimento dos cálculos na linha do acordo firmado, por não se afigurar possível a utilização da transação 

firmada como parâmetro para a apuração do montante devido.  

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de anular a decisão 

agravada, devendo o Juízo a quo, por conseguinte, examinar o pedido formulado pelo agravante e prosseguir na 

demanda originária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029720-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029720-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

AGRAVADO : ROTACAO MULTIMARCAS VEICULOS LTDA e outros 

 
: MARCELO TADEU BOQUETTI 

 
: MARCELO RODRIGUES COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020696720104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.  

1. Após a propositura de ação monitória em virtude do não pagamento de dívida contraída através do Contrato de 

Abertura de Limite de Crédito - GIROCAIXA FÁCIL, a dívida deve ser atualizada como qualquer outro débito judicial, 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Precedente da Quinta Turma 
deste Tribunal.  

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034721-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034721-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOÃO MARCUS BAPTISTA CAMARA SIMÕES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138671020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR MILITAR. LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

PESSOA DA FAMÍLIA. AFASTAMENTO TEMPORÁRIO DO SERVIÇO. ARTIGO 67 DO ESTATUTO DOS 

MILITARES. PROVIMENTO. 

1. A Constituição Federal, ao cuidar das Forças Armadas, dispõe em seu artigo 142, inciso X, que a lei disporá sobre o 

ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar para a 

inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. 

2. Não há que se falar em novo regramento e sim em recepção, pela nova ordem constitucional, da Lei n.º 6.880/80, 

denominada Estatuto dos Militares, a qual regula a situação, obrigações, deveres, direitos e prerrogativas dos membros 

das Forças Armadas.  

3. O artigo 67 do Estatuto dos Militares cuida da autorização para afastamento total do serviço, em caráter temporário, 

em hipóteses que elenca, dentre as quais se encontra a licença para tratamento de saúde de pessoa da família. Vale 

assinalar, outrossim, a Portaria nº 470/2001, que traça as instruções gerais para concessão de licenças aos militares da 

ativa do exército. Da conjugação dos atos normativos supramencionados extraem-se os requisitos para a concessão da 

referida licença, requerida pelo militar interessado cuja permanência junto à pessoa da família seja imprescindível, 

devendo ser concedida mediante parecer do Comandante, Chefe ou Diretor de Organizações Militares, baseado em 
sindicância e na Junta de Inspeção de Saúde.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 656/1996 

4. Constata-se que quatro licenças para tratamento de saúde de pessoa da família foram concedidas ao agravante, a 

partir de 17.06.2010, todas embasadas em avaliações médicas, evidenciando a necessidade do acompanhamento da 

esposa por um membro familiar. Concedidas seguidamente, em curto intervalo de tempo, não se pode extrair do ato 

administrativo impugnado os motivos do indeferimento da prorrogação da licença, porquanto amparado em parecer 

exarado por médico perito despido de motivação, constituindo, dessa forma, um fundamento a mais para o deferimento 

de concessão de nova licença, ao menos por mais um período de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 18, parágrafo 

3º, da Portaria nº 470/2001, a fim de possibilitar ao agravante a adoção das medidas de direito cabíveis, como nova 

avaliação da junta médica. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim |de manter a decisão 

de concessão de licença para tratamento de saúde da |família ao agravante por 90 (noventa) dias, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036097-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036097-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VERIDIANO TAVARES E IRMAO LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04040351619954036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO. DÉBITOS PARCELADOS. ARTIGO 100, §9º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. EFICÁCIA PLENA. 

1. Nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição Federal no momento da expedição dos precatórios, 

independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 

devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, "ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em 

virtude de contestação administrativa ou judicial." 

2. A norma em destaque tem eficácia plena, não exigindo regulamentação, atingindo a situação dos precatórios ainda 

não emitidos na data da publicação da Emenda Constitucional.  

3. A pretensão da agravante não detém amparo constitucional, na medida em que, a despeito de seu débito encontrar-se 
parcelado, a Constituição Federal prevê a compensação nessa hipótese, mormente em se considerando que não há 

suspensão da exigibilidade seja em virtude de contestação administrativa ou judicial.  

4. De fato, houve ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, perante o Supremo Tribunal Federal, 

pretendendo-se o reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 100, §9º, cuja redação foi alterada pela Emenda 

Constitucional nº 62/2009. No entanto, em que pese a existência da referida ação, visando controle concentrado de 

constitucionalidade, não houve deferimento de liminar naquele feito, que, por sua vez, encontra-se com julgamento 

suspenso, razão porque a norma em destaque continua a produzir seus regulares efeitos.  

5. Mais, no caso em apreço a expedição do ofício requisitório é datada de 29.03.2010, é dizer, posteriormente às 

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009, motivo pelo qual plenamente aplicável à hipótese em 

tela.  

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006510-91.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006510-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : AUSTRALIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00065109120104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP). ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. MERA REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO 

PROVIMENTO. 

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos 

moldes do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil. 

2. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 

mandado de segurança. 

3. Houve negativa de seguimento ao recurso de apelação da impetrante amparada em firme jurisprudência desta Corte 

Regional. 

4. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006632-55.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.006632-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

INTERESSADO : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 

No. ORIG. : 00066325520104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO. ARTIGO 241, DA LEI Nº 8.069/90. 

UTILIZAÇÃO DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET). CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA COM A EMPRESA GOOGLE. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. PRESENÇA DE INDÍCIO SUFICIENTE DA PRÁTICA DELITIVA. QUEBRA DAS INFORMAÇÕES 

SOBRE O USUÁRIO DO PERFIL CONDICIONADA À PRÉVIA ANÁLISE DO CONTEÚDO DAS IMAGENS 

VEICULADAS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O artigo 5º, XII, da Constituição Federal, dispõe que a cláusula da reserva de jurisdição incide exclusivamente sobre 

as comunicações telefônicas, cujo sigilo apenas poderá ser afastado pelo Judiciário, para fins de investigação criminal. 

Por outro lado, a Lei nº 9.296/96, que regulamentou o referido dispositivo constitucional, estendeu sua aplicação à 

interceptação de comunicações em sistemas de informática e telemática. E, em seu artigo 3º, conferiu legitimidade ao 

Ministério Público para formular o pedido de quebra de sigilo de dados telemáticos. 
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2. A quebra do sigilo de dados telemáticos, em crimes dessa natureza, é o único meio possível de se comprovar a 

materialidade delitiva, para que, se o caso, seja iniciada a persecução penal pelo Ministério Público, titular do direito de 

ação penal pública. 

3. A comunicação feita pela empresa GOOGLE é indício suficiente da prática delitiva, apta a ensejar a decretação da 

quebra do sigilo, sendo desnecessária a prévia instrução do pedido com o conteúdo das imagens veiculadas na rede 

mundial de computadores, pelo Ministério Público. Aliás, tal exigência tornaria inviável a persecução penal do delito, 

pois a GOOGLE está obrigada a retirar imediatamente o acesso à página do "ORKUT", preservando apenas em seus 

servidores a prova da materialidade do crime, que somente será entregue ao apelante mediante ordem judicial, nos 

termos da alínea "a" da cláusula segunda do Termo de Ajustamento de Conduta. 

4. Situação diversa diz respeito à quebra de informações sobre a identidade do usuário, que está condicionada à prévia 

análise do conteúdo das imagens veiculadas e eventual demonstração da materialidade do delito. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação,para determinar que a empresa 

GOOGLE forneça ao apelante tão-somente o material com conteúdo de pornografia infantil veiculado na página do sítio 

de relacionamentos ORKUT, identificada pelo ID "4163374230536910367", e preserve, em seus provedores, todos os 
dados telemáticos do referido perfil para fornecimento oportuno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00021 HABEAS CORPUS Nº 0003221-83.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003221-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

PACIENTE : GIOVANE TOLDO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : LEONARDO PEREIRA TOLDO 

ADVOGADO : DIANA DE SOUZA PRACZ (Int.Pessoal) 

CO-REU : JULIO DENIS BARBOSA 

CODINOME : IQUE 

No. ORIG. : 00010329620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA -PRESENÇA DOS REQUISITOS - ALEGADO EXCESSO 

DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA - FEITO COMPLEXO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DOS RÉUS - TRÂMITE PROCESSUAL REGULAR - 

DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

1. Ação que apura suposta prática de tráfico estadual e internacional de entorpecentes e associação para o tráfico de 

grande quantidade de narcóticos, como cocaína, maconha, crack e haxixe, desvendada em decorrência da denominada 

"Operação Arremesso" da Polícia Federal, com envolvimento de vários investigados. 

2. Informa a autoridade apontada como coatora que, diferentemente do alegado na impetração, a prisão preventiva do 

Paciente ultimou-se em 18 de maio de 2010 e que o Paciente está preso desde 21 de setembro de 2009, em razão de 

outro processo por receptação de veículos roubados, destacando aquela autoridade que a segregação cautelar do 

Paciente não se deve apenas à prisão preventiva da qual transcorreram 08 meses e não 500 dias, conforme aponta a 

impetração. 

3.A decisão que fundamentou a prisão preventiva nada tem de ilegal ou abusivo, uma vez presentes os requisitos 
previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. 

4.Trata-se de ação penal complexa com diversos réus e expedição de cartas precatórias a demandar dilação de prazo que 

se deu dentro do princípio da razoabilidade, sobretudo em atendimento aos direitos constitucionais de defesa dos réus. 

5.Denegação da ordem. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 659/1996 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004321-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004321-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : NELSON ITIRO YANASSE e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00065862820044036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ADIN 2736. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO 

CABIMENTO. COISA JULGADA. 

1. Com o julgamento da ADIN nº 2736 pelo Supremo Tribunal Federal, em 08/09/2010 (DJE nº 173, de 16/09/2010), 

que concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória 2.164-41, a qual havia acrescentado o artigo 

29-C na Lei 8.036/90, o entendimento acerca do não cabimento dos honorários advocatícios em demandas sobre o 

FGTS deixou de subsistir, prevalecendo o Código de Processo Civil para a fixação dos honorários nas ações da espécie. 

2. A declaração de inconstitucionalidade, como regra, tem o condão de produzir efeitos para todos (erga omnes), 

alcançando os atos pretéritos eivados do vício de nulidade (ex tunc). Não significa dizer, contudo, que a retroatividade 
possa alcançar, inclusive, as decisões judiciais transitadas em julgado, sob pena de propiciar insegurança nas relações 

sociais e jurídicas. 

3. Não procede a pretensão de arbitramento de honorários advocatícios em demanda já acobertada pelo manto da coisa 

julgada, ainda mais porque embasada a decisão na lei vigente à época, que vedava a fixação da verba em ações entre o 

FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

4. Não é defeso ao autor ou ao causídico dos demandantes, dado não ser parte no processo e portanto não sofrer as 

conseqüências da preclusão, de se valerem dos meios juridicamente previstos para postular o direito invocado. O que 

não se admite é a discussão da questão após o trânsito em julgado da decisão, em consonância ao princípio da segurança 

jurídica. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008677-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008677-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : JULIANO ZAMBONI 

AGRAVADO : ESTOLANO RODRIGUES e outros 

 
: YASMINE TEREZA VIGELIS 
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ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI e outro 

AGRAVADO : ADELIA VIGELIS espolio 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00054161120104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO PROVIMENTO. 

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 

mandado de segurança. 

2. Houve negativa de seguimento ao recurso de apelação amparada em firme jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

3. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00024 HABEAS CORPUS Nº 0014091-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014091-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : LEANDRO BALCONE PEREIRA 

 
: RICARDO RODRIGUES SANTANA 

PACIENTE : ADRIANO ELIAS FARAH 

ADVOGADO : LEANDRO BALCONE PEREIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : VANUSA FERREIRA CARVALHO 

No. ORIG. : 00104648820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME DE TENTATIVA DE ESTELIONATO - SUPOSTO USO DE DOCUMENTO 

FALSO PARA OBTENÇÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE - ALEGADA ATIPICIDADE DO FATO QUE TERIA 

SIDO PRATICADO POR ADVOGADO - DEMONSTRAÇÃO DA MATERIALIDADE DELITIVA E INDÍCIOS DE 

AUTORIA - DOLO A SER APURADO NA AÇÃO PENAL - CONTROVÉRSIA - ORDEM DENEGADA. 

1.Paciente denunciado, juntamente com a corré, porque, na qualidade de advogado, teria feito uso de documento falso 

para obtenção de salário-maternidade pela representada junto ao INSS. 

2. A impetração afirma que a conduta atribuída ao Paciente é atípica, eis que, na posição de advogado e com procuração 

para representar a cliente na esfera administrativa e judicial, não pode ser responsabilizado por conduta praticada por 

terceiro, sem o seu conhecimento. 
3. Aponta a denúncia a demonstração de materialidade delitiva diante da Carteira de Trabalho falsificada, requerimento 

de salário maternidade e declaração da suposta empregadora que assinou, com vício de vontade, o referido documento, 

bem como a presença de indícios de autoria diante da procuração assinada pela corré nomeando o advogado, dando-lhe 

poderes especiais para requerer o benefício. 

4. Há indícios em relação ao Paciente no sentido de que teria agido em coautoria para obtenção da anotação falsa no 

documento, em aptidão ao recebimento do benefício indevido, em virtude de suposta orientação do advogado a assinar 

o documento induzindo a testemunha em erro. 

5.A participação do Paciente nos fatos não está esclarecida de maneira incontroversa, necessitando de mais elementos 

que só podem ser elucidados com o decorrer da instrução processual. 
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6.Quando não emerge cristalina e sem dúvidas a ausência de justa causa para a ação penal, não há falar-se em seu 

trancamento, já que as dúvidas somente poderão ser esclarecidas no curso de regular instrução criminal. 

7.Denegação da ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 HABEAS CORPUS Nº 0015174-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015174-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: EDUARDO MAIMONE AGUILLAR 

PACIENTE : EDMUNDO ROCHA GORINI 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00058985020104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA NO EXTERIOR POR CARTA 

ROGATÓRIA - ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA 

IMPRESCINDIBILIDADE DA DILIGÊNCIA - ORDEM DENEGADA 
1. Não constitui cerceamento de defesa o indeferimento de produção de prova consistente em oitiva de testemunha no 

exterior, requerida com base em motivação genérica quanto à sua necessidade e relevância. 

2. Hipótese dos autos em que não restou efetivamente comprovada a necessidade da diligência, sendo certo que nos 

crimes contra a ordem tributária a simples realização de prova testemunhal não tem o condão de, por si só, legitimar o 

reconhecimento de causas excludentes de tipicidade, da ilicitude ou da culpabilidade, devendo, ao invés, vir sempre 

corroboradas por farta documentação. 

3. Assim, observados esses aspectos e princípios basilares aos crimes fiscais, necessário se faz que a parte interessada 

justifique, efetivamente, a imprescindibilidade da oitiva da testemunha, principalmente, quando residente e domiciliada 
no exterior 

4. Ainda que a expedição das cartas rogatórias não tenha o condão de impedir o julgamento do feito principal, com o 

que se poderia argumentar pela ausência de qualquer prejuízo à marcha processual, apesar de verdadeira essa afirmação 

(art. 222-A, § único, CPP), não se deve desconsiderar que os atos processuais devem ser úteis ao processo, cumprindo a 

sua finalidade quando efetivamente possam trazer à lume a resposta esperada pelos sujeitos processuais. Ao contrário, 

sendo inútil a diligência ou o pedido, não há razão para o seu deferimento, máxime em se tratando de ato relacionado à 

cooperação entre nações internacionais. 

5.- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00026 HABEAS CORPUS Nº 0001226-77.2011.4.03.6000/MS 

  
2011.60.00.001226-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : ELIANICI GONCALVES GAMA 

PACIENTE : PAULO CESAR COELHO 
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ADVOGADO : ELIANICI GONCALVES GAMA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00063452420084036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. POSSE E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. ABOLITIO CRIMINIS TEMPORÁRIA. 

INEXISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE SE CIRCUNSCREVE AO DELITO DE POSSE ILEGAL DE 

ARMA. ORDEM DENEGADA 
1. Consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com a própria literalidade dos artigos 

30 a 32 da Lei nº 10.826/2003, a denominada abolitio criminis temporária abrangeu, apenas, a posse de arma de fogo, e 

não o porte, ou seja, somente a conduta de manter arma ou munições em residência ou no local de trabalho é que foram 

abrangidas por aquela benesse legal, não havendo autorização legal para o porte fora daqueles locais. 

2. No caso dos autos, além de na residência do paciente ter sido encontrado verdadeiro arsenal de armas e munições, de 

uso restrito da Polícia Federal e das Forças Armadas, tais como dez granadas em estado íntegro (apenas uma vencida), 

diversas pistolas 9mm luger, fuzis e milhares de cartuchos intactos - fato que enseja, em tese, o crime de posse ilegal de 

arma de fogo -, a acusação contra o paciente revela sua eventual participação também no delito de porte ilegal de arma 

de uso restrito. 

3. Com relação à aduzida atipicidade do crime do artigo 17 da Lei nº 10.826/2003, a pretensa falta de habitualidade no 

comércio de armas de fogo é questão relacionada ao mérito, somente podendo ser aferida e debatida no feito principal, 

porquanto pressupõe imprescindível revolvimento de provas, inviável na via estreita do presente writ. 
4. Ainda que assim não fosse, pelos diálogos retratados no Laudo de Equipamento Computacional, extrai-se que os 

acusados, ao que tudo indica, vinham-se embrenhando na senda delitiva há certo tempo, fato indicado no diálogo 

narrado à fl. 78 verso, em que o vendedor deixa claro que somente poderá providenciar mais armas após o pagamento 

daquelas que estava vendendo. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 HABEAS CORPUS Nº 0000335-32.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.000335-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : SERGIO PALACIO 

PACIENTE : LUIS CARLOS DE MATOS 

ADVOGADO : SERGIO PALACIO e outro 

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM CAMPINAS SP 

EXCLUIDO : DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS SP 

No. ORIG. : 00003353220114036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - DESACATO POR ADVOGADO A JUIZ DO 

TRABALHO - CRIME EM TESE - IMUNIDADE PROFISSIONAL - DESCONFIGURAÇÃO - EXCESSO - 

ORDEM DENEGADA 
1 - A imunidade profissional, estabelecida pelo art. 7º, § 2º, da Lei 8.906/94, não abrange os excessos configuradores de 

delito de calúnia e desacato e tem como pressuposto que as supostas ofensas guardem pertinência com a discussão da 

causa e não degenerem em abusos ou excessos pessoais contra o juiz, absolutamente dispensáveis ao exercício do nobre 

múnus da advocacia. 

2. Existindo crime em tese, improcede pedido de trancamento de procedimento criminal, pois a inviolabilidade 
profissional não permite ao advogado extrapolar os limites da postura e assacar expressões injuriosa ou caluniosas, de 

caráter eminentemente pessoal, ao magistrado. 

3. A imunidade judiciária não é absoluta, não alcançando os excessos desnecessários ao debate da causa cometidos 

contra a honra de quaisquer das pessoas envolvidas no processo, seja o magistrado, a parte, o membro do Ministério 

Público, o serventuário ou o advogado da parte contrária. 

4. Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do voto do relator, 

sendo que o Desembargador Federal Antonio Cedenho acompanhou-o com redução de fundamento. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 4424/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025177-77.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.025177-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDIR JOSE BORGES YPIRANGA e outro 

 
: VALEIDE CALHEIROS DE LIMA YPIRANGA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

ACÓRDÃO QUE ENTENDEU NÃO RECEPCIONADO DISPOSITIVO LEGAL EM FACE DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. VÍCIOS NÃO DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028543-95.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.051081-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EUDES RIJO DE FIGUEIREDO e outros 

 
: MARILU GONZAGA CURSINO FIGUEIREDO 

 
: LIDIA MARIA RIJO DE FIGUEIREDO CAVALCANTI 

 
: PAULO CESAR CAVALCANTI 
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ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

No. ORIG. : 98.00.28543-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SFH. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO DEMONSTRADO. OMISSÃO SANADA. 

1. A consignação em pagamento fundada na recusa do credor em receber o pagamento, vez que utilizada para 

desobrigar o devedor, admite sejam apreciadas questões envolvendo a existência da dívida, bem como o quantum 

debeatur, razão pela qual é adequada a via consignatória de que se valeu o autor. 

2. O entendimento majoritário do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a insuficiência do depósito em ação 

de consignação em pagamento não acarreta a total improcedência do pedido (RESP nº 663051, 937435, 782504, dentre 

outros). Assim, os autores ficam exonerados pelos valores já consignados, mas continuam responsáveis pela diferença 

entre estes e os valores encontrados pelo perito judicial segundo os reajustes da categoria profissional. 

3. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração consoante a 

fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002125-32.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.002125-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NELSON CALIL JORGE 

ADVOGADO : ROSANGELA BENEDITA GAZDOVICH e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: MARIA DE LOURDES QUINZE CALIL JORGE 

No. ORIG. : 00021253220024036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO 

INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 9º, § 2º, DA LEI 

10.684/03. 
1. A partir da vigência da referida Lei nº 10.684/03, o pagamento dos tributos ou contribuições, efetuado a qualquer 

tempo, passou a ser causa de extinção da punibilidade. E restou comprovada a quitação do débito tributário, objeto da 

condenação. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007243-92.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.007243-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : FRANCISCO GUERRA PENA 

ADVOGADO : VALDIR COSTA (Int.Pessoal) 
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EXCLUIDO : JOAO RIBEIRO DA SILVA (desmembramento) 

No. ORIG. : 00072439220034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. REDUÇÃO DO PRAZO. CÓDIGO PENAL, ART. 

115. ACUSADO COM IDADE SUPERIOR A 70 (SETENTA) ANOS NA DATA DA SENTENÇA. 

APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.  
1. O prazo prescricional é reduzido pela metade para o acusado que na data da sentença, seja maior de 70 (setenta) anos. 

2. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do recebimento da denúncia e a data da sentença 

condenatória houver transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena in abstracto e o fato do 

acusado na data da sentença ter mais de 70 (setenta) anos de idade. 

3. Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade do réu. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar, ex officio, a extinção da punibilidade do acusado e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055575-47.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.055575-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO 

REGIMENTAL. PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI N° 11.941/2009. DESISTÊNCIA DA AÇÃO 

JUDICIAL E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE ELA SE FUNDA. RESPONSABILIDADE PELOS 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PARTE DESISTENTE E RENUNCIANTE. DISPENSA DO PAGAMENTO 

RESTRITA ÀS AÇÕES TRATEM DE RESTABELECIMENTO DE OPÇÃO POR PARCELAMENTO OU DE 

REINCLUSAO NOS ANTERIORES. ENCARGO INSTITUÍDO PELO ARTIGO 1° DO DECRETO-LEI N° 

1.025/1969. AUSÊNCIA DE COBRANÇA. EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS ANTES DA LEI N° 11.457/2007. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A Lei n° 11.941/2009 apenas dispensa o reembolso da verba honorária, se a ação da qual venha a desistir o 
contribuinte ou responsável tributário tiver por objeto o restabelecimento de opção por parcelamento ou a reinclusão 

nos anteriores. Nas causas de natureza distinta, a distribuição dos honorários de advogado deve obedecer a leis especiais 

ou às normas do Código de Processo Civil. 

II. Nas execuções fiscais, a fixação da verba honorária apresenta um regime especial. Se são promovidas pela União 

Federal, o valor do crédito inclui o encargo previsto no artigo 1° do decreto - lei n° 1.025/1969, que se destina a garantir 

o reembolso de todas as despesas efetivadas com a apuração, a inscrição e a cobrança de dívida ativa, inclusive a 

remuneração do profissional encarregado do patrocínio judicial da causa (artigo 32, caput, do decreto - lei n° 147/1967). 

Com a inserção do valor na Certidão de Dívida Ativa, não cabe condenação do devedor ao pagamento de verba 

honorária, mesmo que venha a opor embargos à execução. 

III. Nas execuções ajuizadas pelo INSS, a dívida tributária não englobava, antes da edição da lei n° 11.457/2007, o 

montante do encargo. Com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o reembolso das despesas efetuadas na 

apuração, inscrição e arrecadação de todas as contribuições à Seguridade Social passou a seguir mecanismo similar ao 

dos demais tributos federais, de modo a gerar a inclusão do encargo na Certidão de Dívida Ativa do INSS. 

IV. Assim, se a ação foi proposta antes da edição da lei n° 11.457/2007 e a dívida tributária não inclui o valor do 

encargo legal, a fixação da verba honorária obedece à legislação processual civil. A condenação ao pagamento da verba 

honorária decorre da sucumbência, à qual se sujeita a parte que desistir da ação ou renunciar ao direito em que ela se 

funda. 
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V. No presente caso, o ajuizamento da execução ocorreu em 08/01/2003 e a Certidão de Dívida Ativa não contém o 

montante do encargo. A definição dos honorários de advogado deve seguir, então, as normas do Código de Processo 

Civil, especificamente a que atribui à parte renunciante ou desistente a obrigação de pagá-los em favor da parte 

contrária. 

VI. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000392-21.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.000392-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARGARETH FERRO SCAPINELLI e outro 

 
: HOMERO SCAPINELLI 

ADVOGADO : DANIELA GOMES GUIMARAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003922120044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO 

AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SEGURO HABITACIONAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). 

TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMNISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. 

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência 

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência 

dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seriam suficientes. Além disso, o juízo de admissibilidade do 

recurso em segunda instância é feito pelo relator, sendo expresso o art. 557, caput, do CPC quanto a possibilidade de ser 

negado seguimento à recurso manifestamente inadmissível. 

2. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou 

FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou 

abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

3. Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção 

monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a 

partir da vigência da Lei n. 8177/1991. 

4. Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 
inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

5. A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 
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6. A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em 

que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

7. Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

8. Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

9. Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

10. O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 
11. Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos 

vinculados ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por 

ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

12. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei 

n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 

13. O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

14. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015565-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015565-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NATANAEL VIANA DE CARVALHO e outro 

 
: MARCIA JORGE DE CARVALHO 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

ACÓRDÃO QUE ENTENDEU NÃO RECEPCIONADO DISPOSITIVO LEGAL EM FACE DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO APLICAÇÃO. VÍCIOS NÃO 

DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. Eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. Contudo, fica afastada desde já qualquer 

invalidade do acórdão em razão de violação da Cláusula de Reserva de Plenário, haja vista não ter havido declaração de 
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inconstitucionalidade de dispositivo legal, mas sim mero reconhecimento de sua não recepção pelo ordenamento 

constitucional vigente, hipótese em que não se aplica o art. 97 da Constituição Federal. 

3. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020829-74.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020829-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROSANA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. . SEGURO HABITACIONAL. 

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMNISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. OBRIGATORIEDADE DOS SEGUROS 

NOS CONTRATOS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 

VIII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível 

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As 

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

IX - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 
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que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

X - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XI - No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

o STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

XII - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XIII - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

XIV- Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 
fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

XV - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

XVI- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005898-54.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005898-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JAIME EDUARDO ANTUNES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/115vº 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

não está prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com: a) o 
entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, em se tratando de diferenças 

relativas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, a prescrição não atinge o direito em si, mas tão somente, as 

parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que antecederam o ajuizamento da ação (REsp nº 739174, 

Segunda Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 19.5.05, DJ 27.06.05, pág. 357, v.u.); e b) o 

entendimento firmado por esta Corte Regional, no sentido de que, havendo prova nos autos no sentido de que a parte 

autora trabalhou como trabalhador avulso, e que, porém, a taxa de juros aplicada em sua conta vinculada não sofreu a 

progressividade, é de se reconhecer seu direito à percepção dos juros progressivos, nos termos da Lei nº 5107/66 (AC nº 

2007.61.04.0000742-6, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, Segunda Turma, j. 14/04/2009, DJF3 30/04/2009; AC nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 670/1996 

2007.61.04.008007-5, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, Segunda Turma, j. 04/11/2008, DJF3 19/11/2008; AC nº 

2007.61.04.000772-4, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, Segunda Turma, j. 11/03/2008, DJU 04/04/2008, p. 704; AC nº 

2004.61.04.010705-5, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, Segunda Turma, j. 02/10/2007, DJU 19/10/2007, p. 540; AC nº 

2006.61.04.009953-5, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, j. 17/02/2009, DJF3 05/03/2009, p. 429; 

AC nº 2007.61.04.005040-0, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, j. 02/12/2008, DJF3 11/12/2008, p. 

245; AC nº 2006.61.04.009515-3, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, j. 04/11/2008, DJF3 

13/11/2008; AC nº 2007.61.04.010825-5, Relator Juiz Convocado Paulo Sarno, Segunda Turma, j. 29/07/2008, DJF3 

14/08/2008; AC nº 2007.61.04.000661-6, Relator Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 16/09/2008, DJF3 

03/10/2008; AC nº 2006.61.04.009560-8, Relatora Des. Fed. Vesna Kolmar, Primeira Turma, j. 22/07/2008, DJF3 

08/09/2008). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, deve ser ela mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004160-62.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004160-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JULIO WARNER TELLES DE MENEZES e outro 

 
: ZARRYK PANOSSIAN DE MENEZES 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/249Vº 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - 
DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitou a preliminar e negou seguimento 

ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que 

é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, de modo que não pode se acolhido o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (RE nº 223.075-1 / 

DF; Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004553-84.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004553-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JULIO WARNER TELLES DE MENEZES e outro 

 
: ZARRYK PANOSSIAN DE MENEZES 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/173 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 
SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, em 

conformidade com o entendimento pacificado: a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer 

ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob 

as regras do Sistema Financeiro da Habitação (AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008; AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 26/10/2007, pág. 1462); b) pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em conformidade com a 

legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 

17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, 

pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 

11/12/2006, pág. 379); e c) pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido de que é constitucional o procedimento 

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 223.075-1 / DF; Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 
06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028914-15.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE ROBERTO AMARAL MARCILIO e outro 

 
: ANDREIA GOMES DE MELO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. . SEGURO HABITACIONAL. 

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE 
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ADMNISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 
não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 

VIII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível 

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As 

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

IX - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

X - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 
587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XI - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XII - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

XIII- Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

XIV - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

XV- Agravo legal não provido. 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000074-68.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.000074-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO JOSE DA SILVA e outro 

APELANTE : ADALBERTO BETTEZ 

ADVOGADO : EDUARDO TELLES DE LIMA RALA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00000746820054036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DENÚNCIA. INÉPCIA. 

MATERIALIDADE. AUTORIA. ISONOMIA. SONEGAÇÃO FISCAL. PROPORCIONALIDADE. OFENSA. 

INEXISTÊNCIA. DOLO ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS. 

IMPROCEDÊNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. 
1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando 
as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao 

acusado o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual 

a medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal. A 

denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal (fls. 2/5) preenche os requisitos formais do art. 41 do Código de 

Processo Penal. 

2. Autoria e materialidade comprovadas. 

3. A circunstância de o art. 2º, II, da Lei n. 8.137/90 prescrever sanção mais branda que o art. 168-A do Código Penal 

não torna este incompatível com o princípio da isonomia nem contrário à proporcionalidade: cabe ao legislador definir a 

extensão da sanção penal para cada qual dos delitos, em atenção dos valores tutelados pela norma. No caso da 

apropriação indébita previdenciária, afora o aspecto fiscal, cumpre proteger a previdência social do trabalhador, o que 

justifica uma maior severidade da sanção penal. 

4. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação, 

sendo delito omissivo próprio, que se configura pela abstenção de praticar a conduta exigível. Não exige, portanto, que 

o agente queria ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da detenção do numerário. 

5. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-
repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 

6. Prescrição da pretensão punitiva do Estado com base na pena in concreto. 

7. Apelações providas em parte. Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade dos acusados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos e decretar, ex officio, a extinção 

da punibilidade dos acusados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-56.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000093-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA EDNA SILVA ROZA 

ADVOGADO : PAULO SIMON DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/169vº 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECISÃO MANTIDA. 

RECURSO IMPROVIDO. 
1. Não há que se falar em inaplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil, no caso dos autos, sob a alegada 

afronta ao mandamento constitucional do devido processo legal e do duplo grau de jurisdição, por se tratar de matéria 

complexa, na medida em que todas as questões trazidas à tona em razões de apelação, e apreciadas pela decisão 

agravada, já possuem vasta jurisprudência desta Corte Regional, dos demais Tribunais Regionais, e dos Egrégios 

Tribunais Superiores.  

2. Ademais, conquanto referida norma permita a solução da lide por decisão monocrática, pelo relator, não se 

obstaculizou o julgamento pelo órgão colegiado, até porque assim expresso em seu § 1º, ao permitir a interposição de 

recurso de agravo ao órgão competente para julgamento do recurso (§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco 

dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em 

mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento). 

3. Não pode ser acolhido o agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, visto 

que a parte agravante não enfrenta especificamente a fundamentação da decisão, ou seja, não demonstra que aquele 

recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com 

jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 
4. No caso, a decisão agravada negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, tendo as 

partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano de 

Equivalência Salarial ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada entre as 

partes, além de ser mais benéfica ao mutuário, não havendo, também, que se falar em comprometimento de renda (AC 

nº 2003.61.08.003101-0, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008; AC nº 2004.61.02.009249-6, 

Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 26/10/2007, pág. 1462); b) o entendimento 

pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada 

automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator 

Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e c) o entendimento 

pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição 

Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, 

Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

5. Desse modo, considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida. 
6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081681-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081681-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : FENAN ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.61.00.021688-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. SENTENÇA QUE REVOGOU A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA E JULGOU 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
I - Tanto a Lei nº 1.533/51 quanto a atual lei do mandado de segurança (12.016/2009) estabelecem que está sujeita ao 

duplo grau de jurisdição a sentença que conceder a segurança (art. 12, parágrafo único, e art. 14, § 1º, respectivamente). 

II - A sentença proferida no mandamus de origem julgou improcedente o pedido e afastou a liminar concedida 

anteriormente, tornando-a sem efeito, nos termos do que dispõe o Súmula nº 405 do STF. 

III - A hipótese dos autos não se reveste do caráter de excepcionalidade que justifique o recebimento da apelação 

também no efeito suspensivo. 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012573-22.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.012573-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/157vº 

INTERESSADO : ANTONIO GERALDO VERONEZI e outro 

 
: CARLOS ANTONIO GIL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

No. ORIG. : 00125732220074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento do Egrégio STJ, adotado em sede de recurso repetitivo, no sentido de que, no caso de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo prescricional para se pleitear a 

compensação ou a restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, 

Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). 
3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008174-71.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.008174-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA B C SOARES E SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00081747120084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. PLANO E COEFICIENTE DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELAS PRICE, SACRE E SAC. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMNISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. CADASTRO DE INADIMPLENTES. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Não há necessidade de realização de prova pericial nos autos da revisão contratual de mútuo habitacional, uma vez 

que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova pericial, e passando-se ao 

julgamento antecipado da lide 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

VI - O sistema de amortização da dívida contratado não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 

falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 572729 / 
RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

VII - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

VIII - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

IX - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

X- Eventual alegação de falta da referida notificação pessoal ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar 

interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em toda sua extensão controversa. 

XI - A mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a 

existência de jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores. 
XII- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023557-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023557-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
GUTIERREZ E GUTIERREZ EMPREITEIRA M.O CONSTR.CIVIL S/C LTDA e 

outro 

 
: JORGE GUTIERREZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00392441920054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO DEVEDOR (ARTIGO 185-A, 

DO CTN). EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. DILIGÊNCIA DESNECESSÁRIA. 

1. O art. 185-A, do CTN, determina que apenas 'os órgãos e entidades que promovem registros de transferências de 

bens' devem ser notificados da ordem de indisponibilidade. 

2. Nem todos os entes alinhados pela parte exequente detêm a atribuição de inscrever a transferência de ativos, razão 

pela qual foi determinada a comunicação da ordem ao DETRAN/SP, JUNTA COMERCIAL e BOVESPA. Quanto ao 

Banco Central e Cartórios de Registro de Imóveis, não há necessidade de reiterar a diligência, pois já houve tentativa de 

bloqueio eletrônico de fundos e indisponibilidade de imóveis sem êxito. Indeferido o pedido em face da Capitania dos 

Portos, pois a chance de se obter ativos dessa natureza é nula. 

3. O indeferimento de diligências desnecessárias, como de toda sorte se aparenta a presente, tem como norte o artigo 

130, do Código de Processo Civil. Conforme atestam os autos (fls. 225, 229, 230, 257, 258, 259 e 260), por mais de 
uma vez foram requisitadas informações ao BACEN e aos Cartórios de Registros de Imóveis sem qualquer êxito. 

Correta, portanto, a decisão que indeferiu a prática de diligência inútil. 

4. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do voto do relator. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 4422/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029870-51.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.094433-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ELIEL PATRICIO DA SILVA e outro 

 
: ADA PEREIRA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173 
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No. ORIG. : 93.00.29870-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE AGRAVO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 
1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos.  

2. As razões de agravo legal tratam da incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com o Código de Defesa do 

Consumidor, não guardando qualquer relação com a decisão agravada, que não conheceu do recurso de apelação, 
interposto pela parte autora, sob o fundamento de que a MM. Juíza a qua julgou improcedente o pedido inicial, sob o 

argumento de que, certificada a não propositura da ação principal, não cabe a análise do mérito da sua pretensão, razão 

pela qual as questões acerca da inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, e a irregularidade na execução 

extrajudicial, bem como a discussão da dívida, em torno dos critérios de atualização do débito, e do reajuste das 

prestações, aludidas em razões de apelação, não guardam relação com a decisão de Primeiro Grau 

3. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão agravada, não pode ser 

considerada. 

4. Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal, mas não conhecê-lo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009908-96.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.009908-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PLAYBOY MOVEIS E DECORACOES LTDA 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.53401-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORO COMPETENTE PARA 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. ARTIGO 578, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
1. Da leitura do parágrafo único do artigo 578 do Código de Processo Civil verifica-se que na execução fiscal a Fazenda 

Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais da um, ou o foro de qualquer dos 

domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu 

origem à divida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a divida deles se 

originar. 

2. Correta a propositura da ação no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à divida, 

mormente quando se verifica que o fato gerador da obrigação tributária data de dezembro de 1993, enquanto a empresa 

ainda mantinha sede em São Paulo, sendo que veio a ser transferida para Tocantins apenas em dezembro de 1995. 

3. Verifica-se, também, que os corresponsáveis, na presente ação, possuem domicilio em São Paulo, e ainda, os bens 

penhorados se encontram nesta cidade. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, para que seja determinado 

o processamento da exceção de incompetência, nos termos do voto do relator. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002568-64.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.002568-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CAR WAY DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS P/ AUTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RETENÇÃO DE 15% 

SOBRE O VALOR BRUTO DAS NOTAS FISCAIS E FATURAS DE SERVIÇOS PRESTADOS. ART. 22, INCISO 

IV DA LEI nº 8.212/91, INCLUÍDO PELA LEI Nº 9.876/99. INEXIGIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento da E. Quinta Turma 

desta Corte Regional. 

3. Ao modificar toda a estrutura de arrecadação, a Lei nº 9.876/99 criou nova contribuição social a cargo das empresas, 

destinada a manutenção da seguridade social. 

4. A hipótese de incidência da LC 84/96 tinha origem no creditamento ou distribuição que a sociedade cooperativa 

repassava em favor de seus associados. A nova Contribuição criada pela Lei 9.876/99 tem como fato gerador in 
abstrato, a emissão pelas cooperativas de nota fiscal ou fatura decorrida da prestação de serviço a empresas 

contratantes. 

5. A sujeição passiva da antiga e da nova exação é completamente distinta; antes a cooperativa de trabalho era a 

contribuinte, agora é a pessoa jurídica contratante de serviços. 

6. A exação instituída pela Lei n.º 9.876/99, a cargo das empresas contratantes de serviços de cooperativas de trabalho, 

constitui fonte adicional de custeio da seguridade social, o que afasta qualquer enquadramento no artigo 195, I, "a" da 

Carta Magna, perfazendo em desvalia constitucional da norma ordinária em análise, que necessita efetivar-se por via de 

lei complementar. 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023106-73.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.003330-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : CIA METALURGICA PRADA 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.23106-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE IN NATURA CONTRATADO PELA 

IMPETRANTE PARA O DESLOCAMENTO DE SEUS EMPREGADOS NO TRAJETO DE IDA E VOLTA DA 

RESIDÊNCIA PARA O TRABALHO. LEI Nº 7.418/85, ART. 8º. RATEIO DO CUSTO DO SERVIÇO PELOS 

EMPREGADOS. PRECEDENTES DO STJ. SOBRE O VALE-TRANSPORTE EM PECÚNIA TAMBÉM NÃO 

MAIS INCIDE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 
referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

3. O serviço de transporte in natura contratado pela impetrante visou possibilitar o deslocamento dos seus empregados 

até o local de trabalho, fazendo jus aos benefícios da Lei nº 7.418/85, conforme preconiza o art. 8º. 

4. Na hipótese dos autos, os empregados participam do rateio do custo do serviço oferecido, mediante desconto em 

folha de pagamento. 

5. Tendo sido o transporte contratado para o trabalho, não tem natureza de salário em utilidade, sendo indevida a 

incidência da contribuição previdenciária. 

6. O C. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o transporte, somente constitui salário in natura, 

quando gratuitamente fornecido pelo empregador, sem compensação ou desconto, hipótese na qual incidirá a exação. 

7. Na hipótese versada no presente mandamus não há que se considerar como remuneratória e sujeita à incidência da 

contribuição previdenciária a vantagem relativa ao fornecimento de transporte conferida aos empregados, nos moldes 

realizados pela empresa impetrante. 

8. Soma-se a isso o fato de que, mesmo quando o vale-transporte for pago em pecúnia, entendeu o C. Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, tendo como Relator o Ministro Eros Grau, que a cobrança 

previdenciária sobre esse valor afronta a Constituição em sua totalidade normativa. De igual forma, o C. Superior 
Tribunal Federal, revisando sua orientação, passou a inadmitir a incidência da contribuição previdência em tal hipótese. 

9. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015160-07.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015160-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS AGRICOLAS DE 

PIRASSUNUNGA E REGIAO PIRASERV e outro 

 
: LAZARO LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 01.00.00033-9 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

1. Há suspensão do processo quando a sentença de mérito, depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da 

existência ou inexistência da relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo pendente (CPC, art. 

265, inc. IV, alínea "a").  

2. Consoante o §5º do artigo 265 do Código de Processo Civil, a suspensão do processo não excederá um ano e findo 
esse prazo, o juiz determinará o prosseguimento do feito. 

3. Por outro lado, o artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional dispõe que a concessão de tutela antecipada ou 

de medida liminar em outra ação judicial implica na suspensão da exigibilidade do crédito tributário.  

4. In casu, a suspensão da ação de execução fiscal foi decorrente de determinação judicial e não de previsão legal. 

Assim, uma vez suspenso a exigibilidade do crédito tributário, pela decisão que antecipou a tutela nos autos da Ação 

Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Anulatória de Débito Fiscal - processo nº 

2001.61.09.002999-3, da 1ª Vara Federal de São Carlos/SP, deve permanecer suspenso o referido processo executório. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008287-94.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.008287-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : VINICIUS GODINHO CAVAGGIONI 

ADVOGADO : ROSA MARIA FURONI (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE DESPESAS 

MÉDICAS. UTILIZAÇÃO DE RECIBOS ODONTOLÓGICOS FALSOS. CONFIGURAÇÃO DE CRIME CONTRA 
A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, DA LEI 8.137/90. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL PROVIDA. 

1- Materialidade delitiva e autoria comprovadas pelos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório, pelo 

recibo de serviços odontológicos e pelo depoimento da testemunha arrolada pela acusação, em consonância com os 

demais elementos dos autos. 

2- Não foi trazida aos autos comprovação suficiente da elaboração e entrega da declaração de rendimentos à Receita 

Federal por terceira pessoa, presumindo-se que tenha sido elaborada e entregue pelo próprio contribuinte. 

3- É inegável a vontade livre e consciente do acusado de reduzir tributo, estando evidente que conhecia, antecipada e 

perfeitamente, a finalidade a que se destinava o recibo médico falso, revelando-se o dolo específico. 

4- As penas aplicadas não merecem reparo. 

5- Presentes os requisitos previstos no artigo 44, do Código Penal, deve ser mantida a substituição da pena privativa de 

liberdade por pena restritiva de direitos. 

6- O Juízo a quo substituiu a pena privativa de liberdade tão-somente por uma pena restritiva de direitos, consistente em 

prestação de serviços à comunidade. A pena de 10 (dez) dias-multa fixada constitui pena principal, não se confundindo 

com a multa substitutiva da pena privativa de liberdade. Nos termos da 2ª parte do § 2º do referido artigo, a pena 
privativa de liberdade deve ser substituída também pela pena restritiva de direitos consistente em pena pecuniária, no 

valor de 03 salários-mínimos, considerando a situação econômica do acusado relatada no termo de interrogatório e o 

valor de tributo reduzido, a ser paga a entidade pública ou privada com destinação social, a ser indicada pelo juízo da 

execução. 

7 - Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028190-75.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.028190-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IND/ MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP 

 
: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.42228-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. IMPUGNAÇÃO À 

AVALIAÇÃO. COMPETÊNCIA. JUÍZO DEPRECANTE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Os artigos 20, da Lei 6.830/81, e 747, do Código de Processo Civil, visam facilitar a interposição de embargos do 

executado, de modo que deve prevalecer a regra disposta no segundo, podendo os embargos ser oferecidos tanto no 

Juízo deprecado com no Juízo deprecante. Todavia, tal regra não é absoluta, eis que a parte final do aludido art. 747, do 

CPC, traz exceção à alternatividade de Juízos, ao afirmar que os vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou alienação 

dos bens devem ser julgados no Juízo deprecado. 

3. Portanto, em suma, os embargos podem ser oferecidos tanto no Juízo deprecante, como no Juízo deprecado, sendo, 

no entanto, do Juízo deprecante a competência para julgá-los, salvo se disserem respeito tão-somente a máculas 

atinentes à penhora, avaliação ou alienação dos bens, quando então, o Juízo deprecado conhecerá e julgará o feito. A 

jurisprudência é assente nesse rumo, o que levou, aliás, à edição da Súmula 46 do Superior Tribunal de Justiça, que 
passo a transcrever: "Na execução por carta, os embargos do devedor serão decididos no juízo deprecante, salvo se 

versarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou alienação dos bens". 

4. Embora a impugnação pudesse ser proposta em ambos os Juízos, apenas a Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, 

ora Juízo deprecante, estaria incumbida de julgá-la, razão pela qual agiu com acerto o MM. Juiz ao declinar de sua 

competência para julgar o inconformismo da executada quanto à avaliação. 

5. No caso dos autos, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do Código 

de Processo Civil. O recurso, não custa repisar, deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o 

entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. 

6. agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094225-17.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094225-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MAQUINA D ANDREA S/A 

ADVOGADO : PEDRO VIEIRA DE MELO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 98.00.00395-8 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. ARTIGO 620 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MENOS GRAVOSA AO DEVEDOR. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 

1. Trata-se de constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial da executada, desde que obedecidos 

critérios casuísticos e excepcionais, e desde que não comprometa a atividade empresarial. É fato que se deve atentar ao 

descrito no artigo 620 do Código de Processo Civil, é dizer, a execução deve desenvolver-se da maneira menos gravosa 

ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do credor, devendo ser adotadas constrições que 
assegurem o êxito do processo executivo. A penhora sobre o faturamento da empresa tem sido admitida em nossos 

tribunais em situações excepcionais e desde que não comprometa a atividade empresarial. 

2. Entendo ser possível, excepcionalmente, a penhora sobre o faturamento da empresa, até o limite de 30%, desde que 

presentes os requisitos específicos que justifiquem a medida, tais como a inexistência de bens passíveis de constrições 

ou, caso existentes, sejam de difícil alienação, a nomeação de administrador, nos termos dos artigos 678 e 719, caput, 

do Código de Processo Civil, a quem incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento, 

ou a fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa. 

3. De tal modo que o executado, citado para efetuar o pagamento ou garantir a execução, não pode ficar inerte, se 

desejar que determinados bens de sua propriedade não sejam penhorados, ao passo que resultando a penhora ineficaz, 

estará sujeito à constrição judicial, porém, por intermédio de oficial de justiça, que poderá recair em quaisquer bens do 

executado, inclusive sobre o faturamento da empresa. 

4. No presente caso, a juntada do Balanço Patrimonial da empresa executada, encerrado em 31/10/2005, onde constam 

os mesmos valores de ativo e passivo, o que leva a concluir pelo saldo patrimonial zero (fls. 82/84), que atesta a 

inexistência de numerário disponível para a constrição, além da ausência de provas do exaurimento dos meios 

ordinários para a localização dos bens do devedor, por si só, já revelam a ilegalidade da penhora determinada, razão 

pela qual resta caracterizada a plausibilidade do direito alegado. Da mesma forma, o risco de dano irreparável resta 

caracterizado com a iminência de constrição do patrimônio rotativo da empresa executada. 
5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do relator. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096803-50.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.096803-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA 

ADVOGADO : UBIRATAN COSTÓDIO 

 
: JOSE GERALDO DE ALMEIDA MARQUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 2004.61.82.048606-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS. TITULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. ARTIGO 

11, DA LEI 6.830/80. RECUSA DO EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão atinente ao presente recurso cinge-se à análise acerca da possibilidade de recusa da exeqüente em aceitar a 

nomeação do equivalente a 1% (hum por cento) do valor do móvel avaliado em R$ 3.851.000,00 (três milhões, 

oitocentos e cinqüenta e um mil reais), em julho de 2003, para garantir a dívida no montante de R$ 38.510,00 (trinta e 

oito mil, quinhentos e dez reais), em agosto de 2004, ao argumento de que o condomínio que se formará entre as partes 
dificulta a alienação do bem imóvel.  

2. O processo de execução é o conjunto de medidas coativas tendentes à efetivação do direito. Trata-se de processo 

autônomo, de nova relação jurídico-processual entre o exeqüente e o executado. Dessa forma, sujeita-se a princípios 

peculiares, aplicáveis de forma mais mitigada do que no processo de conhecimento, o que, aliás, justifica a 

possibilidade do executado apenas opor impugnação (embargos do devedor) atinente à legalidade dos atos praticados no 

processo executivo. 

3. O artigo 612 do Código de Processo Civil dispõe que "ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar 

o concurso universal (art. 751, III), realiza-se a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de 

preferência sobre os bens penhorados." Trata-se do princípio da execução perpetrada no interesse do credor, ou seja, as 

atividades executórias propagam-se a despeito da vontade ou da resistência do devedor. 

4. Por outro lado, o artigo 620 do Código de Processo Civil estabelece que quando o credor puder promover a execução 

por mais de um modo, o juiz mandará que se faça pela forma menos gravosa para o devedor. Cuida-se do denominado 

princípio da menor onerosidade. À primeira vista, num confronto entre os dois dispositivos, pode-se concluir que 

estamos diante de uma contradição legislativa, eis que, ao mesmo tempo em que o legislador impulsiona o operador do 

direito a interpretar as normas de execução no interesse do credor, ao revés, permite a exegese favorável ao devedor. 

Contudo, aludidos princípios devem ser compreendidos de forma entrelaçada, isto é, em consonância. 

5. A função precípua da execução é a constrição de bens para a satisfação do exeqüente, mas a execução operada no 
interesse do credor não possui aplicação indiscriminada, isto é, sem qualquer espécie de limitação. 

6. Assim, cumpre ao magistrado, visando preservar a aplicabilidade de ambos os dispositivos, dirigir a execução na 

forma menos gravosa ao executado, sem que se afaste de seu objetivo primordial, qual seja, tutelar os interesses do 

exeqüente. O Juiz deve concretizar os atos executórios observando, via de regra, os interesses do credor, respeitando, 

todavia, a forma menos onerosa para o devedor, desde que, frise-se, a finalidade da execução possa operar-se por mais 

de uma forma, isto é, desde que existam bens fungíveis que alcancem o mesmo escopo, qual seja, satisfazer a execução. 

7. Considerando que não há, no caso, situação que justifique a aplicação da regra segundo a qual a execução deva ser 

perpetrada de modo menos gravoso ao devedor, qual seja, a possibilidade de se executar os bens do devedor por mais de 

uma forma, até mesmo porque inexiste oferta de outros bens a serem penhorados, seria desarrazoado entender que a 

recusa da exequente em aceitar a nomeação do equivalente a 1% (um por cento) do valor de avaliação do bem imóvel 

ofertado, em razão de sua difícil alienação, por ocasião da existência de condomínio entre as partes, caracterize conduta 

injustificada. 

8. A ordem de preferência não milita em prol do devedor, como sustentado, mas em favor da efetividade da execução. 

No caso dos autos, a recusa do credor mostra-se bem justificada, já que se trata de imóvel de valor enorme ofertado para 

garantia de dívida bem menor, de forma que a penhora, efetivamente, deveria se limitar a 1% (parte ideal), sob pena de 

excesso, gerando o condomínio que, praticamente, inviabilizaria qualquer arrematação.  

9. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do voto do relator. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007749-82.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.007749-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : GARCIA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO PROVIMENTO. 

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 

mandado de segurança. 

2. Houve negativa de seguimento ao recurso de apelação amparada em firme jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

3. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013157-11.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.013157-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.001449-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO AO REFIS. DÉBITO QUE 

EXCEDE A R$500.000,00. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

PRESTAÇÃO DE GARANTIA E HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA DO COMITÉ GESTOR. 

1. O programa de Recuperação Fiscal - REFIS foi criado para promover a regularização de créditos da União, 

decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 

ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores 
retidos. 

2. A adesão ao mencionado programa não é imposta pelo Fisco, mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica que, ao 

optar pelo Programa, sujeita-se à confissão do débito e à desistência de eventuais ações interpostas. Assim, a simples 

opção do agravante pelo REFIS, independentemente de qualquer outra providência, produz relativamente ao débito 

fiscal objeto de execução, relevante conseqüência processual, pois o contribuinte declara e reconhece a procedência da 

pretensão fiscal, materializada na execução do título extrajudicial, dotado legalmente de liquidez e certeza, assim como 

firma o compromisso no sentido de sua quitação, nas condições a que adere. 

3. Extrai-se do referido dispositivo que a competência para determinar a exclusão do contribuinte do REFIS é do comitê 

gestor do Programa, quando, aí sim, a Fazenda estará autorizada a ajuizar ou prosseguir o executivo fiscal em face do 

contribuinte. Contudo, referida disposição não deve ser aplicada de forma absoluta e irrestrita, eis que, se assim não 

fosse, seria o mesmo que ofender ao princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, 

inciso XXXV da Constituição Federal, à medida em que seria excluído da "apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito." 

4. Dessa forma, a fim de evitar abusos que possam prejudicar a finalidade do programa, bem como visando à proteção 

do interesse público, revejo meu posicionamento, razão pela qual entendo razoável a aferição das condições de 

permanência no programa de recuperação pelo Poder Judiciário. 
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5. No presente caso, de fato, o Extrato de Consulta da Situação da Conta REFIS atesta a situação de contribuinte ativo 

da empresa executada (fl. 45), todavia, desacompanhado de outros documentos, não é suficiente para comprovar o 

preenchimento dos requisitos para a permanência no programa de recuperação fiscal. 

6. Isto porque a opção pelo programa é condicionada, dentre outros requisitos, à prestação de garantias previstas no 

artigo 11 do Decreto n.º 3.431/2000 ou, ainda, arrolamento de bens, nos casos em que os débitos tributários 

consolidados for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos termos do artigo 3º, §4º da Lei n.º 9.964/2000. É 

que, compulsando os autos, a recorrente não se desincumbiu de seu ônus de comprovar a existência de garantia idônea 

ou arrolamento de bens, que tenham o condão de afiançar a dívida exeqüenda, avaliada em R$ 4.694.685,28 (quatro 

milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos), em dezembro de 

2002. Assim, ausente um dos requisitos aptos a ensejar a permanência no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não 

há plausibilidade do direito alegado.  

7. Agravo de instrumento que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007770-88.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.007770-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO WAGNER PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. LEI COMPLEMENTAR 
Nº 110/2001. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO DO ART. 2º NO PERÍODO DE JANEIRO DE 2002 A 

DEZEMBRO DE 2006. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS NO 

EXERCÍCIO DE 2001. NÃO PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. O decisum agravado não foi extra petita, pois, embora não haja na peça inicial do mandado de segurança menção 

expressa à compensação, o que se depreende da referida petição é justamente a possibilidade da impetrante compensar 

os meses que recolheu indevidamente no ano de 2001, a título das contribuições da LC nº 110/2001, com as parcelas 

devidas nos meses de outubro a dezembro de 2006. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte Regional. 

4. A LC nº 110/2001 instituiu duas novas contribuições sociais, cujas hipóteses de incidência são devidas pelos 

empregadores em caso de despedida sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos 

do FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, e de 0,5% sobre a remuneração devida no mês anterior a cada um 

de seus trabalhadores. 

5. Referidas contribuições possuem natureza jurídica de tributo, na modalidade contribuição social geral, encontrando 

seu fundamento de validade no art. 149 da Constituição Federal. 
6. De acordo com a Corte Constitucional, ao julgar os pedidos de liminares nas ADI nº 2556-2/DF e ADI nº 2568-6/DF, 

as contribuições instituídas pela LC 110/01 somente são exigíveis a partir do primeiro dia do exercício financeiro de 

2002, em observância ao princípio da anterioridade previsto no art. 150, III, b da CF/88. 

7. É cabível a compensação das parcelas pagas indevidamente no ano de 2001, com as devidas nos meses de outubro a 

dezembro/2006, vez que as contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/01 somente foram exigíveis a partir do 

primeiro dia do exercício de 2002. 
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8. A impetrante não pode ver seu direito líquido e certo violado, tendo em vista que cumpriu o pagamento dos 60 meses 

de contribuição, nos termos do art. 2º, § 2º da Lei Complementar 110/01, não podendo ser esta compelida a contribuir 

novamente com valores que já foram recolhidos. 

9. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007833-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.007833-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PROJETTO ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

AGRAVADO : ANGEL MIGUEL LATORRE REAL 

ADVOGADO : RICARDO BERZOSA SALIBA 

AGRAVADO : EDUARDO LOURENCO JORGE e outro 

 
: NESTOR SANTANA SAYAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.82.018343-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. EMPRESA EXECUTADA EM FALÊNCIA. PAGAMENTO DE MULTAS E JUROS 

DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. 

1. No campo do direito tributário, com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador elencou hipóteses nas 

quais é possível garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às 

dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses 

o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

2. A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. 

Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008, cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido 
dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá 

essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o 

cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse 

sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. Ressalte-se que, referida novidade legislativa deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. 

3. Assim, não há falar-se em responsabilização dos agravantes pelos débitos exeqüendos. Sinalizo, ainda, ser pacífico o 

entendimento segundo o qual a falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução (AgRg 767383). 

4. No mais, é de se lembrar que a falência não pode ser considerada como causa de dissolução irregular da sociedade, 

isto porque, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

5. A quebra da sociedade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. Em tal situação, a massa 

falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o 

redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de 

poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

6. Agravo de instrumento não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

relator. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003962-64.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003962-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : WAL MART BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIAS. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO.  
1.É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não cabendo, 

nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que respaldaram a 

decisão monocrática. 

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de se negar 

provimento ao recurso por ela interposto. 

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o § 1º-A 

do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o 

texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, dar provimento 

ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), 

tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores não têm natureza salarial. 

Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constituem 

causa interruptiva do contrato de trabalho. 

8. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual 

entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados 
inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita), desde 

que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05. Assim, como a apelante pretende 

compensar os valores recolhidos indevidamente no período de fevereiro de 1998 a janeiro de 2008 e tendo sido o 

presente mandado de segurança ajuizado em 15 de fevereiro de 2008, não há falar-se em prescrição 

9. Agravos legais a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da impetrante e da União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041546-98.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.041546-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CELIO LUIZ WOLF e outro 

 
: ROSANA MARIA CORVALAN WOLF 

ADVOGADO : IBRAHIM AYACH NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : REFRIGERACAO PAULISTA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.06278-5 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE LEGITIMIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. 

1. A presunção de legitimidade da certidão de dívida é relativa, de modo que, nem mesmo o fato de constar o nome do 

sócio nela inscrito dispensa a comprovação de este tenha praticado atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato 

social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN, porquanto a presunção de legitimidade do título executivo não 

prescinde da observância dessas formalidades legais, até mesmo por implicar a transferência do ônus da prova à parte 

vulnerável do processo, já que o Fisco dispõe de todos os mecanismos legais para se certificar dessa responsabilidade. 

A presunção legal prevista no art. 204, parágrafo único do CTN, só se refere às pessoas jurídicas, posto que as físicas, 

em regra, não participam do processo administrativo que culmina na confecção da CDA, daí a necessidade de 

comprovação da responsabilidade do executado pelo débito fiscal, sob pena de violação aos princípios do devido 
processo legal e ampla defesa. 

2. No campo do direito tributário, com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador elencou hipóteses nas 

quais é possível garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às 

dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses 

o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

3. A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. 

Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008, cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido 

dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá 

essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o 

cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse 

sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. Ressalte-se que, referida novidade legislativa deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. 

4. Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, pois a agravante 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. Assim, não há 

falar-se em responsabilização dos agravados pelos débitos exeqüendos. 
5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018028-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018028-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OSMIR PAULO SOUZA e outros 

 
: JAIRO DIONIZIO FERNANDES 

 
: ELMO EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011614119994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO 

CORRESPONSÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 
seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. São 

precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

3. In casu, a tentativa de citação da empresa ELMO EMBALAGENS LTDA restou frustrada, ocorrendo a citação do 

corresponsável Osmir Paulo Souza em 31.08.1999. O requerimento de redirecionamento em face do co-responsável 

Jairo Dionízio Fernandes e o deferimento pelo juízo a quo se deu em 2007. Dessa forma, indubitavelmente, houve 

prescrição para o redirecionamento em relação aos executados mencionados. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.¶ 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031435-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031435-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ECEQ ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA e outros 

 
: ELISABETH CARRETI DE QUEIROZ 
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: EDVAL VIEIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : RODRIGO SETARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00231162620024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. INCISO IV DO ARTIGO 

649 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPENHORABILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2 A prática dos atos processuais exige que a parte tenha uma especial capacidade técnica, que se trata da capacidade 

postulatória, a qual é atribuída, em regra, aos advogados e aos membros da Defensoria Pública e do Ministério Público. 

Quando exigida a representação processual por advogado, a jurisprudência pátria tem admitido que o instrumento de 

mandato seja apresentado em cópia, notadamente quando autenticada, conforme entendimento pacificado no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp nº 159.226/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/03/2004; 

REsp nº 464.319/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 31/03/2003; REsp nº 45.177/SP, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ de 05/02/2001;REsp nº 130.915/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 03/08/1998; e REsp nº 57.176/SP, 

Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 15/06/1998. 

3. Quanto à ausência de intimação do ora agravante sobre o pedido de desbloqueio dos valores decorrentes de salários e 

pensão alimentícia, não se verifica a alegada ofensa ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, 

considerando que a parte foi intimada sobre o deferimento do ato, oportunizando-se, dessa forma, a demonstração de 

inconformismo através do agravo, recurso, diga-se de passagem, de que se vale o executado para reformar a decisão. 

4. No que se refere à possibilidade de constrição de valores depositados em conta-corrente, verifica-se às fls. 124/147 

documentos que demonstram a percepção de verbas de natureza salarial por parte da agravante, podendo-se observar, 

por outro lado, a existência de pensão alimentícia sendo depositada na conta corrente supramencionada. O inciso IV do 

artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.382/06, é claro ao dispor que são 

absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, 
pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 

5. Referido o artigo, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3º com a previsão de que 40% do total recebido mensalmente 

acima de 20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados penhoráveis. Tal disposição, contudo, 

foi vetada sob o fundamento de quebra do "dogma da impenhorabilidade absoluta" de todas as verbas de natureza 

alimentar. Pelas razões do veto é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, de tal sorte que não 

há falar-se na possibilidade de constrição de tais valores.  

6. No caso dos autos, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do Código 

de Processo Civil. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento 

dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. 

 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 4414/2011 

 

 

 
00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013946-

30.1999.4.03.9999/MS 
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1999.03.99.013946-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POSTO SANTA MARIA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS 

No. ORIG. : 97.00.00015-4 1 Vr BELA VISTA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, adotando-se o princípio da 

fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF. 

2. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

3. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

4. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011781-67.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011781-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : EDITORA ATICA S/A 

ADVOGADO : PATRICIA RIOS SALLES DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035856-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.035856-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : CENTER FERTIN COM/ DE TINTAS E FERRAGENS LTDA 

ADVOGADO : RUDOLF HUTTER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INAPLICABILIDADE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

1. A lavratura do auto de infração constitui o crédito tributário, nos termos do artigo 142 do C.T.N. A partir da 

interposição da impugnação administrativa, não mais corre o prazo de decadência, não fluindo, também, o prazo de 

prescrição, em face da suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 151, III do Código Tributário 

Nacional. O prazo de prescrição somente começa a correr após a decisão administrativa final da impugnação, conforme 

o artigo 174 do mesmo codex. 

2. Não há hipótese da chamada "prescrição intercorrente", no curso do processo administrativo fiscal, conforme 

precedentes reiterados do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 485730/RO). 

3. Não há prazo fixo e certo para a duração do processo administrativo fiscal. Ainda que ultrapassados os cinco anos, 
desde a lavratura do auto de infração, até o julgamento administrativo definitivo, não há falar nem em decadência, nem 

em prescrição.  

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005671-97.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.005671-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : IND/ MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E 

TRIBUNAIS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO. MULTA. CABIMENTO. 

1- O escopo do agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações 

suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos 

pressupostos de incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão 

exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter 

procrastinatório.  

2- Agravo a que se nega provimento. Condenação da agravante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado 

da causa. Art. 557, §2º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar a agravante ao pagamento de multa de 

1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035483-

08.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.035483-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003315-29.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.003315-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PROGRESSO DE ARACATUBA S/A PRODEAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITOS DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ACIONISTA CONTROLADOR - LEGALIDADE DA COBRANÇA - 

REEMBOLSO DE DESPESAS PROCESSUAIS - AFASTAMENTO 

1. Não há falar em ilegitimidade de parte ou de isenção do embargante, quando a lei 6.404/76 estatui que as companhias 

de economia mista estão sujeitas à penhora de seus bens, e que a pessoa jurídica controladora responde 

subsidiariamente pelas obrigações assumidas. 
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2. Não se trata da isenção tributária do Município, mas, sim, da responsabilização subsidiária do acionista controlador 

pelos débitos da sociedade de economia mista. 

3. Ausente contestação do débito- oriundo das próprias declarações apresentadas pela sociedade devedora ao Fisco-, 

resta constituído o crédito tributário.  

4. Pacificado o entendimento de que devida a multa moratória no percentual aplicado (20%), restando também assente 

que a incidência da correção monetária não representa um "plus", mas, sim, mera recomposição do poder de compra da 

moeda. 

5. Parcial provimento do reexame necessário, apenas para afastar a condenação ao reembolso de despesas processuais, 

que não se constatam nos autos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056542-

33.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016543-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : CLUBE RECREATIVO COML/ 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : RACOES VALE DO TIETE LTDA e outros 

 
: IND/ E COM/ DE CAFE CURUCA LTDA 

 
: MURIT COML/ LTDA 

 
: COML/ LARANJAL LTDA 

 
: ROCLASIL PLASTICOS LTDA 

 
: M F PECAS E ACESSORIOS LTDA 

 
: COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LARANJAL LTDA 

 
: J B NOGUEIRA E FILHO LTDA 

 
: PAULO ROSVAL COSTA 

 
: SUPERMERCADO MARCON LTDA 

 
: MORAES E CAMACHO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

 
: JOAO B MARCON E FILHOS LTDA 

 
: RODOMARCON TRANSPORTES LTDA 

 
: GRUPO AGROPECUARIO MARISTELA LTDA 

 
: TRANSPORTARA IFA LTDA 

 
: BERTONI E REGONHA LTDA 

 
: FRIGORIFICO SO SUINOS LTDA 

 
: EDMAR BRINQUEDOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 92.00.56542-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003676-

14.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054461-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : DEUTSCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFT 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.03676-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. VÍCIOS INOCORRENTES. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada. 

2. O julgado embargado foi claro em consignar ter ocorrido julgamento fora da causa de pedir, vez que a sentença de 

primeiro grau julgou procedente o pedido ao argumento de que houve recolhimento tributário a maior, sendo que tal 

fundamento não constou da causa de pedir apresentada pelo autor.  
3. A omissão que autoriza a oposição dos embargos de declaração, é aquela que se caracteriza pela falta de análise de 

algum pedido e/ou causa de pedir apresentado na inicial, caso diverso dos presentes autos. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010720-88.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.010720-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A 

ADVOGADO : LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - MULTA E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - MERCADORIA FALTANTE - 

RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR - VALOR NÃO CONFISCATÓRIO - SELIC - INCIDÊNCIA  

1. A responsabilidade do transportador, no caso de falta de mercadoria, desponta do artigo 32, inciso I do DL 33/66.  

2. Ainda que o fato gerador do imposto de importação seja a entrada dos produtos estrangeiros no território nacional- 

artigo 19 do CTN-, não se afasta a tipificação da chamada "entrada presumida", quando a falta da mercadoria é apurada 

pela autoridade aduaneira. Não há, pois, o alegado conflito de hierarquia de leis. 

3. A apelante não demonstra o único fato que poderia isentá-la de responsabilidade- o peso a menor das mercadorias, 

quando da entrega para o transporte.  

4. Tendo sido aplicada a multa no valor de 50%, afasta-se a alegação de confisco de seu valor, pois se amolda ao 

entendimento adotado nas Cortes Federais.  

5. Não se trata, no caso, de multa moratória (pelo retardamento no cumprimento da obrigação), mas sim, multa punitiva, 

pelo descumprimento da legislação tributária, razão pela qual não seria cabível, no caso, a concessão de prazo, que lhe 

permitisse o pagamento do principal, sem a multa.  

6. Aplicabilidade da taxa SELIC aos débitos fiscais, conforme remansosa jurisprudência do C. STJ. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013265-

15.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013265-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : METALURGICA CENTRAL LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009515-87.2002.4.03.6105/SP 
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2002.61.05.009515-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : CHAPEUS CURY LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011468-83.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.011468-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : BEBIDAS FERRARI LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000382-97.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.000382-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 699/1996 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROSEMARY MARIA LOPES e outro 

APELADO : SUPERMERCADO LUZITANA DE LINS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

EMBARGOS DO DEVEDOR - MULTA ADMINISTRATIVA - INMETRO - DIREITO DO CONSUMIDOR - 

RESOLUÇÕES DO CONMETRO - REDUÇÃO DA MULTA AO MÍNIMO LEGAL - VIABILIDADE - VALOR 

EXCESSIVO - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - HONORÁRIOS REDUZIDOS 

1. Nos termos do artigo 475 do CPC, a presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, observando-se que o 

valor em discussão não ultrapassa os sessenta salários mínimos, conforme redação do parágrafo 2º. do referido 

dispositivo processual, dada pela lei 10.352, de 26/12/2001, em vigor três meses após a sua publicação (DOU de 

27.12.2001). 

2. A competência para supervisionar e formular a política nacional de metrologia é estabelecida, em última análise, em 

defesa dos interesses do consumidor, razão pela qual o âmbito dessa competência também deve observar a legislação 

posterior, em especial o Código de Defesa do Consumidor, instituído pela lei 8.078, de 11 de setembro de 1.990. Sob 

esse prisma, não existem ilegalidades nas resoluções do CONMETRO ao atribuírem, neste caso, a responsabilidade pela 

infração ao apelado. 

3. Ainda que não se possa exigir a apresentação de alguma fórmula matemática para a exata aferição da multa, o fato é 

que a motivação do ato administrativo, com o consequente sopesar das circunstâncias previstas em lei, mostra-se de 
rigor. Não há fundamentação legal, na decisão administrativa, para justificar a aplicação da pena como consta da CDA 

em apreço. 

4. A ausência de fundamentação, no entanto, não deve conduzir à nulidade da multa aplicada, mas, sim, à sua redução 

ao mínimo legal. Acolhe-se, neste passo, o entendimento já esposado pelas Cortes Federais, sobre a ausência ou 

insuficiência de fundamentação do ato administrativo, quando comina multas ou penalidades acima do mínimo legal. 

5. Considerando a multa mínima aplicável, duplicada em caso de reincidência, e, ante a fundamentação deficiente da 

decisão administrativa, a penalidade há de ser reduzida, neste caso, devendo ser mantidos os demais encargos, 

incidentes sobre o valor do principal, conforme consta da certidão da dívida ativa. 

6. Redução dos honorários advocatícios devidos ao apelado, que ficam arbitrados em 10% (dez por cento) da diferença 

apurada entre o valor da execução e o montante devido, com a atualização até o pagamento, como consta da sentença 

monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005561-23.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.005561-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : COM/ DE COMBUSTIVEL NORBEOIL LTDA 

ADVOGADO : LAURA PATRICIA DANIEL SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EMENTA 

EMBARGOS DO DEVEDOR - MULTA ADMINISTRATIVA - FISCALIZAÇÃO INMETRO - DIREITO DO 

CONSUMIDOR - LEGALIDADE - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE - HONORÁRIOS - 

MANUTENÇÃO  

1. O art. 5º da Lei 5.966/1973, ao dispor que o INMETRO é o órgão executivo central do Sistema definido no art. 1º do 

referido normativo legal, permite-lhe, mediante autorização do CONMETRO, credenciar entidades públicas ou privadas 

para a execução de atividades de sua competência, exceto as de metrologia legal.  
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2. Como deflui da Resolução 11, de 12/10/1988, do CONMETRO, entende-se como metrologia legal a parte da 

metrologia que se refere às exigências legais, técnicas e administrativas, relativas às unidades de medida, aos métodos 

de medição, aos instrumentos de medir e às medidas materializadas.  

3. Logo, de acordo com a legislação, o órgão delegado não pode estabelecer as unidades de medida aos métodos de 

medição, aos instrumentos de medir e às medidas materializadas. Tal vedação, entrementes, não inclui as atividades de 

exame, aferição e fiscalização, que podem ser delegadas e deverão obedecer aos princípios e normas estabelecidos pelo 

CONMETRO. Regular, portanto, o convênio firmado, como também já decidiu as Cortes Federais. 

4. A única cobrança refere-se à multa imposta, não se exigindo qualquer valor a título de "taxa de serviço metrológico", 

razão pela qual não há de se conhecer do apelo, nesta parte. 

5. Considerando-se que a causa é de pequeno valor, incide, na espécie, o disposto no § 4º, do artigo 20 do CPC, não 

ficando a apreciação equitativa do Juiz restrita ao limite de 20% do valor da causa. Neste caso, o montante estipulado a 

título de honorários advocatícios é razoável e bem atende à remuneração digna do patrono adverso, razão pela qual há 

de ser mantida.  

6. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003668-76.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003668-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DROGARIA PLANTAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE AQUINO CUNHA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA - MULTA 20% - 

RETROATIVIDADE BENÉFICA - ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO 

1. Nos termos do artigo 475, §2º, do CPC, a presente sentença está sujeita ao reexame necessário. 

2. Conhece-se da apelação da Fazenda Nacional apenas na parte em que sucumbente em primeiro grau, ou seja, no que 

diz respeito à incidência superveniente do artigo 7º. da lei 10426/2002, que reduziu o percentual da multa aplicada para 

o máximo de 20% (vinte por cento).  

3. Ainda não estava o ato definitivamente julgado, pelo que faz jus o embargante à benéfica retroação do artigo 7º. Da 

lei 10.426/2002, confirmando-se o que bem decidido em primeiro grau. 
4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida; remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e 

negar provimento ao reexame necessário tido por interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010819-50.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.010819-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SILVA LO GIUDICE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

No. ORIG. : 00108195020034036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019772-

21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019772-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : CREDICARD BANCO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PIS e COFINS. LEI 10.864/04. NATUREZA DE 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL VOLTADA AO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. 

DESNECESSIDADE DE MENÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANUALIDADE. REGRA EXCEPCIONADA PELO ART. 

195, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. A natureza legal do tratado internacional que versa sobre matéria tributária afasta a aplicação do art. artigo VII do 

Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT, porquanto tratada de maneira diversa pela Lei 10.865/04, de modo que 

não se pode alegar omissão de ponto sobre o qual o acórdão expressamente se manifestou. 

5. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 
a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021253-

19.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021253-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : SINTECFIL IND/ E COM/ DE FIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 
houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026120-

55.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026120-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : SINTECFIL IND/ E COM/ DE FIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032024-56.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032024-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : CPX CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034947-

55.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034947-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : IMACT IMP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : THAIS FOLGOSI FRANCOSO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 
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3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003510-78.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.003510-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

PARTE AUTORA : BURGMANN DO BRASIL VEDACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : MICHEL AARAO FILHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS - AÇÃO ORDINÁRIA PENDENTE - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE - INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO  

1. O sistema jurídico, como sistema lógico, não pode se compadecer de situações legítimas e, ao mesmo tempo, 

conflitantes. Assim, o entendimento esposado pela Fazenda Nacional, no sentido de que deve executar, desde já, as 

diferenças que entende devidas pode afrontar, diretamente, a decisão judicial definitiva, nos autos da ação ordinária, que 

venha a reconhecer a suficiência dos depósitos, e extinguir a obrigação tributária. 

2. Se o contribuinte intenta medida judicial e obtém provimento provisório, no sentido de infirmar os parâmetros do 

lançamento tributário, mostrar-se-ia ilógico que a Fazenda Nacional ficasse constrita a um prazo fixo de decadência.  

3. Portanto, ainda que se mostrasse aceitável o lançamento tributário para o fim de afastar a decadência, não se poderia 

admitir que o débito fosse inscrito e a execução fiscal ajuizada desde logo, enquanto pendente causa de suspensão de 

exigibilidade, em processo judicial que pode declarar, ao final, a extinção da obrigação tributária pelo pagamento, em 

face do depósito judicial antes efetuado.  
4. Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006023-07.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.006023-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : KS PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006549-71.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.006549-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557, §1º DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, deve ser mantida 

a decisão monocrática, sobretudo porque devida a condenação da exequente em honorários advocatícios. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007278-97.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.007278-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : RODOPOSTO TOPAZIO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM 

PRECEDENTES DO STJ. COMERCIANTE VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS. PIS E COFINS. ILEGITIMIDADE 

ATIVA. 

1. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ. 
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2. Não tendo o recorrente demonstrado a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, deve ser mantida a decisão monocrática. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-27.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.000006-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO e outro 

APELADO : CEREALISTA SAO MIGUEL PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - INMETRO - REDUÇÃO - 
POSSIBILIDADE - FIXAÇÃO BEM SUPERIOR AO MÍNIMO LEGAL - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE A 

JUSTIFICAR A COMINAÇÃO 

1. Ao contrário do que afirma a apelada, não se pode contar o prazo de interposição da apelação, a partir da intimação 

da sentença pelo Diário Oficial, porque se aplica, à espécie, o artigo 25 da lei 6.830/80, resultando que tempestivo o 

recurso.  

2. O fundamento para a redução das multas foi o de falta de fundamentação da decisão administrativa, que justificasse a 

aplicação em valor bem superior ao mínimo legal. Assim, a fundamentação em tela deveria fazer parte do próprio ato 

administrativo, não cabendo, no caso, escorá-lo com a eventual requisição de processos outros, nos quais estaria 

evidenciada a "reincidência contumaz" da apelada.  

3. Mostra-se possível a redução do montante da multa, no caso de fundamentação deficiente da decisão administrativa. 

Acolhe-se, aqui, o entendimento já esposado pelas Cortes Federais, sobre a ausência ou insuficiência de fundamentação 

do ato administrativo, quando comina multas ou penalidades acima do mínimo legal.  

4. A eventual aplicação das disposições da lei 9933/99 (artigos 8º e 9º) no que alterou a lei 5.066/73, para aferir o 

montante da multa, neste caso, sequer atende ao interesse recursal do apelante, pois que os valores mínimos previstos 

para as multas são inferiores aos que levados em conta na sentença monocrática. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-63.2005.4.03.6006/MS 

  
2005.60.06.001207-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : NAVEGACAO DE CABOTAGEM CAIUA LTDA 

ADVOGADO : SILVANA LACAVA RUFFATO DE ANGELES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HUGO BERGAMO 

ADVOGADO : JOAO PEREIRA DA SILVA e outro 
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EMENTA 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - LEGALIDADE DO LEILÃO - BEM DA EXECUTADA, 

AVALIAÇÃO REGULAR - REALIZAÇÃO EM COMARCA DIVERSA DA LOCALIZAÇÃO DO BEM - FINS 

ATINGIDOS - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - IMPOSSIBILIDADE DE VENDA DIRETA 

1. A transferência do bem da pessoa jurídica foi havida em fraude de credores, restando, pois, ineficaz em relação à 

execução fiscal. Logo, denota-se que, formalmente, e para os fins da execução fiscal, todos os bens indicados no 

referido contrato pertenciam à executada, pessoa jurídica, razão pela qual lídima a indicação do bem à penhora, por um 

dos seus sócios-gerentes. A questão, aliás, já foi decidida liminarmente nos embargos.  

2. A avaliação da embarcação foi formalmente apresentada pela própria executada, pelo seu representante legal, 

avaliação esta que foi aceita pelo exequente, segundo laudo lavrado por empresa de construções náuticas, de acordo 

com as exatas características da embarcação em tela. 

3. Os atos processuais, em regra, ainda que possuam irregularidades formais, não são anuláveis, quando atingem aos 

fins a que se prestam (artigo 244 do CPC). No caso, o depósito do bem destina-se, apenas, a assegurar as finalidades 

últimas do processo de execução: o leilão e a justa satisfação do credor.  

4. Na prática forense, vários leilões são realizados sem que os bens estejam na comarca ou subseção judiciária, quando 

se trata de bens móveis, em especial veículos. Tais irregularidades, quando constatadas, podem levar à eventual 

anulação do leilão, desde que demonstrado o efetivo prejuízo. Não é o caso dos autos. O bem pertencia à executada, foi 

regularmente avaliado e o leilão atingiu os fins a que se destinava, obtendo-se o preço mínimo previsto no edital, para 
que, finalmente, o credor obtenha, ao menos em parte, a satisfação de seu crédito. 

5. O procedimento da venda direta do bem é uma faculdade do Juízo (artigo 700 do CPC), que foi previsto, 

subsidiariamente, no próprio edital de leilão. Atingindo-se, no entanto, o lanço pelo preço mínimo do edital (50% do 

valor da avaliação, em segundo leilão) não se haveria, agora, de cogitar da venda direta, mediante o argumento genérico 

de que seria mais favorável ao apelante.  

6. O inconformismo não é da pessoa jurídica executada, mas, sim, de um de seus sócios, o que deveria conduzir, a rigor, 

ao não conhecimento do recurso. 

7. A transferência do bem foi declarada ineficaz em relação à Fazenda Nacional. Portanto, a alegada "esperteza", ou o 

"estelionato" contra o seu ex-sócio não interessa aos limites de discussão nestes embargos, como bem decidiu a 

sentença monocrática, que, assim, há de ser mantida.  

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013275-54.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013275-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : TECNOLABOR PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 

535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, a embargante não assinala, de forma clara e específica, qual ou quais dos vícios acima pretende 

ver sanado na hipótese, limitando-se a requerer o prequestionamento dos dispositivos legais e constitucionais 

mencionados. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003306-73.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003306-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO 

APELADO : JAIRO ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : WAGNER ARTIAGA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ANUIDADES CRECI - MANUTENÇÃO DOS CÁLCULOS DA 

SENTENÇA - MULTAS ADMINISTRATIVAS - INEXIGIBILIDADE - FIXAÇÃO POR SIMPLES RESOLUÇÃO - 

ILEGALIDADE - HONORÁRIOS REDUZIDOS 

1. Não se observam dissonâncias entre a fundamentação da sentença e as razões do apelo, ao firmar que as anuidades 

cobradas até 2003 obedeceram a lei 6694/82, que previa o indexador MVR (Maior Valor de Referência), que, extinto 

pela lei 8.178/91, foi substituído pela UFIR, pela lei 8.383/91. Em outubro de 2000, a UFIR foi extinta, passando as 
anuidades a ser cobradas em valor fixo, até a edição da lei 10.795/2003, que estabeleceu valor máximo a ser cobrado de 

pessoa física, ou firma individual em R$285,00, corrigido anualmente por índice oficial, a partir de dezembro de 2.004. 

2. Ao deixar de demonstrar o eventual desacerto dos valores acolhidos, o apelo, no tocante às anuidades de 2003 e 

2004, não se coaduna com o que dispõe o artigo 514, inciso II do CPC. 

3. Não se discute que as multas aplicadas têm caráter administrativo (multas pelo não comparecimento às eleições do 

conselho profissional). Entrementes, tal fato não significa que possam ser fixadas por simples resolução, em afronta ao 

princípio da legalidade. 

4. Considerando que a verba honorária fixada ultrapassou os 20% do valor da execução, fica esta reduzida para 20% da 

diferença apurada entre o valor exigido e o retificado pelos termos da sentença monocrática, atualizado até o efetivo 

pagamento.  

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001133-46.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.001133-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

PARTE AUTORA : NETSET SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - PERDA DE OBJETO. 

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, visto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem resolução do mérito. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001297-11.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.001297-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : NETSET SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - EXTINÇÃO - LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO FEITO NA CAUTELAR - 

LIBERAÇÃO APÓS TRÂNSITO EM JULGADO - REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

1. Como bem consta da sentença, a primeira das inscrições foi cancelada administrativamente após o ajuizamento da 

ação. Reconheceu-se, também administrativamente, a inexistência do débito, em relação à segunda inscrição. Porém, 

como não se constara, ao tempo do julgamento, o seu cancelamento formal, sobreveio, com acerto, a decisão de 

primeiro grau, julgando extinto o processo principal, bem como o cautelar em apenso, por ausência de interesse de agir 

superveniente, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC., relativamente ao pedido de anulação da inscrição, e 

procedentes os pedidos principal e cautelar, para acolher o pedido de declaração de nulidade da inscrição, e extinta, por 

compensação, a obrigação tributária respectiva, confirmando a tutela cautelar concedida. 

2. Ainda que a Fazenda Nacional tenha assentido com o pedido formulado na inicial, é certo que as Cortes Federais 
manifestam o entendimento no sentido de que também se aplicam às ações anulatórias de débito o que dispõe o artigo 

32, parágrafo 2º. da lei 6.830/80, exigindo, pois, o trânsito em julgado para a liberação dos depósitos judiciais 

vinculados. 

3. Parcial provimento à remessa oficial para fixar honorários advocatícios, em favor da autora, em R$ 2.500,00, (dois 

mil e quinhentos reais), atualizados até a data do efetivo pagamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento ao reexame necessário, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004604-87.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.004604-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : FICO FERRAGENS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO AMARAL DE LUCENA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC -.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008849-

44.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008849-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015725-33.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015725-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : MEDIAL SAUDE S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - FNDE - DECADÊNCIA PARCIAL - LEGALIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

- SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA 

1. Considera-se constituído o crédito tributário mediante a declaração do contribuinte, tornando desnecessário o 

lançamento. Assim, a entrega da declaração de débitos e créditos tributários federais passa a ser o termo inicial da 

contagem do prazo prescricional de cinco anos. 

2. Não podem incidir as disposições dos artigos 45 e 46 da lei 8.212/91, no caso de contribuições devidas à Previdência 

Social, bem como a suspensão do prazo de prescrição, por 180 dias, conforme previsto no artigo 2o da lei 6.830/80. 

3. A data de ciência do contribuinte para regularização da situação fiscal é que deve ser considerado o termo previsto no 

art. 150, § 4º, cumulado com o art. 149, parágrafo único, do Código Tributário Nacional ("A revisão do lançamento só 

pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública"). 

4. Iniciadas medidas preparatórias à revisão do crédito, com a ciência do contribuinte, o direito à constituição deste 

crédito somente se extinguirá cinco anos após a correspondente notificação. Ocorrência, portanto, de decadência parcial 

do crédito. 

5. Não se demonstra que as pessoas relacionadas eram realmente empregadas da apelante; nem a existência dos filhos e 

a respectiva comprovação das despesas glosadas. A presunção de legitimidade da decisão administrativa não foi, assim, 

infirmada nos autos. 

6. Apelação do autor desprovida e apelação da Fazenda parcialmente provida. 
7. Manutenção da sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do C.P.C.. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à 

apelação da Fazenda Nacional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004306-04.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.004306-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : FLAVIA MARINHO COSTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - PRELIMINARES REJEITADAS - TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO - MUNICÍPIO DE SANTOS - BASE DE CÁLCULO: CAPACIDADE CONTRIBUTIVA - 

ILEGALIDADE 

1. Verifica-se que a decisão ora atacada, embora concisa, contém os requisitos formais exigidos pela lei: o relatório, a 
fundamentação e o dispositivo. 

2. Não há se afirmar nulidade da sentença em face de o juízo a quo não haver exercido juízo de retratação, 

relativamente ao agravo de instrumento interposto pela ré, notadamente se considerado que - no caso concreto - a 

decisão de antecipação de tutela concedida (objeto do recurso) foi confirmada em sentença. 

3. Improcede a alegação de que seria necessária a produção de provas, e que o julgamento antecipado da lide teria 

cerceado seu direito de defesa. 

4. Não se depreende que a base de cálculo da taxa exigida corresponda, ainda que de forma aproximada, ao custo da 

atividade estatal desenvolvida pela Prefeitura Municipal de Santos. Bem diversamente, os valores ora apontados 

indicam forte plausibilidade da alegação da autora, no sentido de que a base de cálculo é fixada de acordo com a 

capacidade contributiva de cada estabelecimento objeto da tributação. 

5. A própria legislação municipal trazida aos autos já se demonstra suficiente ao reconhecimento da inexigibilidade da 

taxa pretendida, por afronta ao art. 77, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

6. Manutenção dos honorários advocatícios no percentual fixado na sentença, pois foram impostos com moderação. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000865-73.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.000865-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU 

ADVOGADO : MARIA ANGELINA ZEN PERALTA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em nova multa de 

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001620-96.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.001620-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NEWSET COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO - IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO - DÉBITOS REMANESCENTES - NECESSÁRIO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

1. A suspensão da exigibilidade do crédito, prevista no artigo 151, III do Código Tributário Nacional (as reclamações e 

os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo administrativo fiscal) não se aplica ao presente caso. O recurso 

interposto, "pedido de revisão", não está previsto como causa suspensiva da exigibilidade, o que, aliás, decorre do que 

dispõe o artigo 147, parágrafo 2º., do mesmo codex.  

2. Ainda que se admita, nos casos da espécie, a suspensão do processo, para que se obtenha a manifestação conclusiva 

do Fisco sobre o crédito tributário, não há de se extinguir a execução fiscal, porque, a rigor, o título é exigível. 

3. Afastamento da extinção da execução, com o retorno dos autos à primeira instância, para apreciação dos pedidos 

formulados pela Fazenda Nacional, em relação à extinção da primeira CDA e a retificação da segunda, restando, 

consequentemente, prejudicada a imposição do ônus da sucumbência à apelante. 

4. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004718-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004718-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADVOGADO : SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00061-6 A Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

6. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em multa de 1% 

sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010473-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010473-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADVOGADO : SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES 

No. ORIG. : 05.00.00060-7 A Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES. 
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600492-83.1993.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.033093-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
TREVENZOLLI TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO CONSTRUCOES E COM 

LTDA 

ADVOGADO : SERGIO PALACIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.06.00492-3 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - DÉBITO FISCAL - GLOSAS ADMINISTRATIVAS - COMPROVAÇÃO 

DA IDONEIDADE DAS DESPESAS - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

1. Não se mostra razoável o óbice contido na decisão administrativa, no sentido de que caberia ao apelante demonstrar 

quem foi o beneficiário do pagamento efetivado, mesmo porque, ao que consta, à época dos fatos sequer havia a 

exigência de emissão de cheque ao portador.  

2. Considerada a prova em seu conjunto, em especial o detalhado depoimento do representante legal da empresa com a 

qual a despesa teria sido realizada, não se mostra justificável que o lançamento da despesa correspondente ao serviço 
prestado, por sua própria natureza, fosse desconsiderado pelo Fisco, pela ausência de contrato escrito e de planilha de 

execução do serviço.  

3. Exclusão da exigência fiscal, em relação ao serviço comprovadamente prestado, arcando a apelada com honorários 

advocatícios, que ora são arbitrados em 10% (dez por cento) do valor excluído, devidamente atualizado, nos termos do 

artigo 20, parágrafo 4º. do C.P.C. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039120-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039120-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : MUNICIPIO DE SUZANO SP 

ADVOGADO : SILVAN FELICIANO SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00152-3 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em nova multa de 

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0610741-54.1997.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.040017-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KRUPP POLYSIUS ENGENHARIA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VICTOR LUIS SALLES FREIRE e outro 

No. ORIG. : 97.06.10741-0 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - IRPJ - DECLARAÇÃO RETIFICADA - CRÉDITO INDEVIDO - 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

1. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do CPC, cuja redação foi dada pela lei 

10.352, de 26/12/2001. 

2. A ausência do nome, cargo e matrícula do servidor público não conduz, necessariamente, à nulidade desse ato 

administrativo, em especial quando não evidenciado prejuízo ao contribuinte no exercício do direito de defesa, 

consoante precedente das Cortes Federais. 

3. Independentemente dos prazos e ritos administrativos de revisão do lançamento, é certo que lídimo ao apelado 

socorrer-se da ação judicial para questionar a legalidade e higidez do crédito tributário, direito este que decorre de 

norma constitucional (artigo 5º., inciso XXXV da CF/88). 

4. Firmado nos autos que o crédito tributário não tem espeque no princípio da legalidade, mas, ao revés, é mero fruto de 

erro formal do contribuinte, mostra-se incensurável a sentença monocrática, ao acolher o pleito inicial. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009619-12.1993.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045439-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : INDEMIL IND/ E COM/ DE MILHO LTDA 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VANJA SUELI DE ALMEIDA ROCHA e outro 

No. ORIG. : 93.00.09619-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - NULIDADES AUSENTES - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
- FACULDADE DO JUIZ - AUTUAÇÃO INMETRO - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - REGULARIDADE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO - VALOR DEVIDO 

1. Não se verificam, no caso, nulidades da sentença. A apreciação, ainda que sucinta e direta, dos fundamentos de 

direito de fato, pode excluir a apreciação de eventuais outros fundamentos subsidiários, incompatíveis com o que já 

decidido, e, com mais razão, a reapreciação do mesmo argumento, sob roupagem variada. 

2. O incidente de uniformização de jurisprudência (art. 476 ss., CPC), é apenas uma faculdade do Juiz (RSTJ 93/416), e, 

no caso de suscitado pela parte (parágrafo único do supracitado artigo 476), é admissível apenas quando demonstrada a 

preexistência da divergência, e não pela simples possibilidade de que isso ocorra, segundo precedentes do E. STJ.  

3. O art. 5º da Lei 5.966/1973, ao dispor que o INMETRO é o órgão executivo central do Sistema definido no art. 1º do 

referido normativo legal, permite-lhe, mediante autorização do CONMETRO, credenciar entidades públicas ou privadas 

para a execução de atividades de sua competência, exceto as de metrologia legal. 

4. De acordo com a legislação, o órgão delegado não pode estabelecer as unidades de medida aos métodos de medição, 

aos instrumentos de medir e às medidas materializadas. Tal vedação, entrementes, não inclui as atividades de exame, 

aferição e fiscalização, que podem ser delegadas e deverão obedecer aos princípios e normas estabelecidos pelo 

CONMETRO. Regular, portanto, o convênio firmado, como também já decidiu as Cortes Federais. 

5. Não há falar em afronta às disposições do Código Tributário Nacional, porque, neste caso, a infração é 

administrativa, e não tributária.  
6. Como já assentado, as disposições do Código de Defesa do Consumidor, que, a seu turno, escoram-se no artigo 5º. 

Inciso XXXII da Constituição Federal, apenas reforçam a legalidade à autuação do INMETRO e demais órgãos de 

defesa do consumidor, mas, em si e diretamente, não cominaram nenhuma penalidade ao ora apelante, razão pela qual 

não se verificam as nulidades pretendidas no auto de infração. 

7. O auto de infração, legalmente fundamentado nas disposições da supracitada Portaria 2/82 do INMETRO e artigo 9º. 

da lei 5.966/1973, descreve os fatos e os fundamentos da infração cometida, que, em momento algum, empeceu o pleno 

exercício do direito de defesa pelo ora apelante, que bem articulou os fundamentos de sua defesa, tanto administrativa, 

quanto judicial, com a exata apreciação das circunstâncias de fato e de direito inerentes ao caso.  

8. Não obstante o acesso ao pleno exercício do direito de defesa e ao contraditório, não foi produzida pelo ora apelante, 

no curso desta ação judicial, qualquer prova que pudesse infirmar o resultado da autuação administrativa.  

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002869-

03.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002869-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 717/1996 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 
CPC. 

5. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em multa de 1% 

sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007643-

61.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.007643-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITO ROMUALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO 

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. IR SOBRE RENDIMENTOS ATRASADOS RECEBIDOS 

ACUMULADAMENTE. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do artigo 12 da Lei nº 7.713/88, mas tão 

somente a sua interpretação no caso concreto. 

4. O próprio Supremo Tribunal Federal afastou a tese de violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão 

de origem decide a questão com enfoque na interpretação da legislação infraconstitucional. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  
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Juiz Federal 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-64.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.002129-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022764-92.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.022764-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UBF GARANTIAS E SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RENATA CASSIA DE SANTANA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO FUNDADA EM 

PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO. MULTA. 

CABIMENTO. 

1- O escopo do agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações 

suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos 
pressupostos de incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão 

exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter 

procrastinatório.  

2- Agravo a que se nega provimento, com a condenação da agravante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor 

atualizado da causa. Art. 557, §2º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar a agravante ao pagamento de multa de 

1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043292-

50.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.043292-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : ANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTI DE P MAGALHAES e outro 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038767-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038767-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : JARDIM ESCOLA DOMINIQUE S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : FABRICIO NEDEL SCALZILLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.21.004540-8 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 
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4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, apenas para corrigir o erro material presente no voto, a fim de 

substituir a expressão "não conheceu da remessa oficial e negou seguimento à apelação" por "negou seguimento ao 

agravo de instrumento". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração apenas para corrigir o erro 

material apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-13.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002642-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA e outro 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento.  

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em multa de 1% 
sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-29.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.004323-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006113-

09.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006113-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061130920094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES . 
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027742-44.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027742-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00277424420094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 
RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em nova multa de 

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030771-

05.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.030771-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00307710520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em nova multa de 

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030775-42.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.030775-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00307754220094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 
houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em nova multa de 

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049159-

53.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.049159-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00491595320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em nova multa de 

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025444-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025444-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE NOVA CANAA PAULISTA 

ADVOGADO : AMILTON ROSA 

No. ORIG. : 09.00.00014-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 
acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em nova multa de 

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033214-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033214-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PIRACAIA SP 

ADVOGADO : ANAMARIA BARBOSA EBRAM (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00025-5 2 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 
3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em nova multa de 

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003133-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGUES MONTEIRO MENDES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ADVOGADO : DANIEL MASSUD NACHEF 

No. ORIG. : 09.00.00000-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 
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5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em nova multa de 

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005006-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005006-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE SP 

ADVOGADO : EDSON DIAS LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00127-5 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO 

STJ E DESTA CORTE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO. MULTA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 
2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a 

ensejar a aplicação de multa de 1% do valor atribuído à causa. Precedentes. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar o agravante em multa de 1% sobre o 

valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

Boletim Nro 4369/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006831-46.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.006831-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARTINDUSTRIA DE METAIS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00068314619884036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELOS DÉBITOS DA 

PESSOA JURÍDICA. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 
dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - O entendimento de que a norma estabelecida no art. 8º, do Decreto Lei n. 1.736/79, não se sobrepõe às normas 

traçadas no Código Tributário Nacional, que ostentam natureza de lei complementar, de modo que a responsabilidade 

pessoal dos sócios prevista no aludidos dispositivo, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, 

inciso III, do Código Tributário Nacional, não implica declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, 

além de estar em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual enquadra-

se na hipótese prevista no art, 557, caput e § 1º- A do Código de Processo Civil, bem como não se aplicar ao caso em 

tela, o disposto no art. 97, da Constituição Federal. 

III- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0201048-56.1993.4.03.6104/SP 

  
96.03.019511-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : MARCIO BELLOCCHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.02.01048-1 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO. ADICIONAL AO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS. REGIME BEFIEX. DIREITOS ANTIDUMPING.  
I- Rejeitada a preliminar de intempestividade arguida em contrarrazões de recurso, porquanto, no mandado de 

segurança, não obstante as informações sejam prestadas pela autoridade coatora, quem tem legitimidade para interpor os 

recursos cabíveis é o representante judicial da União Federal, razão pela qual deve ser intimado pessoalmente da 

sentença. 

II- A Portaria n. 89/93 do Ministério da Fazenda estabeleceu o direito antidumping na forma de imposto adicional, 

calculado mediante a aplicação da alíquota de 13,6%, sobre as importações de ferro cromo alto carbono, quando 

originário da África do Sul e fabricado pela empresa Consolidated Metallurgical Industries Limited. 
III- O BEFIEX traduz-se como regime aduaneiro de apoio à exportação de manufaturados, onde se prevê isenção, total 

ou parcial, do Imposto de Importação em favor de empresas exportadoras de produtos manufaturados e para operações 

da espécie, vinculadas às exportações que realizam. 

IV- O adicional foi instituído em caráter excepcional, como instrumento hábil à manutenção do equilíbrio da economia 

nacional, a fim de neutralizar os efeitos danosos à indústria nacional, causados pelas importações objeto de dumping. 

V- O Poder Judiciário apenas pode reconhecer a existência de isenção fiscal quando concedida de forma expressa e 

clara pela lei, nos termos do art. 111, do Código Tributário Nacional, 

VI- Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029031-55.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.030693-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/171v 

No. ORIG. : 95.00.29031-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na 

fundamentação do recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030497-55.1993.4.03.6100/SP 

  
97.03.052698-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : OLIMPUS INDL/ E COML/ LTDA e outros 

 
: OLIMPUS METAL LTDA 

 
: KLOECKNER IND/ E COM/ LTDA 

 
: RAMALHO COML/ LTDA 

 
: BUCKA SPIERO S/A 

 
: SISTEMAS IND/ E COM/ S/A 

 
: VDO KIENZLE INSTRUMENTOS LTDA 

 
: TEXTIL NORBERTO SIMIONATO S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outros 

EMBARGANTE : VINASTO INDL/ S/A massa falida 

ADVOGADO : MARCELLO RIBEIRO LIMA FILHO e outros 

EMBARGANTE : CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 
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SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADVOGADO : MARCELLO RIBEIRO LIMA FILHO e outros 

SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO 

NOME ANTERIOR : VINASTO MANGOTEX S/A 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.612/618 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.30497-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003415-10.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.062085-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NILTON ZUNHIGA JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME LUCANTE BULCAO 

APELADO : ESCOLA SUPERIOR DE ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS ESAN 

No. ORIG. : 97.00.03415-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. AUSÊNCIA DE CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DO SEGUNDO GRAU. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OCORRÊNCIA. 
I - Matrícula indeferida por não possuir o Impetrante o certificado de conclusão do segundo grau. 

II - Reprovação na disciplina de matemática mantida pela 5ª Delegacia de Ensino da Capital. 

III - Condenação do Impetrante em litigância de má-fé mantida, por restar claro o intuito de prolongar o feito, uma vez 
informado pelo mesmo que o certificado estava em fase de expedição, sendo que a Delegacia de Ensino havia mantido 

sua reprovação na disciplina de matemática.  

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103321-94.1995.4.03.6109/SP 
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98.03.103028-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118 vº 

INTERESSADO : REGINA AUREA LEMOS D AMBROSIO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO 

No. ORIG. : 95.11.03321-2 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT E §1º-A, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 
dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de apreciação 

perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos tribunais de 

instância diversa. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510093-92.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.510093-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIPAV EMPREENDIMENTOS E PAVIMENTACAO LTDA massa falida 

ADVOGADO : JORGE TOSHIHIKO UWADA e outro 

SINDICO : JORGE TOSHIHIKO UWADA 

No. ORIG. : 05100939219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECISÃO DE SUSPENSÃO DO FEITO E SUBSEQÜENTE 

ARQUIVAMENTO. REGULARIDADE DA INTIMAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA, SOB FUNDAMENTO 

DIVERSO. 
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1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, tornou-se possível a decretação ex officio da 

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução 

fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 

2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da 

Fazenda Pública em executar débito exeqüendo; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva 

do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual 

nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

3. Deve ser admitida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal à hipótese dos autos, contado a partir do 

arquivamento do feito, uma vez que a exeqüente não pleiteou a prévia suspensão por um ano, nos termos do art. 40, § 2º 

da Lei das Execuções Fiscais. 

4. Efetivamente, foi proferido despacho de suspensão do curso da execução, com determinação de posterior remessa dos 

autos ao arquivo; e não há qualquer vício de intimação, uma vez que a exeqüente teve ciência da suspensão e 

subseqüente arquivamento mediante mandado judicial coletivo, de acordo com certidão cartorária. A prática do ato 

processual não constitui violação ao art. 25 da LEF, podendo ser considerada pessoal a intimação realizada via mandado 

coletivo (cf. TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2000.61.82.081337-1, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 08.04.2010, v.u., 

DJF3 CJ1 15.07.2010, p. 956). 

5. Ressalto que a necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista passou a ser obrigatória 

somente a partir da edição da Lei n.º 11.033/04, não sendo exigível tal procedimento à época dos fatos. 
6. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição 

tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 

11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

7. Sentença de extinção da execução fiscal mantida, sob fundamento diverso, e apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a r. sentença de extinção da execução fiscal, sob fundamento diverso, e 

julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0700780-65.1995.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.007828-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BAGUACU COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

 
: JOSE MAURICIO MACHADO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.07.00780-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. ART. 170-A, DO CTN. 

PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS. SISTEMÁTICA 

DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. IRRELEVÂNCIA. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA 

VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. ADOÇÃO DO 

ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ EM RECURSO REPETITIVO. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. 
I- Consoante o "caput" e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. 

II- Operou-se a preclusão no que tange à questão da inaplicabilidade do art. 170-A, do Código Tributário Nacional. 
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III- Não há como reconhecer o direito à compensação tributária, haja vista a não anexação dos respectivos DARF´s aos 

autos. 

IV- Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

V- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

VI- O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

VII- Não há que falar em violação à cláusula de reserva de Plenário prevista no art. 97, da Constituição da República, 

nem à Súmula Vinculante n. 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, porquanto desnecessária a submissão da matéria 

à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

Lei Complementar n. 118/05 não deixou de ser aplicada por ser considerada inconstitucional, mas pela impossibilidade 

de sua aplicação retroativa no caso concreto. 
VIII- Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001682-38.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.001682-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ADRIANA ZAWADA MELO 

APELADO : MAURO MOTORYN 

ADVOGADO : CARLOS REGIS B DE ALENCAR PINTO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. IMPOSTO SOBRE A RENDA 

SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. DEPÓSITO JUDICIAL. LEVANTAMENTO. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA 

DE RECURSOS VOLUNTÁRIOS DAS PARTES. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

I - Sentença não sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto na Medida Provisória n. 1863-54, sucessivamente 

reeditada e convertida na Lei n. 10.522/02, porquanto a discussão em tela versa sobre matéria objeto de ato declaratório 

do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do § 2º, do inciso II, do art. 19 da referida lei. 

II - Prejudicada a questão atinente à apropriação da integralidade do depósito judicial, haja vista a autorização de seu 

levantamento, mediante decisão interlocutória irrecorrida. Preclusão configurada.  

III - No caso do tributo questionado ter sido recolhido, qualquer uma das partes teria interposto recurso voluntário, o 

que não ocorreu. 

IV - Apelação prejudicada. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037520-42.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037520-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : FUNDACAO VOLKSWAGEN 

ADVOGADO : EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. VÍCIOS INOCORRENTES.  

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante. 

2. O pedido formulado na inicial refere-se à exigência de imposto, de maneira que o julgador não poderia mesmo 

analisar questões relativas a outras espécies tributárias, até mesmo porque elas não estão abrangidas pela norma de 

desoneração tributária do artigo 150, VI, da Constituição Federal.  

3. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040027-

73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.040027-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CENTRO HELIOGRAFICO PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO 
AO FINSOCIAL. EMPRESAS EXCLUSIVAMENTE PRESTADORAS DE SERVIÇOS. CÓDIGO DA 

RECEITA 1759. LEGALIDADE DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. 
I - Verificada, no caso, a omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar 

a declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Complementado o voto para constar da fundamentação que deve ser reconhecida a legalidade da majoração da 

alíquota da contribuição ao FINSOCIAL no período de setembro de 1989 a dezembro de 1990, por ter a empresa 

recolhido tal exação sob o código 1759, correspondente às empresas exclusivamente prestadoras de serviços. 

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057931-09.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.057931-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO 

ADVOGADO : MURILO MARCO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 5713/5715vº e 5742 e vº 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA. ADESÃO A 

PARCELAMENTO. LEI N. 10.684/03. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA. 

SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE. HONORÁRIOS REDUZIDOS. 
I - A Lei n. 11.941/09, em seu art. 35, alterou a Lei n. 10.522/02, para incluir-lhe o art. 37-A, § 1º, que se refere à 

dispensa de condenação do devedor ao pagamento de honorários advocatícios, na hipótese de sucumbência em 

embargos à execução fiscal opostos, na medida em que o valor da dívida em cobro no executivo fiscal, já fora acrescido 

do encargo legal que o substitui. 

II - Assim, tratando a presente demanda de ação anulatória de débito e lançamento fiscais, entendo por não 

caracterizado o alegado fato superveniente, na medida em que o mencionado preceito legal não se aplica a esta 

modalidade de demanda. 

III - No tocante aos honorários advocatícios, em se tratando de demanda em que se objetivava a anulação de débito 

fiscal, e diante da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 269, V, do CPC) para fazer jus ao programa de 

parcelamento fiscal instituído pela Lei n. 10.684/03, de rigor a reforma da sentença, para que os honorários advocatícios 

fixados em desfavor doa parte autora sejam reduzidos, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, para 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa, limitados a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
IV - Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

V - Agravos Legais improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-68.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.001427-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS ASSISTENTES TECNICOS ADUANEIROS DO BRASIL 

AATAB 

ADVOGADO : DOMINGOS DE TORRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO DE RECRUTAMENTO SELEÇÃO E 
CREDENCIAMENTO. ASSISTENTE TÉCNICO ADUANEIRO. PORTARIA N. 05/99 E EDITAL N. 01/99 DO 
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INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP. COMPATIBILIDADE COM A INSTRUÇÃO 

NORMATIVA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL Nº 157/98. SEGURANÇA DENEGADA. 

SENTENÇA MANTIDA.  
I - O Sr. Secretario da Receita Federal, em observância ao disposto no art. 567 do Regulamento Aduaneiro, editou a 

Instrução Normativa n. 157/98, por meio da qual dispôs sobre a prestação de assistência técnica para identificação e 

quantificação de mercadoria, importada ou a exportar, e regulou o processo de credenciamento de entidades, órgão e 

técnicos. 

II - A referida instrução normativa, em seus arts. 8º e 14 e parágrafo único, estabeleceu, respectivamente, a competência 

do titular da unidade local, para especificação da quantidade de peritos, designação da comissão encarregada da seleção 

de candidatos e homologação e divulgação dos resultados do processo seletivo, bem como a validade do 

credenciamento pelo prazo de 2 (dois) anos e prorrogou o credenciamento de peritos, autônomos ou vinculados, em 

vigor na data da publicação por mais 1 (um) ano. 

III - Por sua vez, o Edital nº 01/99, no seu item 5, dispôs que: os técnicos certificantes já habilitados para prestar 

serviços nesta Alfândega do Porto de Santos, e que tiveram seus credenciamentos prorrogados até 31.12.1999, por força 

do disposto mo parágrafo único do art. 14 da IN SRF 157, de 22.12.98, também poderão participar deste recrutamento, 

devendo se inscrever conforme as regras ora publicadas. 

IV - Do cotejo entre os referidos atos normativos, observo que eles se harmonizam, na medida em que, diante da 

necessidade de serviço, promoveu-se novo recrutamento, respeitando, contudo, o direito dos assistentes técnicos em 
atuação. 

V - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002888-48.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.002888-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/256 

INTERESSADO : ORLANDIA MOTO LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA ZINADER 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos moldes 

do mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95. 
III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062544-20.1999.4.03.6182/SP 
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1999.61.82.062544-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARTCOST IND/ E COM/ CONFECCOES LTDA massa falida 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00625442019994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELOS DÉBITOS DA 

PESSOA JURÍDICA. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - O entendimento de que a norma estabelecida no art. 8º, do Decreto Lei n. 1.736/79, não se sobrepõe às normas 

traçadas no Código Tributário Nacional, que ostentam natureza de lei complementar, de modo que a responsabilidade 

pessoal dos sócios prevista no aludidos dispositivo, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, 

inciso III, do Código Tributário Nacional, não implica declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, 

além de estar em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual enquadra-

se na hipótese prevista no art, 557, caput e § 1º- A do Código de Processo Civil, bem como não se aplicar ao caso em 

tela, o disposto no art. 97, da Constituição Federal. 

III- Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065917-44.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.065917-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

PROCURADOR : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANA LUCIA AMARAL (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : INSTITUTO BRASILEIRO DE SELECAO PUBLICA S/C LTDA e outros 

 
: WALDEMAR DOS ANJOS BERNARDI 

 
: MARIA DE LOURDES FIESCHI CARUSI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES 

PARTE RE' : NICOLAU DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

PARTE RE' : ITAGIBA SOUZA DE TOLEDO 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

PARTE RE' : CLELIA CHECCHIA CARVALHO MIRANDA 

ADVOGADO : AMAURI MASCARO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.10249-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EFEITO SUSPENSIVO 

ATIVO DEFERIDO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 
I - Hipótese em que foi concedido o efeito suspensivo ativo, para determinar a admissão da Agravante como assistente 

litisconsorcial e, consequentemente, deferiu a sua exclusão do polo passivo da ação. 

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado pela Relatora no momento em que 

proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058760-

58.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.061226-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO DAYCOVAL S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.58760-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0204750-34.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.070516-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : SOL S/A IMP/ EXP/ IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DOMINGOS DE TORRE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.04750-3 2 Vr SANTOS/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. DESPACHO ADUANEIRO. DECLARAÇÃO FALSA DE PARTE DO 

CONTEÚDO DA MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO. LEGALIDADE. ART. 514, XII, DO 

REGULAMENTO ADUANEIRO. DECRETO N. 91.030/85. 
I- Nos termos do art. 514, XII, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 91.030/85, a mercadoria 

estrangeira está sujeita à pena de perdimento, quando introduzida no País com falsa declaração de conteúdo. 

II- Restou configurada declaração falsa de conteúdo, haja vista inexistir correspondência entre a mercadoria declarada e 

a efetivamente importada, com distintas classificações fiscais e diferentes alíquotas de importação. 

III- Pena de perdimento limitada à parcela da mercadoria cujo conteúdo não é condizente com as declarações prestadas. 

IV- Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008694-

45.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.008694-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/212 

INTERESSADO : PLASTICON CONTRERA IND/ E COM/ DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar 7/70 não se refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas à base 

de cálculo do tributo. Acórdão em consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

em recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.127.713/SP) e com a Súmula n. 468/STJ. 

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001655-

73.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.001655-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA DE DOCES TIQUINHO LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/221 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Acórdão em consonância com entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em recurso 

especial representativo de controvérsia (REsp 1164452 / MG). 

III - O acórdão manteve a parte da sentença que fixou a sucumbência recíproca. 

IV - Embargos de declaração da União e da Autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020763-76.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.020763-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO. 

EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CPC. 
I - Diante do pagamento do débito exequendo, o acórdão deixou de se pronunciar acerca do art. 794, I, do Código de 

Processo Civil. 

II - Existência de omissão, cuja correção é cabível nos termos do art. 535, II, do referido codex. 

III - Nova redação imprimida à parte final do voto, para que conste que a execução foi extinta nos termos dos arts. 267, 

VI e § 3º, 462 e 794, I, do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração acolhidos em parte, e omissão suprida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para suprir a omissão 
apontada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048732-71.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.048732-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : M K VIAGENS E TURISMO LTDA massa falida 

 
: TANIA APARECIDA GUIDO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00487327120004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELOS DÉBITOS DA 

PESSOA JURÍDICA. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - O entendimento de que a norma estabelecida no art. 8º, do Decreto Lei n. 1.736/79, não se sobrepõe às normas 

traçadas no Código Tributário Nacional, que ostentam natureza de lei complementar, de modo que a responsabilidade 

pessoal dos sócios prevista no aludidos dispositivo, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, 

inciso III, do Código Tributário Nacional, não implica declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, 

além de estar em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual enquadra-

se na hipótese prevista no art, 557, caput e § 1º- A do Código de Processo Civil, bem como não se aplicar ao caso em 

tela, o disposto no art. 97, da Constituição Federal. 

III- Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016155-34.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.020311-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BANCO SANTANDER DE NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.16155-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 10/96. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Corte e pelo 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Emenda n. 10/96, no que tange à contribuição 

ao PIS. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032534-17.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.032534-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63 

INTERESSADO : COML/ DOUGLAS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 99.00.00001-2 2 Vr LINS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Deixando o Exequente de promover os atos e diligências que lhe competia, de rigor a extinção da execução fiscal, 

nos termos do art. 267, III, do CPC. 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000215-62.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000215-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANDERSON HILGERT e outro 

 
: FABIANA VARGAS DE AGUIAR 

ADVOGADO : CELIO DE SOUZA ROSA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 
VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023987-45.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.023987-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : IND/ DE HOTEIS GUZZONI LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/94 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026979-

76.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026979-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANTANDER BRASIL S/A CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE SEGUROS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 

N. 9.316/96. ALÍQUOTA DIFERENCIADA PARA AS PESSOAS REFERIDAS NO § 1º, DO ART. 22, DA LEI 

N. 8.212/91. PRESUNÇÃO LEGAL NÃO ILIDIDA. AUSÊNCIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE 

RECONHECIMENTO COMO FATO NOTÓRIO. 
I - Nos embargos de declaração opostos contra o acórdão que julgou a apelação a União e a remessa oficial a Impetrante 

opôs embargos de declaração sustentando, em síntese, a existência de omissão, porquanto a alegação de ser ilegítima a 

diferenciação de alíquotas da CSLL, calcada em mera presunção, compunha a causa de pedir pelo quê não se 

caracteriza como questão nova. Afirmando, ainda, ser desnecessária a comprovação tendente a ilidir a presunção legal 

de maior capacidade contributiva das instituições financeiras, uma vez que, nos termos do art. 334, I, do Código de 

Processo Civil, não dependem de prova os fatos notórios. 
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II - Do cotejo entre o primeiro acórdão e aquele que o integrou, denota-se a existência de contradição, porque, de fato, a 

omissão alegada pela Impetrante nos primeiros embargos de declaração, qual seja, - a existência de empresas que 

possuem maior ou igual capacidade contributiva que ela, e que aquelas recolhiam a contribuição social sobre o lucro à 

alíquota de 8%, no período discutido, sendo dispensável qualquer prova a tal título, consoante disposto no art. 334, 

inciso I, do Código de Processo Civil - não poderia ter sido considerada como fato novo. 

III - Embargos de declaração acolhidos, para que a referida contradição deixe de existir, passando a constar o voto e a 

ementa com novas redações. 

IV - Não acolhimento da alegação da Impetrante-Embargante - no sentido da notoriedade da existência de empresas que 

possuem maior ou igual capacidade contributiva que a sua, mas que estão sujeitas à Contribuição Social Sobre o Lucro 

à alíquota de 8%, e assim, nos termos termos do disposto no art. 334, I, do CPC, dispensá-la da referida prova - na 

medida em que, encontra-se expresso no acórdão de fls. 219/229, o entendimento adotado, segundo o qual, caberia à 

Impetrante a ilidir a presunção relativa, estampada na lei, de uma maior capacidade contributia das instituições 

financeiras, não tendo a Impetrante, ora Embargante, sequer comprovado sua capacidade contributiva nos autos. 

Ademais, não há como dizer que a referida capacidade é fato notório, se a própria lei estabeleceu presunção distinta 

V - Não obstante o Pretório Excelso, no julgamento Recurso Extraordinário n. 587.008, sob o regime da repercussão 

geral, tenha pacificado o entendimento segundo o qual a Emenda Constitucional n. 10/96 está sujeita ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, não atendido o requerido pela Impetrante-Embargante, na medida extrapolaria a causa de 

pedir e o pedido formulado na petição inicial do presente mandamus, porquanto nela não houve insurgência acerca da 
ofensa aos princípios da irretroatividade e da anterioridade, sob pena de ofensa ao disposto nos arts. 128 e 460, do CPC. 

VI - Requerimento de fls. 255/257 não atendido, embargos de declaração acolhidos, contradição sanada, nova redação 

dada ao aresto recorrido e efeitos infringentes não atribuídos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não atender o requerimento de fls. 255/257, embargos de declaração acolhidos, 

contradição sanada, nova redação dada ao aresto recorrido e efeitos infringentes não atribuídos, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006561-14.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.006561-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR SALOIO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.000845-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SOCICAM TERMINAIS RODOVIARIOS E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO PINTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1407/1409 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE RESOLVE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

SEM EXTINGUIR A EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 475-M, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

PRECEDENTES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 
da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. 

II - Na inteligência do disposto no art. 1.211, do Código de Processo Civil, a lei processual tem vigência imediata e se 

aplica aos processos pendentes, resguardados os atos processuais já praticados sob a égide da lei anterior. No que se 

refere aos recursos, como regra, o cabimento e a admissibilidade regulam-se pela lei processual vigente na época em 

que prolatada a decisão da qual se pretende recorrer, e o procedimento pela lei vigente no momento da interposição da 

impugnação. 

III - A decisão apelada foi proferida na vigência da Lei n. 11.232/05, incidindo, na espécie, a norma prevista no § 3º do 

art. 475-M, do Código de Processo Civil, que estabelece ser o agravo de instrumento o recurso cabível contra decisão 

que resolve a impugnação contra o cumprimento de sentença, sem extinguir a execução. 

IV - Havendo previsão legal expressa, quanto ao cabimento do agravo de instrumento, a interposição do recurso de 

apelação configura erro grosseiro, impeditivo da aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

V - Além da caracterização de erro grosseiro e da profunda distinção entre os procedimentos previstos em relação aos 

recursos em questão, também inaplicável, na espécie, a fungibilidade recursal, em razão da apelação ter sido interposta 

após esgotado o prazo de 10 (dez) dias, previsto no art. 522 do Código de Processo Civil, para a interposição do agravo. 

VI - Ademais, a Executada não manejou embargos à execução, nem antes, nem depois das alterações efetivadas pela 

Lei n. 11.232/05, tendo impugnado a decisão acerca do cumprimento da sentença com amparo no artigo 475-L, inciso 

V, do Código de Processo Civil, não se aplicando, portanto, a solução alcançada pela Corte Especial do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 1.044.693 - MG (DJe 06/08/2009). 

VII - Ausente o pressuposto de cabimento, resta manifesta a inadmissibilidade da apelação interposta, não havendo que 

se falar em restrição ao direito de defesa, nem tampouco ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

VIII - Precedentes do STJ e deste Tribunal. 

IX - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602949-83.1996.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.007084-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : VIACAO SANTA CRUZ S/A 
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ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro 

 
: ADRIANA ZANNI FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148 e vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.06.02949-2 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA. ADESÃO A 

PARCELAMENTO. LEI N. 11.941/09. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL. PREJUDICIALIDADE DA APELAÇÃO. 
I - Tratando-se de demanda em que se objetivava a declaração do direito de não proceder à correção monetária do saldo 

acumulado do lucro inflacionário de 1989, nos termos do disposto no Decreto nº 332/91, a Autora deve ser condenada 

ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

II - Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

III - Agravo Legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004868-15.1998.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.034390-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : GERALDO PEDRO DE MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GERALDO PEDRO DE MELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 320/322 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

INTERESSADO : MARTA AFONSO MEDINA VILELA 

ADVOGADO : GERALDO PEDRO DE MELO 

PARTE RÉ : ADRIANA RODRIGUES BITTENCOURT 

ADVOGADO : VILMA MARIA INOCENCIO CARLI 

No. ORIG. : 98.00.04868-5 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - Restou expressamente consignado na decisão agravada ser incabível, in casu, a majoração da verba honorária fixada 

sobre o valor da causa atribuído pela própria recorrente, consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte. 

III - Inexistência de equívoco na decisão agravada, pois esta é clara ao não conceder a majoração da verba honorária, 

utilizando apenas como fundamento a discussão acerca do valor da causa 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011829-21.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011829-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : TIVOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.243/249 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Os argumentos suscitados nos embargos de declaração foram expressamente abordados no acórdão recorrido. 

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023841-67.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023841-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : NET SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027070-

35.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027070-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.329/334 vº 

INTERESSADO : FRAGATA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASSAR LOPES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

MULTA. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

VII- Embargos rejeitados e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e condenar a Embargante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009270-55.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.009270-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94 vº 

INTERESSADO : RODRIGO PALHARES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO ARENALES FRANCO e outro 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO 

DÉBITO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO CORRELATA. ART. 794, I, DO CPC. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL; EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

DA APELAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 
I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A extinção do feito executivo , nos termos do disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, diante do 

paragemento do débito, posteriormente ao ajuizamento dos presentes embargos, configura a carência superveniente do 

interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do 

disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de 

apelação. 

III - Precedentes desta Turma. 

IV - Agravo Legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001951-15.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.001951-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM GESTAO INTEGRADA EM SERVICOS 

E NEGOCIOS 

ADVOGADO : JOSE MARIA TREPAT CASES 

 
: MARISTELA FAVERO MARANHAO TREPAT 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. NÃO 

INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da inexistência de relação jurídica que imponha aos tomadores de serviços da cooperativa procederem à 

retenção do valor correspondente ao Imposto de Renda, quando tais serviços configurarem atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001954-67.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.001954-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 

COOPTECH COOPERATIVA DE TRABALHO DOS EMPREENDEDORES EM 

TECNOLOGIA DA INFORMACAO TELEMARKETING ENGENHARIA E 

TELECOMUNICACOES 

ADVOGADO : PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX 

SUCEDIDO : 
CTI COOPERATIVA DE TRABALHO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO EM 

TELEMARKETING 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. NÃO 

INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da inexistência de relação jurídica que imponha aos tomadores de serviços da cooperativa procederem à 

retenção do valor correspondente ao Imposto de Renda, quando tais serviços configurarem atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012624-90.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012624-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNILEVERPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

SUCEDIDO : PREVIREFINACOES SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. IRPJ. ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. SÚMULA 

730 DO STF. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA O GOZO DA IMUNIDADE. 

APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. 

1- Para fazer jus à imunidade tributária, nos termos da Súmula 730 do STF, deveria a autora comprovar, de forma 

inequívoca, que o patrimônio da entidade de previdência privada é constituído, exclusivamente, das contribuições das 

empresas patrocinadoras, não havendo qualquer participação dos beneficiários. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 28 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002549-20.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.002549-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : T E H DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : VALERIA MARINO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
I- A afirmação de que o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa equivaleria a R$ 45.646,00 (quarenta 

e cinco mil, seiscentos e quarenta e seis reais) traduz erro material, sendo cabível sua correção, mediante embargos de 

declaração (art. 535 do CPC). 

II - Embargos de declaração acolhidos, para corrigir o erro material apontado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002234-27.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002234-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : BANCSEG CONSULTORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante. 
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3. O acórdão manifestou-se de forma coerente acerca da questão, trazendo à colação notas jurisprudenciais a embasar o 

entendimento suficientemente fundamentado. Além disso, estando a decisão devidamente fundamentada, não está o 

Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006448-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006448-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE MANUTENCAO E EXECUCAO DE AREAS 
VERDES PUBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DE SAO PAULO SINDVERDE 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado. 

3. O acórdão manifestou-se de forma coerente acerca da questão, trazendo à colação notas jurisprudenciais a embasar o 

entendimento suficientemente fundamentado. Além disso, estando a decisão devidamente fundamentada, não está o 

Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008094-09.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008094-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
COOPERVESP-COOPERATIVA DE TRABALHO NAS AREAS DE PORTARIA E 

SERVICOS MULTIPLOS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RICARDO ANTONIO BOCARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. TOMADORES DE SERVIÇOS. PIS E COFINS. ATOS 

COOPERATIVOS PRÓPRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da inexistência de relação jurídica que imponha aos tomadores de serviços da cooperativa proceder à retenção 

do valor correspondente à COFINS e ao PIS, quando tais serviços configurarem atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032847-30.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032847-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : GYLSON REIBNITZ VIDIGAL incapaz 

ADVOGADO : ELISA DA PENHA DE MELO ROMANO DOS REIS 

 
: RICARDO COELHO XAVIER 

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA DE MELLO VIDIGAL 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE SALDO 

DO PIS. MORTE DO REQUERENTE. SUSPENSÃO DO PROCESSO. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS 

NÃO EFETIVADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  
I - Nos termos do disposto no art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do 

mérito, quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta 

dias, desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

II - Posteriormente à comunicação do falecimento do Requerente, os respectivos herdeiros foram intimados, inclusive 

pessoalmente para proceder à habilitação. 
III - Abandono da causa diante da inércia dos interessados.  

IV - Processo extinto sem resolução do mérito (art. 267, III, do CPC) e apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no 

art. 267, III, do CPC, restando, por conseguinte, prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011213-63.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.011213-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : 
COOPERMARX COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RESTAURADORES E DOS 

OBREIROS DO BRASIL 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. TOMADORES DE SERVIÇOS. COFINS. ATOS COOPERATIVOS 

PRÓPRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 
dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da inexistência de relação jurídica que imponha aos tomadores de serviços da cooperativa proceder à retenção 

do valor correspondente à COFINS, quando tais serviços configurarem atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004448-36.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.004448-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : DANIEL KOLANIAN e outro 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO - NÃO CONHECIDO - 

ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - DECISÃO - ENTENDIMENTO. 

1. Exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal não conhecido. 

2. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 
encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

3. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante. Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 970380/SP, 

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 17/02/2011.  

4. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados pela 

decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfretamento da tese jurídica que a envolve, 

deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se, segundo orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que afasta a incidência da Súmula n. 

98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011.  

5. Embargos de declaração parcialmente conhecidos, e nessa parte, rejeitados.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos declaratórios, para na parte conhecida, 

rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011353-

75.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011353-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CEIL COM/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 1.002.932/SP. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. 
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Em juízo de retratação, embargos de declaração parcialmente acolhidos, para afastar a ocorrência de prescrição e, 

por conseguinte, conhecer parcialmente da apelação e negar-lhe provimento e negar provimento à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos 

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029887-67.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029887-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ENERTRADE COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/261v 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO A MENOR. EQUÍVOCO NA APURAÇÃO. RECOLHIMENTO DA 

DIFERENÇA ANTES DE QUALQUER PROCEDIMENTO FISCAL. APLICAÇÃO DO ART. 138, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. PRECEDENTES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. 

II - Incabível a denúncia espontânea na hipótese de tributo declarado e não pago no tempo devido, nos termos da 

Súmula 360 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Em contrapartida, incide o benefício no caso de ausência de 

declaração ou de declaração parcial, desde que a DCTF retificadora seja acompanhada do recolhimento dos valores 

devidos. 

III - Denúncia espontânea configurada, com conseqüente exclusão da multa moratória. Precedentes do STJ e deste 

Tribunal 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-72.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006658-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
COMERP COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E DE ENFERMAGEM DE 

RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. TOMADORES DE SERVIÇOS. PIS E COFINS. ATOS 

COOPERATIVOS PRÓPRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO STJ. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da inexistência de relação jurídica que imponha aos tomadores de serviços da cooperativa proceder à retenção 

do valor correspondente à COFINS e ao PIS, quando tais serviços configurarem atos cooperativos próprios. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004595-65.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.004595-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ONYX BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/203 v° 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INEXIGIBILIDADE DO PIS E DA COFINS SOBRE A PARCELA DE PREÇO 

ESPECÍFICA - PPE. PORTARIAS INTERMINISTERIAIS DOS MINISTÉRIOS DE MINAS E ENERGIA E 

DA FAZENDA NS. 03/98 E 149/99. INEXIGIBILIDADE DA REFERIDA PARCELA RECONHECIDA EM 

OUTRO WRIT. SENTENÇA REFORMADA. ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL NO PRESENTE MANDAMUS. PREJUDICIALIDADE DA APELAÇÃO E DA 

REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A controvérsia que constitui o objeto da demanda - direito à não incidência do PIS e da COFINS sobre da Parcela de 

Preço Específica, na medida em que sua não sujeição a esta, já teria sido reconhecida nos autos do Mandado de 

Segurança n. 2003.61.05.015808-0 - segundo se depreende da consulta ao sistema informatizado desta Corte, encontra-

se superada, tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão que proveu a apelação e o reexame necessário para 

reconhecer a ilegitimidade ativa da Impetrante. 
III - Diante da não existência da mencionada situação jurídica, de rigor a constatação de que não mais subsiste o 

interesse processual no julgamento do presente mandamus, restando, pois, configurada a carência superveniente, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, restando prejudicados o recurso de 

apelação e o reexame necessário, tido por ocorrido. 

IV - Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109786-47.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109786-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAKRO ATACADISTA S/A 

ADVOGADO : ADALBERTO DE JESUS COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.021589-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. AÇÃO PROPOSTA NA 
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VIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45/04. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EFEITO TRANSLATIVO DO RECURSO. EFEITO 

SUSPENSIVO DEFERIDO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 
I - Consoante o regime jurídico imposto pela Emenda Constitucional n. 45, de 8 de dezembro de 2004, "compete à 

Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho" (nova redação dado ao art. 114, VII, CR/88). 

II - Consequentemente, a competência para o ajuizamento, processamento e julgamento da ação cautelar originária - 

distribuída em 09.09.06, visando a discussão de multa aplicada por Delegacia do Trabalho - é da Justiça do Trabalho e 

não da Justiça Federal. 

III - Hipótese em que foi concedido o efeito suspensivo ativo para determinar a suspensão do processo originário, tendo 

em vista à incompetência absoluta da Justiça Federal para o seu processamento e julgamento. 

IV - O fato de a questão relativa a incompetência absoluta da Justiça Federal não ter sido levantada pela Agravante, não 

impede a translação dessa questão ao Tribunal, configurando exceção à regra da devolutividade dos recursos, autorizada 

pelo sistema processual vigente, porquanto tratar-se de matéria de ordem pública. 

V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 

VI - Agravo de instrumento provido e, de ofício, declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal para o 

processamento e julgamento do feito originário. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e, de ofício, declarada a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito originário, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000788-27.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.000788-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CALCARIO BONITO LTDA 

ADVOGADO : PERCI ANTONIO LONDERO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007882720064036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO DECENAL. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELO STJ EM RECURSO REPETITIVO. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. 
I- Consoante o "caput" e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. 

II- Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 
a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

V- Não há que falar em violação à cláusula de reserva de Plenário prevista no art. 97, da Constituição da República, 

nem à Súmula Vinculante n. 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, porquanto desnecessária a submissão da matéria 

à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do Código de Processo Civil, uma vez que a 
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Lei Complementar n. 118/05 não deixou de ser aplicada por ser considerada inconstitucional, mas pela impossibilidade 

de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

VI- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012780-73.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012780-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : JOAQUIM CANDIDO FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264/268vº 

INTERESSADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO EM RELAÇÃO À EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO.  
I - Não existe omissão quanto à expedição de ofício ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo, em face da ausência de pedido nesse sentido na apelação, bem como em razão de ser dada ciência 

ao Conselho Impetrado do teor do acórdão.  
II - Verificada omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração, no que tange ao pleito de expedição de ofício à Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo. 

III - Complementado o voto para constar a determinação de expedição de ofício à referida Secretaria. 

IV - Embargos de declaração acolhidos parcialmente, para suprir a omissão apontada e atribuir-lhes efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para suprir a omissão 

apontada e atribuir-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005596-48.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.005596-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/176 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES 

No. ORIG. : 00055964820064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA 
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DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO 

PELO STJ EM RECURSO REPETITIVO. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto 

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.  

II - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

III - No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 

1.002.932/SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

deve ser adotada pelos tribunais. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 
inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de apreciação 

perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos tribunais de 

instância diversa. 

VI - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VII - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032708-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032708-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/151 

INTERESSADO : MANOEL NAVARRO CANIZARES (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: RECICOM COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : ELIEL MIQUELIN 

EMBARGANTE : CPM CONCRETO PRE MOLDADO S/A 

ADVOGADO : JULIO FLAVIO PIPOLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00009-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CARÁTER PROTELATÓRIO CONFIGURADO. 

MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, contradição e obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente 

pode ser obtido em sede de recurso. 
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III - Diante da insistência na apresentação de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter 

protelatório - fixada nova multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

IV - Precedente do Supremo Tribunal Federal e desta Corte 

V - Embargos de declaração rejeitados e multa fixada 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar à Embargante ao pagamento de 

multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032948-29.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032948-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO TIO PATINHAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON PICCHI JUNIOR 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP e outro 

 
: Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.006084-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO 

DA LIMINAR. CASSAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL. DESLACRAÇÃO DAS BOMBAS DE 

COMBUSTÍVEL. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

ILEGIMIDADE PASSIVA DA ANP. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. MATÉRIA 

DE ORDEM PÚBLICA. EFEITO TRANSLATIVO DO RECURSO.  
I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo ativo, objetivado à suspensão da cassação da Inscrição Estadual da 

Impetrante, bem como a revogação da autorização de revenda de combustíveis e derivados de petróleo, com o 

consequente determinação de deslacração de suas bombas para o regular funcionamento, oportunidade em que restou 

determinada, de ofício, a suspensão do processo originário tendo em vista a incompetência absoluta da Justiça Federal 
para o seu processamento. 

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 

III - O ato coator foi praticado por autoridade estadual, com base na Lei Estadual n. 11.292/05, revelando-se ilegítima a 

inclusão da ANP no polo passivo da ação originária. 

IV. A competência para o ajuizamento, processamento e julgamento da ação é da Justiça Comum Estadual. 

V - Possibilidade de conhecimento das matérias de ordem pública, em sede de agravo de instrumento. 

VI - Agravo de instrumento improvido e reconhecida a ilegitimidade passiva da ANP e, consequentemente, a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito originário. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e declarar a ilegitimidade passiva 

da ANP, determinar sua exclusão do polo passivo da ação originária e, consequentemente, declarar a incompetência 

absoluta da Justiça Federal para o seu processamento e julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034908-20.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.034908-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARTRUG INDL/ LTDA e outros 

 
: MARCOS CALDEIRA DE OLIVEIRA 

 
: OSMAR CANDIDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.009560-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS NOS MOLDES DO 

ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA 

A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO PREJUDICADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Entretanto, no presente caso foi proferida decisão nos autos originários, por meio da qual foi determinado o 
bloqueio de ativos financeiros em nome dos Executados, ora Agravados, via BACEN JUD, restando evidente a carência 

superveniente do interesse recursal. 

V- Em juízo de retratação, agravo de instrumento prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083334-63.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083334-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 387/389 

EMBARGANTE : TUPY FUNDICOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.019772-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096280-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096280-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA SAO FRANCISCO DE SOROCABA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.003491-2 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 
esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096765-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096765-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PENTA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.003472-9 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 
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NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, dar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097472-35.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097472-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CREDIT LYONNAIS FINANCEIRA S/A 

ADVOGADO : RICARDO DE SANTOS FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.047705-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.AÇÃO DE CONHECIMENTO. PEDIDO DE 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL FEITO A MAIOR INDEFERIDO. EFEITO SUSPENSIVO 

ATIVO CONCEIDO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 
I - Hipótese em que foi concedido o efeito suspensivo ativo a fim para o fim de autorizar, à Agravante, o levantamento 

de parte do montante depositado judicialmente a título de COFINS, em 15.01.04, relativo ao período de dezembro de 
2003, no valor de 7.660,44 (sete mil, seiscentos reais e quarenta e quatro centavos), que segundo ela foi efetuado a 

maior.  

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Nino Toldo acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104083-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104083-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRONDI CONSULTORIA ASSESSORIA E TREIN EMPRES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030041-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS NOS MOLDES DO 

ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA 

A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. NECESSIDADE DE PRÉVIA 

CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 
Executado, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária. 

V- Em juízo de retratação, agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009543-94.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009543-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BITZER COMPRESSORES LTDA 

ADVOGADO : PAULO CAMARGO TEDESCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 758/758vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00095439420074036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITE R$ 20.000,00. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA SEXTA 

TURMA DESTA CORTE. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte 

(v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114). 

III - Orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, inexistindo condenação pecuniária que 

possa servir de base de cálculo, os honorários podem ser fixados de acordo com a apreciação equitativa do juiz, em 
montante fixo, não se impondo a adoção do valor da causa (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10, 

DJ 06.04.10). 

IV - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011803-35.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.011803-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARIA DA GRACA NUNES DE MOURA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118033520074036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. RETORNO PREMATURO AO TRABALHO. ATRASO NA 

IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO. RAZOABILIDADE. VALOR INFERIOR AO DEVIDO. AÇÃO 

REVISIONAL. DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I- O termo inicial do prazo prescricional deve ser contado a partir de janeiro de 2005, quando foi implementado o 

benefício previdenciário. 

II- Em havendo falha no serviço, a responsabilidade do Estado será do tipo subjetiva, tornando imprescindível a 

comprovação do não funcionamento, mau funcionamento ou do funcionamento a destempo do serviço. 

III- Sendo o regime de previdência gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, autarquia vinculada ao 

Ministério da Previdência Social e criada pela Lei n. 8.029/90, sua responsabilidade civil por atos omissivos também 

possui indubitável caráter subjetivo. 

IV- Não restou comprovado o nexo de causalidade entre a falha na prestação de serviço e os danos alegados. 

V- Implementação do benefício em prazo razoável, inapto a gerar danos morais indenizáveis. 

VI- O pagamento do benefício em valor inferior ao devido, por erro de cálculo, não enseja, por si só, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento de danos morais. 
VII- Honorários advocatícios mantidos, observando-se, todavia, o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50. 

VIII- Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011114-73.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.011114-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE CHARQUEADA SP 

ADVOGADO : EMERSON DE HYPOLITO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00111147320074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002379-39.2007.4.03.6113/SP 

  
2007.61.13.002379-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155 

INTERESSADO : SANTA LUZIA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARLO RUSSO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso.  

II - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor excluído da execução, consoante 
entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015039-52.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.015039-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CLINICA PSIQUIATRICA CHARCOT S/A 

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : PAULA VÉSPOLI GODOY e outro 

No. ORIG. : 00150395220074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL NO TÍTULO EXECUTIVO. NULIDADE DA CDA OU SUA SUBSTITUIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. MANTIDA CONDENAÇÃO DA 

EMBARGANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
I - Juros de mora excluídos, em face da ausência de fundamentação legal no título executivo. 

II - Desnecessidade da anulação da CDA ou de sua substituição, uma vez que, configurando os juros moratórios parcela 

autônoma da execução, estes podem ser excluídos mediante cálculo aritmético. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Mantida a condenação da Embargante em honorários advocatícios, inclusive no que tange ao percentual, alterada, 

todavia, sua base de cálculo, para o montante remanescente da execução, consoante o entendimento desta Sexta Turma 

e à luz dos critérios estabelecidos no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035474-47.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.035474-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77 

No. ORIG. : 00354744720074036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT. IMUNIDADE. ART. 150, VI, a, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

PRECEDENTES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. 

II - A manutenção do serviço postal e do correio aéreo nacional, nos termos do art. 21, X, da Constituição Federal, é de 

competência exclusiva da União Federal, que, em atendimento ao dispositivo constitucional, estabeleceu a exploração 

desses serviços por meio de ente da Administração Pública Indireta.  

III - A atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida 

por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço público, cuja competência pertence à pessoa política que a 

criou. 

IV - Recebendo a ECT o encargo de prestar serviço público, o regime de sua atividade é o de Direito Público, o qual 

inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal.  

V - Precedentes do Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043426-77.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.043426-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MURILO GALEOTE e outro 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA S WHATLEY DIAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79 

No. ORIG. : 00434267720074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT. IMUNIDADE. ART. 150, VI, a, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

PRECEDENTES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 
da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. 

II - A manutenção do serviço postal e do correio aéreo nacional, nos termos do art. 21, X, da Constituição Federal, é de 

competência exclusiva da União Federal, que, em atendimento ao dispositivo constitucional, estabeleceu a exploração 

desses serviços por meio de ente da Administração Pública Indireta.  

III - A atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida 

por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço público, cuja competência pertence à pessoa política que a 

criou. 

IV - Recebendo a ECT o encargo de prestar serviço público, o regime de sua atividade é o de Direito Público, o qual 

inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal.  

V - Precedentes do Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003920-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003920-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134 

EMBARGANTE : LAUDELINO LUIZ SALATI MARCONDES e outro 

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro 

INTERESSADO : ANNA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.030186-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004898-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004898-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 

ADVOGADO : CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.07246-8 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021100-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021100-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : A FERRO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.01508-9 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. COISA JULGADA. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO 

FÁTICA. 
I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo objetivando reforma da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que 

nos autos de ação ordinária, em fase de cumprimento de sentença, determinou a expedição de ofício requisitório em 

favor da Autora, por entender que a matéria ventilada pela Ré na petição é pertinente aos embargos à execução, os quais 

já foram julgados, com decisão transitada em julgado. 

II - A desconstituição da sentença proferida nos embargos à execução de sentença, deve ocorrer segundo o devido 

processo legal, ou seja, por meio da competente ação rescisória, sob pena de grave ferimento à clausula constitucional 

que guarda a segurança jurídica. 

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado pelo Excelentíssimo Juiz Federal 

Convocado no momento em que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024183-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024183-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GENESIO VIEIRA DE ASSUNCAO 

ADVOGADO : EDIVALDO SANTOS FERREIRA 

INTERESSADO : ELECTROALLOY IND/ E COM/ DE ACOS S/A e outro 

 
: MAURILIO FERRAZ FROTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.29452-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 
Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome do Executado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032990-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032990-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE FRANCISCO DE AMARAL SOROCABA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.006086-3 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE 

RECURSAL. RECURSO PREJUDICADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 
ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- Entretanto, no presente caso, foi proferida decisão nos autos originários, por meio da qual foi determinado o 

bloqueio de ativos financeiros em nome dos Executados, ora Agravados, via BACEN JUD, restando evidente a carência 

superveniente do interesse recursal. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043016-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043016-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUTE SELECAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA e outros 

 
: ALVEDI CORTE MOREIRA 

 
: TELMA MOREIRA DA SILVA 

 
: TERCIA MOREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2004.61.82.038654-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 
II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome da 

Executada Tércia Moreira da Silva pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o 

requerimento ter sido efetuado pela Exequente na vigência da aludida lei, restando indeferido o pedido em relação às 

demais Agravadas, na medida em que não foram citadas. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, a 

fim de possibilitar a penhora de ativos financeiros em nome da Executada regularmente citada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal e, 

consequentemente, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045104-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045104-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RAY MEDICAL DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS RADIOLOGICOS e outro 

 
: ERNESTO ANDRADE SOBREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.06962-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado Ernesto Andrade Sobreira pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o 
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requerimento ter sido efetuado pela Exequente na vigência da aludida lei, restando indeferido o pedido em relação à 

empresa, na medida em que não foi citada. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, a 

fim de possibilitar a penhora de ativos financeiros em nome do Executado regularmente citado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal e, 

consequentemente, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046120-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046120-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : REFRIPOR CAMPOS SALLES INDL/ E COML/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

INTERESSADO : VINCENZO VITALE e outros 

 
: MAURICIO CARLOS VITALE 

 
: MARCELO VICENTE VITALE 

 
: MAURO SERGIO VITALE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.23103-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei, restando indeferida tal pretensão em relação aos Agravados que não foram 
citados. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal e, 

consequentemente, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046518-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046518-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : REVESCROM REVESTIMENTOS DE METAIS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00046-5 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 
REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO.  
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela 

Executada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047163-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047163-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MICROMAN IND/ ELETRONICA LTDA e outros 

 
: RICARDO MASSAO NAKANO 

 
: HELENA MIDORI MIYAGI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053749-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 
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II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei, restando indeferida tal pretensão em relação à Executada que não foi citada. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal e, 

consequentemente dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048923-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048923-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : SPRAZZO BAR E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RAMOS SOARES DE QUEIROZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.000039-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 
III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Agravado, na medida em que sequer integra o polo passivo da ação originária, devendo ser mantida a decisão agravada. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAM EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-

19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003321-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229/235 Vº 

INTERESSADO : CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 

ADVOGADO : ALVARO ABUD 

No. ORIG. : 03.00.00015-6 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO LEGAL. OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CARÁTER PROTELATÓRIO 

CONFIGURADO. REITERAÇÃO. NOVA MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso, 

hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

III - Diante da insistência na apresentação de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter 

protelatório - fixada nova multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

IV - Precedente do Supremo Tribunal Federal 

V - Embargos de declaração rejeitados e nova multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o ora Embargante ao pagamento 

de nova multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004689-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004689-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : ANTONIO ELOY PIRES 

ADVOGADO : RENE RAMOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.33/38 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015693-57.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015693-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : CIMO ALIMENTOS COM/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: CAFE UTAM S/A 

 
: IRMAOS GIRIBONI IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

 
: IND/ E COM/ DE CAFE OURO BRASILEIRO LTDA -EPP 

 
: TREVIOLO CAFE LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

PARTE RÉ : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00156935720084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ATIVIDADE BÁSICA. TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE.  
I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - Empresas que têm por objeto a torrefação e moagem de café, não revelam, como atividade-fim, a engenharia, 

arquitetura ou agronomia. 

III - Resoluções ns. 218/73 e 417/98, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia que extrapolam os 

diplomas legais reguladores da matéria. 

IV - Remessa Oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001224-94.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.001224-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74vº 

INTERESSADO : PAULO DE PAIVA 

ADVOGADO : DIOGO MARQUES MACHADO 

No. ORIG. : 00012249420084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 
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COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ 

EM RECURSO REPETITIVO. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto 

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.  

II - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

III - No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 

1.002.932/SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

deve ser adotada pelos tribunais. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 
inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de apreciação 

perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos tribunais de 

instância diversa. 

VI - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VII - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006873-40.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.006873-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSE 

ADVOGADO : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85vº 

No. ORIG. : 00068734020084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

"INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO". DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  

I - Consoante o caput do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.  

II - Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "indenização por 

tempo de serviço", por constituir mera liberalidade do empregador. 

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, nos julgamentos dos REsp n. 1.102.575/MG e 

1.112.745/SP, representativos de controvérsia, por decisões que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

devem ser adotadas pelos tribunais. 

IV - Agravo legal improvido. 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002650-98.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.002650-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOAO ORTIZ HERNANDES 

ADVOGADO : JOAO ORTIZ HERNANDES e outro 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

No. ORIG. : 00026509820084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA. RITO DA LEI N. 6.830/80. POSSIBILIDADE. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58, DA LEI N. 9.649/98. REGISTRO VOLUNTÁRIO. ANUIDADES 

INDEVIDAS SOMENTE A PARTIR DO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO. 
I - Inconstitucionalidade do art. 58, da Lei n. 9.649/98 (ADIn n. 1.717-6/DF). Possibilidade de cobrança dos débitos dos 

Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional pelo rito estabelecido pela Lei n. 6.830/80.  

II - Registro requerido pelo Embargante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente do 

efetivo exercício da atividade. 

III - Desligamento dos quadros do CRECI requerido formalmente somente após a ocorrência dos fatos geradores. 

IV - Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003251-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003251-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROGERIO APARECIDO RODRIGUES SOFAS -ME e outro 

 
: ROGERIO APARECIDO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012112-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 
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III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei, restando indeferida tal pretensão em relação ao Executado que não foi citado. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal e, 

consequentemente dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003262-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003262-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/202-v 

INTERESSADO : O E R TERRAPLENAGEM SANEAMENTO E OBRAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.047182-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003273-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003273-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONFECCOES MOSCOSO LTDA e outros 

 
: GIVANILDO PEDRO DO NASCIMENTO 
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: MONICA CRISTINA DE ARAUJO IZIDIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.083412-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária. 
V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003832-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003832-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : B C C COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.056810-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 
ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. Contudo, exige-se a prévia 

citação do devedor. 

IV- No presente caso, adoção do aludido entendimento, não possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado, na medida em que não houve a sua citação nos autos da execução fiscal originária. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009156-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009156-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/168-v 

EMBARGANTE : SERGIO ROSNER 

ADVOGADO : MAURO ROSNER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : EDUARDO LOUIS JACOB 

 
: MARCELO DE OLIVEIRA BARBOSA 

 
: MARCELO BARBOSA GERMANI 

 
: MAURO ROSNER 

 
: THE SIGN OFICINA COMUNICACAO VISUAL E COM/ LTDA -EPP e outros 

No. ORIG. : 2002.61.82.054842-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014137-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014137-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 384/386-v 

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

No. ORIG. : 1999.61.82.066732-5 3F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014663-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014663-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRIPONTAL FRIGORIFICO PONTAL DE SAO PAULO LTDA e outros 

INTERESSADO : JORGE LUIZ DOS SANTOS 

 
: GERALDO SOARES PEREIRA 

 
: DENILSON LAMBERTI NAPOLEAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.066514-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 
Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei, restando indeferida tal pretensão em relação aos Executados que não foram 

citados. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal e, 

consequentemente, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017121-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017121-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.540/545 

INTERESSADO : IRMLIND WILTRUD KLINGELHOEFER e outros 

 
: PETER HEINRICH ERNEST KLINGELHOEFER 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI e outro 

INTERESSADO : TILL ROLF HERRMANN KLINGELHOEFER 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI 

INTERESSADO : DANIELLE WILTRUD ELIZABETH KLINGELHOEFER 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : MARIO WHATELY THOMPSON e outros 

 
: LUIZ WHATELY THOMPSON 

 
: RICARDO WHATELY THOMPSON 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI 

SUCEDIDO : BEATRIZ WHATELY THOMPSON falecido 

No. ORIG. : 97.00.15545-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. 

Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito, não existindo, portanto, a omissão apontada. 
III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025122-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025122-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/168 

INTERESSADO : ANTONIO FRANCO SALGADO e outros 

 
: ODILON EDISON ALEXANDRE 

 
: ANGELO CALVI 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.029192-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028831-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028831-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.002481-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 
III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para negar provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039510-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039510-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/159 

INTERESSADO : NAIR RUIZ STRINGUETTA 

ADVOGADO : MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.011882-1 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044282-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044282-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 1999.61.14.004548-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO 

JUDICIAL. DETERMINADA TRANSFERÊNCIA PARA CONTA VINCULADA AO JUÍZO DE EXECUÇÃO 
FISCAL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS NÃO EFETIVADA. LEVANTAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
I- Restando demonstrado não ter sido efetivada a penhora no rosto dos autos determinada na execução fiscal em trâmite 

perante a 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, incabível a transferência do depósito realizado nos autos do 

mandado de segurança originário para conta vinculada à execução fiscal proposta contra a Agravante. 

II- De outro lado, não comprovado o cancelamento do mandado de penhora no rosto dos autos, cuja expedição foi 

informada nos autos originários pelo Juízo da Execução Fiscal, revela-se incabível a expedição de alvará de 

levantamento em favor da Impetrante, na medida em que remanesce a decisão de bloqueio anteriormente determinada. 

III- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044769-59.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.044769-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/209 

EMBARGANTE : ANTONIO FRANCO SALGADO e outros 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

INTERESSADO : ODILON EDISON ALEXANDRE 

 
: ANGELO CALVI 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.029192-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002747-19.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002747-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JTR CARGAS LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027471920094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO IMPROCEDENTE. APRECIAÇÃO EQUITATIVA 

DO JUIZ. ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - No caso de o pedido ser julgado improcedente, o montante da verba honorária deve ser fixado pela apreciação 

eqüitativa do juiz, conforme o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013231-93.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013231-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA DE JESUS GAROFALO e outros 

 
: WILSON DE JESUS GAROFALO 

 
: KATIA VIEIRA LOPES GAROFALO 

 
: MARGARETE APARECIDA GAROFALO ROCHA 

 
: RICARDO DONIZETE DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.49/52vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00132319320094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026616-11.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026616-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CARLOS JOSE DA COSTA DURAN 

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

No. ORIG. : 00266161120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CURSO DE MEDICINA. DIPLOMA OBTIDO NA VIGÊNCIA 

DO DECRETO N. 3.007/99. DIREITO ADQUIRIDO. INOCORRÊNCIA. CONVENÇÃO REGIONAL SOBRE 

O RECONHECIMENTO DE ESTUDOS, TÍTULOS E DIPLOMAS DE ENSINO SUPERIOR NA AMÉRICA 
LATINA E NO CARIBE. DECRETO LEGISLATIVO N. 66/77. DECRETO EXECUTIVO N. 80.419/77. 

STATUS DE LEI ORDINÁRIA. NÃO REVOGAÇÃO PELO DECRETO N. 3.007/99. INEXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL PARA VALIDAÇÃO AUTOMÁTICA DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR. 
I - O registro de diplomas expedidos por entidades de ensino estrangeiras subsume-se ao regime jurídico vigente à data 

da sua expedição e não à data do início do curso a que se referem. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
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II - Conclusão do Curso de Medicina pelo Autor em 16.03.2001, sob a vigência do Decreto n. 3.007/99 e da Lei n. 

9.394/96. Inocorrência de direito adquirido. 

III - Os tratados ou convenções internacionais situam-se nos mesmos planos de validade, eficácia e autoridade em que 

se posicionam as leis ordinárias. Inteligência do art. 84, incisos VII e VIII, combinado com o art. 49, inciso I, ambos da 

Constituição Federal de 1988. 

IV - Impossibilidade do Decreto n. 3.007/99 revogar o Decreto n. 80.419/77, por se tratar de norma de hierarquia 

inferior. 

V - A Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América 

Latina e no Caribe encontra-se em vigor, tanto à luz dos princípios de direito constitucional quanto dos princípios de 

direito internacional. 

VI - É defeso o reconhecimento automático de diplomas obtidos no exterior, sem os anteriores procedimentos 

administrativos de revalidação de diploma previstos na Lei n. 9.394/96, porquanto, nos termos do art. 5º da referida 

convenção, esta tem somente conteúdo programático, objetivando a criação pelos Estados signatários de mecanismos 

para agilizar e simplificar, na medida do possível, o reconhecimento dos diplomas obtidos no exterior, não havendo 

autorização, em nenhum dos seus dispositivos, para o imediato reconhecimentos de tais diplomas sem prévio 

procedimento administrativo de revalidação. 

VII - Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006608-92.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006608-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ZIYAD ABDALLAH HAMAD 

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

No. ORIG. : 00066089220094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CURSO DE MEDICINA. DIPLOMA OBTIDO NA VIGÊNCIA 

DO DECRETO N. 3.007/99. DIREITO ADQUIRIDO. INOCORRÊNCIA. CONVENÇÃO REGIONAL SOBRE 

O RECONHECIMENTO DE ESTUDOS, TÍTULOS E DIPLOMAS DE ENSINO SUPERIOR NA AMÉRICA 

LATINA E NO CARIBE. DECRETO LEGISLATIVO N. 66/77. DECRETO EXECUTIVO N. 80.419/77. 

STATUS DE LEI ORDINÁRIA. NÃO REVOGAÇÃO PELO DECRETO N. 3.007/99. INEXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL PARA VALIDAÇÃO AUTOMÁTICA DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR. 
I - O registro de diplomas expedidos por entidades de ensino estrangeiras subsume-se ao regime jurídico vigente à data 

da sua expedição e não à data do início do curso a que se referem. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Conclusão do Curso de Medicina pelo Autor em 16.03.2001, sob a vigência do Decreto n. 3.007/99 e da Lei n. 
9.394/96. Inocorrência de direito adquirido. 

III - Os tratados ou convenções internacionais situam-se nos mesmos planos de validade, eficácia e autoridade em que 

se posicionam as leis ordinárias. Inteligência do art. 84, incisos VII e VIII, combinado com o art. 49, inciso I, ambos da 

Constituição Federal de 1988. 

IV - Impossibilidade do Decreto n. 3.007/99 revogar o Decreto n. 80.419/77, por se tratar de norma de hierarquia 

inferior. 

V - A Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América 

Latina e no Caribe encontra-se em vigor, tanto à luz dos princípios de direito constitucional quanto dos princípios de 

direito internacional. 

VI - É defeso o reconhecimento automático de diplomas obtidos no exterior, sem os anteriores procedimentos 

administrativos de revalidação de diploma previstos na Lei n. 9.394/96, porquanto, nos termos do art. 5º da referida 

convenção, esta tem somente conteúdo programático, objetivando a criação pelos Estados signatários de mecanismos 

para agilizar e simplificar, na medida do possível, o reconhecimento dos diplomas obtidos no exterior, não havendo 

autorização, em nenhum dos seus dispositivos, para o imediato reconhecimentos de tais diplomas sem prévio 

procedimento administrativo de revalidação. 
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VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-16.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.000243-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SUPERMERCADO SUPERBOM LTDA 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002431620094036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - Os honorários advocatícios foram majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil, consoante o entendimento da Colenda 6ª 

Turma desta Corte (v.g. AC n. 2007.61.19.001486-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.03.11, DJF3 CJ1 de 

16.03.11 e AC n. 2003.61.82.033367-2, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 28.01.10, DJF3 CJ1 de 29.03.10). 

III -Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003849-95.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003849-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : LUIZ CESAR BENTO 

 
: VICENTA VASALLO BENTO 

ADVOGADO : ELIMARIO DA SILVA RAMIREZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00038499520094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. LEI N. 

8.009/90. 
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I - Consoante o disposto na Lei n. 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal, ou entidade familiar é impenhorável, 

e não responderá por qualquer tipo de dívida fiscal contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam 

proprietários e nele residam, ressalvadas as hipóteses previstas em lei. 

II - Na hipótese dos autos os Embargantes residem no imóvel penhorado, conforme documentos juntados a estes autos, 

aliados ao teor da certidão do Oficial de Justiça na execução fiscal. 

III - Mantida a condenação da Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto o Oficial de Justiça já 

havia recusado efetuar a penhora do referido imóvel, informando tratar-se de residência do co-executado, tendo a 

Fazenda, posteriormente, insistido na constrição do mesmo bem, sem se certificar se a impenhorabilidade havia 

cessado. 

IV - Remessa Oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000413-57.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.000413-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOSE MARCOS SEQUEIRA DE CERQUEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134 

No. ORIG. : 00004135720094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IPTU. ECT. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, 

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante o caput do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no 

tocante ao direito da Embargante à imunidade fiscal, prevista no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Carta da República. 

III - Agravos legais da Embargante e da Embargada improvidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031943-79.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.031943-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ABDUL LATIF MAJZOUB 

ADVOGADO : ABDUL LATIF MAJZOUB e outro 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 
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ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO e outro 

No. ORIG. : 00319437920094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO. NÃO 

ALTERAÇÃO PELA NOVA SISTEMÁTICA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VEICULADA PELA LEI 

N. 11.382/06. RELAÇÃO DE COMPLEMENTARIEDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ESTATUTO 

PROCESSUAL CIVIL. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.  
I - Constatada uma relação de complementaridade entre ambos, na compatibilização do sistema especial regulado pela 

Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no estatuto processual civil, e não de especialidade excludente pelo que 

autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em caráter subsidiário. 

II - Submetendo-se o crédito tributário a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e 

norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, justifica-se, também, que o processo de execução 

desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio, refletindo as 
prerrogativas próprias da Fazenda Pública, dentre elas, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o 

oferecimento dos embargos na execução fiscal. 

III - A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de 

Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao 

contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional. 

IV - Diante da inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo Civil, à execução fiscal, impossibilitada está, 

também, a aplicação do disposto no art. 738, do referido estatuto processual civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.382/06, que estabelece a juntada aos autos do mandado de citação como termo a quo do prazo para oferecimento de 

embargos, inclusive por incompatibilidade lógica. 

V - Conquanto a insuficiência patrimonial do Executado não possa obstar a oposição de embargos à execução fiscal, 

sob pena de afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa, deve a mesma estar demonstrada inequivocamente 

nos autos, em face do princípio da isonomia. 

VI - Hipótese em que, determinada a indicação de bens à penhora, limitou-se o Embargante a desnecessidade da 

garantia do Juízo para a oposição de embargos à execução. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000184-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000184-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VILLANI ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: RAFAEL CARLOS COSTA 

 
: JOSE RAUL ANDRADE MARQUES 

 
: EDSON GOMES DE OLIVEIRA 

 
: JURANDIR MICALI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.096585-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 
REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 
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II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei, restando indeferida tal pretensão em relação aos Executados que não foram 

citados. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal e, 

consequentemente dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004688-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004688-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO MONTEIRO DOS SANTOS MOVEIS SAO BERNARDO e outro 

 
: ROBERTO MONTEIRO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00160-3 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 
NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 

do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome dos 

Executados pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido 

efetuado pela Exequente na vigência da aludida lei. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de possibilitar a 

penhora de ativos financeiros em nome dos Executados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, 

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004986-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004986-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro 

AGRAVADO : M D ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -ME e outros 

INTERESSADO : LUIZA MARIA DAS DORES 

 
: MILTON CAMILO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042307720064036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos casos de requerimento efetuados na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens 
do devedor passíveis de penhora. De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio 

esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

IV- Nesse contexto, adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do 

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o requerimento ter sido efetuado 

pela Exequente na vigência da aludida lei, restando indeferida a pretensão em relação à Executada não citada. 

V- Em juízo de retratação, agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal e, 

consequentemente dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019665-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019665-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.291/294 

INTERESSADO : PAULO PUGLIESI 

 
: JULIA BEATRIZ DE FREITAS ENGLER PUGLIESI 

EMBARGADO : CALCADOS PUGLIESI LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002382320024036113 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. EFEITOS 

INFRINGENTES. 
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I - No aresto embargado deixou-se de analisar o pedido subsidiário, no sentido de que o vício de nulidade da citação 

feita por edital foi sanado posteriormente com a citação pessoal dos Agravados. 

II - As alegações trazidas por parte da Agravante não foram submetidas à apreciação do MM. Juízo a quo, de modo que 

sua análise por esta Corte, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição. 

III - Não verificado prejuízo processual que revele o interesse em recorrer. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, para suprir a omissão apontada, efeitos infringentes emprestados, agravo de 

instrumento parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para suprir a omissão apontada, 

emprestando-lhes efeitos infringentes, para conhecer parcialmente do agravo de instrumento e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028075-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028075-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/172 

EMBARGANTE : DYNATEST ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00194422920014036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036652-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036652-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 603/606-v 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00137637820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036943-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036943-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 91/93-v 

EMBARGANTE : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA IPEC 

ADVOGADO : DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00463471420044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

CONTRADIÇÃO SANADA. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente omissão a 

ensejar a oposição de embargos de declaração, de modo que o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode 

ser obtido em sede de recurso. 

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. 

Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

III - Sanada a contradição apontada para o fim de adequar a fundamentação do voto à ementa do julgado.  

IV - Embargos de declaração acolhidos em parte.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte, os embargos de declaração para sanar a contradição apontada, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004899-61.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004899-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CLAUDIO LUIZ FARIA BAETA 

ADVOGADO : CHRISTIANE BIMBATTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00048996120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. AJUDA DE CUSTO. MERA LIBERALIDADE DO 

EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - No caso em tela, no que tange ao pagamento da verba denominada "ajuda de custo", recebida pelo empregado, por 

força de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, por mera liberalidade do empregador, verifico implicar em 

acréscimo patrimonial, sujeitando-se à incidência do imposto de renda. 
III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais n. 1.102.575/MG 

e n. 1.112.745/SP, representativos de controvérsia. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005592-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005592-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 149/151-v 

INTERESSADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES ABRASEL SP 

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00198734820104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 
II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007576-39.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.007576-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE IVANILDO DA SILVA 

ADVOGADO : ANIBAL LOZANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074809120104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME 

NECESSÁRIO. ART. 19, §§ 1º E 2º, DA LEI 10.522/2002. APLICABILIDADE. 
I - Com fundamento nos Ato Declaratório N. 1, de 27.03.09, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, o Procurador 

que atuou em primeiro grau de jurisdição manifestou, expressamente, seu desinteresse em recorrer da sentença 

concessiva da segurança. 

II - Não se há falar em reexame necessário (art. 19, §§ 1º e 2º, da Lei 10.522/2002). 

III - A posterior suspensão do ato declaratório que motivou a manifestação do desinteresse em recorrer, não retroage, de 

modo que não tem o condão de afastar os efeitos da aludida manifestação nos autos originários, nem tampouco a 

aplicação do mencionado dispositivo legal. 
IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 11722/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077176-22.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.077176-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA RICCI DE CAMARGO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00066-5 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MARIA 

RICCI DE CAMARGO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, preliminarmente, a nulidade do decisum, por ausência de 

fundamentação adequada, e, no mérito, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora entre a data da conta 
por ele apresentada e aquela acolhida em sede de embargos à execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, haja vista que o magistrado, no exercício do seu livre 

convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua decisão à luz do que rege o art. 93, IX, CF, bem como 

em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 458 do CPC. 
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No mais, de acordo com o art. 473 do Código de Processo Civil que "É defeso às partes discutir, no curso do processo, 

as questões já decidas, a cujo respeito se operou a preclusão". 

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por meio 

do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos. 

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda da 

faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal), ou, pelo 

fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com aquele que se 

pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado, Editora RT, 9ª edição, p. 

618. 

Ao caso dos autos. 

Em decisão proferida por esta Corte às fls. 367/373, foi determinado o afastamento de juros de mora e correção 

monetária sobre eventual conta complementar, tendo como marco final para a incidência destes, nos moldes fixados 

pelo título executivo, a data da conta de liquidação. 

Por outro lado, tendo sido acolhida a conta formulada pelo INSS à fls. 61/62 dos autos em apenso, da qual consta como 

último momento de atualização fevereiro de 2003, este é o termo para a incidência dos mesmos. 

Observo que o questionamento que ora se levanta em sede de apelação, qual seja, que a execução deve prosseguir com 

base na conta de fls. 376/377, encontra-se precluso, na medida em que o demandante não interpôs o recurso competente 

a impugnar a decisão de fls. 299/305. 
Nesse passo, é de se manter r. sentença, em observância ao fenômeno da preclusão temporal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038082-57.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.038082-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 99.00.00105-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 
A r. sentença monocrática de fls. 118/121 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 123/135, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a inépcia da inicial e a 

ilegitimidade de parte. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 
excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 
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Afasto a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de conclusão 

lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de 

benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram atendidos os 

requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da demanda. 

Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 

passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tal questão, igualmente, não merece prosperar, tendo 

em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação é da 

Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável pelo pagamento do benefício 

é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 
Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  
(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, as Certidões de Nascimento de fls. 11/12 comprovam o nascimento dos filhos da autora em 27 de 

junho de 1996 e 29 de dezembro de 1994 e noticiam o Sr. José Ferreira da Silva Neto como genitor. 

Verifico, no entanto, que não há nos autos nenhuma prova do elo entre os genitores das crianças, quer por assentamento 

civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 

116/117, nada mencionam a respeito da existência de um suposto "marido" ou "companheiro". 

Ressalte-se, ainda, que, apesar das certidões de nascimento de fls. 145/146 indicarem a qualificação do Sr. José Ferreira 

da Silva Neto como lavrador, estas deixarão de ser aproveitadas em decorrência da não comprovação da união estável. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 801/1996 

Ademais, observo que tal qualificação não constava das certidões anteriores, o que indica que foram acrescentadas no 

momento da nova emissão, ou seja, no ano de 2006. 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural, seja em nome próprio, seja por extensão da qualificação ostentada pelo marido, à míngua da 

comprovação da celebração do matrimônio ou, ainda, da existência de união estável. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, não conheço da remessa oficial, rejeito as matérias 

preliminares e dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido inicial. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA FERREIRA 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

No. ORIG. : 99.00.00136-8 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo o tempo de serviço em que a autora trabalhou na lavoura e em atividade insalubre, para 

fins de contagem para aposentadoria, inclusive aposentadoria especial, condenando ainda o INSS a conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço a partir do pedido administrativo e o pagamento das parcelas atrasadas corrigidas 

monetariamente e com juros de 6% ao ano, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% do valor da 

causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 
 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 
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DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento."  

 

A autora alega que iniciou suas atividades na lavoura em 16/10/69, sendo que, desde 1978 até a data da propositura da 

ação, exerce a atividade de atendente de enfermagem. 

 

Cumpre ressaltar que a totalidade dos períodos de trabalho rural e urbano encontram-se registrados na carteira de 

trabalho da autora (fls. 11/21), onde atuava como segurada obrigatória, restando incontroversa a questão relativa ao 

tempo de serviço efetivamente prestado, carecendo apenas de discussão o caráter especial do serviço para fins de 

conversão em tempo comum. 

 

A sentença reconheceu como especial o tempo trabalhado na lavoura. 

 

No entanto, deve ser reformada neste aspecto eis que, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao 

Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e 

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 
caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL . ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 
acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU 

14.07.2005, p. 167)  

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, 

6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio Nascimento, 

DJU 10/5/2006. 

 

Assim, o trabalho rural não deve ser enquadrado como especial. 
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DO TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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Posteriormente, com a edição das Leis 9.528/97 e 9.732/98, foi alterado o artigo 58 da Lei 8.213/91 passando a exigir 

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu 

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 
Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 
atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, foi reconhecido o tempo especial no período "em que desenvolveu atividade insalubre conforme cópia 

de sua carteira de trabalho e documentos" (fls. 64). 

 

No entanto, conforme mencionado alhures, o reconhecimento do tempo especial poderia ser realizado pelas atividades 

descritas nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, comprovadamente desempenhadas pela autora por meio dos 

formulários SB 40, DSS 8030 ou CTPS até o dia 10/12/97. A partir de então, passou a ser obrigatório o laudo técnico. 

 

Considerando os limites do pedido exordial, a autora comprovou que exerceu as atividades de atendente de enfermagem 

no período de 23/07/93 a 10/12/97, conforme CTPS de fls. 21. 

 

O mesmo ocorre em relação à atividade iniciada em 01/04/78, onde a autora passou a enfermeira e, posteriormente, em 

01/04/85, em que passou a atendente de enfermagem, permanecendo até 22/06/93 (fls.19). 

 

Ao desempenhar essas atividades, esteve exposta ao contato com pacientes e portadores de doenças infecto-contagiosas, 
de forma habitual e permanente, com enquadramento nos itens 1.3.2 do Decreto 53.831/64 e 1.3.4, do anexo I, do 

Decreto 83.080/79. 

 

Nesse sentido, o entendimento desta E. Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROCEDÊNCIA. I. Preliminarmente, conheço da 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. II. No âmbito 

previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor submetem-se aos 

efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único, do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Portanto, o fundo 

do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer tempo, salientando-se, todavia, que a 
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fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura 

da ação. III. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado 

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o 

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo 

se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. IV. Somente a partir de 05/03/1997, 

data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 

9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade 

exercida. V. Devem ser consideradas especiais as atividades desenvolvidas pela parte autora nos períodos de 18-11-

1978 a 02-02-1979 ("Hospital e Maternidade Mauá Ltda" - servente), 02-02-1979 a 12-02-1988 ("Faisa - Fundação de 

Assistência a Infância de Santo André" - atendente), 01-11-1988 a 13-07-1989 ("Hospital e Maternidade São José do 

ABC Ltda" - atendente de enfermagem), 04-03-1991 a 05-03-1992 ("Amico Assistência Médica à Indústria e Comércio 

Ltda" - atendente de enfermagem), 26-12-1991 a 01-03-1993 ("Prefeitura do Município de Diadema" - atendente de 

enfermagem), 09-08-1996 a 07-10-1996 ("Hospital da Nações Ltda" - auxiliar de enfermagem) e 02-07-1993 a 13-01-

2000, data da elaboração do formulário acostado na fl. 42 ("Hospital Príncipe Humberto S/A" - auxiliar de 

enfermagem), tendo em vista que, conforme as informações constantes nos formulários DSS 8030 e laudos técnicos 

acostados nas fls. 17/46, a demandante, na execução de seu trabalho ficava exposta a agentes biológicos 
(microorganismos como bactérias, fungos, parasitas, bacilos, vírus e outros), bem como mantinha contato com 

pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas e manuseava materiais contaminados, enquadrando-se, assim, 

nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto 53.831/64 e código 1.3.4, do anexo I, do Decreto 83.080/79. VI. Não tendo a 

autora implementando o tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) anos, necessários para a concessão do benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, até a Emenda Constitucional nº 20, deverá sujeitar-se às regras de 

transição previstas no art. 9o, inciso I do "caput" e inciso I, alíneas "a" e "b", do § 1º, que estabelecem a necessidade 

de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se 

mulher, bem como o cumprimento de um período adicional de contribuição, equivalente a 40% (quarenta por cento) do 

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de 30 (trinta) anos, para homem, e de 25 

(vinte e cinco) anos, para mulher. VII. In casu, a demandante não preencheu o disposto no § 1°, inciso I, alínea "b", 

que determina o cumprimento de período adicional de contribuição, equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo 

que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de 30 (trinta) anos, para homem, e de 25 (vinte 

e cinco) anos, para mulher, tornando-se inviável a concessão do benefício pleiteado, devendo ser cassada a tutela 

antecipada anteriormente concedida. VIII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se 

indevida a condenação nas verbas de sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. IX. Matéria 

preliminar rejeitada. Apelação do INSS e Remessa Oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(TRF-3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 937437 - SÉTIMA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO 
AMARAL - DJF3 CJ2 DATA:03/07/2009 PÁGINA: 478) 

 

Ressalte-se que o laudo técnico de fls. 23/24 não traz indicação da qualificação do responsável pela sua emissão, 

contrariamente ao disposto no artigo 58 da Lei 8.213/91 com as alterações levadas a efeito pelas Leis 9.528/97 e 

9.732/98, razão pela qual todo o período não pode ser enquadrado como especial. 

 

Nesse sentido, resta devida a conversão de atividade especial em comum apenas no que tange aos períodos de 01/04/78 

a 22/06/93 e 23/07/93 a 10/12/97. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

Assim, a somatória do tempo de serviço da autora alcança um total de 27 anos, 4 meses e 28 dias até a publicação da 

EC 20/98, e 27 anos 11 meses e 4 dias na data da propositura da presente ação, com 43 anos de idade, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional com coeficiente de 82% do salário-de-benefício. 

 

Nos demais aspectos permanece a sentença tal como lançada. 
 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 
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ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00227-8 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária de 

aposentadoria por tempo de serviço, condenando o autor no pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), corrigidos desde a data da propositura da ação, observando-se na 

execução o disposto no art. 11 da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformado, o autor apelou aduzindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, baseado na inércia da apreciação do 

pedido de produção de prova pericial, a qual alega ser conclusiva para o feito. No mérito, pugna pela procedência do 

pedido eis que entende devidamente comprovada a atividade sujeita a contagem especial. 

 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
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Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

Do cerceamento de defesa 

 

Preliminarmente deve ser rejeitada a alegação atinente ao cerceamento de defesa. Primeiro porque a prova exigida para 

a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais, especialmente o ruído, é técnica e documental, não ficando o 

Juiz impedido de proceder ao julgamento, notadamente quando a prova testemunhal não influenciar no julgamento. 

 

Do Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No caso, o apelante pretende o reconhecimento dos períodos especiais compreendidos entre 14/03/80 a 02/06/80, 

13.10.81 a 27.06.83, 07.05.84 a 29/10/84, 07/05/84 a 29/10/84, 01/12/84 a 30/01/85, 05/02/85 a 16/04/85, 02/05/85 a 

14/02/89, 09/05/89 a 06/01/90, 10/01/90 a 23/08/94 e 01/12/94 a 16/12/98. 

 

Como visto acima, embora não haja necessidade da apresentação de um laudo técnico específico para os referidos 

períodos quando não envolver ruído ou calor, é essencial a demonstração de que o requerente exerceu as atividades 

descritas e nelas esteve sujeito a agentes agressivos. 
 

O autor acostou formulários atestando que nos períodos de 16/02/89 a 28/04/89 (fls. 63) e de 01/12/94 a 13/10/98 (fls. 

17), laborou na função de motorista de caminhão prevista no Decreto 53.831/64 sob o código 2.4.4, e 2.4.2 no Decreto 

83.080/79, de forma habitual e permanente, o que enseja o direito ao cômputo especial, restrito nos termos da 

fundamentação até 10.12.97. 

 

Nesse sentido, precedente desta Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO SUPERIOR AO ESTABELECIDO EM LEI. FUNÇÃO DE 

MOTORISTA. ENQUADRAMENTO POR PRESUNÇÃO LEGAL. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 

CÔMPUTO TEMPO DE SERVIÇO COMUM. TEMPO MÍNIMO EXIGIDO NÃO PREENCHIDO. BENEFÍCIO 

NEGADO. 

1. Rejeitadas as preliminares de carência da ação em razão da ausência de requerimento administrativo e de 

ilegalidade na contagem de tempo rural anterior aos 14 anos de idade. 

2. Inexistindo nos autos início razoável de prova material, não basta a prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação da atividade rural. 
3. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97. 

4. Reconhecidos como trabalhado em condições especiais os períodos de exposição ao agente nocivo ruído acima de 

80 decibéis, de acordo com a legislação em vigor. 

5. A função de motorista é enquadrada como especial no código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 

53.831/64 e "2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79, por presunção legal, até 10.12.1997. 

Não reconhecido como especial o período de 11.12.1997 a 15.12.1998, em face da ausência de laudo pericial. 
6. Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum, o somatório do 

tempo de serviço da parte autora não alcança 30 anos de serviço até 15.12.1998, não fazendo jus à aposentadoria 

pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo necessário para a obtenção do benefício. 

7. Sucumbência recíproca, com a compensação das despesas processuais e dos honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Agravo retido não provido. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente 

providos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-24.2002.4.03.9999/SP 
São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Juiz Federal Convocado João Consolim 

 

Em relação ao período de 13/10/81 a 27/06/83, (fls. 64), laborado na empresa Irmão Raya Ltda, na função de auxiliar de 

montador, verifico pela analise do DSS 8030, que o autor exercia suas atividades em regime especial, pois sujeito a 

produtos químicos, querosene, graxas e fumos de solda Assim, reputo comprovado o enquadramento no código 1.2.11 e 

2.5.3 dos anexos dos Decretos 53831/64 e 83080/79. 

 

No lapso de 05/02/85 à 16/04/85 (fls. 68), laborado na empresa Usina Catanduva S/A, na função de servente geral, 

denoto a partir do DSS 8030, e laudo técnico individual (fls.69) que o autor exercia suas atividades em regime especial, 

pois sujeito a pressão sonora de 91 dB, enquadrando-se no código 1.1.6, dos anexos dos Decretos 53831/64 e 83080/79. 
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Em casos análogos, já decidiu esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO 

DA EXPOSIÇÃO NOCIVA AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. MECÂNICO. ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA 

PROFISSIONAL. CARÁTER HABITUAL E PERMANENTE EM RELAÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS. REQUISITOS 

ATENDIDOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação 

aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

2. Os formulários do INSS e laudo técnico atestam que a parte autora durante os períodos compreendidos entre 

1.º.7.1977 e 14.8.1982, 6.10.1982 e 16.10.1986 e 16.12.1986 e 8.4.1991, esteve exposta a ruídos. 3. Os formulários 

apresentados (SB-40 e DIRBEN -8030) atestam que o autor, nas atividades de mecânico e lubrificador de 

equipamentos mecânicos, esteve exposto a agentes físicos (ruídos, calor, frio e umidade), a agentes biológicos (germes) 

e a agentes químicos (poeira em geral, graxa, óleo diesel, gasolina, selupam, óleo de mamona e outros lubrificantes), 

de maneira habitual e permanente, enquadrando-se as atividades como especiais nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo II 

do Decreto n. 83.080/79 (TRF3, APELREE 200261260111142, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Federal DIVA MALERBI, 

DJF3, CJ1 10.3.2010, p. 1332) . Assim, também há respaldo jurídico para considerar os períodos de 28.10.1991 a 
10.7.1992 e de 20.4.1993 a 12.1.1994 como tempo especial, com a sua conversão em comum. 4. Quanto à verba 

honorária de 10%, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a sentença recorrida, sem o acréscimo de "doze benefícios" (Súmula 111 do STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 5. Na ausência de 

requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a partir da citação (23.10.2002). 6. Remessa oficial 

e recurso de apelação do INSS parcialmente providos.(TRF3,AC 200403990090726, Judiciário em dia, Turma F, 

Relator: João consolim, DJF3CJ1: 22/11/2010,pág: 1429 ). 

Assim, com exceção desses períodos (de 13/10/81 a 27/06/83, 05/02/85 a 16/04/85 e 16/02/89 a 28/04/89, 01/12/94 a 

10/12/97), onde apresentou os formulários DSS-8030 e laudo técnico, para todos os outros períodos não fez provas 

alguma de sujeição aos agentes nocivos de forma habitual e permanente. 

 

Nesse sentido, no período de 14/03/80 a 02/06/80 (fls. 16) a exposição a agentes agressivos foi intermitente e no 

período de 07/05/84 a 29/10/84 (fls. 65) não houve exposição ao ruído de forma permanente a níveis superiores aos 

admitidos pela lei, razões pelas quais não é possível o reconhecimento de tais períodos como de atividade especial. 

Por sua vez, nos demais lapsos pretendidos, quais sejam, 14/03/80 a 02/06/80, 07/05/84 a 29/10/84, 07/05/84 a 

29/10/84, 01/12/84 a 30/01/85, 02/05/85 a 14/02/89, 09/05/89 a 06/01/90, 10/01/90 a 23/08/94, o pleito também não 

merece provimento. O autor não acostou documentos hábeis a demonstrar a prejudicialidade das atividades 
desempenhadas, com descrição de agentes nocivos e habitualidade de maneira total e permanente não ocasional nem 

intermitente, razão pela qual não é possível o reconhecimento de tais períodos como de atividade especial. 

 

Nesse sentido já se manifestou esta Corte, conforme precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO COMO ATIVIDADE COMUM - 

RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE TRABALHO EM ATIVIDADE ESPECIAL - AUSENTES FORMULÁRIOS SB-

40 OU DSS 8030 - AUSENTE LAUDO PERICIAL PARA AFERIÇÃO E COMPROVAÇÃO DE INSALUBRIDADE - 

AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUSTIÇA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é 

que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior 

registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da 

edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 
necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado, todavia a simples 

sujeição às intempéries da natureza, não é suficiente para caracterizá-lo como insalubre ou perigoso. 

- A parte autora não juntou os formulários SB-40 ou DSS8030 e os respectivos laudos periciais para aferição e 

comprovação da isalubridade alegada. Impossível concluir-se pelo caráter especial das atividades alegadas na 

exordial. 

- O autor não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de 

custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 
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- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

PROC. : 2001.03.99.021942-4 AC 691636 

RELATOR : DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (Data do Julgamento) 

 

Desse modo, só pode ser considerado o reconhecimento dos períodos de 13/10/81 a 27/06/83, 05/02/85 a 16/04/85, 

16/02/89 a 28/04/89 e 01/12/94 a 10/12/97 como tempo especial, devendo os demais serem computados como tempo 

comum. 

 

Da Concessão do benefício 

 

Considerando os períodos reconhecidos pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria 

por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 

se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, 

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Assim, computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido no período de 13/10/81 a 27/06/83, 05/02/85 a 

16/04/85, 16/02/89 a 28/04/89 e 01/12/94 a 10/12/97, e o período comum comprovado nos autos, o somatório do tempo 
de serviço da parte autora alcança um total de 24 anos, 03 meses e 14 dias até a data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que desautoriza a concessão de aposentadoria. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto , com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria 

preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação apenas para reconhecer como tempo especial os períodos de 

13/10/81 a 27/06/83, 05/02/85 a 16/04/85, 16/02/89 a 28/04/89 e 01/12/94 a 10/12/97. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA FATIMA FERRO MOREIRA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIO VIEIRA BLANGIS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MARIA 

FATIMA FERRO MOREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, o cabimento da incidência dos juros de mora e da correção 

monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 
Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 812/1996 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 
revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 
3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por LUIZ 

RIBEIRO DOS REIS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, o cabimento da incidência dos juros de mora e da correção 

monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 
 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 
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compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 
II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 
salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 
Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 
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(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008636-26.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.008636-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO PORTO DA SILVA 

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao 

autor, com renda mensal equivalente a 82% de seu salário-de-benefício, devendo a DIB corresponder à data do 

ajuizamento da ação, assim como o pagamento das verbas atrasadas, com juros de mora de 0,5% ao mês, desde a 

citação e correção monetária desde o momento em que uma das prestações se tornou devida, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do total da condenação, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
(...) 
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A sentença reconheceu o trabalho rural desempenhado no período de 19/04/71 a 06/08/76. 

 

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou: certidão militar com base em documento datado de 29/09/71, 
onde se declarou lavrador (fls. 23), certificado de dispensa de incorporação (fls. 24), certidão de casamento datada de 

01/09/73 com profissão de lavrador (fls. 25), certidão de nascimento do filho expedida em 06/08/76 como lavrador (fls. 

26), registro do imóvel em que alega ter trabalhado (fls. 28/29). 

 

A testemunha ouvida em Juízo afirmou que o autor exerceu atividade rural. 

 

Assim, resta demonstrado nos autos o início de prova material, com a demonstração efetiva do desempenho de trabalho 

rural no período de 29/09/71 a 06/08/76, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), reformando 

parcialmente a sentença recorrida. 
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DO TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 
Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
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tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu o desempenho de atividade especial nos períodos de 17/02/77 a 19/02/79, 

22/02/79 a 22/03/79, 28/03/79 a 16/07/79, 25/07/79 a 20/11/84, 16/03/85 a 21/08/86, 20/05/87 a 28/04/95. 

 

O autor juntou os formulários comprovando o desempenho das atividades de motorista de ônibus e caminhão, exposto 

aos agentes agressivos mencionados, de forma habitual e permanente, nos períodos de 17/02/77 a 08/02/79 (fls. 90), 

28/03/79 a 16/07/79 (fls. 91), 25/07/79 a 20/11/84 (fls. 94), 16/03/85 a 21/08/86 (fls. 92), 20/05/87 a 28/04/95 (fls. 93), 

com enquadramento nos itens 2.4.4 e 2.4.2 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, respectivamente. 

 

Nos demais períodos, à míngua de comprovação do labor como motorista de ônibus ou caminhão, o tempo deverá ser 

computado como comum. 

 
Nesse sentido, resta a reforma parcial da r. sentença, com a conversão de atividade especial em comum no que tange aos 

períodos de 17/02/77 a 08/02/79, 28/03/79 a 16/07/79, 25/07/79 a 20/11/84, 16/03/85 a 21/08/86, 20/05/87 a 28/04/95. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 
Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

Assim, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 32 anos, 4 meses e 14 dias, até 15/12/98, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei 8.213/91, com coeficiente de 82% do salário-de-benefício. 

 

Por fim, deve ser reformada parcialmente a r. sentença no que tange aos honorários advocatícios, os quais são devidos à 

razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o 

parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de 
Justiça. 

 

Nos demais aspectos, permanece a sentença tal como lançada. 
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Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ESCRIRMENEZIL PANZARINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO CARLOS DA SILVA CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00191-8 8 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ESCRIRMENEZIL PANZARINI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, o cabimento da incidência dos juros de mora e da correção 

monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 
Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 
V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 
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Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

Cuida-se de remessa oficial e apelação contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, com o reconhecimento de tempo rural e especial, devida a 

partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas (Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça). 

 

Objetiva o apelante (INSS) a reforma da sentença alegando, em síntese, não comprovação do lapso rural e 

impossibilidade de reconhecimento do período especial, por não ter a parte autora comprovado o período computado 

como insalubre, bem como pela não apresentação de laudo pericial capaz de demonstrar que as atividades 

desenvolvidas pelo autor prejudicaram sua saúde ou integridade física. Insurgiu-se, ainda, contra a condenação em 
custas processuais, correção monetária e juros de mora. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
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Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 
 

No presente caso, o apelado apresentou declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama, onde atesta o 

labor rural, em regime de economia familiar, no período de 04.05.63 a 31.08.74 na dependência de seus pais que eram 

proprietários do lote 28-D, localizado na Estrada Cedro, gleba 10 Pamital, Distrito de Lovat Município de Umuarama-

Pr (fls. 13/15), Certidão de compra do imóvel rural adquirido pelo pai do autor, datado de 17.03.1966 (fls. 16/17), 

Certidão da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná (fls. 19), Certidão de Casamento em 20.05.77 (fls. 20) 

e Certificado de Dispensa de incorporação, do Ministério do Exercito em 30.07.71 (fls. 21), onde constam a profissão 

de lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
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A testemunha ouvida em Juízo afirmou que o autor exerceu atividade rural, juntamente com seus pais e irmãos na 

lavoura de café, como arrendatários. Afirmou ainda que a família não tinha empregados para ajudar no sítio. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Ausente Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

O autor é nascido em 04 de maio de 1951, razão pela qual, quando da comprovação do início de prova material em 

1963, era proibido o seu labor pela Constituição Federal de 1946. 

 

Registre-se que a sentença combatida ao reconhecer os lapsos como rurícola de 04/05/63 a 31/08/74, não atendeu ao 

disposto na Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, o qual proibia qualquer trabalho aos menores de 14 

(quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos 

termos do inciso X do artigo 165. 

 

Assim, resta demonstrada a condição de rurícola do autor apenas no período de 04/05/1965 a 31/08/74, devendo ser 

restringida a sentença nesse sentido. 
 

 

Do Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
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o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 
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Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu como especial o lapso de 02/05/77 a 11/01/78 laborado como motorista na Casa 

São Pedro. Assim, basta a comprovação do enquadramento da atividade ou exposição aos agentes descritos nos anexos 

dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Analisando as provas acostadas com a inicial, notadamente SB40 (fls. 22), verifica-se que o autor exercia a função de 

motorista, dirigindo veículo tipo caminhão de capacidade acima de 6 toneladas no transporte de cal e cimento, com 

enquadramento nos códigos 2.4.4, anexo II, do Decreto 53831/64. 

 

Nesse sentido, precedente desta Corte Regional: 

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO SUPERIOR AO ESTABELECIDO EM LEI. FUNÇÃO DE 

MOTORISTA. ENQUADRAMENTO POR PRESUNÇÃO LEGAL. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 

CÔMPUTO TEMPO DE SERVIÇO COMUM. TEMPO MÍNIMO EXIGIDO NÃO PREENCHIDO. BENEFÍCIO 

NEGADO. 

1. Rejeitadas as preliminares de carência da ação em razão da ausência de requerimento administrativo e de 

ilegalidade na contagem de tempo rural anterior aos 14 anos de idade. 

2. Inexistindo nos autos início razoável de prova material, não basta a prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação da atividade rural. 

3. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97. 

4. Reconhecidos como trabalhado em condições especiais os períodos de exposição ao agente nocivo ruído acima de 

80 decibéis, de acordo com a legislação em vigor. 

5. A função de motorista é enquadrada como especial no código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 

53.831/64 e "2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79, por presunção legal, até 10.12.1997. 

Não reconhecido como especial o período de 11.12.1997 a 15.12.1998, em face da ausência de laudo pericial. 
6. Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum, o somatório do 

tempo de serviço da parte autora não alcança 30 anos de serviço até 15.12.1998, não fazendo jus à aposentadoria 

pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo necessário para a obtenção do benefício. 

7. Sucumbência recíproca, com a compensação das despesas processuais e dos honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Agravo retido não provido. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente 

providos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-24.2002.4.03.9999/SP 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 
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Juiz Federal Convocado João Consolim 

 

Em relação aos períodos de 15/01/79 a 21/08/87 laborado na empresa Correias Mercúrio S/A, 08/09/87 a 03/05/88 

laborado na empresa ITT Automotive do Brasil Ltda, 04/05/88 a 12/11/91 laborado na empresa Petri S/A, 09/12/91 a 

20/05/94 laborado na empresa Duratex S/A e 01/09/94 a 22/04/96 laborado na empresa Astra S/A Industria e Comércio 

na função de vigia, verifico, após a analise dos DSS 8030 (23/31), que o autor exercia suas atividades portando arma de 

fogo calibre 38, o que permite o enquadramento no código 2.5.7, do Decreto 53.831/64. 

 

Nesse sentido, esta Corte e o Tribunal Regional da 1ª Região: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO 

ADQUIRIDO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é 

devida, nos termos do art. 202, §1º, da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, 
a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de serviço. 2 - A prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitada ao ano do início de 

prova mais remoto. 3 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural 

independentemente do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há 

necessidade da parte autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 4 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade 

do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit 

actum. 5 - O formulário DSS-8030, mencionando que, no período indicado, o autor exerceu as funções de vigilante, 

com porte de arma de fogo de modo habitual e permanente, categoria profissional enquadrada no Anexo do Decreto nº 

53.831/64 (item 2.5.7), é suficiente para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade 

física do trabalhador. 6 - Termo inicial do benefício fixado na data do segundo requerimento administrativo, em 

observância aos limites do pedido inicial, compensando-se as parcelas pagas em decorrência da concessão da 

aposentadoria na esfera administrativa. 7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a 

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei 

nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, 

do Código Tributário Nacional. 9 - Remessa oficial parcialmente provida.(TRF3, REO-1122938, Nona Turma, Relator: 
Nelson Bernardes, DJSF3: 635, PA´G 635) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA INTEGRAL. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTE AGRESSIVO (RUÍDO) EM CARÁTER HABITUAL E 

PERMANENTE. INTERPRETAÇÃO AMPLIATIVA E RETROATIVA. DEFINIÇÃO LEGAL QUANTO AO NÍVEL DE 

TOLERÂNCIA. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL. AJUDANTE DE CAMINHÃO E 

VIGILANTE. PRESUNÇÃO LEGAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A comprovação de 

tempo de serviço de trabalhador rural somente pode ser feita mediante a conjugação de 'início' de prova material 

contemporânea à época dos fatos (62 do Decreto 3.048/99) com prova testemunhal, consoante determina o artigo 55, 

parágrafo 3º, da lei 8.213/91 (Súmulas 149/STJ e 127/TRF-1ª Região). 2. O documento acostado aos autos (declaração 

do Sindicato dos Trabalhadores rurais de Matozinhos, homologada pelo Ministério Público anteriormente à edição da 

Lei 9.063/95), aliado aos depoimentos de testemunhas colhidos em audiência, demonstram satisfatoriamente o 

exercício de atividade de trabalhador rural pelo recorrido. 3. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

prevista no art. 32 da Medida Provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida 

Medida Provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. 4. O cômputo do tempo de serviço prestado em condições especiais 

deve observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no § 1º, art. 70 do Decreto nº 
3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 5. Não devem receber interpretação retroativa as alterações 

promovidas no art. 57 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95, especialmente no tocante à necessidade de 

comprovação, para fins de aposentadoria especial, de efetiva exposição aos agentes potencialmente prejudiciais à 

saúde ou integridade física do trabalhador (Precedente desta Turma). Portanto, até 28 de abril de 1995, data do 

advento da Lei nº 9.032, a comprovação de serviço prestado em condições especiais pode ser feita nos moldes 

anteriormente previstos. 6. A efetiva exposição do recorrido a agentes agressivos a sua saúde comprova-se por prova 

documental, consubstanciada em formulários e laudos técnicos periciais, dos quais consta que o autor esteve expostos 

a ruídos de níveis médios superiores a 80 dB(A), de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente. 7. 

Para configuração da especialidade da atividade, não é necessário que o trabalhador permaneça exposto ao nível 

máximo de ruído aludido na legislação durante toda a sua jornada de trabalho. 8. Até a edição da Lei n° 9.032/95, 

determinadas categorias profissionais eram tidas como especiais em virtude da presunção legal do exercício da 
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atividade em condições ambientais agressivas ou perigosas. 9. O segurado exerceu a atividade de ajudante de 

caminhão (22.01.70 a 26.06.73), categoria profissional inserida no código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto nº 

53.831/64 e no código 2.4.2 do Quadro Anexo II do Decreto nº 83.080/79. Trabalhou como vigilante, usando arma de 

fogo (14.05.93 a 29.02.96), cujo enquadramento é previsto no código 2.5.7, por expor o trabalhador a riscos à sua vida 

e integridade física. 10. Na espécie, o benefício deverá ser concedido a partir da citação, pois, quando o autor 

formulou requerimento administrativo não requereu o cômputo do tempo de serviço rural. 11. Nas ações de natureza 

previdenciária, a condenação em juros de mora é de 1% ao mês, com incidência a partir da citação/notificação, dado o 

caráter alimentar da verba. Precedentes. 12. Os honorários advocatícios incidem sobre os valores devidos até o 

momento da sentença. 13. Apelação e remessa oficial parcialmente provida .(TRF1, AC200138000376997, primeira 

turma, Relator: Juiz Federal convocado Guilherme Mendonça Doehler,DJF121/01/2010, Pág. 78). 

 

Assim, o autor comprovou o enquadramento de sua atividade nos Decretos retromencionados, o que possibilita o 

cômputo diferenciado e consequente conversão em comum, não merecendo reparo a sentença combatida. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Considerando os períodos reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria 

por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 

se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, 

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Com o reconhecimento do período rural e especial, somando-se aos demais reconhecidos administrativamente, o autor 

contava com mais de 35 (trinta e cinco) anos, na ocasião do requerimento administrativo, com bem asseverado na 

sentença, com o cumprimento dos demais requisitos, tais como carência e qualidade de segurado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS. 

 

Considerando a existência de requerimento administrativo, fica mantida a sentença também neste aspecto. Nesse 

sentido: Embargos Infringentes nº 0038055-06.2002.4.03.9999/SP São Paulo, 26 de maio de 2011. Desembargador 

Federal Nelson Bernardes De Souza; Apelação Cível nº 0012949-03.2006.4.03.9999/SP São Paulo, 28 de março de 
2011. Juiz Federal Convocado João Consolim. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, o E. TRF já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, pois em consonância com o que preceitua o artigo 20 do CPC. 
 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 parágrafo único do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, apenas para restringir o tempo rural para o período de 04/05/1965 a 31/08/74, mantendo no 

mais a r. sentença. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018905-39.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.018905-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVAL RICARDO JUNIOR 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 00.00.00030-6 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, condenando o INSS ao pagamento das parcelas vincendas e vencidas desde a negativa do 

benefício na via administrativa, acrescidos de correção monetária e juros de mora a partir da citação, além do 
pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 
oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do Tempo Especial 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da atividade especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 
vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a r. sentença reconheceu a atividade especial desempenhada pelo autor conforme requerido na petição 

inicial. No entanto, dee ser parcialmente reformada. 

 

O autor alega ter desempenhado atividades em caráter especial nos períodos de 01/10/75 a 22/07/76, de 07/12/76 a 

01/02/80, de 03/03/80 a 29/09/80 e de 04/05/89 a 13/02/98, desenvolvendo atividades de eletricista. 
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Contudo, nos períodos de 01/10/75 a 22/07/76 e de 03/03/80 a 29/09/80 o autor não juntou nenhum documento que 

comprovasse a exposição a agente agressivo, conforme fundamentação, razão pela qual tais períodos devem ser 

computados como tempo comum. 

 

No tocante aos demais períodos, juntou o formulário de fls. 18, expedido em 22/06/99, relativo ao período de 07/12/76 a 

01/02/80, onde se verifica a exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído acima de 90 dB, conforme item 5 

do laudo de fls. 19/21. 

 

Por sua vez, quanto ao período de 04/05/89 a 13/02/98, juntou o formulário de fls.23, expedido em 20/07/99, apontando 

a exposição, de forma habitual e permanente, aos agentes nocivos ruído, em intensidade superior a 80 dB, e tensão 

elétrica de 127, 440 e 15000 volts, ao realizar manutenção preventiva e corretiva na empresa de grande porte em que 

trabalhou. Juntou, ainda, o laudo de fls. 24/58, elaborado de forma genérica, apontando os agentes nocivos em todos os 

setores da empresa, sem especificar a situação do autor, eis que trabalhou no setor de manutenção desempenhando 

atividades em toda a área fabril. 

 

Entretanto, o trabalho com exposição à eletricidade superior a 250 volts é reconhecido como especial pela 

jurisprudência do C. STJ: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO DE TEMPO DE TRABALHO. INCLUSÃO 

POR CATEGORIA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS MÍNIMOS. ACERVO PROBATÓRIO. REEXAME. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 

1. Em se tratando de eletricidade, nos termos do Decreto n.º 53.831/64, vigente à época do labor, a atividade é tida 

como especial quando submetida a tensão superior a 250 volts. 

2. Havendo o perito atestado a inexistência do agente nocivo ruído, bem como não estar exposto a cargas elevadas de 

eletricidade, modificar tal premissa, de modo a possibilitar entendimento em contrário, seria desafiar a orientação 

fixada pela Súmula 7 do STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1059799/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 06/09/2010) 

 

Nesse sentido, diante da exposição a eletricidade em tensão superior a 250 volts de forma habitual e permanente, resta 

devida a conversão de atividade especial em comum no que tange ao período de 04/05/89 a 13/02/98, devendo este 

período final ser limitado ao dia 10/12/97, nos termos da fundamentação, ante a ausência de laudo pericial específico. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 
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Considerando os períodos ora reconhecidos (07/12/76 a 01/02/80 e 04/05/89 a 10/12/97), a somatória do tempo de 

serviço do autor alcança um total de 20 anos, 11 meses e 16 dias até a publicação da EC 20/98, na data do requerimento 

administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que desautoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral. 

 

Considerando a improcedência do pedido de concessão do benefício, condeno a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios devidos ao réu, na proporção de 10% do valor atualizado da causa, ressalvada a hipótese do 

artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, condenando o 

réu a pagar ao autor a aposentadoria especial por tempo de serviço, no valor de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividade 

especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço tendo em vista que o autor não 

completou o período necessário para a concessão do benefício. Insurgiu-se, ainda, contra a condenação de despesas e 

custas processuais, honorários advocatícios e correção monetária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 
A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 
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Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial , a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 
Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
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condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença combatida julgou a ação procedente, por ter o autor cumprido os requisitos legais que se faz 

presente na comprovação do exercício de função em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, bem como, a exposição a agentes químicos, físicos e biológicos que nocivos por todo o período mínimo 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício de aposentadoria especial por tempo de serviço. 

 
O autor acostou formulários atestando que nos períodos de 05/05/81 a 05/07/88 (fls. 66), 01/08/88 a 10/02/95 (fls. 83) e 

04/03/95 a 11/12/97 (fls. 84) laborou na função de vigia. 

 

Analisando as provas acostadas com a inicial, notadamente DSS-8030, verifica-se que nos períodos 05/05/81 a 05/07/88 

e 04/03/95 a 11/12/97, o autor exerceu a atividade de vigia sem utilização de arma de fogo e que estava exposto, de 

forma habitual e permanente, a temperatura de 56% (cinquenta e seis por cento) próximo aos fornos. 

 

No entanto, conforme mencionado alhures, o agente agressivo calor deve ser comprovado por meio de laudo técnico, 

não apresentado pelo autor. Assim, não há que se falar em enquadramento no código 2.5.7, do Decreto 53.831/64. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR A EC 20/98 AFASTADA. APLICAÇÃO DE REGIME HIBRIDO. INADMISSIBILIDADE. I. Em 

face da decisão do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº 575.089-2/RS, 

de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, concluiu-se pela impossibilidade de aplicação de regime híbrido, 

ficando inviável o cômputo de tempo de serviço posterior a publicação da EC nº 20/98, sem a observância das regras 
de transição impostas pelo art. 9º da referida emenda. II. Limitação do cômputo do período para efeito de cálculo da 

aposentadoria proporcional do agravante até 15/12/1998, em consonância com o entendimento sufragado no RE nº 

575.089-2/RS, uma vez que o autor, na data do requerimento administrativo, ainda não havia implementado o requisito 

etário (53 anos). III. Tendo a Ilma. Julgadora explicitado que afastava o reconhecimento da atividade especial, por não 

ficar caracterizada a exposição a ruído superior a 80 decibéis, caberia à parte autora opor novos embargos de 

declaração apontando o eventual erro de fato, sob o argumento de que a especialidade não devia ser atribuída ao 

agente ruído e sim em face da atividade de vigia exercida pelo autor, o que não se verificou no momento oportuno, 

ocorrendo, assim, a preclusão temporal. IV. Ademais, embora comprovado que o autor exerceu a função de vigia no 

período de 12-06-1985 a 11-07-1986, tal atividade não pode ser considerada como especial, uma vez que no 

formulário acostado na fl. 119 não restou comprovado o uso de arma de fogo, sem a qual o segurado não pode ser 

equiparado a guarda. IV. Agravo a que se nega provimento. (TRF3,AC- Apelação Cível Nº 1245927, Décima Turma, 

Relator: Juiz Walter do Amaral,DJF3 CJ1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 795) 

 

Assim, não há que se falar em cômputo diferenciado do período de 05/05/81 a 05/07/88 e 04/03/95 a 11/12/97, o qual 

deverá ser computado como comum. 

 

Em relação ao período de 01/08/88 a 10/02/95 laborado na empresa Remetal Industria e Comércio de Metais Ltda, 
verifico que o autor exercia suas atividades portando arma de fogo, o que permite o enquadramento no código 2.5.7, do 

Decreto 53.831/64. 

 

Nesse sentido, esta Corte e o Tribunal Regional da 1ª Região: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO 

ADQUIRIDO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é 
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devida, nos termos do art. 202, §1º, da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, 

a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de serviço. 2 - A prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitada ao ano do início de 

prova mais remoto. 3 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural 

independentemente do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há 

necessidade da parte autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 4 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade 

do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit 

actum. 5 - O formulário DSS-8030, mencionando que, no período indicado, o autor exerceu as funções de vigilante, 

com porte de arma de fogo de modo habitual e permanente, categoria profissional enquadrada no Anexo do Decreto nº 

53.831/64 (item 2.5.7), é suficiente para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade 

física do trabalhador. 6 - Termo inicial do benefício fixado na data do segundo requerimento administrativo, em 

observância aos limites do pedido inicial, compensando-se as parcelas pagas em decorrência da concessão da 

aposentadoria na esfera administrativa. 7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a 

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei 

nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, 
do Código Tributário Nacional. 9 - Remessa oficial parcialmente provida.(TRF3, REO-1122938, Nona Turma, Relator: 

Nelson Bernardes, DJSF3: 635, PA´G 635) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA INTEGRAL. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTE AGRESSIVO (RUÍDO) EM CARÁTER HABITUAL E 

PERMANENTE. INTERPRETAÇÃO AMPLIATIVA E RETROATIVA. DEFINIÇÃO LEGAL QUANTO AO NÍVEL DE 

TOLERÂNCIA. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL. AJUDANTE DE CAMINHÃO E 

VIGILANTE. PRESUNÇÃO LEGAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A comprovação de 

tempo de serviço de trabalhador rural somente pode ser feita mediante a conjugação de 'início' de prova material 

contemporânea à época dos fatos (62 do Decreto 3.048/99) com prova testemunhal, consoante determina o artigo 55, 

parágrafo 3º, da lei 8.213/91 (Súmulas 149/STJ e 127/TRF-1ª Região). 2. O documento acostado aos autos (declaração 

do Sindicato dos Trabalhadores rurais de Matozinhos, homologada pelo Ministério Público anteriormente à edição da 

Lei 9.063/95), aliado aos depoimentos de testemunhas colhidos em audiência, demonstram satisfatoriamente o 

exercício de atividade de trabalhador rural pelo recorrido. 3. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

prevista no art. 32 da Medida Provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida 

Medida Provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. 4. O cômputo do tempo de serviço prestado em condições especiais 
deve observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no § 1º, art. 70 do Decreto nº 

3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 5. Não devem receber interpretação retroativa as alterações 

promovidas no art. 57 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95, especialmente no tocante à necessidade de 

comprovação, para fins de aposentadoria especial, de efetiva exposição aos agentes potencialmente prejudiciais à 

saúde ou integridade física do trabalhador (Precedente desta Turma). Portanto, até 28 de abril de 1995, data do 

advento da Lei nº 9.032, a comprovação de serviço prestado em condições especiais pode ser feita nos moldes 

anteriormente previstos. 6. A efetiva exposição do recorrido a agentes agressivos a sua saúde comprova-se por prova 

documental, consubstanciada em formulários e laudos técnicos periciais, dos quais consta que o autor esteve expostos 

a ruídos de níveis médios superiores a 80 dB(A), de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente. 7. 

Para configuração da especialidade da atividade, não é necessário que o trabalhador permaneça exposto ao nível 

máximo de ruído aludido na legislação durante toda a sua jornada de trabalho. 8. Até a edição da Lei n° 9.032/95, 

determinadas categorias profissionais eram tidas como especiais em virtude da presunção legal do exercício da 

atividade em condições ambientais agressivas ou perigosas. 9. O segurado exerceu a atividade de ajudante de 

caminhão (22.01.70 a 26.06.73), categoria profissional inserida no código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto nº 

53.831/64 e no código 2.4.2 do Quadro Anexo II do Decreto nº 83.080/79. Trabalhou como vigilante, usando arma de 

fogo (14.05.93 a 29.02.96), cujo enquadramento é previsto no código 2.5.7, por expor o trabalhador a riscos à sua vida 

e integridade física. 10. Na espécie, o benefício deverá ser concedido a partir da citação, pois, quando o autor 
formulou requerimento administrativo não requereu o cômputo do tempo de serviço rural. 11. Nas ações de natureza 

previdenciária, a condenação em juros de mora é de 1% ao mês, com incidência a partir da citação/notificação, dado o 

caráter alimentar da verba. Precedentes. 12. Os honorários advocatícios incidem sobre os valores devidos até o 

momento da sentença. 13. Apelação e remessa oficial parcialmente provida .(TRF1, AC200138000376997, primeira 

turma, Relator: Juiz Federal convocado Guilherme Mendonça Doehler,DJF121/01/2010, Pág. 78). 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 
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anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 
O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

No caso dos autos, verifica-se que, mesmo considerando o tempo especial referente ao período de 01.08.88 a 10.02.95, 

somado aos demais períodos comuns exercidos, conforme planilha anexa, verifica-se que o autor até a promulgação da 

EC 20/98, contava com 21 anos 03 meses e 24 dias de tempo de serviço, insuficiente para a obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557 parágrafo 1º do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial 
e à apelação para restringir o tempo especial ao período de 01.08.88 a 10.02.95 e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria especial por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora contra sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS ao a reconhecer em favor do autor o 

tempo de trabalho rural no período de 01/01/70 a 30/11/75, expedindo a respectiva certidão, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e conseqüentemente para a expedição da certidão de tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte autora postula a concessão do benefício integral observando o período rural concedido, assim como 

a fixação da verba honorária nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC em 20% do valor da condenação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 
 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  
 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 
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Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

A sentença reconheceu o trabalho rural no período de 01/01/70 a 30/11/75. No entanto, carece de parcial reforma. 

 

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou: declaração de exercício de atividade rural sem homologação 

(fls. 17/18), certidão de registro de imóveis do imóvel em que trabalhou (fls. 19), título eleitoral datado de 31/05/71, 

onde declarava a profissão de lavrador (fls. 20) e certificado de dispensa de incorporação datado de 20/03/72 (fls. 21). 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que o autor exerceu atividade rural. Contudo, o início de prova material se 

restringe apenas no título de eleitor datado de 31/05/71. 
 

O certificado emitido pelo Ministério do Exército não pode ser levado em consideração eis que datilografado em quase 

sua totalidade, a não ser no campo relativo à profissão do interessado, lançado "à mão", cuja veracidade se mostra 

discutível dada a ausência de comprovação de que fora preenchido pelo Órgão emitente, por ocasião da sua efetiva 

expedição. 

 

Assim, está demonstrado o trabalho rural apenas no ano de 1971, no período de 01/01/71 a 31/12/71, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), reformando parcialmente a sentença neste aspecto. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Analisando o feito, verifica-se que foi concedido administrativamente o benefício NB no. 42/108.914.911-2 com data 

de início na data do requerimento administrativo datado de 12/03/98, o qual apurou o tempo de 30 anos e 10 dias de 

serviço, razão pela qual esta contagem se mostra incontroversa, consoante ofício de fls. 111. 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional. 
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 
Considerando o tempo rural, ora reconhecido, no total de 1 ano, somado ao tempo incontroverso de 30 anos e 10 dias, o 

autor alcança um total de 31 anos e 10 dias, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a majoração de sua 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei 8.213/91, para 76% do salário-

de-benefício. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo. Nesse sentido: Embargos 

Infringentes nº 0038055-06.2002.4.03.9999/SP São Paulo, 26 de maio de 2011. Desembargador Federal Nelson 

Bernardes De Souza; Apelação Cível nº 0012949-03.2006.4.03.9999/SP São Paulo, 28 de março de 2011. Juiz Federal 

Convocado João Consolim. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Considerando o tempo de serviço rural pleiteado pelo autor e ora reconhecido, aliado à obtenção de seu benefício 

previdenciário, está configurada a sucumbência recíproca, razão pela qual as custas e honorários são compensados 

reciprocamente nos termos do artigo 21 do CPC. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, à apelação do INSS e à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora contra sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para reconhecer o labor rural nos anos de 1967 e 1972, bem 

como o tempo de serviço desenvolvido em condições especiais entre 22.09.75 a 05.03.97, o qual deverá ser convertido 

pelo índice de 1.4, para fins de averbação pelo INSS. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deveria arcar com os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, em seu recurso adesivo, a parte autora postula o reconhecimento do tempo rural nos período de 1968 a 

1971 para concessão do benefício na modalidade integral, ou ainda, caso mantida a sentença, a concessão do benefício 

com coeficiente de 94%. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

A fim de comprovar suas alegações, o autor juntou: declaração de exercício de atividade rural sem homologação do 

INSS (fls. 23), certidão do registro de imóveis (fls. 24/26), declaração firmada pelo autor (fls. 27), declaração do ex-

empregador (fls. 28), título de eleitor onde se declarou lavrador em 1967 (fls. 29), certidão do IIRGD informando que 

declarou a profissão de lavrador por ocasião da expedição do RG em 05/12/72 (fls. 30) e livro de matrícula (fls. 31/33). 

 

A sentença reconheceu o desempenho de atividade rural do autor nos anos de 1967 e 1972. No entanto, carece de 

parcial reforma. 

 

Com efeito, está demonstrado nos autos através de prova material do trabalho de lavrador em 01/04/67 conforme o 

título de eleitor (fls. 29), assim como em 05/12/72 ao tirar o RG (fls. 30). 
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As testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que o autor exerceu atividade rural, preenchendo o período mencionado. 

 

Nesse sentido, verifico o desempenho do labor rural no período de 01/04/67 a 05/12/72, no entanto, considerando os 

limites do pedido formulado no recurso adesivo, reformo parcialmente a sentença a fim de reconhecer o trabalho rural 

no período de 01/01/68 a 31/12/71, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e 

contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 
 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
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laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 
julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu o trabalho especial no período de 22/09/75 a 05/03/97. 

 

O autor juntou o formulário e laudo técnico de fls. 35/36, os quais apontam as funções de Ajudante Geral, Ajudante 

Geral de Linha/I, Operador de Máq. Prep. Trilhos e Dormentes, exposto de forma habitual e permanente às intempéries 

a partir de 22/09/75 e até 30/09/98, com enquadramento no item 2.4.3 do Decreto 53.831/64, razão pela qual resta 

devido o reconhecimento do tempo especial para fins de conversão em comum. 

 

Ademais, este o entendimento desta E. Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. 

LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. - Existindo 

início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço 

prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. - O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 

8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 
2º). - Salvo no tocante a ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a 

comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. - 

Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de informativos e laudo pericial, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. - A atividade desenvolvida por trabalhador na via permanente do 

transporte ferroviário é de natureza especial (Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79). - A disponibilidade ou 

utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as 

medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os 

seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos 

agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido 

exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. - Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos 

legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. - Preliminares rejeitadas. Reexame 

necessário, apelação do INSS e recurso adesivo do autor parcialmente providos. 

(TRF-3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248447 - DÉCIMA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL 

GALVÃO - DJU DATA:20/02/2008 PÁGINA: 1343) 

 

Nesse sentido, em que pese a fundamentação da sentença divergir da presente decisão, à míngua de recurso da parte 

autora nesse sentido, resta a manutenção da sentença neste aspecto. 
 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Considerando os períodos reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria 

por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 

se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, 

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
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Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Assim, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 36 anos, 6 meses e 26 dias até a publicação da EC 

20/98, por ocasião do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo, levado a efeito em 10/03/99. Nesse 

sentido: Embargos Infringentes nº 0038055-06.2002.4.03.9999/SP São Paulo, 26 de maio de 2011. Desembargador 

Federal Nelson Bernardes De Souza; Apelação Cível nº 0012949-03.2006.4.03.9999/SP São Paulo, 28 de março de 

2011. Juiz Federal Convocado João Consolim. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 
mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Considerando a sucumbência do Instituto-réu, os honorários advocatícios são devidos ao autor à razão de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial e, nos termos do parágrafo primeiro, dou provimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014284-62.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014284-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS MOLINA 

ADVOGADO : JOAO AFONSO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 01.00.00133-5 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria 

especial, com pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo em 23/10/1998. 

 

O Juízo "a quo" reconheceu como especial o período de novembro de 1973 a julho de 2001. 

 

Inconformado, o réu requer a reforma da sentença alegando, em síntese, que o autor não faz jus à aposentadoria 

especial, eis que não comprovou o exercício pelo tempo mínimo exigido para implantação do referido benefício e 
possui diversos períodos que devem ser computados como comuns. Insurgiu-se, ainda, contra a data de início do 

benefício e honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

 

A aposentadoria especial está prevista no art. 201, §1º, da Constituição da República, que assegura àquele que exerce 

atividades sob condições especiais que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão do benefício. 
 

Assim, a aposentadoria especial foi prevista, primeiramente, pela Lei nº 3.807/60, sendo destinada aos segurados que 

exercessem atividade profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou periculosos. 

 

Trata-se, na verdade, de "uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das 

peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser 

efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais" (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 

2002, p. 205). 

 

O Plano de Benefícios da Previdência Social dispôs que o exercício de atividades profissionais com tais características 

gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), sendo que este tempo de 
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serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, é computado, após a respectiva conversão, como 

tempo comum, para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a sentença combatida reconheceu que o autor exerceu atividade especial por mais de 15 anos, razão 

pela qual reputou preenchidos os requisitos para implantação da aposentadoria especial. 

 

Contudo, analisando os autos, não há como afiançar todo o período especial, eis que o autor laborou por vários anos 

como escriturário. 
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Com efeito, no período em que laborou para o Auto Posto XV de Setembro LTDA como frentista, de 01/11/1973 a 

30/04/1979, de acordo com o DSS 8030(fls.17), sua função consistia em abastecer veículos, trocar óleo, com contato 

com gasolina, álcoois e exposição aos demais agentes químicos, o que permite o enquadramento no código 1.2.11, 

anexo II, do Decreto 53831/64. 

 

Vale trazer à colação recente julgado do TRF da 2ª Região que em caso análogo decidiu da seguinte forma: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 1. Trata-se de agravo 

interno contra decisão monocrática em ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria 

especial, com reconhecimento e conversão de todo o tempo de exercício de atividade insalubre. 2. É entendimento 

pacifico desta Corte e do STJ, que o tempo de serviço é regido pela lei vigente à época em que este foi devidamente 

prestado. 3. O período de 1996 a 2003, apontados para efeitos de conversão, é posterior a 1995 de forma que a 

legislação vigente à época, a Lei nº 9.032/95 exigia a apresentação de laudo técnico para comprovação de tempo 

trabalhado em condições especiais. 4. os documentos trazidos pelo autor às fls. 26/29 são hábeis a comprovar que o 

mesmo exerceu a profissão de bombeiro frentista (período anterior a 1995), estando enquadrado a atividade nos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, que confere a presunção de insalubridade à atividade. 5. O autor, como já dito na 

decisão agravada, instruiu a inicial com formulários SB-40 (fls. 30/35), além de juntar laudos periciais de riscos 

ambientais (fls. 36/120 e 137/194), que comprovam que foi submetido ao agente nocivo ruído, na ordem equivalente a 
94 dB, o que lhe garante o direito ao reconhecimento do tempo de serviço para fins de conversão de tempo especial em 

comum, sendo de ressaltar que o INSS não fez prova de que o autor após a data constante no laudo (2001), até o ano 

de 2003 (ajuizamento da ação), tivesse mudado de profissão. 6. Agravo interno conhecido, mas não provido.(TRF2, Ac 

411515, Primeira Turma Especializada, Relatora: Desembargadora Federal Adriana Alves Santos Cruz, DJF2: 

03/02/2011, pág: 24) 

No mesmo sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES REJEITADAS - RECONHECIMENTODE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES - CONVERSÃODO TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM - LEIS 3087/60 E 8213/91 - DECRETOS 53.831/64,83.080/79 E 2.172/97 - POSSIBILIDADE. JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA.1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada quelhe negou 

aposentadoria por tempo de serviço e trazendo aos autos provas robustas que comprovam a liquidez do seu direito, 

rejeita-se a preliminar deimpropriedade da via eleita. Precedente da Turma: AMS 2000.38.00.036392-1/MG,Relator 

DES. FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, DJ 05/05/2003.2. Como o benefício previdenciário é 

regido pela lei vigente ao tempo daaquisição do direito, e tratando a causa de tempo de serviço especial,deve-se levar 

em consideração a lei vigente ao tempo em que foram exercidasa atividades tidas como prejudiciais à saúde.3. O 

tempo de serviço especial é aquele decorrente de serviços prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em 
atividades com riscos superiores aos normais para o segurado e, cumprido os requisitos legais, dá direito à 

aposentadoria especial. As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação 

previdenciária, especificamente, pelos Decretos53.831/64, 83.080/79 e 2172/97.4. Exercendo o segurado uma ou mais 

atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde sem que tenha complementado o prazo mínimo para aposentadoria 

especial, é permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

concessão de aposentadoria. (RESP 411946/RS, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 07/04/2003;AMS 

2000.38.00.036392-1/MG, Relator DES. FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRACHAVES, PRIMEIRA TURMA, 

DJ 05/05/2003)5. O rol de agentes nocivos previstos nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79e no Anexo do Decreto 

n. 53.831/69, vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97(05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 

611/92, devendo-seconsiderar insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividadedesenvolvida com 

exposição a óleos, graxas e lubrificantes, conforme o item1.2.11 do Anexo ao Decreto n. 53.831/64."(AC 

2003.38.03.003124-7/MG, RelatorDESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, DJ de 

03/10/2005). "Aatividade de frentista, abastecedor de tanques de veículos automotores  

está enquadrada dentre as atividades consideradas insalubres, perigosas 

e penosas, nos termos do art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 

1964 e seu quadro anexo."(REO 2000.38.02.003813-1/MG, Relator DESEMBARGADORFEDERAL ANTONIO SÁVIO 

DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ 19/12/2003)6. Para a comprovação da exposição ao agente 
insalubre, tratando-se de períodoanterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 28.04.95, que deu nova redaçãoao art. 57 

da Lei n. 8.213/91, basta que a atividade seja enquadrada nasrelações dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, não 

sendo necessário laudopericial. Tratando-se de tempo de serviço posterior à data acima citada,28.04.95, dependerá de 

prova da exposição permanente, não ocasional e nemintermitente - não se exigindo integralidade da jornada de 

trabalho -,aos agentes nocivos, visto tratar-se de lei nova que estabeleceu restriçõesao cômputo do tempo de serviço, 

devendo ser aplicada tão-somente ao tempode serviço prestado durante sua vigência, não sendo possível sua 

aplicaçãoretroativa(AC 1999.01.00.118703-9/MG, Relator Convocado JUIZ EDUARDO JOSÉCORRÊA, PRIMEIRA 

TURMA, DJ 09/12/2002; AMS 2000.01.00.072485-0/MG, RelatorDES. FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA 

CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ 11/03/2002).7. Determinadas categorias profissionais, motorista de ônibus e de 

caminhão,estavam elencadas como especiais em virtude da atividade profissional exercidapelo trabalhador, hipótese 

em que havia uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Nesses casos, o 
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reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes nocivos. Essa presunção 

legal é admitida até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95).(RESP 625900/ SP, RELATOR Ministro GILSON DIPP, 

QUINTA TURMA,DJ 07.06.20046; AMS 2001.38.00.002430-2/MG, Relator DESEMBARGADOR FEDERALANTONIO 

SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/01/2004)8. Como documentos hábeis à comprovação do 

tempo de serviço sob condiçõesinsalubres são admitidos os formulários DSS 8030 e laudo técnico, devendo ser 

ressaltado, conforme jurisprudência da Corte, que a exigência de laudo pericial somente pode se dar a partir de 

10.12.97, data da publicação da Lei n. 9.528/97. No que diz respeito à utilização de equipamento de proteção 

individual (EPI), ele tem a finalidade de resguardar a saúde do trabalhador,para que não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar a situação de insalubridade. (AMS 2001.38.00.017669-3/MG,RelatorDESEMBARGADOR 

EDERALTOURINHO NETO, SEGUNDA TURMA, DJ 24/10/2002) 

9. Apelação do INSS e remessa desprovidas. 

 

Contudo, em relação ao lapso de 01/05/1979 a 01/07/1995, não há como computar de modo diferenciado, uma vez que 

o DSS atesta que o autor exerceu a atividade de escriturário em escritório. Assim, não há como vislumbrar contato com 

os agentes referidos. 

 

Da mesma forma, o período de 02/01/1996 a 30/08/1998, laborado na Washington Luiz Pavam Guará, onde o autor 

também era escriturário, sendo que o formulário de fls. 23 descreve que o trabalho consistia em emissão de notas 

fiscais, supervisão de funcionários, controle de estoque. 

 

Assim, não reputo especial o lapso laborado como escriturário, o que impõe a reforma a sentença nesse tópico. 

 

Registre-se que o requerimento administrativo ocorreu em 23/10/1998, sendo que o pedido inicial não abrange lapso 
posterior ao referido pleito, razão pela qual não há como computar o lapso de 18/08/1999 a 04/07/2001, como o fez o 

MM. Juízo "a quo". 

 

Desta forma, comprovado o lapso especial apenas no período de 01/11/1973 a 30/04/1979, o tempo é insuficiente para 

concessão de aposentadoria especial, o que impõe a reforma da sentença. 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

 

A regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de 

serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 

8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
 

Computando-se o tempo de serviço especial de 01/11/1973 a 30/04/1979, convertendo-se em comum , somado aos 

demais tempo comuns comprovados em CTPS e CNIS, o autor contava apenas com 26 anos, 06 meses e 13 dias na data 

do requerimento administrativo em 23/10/1998. 

 

Assim, não possuía tempo suficiente para aposentadoria. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557§º1º do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

apelação para (i) restringir o reconhecimento do período especial e determinar a conversão em comum apenas do lapso 

de 01/11/1973 a 30/04/1979; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou 

especial, nos termos da fundamentação desta decisão. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  
Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BERNARDO DOS SANTOS 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fl. 183/184 extinguiu a execução, ante a constatação de quitação integral do débito, não 

acolhendo a conta que visava a expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais de fls. 186/192, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de 

mora e da correção monetária em momento posterior à apresentação da conta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 
Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 
Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 
entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 
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Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 
pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 02.00.00106-3 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
A sentença monocrática de fls. 69/71 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício, com os consectários que especifica. Remessa oficial tida por interposta. 

Em apelação interposta às fls. 76/77, a Autarquia Previdenciária suscita as preliminares de carência da ação, ausência de 

requerimento administrativo, decadência e ainda, que a decisão infringiu o art. 74 da Lei. 8.213/91, e no mérito, pugna 

pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão 

do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, interesse de agir, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 
Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

Com relação a decadência, passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 
Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

Também no que se refere as demais preliminares a matéria se confunde com o mérito e com ele será analisado. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada 

uma a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 
no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
Em ambas as situações restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 
carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço o óbito da esposa do apelado, ocorreu em 17 de janeiro de 1989 (fl. 08), quando estava em vigor o 

Decreto nº 89.312/84, o qual, em seu art. 10, arrolava o marido como dependente apenas na hipótese de que ele fosse 

inválido. 

Ocorre que, por ocasião do falecimento, já vigia a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988. 

A referida Carta Magna deu largo passo na superação do tratamento desigual fundado no sexo, pois preconizou, em seu 

art. 5º, I, que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. O art. 201, V, em sua redação original, por sua 

vez, assegurou o direito à pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, 

sem fazer qualquer distinção entre os sexos. 

Da leitura desses dispositivos, percebe-se claramente o intuito do legislador constituinte em fazer valer um dos valores 

supremos eleitos pelo ordenamento jurídico brasileiro - a igualdade. 

O inc. V do art. 201 da Constituição Federal nada mais é do que o princípio da igualdade insculpido no art. 5º aplicado à 

esfera previdenciária e, sendo a igualdade um direito fundamental (inserida no Capítulo dos Direitos e Garantias 

Individuais), tem aplicação e eficácia imediatas, conforme § 1º do mesmo art. 5º. Vale dizer, para que produza efeitos, 

não se faz necessária complementação normativa e, por isso, as normas que estabeleciam qualquer tipo de diferenciação 

injustificada entre homens e mulheres não foram recepcionadas pela Constituição Federal, de forma que a expressão 

"marido inválido", inserta no art. 10 do Decreto nº 89.312/94, não foi albergada pela Carta Magna de 1988. 
Assim, a interpretação de regras relativas a direitos fundamentais deve-se dar em sua máxima efetividade, de forma que 

não se tornem inócuos os interesses e valores prestigiados pelo legislador constituinte originário. 

Vale salientar que as normas que estavam em vigor em data anterior à edição da atual Lei Maior devem ser, 

necessariamente, contextualizadas com a nova realidade, de forma que acompanhe o processo social. Em tempos 

modernos, não há qualquer razão para se tratar desigualmente homens e mulheres, pois ambos colaboram mutuamente 

para a manutenção das necessidades do lar, constituindo uma infringência constitucional qualquer discriminação entre 

eles, devendo, portanto, ser rechaçada pelos intérpretes e aplicadores do Direito. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REJEIÇÃO LIMINAR DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 

PEDIDO. INCIDÊNCIA DOS ARTS 201,V DA C.F./88, NA REDAÇÃO ORIGINAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 

515, § 3º DO CPC. SENTENÇA ANULADA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 857/1996 

I - Na hipótese da presente demanda, em que o autor alega que sua esposa foi trabalhadora rural e pleiteia a 

concessão de pensão por morte, em decorrência de seu falecimento em 19.12.1989, aplicam-se as regras das Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73 e do Decreto 89.312/84. 

II - Muito embora o art. 10 do Decreto nº 89.312/84 arrolasse apenas o marido inválido como dependente, para fins 

previdenciários, de se observar que, nessa parte, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em vigor à 

época do óbito da esposa do apelante, a qual incorporou definitivamente ao ordenamento jurídico pátrio o princípio da 

igualdade entre homens e mulheres, no art. 5º, I, sendo certo, ainda, que, na esfera previdenciária, este princípio já se 

encontrava consagrado na redação original do art. 201, I, caput e inciso V, da Carta Magna, normas de eficácia plena 

e aplicáveis ao caso em tela. 

(...) 

V - Sentença anulada". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2002.03.99.011986-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 08.11.2004, DJU 09.12.2004, p. 

494). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PENSÃO POR MORTE. CLPS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. VERBA 

HONORÁRIA. 

(...) 

II - Na época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto nº 89.213/84 de 23.01. 1984 (CLPS/84), que previa a 
concessão da pensão aos dependentes do segurado que falecesse, sendo que no art. 10, enquadrava o marido como 

dependente somente este se fosse inválido.  

III - Todavia, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o legislador buscou, em especial, igualar os 

direitos entre os cônjuges, beneficiando todos os maridos e esposas que perderam seus companheiros pelo evento da 

morte (art. 201, V, CF), devendo, portanto, ter aplicabilidade imediata aos casos pendentes de concessão de benefício 

previdenciário. 

(...) 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida". 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.02.99.002322-4, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14.03.2005, DJU 14.04.2005, p. 

598). 

 

Assim, passo à análise dos requisitos necessários ao deferimento da sua pretensão. 

In casu, a qualidade de segurada da falecida, foi reconhecida pela Autarquia Previdenciária quando deferiu o benefício 

de aposentadoria por idade, de acordo com o documento de fl. 10. 

A relação conjugal entre o autor e a esposa falecida, foi comprovada pela Certidão de óbito com a anotação do 

Casamento de fl. 7 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 
16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado. 

Não há nos autos comprovação de requerimento administrativo, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal 

de trinta dias, o dies a quo deve ser fixado na data da citação (02/07/2002), pois foi o momento em que a Autarquia 

Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de expedição de certidão de tempo de serviço 

para efeitos de contagem recíproca, sob fundamento de que o autor não indenizou os períodos não reconhecidos pelo 

INSS. 

 

Inconformado, apela o autor pretendendo a reforma da sentença. Alega, em síntese, que os períodos indicados foram 

laborados na qualidade de empregado, consoante CTPS juntadas, sendo que o recolhimento das contribuições incumbia 

ao empregador. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 
 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

 

O autor é Servidor Público Estadual e pretende a expedição de certidão de tempo de serviço para fins de contagem 

recíproca. 

 
A certidão de tempo de contribuição é o documento fornecido pela administração previdenciária destinado a comprovar 

a existência de determinado tempo de filiação. 

 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias dispõe o artigo 201, § 9º, da Constituição da República 

que, "para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei" . 

 

O dispositivo constitucional, indubitavelmente, possibilita a contagem recíproca. Contudo, exige uma compensação 

financeira entre os regimes de previdência social. Vale dizer, em princípio, é exigível a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores 
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correspondentes ao período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

No presente caso, o autor alega que o INSS expediu certidão de tempo inferior ao efetivamente exercido, eis que 

excluiu da contagem os períodos de 13/07/1981 a 24/10/1981( Sítio Taboão); 13/07/82 a 12/08/82(Fazenda Matão e 

Sítio Leme); 25/09/1982 a 11/11/1982(CITROCIL S/C LTDA); 10/01/1983 a 24/03/1983 (J.O Agropecuário S/A); 

16/05/1983 a 17/12/1983( J.O Agropecuária S/A); 14/02/1984 a 08/03/1984(Fazenda Matão e Sítio Leme); 09/04/1984 

a 09/06/1984(Agropecuária Córrego Rico LTDA); 13/06/1984 a 11/10/1984(Fazenda Matão e Sítio Leme); 07/01/1985 

a 02/03/1985(Fazenda Santa Lúcia); 03/06/1985 a 06/07/1985(Val Guaçu Empreitadas Rurais S/C LTDA);23/07/1985 a 

16/10/1985( CITROCIL S/C LTDA); 05/11/1985 a 21/11/1985 (Agopecuária Córrego Rico LTDA); 21/07/1986 a 

16/09/1986(Fazenda Nossa Senhora Aparecida), o que totaliza 02 anos, 06 meses e 18 dias. 

 

O juízo "a quo" julgou improcedente o pleito do autor, sob fundamento de que não restaram indenizadas as 

contribuições nos períodos indicados, o que impossibilita a averbação para fins de contagem recíproca. 

 

Contudo, a sentença guerreada merece reparo, uma vez que as CTPS de fls. 22/40, demonstram que o demandante era 

empregado nos períodos não computados. 

 
Assim, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições era do empregador, não podendo o autor ter seu tempo 

de serviço suprimido em razão da falta de fiscalização do réu. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 515, § 3.º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PERÍODO TRABALHADO EM ATIVIDADE RURAL E URBANA. CONTAGEM RECÍPROCA DE 

TEMPO DE SERVIÇO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. 1. Demanda que se 

encontra em condições de imediato julgamento, consoante o disposto no artigo 515, § 3.º, do Código de Processo Civil, 

com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que foi prolatada sentença 

após o término da instauração da relação jurídica processual, com a apresentação das informações pertinentes. 2. 

Restando comprovado o exercício de atividade rural anterior a outubro de 1991, é dever do INSS expedir a respectiva 

certidão de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente, uma vez que 

o direito à expedição de certidão é assegurado a todos, na forma do artigo 5.º, XXXIV, "b", da Constituição da 

República, e porque a certidão do tempo de serviço rural destina-se à defesa de direito e esclarecimento de situação de 

interesse pessoal, relacionado à contagem recíproca. Precedentes. 3. Na qualidade de trabalhador urbano empregado, 

descabe a exigência da prova de recolhimento das obrigações previdenciárias concernentes ao período judicialmente 
demonstrado, ainda que para fins de contagem recíproca. Não se olvida do caráter contributivo da Previdência Social 

(art. 201 da CF e art. 1.º da Lei n. 8.213/91), mas, na situação em testilha, a obrigação de recolher o gravame é do 

empregador, competindo ao INSS a fiscalização, de modo que a omissão deles não pode prejudicar o segurado. 4. 

Ausência de legitimidade do INSS para opor-se à expedição de certidão de contagem recíproca, sob a alegação de que 

não foi efetuado o pagamento da indenização das contribuições correspondentes ao período reconhecido, tendo em 

vista que, em se tratando de servidor público, quem tem essa legitimidade é a pessoa jurídica de direito público 

instituidora do beneficio, já que a contagem recíproca é constitucionalmente assegurada. 5. Nada impede que seja 

mencionada, na certidão a ser expedida pelo INSS, a falta de pagamento da indenização referente às contribuições 

correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial ou administrativa, uma vez que a certidão 

deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu. 6. Apelação provida para anular a sentença e, com 

fundamento no § 3.º do art. 515 do CPC, conceder a segurança pleiteada a fim de que o INSS expeça a certidão de 

tempo de serviço. (TRF3, ANS 200440/SP, Turma F do Judiciário em Dia, Relator: Juiz Convocado João Consolim 

,DJF3CJ1: 02/06/2011, PÁG: 1833) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL RECONHECIDO DE 

01/01/68 A 30/03/74 E DE 01/08/77 a 15/06/80. PERÍODO RURAL EM CTPS COMPUTADO PARA CARÊNCIA. 

TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REGRAS 
TRANSITÓRIAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 1- A 

comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 2- A existência de início de prova material idônea a partir de certa 

data, somada à consistência da prova testemunhal, conduz à parcial procedência da pretensão do autor em ver 

reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. 3- Embora o autor alegue ter 

trabalhado nas lides rurais desde 1964, o documento mais antigo, em nome dele, onde se declarou "lavrador", é a 

certidão de nascimento do filho, datada de 1968. 4- As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado exercício da 

atividade rurícola durante o período declinado na inicial. 5- Viável o reconhecimento de trabalho rural de 01.01.1968 

a 30.03.1974 e de 01.08.1977 a 15.06.1980, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 
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8.213/91. 6- O tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, pode ser reconhecido para 

todos os fins, inclusive para efeito de carência, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 7- Consoante as regras transitórias, o deferimento do benefício 

subordina-se, para os segurados do sexo masculino, além do lapso equivalente a 30 (trinta) anos, ao cumprimento de 

um período adicional ("pedágio"), correspondente a 40% (quarenta por cento) sobre o tempo que faltaria para atingir 

o tempo de serviço exigido, bem como à observância da idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos. 8- Somando-se o 

período rural reconhecido aos demais lapsos anotados em CPTS, conta o autor com tempo de serviço suficiente à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos das regras constitucionais transitórias. 9- 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 10- A renda mensal do benefício deve ser fixada no percentual de 

85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 9º, §1º, inciso II, da Emenda 

Constitucional 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876/99. 

11- Correção monetária nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e de n.º 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 12- Os juros de 

mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, 

até a vigência da Lei n.º 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o art. 406, do 

Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 13- Honorários advocatícios fixados em 
10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o 

parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da nova redação da 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 14- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora. 15- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. 16- Apelação da parte autora parcialmente provida. Sentença reformada. (TRF3, ac 1066497/SP, Nona 

Turma, Relator: HongKou Hen, DJF3cj1: 11/03/2010, PÁG 982). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. 

STF, STJ E DESTA CORTE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. TRABALHADOR 

EMPREGADO. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do 

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O período pleiteado 

resta registrado em CTPS. Assim, deve ser reconhecido o tempo de serviço exercido pelo autor, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. - O fato de estar a parte 
autora vinculada a regime de previdência próprio de servidor público, não obsta a autarquia previdenciária de expedir 

a certidão para fins de contagem recíproca, ao argumento de ausência de indenização das contribuições 

correspondentes ao tempo reconhecido, sob pena de violar a garantia constitucional prevista no artigo 5º, XXXIV, "b", 

da Constituição Federal. - Agravo desprovido. (TRF3, AC 1416453/SP, Décima Turma, Relatora: Desembargadora 

Federal Diva Malerbi, DJF3CJ1: 26/03/2010, pág: 810)  

 

Assim, reputo comprovados os referidos lapsos, devendo o réu averbá-los como tempo comum e expedir nova certidão 

de tempo de serviço, na qual conste os referidos períodos, o que totaliza tempo de 07 anos 04 meses e 26 dias, devendo 

a sentença ser reformada. 

 

Os honorários advocatícios são devidos pelo réu à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do 

artigo 20 do CPC. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557§1º do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para determinar ao réu: (i) a averbação dos períodos supra; e (ii) expedir nova certidão de tempo de 07 anos, 04 meses e 

26 dias de tempo de serviço. 

 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  
Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação, remessa oficial e recurso adesivo contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente 

o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, no percentual equivalente a 88%, com o 

reconhecimento como especial de todo o período indicado na exordial, a partir da data da apresentação do pedido 

administrativo (13.02.98). Ainda, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas (fs. 182/190). A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 
O INSS apelou pretendendo a reforma da sentença alegando, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento dos 

períodos especiais por não comprovação da exposição de maneira habitual e permanente a agentes nocivos, em especial, 

após 29.04.95, dada a necessidade de laudo, bem como a redução da verba honorária (fs. 192/202). 

 

Por outro lado, a parte autora recorreu na forma adesiva pleiteando a majoração dos juros moratórios para 1% ao mês, e 

a declaração de inaplicabilidade da Súmula 111 do E. STJ, vez que não existe mais distinção entre parcelas vencidas e 

vincendas porque não se pode mais executar provisoriamente o julgado (fls. 207/224). 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu como especial o lapso de 02.01.74 a 27.09.80 laborado na empresa Graziano 

Ltda, no setor de curtimento de couro. Assim, basta a comprovação do enquadramento da atividade ou exposição aos 

agentes descritos nos anexos dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Analisando as provas acostadas com a inicial, notadamente CTPS (fls 19/21), há demonstração de que o autor exercia a 

função de almoxarife e, posteriormente, de servente, ambas, no setor de curtume, sendo que o SB 40 de fls. 17 atesta o 

desempenho das atividades no setor de tanagem, com exposição de modo habitual e permanente a umidade, resíduos de 

agentes químicos, umidade e vapor, o que possibilita o enquadramento no código 2.5.7, do anexo II, do Decreto 

83080/79. 
 

Por outro lado, a sentença reconheceu, ainda, como especiais os lapsos de 01.10.80 a 05.03.97 e de 06.03.97 a 12.02.98 

laborado como motorista, prestando serviços como autônomo, regularmente inscrito na Prefeitura de Araras e perante 

outros órgãos oficiais, realizando serviços com veículo próprio. 

 

Contudo, verifica-se que o autor era autônomo, e não há nos autos documentos que comprovem o exercício regular e 

habitual da referida atividade, essencial para o cômputo como especial (fls. 22/43). 

Com efeito, deve o requerente demonstrar a habitualidade e permanência dessa atividade na condução de ônibus ou 

caminhão, não se prestando a isso a própria qualificação como "autônomo" e proprietário de veículo pesado. Ademais, 

as cópias simples das declarações de imposto de renda, ainda que tivessem valor relativo, não indicam a sua efetiva 

entrega à Receita Federal, vez que desprovidas dos carimbos de recepção. 
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Assim, não há como considerar especial todo o período pretendido, eis que não restou demonstrada a habitualidade e 

permanência da atividade de motorista de ônibus ou caminhão exigido pelos Decretos 53831/64 e 83.080/79.  

 

Nesse sentido, destaco precedentes desta C. Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. 

MOTORISTA. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob 

efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da 

Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia 

o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é 

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 

específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - A simples menção da atividade de 

motorista é insuficiente para ser considerada especial, de acordo com a legislação da época da prestação do serviço. 

Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de prova para o 

reconhecimento das condições especiais no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 

83.080/79, item 2.4.2 exigem a condução de caminhão e o transporte de cargas. - A eventualidade da prestação de 

serviços, como autônomo, afasta o requisito da habitualidade e permanência, necessárias para a caracterização da 
atividade como especial. - Especialidade da função de motorista comprovada apenas no período de 02.01.1978 a 

12.01.1979, nos termos do Decreto 53.831/64, código 2.4.4 e 83.080/79, código 2.4.2. - Fixada a sucumbência mínima. 

- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. Apelação do autor a que se nega provimento. 

(TRF3, AC 484315/SP, Oitava Turma, Relatora: Juíza convocada Márcia Hoffmann,DJ 27/09/2010). 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. AUTÔNOMO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. I- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, 

a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz 

do princípio tempus regit actum. II- No presente feito, o pedido de reconhecimento da atividade como especial, na 

qualidade de motorista autônomo, refere-se ao período de 1º/10/75 a 28/4/95. O art. 3º, do Decreto nº 53.831/64, 

dispõe que: "A concessão do benefício de que trata este decreto, dependerá de comprovação pelo segurado, efetuado 

na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de Aposentadoria e 

Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no serviço ou serviços, 

considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado." O item 2.4.4 do referido Decreto 
considera penosa a atividade exercida pelo motorista de caminhão. Outrossim, o item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79 

considera especial a atividade exercida por "Motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em caráter 

permanente)." (grifos meus). III- Analisando os documentos acostados à exordial, verifica-se que o autor comprovou 

tão-somente ser motorista - na qualidade de autônomo/contribuinte individual - e proprietário de caminhão. Não 

ficou comprovado, no entanto, que o mesmo exercia de forma habitual e permanente a atividade de motorista de 
caminhão. IV- Não preenchidos os requisitos previstos nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, não há como possa ser 

concedido o benefício pretendido. V- Apelação improvida. Tutela antecipada não concedida. (TRF3, Ac 975621/SP, 

Oitava Turma, Relatora: Marisa Santos,DJF3CJ1, DAA: 18/08/2010, Pág: 731). 

 

Contudo, pode ser computado parcialmente o tempo especial, no período de 01.10.80 a 31.12.87, reconhecido como 

especial pelo próprio INSS (fls. 45), tempo corroborado na carta de indeferimento na via administrativa (fls. 49) com 

enquadramento nos códigos 2.4.4 do Decreto no. 53.831/64 e no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79. 

 

Nesse sentido, resta devida a conversão de atividade especial em comum apenas no que tange aos períodos de 02.01.74 

a 27.09.80 e de 01.10.80 a 31.12.87, devendo o restante, de 01.01.88 a 12.02.98, reconhecido pelo INSS às fls. 45 dos 

autos, ser computado como tempo comum. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

No caso dos autos, a reunião dos lapsos especiais reconhecidos e os comuns computados pelo réu, demonstram que o 

autor possuía 29 anos, 08 meses e 15 dias na data da EC 20/98. 

 

Desta forma, a r. sentença combatida merece reparo. 

 

Considerando a sucumbência recíproca, os honorários devem ser compensados nos termos do artigo 21 do CPC. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 
Diante do exposto, com amparo no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou 

parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial, para reconhecer como especial apenas os períodos de 02.01.74 

a 27.09.80 e de 01.10.80 a 31.12.87. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024648-25.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024648-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WALTECES SOUZA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00065-8 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação do critério de reajuste que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/40 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 42/48, argui a parte autora, preliminarmente, o cerceamento de seu direito de defesa, ante o 

não deferimento da produção das provas requeridas, e, no mérito, sustenta o cabimento do reajuste do benefício com a 

incidência do INPC integral. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Ab initio, merece ser rechaçada a preliminar, pois a matéria posta a julgamento é exclusivamente de direito, já que versa 

sobre o cabimento do índice de INPC no lapso que menciona, razão por que dispensa qualquer dilação probatória. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 
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"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..."   

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 
efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."  

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS.  

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91.  
2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.  

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios.  

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP).  

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-
contribuição que o compuseram. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 866/1996 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  
§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 
calcular e divulgar o IPC-r.  

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.  

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo.  

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."  

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 
configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 
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Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE.  

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.  

II - Recurso do autor improvido.  

III - Sentença mantida na íntegra."  

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas.  

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96).  

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido.  

IV - Recursos do INSS e oficial providos."  

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."  

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 
Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

.......................................................................................................  
III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

.......................................................................................................  

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)"  
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Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:  

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.  

A segunda:  
Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste.  

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.  

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..."  

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 
 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido".  

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 
"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 
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Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.  

(...)  

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.  

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios.  

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE.  

(...)  
II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.  

(...)  

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."   

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.  

(...)  

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 
que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.  

(...)  

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.  

(...)  

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."  

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional;  

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 
maiores;  

4. Apelação e remessa oficial providas."  

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por invalidez, com início da vigência em 17/12/1977 (fl. 13), não faz jus à 

aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por que o 

pedido é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2005.03.99.035876-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIEGO ANTONIO GOMES FREITAS incapaz 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

REPRESENTANTE : NEUSA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00064-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/104 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 107/113, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 
de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 
sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 
Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 23 de junho de 2003 e o aludido óbito, ocorrido em 17 de setembro de 1997, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 17 de setembro de 1997 e, pelos 

documentos de fls. 12/19 e pelos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexado aos autos, o 

falecido exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período descontínuo de outubro de 1970 a fevereiro de 

1993. 

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 04 (quatro) anos, sem qualquer 
recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de 

Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no caso 

do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido 

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, 

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 
 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 

03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo 

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 
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qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', 

uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação 

legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a 

possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos 

perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 16 de 
agosto de 1946), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2005.03.99.039417-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO DAS GRACAS NOGUEIRA SANTOS e outro 

 
: JOANA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

SUCEDIDO : DARIO NOGUEIRA DOS SANTOS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00072-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
A r. sentença monocrática de fls. 192/193 extinguiu a execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC, ante a constatação 

de quitação integral do débito. 

Em suas razões recursais de fls. 201/208, argui a parte exequente, preliminarmente, nulidade na r. sentença, por 

ausência de fundamentação, e, no mérito, sustenta, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária, pelo que requer o prosseguimento da execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, haja vista que o magistrado, no exercício do seu livre 

convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua decisão à luz do que rege o art. 93, IX, CF, bem como 

em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 458 do CPC. 

No mérito, de acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os 

pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na 

ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos 

ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 
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O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 
Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 
A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 
II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 
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V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 
buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 
Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para declarar como efetivo exercício da atividade de trabalhador rural o período de maio de 1963 a maio 
de 1977, além de reconhecer o trabalho realizado em condições especiais, para fins de conversão em tempo comum, nos 

períodos de 06/02/80 a 11/08/88, 15/09/88 a 15/02/93 e 01/09/93 a 15/12/98, a fim de conceder o benefício 

proporcional ao autor, desde a citação, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente 

e com juros de mora a contar do vencimento de cada parcela, assim como o pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da condenação, atualizado. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, além da revisão da verba honorária nos 

termos da Súmula 111 do C. STJ.. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 
sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 
anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  
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Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 
Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A sentença reconheceu o trabalho rural do autor no período de maio de 1963 a maio de 1977. No entanto, carece de 

parcial reforma. 

 

A Constituição Federal de 1967 proibiu o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165, de 

forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. Dessa forma, com base nas 

provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 30/05/56, reputo apenas a possibilidade do 

cômputo do período posterior a 30/05/68. 

 

A fim de comprovar suas alegações, o autor juntou: certidão de casamento dos pais (fls. 17), certidão de óbito do pai 

(fls. 18), carteira de identificação junto ao INANPS da mãe (fls. 19), declaração do Sindicato relativamente à mãe, 

datada de 1989 (fls. 20), certidão de casamento do autor (fls. 21). 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que o autor exerceu atividade rural até 1977. 
 

O início de prova material não se mostra caracterizado com a documentação juntada aos autos eis que, exceção feita à 

certidão de casamento do autor, todos os demais documentos se referem a seus pais, comprovadamente lavradores, não 

podendo, à míngua da juntada de outros documentos próprios, serem reconhecidos por extensão ao autor. 

 

Entretanto, considerando que por ocasião do seu casamento em 28/08/76, o autor declarou a profissão de agricultor, 

resta demonstrado o trabalho rural em referido ano, no que tange ao período de 01/01/76 a 31/12/76, independentemente 

do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 

96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 
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DO TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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A sentença reconheceu o desempenho de atividade especial nos períodos de 06/02/80 a 11/08/88, 15/09/88 a 15/02/93 e 

01/09/93 a 15/12/98. No entanto, também deve ser parcialmente reformada. 

 

Com efeito, a fim de comprovar suas alegações, o autor juntou os formulários de fls. 32, onde demonstra que exerceu as 

atividades de ajudante de motorista no período de 06/02/80 a 30/04/83, com enquadramento no item 2.4.4 do Decreto 

53.831/64. Posteriormente, no período de 01/05/83 a 30/11/86, na função de auxiliar de serviços gerais, juntou laudo 

expedido por técnico especializado confirmando exposição a agentes químicos prejudiciais à saúde, de forma habitual e 

permanente. Ainda, no período de 01/12/86 a 11/08/88, exercia a função de lavador de veículos, sujeito ao agente 

agressivo umidade, com enquadramento no item 1.1.3 do Decreto 53.831/64, assim como no período de 15/09/88 a 

15/02/93, conforme formulário de fls. 35 e no período posterior a 01/09/93, conforme CTPS (fls.23), tendo como termo 

final de tal vínculo o dia 10/12/97, nos termos da fundamentação supra. 

 

Nesse sentido, resta a reforma parcial da sentença com o reconhecimento da atividade especial para efeitos de 

conversão em comum no que tange aos períodos de 06/02/80 a 11/08/88, 15/09/88 a 15/02/93 e 01/09/93 a 10/12/97. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 
proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Assim, considerando os períodos reconhecidos, a somatória do tempo de serviço do autor alcança um total de 27 anos, 7 

meses e 3 dias até a publicação da EC 20/98, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que 

desautoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional ou integral. 

 

Considerando a improcedência do pedido de concessão do benefício, condeno a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios devidos ao réu, na proporção de 10% do valor atualizado da causa, ressalvada a hipótese do 

artigo 12 da Lei 1.060/50. 
 

 

 

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 
provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 879/1996 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014270-73.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014270-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO ANTUNES RUFINO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00147-3 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelações e remessa oficial contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária apenas para reconhecer o período rural de 01/01/1967 a 31/10/1974, sem o reconhecimento dos 

lapsos especiais, o que acarretou a improcedência do pleito de concessão de aposentadoria. Sucumbência recíproca. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que comprovou através de formulários o exercício de 
atividades com exposição a agentes prejudiciais à saúde, razão pela qual faz jus ao cômputo diferenciado nos períodos 

alegados e conseqüente concessão de aposentadoria. Requer, ainda, a condenação do réu em honorários advocatícios no 

percentual de 20%. 

 

Por outro lado, o INSS pretende a reforma da sentença, sob alegação de que o autor não juntou início de prova material 

para o reconhecimento do período rural. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 
pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

 

DO PERÍODO RURAL 

 

No que toca ao período rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção 

de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 
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No caso em tela, a sentença guerreada reconheceu o lapso rural laborado sem registro pelo período de 01/01/1967 a 

31/10/1974. 

 

Contudo, em nome do autor só existe a certidão e a declaração de fls. 42/43, atestando a profissão de lavrador no anos 

de 1972. 

 

A declaração do Sindicato sem homologação do INSS não constitui início de prova material, eis que confeccionada com 

base em testemunhos. Da mesma forma, a declaração do dono da fazenda pode ser considerada prova testemunhal 

escrita. 

 

A testemunha ouvida em juízo não tinha conhecimento de labor no campo anteriormente ao ano de 1974, como se extrai 

do depoimento de Bonifácio (fls 104): (...) " conhece o autor desde 1974; que conheceu o autor em 1974 e ele 

trabalhava na roça ; que se encontrou com o autor no sítio santa rosa(..) que não tinha conhecimento do período anterior 

que o autor alega ter trabalhado na roça(..)" 

 

Assim, os testemunhos e prova material são insuficientes para afiançar o labor rural anteriormente a 1972, data do início 

de prova material mais remota. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa 
Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, está demonstrado o trabalho rural no interstício de 01/01/1972 a 31/10/1974, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

 

DO TEMPO ESPECIAL. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especiais, dos lapsos de 01/09/1977 a 12/03/1980; 

13/03/1980 a 28/11/1981; 15/12/1981 a 12/10/1988 e 01/11/1988 a 28/04/1995, os quais não foram reconhecidos com 

tal pelo Juízo "a quo". 

 

Analisando as provas juntadas, notadamente os DSS de fls. 27/30, observa-se que o autor laborava na plantação de 

flores, com exposição de modo habitual e permanente a fungicidas, inseticidas e formicidas. Assim, possível o 
enquadramento conforme o código 1.2.10, do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e o código 1.2.1 do Decreto nº 

53.831/64. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO DA RMI. AGENTE INSALUBRE. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. BENEFÍCIO SUSPENSO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 1. Devem ser consideradas prescritas as 

parcelas vencidas antes do qüinqüênio precedente ao ajuizamento, observada a suspensão do prazo quando do 

requerimento de revisão administrativa. 2. Demonstrada a sujeição à insalubridade decorrente de contato habitual e 

permanente em face da exposição aos agentes químicos hidrocarbonetos aromáticos e fósforo (aplicação de produtos 

fosforados e organofosforados, fungicidas, inseticidas e parasiticidas), resta demonstrada a especialidade. 3. É 

possível o reconhecimento da especialidade do labor, mesmo que não se saiba a quantidade exata de tempo de 

exposição ao agente insalutífero, bastando que a atividade seja exercida diuturnamente. 4. Tendo sido julgada 

inconstitucional Lei que determinou a suspensão do benefício do segurado, é mister o pagamento dos valores 

correspondentes a esse período, atualizados monetariamente pelo IGP-DI (art. 10 da Lei 9.711/98), desde o 
vencimento de cada parcela, acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês (STJ, ERESP 207992/CE, 3ª Seção, Rel. 

Min. Jorge Scartezzini, DJU 04-02-2002, Súmula 75 desta Corte e art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87). 5. Alcançando o 

segurado direito adquirido à jubilação integral, anteriormente à vigência da EC 20/98, aplicam-se as regras da Lei 

8.213/91, observando-se o princípio tempus regit actum. 6. A verba honorária, quando vencido o INSS, deve ser fixada 

em 10% sobre o valor da condenação. 7. A base de cálculo da verba honorária abrange, tão-somente, as parcelas 

devidas até presente julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça Federal.(TRF4, 

Apelreex 200371040070948, Sexta Turma, Relator: Victor Luiz dos Santos Laus,D.E: 26/09/2008)  

Assim, a sentença combatida merece reparo, uma vez que o autor comprovou a exposição a agentes descritos nos 

Decretos nos períodos pretendidos, razão pela qual tem direito ao cômputo diferenciado. 
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DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 
Computando-se o tempo de serviço rural de 01/01/1972 a 31/10/1974 e especiais de 01/09/1977 a 12/03/1980; 

13/03/1980 a 28/11/1981; 15/12/1981 a 12/10/1988 e 01/11/1988 a 28/04/1995, convertendo-se em comum, somando-

se aos demais vínculos da CTPS, CNIS e contagem do INSS (fls.25/26), verifica-se que a parte autora possuía 36 anos, 

08 meses e 27 dias até 15.12.1998 e 40 anos,06 meses e 27 dias na data do requerimento administrativo em 

15/10/2002,conforme demonstram as informações da planilha anexa. 

 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, conforme regras anteriores à promulgação da Emenda 20/98, 

demandava somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Desta forma, merece parcial reparo a sentença combatida para implantação do benefício de aposentadoria integral com 

o cômputo do período rural e especiais ora reconhecidos e concessão do benefício, conforme regras anteriores à 

Emenda 20/98. 

 

Dos Consectários 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 15/10/2002. Nesse sentido: 

Embargos Infringentes nº 0038055-06.2002.4.03.9999/SP São Paulo, 26 de maio de 2011. Desembargador Federal 

Nelson Bernardes De Souza; Apelação Cível nº 0012949-03.2006.4.03.9999/SP São Paulo, 28 de março de 2011. Juiz 

Federal Convocado João Consolim. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir d a vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 
depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são devidos pelo réu à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme 

orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557§1º do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, apenas para restringir o período rural de 01/01/1972 a 31/10/1974 e dou parcial provimento à apelação 

do autor para: (i) enquadrar como especiais e converter para comum os lapsos de 01/09/1977 a 12/03/1980; 13/03/1980 

a 28/11/1981; 15/12/1981 a 12/10/1988 e 01/11/1988 a 28/04/1995; e (ii) julgar procedente o pedido de aposentadoria 
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por tempo de serviço integral, com preenchimento dos requisitos antes da EC 98/20, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019525-12.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019525-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CASSIA FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

CODINOME : CASSIA FREITAS DA SILVA BALESTRI 

No. ORIG. : 05.00.00087-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/95 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 99/106, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a inépcia da inicial e a 

incompetência do juízo. No mérito, objetiva a reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos 
autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e suscita o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção de benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 

atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda. Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 
passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tal questão, igualmente, não merece prosperar, tendo 

em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação é da 

Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável pelo pagamento do benefício 

é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
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Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 
certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 14, a qual comprova o nascimento de seu filho em 17 de 

julho de 2000, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 

marido como "lavrador". Acrescente-se a Certidão de Casamento de fl. 13, onde consta a mesma qualificação para o 

cônjuge da requerente em 27 de setembro de 1997. 
Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 96/97). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade, devendo ser observada a prescrição 

qüinqüenal das parcelas devidas. 

Honorários advocatícios mantidos em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme fixado na r. sentença monocrática, uma 

vez que a Autarquia apelante insurgiu-se somente quanto à sua incidência, não havendo razão para discuti-la por ser o 

quantum um valor fixo. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito as matérias preliminares e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2006.03.99.039240-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SERGIO RISSATTI 
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ADVOGADO : WALDIR CHATAGNIER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00182-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo o tempo de serviço prestado pelo autor de 33 anos, 9 meses e 11 dias, para conceder o 

benefício da aposentadoria por tempo de serviço nos moldes do art. 52 e 53, I, da Lei 8.213/91, desde a data do 

requerimento administrativo, com incidência de correção monetária e juros de mora, estes, a partir da citação, além do 

abono anual, assim como a condenação em honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data do trânsito em julgado, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença sob a alegação de que apesar dos formulários apresentados às fls. 35/41, não 

houve apresentação de nenhum formulário DSS 8030 ou laudo técnico comprobatório da exposição ao agente agressivo 

ruído. Pugna, ainda, pela redução da verba honorária para R$ 500,00. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da atividade especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 
aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
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05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
 

No caso em tela, a sentença reconheceu o tempo de serviço de 33 anos, 9 meses e 11 dias de serviço, prestado na 

condição de aprendiz no período de 01/1966 a 10/1969, assim como o reconhecimento do tempo especial nos períodos 

postulados na inicial (fls. 8). 

 

No entanto, a r. sentença carece de parcial reforma. 

 

A jurisprudência desta E. Corte reconhece o tempo de serviço prestado sem o respectivo registro desde que 

demonstrado o início de prova material e testemunhal idônea. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA RECONHECIDA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. TEMPO INSUFICIENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. I. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, quando verificadas 

omissões, contradições ou obscuridade (art. 535, CPC). II. Existindo nos autos início razoável de prova material e 

prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por empregado urbano sem o 

devido registro em carteira. III. Nota-se que a somatória dos períodos laborados pelo autor não perfaz o tempo mínimo 

previsto em Lei (30 anos), nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda 
Constitucional nº 20/98, tornando-se inviável a concessão do benefício pleiteado. IV. Embargos de declaração a que se 

dá parcial provimento. 

(TRF-3- APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 929301 - DÉCIMA TURMA - Rel. Des. 

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL - DJF3 CJ1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 774) 

 

Ressalto que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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O autor apresentou declaração do ex-empregador confirmando o desempenho de atividade de aprendiz de torneiro 

mecânico no período de 01/1966 a 10/1969 (fls. 20). 

 

As testemunhas ouvidas em juízo comprovaram que o autor desempenhou a função de aprendiz na Retificadora Blanco, 

com jornada de trabalho de 8 horas diárias e salário menor que o mínimo. 

 

Assim, resta comprovado nos autos o início de prova material corroborado pela prova testemunhal de modo a 

reconhecer o tempo de serviço prestado pelo autor em referido período, não podendo ser a ele imputada a ausência dos 

respectivos recolhimentos por se tratar de ônus do empregador. 

 

Ainda, a sentença reconheceu como especial o trabalho do autor na função de torneiro mecânico nos períodos de 

01/11/69 a 31/08/72, 01/09/72 a 29/02/76, 01/02/78 a 31/03/83, 02/02/84 a 16/01/89 e 01/07/89 a 06/02/02, onde 

desempenhava, de forma habitual e permanente, atividades relativas à fabricação e recuperação de peças, com uso de 

policorte, esmeril, serra, furadeira, entre outras, consoante formulários de fls. 35, 36, 39, 40 e 41. 

 

Tais atividades devem ser enquadradas no código 2.5.3, do anexo II, do Decreto 83.080/79, fazendo jus à conversão de 

referido período, conforme já se manifestou esta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE 

ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. I - A jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento da Lei 

9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. II - Os formulários de atividade especial DSS8030 

(antigo SB-40), comprovam que o autor exerceu a função de aprendiz de mecânico de manutenção, meio oficial 

ajustador, fresador, líder de usinagem e torneiro mecânico, cujas atribuições consistia em usinar/esmerilhar peças 

metálicas, com utilização de óleo de corte e refrigeração, e exposto a pó de ferro, atividades profissionais análogas 

ao do esmerilhador, categoria profissional prevista no código 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, conforme 
Circular nº 17/1993 do INSS. III - Mantidos os termos da decisão agravada uma vez que as provas documentais 

apresentadas comprovam o efetivo exercício de atividade sob condições insalubres nos períodos de 13.07.1981 a 

17.01.1991, de 02.08.1993 a 18.01.1994 e de 19.01.1994 a 10.12.1997, períodos em que o formulário DSS8030 (antigo 

SB-40) era suficiente à comprovação de atividade sob condições insalubres. IV - Agravo interposto pelo réu, improvido 

(art.557, §1º do C.P.C). 

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398619 - DÉCIMA TURMA - Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 348) 

 

No entanto, nos termos da fundamentação da presente decisão, o último vínculo deve ser restringido ao dia 10/12/97. 

 

Nesse sentido, resta a conversão do tempo de serviço especial e comum nos períodos de 01/11/69 a 31/08/72, 01/09/72 

a 29/02/76, 01/02/78 a 31/03/83, 02/02/84 a 16/01/89 e 01/07/89 a 10/12/97. 

 

Por fim, reformo parcialmente a sentença a fim de reduzir os honorários advocatícios e fixá-los à razão de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 
 

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, para determinar a conversão em comum, do trabalho prestado em condições especiais pelo autor na 

empresa União de Indústria Petroquímicas S/A no período de 02/05/85 a 28/02/93, além da condenação do INSS ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa, observando-se, contudo, a regra 

da sucumbência recíproca e a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando que o período em questão não pode ser considerado como atividade 

exposta a agentes agressivos, portanto, impassível de contagem de tempo especial em comum já que o laudo referente à 

empresa foi confeccionado mais de 10 (dez) anos depois da prestação do serviço, não podendo ser considerado 

documento hábil para comprovação da nocividade, além do fato de ter sido fornecido equipamento de proteção que 

afastava a prejudicialidade da atividade. 

 
Por outro lado, o autor apelou requerendo a reforma da r. sentença alegando que o MM. Juízo "a quo" reconheceu 

expressamente o período de 02/05/85 a 28/02/93 laborado para empresa UNIPAR-União de Indústrias Petroquímicas 

S/A, resultando em mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço no momento do requerimento e, não obstante, deixou de 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Insurgiu-se ainda pleiteando a majoração dos honorários 

advocatícios a serem fixados em 15 % (quinze por cento) do total da liquidação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Tempo Especial 

 

No que tange à atividade especial , a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 
Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Laudo Posterior 
 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
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tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. Ademais, deve ser considerado válido o laudo quando faz referência às condições do ambiente 

de trabalho quando prestado pelo requerente. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu como especial o período trabalhado pelo autor na empresa UNIPAR-União de 

Indústrias Petroquímicas S/A, sendo os demais períodos demonstrados perante o INSS incontroversos, conforme 

expressamente aludiu o réu em sua contestação. 

 

O autor juntou o formulário DSS 8030 e laudo técnico (fls. 16/17), o qual aponta para exposição de forma habitual e 

permanente ao agente agressivo ruído na intensidade de 91 dB, além de agentes químicos como Benzeno, Cumeno, 

Nomeno, Tetrâmero, Vapores Inorgânicos, Ácidos e Álcalis e outros, informações essas corroborados pelo laudo 

técnico específico. Assim, reputo comprovado o enquadramento nos códigos 1.1.6 e 1.1.5, dos Decretos 53.831/64 e 

83.080/79. 

 
Nesse sentido, resta devida a conversão de atividade especial em comum conforme determinado na sentença recorrida, 

nos termos da fundamentação da presente decisão. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 
Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Computando-se o tempo de serviço especial de 02/05/85 a 28/02/93, convertendo-se em comum, somando-se aos 

demais vínculos da CTPS e concedidos administrativamente, verifica-se que a parte autora possuía 29 anos, 09 meses 
até 15.12.1998 e 37 anos, 01 meses e 12 dias na data do requerimento administrativo em 02/09/2005, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa. 

 

No entanto, em situações análogas, a jurisprudência desta Corte, por entender que a alteração introduzida no corpo 

permanente da Constituição pela Emenda Constitucional nº 20/98, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, permite a concessão do 

benefício afastando o requisito etário, considerando o tempo de contribuição do autor. 

 

Nesse sentido, precedentes do C. STJ e desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. 

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão 

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada 

para a conclusão por ele alcançada. 
2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus 

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do § 

7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à 
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idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela 

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 

201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem 

exigência de idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 

18/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde 

que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o 

convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil 

reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. II - Afastada a incidência do requisito 

idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos 

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo 

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento 

dado à matéria pela Constituição Federal, e que se encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 

07 de outubro de 2003. IV - Agravo parcialmente provido 

(TRF-3 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 216632 - NONA TURMA - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS - DJU DATA:22/03/2005 PÁGINA: 448) 

 

Dos Consectários 

 

Assim, resta a procedência do pedido, cujo termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento 

administrativo. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 
mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Considerando a sucumbência integral do Instituto-réu, os honorários advocatícios são devidos ao autor à razão de 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial e dou provimento à apelação do autor, para enquadrar como especiais e converter para comum o lapso 
02/05/85 a 28/02/93 para julgar procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço integral.  

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008781-57.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008781-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : MILTON OLTRAMARI 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00087815720064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 73/74. 

A r. sentença monocrática de fls. 145/147 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, retificou a tutela antecipada, determinando a imediata implantação 

do benefício concedido. Feito submetido ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso vonluntário, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 19 de dezembro de 2006, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 20 de maio de 2005 a 12 de dezembro de 2006, 

conforme documentos de fls. 23/26. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 10 de dezembro de 

2008 (fls. 131/134), o qual concluiu que o periciando é portador de sequela de hérnia discal, espondilodiscoartrose 

cervical e tendinite em ombro direito, encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o exercício das 

atividades laborativas. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 
O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 12 de dezembro de 2006 (fl. 26), pois 

o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
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caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035950-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035950-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA TRINDADE BARBOSA 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

No. ORIG. : 06.00.00097-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. decisão que, em medida cautelar proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou procedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, 

decorrente de acidente do trabalho. 

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao restabelecimento de benefício acidentário (fl. 54), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 
e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036763-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036763-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FARID CARUI e outros 

 
: CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

 
: ENILDA LOCATO ROCHEL 

 
: RENATO ARANDA 
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: LUCIA HELENA FERREIRA CONSTANTINO 

 
: WALMIR PESQUERO GARCIA 

 
: IVAN ARRUDA PESQUERO 

ADVOGADO : RENATO ARANDA 

No. ORIG. : 97.00.00062-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

FARID CARUI e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 23/25 julgou improcedentes os embargos, acolhendo o cálculo da parte exequente. 

Em suas razões recursais de fls. 29/37, sustenta o Instituto Autárquico ser indevida, para fins de apuração da base de 

cálculo da verba honorária, a inclusão de juros de mora, além da correção monetária ter que seguir os critérios utilizados 

nos ofícios requisitórios. 

Contra-razões às fls. 39/44. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 
Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício 

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito 

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser 

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 

13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 
Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 
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Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 

35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. 

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 
Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 
ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 
presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 
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Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 
23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

No caso dos autos, verifico que a execução em comento tem por lastro a decisão proferida nos embargos em apenso, na 

qual fora julgada improcedente e fixou-se os honorários advocatícios em 10% sobre o montante devido, sem fazer 

qualquer referência ou diferenciação quanto a isso. 

Conforme o entendimento acima esposado, realmente é incabível, para o cálculo da base de cálculo, a incidência de 

juros de mora após a apresentação da conta de liquidação, nem a utilização de critérios de correção monetária diferentes 

daqueles preconização na atualização dos ofícios requisitórios. 

Por outro lado, não razão alguma para o Instituto Autárquico, para fins de apurar o quantum debeatur, não poderia 

excluir os juros de mora e honorários advocatícios devidos na execução originária, até mesmo porque tais verbas estão 

incluídas no total da dívida. Também sopeso que a impugnação da Autarquia Previdenciária formulada também as 

atingiu. 

Logo, determino a elaboração de nova conta de execução, devendo seguir a forma acima descrita. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 
houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 
Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

julgar parcialmente procedente os embargos à execução, na forma acima explicitada, fixando a sucumbência 

recíproca entre as partes. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 900/1996 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 156/158 extinguiu a execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC, ante a constatação 

de quitação integral do débito. 

Em suas razões recursais de fls. 161/166, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de 
mora e da correção monetária em momento posterior à data da conta, pelo que requer o prosseguimento da execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 
também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 
Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 
VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 
precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 
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da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 
Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001971-78.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001971-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAURA ESTEVES DOS SANTOS FREITAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00019717820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 84/85.  

A r. sentença monocrática de fls. 94/100 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada determinando a 

imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 108/112, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios de fixação do termo inicial do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (09 de fevereiro de 2007) e a data da prolação da sentença (03 de dezembro de 

2009), não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com as informações extraídas do documento de fl. 61, verifica-se que a autora verteu contribuições 

ao Sistema Previdenciário, por períodos descontínuos, de junho de 1997 a dezembro de 2006, tendo cumprido o período 

exigido de carência e mantida a qualidade de segurada, considerando a data de ajuizamento da presente demanda, vale 

dizer, 03 de abril de 2007. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 27 de novembro de 
2007 (fls. 65/69), o qual concluiu que a pericianda é portadora de hipertensão arterial, miocardiopatia hipertensiva e 

obesidade. Ademais, conforme observou o expert, a requerente, no momento da perícia, estava inapta para o exercício 

das atividades laborativas. 

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, que conta atualmente com 70 anos de idade, que exercia 

atividades de costureira, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, e a notória dificuldade de reabsorção pelo 

mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e definitiva. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, 09 de fevereiro de 2007 

(fl. 38), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os 

valores pagos a título de tutela antecipada. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, 

para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004881-66.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.004881-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MIOTO 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário ou com a alteração 

dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/48 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 52/61, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 
dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas à aplicação do 

fator previdenciário.Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua 
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completa de mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 
8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 09/01/2007, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006803-06.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006803-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO DA SILVA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068030620074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando, pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

63/68). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 
exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 
legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008433-97.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008433-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA BATISTA DE LIMA VIEIRA 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084339720074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 31/300.292.233-3, desde a sua cessação administrativa 

(10/03/2007), além de indenização por danos morais, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 10/30). 

O pedido de antecipação de tutela restou indeferido a fls. 33. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a) e inexistir, por conseguinte, vício no ato da autarquia a justificar a indenização pleiteada 

em razão do não restabelecimento do benefício previdenciário almejado. A sentença deixou de condenar o(a) autor(a) 

ao pagamento de custas e de honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Sentença proferida em 22/07/2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e temporária para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais, insistindo no direito ao restabelecimento de seu 

auxílio-doença e na indenização por danos morais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, 
salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo, referente à perícia judicial de 26/11/2008, acostado a fls. 64/70, comprova que o(a) autor(a) não era portador 

de doença, lesão ou deficiência (resposta ao quesito 3 do Juízo). O perito concluiu, por conseguinte, que o(a) autor(a) 

não estava incapacitado(a). 

Ademais, os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, mesmo após a cessação (10/03/2007) do auxílio-doença 

(31/300.292.233-3) e do indeferimento do requerimento de novo auxílio (DER 12/04/2007), o(a) autor(a) continuou no 

exercício de sua atividade laboral habitual e, findo o vínculo empregatício (10/05/2007), após o ajuizamento da ação 

(26/11/2007), voltou ao mercado de trabalho formal. 

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  
- Recurso conhecido e provido.  
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(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-
doença (artigo 59 da Lei n.º 8.213/91).  

III- Apelação improvida.  

(TRF - 3ª R., 8ª Turma, AC 20100399029309., DJF3 CJ1 DATA:24.03.2011, p.: 896, Rel DES. FED. NEWTON DE 

LUCCA)  

 

O dano moral pleiteado pela autora-apelante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao benefício 

previdenciário postulado. Ausente o direito ao benefício pleiteado, falece, por óbvio, o direito à indenização por sua 

negativa no âmbito administrativo, tanto mais por inexistir conduta irresponsável do órgão autárquico. 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Observo, contudo, que o segurado obteve, administrativamente, a concessão de auxílio-doença em 20/04/2010 (DIB 

13/04/2010) e em 04/04/2011 (DIB 31/03/2011), em razão de requerimentos formulados em 15/04/2010 e 31/03/2011, 

posteriormente à perícia realizada nestes autos, de modo que o que aqui restou decidido não tem o condão de, em nada , 

interferir na concessão administrativa dos benefícios mencionados. 
Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028815-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028815-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA TRINDADE BARBOSA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00078-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra a r. decisão que, em ação acidentária proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, decorrente de acidente do trabalho. 

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao restabelecimento de benefício acidentário (fl. 51), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 
Intime-se.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059372-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059372-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CÉSAR BELTRAN 

No. ORIG. : 07.00.00133-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 
do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além do 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor a ser apurado em favor do autor até o 

trânsito em julgado. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisito para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios, correção monetária e juros de 

mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 

125/128). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte requerente para o trabalho, em decorrência das patologias diagnosticadas (fls. 87/90), suficiente ao cumprimento 

da exigência legal. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 
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do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 08/01/2008 (fls. 70/71) relatou que o requerente reside com os genitores, 

1 (um) irmão e 1 (um) sobrinho, em imóvel próprio, sendo que renda familiar composta pelas aposentadorias recebidas 

pelos pais, no valor de R$ 406,00 (quatrocentos e seis reais) e R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), tendo sido, 

inclusive, relatado que os medicamentos utilizados pelo requerente são adquiridos na rede pública. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, é fato que ficou demonstrado que a 

autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os de destinatários do benefício assistencial, uma vez 

que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não 

tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma 
instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é fonte de 

aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não 

possuir renda própria ou familiares que possa supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, deve ser mantida a sentença de improcedência. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060404-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060404-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NELSON NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REPRESENTANTE : ALFREDO ANTUNES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00179-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS (fls. 84/87). 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento do recurso da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo agravante, nas suas contra- razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 
 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 
deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em novembro de 2006 (fls. 192/194), e os documentos juntados às fls. 

212/221 revelam que o requerente reside com seus pais e dois irmãos, em imóvel próprio, sendo que a renda familiar é 

composta pelos benefícios assistenciais auferidos por seus genitores, o salário de um dos irmãos no valor de R$400,08 

(quatrocentos reais e oito centavos) e, ainda, os ganhos recebidos pelo outro irmão que trabalha como servente de 

pedreiro. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 
para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 
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benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO DO INSS E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001009-12.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001009-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE VERIATO MENDES NETO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DAS DORES GOMES MENDES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010091220084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a condenação da parte autora ao pagamento das 
verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 171/172). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 
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como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que "A doença ou lesão de que 

o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe conferirá direito à 

aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão." 
O caso em tela enquadra-se na primeira parte do parágrafo, pois o compulsar dos autos está a revelar que a incapacidade 

apresentada pelo autor preexistia à sua nova filiação, uma vez que passou a recolher contribuições previdenciárias no 

período de fevereiro de 2004 a maio de 2004 (fls. 29/32 e 34), sendo que a perícia médica realizada atestou que o autor 

encontra-se incapacitado total e permanentemente para o trabalho desde outubro de 2003 (resposta ao quesito nº 7 

formulado pelo Juízo). Assim, não se pode que o autor sempre exerceu atividade laborativa, tendo deixado de exercer 

tal labor em decorrência do agravamento da doença, porquanto voltou a ser segurado da previdência quando já 

apresentava quadro evolutivo da incapacidade. Logo, se o autor já apresentava o quadro clínico verificado quando 

voltou a se filiar ao R.G.P.S., não se pode sustentar que ocorreu o agravamento da doença, após tal filiação. 
 

Assim, embora a Lei nº 8.213/91, quando define os requisitos para que sejam concedidos os benefícios em questão, não 

faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º do dispositivo acima 

transcrito dispõe que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social retira-lhe o direito a percepção 

do benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ressalvando somente os casos em que a incapacidade 

sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

 

Nesse passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a parte autora não se agravou após a nova 

filiação à Previdência, é indevida a concessão dos benefícios previdenciários postulados, sendo desnecessária a incursão 

sobre a comprovação ou não dos demais requisitos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000833-09.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000833-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDO FIRMINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008330920084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/98 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 100/104, requer a parte autora, inicialmente, a designação de uma nova perícia. No mais, 

pleiteia a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos na forma do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde 

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional 

ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 
12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 41/45, inferiu que o periciando é portador de discopatia de coluna lombar, 

todavia, conforme observou o perito, não restou caracterizada a incapacidade do requerente para o exercício das 

atividades laborativas. 

O laudo pericial de fls. 76/89, por sua vez, concluiu que o requerente apresenta alterações degenerativas em coluna 

vertebral, hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e lombalgia, no entanto, do mesmo modo que a perícia 

anteriormente realizada, não foi constatada a incapacidade laborativa do demandante para o desempenho de atividades 

laborais habituais.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 
desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 
486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ILIDIO MARCELINO 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007221320084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a 

autarquia a conceder o benefício auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida (10/05/2008), com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença e ao reembolso dos honorários periciais. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Subsidiariamente, requer o pagamento do benefício de auxílio-doença até o trânsito em julgado desta ação. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 06/03/2008 a 10/05/2008, conforme se verifica da comunicação de decisão juntada à 

fl. 87. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento 

administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 04/06/2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma 

vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o 

período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele 

que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 130/133 e 175). De 

acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 
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Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do auxílio-doença. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

No tocante à manutenção do benefício de auxílio-doença até a data do trânsito em julgado desta ação, observo que para 

a sua cessação é necessária a realização de nova perícia médica, nos termos do que dispõe o artigo 62 da Lei nº 

8.213/91: 

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 
submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício 

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 
 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia judicial que constatou a incapacidade, autorizando a 

concessão do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o 

benefício somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora. 

 

Por fim, esclareço ser direito do INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade do autor, tendo em vista 

que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do benefício, além de haver previsão 

expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91). 

 

Ademais, o auxílio-doença é beneficio de caráter provisório e a sua concessão surte efeitos presentes e pretéritos, mas 

não vincula o órgão previdenciário no futuro. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : KAROLINE ABREU AMARAL e outro 

No. ORIG. : 00051442220084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 
um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além 
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do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. Foi mantida a antecipação dos efeitos da tutela.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 
da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando com a idade avançada de 71 (setenta e um) anos (fl. 24). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 
precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 
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Loas". Ressalte-se, por oportuno, que é cabível a aplicação do mencionado dispositivo legal tanto ao requerente idoso 

quanto ao portador de deficiência, devendo ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício 

previdenciário recebido por outro membro da família, por analogia. Neste sentido, fragmento de julgado desta Corte 

Regional: 

 

"Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se 

sobressalta e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo 

social. A lei outra coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 

qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial . Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por 
um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, 

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial , pois a condição 

econômica para a subsistência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei 

nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada 

no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se 

defronta com situações distintas." (AC 1241968, Proc nº 2005.61.11.003312-6, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Jediael Galvão, j. 22/04/2008, DJF3 21/05/2008). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 37/39) demonstra que a parte autora reside com o marido, em casa 

própria, em modestas condições de moradia, sendo a renda familiar composta apenas pelo benefício recebido pelo 

marido, no valor de um salário mínimo mensal, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 
demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 59. 

Agravo retido interposto às fls. 77/79 pelo INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 141/142 julgou improcedentes os pedidos e revogou a tutela concedida. 

Em razões recursais de fls. 147/164, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 77/79, por não reiterado em 

razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
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(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 12 de outubro de 2009 (fls. 116/120), inferiu que o periciando, no 

momento da perícia, somente apresentou dislipidemia. Ademais, relatou que o requerente em 2007 teve infarto do 

miocárdio, tendo realizado angioplastia, a qual obteve sucesso. Por fim, afirmou o expert que o autor não está incapaz 

para exercer atividade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 
incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios e periciais, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 
nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 29/05/2009 (fls. 58/63), revela que a requerente reside com seu esposo, 

em casa alugada, sendo que a renda familiar é composta pela aposentadoria recebida pelo marido, no valor total de R$ 

930,00 (novecentos e trinta reais) mensais. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 
de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 00040764520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada (125/126). 

A r. sentença monocrática de fls. 139/141 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 145/148, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 
não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 16 de maio de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de 
graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 12 de setembro de 2007 a 26 de dezembro de 2007, 

conforme extrato do CNIS de fl. 124. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 47/54 e 97/98, o 

qual concluiu que o periciando é portador de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas 

psicóticos. Diante disso, afirmou a expert que o requerente está incapacitado de forma total e permanente para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007575-37.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007575-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZILDA COELHO DE CERQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075753720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial da pensão por morte, mediante a majoração do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por invalidez que deu origem à referida pensão atualmente percebida pela parte autora, bem assim a 

revisão dos reajustes do benefício para preservar o seu valor real, desde a data da concessão. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/87 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 93/103, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, no tocante à 

revisão da renda mensal inicial da pensão por morte, mediante a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria 

por invalidez que deu origem à referida pensão. Por fim, suscita o prequestionamento para efeito de interposição de 

recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No tocante a majoração para 100% do coeficiente do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, deve-se 

ressaltar que se trata de benefício concedido em data anterior à edição da Lei nº 9.032/95. 

Na sua redação original, o art. 44 da Lei nº 8.213/91 determinava que a renda mensal da aposentadoria por invalidez, 

que não decorresse de acidente de trabalho, corresponderia a apenas 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por 
grupo de 12 contribuições. 

Com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o mesmo dispositivo passou a dispor, in verbis: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta lei". 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os benefícios 

concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha"  (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito do aposentado em receber o benefício e não em seu 
quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se o benefício já havia sido concedido e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 
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A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do respectivo benefício. 

Os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032/95 para o fim de majorar o coeficiente de pensão por 

morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza previdenciária como o do caso dos autos, 

pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se aplica o mesmo dispositivo legal). 

Verifica-se dos autos que a aposentadoria por invalidez, que deu origem à pensão por morte atualmente percebida pela 

da parte autora, foi concedida em 27 de janeiro de 1988 (fl. 34), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei 9.032/95. 
Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela legislação vigente à época da concessão, conforme 

acima mencionado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010897-65.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010897-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CANDIDO DA CRUZ NETO 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00108976520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/43 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 47/54, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à alteração 

do critério de cálculo de seu benefício nos termos que menciona. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 
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§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 
salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 
FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 
vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 
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6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 14/11/2003, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014442-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014442-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIRCE DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DIRCE DE CARVALHO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/38 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 40/44, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 
supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 
"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 
balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 
matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 
caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1994 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 72 meses. 
Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a CTPS de fl. 07, que demonstra um vínculo empregatício de 

natureza agrícola, estabelecido entre seu falecido marido José Aparecido Augusto de Carvalho e Maria Nunes Pinto, 

entre 12 de dezembro de 1983 e 30 de dezembro do mesmo ano. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Todavia, a Certidão de fl. 11, comprova o falecimento de seu consorte em 29 de outubro de 1985, não havendo nos 

autos início de prova material de que após referida data a autora tenha continuado a trabalhar na agricultura. 

Desta forma, ainda que a prova testemunhal de fls. 35/36, demonstre que a autora sempre laborou nas lides campesinas, 

incide, à espécie, o enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MIRALDA SILVA MARQUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em 

CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/104 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 106/114, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

trabalho rural com a documentação necessária, pelo que faz jus ao seu reconhecimento nos termos do pedido inicial. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, a qual dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava como 

segurado obrigatório o trabalhador rural, inclusive os pequenos produtores, conforme art. 160, in verbis: 
 

"Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta 

lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida pela 

Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do produtor o recolhimento de 

contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL) que instituiu. 

É o que dispunha o seu art. 15, a saber: 

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e 

recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do 

produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao consumidor 

pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a adquirente 
domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 ). 

 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 
descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 
em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 
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A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Alega a autora haver trabalhadora nas lides campesinas sem registro em CTPS, no período compreendido entre 01 de 

fevereiro de 1962 e 31 de dezembro de 1976.  

Contudo, no caso em apreço, deixou a autora de instruir a exordial com início razoável de prova material 

contemporâneo ao período de labor campesino que pretende ver reconhecido. 

Nesse passo, cabe destacar que a Certidão de Casamento de fl. 11, conquanto tenha qualificado seu marido como 

lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, fora lavrada em 21 de julho de 1977 (data posterior ao período 

pleiteado). 

Também não constitui início de prova material o Certificado de Reservista de fl. 12, emitido pelo Ministério da Guerra 

em nome de seu genitor, notadamente porque à data da emissão do documento, vale dizer, em 12 de dezembro de 1951, 

a autora contava com apenas 03 (três) anos de idade e na mais tenra idade sequer possuía capacidade laborativa. 

Frise-se, ademais, que referido documento não qualificou seu genitor como lavrador/agricultor. 

Nesse contexto, ainda que as testemunhas ouvidas às fls. 91/92 confirmem o labor campesino da autora, tais 

depoimentos encontram-se isolados no contexto probatório, aplicando-se à espécie a Súmula 149 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 
 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022477-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022477-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PEDRO ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00117-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, o autor é idoso, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 12). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da juntada do laudo médico pericial aos autos, em 04-12-2008, com 

incidência da correção monetária e dos juros de mora de 1% ao mês, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 12-03-2009, não submetida ao reexame necessário  
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Em sua apelação, o INSS pede, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela deferida e, no mérito, alega que o 

autor não preenche as condições para a obtenção do benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o 

entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação, mantendo a antecipação da tutela. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  
§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 
prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 
portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 
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Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 
grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 
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princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 
 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o autor contava com 65 (sessenta e cinco) anos, quando ajuizou a ação, tendo, por isso, a condição 

de idoso.  

 

O estudo social (fls. 20/26), de 01-12-2008, dá conta de que o autor reside sozinho, em casa cedida, localizada em um 

sítio, de alvenaria, estado precário, sem piso, forro, reboque e pintura, contendo quatro cômodos, sendo uma cozinha, 

dois quartos, uma sala e um banheiro. Tem apenas uma geladeira, um fogão e uma cama. A renda advém dos serviços 

que faz no sítio, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o autor do benefício 

assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

exigida pela Constituição Federal. 

 
Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para explicitar que os honorários 

advocatício de 10% incidem sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2009.03.99.025871-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JESUS GIMENO LOBACO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JESUS GIMENO LOBACO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIOGO NAVES MENDONÇA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00177-2 3 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JESUS GIMENO LOBACO em face da decisão monocrática de fls. 

164/167, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação, para julgar improcedente os embargos à execução. 

Em razões recursais de fls. 170/171, sustenta o embargante a existência de omissão no decisum, uma vez que, apesar de 

acolhido integralmente o recurso interposto, não fora fixado o ônus da sucumbência contra o Instituto Autárquico. 

Decido. 

De fato, o julgado embargado apresenta omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo 
Civil, conforme suscitado acima, consoante se transcreve a seguir: 

" O título executivo judicial condenou a Autarquia a revisar o cálculo de concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço concedida em 14.09.94, para inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) nos salários-de-contribuição 

anteriores a março/94, com o pagamento das parcelas atrasadas acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (contados 

da citação em 30.10.03) e da verba honorária de 10% (dez por cento) incidentes sobre as parcelas devidas até a data 

da sentença. 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados 

sob a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 

29 de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples 
cálculo aritmético, devendo a memória devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da 

execução consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 

1ª Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Na presente hipótese, a memória de cálculo apresentada pela parte exeqüente às fls. 129/132 fora regularmente 

conferida pelo Contadoria judicial deste Gabinete, tendo-se verificado irregularidade no cálculo. 

Do mesmo modo, o cálculo acolhido pela sentença recorrida comete falha no cômputo dos juros moratórios sobre as 

prestações devidas na data da citação, todavia com contagem a partir desse evento. 

Desta sorte, verificado pelo Contador deste Gabinete que o cálculo posto em execução não excede o julgado e 

considerada a vedação da reformatio in pejus, a execução deve prosseguir pelo importe de R$ 46.683,31 (quarenta e 

seis mil, seiscentos e oitenta e três reais e trinta e um centavos), válido para julho/2007 (fls. 129/132, apenso)."  (fls. 

164 e vº). 
 

Passo a saná-la. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 
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04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Des, Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 

524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos para sanar a omissão apontada e, atribuindo-lhes 

efeitos infringentes, fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da diferença entre as contas de 

execução trazidas pelo exequente e a Autarquia Previdenciária, além de determinar que o INSS reembolse-o das 
custas processuais recolhidas, nos termos da fundamentação acima, mantendo, no mais, a r. decisão de fls. 164/167. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029804-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029804-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA DOS SANTOS FERREIRA CARLOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00109-0 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/61 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 65/75, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
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Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 
Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 12, a qual comprova o nascimento de seu filho em 05 de 

abril de 2008, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 

marido como "canavicultor". Acrescente-se a cópia da CTPS de fls. 14/19, a qual revela o exercício de atividade rural 

por parte do marido da demandante no período descontínuo de fevereiro de 2004 a fevereiro de 2008 (sem data de 

rescisão). 

Insta consignar que, o fato do cônjuge da requerente estar qualificado como "ajudante geral" por ocasião do 

matrimônio, em 30 de dezembro de 2003 (fl. 13), não constitui óbice ao reconhecimento da sua condição de rurícola, 

uma vez que os demais documentos corroboram o desempenho do labor rural, inclusive no momento anterior ao 

nascimento aqui analisado. 
Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 50/51). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029808-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029808-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

No. ORIG. : 08.00.00069-6 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 
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A r. sentença monocrática de fls. 64/68 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 70/80, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 
trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 
"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 27, a qual comprova o nascimento de seu filho em 07 de 

fevereiro de 2005, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 

cônjuge como "trabalhador rural". 

Além da Certidão de Nascimento, verifica-se que a requerente carreou aos autos cópias da sua CTPS às fls. 16/18, onde 

constam vínculos empregatícios rurais nos lapsos de 21 de maio a 10 de dezembro de 1990 e a partir de 22 de fevereiro 

de 2007 (sem data de rescisão). 

A Certidão de Casamento acostada à fl. 15 também revela que o marido da demandante foi qualificado como "lavrador" 

por ocasião do matrimônio, em 30 de setembro de 1995, assim como as cópias da CTPS dele indicam o desempenho de 

atividades rurais no período descontínuo de março de 1994 a agosto de 2007 (fls. 19/26). 

Urge constatar que, o fato da autora possuir um único contrato de trabalho urbano, na condição de "empregada 

doméstica", o que, por sua vez, originou sua inscrição nesta categoria em fevereiro de 2004 (fls. 44/46), não constitui 
óbice ao reconhecimento da sua condição de rurícola. Isso porque, a atividade urbana exercida por pequeno período 

aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 56/57). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032057-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032057-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SELMA BRANCO LIRYA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00063-5 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/51 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 
Em razões recursais de fls. 56/63, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 
trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 
"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 12 comprova o nascimento do filho da autora em 09 de outubro de 

2003 e noticia o Sr. José Maria da Silva como genitor. 
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Não obstante a CTPS de fls. 14/16, bem como os extratos do CNIS de fls. 64/67 indicarem o desempenho de atividades 

rurais por parte do genitor da criança em alguns períodos, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. José Maria 

da Silva e a requerente, quer por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos 

das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 52/53, nada mencionam a respeito de um suposto "marido" ou "companheiro". 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032794-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032794-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE RAMOS GRISOSTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00116-6 2 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 
auxílio-doença, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, inciso 

III e 267, inciso V, do Código de Processo Civil, condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalva a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a anulação da sentença e o retorno dos autos à 

Vara de origem para o regular prosseguimento do feito, sustentando a não ocorrência de coisa julgada, pois as ações 

envolvem pedidos e causas de pedir diversas. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Inicialmente, cumpre examinar a questão prejudicial relativa à coisa julgada. 

 

Anteriormente à presente demanda, a parte autora ajuizou ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, no Juizado Especial Federal de Sorocaba, em 23/10/2007, tendo sido julgado 

improcedente o pedido em 25/03/2008, com trânsito em julgado em 14/04/2008 (fls. 67/80). 
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Ocorre que o autor ajuizou demanda fundada no mesmo pedido e na mesma causa de pedir - concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Contudo, não seria caso de reconhecimento de litispendência, pois a primeira demanda encontra-se definitivamente 

julgada. Impõe-se, in casu, o reconhecimento da coisa julgada eis que, conforme acima mencionado, a primeira ação 

entre as mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir já se encerrou, definitivamente, com o 

julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, verbis: "Denomina-se coisa 

julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário." 

 

Assim, verificando-se que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando o 

mesmo efeito jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa 

julgada material, impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil), vez que a coisa julgada constitui matéria de ordem pública e deve ser reconhecida de ofício, 

independentemente de provocação da parte interessada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. Publique-se e 

intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034597-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00038-5 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO CAETANO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em 

CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/54 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 59/75, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

trabalho rural com a documentação necessária, pelo que faz jus ao seu reconhecimento nos termos do pedido inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Observo, in casu, que o requerente propôs a ação objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro 

em CTPS, tendo expressamente pleiteado na exordial a procedência da ação "para declarar que o autor efetivamente 

trabalhou como rurícola, nos períodos indicados, a final condenando o Réu na averbação do período requerido pelo 

requerente" (fl. 05). 

O MM. Juízo a quo, a seu turno, analisou o feito como se o pedido fosse de benefício previdenciário de aposentadoria 

por idade. 

Cabe destacar que, uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao 
juiz decidir além (ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do 

CPC, do mesmo modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios 

dispositivo e da congruência. 

Constatado o julgamento extra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 

interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 
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economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 

No mérito, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual 

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, a qual dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava como 

segurado obrigatório o trabalhador rural, inclusive os pequenos produtores, conforme art. 160, in verbis: 

 

"Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 
proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta 

lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida pela 

Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do produtor o recolhimento de 

contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL) que instituiu. 

É o que dispunha o seu art. 15, a saber: 

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e 

recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do 

produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao consumidor 

pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a adquirente 

domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 ). 

 
O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 
"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 
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Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 
em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 
Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 
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Alega o autor haver laborado nas lides campesinas sem registro em CTPS, no período compreendido entre 23 de março 

de 1960 e 30 de junho de 2008. 

Contudo, deixou de instruir a exordial com início razoável de prova material contemporâneo ao período de labor 

campesino que pretende ver reconhecido. 

Nesse passo, cabe destacar que o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 09, emitido pelo Ministério do 

Exército, conquanto o tenha qualificado como lavrador, tem a data de 20 de novembro de 1979, época em que o autor já 

mantinha vínculo empregatício de natureza urbana, pois conforme consta na CTPS de fls. 10/12, entre 01 de junho de 

1979 e 31 de julho de 1985, foi funcionário da Prefeitura Municipal de Cambuí. 

O mesmo documento comprova vínculos empregatícios de natureza urbana no período descontínuo de abril de 1986 a 

junho de 1991, não havendo nos autos início de prova material a demonstrar que posteriormente haja laborado nas lides 

campesinas. 

Frise-se, ademais, que os depoimentos de fls. 40 e 42 são vagos e contraditórios, não detalhando a época do trabalho, as 

culturas desenvolvidas e os nomes de ex-empregadores, aplicando-se à espécie a Súmula 149 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 
Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 50/54, restando prejudicada a 

apelação, e, presentes os requisitos do art. 515, §3º, do referido diploma, julgo improcedente a ação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007368-35.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.007368-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GUISSERIA CURIMBAVA CHECHI 

ADVOGADO : ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073683520094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando, pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 
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daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

50/56). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 
causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-70.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003110-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ORLANDO COFANI 

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031107020094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses 

se o segurado já tiver pagado mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). No caso dos autos, o período de graça não aproveita à parte autora, 

considerando o lapso temporal decorrido entre a data de cessação do último contrato de trabalho registrado em CTPS, 
em 01/03/2006 (fl. 16), e a data do ajuizamento da presente demanda (19/06/2009). 

 

Ressalte-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. Neste caso, porém, a parte autora não demonstrou que parou de trabalhar em razão da incapacidade 

apresentada, considerando as conclusões do laudo pericial (fls. 53/55 e 56/60). 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, pela parte autora, da qualidade de segurado da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez e do 

auxílio-doença, nos termos dos artigos 42, 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005530-48.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005530-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL BRASIL RAMOS 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055304820094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão de benefício previdenciário e o pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 105/114, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência dos pedidos 
constantes da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, faz jus o demandante à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período básico de 

cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em momento 

anterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 36. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTIGO 

31 DA LEI Nº 8.213/91. JUROS. OMISSÃO. 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO INSS. 

1. O benefício do autor foi concedido em 11.08.1993, antes da vigência da Lei nº 8.870/94. Portanto, o 13º salário deve 

ser considerado na base de cálculo do salário-de-benefício, observado limite máximo do teto previdenciário. 

2. O Decreto nº 611/92, que veio a regulamentar a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 31 determina que os salários de 

contribuição que compuserem o período de cálculo devem ser atualizados até o mês anterior à concessão do benefício. 

3. (...) 

4. (...) 

5. Recurso de embargos de declaração do INSS conhecido e parcialmente provido." (grifado). 

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC nº 97.03.038866-3, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, DJF3 22/10/2008). 

 

Quando do pagamento das diferenças apuradas, deve ser observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 
contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 
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vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, tendo o INSS sido citado já na vigência do atual 

Código Civil, deve-se manter os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês conforme corretamente fixado na r. 

sentença. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001675-52.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001675-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NATALINO DE DEUS SEIXAS 

ADVOGADO : MARCIA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o recebimento das verbas em atraso atinentes à revisão do benefício determinada na Ação Civil Pública nº 

2003.61.83.011237-8, em que se determinou a atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico 

de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/104 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, VI, do CPC, por entender pela inadequação da via eleita. 

Em razões recursais de fls. 107/112, alega a parte autora que o objeto do feito é o recebimento das prestações em atraso 

decorrentes da revisão administrativa do benefício, não se confundindo isto com a execução da sentença proferida no 

feito acima mencionado. 

Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cumpre transcrever o pedido formulado na exordial: 

 

"julgar a ação procedente e a condenar o INSS a pagar ao autor as diferenças de valor decorrentes do recálculo de 

sua aposentadoria, o NB-42/108.913.597-9, realizado por força da sentença proferida na Ação Civil Pública de nº 
2003.61.83.011237-8, relacionadas com as rendas mensais vencidas nos últimos 5 (cinco) anos, contados da data do 

ajuizamento daquela Ação Civil Pública, como ficou decidido na sentença proferida, ou seja, desde 14 de novembro de 

1998, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora e da verba honorária advocatícia de 15% dos valores 

vencidos, tudo a ser calculado em regular liquidação de sentença." (fl. 04) 

 

Portanto, verifico que o autor e ora apelante é carecedor do direito de ação, vale dizer, de se obter uma sentença de 

mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 
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Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, pretende a parte autora, como expressamente consignado na exordial e dos cálculos de fls. 06/08, o 

recebimento das verbas atinentes à condenação imposta pela Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8, fato este que 

se resta evidente, na medida que o mesmo está exigindo juros de mora nos exatos moldes em que fixados naquele feito. 

Além disso, a citada revisão administrativa somente ocorrera em obediência à ordem de tutela específica emanada por 

esta Corte no julgamento daquele feito. 

Alem do mais, o presente feito tem como escopo atalhar o processo de execução, meio correto de se obter as verbas ora 

pleiteadas com base nos fatos ora narrados. 

Ausente, portanto, o interesse de agir pela completa inadequação da via eleita, mostra-se o autor carecedor de uma das 

condições da ação, não merecendo, assim, reparos a r. sentença de primeiro grau. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-78.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001919-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019197820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/74 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 77/79, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 
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verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 
V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 
retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 
inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 
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2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 
XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 54/66, inferiu que o periciando apresenta tendinopatia do supra-

espinhoso, deformidade das superfícias articulares e do úmero distal, tendionapatia do cabo longo do bíceps e síndrome 

do manguito rotador. Todavia, segundo o expert, não foi constatada incapacidade do requerente para o exercício de suas 
atividades laborativas habituais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
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(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a r. 
sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002018-48.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002018-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FATIMA PRAXEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020184820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Fátima Praxedes de Oliveira contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a 

concessão de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 18.11.2008, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/19. 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho, sendo condenada a autora ao pagamento das verbas da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 300,00, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

Apela a autora alegando que houve cerceamento de defesa, pois não houve realização de nova perícia, além de ausência 

de oitiva de testemunhas, medidas que viabilizariam o conhecimento da real situação em que se encontra a autora. 

Afirma que suas enfermidades a impedem de executar atividades laborativas, pelo que requer o provimento do recurso. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

A necessidade de realização de prova testemunhal decorre de análise crítica do Magistrado, em que avalia sua 
importância para o deslinde do feito, tendo em vista sua liberdade para apreciar a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes dos autos (art. 131 do CPC). Acrescente-se que, nos termos do art. 400 do CPC, pode o 

Magistrado indeferir a inquirição de testemunhas sobre fatos já provados documentalmente ou que só por documento ou 

exame pericial puderem ser provados. 

Acrescento que, nos termos do art. 436 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu 

convencimento com os demais elementos existentes nos autos, além do que tem a faculdade de determinar a realização 

de nova perícia, mesmo de ofício, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. Não foi o que ocorreu 

nos autos, em que o Magistrado considerou o laudo pericial suficiente para aferição acerca da capacidade da autora. 
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Assinalo que após a apresentação do laudo, foi dada às partes oportunidade para manifestação, sendo que a petição da 

autora (fls. 97) corresponde a ausência de impugnação. 

Destarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade da sentença. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 
8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

Para concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo 

quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

A perícia médica (fls. 62/77), realizada em junho de 2010, informa que a autora é portadora de tendinose, artrose, 

síndrome do túnel do carpo, enfermidades que, com base nos exames realizados e documentação médica apresentada, 

não acarretam incapacidade para execução de atividades laborativas. 

O laudo esclarece que o exame físico realizado não apresenta repercussões funcionais incapacitantes para o trabalho; no 

caso da autora, para suas atividades habituais como cozinheira. 

É possível verificar que, mesmo constatadas as enfermidades, inclusive as cirurgias referidas pela autora, seu quadro é 

de estabilidade, conforme resposta ao quesito 10 formulado pelo juízo. 
Verifico que a perícia foi subsidiada por documentos médicos, consistentes em eletroneuromiografia de membros 

superiores e ressonância magnética. 

Com relação à enfermidade de estômago noticiada pela autora, bem como a constatação de cicatriz na região 

abdominal, não foram apresentados quaisquer documentos aptos a demonstrar eventuais repercussões em sua 

capacidade laborativa. 

Apesar das queixas da autora, atualmente com 42 anos de idade, não encontro nos documentos que instruem a inicial, 

especialmente os documentos médicos apresentados (fls. 14/18), elementos que infirmem as conclusões do laudo. 

Assim, não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitar a autora de 

executar suas tarefas habituais, o que inviabiliza a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA A 
ATIVIDADE HABITUAL RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. - Agravo retido. 

Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil. - Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de 

segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual e cumprimento do período 

de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - Fixada a verba honorária em 

10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua 

redação atual. - O INSS não está isento do pagamento de honorários periciais, a teor do disposto no artigo 11 da Lei 

nº 1.060/50. Mantidos em R$ 200,00, porquanto vedada a reformatio in pejus. - De ofício, concedida a tutela 

específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da competência 

outubro/07, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob 
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pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Agravo retido não conhecido. 

Apelação da autora a que se nega provimento e apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. De 

ofício, concedida a tutela específica, nos termos acima preconizados. (AC 200561130012955 - TRF3 - 8ª TURMA - Rel. 

MÁRCIA HOFFMANN - DJU DATA:21/11/2007 PÁGINA: 415) 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002132-75.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002132-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : IRACI VICENTE MARQUES 

ADVOGADO : TAIS GONÇALVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021327520094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez; sucessivamente, o 

restabelecimento do auxílio-doença cessado em 01.06.2009. 

 

Juntou documentos (fls. 07/15 e 22/58). 

 
Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia ao restabelecimento do auxílio-

doença com termo inicial na data requerida pela autora, convertendo-se em aposentadoria por invalidez a partir da data 

da perícia (outubro de 2009), acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. Sentença proferida em 

13.01.2010, sendo antecipados os efeitos da tutela com data de início de pagamento fixado em 01.01.2010. 

 

Não foram interpostos recursos voluntários, vindo os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, regra cabível também ao reexame necessário, 

conforme Súmula 253 do STJ. 

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Segundo o laudo pericial e relatos da autora, as doenças e a incapacidade tiveram início 4 anos antes da data da perícia, 

ou seja, no ano de 2005, período em que a autora exercia atividade de doméstica, conforme registro em CTPS e 

recolhimentos (fls. 25, 30/57); vínculo iniciado em agosto de 2002. Observo também ocorrência médica em julho de 

2005, conforme atestado de fls. 58. 

Portanto, com base nesses registros, bem como ao fato de que a autora manteve-se em gozo de auxílio-doença entre 
agosto de 2005 e outubro de 2009, restaram preenchidos os requisitos quanto à qualidade de segurada e carência. 

A perícia, realizada em outubro de 2009, informa que a autora apresenta ruptura total do músculo supra espinhoso no 

ombro direito e tendinose (processo inflamatório) no ombro esquerdo, enfermidade considerada instável, de caráter 

progressivo, que acarreta incapacidade funcional dos ombros. 

O laudo também informa que essa incapacidade é total e permanente, sem possibilidade de reabilitação para execução 

de outra atividade laborativa. 

O exame foi subsidiado por ultrassonografia dos ombros, caderneta de controle de hipertensão e diabetes e cartão de 

agendamento de consultas do Hospital Estadual de Bauru, com último atendimento registrado em maio de 2009. 

Observo que trata-se de uma pessoa com 58 anos de idade, cujo histórico profissional registra atividades de faxineira, 

doméstica, trabalhadora rural e cozinheira, conforme seus vínculos em CTPS. 

Portanto, está evidenciado o grau de comprometimento que suas enfermidades representam para a natureza de suas 

atividades laborais, impondo-se a manutenção da sentença nos termos em que foi proferida. 

Nesse sentido: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO E 

CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. - A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem 

considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a 

subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - 

Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). - Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. - Termo inicial da 

aposentadoria mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença, pois a lesão atual é a mesma que 

ensejou sua concessão pela autarquia-ré. - Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do STJ). - Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código 

Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por 

cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais devidos ex lege, ou quando as partes os 

convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC). - Aos 

débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. - Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de 

janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção 
sobre os juros moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os 

mesmos ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional. - O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros 

de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. - Assim, a 

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, 

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, 

calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. - O critério estabelecido deriva de expressa 

disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. - Apelação da parte autora improvida. Recurso 

autárquico parcialmente provido. (AC 200903990003451 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. VERA JUCOVSKY - DJF3 

CJ2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 595) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial somente para explicitar os critérios de apuração da correção 

monetária. 

 
Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001505-65.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001505-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE MOACYR PARA 

ADVOGADO : RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS e outro 

CODINOME : JOSE MOACIR PARA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015056520094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ MOACYR PARA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Juntou documentos (fls. 11/38). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho; sentença proferida em 14.01.2010. 
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Apela o autor alegando que suas enfermidades o incapacitam para qualquer tipo de atividade laborativa. Afirma que 

manteve-se em gozo de auxílio-doença no período compreendido entre maio de 2005 e agosto de 2008, após o qual foi 

indevidamente cancelado, uma vez que não reuniu condições para retorno ao trabalho, principalmente para suas 

atividades habituais como motorista. Alega também que a conclusão da perícia não encontra correspondência com os 

diagnósticos apresentados pelos médicos que acompanharam seu tratamento. Invoca suas condições pessoais, como 

baixa escolaridade e qualificação profissional, como fatores que dificultam seu enquadramento no mercado de trabalho. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

A perícia médica (fls. 74/89), realizada em outubro de 2009, informa que o autor encontrava-se em fase pós cirúrgica de 

artroscopia dos joelhos, com evidências favoráveis de recuperação, sem indicações de limitação ou disfunção 

anatomofuncional. A perícia atestou também a existência de gonartrose incipiente bilateral compatível com a faixa 

etária do autor, mas prejuízo funcional. 
Verifico que a perícia foi subsidiada por exames médicos consistentes em ressonâncias magnéticas e tomografia, 

realizadas entre os anos de 2005 e 2008, tendo sido efetuados testes específicos para a conclusão de que o autor não se 

encontra incapacitado para o trabalho. 

Assim, apesar das dores a que se refere o autor, atualmente com 52 anos, as enfermidades relatadas pelo autor e 

diagnosticadas nos exames subisidiários não se apresentaram com expressão clínica suficiente para caracterizar a 

incapacidade para o labor. 

Não comprovada a incapacidade total e temporária ou permanente, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA A 

ATIVIDADE HABITUAL RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. - Agravo retido. 
Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil. - Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de 

segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual e cumprimento do período 

de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - Fixada a verba honorária em 

10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua 

redação atual. - O INSS não está isento do pagamento de honorários periciais, a teor do disposto no artigo 11 da Lei 

nº 1.060/50. Mantidos em R$ 200,00, porquanto vedada a reformatio in pejus. - De ofício, concedida a tutela 

específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da competência 

outubro/07, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob 

pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Agravo retido não conhecido. 

Apelação da autora a que se nega provimento e apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. De 

ofício, concedida a tutela específica, nos termos acima preconizados. (AC 200561130012955 - TRF3 - 8ª TURMA - Rel. 

MÁRCIA HOFFMANN - DJU DATA:21/11/2007 PÁGINA: 415) 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-72.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.001995-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : LEONILDO CUSTODIO POGGI 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019957220094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por LEONILDO CUSTÓDIO POGGI objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 

267, I, combinado com o art. 284 do CPC, ante o descumprimento do despacho proferido às fls. 41/42, determinando o 

sobrestamento do processo pelo prazo de 90 dias para que o autor promovesse requerimento administrativo junto ao 

INSS. 

Apela o autor alegando, em síntese, que, conforme entendimento jurisprudencial, o acesso ao Poder Judiciário não está 
condicionado ao esgotamento da via administrativa. Não houve condenação ao pagamento de custas ou honorários 

advocatícios. 

Processado o recurso, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As consequências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 
autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento , com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento 

da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Conforme relatado, a decisão de fls. 41/42 determinou o sobrestamento do processo por 90 dias para que o autor 

promovesse o requerimento administrativo junto ao INSS, providência que restou desatendida. 
Isto posto, nego provimento à apelação. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : DERLIZIA PORTO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021385220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por DERLIZIA PORTO DA SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Juntou documentos (fls. 12/25). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho; sentença proferida em 05.02.2010. 

Apela a autora alegando que a decisão recorrida está em desacordo com os fatos apresentados, comprobatórios de uma 

situação de incapacidade. Afirma que suas enfermidades não permitem que execute atividades laborativas, conforme 

documentado nos autos. Assim, requer o provimento do recurso. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

A perícia médica (fls. 51/52), realizada em outubro de 2009, informa que a autora não é portadora de enfermidades. 

O laudo atesta que a autora foi submetida a 2 cirurgias, fazendo uso de medicamentos, cujos diagnósticos atuais 

indicam um quadro de normalidade, conforme indicado em exames de hemograma e coagulograma. 

O exame clínico também não detectou alterações capazes de impedir a autora de executar suas tarefas habituais, no 

caso, atividades do lar, não sendo registradas queixas da autora quanto a sintomas. 

Os documentos apresentados pela autora às fls. 21/22 também não são aptos a inverter as conclusões do laudo. 

Não comprovada a incapacidade total e temporária ou permanente, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 
invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA A 

ATIVIDADE HABITUAL RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. - Agravo retido. 

Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil. - Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de 

segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual e cumprimento do período 

de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - Fixada a verba honorária em 

10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua 

redação atual. - O INSS não está isento do pagamento de honorários periciais, a teor do disposto no artigo 11 da Lei 

nº 1.060/50. Mantidos em R$ 200,00, porquanto vedada a reformatio in pejus. - De ofício, concedida a tutela 

específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da competência 

outubro/07, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob 

pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Agravo retido não conhecido. 

Apelação da autora a que se nega provimento e apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. De 
ofício, concedida a tutela específica, nos termos acima preconizados. (AC 200561130012955 - TRF3 - 8ª TURMA - Rel. 

MÁRCIA HOFFMANN - DJU DATA:21/11/2007 PÁGINA: 415) 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2009.61.27.003577-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA JUSTINO BATISTA FANTIN 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT e outro 

No. ORIG. : 00035779820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Concedida a tutela antecipada à fl. 52. 

Agravo retido interposto às fls. 63/68 pelo INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/103 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, 
deferiu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

Em razões recursais de fls. 112/113, insurge-se Autarquia Previdenciária quanto aos critérios de fixação do termo inicial 

do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença fica mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, 19 de 

agosto de 2009 (fl. 39), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época, 

restando o mesmo convertido em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial que concluiu pela 

incapacidade total e permanente da parte autora. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.61.83.007113-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA FIGUEREDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071134620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a alteração dos critérios da tábua de mortalidade 

utilizados para apuração do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/41 julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 285-A e 269, I, do Código de 

Processo Civil. 
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Em razões recursais de fls. 44/62, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 

do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a reforma do decisum, com o 

decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 
análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 
Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 
do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 
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Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 
sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 
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Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 30/10/2007, é mister a improcedência da ação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.61.83.007741-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS HELENO DE ARAUJO MENDES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

 
: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

 
: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Ab initio, anotem-se os nomes dos advogados mencionados à fl. 45.  

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/38 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 44/56, argui a parte autora nulidade no decisum, ante a inadequada aplicação do art. 285-A 

do CPC. No mérito, requer a reforma da r. sentença, com a procedência do pedido. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 
ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 
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I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-
contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 
vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 
Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 17/09/2004, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008290-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082904520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/33 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 36/60, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 

do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a reforma do decisum, com o 

decreto de procedência do pedido. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença, eis que houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 
ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 
ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 
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§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 
contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
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quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 20/02/2006, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARI ALVES ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105197520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário, ou com a alteração 

dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/54 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 57/82, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 

do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a reforma do decisum, com o 

decreto de procedência do pedido. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 
 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 
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PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 
A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 
salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 
contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 
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Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 
benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 05/02/2007, é mister a improcedência da ação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00023-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador(a) rural, com pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de 
auxílio-doença, desde a sua cessação administrativa (22/11/2008), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 09/55). 

O pedido de antecipação da tutela restou indeferido a fls. 56. 

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. Ante a 

ausência de caracterização das hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em 

retido. 

O Juízo de 1º grau, ao final, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a 

incapacidade laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 30/09/2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Por não ter sido reiterado em razões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

A alegação de cerceamento de defesa, por necessidade de nova perícia com profissional de formação em especialidade 

médica diversa da perita nomeada (reumatologista) pelo Juízo a quo, não merece acolhida. 

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

No caso dos autos, a alegação de que a perícia deveria ser feita por profissional com especialidade na área médica em 

que se inserem as patologias da parte autora não tem pertinência alguma, uma vez que a reumatologia, especialidade da 

perita, é responsável, também, pelo estudo e tratamento das doenças apresentadas pela autora. 

Ainda que assim não fosse, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo 

pericial, podendo valer-se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Frise-se que, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou 

não de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 
circunstâncias fáticas da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de especial 

(Súmula 07/STJ)" (3ª Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - DJe 01/07/2010). 

Ensina a doutrina que o interessado tem "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar e provar fatos 

constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do processo e poder reagir, isto 

é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco, Fund., 93)" (in "Código de 

Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade 

Nery, 4ª Ed., RT). É a garantia constitucional do devido processo legal, com contraditório e ampla defesa. 

No entanto, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual 

tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são 

conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à 

justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

Ademais o exame médico foi feito por profissional habilitado, cuja conclusão foi clara e taxativa, tendo se baseado em 

exames médicos (físico e de imagem). O simples fato de terem concluído, tanto a autarquia previdenciária como o 

perito, pela capacidade laborativa da parte, em sentido contrário ao desejado, não torna o perito suspeito, não vincula o 

Juízo e tampouco estabelece óbice à concessão do benefício, caso seja devido. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 
PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  
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1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  
"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 
No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo referente à perícia realizada em 20/08/2009, acostado a fls. 113/120, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) 

de "lombalgia crônica" e "espondiloartrose degenerativa incipiente da coluna lombo-sacra". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual, tendo asseverado que 

os sinais de osteoartrose incipiente na coluna lombar não correspondem à dor referida pela autora. 

Em que pese a existência da enfermidade que acomete a autora, atualmente com 44 anos, não encontro nos documentos 

médicos apresentados informações aptas a inverter e infirmar as conclusões do laudo. 

Não comprovada, à época da perícia, a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a 

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 
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Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da juntada do laudo pericial, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, 

determina a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, o recebimento da 
apelação no efeito suspensivo. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente 

o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

alteração da sentença quanto à verba honorária. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. No mais, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
Com relação ao recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já decidiu que 

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação continuada 

e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o duplo 
efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 
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No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante a comprovação dos recolhimentos 

previdenciários, como contribuinte individual, consoante extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

juntados aos autos (fls. 10/13 e 40/45), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91. 

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o 

documento acima mencionado. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 

85/87). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em 

virtude das patologias diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 
 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 
O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 
que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

Saliente-se que apesar da parte autora ser portadora de transtorno esquizoafetivo, tipo misto, desde a adolescência, 
portanto, antes da filiação à Previdência Social, a invalidez sobreveio por motivo de agravamento, porquanto a parte 

autora encontra-se filiada ao R.G.P.S. como empregada desde 1977 e, como contribuinte individual desde 1988 (fls. 

09/13 e 40/45), o que demonstra que ela, apesar de ser portadora de limitação para o trabalho, conseguiu desempenhar a 

atividade laborativa até se tornarem nulas as suas chances de trabalho. 

 

Outrossim, não procede a alegação da autarquia previdenciária, no que tange à ausência de incapacidade da parte autora 

para o trabalho, em virtude de se encontrar desempregada, ou seja, sem profissão habitual, pois o compulsar dos autos 

revela que a parte autora é filiada ao RGPS como contribuinte individual, na atividade comerciante, bem assim 

qualificou-se na petição inicial como vendedora autônoma (fls. 02/04 e 46/49). 

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (25/05/2006 - fl. 14), de acordo com a pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o mesmo entendimento adotado no caso de concessão de 

aposentadoria por invalidez. Neste sentido: REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 

208. 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para alterar o termo inicial 

do benefício, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024541-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024541-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MAURO MARTINHO CARRIEL 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00029-3 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/17. 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. 

Sentença proferida em 26.02.2010. 

Alega o autor em suas razões de apelação que suas enfermidades o incapacitam para o trabalho, conforme 

documentação que apresentou juntamente com a petição inicial. Afirma que o resultado da perícia deve ser analisando 

levando em consideração suas condições pessoais, ou seja, idade, baixo grau de escolaridade e natureza das atividades 

que está habituado a exercer. Assim, requer o provimento do recurso para concessão do benefício pleiteado. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, realizado em outubro de 2009, acostado às fls. 56/61, informa que o autor é portador de varizes de 

membros inferiores e trombose venosa profunda distal prévia, enfermidades que causam dores em situações que exijam 

permanência em pé e que dificultam o exercício de atividade laborativa, mas não acarretam incapacidade. 

O laudo também esclarece que o tratamento adequado ao quadro do autor é cirúrgico, mas que não proporciona a cura 

da enfermidade e sim melhora significativa da condição clínica. 

A perícia foi subsidiada por exames complementares e atestados médicos, consistentes em flebografia, declaração de 

cirurgião geral e US doppler de membros inferiores. 

Verifico que a inicial foi instruída com apenas um receituário médico, que não é apto a infirmar as conclusões da 

perícia. 

Assim, apesar das queixas do autor, atualmente com 45 anos, suas limitações não se apresentam em grau e intensidade 

suficientes para justificar a concessão do benefício pleiteado. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 
direito à cobertura previdenciária. 
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Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 
invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025394-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025394-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCIANO FABIANO MOTA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00058-0 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/19. 
Também foi anexado aos autos o processo administrativo (fls. 24/81) 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. 

Sentença proferida em 22.02.2010. 

Alega o autor que sua incapacidade está comprovada nos autos, conforme documentos que instruiram a inicial. Afirma 

também que as conclusões da perícia não devem ser consideradas isoladamente, mas em conjunto com suas condições 

pessoais, ou seja, baixa escolaridade e condições adversas que caracterizam suas atividades laborativas. Requer assim o 

provimento do recurso. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, realizado em janeiro de 2010, informa que o autor é portador de sequelas de tuberculose e doença 

pulmonar obstrutiva crônica, enfermidades que o exame não reputa incapacitantes para a execução de atividade 
laborativa. 
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Segundo relatos, desde 1995 o autor apresenta quadro de alterações pulmonares. 

A perícia foi subsidiada por radiografia de tórax realizada em janeiro de 2010. 

Verifico que o autor tem atualmente 32 anos de idade, relatando queixas quanto aos sintomas de suas enfermidades. 

Ainda assim, é possível constatar, a partir das referências contidas no laudo, que na data do exame o autor apresentou 

sua CTPS com registros nos períodos de maio a junho e julho a dezembro de 2008, bem como de julho a setembro de 

2009. 

Reconheço que a necessidade de subsistência por vezes impõe o exercício de atividade laborativa, mesmo em situações 

cuja enfermidade reduza a capacidade para o trabalho. 

Neste caso, contudo, verifico que o autor é uma pessoa jovem, com número significativo de vínculos empregatícios, 

mesmo a partir da data em que passou a ter sintomas de sua enfermidade, ou seja, 1995. 

Assim, considerando o documento médico apresentado pelo autor juntamente com sua inicial, consistente em lado de 

tomografia, bem os documentos que constam no processo administrativo, e conclusões da perícia, suas limitações não 

se apresentam em grau e intensidade suficientes para justificar a concessão do benefício pleiteado. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 
Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025620-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025620-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA MADALENA DOMINGOS 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00177-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/28. 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. 

Sentença proferida em 12.05.2009. 
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Alega a autora que suas enfermidades a incapacitam para o trabalho, refutando as conclusões do laudo e invocando suas 

condições pessoais, como idade e baixa escolaridade, como fatores que dificultam sua inserção no mercado de trabalho. 

Requer assim o provimento do recurso. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, realizado em maio de 2007, informa que a autora é portadora de espondiloartrose dorsal e lombar, 

cisto parameniscal em joelho esquerdo (sem limitações funcionais) e obesidade. 

O laudo atesta que as dores referidas pela autora podem ser abrandadas com uso de medicamento, sendo que suas 

enfermidades causam limitações para atividades que exijam grandes esforços físicos, persistindo aptidão para tarefas 

que envolvam esforços leves ou moderados, como é o caso de sua condição de doméstica. 

Assim, apesar das queixas da autora, atualmente com 56 anos, e considerando os relatos do laudo e demais documentos 

da instrução, especialmente os documentos médicos de fls. 10/28 e 104/105, suas limitações não se apresentam em grau 
e intensidade suficientes para justificar a concessão do benefício pleiteado. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025649-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025649-5/SP  

PARTE AUTORA : NEIVALDO MOREIRA 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00083-8 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/32. 

Foram antecipados os efeitos da tutela (fls. 33). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, com termo inicial no dia seguinte à cessação do auxílio-doença. 

Não foram interpostos recursos voluntários, vindo os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Verifico que foi juntado às fls. 73/76 o comunicado de acidente de trabalho (CAT), bem como as considerações da 

perícia quanto ao nexo causal existente entre sua enfermidade e a natureza de sua atividade laborativa (fls. 127). 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 
e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de aposentadoria por invalidez 

acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025781-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025781-5/SP  

APELANTE : MIRALVA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00080-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez desde fevereiro de 

2005, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/54. 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na ausência de incapacidade para o 

trabalho. Sentença proferida em 17.11.2009. 

Apela a autora, alegando que a gravidade de sua enfermidade a impede de trabalhar, especialmente pela natureza de 

suas tarefas como trabalhadora rural. Invoca suas condições pessoais, como restrita habilitação profissional e baixa 

escolaridade, como fatores que dificultam sua recolocação profissional. Requer assim o provimento do recurso. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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Observo que a autora esteve em gozo de auxílio-doença por acidente de trabalho no período compreendido entre maio 

de 2003 e maio de 2005, conforme documento de fls. 46 e consulta ao CNIS, sendo atestado no laudo pericial que a 

enfermidade da autora guarda relação com o acidente informado. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 
exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de aposentadoria por invalidez 

acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int.  

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026230-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026230-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADELSO ELIAS VICENTE 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00017-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/23. 
Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. 

Sentença proferida em 20.11.2009. 

Apela o autor, alegando que fez provas de que está total e permanentemente incapacitado. Afirma que preencheu os 

requisitos para concessão do benefício, encontrando-se sem condições de ser reabilitado. Requer assim o provimento do 

recurso. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

Segundo o laudo médico, de 26.08.2009, o autor padece de dependência alcoólica, sob tratamento e sem sequelas, 

mantendo-se em abstinência alcoólica por 4 meses. 

O exame também informa que o autor, atualmente com 38 anos, não está incapacitado para o trabalho, sendo sugerido 

tratamento psicoterápico, uma vez que o autor também já faz tratamento farmacológico para a dependência. 
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Assim, considerando as conclusões da perícia e documentos anexados aos autos, especialmente os documentos médicos 

de fls. 20/23, consistentes em atestados médicos, suas limitações não se apresentam em grau e intensidade suficientes 

para justificar a concessão do benefício pleiteado. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026334-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026334-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA JURACY DE PAULA 

ADVOGADO : OLGA MARIA MENDIAS ROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00077-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/17. 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. 

Sentença proferida em 05.03.2010. 

Apela a autora, alegando que faz jus ao benefício, tendo em vista a gravidade de suas enfermidades, cujos sintomas a 

impedem de trabalhar. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
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A perícia médica, realizada em 27.11.2009, informa que a autora é portadora de espondilodiscoartropatia de coluna 

lombo-sacra e síndrome de impacto subacromial à direita. 

O laudo esclarece que tais enfermidades são degenerativas, de natureza crônica, cuja manifestação clínica é variável, 

mas que não se revelaram suficientes para caracterização de incapacidade para o trabalho. 

A perícia foi subsidiada por tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra e ultra sonografia de ombro direito. 

Verifico que a autora, atualmente com 53 anos, tem histórico profissional em atividades de rurícola, faxineira e serviços 

gerais, sendo informado que ao tempo da perícia trabalhava em uma padaria. 

Apesar das queixas relatadas pela autora, não encontro nos documentos apresentados com a inicial, especialmente os 

documentos médicos de fls. 15 e 16, consistentes em declarações médicas, informações aptas a inverter a conclusão do 

laudo e justificar a concessão do benefício pleiteado. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034295-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034295-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES TAMBRA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 15. 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

da sentença.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

O MPF manifestou-se no sentido da inexistência de interesse público que reclame sua intervenção. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 
O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 
inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 
configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 
Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 44/46), de 30-06-2009, conclui que a autora apresenta hipertensão 

arterial leve controlada. Apresenta obesidade mórbida sem tratamento. As queixas ortopédicas não estão documentadas 

e não foram detectadas nos testes clínicos ortopédicos, a lombalgia da autora é dependente do excesso de peso corporal 

e das mamas. A autora é passível de executar labores domésticos. A incapacidade da autora está limitada aos trabalhos 

rurais enquanto permanecer a obesidade.  
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A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa. Portanto, a autora não pode ser 

considerada inválida para as finalidades da assistência social. 

 

Observo, ainda, que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, mas de 

doença, não se enquadrando, pois, nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Dessa forma, não preenchendo a autora o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua hipossuficiência. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037038-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037038-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENEROSA RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO BUCK 

No. ORIG. : 04.00.00144-6 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por terceiro, fazendo 

jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do estudo social, em 26-06-2008, com incidência da correção 

monetária e dos juros de mora, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% das parcelas vencidas até a 

sentença. Sem custas. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 12-11-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a submissão da sentença à remessa oficial e, no mérito, alega que a autora 

não preenche as condições para a obtenção do benefício assistencial, postulando a reforma do julgado.  
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
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Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei 10.352/01 e cujo valor 

da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.  

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 
Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 
julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 
mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 
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Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 
assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o autor contava com 68 (sessenta e oito) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a 

condição de idosa.  

 

O estudo social (fls. 72), de 26-06-2008, dá conta de que a autora reside com o marido, Sebastião Rodrigues Pereira, de 

76 anos, em casa própria. As despesas são: alimentação R$ 300,00; água isenta; medicamentos R$ 200,00; telefone 

R$80,00; luz R$55,00. A renda da família advém da aposentadoria por idade que o marido recebe, no valor de R$ 
415,00 (quatrocentos e quinze reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

04-11-1997, no valor de um salário mínimo mensal, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por 

isonomia ao determinado no par. único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 
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Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que a autora não tem renda, dependendo do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int.  

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040312-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040312-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA TOLEDO DE MORAES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 07.00.00082-3 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a propositura (26/04/2007), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 
À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 08/29). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

a partir da data da incapacidade, fixada em 20/06/2009, a ser calculado nos termos da Lei 8.213/91, correção monetária, 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, mais honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).  

Sentença proferida em 14/01/2010, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença, ante o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por invalidez. Caso mantido o decisum, pugna que a data de início do benefício seja fixada na data da 

juntada do laudo pericial em juízo (27/08/2009), assim como pela redução dos juros de mora, correção monetária nos 

termos da Lei 6.899/81, isenção de custas e observância dos tetos previdenciários legais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 85/88, demonstra que o(a) autor(a) é portador(a) 

de "Doença de Crohn, tendo apresentado infarto do miocárdio em setembro de 2007 e que apresenta, atualmente, 

repercussão hemodinâmica moderada". 

O perito concluiu que o(a) autor(a) está incapacitado de forma total e definitiva para as atividades multiprofissionais. 

Indagado acerca do início da doença e da incapacidade, o assistente do juízo informou, apenas, que a data de início da 

doença é 03/09/2007. 

Não obstante o preenchimento do requisito incapacidade, cumpre a análise dos demais, sem os quais torna-se inviável a 

concessão dos benefícios por incapacidade. 
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No caso dos autos, observa-se que a autora filou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 14/02/2006 (fls. 68/70), 

quando tinha mais de 69 anos de idade. 

Não há, nas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social anexadas aos autos (fls. 14/16), qualquer registro de 

vínculo empregatício anterior a essa data de filiação. 

A ação, que busca a condenação do INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a sua 

propositura, foi ajuizada em 26/04/2007, antes, portanto, do evento "infarto agudo do miocárdio", ocorrido em 

03/09/2007 e relatado na perícia judicial. 

O laudo pericial atesta, em suas conclusões, que a autora apresenta incapacidade laborativa de forma total e definitiva 

para as atividades multiprofissionais, não especificando, contudo, a partir de que momento. 

A sentença fixou a incapacidade a partir de 20/06/2009 (data da confecção do laudo), não tendo a parte autora contra 

isso se insurgido. 

Conforme se depreende do laudo pericial, a incapacidade sustenta-se na repercussão hemodinâmica moderada, 

constatada por ocasião da perícia, conseqüência do infarto do miocárdio ocorrido em 09/2007. 

É bom que se registre que a ação foi proposta (26/04/2007) antes do evento "infarto" (03/09/2007) e após o 

recolhimento de exatas 12 contribuições na condição de facultativo (fls. 17/28), referentes às competências 02/2006 a 

01/2007, todas recolhidas anteriormente às suas datas de vencimento. 

Embora devam ser levados em consideração os eventos supervenientes à propositura da ação, é certo que a 

incapacidade aduzida na inicial não poderia advir de evento posterior ao pedido. 
A perícia relata, também, a existência de grave enfermidade (doença de Crohn), diagnosticada em 2003, anterior à 

inscrição da autora no RGPS, além da hipertensão arterial desde 2002. 

Tudo isso me leva a crer que a filiação da segurada em 2006, com idade avançada e portadora de grave enfermidade 

(Doença de Crohn) e que a propositura da ação (04/2007) após o exato recolhimento de 12 contribuições (carência), 

deu-se com o propósito de beneficiar-se do Sistema Previdenciário, que tem caráter contributivo, como forma de 

amparo a sua velhice, o que não pode ser admitido. 

Dessa forma, o ingresso da autora no sistema previdenciário como contribuinte facultativo, em 02/2006, com mais de 

69 anos de idade, deu-se quando já estava incapacitada. 

Aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  
(STJ, 6ª T., RESP 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 19.12.1994, p.:35335)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE 

AO REINGRESSO.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.  

- Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.  

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, 

acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a 

apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 
incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora a 

que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968).  
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Ainda que assim não fosse, considerando a data da incapacidade fixada nos autos (20/06/2009), e a última contribuição 

vertida pela autora ao Sistema (10/01/2007 - 01/2007), teria havido a perda da qualidade de segurada da autora, 

conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento das quatro 

contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e 

a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho 

e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado.  

- (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor.  

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, 
p.: 979)  

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.  
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.  

3. Agravo ao qual se nega provimento.  

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi)  

Portanto, por qualquer ângulo que se analise, não faz jus a autora aos benefícios por incapacidade, seja por se tratar de 

incapacidade preexistente ao ingresso no RGPS, seja por ter havido a perda da qualidade de segurada quando do 

surgimento da incapacidade laboral. 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, bem como à apelação do INSS, para julgar o 

pedido improcedente. 

Deixo de condenar a autora nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob o pálio da Justiça Gratuita. 

Int. 

 
São Paulo, 11 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042057-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042057-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA GRACA GIMENEZ ROSSETO 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

No. ORIG. : 08.00.00108-3 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o auxílio-doença, desde 

25/08/2008 até 25/05/2009, data a partir de qual é devida a aposentadoria por invalidez, com correção monetária e juros 

de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações devidas, nos termos da Súmula 111 do STJ e honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Foi, ainda, determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade do laudo 

pericial, uma vez que realizado por profissional da área de fisioterapia. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença 

quanto à verba honorária, aos juros de mora e à correção monetária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, verifica-se que houve cerceamento ao direito das partes, pois a instrução probatória mostrou-se 

deficitária, caracterizando nítida negativa de prestação jurisdicional adequada. 

 
O artigo 3º, do Decreto-Lei n. 938, de 13 de outubro de 1969 que trata sobre as profissões de fisioterapeuta e terapeuta 

ocupacional estabelece: 

 

"É atividade privativa do fisioterapeuta executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, 

desenvolver e conservar a capacidade física do paciente." 
 

Os artigos 1º e 6º da Resolução n. 1.488/98 do Conselho Federal de Medicina estabelecem como atribuição do Médico 

o fornecimento de laudos, pareceres e relatórios do diagnóstico do paciente, bem como ao Perito Médico avaliar a 

capacidade ou incapacidade para o trabalho do segurado, "verbis": 

 

Artigo 1º 

- Aos médicos que prestam assistência ao trabalhador, independentemente de sua especialidade ou local em que 

atuem, cabe:  

I - assistir ao trabalhador, elaborar seu prontuário médico e fazer todos os encaminha mentos devidos;  

II - fornecer atestados e pareceres para o afastamento do trabalho sempre que necessário, CONSIDERANDO 

que o repouso, o acesso a terapias ou o afastamento de determinados agentes agressivos faz parte do tratamento;  

III - fornecer laudos, pareceres e relatórios de exame médico e dar encaminhamento, sempre que necessário, 
para beneficio do paciente e dentro dos preceitos éticos, quanto aos dados do diagnostico, prognostico e tempo 

previsto de tratamento. Quando requerido pelo paciente deve o médico por à sua disposição tudo que se refira ao 

seu atendimento, em especial cópia dos exames e prontuário médico. 

Artigo 6º 

- São atribuições e deveres do Perito Médico de instituições previdenciárias e seguradoras:  

I - Avaliar a (in)capacidade de trabalho do segurado, através do exame clínico, analisando documentos, provas e 

laudos referentes ao caso; 

II - subsidiar tecnicamente a decisão para a concessão de benefícios;  

III - comunicar, por escrito, o resultado do exame médico-pericial ao periciando, com a devida identificação do 

perito médico (CRM, nome e matrícula);  

IV - orientar o periciando para tratamento quando eventualmente não o estiver fazendo e encaminhá-lo para 

reabilitação quando necessário. 
 

Depreende-se, outrossim, que ao médico incumbe diagnosticar, prescrever tratamentos e avaliar resultados. Ao 

fisioterapeuta compete executar as técnicas e métodos prescritos. 

 

De igual modo, a prova pericial destina-se a verificar quando surgiu a incapacidade da parte autora, prova esta 
indispensável ao deslinde da questão, de maneira que cumpria ao magistrado determinar, de ofício, a realização da 

perícia médica para o adequado exame do requisito incapacidade. A sentença deve ser anulada e os autos devem 

retornar à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao Magistrado de primeira instância, antes de proferir 

novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a realização da perícia médica. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. FRAGILIDADE DA PROVA. 

DILIGÊNCIAS NÃO REALIZADAS. ANULAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO. 

1. No moderno processo civil, o juiz tem o poder de determinar, de ofício, diligências que reputar úteis ou 

necessárias á elucidação da verdade, máxima em se tratando de demanda promovida por pessoa que se diz 

hipossuficiente e que postula o benefício assistencial previsto no art. 203, inc. V, da Constituição da República. 
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2. Em casos que tais, se reputar insuficiente a prova produzida pela autora, o Tribunal deve - em vez de 

reformar a sentença de procedência, sepultando de vez a pretensão inicial - anular a sentença, a fim de que seja 

realizadas determinadas diligências, das quais poderão advir elementos de informação bastantes à reconstrução 
dos fatos." (TRF - 3ª Região; AC nº 839945/SP, Relator Desembargador Johonsom Di Salvo, j. 13/05/2003, DJU 

05/08/2003, p. 526). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR ARGUIDA 

PELO INSS PARA ANULAR A SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguir 

com a instrução do feito, notadamente para a realização de perícia médica, restando prejudicada a análise do mérito do 

recurso de apelação do INSS. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042172-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042172-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDINEI DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00138-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer o benefício, a partir da data 

da juntada aos autos do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora apresentou recurso de apelação, requerendo a alteração do termo inicial do benefício, a majoração dos 

honorários advocatícios e a exclusão da multa protelatória fixada em sede de embargos de declaração. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela parte autora, convertido em retido (fls. 131/132). 
 

É o relatório. 

 

 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que sua apreciação não foi 

requerida expressamente nas razões de apelação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Considerando que a apelação da parte autora versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito 

relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto das apelações interpostas. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (fl. 105), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado 

sua capacidade laboral, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 
Por fim, observo que os embargos de declaração da parte autora foram opostos com o único intuito de esclarecer os 

pontos que entendeu contraditórios, não possuindo caráter manifestamente protelatório a justificar a aplicação da multa 

pecuniária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para alterar o termo inicial 

do benefício, fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença e e excluir a condenação ao pagamento da multa pecuniária aplicada em sede de embargos declaratórios, na 

forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042580-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042580-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA JOSE CAPUCHO GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE MARIOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00019-4 1 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com efeitos a partir de 5 de abril de 1991, atualizando-se 

todos os salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo do provento, além da incidência dos 

critérios de reajustes preconizados nos arts. 41, II, e 146 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 789/790 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 793/804, alega a parte autora, preliminarmente, a nulidade do decisum, uma vez que a 

mesma não tem fundamentação. No mérito, pugna pela aplicação do art. 58 do ADCT no interregno entre novembro de 

1988 a maio de 1989, além do reajuste de 56,40% e 79,96% nos meses de março a agosto de 1991. 

Com contra-razões às fls. 806/809. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, haja vista que o magistrado, no exercício do seu livre 

convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua decisão à luz do que rege o art. 93, IX, CF, bem como 

em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 458 do CPC. 

A apelação da parte autora é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas com o objeto 

da ação, o que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não 

restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 
(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, o pedido de reforma formulado pela parte autora refoge por completo daquele formulado na inicial, 

uma vez que não é objeto do feito a incidência do art. 58 do ADCT, nem a aplicação de percentuais de reajustamento 

não previstos na Lei nº 8.213/91, em sua redação original. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 
APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o feito em si, motivo pelo qual o recurso 

não deve ser admitido. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042800-48.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.042800-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00203-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer o benefício, a partir da data 

cessação indevida, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas processuais em reembolso, 

honorários periciais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, a 

ser apurado em liquidação. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos 

da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, o recebimento da 

apelação no efeito suspensivo. No mérito, pugna pela alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e à 

forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária, bem como postula a redução dos honorários 

advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 
a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 124), o 

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Com relação ao recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já decidiu que 

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação continuada 

e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o duplo 
efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Considerando que o recurso do INSS versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito 

relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado 

sua capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte 

fragmento de ementa de acórdão: 
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"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido 

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do 
mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, página 527). 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 
dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como para reduzir os honorários 

advocatícios, conforme a fundamentação. 

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042983-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042983-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RITA DE CASSIA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00045-5 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado. 
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Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 
como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, os laudos periciais concluíram pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades 

laborais (fls. 60/67). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, 

bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora, a despeito das moléstias que a acometem, não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar 

atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 
tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043798-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043798-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUCIANO EMANOEL DOS REIS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00224-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

observada sua condição de beneficiário da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando cerceamento de defesa e requerendo a anulação da 

sentença e o retorno dos autos à primeira instância, determinando-se que perito judicial responda quesitos 

complementares. 

 
Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 

o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 

é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 
 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

56/59). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, razão pela qual não merece prosperar a alegação da necessidade de complementação 

da perícia. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, deve ser afastada a alegação de cerceamento de defesa ao argumento de necessidade de complementação do 

laudo pericial juntado aos autos (fls. 56/59), uma vez que o referido laudo é suficiente para a constatação da capacidade 

laborativa da parte autora, constituindo prova técnica e precisa. 
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Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia. 

 

No presente caso, o laudo pericial foi produzido por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em 

confronto, e apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da convicção do magistrado a 

respeito da questão, razão pela qual não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa ao argumento de 

necessidade de informações complementares. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 
LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 
V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043975-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043975-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MIGUEL RODRIGUES 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-6 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença ou aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria por idade, considerada a atividade rural, 

exercida sem registro em CTPS, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo o exercício de 

atividade rural no período de 07/11/1986 a 31/03/1991, exceto para efeito de carência. Diante da sucumbência 

recíproca, determinou-se a compensação das custas e despesas processuais. 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.  

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença por 
cerceamento de defesa. No mérito, requer seja julgado totalmente procedente o pedido, com a concessão de algum dos 

benefícios postulados na inicial. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Afasto a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em virtude de não ter sido oficiado ao Cartório de 

Registro Civil a fim de que apresentasse cópia da certidão de nascimento do autor. Isso porque a regra do art. 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil estabelece ser ônus da parte a prova de fatos constitutivos do seu direito. 

 
Da mesma forma, incumbe à parte autora instruir adequadamente a petição inicial com documentos indispensáveis à 

propositura da ação, conforme preceitua o art. 283 do Código de Processo Civil. Assim, incabível a pretensão do 

apelante de que o Poder Judiciário instrua a petição inicial com a sua certidão de nascimento. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, a parte autora alega que sempre foi segurada da Previdência Social e que exerceu atividade urbana e 

rural de maneira alternada, de modo que faz jus aos benefícios pleiteados. Forneceu cópia de sua CTPS, na qual 

constam anotações de contratos de trabalho até 16/03/2001 (fls. 15/16, 44 e 125). 

 
Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses 

se o segurado já tiver recolhido mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda 

da qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o "período de graça" não aproveita à parte autora, 

considerando o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do último contrato de trabalho anotado na CTPS da 

parte autora (16/03/2001) e a data do ajuizamento da presente demanda (27/02/2008). 

 

Cumpre ressaltar que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência 

Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Neste caso, a parte autora não demonstrou que parou de trabalhar em 2001 em razão do 

quadro incapacitante apresentado, considerando as conclusões do laudo pericial (fls. 99/112). 
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Por outro lado, em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal 

exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, 

nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento e 

nascimento, nas quais o autor está qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 20/21), tais documentos referem-se 

a atos realizados em 07/11/1986 e 09/03/1990, respectivamente, sendo que em períodos posteriores ele exerceu 

atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos apresentados às fls. 124/128. Tal fato afasta sua 

condição de trabalhador rural. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Quanto ao pedido de aposentadoria por idade, observo que, nos termos dos artigos 48 e 143 da Lei n.º 8.213/91, exige-

se para a concessão de tal benefício o cumprimento da carência e o implemento do requisito etário - para homens, 65 

(sessenta e cinco) anos se trabalhador urbano e 60 (sessenta) anos para o trabalhador rural.  
 

No caso dos autos, tendo a parte autora nascido em 10/09/1959, verifica-se que não implementou a idade legal, seja 

para na qualidade de trabalhador urbano, seja rural, de maneira que não faz jus ao benefício em questão.  

 

Passo à análise do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Como já mencionado, no presente caso há início de 

prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente nas cópias de sua CTPS, com anotação de 

vínculo empregatício rural no ano de 1981 (fls. 15/16), bem como das certidões de casamento e nascimento de filho, 

ocorridos em 1986 e 1990 (fls. 20/21), nas quais o autor está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 
As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural conforme alegado na petição inicial (fls. 38/41). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 
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limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 
(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas nos períodos 

compreendidos entre 01/07/1981 a 19/07/1981 e entre 01/01/1896 a 31/03/1991, restando preenchidos os requisitos 

legais exigidos do rurícola para o reconhecimento do tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal 

 

Entretanto, computando-se o tempo de atividade rural acima reconhecido, bem como os demais períodos de atividade 

urbana com registro em CTPS (fls. 15/16), verifica-se que o somatório do tempo de serviço do autor é inferior a 30 
(trinta) anos, totalizando 17 (dezessete) anos, 3 (três) meses e 17 (dezessete) dias, o que não autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa maneira, conclui-se que a parte autora não faz jus aos benefícios pretendidos.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA apenas para reconhecer o exercício de atividade 

rural nos períodos de 01/07/1981 a 19/07/1981 e de 01/01/1986 a 31/03/1991, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045454-08.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045454-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZETE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 10.00.00489-6 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo, com juros e correção 

monetária, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários 

periciais arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da correção monetária e dos juros de mora. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1006/1996 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento.  
 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante a comprovação dos recolhimentos 

previdenciários, como contribuinte individual, de outubro de 2008 a fevereiro de 2010, consoante documentos de fls. 

23/37 e 104/108. Proposta a ação em 11/02/2010, não há falar em perda da qualidade de segurado. 

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, conforme documentos acima mencionados. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 75/78 

e 95/99). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em 

virtude das patologias diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 
Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Ressalte-se que o perito judicial foi claro ao fixar o início da incapacidade da parte autora "possivelmente a partir de 

julho de 2009", época em que ela já ostentava a qualidade de segurada da previdência social, de modo que não há falar 

em moléstia preexistente.  

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme a 

fundamentação. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0045548-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045548-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : EZEQUIAS JOSE SANTANA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 07.00.00247-0 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a 

autarquia a conceder o auxílio-doença, desde a data da perícia médica, com correção monetária e juros de mora, além 

do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até 

a data da sentença. 

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame necessário 
determinado na sentença. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
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insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a autora 

esteve em gozo de auxílio-doença no período de 13/04/2005 a 12/03/2007, conforme se verifica dos documentos 

juntados às fls. 23/26 e do extrato de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 117/118). 

Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do 

benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 19/12/2007, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez 

que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período 

de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se 

encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 98/105). De acordo com 
referido laudo, o autor, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma parcial e permanente para 

a atividade habitual, mas que, "sob o ponto de vista médico, pode-se afirmar que há possibilidade de reabilitação para 

outra atividade laborativa" (fl. 101). 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 
 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Saliente-se que apesar de a parte autora ser portadora de transtorno esquizoafetivo misto desde a infância, portanto antes 

de sua filiação à Previdência Social, a incapacidade laborativa decorre do uso dos medicamentos prescritos para a 

doença, sendo o início da incapacidade fixado em 23/04/2004, de maneira que não há falar em incapacidade 

preexistente. 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 
 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 
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vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora e reduzir 

os honorários advocatícios, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045988-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045988-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00095-7 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

SEBASTIÃO ANTONIO DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 13/15 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo do Instituto Autárquico. 

Condenação em honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa) e custas processuais, observada a condição do 

réu de beneficiário da justiça gratuita.  

Em suas razões recursais de fls. 18/21, sustenta a parte exeqüente que os honorários advocatícios fixados no título 
executivo devem incidir sobre as prestações vencidas até a data da decisão proferida por esta Corte na ação de 

conhecimento. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

É o caso dos autos. À evidência, pretende o exequente inovar neste feito, compreendendo, na base de cálculo dos 

honorários advocatícios, as prestações vencidas até a data da decisão proferida por esta Corte na ação de conhecimento, 

porém deixando de atentar que tal critério de reajuste refoge ao objeto da lide, o qual se a restringiu ate´o momento em 

fora proferida a r. sentença de fls. 42/43 - autos em apenso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 
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São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046005-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046005-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00038-2 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 16/17 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 19/23, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, faz jus o demandante à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período básico de 

cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em momento 

anterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 17. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTIGO 

31 DA LEI Nº 8.213/91. JUROS. OMISSÃO. 
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO INSS. 

1. O benefício do autor foi concedido em 11.08.1993, antes da vigência da Lei nº 8.870/94. Portanto, o 13º salário deve 

ser considerado na base de cálculo do salário-de-benefício, observado limite máximo do teto previdenciário. 

2. O Decreto nº 611/92, que veio a regulamentar a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 31 determina que os salários de 

contribuição que compuserem o período de cálculo devem ser atualizados até o mês anterior à concessão do benefício. 

3. (...) 

4. (...) 

5. Recurso de embargos de declaração do INSS conhecido e parcialmente provido." (grifado). 

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC nº 97.03.038866-3, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, DJF3 22/10/2008). 

 

Quando do pagamento das diferenças apuradas, deve ser observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. 
o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, tendo o INSS sido citado já na vigência do atual 
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Código Civil, deve-se manter os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês conforme corretamente fixado na r. 

sentença. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000637-04.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.000637-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FABIO SHIMADA ROSA 

ADVOGADO : RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006370420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada às fls. 115/116. 

A r. sentença monocrática de fls. 129/131 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à parte requerente o 

benefício de auxílio-doença, desde a elaboração do laudo, acrescido de consectários.  

Em razões recursais de fls. 134/139, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

Igualmente inconformada, às fls. 147/153, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento 

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

contra os critérios de fixação dos consectários legais. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de 
interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista não haver como precisar se o 

mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

Os requisitos de carência e qualidade de segurado restaram comprovados, uma vez que a demandante esteve em gozo 

do benefício de auxílio-doença até 05 de janeiro de 2010 (fl. 18) e, considerando-se a data da propositura da ação (22 de 
janeiro de 2010), encontrava-se no denominado "período de graça". 

Por sua vez, o laudo pericial de fls. 111/114 inferiu que o periciado sofre de transtorno de personalidade e transtorno de 

ansiedade, o que lhe imputa uma incapacidade total e temporária para o exercício do labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus tão-somente ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial, este, in casu, haja vista que o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da cessação, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância 

ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data do laudo (22/02/2010), nos termos da 

r. sentença monocrática. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto aos juros e correção monetária, pois a r. sentença monocrática 

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
Desta feita, a verba honorária será mantida em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a 

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento esposado. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e dou parcial 

provimento à remessa oficia, tida por interposta, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005328-58.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.005328-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO NUNES 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053285820104036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 
O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 
Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 
Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 
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O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 
titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 
situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053413620104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 26/27 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 30/39, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 12. 
Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 
Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 
Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 
deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 
O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 
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Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 
emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  
 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez e o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 183/188 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 192/201, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
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(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 123/128, o qual 

inferiu que o autor apresenta transtornos lombares, lesões de meniscos e joelhos, entretanto concluiu o expert que: 

"Autor encontra-se capacitado para suas atividades laborais". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011866320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
Agravo retido interposto às fls. 45/48 pela autora. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/107 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 110/114, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 45/48, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 74/79, inferiu que a pericianda apresenta quadro de cervico dorso 

lombalgia sem qualquer sinal de acometimento radicular ou medular, artralgia de ombro direito e esquerdo sem 

qualquer sinal de lesão tendínea ou alteração periarticular e artralgia de joelho direito e esquerdo sem qualquer sinal de 

lesão menisco ligamentar, alteração articular de importância ou limitação funcional. Por fim, afirmou o expert que a 

requerente possui capacidade plena para o exercício de sua atividade laboral. 
Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
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Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO GOMES DOS REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092757520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/47 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 49/65, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 
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In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 
transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 
momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 18. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010791-33.2010.4.03.6119/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1025/1996 

  
2010.61.19.010791-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JUVENAL TEIXEIRA DE JESUS 

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107913320104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 
doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 
história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 
implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 
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trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 
Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 
transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 
ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 
doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 
história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 
implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 
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trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 
Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 
transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 
ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.61.26.002074-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA MELATTO YAGIMA 

ADVOGADO : LUIZ PAULO TURCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00020741120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 58/61. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/87 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 90/94, requer a Autarquia Previdenciária a aplicação do art. 1º-F, da lei 9.494/97, alterado 

pelo art. 5º da lei 11.960/2009, no que se refere à fixação da juros moratórios e correção monetária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, de acordo com as informações extraídas do CNIS, conforme extrato anexo a esta decisão, 

verifica-se que a autora exerceu atividades laborativas, por períodos descontínuos, de janeiro de 1985 a julho de 2001, 

tendo superado o período exigido de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 19 de maio de 2009 

(fls. 46/50), o qual concluiu que a pericianda é portadora de protusão discal lombar mais listese coluna lombar, 

encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para o exercício de suas atividades laborativas habituais. 

No que tange à qualidade de segurada, o perito, ao responder o quesito n.º 8, formulado pela MM. juízo a quo, que 

indagava sobre o início da incapacidade, disse: "Por volta de 2007/08", ou seja, época em que a demandante estava em 

gozo do benefício de auxílio-doença, razão pela qual restou demonstrado o preenchimento de tal requisito. 

 
Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 16 de março de 2008, pois o Instituto 

já reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1031/1996 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA TAGLIARI 

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007118320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto às fls. 26/34 pela autora. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/69 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 71/74, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 26/34, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 17 de junho de 2010 (fls. 51/56), conquanto tenha a pericianda 

relatado ser portadora de hipertensão arterial sistêmica desde 2009, inferiu que as patologias apresentadas não geram 

incapacidade para o exercício de suas atividades laborativas habituais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/64 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 66/85, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 
reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 
Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 
muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 
da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
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- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 
CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 
Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 
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II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 
 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 
Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 
1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
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I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 
reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 
acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 
os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 
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A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 
(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  
III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 
Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 
PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 
dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 20/06/1997 (fl. 20), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 

consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 
reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZINHA ESTEVAM RAMALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039407720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/65 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 70/91, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 
primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 
qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 
transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 
contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 
(...)" 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 
(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 
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pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 
vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 27/11/2001, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : JESUS SARAIVA 

ADVOGADO : FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS 
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ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039918820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/55 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 59/76, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  
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O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 
demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 
Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 
4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 
n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  
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§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 
§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 
o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 
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Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 
a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 
ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste"  

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 
 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  
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A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  
I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 
Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 
VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 
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questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 
(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 
06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 12/01/2001 (fl. 21), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 

consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 
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DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 
Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 
Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 
fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 
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necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 
 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 
modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 
Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento dos ônus da sucumbência, em 

razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 
Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 
Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 
deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 
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Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 
do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DESPACHO 

Considerando o pedido formulado na petição de fls. 57/96, anote-se na autuação o nome do patrono. 

Republique-se a decisão de fls. 111/113. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a equiparação do benefício ao atual teto da previdência social, ao fundamento da manutenção de seu valor real. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/65 julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 285-A do CPC. 

Em razões recursais de fls. 67/92, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, 

ante a inadequada aplicação do art. 330 do CPC, e, no mérito, sustenta possuir direito adquirido à manutenção do valor 

real do benefício com sua constante equiparação ao teto previdenciário. Suscita, por fim o prequestionamento para 

efeito de interposição de recurso. 

Às fls. 97/103 ofertou o INSS contra-razões, momento em que argüiu a preliminar de decadência do direito à revisão. 

Por fim, suscitou o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Ab initio, diversamente do que sustenta a parte autora, o decisum foi proferido com fulcro no art. 285-A do CPC, por 

versar sobre questão exclusivamente de direito, o que afasta a tese de cerceamento do direito de defesa em razão do 

julgamento antecipado da lide. 

Com relação à decadência, cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa 

este instituto, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 
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Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna.  

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a relação jurídica em debate se aperfeiçoou em momento 

anterior ao advento da decadência. 

No mérito, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 
Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-
benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 
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"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 
"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 
dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 
julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 
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Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 
reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 
Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 
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'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 
os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 
Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 
 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1058/1996 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 
indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 
(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 
aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
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(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 31/01/1996 (fl. 31), 

não faz jus ao reajuste de sua aposentadoria (renda mensal inicial) ou mesmo do salário de benefício no mesmo 

percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição. 

Vale dizer, não há qualquer previsão legal para a equivalência entre o aumento do salário-de-contribuição (teto 

previdenciário) e a renda mensal dos benefícios (STJ, 6ª Turma, AgRg no resp n° 1095695/PR, Rel. Min. Paulo 
Gallotti, DJE 06/04/2009). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito as matérias preliminares e nego 

seguimento à apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.61.83.011233-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GABRIEL FERNANDES 

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112339820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 
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restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 
Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 
Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 
titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  
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9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 
como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VERA LUCIA PAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121640420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  
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"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 
custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 
Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 
meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 
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nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 
situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 
A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 
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A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 
sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 
não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 
anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 
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No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 
consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 
um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 
análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 
Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 
Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 
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Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 
transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 
O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por Raimundo Nonato dos Santos contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, tendo por objeto a inclusão da gratificação natalina no PBC do benefício, espécie 42, DIB.: 03-

08-2000. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos dos arts. 285-A e 269 do CPC. 

O autor apelou da sentença, argüindo a preliminar de cerceamento de defesa. Requer, por fim, a aplicação do art. 557, § 

1º - A, do CPC, bem como a imediata devolução dos autos ao Juízo de origem para que proceda a citação válida, instrua 

devidamente o processo e sentencie quanto ao mérito. 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais do País. 

A apelação requer a anulação da sentença proferida na forma do art. 285-A, do CPC, por configurar, no caso, 

cerceamento de defesa. 

Dispõe o caput do art. 285-A: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

O apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa. 
O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo 

constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de 

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em 

idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as 

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder 

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de 

improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do CPC, 

Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51): 

 

"... 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que 'a norma comentada é medida de celeridade (CF, 

art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já tem 
posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor'. 

... 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, 

seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação e 

formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa' ...".  

A questão foi levada ao STF na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido, aguardando 

julgamento. 

A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art. 285-A: 

 

"(...) a) Recurso - Apelação Cível em Ação Ordinária. b) Decisão de origem - Julgado improcedente o pedido nos 
termos do art. 285-A do CPC. 1 - Facultada pelo art. 285-A do Código de Processo Civil a dispensa da citação quando 

a matéria discutida nos autos for apenas de direito e no juízo houver decisões anteriores em casos idênticos julgando 

improcedente o pedido, não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando a situação 
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enquadrar-se nas hipóteses previstas no aludido dispositivo legal (...)". (TRF1ª Região, AC 200934000029920, Rel. 

Des. Federal Catão Alves, e-DJF1 23/04/2010) 

"(...) Por derradeiro, que não se alegue ilegalidade a carrear a nulidade à sentença face à utilização do artigo 285-

A/CPC; a uma, porque presentes os requisitos do indicado dispositivo; a duas, porque é o mesmo julgamento 

antecipado; a três, porque aplicável à hipótese o artigo em comento, tendo em vista que é o instituto da prescrição 

objeção substancial; a quatro, face à menção pelo Magistrado de piso no decisum, a identidade de outros feitos 

distribuídos ao Juízo, com o mesmo desfecho, em razão do entendimento por ele firmado, com suporte e em 

consonância com a remansosa e pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias; a cinco, porque é ônus do recorrente 

mostrar a inexistência de qualquer outra sentença proferida pelo Juízo no mesmo sentido, ou em desacordo com o 

entendimento consagrado no Tribunal de origem, tendo em vista cuidar-se de matéria já consagrada; a seis, porque 

"Embora a expressão "casos idênticos" contida no caput do artigo 285-A do CPC leve a crer que há necessidade de o 

juiz ter julgado no mínimo dois casos anteriores na mesma situação, tal prescrição não compactuaria com a finalidade 

da norma que é a busca pela celeridade e economia processual. Ademais, Cássio Scarpinella Bueno, Vicente Greco 

Filho e Nelson Nery Junior utilizam expressões como "decisão favorável", "outro julgado" e "anteriormente julgado", o 

que denota ser necessário apenas uma única decisão de improcedência anterior." (TRF3; AMS 200860000054493/MS, 

DJ17/03/09). -Recurso desprovido". (TRF 2ª Região, AC 200851010092763, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, DJU 

18-5-2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 
PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados". (TRF 3ª Região, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 

Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)". (TRF 3ª Região, AC 97030432999, Rel. Des. 

Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009). 
Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive error 

in procedendo e in judicando, não comprovadas. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque a matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é 

desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, CPC. 

No mais, os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em 

que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

 

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, decidiu: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 
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O art. 29, do referido diploma legal, define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 03-08-2000, portanto, após a vigência da Lei 8.870, de 15 de 

abril de 1994, razão pela qual não há que se falar na inclusão do 13º salário no cálculo do valor do salário de benefício. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 
previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 
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Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 
não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 
anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 
"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 
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consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 
improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 
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In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 
sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 
"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 
Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 
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modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 
sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 
de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
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O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 
O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 
Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 
 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1076/1996 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 
não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013790-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013790-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ERNESTO ANTONIO GRIGIO 

ADVOGADO : ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007030520114036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 16/09/2010 e encerrado em 01/03/2011. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 
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atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. 

Foi deferida a antecipação da pretensão recursal. 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O agravante, ajudante geral, nascido em 12/01/1949, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-

doença previdenciário, sendo que os atestados médicos, exames e receituários juntados (fls. 27/43) evidenciam, a priori, 

a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de 

portador(a) de miocardiopatia dilatada isquêmica, com infarto agudo do miocárdio prévio em região ínfero-lateral, de 
tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir a tutela antecipada, 

determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença em favor do agravante, sem efeito retroativo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013803-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013803-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUCIMARA APARECIDA DO PRADO 

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00020-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 28-07-2010 e encerrado em 10-01-2011. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência.  

 

Foi deferida a antecipação da pretensão recursal. 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 
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Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

A agravante, varredora, nascida em 06/03/1967, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-

doença previdenciário, sendo que os atestados médicos, exames e receituários juntados (fls. 31, 32, 35/37, 40/43, 45/47, 
52 e 53) evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas 

impostas por sua condição de portador(a) de artrite reumatóide, de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às 

suas atividades habituais. 

 

Apesar disso, o INSS concedeu alta médica ao(à) agravante, sem a prévia realização de programa de reabilitação 

profissional, de tal forma que o cancelamento sumário do benefício revelou-se procedimento arbitrário e desprovido de 

amparo legal. 

 

Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez". 

 

No caso concreto, afigura-se indispensável submeter o(a) agravante a programa de reabilitação profissional, o que se 

daria somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado. 

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 
que se refere o caput". 

 

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, a fim de que seja o(a) agravante 

submetido(a) a programa de reabilitação profissional com vistas ao restabelecimento de sua aptidão laboral. 

 
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir a tutela antecipada, determinando o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, até que o agravante seja submetido a processo de reabilitação 

profissional, facultando-se, então, ao magistrado a quo o reexame do cabimento da tutela antecipada ora concedida. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013977-54.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.013977-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ENI ELAINE DE BRITO 

ADVOGADO : SILMARA JUDEIKIS MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 11.00.00053-6 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, determinando o imediato restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença em favor da agravada, que teve início em 21-07-2008 e foi encerrado em 30-01-2009. 

 

A autarquia sustenta, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável.  

 

Foi deferido parcialmente o efeito suspensivo ao recurso. 

 

A agravada não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, verifico, a priori, a verossimilhança do pedido, em razão da situação de 

incapacidade laborativa da agravada decorrente da sua condição de portadora de outras espondiloses (CID10 M47.8) e 

de outros discos intervertebrais com radiculopatia (CID10 M51.1), conforme demonstram os atestados médicos, exames 

e receituários juntados por cópias às fls. 24/30, de tal forma que se encontra inapta para o retorno à sua atividade 

laboral. 

 

Apesar disso, o INSS concedeu alta médica à agravada, sem a prévia realização de programa de reabilitação 

profissional, de tal forma que o cancelamento sumário do benefício revelou-se procedimento arbitrário e desprovido de 

amparo legal. 

 

Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91: 
 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."  

 

No caso concreto, afigura-se indispensável submeter a agravada a programa de reabilitação profissional, o que se daria 

somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99, a seguir 

transcrito: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado.  

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput." 
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Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão parcial da tutela antecipada, a fim de que seja a agravada 

submetida à programa de reabilitação profissional, com vistas ao restabelecimento de sua aptidão laboral. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, 

sem efeito retroativo, até que a agravada seja submetida a processo de reabilitação profissional, facultando-se, então, ao 

magistrado a quo o reexame do cabimento da tutela antecipada concedida. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014120-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014120-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NILDE FERREIRA MOTA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 11.00.00027-4 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício previdenciário de 
auxílio-doença. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Alega a perda da qualidade de segurado. Afirma, ainda, a irreversibilidade 

do provimento e o risco de dano irreparável. 

 

Foi deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

 

A agravada não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 
A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

Quanto à qualidade de segurado, o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP, tem o seguinte teor: 

 

"23 - A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser 

verificada quando do início da incapacidade."  
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As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 10/11) demonstram o recolhimento 

de contribuições, na condição de contribuinte individual, nos períodos de 01/2007 a 12/2007 e 06/2009 a 09/2009. 

 

Como se vê, não há, pelo menos por ora, prova inequívoca da manutenção da qualidade de segurado no momento em 

que sobreveio a incapacidade para o trabalho ou que a incapacidade laborativa resulta da progressão ou agravamento 

dessa mesma enfermidade. 

 

Oportuno frisar que, ainda que após a refiliação a agravada tenha recolhido 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência, não fará jus ao benefício se esta for posterior ao início da incapacidade. 

 

Como é cediço, a doença preexistente só enseja o deferimento de auxílio-doença se restar comprovado que a 

incapacidade laborativa resulta da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, nos termos do parágrafo 

único do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido o entendimento adotado por esta 9ª Turma: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em que sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte da progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.  

(AC 1046752, Proc. 2005.03.99.032325-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 614). 

 

Ademais, a agravada sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames juntados às fls. 24/34. Referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e muito menos 

quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar a incapacidade e o início da doença, 

bem como se é de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral e, ainda, se a 

incapacidade laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de se aferir a 

verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 
concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pela agravada não restou comprovada, sendo de rigor a 

cassação da tutela concedida em primeira instância. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo para revogar a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015411-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015411-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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AGRAVANTE : ARLENE PINA DO CARMO 

ADVOGADO : FABIO RICARDO FABBRI SCALON e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00031861720114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção 

Judiciária de São Bernardo do Campo - SP que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos autos da ação em 

que a agravante pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença acidentário. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência.  

 

Posteriormente, o Juízo "a quo" informou haver reconsiderado a decisão agravada, determinando a remessa dos autos da 

ação subjacente a uma das Varas da Justiça Estadual daquela Comarca (fls. 83/87). 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Considerando o teor da informação prestada pelo Juízo "a quo", dando conta da reconsideração da decisão objeto deste 

recurso, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 529 do CPC c.c. art. 33, XII, 

do Regimento Interno deste Tribunal, ante a superveniente ausência de interesse recursal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017444-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017444-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARLENE DE SANTANA 

ADVOGADO : RODRIGO MARCICANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 11.00.00060-2 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela initio litis, requerida 

nos autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de pensão por morte. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, alegando fazer jus ao 

benefício na condição de companheira do segurado falecido. Alega ter convivido com ele em união estável até a data do 

óbito, restando comprovada nos autos sua qualidade de dependente. Afirma, ainda, a existência de risco de dano 

irreparável, que decorre do caráter alimentar do benefício, apto a justificar a concessão da tutela de urgência postulada. 

Pede a antecipação da pretensão recursal. 
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Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, nos termos do inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

Contudo, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança 

das alegações. No caso concreto, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento 

do pedido. 

 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de pensão por morte de Milton Lopes da 

Silveira, cujo óbito ocorreu em 09/03/2011, na condição de companheira do segurado falecido. 

 
Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 33. Considerando que o 

falecimento ocorreu em 2011, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que era beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 22/04/1997 (NB 105.710.497-0). 

 

Necessário verificar se, na data do óbito, a agravante tinha a qualidade de dependente. 

 

O art. 16, I, da Lei nº 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) 

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), 

na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

 

O art. 16, § 6º, do Decreto nº 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 
enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

 

O Decreto nº 3.048/1999 enumera, no art. 22, inc. I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

 

Os documentos juntados, por si só, não comprovam a união estável da agravante com o de cujus. 

 

A inicial da ação subjacente não menciona a existência de filhos em comum ou de outros dependentes e a certidão de 

óbito indica que o segurado falecido era solteiro, tendo deixado os filhos Ana Elisa, Amilton, Angela, Denilson e 

Bruno, todos maiores. 

 

Por outro lado, as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram que foi 

deferida pensão por morte a Maria Rosa da Silveira (NB 156.648.011-3), com DIB na data do óbito (09/03/2011), sendo 

Milton Lopes da Silveira o instituidor do benefício, constando endereço idêntico de ambos. 
 

Outro fato que causa estranheza é que no Extrato Semestral do Benefício 105.710.497-0, espécie 42, o nome do 

segurado falecido não está grafado corretamente, constando MILTON LOPES DE OLIVEIRA. 

 

Portanto, havendo dúvidas quanto à qualidade de dependente da agravante, na condição de companheira do de cujus, 

resulta inviável a apreciação do cabimento da tutela antecipada nesta via, na medida em que indispensável o deslinde da 

controvérsia, com vistas à comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da pensão por morte. 

 

De rigor aguardar-se a instrução processual, com a produção das provas requeridas na inicial da ação subjacente, após o 

que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, podendo então o juízo a 

quo reapreciar o cabimento da medida. 
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Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017627-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017627-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : HELENA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : RAFAEL PRIOLLI DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061393820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de 

São Paulo, que determinou a emenda da inicial para dela excluir o pedido indenizatório, sob o fundamento de competir 

exclusivamente às Varas Federais Previdenciárias julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos 
autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de pensão por morte. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da 

conexão do pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado. 

Ademais, alega que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo art. 292 do CPC. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A decisão merece reforma. 

 

O dano moral pleiteado pela agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao benefício 
previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos pedidos, 

prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do benefício previdenciário. 

 

Por fim, ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC, para a 

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles 

conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação adotada pela 3ª Seção desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. DANOS 

MORAIS E RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1085/1996 

DESMEMBRAMENTO DO FEITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM PARA APRECIAÇÃO DE 

AMBOS OS PLEITOS. 

- O juízo suscitado limitou-se a julgar o pedido de indenização por dano moral, determinando a remessa do feito ao 

Juizado Especial Federal Cível, em virtude do valor atribuído à causa, para prosseguimento da tramitação em relação 

ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário almejado. 

- A cumulação é permitida, nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, desde que haja compatibilidade 

entre os pedidos, que o mesmo juízo seja competente para deles conhecer e que o procedimento a ser adotado seja 

comum a todos, requisitos preenchidos no caso em questão.  

- Em se tratando de restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com indenização por dano moral, inexiste 

óbice ao processamento do feito perante o mesmo juízo, competente para apreciação da matéria. 

- O desmembramento do feito, na forma intentada, fere o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pois a competência, 

consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que a ação é 

proposta". 

- Situação concreta em que o juízo suscitado é competente para apreciar tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 

- Conflito que se julga procedente, reconhecendo a competência do juízo suscitado para examinar e julgar a demanda 

proposta em sua totalidade 

(CC 12492, Proc. 2010.03.00.028283-5, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DE 27/04/2011). 

 

Ainda, sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

EM FEVEREIRO DE 1994. INDENIZAÇÃO POR SUPOSTO DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA VARA 

PREVIDENCIÁRIA. DESCABIMENTO DA VERBA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
- É pacífica a jurisprudência no sentido de que, relativamente aos benefícios deferidos a partir de 01/03/1994, é devida 

a atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores a março de 

1994, com inclusão do IRSM de fevereiro (39,67%), antes da conversão em URV. 

- Competência da Vara Federal Previdenciária para o processamento e julgamento de quaisquer causas que envolvam 

benefícios mantidos pela Autarquia, posto que tal matéria está relacionada, no caso, ao próprio pedido de revisão do 

valor das prestações do auxílio-doença do apelado. Precedentes. 

- Ausência de comprovação da relação de causa e efeito entre a suposta lesão e o ato administrativo de parte da 

Autarquia Previdenciária, que, atuando conforme o princípio da legalidade estrita, agia conforme o entendimento 

padrão da época, só posteriormente revisto. Necessária a comprovação de todos os elementos cumulativos para a 

imposição da responsabilidade civil quer seja o fato, o dano e o nexo causal. 

- Demorando a ajuizar a demanda, acarretou o segurado a delonga na obtenção da revisão da prestação de seu 

benefício, não cabendo onerar-se a Autarquia Previdenciária que concede e mantém milhões de benefícios. 

- Improcedência do pedido de indenização. Reconhecimento da sucumbência recíproca. 

- Parcial provimento à apelação e à remessa necessária." 

(TRF 2ª Região, AC 386961, Proc. 200551015008078/RJ, 1ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. MÁRCIA HELENA 

NUNES, DJU: 04/10/2007, p. 189/190). 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO POR 

SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO 
- MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

- Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar o Autor, a título 

de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

- Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida 

do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

- A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

- Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

- Com efeito, está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em prova do 

fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. 

- Na espécie, houve evidente equívoco no cancelamento do benefício do Recorrente devido à suspeita de óbito do 

mesmo. Ademais, a supressão indevida de uma quantia de R$ 434,65 (quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos) de um aposentado de 80 anos, com filho portador de patologia mental (fl. 14), durante quatro meses - 

de maio de 2003 a agosto de 2003 -, denota suficientemente a angústia e a dor que assolaram o Apelante, que, ainda, 
viu-se ameaçado de ter seu fornecimento de energia elétrica cortado (fl. 19). 

- Acerca do montante pleiteado, cumpre repisar a tese de que a indenização não pode ser fonte de lucros para o autor, 

atentando-se, todavia, à função punitiva e pedagógica da condenação, razão pela qual deve ser mantido o quantum 

estabelecido no decisum a título de indenização por danos morais. 
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- Apelos desprovidos." 

(TRF 2ª Região, AC 349174, Proc. 200351010148011/RJ, 5ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA LIMA, 

DJU: 04/10/2006, p.: 139). 

 

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a competência 

do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo para o julgamento da ação. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017670-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017670-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SARA NICOLE FIDENCIO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO FASCINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00105-4 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do 

benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 
vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 
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O pedido foi indeferido na esfera administrativa porque não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica, a 

incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual. 

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral não restaram 

suficientemente comprovadas. 

 

A agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos, receituários e exame que foram juntados por cópias às fls. 

24/36. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da 

agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pela agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017704-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017704-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO RICARDO CORRÊA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 11.00.00071-5 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário. 
 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do 

benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 
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A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral não restaram 

suficientemente comprovadas. 

 

A agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos, receituários e exame que foram juntados por cópias às fls. 

22/30. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da 

agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 
 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pela agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017889-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017889-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SERGIO JANUARIO LIMA 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021578720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do 

benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório. 

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
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agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópias da decisão agravada, da certidão 

da respectiva intimação e das procurações outorgadas ao advogado do agravante, sendo que os documentos juntados às 

fls. 12/44 referem-se a processo diverso da ação subjacente. 

 

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos 

do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017970-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017970-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE TAVARES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : LOURENÇO MUNHOZ FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 11.00.00010-8 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a comprovação do requerimento 

administrativo do benefício ao INSS, no prazo de 10 dias, em autos de ação objetivando a revisão de benefício 

previdenciário. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
 

O agravante propôs ação de obrigação de fazer contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia federal, 

no Juízo Estadual da Comarca de Piraju - SP, com base no art. 109, § 3º, da Constituição, que atribui à Justiça Estadual 

competência federal delegada para o julgamento das causas em que for réu o ente previdenciário, sempre que a comarca 

não seja sede de vara da Justiça Federal. 

 

Assim, o Juízo Estadual atua no exercício de jurisdição federal, sujeitando-se à competência recursal do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos expressos termos do art. 108, II, da Constituição. 

 

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de jurisdição federal 

delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente desprovido de 

competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos 

recursos. 

 

Não destoa de tal entendimento a orientação do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A 
RECURSO ESPECIAL. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANIFESTA 
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CONFUSÃO COM O PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA O JUÍZO 

NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

I. Na esteira do delineamento próprio atribuído ao agravo previsto no art. 258 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça não é possível conhecer-se do recurso, cuja pretensão busca a emissão de um juízo delibatório do 

STJ para encaminhar ao STF o julgamento da impugnação à decisão monocrática proferida pelo Relator em sede de 

Recurso Especial. 

II. O endereçamento equivocado ao Supremo Tribunal Federal do agravo aviado, a observância do prazo e a juntada 

das peças essenciais ao seu processamento, à exemplo do que se dá com o agravo de instrumento tirado contra decisão 

denegatória do Recurso Especial proferida pelo Tribunal de origem, revelam o equívoco da recorrente e 

consubstanciam erro grosseiro, o que impede o seu conhecimento nos moldes regimentais pela inviabilidade da 

aplicação do princípio da fungibilidade. 

III. Agravo não conhecido". 

(AGRESP 190720, Proc: 199800735410/SP, 2ª Turma, Rel: Min. Nancy Andrighi, v.u., DJ: 12/06/2000, p. 95) 

 

De outra parte, afigura-se igualmente ausente o pressuposto recursal da tempestividade. 

 

Reza o art. 522 do CPC ser de 10 dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá ser protocolado 

diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias ou postado nos 

correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

O recurso protocolado no Juízo Estadual não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, por não se tratar 

de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente tão somente entre 
as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24/11/1994, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 27/06/2011, que foi a data do seu recebimento no 

setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que muito após o termo final do prazo 

recursal, ocorrido em 25/02/2011. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua manifesta inadmissibilidade e 

intempestividade, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018108-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018108-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : GISLAINE CRISTINA DE CARVALHO 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00180-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

São Joaquim da Barra - SP, que determinou a realização de perícia médica pelo Setor de Perícias da Comarca de 

Ribeirão Preto - SP, nos autos de ação pleiteando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da 

Constituição. 
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Sustenta a agravante, em síntese, ser beneficiária da justiça gratuita e não reunir condições de se deslocar até Ribeirão 

Preto para a realização da perícia. Alega que a designação de médico daquela cidade lhe impõe dificuldades para arcar 

com os custos de transporte e hospedagem, pugnando seja indicado médico da própria Comarca onde tem seu domicílio 

ou, ao menos, de localidade mais próxima. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

O benefício da justiça gratuita, nos moldes como estabelecido na Lei 1.060/50, é favor legal concedido em prol do 

hipossuficiente e tem como escopo a garantia constitucional do acesso à Justiça, compreendendo a isenção de todas as 

verbas e despesas estabelecidas no seu art. 3º, que inclui as taxas judiciárias, emolumentos e custas , honorários de 

advogado e peritos e exames de DNA nas ações de investigação de paternidade. 
 

Trata-se, pois, de isenção ampla, mas que não se aplica às despesas com locomoção e transporte da parte para a 

realização dos atos do processo. 

 

Considerando as limitações decorrentes da enfermidade, como também para o custeio das despesas de locomoção, nos 

casos de processos em trâmite em Comarcas mais distantes e nos quais foi designado o Instituto de Medicina Social e 

de Criminologia de São Paulo - IMESC para a realização de exame pericial, esta 9ª Turma firmou entendimento no 

sentido de determinar a designação de perito pertencente ao corpo médico local, em observância do princípio da 

economia processual, bem como aos ditames do § 3º do art. 145 do CPC. 

 

Contudo, no caso concreto, verifico que a Comarca de São Joaquim da Barra dista aproximadamente 79 quilômetros da 

cidade de Ribeirão Preto, distância relativamente curta, que permite à parte um menor transtorno e dificuldade para seu 

percurso, como também no seu custeio, transporte que poderá, inclusive, ser obtido junto aos órgãos sociais do 

Município ou entidades afins, mediante a intervenção até do Juízo, se for o caso. 

 

Assim, não havendo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO 

ao agravo. 
 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018177-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018177-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOAO FORTUNATO DE OLIVEIRA NETTO 

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00016-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação da tutela para imediata 

implantação do benefício após a prolação da sentença que julgou procedente pedido de concessão de aposentadoria 

especial em favor do agravante. 
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Sustenta o agravante, em síntese, que sua aposentadoria já foi reconhecida e declarada em sede de cognição exauriente, 

"portanto de certeza e não de probabilidade", não havendo motivos para continuar a trabalhar submetido a agentes e 

fatores de risco e prejudiciais a sua saúde. Alega que a demora no julgamento dos recursos lhe causará prejuízos 

irreparáveis, ou de difícil e incerta reparação, fazendo jus à imediata implantação do benefício. Pede a antecipação da 

pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

No caso concreto, a sentença proferida nos autos da ação subjacente julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder ao autor, ora agravante, a aposentadoria especial, a partir da data da propositura da ação, nada mencionando 

quanto à antecipação da tutela (fls. 257/264). A sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição. Opostos embargos 

de declaração (fls. 266), restou indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 267). 

 

Em nosso sistema processual vigente, o recurso cabível contra decisão que põe termo ao procedimento em primeiro 

grau é sempre o de apelação, pelo qual é submetida ao Tribunal toda a matéria decidida na sentença.  

 

Dessa forma, é manifestamente incabível o recurso de agravo de instrumento na espécie, por força do princípio da 

unicidade recursal, segundo o qual cada decisão judicial é atacada por um tipo de recurso apenas. 
 

Sob outro aspecto, não há como ser aplicado ao caso o princípio da fungibilidade recursal, em razão de serem recursos 

com ritos incompatíveis, já que a apelação é interposta no primeiro grau da jurisdição e o agravo de instrumento no 

Tribunal. 

 

Oportuno frisar que, após a prolação da sentença, é defeso ao Juiz proferir decisão interlocutória ou outro ato que 

imponha gravame a uma das partes ou interfira no deslinde da causa, oportunidade em que já se encontra encerrada a 

sua atuação jurisdicional no feito, limitada a sua atividade à verificação dos pressupostos de admissibilidade de 

eventuais recursos interpostos pelas partes, consoante previsão contida no art. 463 do CPC. 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, após a prolação da sentença e antes da subida dos autos, a tutela 

antecipada poderá ser deferida nos termos do parágrafo único do art. 800 do CPC. Subindo os autos, quando do 

julgamento da remessa oficial e dos demais recursos interpostos pelas partes será examinado o cabimento da tutela 

antecipada. 

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados: 

 
"PROCESSO CIVIL - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - 

EXAURIMENTO DO OFÍCIO JURISDICIONAL - ART. 463 DO CPC. 

1 - A tutela antecipada concedida pelo juiz singular após a decisão de mérito mostra-se incompatível com sua natureza 

precária e preventiva. 

2 - Publicada a sentença, o juiz encerra seu ofício jurisdicional, sendo-lhe vedado deferir a antecipação dos efeitos da 

tutela (art. 463 do CPC), cuja apreciação caberá a esta Corte se interposta eventual apelação ou remessa oficial. 

3 - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AG 189768 - Processo nº 2003.03.00.061252-1 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - DJU 

27/01/2005 - p. 274) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A 

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO PELO VENCIDO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Caberá apenas à Corte revisora, antes da subida dos autos, nos termos do parágrafo único do artigo 800 do CPC, ou 

mesmo depois da remessa do feito, apreciar esse pedido. Prolatada a sentença, o juiz "a quo" cumpre e acaba o ofício 

jurisdicional (art. 463 do CPC). Precedentes desta Corte. 

- Tratando-se de incompetência absoluta do juízo "a quo", a matéria pode e deve ser conhecida de ofício. 

- Agravo de instrumento provido." 
(TRF 3ª Região - 7ª Turma - AG 382002 - Processo nº 2009.03.00.028919-0 - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJF3 CJ1 

15/01/2010 - p. 979) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 
Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000120-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO CONTARINI 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

No. ORIG. : 99.00.00036-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ANGELO CONTARINI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 29/30 extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, 

do CPC. 

Em suas razões recursais de fls. 36/41, sustenta a Autarquia Previdenciária que o juros de mora devem obedecer aos 

critérios preconizados no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, além de haver equívocos na conta 
de liquidação no tocante ao momento dos reajustes do benefício em manutenção. Subsidiariamente, requer a redução da 

verba honorária. 

Contra-razões às fls. 43/53. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observo, in casu, que o MM. Juízo a quo deixou de apreciar o pedido de aplicação do art. 144, parágrafo único, da Lei 

nº 8.213/91. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento citra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 

interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 

economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 
Passo a análise do feito. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

No caso dos autos, verifico que o título executivo se traduz na r. sentença de fls. 188/195 e a decisão de fls. 244/261, 

autos em apenso, no qual foi concedido a aposentadoria por tempo de serviço, sendo que, naquele momento, os juros de 

mora foram fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês. Destaco, ainda, que o decisum proferido por esta Corte é datado de 24 de 

agosto de 2009, tendo sido o Instituto Autárquico intimado do mesmo em 23 de novembro de 2009. 

Por outro lado, as alterações preconizadas pela Lei nº 11.960/09 tiveram sua vigência com a Medida Provisória nº 

457/09, que teve sua publicação 11 de fevereiro de 2009. 

Portanto, esta matéria já se encontrou resolvida no título executivo, sendo que a impugnação quanto a isso deveria ser 

ventilada no momento oportuno, o que faz prevalecer, in casu, a decisão acolhida pelo pálio da coisa julgada. 
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Com relação a data em que o exequente reajustou o provento em manutenção, razão assiste ao embargante, pois, sem 

lastro algum, o benefício em questão teve o seu valor alterado em momento anterior ao correto, o que obriga ao 

refazimento da conta de liquidação, a fim de apurar o quantum efetivamente devido. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 36/41 e, com 

fundamento no art. 515, §3º, do referido diploma legal, julgo parcialmente procedentes os embargos à execução, 

na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADNALDO BENTO BALDO 

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00007-5 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício, bem como a 

concessão da tutela antecipada. 
 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 
segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Contudo, os laudos produzidos produzidos revelam que o autor, portador de episódios depressivos leves, não se contra 

incapacitado para a sua atividade habitual (fls. 88/92 e 109/110). Referidos laudos apresentam-se completos, 

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamentam. 
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Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 
mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de in capacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ANTONIA CAMPOS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.00000-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MARIA 

ANTONIA CAMPOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, o cabimento da incidência dos juros de mora e da correção 

monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 
"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 
Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 
MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 
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pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 
ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 
presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
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No. ORIG. : 09.00.00382-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 117/120 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 124/129, requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e a 
majoração da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
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(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 16 de novembro de 2009, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 24 de abril de 2009 a 30 de julho de 2009, conforme 

extrato do CNIS de fls. 23/25. 
A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 92/98, o qual 

concluiu que o periciado é portador de pênfigo vulgar, hipertensão arterial e depressão. 

Considerando o conjunto fático, o histórico de vida laboral do demandante, idade, e as conclusões médicas, tenho como 

devido a concessão do auxílio-doença. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009814-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009814-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 07.00.00197-6 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. decisão que, em ação acidentária proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou procedente o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-
doença e improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente do trabalho. 

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao restabelecimento de benefício acidentário (fl. 21), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010692-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010692-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LIBARINO FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00098-8 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir 
da citação, em valor a ser calculado na forma da legislação vigente, além do pagamento de honorários periciais 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais) e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que lhe seja 

concedida a aposentadoria por invalidez, desde a alta médica indevida. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante anotações de contratos de trabalho em 

CTPS, tendo o último vínculo empregatício cessado em 31/08/2008 (fls. 10/17). Assim, considerando que a presente 

ação foi ajuizada em 21/08/2009, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que não se ultrapassou o 

período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, conforme o documento acima mencionado. 

 

Por outro laudo, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. No caso dos 

autos, a perícia judicial realizada (fls. 74/77), atestou que o autor apresenta doença pulmonar obstrutiva crônica, 

lombalgia e hipertensão arterial sistêmica, concluindo pela incapacidade total e temporária para a atividade habitual de 
ajudante de carpintaria. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 74/77). De acordo com 

referido laudo, o autor, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma total e temporária para o 

trabalho, "devendo ser reavaliado em 12 meses para que se possa definir suas reais condições físicas e laborativas" (fl. 

77). 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 
atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 
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reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (20/01/2008 - fl. 20), uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos 

demonstra não haver ela recuperado sua capacidade laborativa, descontados os valores pagos administrativamente a 

esse título. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para alterar o termo inicial do benefício, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010839-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010839-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA ALVES SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00143-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

66/68). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 
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Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 
mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010894-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010894-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRENE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

No. ORIG. : 10.00.00053-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à autora o benefício, calculado na forma do 

artigo 72 da Lei 8.213/91, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação. 
 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, impossibilidade da 

concessão do benefício por ter o parto ocorrido antes do Decreto nº 6.122 de 13/06/2007. No mérito, postula a reforma 

da sentença para o fim de ser julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os 

requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

A preliminar de impossibilidade da concessão do benefício por ter o parto ocorrido antes do Decreto nº 6.122 de 

13/06/2007, confunde-se com o mérito e com ele será analisado. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha REBECA MENDES 

DOS SANTOS, ocorrido em 14/06/2005. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 
contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No presente caso, o que se discute é a concessão de salário-maternidade à segurada desempregada. Ressalte-se que o 

art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição 

imposta à segurada desempregada. Ressalta-se que a segurada empregada mantém essa condição durante o período de 

12 (doze) meses após a cessação do último contrato de trabalho, nos termos do artigo 15 do referido diploma legal, 

conservando todos os direitos que a lei lhe confere nessa qualidade. Assim, fica afastada a alegação de impossibilidade 

de concessão do benefício em virtude de o parto ter ocorrido antes da edição do Decreto nº 6.122 de 13/06/2007. 

 

Verifica-se dos autos, que o contrato de trabalho da segurada extinguiu em 03/12/2004 (fl. 18) e o nascimento de sua 

filha ocorreu em 14/06/2005 (fl. 12), portanto, dentro do período de graça, ou seja, o período de 12 (doze) meses 

subseqüentes à extinção do contrato, nos termos do art. 15, inciso II, da lei nº 8.213/91. 

 

A o benefício é devido à segurada durante o período de graça, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, porquanto ilegal 

a exigência de vínculo empregatício, conforme a seguinte ementa de julgado: 

 
"PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PROPOSTA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LIMINAR. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE ÀS DESEMPREGADAS 

QUE NÃO PERDERAM SUA QUALIDADE DE SEGURADA, NOS TERMOS DO ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. 

PRETENDIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA 
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INDEFERINDO O EFEITO. AUSÊNCIA DE LESÃO GRAVE. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DA TESE ABRAÇADA 

PELO MM. JUIZ "A QUO". ART. 558 DO CPC. 

1. "...Não basta, entretanto, o requerente alegar o risco de grave lesão. É necessário tornar suas alegações verossímeis 

estribando-as em sólidos suportes fáticos ou em razões de previsibilidade, provando-as objetivamente ou deduzindo, de 

forma incontrastável, a inevitabilidade de sua ocorrência. Na espécie, as alegações do INSS relativas à grave lesão são 

imprecisas, não se demonstrando objetivamente a extensão material em que ocorreriam." (STJ - SLnº 115/RJ - rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira - 04.08.2004). 

2. Não é manifesta a tese da ilegitimidade ativa "ad causam" na propositura da ação civil pública em questão. 

3. Plausibilidade jurídica no argumento de que a Lei 8.213/91, em seu art. 71, contempla todas as seguradas da 

previdência com o aludido benefício, e não apenas as seguradas que mantém vínculo empregatício. Com efeito, o 

segurado da previdência mantém esta condição durante todo o "período de graça", nos termos do artigo 15 da Lei 

8.213/91; e indefinidamente, se estiver em gozo de benefício, como quem recebe salário-maternidade. Dito de outra 

forma: o desempregado não deixa de ser segurado da previdência social, mas apenas depois de transcorrido um lapso 

de tempo específico e legalmente definido após a cessação das contribuições previdenciárias. 

4. Ausência, pois, dos pressupostos legais de que trata o art. 558 do CPC para concessão de excepcional efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento.  

5. Agravo interno improvido." 

(TRF 2ª Região - AGT, Proc. nº 2004.02.01.007190-9, Relator Desembargador Federal Rogério Carvalho, DJ 
27/9/2004, p. 116) 

Nessas condições, demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade há de ser concedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011519-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011519-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SUELI ESTEVO ARAUJO 

ADVOGADO : ERICA CRISTINA BRAMBILA DE OLIVEIRA SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00114-5 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/95 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 96/115, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 49/51, o qual 

inferiu que a autora apresenta artrose de joelho direito com restrições temporárias.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total e permanente da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade total e permanente da 
parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012044-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012044-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CICERO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA PAIM DE CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00120-6 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/108 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 111/115, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1109/1996 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 76/79, o qual 

inferiu que o autor apresenta perda auditiva mista do ouvido direito e condutiva do esquerdo. Entretanto, firmou o 

expert: "Não há incapacidade laborativa." 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/51 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 56/65, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, vislumbra-se a ocorrência de erro material na r. sentença monocrática com relação a data e o nome do 

filho cujo nascimento permitiu a concessão do benefício de salário-maternidade em favor da requerente, o que, nos 
termos do inciso I do art. 463 do Código de Processo Civil, pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a 

requerimento das partes. 

De fato, verifica-se que a demandante instruiu a peça inicial apenas com a Certidão de Nascimento da filha Kaylaine 

Gabriely dos Santos Cordeiro (fl. 11). No entanto, com o objetivo de comprovar a sua condição de trabalhadora rural, 

carreou aos autos a Certidão de Nascimento de fl. 48, onde consta o nascimento do menor Kainan Vicente Cordeiro, 

ocorrido ao longo do processo judicial. 

Tal situação fez com que o magistrado sentenciante, ao relatar o feito, citasse o nome e a data de nascimento do último 

filho da parte autora, incidindo assim em erro material. 

Assim, é de se corrigir o decisum para que conste no relatório o nome e a data de nascimento referente à filha Kaylaine 

Gabriely dos Santos Cordeiro, uma vez que a benesse foi pleiteada em decorrência do seu nascimento. 

Neste sentido, colaciono as decisões: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

Ainda que transitada em julgado a sentença, o juiz pode, mesmo de ofício, corrigi-la de erro material ou de cálculo." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 152660, Rel. Min. José Dantas, DJ 03.08.1998, p. 289) 

"PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO 

DE OFÍCIO. 
- Tendo o M.M. Juiz "a quo" concedido na sentença monocrática o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço ao 

invés de aposentadoria por idade, tal fato, consubstancia mero erro material a ser corrigido de oficio por esta Corte. 

(...) 

- Apelo improvido." 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 92.03.032438-0, Rel. Juiz Jorge Scartezzini, DOE 26.10.92, p. 90) 

No mais, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei 

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 
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Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 
pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 11, a qual comprova o nascimento de sua filha em 10 de 

abril de 2008. 

Verifica-se que a Certidão de Casamento (fl. 10), onde o cônjuge da demandante foi qualificado como lavrador em 31 

de dezembro de 2005, assim como as cópias da CTPS dele (fls. 13/14) e os extratos do CNIS (fls. 35/38), os quais 

revelam o desempenho de funções rurais no período descontínuo de novembro de 2000 a fevereiro de 2007, constituem 

início razoável de prova material de sua atividade rural, conforme entendimento consagrado em nossos Tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 52/53). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora aos benefícios pleiteados, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 
da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. De ofício, corrijo o erro material para que conste no 

decisum recorrido o nome e a data de nascimento relativos à menor Kaylaine Gabriely dos Santos Cordeiro. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/87 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela específica e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 99/107, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, é cediço que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, 

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se 

condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra petita. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 19 de março de 2009, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 24 de dezembro de 2008 a 12 de fevereiro de 2009, 

conforme extrato do CNIS de fls. 13/17. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 66/76, o qual 

concluiu que o periciado é portador de alterações degenerativas da coluna vertebral e joelhos em grau acentuado, 

doença passível de tratamento porém difícil estabilização do quadro. Possui obesidade mórbida. Apresenta redução 

definitiva da capacidade laborativa, com restrições para atividades que demandem esforço físico acentuado e não é 

suscetível de reabilitação profissional. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 51 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades com esforço físico, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, 

razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 
201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013740-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013740-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : LUZIA APARECIDA JOVELI QUINALIA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00010-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A decisão monocrática (fls. 184/185) negou provimento à apelação da autora, mantendo a improcedência do pedido de 

aposentadoria por idade rural. 

 

Opõe a autora Embargos de Declaração, sustentando ser o julgado obscuro e omisso, visto que a alteração introduzida 

em 2008 não pode ser aplicada à presente ação, pois implementou todos os requisitos em 2006. 

 

Pede o acolhimento dos embargos. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 
Decido.  

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão ou 

obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não resolvida a 

contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior.  

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1115/1996 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014237-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014237-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELIX DE ANDRADE CORDEIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00046-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a 

restabelecer o auxílio-doença, a partir da sua cessação indevida, com juros de mora e correção monetária, além do 

pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

em atraso. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão da 

antecipação de tutela e o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que 
seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do 

benefício, aos juros de mora e aos honorários advocatícios, bem como postula a isenção de custas. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos caso dos autos, verifica-se que a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença decorrente de acidente 

de trabalho (fl. 29) e sua conversão em aposentadoria por invalidez, conforme aduzido na petição inicial (fls. 02/09). 

 
A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido." 
(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 
suscitante." (STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

os recursos interpostos. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação do INSS e do reexame necessário. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014316-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014316-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE DE BARROS VOLTERO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00097-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

Agravo retido do INSS interposto de forma oral na audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento, em face 

da decisão que rejeitou a alegação de suspeição da testemunha por suposto interesse na causa. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/50 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. Sentença sujeita ao reexame necessário. 
Em razões recursais de fls. 63/82, requer a Autarquia Previdenciária, primeiramente, a apreciação do agravo retido. 

Alega, como matéria preliminar, a inépcia da inicial. No mérito, objetiva a reforma do decisum, por não preencher a 

autora os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais 

e pleiteia o desconto das contribuições previdenciárias. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto 

oralmente pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Segundo alega a Autarquia Previdenciária, a testemunha Andréia da Costa (fl. 52) seria suspeita por possuir interesse no 

litígio, uma vez que a parte autora também foi testemunha do seu processo, onde pleiteia a concessão do mesmo 

benefício, havendo assim "troca de favores". 

Pois bem, de acordo com o art. 405, § 3º, IV, são considerados suspeitos aqueles que possuem interesse na causa. 

Ocorre, no entanto, que o interesse mencionado deve ser pessoal e jurídico, o que não ocorre no presente caso. 

Com efeito, o fato de a requerente ter prestado depoimento testemunhal em demanda previdenciária da depoente 

Andréia Costa não demonstra, a meu ver, a existência de qualquer interesse jurídico no resultado da demanda. Até 

porque ambas as partes esclareceram que laboravam juntas, o que, portanto, permite que uma seja testemunha do labor 

desenvolvido pela outra. 

Também não merece prosperar a alegação de inépcia da petição inicial, o que teria impossibilitado a defesa do INSS. 
Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de salário-maternidade, estando os 

fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, 

não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da demanda. Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 
climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 
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contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou as Certidões de Nascimento de fls. 14/15, as quais comprovam o nascimento dos filhos da 

autora em 25 de março de 2008 e 06 de julho de 2006, e constituem também início razoável de prova material de sua 

atividade rural, conforme entendimento consagrado pelos nossos Tribunais, porquanto qualificam seu cônjuge como 

"lavrador". 

Acrescentem-se a Certidão de Casamento de fl. 16, onde consta a mesma qualificação para o consorte da demandante 

em 06 de agosto de 1999, assim como a cópia da CTPS dele (fls. 17/20), indicando o exercício de atividades rurais no 

período descontínuo de julho de 1996 a dezembro de 2006. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 52 e 61). 

Urge constatar que, o fato da requerente ter laborado no meio urbano no lapso de março a dezembro de 2000 (fls. 37/39) 

não constitui óbice a concessão da benesse, uma vez que o referido labor se deu por curto período e em momento bem 

anterior aos nascimentos aqui analisados. Ademais, a análise do conjunto probatório como um todo nos permite 

concluir que se trata de pessoa que exerceu atividades preponderantemente rurais. 

Insta salientar, ainda, que não há qualquer irregularidade no depoimento da testemunha Paulo César Nogueira José. Isso 
porque, os extratos do CNIS de fls. 83/84 revelam a inexistência de contrato de trabalho registrado nos meses anteriores 

ao nascimento dos filhos da autora, o que corrobora a versão dada em seu depoimento de que laborou com a requerente 

em momento próximo a gravidez de ambas as crianças. Ademais, o fato de a testemunha ter registros no lapso de 2006 a 

2008 em nada interfere no reconhecimento da condição de rurícola da parte, muito pelo contrário, uma vez que tais 

vínculos empregatícios possuem natureza rural. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora aos benefícios pleiteados, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 
sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

Por fim, no que concerne ao desconto de eventuais contribuições previdenciárias, verifico que a diarista (bóia-fria) é 

considerada empregada rural, logo não há necessidade de recolhimentos para a obtenção do benefício, conforme já 

exposto nesta decisão. 

Ademais, destaco que eventual dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial, nego seguimento ao agravo retido, 

rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença, na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DA SILVA CARARO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/51 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 53/59, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 
Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 
processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 
houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 
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Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 14, em que seu marido foi 

qualificado como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1968. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 

sorte que constituiria início razoável de prova material em seu favor. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 29/30, carreados aos autos pela 

Autarquia Previdenciária, trazem a informação de que a autora e seu marido passaram a desenvolver atividade 

profissional urbana junto a Prefeitura Municipal de Dracena - SP, a partir de 07 de novembro de 1979 e 05 de março de 

1990. 

Convém ressaltar, no entanto, que tais informações não constituiriam óbice à concessão do benefício pleiteado, desde 

que existissem subsídios nos autos que permitissem o reconhecimento da sua condição de rurícola em outros lapsos de 

tempo suficientes para o preenchimento da carência. Todavia, não é o caso dos autos. 

A prova testemunhal de fls. 44/46, a seu turno, revelou-se frágil, genérica e desmerecedora de credibilidade, na medida 

em que se limitou a atestar o trabalho rural da autora nos últimos 40 anos, sem demonstrar familiaridade com o 
desempenho de outras atividades desta e de seu marido, omitindo-se sobre ponto relevante à solução da lide. 

Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o 

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LEONILDA RODRIGUES GOMES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 24/27, entendendo pela incompetência absoluta para processar e julgar a causa, cujo 

valor não excede a 60 salários-mínimos, julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 

IV, do CPC. 

Em suas razões recursais às fls. 29/32, sustenta a parte autora, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da 
Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que 

não seja sede de vara federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se que a r. decisão recorrida fundamentou-se na competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão 

do disposto no art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01. 

Cumpre observar, inicialmente, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com 

o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente 

intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou 

beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no 

foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei. 

(...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273).  

 

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 
condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01). 
IV- Conflito de competência procedente." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No 

foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a 

substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da 

Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida 

em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça 
Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112). 
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Na espécie, verifica-se que a parte autora reside no Município de Barrinha - SP e optou por ajuizar a ação no foro de seu 

domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho-SP, que não é sede de vara da Justiça Federal. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, para anular a sentença de fls. 24/27 e 

determinar o regular processamento do feito perante o Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho - SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015600-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015600-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR DE CAMARGO 

ADVOGADO : EDMO PONTES MAGALHAES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 10.00.00027-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, a partir da 

propositura, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em razão da tutela antecipada. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento da 

apelação no duplo efeito. No mais, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a falta dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença 

quanto ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 

108/111). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Com relação ao recebimento da apelação no duplo efeito , a Nona Turma desta Corte Regional Federal já decidiu que 

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação continuada e 

antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito 

naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão Desembargador 
Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 
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A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, o autor é idoso com 66 (sessenta e seis) anos de idade (fl. 14). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 
decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social relatou que o requerente reside juntamente com sua esposa, em imóvel próprio, sendo 

o requerente realiza "bicos" para subsistência, totalizando o valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais, 

situação que revela a miserabilidade do núcleo familiar (fls. 62/63). 

 
Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, ficando mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que o termo inicial do benefício e a base de cálculo dos honorários advocatícios 

obedeçam ao acima estipulado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016620-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016620-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALICE DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA 

No. ORIG. : 01033631520088260651 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a 

sentença. Em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, foi determinada a implantação do benefício, em 45 dias, sob 
pena de multa diária. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 

o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 

é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado da parte autora e ao cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, 

prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, estão presentes tais requisitos, conforme se verifica dos documentos 

de fls. 09/25 e 40, nos quais consta o recolhimento de contribuições previdenciárias até agosto de 2008. Ressalte-se que 

não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da última contribuição até a propositura da 

presente demanda (29/08/2008) não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 115/117). De acordo com 

o referido laudo pericial a parte autora encontra-se parcial e temporariamente incapacitada para o labor, "podendo ter 

capacidade para atividades de baixo e médico esforço físico" (fl. 115). 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1126/1996 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 115/117), em razão de ausência de 

requerimento na instância administrativa. Neste sentido: REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 

29/05/2001. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO INSS para alterar o termo inicial do benefício, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017970-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017970-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARILIA APARECIDA DA SILVA FLORES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00060-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a 

partir da data da cessação indevida, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude 

da antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa diária.  
 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença no tocante aos honorários 

advocatícios. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.  

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos caso dos autos, verifica-se que a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença decorrente de acidente 

de trabalho (fls. 29/30 e 71), ao argumento de ser portador de doença originada do desempenho de sua atividade 

profissional, conforme aduzido na petição inicial (fls. 02/09). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 
trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 
(STF; REAgR nº 478472, Relator Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 
suscitante." (STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 
os recursos em questão. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação da parte autora e do reexame necessário. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017995-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017995-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO PIRES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00061-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 
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DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

Subsidiariamente, requer a anulação da sentença para que seja submetida a nova perícia.  

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos caso dos autos, verifica-se que a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença decorrente de acidente 

de trabalho (fls. 34/36), ao argumento de ser portador de doença originada do desempenho de sua atividade profissional, 

conforme aduzido na petição inicial (fls. 02/04) e comunicação de acidente de trabalho - CAT (fl. 33). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 
(STF; REAgR nº 478472, Relator Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 
suscitante." (STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

o recurso em questão. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação da parte autora. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018130-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01011289520088260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos caso dos autos, verifica-se que a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença decorrente de acidente 

de trabalho (fls. 50/52 e 104), ao argumento de ser portador de doença originada do desempenho de sua atividade 
profissional, conforme aduzido na petição inicial (fls. 02/22) e comunicação de acidente de trabalho - CAT (fl. 35). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 
(STF; REAgR nº 478472, Relator Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 
STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 
suscitante." (STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182). 
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Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

o recurso em questão. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação da parte autora. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018186-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018186-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO DOMINGOS DO MAR 

ADVOGADO : ROBERTA MAESTRELLO 

No. ORIG. : 09.00.00136-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o auxílio-doença, a partir da 

data do indeferimento do pedido formulado administrativamente, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando parcial reforma da sentença, apenas 

quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no curso do processo (fl. 54). 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

Considerando que a apelação do INSS versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito 

relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto do recurso interposto. 

 

O termo inicial do benefício seria a data requerimento administrativo (fl. 78), considerando o conjunto probatório 

carreado aos autos e utilizando-se o mesmo entendimento adotado aos casos de aposentadoria por invalidez, de acordo 

com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo 
segurado na via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido." 
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(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

Entretanto, tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus, e diante da ausência de pedido de 

reforma da sentença por parte da autora, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena 

de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se a concessão de auxílio-doença na data do indeferimento do pedido 

administrativo, conforme fixado na sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019336-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019336-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUREMA MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00149-0 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 36 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 41/51, alega a Autarquia Previdenciária, primeiramente, a ocorrência de prescrição 

qüinqüenal. Pugna, ainda, pela reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos autorizadores à concessão 

do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, afasto a alegação de ocorrência da prescrição qüinqüenal do benefício em relação ao nascimento ocorrido 
em 17 de junho de 2004, uma vez que a ação foi proposta em 11 de dezembro de 2009, acarretando a interrupção da 

prescrição, nos termos do art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil. 

No mais, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei 

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, as Certidões de Nascimento de fls. 09/10 comprovam o nascimento dos filhos da autora em 04 de 

dezembro de 2006 e 17 de junho de 2004 e noticiam o Sr. Jailson Rodrigues Carneiro como genitor. 

Não obstante as referidas certidões qualificarem o genitor das crianças como lavrador, não há nos autos nenhuma prova 

do elo entre o Sr. Jailson Rodrigues Carneiro e a requerente, quer por assentamento civil (como por exemplo, certidão 

de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 38/39, apenas mencionam a existência 

de um "marido", sem, contudo, declinar o nome. 

Ademais, os extratos do CNIS de fls. 18/19 e 25/29 também indicam que o cônjuge falecido da demandante, Sr. Ivo 

Carlos Eliziário, desempenhava funções urbanas. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019393-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019393-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA PINTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI 

REPRESENTANTE : JOSE FRANCISCO PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 10.00.00099-7 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte percebida e da aposentadoria por invalidez que 

veio a instituí-la, nos termos das alterações impostas pela Lei n.º 9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995, com a 

conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/76 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 78/81, requer a parte autora a reforma da r. sentença monocrática, com a conseqüente 
condenação da Autarquia à majoração do coeficiente na forma pleiteada na inicial. 

Com contra-razões às fls. 84/86. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Quanto à revisão da pensão por morte, de plano, verifico que a autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de 

se obter uma sentença de mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do 

que resulta a necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 
Conforme aponta a carta de concessão de fl. 17, o benefício em comento já foi calculado à base de 100% do valor da 

aposentadoria que devida ao seu cônjuge falecido, sendo que este coeficiente não resultou da aplicação do regramento 

legal que aqui se discute e sim da existência concomitante de 3 (três) dependentes, do que demandou um acréscimo de 

duas parcelas de 10% do valor da mesma aposentadoria aos 80% devidos à viúva pensionista. 

De acordo com o art. 75 da Lei nº 8.213/91, alterada por força da Lei nº 9.032/95, pretendida nesta demanda, o 

percentual, sempre de 100%, é rateado em partes iguais entre os diversos pensionistas e a parte daquele cujo direito se 

faz cessar é revertido em favor dos demais (art. 77, § 1º). Contudo, essa mesma disposição no sentido de que, na medida 

em que um dos filhos, se não inválido, atinge o limite etário, a parte inicialmente acrescida seja revertida em favor dos 

remanescentes, já se encontrava inserida nos incisos I e II do mesmo art. 77, em sua redação original. Dessa forma, no 

caso concreto, ainda que por caminho diverso, o direito ao percentual de 100% sempre restará assegurado aos 

dependentes do segurado falecido e, portanto, à autora. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Dessa forma, não renovada em grau de recurso, é de se reconhecer, de ofício, a preliminar de ausência de interesse de 

agir e de se julgar extinto o feito, sem análise de mérito. Como conseqüência, resta prejudicada a apelação da autora. 

Quanto ao mais, no caso dos autos, trata-se de benefício concedido em data anterior à edição da Lei nº 9.032/95. 

Na sua redação original, o art. 44 da Lei nº 8.213/91 determinava que a renda mensal da aposentadoria por invalidez, 
que não decorresse de acidente de trabalho, corresponderia a apenas 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por 

grupo de 12 contribuições. 

Com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o mesmo dispositivo passou a dispor, in verbis: 

 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta lei". 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os benefícios 

concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 
Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito do aposentado em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se o benefício já havia sido concedido e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 
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em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do respectivo benefício. 

Os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032/95 para o fim de majorar o coeficiente de pensão por 
morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza previdenciária como o do caso dos autos, 

pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se aplica o mesmo dispositivo legal). 

Verifica-se dos autos que a aposentadoria por invalidez foi concedida em 01.11.1979 (fl. 18 - autos em apenso), data 

anterior aos efeitos e à vigência da Lei nº 9.032/95. 

Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela legislação vigente à época da concessão, conforme 

acima mencionado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, com relação ao benefício de pensão por morte, de ofício, julgo 

extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do referido diploma legal, e, quanto ao mais, 
nego seguimento à apelação. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 108/109 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 111/117, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 83/85, o qual 

inferiu que a autora apresenta encurtamento de membro inferior, em conseqüência de trauma ocorrido em perna direita, 

incapacitando-a parcialmente para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciando. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade do autor para o exercício de atividades laborais (fls. 

102/106, 112 e 120/121). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas 

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 
parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 
Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020789-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020789-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CONCEICAO CAMILO SEVERINO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00067-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando, pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

60/62). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 
parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1139/1996 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 
legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020817-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020817-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILDA DE PADUA LEITE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00111-0 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a 

conceder o auxílio-doença, desde a data da sustação do pagamento (23.04.2008), com correção monetária e juros de 

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Foi concedida a tutela antecipada (fl. 81). 

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame necessário 

determinado na sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1140/1996 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a autora 

esteve em gozo de auxílio-doença até 04/2008, conforme documento juntado à fl. 24. Dessa forma, foram tais requisitos 

reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. 

Proposta a ação em 31.07.2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do 

auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 

15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de 

benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 56/58). De acordo com 

referido laudo, o autor, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado para as suas atividades habituais.  

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 
Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, 

conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00162 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020986-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020986-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00071-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a 

concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício anterior (24.10.2008), com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a sentença.  

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame necessário 

determinado na sentença. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fls. 103), o 

termo estabelecido para o seu início (24.10.2008) e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da 

sentença (01.10.2010). 

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é dado a este 

Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida. 
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Neste sentido, precedente desta Corte Regional: 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários 
mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021259-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021259-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SILVANA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00072-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, com a condenação da parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial (fls. 42/43) concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades 

habituais. Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 
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Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 
contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021725-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021725-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DO CARMO MELO SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009158920098260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 29/11/1949, completou essa idade em 29/11/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da declaração do 

Juízo da 16ª Zona Eleitoral de Atibaia, datada de 25/03/2009, constando que a autora, quando de sua inscrição, declarou 

ser trabalhadora rural (fl. 07). Segundo a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 
"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 
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Assim, no caso dos autos, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição de referido documento e o 

ajuizamento da demanda, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por 

todo o período equivalente à carência. 

 

Ressalte-se que a certidão de casamento da parte autora não serve como início de prova material, uma vez que o 

cônjuge está qualificado profissionalmente como "industriário" (fl. 09). De igual modo, na cópia da CTPS da requerente 

consta apenas a existência de contrato de trabalho urbano (fl. 13).  

 

As declarações de particulares acostadas aos autos (fls. 42/44) não têm eficácia de prova material, porquanto não foram 

extraídas de assento ou de registro preexistentes. Também não têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não 

foram colhidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Servem, tão-somente, para 

comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 368, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021808-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021808-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADALBERTO DONIZETI BIANCO 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00063-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 
auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente , a ocorrência de cerceamento, no 

qual alega cerceamento de defesa, em razão da ausência de produção de prova oral, e requer a realização de nova 

perícia. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 
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A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a comprovação de 

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova 

pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, 

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, 

responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Do mesmo modo, fica afastada a argüição de cerceamento de defesa, uma vez que a prova oral em nada modificaria o 

resultado da lide. Ademais, a parte autora não teve seu direito de defesa cerceado, pois o benefício foi indeferido pela 

conclusão da prova técnica, no sentido de que ela não era portadora de incapacidade laborativa. Assim, a prova oral não 

tem o condão de afastar a conclusão médica. 

 

Superadas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 
8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

52/54). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 
dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 
III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021811-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021811-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ARNALDO GOMES CALDAS 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 
 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa em razão 

da ausência de realização de nova perícia. No mérito, postula a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a comprovação de 

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova 
pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, 

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, 

responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
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existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 66/71). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas 

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a sua concessão. 

 
Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 
DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 
DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021861-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021861-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EDNA DO CARMO CAMARGO 
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ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00002-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando, pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 
Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 
atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

46/50). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 
LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 
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IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022421-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022421-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIA PIRES PRADO 

ADVOGADO : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00178-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/54 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 58/61, requer a parte autora, preliminarmente, a anulação da sentença, para que seja 

determinada a realização de uma nova perícia. No mérito, pleiteia a procedência do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
Preliminarmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde 

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional 

ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1152/1996 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 23 de fevereiro de 2011 (fls. 39/44), inferiu que a pericianda é 

portadora de obesidade de 2º grau, entretanto, segundo o perito, as patologias apresentadas não a incapacitam para a 

vida independente, bem como para o trabalho habitual. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022819-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022819-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SANTO ALVES FONSECA 

ADVOGADO : ADILSON MUNARETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00122-4 2 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 69/70. 

A r. sentença monocrática de fls. 195/200 julgou improcedentes os pedidos e revogou a tutela concedida. 
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Em razões recursais de fls. 205/209, insurge-se a parte autor, preliminarmente, quanto a realização da perícia médica 

por profissional não especializado na área de neurologia ou ortopedia. No mérito, pugna pela procedência do pedido, 

uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Preliminarmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde 

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional 

ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 
DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
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(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 25 de maio de 2010 (fls. 175/178), inferiu que o periciando é 

portador de tendinopatia em cotovelo direito, lombalgia e hipertensão arterial. Contudo, segundo o perito, foram 

realizadas as manobras para se avaliar alterações osteoarticulares e neurológicas, sendo especialmente pesquisado a 

síndrome do impacto nos ombros e a epicondilite em cotovelos, não apresentando disfunções ou limitações funcionais 

de ordem ortopédica. Por fim, afirmou o profissional médico que o requerente não está incapacitado para exercer suas 

atividades laborativas habituais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 
incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, para manter a sentença recorrida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00170 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022973-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022973-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA CARLINO DA COSTA TESSARIM 

ADVOGADO : ANDRE DE ARAUJO GOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

No. ORIG. : 07.00.00001-8 1 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. decisão que, em ação acidentária proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou procedente o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, decorrente de acidente do trabalho. 

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao restabelecimento de benefício acidentário (fls. 33), cuja 
competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022981-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022981-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MARIA BARBIOTI 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00219-0 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 159/160 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 162/170, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 29 de junho de 2010 (fls. 81/83), complementado à fl. 148, inferiu que o 

periciando é portador de artrose da coluna, entretanto, conforme observou o expert, o exame físico realizado não 

evidenciou complicações osteoarticulares incapacitantes, não havendo, dessa maneira, incapacidade para o exercício das 

atividades laborativas, apenas restrições para algumas tarefas que exijam esforço físico associado a movimentos de 

flexão da coluna lombar de forma repetitiva, para que não ocorra agravamento das patologias apresentadas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023498-96.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.023498-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ORDALIA GOMES 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00022-7 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 20/21 e 142/146), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 
e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023639-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023639-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VERA LUCIA DE SOUZA BERTOLDO 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00046-8 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, desde a data da juntada do 

laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a imediata 

implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela alteração da sentença quanto ao termo inicial 
do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O termo inicial do benefício que deve ser fixado na data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência 

de requerimento na instância administrativa, conforme o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva. 
2 - Recurso especial conhecido e provido'' (REsp. 314913-SP, Relator MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, j. 

29/05/2001). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar a data do laudo pericial como termo inicial do benefício, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023951-91.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.023951-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CRISTIANA FERNANDES GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO : RUDIMAR JOSE RECH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01513-5 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 17-12-2009, onde a autora pleiteia a concessão de salário-maternidade em razão do 
nascimento de seus filhos Dorival José Garcia da Silva, em 30-11-2004, Layany Fernanda Garcia Fernandes, em 09-06-

2008, e Ricardo Garcia Fernandes, em 25-09-2009. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerceu em regime de economia familiar e atualmente 

como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 26. 

O INSS contestou o pedido às fls. 29/39. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 22-06-2010, com a oitiva de testemunhas (fls. 60/61). 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o réu no pagamento de dois benefícios de salário-

maternidade à autora, relativamente aos filhos Layane Fernanda Garcia Fernandes e Ricardo Garcia Fernandes, no valor 

de um salário mínimo mensal cada. Termo inicial a partir de cada nascimento. Até 30-06-2009, correção monetária pelo 

INPC; a partir de 1º-07-2009, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, observada a gratuidade da justiça. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido também com relação ao nascimento do filho Dorival José 

Garcia da Silva. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 
É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 
foi negada pelo STF. 

A autora sustenta que exercia sua atividade como segurada especial, em regime de economia familiar, na época que 

antecedeu o nascimento do primeiro filho, Dorival José Garcia da Silva, em 30-11-2004. 

Para ter direito ao benefício, que dispensa, no caso, o cumprimento de carência, deve comprovar que exerceu a 

atividade rural em regime de economia familiar nos 12 meses anteriores ao início do benefício, na forma do art. 39, par. 

único, da Lei 8.213/91. 

O contrato de assentamento juntado aos autos configuram início de prova material da atividade como segurada especial.  

Contudo, o contrato está em nome de seu pai, datado de 1994. Foram juntadas notas fiscais de produtor rural também 

em nome do pai, Dorival de Souza, emissões entre junho/2003 e abril/2004. 

Dorival José Garcia da Silva nasceu em 30-11-2004. 

Tais documentos, por não estarem em nome da autora, configuram apenas início de prova material, devendo ser 

corroborados pela prova testemunhal. 

As testemunhas conheceram a autora desde 2006. Portanto, embora existente o ínicio de prova material, não foi 

corroborada pela prova testemunhal, razão pela qual mantenho a sentença. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024101-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024101-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WILSON ROBERTO DE PIETRE 

ADVOGADO : JAIME SETSUO KOBA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00208-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

61/65). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 
Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 
II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 
DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024261-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCINALDE BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00066-7 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/105 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 108/110, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recurso. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, cabe ressaltar, inicialmente, a afirmação do perito (fls. 90/92) de que "A autora não apresentou 

nenhuma CAT ou qualquer outro documento que permita relacionar sua patologia ortopédica ao trabalho exercido" , 

não havendo, dessa maneira, elementos que permitam estabelecer o nexo causal entre as patologias por ela apresentada 

e o trabalho desempenhado. 

Por outro lado, o laudo pericial elaborado em 04 de maio de 2010, inferiu que a periciada é portadora de transtorno de 

disco intervertebral na coluna lombar, entretanto, conforme observou o expert, não há sinais objetivos de incapacidade 

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a 

qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024298-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024298-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NAIR BRAGUIM DE PADUA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00099-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando cerceamento de defesa, em virtude do 
indeferimento do pedido de realização de novo laudo pericial e, requerendo a anulação da sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 
daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

132/135). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, razão pela qual não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa ao 

argumento da necessidade de realização de novo laudo pericial. 
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Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 
III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024457-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024457-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

No. ORIG. : 09.00.00070-3 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 35/36 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 
do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1166/1996 

Em razões recursais de fls. 42/46, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 
(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Insta consignar, inicialmente, que a união estável entre a requerente e o Sr. Nilson dos Santos Maciel restou 

sobejamente comprovada pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos 

testemunhais (fls. 38/39). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 11 comprova o nascimento do filho da autora em 01 de março de 

2005, porém não traz a qualificação de nenhum dos genitores. 

Os demais documentos apresentados nos autos também não servem como início de prova material da sua atividade 

rural, senão vejamos: 
Não obstante constar a qualificação da autora como lavradora na sua Ficha de Identificação junto à Secretaria de Estado 

da Saúde (fl. 12), tal documento não poderá ser aceito como início de prova de referida atividade, dada a sua 

fragilidade, haja vista a falta de assinatura do funcionário responsável. 

No que se refere a sua própria Certidão de Nascimento (fl. 10) e ao Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (fl. 13), 

destaco que estes também não podem ser aproveitados. O primeiro porque dá conta da qualificação rural do genitor 

quando a parte autora, na mais tenra idade, sequer detinha a mínima capacitação física para o labor campesino, não se 

prestando a alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, ao passo que o segundo apenas indica a mera propriedade 

de imóvel rural. Ademais, tais documentos também só lhe seriam favoráveis caso ainda fosse solteira e não vivesse em 

união estável. 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural, seja em nome próprio, seja por extensão da qualificação ostentada pelo companheiro. 
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Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 38/39), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024484-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024484-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JANUARIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00227-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos 

I e VI, do Código de Processo Civil, por não ter a parte autora exercido seu direito na via administrativa antes de 

socorrer-se da tutela jurisdicional. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que a sentença seja anulada e os autos remetidos 

à primeira instância para o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em 

matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o 

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor ação 
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perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo como 

requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário. 

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição Federal 

de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal contempla as limitações 

ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser 

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina ou competição desportiva, 

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos da Carta 

Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição 

de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à 

exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º. 

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009, pela 1ª 

Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, cuja 

ementa do julgado transcrevo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - 

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, 

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).  
III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 

Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por unanimidade). 

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe 

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise: 

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos: 

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição 
de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário. 

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a 

Juízo, não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há 

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a 

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que 

entendo caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112]. 

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil. 

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa 

como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito 

previdenciário. Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição 

de norma ordinária com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao 

imediato acesso ao Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece 

ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, 

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do 

Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007]. 

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o 
Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte." 
 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o prévio 

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De 
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acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário. 
Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, 

DJE 07/06/2010, por unanimidade); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação 

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do 
segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente 
o benefício pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG 

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade); 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário 
o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício 
previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, 

por unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à 

percepção de benefício previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso 
improvido." (RESP 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p.00593). 

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o 

exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 

quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o seguinte teor: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 
 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a 

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento ou 

exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica 

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para o regular 

prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024537-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024537-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PEDRINA DE FATIMA LOPES 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00031-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, ao 

argumento de precariedade do laudo e necessidade de dilação probatória. No mérito, pugna pela integral reforma da 
sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A alegação de nulidade da sentença ao argumento de precariedade da perícia realizada deve ser afastada, uma vez que o 

laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para a constatação da capacidade laborativa da parte 

autora, constituindo prova técnica e precisa. 

 

Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 
necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em 

que se fundamenta, e, por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em 

confronto, fornece elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão, sendo 

desnecessária dilação probatória. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 
No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

43/45).  

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 
V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024540-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024540-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA DE PONTES MOREIRA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 09.00.00140-1 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 31/33 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 39/41, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 
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período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 
(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 05, a qual comprova o nascimento de seu filho em 07 de 

julho de 2005, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto a qualifica como 

"lavradora".  

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 35/36). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 

conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024556-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024556-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IVANI MARTINS RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO NATTES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00066-2 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, com correção monetária e 

juros de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. Foi determinada a implantação do benefício. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença quanto ao termo inicial de concessão do 

benefício, bem como a majoração da verba honorária advocatícia. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária apelou requerendo a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

pugna pela alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, correção monetária, juros de mora, honorários 

advocatícios, bem como requer a isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91, restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente desde 10/05/2007 até 22/05/2009, conforme se verifica do documento juntado à fl. 16. 

Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do 

auxílio-doença. Proposta a ação em 05/06/2009, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data 

da cessação do auxílio-doença em 22/05/2009, até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o 

período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele 

que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 
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Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 64/65). De 

acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à parte 

autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido ao autor, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ele recuperado sua capacidade 

laborativa. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 
Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária não tem interesse recursal quanto às custas e despesas processuais, uma vez que 
ausente condenação nesse sentido. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, NO TOCANTE ÀS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, E, NA PARTE 

CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, ASSIM COMO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO 
POR INTERPOSTO, para que a correção monetária e os juros de mora obedeçam ao acima estabelecido, E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício no dia 

imediatamente posterior ao da indevida cessação do auxílio-doença, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024629-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024629-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LAURENTINO PEREIRA FILHO 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença, com renda mensal de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, a partir da data 

imediatamente posterior à cessação do benefício (19/03/2009), e término no dia imediatamente anterior à data da 

prolação da sentença, e a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor correspondente a 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, a partir da data da sentença, com correção monetária e juros de mora, contados da 

data do requerimento administrativo. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 
 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial de concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

No mérito, os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da 

Lei n.º 8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, 

prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, restaram comprovadas, conforme anotações de contratos de trabalho 

em sua CTPS (fls. 33/34) e documento de fl. 56, tendo, inclusive, a parte autora recebido auxílio-doença no período que 

antecedeu o ajuizamento da presente demanda, conforme documento de fl. 58. Nos termos do artigo 15, I, da Lei nº 

8.213/91, matém a qualidade de segurado, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 
Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 75/82). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 
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Inexistindo razões de apelação quanto ao termo inicial fixado para a aposentadoria por invalidez, deve ser analisada a 

questão relativa ao termo inicial do benefício de auxílio-doença, o qual deve ser mantido no dia imediatamente posterior 

ao da cessação indevida do auxílio anteriormente concedido ao autor, uma vez que restou demonstrado nos autos não 

haver ele recuperado sua capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, 

conforme o seguinte fragmento de ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido 

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do 
mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, página 527). 

Ressalto que fato de a parte autora ter trabalhado após a cessação administrativa do auxílio-doença não afasta a 

conclusão da perícia médica, nem descaracteriza o seu estado de saúde a sustentar a fruição do benefício pretendido, 

apenas demonstra que o segurado se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver. Além do mais, aos 

desprovidos do auxílio de familiares ou terceiros, outra alternativa não resta se não o exercício de atividade que lhes 

garantam a contraprestação remuneratória para a sobrevivência, em prejuízo da própria saúde, mesmo quando 

debilitados, em verdadeiro estado de necessidade. 

 

Contudo, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por invalidez e o labor da segurada, devem ser 
compensados os valores recebidos pela parte autora a título de benefício previdenciário, a partir da efetiva implantação 

do benefício, na forma da lei. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 
dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para que a correção monetária e os juros de mora obedeçam ao acima estipulado e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a compensação dos valores recebidos pela 

parte autora no período em que continuou trabalhando, forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, espécies 31 e 32, DIB 

23/09/1997 e 16/02/2000, respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no § 5º, do art. 

29, da Lei 8.213/91;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em R$500,00, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, como o é a pensão por morte, 

mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

 

Em sua redação original, o cálculo da RMI desse benefício partia de um coeficiente fixo de 80%, que recebia acréscimo 
de 1% de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%: 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a:  

a) 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo ultrapassar 100% do 

salário-de-benefício; ou  

b) 100% do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, 

caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho."  

Com a modificação do aludido dispositivo legal pela Lei 9.032/95, tal coeficiente foi fixado em 100% do salário de 

benefício: 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95) "  

Por sua vez, o salário de benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários de contribuição, 

atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por incapacidade, 

considerar-se-ia como salário de contribuição, naquele período, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 
inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

(...)  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Conforme se vê, não é correto afirmar que a aposentadoria por invalidez é mero benefício derivado do auxílio-doença, 

pois a tanto não chega o dispositivo legal. 
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WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, em seu "Comentários à lei básica da previdência social - Tomo II - Plano de 

Benefícios" (São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199), esclarece: 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  

Houve uma desmesurada, mas sempre útil, preocupação em acrescer a regra do art. 31. Os valores do salário-de-

benefício serão, tanto quanto os salários-de-contribuição efetivos, corrigidos pela variação integral do INPC-IRSM-

IPC-r.  

Aproveita-se, também, a norma do § 2º e determina-se, antes da atualização, não possam tais bases de cálculo serem 

inferiores ao salário mínimo.  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  
Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários-de-benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário-de-benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 

prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  
Assim, tendo sido a aposentadoria por invalidez concedida em 16/02/2000, com origem no auxílio-doença concedido 

em 23/09/1997, há interesse processual, razão pela qual no período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez 

deverão ser considerados como salários de contribuição os salários de benefício que informaram o valor do auxílio-

doença, reajustados nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a incluir no período básico de cálculo da 

aposentadoria por invalidez os salários de benefício que informaram o valor do auxílio-doença, na forma do art. 29 da 

Lei 8.213/91. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 

8, desta Corte, e 148 do STJ, da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser 

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do 

novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos 

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, e 

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/53 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 55/61, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 
período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 
recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 
pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 13, a qual comprova o nascimento de seu filho em 10 de 

maio de 2005, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto a qualifica como 

"lavradora".  

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelo depoimento colhido em audiência de 

instrução e julgamento, no qual a testemunha afirmou ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época da 

gravidez (fl. 47). 
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Insta salientar que, o fato do companheiro da autora possuir vínculos empregatícios urbanos (fls. 29/32) não constitui 

óbice à concessão da benesse pleiteada, uma vez que a autora possui prova em nome próprio.  

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024766-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024766-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JULIO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : MAGDA TOMASOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00162-8 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, em razão da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, em resposta aos quesitos das partes, o perito judicial concluiu que apesar de o autor ser portador de 

diabetes melito, hipertensão arterial sistêmica (controladas), diminuição da acuidade visual no olho direito e ausência 

total de visão do olho esquerdo (em razão de acidente do trabalho), estas patologias não o impedem de trabalhar como 
ajudante geral, atividade que exercia anteriormente (fls. 91/93). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 
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Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 
atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024839-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024839-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JAIR APARECIDO ANTONIOLI 

ADVOGADO : VALTER LUIS DE MELLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00128-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença. 

Concedida a tutela antecipada à fl. 97 e revogada por decisão proferida às fls. 110/114 do agravo de instrumento, em 

apenso.  

A r. sentença monocrática de fls. 225/228 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 230/236, alega a parte autora, inicialmente, cerceamento de defesa, em face da não 

apreciação da sua impugnação ao laudo pericial. No mais, requer a procedência do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, o 

laudo pericial prescinde de esclarecimentos ou complementação, uma vez que existem prova material e pericial 

suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra 

violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 
Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 
A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 
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(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 
(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 
 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 16 de outubro de 2009 (fls. 200/207), inferiu que o periciando é 

portador de doenças da coluna vertebral, de caráter crônico e degenerativo, entretanto, conforme observou o perito, o 

requerente não apresenta incapacidade para as funções laborais, fundamentado no exame físico pericial e nos exame 

complementares anexados aos autos na inexistência de compressão de raiz nervosa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 
No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-
doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ROBERTO CIPRIANO 

ADVOGADO : JULIANA SENHORAS DARCADIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00268-3 1 Vr MOGI GUACU/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 45/46. 

Agravo retido interposto pelo INSS de fls. 70/94. 

A r. sentença monocrática de fls. 183/185 julgou improcedentes os pedidos e revogou a tutela concedida. 

Em razões recursais de fls. 187/190, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 70/94, por não reiterado em 

razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 22 de junho de 2010 (fls. 159/163), inferiu que o periciando 

apresenta estado de "stress" pós-traumático, entretanto, conforme observou a expert, não há incapacidade laboral, do 

ponto de vista psiquiátrico. Por fim, ressaltou a perita psiquiatra que, no presente caso, não é possível concluir que o 
surgimento da doença e da incapacidade está relacionado com o trabalho habitualmente desenvolvido pela parte autora 

(quesito "h" - fl. 161). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
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Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025003-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025003-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSIAS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATA BASSO GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00002-4 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade do autor para o exercício de atividades laborais (fls. 

186/190). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 
 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 
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Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 
incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025007-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025007-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : MARIA DA GLORIA MELO 

ADVOGADO : LUIZA DO NASCIMENTO LURA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00101-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, desde a data do laudo pericial, 

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados 

em 15% das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. O benefício foi implantado nos termos do julgado 

(fl. 115). 

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame necessário 

determinado na sentença. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 115), o 

termo estabelecido para o seu início (data do laudo - 22.01.2011) e o lapso temporal que se registra de referido termo 

até a data da sentença (05.04.2011). 

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é dado a este 

Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida. 

 

Neste sentido, precedente desta Corte Regional: 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários 
mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator 
Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311). 

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025385-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025385-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, revelando a inicial 

(CAT - fls. 09) e o laudo pericial (fls. 82/86) que o surgimento da doença e da incapacidade está relacionado com o 

acidente de trabalho ocorrido em 2005. 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA 

AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 

109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e 

julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da 

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de benefício de natureza acidentária (Súmula nº 501 

do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar as 

apelações interpostas. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do agravo retido do INSS e da apelação da parte 

Autora. 
 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025541-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025541-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ATAIDE VELOZO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL DEPERON DE MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYEHARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00059-6 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 
de aposentadoria mais vantajoso. 
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A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 
sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 
não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 
anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 
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No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 
consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 
um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025704-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025704-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ISABEL GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00139-9 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 154/156 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 158/160, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício de auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 138/142, inferiu que a pericianda, no momento da perícia, não apresentou 

doenças, apenas relatos de sintomas dolorosos e suposto transtorno ansioso depressivo, ao quais não caracterizam a 

incapacidade da parte autora, não havendo, dessa maneira, impedimento para o exercício de suas atividades laborativas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 
Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025810-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025810-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAZARO CLAUDIO DE MORAES 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

CODINOME : LAZARO CLAUDIO DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.03254-0 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho ou aposentadoria por invalidez. 

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 16, 49 e 101/133), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 
 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025925-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025925-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANESSA ALEIXO INACIO 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00108-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à parte autora o benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, durante 120 (cento e vinte) dias, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de 

defesa por inépcia da petição inicial. No mérito, pugna pela a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente 

o pedido, sustentando que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício 

pleiteado. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios e juros de mora. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

A preliminar de inépcia da petição inicial não merece prosperar. 

 

É cediço que o Direito Processual Civil é pautado pelo princípio da formalidade. Contudo, a petição inicial somente 
pode ser considerada inepta quando de sua análise não se puder identificar o pedido, a causa de pedir, bem como da 

narração dos fatos não decorrer logicamente pedido juridicamente amparado pelo ordenamento jurídico. 

 

No caso em análise, a petição inicial contém, ainda que de forma singela, a suficiente exposição dos fatos para a regular 

compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto. Indeferi-la, ao argumento de 

inépcia, caracteriza cerceamento de defesa, suprimindo da parte autora a possibilidade de completar o conjunto 

probatório, consistente na prova testemunhal, sendo esta essencial para o deslinde da questão. 

 

Vencida a preliminar, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido em 

02/03/2009. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 
da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 
descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 
 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 
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dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 
concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 
 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola de seu companheiro, 

consistente na cópia da CTPS, com anotação de contrato de trabalho rural (fls. 11/12). Cabe salientar, na esteira de 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à mulher, 

em razão da própria situação de atividade comum ao casal" (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 

28/9/2004, DJ 25/10/2004, p. 385). 

 

A testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo de primeiro 

grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte autora 

exerce atividade rural (fl. 41). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte autora pelo 

período exigido. 

 
Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento do filho da autora, o 

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante à verba honorária, a cargo do INSS, fica reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma 

desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para 

reduzir os honorários advocatícios e determinar a incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026266-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026266-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00256-3 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de 

defesa, em razão da ausência de produção de prova oral. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que 
seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Afasto a argüição de cerceamento de defesa, uma vez que a prova oral em nada modificaria o resultado da lide. 

Ademais, a parte autora não teve seu direito de defesa cerceado, pois o benefício foi indeferido pela conclusão da prova 

técnica, no sentido de que ela não era portadora de incapacidade laborativa. Assim, a prova oral não tem o condão de 

afastar a conclusão médica. 
 

Superadas tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial (fls. 100/103 e 131/132) concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício 

de atividades laborais. Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas 

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 
parecer de assistente técnico. 

 

Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a 

produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do 

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se 

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 
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Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 
invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026498-07.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.026498-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANDREIA BUENO DE CASTRO 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.01622-9 2 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia o 

pagamento de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Beatriz Bueno de Oliveira, em 25-11-2009. 

A autora é professora, tendo sido contratada em regime temporário para dar aulas pela Secretaria Estadual de Educação 

e Ensino do MS. Como o contrato findou em dezembro/2009, o empregador deixou de pagar o benefício, razão pela 

qual pleiteia o pagamento dos 74 dias restantes após o término da relação de emprego pelo INSS. 
A inicial juntou documentos. 
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Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 18. 

O INSS contestou o pedido às fls. 20/25. 

A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito, tendo em vista a ilegitimidade passiva do INSS (fls. 32/34). 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Tratando-se de matéria previdenciária, a responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS pois, apesar do art. 

72 da Lei 8.213/91 determinar, à época, que a responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade era da empresa, 

esta era ressarcida pela autarquia, sujeito passivo onerado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO MATERNIDADE - INÉPCIA DA INICIAL - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA - TRABALHADORA RURAL - CONTRIBUIÇÕES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Ausentes as hipóteses elencadas no artigo 295 do Código de Processo Civil, não há que se falar em inépcia da 

inicial.  

2. A matéria referente a salário maternidade é de caráter previdenciário, estando descartada a hipótese de 

competência da Justiça Trabalhista. (Precedentes do STJ).  
3. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o órgão responsável pelo pagamento das prestações do salário-

maternidade, ainda que tal se dê através do empregador, cujo valor é integralmente descontado das contribuições. 

Afastada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.  

...  

9. Preliminares rejeitadas.  

10. Remessa Oficial improvida.  

11. Apelo da autarquia improvido.  

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.014973-9, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, DJU de 28-05-2002).  

Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase processual, precedida de apresentação de defesa pela autarquia, 

passo à análise do pedido, nos termos do art. 557 do CPC. Não se trata de hipótese que exija a anulação do julgado, 

mas, sim, a sua reforma, considerando que as partes debateram a lide, não existindo, portanto, prejuízos. Assim, em 

homenagem aos princípios da instrumentalidade do processo e da celeridade processual, aplico o disposto no art. 515, 

§§ 1º e 3º, do CPC. 

Considerando que a sentença decidiu nos termos do art. 267, VI, do CPC, entendo aplicável o § 3º do art. 515 e passo ao 

julgamento, uma vez tratar-se de matéria de direito unicamente e encontrar-se o feito em condições do imediato 

julgamento. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 
A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

O direito ao benefício já foi reconhecido. Há prova do vínculo empregatício, tendo sido iniciado o pagamento pelo 

contratante. 

Resta ao INSS, portanto, adimplir o restante da obrigação, que é de sua responsabilidade, consoante acima explicitado. 

Ressalto que, em apelação, não houve insurgência quanto ao pagamento do salário-maternidade, apenas quanto à 
legitimidade da autarquia para efetuar o pagamento. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios são ora fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do entendimento da Nona 

Turma. Todas as parcelas a serem pagas estão vencidas, razão pela qual não se justifica a aplicação da Súmula 111 do 

STJ. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para, reconhecendo a legitimidade passiva do INSS e aplicando o disposto 

no art. 515, § 3º do CPC, determinar o pagamento do salário-maternidade, descontados os valores já pagos pela empresa 

contratante.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026732-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026732-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GILBERTO BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO : RONALDO DE QUEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00181-1 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/90 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 93/96, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 69/73, o qual 

inferiu que o autor apresenta necrose avascular do semilunar direito, incapacitando-a parcialmente para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
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laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026746-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026746-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INA PAULA LOUZADA SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRESEGHELLO 

No. ORIG. : 10.00.00061-1 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à parte autora o benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, durante 120 (cento e vinte) dias, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora e correção 

monetária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha STEFANI 

MARIANNE SANTOS SILVA, ocorrido em 02/08/2009. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 
anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 
descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 
dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 
concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 
Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola de seu companheiro, 

consistente na cópia da CTPS, com anotação de contrato de trabalho rural (fls. 16/17). Cabe salientar, na esteira de 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à mulher, 

em razão da própria situação de atividade comum ao casal" (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 

28/9/2004, DJ 25/10/2004, p. 385). 
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As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerce atividade rural (fls. 41/42). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte 

autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 
Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência de correção monetária e juros de mora, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 
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pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 
Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 
O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 
constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 
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consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 
setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 
à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo de novo 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido inicial. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 
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Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 
indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 
de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 
de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 
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Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 
transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 
ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/99 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 147/152, pugna a parte autora pela parcial reforma da r. sentença, no tocante ao termo inicial 

do benefício. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 164/167, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma parcial r. sentença, no 

que se refere aos juros de mora e a correção monetária. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 27 de junho de 2006, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 24 de outubro de 2003 a 10 de abril de 2006, conforme 

extrato do CNIS de fl. 36. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 79/83, o qual 
concluiu que o periciando é portador de bursite subacromial e subdeltoidea, abaulamento discal L3L4 e protrusão duscal 

L5S1, incapacitando-a de forma parcial e temporária para o labor. 

Considerando o livre convencimento motivado, o histórico de vida laboral do demandante, a idade, de baixa instrução, e 

as conclusões médicas, tenho que a sua incapacidade é total e temporária para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1212/1996 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 
contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 
com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1213/1996 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 
nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 
Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIO ORTEGA COLAMARCHE 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023738720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 
análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 
Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1215/1996 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 
do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 
setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 
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A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  
"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 
previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 
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Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 
"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 
Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 
aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 
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O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUCINEIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003924520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado procedente o 

pedido, sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido em 

02/07/2003. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 
da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 
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Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29". 
 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 
que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 
concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 
04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A parte autora apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, consistente na cópia da certidão de 

casamento, na qual seu marido está qualificado como 'lavrador' (fl. 11), além de cópia da CTPS com anotações de 
contratos de trabalho rural (fls. 12/15). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 
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As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 56/57). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade 

rural pela parte autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural consiste numa renda mensal no valor de 01 (um) salário 

mínimo, a partir do nascimento da filha da autora, até cento e vinte dias após o parto. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 
Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para condenar o INSS a conceder o salário-maternidade, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CINTIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO POLIFEMI e outro 

No. ORIG. : 00007440320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Stéfany Maissa Da Silva Jesus, em 12-03-2008. 
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A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 16. 

O INSS contestou o pedido às fls. 18/20. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 25-08-2010, com a oitiva de testemunhas (fls. 31/32). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária e dos 

juros de mora. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 
9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 
A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 
jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 
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contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

As informações do sistema CNIS /Dataprev informam que o pai da criança, pouco antes do nascimento, exercia 
atividade rural, condição que se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova 

material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova 

material. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantidos os honorários advocatícios, nos termos do entendimento da Nona Turma. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para modificar o critério de incidência dos juros. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 13 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : REGIANE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011190420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido. 
 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, HELOÍSA MARIA 

LIMA CUSTÓDIO, ocorrido em 20/05/2009. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 
 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29". 
 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 
automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 
concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 
No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 
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Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

Oportuno ressaltar que há início de prova material da condição de rurícola do companheiro da autora, consistente na 

cópia da CTPS (fls. 08/12), nos quais constam anotações de vínculos empregatícios de natureza rural. Cabe salientar, na 

esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à 

mulher, em razão da própria situação de atividade comum ao casal" (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, j. 28/9/2004, DJ 25/10/2004, p. 385). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 38/39). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade 

rural pela parte autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 
 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural consiste numa renda mensal no valor de 01 (um) salário 

mínimo, a partir do nascimento da filha da autora, até cento e vinte dias após o parto. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 
No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001197-92.2011.4.03.6140/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011979220114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 12 e 113/116), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  
São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002581-90.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002581-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LOISE CRISTINA E SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025819020114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 
de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 
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restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 
Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 
Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 
titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  
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9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 
como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11731/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032118-35.1990.4.03.9999/SP 

  
90.03.032118-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

APELADO : DORIVAL ANTONIO ASSAIANTE 

ADVOGADO : JARBAS MIGUEL TORTORELLO 

No. ORIG. : 87.00.00007-8 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a execução de sentença que determinou a revisão de benefício. 

A decisão de fls. 186/187 indeferiu o pedido para que houvesse a devolução dos valores pagos a maior. 

Em razões recursais de fls. 191/197, requer a parte autora a reforma do decisum, uma vez que pode ser determinado 

pelo Juízo da execução a devolução adimplidos acima do que determinado pelo título executivo. Subsidiariamente, 

requer o conhecimento do mesmo como se fosse agravo de instrumento, por força da fungibilidade recursal. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

De acordo com o art 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 1º, a sentença poderá encerrar 

julgamento com ou sem resolução do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão 

interlocutória é definida como o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" (§ 2º). 

Sob o aspecto semântico do dispositivo acima - técnica literal de interpretação -, as decisões de caráter interlocutório 

visam a suportar quaisquer incidentes de ordem processual até que sobrevenha a sentença, aí se aperfeiçoando a entrega 

da tutela jurisdicional em primeira instância, a qual poderá ou não corresponder à procedência do pedido do autor, 

segundo a concepção doutrinária mais aceita entre nós quanto ao direto de ação. 

De fato, exaurida a atividade jurisdicional, todas as questões incidentais precedentes à sentença subjugam-se à sua 

eficácia e termos, não mais se oportunizando ao Magistrado modificá-la por força do princípio da imutabilidade das 

decisões, previsto no art. 463 do CPC, salvo para "lhe corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexatidões 

materiais, ou lhe retificar erros de cálculo" (inc. I) e "por meio de embargos de declaração" (inc. II). 

Afora tais exceções, tudo aquilo que fora decidido torna-se passível de revisão apenas pelo Tribunal competente, mas 

mediante o recurso apropriado, de iniciativa da parte que sucumbiu. 

Se de um lado, o agravo desafia as decisões de natureza interlocutória (art. 522), de outro, a apelação é, por excelência, 

o meio adequado a impugnar as sentenças (art. 513) porque único na finalidade de conhecer a matéria sobre a qual 

padece o inconformismo, tanto pela eficácia devolutiva horizontal (art. 515, caput) quanto em profundidade, no 
denominado efeito translativo (art. 516). 

Conclui-se que a superveniência da sentença faz superar todas as questões anteriores decididas durante o curso da ação, 

mesmo se interposto agravo de instrumento, estando a partir de então, qualquer delas, sujeitas agora à apelação. 

No caso dos autos, a decisão ora impugnada tem caráter nitidamente interlocutório, não se enquadrando, sob qualquer 

hipótese, em fungibilidade recursal, já que não há qualquer forma de dúvida objetiva quanto ao ato jurisdicional 

praticado. 

Além do mais, até pela natureza atual da liquidação de sentença, não há como se entender que a decisão em comento 

pôs fim a um processo, pois erigiria a este condão o procedimento em tela. 

Logo, não pode ser conhecida a apelação interposta, por ser recurso manifestamente incabível para impugnar o ato 

jurisdicional em comento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NARCISO COSTA 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00030-5 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fl. 179 extinguiu a execução, ante a constatação de quitação integral do débito, não 

acolhendo a conta que visava a expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais de fls. 181/187, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de 
mora em momento posterior à apresentação da conta, além da alegação de que houve erro material na conta ofertada, 

por não ter contemplado os juros moratórios no percentual de 1% a partir de janeiro de 2003. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 
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natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 
492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 
Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 
devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 
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VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 
Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 
 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

De outra sorte, em análise ao título executivo de fls. 32 e 46/50, verifico que os juros de mora foram fixados em 6% ao 

ano, assim, não merece prosperar o pleito de alteração deste percentual, a partir de janeiro de 2003, para 1% ao mês, 

pois referido procedimento se divorcia do título obtido. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MANOEL 

FRANCISCO DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, o cabimento da incidência dos juros de mora e da correção 

monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 
o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 
17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 
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Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 
VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 
apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

SUCEDIDO : ROBERTO DIXON falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012835219994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por TERESA DE 

MOURA E SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, o cabimento da incidência dos juros de mora e da correção 

monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 
natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 
No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 
suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 
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Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 
que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 
1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 
4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, com a aplicação do art. 58 do ADCT, majoração do coeficiente do 

salário de benefício da pensão por morte auferida, nos termos da Lei nº 9.032/95, e a aplicação de índices de 

reajustamento que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 136/153 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 155/164, pugna a parte autora pela reforma do decisum, devendo ser acolhido os pedidos de 

incidência do dispositivo constitucional transitório no interregno de abril de 1989 a dezembro de 1991, e dos demais 

critérios de reajustamento do benefício. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 
a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 
"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
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Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 
Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 
dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO 

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 
da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
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"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 
pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas.  

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 
legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
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O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 
que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 
ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 
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07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

No tocante à equivalência salarial, cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo 

consideravelmente o valor dos benefícios, o legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder 

aquisitivo dos mesmos, determinando a sua recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data 

de concessão, nos termos do art. 58 do ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 
do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos 'benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição'. Desse modo, a correção com base no salário mínimo 

somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 
manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 
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V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.  

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 06.11.2003, verifica-se que o autora, beneficiária de pensão por morte 

derivada de aposentadoria especial concedida em 01.08.1972, faz jus à aplicação do art. 58 do ADCT no período 

compreendido entre 05/04/1989 a 09/12/1991, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas 

anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Todavia, é de se 

manter a rejeição do pedido de aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 
As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

julgar parcialmente procedente a ação, na forma acima fundamentada. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016901920034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do teto previdenciário, bem assim o 

reajuste do benefício com base na variação integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994, inclusive para fins de 

conversão em URV, além da manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento que 

menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 176/178 julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de 

revisão da renda mensal inicial do benefício e, no tocante aos demais pedidos, julgou improcedente a ação. 
Em razões recursais de fls. 180/183, a parte autora requer a reforma do decisum no tocante a manutenção do valor real 

do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento que menciona. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 
do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 
inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 
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variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 
Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 
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Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste"  

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 
para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
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O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 
Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 
que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 
ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 
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07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, os autores não fazem jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o 

reajuste de seus benefícios, razão por que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004011-89.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004011-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ORDAISA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, na vigência da Lei nº 8.213/91, com a aplicação de índices de 

reajustamento que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/96 julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a rever o 

benefício originário mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI no período de junho de 1996 até junho de 1997, 
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bem assim aplicar o índice integral do IGP-DI no reajuste da pensão por morte no período de junho de 1999 a junho de 

2000, com acréscimo dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 103/118, a autarquia previdenciária requer a reforma do decisum, com a improcedência total 

do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 
(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  
§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 
 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 
Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 
II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 
de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1248/1996 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 
para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 
A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 
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melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 
indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 
(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 
aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
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(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 13/07/1994 (fl. 21), não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 

que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034639-88.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.034639-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA RIBEIRO MOREIRA 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00305-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
A r. sentença monocrática de fls. 104 extinguiu a execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC, ante a constatação de 

quitação integral do débito, e condenou o INSS ao pagamento das custas processuais. 

Em suas razões recursais de fls. 109/113, requer a Autarquia Previdenciária o afastamento da condenação ao pagamento 

das custas processuais, ao fundamento de sua isenção. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para afastar a 

condenação do INSS ao pagamento das custas processuais, nos termos da fundamentação acima.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003005-25.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.003005-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE HENRIQUE FILHO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ HENRIQUE FILHO em face da decisão monocrática de fls. 

220/222, proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, 

mantendo a decisão que determinou o restabelecimento do auxílio-doença. 

Em razões recursais de fl. 224, sustenta o embargante a existência de erro material na decisão, por entender que a 

mesma conduz ao reconhecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, mas faz consignar a existência de 

incapacidade total e temporária. 
É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Aliás, rememoro ao ilustre patrono 

subscritor dos embargos de declaração que a sentença monocrática, com a qual o autor expressamente concordou, 

deixando de interpor recurso de apelação, concedeu-lhe o restabelecimento do auxílio-doença. Somente o INSS apelou, 

o que leva ao raciocínio lógico de que este Relator não poderia conduzir a decisão para a concessão da invalidez, em 

observância aos princípios do tantum devollutum quantum apellatum e non reformatio in pejus. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004713-83.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.004713-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA JOSE DE LIMA FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047138320064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 152/154. 

A r. sentença monocrática de fls. 264/267 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 270/274, pugna a parte autora pela reforma parcial da r. sentença, ao fundamento de ter a 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício aposentadoria por invalidez. Ademais, insurge-se 

quanto aos critérios de fixação da verba honorária advocatícia. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho ficou demonstrada pelo laudo pericial de 27 de agosto de 2008 

(fls. 231/232), complementado às fls. 247/248, o qual concluiu que a pericianda é portadora de hipertensão arterial e 

hérnia discal lombar, encontrando-se incapacitada de forma parcial e temporária para o exercício das atividades 

laborativas braçais, podendo, entretanto, realizar atividades em que permaneça sentada. 

Considerando o histórico de vida laboral da postulante, que exercia as atividades de empregada doméstica, vale dizer, 
serviço que demanda esforço físico, conjuntamente com a afirmação do perito de que, no presente caso, a incapacidade 

constatada é susceptível de recuperação, tenho que a sua incapacidade é total e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e temporária. 

Ademais, uma vez que a conclusão da perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento 

especializado, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos demais requisitos 

ensejadores à concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 12 de maio de 2006, o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

estivera em gozo de auxílio-doença até 10 de abril de 2006, conforme documento de fl. 50. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Por outro lado, entendo que, no caso em tela, não há sucumbência recíproca. Não se trata de pedidos cumulativos, e sim 

de pedidos alternativos, hipótese em que, acolhido um deles, inexiste sucumbência experimentada pela autora. 
Dessa maneira, os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1254/1996 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033355-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033355-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONEIA APARECIDA FAGUNDES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 06.00.00072-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/62 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 69/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 
consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 
novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Inicialmente, destaco que a união estável entre a requerente e o Sr. Edson Batista da Silva restou sobejamente 

comprovada pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 

64/65). 

No mais, a Certidão de Nascimento de fl. 10 comprova o nascimento do filho da autora em 06 de fevereiro de 2005 e 

noticia o Sr. Edson Batista da Silva como genitor. 
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Conquanto a referida certidão tenha qualificado o companheiro da parte autora como lavrador, os demais documentos 

constantes dos autos não corroboram esta informação. 

Com efeito, os extratos do CNIS de fls. 82/93 revelam que, no momento anterior ao nascimento da criança, o 

convivente da autora encontrava-se exercendo funções de cunho urbano (17 de setembro de 2003 a 17 de agosto de 

2005). Os mesmos extratos ainda indicam que a própria demandante laborou no meio urbano durante o período de 01 de 

outubro de 2000 a 16 de outubro de 2003. Tais fatos, a meu ver, já descaracterizam o regime de economia familiar e 

inviabilizam a concessão da benesse. 

Os demais documentos também não podem ser aqui aproveitados, já que se referem ao genitor da autora (fls. 07/08) ou 

a momento posterior ao nascimento aqui analisado (fl. 09). 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui início razoável de prova material que comprove o exercício de 

atividade rural pelo período exigido para a concessão do benefício. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 64/65), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, consoante as razões acima expendidas. 
De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002039-65.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.002039-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

No. ORIG. : 00020396520074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/96 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 107/110, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Por outro lado, alega 

cerceamento de defesa e requer a conversão do julgamento em diligência, para que seja o perito intimado a prestar 

esclarecimentos quanto ao laudo apresentado, ou então, para que seja determinada a realização de uma nova perícia 

médica. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, o 

laudo judicial prescinde de esclarecimentos, bem como desnecessária a produção de novo laudo, uma vez que existem 

prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou 

de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com as informações extraídas do CNIS, conforme extratos de fls. 53/57, verifica-se que a autora 

exerceu atividades laborativas, por períodos descontínuos, de 01º de junho de 1977 a 01º de junho de 1988, bem como 

verteu contribuições aos Sistema Previdenciário, em períodos distintos, entre agosto de 1988 e novembro de 2007, 
tendo, dessa maneira, superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de segurada, considerando a data de 

ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 30 de outubro de 2007. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 63/68, o qual 

concluiu que a pericianda é portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica em estágio moderado a acentuado, 

encontrando-se total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas desde 2007. 

Quanto ao fato de que a segurada continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo salvaguardar 

a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou serviços. Em síntese, 

a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o provimento das suas necessidades básicas, por si 

só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, 17 de agosto de 2007 (fl. 

32), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os 

valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046815-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046815-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA EUDETE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00391-9 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NILDA DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/58 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 81/85, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 
 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 
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que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 05 de outubro de 2007 e o aludido óbito, ocorrido em 04 de julho de 2002, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 17. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 04 de julho de 2002 e, pela Carteira de 

Trabalho e Previdência Social de fl. 20 e pelos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 22, 

carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária, o falecido exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no 

período descontínuo de 01 de setembro de 1986 e 27 de setembro de 1993. 

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 09 (nove) anos, sem qualquer 

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de 

Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no caso 

do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 
Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido 

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, 

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 
2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 

03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo 

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', 

uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação 

legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a 

possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos 

perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 
(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade, tampouco se 

produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho quando detinha a qualidade de segurado, tendo em 

vista que conforme os relatórios médicos e os depoimentos das testemunhas o falecido parou de trabalhar somente em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1260/1996 

2001, assim afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período 

mínimo de trabalho exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 64/65, em face da decisão que rejeitou as preliminares de ausência de 

autenticação dos documentos e de carência de ação em razão da inexistência de requerimento na via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/84 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 87/96 requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto às fls. 64/65. No mérito, objetiva a reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e suscita o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Nesse sentido, esta Corte trouxe a lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 
benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 
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O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

Merece ser afastada também a impugnação com relação à ausência de cópia autenticada de todos os documentos que 

instruem a exordial na contrafé. Senão, vejamos: 

Diferentemente do aduzido, a falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade. A uma, 

porque se trata de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do Instituto Previdenciário. A duas, porque 

o Instituto apresentou no prazo legal sua defesa, rebatendo todos os termos da inicial, o que veio a suprir eventual vício. 

Colaciono os seguinte julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Dentre os requisitos para a citação válida, não consta a exigência de que a contrafé seja acompanhada dos 

documentos que instruem a inicial.  

(...) 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277) 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DOS JUROS. NÃO 
CONHECIMENTO. ARTIGO 201, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. SALÁRIO DE 

JUNHO DE 1989. URP DE FEVEREIRO E MARÇO DE 1989.  

(...) 

- O artigo 225 do CPC estabelece os requisitos do mandado de citação, dentre os quais não consta a exigência de que 

cópias dos documentos juntados com a inicial acompanhem a contrafé. Ademais, sua falta não implicou cerceamento 

de defesa. O réu compareceu a juízo e ofertou contestação, por meio da qual impugnou cada um dos pedidos. Logo, o 

chamamento foi válido e atingiu sua finalidade. Aduza-se, também, que o Decreto-lei nº 145/67 foi revogado pelo CPC 

de 1973, que regulou totalmente a matéria.  

(...)- Preliminares de litispendência e nulidade da citação rejeitadas. Acolhida em parte a preliminar de mérito 

argüida, para reconhecer a prescrição quanto à diferença referente à gratificação natalina de 1988. Apelação 

conhecida em parte e parcialmente provida, para excluir da condenação a URP de fevereiro e março de 1989, para 

determinar que a correção monetária das parcelas anteriores ao ajuizamento se faça, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

da Súmula nº 08 desta corte, e fixar os juros de mora em 6% ao ano." 

(5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301) 

 

Frise-se, outrossim, que as eventuais cópias simples juntadas à contrafé possuem a mesma eficácia probatória do 

documento particular, conforme preconiza o art. 367, do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a mera 

impugnação formal da falta de autenticação. 
Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, há de ser aplicado o art. 244 do CPC, 

que determina que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz deve 

considerá-lo válido. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

CITAÇÃO. DOCUMENTOS. NULIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. TRABALHO DE MENOR. TRABALHO URBANO. 

PROVA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PROVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TERMO INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2.- O parágrafo único do art. 21 do Decreto-lei n. 147, de 03.02.67, que prescreve pena de inépcia da petição inicial 

eventualmente desacompanhada de cópias autenticadas dos documentos que a instruem, não enseja a singela 

invalidação do processo, caso não se demonstre concreto prejuízo, nos moldes do art. 244 do Código de Processo 

Civil. 

(...) 

15. -Agravo retido desprovido, reexame necessário, reputado interposto, e apelação do INSS parcialmente providos". 

(1ª Turma, AC n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 

295). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - CÓPIAS REPROGRÁFICAS 

NÃO AUTENTICADAS - PROCURAÇÃO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA - IDADE MÍNIMA PARA 
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CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ART. 143, II, DA LEI 8213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA, NOS TERMOS DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

1. A reprodução de documento, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob aspecto formal, da falta de 

autenticação. 

(...) 

5. Recurso do INSS provido. Sentença reformada". 

(5ª Turma, AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Taturce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626). 

 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 
e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 
Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 16, a qual comprova o nascimento de sua filha em 16 de 

outubro de 2006. 

A Carteira Profissional de Pescadora (fl. 13), na categoria "pesca artesanal" e com data de 01 de setembro de 2006, 

assim como o Protocolo de Recebimento do Registro Inicial do Pescador Artesanal de 19 de outubro de 2005 (fl. 13) e 

os comprovantes de pagamento das anuidades de 2005 e 2006 à Colônia de Pescadores Z-20 (fl. 14) constituem início 

razoável de prova material da atividade de pescadora artesanal. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido a atividade pesqueira, inclusive à 

época da gravidez (fls. 70/75). 
Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade pesqueira e a maternidade. 

No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 

conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060404-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060404-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : NELSON NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00179-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Retifique-se a autuação do presente feito para que se faça constar Alfredo Nunes dos Santos como curador da parte 

autora (fls. 274/278). 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060930-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATARINA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

No. ORIG. : 08.00.00044-3 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/61 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária 

à concessão do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 69/75, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 
suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1264/1996 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 20, a qual comprova o nascimento de seu filho em 06 de 

abril de 2007. 

A Certidão de Nascimento de fl. 21, indicando a qualificação da requerente como "lavradora" em 03 de março de 1999, 

bem como as cópias da CTPS de fls. 16/19, onde constam vínculos empregatícios rurais em seu nome no período 

descontínuo de junho de 1998 a setembro de 2006, constituem prova material de sua atividade rural. 

Urge constatar, apenas a título de maiores esclarecimentos, que os documentos de titularidade do suposto companheiro 

da demandante (fls. 30/31) não serão aqui aproveitados, uma vez que ela possui prova em nome próprio. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 63/64). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade, observadas as disposições do art. 124, 

IV, da Lei nº 8.213/91. 
No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 

conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo a r. sentença monocrática. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-75.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.001875-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON LIMA MEDEIROS 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL e outro 

No. ORIG. : 00018757520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 103/105 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 112/114, insurge-se a Autarquia Previdenciária quanto aos critérios de fixação do termo 

inicial do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação do autor e, em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus, fica mantido o restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir da data da 

cessação administrativa (20 de setembro de 2007) com posterior conversão em aposentadoria por invalidez a partir da 

data do laudo pericial (02 de dezembro de 2009), nos termos da r. sentença monocrática. Compensando-se os valores 

pagos administrativamente e a título de tutela antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a r. 

sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-44.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002084-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE MORAES 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

No. ORIG. : 00020844420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação da Lei 6.423/77 na atualização dos salários-de-contribuição e da 

Súmula nº 260 do TFR no primeiro reajuste, com a consequente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento 

das diferenças apuradas. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/43 julgou improcedente o pedido de aplicação da Súmula n° 260 do TFR, ao 

reconhecimento da prescrição, e julgou procedente o pedido de correção dos salários-de-contribuição pela Lei n° 

6.423/77. Feito não submetido ao reexame necessário. 

Em razões de apelação de fls. 46/62, argui o INSS, preliminarmente, a falta de interesse de agir, ante a ausência de 

demonstração do proveito da revisão pretendida, e a decadência do direito à revisão e, no mérito, requer o decreto de 

improcedência do pedido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e, por fim, 

suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Não há que se falar em ausência de interesse de agir, porquanto o INSS, em que pese possuir os mecanismos 

necessários a comprovar que a pretendida revisão não resultará em proveito, não logrou êxito nesta demonstração, ônus 

que lhe compete, ex vi do art. 333, II, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1266/1996 

Quanto à decadência, cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa este 

instituto, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna.  

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o momento do aperfeiçoamento da relação jurídica em 

debate. 

No mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 
preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 
superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 
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de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 
ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 
variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 
Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 
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Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 
pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Ao caso dos autos. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, NB 

078.769.261-1, concedida em 16 de julho de 1985 (fl. 09), faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição 

qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos demais consectários, mantenho o que fora estipulado pelo Juízo a quo, por estar em consonância com o 

entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito as matérias preliminares e dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial tida por interposta para reformar a decisão de primeiro grau, consoante a fundamentação 

acima. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIRO SOARES MARTINS 

ADVOGADO : CARLA MARCHESINI e outro 

No. ORIG. : 00031098920084036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 
A r. sentença monocrática de fls. 37/43, julgou procedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 46/50, alega o Instituto Autárquico, que há decadência do direito à revisão almejada. 

Com contra-razões às fls. 55/58. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 
ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 
 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

No mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 
preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 
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ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 
III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 
a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 
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Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 
variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 
Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 
ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 
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"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 

13.08.1983, faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 

variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao 

ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos moldes da fundamentação acima. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA SUELI PINHO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000922720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido interposto pela parte autora (fls. 140/145). 

A r. sentença monocrática de fls. 212/213 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 216/230, suscita a nulidade da r. sentença e, no mérito, requer a parte autora a procedência 

integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos 
termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de 

novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se 

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 186/189, o qual 

inferiu que a autora apresenta hipertensão arterial, entretanto afirmou o expert que a autora não se encontra incapacitada 

para as atividades laborativas. 
Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 
incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria 

preliminar e nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017525620084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/129 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 132/153, alega a parte autora, inicialmente, cerceamento de defesa e requer a anulação da 

sentença, para que seja determinada a produção de prova oral. No mérito, pleiteia a procedência do pedido, uma vez que 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de prova oral, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, 

não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 

334)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

 

No mérito, a cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 
 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 
dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 
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IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 
"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 
necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 
o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 58/64, inferiu que a pericianda apresenta hipertensão arterial e hérnia 
discal L4-L5, encontrando-se incapacitada de forma parcial e temporária para as funções laborais. 

Por outro lado, o laudo judicial de fls. 106/109, concluiu que a requerente é portadora cervico dorsalgia e dor em MMII, 

contudo, conforme observou o perito, a autora não está incapacitada para o exercício das atividades laborativas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total e temporária da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
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Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa total e temporária da parte 

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/75 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 79/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 
8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  
(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 
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"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 16 comprova o nascimento da filha da autora em 22 de junho de 2005 

e noticia o Sr. Luciomar da Silva como genitor. 

Não obstante a referida certidão de nascimento qualificar o genitor da criança como "trabalhador rural", bem como as 

cópias da CTPS de fls. 18/19 e extratos do CNIS (fls. 47/48) indicarem o exercício de atividade rural em determinados 

períodos, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Luciomar da Silva e a requerente, quer por assentamento 

civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 

76/77, apenas mencionam a existência de um "companheiro", sem, contudo, declinar o nome. 

No que se refere aos demais documentos, os quais consistem na Certidão de Nascimento da própria autora (fl. 15) e 

extratos do CNIS de titularidade dos seus genitores, Sr. Adevanil Rodrigues de Abreu e Sra. Edineia Lucia Batista de 

Abreu (fls. 42/46), observo que os mesmos apenas revelam o desempenho de funções urbanas e tampouco poderiam ser 

aproveitados pela parte, já que o suposto trabalho campesino não fora desempenhado em regime de economia familiar.  
Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 76/77), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/60 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 62/69, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 
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Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 
recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada, 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a união estável entre a requerente e o Sr. Adivan Aparecido de Melo restou sobejamente comprovada pela 

própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 52/53). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido da 
autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. Apropriando-me 

do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a mesma disposição 

de direito), entendo que esta jurisprudência há de ser aplicada analogamente à união estável verificada nos presentes 

autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à 

mesma. 

Assim, verifica-se que a demandante apresentou a Certidão de Nascimento de fl.13, a qual comprova o nascimento de 

seu filho em 10 de fevereiro de 2005, e constitui também início razoável de prova material de sua própria atividade 

rural, porquanto qualifica seu companheiro como "lavrador". 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 52/53). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 
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Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 40 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 44/55, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a inépcia da inicial e ilegitimidade 

de parte. No mérito, objetiva a reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos autorizadores à concessão 

do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção de benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 

atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda. Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 

passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tal questão, igualmente, não merece prosperar, tendo 

em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação é da 

Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição 
Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável pelo pagamento do benefício 

é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 
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O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 
recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a união estável entre a requerente e o Sr. Aparecido Santos Pereira Amorim restou sobejamente comprovada 

pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 41/42). 

No mais, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 14, a qual comprova o nascimento de seu filho em 17 de 

abril de 2006, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 

companheiro como "lavrador". 

Acrescente-se a cópia da CTPS (fls. 15/17), a qual indica o desempenho de atividades rurais, também por parte do 
companheiro da demandante, no período descontínuo de julho de 2005 a janeiro de 2008 (sem data de rescisão). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 41/42). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/54 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 60/67, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 
da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 17, a qual comprova o nascimento de seu filho em 10 de 

maio de 2006. 

As cópias da CTPS de fls. 09/11 constituem prova plena da atividade rural da demandante, porquanto indicam a 

existência de contratos de trabalho nos lapsos de 01 de julho de 1985 a 19 de janeiro de 1987, 06 de março de 1995 a 26 

de dezembro de 1995, 13 de maio de 2002 a 19 de junho de 2002, 16 de julho de 2002 a 06 de agosto de 2002 e 26 de 

fevereiro de 2003 a 20 de setembro de 2004. Acrescente-se, ainda, a Declaração emitida pelo juízo da 165ª Zona 

Eleitoral de Presidente Bernardes, a qual informa que a requerente foi qualificada como "trabalhador rural" no momento 

da sua transferência eleitoral, em 05 de julho de 2005 (fls. 18/19). 
Destaco que o fato da autora ter laborado no meio urbano, na condição de "empregada doméstica" e "ajudante geral" 

(fls. 09/11 e 68/73), em nada prejudica o seu direito à concessão do benefício, uma vez que restou comprovado o 

trabalho rural em momento anterior ao nascimento aqui analisado. 

Insta salientar, por fim, que a documentação de fls. 13/16 e 74/80, a qual revela que o companheiro da autora exerceu 

funções urbanas em determinados períodos, não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da parte, 

uma vez que a mesma possui prova plena em nome próprio. 

Ressalte-se que a prova documental foi devidamente corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução 

e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época da 

gravidez (fls. 56/57). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 71/78, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 
O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 
A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 
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contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 16, a qual comprova o nascimento de sua filha em 17 de 

janeiro de 2005. 

As cópias da CTPS de fls. 18/19 revelam que a demandante exerceu atividades rurais nos períodos de 14 de maio de 

1997 a 11 de agosto de 1997 e a partir de 07 de novembro de 2006 (sem data de rescisão) e, por conseguinte, constituem 

prova plena de sua atividade rural. 

Ressalte-se que a prova documental foi devidamente corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução 

e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época da 

gravidez (fls. 68/69). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026960-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026960-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRAIDE APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00147-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 30/31 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 
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Em razões recursais de fls. 36/43, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 10 comprova o nascimento da filha da autora em 22 de setembro de 

2004. 

Não obstante a Certidão de Casamento de fl. 09 qualificar o cônjuge da requerente como lavrador em 08 de junho de 

1985, os extratos do CNIS (fls. 44/56) revelam que, no momento do nascimento da criança, o consorte da demandante 

estava exercendo atividade urbana (vínculo empregatício de janeiro de 1995 a março de 2009 junto a "Vicente de Paula 

Garcia Riversul ME"). 

Dessa forma, verifico que o início de prova material apresentado pela parte autora restou ilidido pela documentação 

apresentada pela Autarquia Previdenciária. 

Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal (fls. 32/33), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032297-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032297-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSE PACHECO 

ADVOGADO : ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-4 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/51 julgou improcedente o pedido. Condenação da autora em custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios de R$ 415,00, observados os arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 
Em razões recursais de fls. 53/59, alega a autora cerceamento de defesa, tendo em vista o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do artigo 330, I do CPC, sem a devida produção da prova testemunhal. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preceituam os artigos 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova 

testemunhal, requerida na exordial e deferia à fl. 43, aliada a eventual início razoável de prova material, torna-se 

indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade em regime de economia familiar. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 
Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 

os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 

instrução e julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 
III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 
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"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para o fim de anular a r. sentença 

monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para regular processamento do feito, propiciando às 

partes a produção de provas, bem como para prolação de novo julgado. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032606-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032606-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTINA LIMA AMARANTE VIEIRA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 07.00.00118-7 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/95 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 98/108, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a 

autora os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 
A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 
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A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 16, a qual comprova o nascimento de seu filho em 14 de 

março de 2003, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 

cônjuge como "lavrador". 

Acrescenta-se a Certidão de Casamento de fl. 15, onde consta a mesma qualificação para o marido da demandante em 

30 de junho de 1997, assim como as cópias da CTPS de fls. 17/19 e os extratos do CNIS de fls. 112/114, os quais 

revelam que ele também desempenhou atividades rurais no período descontínuo de maio de 1994 a janeiro de 2009. 
Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 84/85). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042667-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042667-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO TONIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 09.00.00089-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, com à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, e do benefício em manutenção, incidindo o art. 

58 do ADCT. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/51, julgou procedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 54/61, alega o Instituto Autárquico, preliminarmente, a carência do direito de ação, uma vez 

que a revisão preconizada no art. 58 do ADCT já fora implantada administrativamente, além de toda a decadência do 

direito de fundo, e, no mérito, pugna pela improcedência do feito. 

Com contra-razões às fls. 64/66. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 
limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a 

aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, por não ter sido a incidência da Súmula 260 do extinto TFR objeto do pedido da parte autora, o mesmo não 

poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido por este Juízo sob pena de se 

estar caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 
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Trago a lume as seguintes decisões: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA . SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. 

INCOMPATIBILIDADE.  

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem ao 

princípio do tantum devolutum quantum appellatum. 

(...) 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ - REsp 199900731590, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 1.8.2000, p. 354). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO " 

ULTRA PETITA " - PRESCRIÇÃO ACOLHIDA - LEI 6423/77 - ÔNUS DA PROVA - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - 

AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6, DA CF/88 - 147,06% : FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - APELO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Sentença reduzida, de ofício, aos termos do pedido inicial, em razão da ocorrência de julgamento "ultra petita", 

defeso por lei (arts. 128 e 460 do CPC), pois o pedido de cômputo da Súmula 260 do extinto TFR não constou da 

inicial.  

(...) 

9.Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos." 
(TRF3 - AC 2001.61.20.004455-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10.12.2002, p. 515). 

"PREVIDENCIARIO PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. ACOLHIDA. ATIVIDADE DE RURÍCOLA. 

COMPROVAÇÃO. PRESENÇA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL ALIADA À PROVA TESTEMUNHAL. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. DECLARAÇÃO. NÃO COMPROVADOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTADORIA. 

ARTIGO 52 DA LEI 8.213/91. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

(...) 

3 - No caso de sentença ultra petita, não ocorre nulidade da sentença, devendo o tribunal, ao invés de anulá-la, reduzi-

la aos limites do pedido. Precedente.  

(...)  

11 - Preliminar acolhida. Sentença reduzida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - AC 2000.03.99.027142-9, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Santoro Facchini, DJU 21.10.2002, p. 283). 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 
"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 
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Quanto ao mais, remanesce o direito de ação da parte autora contra o Instituto Autárquico, em relação ao pedido de 

aplicação do art. 58 do ADCT, uma vez que, não obstante o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV à fl. 

26, não há informação acerca de qual período o mesmo foi pago administrativamente, nem quais os valores 

considerados para tanto. 

No tocante à decadência, é de consignar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa este 

instituto, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 
5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

Quando ao mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 
III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 
dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 
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O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 
diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 
Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 
Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 
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"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 
Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 
ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos "benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição". Desse modo, a correção com base no salário 

mínimo somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 
(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 
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"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria por invalidez, concedida em 

01.04.1988, não faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 
pela variação nominal da ORTN/OTN. Por outro lado, por ser provento concedido antes da edição da Constituição 

Federal de 1988, tem direito à incidência do art. 58 do ADCT no interregno entre 5 de abril de 1989 até a publicação do 

Decreto nº 357/91. Porém, tendo em vista que a r. sentença ficou o marco final para tanto seria o advento da Lei nº 

8.213/91 e ante a ausência de impugnação quanto a este ponto, deve o mesmo ser mantido nos moldes fixados pelo 

MM. Juiz a quo. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r. sentença de fls. 47/51 

e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar o decisum na forma acima fundamentada. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-94.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000802-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIS ANTONIO ALVES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIS ANTONIO ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/105 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 109/112, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 68/78, o qual, de 

modo detalhado, inferiu que o autor, conquanto apresente "lombalgia crônica", tal enfermidade não compromete o 

exercício de suas atividades habituais. 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 
trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 
laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.61.06.009660-7/SP  
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ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando revisão da renda mensal inicial do benefício, com a aplicação da Lei 6.423/77 na atualização dos salários-

de-contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/63 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 65/71, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes preconizados pela L. 6.423/77. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Relatados, decido. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 
A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 
apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
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§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 
§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 
princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 
Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 
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Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 
Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 
Ao caso dos autos. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que a autora, beneficiário de pensão por morte não decorrente de outro 

benefício concedida em 08 de novembro de 1986 (fl. 41), não faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 

Ademais, não procede a informação de que o mesmo decorre de aposentadoria por idade auferida anteriormente por seu 

cônjuge, pois no documento de fl. 17 diz que o instituidor era seu filho, sendo que o mesmo falecera com 27 anos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004748-41.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004748-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMELIO CEZARIO 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047484120094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/66 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 69/77, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 
básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94 (fl. 03). 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 
p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003485-68.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.003485-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANIVALDO FERREIRA 

ADVOGADO : LUCAS CARDIN MARQUEZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034856820094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 
201, § 2º, da Constituição Federal). 
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A r. sentença monocrática de fls. 29/32 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 35/38, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 
do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 
calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 
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foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 
deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 
de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 
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"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 
para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 
 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1304/1996 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 
que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 
ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 
2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003527-14.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003527-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO GUEDES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035271420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/103 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 106/111, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 88/93, o qual, 

inferiu que o autor apresenta protrusão discal, entretanto afirmou o expert que não há incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008924-54.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008924-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAQUIM JOSE DE MOURA 

ADVOGADO : VIVIAN ELIANE ANASTACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089245420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 
A r. sentença monocrática de fls. 122/125 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 130/154, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, ou, acaso não 

seja este o entendimento, pede a reforma da sentença, com o decreto de procedência do pedido. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, pois a matéria versada nos autos 

é eminentemente de direito, razão pela qual cabem às partes autoras tão-somente a demonstração de que é titular de 

benefício previdenciário, competindo à Autarquia, por outro lado, a oposição de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do pedido, a teor do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 
salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 
corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 
Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 
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Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 
 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 
Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 
Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1310/1996 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 
"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 
de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 
pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  
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IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 
§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 
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"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 
VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 
"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 
(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 
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4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 19/02/1991 (fl. 21), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 

consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010194-98.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010194-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LIGIA SCANDIUZZI NEVES e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101949820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, com a incidência do art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, e do 

benefício em manutenção, com a aplicação do art. 58 do ADCT e da Súmula nº 260 do extinto TFR, além dos expurgos 

inflacionários e do percentual de 147,06% em setembro de 1991. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/133 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 135/156, pugna a parte autora, preliminarmente, pela nulidade do decisum, por haver 

cerceamento de defesa, e, no mérito, que faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Rejeito a preliminar suscitada, estando o feito devidamente instruído, de forma hábil à solução da lide. 
A apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas com o objeto da ação, o que 

significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não restando 

preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 
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"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, o pedido de reforma formulado pela parte autora refoge por completo ao objeto do feito, uma vez que 

toma por lastro o pedido no qual expressamente desistiu (fls. 108/109). 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 
(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 
Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o feito em si, motivo pelo qual o recurso 

não deve ser admitido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002400-02.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002400-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MOACIR BERNARDES PINTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADILSON LUIZ BRANDAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024000220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal), além da aplicação do art. 58 do ADCT. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, ante a 

decadência do direito do pedido formulado. 
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Em razões recursais de fls. 70/72, requer a parte autora a reforma do decisum, uma vez que os critérios de reajustamento 

implicaram em prejuízos para a parte autora. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas com o objeto da ação, o que 

significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não restando 

preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 
motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, o pedido de reforma formulado pela parte autora refoge por completo das razões da improcedência do 

feito, nos moldes já reportados no relatório desta decisão. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o feito em si, motivo pelo qual o recurso 
não deve ser admitido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007870-40.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.007870-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEIDE APARECIDA PASCHOALON 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ab initio, anotem-se os nomes dos advogados mencionados à fl. 40. 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 31/33 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 39/52, argui a parte autora, preliminarmente, nulidade no decisum, ante a inadequada 

aplicação do art. 285-A do CPC. No mérito, requer a reforma da r. sentença, com a procedência do pedido. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 
qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 
transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 
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Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 
fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 
objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
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geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 22/12/2003, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 
seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009971-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009971-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DEBORA IVO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099715020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 113/117 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 120/142, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à 

inclusão dos valores percebidos em razão do auxílio-doença no período básico de cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas com o objeto da ação, o que 

significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não restando 

preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 
I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 
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(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, o pedido de reforma formulado pela parte autora refoge por completo ao objeto do feito, nos moldes 

já reportados no relatório desta decisão. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 
- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o feito em si, motivo pelo qual o recurso 

não deve ser admitido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011868-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011868-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIA ROSALINA RIBEIRO GARCIA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118681620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando da renda mensal inicial de seu benefício de pensão por morte decorrente de aposentadoria por tempo de 

serviço, com a correção dos salários-de-contribuição pela ORTN/OTN ou pela sistemática preconizada no art. 144, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, pela incidência do art. 58 do ADCT e Súmula 260 do extinto TFR, além da 

aplicação dos expurgos inflacionários e do percentual de 147,06% em setembro de 1991. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/105, extinguiu a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, 

do CPC, com relação ao pedido de correção dos salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, e julgou improcedente os 

demais pedidos formulados. 
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Em razões recursais de fls. 107/127, parte autora argui nulidade no decisum, por cerceamento do direito de defesa, o 

que, a seu entender, ocasionou violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC, e, 

no mérito, aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o pedido inicial. 

Com contra-razões às fls. 130/148. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observo, in casu, que o MM. Juízo a quo deixou de apreciar o pedido de aplicação do art. 144, parágrafo único, da Lei 

nº 8.213/91. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento citra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Por outro lado, não verifico a possibilidade de aplicar o art. 515, §3º, do CPC, ainda que por analogia, uma vez que o 

feito não se encontra em plenas condições de julgamento. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 74/76, 

determinando o seu retorno á Vara de origem, a fim de que tenha o seu regular processamento, negando 

seguimento à apelação. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012483-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012483-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANUEL DE SOUSA MEIRELES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124830620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 100/105, com fundamento no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 108/141, a parte autora argui nulidade no decisum, por cerceamento do direito de defesa, o 

que, a seu entender, ocasionou violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC e, 

no mérito, aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o pedido inicial. 

Com contra-razões ás fls. 149/152. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 
improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 
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In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  
(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar. 

Quanto ao mérito, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta 

Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios 

estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 
II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
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Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 
Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
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"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 
preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  
§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 
A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  
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A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  
I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 
Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 
VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 
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questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 
(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 
06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda de seu benefício, com a correção dos salários-de-contribuição pela 

ORTN/OTN ou pela sistemática preconizada no art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, pela incidência do art. 58 

do ADCT e Súmula 260 do extinto TFR, além da aplicação dos expurgos inflacionários e do percentual de 147,06% em 

setembro de 1991. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/139, julgou parcialmente procedente o feito, determinando a incidência do art. 58 

do ADCT. Feito submetido ao reexame necessário 

Em razões recursais de fls. 147/150, alega o Instituto Autárquico, preliminarmente, a decadência do direito da parte 

autora em requerer a revisão ora concedida e, no mérito, que não faz jus à revisão de seu benefício com a aplicação do 

art. 58 do ADCT. Subsidiariamente, requer alterações nos consectários legais. 

Com contra razões às fls. 152/188. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

No mais, cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos 

benefícios, o legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, 

determinando a sua recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos 

do art. 58 do ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 
8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos 'benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição'. Desse modo, a correção com base no salário mínimo 

somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 
(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT." 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 
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VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida em 02.05.1991, não faz jus à aplicação do art. 58 do ADCT, por se empregar apenas aos benefícios 

concedidos até a data da promulgação da Constituição. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e 

integral à remessa oficial, a fim de julgar improcedente a ação, isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015893-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015893-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARVALHO LIMA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158937220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com o cálculo do 
salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a atualização e manutenção do 

valor do benefício nos moldes vindicados. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/34 julgou improcedente a demanda. 

Em razões de fls. 37/44, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da 

concessão, ante seu direito adquirido, pelo que requer a reforma integral da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, afirmando 

que desde 02 de julho de 1989, momento posterior à promulgação da CF/88 e anterior à vigência da Lei 8.213/91, 

possuía o direito ao benefício, o qual somente foi exercido em abril de 1993, tendo esse procedimento acarretado-lhe 

prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância inferior àquela que teria direito se fosse 

aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 
Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 
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O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, o autor já contava com mais de 30 anos em data anterior à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Tinha exatamente 

35 anos, 07 meses e 27 dias de tempo de serviço em 26/04/1993 (fl.18). 

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação proporcional em momento anterior ao advento 

da Lei n° 8.213/91, optou por continuar trabalhando por muito além do necessário. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 

quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

julho de 1989 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 30 anos, o que 

indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de início do 

benefício é improcedente. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016591-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016591-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERIVAL DA CONCEICAO JOAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00165917820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda de seu benefício, com a correção dos salários-de-contribuição pela 

ORTN/OTN ou pela sistemática preconizada no art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, pela incidência do art. 58 

do ADCT e Súmula 260 do extinto TFR, além da aplicação dos expurgos inflacionários e do percentual de 147,06% em 

setembro de 1991. 

A r. sentença monocrática de fls. 136/144, julgou parcialmente procedente o pedido, acolhendo apenas o de correção 

dos salários-de-contribuição pela ORTN/OTN. Fixada a sucumbência recíproca entre as partes. Feito submetido ao 
reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 151/162, alega o Instituto Autárquico que houve decadência do direito à revisão concedida 

nestes autos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Com contra razões às fls. 164/171. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 
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Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. Por outro lado, aos benefícios concedidos a partir da vigência da Lei n.º 9.528/97, em 

11 de dezembro de 1997, não há que se falar em decadência, eis que não decorrido o prazo legal. 

Quando ao mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 
dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 
Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 
O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 
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b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 
Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-
contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1331/1996 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 
de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 

01.11.1985, faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 

variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao 

ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016879-26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016879-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NORMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : KLEBER COUTO DE LEMOS e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00168792620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, determinando a manutenção do seu valor ao teto previdenciário 

como forma de garantir o seu valor real. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/105 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 108/119, pugna a parte autora, preliminarmente, pela nulidade do decisum, por haver 

cerceamento de defesa, e, no mérito, que faz jus à adequação do salário de benefício aos novos montantes fixados a 
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título de teto previdenciário pelas EC nº 20/98 e 41/03, além de ver incluído, no período básico de cálculo da renda 

mensal inicial, as contribuições incidentes no 13º salário. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Rejeito a preliminar suscitada, estando o feito devidamente instruído, de forma hábil, à solução da lide. 

No mais, a apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas com o objeto da 

ação, o que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não 

restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 
"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, o pedido de reforma formulado pela parte autora refoge por completo ao objeto do feito, uma vez que 

toma por lastro pedidos absolutamente diversos daquele formulado em sua inicial, conforme já descrito no relatório 

desta decisão. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 
- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 
(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o feito em si, motivo pelo qual o recurso 

não deve ser admitido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017335-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017335-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VILSON JOSE STORANI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00173357320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com o cálculo do 

salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a atualização e manutenção do 

valor do benefício nos moldes vindicados. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/58 julgou improcedente a demanda. 

Em razões de fls. 60/70, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da 
concessão, ante seu direito adquirido, pelo que requer a reforma integral da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, afirmando 

que desde 02 de julho de 1989, momento posterior à promulgação da CF/88 e anterior à vigência da Lei 8.213/91, 

possuía o direito ao benefício, o qual somente foi exercido em novembro de 1991, tendo esse procedimento acarretado-

lhe prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância inferior àquela que teria direito se 

fosse aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 
Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, o autor já contava com mais de 30 anos em data anterior à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Tinha exatamente 

33 anos de tempo de serviço em 19/11/1991 (fl.17). 

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação proporcional em momento anterior ao advento 

da Lei n° 8.213/91, optou por continuar trabalhando por muito além do necessário. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 

quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 
julho de 1989 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 30 anos, o que 

indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de início do 

benefício é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001071-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001071-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MICHELE DIAS BRAGA DE SOUZA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00089-9 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora dois benefícios de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/34 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

dos benefícios pleiteados acrescidos dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 39/45, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recursos. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 
pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 
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(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, as Certidões de Nascimento de fls. 07/08 comprovam o nascimento dos filhos da autora em 27 de 

agosto de 2004 e 10 de abril de 2006, sendo que a última noticia o Sr. Josinei Borges Bento como genitor. 

Ressalto, inicialmente, que não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Josinei Borges Bento e a requerente, quer 

por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 

ouvidas às fls. 35/36, nada mencionam a respeito de um suposto "companheiro". Logo, os extratos do CNIS de fls. 

25/26 não serão aqui analisados. 

Pois bem, a demandante carreou aos autos como prova da sua condição de rurícola a Declaração de fl. 09, emitida em 

16 de agosto de 2008 por seu suposto empregador, a qual não é apta à demonstração do exercício de atividade rural, já 

que se refere a período posterior aos nascimentos mencionados e também por se tratar de mero depoimento reduzido a 

termo, sem o crivo do contraditório. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 
início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. 

A r. sentença monocrática de fl. 46 extinguiu a ação sem exame do mérito, ao fundamento da ausência de interesse de 

agir, pela composição extrajudicial entre as partes realizada com base na MP n° 201/04. 

Em razões de apelação de fls. 48/54, requer a parte autora a anulação da r. sentença de primeiro grau com a imediata 

apreciação do mérito, na medida em que não houve transação entre as partes, tampouco obteve o pagamento de parcelas 

atrasadas em razão da ação civil pública. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para julgamento. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 
ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 
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adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

In casu, os extratos de fls. 30/39 não comprovam que o autor obteve a revisão administrativa em razão da MP n° 

201/04, tampouco informa qualquer adesão à ação coletiva noticiada, razão por que subsiste o interesse na análise do 

mérito desta ação individual. 

Assim, aprecio a demanda nos limites em que proposta, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC. 

A quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras 

dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico 

de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 
fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 
11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, a aposentadoria por tempo de serviço teve vigência a partir de 18/07/1995, consoante extrato de 

fl. 15. Portanto, os salários-de-contribuição que compõem o seu período básico de cálculo anteriores a março de 1994, 

devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, 

eventual índice aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento 

da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Desta feita, é de rigor o do decreto de procedência do pedido. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
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Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a 

decisão de primeiro grau. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo estatuto processual, julgo procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 49/56, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a carência de ação em razão da 

falta de interesse de agir. No mérito, objetiva a reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos 
autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Nesse sentido, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 
benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 
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O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 
trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 
"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 11, a qual comprova o nascimento de seu filho em 02 de 

abril de 2006. 

A Certidão de Casamento de fl. 10, onde o cônjuge da requerente foi qualificado como lavrador em 27 de novembro de 

1999 constitui início razoável de prova material de sua atividade rural. 

Ressalte-se que, embora as cópias da CTPS dele (fls. 14/15) indiquem o desempenho de atividades rurais em momento 

posterior ao nascimento analisado (18 de janeiro a 16 de fevereiro de 2007), não deixam de corroborar a sua condição 

de rurícola. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 46/47). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 
amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 28/31 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 36/41, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 
consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 
novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 
da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 
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No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 09 comprova o nascimento do filho da autora em 12 de agosto de 

2006. 

No entanto, verifico que não há nos autos nenhum documento apto para comprovação da condição de rurícola da 

demandante. 

De fato, dentre os documentos que instruíram a inicial, destaco a Certidão de Nascimento da própria autora (fl. 10), 

onde seu pai foi qualificado como lavrador em 27 de outubro de 1983. No que se refere a tal documento, faz-se 

necessário perquirir se o mesmo, em sua forma e conteúdo, é condizente com a situação dum trabalhador que, à época, 

estivesse em pleno vigor no desempenho de seus afazeres. 

Assim, a par da mesma jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais até 

poderia ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese de 

registro a posteriori, o que não é o caso dos autos. 

Isso porque referido assentamento, por ocasião de sua lavratura, dá conta da qualificação rural dos genitores quando a 

parte autora, na mais tenra idade, sequer detinha a mínima capacitação física para o labor campesino, não se prestando a 

alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, o que lhe impede, in casu, de se valer da condição peculiar de obreiro 

atribuída aos pais. 

Ainda que assim não fosse, observo que a requerente é casada, o que também impediria a atribuição da condição de 

rurícola do seu pai por extensão. 

Os documentos relacionados ao cônjuge da demandante, por sua vez, indicam que o mesmo foi qualificado como 
"ajudante geral" tanto por ocasião do matrimônio, celebrado em 28 de setembro de 2006 (fl. 08), quanto no momento do 

nascimento do filho em comum (fl. 09). Ora, como cediço, a função de ajudante geral tanto pode ser referir ao 

desempenho de atividades urbanas quanto rurais, logo não serve o fim aqui pretendido. 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural, seja em nome próprio, seja por extensão da qualificação ostentada pelo marido. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 33/34), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 
inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MEIRE APARECIDA DO ESPIRITO SANTO CAMARGO 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

No. ORIG. : 07.00.00187-3 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/58 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 67/76, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 
"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 
"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 16, a qual comprova o nascimento de seu filho em 05 de 

março de 2006, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, conforme entendimento 

consagrado em nossos Tribunais, porquanto qualifica seu cônjuge como "lavrador".  

Acrescentem-se a Certidão de Casamento de fl. 15, onde consta a mesma qualificação para o marido da requerente em 

07 de fevereiro de 2005, assim como as cópias da CTPS dele, as quais também indicam a existência de vínculos 

empregatícios rurais (fls. 17/18). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 59/60). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 
No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 

conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/93 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 99/106, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a 

autora os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários 
legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 
novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 
da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 
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In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 22, a qual comprova o nascimento de seu filho em 13 de 

maio de 2007, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 

marido como "lavrador". 

Acrescentem-se as cópias da CTPS da demandante (fls. 25/32), as quais constituem prova plena da sua condição de 

rurícola, haja vista comprovarem a existência de vínculos empregatícios rurais no período descontínuo de julho de 1984 

a maio de 2005. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 94/96). 

Insta salientar que, o fato do cônjuge da requerente possuir um único vínculo empregatício urbano (fls. 33/39 e 

108/110) não constitui óbice à concessão da benesse pleiteada, uma vez que a autora possui prova plena em nome 

próprio. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 

conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/39 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

dos benefícios pleiteados acrescidos dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 44/52, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão dos benefícios. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 
No presente caso, as Certidões de Nascimento de fls. 11/12 comprovam o nascimento dos filhos da autora em 18 de 

fevereiro de 2005 e 23 de maio de 2007 e noticia o Sr. Luiz Alfredo de Mello como genitor. 

Não obstante a CTPS de fls. 16/18 e o demonstrativo de pagamento de salário de fl. 19 demonstrarem o desempenho de 

atividades rurais por parte do genitor da criança a partir de 01 de julho de 2008 (sem data de rescisão), não há nos autos 

nenhuma prova do elo entre o Sr. Luiz Alfredo de Mello e a requerente, quer por assentamento civil (como por 

exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 40/41, nada 

mencionam a respeito da existência de um marido ou companheiro. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 
Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010779-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010779-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DANIELE APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00085-6 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 20/21, entendendo ser a parte autora carecedora de ação, por falta de interesse de agir, 

decorrente da ausência de requerimento na via administrativa, indeferiu de plano a inicial, julgando extinto o feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.  
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Em razões recursais de fls. 23/25 requer a parte autora a anulação do r. decisum, com a devolução dos autos ao juízo de 

origem para regular prosseguimento do feito, sob o argumento de que a prévia postulação administrativa não é condição 

para a propositura da ação previdenciária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 
sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 
mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para anular r. sentença, 

determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o benefício junto ao 

INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou 

indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.010784-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON DEGRANDE 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00044-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NILSON DEGRANDE em face da decisão monocrática de fls. 

151/153, proferida por este Relator, que negou seguimento ao seu recurso adesivo e deu provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
Em razões recursais de fls. 155/169, sustenta o embargante a existência de contradição na decisão, por não ter apreciado 

as provas dos autos, tendentes ao reconhecimento de sua incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual se baseou nos elementos tirados do 

laudo pericial produzido em juízo. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 
Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016310-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016310-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDVANIA APARECIDA PAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

CODINOME : EDVANIA APARECIDA PAES 

No. ORIG. : 07.00.00122-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/34 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 39/46, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 
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Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 
recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 12, a qual comprova o nascimento de seu filho em 11 de 

maio de 2005, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, conforme entendimento 

consagrado em nossos Tribunais, porquanto qualifica seu cônjuge como "lavrador". Acrescenta-se a Certidão de 
Casamento de fl. 10, onde consta a mesma qualificação para o marido da requerente em 22 de novembro de 2004. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 35/36). 

O fato do consorte da demandante possuir inscrição como "doméstico" desde setembro de 2005, tendo efetuado 

recolhimentos no lapso de setembro de 2005 a janeiro de 2006 (fls. 47/49), não constitui óbice à concessão do 

benefício, uma vez que o regime de economia familiar somente estaria descaracterizado a partir desta data e o 

nascimento aqui referido ocorreu em momento anterior. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 
conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020112-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020112-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO BENATTI 

ADVOGADO : ROSANA BERALDO DE ABREU E PINTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00018-5 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%. 

A r. sentença monocrática de fl. 31/37, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para determinar a 

aplicação do índice integral do IRSM devido em 02/1994, com o acréscimo dos consectários que especifica, observada 

a prescrição quinquenal.  

Em razões recursais de fls. 39/64, a Autarquia Previdenciária suscita a ocorrência de decadência, bem assim a 

preliminar de carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 
In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o período decorrido entre a vigência da lei e a data do 

ajuizamento da ação. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Na hipótese dos autos, verifico que remanesce o interesse da parte em ver o resultado prático deste feito, haja vista que, 

como noticiado pelo Instituto Autárquico em sede de contestação e contra-razões, o mesmo foi revisto por força da 

decisão proferida ma Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8, sendo que a mesma ainda se encontra em tramitação, 

com a pendência de Recurso Especial e Extraordinário, conforme extratos de andamento processuais em anexo a esta 
decisão. 
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Logo, não tendo caráter definitivo a alteração da renda mensal inicial formulada pelo INSS, inclusive não havendo o 

pagamento de verbas em atraso, não há como se concluir pela carência do direito de ação da parte autora. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora teve vigência a partir de 19/05/1994. Portanto, os salários-de-

contribuição que compõem o seu período básico de cálculo anteriores a março de 1994, devem ser corrigidos pelo 

índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado, 

observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do 

art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, como bem decidiu o Juízo monocrático. 
Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Desta feita, é de rigor a manutenção do decreto de procedência do pedido. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho consoante o fixado pelo Juízo de primeiro grau, pois, em observância ao 
art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no 

sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, no tocante aos juros de mora, na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando revisão da renda mensal inicial do benefício, com a aplicação da Lei 6.423/77 na atualização dos salários-

de-contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/62 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 20/28, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes preconizados pela L. 6.423/77. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Relatados, decido. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 
estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 
Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 
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III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 
b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 
pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 
I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 
Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Ao caso dos autos. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria especial concedida em 26 de agosto 

de 1985 (fl. 13), faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

pela variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente 

ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso 

à parte contrária, por força da sucumbência. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por HORTÊNCIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA em face da decisão 

monocrática de fls. 136/138, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação e manteve a sentença que 

julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
Em razões recursais de fls. 140/142, sustenta a embargante a existência de omissão na decisão, por não ter se 

pronunciado acerca da cessação do auxílio-doença em 15 de dezembro de 2009, sendo de rigor seu restabelecimento, 

nos termos do art. 462 do CPC. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual indeferiu a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez e nada dispôs acerca do auxílio-doença, considerando que a autora estava recebendo tal 

benefício. 

O fato superveniente da cessação do benefício temporário não traz conseqüências a esta demanda e não pode ser 

analisado nesta seara, considerando que o INSS tem o dever legal de realizar perícias periódicas no segurado, a fim de 

verificar eventual continuidade do mal incapacitante. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 
Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00050-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/46 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 50/61, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 
Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 
recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 11 comprova o nascimento do filhos da autora em 08 de março de 

2004. 

No entanto, não há nos autos nenhum documento apto para comprovação da condição de rurícola da demandante. 
De fato, a presente demanda fora instruída com a Certidão de Casamento de fl. 10, onde seu cônjuge foi qualificado 

como lavrador em 13 de setembro de 2005, bem como com as cópias da CTPS dele (fls. 12/14), onde constam vínculos 

empregatícios rurais no período descontínuo de março de 2007 a julho de 2008. 

Ocorre, no entanto, que tais documentos não podem ser aproveitados, uma vez que se referem a lapsos posteriores ao 

nascimento aqui analisado e, portanto, não servem para comprovar o labor rural da parte no período exigido em lei. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fl. 42), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Verifica-se que, embora a prova oral colhida apresente informações a respeito do trabalho rural da autora, não há, nos 

autos, início de prova material apto a ser corroborado com tais depoimentos. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, consoante as razões acima expendidas. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/58 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 61/67, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 
da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 
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No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 13 comprova o nascimento do filho da autora em 17 de julho de 2008 

e noticia o Sr. Rodrigo de Lima Andrade como genitor. 

Não obstante o CNIS de fl. 38 indicar o exercício de atividade rural por parte do genitor da criança a partir de 24 de 

abril de 2007 (sem data de rescisão), não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Rodrigo de Lima Andrade e a 

requerente, quer por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das 

testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 54/55, apenas mencionam a existência de um "marido" e "convivente", 

respectivamente, sem, contudo, declinar o nome. 

No que se refere aos demais documentos, os quais consistem na Certidão de Nascimento da própria autora (fl. 12) e 

extratos do CNIS de titularidade do seu genitor, Sr. Otacílio de Souza Neves (fls. 36/37), observo que, conquanto 

indiquem se tratar de trabalhador rural, não há como atribuir a ela, autora, por extensão, tal condição, considerando que 

o suposto trabalho campesino não fora desempenhado em regime de economia familiar. 

Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal (fls. 54/55), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 
início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/39 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 50/54, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 
período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
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segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 07 comprova o nascimento do filho da autora em 18 de junho de 

2004 e noticia o Sr. Jairo de Oliveira Lima como genitor. 

Não obstante a CTPS de fls. 10/11 e os extratos do CNIS de fls. 20/22 indicarem o exercício de atividade rural por parte 

do genitor da criança no período descontínuo de dezembro de 1999 a outubro de 2008, não há nos autos nenhuma prova 

do elo entre o Sr. Jairo de Oliveira Lima e a requerente, quer por assentamento civil (como por exemplo, certidão de 

casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 40/41, nada mencionam a respeito de um 

suposto "companheiro". 

As cópias da CTPS da demandante (fls. 08/09 e 42/45), bem como os extratos do CNIS de fls. 18/19, por sua vez, 

conquanto indiquem o desempenho de labor rural, não podem ser aproveitados por se referirem a momento posterior ao 

nascimento aqui analisado. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/55 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 60/67, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 
da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 12, a qual comprova o nascimento de seu filho em 09 de 

novembro de 2008. 

O trabalho rural prestado pela requerente no período de 11 de abril a 21 de dezembro de 2007, conforme anotação em 

CTPS às fls. 08/09, constitui prova plena da atividade rural da demandante. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 57/58). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 
amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 

conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.041154-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCINE CARLA COSTA NUNES 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00077-3 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 34 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 38/43, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 
legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 
novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 09 comprova o nascimento da filha da autora em 25 de outubro de 

2005. 

No entanto, verifico que não há nos autos qualquer documento apto para comprovação da condição de rurícola da 

requerente. 
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De fato, dentre os documentos que instruíram a inicial, destaco a Certidão do Juízo da 57ª Zona Eleitoral de Itararé (fl. 

10), onde seu genitor foi qualificado como lavrador em 26 de janeiro de 1978, assim como o Certificado de Dispensa de 

Incorporação (fl. 11), o qual traz a mesma qualificação para o pai da demandante em 10 de abril de 1978. 

Com relação a tais documentos, observo que os mesmos dão conta da qualificação rural do genitor da parte quando esta 

sequer havia nascido, não se prestando, portanto, a alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, impedindo assim 

de se valer a requerente da condição peculiar de obreiro atribuída ao seu pai. 

Ademais, os extratos do CNIS de fls. 44/46 revelam que o pai da requerente exerceu atividades urbanas por longos 

períodos no interregno de 1978 a 2003. 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui qualquer início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 35/36), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 
De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.042370-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NOEME SILVA FAUSTINO 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00055-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NOEME SILVA FAUSTINO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos termos do 

art. 75 da Lei nº 8.213/91 e da nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, a partir, respectivamente, de 05 de 

abril de 1991 e 29 de abril de 1995, com a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das 

diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/61 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 64/91 a parte autora pugnou pela reforma da r. sentença monocrática. 

Com contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Oportuno, portanto, trazer à baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

 
"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fôsse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão , existentes ao tempo da morte do segurado". 
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Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos. 

 

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do 

seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)".  

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)". 

 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 
recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)." 

 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei." 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha"  (19ª 
ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º.  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum." 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 
Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte. 

Verifica-se dos autos que a pensão por morte da autora foi concedida em 24/10/1985, data anterior aos efeitos e à 

vigência das Leis nº. 8.213/91 e 9.032/95. Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pelo Decreto 

89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao tempo do evento "morte" que ensejou a concessão das benesses, 

consoante a nova jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe a uniformização da legislação 

constitucional, nesse ponto acompanhado pela Eg. Terceira Seção desta Corte, conforme acima mencionado. 
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Assim sendo, não merece reforma a sentença recorrida. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045220-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045220-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSIELMA GOMES DE AMORIM 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00030-0 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/72 julgou improcedente o pedido.  
Em razões recursais de fls. 74/78, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 
novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 
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contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, as Certidões de Nascimento de fls. 20/21 comprovam o nascimento dos filhos da autora em 22 de 

março de 2006 e 06 de março de 2007 e noticiam o Sr. Ronaldo Aparecido Rodrigues como genitor. 

No entanto, verifico que não há nos autos nenhum documento apto para comprovação da atividade rural, vejamos: 

O CNIS de fl. 42 não traz qualquer anotação a respeito do genitor das crianças. Ademais, a união estável entre ambos 

sequer restou demonstrada, já que não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Ronaldo Aparecido Rodrigues e a 

requerente, quer por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das 

testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 51/56, nada mencionam a respeito de um suposto "companheiro". 

No que se refere às cópias da CTPS de titularidade da mãe da demandante (fls. 17/19), observo que, conquanto 

indiquem se tratar de trabalhadora rural, não há como atribuir tal condição, por extensão, a autora, considerando que o 

suposto trabalho campesino não fora desempenhado em regime de economia familiar, conforme expressamente 

consignado pelas testemunhas. 

Por fim, verifica-se que também as cópias da CTPS da parte autora (fls. 14/15), assim como os extratos do seu CNIS 

(fls. 36/41) não poderão ser aproveitados, uma vez que os vínculos empregatícios ali constantes se referem a momento 

posterior aos nascimentos aqui analisados (14 de julho a 09 de agosto de 2008 e 27 de outubro de 2008 a 01 de março 

de 2009). 
Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal (fls. 51/56), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046126-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046126-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00094-1 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com o cálculo do 

salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a atualização do valor do 

benefício nos moldes vindicados. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/64 julgou improcedente a demanda. 

Em razões de fls. 66/70, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da 

concessão, com a aplicação dos critérios de revisão que menciona, ante seu direito adquirido, pelo que requer a reforma 

integral da r. sentença monocrática. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

afirmando que desde 05 de abril de 1991, momento posterior à promulgação da CF/88 e anterior à vigência da Lei 

8.213/91, possuía o direito à aposentadoria por tempo de serviço, o qual somente foi exercido em setembro de 1992, 

tendo esse procedimento acarretado-lhe prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância 

inferior àquela que teria direito se fosse aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 
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Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, o autor já contava com mais de 35 anos em data anterior à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Tinha exatamente 

37 anos e 01 mês de tempo de serviço em 30/09/1992 (fl.13). 

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação integral em momento anterior ao advento da 

Lei n° 8.213/91, optou por continuar trabalhando por muito além do necessário. 
Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 

quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

abril de 1991 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 35 anos, o que 

indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de início do 

benefício é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-16.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.003973-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039731620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 103/104 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 106/113, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 30 de agosto de 2010 (fls. 89/94), inferiu que o periciando é 

portador de depressão, entretanto, conforme observou o expert, do ponto de vista psiquiátrico, não há doença 
incapacitante, uma vez que a patologia apresentada está controlada eficazmente, através do uso de medicação 

específica. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007426-19.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.007426-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JUARES CARLOS PEDRO 

ADVOGADO : VALDIR COSTA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074261920104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 26/27 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

Em razões recursais de fls. 29/31, requer a parte autora o retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 
"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 
significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, fez-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, para comprovação de que, em 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido (fl. 24). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARMANDO DIOGO SILVA PINTO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049483520104036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 
análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 
Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 
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Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 
Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 
aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 
A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS BALADI MARTINS 

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066459120104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com o cálculo do 

salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a atualização e manutenção do 

valor do benefício nos moldes vindicados. 
A r. sentença monocrática de fls. 93/95 julgou improcedente a demanda. 

Em razões de fls. 97/110, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da 

concessão, ante seu direito adquirido, pelo que requer a reforma integral da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, afirmando 

que antes do advento da L. 7.789/89 possuía o direito ao benefício, o qual somente foi exercido em junho de 1993, 

tendo esse procedimento acarretado-lhe prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância 

inferior àquela que teria direito se fosse aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 
menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, o autor já contava com mais de 30 anos em data anterior à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Tinha exatamente 

32 anos, 08 meses e 01 dia de tempo de serviço em 08/06/1993 (fl.26). 

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação em momento anterior ao advento da Lei n° 

8.213/91, optou por continuar trabalhando além do necessário. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 
quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

julho de 1989 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 30 anos, o que 

indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de início do 

benefício é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento do benefício que 

menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 67/70, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  
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§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 
§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 
(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 
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III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 
Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 
benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 
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Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 
"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 
alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 
Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 
4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por idade, com início da vigência em 12/12/2001 (fl. 09), não faz jus à 

aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por que o 

pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005951920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez auferida, devendo a mesma ser calculada 

nos moldes preconizados no art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/83 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 86/94, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à inclusão 

no período básico de cálculo dos valores percebidos em razão do auxílio-doença. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De plano, verifico que a autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a 

respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 
qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com início em 1º de 

setembro de 1979, decorrente de auxílio-doença datado de 18 de agosto de 1976. Logo, tendo em vista que a lide tem 

como lastro a impossibilidade de se converter o segundo benefício no primeiro, sob a égide da Lei nº 8.213/91, sendo 

que ambos proventos são anteriores ao advento do atual plano de benefícios, por ausência de utilidade prática do 

pedido. 

Além do mais, a revisão em comento, se deferida, obrigatoriamente implica em prejuízo à parte autora, uma vez que, 

pela metodologia vigente à época da concessão de ambos, a apuração da renda mensal inicial se dava pela média dos 12 

últimos salários-de-contribuição, sem qualquer forma de correção, enquanto a mera conversão dos valores implicava, 

ao menos, no reajustamento integral da aposentadoria. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e nego seguimento à apelação. 
Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HELVIO GREGORIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068612220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 
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Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 
destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 
subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 
Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 
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titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 
casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário ou com a alteração 

dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/84 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 86/103, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de 

defesa e, no mais, requer a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo do benefício nos moldes 

pleiteados na exordial. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, pois a matéria versada nos autos 

é eminentemente de direito, razão pela qual cabem às partes autoras tão-somente a demonstração de que é titular de 

benefício previdenciário, competindo à Autarquia, por outro lado, a oposição de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do pedido, a teor do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 
 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 
"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 
Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 
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INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 
financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 
No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 22/04/2005, é mister a improcedência da ação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando revisão da renda mensal inicial do benefício, não incidindo do fator previdenciário no seu cálculo. 
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A r. sentença monocrática de fl. 112 extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 284, 

parágrafo único, do CPC. 

Em seu recurso de fls. 115/125, pugna a parte autora, inicialmente, pelo juízo de retratação previsto no art. 296 do CPC, 

e, nas razões recursais, alega que o feito não poderia ser extinto sem o conhecimento do mérito da demanda, devendo 

retornar à Vara de origem, a fim de que a instrução processual seja retomada, inclusive com a produção de prova 

pericial contábil. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 473 do Código de Processo Civil que "É defeso às partes discutir, no curso do processo, as 

questões já decidas, a cujo respeito se operou a preclusão". 

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por meio 

do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos. 

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda da 

faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal), ou, pelo 

fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com aquele que se 

pretenda exercitar no processo ( preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado, Editora RT, 9ª edição, p. 

618. 

Ao caso dos autos. 
Em decisão interlocutória de fl. 83, o MM. Juízo a quo determinou o cumprimento de diligências. 

A seu turno, em suas manifestações de fls. 86/88 e 91/99, a parte autora meramente requer a prorrogação de prazo para 

o seu cumprimento. 

Observo que o questionamento que ora se levanta em sede de apelação não tem como ser apreciado, na medida em que 

o demandante não interpôs o recurso competente (agravo de instrumento) a impugnar a decisão interlocutória de fl. 83. 

Por fim, não há que se falar em intimação pessoal da parte autora, uma vez que a extinção não se deu por abandono de 

causa, e sim por inépcia da inicial, prescindindo, por conseguinte, a prática de tal ato. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho. 

No caso dos autos, verifica-se que a matéria versada diz respeito à revisão de benefício acidentário (fl. 15/18), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes julgados: 
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"Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. Previdenciario. Beneficio acidentario. Reajustamento. Competência. 

As ações acidentarias tem como foro competente a Justiça Comum, a teor do disposto no art. 109, I, da CF, que as 

excluiu da competência da Justiça Federal. Reajuste de beneficio acidentario. Competência da Justiça estadual não 

elidida. Precedentes. Agravo Regimental a que se nega provimento." (grifei) 

(STF, 2ª Turma, AI n° 154938 AgR/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/06/1994). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

ACIDENTE DO TRABALHO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTE. SÚMULA 15/STJ E 

501/STF. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. SUSCITANTE. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Consoante orientação dos Enunciados nas Súmulas 15/STJ e 501/STF, 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 

acidente do trabalho. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 115308/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), DJ. 

12/05/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico 
contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma 

constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o 

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a 

competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, 

a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação 

do INSS e a remessa oficial." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626). 

 

Conquanto aforado perante Juízo absolutamente incompetente, o presente feito revela-se nulo ab initio. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, declaro a incompetência do MM. Juiz a quo e, em conseqüência, 

a nulidade absoluta dos atos processuais por ele praticados, desde o despacho que ordenou a citação do INSS, negando 

seguimento à apelação, bem como determino a remessa dos autos ao Juízo de Direito do Foro Distrital de Arujá/SP, 

competente para processar e julgar a ação ajuizada. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010608-62.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010608-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO AFONSO 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106086220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 
de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 
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O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 
solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 
de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 
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"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 
consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008703-19.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.008703-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIA VASCONCELOS ARRAES 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087031920104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100%, nos termos da Lei 

n.º 9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995. 

A r. sentença monocrática de fls. 17/20 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 24/27, a parte autora requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. Suscita, por 

fim o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Relatados, decido. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Oportuno, portanto, trazer à baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fôsse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão , existentes ao tempo da morte do segurado". 

 

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos. 

 

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do 

seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)".  
"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)". 

 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)." 

 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 
mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei." 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 
Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum." 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1386/1996 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte. 

Verifica-se dos autos que a pensão por morte da autora foi concedida em 22/04/1986, data anterior aos efeitos e à 

vigência das Leis nº. 8.213/91 e 9.032/95. Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pelo Decreto 

89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao tempo do evento "morte" que ensejou a concessão das benesses, 

consoante a nova jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe a uniformização da legislação 

constitucional, nesse ponto acompanhado pela Eg. Terceira Seção desta Corte, conforme acima mencionado. 

Assim sendo, a sentença recorrida deve ser mantida. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003397-48.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.003397-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VANDA VICENTE BINI e outros 

 
: LIGIA MARIA BINI 

 
: DANIELA MARIA VICENTE BINI TINTI 

 
: DEBORA MARIA VICENTE BINI 

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033974820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez auferida, devendo a mesma ser calculada 

nos moldes preconizados no art. 29 da Lei nº 8.213/91, além de majorar o coeficiente do salário de benefício para 

100%, como preconizado na Lei nº 9.032/95. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou improcedente o feito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, ante a 
decadência do direito pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 59/64, requer a parte autora a reforma do decisum, uma vez que não houve decadência do 

direito ora almejado, e, no mérito, pugna pelo acolhimento integral do pedido. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 
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Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

Logo, afastada a decadência do direito ora almejado, passo a análise do meritum casuae. 

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas sim 

benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

O artigo 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 

superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo critério para 

a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis: 

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

 

O parágrafo 5º da referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo." 

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento) de 

acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%. 

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do número de 

recolhimentos efetuados. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência desta Egrégia Corte, na hipótese análoga em que há óbito de segurado durante 

o gozo de auxílio-doença: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECEBIMENTO, PELO DE CUJUS, DE AUXILIO-DOENÇA 

DURANTE O PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DA APOSENTADORIA A QUE TERIA DIREITO. ARTIGO 77 DA 

LEI Nº 8.213/91. APLICABILIDADE DO ARTIGO 29, PARÁGRAFO 5º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 
- Pensão por morte precedida de auxílio-doença recebido pelo de cujus. Período básico de cálculo da aposentadoria a 

que o falecido teria direito composto por salários-de-contribuição recolhidos pelo empregador e recebimento do 

benefício. 

(...) 

- Aplicabilidade do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, quando o período básico de cálculo compreende 

recolhimento de contribuições e recebimento de auxílio-doença. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento, determinando-se o recálculo da renda mensal 

inicial da pensão por morte, decorrente do recálculo da aposentadoria a que o de cujus faria jus, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, nos termos preconizados." 

(TRF3, 9ª Turma, APELREE 1999.61.03.004769-6, Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799). 

 

No caso dos autos, o segurado recebia auxílio-doença imediatamente anterior à concessão da aposentadoria por 

invalidez. Portanto, o cálculo que deve ser procedido na forma do art. 29 da Lei nº 8.213/91 vigente à data de início do 

novo provento, incluindo, para tanto, os valores auferidos a este título, respeitada a prescrição qüinqüenal, além da data 

de encerramento do mesmo (21.07.2006). 

Quanto à majoração de coeficiente do benefício em questão, trata-se de benefícios concedidos em data anterior à edição 
da Lei nº 9.032/95. 

Na sua redação original, o art. 44 da Lei nº 8.213/91 determinava que a renda mensal da aposentadoria por invalidez, 

que não decorresse de acidente de trabalho, corresponderia a apenas 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por 

grupo de 12 contribuições.  

Com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o mesmo dispositivo passou a dispor, in verbis: 

 

" Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta lei". 
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A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os benefícios 

concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito.  

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito do aposentado em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se o benefício já havia sido concedido e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º.  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 
A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção.  

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do respectivo benefício.  

Os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032/95 para o fim de majorar o coeficiente de pensão por 

morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza previdenciária como o do caso dos autos, 

pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se aplica o mesmo dispositivo legal). 

Verifica-se dos autos que a aposentadoria por invalidez do segurado originário foi concedida em 19.08.1994 (fl. 19), 
data anterior aos efeitos e à vigência da Lei nº 9.032/95.  

Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela legislação vigente à época da concessão, conforme 

acima mencionado. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para julgar 

parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1389/1996 

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002559-72.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002559-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GLOVER MILANEZ CITELI 

ADVOGADO : FLAVIA TIRABOSQUI PARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025597220104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, devendo o valor do menor valor-teto ser corrigido pelo 

INPC. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/52 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 57/75, pugna a parte autora pela reforma do decisum, com o acolhimento integral do pedido 

inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De plano, verifico que o autor e ora apelante é carecedor da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a 

respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito.  

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI).  

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 
processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico do documento de fl. 33 que a renda mensal inicial fora fixada em Cr$ 234.849,60, enquanto 

o menor valor teto era de Cr$ 295.849,50. Também sopeso o fato de que a aposentadoria por idade não ter qualquer 

incidência de coeficiente, nos moldes da legislação vigente à época da sua concessão. 

Logo, o pedido de revisão formulado pela parte autora não tem qualquer condão de majorar o benefício ora concedido, 

pois o aumento do menor valor-teto, para um provento fixado em montante inferior a ele, será irrelevante no cálculo da 

renda mensal inicial. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 48/52 e julgo extinta a ação, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do referido diploma, negando seguimento à apelação. Isento a 

parte autora do ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.  
Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000080-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000080-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROBERTO WENKE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000806820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com o cálculo do 

salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a atualização e manutenção do 

valor do benefício nos moldes vindicados. 

A r. sentença monocrática de fls. 125/131 julgou improcedente a demanda. 

Em razões de fls. 134/154, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da 

concessão, ante seu direito adquirido, pelo que requer a reforma integral da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, afirmando 

que desde 02 de julho de 1989, momento posterior à promulgação da CF/88 e anterior à vigência da Lei 8.213/91, 

possuía o direito ao benefício, o qual somente foi exercido em outubro de 1991, tendo esse procedimento acarretado-lhe 

prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância inferior àquela que teria direito se fosse 

aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 
Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, o autor já contava com mais de 30 anos em data anterior à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Tinha exatamente 

33 anos de tempo de serviço em 07/10/1991 (fl.26). 

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação em momento anterior ao advento da Lei n° 
8.213/91, optou por continuar trabalhando por muito além do necessário. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 

quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

julho de 1989 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 30 anos, o que 

indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de início do 

benefício é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARCOS ANDRETA 

ADVOGADO : ELISANGELA FERNANDEZ ARIAS e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/116 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia 

previdenciária a rever a renda mensal inicial do benefício sem a incidência do fator previdenciário, com o acréscimo dos 

consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 121/126, a Autarquia Previdenciária pugna pela reforma total da r. sentença. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 
§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 
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Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 
benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 09/04/2008, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com o cálculo do 

salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a atualização e manutenção do 

valor do benefício nos moldes vindicados. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/35 julgou improcedente a demanda. 

Em razões de fls. 37/64, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da 

concessão, ante seu direito adquirido, pelo que requer a reforma integral da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, afirmando 

que desde 31 de maio de 1989, momento posterior à promulgação da CF/88 e anterior à vigência da Lei 8.213/91, 

possuía o direito ao benefício, o qual somente foi exercido em outubro de 1991, tendo esse procedimento acarretado-lhe 

prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância inferior àquela que teria direito se fosse 

aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 
Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, o autor já contava com mais de 30 anos em data anterior à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Tinha exatamente 

35 anos de tempo de serviço em 31/10/1991 (fl.19). 

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação proporcional em momento anterior ao advento 
da Lei n° 8.213/91, optou por continuar trabalhando por muito além do necessário. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 

quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

julho de 1989 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 30 anos, o que 

indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de início do 

benefício é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário ou com a alteração 

dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/73 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 76/102, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento do direito de defesa, o 

que, a seu entender, ocasionou violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. 

No mérito, requer o recálculo do benefício sem a incidência do fator previdenciário, ante sua inconstitucionalidade. Por 

fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 
pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 
terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 
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Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 
9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 
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3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 
No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 29.03.2004, é mister a improcedência da ação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela demandante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008131-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008131-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALFREDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081316820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 34/38, com fundamento no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 41/60, a parte autora argui nulidade no decisum, por cerceamento do direito de defesa, o que, 

a seu entender, ocasionou violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC, e, no 

mérito, aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o pedido inicial. 

Com contra-razões ás fls. 149/152. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 
julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 
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ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 
denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  
(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar. 

Quanto ao mérito, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta 

Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios 

estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 
a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 
"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  
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§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 
§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 
(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 
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III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 
Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 
benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 
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Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 
"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 
alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 
Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 
4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário, ou a modificação 

dos critérios de tábua de mortalidade utilizados para a sua apuração. 

A r. sentença monocrática de fls. 25/34 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 37/53, requer a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença, ante a ausência de 

fundamentação, e, no mérito, a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo do benefício nos moldes 

pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, haja vista que o magistrado, no exercício do seu livre 

convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua decisão à luz do que rege o art. 93, IX, CF, bem como 

em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 458 do CPC. 

No mais, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 

15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 
Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 
9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas à aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 30/05/2005, é mister a improcedência da ação. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.61.83.009261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBENER CORREA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00092619320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do fator 

previdenciário. 
A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou procedente o pedido, com o acréscimo dos consectários que especifica. 

Feito submetido ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 103/118, a Autarquia Previdenciária pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento da 

decadência e, no mérito, pela reforma total da r. sentença. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço da preliminar de decadência, pois suas razões se reportam a feito diverso a este, inclusive fazendo notícia 

a data de propositura da ação absolutamente alheia aos autos. Ademais, ad argumentandum tantum, o benefício em 

questão tem data de início em 04 de abril de 2005, enquanto o presente feito fora distribuído em 29 de julho de 2010, ou 

seja, muito antes do decênio decadencial vigente. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 
dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 
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(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 04/04.2005, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para julgar improcedente a ação. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.61.83.009765-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIZA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097650220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/54 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 56/75, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim o prequestionamento para efeito de 

interposição de recurso. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 
Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 
muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 
da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
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- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 
CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 
Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 
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II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 
Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 
cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
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I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 
reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 
acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 
os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 
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A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 
(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 
(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 
 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 
PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 
dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 22/05/1997 (fl. 30), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 

consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 
Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098222020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário ou com a alteração 

dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 23/32 julgou improcedente a demanda. 
Em razões recursais de fls. 35/51, argui a parte autora, preliminarmente, a nulidade do decisum, por ausência de 

fundamentação, e, no mérito, sustenta que faz jus ao cálculo do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, haja vista que o magistrado, no exercício do seu livre 

convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua decisão à luz do que rege o art. 93, IX, CF, bem como 

em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 458 do CPC. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 
dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 
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§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas à aplicação do 

fator previdenciário.Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua 

completa de mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 
sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 29/07/2009, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 
seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.61.83.009849-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CANEGUSUCO CHENZIRO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: HERMANN STRAUB (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE CRISPIM DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

 
: JULIO BUENO (= ou > de 60 anos) 

 
: LEONILDA BUENO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDGAR DE NICOLA BECHARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098490320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento do benefício que 

menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/41 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 43/48, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 
benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 
2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  
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§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 
§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 
o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 
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Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 
delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 
"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  
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A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 
art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 
entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 
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(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 
8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 
 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a parte autora não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o 

reajuste do benefício, razão por que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/64 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 67/86, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 
O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 
ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 
correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 
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Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 
(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 
observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
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1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 
entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 
ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 
n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 
IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 
Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  
....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 
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Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 
Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 
 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 
 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 
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que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 
(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 
aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 
prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 08/10/1997 (fl. 21), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 

consoante fundamentação já exposta. 
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Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE SANTANA 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113092520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 
Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 
morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 
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Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 
de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 
ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 
de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 
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Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 24/27 com fundamento no artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do 

Código de Processo Civil, indeferiu a inicial e julgou extinto o processo com resolução do mérito. 

Em suas razões recursais de fls. 27/29, a parte autora requer a nulidade da sentença, e reafirma a procedência do pedido 

constante da exordial. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o período decorrido entre a vigência da lei e a data do 

ajuizamento da ação. 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito e prolação de 

novo julgado, haja vista que não se aproveita o disposto no art. 515, § 3º, da lei processual, porque a causa não está em 

condições de imediato julgamento. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito e 

prolação de novo julgado. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 
de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 
Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 
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O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 
seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 
 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 
modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 
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Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014016-63.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014016-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDVALDO JOSE DE SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140166320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez auferida, devendo a mesma ser calculada 

nos moldes preconizados no art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 52/77, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 

do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a reforma do decisum, com o 

decreto de procedência do pedido. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 
Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 
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terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas sim 

benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

O artigo 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 

superior a 48 (quarenta e oito) meses." 
Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo critério para 

a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis: 

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

 

O parágrafo 5º da referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo." 

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento) de 

acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%. 

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do número de 
recolhimentos efetuados. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência desta Egrégia Corte, na hipótese análoga em que há óbito de segurado durante 

o gozo de auxílio-doença: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECEBIMENTO, PELO DE CUJUS, DE AUXILIO-DOENÇA 

DURANTE O PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DA APOSENTADORIA A QUE TERIA DIREITO. ARTIGO 77 DA 

LEI Nº 8.213/91. APLICABILIDADE DO ARTIGO 29, PARÁGRAFO 5º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

- Pensão por morte precedida de auxílio-doença recebido pelo de cujus. Período básico de cálculo da aposentadoria a 

que o falecido teria direito composto por salários-de-contribuição recolhidos pelo empregador e recebimento do 

benefício. 

(...) 

- Aplicabilidade do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, quando o período básico de cálculo compreende 

recolhimento de contribuições e recebimento de auxílio-doença. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento, determinando-se o recálculo da renda mensal 

inicial da pensão por morte, decorrente do recálculo da aposentadoria a que o de cujus faria jus, levando-se em 
consideração o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, nos termos preconizados." 

(TRF3, 9ª Turma, APELREE 1999.61.03.004769-6, Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799). 

 

No caso dos autos, o autor recebia auxílio-doença imediatamente anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Portanto, o cálculo que deve ser procedido na forma do art. 29 da Lei nº 8.213/91 vigente à data de início do novo 

provento, incluindo, para tanto, os valores auferidos a este título. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
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10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.61.83.014199-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE BENEDITO MARIANO 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00141993420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 
julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 
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O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 
mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 
do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  
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Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 
outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014876-64.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014876-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GUIOMAR ALVES DOS REIS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148766420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, determinando a manutenção do seu valor ao teto previdenciário 

como forma de garantir o seu valor real. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/48 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 50/67, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 

do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a sua reforma, com à adequação 

do salário de benefício aos novos montantes fixados a título de teto previdenciário pelas EC nº 20/98 e 41/03, além de 

ver incluído, no período básico de cálculo da renda mensal inicial, as contribuições incidentes no 13º salário. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
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O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 
demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

Logo, rejeito a matéria preliminar. 

No mais, a apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas com o objeto da 

ação, o que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não 

restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 
"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, o pedido de reforma formulado pela parte autora refoge por completo ao objeto do feito, uma vez que 

toma por lastro pedidos absolutamente diversos daquele formulado em sua inicial, conforme já descrito no relatório 

desta decisão. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 
"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o feito em si, motivo pelo qual o recurso 

não deve ser admitido. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015767-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015767-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EULIZIA TERAZZI DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157678520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, determinando a manutenção do seu valor ao teto previdenciário 

como forma de garantir o seu valor real. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/52 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 54/72, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 

do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a sua reforma, com à adequação 

do salário de benefício aos novos montantes fixados a título de teto previdenciário pelas EC nº 20/98 e 41/03, além de 

ver incluído, no período básico de cálculo da renda mensal inicial, as contribuições incidentes no 13º salário. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 
 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 
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restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 
Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

Logo, rejeito a matéria preliminar. 

No mais, a apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas com o objeto da 

ação, o que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não 

restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 
 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, o pedido de reforma formulado pela parte autora refoge por completo ao objeto do feito, uma vez que 

toma por lastro pedidos absolutamente diversos daquele formulado em sua inicial, conforme já descrito no relatório 

desta decisão. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 
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(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o feito em si, motivo pelo qual o recurso 

não deve ser admitido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015918-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015918-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITO DELGADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159185120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 
de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 
Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 
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Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 
de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 
nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1440/1996 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 53/66, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 
O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 
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Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, as Certidões de Nascimento de fls. 15/16 comprovam o nascimento dos filhos da autora em 21 de 

junho de 2004 e 25 de outubro de 2005 e noticia o Sr. Rubens Rodrigues dos Santos como genitor. 

Não obstante a CTPS de fls. 12/14 indicar o exercício de atividade rural por parte do genitor da criança no período de 
01 de novembro de 1999 a 03 de abril de 2001, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Rubens Rodrigues 

dos Santos e a requerente, quer por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por 

depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 46/48, nada mencionam a respeito de um suposto 

"companheiro". 

A Declaração emitida pelo Juízo da 148ª Zona Eleitoral de Eldorado (fl. 17), datada de 29 de abril de 2008, por sua vez, 

conquanto indique que a demandante informou ser "trabalhadora rural" no momento da sua inscrição eleitoral, não 

informa a data em que tal ato se efetivou, o que torna o documento inapto para o fim pretendido. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora três benefícios de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

dos benefícios pleiteados acrescidos dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 49/52, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão dos benefícios. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 
"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 
"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 09, a qual comprova o nascimento do seu filho Kauã Vitor 

de Oliveira em 17 de junho de 2008 e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, 

porquanto a qualifica como "lavradora". 

Ressalte-se que este início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência 

de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à 

época da gravidez (fls. 42/46). 

No que concerne aos filhos Igor Gustavo de Oliveira Souza e Ana Clara Aparecida de Oliveira Souza, nascidos em 07 

de abril de 2005 e 24 de agosto de 2006, respectivamente, e cujas Certidões de Nascimento se encontram acostadas às 

fls. 07/08, verifico a ausência de início de prova material para comprovação do labor rurícola, uma vez que nos 

referidos documentos não constam a qualificação da demandante. Tampouco se poderia aproveitar aquela encontrada na 

certidão de fl. 09, já que se refere a período posterior aos nascimentos aqui analisados. 
Também não podem ser aproveitados os extratos do CNIS de fls. 20/21, de titularidade do genitor das duas crianças, Sr. 

Sebastião Carlos de Souza, uma vez que não há nos autos nenhuma prova do elo entre ele e a requerente, quer por 

assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 

ouvidas às fls. 42/46, nada mencionam a respeito de um suposto "companheiro". 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado apenas em 

relação ao filho Kauã Vitor de Oliveira, pois restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e 

a maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
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caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ademais, de rigor, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Fixo sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

porque em parte vencidos e vencedores. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000506-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000506-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MATILDE TOSHIKO TAKANO 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00131-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MATILDE TOSHIKO TAKANO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 113/116 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 119/129, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que restaram 

preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Da comunicação de decisão de fls. 134, infere-se que o benefício previdenciário de auxílio-doença de que a postulante 

era titular fora prorrogado administrativamente pelo INSS, o qual foi convertido em aposentadoria por invalidez (NB nº 

544.888.576-0), a partir de 10 de dezembro de 2010 (fl. 147). 

Desnecessário analisar se os requisitos estão comprovados, ou seja, adentrar ao mérito da questão, uma vez que o 

próprio Instituto Autárquico, no curso da demanda, reconheceu o direito da parte autora. 

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o pedido 

contido na inicial. 

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer 

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com 

julgamento de mérito, de procedência do pedido. 

(...) 

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 
automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. " 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

 

Frise-se ainda que, ao conceder o benefício no curso do processo, a Autarquia Previdenciária reconheceu 

implicitamente a procedência do pedido, devendo, portanto, responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, 

caput, do Código de Processo Civil, que ora transcrevo: 

 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." 
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Neste sentido, a seguinte decisão, emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000525-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000525-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIANE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR 

No. ORIG. : 08.00.00121-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora três benefícios de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 40 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão dos 

benefícios pleiteados acrescidos dos consectários que especifica. 
Em razões recursais de fls. 46/48, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão dos benefícios. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 
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período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 
(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 16, a qual comprova o nascimento do seu filho Mateus 

Santos Lopes em 20 de maio de 2007. 

A Certidão de Casamento de fl. 11, onde seu consorte foi qualificado como lavrador em 21 de agosto de 2006, assim 

como as cópias da CTPS dele de fls. 12/13, indicando o desempenho de funções rurais no período descontínuo de 

outubro de 1993 a dezembro de 2005, constituem início razoável de prova material de sua atividade rural, conforme 

entendimento consagrado em nossos Tribunais. 

Ressalte-se que este início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência 

de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à 

época da gravidez (fls. 41/42). 

No que concerne às filhas Juliana da Silva Santos e Ana Ariele da Silva Almeida, nascidas em 19 de setembro de 2003 

e 15 de novembro de 2004, respectivamente, e cujas Certidões de Nascimento se encontram acostadas às fls. 14 e 19, 

verifico a ausência de início de prova material para comprovação do labor rurícola, uma vez que nos referidos 

documentos não constam a qualificação da demandante. 

Tampouco se poderiam aproveitar os documentos do cônjuge da requerente, uma vez que a extensão da sua condição de 

rurícola somente alcança a esposa após o casamento. Ademais, não há nos autos qualquer prova de que ambos viviam 

em união estável desde o nascimento da primeira filha da autora, ao contrário, já que ele não é o genitor de nenhuma 
delas. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado apenas em 

relação ao filho Mateus Santos Lopes, pois restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a 

maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
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Fixo sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

porque em parte vencidos e vencedores. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000575-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALENTINA MARIA JOSE LEYNE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL LANZI VASCONCELOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057528020098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALENTINA MARIA JOSÉ LEYNE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 28/30 indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, III, do Código de Processo 

Civil, em razão de a autora não ter requerido o benefício na via administrativa. 

Em razões recursais de fls. 34/38, requer o demandante, alternativamente, a procedência do pedido ou que seja 

declarada a nulidade da sentença, com o retorno dos autos à origem, para regular prosseguimento, ao fundamento da 
desnecessidade do prévio ingresso administrativo. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 
tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 
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Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

anular a r. sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o 

benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001235-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001235-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRENE FERREIRA 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00123-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a autora dois benefícios de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 43 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 50/54, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou as Certidões de Nascimento de fls. 15/16, as quais comprovam o nascimento de seus filhos 

em 25 de dezembro de 2004 e 11 de agosto de 2006. 

O extrato do CNIS de fl. 31 constitui início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto indica ser a 

requerente pensionista de trabalhador rural (segurado especial) desde 10 de novembro de 2003. 

Insta salientar que, conquanto as cópias de sua CTPS (fls. 11/12) indiquem o desempenho de funções rurais a partir de 

fevereiro de 2007, ou seja, em momento posterior aos nascimentos aqui analisados, elas servem para corroborar sua 

condição de rurícola.  

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 44/46). 

Os documentos relativos ao genitor das crianças (fls. 13/14 e 27/30), Sr. Jair de Lima Rosa, não serão aproveitados, 

uma vez que não há nos autos nenhuma prova do elo entre ele e a requerente, quer por assentamento civil (como por 
exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais apenas mencionam a existência de 

um "marido" sem, contudo, declinar o nome. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora aos benefícios pleiteados, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 

conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00108 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003966-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003966-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : JOSUE PORTO LEAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1449/1996 

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez auferida, devendo a mesma ser 

calculada nos moldes preconizados no art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/54, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou a 

Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal inicial do benefício, acrescido dos consectários que especifica. 

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos a esta instância em cumprimento do duplo grau obrigatório.  

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas sim 

benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

O artigo 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 
superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo critério para 

a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis: 

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

O parágrafo 5º da referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo." 

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento) de 

acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%. 
Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do número de 

recolhimentos efetuados. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência desta Egrégia Corte, na hipótese análoga em que há óbito de segurado durante 

o gozo de auxílio-doença: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECEBIMENTO, PELO DE CUJUS, DE AUXILIO-DOENÇA 

DURANTE O PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DA APOSENTADORIA A QUE TERIA DIREITO. ARTIGO 77 DA 

LEI Nº 8.213/91. APLICABILIDADE DO ARTIGO 29, PARÁGRAFO 5º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

- Pensão por morte precedida de auxílio-doença recebido pelo de cujus. Período básico de cálculo da aposentadoria a 

que o falecido teria direito composto por salários-de-contribuição recolhidos pelo empregador e recebimento do 

benefício. 

(...) 

- Aplicabilidade do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, quando o período básico de cálculo compreende 

recolhimento de contribuições e recebimento de auxílio-doença. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento, determinando-se o recálculo da renda mensal 
inicial da pensão por morte, decorrente do recálculo da aposentadoria a que o de cujus faria jus, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, nos termos preconizados." 

(TRF3, 9ª Turma, APELREE 1999.61.03.004769-6, Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799). 

 

No caso dos autos, o autor recebia auxílio-doença imediatamente anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Portanto, o cálculo que deve ser procedido na forma do art. 29 da Lei nº 8.213/91 vigente à data de início do novo 

provento, incluindo, para tanto, os valores auferidos a este título. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, no 

tocante à verba honorária e aos juros de mora, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Quinélia Maria de Souza Lemos em face da decisão monocrática 

proferida por este Relator às fls. 80/82. 

Em suas razões, sustenta a embargante a existência de contradição e obscuridade na decisão, por ter apreciado o feito 

como se tratasse de pedido de renúncia de benefício previdenciário para obtenção de outro mais vantajoso 

(desaposentação), quando, em verdade, a causa de pedir versa sobre a concessão do benefício de salário-maternidade. 

Com razão a embargante. 

De fato, narra a petição inicial da presente demanda que a autora deu à luz a dois filhos, Jonathas e Ellen e, na condição 

de trabalhadora rural, postula a concessão do benefício de salário maternidade por ambos os fatos geradores. 

A decisão proferida nesta instância, por sua vez, decidiu matéria estranha à lide, vale dizer, apreciou o processo como se 

fosse pedido de desaposentação. 

A contradição desponta evidente, uma vez que a decisão monocrática de fls. 80/82 incorreu em error in procedendo, o 
que constitui matéria de ordem pública, podendo ser conhecida, em qualquer fase processual, ex officio ou em 

observância ao efeito translativo dos recursos (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 803656/PR, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJE 13/11/2009). 

Assim, como corolário lógico, tem-se a desconstituição do decisum, razão por que se faz de rigor a apreciação do 

recurso apresentado em face da decisão de primeiro grau de fls. 61/64 em seus exatos limites. 

Passo a fazê-lo. 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade em decorrência do nascimento de seus dois filhos, Jonathas 

Luis e Ellen Ludmily. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/64 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 67/74, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 
Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 
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período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, as Certidões de Nascimento de fls. 16/17 comprovam os nascimentos dos filhos da autora em 24 de 

fevereiro de 2006 e 18 de abril de 2009 e noticiam o Sr. Jesus de Maria Costa Lemos como genitor. 

Todavia, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Jesus de Maria Costa Lemos e a requerente, quer por 

assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 
ouvidas às fls. 53/59, apenas mencionam a existência de um "marido", sem, contudo, declinar o nome. 

Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal (fls. 54/55), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela autora para sanar a contradição apontada, tornar 

insubsistente a decisão monocrática de fls. 80/82 e, em novo julgamento nos termos do art. 557 do CPC, nego 

seguimento à apelação, mantendo integralmente a sentença de improcedência do pedido inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento do benefício que 

menciona. 
A r. sentença monocrática de fls. 52/56 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fl. 61, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, pelo 

que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 
(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  
§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 
"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 
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1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 
(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 
"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 
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Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 
imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 
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A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 
 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 
V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 
VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 
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aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 
prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria especial, com início da vigência em 28/03/1995 (fls. 02/03), não faz jus à 

aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por que o 

pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009337-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009337-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SONIA DE JESUS MORAES 

ADVOGADO : CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00081-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 160/161 julgou improcedentes os pedidos. 
Em razões recursais de fls. 167/172, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 24 de agosto de 2009 (fls. 63/67), complementado às fls. 77/78, inferiu que a 

pericianda é portadora de diabetes, hipertensão arterial e depressão, entretanto, conforme observou o expert, a autora 

está apta para o exercício das atividades laborativas, uma vez que as patologias apresentadas encontram-se controladas 

com uso de medicações específicas. 
Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 
3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011395-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011395-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANA RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1459/1996 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00033-9 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/107 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 111/114, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios, ou então, a anulação da r. sentença, para que seja determinada a realização de 

uma nova perícia médica. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde 

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional 

ou legal.. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 
sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 27 de agosto de 2009 (fls. 72/75), complementado às fls. 89/92, inferiu que a 

pericianda é portadora de quadro clínico compatível com tendinopatia de ombro direito e esquerdo, lombalgia e 

cervicalgia crônica. Todavia, conforme observou o expert, as patologias apresentadas pela requerente são degenerativas 

e crônicas compatíveis com sua faixa etária, não havendo incapacidade para o exercício de suas atividades laborativas 

habituais (costureira autônoma). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/64 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 69/76, objetiva a Autarquia Previdenciária a exclusão da condenação ao pagamentos das 

custas processuais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Verifica-se, inicialmente, que não há qualquer impugnação do INSS com relação ao mérito da decisão recorrida, sendo 
a matéria do apelo restrita a um dos consectários legais.  

Assim, no que se refere ao objeto da insurgência, entendo que a Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento das 

custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São 

Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do 

Mato Grosso do Sul.  

Ressalto, porém, que tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a 

título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : MARIANA RAMIRES LACERDA 

No. ORIG. : 09.00.00010-5 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/69 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 72/82, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 
que, a época da propositura da ação, vale dizer, 28 de janeiro de 2009, o requerente havia vertido contribuições no 

período de março de 2001 a abril de 2008 (fls. 27). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 56/59, o qual 

concluiu que o periciando é portador de lombociatalgia, radiculite e escoliose e osteocondrite. Diante disso, afirmou o 

expert que a requerente está incapacitada de forma temporária para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 20 de janeiro de 2009. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 08.00.00045-0 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 109/117 julgou improcedente. 

Em razões recursais de fls. 123/127, pugna a parte autora pela nulidade da r. sentença, para oitiva de testemunhas ou a 

reforma total da r. sentença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova 

testemunhal, requerida na petição inicial, aliada a início razoável de prova material, torna-se indispensável à 

comprovação do efetivo exercício da atividade nas lides campesinas e, conseqüentemente, o cumprimento do período de 

carência e a respectiva qualidade de segurado. 

Assim, o julgamento, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de defesa, 

ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 

os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 

instrução e julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
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I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 
Ante o exposto, com base no art. 557, dou parcial provimento à apelação para anular a r. sentença monocrática, 

determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para regular processamento do feito, propiciando às partes a 

produção de provas, bem como para prolação de novo julgado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 121/122 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 124/127, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 54/57, o qual 

inferiu que a autora apresenta doenças reumáticas, doenças infecciosas, diabetes, traumas, utilização dos membros 

inferiores em posição antiergométrica, incapacitando-a de forma parcial e temporária para o labor. Ademais, o laudo de 

fl. 114 concluiu que não há incapacidade. 
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Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012573-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012573-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DELZIO AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVANA SANTOS SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00129-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho. 

No caso dos autos, verifica-se que a matéria versada diz respeito à revisão de benefício acidentário (fl. 32 e 64), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 
I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes julgados: 
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"Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. Previdenciario. Beneficio acidentario. Reajustamento. Competência. 

As ações acidentarias tem como foro competente a Justiça Comum, a teor do disposto no art. 109, I, da CF, que as 

excluiu da competência da Justiça Federal. Reajuste de beneficio acidentario. Competência da Justiça estadual não 

elidida. Precedentes. Agravo Regimental a que se nega provimento." (grifei) 

(STF, 2ª Turma, AI n° 154938 AgR/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/06/1994). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE 

ACIDENTE DO TRABALHO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTE. SÚMULA 15/STJ E 

501/STF. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. SUSCITANTE. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Consoante orientação dos Enunciados nas Súmulas 15/STJ e 501/STF, 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 

acidente do trabalho. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 115308/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), DJ. 

12/05/2011). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico 

contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma 

constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o 

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a 

competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, 

a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação 

do INSS e a remessa oficial." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626). 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.013084-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUSMARINA FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00046-1 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/65 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 
do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 72/83, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 
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período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 
(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 14, a qual comprova o nascimento de seu filho em 01 de 

julho de 2004. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período descontínuo de maio de 1991 a agosto de 2003, conforme 

anotação em CTPS às fls. 15/21 e CNIS de fls. 39/41 e 43, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade 

rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ressalte-se que a prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, no qual a testemunha e a informante afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, 

inclusive à época da gravidez (fls. 52 e 57). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.013175-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRANI APARECIDA DE ALMEIDA SAMPAIO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00073-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício que deu origem à pensão por morte atualmente percebida 

pela parte autora, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/75 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 77/87, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que a aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 16. 
Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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2011.03.99.013313-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS LOUSAN 

ADVOGADO : SERGIO COLLETTI PEREIRA DO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00098-9 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento do benefício que 

menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 136/141 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 144/157, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 
"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 
dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 
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divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 
foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 
casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 
deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 
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Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 
"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

....................................................................................................... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 
(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 
decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira: 

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta: 
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O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta: 

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 
Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 
INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1475/1996 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 25/10/1995 (fl. 15), não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 
que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013386-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013386-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA CRAVO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00148-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 
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A r. sentença monocrática de fls. 36/38 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

de um dos benefícios pleiteados, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 44/46, alega a Autarquia Previdenciária que a demandante faz jus a apenas uma das benesses 

requeridas, haja vista a prescrição das parcelas relativas ao salário-maternidade decorrente do nascimento de um dos 

seus filhos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No caso em tela, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação afirmando ter dado à luz as crianças Felipe 

Nascimento de Lima e Gabrielly Nascimento de Lima, postulando assim a concessão do benefício de salário-

maternidade decorrente dos referidos nascimentos (fls. 02/05). Para comprovação do alegado, juntou a documentação 

de fls. 07/11, onde se encontravam as certidões de nascimento de ambos os filhos. 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática limita 

o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas 

pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

Na hipótese em análise, verifica-se da fundamentação e do dispositivo do decisum recorrido que o MM Juiz analisou 
apenas a concessão do salário-maternidade em decorrência do nascimento do menor Felipe Nascimento de Lima, sem 

apreciar o pedido referente à outra filha da demandante, incidindo assim em julgamento citra petita. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação de todos os pedidos formulados na inicial. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça."  (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO. 

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 
 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão do salário-maternidade. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
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Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 
certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 11, a qual comprova o nascimento de sua filha Gabrielly 

Nascimento de Lima em 02 de outubro de 2008 e também constitui início razoável de prova material de sua atividade 

rural, porquanto qualifica ambos os genitores como lavradores. Acrescente-se a Certidão de Casamento de fl. 08, onde 

consta a mesma qualificação para o marido da requerente em 12 de novembro de 2003. 
Ressalte-se que a prova documental foi devidamente corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução 

e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época da 

gravidez (fls. 40/41). 

No que se refere ao filho Felipe Nascimento de Lima, nascido em 29 de maio de 2003 e cuja Certidão de Nascimento se 

encontra acostada à fl. 10, verifico a ocorrência da prescrição qüinqüenal das parcelas devidas, uma vez que a presente 

demanda foi ajuizada apenas em 19 de novembro de 2008. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado apenas em 

relação a menor Gabrielly Nascimento de Lima, pois restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da 

atividade rural e a maternidade. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

julgo prejudicada a apelação. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013525-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013525-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANI ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00151-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/74 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 78/84, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 
2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1479/1996 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Insta consignar, inicialmente, que a união estável entre a requerente e o Sr. Alessandro Marques restou sobejamente 

comprovada pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 

67/68). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 18, a qual comprova o nascimento de seu filho em 12 de 

novembro de 2006, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 

companheiro como "lavrador". Acrescentem-se a Certidão de Nascimento de fl. 17, onde consta a mesma qualificação 

para o convivente em 31 de agosto de 2003, assim como as cópias da CTPS dele de fls. 20/34 e os extratos do CNIS de 

fls. 50/57, os quais indicam a existência de vínculos empregatícios rurais nos períodos descontínuos de abril de 1998 a 

outubro de 1999, agosto de 2001 a novembro de 2004 e junho de 2006 a agosto de 2008. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 67/68). 

Insta salientar que o fato do companheiro da requerente possuir dois vínculos empregatícios urbanos (23 de janeiro a 01 

de fevereiro de 2001 e 01 de abril de 2005 a 04 de março de 2006) não constitui óbice à concessão do benefício, uma 
vez que restou comprovado o exercício de atividade rural por tempo superior àquele exigido pela Lei de Benefícios. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013928-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013928-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARLENE LEMOS ROQUE 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00066-0 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/87 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 89/98, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 62/65, inferiu que a pericianda apresenta osteoartrose da coluna vertebral, 

entretanto, conforme observou o expert, as patologias apresentadas não acarretam a incapacidade da parte autora, 

apenas dificultam levemente o exercício suas atividades laborativas habituais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013995-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013995-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCA BASTO SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00047-0 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/44 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 45/65, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada, 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido da 

autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 14, a qual comprova o nascimento de seu filho em 18 de 

fevereiro de 2005. 

A Certidão de Casamento de fl. 11 constitui início razoável de prova material de sua própria atividade rural, porquanto 

qualifica seu consorte como "lavrador" em 06 de março de 2004. Ressalte-se, apenas a título de maiores 

esclarecimentos que a Certidão de Óbito de fl. 12 comprova que o cônjuge da requerente matinha a mesma qualificação 

antes do seu falecimento, em 26 de janeiro de 2007. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 41/42). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 
amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
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caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014084-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014084-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS SERGIO MUCCIO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

No. ORIG. : 09.00.00066-9 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 28/29. 
A r. sentença monocrática de fls. 112/116 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício 

concedido. 

Em razões recursais de fls. 138/141, requer a Autarquia Previdenciária a modificação do termo inicial do benefício. 

Ademais, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita o prequestionamento legal para 

efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 01º de outubro de 2009, pois o 

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Ademais, conquanto tenha o perito fixado o início da incapacidade 

na data da perícia, verifico pelos relatórios médicos e receituários que acompanham a inicial (fls. 22/26), que o autor 

padecia dos males apontados no laudo judicial, tendo realizado diversos tratamentos e comparecendo a inúmeras 

consultas médicas, desde agosto de 2009, época em que o requerente ainda estava em gozo do benefício recebido 

administrativamente.  

Ressalte-se que deverão ser compensados, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de tutela 
antecipada. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por outro lado, entendo que, no caso em tela, não há sucumbência recíproca. Não se trata de pedidos cumulativos, e sim 

de pedidos alternativos, hipótese em que, acolhido um deles, inexiste sucumbência experimentada pelo autor. 
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Dessa maneira, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 

do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014183-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014183-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CECILIA RUIZ CANATO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00133-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/121 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 123/152, alega a parte autora, inicialmente, cerceamento de defesa, requerendo a realização 

de uma nova perícia. No mérito, pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Suscita o prequestionamento legal para efeitos de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, o 
laudo pericial prescinde de esclarecimentos, bem como desnecessária a realização de uma nova perícia, uma vez que 

existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de 

defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 16 de maio de 2010 (fls. 68/71), inferiu que a pericianda é portadora de 

hipertensão e diabetes. Ademais, relatou que a requerente talvez apresente surdez, conquanto não tenha demonstrado 

qualquer dificuldade de audição no momento do exame pericial. Por fim, afirmou o expert, diante do quadro clínico 

apresentado, que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."  

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA.  

(...)  

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu.  

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 
486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a 

qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDELBERTO BIEGING 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00014-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 56/57. 

A r. sentença monocrática de fls. 150/154 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 157/162, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios de fixação dos juros moratórios incidentes sobre as parcelas em atraso. Suscita, ao final, o 
prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1488/1996 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 23 de janeiro de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 18 de dezembro de 2007, conforme documento de fl. 55. 
A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 28 de agosto de 2008 (fls. 91/93), 

complementado às fls. 112/113, o qual concluiu que o periciando é portador de lombociatalgia crônica à direita, 

secundário a espondilodiscartrose, abaulamento discal posterior L4-L5 e complexo disco-osteofitário posterior L5-S1, 

com subestenose foraminal à direita, encontrando-se incapacitado para o exercício de atividades laborativas que exijam 

esforço físico e acarretem sobrecarga na coluna lombossacra, podendo ser adaptado para funções com características 

sedentárias, de conformidade com suas limitações. 

Todavia, considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 54 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de montador hidráulico, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, mostra-se 

notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e 

permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e definitiva. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 
Por outro lado, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada 

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014925-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014925-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO LUIZ CARASSATO 

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 10.00.00033-0 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho ou aposentadoria por invalidez. 

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 02/08, 11 e 22), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 
"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.014983-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE BALDUINO DA COSTA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00014-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/48 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 54/57, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 
A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 
"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 11, a qual comprova o nascimento de seu filho em 25 de 

agosto de 2008, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica ambos 

os genitores como lavradores. Acrescenta-se, ainda, a Certidão de Casamento de fl. 10, onde consta a mesma 

qualificação para ambos os nubentes em 22 de janeiro de 2005. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 50/51). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 
devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014996-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014996-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE MOURA 

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE 

No. ORIG. : 10.00.00002-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 
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A r. sentença monocrática de fls. 34/35 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 41/44, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

consectários legais e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 
O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 
A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 19 comprova o nascimento da filha da autora em 18 de setembro de 

2009 e noticia o Sr. Vandir Cravo do Nascimento como genitor. 

Não obstante a CTPS de fls. 17/18 indicar o exercício de atividade rural por parte do genitor da criança no lapso de 23 

de agosto de 2005 a 24 de outubro de 2009, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o sr. Vandir Cravo do 

Nascimento e a requerente, quer por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por 
depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 37/38, apenas mencionam conhecer o "pai da criança", sem, 

contudo, declinar o nome. 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural, seja em nome próprio, seja por extensão da qualificação ostentada pelo marido, à míngua da 

comprovação da celebração do matrimônio ou, ainda, da existência de união estável. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 
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Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015070-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015070-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GREISCIELI SIQUEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 07.00.00094-4 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/73 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 80/91, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 
8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  
(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 
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"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 14 comprova o nascimento do filho da autora em 30 de março de 

2007 e noticia o Sr. Fernando da Silva Rocha como genitor. 

Não obstante a referida certidão qualificar o pai da criança como lavrador, não há nos autos nenhuma prova do elo entre 

o Sr. Fernando da Silva Rocha e a requerente, quer por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), 

quer por depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 53 e 63, apenas mencionam a existência de um "sogro" 

e "marido", respectivamente, sem, contudo, declinar o nome. Ademais, os extratos do CNIS de fls. 92/95 também 

indicam o exercício de atividades urbanas por parte do genitor da criança. 

No que se refere à certidão de nascimento da parte autora à fl. 15, com o fito de servir a início de prova material da 

atividade rural, faz-se necessário perquirir se tal documento, em sua forma e conteúdo, é condizente com a situação dum 

trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus afazeres. 

Assim, a par da mesma jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais até 
poderia ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese de 

registro bem a posteriori, o que não é o caso dos autos. 

Isso porque referido assentamento, por ocasião de sua lavratura, dá conta da qualificação rural dos genitores quando a 

parte autora, na mais tenra idade, sequer detinha a mínima capacitação física para o labor campesino, não se prestando a 

alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, o que lhe impede, in casu, de se valer da condição peculiar de obreiro 

atribuída aos pais. 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural. 

Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 
sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015088-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015088-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS ROCHA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00077-0 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/74 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 82/85, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

encontram-se os autos suficientemente instruídos, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o 

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem 

constitucional ou legal. 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

 

No mais, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 11 de dezembro de 2009 (fls. 34/37), inferiu que a pericianda é portadora de 
neuropatia acústica, entretanto, conforme observou o expert, a requerente não está incapacitada para o exercício de suas 

atividades laborativas habituais (rurícola) em decorrência do quadro clínico apresentado. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
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Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015298-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015298-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIANA SAMARA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00163-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/39 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 45/48, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 
período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 
recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 
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"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 11 comprova o nascimento do filho da autora em 12 de abril de 2008. 

No entanto, verifico que não há nos autos qualquer documento apto para comprovação da condição de rurícola da 

requerente. 

De fato, dentre os documentos que instruíram a inicial, destaco a Certidão de Casamento de fl. 10, onde os genitores da 

parte autora foram qualificados como lavradores em 29 de janeiro de 1987. Ora, tal documento dá conta da qualificação 

rural dos pais da parte quando esta sequer havia nascido, não se prestando, portanto, a alicerçar períodos ulteriores da 

atividade alegada, impedindo-a, assim, de se valer da condição peculiar de obreiro a eles atribuída. 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui qualquer início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 41/42), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material apto, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DONIZETE APARECIDO JACOMETI 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LUCAS DA SILVA PEDROSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00047-9 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento do benefício que 

menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 136/141 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 144/157, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 
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observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 
variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 
aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 
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A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 
Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 
"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 
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8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 
 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 
(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 
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Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 
VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 
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Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 01/08/1993 (fl. 17), não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 

que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUZA LUCIANO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00087-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/117 julgou parcialment procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 121/127, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios de fixação dos honorários advocatícios. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recurso. 

A autora, em recurso adesivo de fls. 139/142, requer a modificação do termo inicial do benefício para a data da citação. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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In casu, de acordo com as informações extraídas do CNIS, conforme extrato de fls. 49/50, verifica-se que a autora 

exerceu atividades laborativas, por períodos descontínuos, de 03 de dezembro de 1975 a 04 de junho de 1982, bem 

como verteu contribuições ao Sistema Previdenciário, em períodos distintos, entre março de 1999 e maio de 2009, tendo 

superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de segurada, considerando a data de ajuizamento da 

presente demanda, vale dizer, 13 de julho de 2009. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 13 de setembro de 

2010 (fls. 85/91), o qual concluiu que a pericianda é portadora de hipertensão arterial grave e transtorno depressivo 

recorrente, encontrando-se incapacitada de forma parcial e temporária para o exercício das atividades laborativas. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, que conta atualmente com 62 anos de idade, de baixa instrução, 

que exerceu atividades de auxiliar de montagem e empregada doméstica, vale dizer, serviços que demandam esforço 

físico, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é 

total e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 
nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença, no presente caso, deve corresponder à data do laudo pericial que 

concluiu pela incapacidade da parte autora. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título 

de tutela antecipada. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou 

parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIA SOARES DE CERQUEIRA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00068-9 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 159/161 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 165/178, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 
necessários à concessão do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de 

recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 17 de fevereiro de 2008 (fls. 111/114), inferiu que a pericianda é portadora de 

transtorno depressivo recorrente desde os 20 (vinte) anos de idade, o qual apresentou boa evolução com o tratamento 

instituído, inclusive com remissão dos sintomas. Segundo o expert, o quadro clínico apresentado pela requerente não 

caracteriza situação de incapacidade laborativa, mesmo durante o tratamento. 
Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."  

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA.  

(...)  
3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu.  

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00095-7 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/91 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 
auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela específica. 

Em razões recursais de fls. 93/96, requer a parte autora pela parcial reforma da r. sentença, para concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 
que, a época da propositura da ação, vale dizer, 22 de outubro de 2009, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 04 de maio de 2007 a 04 de agosto do mesmo ano, 

conforme extrato do CNIS de fl. 75. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 71/74, o qual 

concluiu que o periciado é portador de osteoartrose lombar com sinais de compressão de raízes. Diante disso, afirmou o 

expert que o requerente está incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho. 

Assim, considerando a idade do autor e as conclusões médicas, entendo como devida a concessão de auxílio-doença. 

Tais considerações sinalizam também a possibilidade de reabilitação, sendo devido o auxílio-doença,cuja cessação está 

condicionada à reabilitação do segurado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/72 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 74/85, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e requer a anulação da 

sentença, para que seja determinada a realização de uma nova perícia, por profissional médico especialista na área de 

cardiologia. No mérito, pleiteia a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão 

dos benefícios. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde 

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional 

ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 14 de outubro de 2010 (fls. 52/55), inferiu que o periciando é portador de 

diabetes, entretanto, conforme observou o expert, a moléstia constatada não apresenta complicações que acarretem a 

incapacidade do requerente para o exercício de suas atividades laborativas habituais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 97/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1512/1996 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 20 de junho de 2006, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 25 de setembro de 2006 a 30 de setembro de 2008, 

cessado indevidamente (fls. 24/32). 
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 79/82, o qual 

concluiu que o periciando é portador de hipertensão arterial sistêmica e sequela de fratura do fêmur e joelho esquerdo. 

Diante disso, afirmou a expert que o requerente está incapacitado para exercer suas atividades habituais. 

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, histórico de vida laboral do demandante, contando 

com 55 anos de idade, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a 

sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019061-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019061-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALQUIRIA LEVORATO 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00094-3 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/102 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 106/113, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a carência exigida restou amplamente comprovada, uma vez que constam vínculos empregatícios 

do autor, até 1998. Ademais, a requerente vertera contribuições, na qualidade de contribuinte individual, até abril de 

2005 (fls. 32/51). 
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O laudo pericial de fls. 84/85, inferiu que a periciada apresenta osteoartrose e função cervical, com dores e limite de 

movimento cervical. 

Todavia é evidente, pois, a perda da qualidade de segurada da autora, considerando a data do ajuizamento da ação em 

22 de julho de 2009, haja vista que sua última contribuição foi em abril de 2005. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a qualidade de segurado, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019267-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019267-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NAIR TORRES GONCALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00151-2 4 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão de benefício, com a incidência dos critérios de reajustamento preconizados pela autora em sua 

inicial, seja na pensão por morte auferida como no provento instituidor. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, ante a 

decadência do direito almejado. 

Em razões recursais de fls. 91/96, pugna a parte autora pelo afastamento da decadência decretada, devendo os autos 

retornar a Vara de origem, a fim de que o mérito seja apreciado. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

Logo, passo a apreciar o meritum causae. 

Inicialmente, consigno que o benefício instituidor da pensão por morte é a aposentadoria especial nº 72.994.857-9, já 
tendo sido revista àquela anteriormente concedida, inclusive no tocante ao valor da renda mensal inicial, como se 

depreende do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV em anexo. 

No mais, cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos 

benefícios, o legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, 

determinando a sua recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos 

do art. 58 do ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 
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o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos 'benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição'. Desse modo, a correção com base no salário mínimo 

somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 
6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.  

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 
forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela estabelecidas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

"Art. 145. Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os 
efeitos as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao 

término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social."  

 

É entendimento já consagrado pelos Tribunais Superiores que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não 

ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da 

legalidade. 

Nesta esteira, trago à colação os julgados abaixo transcritos: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - Inexiste quebra de isonomia no reajuste concedido pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, no período compreendido 

entre a promulgação da Carta Magna e a edição da respectiva lei, haja vista que a situação jurídica dos benefícios 

concedidos antes ou depois da Constituição Federal é diversa, justificando-se o tratamento diferente. 

II - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

III - Apelação desprovida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 98.03.001494-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08.09.2003, DJU 01.10.2003, p. 304). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 
Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 
(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE PERSERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. LEI-8213/91. 

A cláusula constitucional de preservação do valor real do benefício, inserta no art-201, par-2, constitui uma norma 

programática, a orientar o legislador ordinário na elaboração das leis que regem a previdência social, cujo conteúdo 

foi definido pela Lei-8213/91, no art-41 e seus incisos. Não cabe ao operador jurídico fixar o parâmetro para a 

aplicação do princípio interpretando-o no sentido de vinculação entre o número de salários mínimos apurados no 

momento da concessão do benefício e a sua equivalência nos reajuste subseqüentes." 

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 1998.04.01.065584-3, Rel. Juiz Carlos Sobrinho, j. 15.12.1998, DJ 27.01.1999, p. 668). 

 

Quanto aos demais critérios de reajustamento, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das 

disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de 

seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 
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Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 
calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 
configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 
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Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 
de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 
III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 
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Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas.  

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 
A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 
A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 
 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 
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que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 
(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 
aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 
prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese dos autos, o benefício instituidor da pensão por morte auferida pela autora fora concedido em 19.06.1981, 

fazendo jus ao pedido de aplicação do art. 58 do ADCT, no período compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91, observada 

a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 
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Por outro lado, resta-se descabido a aplicação dos demais critérios de reajustamento, tendo o Instituto Autárquico 

utilizado a metodologia correta para tanto. Consigno, em especial, que a tabela contem erros na evolução da renda 

mensal, merecendo destaque o mês de março de 1994, momento no qual a parte autora apenas converteu provento de 

fevereiro daquele ano pela URV, o que refoge ao entendimento acima esposado. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para julgar parcialmente 
procedente a ação, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020311-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020311-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO NATAL SAILER 

ADVOGADO : JOAO ANDRE CLEMENTE SAILER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00109-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício, devendo a RMI ser calculada nos termos da Lei nº 8.213/91 e, por conseguinte, 

aplicado o art. 26 da Lei nº 8.870/94. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/99 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 101/111, pugna a parte autora pela reforma do decisum, devendo o pedido inicial ser 

integralmente acolhido. 

Sem contra razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito 

a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito.  

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 
Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 
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Conforme aponta os extratos de fls. 37/38, verifico que, não obstante o benefício do autor ter sido inicialmente 

calculado com a metodologia anterior ao atual Plano de Benefícios, o mesmo já fora revisto administrativamente, 

adequando-se aos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original. 

Por outro lado, também cotejo por esses mesmo documentos que em nenhum momento ocorrera qualquer redução dos 

salários-de-contribuição para se enquadrarem ao teto previdenciário, nem que houve limitação do salário de benefício 

apurado administrativamente. 

Logo, estando o salário de benefício fixado em valor inferior ao limite máximo imposto no §2º do artigo acima citado, 

não há como se discutir a incidência ou não do critério de reajustamento cabível por ter o mesmo ultrapassado o teto 

previdenciário. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 94/99 e julgo extinto o processo, 

com fundamento no art. 267, VI, do referido diploma, negando seguimento à apelação. 
 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020356-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020356-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANISIA PAIVA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDIR VIVIANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00174-3 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/74, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 76/81, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acolhimento integral do pedido. 

Com contra razões às fls. 84/91. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 
III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 
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oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 
monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 
publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 
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superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 
"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 
ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute. 

Na hipótese da presente ação, a pensão por morte auferida pela parte autora é derivada de outro benefício concedido em 

10 de novembro de 1987, do qual não se tem notícia nos autos sobre a sua espécie. Portanto, nos moldes do art. 333, I, 

do CPC, não faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 
variação nominal da ORTN/OTN. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.020601-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NEIDE FERRARO CODOLO 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 06.00.00179-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 150/154 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada. Sentença submetida 

ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 161/164, pugna a Autarquia Previdenciária pela parcial reforma da r. sentença, no que se 

refere ao termo inicial do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 
475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 
benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora são fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, 

conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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2011.03.99.020704-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO CARLOS NUNES 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00052-5 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/103 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 105/110, pleiteia a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Por outro lado, em razões recursais de fls. 126/137, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a prescrição 

quinquenal das parcelas vencidas anteriormente a propositura da demanda. No mérito, pugna pela reforma da r. 

sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Subsidiariamente insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o 

prequestionamento legal para efeitos de interposição de recursos. 
Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas 

vencidas anteriormente ao quinquenio que antecede o ajuizamento da ação ocorrido em 14 de março de 2008, eis que a 

r. sentença recorrida estabeleceu a data de cessação do beneficio recebido administrativamente, 07 de dezembro de 

2007 (fl. 16), como termo inicial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 14 de março de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 13 de agosto de 2006 a 07 de dezembro de 2007, 

conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl 16. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 20 de junho de 2009 

(fls. 51/60), o qual concluiu que o periciado é portador de patologia degenerativa em coluna vertebral, associado com 

radiopatia, bem como quadro inflamatório em ombros, os quais geram comprometimento na área de mobilidade de 

forma grave e moderada, encontrando, diante disso, incapacitado total e temporariamente para o exercício das 

atividades laborativas. 

Quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo salvaguardar 

a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou serviços. Em síntese, 
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a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o provimento das suas necessidades básicas, por si 

só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 08 de dezembro de 2007, pois o 

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos 

administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação do autor e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIO DONDA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 
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O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 
relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 
trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 
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emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 
Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 131/132 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 134/140, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 
O laudo do perito afirmou ser a parte autora portadora artrose inicial em ombros e joelhos e alterações degenerativas de 

coluna, o que gera uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho (fls. 83/86). 

Entretanto, há perda da qualidade de segurado, pois o último vínculo foi em 1998, e nova filiação com apenas duas 

contribuições em 2001(fl. 50) e o ajuizamento da ação em 06 de maio de 2004. 

Não restou demonstrado nos autos a incapacidade total e permanente da autora em 1998. Desta sorte, não basta a prova 

de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da qualidade de segurado no 

momento do início da incapacidade (L. 8.213/91, art. 102; L. 10.666/03, art. 3º, §1º). 

Assim, ausente requisito legal para a concessão da aposentadoria por invalidez, não faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01039942220098260651 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/83 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 88/91, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Além do pedido de oitiva de testemunhas. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de oitiva de testemunhas, 

uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de 
cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 61/66, o qual 

inferiu que a autora apresenta hipertensão arterial e diabetes, entretanto afirmou o expert que não há incapacidade para o 

labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00080-7 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a incidência dos arts. 29, 31 e 144 da Lei nº 8.213/91, 

em suas redações originais. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/81, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 83/93, requer a parte autora a reforma do decisum, uma vez que os índices utilizados para o 

reajustamento do benefício em manutenção não preservaram o valor real do provento mensalmente pago. 

Sem contra razões. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas da sentença, conforme já 

relatado acima, o que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do 

recorrente, não restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do 

Código de Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 
Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 
408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com a sentença impugnada, motivo pelo qual 

o recurso não deve ser admitido. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021397-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021397-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIVALDO ANDRADE DE AMORIM 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

No. ORIG. : 09.00.03119-8 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/105 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 110/121, requer a Autarquia Previdenciária, inicialmente, a suspensão dos efeitos da tutela. 

No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no que tange à tutela antecipada deferida, cabe ressaltar que os requisitos necessários para a sua concessão 

estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 
dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum as anotações das atividades rurais devidamente registradas em 

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 11/26, verifica-se que o autor exerceu atividades laborativas, por períodos 

descontínuos, entre 25 de maio de 1987 e 30 de novembro de 2008. Tais informações constituem prova plena do efetivo 

exercício da atividade rural do autor em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência e mantida a 

qualidade de segurado, considerando a data de ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 31 de março de 2009. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 15 de outubro de 2009 

(fl. 66), o qual concluiu que o periciando é portador de doença crônica degenerativa em toda coluna vertebral e 

hipertensão arterial em estágio leve, encontrando-se incapacitado de forma total e definitiva para desempenho de 

atividades laborativas que exijam grande esforço físico repetitivo da coluna vertebral. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 57 anos de idade, que sempre 

exerceu atividades de rurícola, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, e a notória dificuldade de reabsorção 
pelo mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. Compensando-se os valores pagos 

a título de tutela antecipada. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 
1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : MARIA DAS GRACAS DE AZEVEDO 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00298-4 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fl. 122 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 124/137, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 
sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 12 de novembro de 2009 (fls. 97/100), inferiu que a pericianda 

apresenta sinais e sintomas compatíveis com quadro de lombalgia e poliartralgia, sem alterações ao exame físico 

sugestiva de incapacidade. Conforme observou o expert, a requerente encontra-se capaz para desempenhar suas 

atividades laborativas habituais (empregada doméstica). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 139/142 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 150/158, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, 

considerando o último vínculo urbano anotado na CTPS, a contar de 07 de setembro de 2004, sem data de saída. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 117/125, o qual 

concluiu que a pericianda alterações de ordem física nos pés que causa uma incapacidade de maneira parcial e 

permanente, sendo pra atividades que exija sobrecarga ou esforço nos pés. Diante disso, afirmou a expert que o 

requerente está incapacitada para exercer suas atividades habituais. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de empregada 

doméstica, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua 

incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na 

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei 

8.213/91). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 
proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício merece ser mantido na data do requerimento administrativo, em 25/05/2010 (fl. 09). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 
força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 142/147 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata 

implantação do benefício.  

Em razões recursais de fls. 156/166, pleiteia a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a anulação da r. sentença, sob 

o fundamento de cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios 

de fixação dos juros moratórios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 
decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Ainda antes de adentrar no mérito, não merece prosperar a preliminar suscitada pelo Instituto Autárquico, isto, porque 

muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novas 

provas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 107/117 infere que o periciado, em virtude de acidente ocorrido no ano de 2002, sofreu 

traumatismo crânio encefálico, com conseqüentes alterações de natureza neuropsíquicas, bem como traumatismo no seu 

membro superior esquerdo, o qual apresenta alterações anatômicas, funcionais e estéticas. 

Tais moléstias, seqüelas do referido acidente, lhe imputam uma incapacidade total e permanente para o exercício do 

labor. 

A carência necessária e a qualidade de segurado também restaram comprovadas, uma vez que, consoante informações 

extraídas do CNIS (fls. 44/45) o requerente possui vínculo empregatício no interregno de julho de 1999 a julho de 2001 

e, considerando-se a data do início da incapacidade, encontrava-se no denominado "período de graça". 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 
calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13 de julho de 2009 - fl. 15). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
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caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a r. sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida anteriormente. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO GUILHERME 

ADVOGADO : HELOÍSA HELENA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00204-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada (fl. 32). 

A r. sentença monocrática de fls. 88/91 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 99/107, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, 

considerando as anotações de vínculos urbanos na CTPS de fls. 24/30, e as contribuições vertidas ao Sistema 

Previdenciário no período de fevereiro de 2002 a julho de 2010 (fl. 45). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 72/81, o qual 

concluiu que o pericianda é portador de espondiloartrose lombar, incapacitando-a de forma parcial e permanente para o 

labor. 

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, a idade, a baixa instrução, que exercia atividades de 

doméstica, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua 

incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 08 de julho de 2010, eis 

que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores pagos 

a título de tutela antecipada (fl. 17). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.025871-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALBERTINA APARECIDA BOAVENTURA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00004-8 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 83/85. 
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A r. sentença monocrática de fls. 208/210 julgou improcedentes os pedidos e revogou a tutela concedida. 

Em razões recursais de fls. 212/220, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 19 de janeiro de 2009 (fls 183/187), inferiu que a pericianda 

apresenta quadro clínico de transtorno afetivo bipolar bem controlado com tratamento medicamentoso. Ademais, 

segundo o expert, a requerente não está incapacitada para o exercício das atividades laborativas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 
Desta feita, para obter auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, ou mesmo auxílio-acidente, é requisito 

indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos 

benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026046-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026046-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VAGNER DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO : RONYWERTON MARCELO ALVES PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00079-6 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/85 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 88/94, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 
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V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 
que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 
(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 
4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1554/1996 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 25 de fevereiro de 2010 (fls. 58/64), inferiu que o periciando é 

portador de sequela traumática em polegar esquerdo. Todavia, conforme observou o expert, as condições médicas 

apresentadas pelo requerente não são geradoras de incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 
incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026182-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026182-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON LEGATZKI 

ADVOGADO : VALTER RIBEIRO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 07.00.00092-8 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 67. 

A r. sentença monocrática de fls. 115/116 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 
benefício de auxílio-doença no período entre 30 de outubro de 2006 e 30 de junho de 2007 e à concessão de 

aposentadoria por invalidez a partir da data de sua prolação, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 118/120, requer a parte autora a a majoração da verba honorária advocatícia. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, 

considerando o valor devido até a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 
Por outro lado, no tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância 

com a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026231-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026231-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITA ABILIA DA SILVA 
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ADVOGADO : FERNANDO CAMARGO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00137-6 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 141/142 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 145/163, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a carência exigida restou amplamente comprovada, uma vez que a requerente vertera 

contribuições, na qualidade de facultativo, por períodos descontínuos, de maio de 2007 a setembro de 2008, conforme 

documento de fls. 27/40. 

O laudo pericial de fls. 81/85, inferiu que a periciada apresenta sequela de osteopenia e dor lombar. Entretanto, concluiu 

o expert que após quarenta anos de idade a mulher se torna mais exposta a osteopenia. 

Evidente, pois, que a data de início da incapacidade da autora remonta a período anterior à sua filiação ao RGPS, 

considerando o seu ingresso no sistema Previdenciário com 60 (sessenta) anos de idade. Assim, não sendo caso de 
agravamento da doença, incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a qualidade de segurado, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026506-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026506-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANA MARIA FRANCO SALGADO 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00271-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/102 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 104/107, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 88/93, o qual 

concluiu: "a autora não apresenta condições clínicas geradoras de incapacidade laboral". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 
parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026680-90.2011.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1560/1996 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAMILA APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO : LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO 

No. ORIG. : 10.00.00070-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/42 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 48/51, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 
"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 
"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Insta consignar, inicialmente, que a união estável entre a requerente e o Sr. Clayton de Oliveira restou comprovada pela 

própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 43/44). 
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In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 19, a qual comprova o nascimento de seu filho em 12 de 

novembro de 2009. 

As cópias da CTPS do companheiro da demandante (fls. 15/18), bem como os extratos do CNIS de fls. 35/36 e 52/55 

constituem início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto indicam a existência de vínculos 

empregatícios rurais no período descontínuo de agosto de 2005 a dezembro de 2010. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 43/44). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 
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O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 
relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 
trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 
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emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 
Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 
Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 
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O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 
relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 
trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 
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emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 
Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 
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O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 
relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 
trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 
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emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 
Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11730/2011 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIO IVALE 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00219-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MARIO 

IVALE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática decretou a extinção da execução, ante ao cumprimento integral da obrigação determinada. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, preliminarmente, a nulidade do decisum, ante a existência de 

cerceamento de defesa, e, no mérito, que existem valores a serem cobrados, pertinentes ao período de 14 de novembro 

de 1995 a 13 de novembro de 1996, e não compuseram a memória de cálculo original, e cabe a incidência dos juros de 

mora e da correção monetária após a data da conta de liquidação. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar ventilada se confunde com o mérito e, como tal, será apreciada. 
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Quanto ao primeiro ponto suscitado, insta observar que o trânsito em julgado da ação de conhecimento ocorreu em 18 

de novembro de 1999 (fl. 90), momento em que o demandante poderia promover a satisfação de seu crédito, com a 

cobrança de todas das parcelas desde o termo inicial expressamente fixado no título executivo (fls. 61/62 e 84/88). 

Ex vi do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal, prescreve 

em 5 (cinco) anos a pretensão executória sobre créditos nas ações previdenciárias, caracterizando-se a prescrição 

intercorrente quando, por inércia da parte, o feito ficar absolutamente sobrestado por igual prazo após a prática do 

último ato processual, restando afastada a aplicação de qualquer legislação estranha à matéria. Precedentes TRF3: 8ª 

Turma, AC nº 1999.61.00.030001-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/04/2008, DJF3 24/06/2008; Turma Supl. 

3ª Seção, 90.03.034757-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Vanderlei Costenaro, j. 28/03/2007, DJU 30/04/2007, p. 308; 10ª 

Turma, AC nº 2001.61.83.000304-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/08/2006, DJU 13/09/2006, p. 360. 

É de se ter em mente que o artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil prescreve que "O Juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição" consoante a redação dada pela Lei 11.280 de 17.02.2006. 

Sopesa, na espécie, o fato de o autor ter suscitado a existência de prestações a serem cobradas existentes no título 

executivo tão-somente agora, portanto fora do lapso de 5 (cinco) anos contados a partir do trânsito em julgado da 

sentença que extinguiu o feito. Por conseguinte, as prestações não requeridas tempestivamente, ainda que por eventual 

erro material na primeira conta exeqüenda, encontram-se alcançadas pela prescrição, como restou decidido pelo Juízo a 

quo. 

No caso, o segurado contava com dados suficientes para elaboração do cálculo de liquidação, no tocante ao termo 
inicial das parcelas devidas, desde o trânsito em julgado da ação de conhecimento, conforme o teor do título executivo 

já mencionado, logo, repita-se, eventuais parcelas não requeridas encontram-se prescritas, devendo a mesma ser 

decretada de ofício. 

No mais, de acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os 

pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na 

ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos 

ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 
do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 
pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 
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Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 
incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 
IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 
da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 
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inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, , nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, decreto a prescrição das prestações 

em atraso anteriores à 14 de novembro de 1996, com fundamento no art. 269, IV, do referido diploma, e nego 
seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083387-98.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.083387-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALCIDES BORDA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00061-6 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando o recálculo do valor inicial da aposentadoria, 

considerando-se os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição em seus valores integrais, de forma que esta seja 

enquadrada na classe 09 (nove), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, além da verba honorária, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando a reforma da sentença, sustentando 

enriquecimento sem causa do INSS uma vez que aceitou e vinculou o pagamento do benefício a teto salarial na classe 

09 (nove). Subsidiariamente, postula o afastamento do pagamento dos ônus de sucumbência. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora teve seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 12/11/1997, ou seja, na vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. O ponto controvertido resume-se ao interstício necessário para a 
alteração de classe da escala de salário-base e seu reflexo no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

 

Alega a parte autora que o INSS não considerou para o cálculo da renda mensal inicial do benefício os 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição recolhidos sobre a classe 9 (nove). 

 

Em contrapartida, sustenta o INSS que utilizou corretamente os salários-de-contribuição no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício, tendo enquadrado em classe inferior a 9 (nove) salários mínimos, porquanto não houve respeitou os 

interstícios e efetuou recolhimento das contribuições em classe a qual não poderia progredir. 

 

Pois bem, para efeito de cálculo do salário-de-benefício, a Legislação Previdenciária, à época dos recolhimentos, previa 

que era obrigatório o cumprimento dos interstícios para que o segurado progredisse nas classes dos salários-de-

contribuição, vedando, ainda, o "salto" na escala de enquadramento da contribuição, de sorte que o segurado não podia 
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efetuar o pagamento antecipado de contribuições para suprir ou suprimir o interstício entre as classes. Depois de 

cumprido os interstícios, poderia o segurado regredir para uma classe inferior e, posteriormente, voltar a contribuir para 

uma classe maior (art. 137, §§ 2º e 3º e art. 29, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, revogado pela Lei nº 9.876 de 

26 de novembro de 1999). 

 

Ora, ao efetuar a contagem de tempo de serviço, verifica-se que a parte autora entre os períodos de 03/1991 a 07/1995 

efetuou recolhimentos alternadamente entre as classes 01, 02 e 03, quando passou a efetuar recolhimentos, a partir de 

08/1995, na classe 09. 

 

Considerando o tempo de serviço contabilizado, o INSS considerou os recolhimentos de 11/94 a 07/95 na classe 03, de 

08/95 a 07/96 na classe 04 e de 08/96 a 10/97 na classe 5, tendo em vista o recolhimento incorreto, porquanto suprimiu 

interstícios, ou seja, passando diretamente da classe 03 para a classe 09, o que era vedado pela legislação previdenciária 

então vigente. 

 

Diante do descumprimento da previsão legal, correto o procedimento autárquico quando desconsiderou os valores das 

contribuições efetuadas superiores à classe sobre a qual deveria a parte autora ter contribuído. 

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "O legislador vedou expressamente a mudança de classe 

da escala de salário-base de contribuição, sem que fosse cumprido o interstício necessário em cada uma delas." 
(REsp nº 413699/PR, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 02/09/2003, DJ 06/10/2003, p. 301). 

 

No mesmo sentido, confira ainda: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO DO 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. RESPEITO AOS INTERSTÍCIOS PARA PROGRESSÃO. 

OBRIGATORIEDADE. 

Para o cálculo do salário de benefício, deve ser respeitado o cumprimento dos interstícios para a progressão nas 

classes de contribuição." 
Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 386012/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 

17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 325); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. 

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DIVERGÊNCIA. RECÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

I - Durante todo o período de apuração da RMI, os recolhimentos foram efetuados, considerando salários-base 

aleatórios, inclusive regredindo nas classes sem motivação aparente. 
II - Ao autor, contribuinte autônomo, estava vedado progredir de uma classe para a outra sem cumprir o 

interstício legal na mesma classe, conforme dispunham os arts. 28, III e 29 da Lei nº 8.212/91. 

III - Não fez o autor prova de que tenha, nos meses que antecederam os 36 últimos salários de contribuição, 

recolhido sobre salário-base que o autorizasse a enquadrar-se na última classe de contribuintes individuais. 

IV - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 

1988, nos termos da recém editada Súmula 687 do Supremo Tribunal Federal. 

V - Improvido o recurso do autor. 
VI - Sentença mantida na íntegra." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2004.03.99.009467-7/SP, Relatora Desembargadora 

Federal MARIANINA GALANTE, j. 21/02/2005, DJU 22/03/2005, p. 499); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - REJEITADA A MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO 

CONHECIMENTO DE PARTE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PRESCRIÇÃO - RAZÕES 

DISSOCIADAS - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-BASE - CONTRIBUIÇÃO -INTERSTÍCIOS - 

PROGRESSÃO NA ESCALA - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- (...). 

- (...). 

- A progressão na escala do salário-base, no que se refere ao contribuinte, é permitida desde que cumprido o 

interstício exigido em lei e, somente até a classe imediatamente posterior. 
- Diante do descumprimento de tal previsão legal por parte da autora, a revisão da renda mensal inicial do 

benefício deverá ser efetuada com o devido enquadramento no dispositivo legal, desconsiderando-se o valor da 

contribuição superior à classe sobre a qual deveria a autora ter contribuído. 
- Apelação da parte autora improvida." (TRF 3ª R AC-Proc. nº 2001.61.20.004300-0/SP, Relatora Desembargadora 

Federal EVA REGINA, j. 07/06/2004, DJU 26/08/2004, p. 441). 

 

A diferença recolhida indevidamente a maior ensejaria a parte autora o direito à repetição do indébito em face da 

autarquia previdenciária, e não em garantia de pagamento do benefício sobre aquilo que recolheu. 
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Enfim, não obedecendo às determinações legais, que veda expressamente a mudança de classe da escala de salário-base 

de contribuição sem a obediência ao interstício estipulado, não há falar em aceitação tácita ao pagamento de teto salarial 

estipulado ao livre arbítrio da parte apelante. 

 

Por fim, com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), não há falar em condenação da parte autora 

ao pagamento de ônus da sucumbência, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. No mais, 

a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para excluir da condenação o pagamento dos ônus da sucumbência, na forma da 

fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005468-44.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.005468-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DA CONCEICAO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00054684420054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

LUZIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de MARIO FERREIRA, falecido em 29.10.1954. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador rural. 

Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 13. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a pensão por morte, no valor de um salário 

mínimo, a partir de 01.04.1987, observada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios fixados em 5% das 

parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais. 

 

Sentença proferida em 31.07.2009, submetida ao reexame necessário. 
 

O INSS apela às fls. 97/102, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o exercício de atividade rural pelo 

falecido nos últimos três anos que antecederam o óbito, requisito necessário à concessão do benefício, de acordo com a 

legislação vigente naquela época. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum.  

 

O falecimento data de 1954, quando ainda não havia legislação previdenciária que desse proteção aos trabalhadores 

rurais. 

 

A Lei Complementar n. 11/1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), definiu 

no art. 3º, verbis: 

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes.  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie.  

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."  
O PRORURAL foi o resultado do reconhecimento de que a cobertura previdenciária da LOPS não atingia os 

trabalhadores rurais. Os trabalhadores rurais passaram, então, a ter direito a aposentadoria por velhice, aposentadoria 

por invalidez, pensão, auxílio-funeral, serviço de saúde e serviço social.  

 

Com a vigência da Lei n. 6.260, de 6-11-1975, passaram a ter também proteção previdenciária os empregadores rurais e 

seus dependentes. 

 

A pensão prevista no art. 6º da Lei Complementar n. 11/1971, de valor mensal equivalente a 30% do salário mínimo 

vigente no país, beneficiava os dependentes do trabalhador rural, definido no § 1º, a e b do art. 3º: o empregado e o que 

exercia sua atividade individualmente ou em regime de economia familiar, sem o auxílio de empregados.  

 

A Lei Complementar n. 11/1971 só poderia ter aplicação aos fatos ocorridos a partir de sua vigência, de modo que o 

direito à pensão por morte para os dependentes dos trabalhadores rurais só poderia ser reconhecido se o óbito ocorresse 

a partir de 25-5-1971, vedada a retroatividade. 

 

Com a edição da Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, a renda mensal da pensão por morte prevista no art. 6º da Lei 

Complementar n. 11/1971 foi alterada para 50% do salário mínimo, a partir de janeiro de 1974 (art. 6º). 
 

O quadro foi modificado com a edição da Lei n. 7.604, de 26-5-1987, cujo art. 4º dispôs: 

 

Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir 

de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971 

(destacamos).  

 

Com a alteração, o direito da autora à pensão por morte, caso preencha os requisitos, só poderá ser reconhecido a partir 

de 1º-4-1987. 

 

Necessário apurar, então, se o falecido tinha enquadramento em alguma das alíneas do § 1º do art. 3º da Lei 

Complementar n. 11/1971. 

 

A inicial informa que o falecido marido da autora exerceu a atividade rural em regime de economia familiar, até a data 

do óbito. Estaria enquadrado, assim, na alínea b do referido § 1º. 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 10/11. 
 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 09.09.1939 (fl. 10), e a certidão de óbito (fl. 11) configuram início de prova 

material do exercício de atividade rural. 

 

Na audiência, realizada em 09.10.2007, foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas. 
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A testemunha Antônia Gaspar de Campos nada esclareceu a respeito da condição de rurícola do falecido, afirmando 

apenas que a autora mora perto de sua casa (fl. 53). 

 

Por sua vez, a testemunha Albertina Conceição Thomé declarou: "que conhece a autora desde 1943, 1944 ou 1945, 

tendo passado a ser assim porque moravam em Anhumas; então a depoente morava na sede do município, ao passo 

que a autora trabalhava em sítios da região, embora não saiba dizer quem seriam os tomadores de seus serviços. 

Naquele tempo ambas moravam na sede do município de Anhumas. Respondeu que também conheceu Mário, falecido 

marido da autora, crendo que ele tenha morrido já há mais de 30 anos, não sabendo melhor precisar. A testemunha 

disse que Mário e a ora autora trabalhavam ao tempo em que ele morreu, não sabendo para quem eles prestavam 

serviços e também não sabendo se com eles trabalhavam outros familiares. Respondeu que o casal teve muitos filhos, 

não podendo dizer quantos. Afirmou que a autora, bem como o marido dela, passavam levando enxada e mochila, 

acreditando que nesta houvesse alimentos, razão pela qual acreditava que fossem trabalhar, nunca os tendo visto 

efetivamente realizar serviços na roça. Sem reperguntas do Autor. Dada a palavra à Procuradora Federal às 

reperguntas, foi indagado e respondido: que nasceu em Barra Bonita, mudou-se para Anhumas quando tinhas 6 anos 

de idade, ali tendo permanecido até 1945, quando se casou em Presidente Prudente e voltou para Anhumas, vivendo ali 

até 1947. Em 1947, mudou-se novamente para Presidente Prudente e, a partir de então, não sabe de trabalho da autora 

ou do marido dela, tendo confirmado que ela já residia nesta cidade de Presidente Prudente quando Mário faleceu. 

Esclareceu que no ano de 1945 morou em Presidente Prudente por 6 meses, de modo que então teria vindo para cá, 
casada e retornado a Anhumas no mesmo ano. Afirmou que a própria testemunha é aposentada já há aproximadamente 

30 anos, tendo exercido atividades de costureira; que o marido da autora teria morrido em razão de suicídio pelo uso 

de veneno, do que soube por informação deu m dos filhos dele, já algum tempo depois da ocorrência."  (fls. 54/55 - 

grifei). 

 

Em 24.10.2007, foi colhido o depoimento da testemunha José Neves da Silva, que afirmou: "De 1950 a 1951 eu 

trabalhei no transporte de trabalhadores rurais e me recordo que transportava o falecido esposo da autora. 

Normalmente eles trabalhavam no sítio do RAMINELLI e dos NOZAWA em Regente Feijó."  (fl. 79). 

 

A prova documental fornece início de prova material acerca da atividade rurícola do falecido. A prova testemunhal, 

porém, não convence. 

 

A testemunha Albertina Conceição Thomé afirmou que a autora e o falecido eram trabalhadores rurais, mas declarou 

em seu depoimento que, após 1947, não soube a respeito das atividades exercidas por eles. Portanto, não esclarece a 

respeito do exercício de atividade rural pelo falecido em data próxima ao óbito.  

 

As declarações prestadas pela testemunha José Neves da Silva também não se mostraram convincentes. A referida 
testemunha afirmou que fazia o transporte de trabalhadores rurais nos anos de 1950 e 1951 e que teria transportado o 

falecido para algumas propriedades rurais, contrariando a informação que consta na petição inicial, de que o de cujus 

exercia atividade rural em regime de economia familiar. 

 

Dessa forma, a prova material não foi confirmada por convincente prova testemunhal, não restando, portanto, 

configurada a condição de segurado do falecido. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido de pensão 

por morte. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005894-14.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.005894-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADARICO BAPTISTA LOTT (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício concedido, cessado em virtude de fraude, em virtude de ter decorrido mais 

de 5 (cinco) anos entre a data do seu início e o seu encerramento. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/66 julgou improcedente o pedido, concluindo pela possibilidade do ente público em 

rever seus atos a qualquer tempo, não tendo a parte autora comprovado, ainda, a realização do trabalho durante o 

interregno de 02.11.1978 a 04.04.1979. 

Em razões recursais de fls. 69/99, alega a parte autora que, nos moldes da legislação vigente à época da concessão do 

provento, a Autarquia Previdenciária não poderia dar a sua solução de continuidade. Aduz, ainda, a necessidade de 

observar a estabilização das relações jurídicas e que, após 11 anos de manutenção, a aposentadoria tornou-se direito 

adquirido do segurado. 
Com contra-razões às fls. 101/107. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O direito da administração pública em rever os próprios atos tem como regra norteadora a Súmula 473 do STF, na qual 

define que "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

Por muito, se discutiu acerca do prazo para que tal revisão pudesse ter efeito, a fim de que se pudesse garantir a 

segurança jurídica e evitasse a interrupção abrupta de uma relação que, muitas das vezes, tem natureza estritamente 

alimentar, sopesando isso com a necessidade de se proteger o erário público de prejuízos indevidos. 

A respeito do tema, o C. STJ, em sede de recurso repetitivo, assim decidiu o tema, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 

9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA 

MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTANTO. 
1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei 

9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo 

para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo 

inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, 

de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos 

o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 

3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado 

em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno dos 

autos ao TRF da 5a Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do 

procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor. 

(3ª Seção, REsp 1114938/AL, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 14/04/2010, DJe 02/08/2010) 

 

No caso dos autos, o benefício pago ao autor teve início em 04.12.1985, ou seja, em momento anterior à edição da Lei 

nº 9.787/99, o que impede o reconhecimento da decadência, tendo o Instituto Autárquico o pleno direito de rever o ato 

de concessão em comento. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003470-22.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003470-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : DANILO SANTANDER CARDOSO incapaz 
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ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SANTANDER 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada por DANILO SANTANDER CARDOSO, representado por sua genitora 

Maria Aparecida Santander, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

pagamento dos valores referentes às prestações de benefício previdenciário vencidas no período compreendido entre 

junho de 2004 e março de 2005, acrescidos de juros de mora e correção monetária. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/66 julgou procedente o pedido.  

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão por força do 

reexame necessário. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, que 

corresponde ao período compreendido entre 19 de junho de 2004 e 31 de março de 2005, não excede a sessenta salários-

mínimos (fl. 81), acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000293-65.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.000293-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIANA CUSTODIO DE LIMA 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/44 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária 

à concessão de apenas um dos benefícios pleiteados, acrescido dos consectários que especifica, reconhecendo a 

prescrição com relação ao outro. 
Em razões recursais de fls. 52/63, alega a parte autora, primeiramente, que não houve decurso do prazo prescricional 

com relação ao benefício decorrente do nascimento da menor Naiane Lima da Cruz. Pugna, ainda, pela reforma da 

sentença e acolhimento de ambos os pedidos da inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão dos benefícios. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O entendimento já consagrado em nossos tribunais é no sentido de que os benefícios de natureza previdenciária são 

imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 

8.213/91. 
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Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação."  

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.  

(...)  

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91.  

(...)  

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente"  
(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ.  

(...)  

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 
benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75.  

(...)  

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,  

parcialmente providas."  

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 

No caso concreto o nascimento da filha da autora ocorreu em 31 de outubro de 2000, conforme certidão de fl. 08. A 

ação, por sua vez, foi ajuizada em 20 de fevereiro de 2006, conforme protocolo lançado à fl. 02. Assim, considerando 

que o termo inicial do benefício seria aquele previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes 

do parto, verifica-se que qualquer parcela eventualmente devida à requerente estaria, fatalmente, atingida pela 

prescrição. 

No que se refere à verba honorária, mantenho a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000420-97.2006.4.03.6006/MS 

  
2006.60.06.000420-5/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANEZA RIBEIRO GUBERT 

ADVOGADO : HEIZER RICARDO IZZO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/73 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 79/84, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 
O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 
A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 14, a qual comprova o nascimento de seu filho em 04 de 

abril de 2005, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica ambos os 

genitores como lavradores. Acrescenta-se, ainda, a Certidão de Casamento de fl. 13, onde os nubentes foram 

qualificados como agricultores em 09 de fevereiro de 2002. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 
instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 75/77). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
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10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011806-97.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011806-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELOISA HELENA RAYMUNDO DE PAIVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118069720064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

ELOÍSA HELENA RAYMUNDO DE PAIVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de JOSÉ ROBERTO DE PAIVA, falecido em 03.06.2001. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o último vínculo de trabalho 

anotado na CTPS encerrou em 01.10.1994, mas o de cujus teria trabalhado na condição de caseiro em uma propriedade 

rural localizada no Paraná, no período de 11.02.1999 a 13.02.2000. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 130. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora em honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 
A autora apela às fls. 195/201, sustentando, em síntese, que foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2001, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 25. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 
 

As CTPS (fls. 34/70) indicam a existência de vínculos de vínculos de trabalho nos períodos de 17.10.1981 a 

18.01.1983, de 12.05.1983 a 23.06.1983, de 01.07.1984 a 15.02.1986, de 08.07.1986 a 21.04.1987, de 24.04.1987 a 

03.05.1987, de 04.05.1987 a 26.08.1987, de 09.11.1987 a 04.02.1988, de 25.02.1988 a 22.04.1988, de 02.05.1988 a 

21.03.1990, de 10.05.1990 a 06.05.1992, de 03.08.1992 a 01.02.1993 e de 12.07.1993 a 01.10.1994. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 145/146) confirma parcialmente os vínculos 

anotados na CTPS, comprovando que o último vínculo de trabalho encerrou em 01.10.1994. 
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A autora afirma que o de cujus trabalhou na condição de caseiro em uma propriedade rural denominada Fazenda 

Guanabara, no período de 11.02.1999 a 13.02.2000, e juntou documentos que comprovariam a existência de relação de 

emprego no referido local (fl. 71/126). 

 

As anotações, avisos manuscritos e fotografias de fls. 71/76, fls. 83/98 e fls. 99/125 não demonstram a existência do 

alegado vínculo de trabalho do falecido, o que somente foi comprovado por prova testemunhal (fls. 182/184). 

 

Se o último vínculo de trabalho comprovado nos autos se encerrou em 01.10.1994, o período de graça previsto na Lei 

8.213/91 encerrou em 1997, tendo em vista que tinha mais de 120 contribuições sem a perda da qualidade de segurado e 

foi comprovada a situação de desemprego, conforme anotações existentes na CTPS (fls. 69/70). 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (03.06.2001), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 
 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 46 anos e a causa mortis foi "insuficiência 

respiratória - encefalopatia anoxico - pós operatório de angina cardíaca". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 46 anos. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 
 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-
contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 

A r. sentença monocrática de fls. 35/42, julgou procedente o pedido. Feito submetido ao reexame necessário. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 
apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 
"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 
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§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 
Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 
Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 
 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 
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Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que a autora, beneficiária de aposentadoria especial concedida em 19.06.1984, 
faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação 

nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento 

da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para reformar a r. sentença na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por OSVALDO MACIEL DA SILVA em face da decisão monocrática de 

fls. 273/275, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação e manteve a sentença que julgou 

improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

Em razões recursais de fls. 277/284, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, por não ter apreciado o 

agravo retido tempestivamente interposto, bem como por desconsiderar provas dos autos, tendentes ao reconhecimento 
de sua incapacidade para o trabalho que exercia, fazendo jus, ao menos, ao benefício de auxílio-acidente. 

É o sucinto relatório. 

Com efeito, a decisão impugnada deixou de se manifestar sobre a insurgência ventilada pelo autor por meio do agravo 

retido interposto às fls. 239/243, cuja apreciação fora devidamente reiterada no apelo, a contento do disposto no art. 523 

do Código de Processo Civil. 

Passo a sanar a omissão. 

O agravo retido fora interposto em face da decisão proferida pelo magistrado de primeiro grau à fl. 237, que indeferiu a 

realização de nova prova pericial. O agravante, em suas razões, alega a ocorrência de cerceamento de defesa, 

considerando a imprestabilidade dos laudos encartados. 
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O argumento não convence. 

A prova pericial, que pode consistir em "exame, vistoria ou avaliação", tem por seu objeto os fatos alegados pelos 

litigantes no processo, cuja demonstração dependa de conhecimento técnico ou científico. 

O perito é, pois, o auxiliar de confiança do juízo que se detém às provas de conhecimento técnico ou científico (art. 139 

c.c. art. 145), cuja nomeação vem disciplinada no art. 421, observadas as prescrições do art. 146, todos do Código de 

Processo Civil. 

Uma vez indicado, o expert deve cumprir escrupulosamente seu encargo, com toda diligência, no prazo assinado em lei, 

independentemente de termo de compromisso (arts. 146 e 422). 

Assim, "os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de classe 

competente" e "comprovarão sua especialidade na matéria que deverão opinar, mediante certidão do órgão 

profissional em que estiverem inscritos" (art. 145, §§ 1º e 2º). 

Estendem-se a tais profissionais as mesmas hipótese de suspeição e impedimento aplicáveis aos juízes, previstas nos 

arts. 134 e 135 do Código de Processo Civil, ex vi de seu art. 138, II. 

Em se tratando de perícia na área da saúde, a fim de constatar eventual incapacidade laborativa, basta que o profissional 

seja médico capacitado a tanto e regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM, prescindindo-lhe da 

especialização correspondente à enfermidade alegada pela parte autora, pois a legislação que regulamenta a classe não a 

exige para o diagnóstico de doenças ou a realização de perícias. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.61.08.005622-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1211; 8ª Turma, AI nº 
2008.03.00.043398-3, Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJF3 01/09/2009, p. 590. 

Não obstante o destinatário da prova seja sempre o Juiz, a quem é dado, inclusive, poderes instrutórios de ofício, podem 

as partes participar das perícias produzidas nos autos, quer indicando assistente técnico, quer apresentando quesitos, no 

prazo de cinco dias a partir da intimação do despacho de nomeação do expert, na forma do art. 421 da Lei Adjetiva. 

Justamente por conta dos poderes gerais de instrução processual, deve o magistrado indeferir, além das diligências 

inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, in fine), as perícias requeridas, quando "a prova do fato não depender do 

conhecimento especial de técnico", "for desnecessária em vista de outras provas produzidas"  ou, até se a sua 

"verificação for impraticável" (art. 420, § único, I, II e II). 

E mais, ainda na esteira da prova pericial, compete ao Juiz indeferir os quesitos impertinentes ou mesmo formular 

aqueles que entender necessários ao esclarecimento da causa, ex vi do art. 426 do Código de Processo Civil, 

dispensando-a "quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem sobre as questões de fato pareceres 

técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficientes" (art. 427). 

Desse modo, em se tratando de prova pericial, somente devem prevalecer os quesitos que guardem manifesta relação 

com os fatos alegados pelas partes, porém úteis, a um só tempo, à demonstração do direito material controvertido e ao 

deslinde da causa, indeferindo-se todos os demais que não atendem a tal condição (Precedentes STJ: 1ª Turma, RESP nº 

811429, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13/03/2007, DJU 19/04/2007, p. 236). 

Sob outro aspecto, o art. 429 do Código de Processo Civil possibilita aos peritos e assistentes técnicos valerem-se de 
todos os meios necessários ao desempenho de sua função, incluindo testemunhas, documentos, fotografias e outras 

peças. 

Dessa forma, a prova pericial, sem descurar da finalidade a que se presta, tem de atender as razões fáticas narradas pelo 

litigante e aos quesitos formulados no processo, discorrendo, in casu, sobre as enfermidades por ele descritas, de modo 

que se trace uma linha coerente e lógica entre tais indagações e a conclusão do perito, prevenindo-se com que o laudo se 

torne insuficiente à convicção do magistrado. 

Assim, é dado às partes requererem esclarecimentos do expert e do assistente técnico, mediante formulação de quesitos 

elucidativos, que, se o caso, serão respondidos em audiência, desde que intimado o profissional 5 dias antes de sua 

realização (art. 435 do CPC). 

Não bastasse isso, a mesma Lei Adjetiva faculta ao Juiz, "determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a 

realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida" (art. 437). 

Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, ou ao 

menos sua complementação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 2007.03.99.049947-2, Rel. des. Fed. Vera Jucovsky, 

j. 07/07/2008, DJF3 12/08/2008; 10ª Turma, AC nº 98.03.014640-8, Rel. Des. Fed. Gediael Galvão, j. 09/09/2003, DJU 

29/09/2003, p. 401. 

Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se "em outros elementos ou fatos 

provados nos autos" (art. 436). Precedentes: STHJ, 6ª Turma, AGA nº 584748, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 
16/12/2004, DJ 04/04/2005, p. 365; 7ª Turma, AC nº 632560, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 12/02/2007, DJU 

06/06/2007, p. 442. 

No caso dos autos, os laudos elaborado pelos médicos credenciados pelo IMESC, órgão público de notória 

credibilidade, nas áreas de ortopedia e cirurgia buco maxilo facial, devidamente capacitados, atenderam às 

determinações do Juízo, respondendo devidamente os quesitos das partes, inclusive aqueles suplementares formulados 

pelo autor, afigurando-se suficientemente hábil à comprovação do estado de saúde do embargante. 

Não se justifica, portanto, a produção de nova prova pericial, ou a formulação de novos quesitos, além dos 

suplementares já respondidos. 

No tocante ao teor dos laudos, bem assim no que se refere à presença de incapacidade hábil a ensejar a concessão do 

benefício pleiteado, igualmente objeto de insurgência do embargante, a decisão embargada não apresenta qualquer 
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obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo 

enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual se baseou nos elementos tirados do 

laudo pericial produzido em juízo. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, é de ser acolhidos em parte os embargos de declaração, a fim de sanar a omissão apontada no que tange ao 

conhecimento e apreciação do agravo retido, o qual fica desprovido e rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, 
mantida a decisão embargada em seus ulteriores termos. 

Ante o exposto, acolho em parte os embargos de declaração opostos pelo autor, para sanar a omissão apontada, 

mantida a decisão embargada, nos termos da fundamentação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016139-37.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016139-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO : ABIUDE CAMILO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00038-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/69 julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil, após o reconhecimento da prescrição. Condenação da autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 300,00, observada a Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 72/77, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O entendimento já consagrado em nossos tribunais é no sentido de que os benefícios de natureza previdenciária são 

imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 
8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

RECONHECIMENTO.  

- Ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

- Reconhecimento, de ofício, § 5º art. 219 do CPC.  

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. - Apelação prejudicada. 
(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2004.03.99.030473-8, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, j. 17.01.2011, DJF3 27.01.11, p. 865) 

 

No caso concreto o nascimento do filho da autora ocorreu em 14 de março de 1998, conforme certidão de fl. 10. A ação 

foi ajuizada em 23 de fevereiro de 2006, conforme protocolo lançado à fl. 02. De fato, qualquer parcela eventualmente 

devida à requerente estaria, fatalmente, atingida pela prescrição. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038208-63.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.038208-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE DA SILVA MOTA 

ADVOGADO : SAMUEL SEBASTIAO MAGALHAES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00915-3 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/63 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 69/72, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 
legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
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Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 
Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 13, a qual comprova o nascimento de seu filho em 11 de 

junho de 2006, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica ambos 

os genitores como lavradores. Acrescenta-se, ainda, a Certidão de Casamento de fl. 12, onde os mesmos foram 

qualificados como agricultores em 20 de novembro de 2004. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 64/66). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043849-32.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.043849-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1588/1996 

APELANTE : MONICA BENITES 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00791-3 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/84 julgou improcedente o pedido. Condenação da autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 350,00, observada a Lei nº 1.050/60. 

Em razões recursais de fls. 87/92, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 102/103 opinando pelo desprovimento do recurso em razão do 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O entendimento já consagrado em nossos tribunais é no sentido de que os benefícios de natureza previdenciária são 
imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 

8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 
VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 
E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 
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(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 

No caso concreto os filhos da autora nasceram em 11 de outubro de 1996 e 06 de maio de 1998, conforme certidões de 

fls. 16/17. A ação foi ajuizada em 16 de setembro de 2004, conforme protocolo lançado à fl. 02. De fato, qualquer 

parcela eventualmente devida à requerente estaria, fatalmente, atingida pela prescrição. 

Ademais, destaco que a demandante já recebeu o benefício de salário-maternidade, em decorrência do nascimento de 

sua filha Milca Silene Benites, conforme se verifica à fl. 29. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, acolho o parecer do Ministério Público Federal para negar seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIETA SANTOS FURTADO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00150-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/49 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 55/66, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a inépcia da inicial e a 
ilegitimidade de parte. No mérito, objetiva a reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos autorizadores 

à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção de benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 

atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda. Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 
passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tal questão, igualmente, não merece prosperar, tendo 

em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação é da 

Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável pelo pagamento do benefício 

é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 
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acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 
(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Inicialmente, destaco que a união estável entre a requerente e o Sr. Sérgio Rodrigues restou sobejamente comprovada 

pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 50/51). 

No mais, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 17, a qual comprova o nascimento de seu filho em 10 de 

agosto de 2006, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica ambos 

os genitores como lavradores. Acrescentem-se as cópias da CTPS do companheiro da requerente (fls. 11/15) e o Recibo 

de Pagamento (fl. 16), os quais revelam o exercício de atividades rurais no momento anterior ao nascimento aqui 

analisado. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 50/51). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito as matérias preliminares e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00098-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/65 julgou improcedente o pedido. Condenação da autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observada a Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 67/75, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.  
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 
pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, as Certidões de Nascimento de fls. 15/17 comprovam o nascimento dos filhos da autora em 09 de 

fevereiro de 2004 e 24 de janeiro de 2002 e noticia o Sr. Amauri Tomazini como genitor. 

Verifico, de plano, que não restou comprovada a união estável entre os genitores das crianças, uma vez que não há nos 

autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Amauri Tomazini e a requerente, quer por assentamento civil (como por 

exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 57/58, nada 

mencionam a respeito da existência de um "companheiro". 

Ademais, observo que, além do suposto companheiro da autora ter sido qualificado como "serviços gerais" apenas na 

certidão de nascimento de fl. 17, não constando qualquer qualificação nas demais certidões emitidas anteriormente, a 

função ali descrita tanto pode ser referir ao exercício de atividades urbanas como rurais, o que também inviabilizaria o 

uso do documento.  
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Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal (fls. 57/58), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/63 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 66/73, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a inépcia da inicial, 

incompetência do juízo e ilegitimidade de parte. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do recurso (fls. 93/95). 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, desentranhe-se a apelação de fls. 74/81 já que a mesma foi interposta em duplicidade. 

No mais, afasto a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção de benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 
atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda. Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 

passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tal questão, igualmente, não merece prosperar, tendo 

em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação é da 

Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável pelo pagamento do benefício 

é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  
(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 16 comprova o nascimento da filha da autora em 29 de abril de 2005. 
No entanto, verifico que não há nos autos qualquer documento apto para comprovação da condição de rurícola da 

requerente. 

De fato, dentre os documentos que instruíram a inicial, destaco a Certidão de Casamento de fl. 17, onde seu genitor foi 

qualificado como tratorista em 19 de outubro de 1985. Tal documento não pode ser aproveitado, já que dá conta da 

qualificação rural do pai da parte autora quando esta sequer havia nascido, não se prestando, portanto, a alicerçar 

períodos ulteriores da atividade alegada. 

Ademais, observo que o suposto labor rural da requerente não foi desenvolvido em regime de economia familiar, 

conforme expressamente consignado pelas testemunhas, o que também inviabilizaria a extensão da condição de rurícola 

do seu genitor. 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui qualquer início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 64/65), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito as matérias preliminares e dou provimento à 

apelação para julgar improcedente o pedido inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 
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2007.03.99.047518-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE DE SOUZA CABRAL 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 07.00.00021-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/49 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 53/64, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a inépcia da inicial e ilegitimidade 
de parte. No mérito, pugna pela reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos autorizadores à concessão 

do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção de benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 

atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda. Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 
passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tal questão, igualmente, não merece prosperar, tendo 

em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação é da 

Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável pelo pagamento do benefício 

é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 
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Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que, a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 
pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 13, a qual comprova o nascimento de seu filho em 04 de 

setembro de 2006, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto a qualifica 

como "lavradora".  

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 50/51). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito as matérias preliminares e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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APELADO : CARLA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 07.00.00006-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/49 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 
Em razões recursais de fls. 53/64, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção de benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 
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atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda. Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 

passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tal questão, igualmente, não merece prosperar, tendo 

em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação é da 

Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável pelo pagamento do benefício 

é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 
Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que, a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 
(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 14, a qual comprova o nascimento de seu filho em 25 de 

junho de 2006, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto a qualifica como 

"lavradora". 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 50/51). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito as matérias preliminares e dou parcial provimento à 

apelação para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 70/78, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a inépcia da inicial, ilegitimidade 

de parte e incompetência do juízo. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários 

legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção de benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 

atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda. Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 

passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tal questão, igualmente, não merece prosperar, tendo 

em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação é da 

Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição 
Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável pelo pagamento do benefício 

é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 
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O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 
recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 15 comprova o nascimento do filho da autora em 29 de maio de 

2003. 

A fim de comprovar sua condição de rurícola, a demandante carreou aos autos a documentação de fls. 16/23, a qual está 

a indicar o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, desde o ano de 1983. 

Entretanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em Audiência de Instrução e Julgamento não 

corroboram o início de prova material, uma vez que muito embora a testemunha e a informante declarem às fls. 58/59 
que conhecem a autora há 20 (vinte) e 15 (quinze) anos e que ela ajuda seu pai na lavoura, nada especificaram acerca do 

labor rural à época da gravidez. Além disso, a testemunha de fl. 58 também informou que "acha que a autora faz 'bico' 

de faxina". 

Sendo assim, a meu ver, a prova oral mostrou-se insuficiente para corroborar os fatos alegados na exordial. 

Assim, os documentos juntados aos autos restaram isolados, uma vez que a prova testemunhal não especificou se 

durante a gestação a requerente teria exercido o trabalho de rurícola. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, o que não ocorreu in casu, consoante as razões 

acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito as matérias preliminares e dou provimento à 

apelação para julgar improcedente o pedido inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075518920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o recálculo do benefício com a adequação ao novo limite trazido pela Emenda Constitucional n°20/98. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/116 extinguiu o feito, sem análise do mérito, ante o reconhecimento da carência 
do direito de ação. 

Em razões recursais de fls. 118/124, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à 

liberação do salário de benefício limitado ao teto previdenciário ao novo parâmetro da EC n° 20/98. Por fim, suscita o 

prequestionamento legal, para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Como bem observado pelo Juízo a quo, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se 

obter uma sentença de mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que 

resulta a necessidade impreterível de se extinguir a ação sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 
Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi -, entendendo-se por este, a um só tempo, a 

necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Conforme aponta a Carta de Concessão de fl. 13, o salário de benefício do demandante (1.240,72) foi calculado com 

base no teto previdenciário vigente em janeiro de 2004 (1.869,34), o que conduz à ausência de utilidade do pedido de 

adequação ao limite trazido pela EC n° 20/98 (1.200,00), sendo inequívoca a falta de interesse processual ao mérito 

desta demanda. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/74 julgou improcedente o pedido e revogou a tutela concedida. 

Em razões recursais de fls. 77/79, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado (fls. 59/60), inferiu que o periciando é portador de catarata e diabetes 

mellitus, Entretanto afirmou o expert que não há incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : VALDECIR FUZARO 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072581320074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/99 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 104/107, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 
I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova 

testemunhal, requerida na petição inicial, aliada a início razoável de prova material, torna-se indispensável à 

comprovação do efetivo exercício da atividade nas lides campesinas e, conseqüentemente, o preenchimento dos 

requisitos ensejadores à concessão dos benefícios, em especial a qualidade de segurado. 

Assim, o julgamento, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de defesa, 

ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 

os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 
instrução e julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 
(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 
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Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 
Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para 

regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como para prolação de novo julgado, 

restando prejudicada a apelação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006438-52.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.006438-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA GERMANO DE LIMA DIOGO 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

MÁRCIA GERMANO DE LIMA DIOGO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de pensão por morte de LUIZ CARLOS DIOGO, falecido em 07.10.1997, 

cujo pagamento foi cessado em 09.11.2004. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que foi concedida a pensão por morte 

(NB 109.982.848-8) que foi encerrada quando a filha do casal completou 21 anos de idade, ocasião em que a autora 

tomou conhecimento de que não estava habilitada ao recebimento do benefício. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 54. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da cessação do benefício pago à 

filha. Correção monetária nos termos do Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, e juros moratórios de 1% ao 

mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Concedeu a 
antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 27.04.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 135/144, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela concedida. Quanto ao 

mérito, sustenta que não foi comprovada a dependência econômica, não havendo provas de que o casal não havia se 

separado de fato. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e dos juros 

moratórios em 6% ao ano, além da redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Não é cabível o debate, nesta sede, sobre a insurgência do INSS contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis 
que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º 

grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, 

para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
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Considerando que o falecimento ocorreu em 1997, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 25. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que foi concedida a pensão por morte à filha do 

casal (NB 109.982.848-9) que recebeu o benefício até completar 21 anos. 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 
O óbito ocorreu em Curitiba, no Estado do Paraná, e a autora reside em Guarulhos, no Estado de São Paulo, motivo pelo 

qual o INSS alega que o de cujus estava separado de fato da esposa. 

 

Contudo, na certidão de óbito (fl. 25), o falecido foi qualificado como casado e a autora foi indicada como sua esposa, 

presumindo-se que o casal não estava separado. 

 

Observa-se, ainda, que não consta a averbação de separação judicial do casal na certidão de casamento (fl. 17). 

 

Na audiência, realizada em 19.03.2009, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 120/123), que informaram 

que o casal não estava separado de fato, declarando, ainda, que o de cujus costumava visitar a mãe, que morava no 

Paraná, comprovando que a autora ainda estava casada com o falecido. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (11.05.1998), compensando-se as parcelas 

que já foram pagas à filha da autora até a data em que completou 21 anos (09.11.2004), tendo em vista a comprovação 

de que se habilitou como dependente do marido (fl. 18). 
 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 
STJ. 

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros moratórios nos 

termos da fundamentação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para determinar que a correção 

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008214-84.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008214-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELIA MARIA LIBERI 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082148420074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/66 julgou improcedente o pedido condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 74/78, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 
requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com o extrato do CNIS de fl. 14, verifica-se que o autor filiou-se ao sistema a partir de 01 de 

novembro de 1993, tendo exercido atividade laborativa desde a data acima referida até 25 de dezembro de 1994, bem 

como verteu 04 (quatro) contribuições, no lapso compreendido de junho de 2006 a setembro de 2006, tendo, dessa 

forma, superado o período exigido de carência. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 

53/56, segundo o qual, o autor apresenta doença degenerativa crônica e artrose generalizada. 

Entretanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete o requerente remonta a período em que ele ainda não 

havia recuperado a sua condição de segurado. 
Neste sentido, cumpre observar que o requerente já se encontrava incapacitado para o labor quando voltou a contribuir 

para a Previdência Social, conforme se infere do recibos de contribuição que acompanham a inicial, os quais apontam 

que o primeiro pagamento, referente ao ano de 2006, fora efetuado 05 de julho de 2006. Ademais, verifica-se que o 

autor deu entrada em seus requerimentos administrativos em maio, outubro e dezembro de 2006, conforme 

documentado à fls. 48/50, ou seja, quando havia perdido a qualidade de segurado e nos meses seguintes ao 

preenchimento da carência mínima necessária à concessão do benefício. Evidencia-se bem informado o requerente 

acerca da necessidade de sua condição de segurado exigida em Lei para a concessão do benefício ora vindicado e, por 

isso, previamente determinado à obtenção da benesse legal, em razão da doença que o acometia, resolveu voltar a verter 

as contribuições previdenciárias, razão pela qual de rigor a manutenção do decreto de improcedência da demanda. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, para 

manter a r. sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000177-62.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000177-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO DE JESUS DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001776220074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fl. 118 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 121/127, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
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jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 29 de abril de 2008 (fls. 67/70), complementado às fls. 90/91, 

inferiu que o periciando é portador de cefaléia tensional, sem outra manifestação psíquica, a qual não lhe impede de 

exercer suas atividades laborativas. Diante disso, afirmou o perito que o requerente apresenta capacidade para exercer 

os atos da vida civil e laborativa. 
Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
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Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001043-81.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001043-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : JUAREZ JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ROSMARY ROSENDO DE SENA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por JUAREZ JOSÉ DA SILVA, tendo como 

autoridade coatora o INSS. 

A r. sentença de fls. 309/313 concedeu parcialmente a segurança e determinou ao INSS, no prazo de 45 dias, que 

proceda à análise e finalização do pedido administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 436), no sentido do desprovimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O impetrante sustenta haver requerido, em sede administrativa, a concessão de benefício previdenciário; a Autarquia 

Previdenciária, a seu turno e de forma injustificável, posterga a análise concessória para data incerta, em detrimento ao 

estabelecido no art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91. 

De fato, a normação invocada em prol do impetrante está redigida nos seguintes termos: 

 

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." 
 

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, repete a norma citada, em seu art. 174. 

Note-se, porque de relevo, que o benefício previdenciário possui caráter nitidamente alimentar, e a delonga da 

apreciação, pelo INSS, da postulação devidamente acompanhada dos documentos necessários, não se coaduna com os 

primados que regem os atos da administração. 

Escorreito o r. decisum de primeiro grau, de rigor sua manutenção. 

Ante o exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e mantenho 

integralmente a sentença monocrática, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, retornem os autos à origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002171-39.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.002171-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DAIANE TAÍS CASAGRANDE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021713920074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 83. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/101 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, retificou a tutela antecipada, determinando a 
imediata implantação do benefício concedido. Feito submetido ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
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jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

No presente caso, independe do cumprimento da carência necessária para a concessão dos benefícios pleiteados, uma 

vez que o autor, após filiar-se ao RGPS, foi acometido por doença elencada no rol do art. 151 da Lei 8.213/91, vale 

dizer, paralisia irreversível e incapacitante (quesito n.º 11 - fl. 76). 
A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 72/77, o qual 

concluiu que o periciando é portador de sequelas decorrentes de acidente vascular cerebral isquêmico, encontrando-se 

incapacitado de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que, conforme afirmou o perito, a 

referida incapacidade teve início em 14 de agosto de 2003, data em que o requerente ostentava a condição de segurado, 

conforme CTPS de fls. 51/52, razão pela qual restou demonstrado o preenchimento de tal requisito. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, 31 de outubro de 2003 

(fl. 20), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os 

valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037617-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037617-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00202-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos a fls. 05/30. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 08/05/2008. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 
Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

De início, a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal não merece 

prosperar, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações da inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 
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Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida 

aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  
3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  
8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 46/52, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cegueira em olho direito". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está totalmente incapacitado(a) para o trabalho. Aponta, apenas, existir "restrição 

para atividades que exijam acuidade visual perfeita bilateralmente". Trata-se, portanto, de uma incapacidade parcial 

permanente. 

Ademais, os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após a propositura da ação (06/12/2007), o autor 

reingressou no mercado de trabalho formal. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Trago à colação os seguintes julgados: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013266-51.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.013266-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE APARECIDO FARIA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00132665120084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 134/138 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 143/155, requer parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 18 de setembro de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença a partir de 20 de janeiro de 2003 a 17 de março de 2008 (fl. 49). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 94/106, o qual 

concluiu que o periciado é portador de afecções degenerativas ao nível da coluna vertebral lombo-sacra, com hérnia 

discal bem definida e com sequela instalada, encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para a sua 

atividade de motorista. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, , de baixa instrução, que exercia atividades de motorista, e a 

notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e 

definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006589-81.2008.4.03.6119/SP 
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2008.61.19.006589-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIANA APARECIDA RIBEIRO DA COSTA LUCAS 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00065898120084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIANA APARECIDA RIBEIRO DA COSTA LUCAS em face da 

decisão monocrática de fl. 331, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à sua apelação para arbitrar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a sentença. 

Em razões recursais de fls. 336/336, sustenta a embargante, para fins de prequestionamento, a existência de contradição 

na decisão, em relação aos honorários advocatícios. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado; basta uma leitura atenta aos termos do 

julgado para se depreender que a verba honorária incide sobre as parcelas devidas desde o termo inicial do benefício 

(independentemente do recebimento de parcelas por força de tutela antecipada) até a prolação da sentença de primeiro 

grau. 
Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002405-76.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002405-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO ALBINO TOME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024057620084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento do benefício que 

menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 18/20 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 23/29, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 
do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 
inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 
calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 
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foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 
de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 
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"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 
para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 
 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 
que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 
ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 
2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 10/02/1992 (fl. 14), não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 

que o pedido é improcedente. 
Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002911-52.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002911-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO BARBOSA e outros 

 
: JOSE RAIMUNDO FURTADO 

 
: VITOR RIBEIRO CHAGAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029115220084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real dos benefícios, com a aplicação de índices de reajustamento que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 30/34 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 37/43, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste dos benefícios nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 
forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
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Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 
II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 
3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 
Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 
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A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 
Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 
"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

....................................................................................................... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

....................................................................................................... 
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8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 
 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira: 

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 
(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta: 

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 
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Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 
VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 
07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 
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(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, os autores, titulares de benefícios concedidos em 11/09/1997, 19/09/2000 e 19/07/2002 (fls. 17, 18 e 22), 

não fazem jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seus benefícios, 

razão por que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-88.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000995-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIO TEIXEIRA RICARDO 

ADVOGADO : LUIS FLAVIO AUGUSTO LEAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CLÁUDIO TEIXEIRA RICARDO em face da decisão monocrática de 

fls. 121/122, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação e manteve a sentença que julgou 

improcedente o pedido de revisão do benefício com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91. 

Em razões recursais de fls. 124/129, sustenta o embargante, para fins de prequestionamento, a existência de contradição 

na decisão, "no tocante à omissão ao artigo 202 da CF/88". 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 
adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, que manteve a improcedência do pedido de 

aplicação do art. 144 da Lei de Benefícios, considerando que a DIB da aposentadoria é de 01/10/1991. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011427-69.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.011427-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDEREDO FAGUNDE PINHEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o recálculo do benefício com a consideração dos novos limites trazidos pelas Emendas Constitucionais n° 

20/98 e 41/03. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/49 indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem resolução do mérito, com 

fundamento nos arts. 267, I, e 284, ambos do CPC, sob fundamento de impossibilidade de desenvolvimento regular do 

processo. 

Em razões recursais de fls. 57/67, argui a parte autora, preliminarmente, nulidade no decisum, ante a ausência de 

manifestação do Juízo acerca da competência do Juizado para apreciação do feito, e, no mérito, sustenta o cabimento da 

revisão de seu benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Ab initio, verifico que a matéria preliminar confunde-se com o próprio mérito do recurso, razão por que será com este 

apreciada. 

De acordo com o art. 473 do Código de Processo Civil que "É defeso às partes discutir, no curso do processo, as 

questões já decidas, a cujo respeito se operou a preclusão". 
Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por meio 

do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos. 

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda da 

faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal), ou, pelo 

fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com aquele que se 

pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado, Editora RT, 9ª edição, p. 

618. 

Ao caso dos autos. 

Em decisão interlocutória de fl. 36, o Juízo a quo determinou que a parte autora fornecesse traslado da contra-fé e nova 

procuração, adequada aos fins da lide, retificasse o valor da causa e especificasse o número do benefício, sob pena de 

indeferimento da exordial e extinção da demanda sem resolução do mérito. 

Em resposta à mencionada decisão, protocolou a parte autora as petições de fls. 43/44 e 46/47, momento em que 

forneceu nova procuração, cópia da contra-fé, mas insistiu no acerto do valor inicial dado à causa, ao fundamento da 

necessidade de perícia contábil para a apuração de outro valor. 

Diante do não atendimento integral da supracitada decisão, a magistrada de primeiro grau indeferiu a exordial e 

extinguiu o feito, sem exame do mérito, por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. 

Nesse passo, observo que o questionamento que ora se levanta em sede de apelação, qual seja, acerca da correção ou 

não do valor atribuído à causa, ou da suposta necessidade de remessa para o Juizado Especial Federal, encontra-se 
precluso, na medida em que o demandante não interpôs o recurso competente (agravo de instrumento) a impugnar a 

decisão interlocutória de fl. 36, já que entendia pelo acerto daquela quantia inicialmente fixada. 

Nesse passo, é de se manter a decisão de primeiro grau, em observância ao fenômeno da preclusão. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012052-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012052-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO PAULA PINTO CAMPOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120520620084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição, pleiteando a não incidência 

do fator previdenciário ou a modificação dos critérios de tábua de mortalidade utilizados para sua apuração. 
A r. sentença monocrática de fls. 38/44 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 48/62, argui a parte autora, preliminarmente, nulidade no decisum, por ausência de 

fundamentação e, no mérito, pugna procedência do pedido, nos moldes da exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, haja vista que o magistrado, no exercício do seu livre 

convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua decisão à luz do que rege o art. 93, IX, CF, bem como 

em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 458 do CPC. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 
 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 
Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 
"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 
Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 08.04.2008, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001935-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSCARLINA PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS 
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No. ORIG. : 07.00.00119-6 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OSCARLINA PEREIRA DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 25/26 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 37/42, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 
a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 
(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1631/1996 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 
processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 
houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 
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Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2000 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 114 meses. 

Contudo, não constitui início de prova material da atividade agrícola da postulante a Escritura Pública de Cessão de 

Direitos Hereditários de fl. 11, que qualifica José Ribeiro como lavrador, visto que se trata de pessoa estranha aos 

presentes autos. 

De igual maneira não pode ser considerada como início de prova material a Declaração do ITR do contribuinte José 

Ribeiro, pertinente ao ano de 2006 (fls. 12/14). 

Ademais, conquanto o Instrumento Particular de Comodato Agrícola de fls. 15, qualifique a autora como "da lavoura" e 

demonstre o exercício de seu labor campesino entre 17 de junho de 1998 e 17 de junho de 2008, não foram carreados 

aos autos qualquer documento a respeito de eventual trabalho agrícola da autora em período diverso. 

Frise-se ainda que as testemunhas Eurico Rafael de Oliveira e Oswaldo Felipe Sarti, em audiência realizada em 18 de 

setembro de 2008, afirmaram em depoimentos de fls. 34/35 conhecê-la há dez anos (desde 1998, portanto), nada 

mencionando acerca de eventual trabalho agrícola em outros períodos. 

Ressalte-se que o conjunto probatório não permite que se presuma preenchido o requisito relativo ao tempo de atividade 

rural com base na tabela progressiva antes referida. 

É que não há nos autos outra prova material ou testemunhal autorizadora da presunção de que a requerente tenha 

efetivamente desenvolvido tal atividade, com vínculo à Previdência Social antes de 24 de julho de 1991. Ao contrário, 
os elementos existentes tendem a demonstrar o labor campesino após o advento da Lei nº 8.213/91, de modo que se 

exigiria da segurada a carência de 180 contribuições mensais, nos termos de seu art. 25, II, requisito igualmente não 

comprovado na espécie. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALTAIR MOURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO GARCIA PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00053-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, observada 

a concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural, sendo que exerceu trabalho urbano em períodos descontínuos, sempre 
entremeados de atividade rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício 

de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 
Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses. 

 
O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou as anotações de sua CTPS, como trabalhador rural, mas com atividade preponderantemente 

urbana, o que foi confirmado pelas informações do CNIS (fls. 55). 

 

A certidão de casamento não pode ser considerada início de prova material, pois qualifica o autor como pedreiro. 

 

As testemunhas também não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo 

o período alegado na inicial. 
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A testemunha Nésio Ribeiro afirmou: "conheço o autor há 12 anos, época em que ele trabalhava na Constran. Depois 

que ele saiu da Constran, ele passou a trabalhar em lavoura, o que faz até os dias de hoje. Atualmente ele está carpindo 

lote" (fls. 58). 

 

A testemunha Luiz Veiga declarou: "conheço o autor há 11 anos, época em que ele já trabalhava em lavoura, numa 

fazenda em Parnaíba. Nessa oportunidade eu trabalhei junto com ele. Depois que ele passou a trabalhar na Usina, 

devidamente registrado. Até os dias de hoje o autor trabalha como braçal" (fls. 57). 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA OLINDA DA SILVA BRAGA SERNIKAR 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
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ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00022-7 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do auxílio-

doença, a partir da data da cessação indevida (04/12/2005 -fl. 35), com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação requerendo que a sentença seja reformada, para que lhe seja 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária também interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a submissão 

da decisão ao duplo grau de jurisdição e a revogação dos efeitos da tutela antecipada. No mérito, pugna pela integral 
reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos 

legais. Subsidiariamente, pleiteia a alteração no tocante ao termo inicial do benefício e redução dos honorários 

advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 187), o termo estabelecido 
para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 
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Com relação ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de 

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do 

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, 

que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela específica, 

não constituindo, assim, objeção processual. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 16/10/2005 a 

04/12/2005, conforme se verifica do documento juntado às fls. 35. Proposta a ação em 22/02/2006, não há falar em 
perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da 

presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 83/95). De acordo com referido 

laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. Dessa forma, atestando o médico perito que a parte autora encontra-se total e temporariamente 

incapacitada para o labor, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mas sim do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Desta forma, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 
8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de 

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença concedido à parte autora (04/12/2005 -fl. 35), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela 

recuperado sua capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o 

seguinte fragmento de ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o 

auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora Desembargadora 

Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, p. 527). 
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No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Contudo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E NEGO 

PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DA PARTE AUTORA E DO INSS, nos termos da fundamentação. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024636-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024636-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS AGOSTINHO 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00156-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS (fls. 62/64). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelado, nas suas contrarrazões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No caso em exame, em resposta aos quesitos das partes, o médico perito judicial concluiu que apesar de a parte autora 

ser portadora de cegueira no olho esquerdo, tal fato não a impede de trabalhar como operador de tratamento de caldo, 

atividade que exercia no momento da perícia médica (fls. 87/90). 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 
cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO DO INSS E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037060-46.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.037060-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSIANE DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00102-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/66 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 69/81, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 
8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  
(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 20 comprova o nascimento do filho da autora em 29 de abril de 2007 
e noticia o Sr. Júlio Inocêncio Batista como genitor. 

Não obstante a referida certidão, bem como a CTPS de fls. 23/27 indicar o exercício de atividades rurais por parte do 

genitor da criança, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Júlio Inocêncio Batista e a requerente, quer por 

assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 

ouvidas às fls. 61/62, nada mencionam a respeito de um suposto "companheiro". 

As cópias da CTPS da demandante (fls. 21/22), por sua vez, não trazem qualquer vínculo empregatício, ao passo que os 

extratos do CNIS de fls. 36/39 revelam que ela exerceu atividade urbana, na condição de estatutária, nos lapsos de 01 de 

fevereiro de 2001 a 16 de julho de 2001 e a partir de 01 de março de 2001 (sem data de rescisão). 
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Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Verifica-se que, embora a prova oral colhida apresente informações a respeito do trabalho rural da autora, não há, nos 

autos, início de prova material a ser corroborado com tais depoimentos. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038119-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038119-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENICE RIBEIRO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

No. ORIG. : 08.00.00066-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 33/36 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 40/45, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

consectários legais e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 
A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 
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A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 10 comprova o nascimento do filho da autora em 25 de julho de 

2003. 

No entanto, verifico que a demandante não possui início razoável de prova material apto para comprovação da atividade 

rurícola, uma vez que a cópia da sua CTPS (fls. 08/09) comprova a existência de vínculo empregatício rural em período 

posterior ao nascimento aqui analisado (18 de maio a 19 de julho de 2006).  

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 37/38), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material apto, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038388-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARLINDO EVANGELISTA 

ADVOGADO : CAMILA CAVARZERE DURIGAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00077-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a percepção da diferença devida em razão do atraso na conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, além da revisão do atual benefício, com aplicação dos índices de reajustes desde 23/07/1997. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 48/54, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao 
pagamento das diferenças e da revisão que menciona. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Ao caso dos autos. 

Pretende a parte autora a obtenção de diferenças devidas entre o lapso de 27/07/1997 e 09/12/2003, ao fundamento de 

que desde a primeira data fazia jus à aposentadoria por invalidez, tendo-lhe acarretado prejuízo a demora na conversão 

do benefício, além da revisão da atual aposentadoria, nos moldes que menciona. 

Da análise do conjunto probatório, verifico que o autor não demonstrou que fazia jus, desde o momento da concessão 

do auxílio-doença, à aposentadoria por invalidez, vale dizer, não houve a comprovação de que havia uma incapacidade 

total e permanente desde 27/07/1997, ônus que lhe compete, ex vi do art. 333, I, do CPC. 
Outrossim, cumpre salientar que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade juris tantum e, ausente 

qualquer elemento em sentido contrário, prevalece a conclusão do ente previdenciário de que a incapacidade para o 

labor apenas deixou de ser temporária em 09/12/2003. 

Nem se alegue qualquer cerceamento do direito de defesa, porquanto o próprio autor julgou desnecessária a produção 

de prova pericial (fls. 38/39). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ADVOGADO : MILTON DE JULIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 06.00.00058-5 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 131/135 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 138/142, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 31 de julho de 2006, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 28 de março de 2005 a 19 de fevereiro de 2006, cessado 

indevidamente. (fl. 165). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 108/110, o qual 
concluiu que o periciado é portador de espondiloartrose lombo-sacra, hérnia de disco lombar e hipertensão arterial 

sistêmica. Diante disso, afirmou a expert que o requerente está incapacitado total e definitivamente para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de auxílio-doença. 

Quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo salvaguardar 

a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou serviços. Em síntese, 

a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o provimento das suas necessidades básicas, por si 

só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 07.00.00044-1 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA em face da decisão monocrática de 

fls. 102/104, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Em razões recursais de fls. 106/108, sustenta o embargante a existência de contradição na decisão, por não ter apreciado 

as provas dos autos, tendentes ao reconhecimento de sua incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual se baseou nos elementos tirados do 

laudo pericial produzido em juízo. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 
perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042061-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042061-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NAIR BRAZ RODRIGUES 

ADVOGADO : KÁTIA ARTIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00041-7 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NAIR BRAZ RODRIGUES em face da decisão monocrática de fls. 

138/140, proferida por este Relator, que negou seguimento ao seu recurso e manteve a sentença que julgou 

improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Em razões recursais de fls. 144/145, sustenta a embargante a existência de omissão na decisão, por não ter apreciado as 

provas dos autos, tendentes ao reconhecimento do fato de que somente deixou de contribuir para a Previdência em razão 

de sua incapacidade para o trabalho. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual se baseou nos elementos tirados do 

laudo pericial produzido em juízo. Aliás, a questão referente à data do início da incapacidade foi objeto de quesito 

complementar específico para o expert, o qual reafirmou a conclusão anteriormente consignada. Observo, ainda, que os 

exames médicos a que se submetera a demandante não se mostram suficientes ao convencimento de que a incapacidade 
seja a eles contemporânea. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 
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27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042541-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042541-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO RAMOS PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00097-8 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial da pensão por morte e do benefício instituidor, atualizando os salários-de-

contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao 

IRSM integral de fevereiro de 1994, afastando a incidência do teto previdenciário e com a utilização de critério de 

reajustamento com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição 

Federal). 

Agravo retido à fl. 378, impugnando a determinação para que seja juntado a planilha de cálculo demonstrando quais os 

valores a serem recebidos por força da revisão pleiteada. 

A r. sentença monocrática de fls. 388/390 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 392/403, a parte autora, preliminarmente, requer o conhecimento do agravo retido e, no 

mérito, aduz a necessidade de reformar o decisum, acolhendo-se o pedido inicial. 

Sem contra razões. 

Parecer da Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento do recurso (fls. 414/417). 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De plano, verifico que o autora e ora apelante é carecedor da ação quanto ao pedido de afastamento do teto 

previdenciário, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de 

lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 
A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico que o benefício auferido pelo instituidor da pensão por morte era fixado em valor mínimo, 

nos moldes da Lei Complementar nº 11/71, razão pela qual não há como se questionar a eventual limitação ao cálculo 

da renda mensal inicial do provento em questão. 

No mais, conheço do agravo retido, uma vez que reiterado em preliminar da apelação. Porém, a questão nele suscitada 

se confunde com o mérito da própria demanda e, como tal, será apreciada. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 
obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 
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Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 
 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte é beneficiário de pensão por morte decorrente de outro provento concedido 

em 01.10.1978. Portanto, não faz jus que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o 

respectivo período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de 

fevereiro de 1994. 

No tocante aos critérios de reajustamento, consigno, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições 

permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor 

real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 
forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
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no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 
1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 
Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 
II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 
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II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 
Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 
III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 
(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 
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decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 
 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 
A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 
(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 
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EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 
2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 
admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, extingo o feito, sem resolução de 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com relação ao pedido de afastamento do teto previdenciário, 
e, quanto aos demais pedidos, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, mantendo a r. sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/97 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 100/110, pleiteia a parte autora, preliminarmente, a anulação da r. sentença e a realização de 

nova perícia. No mérito, requer a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar suscitada pela parte autora, isto, porque muito embora o objeto da 
causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novas provas, uma vez que existem 

prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou 

de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 
sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 74/77 concluiu ser o autor portador de vitiligo generalizado, o que lhe imputa uma incapacidade 

parcial e permanente para o exercício de atividades sob forte intensidade de luz solar. 

Pois bem, não obstante a parte requerente asseverar o exercício da atividade de lavrador, para a qual encontra-se 

incapacitado, haja vista a exposição solar, não há nos autos qualquer documento que comprove o labor nas lides 

campesinas, ao contrário, a cópia da CTPS, colacionada à fl.15, revela a atividade urbana, na condição de vigia, para a 

qual o demandante não se encontra incapacitado. 

Ademais, o autor somente possui vínculos empregatícios no interregno descontínuo compreendido entre janeiro de 1993 

e março de 1996 e o laudo não demonstra que a incapacidade do autor data de época em que este ainda detinha a 

qualidade de segurado.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações contidas no laudo, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção do 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 
desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 
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3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa total da parte autora para as atividades que possui condições de desempenhar, bem como o preenchimento do 

requisito qualidade de segurado, o que não restou comprovado nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e mantenho a r. sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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2009.61.09.011203-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ERNESTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112032820094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 
de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 
sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 
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Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 
vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 
determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 
o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 
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situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.61.12.009743-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARACI DE SOUZA DUTRA 

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097439420094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/73 julgou improcedente a demanda. 
Em razões recursais de fls. 76/80, pleiteia a parte autora, preliminarmente, a anulação da perícia. No mérito, requer a 

procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Por derradeiro, suscita 

o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar suscitada pela parte autora, notadamente porque o laudo pericial de fls. 

41/50, foi elaborado por profissional altamente capacitado e que ofereceu respostas conclusivas a todos os quesitos 

formulados pelas partes e pelo Juízo a quo. 

Neste sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

II - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as 

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial, 

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela inexistência 
de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

III - O fato de a perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma vez 

que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

(TRF3, 10ª Turma, AI 2011.03.00.000501-7, Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 23/03/2011, p. 1788). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 41/50 asseverou que a parte autora é portadora de osteoartrose, ao nível de sua coluna vertebral, 
cardiopatia valvular não complicada e cefaléias crônicas de provável etiologia tensional. Entretanto, o expert concluiu 

tais moléstias não a incapacitam para o exercício de suas atividades laborais habituais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e mantenho a sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : MARCELO VOLPE DE ARAUJO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019128920094036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como o reconhecimento do 

período de contribuição compreendido entre 20/09/2004 e 10/11/2005, além de danos morais. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 100/101. 

A r. sentença monocrática de fls. 231/233 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

No presente caso, independe do cumprimento da carência necessária para a concessão dos benefícios pleiteados, uma 

vez que o autor, após filiar-se ao RGPS, foi acometido por doença elencada no rol do art. 151 da Lei 8.213/91. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 23 de novembro de 

2009 (fls. 179/192), complementado à fl. 224, o qual concluiu que o periciando é portador de Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida e Hepatite C, encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o exercício das 

atividades laborativas. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que, conforme afirmou o perito, a 

referida incapacidade teve início em 31 de outubro de 2005 (fl. 224), época em que o requerente estava em gozo do 

benefício de auxílio-doença (fl. 112), razão pela qual restou demonstrado o preenchimento de tal requisito. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 06 de julho de 2008, pois o Instituto 
já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1661/1996 

No tocante aos honorários advocatícios, muito embora entenda que, no caso em tela, não há sucumbência recíproca, 

mantém-se a condenação nos termos da r. sentença monocrática, em face da ausência de impugnação da parte autora e 

em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005284-43.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005284-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : MARIA GUEDES ROCHA 

ADVOGADO : THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00052844320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/130 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do auxílio-

doença, acrescido de consectários legais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

É o sucinto relato. 

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (05 de junho de 2010) e a data da prolação da sentença (31 de março de 2011), 
não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

- REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - 

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 

- JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, 

STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO 

- SENTENÇA MANTIDA. 
(...) 
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4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA - 

REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO 

QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, 

VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 

48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 
 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012901-39.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012901-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : MISAEL OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00129013920094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 
condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação 

indevida (14.03.2009), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir sobre as parcelas vencidas até a sentença. Foi 

confirmada a tutela antecipada concedida anteriormente. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

esteve em gozo de auxílio-doença, no período de 10.12.2004 a 13.03.2009, conforme os documentos juntados às fls. 13 

e 17/20 e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 66). Dessa forma, estes requisitos foram 

reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 

11.12.2009, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a 

data da propositura da presente demanda, não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do 

referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 74/78).  

 

Dessa forma, tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da 
Lei nº 8.213/91. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, para fixar a incidência dos juros de mora e correção monetária, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição além dos outros que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/53 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 57/66, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 
8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 
EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 
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4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 
3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 
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§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 
de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 
A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 
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delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  
§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 
A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  
Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  
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I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 
entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 
VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 
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8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 
Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por idade, com início da vigência em 07/05/2002 (fls. 18/20), não faz jus 

ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição ou à aplicação de 

índices diversos dos constantes na Lei nº 8.213/91, consoante fundamentação já exposta. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000183-95.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000183-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MACIEL DE MORAES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001839520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/80 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 83/92, pleiteia a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 58/66 concluiu ser o autor portador de etilismo crônico, bem como que "...encontra-se INAPTO 

TEMPORARIAMENTE PARA TRATAMENTO DO ETILISMO, DEVENDO PERMANECER INTERNADO EM 

CLÍNICA DE RECUPERAÇÃO DURANTE ESTE PERÍODO...". 

Pois bem, não obstante a conclusão acima descrita, consoante as informações contidas na CTPS (fls. 11/16) e extrato do 

CNIS (fl. 42), o autor somente possui vínculos empregatícios no interregno descontínuo compreendido entre novembro 

de 1977 e julho de 1995 e o laudo não demonstra que a incapacidade do autor remonta à época em que ainda detinha a 

qualidade de segurado. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável o preenchimento do 
requisito qualidade de segurado, o que não restou comprovado nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r. 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-60.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIVALDO CASA NOVA MARIA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021906020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/73 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 76/78, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 04 de outubro de 2010 (fls. 62/65), inferiu que o periciando sofreu 

traumatismo craniano em julho de 2005, tendo sido submetido a neurocirurgia para drenagem de hematoma 

intracraniano, extra-axial. Conforme relatórios da internação, a quadro clínico do requerente evoluiu satisfatoriamente, 

sem sequelas. Os sintomas de cefaléia e vertigem, referidos pelo autor, podem ser resolvidos com tratamento clínico 

adequado. Por fim, segundo o expert, não há incapacidade laborativa no caso em tela. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 
Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-75.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003469-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS PRESSOTO 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034697520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o recálculo do benefício com a adequação aos novos limites trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n°20/98 e n° 41/03. 
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A r. sentença monocrática de fls. 50/53 julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não há correlação entre os 

reajustes aplicados nos salários-de-contribuição e na renda mensal dos benefícios. 

Em razões recursais de fls. 56/60, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à liberação 

do salário de benefício limitado ao teto previdenciário aos novos parâmetros das EC n° 20/98 e EC n° 41/03, em 

observância do princípio da isonomia.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito 

a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 
Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi -, entendendo-se por este, a um só tempo, a 

necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Conforme aponta a Carta de Concessão de fl. 13, o salário de benefício do demandante (1.029,68) não fora limitado ao 

teto previdenciário vigente à época da concessão da aposentadoria (1.081,50), o que inviabiliza o pleito de recálculo do 

benefício aos novos limitadores legais. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, consequentemente, carece de utilidade 

prática o pedido intentado. 

Dessa forma, é de se reconhecer, de ofício, a preliminar de ausência de interesse de agir e de se julgar extinto o feito, 

sem resolução do mérito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

moldes do art. 267, VI, do referido diploma e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003304-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HELIO MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033044820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com o cálculo do 

salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a atualização e manutenção do 

valor do benefício nos moldes vindicados. 
A r. sentença monocrática de fls. 107/113 julgou improcedente a demanda. 

Em razões de fls. 118/128, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da 

concessão, com a aplicação dos critérios de revisão e reajuste que menciona, ante seu direito adquirido, pelo que requer 

a reforma integral da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, afirmando 

que desde 02 de julho de 1989, momento posterior à promulgação da CF/88 e anterior à vigência da Lei 8.213/91, 
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possuía o direito à aposentadoria por tempo de serviço, o qual somente foi exercido em junho de 1990, tendo esse 

procedimento acarretado-lhe prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância inferior 

àquela que teria direito se fosse aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

No caso dos autos, a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de serviço, inicialmente calculada com base na 
revogada CLPS (Decreto n° 89.312/84), uma vez que o termo inicial do benefício remonta à data 05/06/1990, momento 

em que contava com 35 anos, 01 mês e 26 dias de tempo de serviço (fl. 16). 

Em que pese o requerente ter preenchido os requisitos para aposentação proporcional em momento anterior à concessão 

do benefício, optou por continuar trabalhando por muito além do necessário e, agora, elege um momento aleatório para 

retroação da DIB e melhor aproveitamento dos salários-de-contribuição. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 

quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

julho de 1989 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 34 anos, o que 

indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de início do 

benefício é improcedente. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003910-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO JOVANELI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039107620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com o cálculo do 
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salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a atualização e manutenção do 

valor do benefício nos moldes vindicados. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/75 julgou improcedente a demanda. 

Em razões de fls. 80/90, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da 

concessão, ante seu direito adquirido, pelo que requer a reforma integral da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, afirmando 

que desde 02 de julho de 1989, momento posterior à promulgação da CF/88 e anterior à vigência da Lei 8.213/91, 

possuía o direito ao benefício, o qual somente foi exercido em julho de 1992, tendo esse procedimento acarretado-lhe 

prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância inferior àquela que teria direito se fosse 

aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, o autor já contava com mais de 35 anos em data anterior à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Tinha exatamente 

38 anos, 09 meses e 29 dias de tempo de serviço em 01/07/1992 (fl.18). 

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação integral em momento anterior ao advento da 

Lei n° 8.213/91, optou por continuar trabalhando por muito além do necessário. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 
as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 

quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

julho de 1989 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 35 anos, o que 

indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de início do 

benefício é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003996-47.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003996-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LEONARDE 

ADVOGADO : ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039964720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu a aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, concedendo a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

O INSS apela, pedindo a incidência dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009 e a redução dos honorários 

advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 
 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juors de mora em 0,5% ao mês, contados da 

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); 

em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a 
partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014732-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014732-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSCAR VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147322720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 
a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/46 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 49/68, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 
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reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita o prequestionamento para efeito de interposição 

de recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 
In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 
II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 
(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 
"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 
 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 
variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 
aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1681/1996 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 
 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 
 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
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A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 
§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 
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VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 08/05/1990 (fl. 22), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 
consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.61.83.016470-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ISABEL DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00164705020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a alteração dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 102/126, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao 

cálculo do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 
 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 
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§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas à aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 18.08.2000, é mister a improcedência da ação. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.61.83.016753-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SANDRA LUCIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IARA CRISTINA GONÇALVES PITA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167537320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição, pleiteando a não incidência 

do fator previdenciário ou a modificação dos critérios de tábua de mortalidade utilizados para sua apuração. 

A r. sentença monocrática de fls. 25/31 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 34/48, argui a parte autora, preliminarmente, nulidade no decisum, por ausência de 

fundamentação e, no mérito, pugna procedência do pedido, nos moldes da exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, haja vista que o magistrado, no exercício do seu livre 
convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua decisão à luz do que rege o art. 93, IX, CF, bem como 

em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 458 do CPC. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 
quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 
(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 
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Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 03.12.2004, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00173781020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 
A r. sentença monocrática de fls. 101/104 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 106/125, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por 

violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos 

autos à primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, 

pede a reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita o prequestionamento para efeito de 

interposição de recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 
proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 
demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 
Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 
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benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 
- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 
ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 
benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 
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Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 
inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 
"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 
reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 
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Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 
deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 
Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  
I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 
decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 
também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 
 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
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Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 
EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 
4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1694/1996 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 14/03/1996 (fl. 21), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 

consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na 

qual objetiva a parte autora a revisão de seu benefício, com a aplicação da Lei n° 6.423/77 na correção dos salários-de-

contribuição; da Súmula 260 do extinto TFR; do recálculo das gratificações natalinas que menciona, além do reajuste 

do benefício para fins de manutenção do valor real, com a consequente condenação da Autarquia Previdenciária ao 

pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/61 julgou parcialmente procedentes os pedidos, determinou a aplicação da Lei 

6.423/77, do art. 58 do ADCT e condenou o INSS ao pagamento da gratificação natalina nos moldes que menciona. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos a este Tribunal por força da remessa oficial. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Ab initio, verifico que o Juízo a quo deixou de apreciar o pedido de aplicação da Súmula n° 260 do TFR, além de ter 

apreciado a incidência do art. 58 do ADCT, o que torna a sentença extra petita. 

À primeira vista, este Relator, ao declarar nula a sentença, ver-se-ia inclinado a determinar a remessa dos autos à Vara 

de origem para a prolação de nova decisão. Entretanto, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 
Lei nº 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir de 

pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato 

julgamento. Da mesma forma, entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo aos casos de julgamento 

extra ou citra petita. 

Desta feita, passo à análise do mérito, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 
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"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 
máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 
 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 
§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 
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qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 
I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 
"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 
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Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Verifica-se que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 01/07/1986, faz jus à 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da 

ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, 

nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Ao arrepio das normas então vigentes, aplicava o Instituto Autárquico índices diferenciados de reajuste, proporcionais 

ao tempo de manutenção dos benefícios, bem como o salário-mínimo revogado, quando do enquadramento em faixas 

salariais. 

Com o escopo de dirimir qualquer dúvida quanto à interpretação do Decreto-Lei n.º 66/66 e do art. 2º da Lei n.º 

6.708/79, que inclusive já havia sido aclarado pelo Decreto-Lei n.º 2.171/84, o extinto Tribunal Federal de Recursos, 

em 21 de setembro de 1988, editou a Súmula n.º 260, que ora transcrevo: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

A propósito, a 7ª Turma desta Corte, no julgamento da Apelação Cível n.º 94.03.052612-2, em 06/10/2003, publicado 
no DJU de 12/11/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, naquela 

oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"... Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias.  

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa.  

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral.  

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 
prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º, da Lei nº 6.708/79.  

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional. 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966..." 

 

Destaco, por oportuno, que a sistemática de reajuste preconizada pela referida Súmula aplica-se tão-somente aos 

benefícios concedidos anteriormente à Carta Magna de 1988, produzindo efeitos até a data em que passou a vigorar a 

equivalência salarial consubstanciada no art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, qual seja, 05 de 

abril de 1989, e com ela não se confunde, haja vista que não vincula o reajuste à variação do salário-mínimo. 

Colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 
concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

(...) 

III- Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, AGA n.º 470.686, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 17.12.2002, DJ 10.02.2003, p. 231). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA 

SENTENÇA. QUESTÃO DE MÉRITO. ART. 41, II, LEI Nº 8.213/91. SÚMULAS Nº 21 E Nº 36 DO TRF/1ª REGIÃO. 

(...) 
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2 - "O critério de revisão previsto na Súmula nº 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecido no art. 

58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é aplicável somente aos 

benefícios previdenciários concedidos até 04.10.1988, perdeu eficácia em 05.04.89." (Súmula nº 21 deste Tribunal). 

(...) 

4 - Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento." 

(TRF1, 2ª Turma, AC n.º 1998.01.00.000613-1, Rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j. 31.10.2000, DJ 11.12.2000, p. 28). 

 

Nesse passo, como o benefício foi concedido em 01 de janeiro de 1986 (fl. 10) e a presente ação ajuizada em 11 de 

agosto de 2008, mais de cinco anos após a perda da eficácia da Súmula n° 260 do extinto TFR, todas as parcelas daí 

resultantes encontram-se prescritas. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO LEI 6423/77. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VALOR-TETO. SÚMULA 260 DO TFR. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

(...) 

IX - Incabível o pagamento das diferenças relativas à Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, vez que 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal.  
(...) XIII - Recurso parcialmente provido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2000.03.99.065376-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 13.12.2004, DJU 24.02.2005, p. 459). 

 

Quanto ao pedido de recálculo das gratificações natalinas, a partir de 1990, por força da Lei n.º 8.114/90, elas passaram 

a ser pagas com base nos proventos do mês de dezembro de cada ano, fazendo jus o segurado à diferença da 

gratificação natalina nos anos 1988 e 1989 por serem auto-aplicáveis os §§ 5º e 6º, do art. 201, da Constituição Federal 

(Súmula n.º 5 do TRF-3ª Região e n.º 23 do TRF-1ª Região). 

Em relação às gratificações natalinas posteriores a 1989, a matéria não prescinde de discussão após a edição da 

supracitada Lei, que em seu artigo 5º, parágrafo único, regulamentou o pagamento integral dos abonos anuais. 

Observando os autos, verifica-se que a data de ajuizamento da ação ocorreu em 11 de agosto de 2008 (fl. 02), 

considerando que o salário mínimo do mês de junho/89 e às gratificações natalinas de 1988 e 1989, não se tratam de 

defasagem que possam gerar reflexos posteriores, uma vez que incidentes em parcelas únicas, tem-se que, passados 

mais de 05 (cinco) anos dessas datas, encontram-se acobertadas pelo manto da prescrição. Confira-se, a propósito, os 

julgados que ora transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DE PRESTAÇÃO. 

EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO". 
-A prescrição não atinge o "fundo de direito", ou o direito de ação, mas apenas as prestações não pagas ou reclamadas 

no prazo legal, que de acordo com o art. 103, par. Único, da Lei n.º 8.213/91, é de cinco anos. 

-Há omissão quanto aos efeitos da prescrição reconhecida, que fulminou a pretensão relativa à diferença na prestação 

de junho/89. 

-Há contradição ao julgar procedente esse pedido, quando a prescrição o atinge por completo. 

(...) 

(AC nº 260025; TRF 3ª Região; 8ª Turma; Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta; DJ 14.10.2003, pág. 317) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO- APOSENTADORIA POR INVALIDEZ- RENDA MENSAL INICIAL- ARTIGO 58 DO 

ADCT- SÚMULA 260 DO EX. TFR- JUNHO/89- ABONOS ANUAIS DE 1988 E 1989- PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL- 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

(...) 

III - Os pedidos referentes à utilização do salário mínimo de junho/89 no importe de NCZ$120,00 e ao pagamento da 

gratificações natalinas de 1988 e 1989 restaram acobertados pelo manto da prescrição, uma vez que tais defasagens 

não geraram reflexos posteriores.  

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 95030658373, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 31.08.2004, DJU 27.09.2004, p. 242). 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - 

ACOLHIDA A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RELATIVA À APLICAÇÃO DO ARTIGO 201, § 6º , 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NOS ANOS DE 1988 E 1989 - ACOLHIDA A PRELIMINAR DE OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, NO QUE TOCA À APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 260 DO EXTINTO TFR - ISENÇÃO 

DE CUSTAS 

(...) 

2. A prescrição qüinqüenal atinge apenas as parcelas do benefício e não o direito em si (Súmula n.º 85, do Superior 

Tribunal de Justiça). Porém, no caso, a totalidade destas parcelas foi abrangida pelo referido prazo prescricional, o 

que impede a própria incidência do artigo 201, § 6º, da Constituição Federal, nos anos de 1988 e 1989. 

(...)  

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 96030820598, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, j. 14.09.1999, DJU 12.08.2003, p. 595). 
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Com relação à manutenção do valor real dos benefícios, a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, 

disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 
Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 
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Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 
 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 
Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 
índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1701/1996 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 
"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 
de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 
pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  
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IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 
A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 
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"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 
alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 
(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 
10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 
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prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 01/07/1986 (fl. 10), não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 

que o pedido é improcedente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 
razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a decisão de primeiro grau e 

nego seguimento à remessa oficial. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo estatuto processual, julgo 

procedente o pedido de aplicação da Lei n°6.423/77 na correção dos salários-de-contribuição e improcedentes os 
demais pedidos, na forma acima fundamentada. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS CARNIETO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00011-6 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. 

A r. sentença monocrática de fls. 146/152 julgou improcedentes os pedidos de aplicação do IRSM devido no mês de 

fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição e de reajuste do benefício em manutenção. 
Em razões de apelação de fls. 155/159, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que há erro 

material na concessão da aposentadoria, quanto ao valor do salário de contribuição que menciona. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para julgamento. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico que o Juízo a quo também conheceu do pedido de manutenção do valor real do benefício, o que configura 

sentença extra petita, já que a exordial versou exclusivamente sobre a aplicação do índice de IRSM devido em 02/1994. 

À primeira vista, este Relator, ao declarar nula a sentença, ver-se-ia inclinado a determinar a remessa dos autos à Vara 

de origem para a prolação de nova decisão. Entretanto, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 
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Lei nº 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir de 

pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato 

julgamento. Da mesma forma, entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo aos casos de julgamento 

extra ou citra petita. 

Assim, aprecio a demanda nos limites em que proposta, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC. 

A quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras 

dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico 

de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 
convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 
17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, a aposentadoria por tempo de serviço teve vigência a partir de 13/04/1994, consoante extrato de 

fl. 09. Portanto, os salários-de-contribuição que compõem o seu período básico de cálculo anteriores a março de 1994, 

devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, 

eventual índice aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento 

da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre observar, por outro lado, que as partes não se compuseram, extrajudicialmente, nos termos da MP n° 201/2004, 

razão por que não há falar em carência da ação. Ademais, o documento de fl. 130 tem natureza de mera simulação, o 

que não comprova a revisão administrativa do benefício, diversamente do que alega o INSS em suas contra-razões. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 
 

Desta feita, é de rigor o do decreto de procedência do pedido. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
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Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

nego seguimento à apelação. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo estatuto processual, julgo procedente 

o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/57 julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Em razões recursais de fls. 69/80, objetiva a autora a anulação do decisum com o retorno dos autos à vara de origem, 

para regular processamento do feito. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preceituam os artigos 130 e 330, I, do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

Da conjugação harmônica dos regramentos processuais ora mencionados, ressalta à evidência a indispensabilidade da 

prova oral com a oitiva das testemunhas arroladas, mormente no presente caso, em que a parte autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade devido à trabalhadora rural e, para tanto, detém o ônus probatório de 

comprovar sua atividade nas lides rurais, fazendo uso, para atingir tal desiderato, de início razoável de prova material 

corroborada pela prova testemunhal. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.  
Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

PRELIMINARES ARGÜIDAS PELO MPF REJEITADAS - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE 

OFíCIO. (...)5. O julgamento da lide, sem propiciar a realização de perícia oficial, expressamente requerida, 

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 6. Muito embora tal questão não 

tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-lo de ofício, por se tratar de matéria de ordem 

pública. 
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7. Por outro lado, tratando-se de pedido de concessão de benefício de assistência social, necessária a realização de 

estudo social, para verificação das reais necessidades financeiras da parte autora, o qual deverá ser elaborado por 

assistente social judiciário ou por profissional nomeado e eqüidistante do interesse das partes. 

8. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao 

feito, com a realização de perícia oficial e de estudo social. Recurso prejudicado." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010974-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.08.2002, DJU 12.11.2002, p. 403). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE. 

(...) 

- O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação, bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 

Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo. 

- Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação." 

(5ª Turma, AC nº 1999.03.99.014246-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 27.08.2002, DJU 25.02.2003, p. 432). 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V DA CF). AUSÊNCIA DE ESTUDO 

SOCIAL. IMPULSO OFICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - In casu, deve ser concedida a oportunidade de a parte autora ser submetida ao estudo social, uma vez que latente 
nos autos o cerceamento do direito de defesa, pois a inexistência de laudo social, não decorreu pela inércia do 

apelante. 

II - Evidenciado, de maneira veemente, estar a parte autora sendo apenada com o julgamento de improcedência do seu 

pedido, por ausência na produção de prova que dela não dependia exclusivamente. 

III - Sentença que se anula para que seja realizado o estudo social e dado regular processamento ao feito. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.033138-8, Rel. Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, j. 06.08.2002, DJU 09.10.2002, p. 

436). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 

os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 

instrução e julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495). 
 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para anular a r. sentença 

monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora dois benefícios de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/50 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

dos benefícios pleiteados acrescidos dos consectários que especifica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1708/1996 

Em razões recursais de fls. 58/69, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a carência de ação por falta de 

interesse de agir, bem como a nulidade da sentença por ocorrência de julgamento ultra petita. No mérito, pugna pela 

reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos autorizadores à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, 

o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No que se refere à falta de interesse de agir decorrente da ausência de requerimento administrativo, a Carta Magna de 

1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a 

faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Nesse sentido, esta Corte trouxe a lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 
Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

Também não merece prosperar a alegação de nulidade do decisum recorrido em decorrência de julgamento ultra petita. 

Isso porque, conquanto a petição inicial não tenha se apresentado de forma perfeitamente clara quanto ao requerimento 
de um ou dois benefícios, o fato da parte instruir a peça exordial com duas certidões de nascimento nos permite 

concluir, por interpretação lógica, que o pleito busca a obtenção de mais de um salário-maternidade. 

Ademais, caso a Autarquia Previdenciária não tivesse concordado com o valor atribuído à causa, já que não 

correspondiam à soma de oito salários mínimos, deveria ter se utilizado da medida processual cabível, qual seja, a 

impugnação ao valor da causa, nos termos do art. 261 do CPC. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 
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Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."   

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a união estável entre a requerente e o Sr. Darci Ribeiro Guedes restou sobejamente comprovada pela própria 
certidão de nascimento dos filhos em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 51/52). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido da 

autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. Apropriando-me 

do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a mesma disposição 

de direito), entendo que esta jurisprudência há de ser aplicada analogamente à união estável verificada nos presentes 

autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à 

mesma. 

Assim, verifica-se que a demandante apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 09, a qual comprova o nascimento do 

seu filho Raí Ferreira Guedes em 20 de outubro de 2007. 

A cópia da CTPS do companheiro da parte autora (fl. 10) constitui início razoável de prova material de sua atividade 

rural, porquanto indica a existência de vínculo empregatício rural a partir de 02 de abril de 2007 (sem data de rescisão). 

Ressalte-se que este início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência 

de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à 

época da gravidez (fls. 51/52). 

No que se refere ao filho Eryck Darlan Ferreira Guedes, nascido em 08 de agosto de 2006 e cuja Certidão de 

Nascimento se encontra acostada à fl. 08, verifico a ausência de início de prova material para comprovação do labor 

rural, uma vez que no referido documento não consta a qualificação de nenhum dos genitores. Tampouco se poderia 
aproveitar a CTPS de fl. 10, já que o contrato de trabalho ali constante se refere a período posterior ao nascimento aqui 

analisado. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado apenas em 

relação ao filho Raí Ferreira Guedes, pois restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a 

maternidade. 

Fixo sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

porque em parte vencidos e vencedores. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito as matérias preliminares e dou parcial provimento à 

apelação para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/46 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 50/57, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a carência de ação por falta de 

interesse de agir. No mérito, pugna pela reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos autorizadores à 
concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No que se refere à preliminar de falta de interesse de agir, a Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o 

princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem 

percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Nesse sentido, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 
benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 
acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 
recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 
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campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 14, a qual comprova o nascimento de seu filho em 14 de 

outubro de 2008, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 

cônjuge como "lavrador". 
Acrescentem-se a Certidão de Casamento de fl. 13, a qual traz a mesma qualificação ao seu consorte em 10 de 

dezembro de 2005, assim como a cópia da CTPS de fls. 15/16, onde constam contratos de trabalho rurais no período 

descontínuo de novembro de 2001 a março de 2009. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 47/48). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.006457-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDINALDA BENEDITA DE LIMA 

ADVOGADO : ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00062-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/42 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

dos benefícios pleiteados, acrescidos dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 46/53, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 
consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 
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O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 
recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."  

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, as Certidões de Nascimento de fls. 13 e 15 comprovam o nascimento dos filhos da autora em 30 de 

junho de 2005 e 12 de março de 2007 e noticiam como genitores os Srs. Welligton Rodrigues de Pontes e Luciano 

Marcelino Gabriel, respectivamente. 

De plano, destaco que não há nos autos nenhuma prova do elo entre os genitores das crianças e a requerente, quer por 

assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 

ouvidas às fls. 43/44, apenas mencionam a existência de um "marido", sem, contudo, declinar o nome.  
Ademais, os extratos do CNIS de fls. 54/59 também indicam que o Sr. Luciano Marcelino Gabriel exercia atividades 

urbanas desde 01 de abril de 2006. 

Por fim, no que concerne a Certidão de Nascimento da demandante (fl. 12), onde seu pai foi qualificado como lavrador 

em 09 de maio de 1988, faz-se necessário perquirir se tal documento, em sua forma e conteúdo, é condizente com a 

situação dum trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus afazeres.  

Assim, a par da mesma jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais até 

poderia ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese de 

registro bem a posteriori, o que não é o caso dos autos.  

Isso porque referido assentamento, por ocasião de sua lavratura, dá conta da qualificação rural do genitor quando a parte 

autora, na mais tenra idade, sequer detinha a mínima capacitação física para o labor campesino, não se prestando a 

alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, o que lhe impede, in casu, de se valer da condição peculiar de obreiro 

atribuída aos pais.  

Dessa forma, verifico que a demandante não possui qualquer início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 43/44), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELAINE CRAVO DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00056-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 
A r. sentença monocrática de fl. 54 julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, após o reconhecimento da prescrição. 

Em razões recursais de fls. 57/64, alega a parte autora, primeiramente, que não houve decurso do prazo prescricional. 

Pugna, ainda, pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O entendimento já consagrado em nossos tribunais é no sentido de que os benefícios de natureza previdenciária são 

imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 

8.213/91.  

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação."  
Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.  

(...)  

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91.  

(...)  

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente"  

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 
10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 
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DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ.  

(...)  

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75.  

(...)  

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,  

parcialmente providas."  

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 

Ora, conforme exposto linhas acima, não há que se falar na prescrição da pretensão da demandante, mas apenas das 

parcelas devidas. Logo, no caso em apreço, observo que nem todas as parcelas que seriam devidas a requerente, caso 

sua demanda fosse procedente, estariam fulminadas pela prescrição. 
De fato, a ação foi proposta em 28 de abril de 2008 e, portanto, todas as parcelas anteriores ao qüinqüênio do 

ajuizamento estarão fatalmente prescritas. Ocorre, no entanto, que, se considerarmos como termo inicial do benefício 

aquele previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto, a parte autora ainda faria jus 

ao menos a três parcelas referentes ao salário-maternidade. 

Sendo assim, não há como se acolher a tese de ocorrência da prescrição da pretensão da demandante. 

Superada a questão, verifica-se dos autos que diante do reconhecimento da prescrição pelo magistrado de primeiro grau, 

restou prejudicada a produção da prova testemunhal, a qual havia sido deferida à fl. 50. 

Pois bem, preceituam os artigos 130 e 330, I, do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

Assim, da conjugação harmônica dos regramentos processuais ora mencionados, ressalta à evidência a 

indispensabilidade da prova oral com a oitiva das testemunhas arroladas, mormente no presente caso, em que a parte 

autora pleiteia a concessão do benefício de salário-maternidade devido à trabalhadora rural e, para tanto, detém o ônus 

probatório de comprovar sua atividade nas lides rurais, fazendo uso, para atingir tal desiderato, de início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal. 

Neste sentido, trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

ART. 535 DO CPC - APOSENTADORIA POR IDADE -TRABALHADORA RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE - REEXAME - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ. 

1 - Tendo a aresto embargado reconhecido a incidência da Súmula 07/STJ, incabível novos embargos visando a 

revisão das provas apresentadas, sob a alegação de que se deseja apenas a valoração das mesmas. É pacífico o 
entendimento desta Corte no sentido de serem aceitos um início de prova material, corroborado com prova 

testemunhal, para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

(...) 

(STJ, 5a Turma, REsp nº 270630, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 22.04.2003, p. 251) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

(STJ, 6aTurma, Resp nº 434015, Rel. Min., Hamilton Carvalhido v.u., DJ de 17.03.2003, p. 299) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. JUROS MORATÓRIOS.PERCENTUAL. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade há que haver o início de prova material corroborado com a prova 

testemunhal. 

(...) 
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(STJ, 5a Turma, Resp nº 261677, Rel. Min., Edson Vidigal v.u., DJ de 09.10.2000, p. 195) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 

NÃO COMPARECIMENTO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA À AUDIÊNCIA - DISPENSA DA PRODUÇÃO DA 

PROVA - REMESSA OFICIAL PROVIDA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. A ausência do procurador da parte autora na audiência não justifica a dispensa das testemunhas que a ela 

compareceram, até porque a produção da prova testemunhal é imprescindível para o deslinde da questão. 

2. Remessa oficial provida, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se 

dê prosseguimento ao feito, com a produção das provas requeridas e a prolação de nova decisão. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF3, 5a Turma, AC n.º 2001.03.99.009840-2, Rel. Des. Fed Ramza Tartuce) 

 

Desta feita, diante da ausência de produção de prova testemunhal, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a 

quo, para regular processamento do feito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, anulo a r. sentença monocrática, determinando o retorno 

dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.007852-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA FARIAS VIANA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00043-6 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) objetivando a concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez, desde 2002, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos a fls. 09/15. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), deixando de condená-la nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob o 

pálio da Justiça Gratuita. 

Sentença proferida em 15/06/2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
O laudo acostado a fls. 55/60, referente à perícia judicial realizada em 11/04/2008, comprova que o(a) autor(a) é 

portador(a) de "dermatite de contato por hipersensibilidade sem lesões atuais ou alterações sequelares". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho.  

Ademais, os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após a a cessação (17/06/2002) do auxílio-doença 

31/124.403.393-3, a autora reingressou no mercado de trabalho formal. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Trago à colação os seguintes julgados: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008070-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008070-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZILDA APARECIDA PEREIRA LECHUGA SALES 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00077-2 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a partir da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 07/16 e fls. 19/21). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 23/06/2009. 
O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo acostado a fls. 51/56, referente à perícia judicial realizada em 11/02/2009, comprova que o(a) autor(a) é 

portador(a) de "espondiloartrose e espondilolistese lombares e pinçamento do disco invertebral lombo-sacro". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual (empregada doméstica 

e cozinheira).  
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Ademais, o documento a fls. 11 dos autos (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora), corroborado 

por dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, mesmo após o ajuizamento da ação (12/05/2008), a autora 

permaneceu no exercício de sua atividade habitual. 

Não vislumbro, igualmente, no único documento médico apresentado pela autora (fls. 15 dos autos), atualmente com 55 

anos, informações aptas a inverter ou infirmar as conclusões do laudo pericial. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009065-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009065-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALINE CRISTINA CARDOSO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00111-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/46 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 51/55, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 
2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
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segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 
da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 09 comprova o nascimento do filho da autora em 10 de março de 

2006. 

No entanto, verifico que não há nos autos qualquer documento apto para comprovação da condição de rurícola da 

requerente. 

De fato, dentre os documentos que instruíram a inicial, destaco a Certidão de Casamento dos pais da demandante (fl. 

08), onde seus genitores foram qualificados como lavradores em 28 de novembro de 1987. Tal documento dá conta da 

qualificação rural dos genitores da parte quando esta sequer havia nascido, não se prestando, portanto, a alicerçar 

períodos ulteriores da atividade alegada. 
Ademais, observo que a condição de rurícola dos pais da demandante também não poderia ser a ela estendida em razão 

do suposto trabalho campesino não ter sido desempenhado em regime de economia familiar, conforme expressamente 

consignado pelas testemunhas (fls. 48/49). 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Verifica-se que, embora a prova oral colhida apresente informações a respeito do trabalho rural da autora, não há, nos 

autos, início de prova material a ser corroborado com tais depoimentos. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009852-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009852-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EVERALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00109-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por 
objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou os documentos de fls. 06/16. 

 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que afastou a preliminar de falta de interesse de agir. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a atividade rural do(a) 

autor(a). No mais, condenou ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, observado o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 05.08.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a atividade rural pelo período exigido na legislação aplicável, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Por não ter sido reiterado em contrarrazões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do 

CPC. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de 

economia familiar. 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e permanentemente 

para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais, dispensável 

nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91. 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado 

especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva carência (art. 

25 da Lei 8.213/91). 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se 

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
A qualificação do(a) autor(a) como lavrador(a) em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a). 

A Certidão de Casamento (fl. 07) qualifica o(a) autor(a) como "lavrador" em 23.02.1963. 

De acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o(a) apelante filiou-se ao 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, exercendo atividade urbana nos períodos de 18.08.1975 a 18.08.1978, 

14.11.1978 a 04.09.1979, 01.10.1987 a 08.04.1988 e 18.05.1989 a 01.02.1990. 

As testemunhas, por sua vez, afirmaram que o(a) autor(a) "sempre" exerceu atividade rural, ou seja, suas declarações 

não se coadunam com os demais elementos dos autos. 

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (2006). 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento da carência, bem 
como da condição de segurada.  

3 - Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª T, RESP - 226246, Rel. Fernando Gonçalves, DJ Data:10.04.2000, p.:00139)  
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Assim, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010890-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010890-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA CHIQUINI BEIRIGO 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00021-0 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (04.11.2005), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/18). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 05.11.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 
incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece 

acolhida porque os exames médicos foram feitos por profissionais habilitados, bem como suas conclusões basearam-se 

em exames físicos e laboratoriais. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 
BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  
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3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 
requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 77/81 e 97/98, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "tendinopatia do supra-

espinhoso à direita (tratada e sem limitações funcionais), tendinopatia dos extensores do antebraço direito (tratada e sem 

limitações funcionais), espondiloartrose lombar". O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 
Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ISALEM DIAS DE MELO 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1722/1996 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00125-9 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ISALEM DIAS DE MELO em face da decisão monocrática de fls. 

151/153, proferida por este Relator, que negou seguimento ao seu recurso e manteve a sentença que julgou 

improcedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença. 
Em razões recursais de fls. 155/161, sustenta o embargante a existência de contradição na decisão, por não ter apreciado 

as provas dos autos, tendentes ao reconhecimento de sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho, fazendo jus 

ao auxílio-doença requerido. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual se baseou nos elementos tirados do 

laudo pericial produzido em juízo. Esclareço que, para a concessão do benefício de auxílio-doença, a incapacidade 

diagnosticada necessita ser total e temporária, situação que não se amolda ao caso dos autos, uma vez que o expert 

consignou o impedimento para o desempenho de atividades pesadas de forma permanente. Leve-se em conta, ainda, 

possuir o autor apenas 30 anos de idade, o que lhe enseja a possibilidade de ingressar no mercado de trabalho em 

atividade compatível com a sua limitação. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 
Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALDELI PEREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00064-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/44 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 51/56, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 
"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 
"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 10, a qual comprova o nascimento de seu filho em 07 de 

abril de 2005. 

As Notas de Romaneio de Remessa de Mercadoria do Produtor de fls. 13/15, expedidas em nome da requerente no 

período descontínuo de 08 de fevereiro de 2005 a 12 de abril de 2009 constituem início razoável de prova material de 

sua atividade rural. 

Os extratos do CNIS de fls. 26/27 também revelam que a parte autora percebeu benefício de salário-maternidade de 12 

de setembro de 2007 a 09 de janeiro de 2008, no ramo de atividade rural, especial. Embora tais documentos se refiram a 

momento posterior ao nascimento aqui analisado, não deixam de corroborar a condição de rurícola da titular. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 45/46). 
Por fim, insta salientar que os documentos de titularidade do genitor da criança, Sr. Marcelo de Moura Vasconcelos (fls. 

28/30) em nada interferem na concessão do benefício, haja vista a não comprovação de união estável e o fato da 

demandante possuir prova em nome próprio. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
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No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 

conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELESTE DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

No. ORIG. : 09.00.00053-2 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CELESTE DOS SANTOS GOMES em face da decisão monocrática de 

fls. 128/130, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença que lhe 

concedera o benefício de auxílio-doença. 

Em razões recursais de fls. 155/169, sustenta a embargante a existência de omissão na decisão, por não ter apreciado as 

provas dos autos, tendentes ao reconhecimento de sua incapacidade total e definitiva para o trabalho, fazendo jus à 

aposentadoria por invalidez. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual se baseou nos elementos tirados do 

laudo pericial produzido em juízo. Por outro lado, rememoro ao ilustre patrono subscritor dos embargos de declaração 
que a sentença monocrática, com a qual a autora expressamente concordou, deixando de interpor recurso de apelação, 

concedeu-lhe o benefício do auxílio-doença. Somente o INSS apelou, o que leva ao raciocínio lógico de que este 

Relator não poderia conduzir a decisão para a concessão da invalidez, em observância aos princípios do tantum 

devollutum quantum apellatum e non reformatio in pejus. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSSE ARLINDO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00202-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 63/72, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à alteração 

do critério de cálculo de seu benefício nos termos que menciona. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-
contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 
"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 
Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 18/04/2002, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RAQUEL RAMOS DE ALMEIDA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 136/138 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 143/147, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de que, conquanto não tenha vertido o número de contribuições suficientes ao preenchimento da carência, 

nos moldes preconizados pelo art. 115, inciso I da Lei 8.213/91, as contribuições devidas pelo segurado podem ser 

descontadas do benefício a ser concedido.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...)  

§ 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 
(...) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 

para os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei). 

 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seu art. 48, caput, que o 

benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei, sendo que os meses de contribuição exigidos variam de acordo 

com o ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício. 

No presente caso, a parte autora completou, em 16 de abril de 2000, a idade mínima exigida, conforme se verifica dos 

documentos de fl. 08. 

Portanto, em observância ao disposto no referido artigo, a parte autora deverá demonstrar o recolhimento de, no 

mínimo, 114 (cento e quatorze) contribuições previdenciárias, tendo implementado o requisito idade em 2000. 

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade 
devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do 

art. 19 do Decreto nº 3.048/99.  

Do mesmo modo, fazem prova em favor da autora as anotações constantes no Resumo de Documentos para Cálculo de 

Tempo de Contribuição de fls. 33/36, emanados do INSS.  

Assim, as contribuições vertidas pela autora, na condição de contribuinte individual, no período descontinuo de junho 

de 1988 a maio de 1998, consoante os referidos documentos, totalizam 8 (oito) anos e 3 (três) meses de recolhimento, 

sendo, portanto, insuficientes ao cumprimento da carência mínima exigida. 

No tocante ao pedido de desconto das contribuições devidas em benefício eventualmente concedido, tal providência não 

encontra amparo legal, sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 115, I, da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido, já 

decidiu esta Egrégia Corte, confira: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

(...) 

III. Com relação ao desconto no valor do benefício de contribuições devidas à Previdência, esclareça-se que a 

Constituição Federal veda expressamente tal procedimento (artigo 195, II), e o disposto no artigo 115, I, da Lei n.º 

8213/91, in verbis: "Podem ser descontados dos benefícios: I- contribuições devidas pelo segurado à Previdência 
Social;", tem como objetivo resguardar o direito do segurado empregado à percepção de benefício, quando então as 

contribuições devidas são cobradas do empregador, ou seja, não há desconto no valor do benefício, mas tão-somente a 

cobrança do débito devido do denominado responsável legal, tendo em vista que o empregado não pode ser 

prejudicado por incumbência que não lhe era devida. 

IV. Sendo assim, com relação ao empregado facultativo não se aplica o disposto no artigo 115, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, pois ele mesmo é o próprio responsável legal pelas contribuições previdenciárias devidas. V. Apelação da 

parte autora improvida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC 2001.61.07.003843-5, Des. Federal Walter do Amaral, DJF3 29/04/2009, p. 1399). 

 

Nesse contexto, não estando preenchido os requisitos legais, inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor, a 

manutenção da sentença monocrática. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho (espécie 91 - fls. 30/34 e 

64) e sua conversão em aposentadoria por invalidez, conforme se depreende da petição inicial (fls. 02/08). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 
(STF; REAgR nº 478472, Relator Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 
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3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 
suscitante." (STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

a apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação da parte autora. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a correção do 36 (trinta) e seis últimos salários-de-

contribuição, bem assim a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento que 

menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/102 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 104/110, requer a reforma do decisum, no tocante a manutenção do valor real do benefício, 

com a aplicação de índices de reajustamento que menciona. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 
variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 
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2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 
§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 
o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 
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I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 
 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 
n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 
8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 
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Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  
A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 
1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 
 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 
Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 
(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 
06.06.2003, p. 523). 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 20/11/1991 (fl. 17), não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 

que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.046092-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADRIANO FERREIRA DA SILVA e outros 

 
: ANTONIO APARECIDO PEREIRA 

 
: ANTONIO CARLOS PICHATELLI 

 
: APARECIDA DELIA ROTOLI 

 
: DARCY ALBERTO MACHADO 

 
: EDERALDO BUENO DE MACEDO 

 
: EDUARDO PINTO DO AMARAL 

 
: ELYSEO DOS SANTOS 

 
: HENELEY AMBROSIO 

 
: MARIA MISAYO DOINE 

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00014-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 187/191 julgou parcialmente procedente a ação para a co-autora MARIA MISAYO 

DOINE, determinando a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT, e improcedente quanto aos 

demais. 

Em razões recursais de fls. 194/207, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-

se o pedido inicial. 

A parte autora, às fls. 209/219, também apela, requerendo o afastamento da condenação ao pagamento das verbas 

atinentes ao cumprimento do verbete citado, por ser extra petita, além da prescrição ao recebimentos de todo este 

montante. Sustenta, ainda, ser incabível a incidência do art. 58 do ADCT no caso concreto. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não 
suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a 

aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, por não ter sido a incidência da Súmula 260 do extinto TFR, nem a do art. 58 do ADCT, objetos do pedido 

da parte autora, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido 

por este Juízo sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 

Trago a lume as seguintes decisões: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. 

INCOMPATIBILIDADE.  

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem ao 

princípio do tantum devolutum quantum appellatum. 

(...) 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ - REsp 199900731590, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 1.8.2000, p. 354). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"ULTRA PETITA" - PRESCRIÇÃO ACOLHIDA - LEI 6423/77 - ÔNUS DA PROVA - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - 
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AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6, DA CF/88 - 147,06% : FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - APELO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Sentença reduzida, de ofício, aos termos do pedido inicial, em razão da ocorrência de julgamento "ultra petita", 

defeso por lei (arts. 128 e 460 do CPC), pois o pedido de cômputo da Súmula 260 do extinto TFR não constou da 

inicial.  

(...) 

9.Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos." 

(TRF3 - AC 2001.61.20.004455-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10.12.2002, p. 515). 

"PREVIDENCIARIO PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. ACOLHIDA. ATIVIDADE DE RURÍCOLA. 

COMPROVAÇÃO. PRESENÇA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL ALIADA À PROVA TESTEMUNHAL. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. DECLARAÇÃO. NÃO COMPROVADOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTADORIA. 

ARTIGO 52 DA LEI 8.213/91. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

(...) 

3 - No caso de sentença ultra petita, não ocorre nulidade da sentença, devendo o tribunal, ao invés de anulá-la, reduzi-

la aos limites do pedido. Precedente.  

(...)  

11 - Preliminar acolhida. Sentença reduzida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 
(TRF3 - AC 2000.03.99.027142-9, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Santoro Facchini, DJU 21.10.2002, p. 283). 

 

No mais, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios 

estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 
 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 
dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 
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variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 
Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 
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Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 
para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
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O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 
Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 
INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 
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"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, a fim de 

reduzir a r. sentença e, por conseguinte, julgar improcedente a ação, e nego seguimento ao recurso da parte 
autora, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.046489-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00185-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 57 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 63/66, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 
"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 
(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 15, a qual comprova o nascimento de seu filho em 24 de 

março de 2006. 

As cópias da CTPS de fls. 16/20, assim como os extratos do CNIS (fls. 33/39) comprovam o exercício de atividade rural 

no período descontínuo de junho de 1999 a setembro de 2009 e constituem prova material da atividade rural da 

demandante. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 58/59). 

Insta consignar, por fim, que o fato da requerente possuir um contrato de trabalho urbano (01 de agosto de 1999 a 16 de 

maio de 2000) não constitui óbice ao reconhecimento da sua condição de rurícola, uma vez que o conjunto probatório 

revela se tratar de pessoa que desempenhou atividades predominantemente agrícolas. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.61.03.004160-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JORGE INOUE 

ADVOGADO : LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041602420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/42 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 44/48, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 12. 
Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RENATO TIAGO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00013706420104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a alteração dos critérios da tábua de mortalidade 

utilizados para apuração do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/55 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 58/68, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 
§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 
a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 15/03/2005, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.61.04.004132-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCOS ANTONIO BISPO 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041325320104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/66 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 35/38, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 13. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 
1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004013-89.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004013-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTENOR MARIANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040138920104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que extinguiu o processo, com resolução do mérito, em face do 

pronunciamento da decadência da ação, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, condenando-se 

a parte autora em custas e despesas processuais, além de verba honorária de R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, alegando, preliminarmente, a nulidade da 

sentença, em face da inadequada formação da relação processual e a inocorrência da decadência da ação, e, no mérito, 
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sustenta o direito à revisão de sua renda mensal inicial mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário 

nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

De antemão, há de se ressaltar que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e 

adequado, conciliando a brevidade, que é o desafio do processo civil contemporâneo, com a segurança jurídica, eis que 

o tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela 

antecipada, ação monitória etc. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, uma vez que a MMª. Juíza "a quo" externou seu 

convencimento com base em elementos e motivos que lhe pareceram suficientes para o deslinde da causa, nos termos 

do artigo 131 do Código de Processo Civil. Ademais, o julgador não está obrigado a rechaçar toda a argumentação 

utilizada pela parte para dar sustentáculo a sua pretensão, bastando que resolva o conflito apreciando as questões de 

maior relevo, indispensáveis para dirimir a controvérsia. Neste sentido, confira-se entendimento sufragado pelo 

Superior Tribunal de Justiça: "O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no 

apelo especial, ainda mais em se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp 

nº 499087/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308). 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 
uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 
incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício da parte autora foi concedido anteriormente 

ao advento da referida lei, não se podendo falar, como pronunciado na r. sentença, em decadência do direito à revisão 

do referido benefício. 

 

Vencidas estas objeções, passa-se ao exame e julgamento do mérito propriamente dito, tendo em vista que não é caso de 

anulação da sentença para que o mesmo seja enfrentado pelo Juízo de primeiro grau, pois no presente caso a presente 

ação versa somente sobre matéria de direito, estando, portanto, em condições de imediato julgamento pela superior 

instância, nos precisos termos do § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque seu benefício foi concedido em 
08/06/1994 (fl. 17), ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 
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1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 
5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO 

DO BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À 

LEI-8870/94. 

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-

29, PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89. 
2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON PAIM 

DE ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998). 

 
Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 08/06/1994) a legislação previdenciária, com a 

redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, 

impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal 

inicial da parte autora. 

 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 

e 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-

benefício. 

4. (...). 
5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 
8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv. 

VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR DE 

NULIDADE, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA AFASTAR A 
OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA DA AÇÃO e, com fundamento no artigo 515, § 1º, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000329-53.2010.4.03.6107/SP 

  
2010.61.07.000329-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARILZA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003295320104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 48/53, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 12 comprova o nascimento do filho da autora em 01 de novembro de 

2006. 

No entanto, não há nos autos nenhum documento apto para comprovação da condição de rurícola da demandante, senão 

vejamos: 

De plano, verifica-se que o marido da requerente fora qualificado como "industriário" e "operador de máquinas I" por 

ocasião do matrimônio e nascimento do filho em comum, conforme certidões de fls. 12 e 15. A sua condição de 

trabalhador urbano também restou confirmada pelos extratos do CNIS, os quais indicam a existência de vínculo 

empregatício junto à "Construtora Sercel Ltda.", a partir de 05 de fevereiro de 2005 (fls. 35/37). 

As cópias da CTPS da demandante (fls. 13/14), conquanto revelem o desempenho de funções rurais no período 

descontínuo de 01 de junho de 2007 a 30 de abril de 2009, não poderá ser aproveitada, uma vez que se referem a 

momento posterior ao nascimento aqui analisado. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 39/40), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Verifica-se que, embora a prova oral colhida apresente informações a respeito do trabalho rural da autora, não há, nos 

autos, início de prova material apto a ser corroborado com tais depoimentos. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004893-54.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004893-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA ODETE GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00048935420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade de trabalhadora urbana. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por 

idade, desde o requerimento administrativo (18.06.2010), com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Deferiu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sentença proferida em 28.03.2011, submetida ao reexame necessário. 

 

Não houve interposição de recursos voluntários e os autos vieram a esta Corte apenas pela remessa oficial. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, 
cujo termo inicial foi fixado em 18.06.2010, tendo sido proferida a sentença em 28.03.2011. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00091 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004893-54.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004893-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA ODETE GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00048935420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Publique-se a decisão proferida às fls. 301.  

 

Após, retornem os autos à origem para juntada da apelação e regularização processual, conforme solicitado pelo Juízo a 

quo às fls. 302. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006541-69.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006541-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065416920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 153/154 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 157/163, suscita a parte autora, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, e no mérito, pede 

a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 130/135, o qual 

inferiu que o autor apresenta transtorno do pânico, entretanto afirmou o expert que não há incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000275-51.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000275-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HORACIO DA SILVA CABRAL 

ADVOGADO : SOLANGE ALMEIDA DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002755120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, com a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, 
no percentual de 39,67%, e mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/43 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 46/53, a parte autora pugna pela reforma da sentença, no tocante a revisão da renda mensal 

inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 
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Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 19. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 
29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-84.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000116-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EDSON LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001168420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a 

parte autora às verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade de justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

90/94). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 
Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 
para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000460-65.2010.4.03.6127/SP 
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2010.61.27.000460-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINEIDE JACINTO SANTOS LOPES 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro 

No. ORIG. : 00004606520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/75 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 84/89, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 
aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 03 de fevereiro de 2010, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença a contar de 10 de julho de 2008, conforme extrato do INSS de fl. 24. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 61/62, o qual 

concluiu que o pericianda é portadora de sequela de fratura de tornozelo, cursando com dores mesmo apo´s a cirurgia. 

Considerando o livre convencimento motivado e as conclusões médicas, tenho como devida a concessão do auxílio-

doença. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Não custa esclarecer que os juros de mora são fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, 
conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003109-29.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003109-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA EDINIR BUENO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031092920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com o cálculo do 

salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a atualização e manutenção do 

valor do benefício nos moldes vindicados. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/80 julgou improcedente a demanda. 

Em razões de fls. 82/90, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da 

concessão, ante seu direito adquirido, pelo que requer a reforma integral da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, afirmando 

que desde 02 de julho de 1989, momento posterior à promulgação da CF/88 e anterior à vigência da Lei 8.213/91, 

possuía o direito ao benefício, o qual somente foi exercido em novembro de 1991, tendo esse procedimento acarretado-

lhe prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância inferior àquela que teria direito se 

fosse aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 
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percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, o autor já contava com mais de 30 anos em data anterior à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Tinha exatamente 

35 anos, 1 mês e 22 dias de tempo de serviço em 01/11/1991 (fl.17). 

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação proporcional em momento anterior ao advento 

da Lei n° 8.213/91, optou por continuar trabalhando por muito além do necessário. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 
versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 

quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

julho de 1989 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 30 anos, o que 

indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de início do 

benefício é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003866-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003866-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CICERO BATISTA GAIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038662320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, aplicando-se os efeitos das alterações impostas pela EC nº 20/98 e 

41/03 sobre o teto previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/47 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 53/70, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento do direito de defesa, o que, 

a seu entender, ocasionou violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC, e, no 

mérito, pugna pelo acolhimento integral do feito. 

Com contra razões às fls. 73/102. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito 

a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico da carta de concessão de fl. 31 que o autor não teve o seu benefício limitado ao teto 

previdenciário, sendo descabida qualquer discussão acerca de eventual reflexo na majoração imposta pelas EC nº 20/98 

e 41/03 sobre o benefício em manutenção. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 
prática a demanda intentada. 

Ante o exposto,nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 45/47 e julgo extinta a ação, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do referido diploma, negando seguimento à apelação. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004245-61.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004245-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042456120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/99 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 101/133, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por 

violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos 

autos à primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, 

pede a reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 
 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 
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restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 
Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 
 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 16. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 
8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 
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2010.61.83.004700-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON ANTONIO BRUNCA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047002620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 285-A. 

Em razões recursais de fls. 60/85, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 
do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a reforma do decisum, com o 

decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 
In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 
II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 
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A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 
 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...)  

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 
§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
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atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 
Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 23/10/2006, é mister a improcedência da ação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005248-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005248-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052485120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/45 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 47/80, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 
primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 
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"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 
IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 
Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 
valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 
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(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 
2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 
Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 
A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  
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§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 
§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 
(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 
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III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-
10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 
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A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 
 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 
 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 
V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 
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(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 
que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 
maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 29/09/1998 (fl. 20), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 

consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : CICERO SEVERINO 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário ou com a alteração 

dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 21/23 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 27/41, argui a parte autora, preliminarmente, a nulidade do decisum, por ausência de 

fundamentação, e, no mérito, sustenta que faz jus ao cálculo do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, haja vista que o magistrado, no exercício do seu livre 

convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua decisão à luz do que rege o art. 93, IX, CF, bem como 

em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 458 do CPC. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 
do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas à aplicação do 

fator previdenciário.Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua 
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completa de mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 
8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 23/11/2009, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 34/38, com fundamento no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 41/60, a parte autora argui nulidade no decisum, por cerceamento do direito de defesa, o que, 

a seu entender, ocasionou violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC, e, no 
mérito, aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o pedido inicial. 

Com contra-razões ás fls. 69/80. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 
In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 
II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  
(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar. 

Quanto ao mérito, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta 

Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios 

estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 
n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 
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Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 
calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 
configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 
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Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 
II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 
Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  
I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 
decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 
convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 
 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
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Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 
EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 
4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007375-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007375-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VICENTE MIGUEL DE MACEDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073755920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/82 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 85/102, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento do direito de defesa, ante 

a inadequada aplicação do art. 330 do CPC e, no mérito, requer a procedência do pedido, com o recálculo do benefício 

sem a utilização do fator previdenciário. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Diversamente do que sustenta a parte autora em suas razões de apelação, o julgamento antecipado do mérito foi feito 

com base no art. 285-A do CPC, o que também não enseja cerceamento de defesa, como passo a fundamentar. 

Não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da Constituição 

Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve julgamento 

antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 
O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 
ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 
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Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 
 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 
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2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 16/03/2001, é mister a improcedência da ação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo demandante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010134-93.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010134-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101349320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/67 julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 285-A. 

Em razões recursais de fls. 69/94, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 

do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a reforma do decisum, com o 

decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  
(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 
§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 
fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 
objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 
6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 01/08/2002, é mister a improcedência da ação. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013419-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013419-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO CANDIDO SOBRINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134199420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/65 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de multa 

fixada em 1% sobre o valor da causa, ao fundamento de sua litigância de má-fé. 

Em razões recursais de fls. 67/89, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento do direito de defesa, o que, 

a seu entender, ocasionou violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse 

passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito. No mérito, 

sustenta a inconstitucionalidade do fator previdenciário e impugna a condenação em litigância de má-fé.  

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 
ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 
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ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 
Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 
9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 11/01/2006, é mister a improcedência da ação. 
Quanto à litigância de má-fé, verifica-se in casu a sua não configuração, por se fazer necessário o preenchimento de 3 

requisitos, quais sejam: que a conduta da parte se subsuma a uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 17 do 

CPC; que à parte tenha sido oferecida oportunidade de defesa (CF, art. 5º, LV) e que da sua conduta resulte prejuízo 

processual à parte adversa. 

Ademais, a parte autora deduziu em juízo pretensão legítima, prevista em nosso ordenamento processual, consistente na 

busca do reconhecimento da inconstitucionalidade incidental de uma lei para o recálculo do benefício. Em suma, o 

direito de submeter determinado pedido ao crivo do Judiciário, em que pese a tese não encontrar amparo na 

jurisprudência, não configura, de per se, qualquer dos requisitos deflagradores da litigância de má-fé, razão por que esta 

condenação deve ser afastada. 

A jurisprudência assim tem se manifestado: 

 

"Entende o STJ que o art. 17 do CPC, ao definir os contornos dos atos que justificam a aplicação da pena pecuniária 

por litigância de má-fé, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta 

intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade". 

(STJ - 3ª Turma - REsp 418.342/PB - Rel. Min. Castro Filho, j. 11.6.02, v.u., DJ 5.8.02, p. 337). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação tão-somente para afastar a condenação em litigância de má-fé, nos termos da 
fundamentação acima. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013479-67.2010.4.03.6183/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1784/1996 

  
2010.61.83.013479-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDERALDO BENEDICTO VEIGA 

ADVOGADO : YURI KIKUTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134796720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 
julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 
O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 
Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 
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Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 
definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 
casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : ROSELY ALARCON DECHEN 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/83 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de multa 

fixada em 1% sobre o valor da causa, ao fundamento de sua litigância de má-fé. 

Em razões recursais de fls. 85/107, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento do direito de defesa, o 

que, a seu entender, ocasionou violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. 

Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito. No 

mérito, sustenta a inconstitucionalidade do fator previdenciário e impugna a condenação em litigância de má-fé. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 
I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 
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No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 
 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 
§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
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atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 
Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 08/10/2002, é mister a improcedência da ação. 

Quanto à litigância de má-fé, verifica-se in casu a sua não configuração, por se fazer necessário o preenchimento de 3 

requisitos, quais sejam: que a conduta da parte se subsuma a uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 17 do 

CPC; que à parte tenha sido oferecida oportunidade de defesa (CF, art. 5º, LV) e que da sua conduta resulte prejuízo 

processual à parte adversa. 

Ademais, a parte autora deduziu em juízo pretensão legítima, prevista em nosso ordenamento processual, consistente na 

busca do reconhecimento da inconstitucionalidade incidental de uma lei para o recálculo do benefício. Em suma, o 

direito de submeter determinado pedido ao crivo do Judiciário, em que pese a tese não encontrar amparo na 

jurisprudência, não configura, de per se, qualquer dos requisitos deflagradores da litigância de má-fé, razão por que esta 

condenação deve ser afastada. 

A jurisprudência assim tem se manifestado: 

 
"Entende o STJ que o art. 17 do CPC, ao definir os contornos dos atos que justificam a aplicação da pena pecuniária 

por litigância de má-fé, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta 

intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade". 

(STJ - 3ª Turma - REsp 418.342/PB - Rel. Min. Castro Filho, j. 11.6.02, v.u., DJ 5.8.02, p. 337). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação tão-somente para afastar a condenação em litigância de má-fé, nos termos da 

fundamentação acima. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário ou com a alteração 

dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 21/25 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 30/46, argui a parte autora, preliminarmente, a nulidade do decisum, por ausência de 

fundamentação, e, no mérito, sustenta que faz jus ao cálculo do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, haja vista que o magistrado, no exercício do seu livre 

convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua decisão à luz do que rege o art. 93, IX, CF, bem como 

em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 458 do CPC. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 
do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas à aplicação do 
fator previdenciário.Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua 

completa de mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 
a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 28/08/2007, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015199-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015199-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HUMBERTO DE CAMPOS 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151996920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a revisão do benefício em manutenção, para adequar o valor do benefício previdenciário em manutenção ao novo limite 

estabelecidos pela Emenda Constitucional n° 41/2003. 

A r. sentença monocrática de fls. 24/25 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 28/38, pugna a parte autora pela reforma do decisum, devendo ser acolhido integralmente o 

pedido formulado na inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De plano, verifico que o autor e ora apelante é carecedor da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a 

respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Conforme aponta a carta de concessão de fls. 12/14, o benefício do autor não sofreu qualquer limitação em seu valor, 

uma vez que o valor do mesmo fora fixado em R$ 1.353,51, enquanto o teto previdenciário estava, à época, em R$ 

1.561,56. 
Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 24/25 e julgo extinta a ação, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do referido diploma, negando seguimento à apelação. Isento a 

parte autora do ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015436-06.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015436-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEVERINO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154360620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário ou com a alteração 

dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/74 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 76/103, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento do direito de defesa, o 

que, a seu entender, ocasionou violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. 

No mérito, requer o recálculo do benefício sem a incidência do fator previdenciário, ante sua inconstitucionalidade. Por 

fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 
julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 
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restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N.  

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.  

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.  
Inconstitucionalidade não reconhecida.  

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia:  

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"   

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 
do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99).  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício".  

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

§ 1º (Revogado)  

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício.  

(...)  

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.  
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§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

(...)"  

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

(...)  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar"  

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 28/12/2001, é mister a improcedência da ação. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela demandante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015998-15.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015998-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MINAS CONSTANTIN NASSYRIOS 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159981520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a revisão do benefício em manutenção, para adequar o valor do benefício previdenciário em manutenção aos novos 

limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e n° 41/2003. 

A r. sentença monocrática de fls. 15/17 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 19/29, pugna a parte autora pela reforma do decisum, devendo ser acolhido integralmente o 

pedido formulado na inicial. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De plano, verifico que o autor e ora apelante é carecedor da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a 

respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 
Conforme aponta a carta de concessão de fls. 12/14, o benefício do autor não sofreu qualquer limitação em seu valor, 

uma vez que o valor do mesmo fora fixado em Cr$ 33.958.917,16, enquanto o teto previdenciário estava, à época, em 

Cr$ 42.439.310,56. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 15/17 e julgo extinta a ação, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do referido diploma, negando seguimento à apelação. Isento a 

parte autora do ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018344-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018344-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ODAIR PAULO DE MACEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00046954220104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODAIR PAULO DE MACEDO contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou ao 

autor a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de trinta dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" .  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 
via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 
Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a 

suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento 

administrativo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018532-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018532-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : EDNA DIAS MINE 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 11.00.00026-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDNA DIAS MINE contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou ao autor a 

comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
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Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" .  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 
benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a 

suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento 

administrativo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018541-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018541-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JULIO GABRIEL MINEIRO CAETANO 

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00147-9 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 
Assim, a falta de qualquer desses requisitos, uma vez que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, tendo em vista a ausência de todas as 

peças obrigatórias do feito subjacente, a saber: cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e da 

procuração outorgada ao advogado do agravante. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018706-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018706-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANTONIO WILSON DO CARMO 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00026053820114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WAGNER PEDROSO em face da r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de 

justiça gratuita. 

Em razões recursais de fls. 02/07, sustenta a parte agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária, basta seu requerimento na petição inicial, declarando-se que não tem condições de arcar com as custas do 

processo. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os 

litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse sentido ou 

mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser efetivada a rogo, pelo 

próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 

2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 201; 6ª Turma, AG nº 

2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716. 

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece enquanto 

não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria, 

mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido 

comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido" (STJ, 6ª Turma, 

RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235). 

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita, 

declarando em apartado seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para conceder à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018836-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018836-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ELISA RIBEIRO DE BARROS 

ADVOGADO : MANOEL AUGUSTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00086-8 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELISA RIBEIRO DE BARROS contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

realização de nova perícia ou a complementação do laudo pericial. 

Em suas razões recursais de fls. 02/12, sustenta a agravante a insuficiência da prova pericial produzida, pretendendo 

renová-la, senão, ao menos, a complementação da perícia mediante a formulação de quesitos suplementares. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de processo Civil. 

A prova pericial, que pode consistir em "exame, vistoria ou avaliação", tem por seu objeto os fatos alegados pelos 

litigantes no processo, cuja demonstração dependa de conhecimento técnico ou científico. 

O perito é, pois, o auxiliar de confiança do juízo que se detém às provas de conhecimento técnico ou científico (art. 139 

c.c. o art. 145), cuja nomeação vem disciplinada no art. 421, observadas as prescrições do art. 146, todos do Código de 

Processo Civil. 

Uma vez indicado, o expert deve cumprir escrupulosamente seu encargo, com toda diligência, no prazo assinado em lei, 

independentemente de termo de compromisso (arts. 146 e 422). 

Assim, "os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de classe 
competente" e "comprovarão sua especialidade na matéria que deverão opinar, mediante certidão do órgão 

profissional em que estiverem inscritos" (art. 145, §§ 1º e 2º). 

Estendem-se a tais profissionais as mesmas hipótese de suspeição e impedimento aplicáveis aos juízes, previstas nos 

arts. 134 e 135 do Código de Processo Civil, ex vi de seu art. 138, II. 

Em se tratando de perícia na área da saúde, a fim de constatar eventual incapacidade laborativa, basta que o profissional 

seja médico capacitado a tanto e regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM, prescindindo-lhe da 

especialização correspondente à enfermidade alegada pela parte autora, pois a legislação que regulamenta a classe não a 

exige para o diagnóstico de doenças ou a realização de perícias. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.61.08.005622-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1211; 8ª Turma, AI nº 

2008.03.00.043398-3, Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJF3 01/09/2009, p. 590. 

Não obstante o destinatário da prova seja sempre o Juiz, a quem é dado, inclusive, poderes instrutórios de ofício, podem 

as partes participar das perícias produzidas nos autos, quer indicando assistente técnico, quer apresentando quesitos, no 

prazo de cinco dias a partir da intimação do despacho de nomeação do expert, na forma do art. 421 da Lei Adjetiva. 

Justamente por conta dos poderes gerais de instrução processual, deve o magistrado indeferir, além das diligências 

inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, in fine), as perícias requeridas, quando "a prova do fato não depender do 

conhecimento especial de técnico", "for desnecessária em vista de outras provas produzidas"  ou, até se a sua 

"verificação for impraticável" (art. 420, § único, I, II e II). 
E mais, ainda na esteira da prova pericial, compete ao Juiz indeferir os quesitos impertinentes ou mesmo formular 

aqueles que entender necessários ao esclarecimento da causa, ex vi do art. 426 do Código de Processo Civil, 

dispensando-a "quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem sobre as questões de fato pareceres 

técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficientes" (art. 427). 

Desse modo, em se tratando de prova pericial, somente devem prevalecer os quesitos que guardem manifesta relação 

com os fatos alegados pelas partes, porém úteis, a um só tempo, à demonstração do direito material controvertido e ao 

deslinde da causa, indeferindo-se todos os demais que não atendem a tal condição (Precedentes STJ: 1ª Turma, RESP nº 

811429, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13/03/2007, DJU 19/04/2007, p. 236). 

Sob outro aspecto, o art. 429 do Código de Processo Civil possibilita aos peritos e assistentes técnicos valerem-se de 

todos os meios necessários ao desempenho de sua função, incluindo testemunhas, documentos, fotografias e outras 

peças. 

Dessa forma, a prova pericial, sem descurar da finalidade a que se presta, tem de atender as razões fáticas narradas pelo 

litigante e aos quesitos formulados no processo, discorrendo, in casu, sobre as enfermidades por ele descritas, de modo 

que se trace uma linha coerente e lógica entre tais indagações e a conclusão do perito, prevenindo-se com que o laudo se 

torne insuficiente à convicção do magistrado. 

Assim, é dado às partes requererem esclarecimentos do expert e do assistente técnico, mediante formulação de quesitos 

elucidativos, que, se o caso, serão respondidos em audiência, desde que intimado o profissional 5 dias antes de sua 
realização (art. 435 do CPC). 

Não bastasse isso, a mesma Lei Adjetiva faculta ao Juiz, "determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a 

realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida" (art. 437). 

Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, ou ao 

menos sua complementação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 2007.03.99.049947-2, Rel. des. Fed. Vera Jucovsky, 

j. 07/07/2008, DJF3 12/08/2008; 10ª Turma, AC nº 98.03.014640-8, Rel. Des. Fed. Gediael Galvão, j. 09/09/2003, DJU 

29/09/2003, p. 401. 

Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se "em outros elementos ou fatos 

provados nos autos" (art. 436). Precedentes: STHJ, 6ª Turma, AGA nº 584748, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 
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16/12/2004, DJ 04/04/2005, p. 365; 7ª Turma, AC nº 632560, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 12/02/2007, DJU 

06/06/2007, p. 442. 

No caso dos autos, o laudo elaborado por perito médico psiquiatra, devidamente capacitado, atendeu às determinações 

do Juízo, respondendo devidamente os quesitos das partes, afigurando-se suficientemente hábil à comprovação do 

estado de saúde da parte agravante. 

Não se justifica, portanto, a produção de nova prova pericial, ou a formulação de quesitos suplementares. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019301-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019301-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : WELTON DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00022606020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WELTON DE OLIVEIRA LIMA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou ao 

autor a comprovação do indeferimento administrativo ou o descumprimento do prazo legal para sua apreciação em 10 

(dez) dias, e, na hipótese de não ter ocorrido o requerimento administrativo, determinou a suspensão do feito pelo prazo 

de 90 (noventa) dias para que a parte autora cumpra essa providência. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".  
Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 
Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019304-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019304-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOVITA DE MENEZES FREGATTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES PENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 11.00.04115-9 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOVITA DE MENEZES FREGATTI contra a r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou 

à autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo prazo de sessenta 
dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Inicialmente, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, restritos ao processamento do 

presente recurso, consoante requerido à inicial de fls. 02/09, não se estendendo porém aos autos principais, cujo pedido 

deverá ser objeto de oportuna deliberação perante o juízo competente. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" .  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 
ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000577-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICA ANTUNES DE TOLEDO ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR 

No. ORIG. : 00025002820088260691 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/58 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 63/74, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 
climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 13 comprova o nascimento da filha da autora em 05 de março de 

2005 e noticia o Sr. Marcos Claro de Almeida como genitor. 

Não obstante a CTPS de fls. 10/12 indicar o desempenho de atividades supostamente exercidas no meio rural, nas 

funções de serviços gerais, tratorista e operador de colhedeira, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. 
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Marcos Claro de Almeida e a requerente, quer por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer 

por depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 59/60, apenas mencionam a existência de um "marido", sem, 

contudo, declinar o nome. 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural, seja em nome próprio, seja por extensão da qualificação ostentada pelo marido, à míngua da 

comprovação da celebração do matrimônio ou, ainda, da existência de união estável. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 
inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001317-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001317-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00113-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora três benefícios de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 29 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão dos 

benefícios pleiteados acrescidos dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 34/36, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão dos benefícios. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 
(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 
"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou as Certidões de Nascimento de fls. 08/09, as quais comprovam os nascimentos das suas 

filhas Ana Caroline da Silva Dias e Tainara da Silva Dias em 03 de fevereiro de 2005 e 19 de março de 2007, 

respectivamente, e constituem também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto a primeira a 

qualifica como "lavradora". 

Ressalte-se que este início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência 

de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à 

época da gravidez (fls. 30/31). 

No que concerne ao filho Lucas Aparecido da Silva Dias, nascido em 06 de agosto de 2003 e cuja Certidão de 

Nascimento se encontra acostada à fl. 07, verifico a ausência de início de prova material para comprovação do labor 

rurícola, uma vez que no referido documento não consta a qualificação da demandante. Tampouco se poderia aproveitar 

aquela encontrada na certidão de fl. 08 ou os extratos do CNIS de fls. 16/17, já que tais documentos se referem a 
períodos posteriores ao nascimento aqui analisado. 

Por fim, não obstante a própria Certidão de Nascimento de fl. 07, assim como os extratos do CNIS de fls. 18/19 

qualificar o genitor da criança como lavrador, não há nos autos nenhuma prova do elo entre ele e a requerente, quer por 

assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 

ouvidas às fls. 30/31, nada mencionam a respeito de um suposto "companheiro". Logo, os documentos relativos ao Sr. 

Cícero Moura Dias não serão utilizados. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado apenas em 

relação às filhas Ana Caroline da Silva Dias e Tainara da Silva Dias, pois restaram amplamente comprovados o aspecto 

temporal da atividade rural e a maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Fixo sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

porque em parte vencidos e vencedores. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001705-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001705-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA VALDETE DE SOUZA NOVATO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00142-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, caso detectada na perícia a incapacidade total e temporária, a concessão de auxílio-

doença, a partir do requerimento administrativo. 

Afirma que trabalhou na função de empregada doméstica para Graciene Meira Fernandes, de 1º-03-2001 a 31-03-2001. 

Uma mesa de mármore caiu de suas mãos, causando amputação de dois dedos da mão esquerda e a quebra de outro, 

estando incapacitada para exercer qualquer função. 
A inicial juntou documentos (fls. 10/19). 

Contestação do INSS às fls. 31/42. 

Laudo pericial às fls. 67/69. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a gratuidade da 

justiça concedida. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O primeiro requisito já não está cumprido, o que dispensa a análise dos demais. 

A CTPS da autora (fls. 15/16) indica vínculo empregatício somente no mês de março de 2001. 

O sistema CNIS/Dataprev informa que a autora inscreveu-se como contribuinte individual em março de 2003 (fls. 76, 
contribuindo somente nesse mês). 

A ação foi ajuizada em 14-10-2008. 

O pedido inicial pede os benefícios a partir da citação. 

O último vinculo empregatício, em 2003, apesar de mínimo, gerou direito ao denominado "período de graça". 

Mesmo em se considerando tal período, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, a autora não era mais segurada do 

RGPS quando do ajuizamento da ação: 

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  
§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  

Não comprovada a qualidade de segurada, não se concede o benefício:  
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RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

(STJ, RESP 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 19.12.1994)  

A autora faz menção, ainda, a trabalho rural, na petição de fls. 71, com base em depoimentos testemunhais que não 

existiram e nem seriam necessários, tendo em vista a ausência de início de prova material para corroborar suas 

afirmações. 

A perícia, por sua vez, afastou a incapacidade. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002786-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002786-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TANIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 59/70, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 
A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 
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Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 15 comprova o nascimento do filho da autora em 15 de junho de 
2005. 

No entanto, verifico que não há nos autos qualquer documento apto para comprovação da condição de rurícola da 

requerente, senão vejamos: 

No que se refere à certidão de nascimento acostada à fl. 16, com o fito de servir a início de prova material da atividade 

rural, faz-se necessário perquirir se tal documento, em sua forma e conteúdo, é condizente com a situação dum 

trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus afazeres.  

Assim, a par da mesma jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais até 

poderia ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese de 

registro a posteriori, o que não é o caso dos autos.  

Isso porque referido assentamento, por ocasião de sua lavratura, dá conta da qualificação rural dos genitores quando a 

parte autora, na mais tenra idade, sequer detinha a mínima capacitação física para o labor campesino, não se prestando a 

alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, o que lhe impede, in casu, de se valer da condição peculiar de obreiro 

atribuída aos pais.  

Ademais, os extratos do CNIS de fls. 46/51 indicam que o pai da requerente exerceu atividades urbanas por longos 

períodos. 

O extrato do CNIS de fl. 52, indicando que a demandante exerceu atividade rural no lapso de 17 de abril de 2007 a 16 

de março de 2009, também não poderá ser aproveitado, uma vez que se refere a período posterior ao nascimento aqui 
analisado. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 38/39), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Verifica-se que, embora a prova oral colhida apresente informações a respeito do trabalho rural da autora, não há, nos 

autos, início de prova material apto a ser corroborado com tais depoimentos. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002875-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002875-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MICHELLI CRISTINE PANACHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00149-9 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador rural, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (03.12.2008), 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 
 

Juntou documentos (fls. 11/18). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o autor ao pagamento das verbas sucumbenciais ante o deferimento 

da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 03.05.2010. 

 

Em apelação, a parte autora sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa ante a necessidade de oitiva das 

testemunhas. No mérito, sustenta estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a prestação do trabalho rural e a 

incapacidade. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do(a) autor(a), a quem 

impossibilitou a produção de provas essenciais para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial. É 

inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural por meio, apenas, de início de prova material, que deve ser 

corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante pacífica jurisprudência. Por outro lado, o laudo pericial 

acostado aos autos não consignou os períodos em que necessitou de afastamento de suas atividades laborais em 

decorrência das cirurgias a que foi submetido, bem como respectivo tratamento médico. 

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal e complementação do laudo pericial, 

impossibilitou o(a) autor(a) de comprovar os fatos constitutivos do seu direito. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 
OITIVA DAS TESTEMUNHAS . NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA.  

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos.  

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença.Prejudicada apelação 

do INSS  

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- P. Rel. Juíza Vera Jucovsky).  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL. 

AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO ANULADA.  

I - A r. sentença julgou improcedente os pedidos de aposentadoria por invalidez rural e auxílio doença, antes da 

instrução processual, por entender que a autora não está incapacitada para o trabalho.  

II - Carteira de trabalho da autora com vários registros como trabalhadora rural.  

III - Laudo pericial conclui que a requerente, hoje com 61 (sessenta e um) anos, portadora de osteoporose, 

principalmente no joelho, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, está incapacitada parcial e 
permanente para atividades que demandem grandes esforços físicos.  

IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de atividade 

rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não havendo que se 

falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado.  
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V - Julgando improcedente o feito sem franquear à requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do seu 

direito, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa.  

VI - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram produzidas as 

provas indispensáveis ao deslinde da demanda.  

VII - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida.  

VIII - Sentença anulada.  

IX - Prejudicado o apelo, quanto ao mérito.  

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.021494-8/SP- 8ª T., DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 366, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO 

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.  

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas partes, 

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.  

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao 

feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real estado de saúde da 

parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e permanente, e desde quando 

ela remonta.  

3. Recurso prejudicado.  
(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA: 744)  

Diante do exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença de fls. 77/78. Determino o retorno dos autos à 

Vara de origem para que seja produzida a prova oral e complementada a prova pericial, devendo o processo prosseguir 

em seus regulares termos. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005416-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005416-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAQUIM XAVIER RAMOS 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00110-2 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

restabelecimento/manutenção de auxílio-doença, desde a cessação de seu pagamento (30-08-2007) ou, alternativamente, 

da data do indeferimento administrativo; ou a concessão de aposentadoria por invalidez, nos mesmos moldes, acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 8/26). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir do requerimento administrativo formulado em 09-04-2008. Prestações em atraso a serem pagas de uma só vez, 

acrescidas de correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 e Súmula 148 do STJ, a contar do vencimento de cada 

parcela; juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença . Deferida a tutela antecipada. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, 

prolatada em 07-04-2010. 

A autora apelou, pugnando pela concessão do benefício desde 30-08-2007, data em que o INSS deixou de pagar o 

auxilio-doença anteriormente concedido, tendo em vista que o laudo pericial aponta incapacidade desde 2003. Requer, 
ainda, a majoração da verba honorária para 15% do valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O autor recebeu auxilio-doença de 30-06-2003 até 30-08-2007, razão pela qual manteve a condição de segurado. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 57/77 comprova que o autor é portador de "seqüela de lesões neurológicas em mão direita". 

O perito judicial conclui que a condição médica apresentada é geradora de incapacidade laborativa total e permanente 

para o exercício de atividades que necessitam do uso da mão direita. 

A data do início da incapacidade, segundo o laudo pericial, "é anterior (anos) a 12-01-2005". 

O autor trabalhava como marceneiro, segundo consta da inicial, tendo 52 anos, quando do ajuizamento da ação (21-08-

2008). Contribuiu para o RGPS como empregado, com lapsos, de 1976 a 1990. Perdeu a qualidade de segurado. Em 

virtude de ter voltado a contribuir como CI de janeiro a maio de 2003, readquiriu tal condição. 

O perito judicial conclui que o autor está incapacitado de forma total e permanente, bem como consigna a 

impossibilidade de reabilitação. 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  
1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, RESP 621331, DJ 07/11/2005, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 
concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE)  

 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser modificado, nos termos da apelação. 

A inicial pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez desde a cessação 

do pagamento do benefício deferido e, após, suspenso. 

O laudo pericial atesta início da incapacidade em período anterior ao último pagamento do benefício de auxilio-doença 
(pagamento efetuado até 30-08-2007). 

Portanto, com base nos dados constantes do laudo pericial e dos laudos médicos juntados com a inicial, modifica-se o 

termo inicial do pagamento da aposentadoria por invalidez para 31-08-2007 (primeiro dia posterior ao último 

pagamento do auxilio-doença), compensando-se os valores já pagos posteriormente. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

do termo inicial do benefício, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
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A verba honorária deve ser mantida em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o termo 

inicial de incidência do benefício. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005851-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005851-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA AMARAL 

ADVOGADO : UILSON DONIZETI BERTOLAI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00057-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhadora rural, objetivando a 

concessão de auxílio-doença, no valor de um salário mínimo mensal, com a posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez, a partir do laudo pericial, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Juntou documentos (fls. 11/66). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade. 

Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 14-10-2010. 

Em apelação, a parte autora alega que faz jus à concessão dos benefícios pleiteados, uma vez que preenche os requisitos 

exigidos pela legislação aplicável. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Para a concessão dos benefícios pleiteados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a incapacidade, a 

qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Quanto à impugnação do laudo pericial, não prevalece o inconformismo da autora. 

O exame médico foi feito por profissional habilitado. 

Para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, porque a legislação que regulamenta a profissão de médico não exige a prévia 

freqüência à residência médica ou curso de especialização como condição para que o profissional atue em determinada 

área da medicina. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Ademais, nos termos do art. 436 do CPC, o julgador não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, 

uma vez que as conclusões do perito são analisadas, com o peso que lhes for atribuído no confronto com os demais 

elementos de prova existentes nos autos. 

A alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal, não merece prosperar porque 

foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações. 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito: 
 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  
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3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou oauxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, Des. Fed. SANTOS NEVES, DJU 13/12/200)  

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial de fls. 87/89 demonstra que a "a pericianda apresentou dois 

episódios psicóticos no decorrer de sua vida (psicose pós parto) obtendo recuperação completa no presente". 

Respondendo a quesito do juízo, o perito informa que não há incapacidade. 

Assim, não caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitar a segurada de prover o 

seu sustento, inviável a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 
ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o 

segurado comprove a incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. 

Recurso conhecido e provido.  

(STJ, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. - Não 

tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica judicial 

concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. - O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado 

incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência. - Recurso conhecido e 

provido.  

(STJ, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, Rel Min. Jorge Scartezzini)  

 

Embora discutível também a qualidade de segurada à época do nascimento do filho, não me atenho a tal questão, tendo 

em vista que a constatação da capacidade laboral já inviabiliza a concessão dos benefícios pleiteados. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005884-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005884-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OTACILIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00066-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio doença, a partir de 1º-12-2007, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da mesma data, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.  

A inicial juntou documentos (fls. 19/44). 

O Juízo de 1º grau deferiu a tutela antecipada em decisão que restabeleceu o auxilio-doença cessado e, na mesma data, 

prolatou sentença, julgando procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença a partir da 

cessação indevida. Correção monetária e juros de 1% ao mês. Honorários advocatícios de 15% sobre as parcelas 

vencidas até a mesma data. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 06-08-2010. 
O INSS apelou (fls. 94/103), pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração da data de 

início do benefício, dos juros, da correção monetária e da verba honorária. 
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O autor também apelou (fls. 123/130), requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O autor pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença, ou sua conversão em invalidez. 

As informações do CNIS/Dataprev, juntadas às fls. 103, explicitam o histórico da vida profissional do autor. 

Entre janeiro/1996 e dezembro/2002, filiou-se ao RGPS, como contribuinte individual. Recebeu auxílio-doença de 

fevereiro/2002 a 01-12-2007. 

Mesmo enquanto recebia o auxílio-doença, foi contribuinte individual, com recolhimentos entre 04/2003 a 08/2008 e, 

posteriormente, de 04/2009 a 07/2010. 

Portanto, mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS. 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 72/77 comprova que o autor tem hérnia discal lombo-sacra, e alterações degenerativas em 
coluna lombar.  

O perito judicial concluiu que o autor "é portador de moléstias e seqüelas que impedem o desempenho de atividades 

laborativas - incapacidade total e temporária". 

Comprovada a incapacidade para a atividade que habitualmente exercia (trabalhou como pintor até 1994, com 54 anos 

na data da perícia), faz jus ao auxílio-doença, que deverá ser pago até a conclusão do procedimento de reabilitação 

profissional, na forma do art. 62 da lei 8.213/91 e do parecer do perito judicial (que indica reavaliação a cada 60 dias). 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  
(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  

 

Ressalto que, embora a apelação do autor tenha pleiteado a concessão da aposentadoria por invalidez, nãonão foram 

juntados atestados médicos comprovando a incapacidade total. Os atestados médicos juntados com a inicial e com a 

apelação, posteriores à cessação do auxilio-doença, apenas discriminam a doença que o autor apresenta, não se 

reportando à incapacidade.  

O Poder Judiciário não pode supor condições não provadas. O laudo do perito judicial não atesta a incapacidade total. 

Não havendo atestados médicos ou laudos divergentes que respaldem a concessão da aposentadoria por invalidez, 

apontando claramente a incapacidade total, não se pode alterar a concessão deferida em primeiro grau. 

Os atestados juntados somente trouxeram as patologias que acometem o autor, não se reportando à incapacidade total, 

que não pode ser presumida. 

Quanto ao termo inicial do benefício, foi corretamente fixado na data da cessação do auxílio-doença concedido 

administrativamente, uma vez que a doença é progressiva, como reconhecido no laudo do perito judicial. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são reduzidos a 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

para modificar o critério de incidência dos juros, correção monetária e verba honorária. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011509-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011509-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ORLANDO MIGUEL 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a correção dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de 
reajustamento que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/80 julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC, tendo em vista a ausência de pedido. 

Em suas razões recursais de fls. 82/86, a parte autora requer a reforma da sentença, e reafirma a procedência dos 

pedidos constantes da exordial. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 
fundamentando que, ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários, esta não permitiu o pagamento 

de diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da Lei nº 8.213/91, conforme se denota do 

art. 144, revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-
contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
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1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 
ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Vislumbra-se dos autos que a aposentadoria do autor foi concedida em 30 de junho de 1997 (fl. 15), já tendo sido o 

benefício calculado nos moldes insculpidos pela Lei nº 8.213/91, não restando demonstrado eventual equívoco na 

apuração da RMI. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 
IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 
II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
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Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 
Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 
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Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 
delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 
"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  
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A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  
I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 
Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 
VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 
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questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 
inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 
4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de 

seu benefício, razão por que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática e, presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente os 

pedidos. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00006-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA NEUSA PRETO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 66/69, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 
menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 
período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 
processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 
houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 
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Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 07) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 08, que deixou assentando que, 

por ocasião da celebração do matrimônio, em 19 de dezembro de 1970, seu marido era lavrador. 

Por outro lado, os extratos do Cadastro Nacional de Informações - CNIS acostados aos autos pela Autarquia 

Previdenciária às fls. 50/51, apontam que o marido da demandante possuiu vínculos urbanos junto à Prefeitura 

Municipal de Itaporanga - SP, a partir de 18 de maio de 1989, condição em que aposentou-se em 27 de setembro de 

2007 (fl. 45). 

Tais fatos, por si só, não prejudicariam o direito da postulante à aposentadoria, desde que restasse demonstrado o 

preenchimento da carência em data anterior aos vínculos empregatícios urbanos de seu consorte. 

Entretanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 60/61, em audiência realizada em 08 de 

setembro de 2010, não corroboram o início de prova material, uma vez que as testemunhas afirmaram conhecê-la há 20 

e 15 anos, respectivamente, ou seja, desde 1990 e 1995, época em que o marido da postulante já exercia atividade 

urbana. 

Nesse sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 

8.213/91 - SÚMULAS Nº 27J DO TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

I - A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de 

prova material (arts. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas nº 27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ). 

II - Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e 

complementá-la, é frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os documentos juntados aos 

autos. 

III - Apelação improvida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36). 

 
Nesse contexto, não restando demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, 

inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/103 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 112/115, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 
pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Conquanto a exordial não tenha se apresentado de forma perfeitamente clara, deixo consignado que, no que se refere à 

filha Bruna Mateus Pinto, nascida em 05 de novembro de 2003 e cuja Certidão de Nascimento se encontra acostada à fl. 

10, verifico a ocorrência da prescrição qüinqüenal das parcelas devidas, uma vez que a presente demanda foi ajuizada 

apenas em 16 de abril de 2009. 

No mais, a Certidão de Nascimento de fl. 09 comprova o nascimento de outra filha da autora em 19 de janeiro de 2009. 

Não obstante a CTPS de fls. 11/13, assim como o extrato do CNIS de fl. 124 indicarem o exercício de atividade rural 

por parte do genitor da criança, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Ademir Pinto e a requerente, quer 

por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 

ouvidas às fls. 104/105, apenas mencionam a existência de um "marido", sem, contudo, declinar o nome. 

No que concerne aos extratos do CNIS relativos aos dados da parte autora (fls. 122/123), destaco que os mesmos 

também não poderão ser aqui aproveitados por se referirem a período posterior ao nascimento aqui analisado. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material apto, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012623-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012623-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO VITOR VELOSO 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 09.00.00114-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/63 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 72/82, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova 

testemunhal, requerida na petição inicial, aliada a início razoável de prova material, torna-se indispensável à 

comprovação do efetivo exercício da atividade nas lides campesinas e, conseqüentemente, o cumprimento do período de 

carência e a respectiva qualidade de segurado. 

Assim, o julgamento, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de defesa, 

ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 

os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 

instrução e julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III - Recurso provido." 
(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
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I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 
Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para 

regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como para prolação de novo julgado, 

restando prejudicada a apelação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013453-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013453-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDILSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00136-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. decisão que, em ação acidentária proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença e 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente do trabalho. 

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao restabelecimento de benefício acidentário (fl. 28), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 
"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013526-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013526-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSICLER DA SILVA 
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ADVOGADO : AGENOR IVAN MARQUES MAGRO 

No. ORIG. : 09.00.00146-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/46 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 50/54, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 
8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 
Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 
contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Insta consignar, inicialmente, que a união estável entre a requerente e o Sr. Alceu Felix da Silva restou sobejamente 

comprovada pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 

40/41). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido da 

autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. Apropriando-me 

do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a mesma disposição 

de direito), entendo que esta jurisprudência há de ser aplicada analogamente à união estável verificada nos presentes 

autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à 

mesma. 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 11, a qual comprova o nascimento de seu filho em 28 de 

setembro de 2005, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 
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companheiro como "lavrador". Acrescenta-se a CTPS de fls. 13/14, as quais indicam a existência de vínculo 

empregatício rural também em nome do companheiro nos lapsos de 01 de janeiro de 1994 a 06 de setembro de 2001 e a 

parti de 01 de abril de 2002 (sem data de rescisão). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 40/41). 

Urge constatar, por fim, que o fato da demandante ter efetuado recolhimentos na condição de autônoma, no lapso 09 de 

setembro de 1988 a novembro de 1989, não constitui óbice ao reconhecimento da sua condição de rurícola, haja vista se 

referir a época bem remota, quando a parte ainda não vivia em união estável. 

Também a declaração da autora no sentido de que fazia a limpeza da casa dos seus patrões durante a semana não 

inviabiliza a concessão da benesse, uma vez que a análise do conjunto probatório como um todo revela se tratar de 

pessoa que desempenhou atividades preponderantemente rurais. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013619-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013619-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZAIRA AGOSTINHO TRESSINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00006-1 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ZAIRA AGOSTINHO TRESSINO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 
A r. sentença monocrática de fls. 148/152 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 156/170, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 
"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 
balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 
matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 
caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1996 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 90 meses. 
Verifica-se que para ver reconhecida sua qualidade de trabalhadora rural, a autora colacionou a Certidão de Casamento 

de fl. 14, em que consta que seu genitor era lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1938. 

O mesmo se verifica do Título Eleitoral de fl. 15, com data de 21 de junho de 1960, que fez constar a profissão do 

mesmo como lavrador e, na Certidão de Óbito de fl. 23, que deixou assentado que, por ocasião do falecimento 

(12/01/2007), seu genitor ainda ostentava a condição de lavrador. 

É certo que perfilho do entendimento de que os documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da 

família, que os qualifiquem como lavradores, possam ser aproveitados à filha, desde que se trate de mulher solteira e 

que sempre tenha residido com os genitores, caracterizando o regime de economia familiar. 

Contudo, não é o caso dos autos, uma vez que se trata de mulher casada, conforme se verifica da Certidão de 

Casamento de fl. 78, onde consta que, por ocasião da celebração do matrimônio, em 23 de julho de 1960, seu marido foi 

qualificado como serralheiro. 

A mesma profissão do esposo ficou consignada na Certidão de Nascimento de filho (fl. 81), por ocasião do 

assentamento, em 01 de janeiro de 1967. 

Por fim, cabe destacar que o Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social de empresa (fl. 83), comprova ser 

seu esposo trabalhador urbano. 

Nesse contexto, não se verifica início de prova material a demonstrar o retorno às lides campesinas após a data de 

realização do matrimônio. 
Resta, assim, a prova testemunhal isolada nestes autos. 

Nesse passo, é de rigor a aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Nesse passo, não merece reparos a r. sentença monocrática, pelo que se impõe o não acolhimento das razões da 

apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 
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ADVOGADO : DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00026-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 
A r. sentença monocrática de fls. 41/42 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 48/51, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 
e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 
Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 
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In casu, a autora apresentou as Certidões de Nascimento de fls. 15/16, as quais comprovam o nascimento de seus filhos 

em 06 de junho de 2004 e 14 de julho de 2005. 

A requerente colaciona, também, a CTPS de seu companheiro Luiz Carlos da Silva (fls. 08/14), a qual apresenta 

diversos vínculos rurais no período descontínuo de setembro de 1980 a abril de 2008. Tal documento constitui início 

razoável de sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Por outro lado, verifico ter restado sobejamente comprovada a união estável havida entre a demandante e a pessoa de 

Luiz Carlos da Silva, considerando ter o INSS concedido a ela, pensão por morte rural em decorrência do falecimento 

dele, conforme noticiam os extratos do CNIS e Plenus de fls. 29/32, bem como aquele anexo a esta decisão. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 44/45). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora aos benefícios pleiteados, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 8 (oito) salários-mínimos. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/44 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 50/53, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 
período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
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segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 15, a qual comprova o nascimento de seu filho em 18 de 

setembro de 2004. 

A cópia da CTPS da demandante (fls. 13/14) constitui prova plena de sua atividade rural, porquanto demonstra a 

existência de vínculos empregatícios nos lapsos de 05 a 12 de janeiro de 1994 e 01 de setembro de 1995 a 01 de agosto 

de 1996, exercidos nas funções de "trabalhador braçal rural" e "trabalhador rural/serviços gerais", respectivamente. 

Acrescenta-se a Certidão de Casamento de fl. 12, onde o cônjuge da requerente foi qualificado como "lavrador" em 03 

de dezembro de 1977. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 46/47). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao percentual de 10% (dez por cento) da verba honorária, pois a r. 
sentença monocrática condenou exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016020-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016020-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSENILDA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO DO AMARAL QUEIROZ FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 09.00.00146-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 
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A r. sentença monocrática de fls. 30/31 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 37/40, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 
8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  
(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 13, a qual comprova o nascimento de seu filho em 07 de 
setembro de 2009, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto a qualifica 

como "lavradora". Acrescenta-se, ainda, a Certidão de Casamento de fl. 12, onde consta a mesma qualificação para a 

requerente em 14 de dezembro de 2007. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 33/34). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1833/1996 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.017744-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORCELINO CRISTIANO ROCHA 

ADVOGADO : ALESSANDRO ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 09.00.00174-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/76, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão da aposentadoria 

por invalidez, a partir do requerimento administrativo, acrescida de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 79/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra os 

critérios de fixação dos juros moratórios e do termo inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  
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6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O autor pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco o traslado do Título de Eleitor, de fl. 11, datado de 16 de maio de 
1980, o qual qualifica o requerente como lavrador, bem como a Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Araçatuba, em nome do autor, acrescida do comprovante de pagamento da mensalidade de julho de 1983 (fl. 13). 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter o demandante exercido as lides campesinas (fls. 50/51). 

Nesse passo, as informações trazidas pelas testemunhas são hábeis a comprovar os requisitos carência e qualidade de 

segurado, na medida em que, no momento da cessação do labor rural, ele era filiado ao Sistema Previdenciário, bem 

como já havia suplantado a carência mínima necessária. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
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repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 13 de 

maio de 2010 (fl. 60), segundo o qual, o autor é cardiopata em uso de marcapasso, o que lhe imputa uma incapacidade 

parcial e permanente para o exercício de atividades que exijam o emprego de esforços físicos. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercia a atividade de rurícola, que demanda esforço 

físico, bem como em razão de sua idade avançada (59 anos) e do seu grau de instrução (analfabeto), mostra-se notória a 

dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente 

para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial, este, in casu, haja vista que o segurado pleiteou o benefício de auxílio-doença na via 

administrativa (12/08/2009, fl. 16), deve ser mantido na data do requerimento administrativo.  
Por outro lado, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada 

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto aos demais consectários, mantenho o que fora fixado pelo Juízo a quo, na medida em que não houve 

impugnação das partes. 

Informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, fl. 87, revelam ser o autor beneficiário de amparo 

social à pessoa portadora de deficiência, com DIB em 11 de agosto de 2010. Assim, por ocasião da liquidação de 

sentença, deverão ser compensadas as parcelas já pagas ao requerente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada.  
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018199-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018199-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUÇAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IVONE PERNOMIAN ZANON 

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO 

No. ORIG. : 09.00.00085-3 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/98, declarada à fl. 105, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão 
do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (24/03/2004), acrescido de 

consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 110/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra 

os critérios de fixação do termo inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da 

condenação excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 17 de junho de 2009, a requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

esteve em gozo de auxílio-doença até 09 de janeiro de 2009 (fls. 66/70). 

O laudo pericial de fls. 51/55 inferiu que a periciada sofre de doenças degenerativas osteo-articulares, com 

comprometimento avançado de coluna e quatro membros, o que lhe imputa uma incapacidade total e permanente para o 

exercício do labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 
calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

Por outro lado, o termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela 

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (09 de janeiro de 2009 - fl. 66), pois 

o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho 
a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/80, declarada às fls. 85/89, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à 

concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da citação, acrescida de consectários legais. Por fim, concedeu a 

tutela e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 91/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra 

os critérios de fixação dos juros moratórios e do termo inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  
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IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

A autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco o traslado da Certidão de Casamento de fl. 10, o qual qualifica o 

marido da requerente como lavrador, bem como a Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, em 

nome da parte autora, acrescida dos comprovantes de pagamento das mensalidades de setembro de 2002 a dezembro de 

2009 (fls. 11/12). 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroboradas pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a demandante exercido as lides campesinas (fls. 46/47). 

Nesse passo, as informações trazidas pelas testemunhas são hábeis a comprovar os requisitos carência e qualidade de 
segurada, na medida em que, no momento da cessação do labor rural, ela era filiada ao Sistema Previdenciário, bem 

como já havia suplantado a carência mínima necessária. 

Ademais, insta salientar que se torna irrelevante a constatação de que o marido da autora exercera atividade diversa da 

de lavrador (extratos do CNIS - fls. 65/66), uma vez que não há necessidade, in casu, de se estender a qualificação do 

cônjuge varão à sua mulher, como nos casos mais comuns em que esta apenas acompanha o marido nas lides 

campesinas, sem, entretanto, contar com nenhum documento que comprove sua condição de rurícola. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 26 de 

maio de 2010 (fls. 56/57), segundo o qual, a autora apresenta espondiloartrose e ciatalgia na coluna intervertebral dorso 

lombar, o que lhe imputa uma incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades que exijam o emprego 

de esforços físicos. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 
Considerando o histórico de vida laboral da requerente, a qual exercia a atividade de rurícola, que demanda esforço 

físico, bem como em razão de sua idade avançada (63 anos), mostra-se notória a dificuldade de reinserção no mercado 

de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial, este, in casu, haja vista que o segurado pleiteou o benefício de auxílio-doença na via 

administrativa (1º/07/2009, fl. 08), deveria ser o dia do requerimento administrativo. No entanto, dada a ausência de 

impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a 

quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 
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Por outro lado, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada 

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto aos demais consectários, mantenho o que fora fixado pelo Juízo a quo, na medida em que não houve 

impugnação das partes. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018945-06.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.018945-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDA DOMINGOS SILVA PADOAM 

ADVOGADO : ROGER C DE LIMA RUIZ 

No. ORIG. : 08.00.02837-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido (fl. 75, apenso). 

A r. sentença monocrática de fls. 88/96 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela específica. 

Em razões recursais de fls. 108/117, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 
quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos 

termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 12 de junho de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, considerando as anotações na CTPS, nos períodos descontínuos de 19 de janeiro de 1997 e 30 de janeiro de 2008. 

(fls. 11/14). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 75/76, o qual 

concluiu que a pericianda é portadora de Síndrome do impacto e artrose ombro direito, artrose severa coluna lombar e 

cervical. 

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, o histórico de vida laboral da demandante, de baixa 

instrução, que exercia atividades de empregada doméstica, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de 

trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na 

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei 

8.213/91). 
Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

específica concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019264-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019264-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARREIRO DE ALMEIDA SOBRINHO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00030-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a percepção da diferença devida em razão do atraso na conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/106 julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não se restou 

comprovada que a invalidez permanente para o trabalho adveio à época da concessão de seu primeiro benefício. 
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Em razões recursais de fls. 110/134, requer a parte autora, preliminarmente, a nulidade do decisum, uma vez que houve 

cerceamento no seu direito de defesa, e, no mérito, a sua reforma, por ter direito ao pagamento das diferenças a que 

menciona. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

É de se ter em mente que o artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil prescreve que "O Juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição" consoante a redação dada pela Lei 11.280 de 17.02.2006. 

As dívidas da Fazenda Pública estão submetidas ao prazo prescricional de 05 anos, a teor do art. 1º do Decreto n° 

20.910/32, in verbis: 

 

"Art. 1º - As dividas passivas Da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da 

data do ato ou fato do qual se originarem." 

 

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão-somente as quantias não abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

A esse respeito, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a 
Súmula nº 163, com o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Neste sentido, colaciono os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

(...) 
XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 
7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98) 

Ao caso dos autos. 
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Pretende a parte autora a obtenção de diferenças devidas entre o lapso de 30 de outubro de 2000 a 28 de agosto de 2002, 

ao fundamento de que desde a primeira data fazia jus à aposentadoria por invalidez, tendo-lhe acarretado prejuízo a 

demora na conversão do benefício. 

Ocorre que a presente demanda apenas fora ajuizada em 10 de março de 2009, mais de 05 anos após a cessação do 

auxílio-doença (28.08.2002), razão por que todas as parcelas pleiteadas foram alcançadas pelo instituto da prescrição. 

Por conseguinte, tendo em vista a inexistência de verbas a serem recebidas pela parte autora, resta-se prejudicada 

qualquer discussão acerca de eventual cerceamento de defesa, além do próprio meritum causae. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls 100/106 e 

julgo improcedente a ação, com resolução de mérito, ex vi do 269, IV, do referido diploma legal, e nego 
seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019714-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019714-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WANDA MARIA JUNIOR DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.12753-8 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que, verificando a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, requerendo a apreciação do agravo retido (fls. 37/38) 

tendo em vista que a demanda versa sobre crédito alimentar, sendo portanto direito a concessão da justiça gratuita. No 
mérito, sustenta o direito a revi~são da renda mensal inicial, mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos 

termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Primeiramente, conheço do agravo convertido em retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi 

expressamente requerida pelo apelante em suas razões recursais, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 
Concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo, em face da isenção 

das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

O art. 4º da Lei nº 1.060/50 prevê que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação", restando dispensáveis maiores formalidades para o reconhecimento do estado de pobreza do declarante. 
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No caso em exame, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de assistência judiciária 

gratuita basta a afirmação do estado de pobreza, como se verifica da declaração de fl. 06, não se condicionando a outras 

formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos, que coloque em dúvida a condição de hipossuficiente da 

postulante. 

 

Este é o entendimento sufragado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido 
formulado na petição inicial ou no curso do processo". (REsp nº 2002.01.15652-5/RS, Relatora Ministra NANCY 

ANDRIGHI, DJ 30/06/2003, p. 243); 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. 

LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista 
o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela 

qual, nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3................................................................................ 
4 - Recurso especial conhecido e provido". (REsp nº 2001.00.48140-0/RS, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 15/04/2002, p. 270). 

 

Acresce relevar que o detalhamento de crédito previdenciário acostado as autos (fl. 18) não revela boa condição 

financeira da parte autora, uma vez que não se verifica a existência de rendimentos em patamar que permita a ela, sem 

prejuízo próprio ou da família, como declarado, arcar com o débito relativo à verba honorária.  

 

Nesse contexto, verifico que a sentença causa grave lesão aos direitos da parte autora, que declara ser hipossuficiente, 

de forma que presente se encontra a hipótese de provimento do recurso de agravo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO para conceder o benefício da justiça gratuita ao agravante, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA determinando o retorno dos autos à Vara de 
Origem para prosseguir com a instrução do feito, na forma da fundamentação adotada 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.020571-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ANTONIETE FILHO 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA BICATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00151-4 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, devendo a RMI 
ser recalculada de modo mais vantajoso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1846/1996 

A r. sentença monocrática de fls. 80/82 julgou improcedente a demanda. 

Em razões de fls. 86/118, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da 

concessão, com a aplicação dos critérios de revisão e reajuste que menciona, ante seu direito adquirido, pelo que requer 

a reforma integral da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

afirmando que desde 15 de março de 1991, sob vigência da Lei 8.213/91, já possuía este direito, o qual somente foi 

exercido em janeiro de 1992, tendo esse procedimento acarretado-lhe prejuízo considerável no valor do benefício, pois 

vem recebendo importância inferior àquela que faria jus se fosse aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 
menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, o autor já contava com mais de 35 anos no momento anterior à retroação pleiteada. Tinha mais de 37 anos de 

tempo de serviço em 16 de janeiro de 1992 (fl. 14). 

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação integral em momento anterior, optou por 

continuar trabalhando por muito além do necessário. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 
quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

março de 1991 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 36 anos, o 

que indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o 

melhor proveito financeiro. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00155-1 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/109 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Subiram os autos por força do reexame necessário. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época do requerimento administrativo, vale dizer, 27 de dezembro de 2004, a requerente havia vertido 

contribuições para o Sistema Previdenciário por períodos descontínuos, a contar de junho de 2003 até fevereiro de 2005 

(fls. 23/24). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 64/67, o qual 

concluiu que a periciada é portadora de baixa acuidade visual bilateral e glaucoma. Diante disso, afirmou a expert que a 

requerente está incapacitada de forma total e permanente para o labor. 

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na 
hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei 

8.213/91). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do segundo requerimento administrativo, ou seja, 27 de dezembro 

de 2004, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os 

valores pagos a título de tutela antecipada (documento anexado a esta decisão). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1849/1996 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/116 julgou improcedente o pedido. Por fim, condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 510,00. 

Em razões recursais de fls. 123/132, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 99/103 assim concluiu: "...não se trata de caso de invalidez, mas sim de INCAPACIDADE 

PARCIAL PERMANENTE com limitações para a realização de atividades que exijam grandes esforços físicos (...). 

Pode continuar realizando os afazeres domésticos em sua casa (que refere fazer desde os 30 anos de idade).". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Neste ponto, insta salientar que a autora não logrou êxito em demonstrar que a atividade desempenhada na condição de 

contribuinte facultativo, sem atividade anterior, única por ela exercida, consoante informações contidas nos extratos do 

CNIS de fls. 59/60 e 110/111, exige o emprego de qualquer esforço físico, ônus que lhe incumbe, ex vi do art. 333, I, do 

CPC. 

Vale dizer, na narrativa dos fatos constantes da exordial qualificou-se como "do lar", porém não corroborou o 

desempenho de atividades que exijam grandes esforços físicos. 
Ademais, o expert, em sua conclusão, já descrita neste decisum, assevera que a demandante encontra-se apta a realizar 

"...os afazeres domésticos em sua casa (que refere fazer desde os 30 anos de idade)...". 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Por outro lado, isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para isentar 

a parte autora dos ônus de sucumbência. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.021232-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GILMAR BRUNI PAZ 

ADVOGADO : RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00074-1 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 25/29 e 90/94), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 
e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  
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São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.021298-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUZINALVA ROSA DE BRITO RIBEIRO 

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00083-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/77 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 79/85, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada, 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 
(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 
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(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido da 

autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 13, a qual comprova o nascimento de sua filha em 03 de 

abril de 2006. 

A Certidão de Casamento, na qual consta a qualificação do marido da demandante como "lavrador" (fl. 12), assim como 

as cópias da CTPS dele (fls. 16/17) e os extratos do CNIS de fls. 35/39, os quais indicam o desempenho de funções 

rurais no período descontínuo de abril de 1998 a agosto de 2009, constituem início razoável de prova material de sua 

atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 66/72). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes dos partos. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021517-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021517-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AGENOR SOARES DO REGO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00167-7 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário ou com a alteração 

dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/102 julgou improcedentes os pedidos de recálculo do benefício, sem a utilização do 

fator previdenciário, e de manutenção do valor real. 

Em razões recursais de fls. 104/117, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao 

cálculo do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Ab initio, verifico que o Juízo a quo apreciou o pedido de reajuste de benefício em manutenção, algo que se divorcia do 

objeto da lide, qual seja, o recálculo do benefício sem a utilização do fator previdenciário, o que configura sentença 

extra petita. 

À primeira vista, este Relator, ao declarar nula a sentença, ver-se-ia inclinado a determinar a remessa dos autos à Vara 

de origem para a prolação de nova decisão. Entretanto, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir de 

pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato 

julgamento. Da mesma forma, entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo aos casos de julgamento 

extra ou citra petita.  

Aprecio o feito nos moldes do art. 515, § 3º, do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 
Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 
9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas à aplicação do 

fator previdenciário.Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua 

completa de mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
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INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 
sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 04/08/2008, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a decisão de primeiro grau 
e nego seguimento à apelação. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo estatuto processual, julgo 

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação acima. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 99/104, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 22 de agosto de 2009 (fls. 59/64), complementado à fl. 75, inferiu que o 

periciando apresenta crises convulsivas, polineuropatia e alcoolismo, entretanto, conforme observou o perito, o 

requerente não está incapacitado para o exercício das suas atividades laborativas em face das patologias constatadas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/87 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 98/103, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram devidamente comprovadas com o 

translado da CTPS de fls. 10/12, na qual constam anotações de vínculos nos períodos descontínuos entre 02 de julho de 

2004 e 20 de fevereiro de 2009. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 86/91, o qual 

constatou alterações osteodegenerativas da coluna lombo sacra e joelho esquerdo. 

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, o histórico de vida laboral do demandante, de baixa 

instrução, que exercia atividades de trabalhador rural, tenho como devido a concessão do auxílio-doença. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 
na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício merece ser mantido na data do indeferimento administrativo, dado que o autor já havia 

preenchido os requisitos necessários. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022749-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022749-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : MOACIR VIZIOLI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00165-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

condenando-se o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (23/11/2010), 

com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a implantação do benefício. Foi 

confirmada a tutela antecipada. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença quanto ao termo inicial 

do benefício e juros de mora. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A apelação versa somente sobre consectários da condenação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, diante da impossibilidade de se precisar o termo 

inicial da incapacidade, considerado o relato do expert, conforme bem decidiu a Meritíssima Juíza a quo, não restando 

comprovado que o auxílio-doença foi indevidamente cessado. Sobre o tema: REsp nº 314913-SP , Relator Ministro 
Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001. 
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTORA para explicitar a correção monetária e os juros de mora, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00152 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022804-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022804-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : ANTONIO ZARUR PEREIRA falecido 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO MENDES DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00058-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 157/167 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

É o sucinto relato. 

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial. 
A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (19 de abril de 2007) e a data da prolação da sentença (30 de junho de 2010), 

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

- REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - 

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 

- JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, 
STJ. 
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1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO 

- SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA - 

REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO 
QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, 

VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 

48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023258-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023258-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WALDIR DE JESUS ALMEIDA GOMES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00011-3 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/81 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 86/107, pleiteia a parte autora, preliminarmente, a anulação da r. sentença, sob o fundamento 
de cerceamento de defesa. No mérito, requer a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar suscitada pela parte autora, isto, porque muito embora o objeto da 

causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novas provas, uma vez que existem 

prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou 

de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 
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No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 59/63 asseverou ser o autor portador de visão monocular, entretanto, concluiu que "...Não há 

sinais objetivos de incapacidade que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho...". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, esta decisão não ofende qualquer dispositivo legal, 

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023302-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023302-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA THEREZA GOUVEIA MARTIM 

ADVOGADO : KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00040-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/91 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 94/98, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 65/66 asseverou que a autora é portadora de osteoartrose na coluna dorso lombar, abaulamento 

discal de D12/L2 e protrusão discal de L2/S1, o que lhe imputa uma incapacidade parcial e definitiva para o exercício 

de atividades que exijam esforços físicos. 

Ocorre que, in casu, a autora não logrou êxito em demonstrar que a atividade desempenhada na condição de 

contribuinte individual, autônomo, única por ela desenvolvida, consoante informações extraídas do CNIS (fls. 44/46 e 

79), exige o emprego de qualquer esforço físico, ônus que lhe incumbe, ex vi do art. 333, I, do CPC. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações contidas no laudo, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00155 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023408-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023408-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : DORACY DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ADILSON MUNARETTI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00151-5 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 34/35. 

A r. sentença monocrática de fls. 172/176 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário. 
Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (20 de julho de 2007) e a data da prolação da sentença (23 de fevereiro de 

2010), não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023912-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023912-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADEMIR DEOLINDO 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00194-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/99 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 102/107, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 
12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 75/78, o qual 

inferiu que o autor apresenta sequela funcional discreta e espondilolistese grau I, entretanto afirmou o expert: "Estas 

patologias estão estabilizadas e não impedem que o autor realize atividades remuneradas". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO BATISTA ALEIXO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00059-8 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 84/87), cuja competência 

para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LADIJANE BIGI 

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00207-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 28/30. 
Agravo retido interposto às fls. 72/81 pelo INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 140/142 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 144/151, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter preenchido 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho ficou demonstrada pelo laudo pericial de 09 de agosto de 2010 

(fls. 131/132), o qual concluiu que a pericianda é portadora de fibromialgia, moléstia De Quervain e compressão do 

túnel do carpo, encontrando-se incapacitada de forma parcial e temporária para o exercício das atividades laborativas. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, que conta atualmente com 55 anos de idade, que exercia 

atividades de técnica em enfermagem, bem como as afirmações do perito, que no presente caso, há possibilidade de 
tratamento clínico, ou ainda, reabilitação para o exercício de menor complexidade, tenho que a sua incapacidade é total 

e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da autora é total e temporária. 

Por outro lado, uma vez que a conclusão da perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de 

tratamento especializado, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos demais 

requisitos ensejadores à concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

A qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 17 de novembro 2006, a requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

estivera em gozo de auxílio-doença até 28 de agosto de 2006, conforme documentos de fls. 16/27. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE MESSIAS ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KARINA MARTINELLO DALTIO 

No. ORIG. : 07.00.00103-9 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 113. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/132 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 137/144, requer a Autarquia Previdenciária a modificação do termo inicial do benefício, bem 

como insurge-se quanto aos critérios referentes à correção monetária e juros moratórios incidentes. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 23 de maio de 2007 (fls. 15/18 e 112), 

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os 

valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA CLEIDE CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00098-5 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 121/123 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 129/135, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter preenchido 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Ademais, insurge-se quanto aos 

critérios de fixação do termo inicial do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando seu marido como lavrador no período entre 1988 

e 2001 (Certidão de Nascimento de filho e CTPS do cônjuge - fls. 14/32). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

instrução, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o 
período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 26 de outubro de 2010 (fls. 

74/99), o qual concluiu que a pericianda é portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, obesidade 

mórbida e varizes de membros inferiores, encontrando-se incapacitada de forma parcial e permanente para exercício das 

atividades laborativas. 

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, que conta atualmente com 46 anos de idade, de baixa 

instrução, que sempre exerceu atividades de rurícola, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, mostra-se notória a 

dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e definitiva. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e permanente. 

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 118/119). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 29 de janeiro de 2010 (fl. 

09), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os 

valores pagos a título de tutela antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : NEIVA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.02237-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/90 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 93/96, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 6671 e 81, o qual 

inferiu que a autora apresenta sinovite e tendosinovite, entretanto afirmou o expert que não há incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 
parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.024643-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA AUXILIADORA RODRIGUES 

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00098-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 137/143 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 146/152, insurge-se a parte autora quanto aos critérios de fixação do termo inicial do 

benefício, bem como requer a majoração da verba honorária advocatícia. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 14 de novembro de 2008 (fls. 38/51 e 

67), pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os 

valores pagos a título de tutela antecipada. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e da Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00163 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024821-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024821-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENILDA ROSA GUILHERME 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00330-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Interposto agravo retido pelo INSS, às fls. 66/69, em face da r. decisão que indeferiu o pedido de redesignação da data 

da perícia, sob o fundamento de ofensa ao devido processo legal. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/102 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, 

concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 107/119, suscita a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

de fls. 66/69. Insurge-se, ainda, contra a concessão da tutela. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento 

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

contra os critérios de fixação do termo inicial e dos juros moratórios. 
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Igualmente inconformada, em razões de recurso adesivo, colacionado às fls. 130/132, pleiteia a parte autora a 

majoração da verba honorária. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ainda antes de adentrar no mérito, preenchido o requisito previsto no art. 523 caput do CPC, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS e passo a analisar a matéria preliminar nele suscitada. 

Pois bem, não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento do pedido de 
redesignação da data da perícia, uma vez que não configura violação ao princípio do contraditório a ausência de 

acompanhamento, pelo perito do Instituto Autárquico, ao exame médico pericial. 

Isto, porque tal ausência não acarreta qualquer prejuízo à Autarquia Previdenciária, tendo em vista que a impugnação do 

laudo pericial poderia ser realizada após a sua juntada e até mesmo em sede de apelação, como de fato ocorreu no 

presente caso. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 
necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 73/79 inferiu que a periciada sofre de espondiloartrose lombar, hipertensão arterial e diabetes, o 

que lhe imputa uma incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades que exijam movimentos com 

sobrecarga ou esforço com a coluna lombar. 
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Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, a qual sempre exerceu a atividade de doméstica (fls. 12/18), que 

demanda esforço físico, bem como em razão de sua idade avançada (58 anos), mostra-se notória a dificuldade de 

reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

A carência necessária e a qualidade de segurada também restaram amplamente comprovadas, uma vez que o expert 

indica como início da incapacidade o mês de fevereiro de 2007 (quesito 13 - fl. 78) e, de acordo com a CTPS de fls. 

12/18, a requerente possui vínculos empregatícios no interregno descontínuo de agosto de 1984 a fevereiro de 2007. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo 

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 
Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Ressalte-se que não há que se falar em sentença extra petita, uma vez que, não obstante a ausência de pedido expresso 

na inicial acerca da aposentadoria por invalidez, é possível extraí-lo de seus termos, por interpretação lógico-

sistemática. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (28 de novembro de 2009), nos 

termos do pleiteado na exordial. 

Segundo entendimento deste Tribunal os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação devida até a data da prolação da sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. No entanto, no presente caso, inexistindo impugnação da Autarquia Previdenciária, ficam mantidos 

os termos da r. sentença monocrática por serem mais favoráveis à autora. 

Por outro lado, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada 

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento ao agravo retido e ao recurso adesivo e dou parcial provimento ao apelo do INSS, para reformar a r. 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025025-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025025-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VICENTE SCORZONI 

ADVOGADO : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00182-6 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 48/52 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 54/65, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Com contra-razões às fls. 67/68. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 
 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 
dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 
1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 
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foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 
deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 
de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1884/1996 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 
para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 
 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 
que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 
ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 
2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCA DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00026-9 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/76 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 79/82, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, de acordo com as informações extraídas do CNIS, conforme extrato de fl. 12, verifica-se que a 

requerente exerceu atividades laborativas, por períodos descontínuos, de 23 de julho de 1975 a 21 de outubro de 1999, 

bem como verteu contribuições ao Sistema Previdenciário entre outubro de 2005 e setembro de 2008, tendo, dessa 

maneira, superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de segurada, considerando a data de propositura 

da presente demanda (11 de fevereiro de 2009), ou seja, dentro do período de graça. 

O laudo pericial de 19 de maio de 2009 (fls. 58/61), inferiu que a pericianda é portadora de deslocamento total de retina 

em olho esquerdo com perda de visão, ressalvando, por outro lado, a acuidade visual normal de seu olho direito, com 

correção. Conforme observou o expert, a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades laborativas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IZABEL FREIRE DE MORAES 

ADVOGADO : VILSON APARECIDO MARTINHAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00192-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora às verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 
No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

54/65). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 
INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSMAR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00069-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador(a) rural, com pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença (NB 31/538.150.848-0, a partir de 
sua cessação administrativa (15/02/2010), bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 08/19). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, observado o 

art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 08/02/2011. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo referente à perícia realizada em 13/09/2010, acostado a fls. 44/47, aduz que o(a) autor(a) "relata ser portador de 

quadro de epicondilite, mas mantém flexão e extensão do braço direito". O laudo comprova a inexistência de edema ou 

outro sinal de atividade na região supostamente afetada. 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual (serviços gerais). 

Em razão da impugnação do autor, foi o perito intimado a manifestar-se, o que fez a fls. 62/64, ratificando as 

conclusões do laudo apresentado, asseverando a inexistência de incapacidade no momento do exame pericial. 

Não comprovada, à época da perícia, a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a 

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 
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São Paulo, 12 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
A r. sentença monocrática de fls. 111/112 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 115/127, suscita a parte autora, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, e no mérito, pede 

a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 72/74, o qual 

inferiu que a autora apresenta lombalgia e tendinopatia de cotovelo, e não se encontra incapacitada para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 
total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025628-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025628-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IDALINA ROSA BRANDINO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00105-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 94/95 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 97/100, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 80/81 concluiu ser a autora portadora de hipertensão arterial controlada, espondilite dorsal e 

lombar grau 1 e gastrite, entretanto, o expert concluiu que tais moléstias não a incapacitam para o exercício do labor. 

Senão, vejamos a resposta dada ao quesito nº 2, fl. 80: "...Não tem incapacidade para o trabalho neste momento...". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 
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No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025939-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025939-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ISABEL DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO : EDSON FERNANDO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00181-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 16/36). 

O pedido de antecipação de tutela restou deferido a fls. 17/18 tendo sido determinada a imediata implantação da 

aposentadoria por invalidez, o que foi comprovado pela autarquia a fls. 28. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do(a) autor(a), revogando, por conseguinte, a tutela antecipada então deferida, e condenou a autora ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios, observando-se, contudo, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 25/01/2011. 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz que faz jus à concessão do 

benefício pleiteado, a partir da citação, uma vez que preenche os requisitos exigidos pela legislação aplicável. 

Noticiada a fls. 87/88 a cessação da aposentadoria por invalidez. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

A alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de produção de prova oral (prova testemunhal) não merece 

acolhida, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações suscitadas na 

inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida 

aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  
3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  
4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605)  

 

A alegação de necessidade de nova perícia não merece prosperar porque o exame médico foi feito por profissional 

habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (físico, bem como exames de imagem 

apresentados). Também foram respondidos todos os quesitos formulados. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Frise-se que, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou 
não de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fáticas da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de especial 

(Súmula 07/STJ)" (3ª Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - DJe 01/07/2010). 

Ensina a doutrina que o interessado tem "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar e provar fatos 

constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do processo e poder reagir, isto 

é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco, Fund., 93)" (in "Código de 

Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade 

Nery, 4ª Ed., RT). É a garantia constitucional do devido processo legal, com contraditório e ampla defesa. 

No entanto, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual 

tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são 

conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à 

justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

Ademais, o fato de tanto a autarquia previdenciária como o perito terem concluído pela capacidade laborativa da parte, 

em sentido contrário ao desejado, não torna o perito suspeito, não vincula o Juízo e tampouco estabelece óbice à 

concessão do benefício, caso seja devido. 

Nesse sentido, também não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. cerceamento DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  
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3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 
requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo referente à perícia realizada em 10/11/2010, acostado a fls. 41/47, aduz que o(a) autor(a), atualmente 57 anos, é 

portador(a) de "bursite troncantérica do fêmur esquerdo", "poliartralgia nos joelhos" e "espondiloartrose em coluna".  

O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual. 

Ademais, não encontro nos documentos médicos apresentados informações aptas a inverter ou infirmar as conclusões 

do laudo pericial. 

Não comprovada, à época da perícia, a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a 

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 
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São Paulo, 13 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00171 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026004-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026004-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA ELISABETE DE MESQUITA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

CODINOME : LUISA ELIZABETE DE MESQUITA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00106-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Renata Maisa de Carvalho, em 19-05-2009. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 17. 

O INSS contestou o pedido às fls. 22/33. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 16-02-2011, com a oitiva do depoimento pessoal e de testemunha 

(fls. 40/41). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 15% 

do valor da condenação.  

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A sentença não está submetida ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista que o valor da condenação não excede o 

equivalente a 60 salários mínimos. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  
As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 
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A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 
Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 
 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

A certidão de nascimento informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia atividade rural, condição que se 

estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

A testemunha ouvida confirmou o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova 

material. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos a 10% do valor da condenação, nos termos do entendimento da Nona 

Turma. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para reduzir o percentual da verba honorária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026217-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026217-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00009835120098260691 1 Vr BURI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Wesley Jonas Souza Vieira, em 28-06-2007. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 15. 

O INSS contestou o pedido às fls. 24/31. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 28-11-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 51/52). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e honorários advocatícios fixados em 

15% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração dos juros de mora e à verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A apelação é tempestiva, ao contrário do alegado em contrarrazões. A intimação da autarquia é pessoal, nos termos da 
lei, não podendo ser contado o prazo a partir da audiência onde o procurador do INSS não compareceu. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 
e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 
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O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade . 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 
enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 
"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

Não há início de prova material. 

Nos termos da jurisprudência, quando comprovado vínculo rural do pai da criança, a atividade se estende à mãe. 

A certidão de nascimento não traz a qualificação do pai da criança ou da autora. 

O sistema CNIS/Dataprev não aponta vínculo empregatício da autora, rural ou urbano (anexo). 

Quanto ao pai da criança, o vínculo empregatício imediatamente anterior ao nascimento consta no CNIS/DATAPREV 

como operador de máquina. 
Não havendo início de prova material da atividade rural quando do nascimento, incide a orientação jurisprudencial da 

Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 104/111, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 
quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 
Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, 

considerando a anotação na CTPS no período de maio de 1972 a novembro do mesmo ano, como trabalhadora rural, e 

ainda, vertera contribuições ao Sistema Previdenciário de agosto de 2008 a novembro de 2009, na condição de faxineira 

(fls. 17/32). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 59/60, o qual 

concluiu que a pericianda é portadora de otite média crônica, esclerose nas articulações intervertebrais, redução 

funcional do ombro esquerdo. Diante disso, afirmou a expert que o requerente está incapacitada para exercer suas 

atividades que exijam esforço físico. 

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de faxineira, e a 
notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e 

definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, a segurada enquadra-se na hipótese 

exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei 8.213/91). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 
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O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir do requerimento administrativo. No entanto, dada a 

ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido 

como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, considerando a data termo inicial do benefício. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026711-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026711-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SELMA DE QUEIROZ LIMA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00095-6 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido (fl. 77/83). 

A r. sentença monocrática de fls. 125/126 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 128/145, suscita, preliminarmente, a nulidade da r sentença, e no mérito, requer a parte 

autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial e oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não 

se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 86/89, o qual 

inferiu que a autora apresenta síndrome do manguito rotator do ombro direito de grau leve e insuficiência venosa dos 

membros inferiores de grau leve, entretanto afirmou o expert que não há incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

ao agravo retido e à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MENDONCA EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : AUREA CARVALHO RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00138-9 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa ex officio contra sentença que julgou procedente o pedido de restabelecimento de 
auxílio-acidente 112.422.629-7 (DIB 10/12/97; DAT 02/04/1995), a partir de sua cessação administrativa, declarando a 

possibilidade de sua cumulação com o benefício de aposentadoria por invalidez 533.632.694-8 (DIB 25/11/2008), e 

condenou a autarquia ao pagamento das diferenças não prescritas, acrescidas de correção monetária, mais juros de 

mora, a partir da citação, desde a indevida cessação do benefício até o cumprimento da tutela antecipada deferida no 

bojo dos autos, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 15% do valor atualizado da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs recurso de apelação, porquanto o auxílio-acidente teve data de início em 10/12/1997, após, 

portanto, o advento da MP 1.596-14, de 10/11/1997, convertida, posteriormente, na Lei 9.528/97, que vedou a 

cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria. Sustenta o seu pedido na Súmula 44 da Advocacia Geral da União. 
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DECIDO. 

 

Na forma do art. 557 do CPC, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses 

assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Entendo que o direito adquirido à percepção cumulativa dos dois benefícios, cumulativamente - auxílio-acidente e 

aposentadoria - só está configurado quando ambas as coberturas previdenciárias foram concedidas antes da Lei 

9.528/97, uma vez que o benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo do cumprimento de todos os 

requisitos (tempus regit actum).  

Desse modo, se o auxílio-acidente foi concedido antes da Lei 9.528/97, mas a aposentadoria foi posterior à Lei, não há 

direito adquirido porque, nesse caso, o auxílio-acidente integra o salário de contribuição para fins de cálculo da 

aposentadoria, e o recebimento conjunto desses benefícios implicaria em bis in idem.  

A cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria era permitida antes da Lei 9.528/97, porque o auxílio-acidente 

não integrava os salários de contribuição utilizados no cálculo da aposentadoria. 

Esse tem sido o entendimento do STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL 
DE ORIGEM QUE A MOLÉSTIA INCAPACITANTE SURGIU POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI 9.528/97. 

ALTERAÇÃO DESSE ENTENDIMENTO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. Com as alterações do art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, promovidas pela a MP 1.596-14/97, convertida na Lei 

9.528/97, o auxílio-acidente deixou de ser vitalício e passou a integrar o salário-de-contribuição para fins de cálculo 

do salário-de-benefício de aposentadoria previdenciária, motivo pelo qual o citado dispositivo trouxe em sua redação 

a proibição de acumulação de benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral.  
2. Entretanto, afasta-se a incidência dessa vedação na hipótese de a moléstia incapacitante ter, comprovadamente, 

surgido em data anterior à vigência da Lei 9.528/97, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes 

do STJ.  

3. No caso dos autos, a aposentadoria foi concedida posteriormente à Lei 9.528/97 e, conforme analisado pelo acórdão 

recorrido, não se demonstrou que a moléstia incapacitante que acomete o segurado tenha surgido antes da edição da 

mencionada norma.  

4. A alteração das conclusões a que chegou a Corte de origem, na forma pretendida, demandaria necessariamente a 

incursão no acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão 

de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.  

5 Dessa forma, não tendo ficado comprovado que a moléstia incapacitante ocorreu anteriormente à Lei 9.528/97, não 
faz jus o segurado à pretendida acumulação de benefícios.  

6. Agravo Regimental desprovido.  

 

No caso dos autos, como o benefício de aposentadoria foi concedido após a vigência da Lei 9.528/97 e tendo o valor 

mensal do auxílio-acidente integrado o salário de contribuição para efeito de cálculo da RMI da aposentadoria, entendo 

que não poderia subsistir a manutenção do auxílio-acidente. 

Contudo, a fim de evitar recursos desnecessários, curvo-me ao entendimento majoritário que entende assistir razão ao 

apelado. Parte do princípio de que, caso a doença/moléstia que acomete o beneficiário seja anterior ao advento da Lei 

9.528/97, e isso restou comprovado no caso dos autos (a data de afastamento do trabalho deu-se em 02/04/1995), o 

auxílio-acidente, que tem caráter vitalício, deve ser mantido, cumulando-se com a aposentadoria. 

Ressalvo, contudo, que a manutenção dos dois benefícios enseja o recálculo da RMI da aposentadoria, já que o auxílio-

acidente não mais poderá integrar o salário de contribuição para fins de cálculo da aposentadoria. 

A sentença deve ser mantida, portanto, merecendo esclarecimentos quanto à forma de cálculo da aposentadoria com 

início em 25/11/2008 e reparo no tocante aos consectários legais. 

No caso em tela, conforme se infere dos documentos acostados aos autos, o auxílio-acidente somente teve início em 

10/12/1997, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de trabalho que lhe garantiu o direito ao auxílio-

doença acidentário concedido em 13/08/1995, com início em 17/04/1995. 
Assim, em que pese a permanência da incapacidade tenha sido aferida em 10/12/1997, após, portanto, o advento da MP 

1.596-14, de 10/11/97, que foi convertida na Lei 9.528/97, a lesão incapacitante é anterior. 

 

A respeito do tema, trago à colação ementa do STJ: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

ERRO DE FATO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM AUXÍLIO-ACIDENTE. POSSIBILIDADE, DESDE 

QUE A MOLÉSTIA INCAPACITANTE TENHA ECLODIDO ANTES DO ADVENTO DA LEI N.º 9.528/97. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. DECISÃO RESCINDENDA QUE NÃO LEVOU EM 

CONSIDERAÇÃO AFIRMAÇÃO DO AUTOR SEGUNDO A QUAL A ENFERMIDADE TERIA ECLODIDO EM 

MOMENTO ANTERIOR AO DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º 9.528/97. DIREITO À COMPROVAÇÃO 
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SUPRIMIDO. NECESSIDADE DE RESTABELECIMENTO DO FEITO. PRECEDENTES. 1. É cediço que a Lei n.º 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, alterou a redação do art. 86 da Lei n.º 8.213/91, excluindo a condição de 

vitaliciedade do auxílio-acidente, que passou a ser devido apenas enquanto não concedida a aposentadoria. 

Entretanto, a teor do entendimento esposado por este Superior Tribunal de Justiça, é possível a concessão do benefício 

acidentário em caráter vitalício, desde que a moléstia tenha eclodido antes do advento da Lei n.º 9.528/97, por força da 

aplicação do princípio tempus regit actum. 2. No caso dos autos, como bem observou o Ministério Público Federal, em 

seu parecer às fls. 125/129, "(...) o julgado rescindendo entendeu ser inviável a pretensão de perceber, 

cumulativamente, aposentadoria e auxílio-acidente a partir da vigência da mencionada Lei n.º 9.528/97, sem ter em 

conta o fato de que o autor alegava que adquirira a moléstia ocupacional progressiva antes do advento dessa lei. Note-

se que, na petição da ação acidentária [ ação originária ], aduziu o autor que, em decorrência de suas atividades 

laborais, adquiriu L.E.R. e foi submetido a uma cirurgia no ano de 1989, anteriormente, portanto, ao advento da Lei 

n.º 9.528/97". - grifos acrescidos 3. Sendo assim, em havendo o autor alegado na inicial da ação acidentária que a 

moléstia eclodiu em data anterior à alteração proporcionada pela Lei n.º 9.528/97, bem assim a existência de cirurgia 

correlata ao problema de saúde declinado na exordial, a decisão rescindenda teria violado o disposto no § 3.º do art. 

86 (em sua redação originária) da Lei n.º 8.213/91, que, antes do advento da Lei n.º 9.528/97, possibilitava a 

cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de serviço, sobretudo porque tal circunstância (a 

existência de afirmação do segurado de que a doença eclodiu em momento anterior ao da vigência da norma proibitiva 

do acúmulo) não foi considerada, em nenhuma altura, pelo julgado rescindendo. 4. Desse modo, ao negar a cumulação 
dos benefícios em tela, sem que, dos autos, constasse prova de que a enfermidade era posterior à Lei n.º 9.528/97, a 

decisão ora combatida viola o disposto no § 3.º do art. 86 (em sua redação original) da Lei n.º 8.213/91, que permitia a 

percepção cumulada dos benefícios em debate, desde que a doença precedesse a vigência da norma de 1997. 5. 

Somente poderá ser constatado, precisamente, em qual momento foi contraída a moléstia laboral incapacitante 

mediante o prosseguimento do feito, na origem, com a produção de provas técnicas e testemunhais, sendo impróprio, 

desse modo, o indeferimento do acúmulo, quando tal certeza ainda não se tenha estabelecido. Nesse sentido Recurso 

Especial 661.157/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 14/3/2005 e Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

434.066, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 19/12/2005. 6. Procedência da ação, a fim de se desconstituir o 

julgado rescindendo e, nesse passo, determinar que a ação acidentária prossiga na origem, assegurando-se ao autor o 

direito de comprovar que a incapacidade laboral por ele alegada se deu em momento anterior ao da vigência da Lei n.º 

9.528/97, tal como já havia determinado o Tribunal paulista, ao julgar a apelação interposta pelo segurado".  

(3ª SEÇÃO. AR 200501671306. AR 3425. Unânime. Rel. Min. OG FERNANDES. DJE 29/11/2010).  

 

Permitida, pois, a cumulação dos dois benefícios (auxílio-acidente e aposentadoria), ressalvando-se o direito da 

autarquia de recalcular a RMI da aposentadoria excluindo da base de cálculo deste benefício o auxílio-acidente, sob 

pena de bis in idem.  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 
da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos, razão pela qual os fixo em 10% das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do STJ e entendimento da Nona Turma e Terceira Seção deste TRF3. 

O INSS é isento de custas, não havendo, também, que se falar em reembolso de despesas uma vez litigar a parte autora 

sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa 

oficial para esclarecer os critérios de correção monetária e juros de mora, para isentar o INSS do pagamento de custas e 

despesas processuais, para reduzir o percentual de condenação da autarquia em honorários advocatícios, bem como para 

esclarecer que o auxílio-acidente, porque mantido conjuntamente com a aposentadoria, não poderá integrar o salário de 

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ELIZABETH VIEIRA PIANO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00027-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/75 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 77/80, requer a parte autora, a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 
sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 39/44, inferiu que a pericianda é portadora de sequela de trauma do quinto 

dedo da mão direita com amputação completa do mesmo, segundo o perito, a patologia apresentada não a incapacita 

para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
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Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027226-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027226-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELISABETE APARECIDA FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00213-6 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/87 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 94/97, aduz a parte autora a ocorrência de revelia. Pleiteia, ainda, a anulação da r. sentença, 

sob o fundamento de cerceamento de defesa. No mérito, requer a procedência da ação, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

No que diz respeito à revelia dispõe, respectivamente, os artigos 319 e 320, II do Código de Processo Civil que: 

 

"Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor". 
 

"A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo antecedente: 

II - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis". 

 

Conforme se depreende dos supra citados artigos, a não contestação da ação acarreta a revelia, entretanto, em se 

tratando de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos patrimoniais são indisponíveis, não se aplica tal dispositivo, 

visto não ser possível a confissão e a transação.  

Não é diferente o entendimento deste Tribunal e do Egrégio Tribunal Federal da 4ª Região, conforme se vê das ementas 

dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PRELIMINAR ACOLHIDA - REVELIA - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. 

- A preliminar argüida merece acolhida, pois é inadmissível reconhecer confissão ficta, contra pessoa jurídica de 

Direito Público, cujos direitos patrimoniais, são indisponíveis. Aplicação dos arts. 1035 do CC e 320, II ambos do 

CPC. Assim, deve ser desconsiderada a revelia decretada em audiência. 

- Conforme se depreende dos autos, a autora trouxe à colação os documentos como início de prova material com o fito 

de embasar a sua pretensão, acrescidos de prova testemunhal. 
(...) 

- Preliminar rejeitada. Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2002.03.99.000875-2, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 14.05.2002, DJU 31.07.2002, p. 

435). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE CONCEDEU AUXÍLIO REFORMADA PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. EFEITOS DA REVELIA 

INAPLICÁVEIS DO INPS. ABONO ANUAL. 

(...) 
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- A autarquia previdenciária, por se tratar de pessoa pública, não está sujeita aos efeitos da revelia, em se tratando de 

litígio que versa sobre direitos indisponíveis, pois, nem sequer está autorizada a transigir. 

- Direitos indisponíveis são aqueles a respeito dos quais não há livre disposição através da vontade das partes, 

existindo controles estatais, de ordem administrativa ou jurisdicional, que precisam ser observados, para que possam 

validamente se constituir. 

- Inacolhida a preliminar, dado provimento à apelação do autor. 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 93.03.091748-0, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 14.12.1998, DJU 27.04.1999, p. 382). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. ART-319, ART-320, INC-2, E ART-330, INC-1 E INC-2 DO CPC-

73. 

1. Tratando-se de direitos indisponíveis, são inaplicáveis os efeitos da confissão ficta prevista no ART-319 do CPC-73, 

aos entes de direito público, aqui compreendida a autarquia previdenciária.  

2. Afastados os efeitos da revelia, não incide na espécie o ART-330, INC-2, DO CPC-73, não se configurando hipótese 

de julgamento antecipado da lide.  

3. Apelação provida para afastar a sentença e reabrir a fase instrutória". 

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 9304290910, Rel. Juiz Carlos Sobrinho, j. 03.06.1997, DJU 18.06.1997. p. 45.593) 

 
Por não se aplicar os efeitos da revelia ao INSS, cabe ao autor trazer aos autos todas as provas indispensáveis para a 

comprovação do seu direito. 

Tampouco merece prosperar o pleito de anulação da r. sentença, sob o fundamento de cerceamento de defesa, isto, 

porque muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novas 

provas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 52/56, complementado às fls. 78/79, concluiu que "...a autora é portadora de quadro clínico 

compatível com cervicalgia e lombalgia crônica (sem sinais de comprometimento radicular) e pós-operatório tardio de 

herniorrafia inguinal (1998), não existindo incapacidade laboral. Não foi comprovada correlação clínica de 

incapacidade laboral atual, tendo como base o exame físico e a devida correlação com os exames 
complementares...". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAIMUNDO MESQUITA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVANDRO AKIRA IOSHIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00238-9 1 Vr ITAPORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, observada 

a concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que o documento de fls. 15 não foi considerado, porém o Juízo de primeiro grau 

deveria ter determinado que fosse sanado o feito, ou que fosse oficiado ao órgão competente para informar a data de 

expedição do documento. Alegou, ainda, que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, 

no sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade estão fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8213/91. 
 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural pelo período correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 

meses . 

 

Para os que ingressaram no sistema antes da Lei 8.213/91, aplicam-se as regras dos arts. 142 e 143 da mesma lei, que 

estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido o(a) autor(a) juntou a anotação da CTPS, como rurícola (19.09.2007 a 01.10.2009). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do(a) autor(a) como lavrador(a), podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Embora a prova oral colhida relate o exercício de trabalho rural pelo(a) autor(a), não foi apresentado início razoável de 

prova material relativa a período anterior à vigência da Lei 8.213/91. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

O documento de fls. 15 qualifica o autor como agricultor, porém não é possível identificar a data de expedição. Caberia 

ao autor providenciar a juntada de certidão do órgão que expediu o documento, ou requerer ao Juízo a expedição de 

ofício para esclarecer a dúvida, posto que, nos termos do art. 396, do CPC "Compete à parte instruir a petição inicial 
(art. 283), ou a resposta (art. 297), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações". 

 

Restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei 8.213/91, 

incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no art. 25, II, da Lei 8213/1991, que exige a comprovação do 

exercício da atividade rural por pelo menos 180 (cento e oitenta). 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2009. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 

180 (cento e oitenta) meses. Por isso, não tem direito ao benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PERÍODO DE CARÊNCIA. ÔNUS 

DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, nos termos do art. 475, §2º do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001.  

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 
judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa.  

III - Em face da anotação da CTPS da autora e dos depoimentos testemunhais, é de se dar como comprovado o 

exercício de atividade rural a contar do ano de 1996, não tendo sido demonstrado tal labor em período anterior.  

IV - Depreende-se do conjunto probatório constante dos autos que a filiação da autora ao Regime Geral da 

Previdência Social deu-se sob a égide da Lei n. 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de caráter permanente 

que disciplina o período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 contribuições mensais 

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, de modo a afastar a regra transitória inserta no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91, válida apenas para aqueles que se filiaram ao sistema previdenciário anteriormente ao advento da 

indigitada lei. No caso vertente, em se tratando de trabalhadora rural, dever-se-ia comprovar o exercício de atividade 

rural pelo número de meses correspondente à carência (art. 48, §2º, da Lei n. 8.213/91), ou seja, 180 meses , 

entretanto restou devidamente comprovado o labor rural de 15.04.1996 até o ano de 2001, data em que a própria 

autora confessara ter parado de trabalhar, resultando em torno de 68 meses, inferior, portanto, ao mínimo necessário.  

V - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF.  

VI - Remessa oficial e agravo retido interposto pelo réu não conhecidos. Apelação do réu provida.  

(TRF3R - AC 933434 - Proc. 2000.61.07004594-0/SP - 10ª Turma - v.u. - Rel. Des. Fed.. Sérgio Nascimento - DJU 
31/01/2005 - P. 518)  

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.61.39.000876-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA FAGUNDES DE ARAUJO LOPES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 00008766020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 21 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 27/29, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 
suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 
novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 08, a qual comprova o nascimento de seu filho em 02 de 

julho de 2008. 

A Certidão de Casamento de fl. 24 constitui início razoável de prova material de sua atividade rural, conforme 

entendimento consagrado em nossos Tribunais, porquanto qualifica seu então marido, Sr. Ivandro Aparecido Lopes, 

como "lavrador" em 22 de maio de 1993. 
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Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 22/23). 

Insta salientar que os extratos do CNIS de fls. 15/16 e 31/33, de titularidade do genitor da criança, Sr. Eli César Galvão 

de Lima, em nada interferem na concessão do benefício, uma vez que a existência de filho em comum não é suficiente 

para configurar união estável. Ademais, a averbação constante da Certidão de Casamento revela que a requerente 

divorciou-se do seu esposo somente no ano de 2009. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência do INSS, serão mantidos em 10% (dez por cento), 

conforme arbitrado na r. sentença monocrática. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TATIANA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI e outro 

No. ORIG. : 00009120520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 24 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão dos 

benefícios pleiteados, acrescidos dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 29/31, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 
2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
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segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, as Certidões de Nascimento de fl. 08/09 comprovam o nascimento dos filhos da autora em 26 de 

setembro de 2004 e 17 de março de 2009 e noticiam o Sr. Juliano Santos de Souza e o Sr. Claudinei Mendes de 

Oliveira, respectivamente, como genitores das crianças. 

Ocorre, no entanto, que não há nos autos nenhuma prova do elo entre os pais das crianças e a requerente, quer por 

assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 

ouvidas às fls. 25/26, nada mencionam a respeito da existência de algum "companheiro". Logo, os documentos relativos 

aos genitores não poderão ser aqui aproveitados (fls. 10/11, 18/19 e 32/33). 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural, seja em nome próprio, seja por extensão da qualificação ostentada pelo marido, à míngua da 

comprovação da celebração do matrimônio ou, ainda, da existência de união estável. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00011217120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 27 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 34/37, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 
O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 
 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 14 comprova o nascimento do filho da autora em 30 de janeiro de 

2006 e noticia o Sr. Ivan Araújo de Matos como genitor. 

Ressalte-se que a própria demandante destaca na inicial que "amasiou-se com lavrador e separou-se", logo não há 

como se reconhecer a existência de qualquer união estável entre os genitores da criança. Ademais, as testemunhas 

ouvidas às fls. 29/30 também nada mencionam a respeito de um suposto "companheiro". Desta feita, os extratos do 

CNIS de fls. 21/22 não serão aqui analisados. 

No que se refere à Certidão de Residência e Atividade Rural (fl. 10) e Notas Fiscais de Produtor Rural (fls. 11 e 13), 

observo que, conquanto indiquem a condição de rurícola do pai da demandante, não há como atribuir a ela, autora, por 

extensão, tal condição, considerando que o suposto trabalho campesino não fora desempenhado em regime de economia 

familiar, conforme expressamente consignado pelas testemunhas, as quais declararam que a parte trabalhava como 
"bóia-fria". 

Por fim, destaco que a Declaração de Exercício de Atividade Rural (fl. 12), expedida pelo Sindicado dos Trabalhadores 

Rurais de Itapeva, somente faria prova do quanto nela alegado, desde que devidamente homologada pelo Ministério 

Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 

8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal (fls. 29/30), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 
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Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 11726/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001092-16.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.001092-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA APARECIDA PATERNA ZACARIAS 

ADVOGADO : RONALDO JOSE PIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão que, monocraticamente, deu parcial 

provimento à remessa oficial e à sua apelação, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, para excluir a condenação apenas à majoração do coeficiente da pensão por morte nos termos da alteração do 
artigo 75 pela Lei nº 9.032/95; para esclarecer os critérios de correção monetária e juros de mora; para fixar a verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ); e 

para isentar a autarquia do pagamento das despesas processuais. 

 

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que deve ser observada a prescrição quinquenal no cálculo das 

prestações vencidas e que o índice da correção monetária deve obedecer ao disposto na Lei nº 11.960/06 e os juros de 

mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, também nos termos da Lei nº 11.960/09, que deve ser 

aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em vigor (29-06-2009). 

 

É o relatório.  

DECIDO.  
 

Inicialmente, no que concerne à prescrição, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a 

menor submetem-se aos seus efeitos, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a 

seguir transcrito: 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 
para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."   

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer tempo. 

 

Desse modo, com o objetivo de sanar qualquer equívoco na correção deve-se proceder à revisão do benefício a qualquer 

tempo, vez que o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

No que tange à correção monetária e aos juros de mora, a r. decisão recorrida amparou-se no entendimento de que: 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 
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data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)."  

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-

2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n° 11.960/09, com 

relação à correção monetária e aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n° 2004.03.00.048824-3, Rel. 

Des. Fed. Leide Polo): 

"A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 

no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 
alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal."  

Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP nº 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei nº 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 

r. decisão proferida, para determinar o cômputo da correção monetária e dos juros de mora nos termos supracitados.  

 

Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, para determinar a observância da prescrição 

quinquenal no cálculo das prestações vencidas (art. 219, §5°, do CPC), a contar do ajuizamento da ação; e para 

determinar o cômputo da correção monetária e dos juros de mora nos termos supracitados, mantendo, quanto ao mais, a 

douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.  

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053104-82.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.053104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

No. ORIG. : 93.00.00102-9 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Petição fls. 170/171. 

 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030278-33.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030278-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : DEOLINDO DE FREITAS VIEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 99.00.00129-4 3 Vr MATAO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão que, monocraticamente, deu parcial 

provimento à remessa oficial, à sua apelação e à apelação da parte autora, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 

557 do Código de Processo Civil, para excluir a condenação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR e para 

esclarecer os critérios de correção monetária e juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, nos termos da Lei nº 11.960/09, que deve ser aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em 

vigor (29-06-2009). 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 
A r. decisão recorrida, no que tange aos juros de mora, amparou-se no entendimento de que: 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)."  

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-

2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n° 11.960/09, com 

relação aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n° 2004.03.00.048824-3, Rel. Des. Fed. Leide Polo): 

"Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 
no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal."  

Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP nº 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei nº 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 

r. decisão proferida, para determinar o cômputo dos juros de mora nos termos supracitados.  
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Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas no que concerne à aplicação dos 

juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029274-87.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029274-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARCOS PEDRO NETO 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00032-8 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

Decisão 
Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão monocrática que, nos termos do disposto no 

§ 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, retificou, de ofício, o erro material constante na r. sentença para que 

conste a expressão "mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77" e "devendo os reajustes 

posteriores seguir os critérios previstos para os benefícios em manutenção" em substituição à "de acordo com os últimos 

salários de contribuição, que deverão ser corrigidos segundo os índices de variação da ORTN/OTN" e "o reajuste após a 

sua concessão deve ser calculado sob o mesmo critério", e deu parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, 

e às apelação interpostas pela autarquia e pela parte autora, para esclarecer os critérios de correção monetária e juros de 

mora e isentar a autarquia do pagamento das custas e despesas processuais. 

 

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, nos termos da Lei nº 11.960/09, que deve ser aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em 

vigor (29-06-2009). 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 
A r. decisão recorrida, no que tange aos juros de mora, amparou-se no entendimento de que: 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)."  

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-

2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n° 11.960/09, com 

relação aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n° 2004.03.00.048824-3, Rel. Des. Fed. Leide Polo): 

"Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 
no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 
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Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal."  

Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP nº 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei nº 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 

r. decisão proferida, para determinar o cômputo dos juros de mora nos termos supracitados.  

 

Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas no que concerne à aplicação dos 

juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001113-85.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.001113-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JUVENIL AUGUSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão que, monocraticamente, deu provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para conceder-
lhe o benefício de pensão por morte. 

 

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que o índice da correção monetária deve obedecer ao disposto 

na Lei n.º 11.960/06 e os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, também nos termos da 

Lei n.º 11.960/09, que deve ser aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em vigor (29-06-2009). 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. decisão recorrida, no que tange à correção monetária e aos juros de mora, amparou-se no entendimento de que: 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-
2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)."  

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-

2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n.° 11.960/09, com 
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relação à correção monetária e aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n.° 2004.03.00.048824-3, Rel. 

Des. Fed. Leide Polo): 

"A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 

no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal."  

Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP n.º 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei n.º 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 

r. decisão proferida, para determinar o cômputo da correção monetária e dos juros de mora nos termos supracitados. 

 
Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas no que concerne à aplicação da 

correção monetária e dos juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1307002-23.1997.4.03.6108/SP 

  
2006.03.99.018531-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ELVIRA GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.13.07002-0 2 Vr BAURU/SP 

Decisão 
Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão que, monocraticamente, deu parcial 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

para condenar a autarquia ao recálculo da RMI do benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro 

salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e que compuseram o período básico de cálculo do benefício, 

pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 

do ADCT. 

 

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que o índice da correção monetária deve obedecer ao disposto 

na Lei nº 11.960/06 e os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, também nos termos da 

Lei nº 11.960/09, que deve ser aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em vigor (29-06-2009). 

 

É o relatório.  
 

DECIDO. 
 

A r. decisão recorrida, no que tange à correção monetária e aos juros de mora, amparou-se no entendimento de que: 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 
de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 
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na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)." 

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-

2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n° 11.960/09, com 

relação à correção monetária e aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n° 2004.03.00.048824-3, Rel. 

Des. Fed. Leide Polo): 

"A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 
no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal." 

Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP nº 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei nº 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 

r. decisão proferida, para determinar o cômputo da correção monetária e dos juros de mora nos termos supracitados.  

 

Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas no que concerne à aplicação da 

correção monetária e dos juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026283-07.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026283-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARMELINO SAVIO 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00044-5 1 Vr MATAO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão que, monocraticamente, não conheceu do 

agravo retido e deu parcial provimento à remessa oficial e à sua apelação, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 

557 do Código de Processo Civil, para esclarecer os critérios de correção monetária e juros de mora, mantendo, quanto 

ao mais, a douta decisão recorrida. 
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Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que o índice da correção monetária deve obedecer ao disposto 

na Lei nº 11.960/06 e os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, também nos termos da 

Lei nº 11.960/09, que deve ser aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em vigor (29-06-2009). 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. decisão recorrida, no que tange à correção monetária e aos juros de mora, amparou-se no entendimento de que: 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 
da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)."  

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-

2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n° 11.960/09, com 

relação à correção monetária e aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n° 2004.03.00.048824-3, Rel. 

Des. Fed. Leide Polo): 

"A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 

no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal."  
Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP nº 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei nº 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 

r. decisão proferida, para determinar o cômputo da correção monetária e dos juros de mora nos termos supracitados.  

 

Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas no que concerne à aplicação da 

correção monetária e dos juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-81.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000357-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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INTERESSADO : IZAURA CECILIA DOS SANTOS BERNARDES 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

No. ORIG. : 00003578120064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou seguimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Requer o agravante a reforma da decisão, sustentando, em suma, que a "r. decisão ora agravada não poderia piorar a 

situação da Autarquia , em sede de julgamento do seu recurso de apelação, tendo em vista inexistir recurso do autor, 

operando, com isto, inaceitável "reformatio in pejus".".  

 

É o relatório. Decido. 

 

Razão assiste ao agravante. 

 

A decisão agravada (fls. 179/182 vº) foi proferida nos seguintes termos: 

"Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade 

a trabalhadora rural.  

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 
mínimo mensal, com tutela antecipatória, à partir da data do pedido administrativo, e a pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão da parte autora não ter produzido necessário início de prova material do exercício 

da atividade rural alegada.  

Subiram os autos, sem contrarrazões.  

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de conciliação para possível acordo, restando infrutífera a tentativa de 

composição entre as partes.  

É o relatório. Decido.  

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91.  

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do 

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) 

para mulheres (Art. 48, § 1º).  
A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a 

teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 

exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art. 142 da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.  

Na hipótese dos autos, em observância às alegações dispostas, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 meses, considerado implementado o requisito idade no ano de 2003.  

O requisito etário verifica-se atendido, porquanto o documento acostado às fls. 13 comprova inequivocamente a idade 

da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, completados anteriormente à data do ajuizamento da ação.  

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 
lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a 

filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 

2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009).  

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a 

carência exigida. Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a 

parte autora acostou a cópia da certidão de casamento com, José Bernardo, ocorrido em 12.09.76, na cidade de Santa 

Rita do Pardo - MS, onde consta a profissão do nubente, como sendo lavrador (fls. 14) e cópia da sua CTPS, emitida 

em 15.07.83, na qual constam registros de trabalhos exercidos em atividades rurais no período de 1983 a 1989 

(fls.15/17).  
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Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial:  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO.  

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247)  

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão:  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE.  
"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria.  

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91."  

6. Ação rescisória julgada procedente.  

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008)  

Anoto que a autora, ao apresentar a cópia de sua certidão de casamento e de sua própria CTPS com registros laborais 

em atividades rurícolas, produziu início de prova material, que deve ser corroborada por robusta prova testemunhal.  

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas na forma e sob as penas da Lei, mediante depoimentos seguros e 

convincentes, tornaram claro o exercício da atividade rural da parte autora, por tempo suficiente para obtenção do 

benefício (fls. 107/108).  

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 
razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, 

aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis.  

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, 
e a base de cálculo em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença.  

O termo inicial do início do benefício - DIB, deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 25.04.2007, 

conforme fixado na r. sentença.  

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".  

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 
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mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.  

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c.c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.  

O índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali).  

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960, de 29.06.2009.  

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE .  

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ.  
II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010.  

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009.  

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)"  

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 
a requisição de pequeno valor (RPV).  

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).  

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.  

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego 

seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.  

Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento 

Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício de aposentadoria por 

idade, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 
o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).  

Tópico síntese do julgado:  

a) nome do segurado: ISAURA CECÍLIA DOS SANTOS;  

b) benefício: aposentadoria por idade;  

c) número do benefício: NB 41/1475075739;  

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo mensal;  

e) DIB: 25.04.2007.  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem."  

Incorre em vedada reformatio in pejus a decisão que, sem recurso da parte interessada, altera os índices de correção 

monetária e juros de mora fixados em sentença de forma mais favorável à única parte que apelou. 
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Assim, a respeito dos consectários legais, deve prevalecer o quanto disposto em sentença: 

 

"Os valores das parcelas em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data 

em que deveriam ter sido adimplidos, nos termos das súmulas nº 43 e 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

incluídos os inflacionários previstos na Resolução nº 561/2007 - CJF.  

Ainda sobre os valores atrasados, a contar da data da citação até 29/06/2009 deverá incidir juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, termos do artigo 406 da Lei n°10.406/2002 (novo código civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do 

Código Tributário Nacional, e, após a referida data, deverá incidir juros de mora do 0,5% (meio por cento) ao mês, 

nos termos do artigo 1º -F da Lei nº9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº11.960/2009."   

Posto isto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo para restabelecer os critérios de correção monetária e juros 

de mora fixados na sentença. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000681-28.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000681-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCAS VITOR RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

REPRESENTANTE : TEREZINHA CURSINO RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00006812820074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Determino a conversão do feito em diligência, para que o Juízo de origem providencie a realização de estudo social no 

domicílio do autor para verificação de sua situação sócio-econômica, com descrição de seu núcleo familiar, rendimento 
de cada um dos integrantes e despesas essenciais comprovadas, respondendo-se, ainda, os quesitos apresentados. 

 

Após, retornem os autos diretamente à Subsecretaria com a maior brevidade possível. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002709-24.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.002709-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LAZARO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 
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Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão que, monocraticamente, nos termos do 

disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da parte autora para 

conceder-lhe o benefício da prestação continuada. 

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que o índice da correção monetária deve obedecer ao disposto 

na Lei nº 11.960/06 e os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, também nos termos da 

Lei nº 11.960/09, que deve ser aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em vigor (29-06-2009). 

É o relatório.  

DECIDO.  
A r. decisão recorrida, no que tange à correção monetária e aos juros de mora, amparou-se no entendimento de que: 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 
da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)."  

 

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-

2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n° 11.960/09, com 

relação à correção monetária e aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n° 2004.03.00.048824-3, Rel. 

Des. Fed. Leide Polo): 

 

"A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 

no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 
poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal."  

 

Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP nº 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei nº 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 

r. decisão proferida, para determinar o cômputo da correção monetária e dos juros de mora nos termos supracitados.  

 

Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no § 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas no que concerne à aplicação da 

correção monetária e dos juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039559-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039559-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00200-0 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto contra decisão que, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, deu parcial 

provimento à apelação da parte autora para reconhecer o trabalho rural de 26/02/65, quando completou 14 anos de 

idade, a 31/12/72, bem como determinar a revisão de RMI do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

 

Sustenta o agravante, em suma, a existência de erro material, porquanto condenado o INSS ao pagamento das parcelas 

devidas desde a citação, observada a prescrição qüinqüenal, que, todavia, não se verifica sua ocorrência.  
 

É o relatório. Decido. 

 

A decisão agravada (fls. 199/202 vº) foi proferida nos seguintes termos: 

 

"Trata-se de recurso de apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento do tempo de atividade rural de 

26/02/1965, quando completou 14 anos de idade, até 19/02/1974, cumulado com pedido de revisão do benefício nº 

113.911.085-0/42, desde a DER em 16/06/1999. 

A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$400,00, com a ressalva da Lei 1.060/50. 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum, com a consequente procedência total do pedido, ao argumento de que 

produziu início de prova material da atividade rural. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. Decido. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei 8.213/91, Art. 55, § 2º). 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do Art. 
55 da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

a seguinte documentação: 

a) cópia do certificado de dispensa de incorporação emitido em 23/03/1970, constando o autor qualificado com a 

profissão de lavrador e residência no sítio Barreiro - Pirapozinho/SP, foi dispensado do serviço militar obrigatório em 

31/12/1969 (fls. 26); 

b) cópia da certidão da escritura lavrada aos 28/08/1973, no Tabelião do município de Pirapozinho/SP, contando o 

autor como comprador e qualificado com a profissão de lavrador (fls. 27); 

c) cópia da certidão imobiliária relatando a transcrição 50462 referente ao formal de partilha homologado por 

sentença de 19/02/1974, constando que o autor, juntamente com outros herdeiros, adquiriram por sucessão de seu 

genitor, um lote rural com 5 alqueires, no bairro Barreiro em Pirapozinho/SP (fls. 24/25). 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora (fls. 176/177), havendo que se reconhecer essa atividade no período de 26/02/1965 até 31/12/1972. 

Nesse sentido colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 
DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, como tempo de atividade campestre do autor, no período de 26/02/1965 até 31/12/1972, 

correspondendo a 7 (sete) anos, 10 (dez) meses e 6 (seis) dias. 

Quanto ao período de atividade campesina laborada no ano de 1973, como bem anotou a r. sentença, já houve o 

reconhecimento pela autarquia, quando do pedido formulado em 16/09/1999, que resultou na concessão do benefício 

de aposentadoria proporcional, conforme cópias do procedimento administrativo reproduzidas às fls. 56/64. 

Assim, o período de trabalho rural comprovado de 26/02/1965 até 31/12/1972, é de ser averbado nos cadastros do 

INSS, em nome do autor, e acrescido aos 30 (trinta) anos, 6 (seis) meses e 7 (sete) dias reconhecidos 
administrativamente quando da concessão do benefício proporcional nº 113.911.085-0 - espécie 42, consoante Carta 

de Concessão datada de 23/07/1999, reproduzida às fls. 73. 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito 

à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

Nesse diapasão, o referido benefício de aposentadoria proporcional deverá ser revisto para aposentadoria integral por 

tempo de serviço/contribuição. 

Reconhecido o tempo de atividade rural, o autor faz jus à revisão da RMI do aludido benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço nº 42/113.911.085-0 - desde a citação efetivada em 06/12/2007 (fls. 97), a ser recalculada pelo INSS. 

Tendo transcorrido período superior a um quinquênio entre a Carta de Concessão do benefício aludido, datada de 

23/07/1999 (fls. 73), e o ajuizamento da ação em 09/11/2007 (fls. 02), por ocasião do pagamento das diferenças a 

serem apuradas deverá ser observada a prescrição quinquenal. 

Com reconhecimento do direito à revisão da RMI do benefício do autor, passo a dispor sobre os consectários 

incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1935/1996 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do Art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data desta decisão. 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de 
Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo da autoria para reconhecer o trabalho rural de 26/02/1965 até 

31/12/1972, bem como, determinar a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

nos termos em que explicitado. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata averbação do tempo de serviço reconhecido nos 

autos e revisão do benefício do autor, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA; 

b) benefício nº 42/113.911.085-0; 

c) tempo de serviço rural sem registro na CTPS a ser averbado: de 26/02/1965 até 31/12/1972, correspondendo a 7 

(sete) anos, 10 (dez) meses e 6 (seis) dias. 

d) renda mensal: RMI a ser revisada e calculada pelo INSS. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem." 
 

No caso em tela, é de rigor o exercício do juízo de retratação. 

 

De fato restou caracterizado o erro material, que deve ser corrigido para se declarar que o autor faz jus à revisão da RMI 

da aposentadoria por tempo de serviço nº 42/113.911.085-0 desde a concessão do benefício em 16/06/1999, observada a 

prescrição qüinqüenal parcelar.  

 

Não incorre em reformatio in pejus julgamento que tão-somente corrige inexatidão material consistente em erro de 

digitação. 

 

Posto isto, acolho os embargos de declaração para corrigir o apontado erro material, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002851-54.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.002851-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : PAULO HENRIQUE SCAPULATEMPO DA ROSA incapaz 

ADVOGADO : RAPHAEL PEREZ SCAPULATEMPO FILHO e outro 

REPRESENTANTE : ANGELO GONCALVES DA ROSA 
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ADVOGADO : RAPHAEL PEREZ SCAPULATEMPO FILHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00028515420084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão que, monocraticamente, negou seguimento à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo, na 

íntegra, a douta decisão submetida ao reexame. 

 

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que o índice da correção monetária deve obedecer ao disposto 

na Lei nº 11.960/06 e os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, também nos termos da 

Lei nº 11.960/09, que deve ser aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em vigor (29-06-2009). 
 

É o relatório.  

DECIDO. 
 

A r. decisão recorrida, no que tange à correção monetária e aos juros de mora, amparou-se no entendimento de que: 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)." 

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-
2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n° 11.960/09, com 

relação à correção monetária e aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n° 2004.03.00.048824-3, Rel. 

Des. Fed. Leide Polo): 

"A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 

no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal." 

Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP nº 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei nº 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 
r. decisão proferida, para determinar o cômputo da correção monetária e dos juros de mora nos termos supracitados.  

 

Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas no que concerne à aplicação da 

correção monetária e dos juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009495-52.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009495-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA MADALENA KUGEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094955220094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou seguimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo o restabelecimento do auxílio-doença até nova avaliação médica do 

segurado. 

 

Requer o agravante a reforma da decisão, sustentando, em suma, que "não houve recurso da parte autora com relação 

aos juros e correção monetária, portanto, Vossa Excelência não poderia determinar de ofício as alterações de tais 

critérios.". 

 

É o relatório. Decido. 
 

Razão assiste ao agravante. 

 

A decisão agravada (fls. 158/160 vº) foi proferida nos seguintes termos: 

 

"Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta contra r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se 

busca o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O MM. Juiz a quo julgou a lide parcialmente procedente, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença, desde a cessação (11.01.08), bem como ao pagamento de prestações atrasadas corrigidas 

monetariamente acrescidas de juros de mora a 1% ao mês, a correr da citação, incidindo o disposto no Art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, a partir de 01.7.09, e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00. Antecipada a tutela 

deferida, sob pena de multa diária de 1/30 do valor do benefício. 

O réu pretende a reforma do julgado, preliminarmente, que o recurso deve ser recebido no duplo efeito. No mérito, 

sustenta que o parecer do experto atesta o começo da inaptidão a contar da inspeção médica, porém o D. Magistrado 

fixou o termo inicial a partir da interrupção administrativa, merecendo reparo o julgado. 

É o relatório. Decido. 

Na abertura de seu reclamo, suplica o recebimento do apelo no efeito suspensivo. Neste tocante, transcreve-se abaixo 

entendimento desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete o entendimento dos Tribunais Superiores 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do 

quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do 

auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

3. Agravo de instrumento provido (g.n.)".  

(AG nº 2008.03.00.002412-8, 10ª Turma, Rel. Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08). 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

O laudo judicial elaborado no dia 09.12.09 atesta ser a autora portadora de lombalgia e cervicalgia de caráter 

degenerativo, sem sinais de compressão, apresentando incapacidade parcial e temporária (fls. 105/108 e 133/136). 

Considerando o conjunto probatório e levando em conta que a autora, nascida em 05.11.1948, conta com 62 anos de 

idade, não merece reparo a r. decisão. 

Neste sentido a orientação da Egrégia Corte Superior, como se vê do acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 
aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 
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2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido". 

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251). 

Assim também já decidiu esta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA - CONFIGURAÇÃO. 

I- Restou sobejamente analisado na decisão agravada que, embora o perito ortopedista tenha concluído pela aptidão 

laboral da autora, os males por ela apresentados, de natureza degenerativa, sofrendo de síndrome de impacto em 

ombros, em cotejo a atividade por ela exercida (ajudante de cozinha), bem como sua idade (59 anos), autorizam a 

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, tal como deferido. 

II - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

(AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-92.2003.4.03.6121/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador 

Federal Sergio Nascimento; DE 13.08.10)" 

Por conseguinte, mister o reconhecimento ao direito de auferir auxílio-doença, enquanto não habilitada à prática de 

sua ou outra função, ou considerada não-recuperável, sob a égide do art. 59 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial para o beneplácito pleiteado, se a obreira estava em seu gozo por condescendência da Administração, 

é o dia imediato à cassação (Art. 43, caput, da Lei) - 12.01.08 (fls. 39), como bem fundamentado pelo douto Juízo 
sentenciante, respaldado nos documentos médicos juntados pela autora. 

No mais, das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já pagas na esfera autárquica ou por força de 

liminar. 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 
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A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Pelo exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento 

à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente ao pólo autor o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem." 

 

Incorre em vedada reformatio in pejus a decisão que, sem recurso da parte interessada, altera os índices de correção 

monetária e juros de mora fixados em sentença de forma mais favorável à única parte que apelou. 

 

Assim, a respeito dos consectários legais, deve prevalecer o quanto disposto em sentença: 

 
"A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela até a data da conta de liquidação, que 

informará o precatório ou a requisição de pequeno valor...Observar-se-á a Resolução CJF nº 561/2007 ou a que lhe 

suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Core/TRF3 nº64. Os juros de mora são devidos desde a citação e 

incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos da aplicação conjunto do artigo 406 do Código Civil com 

artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009 incidem os termos da Lei 

n°11.960/2009, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997." 

Posto isto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo para restabelecer os critérios de correção monetária e juros 

de mora fixados na sentença. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007495-70.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.007495-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : AMELIA BRAGUIM DE FREITAS 

ADVOGADO : RENATO SILVA GODOY e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074957020094036108 1 Vr BAURU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão que, monocraticamente, deu parcial 
provimento à remessa oficial, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para 

esclarecer os critérios de correção monetária e juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que o índice da correção monetária deve obedecer ao disposto 

na Lei nº 11.960/06 e os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, também nos termos da 

Lei nº 11.960/09, que deve ser aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em vigor (29-06-2009). 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. decisão recorrida, no que tange à correção monetária e aos juros de mora, amparou-se no entendimento de que: 
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"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)."  

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-

2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n° 11.960/09, com 

relação à correção monetária e aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n° 2004.03.00.048824-3, Rel. 

Des. Fed. Leide Polo): 

"A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 

no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal."  

Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP nº 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei nº 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 

r. decisão proferida, para determinar o cômputo da correção monetária e dos juros de mora nos termos supracitados.  

 

Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas no que concerne à aplicação da 

correção monetária e dos juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 
 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013715-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013715-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE DEODATO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00109319820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, em face de decisão que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, sob a alegação de intempestividade. 
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Irresignada, a parte agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão. 

Dessa forma, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, reconsidero a decisão das fls. 44/44v. 

Passo à análise da questão. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 
constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida nas fls. 44/44v, tornando-a sem efeito e converto o presente agravo 

na forma retida.  
 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000957-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000957-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CLAUDIO RODRIGUES DE MELLO 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00040-8 1 Vr ITABERA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão que, monocraticamente, negou seguimento 

às apelações interpostas por ele e pela parte autora, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que o índice da correção monetária deve obedecer ao disposto 

na Lei n.º 11.960/06 e os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, também nos termos da 

Lei n.º 11.960/09, que deve ser aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em vigor (29-06-2009). 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
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A r. decisão recorrida, no que tange aos juros de mora, amparou-se no entendimento de que: 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)."  

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-

2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n.° 11.960/09, com 

relação à correção monetária e aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n.° 2004.03.00.048824-3, Rel. 

Des. Fed. Leide Polo): 

"A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 
desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 

no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal."  

Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP n.º 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei n.º 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 

r. decisão proferida, para determinar o cômputo da correção monetária e dos juros de mora nos termos supracitados. 

 

Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas no que concerne à aplicação da 
correção monetária e dos juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032274-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032274-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCIA DE PONTES 

ADVOGADO : LETÍCIA APARECIDA SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00071-1 1 Vr ITARARE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão monocrática que negou seguimento à sua 

apelação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, nos termos da Lei nº 11.960/09, que deve ser aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em 

vigor (29-06-2009). 

 

É o relatório.  
 

DECIDO. 
 

A r. decisão recorrida, no que tange aos juros de mora, amparou-se no entendimento de que: 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 
da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)." 

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-

2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n° 11.960/09, com 

relação aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n° 2004.03.00.048824-3, Rel. Des. Fed. Leide Polo): 

"Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 

no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal." 

Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP nº 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei nº 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 
r. decisão proferida, para determinar o cômputo dos juros de mora nos termos supracitados.  

 

Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas no que concerne à aplicação dos 

juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033985-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033985-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLANDA DE BARROS RODRIGUES 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 09.00.00089-8 1 Vr URUPES/SP 
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Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, ora agravante, em face de decisão que, monocraticamente, nos termos do 

disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o 

termo inicial do benefício na data do laudo pericial (19-10-2009).  

 

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que o índice da correção monetária deve obedecer ao disposto 

na Lei nº 11.960/06 e os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, também nos termos da 

Lei nº 11.960/09, que deve ser aplicada de maneira imediata a partir de sua entrada em vigor (29-06-2009). 

É o relatório. 

DECIDO. 
 

A r. decisão recorrida, no que tange à correção monetária e aos juros de mora, amparou-se no entendimento de que: 

"Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-
2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010)." 

 

No entanto, a Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, em julgamento ocorrido em 24-03-

2011, houve por bem unificar o entendimento relativo à questão da aplicação do disposto na Lei n° 11.960/09, com 

relação à correção monetária e aos juros de mora, fixando-os nos seguintes termos (AR n° 2004.03.00.048824-3, Rel. 

Des. Fed. Leide Polo): 

"A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação 

no feito subjacente até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal." 

 

Destaco, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida por seu Órgão Especial, no julgamento dos 

embargos de divergência em RESP nº 1.207.197/RS, determinou a incidência imediata da Lei nº 11.960/09. 

 

Dessa forma, adoto o entendimento fixado pela Egrégia Terceira Seção de Julgamentos, reconsiderando parcialmente a 

r. decisão proferida, para determinar o cômputo da correção monetária e dos juros de mora nos termos supracitados. 

 

Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no § 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão agravada, apenas no que concerne à aplicação da 

correção monetária e dos juros de mora, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009569-30.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009569-1/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MAURICIO CONCEICAO DA ENCARNACAO 

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095693020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, com fundamento nos artigos 10 da Lei nº 

12.016/2009 e 295, III, do CPC, em mandado de segurança através do qual busca o impetrante seja o INSS impedido de 

cessar o auxílio-acidente de que é titular, até o trânsito em julgado do procedimento de auditoria no qual se está 

apurando a regularidade da concessão do benefício. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas na 

forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, alega o impetrante, em preliminar, que a decisão recorrida acabou por cercear seu direito de 

defesa, na medida em que não houve a intimação do Ministério Público para atuar como fiscal da lei. No mérito, afirma 

que a concessão da ordem pleiteada é necessária para o resguardo de seus direitos constitucionais, especialmente os do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

À fl. 101/102, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar de cerceamento de defesa 
 

A preliminar argüida confunde-se com o mérito, e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

No caso dos autos, o Juízo de primeiro grau indeferiu a inicial sob o fundamento de que não é cabível a impetração do 

mandamus sem que sejam apontados atos concretos havidos como ilegais e abusivos, não tendo o impetrante logrado 

demonstrar de forma efetiva que a investigação do INSS tendente à verificação da regularidade da percepção do auxílio-

acidente por ele usufruído estaria a obstaculizar o exercício de qualquer de seus direitos constitucionais. 
 

Muito embora o mandado de segurança possa ser ajuizado com finalidade preventiva, é cediço que não dispensa a 

demonstração de uma ameaça concreta. Não fosse assim, estar-se-ia autorizando a utilização do writ em face de 

situações hipotéticas, que, pela natureza dessa ação constitucional, não estão por ela albergadas, conduzindo ao 

indeferimento da inicial, na forma prescrita no artigo 10 da Lei nº12.016/2009. 

 

Conforme bem salientou o ilustre Representante do Parquet Federal em seu parecer, Não há como atribuir que do mero 

fato de estar em andamento um procedimento de investigação acerca do benefício percebido pelo impetrante, decorra 

necessariamente ameaça de violação a seu direito líquido e certo. Ao revés, ao assim proceder está a autoridade 

administrativa agindo dentro de suas atribuições legais, utilizando seu poder de autotutela, exercendo controle de 

legalidade sobre seus próprios atos, sendo-lhe facultado, no exercício de um controle interno, rever, corrigir e anular 

atos sempre que eivados de algum vício. Deste modo, acaso constatado eventual erro na concessão do benefício, 

poderá dar início a processo de sua cessação. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do TRF da 1ª Região: 
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CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

IMPETRAÇÃO CONTRA LEI EM TESE. APELAÇÃO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO. 

1. O mandado de segurança é remédio constitucional destinado a amparar direito líquido e certo. 

2. Por ser procedimento excepcional, requer a apresentação de prova preconstituída do direito tido por violado, não 

sendo admissível a discussão de situações hipotéticas, conhecidas como impetração contra lei em tese. 

3. Resguardam-se os efeitos concretos da lei em cada caso, devendo o impetrante de forma incontrastável 

demonstrar que está sofrendo efeitos indevidos em sua esfera individual relativamente à lei ou ato administrativo 

impugnado. 

(...) 

(AMS 2001.38.00.015010-4, Rel. Des. Federal Selene Maria de Almeida, DJ de 17.03.2003, p. 216) 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

 

Não há condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005300-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005300-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00018266620114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Casa Bahia Coml/ Ltda. face à decisão que indeferiu o pedido de 

liminar, nos autos de ação mandamental que objetiva seja compelido o INSS a receber as razões de inconformismo da 

impetrante no que se refere à aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico relativo ao benefício concedido ao segurado 
Walace Fernandes, com a consequente instauração do processo administrativo. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que houve indevida utilização do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - 

NTEP na concessão do benefício do segurado, tendo sido implantado em seu favor auxílio-acidente ao invés de auxílio-

doença, o que implica em reflexos negativos nas esferas trabalhista e tributária do empregador, tais como reflexos no 

cômputo do Fator Acidentário de Prevenção-FAP, aumento da contribuição destinada ao chamado Grau de Incidência 

da Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho - GIL-RAT - antigo Seguro de Acidentes de 

Trabalho - SAT, obrigatoriedade de recolhimento de FGTS, estabilidade no emprego, dentre outros. 

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão agravada. 

 

É o breve relatório. 
 

Consoante dispõe o inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, o 

Relator, no agravo de instrumento, convertê-lo-á em retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, encaminhando os respectivos autos ao Juízo de origem. 
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Conclui-se que o espírito da lei visou restringir o uso do agravo de instrumento a situações que efetivamente não 

possam, sem grave prejuízo, aguardar o julgamento da causa. 

 

In casu, não se vislumbra a urgência nem tampouco perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação a se projetar 

na decisão agravada, considerando que, isoladamente, os reflexos trabalhista e tributário gerados pelo benefício 

concedido a um único empregado não é capaz de colocar em risco a atividade empresarial da impetrante, acabando, 

assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

Assim, com fulcro no art. 527, II, do CPC, converto o agravo de instrumento em agravo retido e determino a 

remessa dos presentes autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014221-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014221-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : IVANILDA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO : JEAN FÁTIMA CHAGAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004016920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recebo a conclusão. 

 

Trata-se de agravo interposto em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento interposto em face 

da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo retido, 

uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de instrumento. 

 

Dispõe o referido artigo que: 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 
que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; 

..." 

 

No presente caso, muito embora busque a concessão do benefício de aposentadoria por idade, cuja natureza tem caráter 

indubitavelmente alimentar, não há nos autos quaisquer documentos que possam comprovar de imediato o direito da 
parte ao benefício, vez que dependerá de minuciosa análise de prova documental, o que não é possível neste momento 

processual. 

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil, 

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso. 
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O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda dos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de questões 

não prejudiciais ao recurso. 

 

O referido parágrafo único está assim redigido: 

 
"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

 

No caso dos autos, entendo que a decisão exarada nas fls. 76/77, que converteu o agravo de instrumento em retido, não 

merece reparos. 

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa que a 

decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser reformada por 

ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante. 

 

Dessa forma, tendo em vista que mantenho a decisão das fls. 76/77, remetam-se os autos à Vara de origem para que lá 

aguardem o desenvolvimento regular do processo, restando prejudicado o agravo. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016354-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016354-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE JESUS SANTIAGO 

ADVOGADO : MAURICIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 11.00.00045-9 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 
Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016545-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016545-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDREIA APARECIDA ELIAS DE MATTIA 

ADVOGADO : ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00040-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 
 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 
Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1950/1996 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016644-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016644-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RAFAEL DUARTE RAMOS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VITOR HUGO THEODORO GOMES incapaz e outro 

 
: PRISCILA CORREA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : MARCELO GUEDES COELHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.00154-4 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação de tutela, 

em ação movida para a concessão de auxílio-reclusão. 

 

Sustenta a parte agravante que o benefício concedido é diverso daquele pleiteado pelos autores, e que o auxílio-reclusão 

já havia sido implantado pelo INSS antes do ajuizamento da ação, razão pela qual a tutela deve ser revogada. 

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, vez que pela decisão agravada (fl. 38), foi concedido aos autores o benefício 

assistencial de prestação continuada, e não o auxílio-reclusão, como requerido na inicial. 

 

Ademais, os documentos de fls. 43/47 indicam que o benefício pleiteado em juízo já havia sido implantado em 

14/10/2011 e está atualmente ativo. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para responder ao recurso. 
 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, vez que a causa envolve interesse de incapaz. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016786-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016786-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO MARCOS DE JESUS 

ADVOGADO : EMILIANO AURELIO FAUSTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

No. ORIG. : 11.00.00039-4 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 
determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017549-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017549-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : AUREA DE SOUZA NEVES LEMES DA SILVA 

ADVOGADO : ALINE TATIANE PERES HAKA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00014-4 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de devolução do prazo para manifestação sobre a revogação da tutela antecipada. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 
Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017595-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017595-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : OSMAR RIBEIRO DO PRADO 

ADVOGADO : CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 11.00.00069-6 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 
de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  
 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017856-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017856-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARALDO SOUTO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 11.00.00198-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1953/1996 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 
11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017944-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017944-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA CISQUINI DA SILVA 

ADVOGADO : CONSTANTINO PIFFER JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 11.00.00051-2 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação de tutela e 

imposição de multa por atraso na implantação do benefício, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante a ausência de prova da incapacidade laborativa. Requer, subsidiariamente, prazo maior para o 

pagamento do benefício, além de redução da multa. 

 

A incapacidade laborativa está suficientemente demonstrada pelo atestado médico de fl. 28, pelo qual a agravada está 

inabilitada para exercer seu trabalho. 

 

O prazo para implantação do benefício, arbitrado em 30 dias, afigura-se bastante razoável. Além disso, esse período não 

pode ser estendido com base em ilações, mas apenas em situações excepcionais, onde há impedimento comprovado 

para cumpri-lo, o que não ocorre no caso concreto. 

 

Por outro lado, a multa diária foi arbitrada de modo excessivo, e na esteira da jurisprudência do STJ e desta Corte, 

deverá ser reduzida para 1/30 (um trinta avos) do valor mínimo do benefício. Nesse sentido: STJ, 4ª Turma, REsp 
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13416/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 17/03/1992, DJ 13/04/1992; TRF3, 10ª Turma, AC 

200361080099685, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/03/2009, DJ 25/03/2009. 

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo pleiteado, apenas para reduzir o valor da multa diária para 

1/30 (um trinta avos) do valor mínimo do benefício. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018447-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018447-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ERASMO DE LOURDES ROQUE 

ADVOGADO : REINALDO CABRAL PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00116378620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a 

apreciação das demais provas requeridas para depois da vinda do laudo pericial judicial. 
 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 
Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018988-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018988-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE JOAO CLEMENTINO 

ADVOGADO : ENEDINA CARDOSO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 11.00.03659-1 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de liminar. 

 

Assim, expeça-se ofício ao MM. Juiz a quo para prestar informações e intime-se a parte agravada para apresentar 

resposta ao recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 
 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018997-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018997-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SUELI ROCHA DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 11.00.00052-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se reconheceu a 

incompetência do Juízo para conhecer do feito, de natureza previdenciária, com a remessa dos autos à Justiça Federal. 

 

Sustenta a parte agravante que lhe é autorizado demandar perante a Justiça Estadual, vez que não há vara federal 

instalada no município de Presidente Bernardes/SP, onde reside. 

 
Com razão a agravante, pois considerando que Presidente Bernardes não é sede de vara do juízo federal, a ação 

previdenciária pode ser proposta no juízo estadual, nos termos do Art. 109, § 3º da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para que a ação prossiga perante o Juízo de Direito da 1ª Vara 

de Presidente Bernardes/SP até o julgamento final do agravo. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019005-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019005-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : DAIANE DE SOUZA ARANTES 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00169-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019095-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019095-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : FERNANDO AURELIO DOS REIS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007264420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo. 

 

Assim, expeça-se ofício ao MM. Juiz a quo para prestar informações e intime-se a parte agravada para apresentar 

resposta ao recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019133-23.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.019133-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JORGE LUIS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RAFAEL LANZI VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.00007-0 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação da tutela e 
de realização de perícia por médico especialista em psiquiatria, em ação movida para a obtenção do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

 

Sustenta a parte agravante a ausência do requisito econômico para a concessão do benefício, e que é desnecessária a 

especialização do perito. 

 

O agravado obteve relatório social favorável ao benefício (fls. 133/136), demonstrando que a renda familiar é 

insuficiente para a manutenção do lar, razão pela qual a antecipação da tutela deve ser mantida. 

 

Entretanto, a especialidade do perito em psiquiatria não se coaduna com a doença do agravado, que é portador de 

deficiência visual. Assim, deve ser autorizada a realização da perícia por outro médico de confiança do Juízo, a fim de 

evitar entraves à marcha processual. 

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo pleiteado, apenas para afastar a necessidade de médico 

especialista em psiquiatria para a realização da perícia. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019216-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019216-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00074814020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 
justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1958/1996 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019235-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019235-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NOEMIA BIZERRA ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00060305620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu a tutela 

para reconhecer os períodos laborados em atividade especial e determinar sua conversão em tempo comum e a 

consequente concessão da aposentadoria, caso haja tempo suficiente para tanto. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 
 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 
determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019395-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019395-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RUAN APARECIDO MARIANO incapaz 

ADVOGADO : MAURICIO DIMAS COMISSO 
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REPRESENTANTE : BENEDITA LUISA FELIPE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 10.00.00122-7 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que a d. Juíza a quo deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, a irreversibilidade da medida, bem como que não restaram preenchidos os requisitos 

ensejadores à concessão do provimento antecipado, em especial a situação de miserabilidade do autor. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 
 

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no poder 

geral de cautela do juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Extrai-se da leitura dos presentes autos que o autor é portador de deficiência mental, frequenta a APAE e faz uso de 

medicamentos controlados, não apresentando condições para exercer atividade laborativa que lhe garanta o sustento (fl. 

69). 

 

De outra parte, da leitura do competente estudo social realizado (fl. 82/83), em cotejo com os dados do Cadastro 

Nacional de Informações sociais - CNIS (fl. 26/27), denota-se que o requerente vive com sua mãe e um primo menor, 

sobre o qual ela detém a guarda, sendo a renda familiar composta pelos rendimentos de sua genitora, no valor de 

aproximadamente um salário mínimo por mês. 

 
Verifica-se, assim, que a renda per capita supera um pouco o valor estabelecido em lei para a concessão do benefício, 

mas é inferior a um salário-mínimo. Há que se levar em consideração, em razão do quadro de saúde mental do autor, 

que os gastos essenciais são altos, tornando insuficiente a renda familiar auferida. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoas idosas ou 

adoentadas é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 
Destarte, restaram demonstrados os requisitos legalmente previstos autorizadores à concessão da tutela antecipada, 

sendo de rigor a manutenção da decisão agravada. 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 

em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 
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Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019466-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019466-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RUBENS RODRIGUES 

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00070509020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 
 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 
Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019506-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019506-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SIMONE CRISTINE PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00140-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019668-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019668-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUZIA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL LANZI VASCONCELOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 11.00.00001-4 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019670-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019670-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00334-3 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que nomeou médico 

perito judicial, cuja especialidade difere da requerida pela parte autora. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019697-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019697-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CAMILO DE LELIS REIS MAIA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 08.00.00148-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que julgou 

improcedente a exceção de suspeição do perito judicial, interposta pelo INSS. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 
11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019729-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019729-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : PAULO NICOLAU ARRUDA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00077-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019810-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019810-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

AGRAVADO : ROSEMEIRE APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 11.00.00058-8 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019884-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019884-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARISA SOARES DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 11.00.00075-3 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia 

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. 

José Arnaldo da Fonseca. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 
administrativo para o recebimento da inicial. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 

contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 
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São Paulo, 15 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019941-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019941-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JACIRA DE FATIMA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : CELIO ALBINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

No. ORIG. : 11.00.00019-3 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 
deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019971-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019971-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ADAUGISA MARTA FERRARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

CODINOME : ADALGISA MARTA FERRARI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00246-2 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 
processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 
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Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020256-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020256-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CLEUSA FERREIRA DE ARAUJO GRACIOLI 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 10.00.00069-5 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 11744/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010067-32.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.010067-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUTHE GARBIN VICARI 

ADVOGADO : NICOLAS CUTLAC e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

 

Compulsando os autos e consultando os sítios de informações MPAS/INSS/DATAPREV, verifico que houve o 

benefício NB 0556344375, em nome da Impetrante RUTHE GARBIN VICARI foi cessado em 11/04/2008 em 

decorrência de óbito de sua titular. 
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Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de que a 

parte impetrante, por intermédio dos sucessores da de cujus promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045031-63.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.045031-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOAO MARIA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00063-7 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 
 

Recebo os embargos de declaração opostos pela parte Apelante, posto que apresentados dentro do prazo legal.  

 

Ofereça o INSS suas contra razões, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Decorrido o prazo legal, com ou sem contra razões, venham os autos conclusos para julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045437-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045437-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS MARCELINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VILMA POZZANI 

No. ORIG. : 02.00.00193-6 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos, verifico que as folhas do processo estão numeradas de forma incorreta, a partir da fl. 170. 

 

Verifico, outrossim, que houve a juntada da petição de Recurso Adesivo, interposto pela parte autora, que não foi 

recebido pelo MD Juízo a quo, nem tampouco foi aberto prazo à parte contrária para contrarrazões. 

 

Sendo assim, converto o julgamento em diligência, determino o retorno dos autos à vara de origem a fim de que seja 

regularizada a numeração dos autos, e seja feito o juízo de admissibilidade do recurso adesivo interposto pela parte 

autora. 
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Após as devidas regularizações, retornem os autos a esta Egrégia Corte para julgamento. 

Cumpra-se com a máxima brevidade. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002873-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUIZ TRAVAGLIA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00264-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 

Como bem observou o INSS em sua petição das fls. 147/148, não foram apreciados nem julgados os Embargos de 

Declaração opostos pela parte autora nas 114/116. 
 

Sendo assim, torno sem efeito todos os atos praticados no presente feito a partir das fls. 133, e determino a remessa dos 

autos à vara de origem para o devido processamento dos embargos de declaração. 

 

Após seja concluída a jurisdição no primeiro grau, retornem os autos a esta Egrégia Corte para julgamento de eventuais 

recursos, salientando que o INSS goza da prerrogativa de intimação pessoal, bem como dos benefícios instituídos no 

artigo 188 do Código de Processo Civil. 

 

Cumpra-se com a máxima brevidade. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 11740/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089671-25.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.089671-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO LEME DA SILVA e outros 

 
: NELSON CYRINO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : NAZARETH TEIXEIRA CYRINO falecido 

APELADO : PEDRO GARCIA MARTINEZ 

 
: LUIZA BRAGAIA 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

No. ORIG. : 90.00.00030-2 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DESPACHO 

Tratam-se de embargos à execução, ajuizados em 03/03/1998, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de 

Geraldo Leme da Silva e outros, sob a alegação da existência de excesso de execução na conta de liquidação acostada 

nas fls. 548/576 dos autos em apenso, que apurou o valor total de R$ 11.884,26 (onze mil, oitocentos e oitenta e quatro 

reais e vinte e seis centavos), atualizado para junho/1997. Aduz que referido cálculo computou parcelas posteriores ao 

óbito de um dos co-autores da demanda originária, Pedro Garcia Martinez, falecido em 21/05/1991, a título de pensão 

por morte concedida à sua dependente, Izabel Cristina Souza Garcia (NB 088435245-5), sendo que tais valores devem 

ser excluídos da conta, por não estarem abrangidos pelo título executivo. Assevera, outrossim, que a conta embargada 

computou honorários advocatícios sobre prestações vencidas, no período de março/1994 a junho/1997, o que estaria em 

desconformidade com o julgado. Em consequência, impugnou todo o cálculo embargado. 

 
Houve impugnação (fls. 06/10) e réplica (fl. 12). 

 

A r. sentença, proferida 08/10/1998, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar que a execução 

prossiga pela conta embargada, "excluindo-se as prestações vincendas aos honorários advocatícios e adequando o 

valor devido à ISABEL CRISTINA SOUZA GARCIA a quantia até o óbito noticiado nos autos, devendo ser apresentado 

cálculo, pelo exequente, nestes termos e aqui decidido." Fixou a sucumbência mínima do embargante e condenou os 

embargados a arcarem com o pagamento das custas processuais, atualizadas desde o efetivo desembolso, e honorários 

advocatícios arbitrados em 10 % (dez por cento) sobre o valor do débito, corrigidos desde o ajuizamento da ação (fls. 

17/20). 

 

Em seguida, foram opostos embargos de declaração pelos embargados, para sanar suposta contradição no tocante à 

incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, e não vincendas como entendeu o MM. Juiz a quo. 

Tal recurso não foi conhecido, conforme decisão da fl. 24. 

 

Inconformadas, apelam as partes. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social, em recurso apresentado nas fls. 25/55, sustenta a incorreção de toda a conta 

embargada, por não vislumbrar quaisquer diferenças em favor dos exequentes, exceto quanto a Geraldo Leme da Silva, 
ao qual seria devida a importância de R$ 488,98 (quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos), 

conforme apurado no cálculo anexo às razões do apelo. Insurge-se, ainda, quanto à sua condenação ao pagamento das 

custas processuais, ante o teor do disposto na Lei n.º 4.476/84. 

 

Outrossim, a parte embargada, no recurso acostado nas fls. 80/85, questiona a exclusão destas mesmas parcelas, 

pleiteando a reforma do r. julgado para que sejam incluídos os honorários advocatícios sobre as prestações vencidas, 

bem como o saldo apurado em favor da pensionista Izabel Cristina Garcia, para que prevaleça a conta das fls. 548/576 

do apenso. Requer ainda a exclusão da sua condenação quanto ao pagamento das verbas de sucumbência, haja vista a 

sua precária situação financeira. Por derradeiro, pleiteia a condenação do embargante para que venha a arcar com a 

importância de 20% (vinte por cento) sobre o montante da condenação, pois, no seu entender, os presentes embargos 

possuem caráter meramente protelatório. 

 

Não obstante, os exequentes elaboram novo cálculo nas fls. 59/79, com a exclusão das parcelas determinadas na r. 

sentença, resultando a execução no montante de R$ 3.713,43 (três mil, setecentos e treze reais e quarenta e três 

centavos) atualizado para junho/1997. 

 

A r. decisão das fls. 86/86-v autoriza a expedição de carta de sentença. 
 

Na fls. 93/97, peticiona Nelson Cyrino, requerendo a substituição processual em relação à co-exequente Nazareth 

Teixeira Cyrino, falecida em 15/06/1998, na condição de seu sucessor. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes (fls. 98/100 e 101/102), subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Encaminhados os autos à Seção de Cálculos deste E. Tribunal, conforme determinado no r. despacho da fl. 128, o 

contador judicial prestou a seguintes informações (fl. 131): "O demonstrativo de cálculo às fls. 403/418, atualizados 

para fevereiro/94, (sic) foram homologados e pagos (fls. 471/472) em 16/05/1996, porém, segundo os autores, não 

foram pagas as diferenças a partir daquela data. Desta forma, apresentaram novos cálculos (fls. 548/576), apurando 

novas diferenças do período entre março/94 a junho/97. O demonstrativo de fls. 57/79 é uma adequação daqueles 

cálculos de fls. 548/576 à sentença de fls. 17/20 que determinou para o espólio de Pedro Garcia Martinez, a dedução 

das diferenças somente até a data do óbito e suprimiu o ônus da sucumbência nos embargos. Neles os valores devidos 

em fevereiro/94 e homologados por sentença, também foram corretamente transformados em URV's e reajustados pelos 
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índices oficiais. Em suma, as contas apresentadas pelo embargado às fls. 57/79, cumpriu o que foi determinado em 

sentença e acórdão." - destaquei. 

 

Após a concordância do INSS, a r. decisão da fl. 143 homologou o pedido de habilitação requerido por Nelson Cyrino, 

viúvo de Nazareth Teixeira Cyrino. 

 

Intimadas acerca do laudo da Contadoria deste E. TRF, a parte embargada exarou a sua ciência na petição da fl. 151, 

permanecendo silente a Autarquia. 

 

É o relatório. 

 

Como se constata dos autos da ação originária, em apenso, a parte autora, ora embargada, ajuizou ação de revisão de 

benefício previdenciário (Processo n° 91.03.16215-0), sendo que, na r. sentença das fls. 99/105, proferida em 

15/03/1991, restou expressamente consignado o seguinte: "A inclusão nos benefícios do percentual inflacionário de 

junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 é incabível porquanto se está vinculando o benefício ao valor 
dos salários." - grifei. Referido decisum julgou procedente o pedido, para condenar o INSS: "a pagar aos autores, 

observado o período qüinqüenal não abrangido pela prescrição, que deve ser contada retroativamente à data da 

propositura da ação, e na forma do que se apurar por cálculos do contador na fase de execução, as verbas pleiteadas 
observando-se o seguinte: a) todos os salários de contribuição considerados no cálculo dos benefícios serão corrigidos 

monetariamente pelos índices oficiais; b) no primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice 

integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, considerado nos reajustes subseqüentes, o 

salário mínimo então atualizado; c) o enquadramento nos critérios previstos no artigo 2º da Lei n.º 6.708/79 far-se-á 

considerando-se o salário-mínimo reajustado; d) as parcelas vencidas sofrerão correção monetária até o efetivo 

pagamento, com base na Súmula 71 do TFR e na Lei n.º 6.899/81, a partir dos vencimentos. Os juros de mora sobre as 

parcelas corrigidas serão contados desde a citação até o pagamento. A autarquia pagará honorários advocatícios de 

quinze por cento do total devido até a data da propositura da ação e por um ano das vencidas após (...)" Deixou de 

condenar o Instituto ao pagamento das custas, determinando o reembolso aos autores daquelas que despenderam, 

atualizadas monetariamente desde o respectivo vencimento. 

 

A Segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal, em julgamento ocorrido em 25/08/1992, houve por bem em dar 

parcial provimento ao recurso interposto pelo INSS, da mencionada sentença (fls. 99/105 dos autos em apenso). O v. 

acórdão veio a transitar em julgado em 03/11/1992 (fl. 127 dos autos em apenso). 

 

Os exequentes, uma vez intimados a promover a execução do julgado, peticionaram nas fls. 235/236, requerendo, nos 

itens b e c, respectivamente, a "apuração final, ou ratificação pela contadoria desse R. Juízo, do recálculo da renda 
mensal inicial dos benefícios dos Autores, com a inclusão das eventuais inflações expurgadas determinadas na R. 

Sentença; bem como a "apuração pela contadoria desse R. Juízo do total devido e atualizado aos autores, incluindo-se 

as inflações expurgadas conforme normas da E. Corregedoria, ou em obediência a sentença transitada, se nela 

estabelecido (...)" Apresentaram, assim, o cálculo de liquidação das fls. 237/276, apurando a renda mensal inicial de 

cada um dos exequentes (sendo de Cr$ 32.510,00 para Geraldo, Cr$ 48.652,90 para Pedro, Cr$ 75.583,54 para 

Nazareth, Cr$ 153.322,32 para Luiza), bem como as diferenças devidas até 02/1994. 

 

Houve impugnação do INSS (fl. 284) e réplica (fls. 290/292), na qual os embargados alegaram, quanto aos expurgos 

inflacionários, que a sua inclusão na atualização da conta é medida que se impõe, consoante entendimento 

jurisprudencial. 

Referido cálculo das fls. 237/276 foi atualizado para setembro/1994, resultando nas diferenças de R$ 9.013,21 (nove 

mil, treze reais e vinte e um centavos), em relação a Geraldo Leme da Silva; R$ 2.069,19 (dois mil, sessenta e nove 

reais e dezenove centavos) para Nazareth Teixeira Curino; R$ 12.083,09 (doze mil, oitenta e três reais e nove centavos), 

no tocante a Pedro Garcia Martinez; R$ 2.724,57 (dois mil, setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos) 

para Luiza Bragaia (fls. 403/418). 

 

O MD. Juízo a quo, em decisão proferida nas fls. 419/419-v dos autos em apenso, homologou a conta das fls. 403/418, 
sob o fundamento de que tais cálculos "estão corretos, não merecendo acolhida a impugnação de fls. 284, que se 

limitou a alegações genéricas, sem expor a razão de seu inconformismo. Como bem anotaram os autores a fl. 290/292, 

foi observada a prescrição mencionada na sentença e os valores empregados obedeceram os índices determinados, 

estando correta a inclusão nos cálculos dos expurgos havidos em março de 1986, janeiro de 1989, março, abril e maio 

de 1990, pois os índices oficiais do período foram inferiores à inflação real." - destaquei.  

 

Em consequência, houve a expedição de ofício requisitório (Precatório n.º 95.03.059629-7), originando os depósitos das 

fls. 469/470, nos valores de R$ 3.382,27 (três mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e sete centavos) e R$ 25.225,57 

(vinte e cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete centavos), com expedição dos mandados de 

levantamento de nºs 045 e 046/96, conforme certidão da fl. 472. 
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Posteriormente, nas fls. 538/576 dos autos em apenso, a parte embargada formulou novo pedido de pagamento de 

valores, os quais teriam origem na não implementação da renda mensal revisada, com diferenças apuradas entre 

março/1994 a junho/1997. O montante pretendido, para junho/1997, atingia o valor total de R$ 11.884,26 (onze mil, 

oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos). 

 

O INSS, citado nos termos do artigo 730 do CPC, ajuizou os presentes embargos de devedor. 

 

Sobreveio a r. sentença recorrida (fls. 17/20) e desta, foram interpostas apelações por ambas as partes, segundo já 

mencionado neste relato, ressaltando que o INSS, em seu apelo, alegou, com base no cálculo por ele apresentado (fls. 

28/55), inexistirem diferenças em relação aos exequentes Nazareth Teixeira, Pedro Garcia e Luiza Bragaia, sendo 

devidas diferenças no valor de R$ 488,98 (quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos) para 

agosto/1997, apenas no tocante ao co-exequente Geraldo Leme da Silva. Em contrapartida, a conta elaborada pela parte 

embargada, com a exclusão dos valores relativos à pensionista Izabel Cristina, bem como dos honorários advocatícios 

incidentes sobre as prestações vincendas, tal como determinado na r. sentença, resultou em R$ 3.713,43 (três mil, 

setecentos e treze reais e quarenta e três centavos) atualizado para junho/1997 (fls. 57/58). 

 

Instada a se manifestar sobre os cálculos das partes, a Seção de Cálculos deste E. Tribunal informou, em síntese, que a 

conta apresentada pelo embargado nas fls. 57/58 encontra-se de acordo com o que foi determinado em sentença e no 
acórdão. 

 

Do exposto, decorre que a conta apresentada pelos exequentes nas 237/276 do apenso, na qual foi apurado o valor das 

rendas mensais iniciais de cada um dos autores, bem como o montante das diferenças decorrentes desta revisão 

computadas até o mês de fev/1994, certamente serviu de base para a elaboração do cálculo ora embargado (fls. 

548/576), bem como para sua retificação das fls. 57/58, nas quais foram apuradas supostas diferenças relativas ao 

período de 03/1994 a 06/1997, oriundas da não implantação daquelas RMI's revisadas. 

 

Ocorre que a conta de liquidação originária (fls. 237/276 do apenso), da forma como se encontra nos autos, e observado 

o teor da petição das fls. 235/236, não autoriza a conclusão de que estaria de acordo com a r. sentença e com o v. 

acórdão proferidos na ação de conhecimento, no que tange aos expurgos inflacionários, ou seja, tal conta não permite 

concluir se tais expurgos foram computados apenas na atualização monetária das diferenças, como autoriza a 

jurisprudência, ou se também foram incorporados ao cálculo das rendas mensais iniciais como constou no pedido da 

ação principal, sendo que, neste último caso, referido cálculo estaria em descompasso com a determinação contida no r. 

julgado (penúltimo parágrafo da fl. 104 do apenso). 

 

Sendo assim, determino a remessa dos autos à Seção de Cálculos desta E. Corte para que: 
 

a) verifique, com base nos elementos constantes dos autos, se o cálculo das fls. 237/276 do apenso fez incluir os 

expurgos inflacionários na apuração das rendas mensais iniciais de cada um dos exequentes, em desconformidade com 

o julgado; 

 

b) em caso de incorreção da mencionada conta, apontar os eventuais erros e apurar as rendas mensais iniciais de cada 

um dos exequentes, nos exatos termos do título executivo; 

 

c) verificar se existem diferenças devidas aos exequentes, em decorrência do recálculo das rendas mensais iniciais, 

sobretudo no período de março/1994 a junho/1997, informando, em caso positivo, o seu respectivo valor em relação a 

cada um dos embargados; 

 

d) verificar e apontar os eventuais erros e acertos nas demais contas apresentadas pelas partes (fls. 28/55 e 57/79); 

 

e) informar o valor do débito atual e na data da conta embargada, considerando os valores constantes das guias 

acostadas nas fls. 469/470. 

 
Ressalte-se, por fim, que, havendo omissão do julgado, e havendo compatibilidade, deverá ser utilizado o Manual de 

Cálculo aprovado pela Resolução n.º 134/10 da Presidência do Conselho da Justiça Federal. 

 

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 

(dez) dias. 

 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

Cumpra-se. 
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São Paulo, 16 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003420-96.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.003420-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NILDA SIMOES CARRIL 

ADVOGADO : DANIEL MATARAGI 

CODINOME : NILDA SIMOES CUNHA (= ou > de 60 anos) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034209620064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 172/174: Intime-se a parte autora, ora apelante, a esclarecer o motivo que a levou a protocolizar a petição de 

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL, datada de 07/04/2011, uma vez que o processo sequer teve 

julgamento do recurso de apelação, no prazo de 10 (dez ) dias. 

 

Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057008-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057008-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

CODINOME : JOSE LUIS DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00037-4 2 Vr MAIRIPORA/SP 

DESPACHO 
Fl. 258: Defiro a substituição das cópias autenticadas constantes nas fls. 27 e 28, pelas cópias acostadas nas fls, 259 e 

260, conforme requerido, devendo ser entregues à advogada mediante recibo nos autos. 

 

Após, retornem os autos à conclusão para julgamento. 

 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031011-86.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.031011-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AUREA LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARRIENTTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00094-0 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o d. parecer exarado às fls. 162/163, intime-se o advogado da parte autora para que proceda a 

habilitação dos eventuais sucessores, nos termos do Art. 43 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito sem exame do mérito. 

Após, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal, conforme requerido. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003155-92.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003155-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031559220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Tendo em conta que os advogados Anna Sylvia de Castro Neves, subscritora da apelação interposta pela parte autora, 

bem como Guilherme de Carvalho, subscritor do substabelecimento acostado à fl. 124, não detêm poderes para 

representar a demandante nestes autos, ultime-se prazo de quinze dias para que seja regularizada sua representação 

processual. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002307-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002307-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MANOEL ROMERO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023073120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze (15) dias, regularize sua representação processual, haja vista a 

ausência de indicação do advogado outorgado no instrumento de procuração acostado à fl. 67. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002482-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002482-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROMILDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024822520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, em que visa a parte autora a revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez de que é titular, considerando-se, como salário-de-contribuição, o salários-de-benefício do 
auxílio-doença anteriormente percebido. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que o 

julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil incorreu em cerceamento de defesa, por 

não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação de tal dispositivo 

legal, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada em processo 

idêntico. No mérito, aduz que, nos caso de recebimento de benefícios por incapacidade, a lei manda considerar, como 

salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença, 

devidamente reajustado nas mesmas bases dos benefícios em geral. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 
improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez 

que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Consoante se verifica dos dados constantes do Sistema Único de Benefícios DATAPREV (fl. 80/83), a parte autora 

obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 05.08.2005, o qual foi cessado em 21.08.2006 em virtude da 

aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 22.08.2006. 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (22.08.2006), a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-
doença desde 05.08.2005, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 
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8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

Confira-se o entendimento emanado da Corte Superior, assim ementado: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO. 

- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se, 

ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos 

para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi 
observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, 

esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio 

recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações. 

- Recurso extraordinário não conhecido. 
(STF; RE 278718/SP; Relator Ministro Moreira Alves; DJ de 14.12.2002, pág. 146) 

 

Saliento que a aplicação do § 5º do artigo 29 do diploma suso mencionado deve ocorrer nas hipóteses em que houver a 

percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 
salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido. 
(STJ; AgRg 1017520/SC; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 29/09/2008) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 
cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento ao apelo da parte autora. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002482-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002482-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ROMILDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024822520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifica-se que, embora tenha havido pedido expresso de publicação com exclusividade em 

nome do patrono Guilherme de Carvalho, a intimação acerca da decisão de fl. 89/90 foi realizada em nome do advogado 

Carlos Eduardo Cardoso Pires. 

 
Dessa forma, determino a republicação da decisão de fl. 89/90, intimando-se as partes, inclusive quanto à devolução do 

prazo recursal. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006569-24.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006569-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065692420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze (15) dias, regularize sua representação processual, tendo em vista 

que o instrumento de fl. 24 outorga ao advogado Guilherme de Carvalho poderes específicos para atuar em ação 

ordinária de desaposentação/renúncia a benefício, cumulada com concessão de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, e o presente feito versa sobre pedido de revisão de renda mensal de benefício previdenciário. 

 
Oportunamente, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007223-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007223-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : FABIO COUTO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072231120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em conta que o advogado Guilherme de Carvalho, subscritor do substabelecimento acostado à fl. 84, não detém 

poderes para representar o demandante nestes autos, ultime-se prazo de quinze dias para que seja regularizada sua 

representação processual. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017543-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017543-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA espolio 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 07.00.00187-2 1 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 
 

Tendo em vista a ausência de procuração do advogado Dr. Carlos Molteni Junior nos autos, providencie a parte 

agravante a regularização de sua representação processual, no prazo de 10 dias. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009692-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009692-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ESTER GOBBI incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

REPRESENTANTE : BENEDITA ANTONIA DE CAMPOS GOBBI 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00152-4 1 Vr CAPIVARI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que no prazo de quinze dias se manifeste acerca do 

recebimento de cota-parte de pensão por morte (extrato Dataprev anexo), haja vista a vedação legal ao acúmulo com o 

benefício de prestação continuada pleiteado, ressalvada a possibilidade de opção. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11758/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003442-59.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003442-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUIZ CARLOS GRATIVOL 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ROBERTA ROVITO OLMACHT 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 218: Atenda-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 11682/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047885-88.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.047885-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES DIAS e outro 

 
: AURIONE BARBOSA DIAS 

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00953-6 2 Vr CASSILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 104/107 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural para JOSÉ ALVES DIAS, no valor de um salário mínimo, 

com data de início do benefício (DIB) a partir de 02.06.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 

02.12.2007 bem como o pagamento das parcelas vencidas pó meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de 
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origem, no valor de R$ 16.369.66 (dezesseis mil trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos), 

conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011166-94.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011166-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

No. ORIG. : 00111669420064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102 a 106), homologo o acordo, 
para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 10/11/2006 e DIP em 1º/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 27.700,88, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013211-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013211-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZORAIDE CARDOSO DOMINGUES 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 07.00.00004-2 1 Vr MACAUBAL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 12/2/2007 e 

DIP em 1°/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.890,34, 
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mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022262-17.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.022262-4/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA ANDRADE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 07.00.00054-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 118 a 121), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 6/3/2007 e DIP em 1°/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 20.463,65, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-27.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001703-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES GOMES DA COSTA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro 

No. ORIG. : 00017032720084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 1°/3/2004 e DIP em 12/8/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 28.314,02, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021206-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021206-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL RODRIGUES VARGAS 

ADVOGADO : MAIRA SILVA DE OLIVEIRA SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00106-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 124), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14/9/2007 e 

DIP em 30/9/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 25.332,35, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021465-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021465-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANIZETH PEREIRA PIMENTEL 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

No. ORIG. : 06.00.00172-9 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 222 a 224), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 24/11/2006 e 

DIP em 13/11/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.230,29, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022505-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022505-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCINO TOTOLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

No. ORIG. : 08.00.00111-6 2 Vr ITUVERAVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 93 a 94v), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 26/9/2008 e DIP em 1°/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 11.159,32, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024975-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024975-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE KASUKO KOBAYASHI YAMAOTO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 
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No. ORIG. : 09.00.00025-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 80 a 81v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 18/3/2009 e DIP em 1°/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 8.661,53, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 
acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027213-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027213-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DIAS 

ADVOGADO : SANDRA MARIA TOALIARI 

No. ORIG. : 07.00.00180-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 181 a 182), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, com DIB em 1°/2/2008 e DIP em 

1°/1/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 58.605,84, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027286-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027286-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS NEVES SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1984/1996 

ADVOGADO : EDINA FIORI 

No. ORIG. : 08.00.00034-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 116), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 6/3/2008 e DIP em 1°/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 15.012,39, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027502-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027502-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSUAR JERONIMO DA COSTA 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO 

No. ORIG. : 09.00.00085-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 125 e 107), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 17/8/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
advocatícios, o valor de R$ 6.566,44, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027817-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027817-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : NAIR DOS SANTOS PAIXAO 

ADVOGADO : GILBERTO ROCHA BONFIM 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1985/1996 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00086-4 1 Vr CARDOSO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 61 a 62v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 7/4/2008 e DIP em 1º/2/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 10.150,94, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028600-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028600-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESULINO JARDIM MACEDO 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00131-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 120 a 121v), homologo o acordo, 
para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 5/6/2009 e DIP em 1°/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 7.916,82, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028706-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028706-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1986/1996 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA RODRIGUES CANHETTI 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 

No. ORIG. : 08.00.00118-5 2 Vr PIRAJUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107 a 109), homologo o acordo, 
para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/12/2008 e DIP em 1°/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 11.010,22, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029162-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029162-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NEIDE QUIRINO DO VALE 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 09.00.00070-9 1 Vr ITARARE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 66 a 67v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/8/2009 e DIP em 1°/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorário advocatícios, 

o valor de R$ 6.798,14, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1987/1996 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029506-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029506-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANA GOMES DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 08.00.00070-8 1 Vr VIRADOURO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 91 a 93), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 1°/7/2008 e DIP em 1°/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 13.100,09, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030166-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030166-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA GLORIA RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO : WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

No. ORIG. : 09.00.00123-0 2 Vr PIEDADE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 87 a 88v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, bem como pague, a 
título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 563,13, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1988/1996 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031019-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031019-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA VIEIRA 

ADVOGADO : RICARDO CESAR SARTORI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00128-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 82), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 20/1/2010 e 

DIP em 1°/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorário advocatícios, o valor de R$ 4.154,22, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031520-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031520-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MAZARO MOURA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00000-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 61 a 62v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 20/7/2009 e DIP em 2/10/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 1.053,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1989/1996 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031635-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031635-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PACIFICA MARTINHA DOS REIS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

No. ORIG. : 09.00.00156-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 125 a 127), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 15/12/2009 e DIP em 22/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 1.533,05, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031933-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031933-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA SILVA ARCANJO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 09.00.00157-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 113 a 115v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 11/11/2009 e DIP em 15/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 1.965,19, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/07/2011 1990/1996 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032395-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032395-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE DE SIQUEIRA MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00180-4 2 Vr ITAPETININGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 133 a 135), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 7/1/2009 e DIP em 13/5/2010 bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 7.340,59, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 
cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037872-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037872-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM ALFREDO APOLGIS 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 08.00.00043-3 1 Vr CAJURU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 75), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 12/6/2008 e 

DIP em 1°/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.413,38, 
mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038012-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038012-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE LARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00023-1 2 Vr PIEDADE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 64 a 67), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.494,06, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038757-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038757-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON PEREIRA DO LAGO 

ADVOGADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00115-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102 a 104), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 24/3/2009 e DIP em 1°/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$1.539,23, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados. 
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 11685/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004897-91.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004897-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : FATIMA APARECIDA PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00073-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 
Fls. 361/363. Defiro. Tendo em vista a informação do óbito da autora, determino o sobrestamento do feito por 90 dias, 

para a habilitação dos herdeiros, conforme requerimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006838-12.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.006838-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JANDIRA DE MELLO SILVA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: MARIA DA GLORIA MURCA 

 
: ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS 

 
: LUZIA FAZIO LONGO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068381220014036108 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 
Fls. 352. Diante da impossibilidade de acordo, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027978-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027978-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

No. ORIG. : 06.00.00062-8 2 Vr IGUAPE/SP 

DESPACHO 

Fls. 156/161 O INSS informa que se equivocou quando apresentou a proposta de acordo, porque os cálculos por ele 

exibidos não levaram em consideração valores que já haviam sido pagos em virtude da antecipação da tutela. Propõe, 

agora, o montante de R$ 8.569,84. Desta maneira, torno sem efeito o termo de homologação de fls. 155. Diga a autora 

se aceita o novo valor. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se. 
 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033511-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033511-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTHA SUELY GOMES 

ADVOGADO : MARIA INES FERRARESI 

No. ORIG. : 06.00.00033-9 1 Vr PROMISSAO/SP 

DESPACHO 

O réu não aceitou a contraproposta (fls. 185/197 e 199). Diga o autor se tem interesse em celebrar o acordo, nos exatos 
termos da oferta original. Prazo: 10 dias.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037857-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037857-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONTINA ORLANDINI PEDRAO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 06.00.00205-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Fls. 129/140. O INSS informa que se equivocou quando apresentou a proposta de acordo, no que tange aos valores a 

serem pagos.  
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Propõe, agora, o montante de R$ 12.955,51, mantendo-se, no mais, os termos da proposta anteriormente apresentada. 

Desta maneira, torno sem efeito o termo de homologação de fls. 121. Diga a autora se aceita o novo valor.  

Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029607-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029607-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP 

No. ORIG. : 08.00.00188-9 2 Vr LORENA/SP 

DESPACHO 

Fls. 77. Intime-se a autora para que junte aos autos cópia de seu CPF, para possibilitar a implantação do benefício.  

Prazo: 10 dias.  
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024889-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024889-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUETA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 10.00.00031-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Este tipo de matéria, por enquanto, não faz parte do rol de temáticas deste gabinete. Assim, remetam-se os autos ao 
gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024920-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024920-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELANTE : VANTUIR DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARIA CELIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

 
: JOCELIA DE JESUS OLIVEIRA 

 
: NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 

 
: VANTUIL DE OLIVEIRA FILHO 

 
: JOSELIA DE OLIVEIRA 

 
: DEVANIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

SUCEDIDO : MARIA LOPES DE OLIVEIRA falecido 

CODINOME : MARIA BERNARDES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00065-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DESPACHO 

Este tipo de matéria, por enquanto, não faz parte do rol de temáticas deste gabinete. Assim, remetam-se os autos ao 

gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025887-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025887-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA ZAGO SEVILLA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

No. ORIG. : 04.00.00114-9 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

Este tipo de matéria, por enquanto, não faz parte do rol de temáticas deste gabinete. Assim, remetam-se os autos ao 

gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028388-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREO TOSTA DE SOUZA 

ADVOGADO : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 

SUCEDIDO : EURICO LUCAS DE SOUSA falecido 

No. ORIG. : 86.00.00032-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Este tipo de matéria, por enquanto, não faz parte do rol de temáticas deste gabinete. Assim, remetam-se os autos ao 

gabinete do Desembargador Federal Relator. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 11686/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000454-75.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000454-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CARDOSO CORREA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

Vistos etc.  

 

Trata-se de requerimento de habilitação de Maria de Fátima Correa, Rodrigo Aparecido Cardoso e Benedito Alves 

Cardoso, filhos da falecida autora (fls. 93/104).  

Juntaram-se aos autos os documentos necessários (fls. 95/104).  

O INSS manifestou-se favoravelmente ao pedido (fls. 107).  

Decido. 

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de 

sentença, e com fulcro no art. 112, da Lei n. 8.213/91. 

Os documentos apresentados comprovam a qualidade de herdeiros da autora. Diante do exposto, admito a presente 

habilitação, em seus regulares efeitos de direito.  

Nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil Brasileiro, retomo o curso regular, habilitados Maria de Fátima 

Correa, Rodrigo Aparecido Cardoso e Benedito Alves Cardoso, agora, na condição de apelados. 

Intime-se os apelados, para que digam se tem interesse na proposta de acordo oferecida pelo INSS. Prazo: 10 dias.  
Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 


		2011-07-27T17:29:52-0300
	VIRGINIA MASIN:1747




